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Bibliotecário e detcnnina outras 
providências . 

• • 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

DA PROFISSÃO DE BIBLIOTECÁRIO 

Art. 10 - O exercício da profissão de Bibliotecário, em todo o 

território nacional, somente é pennitido quando atendidas as qualificações 

estabelecidas nesta Lei. 

Parágrafo único - A designação "Bibliotecário", incluída no 

Quadro das Profissões Liberais, Grupo 19, da Consolidação das Leis do Trabalho, é 

privativa dos Bacharéis em Biblioteconomia. 

Art. ZO - A Biblioteconomia, a Documentação e a Informação 

constituem as atribuições do Bibliotecário. 

§ 10 - A Biblioteconomia é o conjunto de conhecimentos teóricos, 

técnicos e científicos relativos à administração e execução de serviços e processos de 

tratamento da infonnação documental e a sua adequação a serviços de atendimento a 
, . 

usuanos. 

§ ZO - A Documentação é o processo de reunir, ordenar e 

disseminar documentos, bem como os resultados da atividade intelectual em todos os 

campos do conhecimento. 



§ 30 
- A Infonnação é o conjunto de dados acerca de fatos, pessoas 

ou objetos de qualquer natureza, emitidos ou recebidos sob múltiplas fonnas e 

registrados em diferentes suportes. 

Art. 30 
- O exercício da profissão de Bibliotecário é privativo: 

I - dos portadores de diploma de Bacharel em Biblioteconomia, 

expedido por instituições de ensino superior oficialmente reconhecidas, registradas nos 

órgãos competentes, de acordo com a legislação em vigor; 

n - dos portadores de diploma de graduação em Biblioteconomia, 

conferido por instituições estrangeiras de ensino superior, reconhecidas pelas leis do 

país de origem, e revalidados no Brasil, de acordo com a legislação vigente; 

In - dos amparados pela Lei nO 7.504, de 2 de julho de 1986. 

CAPÍTULO 11 

DAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS 

Art. 40 
- O exercício da profissão de Bibliotecário, no âmbito das 

pessoas juridicas de direito público e privado, é privativo dos Bacharéis em 

Biblioteconomia. 

Art. 50 - São atividades privativas do Bibliotecário: 

I - ensino das disciplinas específicas e supervisão de estágios de 

Biblioteconomia, Documentação e Infonnação; 

n - organização, direção, chefia, coordenação ou qualquer 

atividade que caracterize responsabilidade por curso de Biblioteconomia: 

In - consultoria, assessoramento, vistoria, perícia, parecer, laudo e 

relatório técnico concernente a Biblioteconomia, Documentação e Infonnação; 

IV - planejamento, pesqUIsa, organização, implantação, 

gerenciamento, administração, direção, chefia, coordenação, supervisão e execução de 

serviços de Biblioteconomia, Documentação e Infonnação, atividades culturais e 
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servIços técnico-científicos relativos às atribuições definidas no art. 2°, quando 

exercidas no âmbito das pessoas jurídicas a que se refere o art. 4°; 

V - planejamento, organização, implantação, gerenciamento, 

administração, direção, chefia, coordenação e supervisão de serviços de reprografia 

aplicada a acervos relativos às pessoas jurídicas citadas no art. 4°; 

administração, 

VI - planejamento, organização, implantação, 

direção, chefia, coordenação, supervisão e execução 

normalização documental nas pessoas jurídicas citadas no art. 4°; 

gerenciamento, 

de serviços de 

VII - elaboração de normas técnicas aplicadas às áreas de 

Biblioteconomia, Documentação e Informação; 

VIII - assessoramento na elaboração de instrumentos de coleta de 

dados estatísticos, recenseamento e cadastro, referente a serviços e acervos relativos às 

pessoas jurídicas citadas no art. 4°; 

IX - elaboração de programas e provas específicas na área de 

Biblioteconomia, Documentação e Informação, em concursos públicos, testes de 

seleção e participação nas respectivas 

cargos, funções e empregos; 

bancas examinadoras para o provimento de 

x - representação oficial da classe nos eventos da área de 

Biblioteconomia, Documentação e Informação, no Brasil e no Exterior. 

Parágrafo único - Ao Bibliotecário compete, ainda, o exercício de 

qualquer outra atividade que, por sua natureza, inclua-se no âmbito de sua profissão, 

direta ou indiretamente, inclusive assessoramento e participação em projetos para 

construção de bibliotecas, centros de documentação e informação. 

CAPÍTULO IH 

DOS CONSELHOS DE BIBLIOTECONOMIA 

Art. 60 
- O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de 

Biblioteconomia constituem-se em um serviço público não governamental de 
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personalidade jurídica de direito público interno, com autonomia administrativa, 

fmanceira e patrimonial. 

§ 1° - O Conselho Federal tem sede e foro no Distrito Federal e 

jurisdição em todo o território nacional. 

§ 2° - Os Conselhos Regionais terão sua jurisdição fixada pelo 

Conselho Federal, com sede e foro em Capital, nos Estados e no Distrito Federal. 

§ 3° - Os funcionários dos Conselhos Federal e Regionais serão 

regidos pelo regime CLT. 

Art. 7° - A fiscalização do exercício profissional de que trata esta 

Lei será exercida pelo Conselho Regional, sob a orientação do Conselho Federal. 

§ 1 ° - As questões referentes às atividades afms com as de outras 

profissões serão resolvidas conjuntamente entre os Conselhos Federais e Regionais 

dessas profissões, em suas respectivas áreas de competência. 

§ r - Quando o fato ocorrer entre Conselhos Regionais, este 

deverá ser comunicado ao Conselho Federal. 

Art. 8° - O Conselho Federal será constituído de tantos membros 

efetivos eleitos quantos forem os Conselhos Regionais existentes no País. 

Parágrafo único. A cada membro efetivo do Conselho Federal 

corresponderão dois suplentes da mesma região. 

Art. 9° - Os Conselhos Regionais serão constituídos de quatorze 

membros efetivos, no mínimo, a dezoito, no máximo, e suplentes, cabendo ao Conselho 

Federal fixar-lhes o número, de acordo com a proporcionalidade de seus registrados. 

Parágrafo único - Os Conselhos Regionais terão um terço de seus 

suplentes do total de membros efetivos, que serão eleitos pela ordem de votação 

recebida. 

Art. 10 - O mandato dos membros efetivos e suplentes do 

Conselho Federal e dos Conselhos Regionais será de três anos, podendo ser reeleitos 

por mais de um período consecutivo. 

Parágrafo único - Aos membros efetivos dos Conselhos Federal e 

Regionais de Biblioteconomia é garantida a licença do ponto para participação em 
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reuniões do seu respectivo Conselho, desde que comprovada a convocação, com 

antecedência de, no mínimo, quarenta e oito horas. 

Art. 11 - A habilitação ao cargo de Conselheiro Federal e 

Regional, na condição de membro efetivo ou suplente, fica subordinada ao 

preenchimento dos seguintes requisitos: 

de Bibliotecário; 

I - ser brasileiro nato ou naturalizado; 

n - ser Bacharel em Biblioteconomia; 

In - ter registro e ser portador de carteira de identidade profissional 

IV - estar em pleno gozo de seus direitos profissionais e políticos. 

Art. 12 - As eleições serão processadas nos Conselhos Regionais 

pelo voto pessoal, secreto e obrigatório dos Bibliotecários registrados em cada região, 

vedado o voto por procuração, durante a segunda quinzena de novembro do último ano 

de mandato dos Conselheiros em exercício. 

Parágrafo único. Cada Conselho Regional promoverá, na mesma 

data, eleição para um Conselheiro Federal e dois suplentes para composição do 

Conselho Federal e para Conselheiros Regionais e respectivos suplentes na composição 

dos Conselhos Regionais, de acordo com o número fixado no art. 9°. 

Art. 13 - O não comparecimento às eleições, sem justificativas, 

implicará multa fixada por Resolução do Conselho Federal. 

Art. 14 - A posse dos Conselheiros Federais e Regionais, efetivos 

e suplentes, dar-se-á no quinto dia útil de janeiro do ano subseqüente, competindo aos 

Presidentes dos Conselhos Federal e Regionais que terminaram seus mandatos 

procederem às respectivas investiduras. 

Art. 15 - A extinção ou perda do mandato de Conselheiro Federal 

ou Regional, ocorrerá automaticamente: 

I - por morte ou invalidez permanente; 

n - por renúncia, apresentada por escrito ao respectivo Conselho; 

In -por perda ou suspensão dos direitos profissionais ou políticos; 
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IV - por condenação em face de sentença penal transitada em 
julgado; 

V - por ausência, com justificativa ou não, no triênio: 

a) no Conselho Federal, a três reuniões consecutivas ou 
intercaladas; 

b) no Conselho Regional, a três reuniões consecutivas ou seIS 

intercaladas; 

VI - por afastamento do cargo de Conselheiro por mais de cento e 

oitenta dias consecutivos ou intercalados, no triênio. 

Art. 16 - As Diretorias do Conselho Federal e dos Conselhos 

Regionais serão constituídas de Presidente, Vice-Presidente, Primeiro e Segundo 

Secretários e Tesoureiro. 

Parágrafo único - Imediatamente após a posse, os membros 

efetivos elegerão, por maioria absoluta, os membros da Diretoria. 

Art. 17 - O Conselho Federal e os Conselhos Regionais só 

deliberarão com a presença mínima de mais da metade de seus membros. 

Art. 18 - Nas decisões do Conselho Federal e dos Conselhos 

Regionais existirá o voto de qualidade, de responsabilidade do Presidente, para casos 

de empate. 

Art. 19 - Aos Presidentes do Conselho Federal e dos Conselhos 

Regionais compete a administração e representação legal dos mesmos, inclusive a 

prestação de contas perante o Tribunal de Contas da União e foro perante a Justiça 

Federal. 

Art. 20 - Os Presidentes do Conselho Federal e dos Conselhos 

Regionais responderão por crime de responsabilidade, de acordo com a legislação 

pertinente, estando sujeitos a impedimento. 

Art. 21 - O Conselho Federal e os Conselhos Regionais terão 

como órgão deliberativo o Plenário, cabendo às respectivas 

responsabilidade das atividades executivas de administração. 

Presidências a 
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Art. 22 - O Conselho Federal e os Conselhos Regionais poderão 

criar Comissões ou Grupos de Trabalho para a consecução de objetivos específicos que 

visem à defesa do interesse da Classe. 

Art. 23 - Havendo ausência, impedimento, renúncia ou vacância 

de qualquer dos membros da Diretoria, este será substituído imediatamente, 

obedecendo aos seguintes critérios: 

I - o Presidente pelo Vice-Presidente; 

H - o Vice-Presidente pelo Primeiro Secretário; 

IH - o Primeiro Secretário pelo Segundo Secretário; 

IV - o Segundo Secretário pelo Tesoureiro, que acumulará as 

funções; 

V - o Tesoureiro pelo Segundo Secretário, que acumulará as 

funções . 

§ 1 ° - A ausência é caracterizada pela falta de presença do membro 

da Diretoria. 

§ zo - O impedimento deverá ser declarado, nos casos de licença e 

afastamento temporários requeridos. 

§ 3° - A renúncia é a manifestação da vontade unilateral do 

renunciante, e surtirá efeito na hora em que for apresentada. 

§ 4° - A vacância deve ser declarada pelo Plenário do respectivo 

Conselho; 

§ 5° - Nos casos de renúncia ou vacância caberá ao substituto 

concluir o mandato, na qualidade de titular. 

CAPÍTULO IV 
A 

DA FINALIDADE E COMPETENCIA 

DO CONSELHO FEDERAL DE BIBLIOTECONOMIA 
r-(1 
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Art. 24 - O Conselho Federal tem por finalidade orientar, 

disciplinar e supervisionar a fiscalização do exercício da profissão de Bibliotecário e 

contribuir para o desenvolvimento profissional, na forma desta Lei. 

Art. 25 - Compete ao Conselho Federal: 

I - eleger a sua Diretoria; 

11 - zelar pela dignidade e independência profissional do 

Bibliotecário e pelo livre exercício de suas prerrogativas e direitos profissionais, em 

todo o país; 

111 - exercer função normativa para fiel interpretação e execução da 

legislação vigente; 

IV - instalar, orientar e supervISIOnar os Conselhos Regionais, 

intervindo ou extinguindo-os, quando necessário, com a aprovação de dois terços de 

seu Plenário, convocado no prazo máximo de trinta dias, garantindo o princípio de 

hierarquia institucional; 
, 

V - deliberar com os Conselhos Regionais sobre o Código de Etica 
, 

Profissional, e funcionar como Tribunal Superior de Etica Profissional; 

VI - julgar e decidir, em última instância, os recursos das 

deliberações dos Conselhos Regionais; 

VII - julgar e decidir, em única instância, os processos de infração 

em que seja acusado Conselheiro Federal; 

VIII - elaborar, aprovar e alterar o seu Regimento Interno; 

IX - examinar e aprovar os Regimentos Internos dos Conselhos 

Regionais e suas deliberações; 

X - instituir modelos de carteira e cédula de identidade 

profissional; 

XI - homologar os resultados das eleições para o Conselho Federal 

e os Conselhos Regionais; 

XII - fixar os valores das anuidades, taxas, emolumentos e multas 

devidas pelos profissionais e pessoas jurídicas; j) 
, f I( 
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XIII - aprovar e publicar sua proposta orçamentária e a dos 

Conselhos Regionais, bem como reformulações, aberturas de créditos adicionais e 

mutações patrimoniais; 

XIV - examinar e aprovar o balanço, a prestação de contas e o 

relatório das atividades próprias e dos Conselhos Regionais, encaminhando-os aos 

órgãos competentes, nos prazos legais; 

XV - autorizar a aquisição e alienação de seus bens móveis e 

imóveis e dos bens imóveis dos Conselhos Regionais; 

XVI - divulgar o relatório anual de suas atividades, balanço e 

contas para os Conselhos Regionais; 

XVII - organizar, disciplinar e manter atualizado o cadastro 

nacional dos profissionais e pessoas jurídicas registrados nos Conselhos Regionais; 

XVIII - organizar, disciplinar e manter atualizado o cadastro 

nacional das instituições de ensino, de todos os graus, que ministrem disciplinas 

específicas da área de Biblioteconomia, Documentação e Informação; 

XIX - conhecer e dirimir dúvidas e problemas suscitados pelos 

Conselhos Regionais e prestar-lhes assessoramento permanente; 

XX - incentivar a colaboração mútua das entidades de Classe das 
áreas de Biblioteconomia, Documentação e Informação, em matéria de sua 
competência que venha contribuir para o aprimoramento profissional ; 

XXI - fiscalizar o cumprimento da presente Lei e demais 

legislações afms; 

XXII - propor ao Poder competente as modificações necessárias ao 

aperfeiçoamento da regulamentação do exercício profissional previsto nesta Lei, 

ouvidos os Conselhos Regionais; 

XXIII - resolver os casos 
. 

omISSOS na legislação profissional 

vigente. 



CAPÍTULO V 
" DA FINALIDADE E COMPETENCIA DOS 

CONSELHOS REGIONAIS DE BIBLIOTECONOMIA 

Art. 26 - Os Conselhos Regionais têm por finalidade fiscalizar o 

exercício da profissão de Bibliotecário e contribuir para o desenvolvimento 

profissional, na área de sua jurisdição, na forma da Lei. 

Art. 27 - Compete aos Conselhos Regionais: 

I - eleger sua Diretoria; 

11 - zelar pela dignidade e independência profissional do 

Bibliotecário e pelo livre exercício de suas prerrogativas e direitos profissionais em sua 

jurisdição; 

111 - fiscalizar o exercício profissional em sua jurisdição e 

representar às autoridades competentes sobre fatos que apurarem cuja solução não seja 

de sua alçada; 

IV - propor ao Conselho Federal medidas necessárias ao 

aprimoramento da fiscalização do exercício profissional; 

V - fiscalizar, cumprir e fazer cumprir as disposições da presente 

Lei e de atos baixados pelo Conselho Federal; 

VI - registrar os profissionais de acordo com a presente Lei e 

expedir carteiras e cédulas de identidade profissional; 

VII - registrar as pessoas jurídicas que exerçam atividades em 

Biblioteconomia, Documentação e Informação e expedir o respectivo certificado; 
, 

VIII - funcionar como Tribunal Regional de Etica Profissional; 

IX - julgar e decidir as reclamações e representações escritas 

acerca dos serviços de registro profissional e das infrações a esta Lei, cabendo recurso 

ao Conselho Federal; 



x - julgar os processos por infração e aplicar as penalidades 

previstas no Capítulo X desta Lei; 

XI - elaborar, aprovar em sua instância e alterar seu Regimento 

Interno, submetendo-o à aprovação do Conselho Federal; 

XII - baixar atos necessários à fiel execução da legislação vigente, 

encaminhando cópia ao Conselho Federal; 

XIII - encaminhar ao Conselho Federal, para fins de homologação, 

o processo de suas eleições; 

XIV - arrecadar anuidades, taxas, emolumentos e multas, de 

acordo com a legislação vigente, repassando ao Conselho Federal, no prazo de quinze 

dias, sua participação legal; 

XV - examinar e aprovar sua proposta orçamentária, 

reformulações, aberturas de créditos adicionais e mutações patrimoniais, balanço, 

prestação de contas e relatórios de atividades, encaminhando-os ao Conselho Federal, 

nos prazos por este fixados; 

XVI - autorizar a aquisição e alienação de bens móveis, observadas 

as normas legais vigentes; 

XVII - propor a aquisição e alienação de bens imóveis, observadas 

as normas legais vigentes, submetendo-as à autorização do Conselho Federal; 

XVIII - organizar e manter atualizado o cadastro regional dos 

profissionais e pessoas jurídicas registrados em sua jurisdição, remetendo cópias ao 

Conselho Federal; 

XIX - organizar e manter atualizado o cadastro regional das 

instituições de ensino, de todos os graus, que ministrem disciplinas específicas das 

áreas de Biblioteconomia, Documentação e Informação, em sua jurisdição, remetendo 

cópia ao Conselho Federal; 

XX - publicar relação dos registros dos profissionais e pessoas 

jurídicas, das licenças e dos cancelamentos ocorridos na região, nos prazos estipulados 

pelo Conselho Federal; 



XXI - incentivar a colaboração mútua das entidades de Classe das 

áreas de Biblioteconomia, Documentação e Infonnação, em matéria de sua 

competência, que venham a contribuir para o aprimoramento profissional; 

XXII - resolver os casos omissos, acatando recurso necessário para 

o Conselho Federal. 

Art. 28 - Os Conselhos Regionais poderão promover, através de 

advogado, processos administrativos e judiciais perante os Juízos competentes, de 

acordo com os dispositivos da presente Lei. 

CAPÍTULO VI 

DO REGISTRO DE BIBLIOTECÁRIOS 

Art. 29 - O exercício da função de Bibliotecário é privativo dos 

bibliotecários inscritos nos quadros do Conselho Regional da respectiva jurisdição, nos 

tennos desta Lei. 
• 

§ l° - E obrigatória a citação do número de registros no Conselho 

Regional, em todos os documentos de responsabilidade profissional. 

§ 2° - A inscrição nos quadros dos Conselhos Regionais far-se-á 

mediante apresentação de: 

I - diploma devidamente autenticado; 

II - carteira de identidade; 

UI - cadastro de pessoa física; 

IV - título de eleitor; 

V - certificado militar; 

VI - prova de residência. 



Art. 30 - Ao profissional devidamente registrado no Conselho 

Regional serão fornecidas a carteira de identidade profissional e a cédula de identidade 

de Bibliotecário, que terão fé pública, nos termos da Lei. 

CAPÍTULO VII 

DO REGISTRO DAS PESSOAS JURÍDICAS 

Art. 31 - Estão obrigadas ao registro prévio, no Conselho Regional 

a que estiverem jurisdicionadas, as pessoas jurídicas que explorem a prestação de 

serviços, sob qualquer forma, nas áreas de Biblioteconomia, Documentação e 

Informação, para os quais sejam necessárias atividades de Bibliotecário, nos termos 

desta Lei. 

§ l° - As pessoas jurídicas, a que alude este artigo, só poderão atuar 

depois de comprovarem que os responsáveis pelas referidas atividades, suas chefias e 

seus substitutos, são Bibliotecários registrados na Região e no pleno gozo de seus 

direitos profissionais, ficando obrigados a comunicar ao Conselho Regional alterações 

posteriores. 

§ r - A inscrição das pessoas jurídicas nos quadros dos Conselhos 

Regionais far-se-á mediante apresentação de: 

I - contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do 

respectivo Estado, constando a finalidade e as atividades relacionadas com a 

Biblioteconomia, Documentação e Informação; 

II - relação dos Bibliotecários e seus respectivos cargos, constando 

os números do Conselho Regional de Biblioteconomia da respectiva região; 

III - documentação pessoal dos responsáveis legais da requerente; 

IV - cartão do Cadastro Geral dos Contribuintes (CGC), Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), Instituto Nacional de Serviços Sociais 

(INSS). 
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, 
Art. 32 - A pessoa jurídica devidamente registrada no Conselho 

Regional será fornecido o certificado de registro fixado pelo Conselho Federal. 

CAPÍTULO VIII 

DO CADASTRO DAS PESSOAS JURÍDICAS 

Art. 33 - As pessoas jurídicas que atuem, prestem ou executem 

servIços ou qualquer atividade na área de Biblioteconomia, Documentação e 

Informação ficam obrigadas a se cadastrarem no Conselho Regional de sua jurisdição, 

inclusive as pessoas jurídicas de direito público, quer da administração direta, indireta, 

fundacional ou economia mista. 

§ 10 - As pessoas jurídicas só poderão atuar depois de 

comprovarem que os responsáveis pelas referidas atividades, suas chefias e seus 

substitutos são Bibliotecários registrados na região e no pleno gozo de seus direitos 

profissionais, ficando obrigados a comunicarem ao Conselho Regional alterações 

posteriores. 

§ 20 
- As entidades ou instituições referidas neste artigo ficam 

obrigadas a comunicarem, no prazo de trinta dias, quaisquer alterações posteriores que 

modifiquem seus atos constitutivos ou quadros funcionais na área de Biblioteconomia, 

Documentação e Informação e, igualmente, obrigadas a se cadastrarem, no Conselho 

Regional de sua jurisdição. 

Art. 34 - As instituições de enSInO, de todos os graus, que 

ministrem disciplinas específicas das áreas de Biblioteconomia, Documentação e 

Informação, ficam obrigadas a se cadastrarem no Conselho Regional de sua jurisdição. 

CAPÍTULO IX 

DAS ANUIDADES, TAXAS, EMOLUMENTOS, MULTAS E RENDA 

(11 

- ( 
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Art. 35 - Os profissionais e pessoas juridicas de direito privado, 

registrados de confonnidade com esta Lei, ficam obrigados ao pagamento da respectiva 

anuidade ao Conselho Regional de sua jurisdição. 

§ 10 - O valor da anuidade em jurisdição secundária corresponderá 

à metade da anuidade da jurisdição principal. 

§ 20 
- Os Conselhos Regionais, além da anuidade, cobrarão taxas, 

emolumentos e multas. 

Art. 36 - Constituem rendas do Conselho Federal: 

I - vinte por cento do produto da arrecadação de anuidades, taxas, 

emolumentos e multas de cada Conselho Regional ; 

11 - vinte por cento da renda líquida sobre prestação de serviços 

dos Conselhos Regionais; 

111 - legados, doações e subvenções; 

IV - rendas patrimoniais e de prestação de serviços. 

Art. 37 - Constituem rendas dos Conselhos Regionais: 

I - oitenta por cento do produto da arrecadação de anuidade, taxas, 

emolumentos e multas ; 

por eles realizados; 

11 - oitenta por cento da renda líquida sobre prestação de serviços 

111 - legados, doações e subvenções; 

IV- rendas patrimoniais. 

CAPÍTULO X 

DAS INFRAÇÕES, PENALIDADES E RECURSOS 

Art. 38 - A falta do competente registro, bem como do pagamento 

da anuidade, caracterizará o exercício ilegal da profissão de Bibliotecário. 



Art. 39 - Comete infração penal o responsável legal pela pessoa 

jurídica de direito público ou privado que mantiver qualquer atividade de 

Biblioteconomia, sem profissionais registrados no Conselho Regional da jurisdição e 

no pleno gozo de seus direitos profissionais. 

§ 10 - Se for pessoa jurídica de direito público, o crime será de 

prevaricação (art. 319 do Código Penal); 

§ 20 
- Se for pessoa jurídica de direito privado, o crime será de 

desobediência (art. 330 do Código Penal); 

§ 30 
- A ação penal será proposta através de queixa-crime perante o 

Juízo criminal pela parte interessada. 

Art. 40 - Constituem infrações disciplinares: 

I - exercer a profissão, quando impedido de fazê-lo, ou facilitar, 

por qualquer modo, o seu exercício a não registrados; 

11 - praticar, no exercício profissional, ato que a lei defina como 

crime ou contravenção penal ; 

111 - não cumprir, no prazo estipulado, detenninação emanada do 

Conselho Regional em matéria de competência deste, após regulannente notificado; 

IV - deixar de pagar ao Conselho Regional, nos prazos previstos, 

as contribuições a que está obrigado; 

V - faltar a qualquer dever profissional previsto nesta Lei; 
, 

VI - transgredir preceitos do Código de Etica Profissional. 

Parágrafo único - As infrações serão apuradas levando-se em 

conta a natureza do ato e as circunstâncias de cada caso. 

Art. 41 - As penas disciplinares, consideradas a gravidade da 

infração cometida e a reincidência das mesmas, consistem em: 

I - multa de um a cinqüenta vezes o valor atualizado da anuidade; 

11 - advertência reservada; 

111 - censura pública; 

IV - suspensão do exercício profissional em até três anos; 



v - cassação do exercício profissional com a apreensão da carteira 

profissional. 

§ 10 - A pena de multa poderá ser combinada com qualquer das 

penalidades enumeradas neste artigo, podendo ser aplicada em dobro em caso de 

reincidência da mesma infração. 

§ 20 
- A falta de pagamento da multa prevista neste Capítulo no 

prazo estipulado determinará a suspensão do exercício profissional, sem prejuízo da 

cobrança por via executiva. 

§ 30 
- A suspensão por falta de pagamento de anuidades, taxas e 

multas somente cessará com o recolhimento da dívida, podendo estender-se em até três 

anos, decorridos os quais, o profissional terá, automaticamente, cancelado seu registro, 

se não resgatar o débito, sem prejuízo da cobrança executiva. 

§ 40 
- A pena de cassação do exercício profissional acarretará ao 

infrator a perda do direito de exercer a profissão, em todo o território nacional, com 

apreensão da carteira profissional. 

§ 50 - Ao infrator suspenso por débitos será admitida a reabilitação 

profissional mediante novo registro, satisfeitos, além das anuidades em débito, as 

multas e demais emolumentos e taxas cabíveis. 

Art. 42 - O poder de punir disciplinarmente compete ao Conselho 

Regional ao qual o infrator estiver jurisdicionado, ao tempo do fato punível em que 
. 
mcorrer. 

Parágrafo único - A jurisdição disciplinar estabelecida nesta Lei 

não derroga a jurisdição comum quando o fato constitua crime ou contravenção punida 

em lei. 

Art. 43 - Nenhuma penalidade será aplicada sem que tenha sido 

assegurado ao infrator amplo direito de defesa. 

Art. 44 - Da imposição de qualquer penalidade, caberá recurso ao 

Conselho Federal, com efeito suspensivo, no prazo de trinta dias contados da ciência da 

decisão. 



Parágrafo único - Das decisões dos Conselhos Regionais que 

aplicarem pena de suspensão e cassação do registro profissional, caberá recurso ex 

ojJicio ao Conselho Federal, com efeito suspensivo. 

Art. 45 - Não caberá ao infrator outro recurso por via 

administrativa. 

Art. 46 - As denúncias só serão recebidas, quando assinadas com a 

qualificação do denunciante e acompanhadas dos elementos comprobatórios do 

alegado, tramitando em caráter reservado, vedada a divulgação do nome do 

denunciante. 

Art. 47 - As pessoas não habilitadas que exercerem a profissão 

regulamentada nesta Lei estão sujeitas às penalidades previstas na Lei de 

Contravenções Penais e ao pagamento de muIta, a ser definido pelo Conselho Federal. 

CAPÍTULO XI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 48 - São equivalentes, para todos os efeitos, os diplomas de 

Bibliotecário, de Bacharel em Biblioteconomia e de Bacharel em Biblioteconomia e 

Documentação, expedidos até a data da presente Lei por escolas oficialmente 

reconhecidas e registradas nos órgãos competentes, de acordo com a legislação em 
. 

VIgor. 

Art. 49 - As pessoas não pOltadoras de diploma, que tenham 

exercido a atividade até 30 de janeiro de 1987, e que já estão devidamente registradas 

nos quadros dos Conselhos Regionais de Biblioteconomia, estão habilitadas no 

exercício da profissão. 

Art. 50 - Ao ser promulgada a presente Lei, os Conselheiros 

Federais e Regionais e os respectivos suplentes completarão seus mandatos. 

§ 10 - O mandato dos Conselheiros Federais fica prorrogado para 

coincidir com a data de realização das eleições, nos termos desta Lei. 



§ ZO - Compete ao Presidente do Conselho Federal convocar 

eleições gerais previstas nesta Lei. 

Art. 51 - As pessoas jurídicas, já estabelecidas para exploração e 

prestação de serviços bibliotecários, previstas no art. 30, terão o prazo de cento e 

oitenta dias, a contar da data de sua publicação, para a devida habilitação junto ao 

Conselho Regional de sua jurisdição. 

Art. 52 - Cabe ao Conselho Federal resolver os casos omissos na 

execução da presente Lei. 

Art. 53 - São revogadas as disposições em contrário e, em 

especial, a Lei nO 4.084, de 30 de junho de 1962. 

VPL / . 

Art. 54 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SENADO FEDERAL, EM DE DEZEMBRO DE 1992 

OR MAURO BENEVIDES 

PRESIDENTE 
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LEGISLAÇAO CITADA . ANEXADA PELA COORDENAÇA O 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

DECRETO-LEI N? 2.848. DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal. 

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei: 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 

. . .. .. .. . ................................................................................................. - ... 

CAPiTULO I 

DOS C RIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO 
PÚBLICO CONTRA A ADMINISTRAÇÃO 

EM GERAL 

Prevaricação 
Art. 319. Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de oficio, ou praticá

lo contra disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a I (um) ano, e multa . 
................ __ .. _--_ ... _ ... __ ........... _ ... _ ..... _---_ .... _----_ .... ~ . . . _ .. 

CAPiTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR 
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

Desobediência 
Art. 330. Desobedecer a ordem legal de funcionário público: 
Pena _ detenção, de 15 (quinze) dias a 6 (seis) meses, e multa . 

. _.- .. _ .. -_ .. ....... -----_ ... 
.. .. .. .. .. .. .. ...................... .. .. .. .... -_ .... - . . 

GER 20 .01 .0050.5 -(DE Z/aS) 
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LEI N9 7 . 50 4, DE 02 DE JULHO DE 1986 

Diário Oficial de 03 j ulh o de 1986 

LEI N9 7.504, de 02 de julho de 1 986. 

Dã nova redação ao art. 39 da Lei n9 4.084 
de 3C d~ junho de 1962, que dispÕe sobre ~ 
profissao de Bibliotecãrio, e dã outras pr~ 
videncias. 

o P R E S 1 D E N T E O A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Naci onal decreta e eu sanei ono a 

seguinte Lei: 

Art. 19 - O art. 39 da Lei n~ 4.084, de 30 de junho de 

1952, que dispõe sobre a profissão de Bibliotecãrio e regula seu exer 

cicio, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 39 - Para o provimento e o exercido de cargos 

técnicos de Bibliotecãrios, Documentalistas e Técnicos de Doc~ 

mentação, na administração publica federal, estadual ou municl 
pal, autãrquica, paraestatal, nas empresas de economia mista 
ou nas concessionãrias de serviços publicos, é obrigatõria a 

apresentação de diploma de Bacharel em Biblioteconomia, respel 

tados os direitos dos atuais ocupantes." 

Art. 29 - As pessoas que tenham exercido, ate 30 de j~ 
nho de 1952, cargo ou função de Técnico de Documentação sõ poderão exer 

cer a profissão de Bibliotecãrio apõs satisfazerem aos seguintes requisl 

tos: 
./ 

I - registro no Conselho Regional de Biblioteconomia, a 

cuja jurisdição estiverem sujeitos; 

11 - pagamento da anuidade do Conselho Regional deBibli~ 
teconomia, na forma estabelecida pelo Decreto n9 56.725, de 15 de agosto 
de 1955, que regulamenta a Lei n9 4.084, de 30 de junho de 1952. 

Parãgrafo unico - Os Técnicos de Documentação dispÕem 
de 180 (cento e oitenta) di as para se habi 1 i tarem, conforme o es tabe leci 
do nesta Lei. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vi gor na data de sua p~ 
blicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Brasília, em 02 de 
1659 da Independência e 989 da Republiea . 

julho 

JOSÉ SARNEY 
Almir Pazzianotto Pinto 

de 1 986; 

I 

I 

I 



CAMARA DOS DE PU TADOS 

BIBLIOTECÁRIO 
LEI N." 4.084 - DE 30 DE JUNHO Df 1"62 

DISPOE SO BRE A PROFISSÀO DE BIBLI OTECÀRI O E 
REGU LA SEU EXE RCICIO 

DO EXE RC1CIO DA PRO FI SS ÀO DE BIBLI OT ECÀ RIO E DAS 
. SU AS ATRIB U IÇOES (]) 

An . I ." - A designação profissional de h,hl"",·, ., "". aque se""fere o quadro 
d", prolissbes liherais . gru po 19. a nexo ao Decreto· lei n ,o 5.452. de 1,° de maio de 

11/4.1 (,"n\" liodç l o das Lt i\ 00 1 r.balho) . ~ prival iva dos bacha~ is em I>l hl, ,,, ,·," 
lom ia . de (onfurmidadt' com .~ k i\ tm vigor . 

Art . 2.° - O t'xrrdcir' da proflssl o dt ".hl 'I. I\,\ .l rl l' , em qualqut r ck KU S 
"am O\ . , ú \ rrá prr mitido: 

,I) .1' " b.Il'h .ITl'l ' l' l1I H ,hllll ln ,: IlIlPnll .1. pnn a d l\{l'\ ti l' dlplpl11J' l' '(pt.· dlC'1n\ PI IT 
l " llll. " dI.' H l b lltlll'l'lIlh l l1ll .J til' n i\l" \ulX' n nr . " fl n:" ... , l'4 u 1par;..du \ , uu nhn a lllll' J1 It: 

Tero n ht'(lda~ : 
\1 1 .l lI ' hlhI!IIll' l ' ;'arll " [lo rta tlnrl" ck di p lo ma, (k In'II1 I1 I\; ('\c , C'lr a n~el r.J ' 4 lll' 

.pre,entem "" ,"us diplomas revalidados no Brasil. de acord o com a leg>slaçlo 

\i~rn'e . . . . I d 
Paráj(r. lo único - Nlo será permitido o exerclclO da proftsslo aos dlp oma os 

por e\rolos ou cunos l"UjOS estudos hajam sido le itos atra vés de co,",sponMncla . 
l ' U T\ O \ in tensi\'o\ , c u rso~ d~ féria s , ~tc , , . 

Art. 3 ,° - Pa ra ° pro"im~nto e exercício de cargos téCniCOS de bl h ll o ll'ca rl P' e 
O()('umcntari \t "" na adm inistraçlo pública autárquica . para~tata!. ~as empn;sas 
\oh ,nlenen,'ào ~ll .. rn ame nta l ou nas concessionárias de servlCO publico . ~ obnga · 
tória a a p rese n t aç ~o do dipl oma de bacha",,1 em hihl "" ,·""" 0Ill ,a . respeitados os 
o,re,tm dos atuais ocupantes eletivos . . 

Pa rá~ ra ln ú nico - A ap""sentaç l o de tais document os nlo dispensa a 
prt'laç ào do res pectivo co ncur.io. quando este lor exigido para o provimento dos 

mcm,:ionad o\ ca rgos . 
Ar!. 4 .0 _ Os p rol i,s innais de que trata o art. 2,°. Irtras a e b desta Lti . só 

poderão exerce r a prolissl o apÓS have""m registrado seus titulos ou diplomas na 
Dire loria de E nsino Super ior do MlOlstén o da Educaçlo e Cultura . . 

Ar!. 5 ." - O cen ifi cad o de registro ou a ap""sentaçlo do titulo ""g>strado. 
"rá exi~ido pe las au toridades lederais. estaduais ou mun ic ipa is para as~,"atura de 
contra tos. te rm os de posse . in sc riçào em concursos . paga mentos de hcenças ou 
impo' to parp exe rcício da profissão e desempenh o de quaISquer lunções a est a 

in e rentes , . ' . 
Art , 6 .° - São a tri b uições dos b .\I,: I1,lr('I' em t'lI hllnh..'l·,lIlllnll..l . a organ lzaçl,o, 

direçào e execuçl o dos se rviços técn icos . de ""part iç ões públicas lederais .. estaduaIS . 
muni cipais e a.u tá rquicas e empresas particula""s concernentes às matérias e auvl' 

dades seguintes: 
a) o e nsi no de Biblio teconomia ; 
b ) a li scalizaçAo de estabelecimentos de ensino de Biblioteconomia reconhe · 

cidos. equipa rados ou em via de equiparaçAo; 
c) adm inistraçlo e direçlo de bibliotecas; 
d) a organ izaçl o e direção dos serviços de documentaçAo; . 
e) a exe cuc~o dos serviços de c1assilicaçlo e catalogaç l o de manuscntos e de 

11\ rll' r.lr,l, l' IHl' I,: Itl\P, . ck mapptl·l'a\ . d l' p uhl il.:a,'út .. ·, n rll' I..II\ l ' \ I,.' rI ;uta" rlc hlhllo

grali a e relerência . 

Art . 7.0 - Os hachoréi\ em bihlinten>nomí. terIo prefe1focia. quanto l 
oarte relacionada l sua especialidade nos serviços concernentes a : 

a) demonslnções priticas e te6ricas da tl:cnica biblioteconômica em estabele · 
cimentos lederais. estaduais ou muntdpais; 

b ) padroniz.açlo dos serviços tknicos de hihlio ten'" ll nll" : 
c ) inspeçlo. sob o ponto de vista de incentivar e orientar os trabalhos de 

recenseamento. estatistia e cadastro das bibliotecas; 
d) publicidade sob"" material bibliogrilico e atividades da biblioteca ;. 
e ) planejamll'.lto de difuslo cultural. na parte que se rele"" a servIÇOS de 

b ibliotecas; . .. 
I) organiz.açlo de congressos . seminirios. concur>OS e exPOSIÇ!'lc:s naCIOnaIS ou 

l."~trangcira s . rclat i\'a \ a h ihl it \tt~ l.:tlnnmi3 e ~'umentaçlu ou n!pre.en t3\; àô nf": lal e m 

ta is certames. 

GER 3.17. 23.004·2 - (MA I192) 

Art . 8.° - A fiscaliz.açlo do exercício da prolisslo de Bibliotecário será 
e~erc l da pelo Conselho Federal de ,Biblioteconomia e pelos Conselhos Regionais de 
Blbhoteconomla. cnados por esta Lei. 

Art: 9 ,° - O Conselho Federal de Biblioteconomia e os Conselhos Reg;onais 
de Blbhotecon~mla slo dotados de personalidade jurídica de di""ito púb lico, 
aut onomia administrativa e palrimonial. r 

Art . 10 A sede do Conselho Federal de Bibl ioteconomia será no Distrilo 
Federa l. 

. Art , 11 - O Conselho Federal de Biblio teconomia ~rá co",tituído de brasi . 
Ielr0S na tos ou naluralizados e obedecerá à segu inte coml'"si,'l o : 

a) um Presidente. nomeado pelo Presidente da Repúl ' lica e escolhido dentre os 
nomes conslantes da lista tríplice organ izada pelos membros <lo Conselho; 

h ) \.:" th) Con",lhc iro\ Federa " ele li"" c tr€\ (3) su plente • . cs,:nlhi. ln\ ,'", 
assembléia constituída por delegad os· ele ito""s de cada Conselho Regional de Biblio· 
teco nomla ; 

l ' ) \Ci,. (0.) Con\Clheift,\ Feckrai, detl\ o!\ . n:rrt'\t"n t~lntl" da C u n l(rt't( a,'àn d .l' 
Escolas de Biblioteconomia do Distrito Federal e de todo o Brasil. <"tijos nomes serlo 
enl:anllnhados pelas ~~l"ola !r. l,' m Ii , tas I riplü,"t. ..... ao Cc.m\ elho dt., Biblio lel'tlllt\I11I.l 

. P. tr;'& ~raf l\ l ln,i \" il - O I1 llml' ft ) dl' ('un"iclhei ro\ Feckr~l i \ (l l,cle r á ~r am pliad ll lk 
maIS de tres. mediante ""soluçA0 do Conselho Federal de Biblioteconomia. conlorme 
neceSSidades futuras , 

Art , 12 - Dentre (~~el\ Con\elhe ifl~ Ft' c1l' ra i~ dCl i \'l~ d l' 4Ut.' trata a ktra h Ih l 
art. 11 da presente Lei . quatro devem .... ti \la , ,,, as exigências das letra. a e b e dois 
poderio ser escolhidos ent"" os que se enquadram no art , • . 0 desta mesma Lti. 

Pará~rafo únktl - , ~a l"l.'olha nns dois (2) Conselheiros Feck ra i\dt.· ti\ ,,\ (k '-I\ll' 

traIa o art . 11 da presente Lt i. haverá p""lerência para os titu lares que exe rçam 
l' ar~os de chelia ou direçlo. 

,' -' 13 - O s 3 su pl< ntes indicados na letra b do art , I i só poderlo ser 
e\",' lhHt,,, ent"" os que se enquadram nas letras a e h do art . 1.° da presente Lei . 

AlI. J"" - O mand.ll" ti" prl' "dl' nh' d", ( IIn'l'lIhl\ Fedel ;! l' d l ' I I\ '" lo: ,hl' 
. uplen tes terá a duraç~ o de .1 ( tr,,) an os . 

Art . 15 - São atritJuiçôes do Consel ho Feoera l de Bihliote,'ononüa : 
a ) orga n i7a r o seu Regi men to Interno: 

h ) a pr"" . r '" n ·,Il l ll lt.' II I1 ', 111I l ' f llll' II r",.IIII/ " d" , pd,", ( .. n"·lh. "",, Nqrhtn..l" 
modilicando o que se tornar ntcen.irio . com a finalidade de manltr a unidade dt 
açlo; 

c) tomar conhecimento de quaisquer du\ loas .uscitadas pelos ,,,nselh,,, Rt · 
wiona is de Biblioteconomia promovendo as p"" lornda. que se Iilerem n« .. sán .. , 
ll' lIc il' lI ll' \ OI fil\ Ort.·l 'l·r OI hUl1h',l.! l'l1l"H I.uk dl' prh: II I . I\ :II \ ,11"" ",. " I\ I~ 11\' HIt'lII ,ll l·"1I 
1111111 1.1 . 

d ) l,dli ~ l r . l ' m úlllm •• ,"\1 :"1 111.: 1.1. , t\ n.'·ur""' .... "..1\ ddi~·r .. , ·I\c \ ,t,,,, ( IH1\4.·II" .... 

Regionais de Biblioteconomia : 
e) publicar o ""lat6rio anual dos seu. trabalhO\ e . periodicamente . a rel .. ~" de 

todos os prolissionais ""gistra<1os ; 
I ) l' \(l\.·,lI r ~I\ f'.' ''t4,hl\' ~· \ 4 "1,.' ' l O h lrn .. ." 11I f1l,\' l· '~lrI.l\ par .. hei inlcrprd o1\':. ' \' 

ex ec uç~o de presente Lti : 
,.: 1 IHPptl r ~JIl V tl\l' rn t\ t- l'(kr.tI a \ OJ" d ih .. ·.I\;t .... ·\ ~uc "'" (urllarem ,,'UUH'f1k' nh'\ 

par. melhorar a regulamentaçlo do .. ercicio da proliuio de blhl .. tc,·,,,i .. : 
hl d d lhl' rar ' tlbn' 4Ut"I "'" l\ fltllul ;t\ ct n r u:n:Il'lH ck' ólli \ id ac1C'\ õlf i n~ à l'\rl'l t.1 

IId.Hk dtl hlhl ll ll n '.lrlll , • 
I ) l'omo,,';1f l' fl'ah /óu . Jll' nl~ I\ 'aml· nl l' . CIII1)ilfl .... 'Io4t\ (h,: ( ',m""' lIl '" • l'(kr.lI' 

p,lI .1 l" lIId.t r , ,kha ll' r 1.' ' !fl l' n t.ar ól"u nh" rl'fl·rtntl'\ ia profl"~1I 1 . 

P.rágrafo único - As questões rele""ntes ls atividades alins com as de outras 
prolissões serlo ""solvidas a'r.,'h de entendimentos L'(Im as ent idades ""gulador .. 
dessas prolissões . 

Art . lI> - O Conselho Federal de Biblioteconomia só deliberará com a p"". 
scnç a l1I i ll llll ;1 de metade mais um de seus m~mbros , 

Parágralo único ,- As resoluç!'lc:s a que st rele"" a aUnea f do arl. 15 só strlo 
\·ál ioas quando aprovadas pela ma ioria dos membros do Constlho federal de Biblio· 
tecono mia , 

I\n , 17 - 1\ 11 pn.'\,d l' 11 1l' li\! Ctl ll\4,.' lh tl Federa l (k Bihl lnll'\:onnnlla l 'OI1lPl' h ', 

al (' 1 1I1~ a me nlo da dirr,'jo c1 " ('nn't·I!!" . a MI,~nsão dê dl' \' I'~àu '-f ue t1 ml' ,",p It IIHl' 1,.' 
1111,.' p .l rl',;;1 il1l'tln\l'n il'nll' . 

Parágralo único - O ato de suspenslo vigorará at~ o novo julgamento do 
(1I11,l"I hn , l'a , ,1 p a ri! I1 "Iu al tl pres idente l'on \( )4.:arú ' l.' jl.t u nd..l reu lllân no pr;l/tl dr ,l O 
(t rinta ) dias contados do seu ato. Se no segundo julgamento o Conselho mantiver por 
lI"l' Il' r,'''' ,It- '\4,,'\1'" ml' l11hrt' ''' a rll"l' I' 3tl \u \pen~ . l·,ta l' nl ra rú em \ It(l' r imccll a , 
1.1111l"1I1 l' 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

, Art . .18 - O presidente do Conselho Federal de Biblioteconomia ~ o respon. 
savel admInistratIvo pelo Conselho Federal de Biblioteconomia. inclusive pela preso 
tação de cOI.las. perante o órgão competente . 

Art . 19 --: O,ColIKl.ho. Federal de Biblioteconomia fixari a compoliçlo do& 
Conselhos RegionaIS de Blbhoteconomia, procurando orpniú-1oI 1 sua semelhan
ça ; promoverá a tnSlalaçAo de tantos órglos quantos forem julgados necessários 
fIXando as SUas sedes e zonas de jurisdiçlo. . 

Art . 20 - As atribuições dos Conselhos Regionais de Biblioteconomia slo as 
segutntes; 

a). registràr os profissionais de acordo com a presente Lei e expedir carteira 
profISSional; 

. b) exanünar recl.otmaç ões e represe n tações escritas acerca do& serviços de 
regIstro e das mfrações desta Lei e decidir , com recUl'$(), para o Conselho Federal de 
Blbhoteconoml.l; 

c) fiscalizar o uercício da profisslo . impedindo e punindo as infrações à Lei , 
bem como enVIando às autondades competentes relatórios documentados sobre fatos 
qu e apurarem e cUJa solução não seja de sua alçada ; 

d) publicar relatórios anuais dos seus trabalhos, e, periodicamente , relaçlo 
do, profissionais registrados ; 

e) organizar o regimento interno. submetendo-o à aprov"çlo do Conselho 
Federal de Biblioteconomia; 

f) apresentar sugestões ao Conselho Federal de Biblioteconomia ' 
g) admitir a colaboraçlo das AssociaÇões de Bibliotecários, n;" casos das

ma~nas das letras an'!riores; 
. h) eleger um delegado-eleitor para a assembléia, referida na letra b do 

artl~O I I . 

. Art . 21 - A escolha dos Conselheiros Regionais efetuar·se·á em assembléias 
reahzadas nos Conselhos Regionais, separadamente por dele.ados das Escolas de 
Bl bltoteconomla e por delegados eleitos pelas Associações de Bibliotecários. devida . 
mente regIstrados no Conselho Regional respectivo. 

Parágrafo único - Os diretores de escolas de Biblioteconomia e os presidentes 
das ASSOCIações de Bibliotecários slo membros natos dos Conselhos Regionais de 
Blbhoteconoml.l . 

. Art . 22 -:- Todas as atribuições, referentes ao registro, à fiscalizaçlo e à imJlO-
Slçlo de pe~alidades . quanto ao exerelclo da proflsslo de blbltotecários. passam a ser 
da competencla dos Conselhos Regionais de Biblioteconomia. 

Art. 23 - Os Conselhos Regionais de Biblioteconomia poderão . por procura . 
dores seus .. promover perante o Juiz da Fazenda Pública e mediante o processo de 
executIvo ftscal : a cobrança das penalidades ou anuidades previstas para a elecuçlo 
da presen te leI. 

Art . 24 - A responsabilidade administrativa de cada Conselho Regional cabe 
ao respectivo presidente . inclusive a prestaçlo de contas perante o 6rglo. federal 
competente . 

. Art . 25 - O Con,elho Federal ou regional que . durante um ano . laltar . sem 
hcença p~Vla dos respectivos Conselhos. a seis (6) sessões conserutivas ou nlo' 
emho.ra 1..'001 justifira\'ão. pre~tará automatic..'amente o mandato, que passará a ser' 
exereldo. em caráter eletivo. pelo respectivo suplente . 

AS ANUIDADES E TAXAS 

. Art . 2ó - .o bacharel em Biblioteconomia, para o exereÍ<io de sua profisslo, ~ . 
obngado ao regIStro no Conselho Regional de Biblioteconomia a cuja jurisdiçlo 
estIver su)elto. hcandü obngado a~ pagamento de uma anuidade ao mpectivo 
Conselho RegIonal de Blbhoteconomla, at~ o dIa 31 de março de cada ano. acrescida 
de 20% (vinte por cenlo) de mo .... quando fora deste prazo. 

Art . 17 - Us Lonsethos Keglohan oe IIIDl ,J teconomia cobrarlo taxas pela 
expediçlo ou substituiçAo de carteiras profissionais e pela certidlo referente à 
an otaçAo de lunçAo t~cnica . 

Art . 21\ - O Poder ~xel' lIti,'o pro'·rrá . em decreto. a fixaçAo dI> anuidades e 
tuas a que se referem o. art igos 26 , 29 e 30 e sua. alterações SÓ poderio ter IUllar 
com intervalos nlo inferiores a três ano •. mediante proposta do Conselho Federal de 
Biblioteconomia . 

Art . 2'1 - Constilul renda do Conselho Fedtral de Bihltoteconomia o se · 
~lJln lt.: 

a) 1/ 4 da ta .. de expediçAo da carteira profissional ; 
b) 1/ 4 da anuidade de revogaçAo do registro; 
c) 1/ 4 das mult", aplteadas de acordo com a pre.ente Lú 
d) doaçbes. 
e) subvenções dos governos; 
O 1/ 4 d. renda de certidões . 

Art . 30 - A renda de cada Conselho Regional de Biblioteconomia seri consti. 
tu ída do seguinte: 

a) 3/ 4 da renda proveniente da expediçlo de carteiras profiuionais ; 
b) 3/ 4 das anuidade. de revogaçlo de registro; 
c) 3/ 4 das multas aplicadas de acordo com presente Lei ; 
d) doa.,õe.; 
e) .ubvenções dos governos; 
O 3/ 4 da renda das certidões . (1) 

DISPOSIÇOES GERAIS 

An . 3 1 - .os presidentes dos Conselhos Federal e Regionais de Biblioteco· 
nomia prestarão anu a lmente suas contas perante o Tribunal de Contas da Unilo. 

li I . ° - A prestação de contas do presidente do Conselho Federal de Bibliote· 
conomia será feita diretamente ao referido Tribunal, após aprovaçlo do Conselho . 

. § 2.° - A pr~stação de contas dos presidentes dos Conselhos Regionais de 
Blbltoteconom .. sera lelta ao refendo Tribunal por intermMio do Conselho Federal 
de Biblioteconomia. 

§ 3.° - Cabe aos presidentes de cada Conselho a responsabilidade pela pres
taçA o de con tas . 

Art . 32 - Os casos omISsos verificados nesta Lei serio resolvidos pelo Con . 
selho Federal de Biblioteconomia . 

GER 3.17. 23.004-2 - (MAI/92) 

~ISPOSIÇOES TRANSITORIAS 

Art . 33 - A assembléia que se realizar para a escolha dos seis (6) primeiros 
conselheiros efetivos e dos três (3) primeiros conselheiros suplentes do Conselho 
Federal de Biblioteconomia. previstos na conformidade da letra b do art. 11 . desta 
Lei, será presidida pelo consultor t~cnico do Minist~rio do ' Trabalho e Previdência 
Social e se constituirá dos delegados·eleitores , dos representantes das associações de 
classe. das escolas de BiblioteconomIa . eleitos em assembléIas das respectivas insti · 
tuições por voto secreto e segundo as fonnalidades estabelecidas para a escolha de 
,uas diretorias ou 6rj!los dirigentes . . 

§ 1.° - Cada associaçào de Bibliotecários indicará um único delegado·eleltor 
que deverá ser . obrigatoriamente. sócio efetivo e no pleno gozo de sem direItos 
sociais . e profissional de biblioteconomia possuidor de dipl oma de b ibli otecario. 

§ 2. o - Cada escola ou curso de Biblioteconomia se fará representar por um 
único delellado-eleitor, professor em exereleio, eleito pela respectiva congregaçlo . 

§ 3. o _ S6 poderá ser eleito na assemb léia a que se refere este artigo. para 
exercer o mandato de conselheiro federal de Biblioteconomia o profissio na l que 
preencha as condições estabelecidas no art . IJ da presente Lei . 

§ 4 . U _ As associações de Bibliotecários. para obterem seus direit os de repre · 
sentaçlo na assembl~ia a que se refere este artigo. deverlo proceder dentro do prazo 
de noventa (90) dias . a partir da data desta Lei , ao seu registro pmio perante o 
consultor técnico do Minist~rio do Trabalho e Previdência Social , mediante a apre · 
sentaçAo de seus estatutos e mais documentos julgados necessários . 

§ SO _ Os seis conselheiros releridos na letra f do an o ~ I da presente leI. 
serào credenciados pelas respectÍ\ as escolas . junto ao consultor-tecnl co do M In lsteno 
do Trabalho e Previdência Social. 

Art . 34 - O Conselho Federal de Biblioteconomia procederá na .ua primeira 
sessão ao sorteIo do, conselheirOS federai s de que trata a letra r cio art. I I desta LeI 
e que deverã o exerce r o mandato por três (3) anos . . . . 

An . 35 - Em assembléia dos conselheiros federaIS efetivo, . dtttos na forma 
d" art . 11 . presidida pelo consultor· técnico do Ministério do Trahalho e Pre\·idCnCla 
Social. serAo votados os triplices • que se refere a letra Q do art . I I da presente Lei 
para escolha do primeiro presidente do Conselho Federal de Biblioteconomia .. 

Art . 36 - Durante o período da organizaçlo do Conselho Federal de B,bltote· 
conomia. o Ministro do Trabalho e Previdência Social designará um local para sua 
,ede . e . à re4ui,Í\'~ 0 do presidente deste Conselho. fornecerá o material e p",,'a l 
necessário ao ~rvlÇO . 

Art . ] 7 - Esla l ei entrará em " igor na data de sua puhllcação. ",,' ogad as a, 
disposições em contrário. 



S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n 2 10, de 1992. 

Dispõe sobre o exercício da profissão 
de Bibliotecário e determina outras 
providências. 

Apresentado pelo Senador MARCO MACIEL 

Lido no expediente da Sessão de 10/3/92 e publicado no DCN (Seção 

11) de 11/3/92. Despachado à Comissão de Assuntos Sociais (decisão 

terminativa), onde poderá receber emendas, pelo prazo de 5 dias 

úteis, após publicado e distribuído em avulsos. 

Em 3/1 2/ 92 , anunciada a matéria é proferi do pelo Senador Amir 

Lando, relator designado, Parecer de Plenário, concluindo que sej a 

ouvida a CCJ . Em seguida é lido o Requerimento n Q 873/92, de 

autoria do Senador Nabor Júnior, solicitando que o projeto também 

seja examinado pela CCJ. 

Em 9/ 12/92 , é lido e posteriormente aprovado o RQS 899/92, subscri

to pelo Senador Jonas pinheiro e outros Líderes , de urgência para a 

matéria (art. 336, alínea "c" do Regimento Interno). 

Em 14/12/92, anunciada a matéria é proferido pelo Senador Pedro 

Teixeira, relator designado, parecer favorável. 

Em 15/ 12/92 , aprovado . A CDIR para redação final. Leitura do 

Parecer n Q 467/92-CDIR (relator Senador Beni Veras), oferecendo a 

redação final da matéria). Aprovada 

À Câmara dos Deputados com o OF/SM n Q~7~, de L9/12/92 

vpl/. 
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Constituição 

constante dos 

Em elq de dezembro de 1992 

Senhor primeiro Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido 

Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da 

Federal, o Projeto de Lei do Senado n 2 10, de 1992, 

autógrafos em anexo, que "dispõe sobre o exercicio da 

profissão de Bibliotecário e determina outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelênc i a protestos de estima e consideração. 

I , 

tU li-
SENADOR DIRCEU CARNEIRO 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

r' I<'I ME IRA SECRETARIA 

E m " ... ~ " / __ .Q-1._..I ~ 
ár io· G eral co ~,~ r~ a, ....... 

c.-.--~. ~ Deputado INOCE O LI I ~ 
frim eiro Secretário c::: . 

DD. prime i ro Secretári o da Câmara dos Deputados 

vpl j . 
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A Comissão Diretora apresenta a redação [mal do Projeto de Lei do 
Senado nO 10, de 1992, que dispõe sobre o exercício da profissão de bibliotecário e 
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ANEXO AO PARECER N° ,DE 1992. 

Redação fmal do Projeto de Lei do 
Senado n° 10, de 1992. 

Dispõe sobre o exercício da 
profissão de Bibliotecário e determina 
outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

DA PROFISSÃO DE BIBLIOTECÁRIO 

Art. 1 ° - O exercício da profissão de Bibliotecário, em todo o 

território nacional, somente é permitido quando atendidas as qualificações 

estabelecidas nesta Lei. 

Parágrafo único. A designação "Bibliotecário", incluída no 

Quadro das Profissões Liberais, Grupo 19, da Consolidação das Leis do Trabalho, é 

privativa dos Bacharéis em Biblioteconomia. 

Art. r - A Biblioteconomia, a Documentação e a Informação 

constituem as atribuições do Bibliotecário. 

§ 10 - A Biblioteconomia é o conjunto de conhecimentos 

teóricos, técnicos e científicos relativos à adIninistração e execução de serviços e 

processos de tratamento da infOlmação documental e a sUél; adequação a serviços de 

atendimento a usuários. 

§ 20 
- A Documentação é o processo de reunir, ordenar e 

disseminar documentos, bem como os resultados da atividade intelectual em todos 

os campos do conhecimento. 



r 

e 

.--

O\1.0EN4CA 
,,0 "0 

-3-
10 

g % 1'( g 
• -1\ ~ 

~ II \J (;; 
,,~ ,\'lo, 
~A/~ c. ' 

"I~ ' J 

§ 3° - A InfOlmação é o conjunto de dados acerca de fatos, 

pessoas ou objetos de qualquer natureza, emitidos ou recebidos sob múltiplas formas 

e registrados em diferentes suportes. 

Art. 3° - O exercício da profissão de Bibliotecátio é privativo: 

I - dos portadores de diploma de Bacharel em Biblioteconomia, 

expedido por instituições de ensino superior oficialmente reconhecidas, registradas /' 

nos órgãos competentes, de acordo com a legislação em vigor; 

II dos portadores de diploma de graduação em 

Biblioteconomia, conferido por instituições estrangeiras de ensino superior, 

reconhecidas pelas leis do país de origem, e revalidados no Brasil, de acordo com a 

legislação vigente; 

lU - dos amparados pela Lei nO 7.504, de 2 de julho de 1986. 

CAPÍTULOU 

DAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS 

Art. 4° - O exercício da profissão de Bibliotecário, no âmbito 

das pessoas jurídicas de direito público e privado, é privativo dos Bacharéis em 

Biblioteconomia. 

Art. 5° - São atividades privativas do Bibliotecário: 

I - ensino das disciplinas específicas e supervisão de estágios de 

Biblioteconomia, DocWl1entação e Informação; 

Il - organização, direção, chefia, coordenação ou qualquer 

atividade que caracterize responsabilidade por curso de Biblioteconomia; 

UI - consultoria, assessoramento, vistoria, perícia, parecer, 

laudo e relatório técnico concernente a Biblioteconomia, Documentação e 

Informação; 

IV - planejamento, . '-pesqUiSa, orgaruzaçao, implantação, 

gerenciamento, admirústração, direção, chefia, coordenação, supervisão e execução 

de serviços de Biblioteconomia, Documentação e Informação, atividades culturais e 
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exercidas no âmbito das pessoas juddicus a que se refere o art. 4°; 

V - planejamento, organização, implantação, gerenciamento. 
administração, direção, chefia, coordenação e supervisão de serviços de reprografia 

aplicada a acervos relativos às pessoas jurídicas citadas no art. 4°; 

VI - planejamento, organização, implantação, gerenciamento, 

administração, direção, chefia, coordenação, supervisão e execução de serviços de 

normalização documental nas pessoas jurídicas citadas no art. 4°; 

VII - elaboração de normas técnicas aplicadas às áreas de 

Biblioteconomia, Documentação e Informação; 

VIII - assessoramento na elaboração de instrumentos de coleta 

de dados estatísticos, recenseamento e cadastro, referente a serviços e acervos 

relativos às pessoas jurídicas citadas no art. 4°; 

IX - elaboração de programas e provas específicas na área de 

BiblioteconOlnia, Docwnentação e Informação, em concursos públicos, testes de 

seleção e participação nas respectivas bancas examinadoras para o provimento de 

cargos, funções e empregos; 

X - representação oficial da classe nos eventos da área de 

Biblioteconomia, Documentação e lnfonnação, no Brasil e no Exterior. 

Parágrafo único. Ao Bibliotecário compete, ainda, o exercício 

de qualquer outra atividade que, por sua natureza, inclua-se no âmbito de sua 

profissão, direta ou indiretamente, inclusive assessoramento e participação em 

projetos para construção de bibliotecas, centros de documentação e informação. 

CAPÍTULO IH 

DOS CONSELHOS DE BIBLIOTECONOMIA 

Art. 6° - O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de 

Biblioteconomia constituem-se em wn serviço público não govemanlentaI de 
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personalidade jurídica de direito público interno, com autonomia administrativa, 

fmanceira e patrimonial. 

§ 1 ° - O Conselho Federal tem sede e foro no Distrito Federal e 

jurisdição em todo o território nacional. 

§ r - Os Conselhos Regionais terão sua jurisdição fixada pelo 

Conselho Federal, com sede e foro em Capital, nos Estados e no Distrito Federal. 

§ 3° - Os funcionários dos Conselhos Federal e Regionais serão 

regidos pelo regime CLT. 

Art. 7° - A fiscalização do exercício profissional de que trata 

esta Lei será exercida pelo Conselho Regional, sob a orientação do Conselho 

Federal. 

e § 1° - As questões referentes às atividades afms com as de 

-

outras profissões serão resolvidas conjuntamente entre os Conselhos Federais e 

Regionais dessas profissões, em suas respectivas áreas de competência. 

§ r - Quando o fato ocorrer entre Conselhos Regionais, este 

deverá ser comunicado ao Conselho Federal. 

Art. 8° - O Conselho Federal será constituído de tantos 

membros efetivos eleitos quantos forem os Conselhos Regionais existentes no País. 

Parágrafo único. A cada membro efetivo do Conselho Federal 

corresponderão dois suplentes da mesma região. 

Art. 9° - Os Conselhos Regionais serão constituídos de quatorze 

membros efetivos, no mínimo, a dezoito, no máximo, e suplentes, cabendo ao 

e Conselho Federal fixar-lhes o número, de acordo com a proporcionalidade de seus 

registrados. 

Parágrafo único. Os Conselhos Regionais terão um terço de 

seus suplentes do total de membros efetivos, que serão eleitos pela ordem de votação 

recebida. 

Art. 10 - O mandato dos membros efetivos e suplentes do 

Conselho Federal e dos Conselhos Regionais será de três anos, podendo ser reeleitos 

por mais de um período consecutivo. 

Parágrafo único. Aos membros efetivos dos Conselhos Federal 

e Regionais de Biblioteconomia é garantida a licença do ponto para participação em 
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reuniões do seu respectivo Conselho, desde que comprovada a convocação, 

antecedência de, no mínimo, quarenta e oito horas. 

Art. 11 - A habilitação ao cargo de Conselheiro Federal e 

Regional, na condição de membro efetivo ou suplente, fica subordinada ao 

pr enchimento dos seguintes requisitos : 

I - ser brasileiro nato ou naturalizado; 

Il - ser Bacharel em Biblioteconomia; 

In - ter registro e ser portador de carteira de identidade 

profissional de Bibliotecário; 

IV - estar em pleno gozo de seus direitos profissionais e 

políticos. 

Art. 12 - As eleições serão processadas nos Conselhos 

Regionais pelo voto pessoal, secreto e obrigatólio dos Bibliotecários registrados em 

cada região, vedado o voto por procuração, durante a segunda quinzena de 

novembro do último ano de mandato dos Conselheiros em exercício. 

Parágrafo único. Cada Conselho Regional promoverá, na 

mesma data, eleição para um Conselheiro Federal e dois suplentes para composição 

do Conselho Federal e para Conselheiros Regionais e respectivos suplentes na 

composição dos Conselhos Regionais, de acordo com o número fixado no art. 9°. 

Art. 13 - O não comparecimento às eleições, sem justificativas, 

implicará multa fixada por Resolução do ConseUlO Federal. 

Art. 14 - A posse dos Conselheiros Federais e Regionais, 

efetivos e suplentes, dar-se-á no quinto dia útil de janeiro do ano subseqüente, 

competindo aos Presidentes dos Conselhos Federal e Regionais que terminaram seus 

mandatos procederem às respectivas investiduras. 

Art. 15 - A extinção ou perda do mandato de Conselheiro 

Federal ou Regional , ocorrerá automaticamente: 

I - por morte ou invalidez permanente; 

Il - por renúncia, apresentada por escrito ao respectivo 

Conselho; 
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UI - por perda ou suspensão dos direitos profissionais ou 
políticos; 

IV - por condenação em face de sentença penal transitada em 
julgado; 

V - por ausência, com justificativa ou não, no triênio: 

a) no Conselho Federal, a três reuniões consecutivas ou 
intercaladas; 

b) no Conselho Regional, a três reuniões consecutivas ou seis 

intercaladas; 

VI - por afastamento do cargo de Conselheiro por mais de cento 

e oitenta dias consecutivos ou intercalados, no triênio . 

Art. 16 - As Diretorias do Conselho Federal e dos Conselhos 

Regionais serão constituídas de Presidente, Vice-Presidente, Primeiro e Segundo 

Secretários e TesOllleiro. 

Parágrafo único. Imediatamente após a posse, os membros 

efetivos elegerão, por maioria absoluta, os membros da Diretoria. 

Art. 17 - O Conselho Federal e os Conselhos Regionais só 

deliberarão com a presença mÍlúma de mais da metade de seus membros. 

Art. 18 - Nas decisões do Conselho Federal e dos Conselhos 

Regionais existirá o voto de qualidade, de responsabilidade do Presidente, para 

casos de empate. 

Art. 19 - Aos Presidentes do Conselho Federal e dos Conselhos 

Regionais compete a administração e representação legal dos mesmos, inclusive a 

prestação de contas perante o Tribunal de Contas da União e foro perante a Justiça 

Federal. 

Art. 20 - Os Presidentes do Conselho Federal e dos Conselhos 

Regionais responderão por crime de responsabilidade, de acordo com a legislação 

pertinente, estando sujeitos a impedimento. 

Art. 21 - O Conselho Federal e os Conselhos Regionais terão 

como órgão deliberativo o Plenário, cabendo às respectivas Presidências a 

responsabilidade das atividades executivas de administração. 
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criar Comissões ou Grupos dc Trabalho para u consecução de objetivos especUicos 
que visem à defesa do illteresse da Classe. 

Art. 23 - Havendo ausência, impedunento, renúncia ou vacância 

de qualquer dos membros da Diretoria, este será substituído unediatamente, 

obedecendo aos seguintes critérios: 

I - o Presidente pelo Vice-Presidente; 

11 - o Vice-Presidente pelo Primeiro Secretário; 

IH - o Pruneiro Secretário pelo Segundo Secretário; 

IV - o Segundo Secretário pelo Tesoureiro, que acumulará as 

funções; 

V - o Tesoureiro pelo Segundo Secretário, que acumulará as 

funções. 

§ 1 ° - A ausência é caracterizada pela falta de presença do 

membro da DU·etOlia. 

§ zo -O ilnpedimento deverá ser declarado, nos casos de licença 

e afastamento temporátios requeridos. 

§ 3° - A renúncia é a manifestação da vontade UIÚlateral do 

renunciante, e surtirá efeito na hora em que for apresentada. 

§ 4° - A vacância deve ser declarada pelo Plenário do respectivo 

Conselho; 

§ 5° - Nos casos de renúncia ou vacância caberá ao substituto 

concluir o mandato, na qualidade de titular. 
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CAPÍTULO IV 

DA FINALIDADE E COMPETÊNCIA 

DO CONSELHO FEDERAL DE BIBLIOTECONOMIA 

Art. 24 - O Conselho Federal tem por finalidade Ol;entar, 

disciplinar e supervisionar a fiscalização do exercício da profissão de Bibliotecário e 

contribuir para o desenvolvimento profissional, na fonna desta Lei. 

Art. 25 - Compete ao Conselho Federal: 

I - eleger a sua Diretoria~ 

11 - zelar pela dignidade e independência profissional do 

Bibliotecário e pelo livre exercício de suas prerrogativas e direitos profissionais, em 

todo o país; 

111 - exercer função normativa para fiel interpretação e execução 

da legislação vigente~ 

IV - instalar, orientar e supervisionar os Conselhos Regionais, 

intervindo ou extinguindo-os, quando necessário, com a aprovação de dois terços de 

seu Plenário, convocado no prazo máximo de trinta dias, garantindo o princípio de 

hierarquia institucional~ 

V - deliberar com os Conselhos Regionais sobre o Código de 
, , 

Etica Profissional , e funcionar como Tribunal Superior de Etica Profissional~ 

VI - julgar e decidir, em última instância, os recursos das 

deliberações dos Conselhos Regionais; 

Vll - julgar e decidir, em única instância, os processos de 

infração em que seja acusado Conselheiro Federal~ 

VIU - elaborar, aprovar e alterar o seu Regimento Interno; 

LX - examinar e aprovar os Regimentos Internos dos Conselhos 

Regionais e suas deliberações; 

X - instituir modelos de carteira e cédula de identidade 

profissional ; 
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XI - homologar os resultados das eleições para o Conselho 
Federal e os Conselhos Regionais; 

XII - fixar os valores das anuidades, taxas, emolumentos e 
multas devidas pelos profissionais e pessoas jW'ídicas; 

XlII - aprovar e publicar sua proposta orçamentária e a dos 

Conselhos Regionais, bem como refonnulações, aberturas de créditos adicionais e 

mutações patrimoniais; 

XIV - examinar e aprovar o balanço, a prestação de contas e o 

relatório das atividades próplias e dos Conselhos Regionais, encaminhando-os aos 

órgãos competentes, nos prazos legais; 

XV - autorizar a aquisição e alienação de seus bens móveis e 

imóveis e dos bens imóveis dos Conselhos Regionais; 

XVI - divulgar o relatório anual de suas atividades, balanço e 

contas para os Conselhos Regionais; 

XVII - organizar, disciplinar e manter atualizado o cadastro 

nacional dos profissionais e pessoas jurídicas registrados nos Conselhos Regionais; 

XVIII - organizar, disciplinar e manter atualizado o cadastro 

nacional das instituições de ensino, de todos os graus, que ministrem disciplinas 

específicas da área de Biblioteconomia, Documentação e Informação; 

XIX - conhecer e dirimir dúvidas e problemas suscitados pelos 

Conselhos Regionais e prestar-lhes assessoramento permanente; 

XX - incentivar a colaboração mútua das entidades de Classe 

das áreas de Biblioteconomia, Documentação e Informação, em matéria de sua 

competência que venha contribuir para o aprimoramento profissional; 

XXI - fiscalizar o cumptimento da presente Lei e demais 

legislações afms; 

XXII - propor ao Poder competente as modificações necessárias 

ao aperfeiçoamento da regulamentação do exercício profissional previsto nesta Lei, 

ouvidos os Conselhos Regionais; 

XXIII - resolver os casos omissos na legislação profissional 

vigente. 
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CAPÍTULO V 

DA FINALIDADE E COMPETÊNCIA DOS 

CONSELHOS REGIONAIS DE BIBLIOTECONOMIA 

Art. 26 - Os Conselhos Regionais têm por fmalidade fiscalizar 

o exercício da profissão de Bibliotecário e contribuir para o desenvolvimento 

profissional, na área de sua jurisdição, na forma da Lei. 

Art. 27 - Compete aos ConselllOs Regionais: 

I - eleger sua Diretoria; 

II - zelar pela dignidade e independência profissional do 

Bibliotecário e pelo livre exercício de suas prerrogativas e direitos profissionais em 

sua jurisdição; 

IH - fiscalizar o exercício profissional em sua jurisdição e 

representar às autoridades competentes sobre fatos que apurarem cuja solução não 

seja de sua alçada; 

IV - propor ao Conselho Federal medidas necessárias ao 

aprimoramento da fiscalização do exercício profissional; 

V - fiscalizar, cumprir e fazer cumprir as disposições da 

presente Lei e de atos baixados pelo Conselho Federal; 

VI - registrar os profissionais de acordo com a presente Lei e 

expedir carteiras e cédulas de identidade profissional; 

VII - registrar as pessoas jurídicas que exerçam atividades em 

Biblioteconomia, Documentação e Infonnação e expedir o respectivo certificado; 
, 

VIII - funcionar como Tribwla1 Regional de Etica Profissional; 

IX - julgar e decidir as reclamações e representações escritas 

acerca dos serviços de registro profissional e das infrações a esta Lei, cabendo 

recurso ao Conselho Federal; 

X - julgar os processos por infração e aplicar as penalidades 

previstas no Capítulo X desta Lei; 
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Xl - elaborar, aprovar em sua instância e alterar seu Regimento 

Intemo, submetendo-o à aprovação do Conselho Federal; 

XII - baixar atos necessários à fiel execução da legislação 

vigente, encaminhando cópia ao Conselho Federal; 

XIII - encaminhar ao Conselho Federal, para flllS de 

homologação, o processo de suas eleições~ 

XIV - anecadar anuidades, taxas, emolumentos e multas, de 

acordo com a legislação vigente, repassando ao Conselho Federal, no prazo de 

quinze dias, sua paIticipação legal; 

XV - examinar e aprovar sua proposta orçamentária, 

refonnulações, aberturas de créditos adicionais e mutações patrimoniais, balanço, 

prestação de contas e relatótios de atividades, encaminhando-os ao Conselho 

Federal, nos prazos por este fixados; 

XVI - autorizaI- a aquisição e alienação de bens móveis, 

observadas as normas legais vigentes; 

XVII - propor a aquisição e alienação de bens imóveis, 

observadas as normas legais vigentes, submetendo-as à autorização do Conselho 

Federal; 

XVIII - organizar e manter atualizado o cadastro regional dos 

profissionais e pessoas jurídicas registTados em sua jurisdição, remetendo cópias ao 

Conselho Federal; 

XIX - orgaIlÍzar e manter atualizado o cadastro regional das 

instituições de ensino, de todos os graus, que ministrem disciplinas específicas das 

áreas de Biblioteconomia, Docwnentação e lnformação, em sua jurisdição, 

remetendo cópia ao Conselho Federal; 

XX - publicaI- relação dos registros dos profissionais e pessoas 

jurídicas, das licenças e dos cancelamentos oconidos na região, nos prazos 

estipulados pelo Conselho Federal~ 

XXI - incentivaI- a colaboração mútua das entidades de Classe 

das áreas de Biblioteconomia, Documentação e lnfonnação, em matéria de sua 

competência, que venham a contribuir para o aprimoramento profissional; 

- d\.1\ 
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XXII - resolver os casos omissos, acatando recurso necessário 
para o Conselho Federal. 

Art. 28 - Os Conselhos Regionais poderão promover, através de 

advogado, processos administrativos e judiciais perante os Juízos competentes, de 

acordo com os dispositivos da presente Lei. 

CAPÍTULO VI 

DO REGISTRO DE BIBLIOTECÁRIOS 

Art. 29 - O exercício da função de Bibliotecário é privativo dos 

bibliotecários inscritos nos quadros do Conselho Regional da respectiva jurisdição, 

nos termos desta Lei. 

§ 10 - É obrigatória a citação do número de registros no 

Conselho Regional, em todos os documentos de responsabilidade profissional. 

§ r - A inscrição nos quadros dos Conselhos Regionais far-se-á 

mediante apresentação de: 

I - diploma devidamente autenticado; 

II - carteira de identidade; 

III - cadastro de pessoa fisica; 

IV - titulo de eleitor; 

V - certificado militar; 

VI - prova de residência. 

Art. 30 - Ao profissional devidamente registrado no Conselho 

Regional serão fornecidas a carteira de identidade profissional e a cédula de 

identidade de Bibliotecár'io, que terão fé pública, nos termos 'da Lei. 
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CAPÍTULO VII 

DO REGISTRO DAS PESSOAS JURÍDICAS 

Art. 31 - Estão obrigadas ao registro prévio, no Conselho 

Regional a que estiverem jurisdicionadas, as pessoas jurídicas que explorem a 

prestação de serviços, sob qualquer forma, nas áreas de Biblioteconomia, 

Documentação e Infonllação, para os quais sejam necessárias atividades de 

Bibliotecário, nos termos desta Lei. 

§ 1° - As pessoas jurídicas, a que alude este artigo, só poderão 

atuar depois de comprovarem que os responsáveis pelas referidas atividades, suas 

chefias e seus substitutos, são Bibliotecários registrados na Região e no pleno gozo 

de seus direitos profissionais, ficando obrigados a comunicar ao Conselho Regional 

alterações posteriores. 

§ r - A inscrição das pessoas jurídicas nos quadros dos 

Conselhos Regionais far-se-á mediante apresentação de: 

I - contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do 

respectivo Estado, constando a finalidade e as atividades relacionadas com a 

Biblioteconomia, Documentação e Infonnação~ 

11 - relação dos Bibliotecários e seus respectivos cargos, 

constando os números do Conselho Regional de Biblioteconomia da respectiva 

região~ 

IH - docllmentação pessoal dos responsáveis legais da 

requerente~ 

IV - cartão do Cadastro Geral dos Contribllintes (CGC), 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natllfeza (ISSQN), Instituto Nacional de 

Serviços Sociais (INSS). 

Art. 32 - À pessoa jurídica devidamente registrada no Conselho 

Regional será fomecido o certificado de registro fixado pelo Conselho Federal. 
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CAPÍTULO VIII 

DO CADASTRO DAS PESSOAS JURÍDICAS 

Art. 33 - As pessoas jurídicas que atuem, prestem ou executem 

serviços ou qualquer atividade na área de Biblioteconomia, Documentação e 

lnfonnação ficam obrigadas a se cadastrarem no Conselho Regional de sua 

jurisdição, inclusive as pessoas jurídicas de direito público, quer da administração 

direta, indireta, fundacional ou economia mista. 

§ 10 - As pessoas jurídicas só poderão atuar depois de 

comprovarem que os responsáveis pelas referidas atividades, suas chefias e seus 

substitutos são Bibliotecários registrados na região e no pleno gozo de seus direitos 

profissionais, ficando obrigados a comunicarem ao Conselho Regional alterações 

posteriores. 

§ r - As entidades ou instituições referidas neste artigo ficam 

obrigadas a comunicarem, no prazo de trinta dias, quaisquer alterações posteriores 

que modifiquem seus atos constitutivos ou quadros funcionais na área de 

Biblioteconomia, Documentação e lnfOlmação e, igualmente, obrigadas a se 

cadastrarem, no Conselho Regional de sua jurisdição. 

Art. 34 - As instituições de ensino, de todos os graus, que 

ministrem disciplinas específicas das áreas de Biblioteconomia, Documentação e 

Informação, ficam obrigadas a se cadastrarem no Conselho Regional de sua 

jUlisdição. 

CAPÍTULO IX 

DAS ANUIDADES, TAXAS, El\10LUMENTOS, MULTAS E RENDA 

Art. 35 - Os profissionais e pessoas jurídicas de direito privado, 

registrados de conformidade com esta Lei, ficam obrigados ao pagamento da 

respectiva anuidade ao Conselho Regional de sua jurisdição. 
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§ 1 ti - O valor da anuidade em 

corresponderá à metade da anuidade da jtrrisdição principal. 
jtrrisdição secundária 

§ r - Os Conselhos Regionais, além da anuidade, cobrarão 

taxas, emolumentos e multas. 

Art. 36 - Constituem rendas do Conselho Federal: 

I - vinte por cento do produto da arrecadação de anuidades, 

taxas, emolumentos e multas de cada Conselho Regional; 

II - vinte por cento da renda líquida sobre prestação de serviços 

dos Conselhos Regionais; 

III - legados, doações e subvenções; 

IV - rendas patrimoniais e de prestação de serviços. 

Art. 37 - Constituem rendas dos Conselhos Regionais: 

I - oitenta por cento do produto da arrecadação de anuidade, 

taxas, emolumentos e multas; 

11 - oitenta por cento da renda líquida sobre prestação de 

serviços por eles realizados; 

111 - legados, doações e subvenções; 

IV - rendas patrimoniais. 

CAPÍTULO X 

DAS INFRAÇÕES, PENALIDADES E RECURSOS 

Art. 38 - A falta do competente registro, bem como do 

pagamento da anuidade, caracterizará o exercício ilegal da profissão de 

Bibliotecário. 

Art. 39 - Comete infração penal o responsável legal pela pessoa 

jurídica de direito público ou privado que mantiver qualquer atividade de 

Biblioteconomia, sem profissionais registrados no Conselho Regional da jtrrisdição e 

no pleno gozo de seus direitos profissionais. 
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§ 10 - Se for pessoa jurídica de direito público, o crime será de ~ 

prevaricação (art. 319 do Código Penal); 

§ r - Se for pessoa jUlídica de direito privado, o crime será de 

desobediência (art. 330 do Código Penal); 

§ 3° - A ação penal será proposta através de queixa-crime 

perante o Juízo criminal pela parte interessada. 

Art. 40 - Constituem infrações disciplinares: 

I - exercer a profissão, quando impedido de fazê-lo, ou facilitar, 

por qualquer modo, o seu exercício a não registrados; 

II - praticar, no exercício profissional, ato que a lei defma como 

crime ou contravenção penal ; 

IH - não cUlnplir, no prazo estipulado, determinação emanada 

do Conselho Regional em matéria de competência deste, após regularmente 

notificado; 

I V - deixar de pagar ao Conselho Regional, nos prazos 

previstos, as contribuições a que está obligado; 

V - faltar a qualquer dever profissional previsto nesta Lei; 
, 

VI - transgredir preceitos do Código de Etica Profissional. 

Parágrafo único. As infrações serão apuradas levando-se em 

conta a natureza do ato e as circunstâncias de cada caso. 

Art. 41 - As penas disciplinares, consideradas a gravidade da 

infração cometida e a reincidência das mesmas, consistem em: 

I - multa de um a cinqüenta vezes o valor atualizado da 

anuidade; 

11 - advertência reservada; 

UI - censura pública; 

IV - suspensão do exercício profissional em até três anos; 

V - cassação do exercício profissional com a apreensão da 

carteira profissional. 
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§ 10 - A pena de muIta poderá ser combinada com qualquer das 

penalidades enumeradas neste artigo, podendo ser aplicada em dobro em caso de 

reincidência da mesma infração. 

§ r - A falta de pagamento da multa prevista neste Capítulo no 

prazo estipulado determinará a suspensão do exercício profissional, sem prejuízo da 
cobrança por via executiva. 

§ 3° - A suspensão por falta de pagamento de anuidades, taxas e 

multas somente cessará com o recolhimento da dívida, podendo estender-se em até 

três anos, decorridos os quais, o profissional terá, automaticamente, cancelado seu 

registro, se não resgatar o débito, sem prejuízo da cobrança executiva. 

§ 4° - A pena de cassação do exercício profissional acarretará ao 

infrator a perda do direito de exercer a profissão, em todo o território nacional, com 

apreensão da carteira profissional. 

§ 50 - Ao infrator suspenso por débitos será admitida a 

reabilitação profissional mediante novo registro, satisfeitos, além das anuidades em 

débito, as multas e demais emolumentos e taxas cabíveis. 

Art. 42 - O poder de punir disciplinarmente compete ao 

Conselho Regional ao qual o infrator estiver jwisdicionado, ao tempo do fato 

punível em 4ue inconer. 

Parágrafo único. A jurisdição disciplinar estabelecida nesta Lei 

não derroga a jurisdição comum quando o fato constitua crime ou contravenção 

punida em lei. 

Art. 43 - Nenhuma penalidade será aplicada sem que tenha sido 

e assegurado ao infrator amplo direito de defesa. 

Art. 44 - Da imposição de qualquer penalidade, caberá recurso 

ao ConselllO Federal, com efeito suspensivo, no prazo de trinta dias contados da 

ciência da decisão. 

Parágrafo único. Das decisões dos Conselhos Regionais que 

aplicarem pena de suspensão e cassação do registro profissional, caberá recurso ex 

ojJicio ao Conselho Federal, com efeito suspensivo. 

Art. 45 - Não caberá ao infrator outro recurso por via 

administrativa. 
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Art. 46 - As denúncias só serão recebidas, quando assinadas 

com a qualificação do denwlciante e acompanhadas dos elementos comprobatórios 

do alegado, tramitando em caráter reservado, vedada a divulgação do nome do 

denunciante. 

Art. 47 - As pessoas não habilitadas que exercerem a profissão 

regulamentada nesta Lei estão sujeitas às penalidades previstas na Lei de 

Contravenções Penais e ao pagamento de multa, a ser defrnido pelo Conselho 

Federal. 

, 
CAPITULO Xl 

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 48 - São equivalentes, para todos os efeitos, os diplomas de 

Bibliotecário, de Bacharel em Biblioteconomia e de Bacharel em Biblioteconomia e 

Docwnentação, expedidos até a data da presente Lei por escolas oficialmente 

reconhecidas e registradas nos órgãos competentes, de acordo com a legislação em 

VlgOr. 

Art. 49 - As pessoas não portadoras de diploma, que tenham 

exercido a atividade até 30 de jalleiro de 1987, e que já estão devidamente registradas 

nos quadros dos Conselhos Regionais de Biblioteconomia, estão habilitadas no 

exercício da profissão. 

Art. 50 - Ao ser promulgada a presente Lei, os Conselheiros 

Federais e Regionais e os respectivos suplentes completarão seus mandatos. 

§ 10 - O mandato dos Conselheiros Federais fica prorrogado 

para coincidir com a data de realização das eleições, nos termos desta Lei. 

§ r - Compete ao Presidente do Conselho Federal convocar 

eleições gerais previstas nesta Lei. 

Art. 51 - As pessoas jwídicas, já estabelecidas para exploração 

e prestação de serviços bibliotecários, previstas no art. 30, terão o prazo de cento e 

oitenta dias, a contar da data de sua publicação, para a devida habilitação junto ao 

Conselho Regional de sua jwisdição. 
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Art. 52 - Cabe ao Conselho Federal resolver os casos omissos 

na execução da presente Lei . 

Art. 53 - São revogadas as disposições em contrário e, em 

especial, a Lei n° 4.084, de 30 de junho de 1962. 

Art. 54 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

~) 
J 



SENADO FEDERAL 

PARECER DE PLENÁRIO 

Sobre o Pro
jeto de Lei do Senado nº 10, de 1992, que 
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o SR. AMIR LANDO (PMDB-RO. para emitir parecer)
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d ~::: del::'to;' paI-a que o Con<õ;elho. como t \Q8nt\:? do 
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Estado 
~J' , • 

na fi s calizaçao de) eXEI-(~ lCIo . . 1 .. ( "' r ' -. - -r \ o f 1 .J _, l u ( I a ) 

a ' abl'II' ~~I- ~~ta t'LlnC~o I~~ ,~. ltp._I-~r~~s pr o',~OS-p os S V I "'" i: \ "'" .:> _ " ..... , • ,_ ," '-"\,.. ..J ~ 

tas vir' ia dar embasamento legal 
, . . 

n e c e ~ ';; a I" 1 o q IJ E 1 n E-

}ciste na lei e m vigor; 

moderniz8çan, 

ta ti '·/a no processo dE escolha dos Conselheiras Fe-

dErais, criando a repr esent'3çio l- caional atr' av~ s dp 

escolha, pelo voto dIreto e secr e to , do 

tantE rEgional perantE o Canselhc) Federal; 

e ~:;col ha 

rE9ulamentaçio da atividade na 
, 
area d ~s pe s s oa s J ' l-I . . 

rídic8s de direito prIvado . 

Essas ret'ormulaç5es vir~o dar condiç5es par a qUE, c a-

da vez malS, a classe bibliotecdria possa melhor atuar J\lrlto ~ '> 0-

ciedade . o se 1- h Ll m a n o I t a n t o n o e )( E r c í c i o d a c i d a d a n i :::\ J q li a n t o no 

preparo e atuaçao profissional, necessita est<:l.l- atualizado quantr) 

que lhE permitam desenvolver-s e nas atividade s tje forma 

participativa e integral . 

A socialização da Informaç~o, 
, 

e nec p. ~; -

, . 
s al- 1 a para que o domínio do conhecimento, nos seus diver s os níveIS, 

se J <:lo passível de utilizaçao pelos diversos segmentos do POV() br a si-

1 e i 1- o . A B i b I i ° t e c o no m i a se n t (~- 5 e 1- e s p o n s á v e 1 ) n e s t e <:; ~ n t i. do , co mo 
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A n t (~ (J 12 :( p 0<':; t o I q LI a n t o a o m é r i t o o P 1 n a m C) s p e '1 a a PIo 0-

vaçio do ProjEto de I_ci do Senado n9 10, de 1992 rIa fOI-ma [()m() s€ 

12 n c oJ n t ,- ~~ I propondo, , . .. .. .. ,'- ' , j (" ,,' 
1, .7( ,,\) m 1. :" ,,' <7l ,) c j) ri 'i:!~ i I: li i ,-

Ç. ã o, ,J LI. s t j, ç c\ E: C i d a d a n i a I J á q Ll P o P l" E: <:, E: n t E P , .. o j E' t () :i, rTI P 1 ). c a <:1, r c f' o r -

1 'J 

1T1Ll a.;ao d a L e i n º 4 , 08 4, d ~: :.3 0 d (~ j t.l n h o d e 1 962, d e c: o 1° 1° e d € i n :i, c i a -

I~ a ,- 1 a m '" n t ':'l 1- -, t" ° ''I t"4 ('I 0' 0' <:: P '" -, t 0' r- . . 1,:' . (';', ''::. . I \ .. . (: , . I:.: (~.:, . lo":. 1.. . . U 1 rI 1 c: 1 ;~-

tiva do Presidente da Rep0blica , 

Publicado no DCN (Seç~o 11), de 4.12.92 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

, 



SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N° 10, DE 1992 

D iS PÕE: o 
r • 

e :-: E: r C , C , O da prof'issao dE.' Bibl iotE:cário 

o C()NGRES S O NACIONAL, dE:CrEta: 

CAPÍTULO I 

DA rR()rrSS~O DE BIBLIOTECARIO 

Art. lQ - O e:-;E:rcício da profissio de Bibl iotE:c~Fio, E OI todo o 

tEr F i t ó r i o nac i ona 1 , SOM EntE ~ PErmitido quando atendidas as 

qual ificaçHes estatlElE:cid ~ s nesta Lei. 

Parágraf'o Lln i co A d es ignaJ;âo I/Sibl iotE:cário". incluída no 

Quadr o d a s Profi ~s ~ € s LibE:rais. Grupo i 9 r da Consol idaçao das 

Leis d Ll Trabalho. ~ privativa dos Bachar~is em Biblioteconomia. 

Art. 2 0 - A Bibl i otEconomia, a DocumEntação E: a 

const it UE:m as atribuiçõE:s do Bibliotecário. 



, 

§ 
I 

'e 'o conhecimentos iO A B i b i i ot econom i'a conjunto de 

teóricos,técn;cos e ciEntíficos. relativos à adm i nistraç:ão e 

sErviç:os E proce~sos de t rat ar.lent'O da informaç:ão 

docunuõ'n tal a sua adequação a serviços de atendimento a 

I , 

usuarlos. 

A Documentação é o processo de reunir, ordenar e 

d i sserll i nar d o C IJ nl e n tos, bem corno os resultados da atividade 

intelEct 'Jal em todos os campos do conhecimento. 

de .f;l, tos. 

OlJ 

sob nlJl ti plas ~or~a s e rEgistrados enl diferentes suportes. 

Art. 3º - O exe rc i c io da or(]fissão de Bibl iotec~rio é privativo: 

I do s port adores de dj~loma de bacharel em Biblioteconomia, 
oi) 
<D 
~ 

'" 
e>;P€d j dos por 

" 
j n s t j t IJ r r; o es de ensino super 10"', of'icialmente 

' .. 
uM 

O') 
O') r e c o n h e c i da s . 1" e 9 j 5 t r , \(.I as nos Ó r 9 a o s c o m p e t e n t e s, d e a c o r d o c o OI a 
~ -M O 
O') LI') 
~ ]€gjslaç:~o em vigor; 
M 
o 

;:Z 
S...J 
.3 0.. 11 dos ?ortadores de diploma de 9raduaç:ão 

B i b 1 i ot E C Orl 001 i a ,- c an fET t dos por i n S t i tu i ç: Õ es estrangeiras de 

ensino 5 U P E r i o r r 1" S' C O n h r-: C i das pelas leis do país de or I gelll, e 

reval i d~do s no BI-as;1. de acordo com a legislação vigente; 

111 - dos a mparados pela Lei nQ 7504, de 2 de julho de 1986. 
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CAPÍTULO 11 

DAS ATIVIDADES PR,OPISSIONAIS 

Art. 40 - O . -
, " 

E;:E:r ·c I c 10 da prQfiss~o de Bibliotec~rior 

das J" "r" ;" "J; - "''-I . ' I t I ~_ r.l. ~> dE direito R~bllco e privado 

dos n ~ c :' \ ,i ,- é i s E /l, n i b) i o t E: C o no m i a • 

Ar !: c • r' 
"J _ ;"~,ti'.'idades PI'iv'ati 'vas' do Bibljotec<.~,..io; 

3 

no âmbito 

, 
E p~' i v a t \ vo 

I I:--:-nc,ino ~~ S disciplinas específic<=ls e supervisão de estágios 

dE Bibl iotpc')nomia r DoculIlcntaçi:\o E r "nforrnação r 

11 
. .- , 

;) '" 9 d n 1 -;:: a ç: a o , c hefiar coorden<=lçao 0 11 qUê'lquer 

at ivid<=lde t:; IJ e resPollsabil idade por curso de 

B i b 1 i o t e c o n o 111 i ::.~ ; 

111 consultoria, assEssoramento, vistoria, , -perlCla, parecer, 

laudc relatório tÉcnico conce,.-nente 
, 
a Biblioteconomia, 

IV - planejamento, DeSqUISa r 
~, 

o,.-ganlzaçaO r 

C i a O\!2 n t o r 
" , , 

SUPErvlsao e 

de serviços de Biblioteca, Documentação Informação, 

at ividadcs c ultu,.-ais € serViços t~cnico-científicos relat 1'.,105 

at,.-ibtliç5es definidas no a,.-t. ""0 L_r quando exe,.-cidas no âmbito das 

pessoas ju,.-(dicas a que se refe,.-e o art. 40 • , 

V Dlanejamento, n 

organlzac;ao, implantação. gerenciamento, 

admini st ,.-acào r cfireçao. chefiar coo,.-denaçao E supe,,-vlsao de 

servIços de reprografia ap1 icada a acervos relat ivos às pessoas 

jurídicas citadas no art. 40 desta Lei; 
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VI planejamento r or 9 an. ~ zaçaó. r .. i mp 1 an t aç ão, gerenciamento, 

administração, dired\o, 
• N supervlsao coordenação, 

, , ' J • 
, . , , ' I • _ • • • 

n 

e}~ec Ij t; nO servIços de normalização documental nas pessoas 

Jurídicas cit ~~da5 no é\Fl. 40 desta Le i ; 

~ . { 
" 

IJ I I .. 
f: '\ "li o' ;u;, .. \ (1 .' , ri () r mas., .~ F. C D -' c (,\ 5 , 

o • • I I 

, . 
as arcas, 

, • I t , I , , f\P 1 i c é\ da <; , . , 
d f' 

• . , 

BibliotEconomia, DOCI)!i)EPf:aJ;~Or E Inf'ormaç:,~o.; , 
• ... I • ~ ' . I \" . , . 

.. " , • '. ~ . . I 

VIII 
• • f " t I 

~S5Essoramcnto rIa 
, , 

" • I F'J . 

Elabor' açao dE de instrumentos de coleta 

dados ",stat íst i cos" a 
" . . 

cadastro, , ~ .. -
r Ecen seam,ent.o e 

SErVIços e acervos relat IVOS ~s pessoas jurrdica~ citadas no art. 
• , . • '" • • • I • \ , • , , I 

40 dest<\ Le i ; 

, " 

IX - e1.aboraç:âo de p r ' og r ama s 
, ' 

e " prOv.as , espec í f' i cas na árE;a , . de 

BibliotE"conoNia. Documentação Inf'ormaç:ão r em concursos , 

plÍbl icos ", b::stE"s dE' .sE'lp.ç:âo ~. ?a.rt .i,c ipaç:ao nas I~espect ivas bancas 
. , . , ' . • I ' . ..' , • 

examin~do"'as para o Drovimento dE' cargos r funç:~es e empregos; 

x rE'prcsl?ntaçâo of'icial da classe nos eventos • arE'a dE da 
< • , . 

Biblioteconomia, D.oc I.1men t aç,ã~ In forlí\aç âo r no Brasil no 

E >: t e r i o r • 

P a r á 9 r a f o ú n I c o - A.o 8 i b 1 i o t E' C à r i o c o m p e te r a i n d C\, o E'}: e r c í c i o dE 

qualqlJ p. r OIJ t r a t ' ' d I a I v I ~. ~. 2 que, possua natureza, se inclua no 

ambito dE' sua prof'issâo r quer direta ou indirEtamente y inclusive,. . 
assessoramento E' participação em projetos para construção de 

Bibliotecas r cE"ntros d~ documentação e de informa~~o. 
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CAP iTULO 111 . 

. ' 

DOS CONSELt'OS DE BIBLIOTECONOMIA 

r'. '. e os ConsElhos REg i onais dE 

Bibliot e conomia c on s ·t' i t ', I em-se . em ' um ser'l i c;: o ~ 

n" o 

de personalidade jurídica de direito pl.Íbl i co 

int~ r no, com autonomiaadministrativa r financeira e patr i monial. 

§ 10 - O Conselho Federal tem sede e foro no Distrito FedEl~a l 

j ur i sdi~~o em toJo o t~r r itririo n~cional. 

§ 2 0 - Os Conselhos REgionais ter~o sua jurisdic;:io fixada pelo 

Conselho Fed~ral com ~~ dE em foro em C~pital, nos Estados e no 

Distrito Federal. 
. . 

3 0 - Os funcion~rios dos Conselhos Federal e Regionais n serao 

regidos pelo rC91~F. CLT. 

Art . 70 - A riscaliza~io do exercício profissional de que trata 

esta Lei ser~ ex~rcida p~'o Conselho Regional, sob a orientac;: 5 0 

do Conselho Federal. 

10 As questiEs referentes ~s atividades afins com as de 

outras SEr~o resolvidas conjuntamente os 

Conse l',os FEderais e REgionais dessas profissões, suas 

resPEctivas ~reas de compct~ncia. 

§ 2 0 - Quando o fato ocorre entre Conselhos Regionais deverá ser 

COMunicado ao Conselho Federal. 
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8 0 - O Consel~lo Fede~aI ' se~~ constituido dE tantos mEmb~os 

efetiv'bs eleitos quantos fo~em os Conselhos Regionais e >: i s t E n t e s 

no País. 

único A c ada membro efetivo do Conselho Federal 

corresrondEI~ ~i doi s 5uplE'lttf=: s. da mesma regiaQ • 
• 

Art. ?º - Os Conselhos Regionais serâo constituídos de quatorze 

membros efct ivos, no mínimo, a dezoito 7 no m<b~irno, e suplentes 7 

cabendo ao Conselho Federal fixar-lhes o n~me~o de acordo com a 

proporcional id~de de SEU S registrados. 

Parágrafo único - Os ConsElhos Regionais tEr~o 1~3(um terço) dE 

seus supl e ntEs do tota l de mEmbros efetiVOS que serao eleitos 

Art. 10 O mand~to dos mEmbros efetivos e suplentes do Conselho 

Federal e dos Conselhos Regionais será de três anos r podendo se~ 

reeleitos por mais de um período consecutivo. 

Pa~ágr<:lfo único - Aos MEmbros efetivos dos Conselhos Federal 

Regionais de Bibl ioteconomia ~ garantida a licença do ponto, para 

participar de 
, ~. 

rEunloes do SEU respectivo Conselho, desdE que 

comprovada 
r,' 

a convocaç<\(I T no prazo de quarenta e oito horas antes. 

A~t. 11 A habilitacão ao cargo de ConSElheiro Federal 

na condição de membro efetivo ou sup l ente. ficará 

5 U b o r d i n a d <:\ ('I, o p r ' e c n c h i Jll € ri t o dos s eg u i n t E S r E qui s i tos : 

1 - SE r brasileiro nato ou naturalizado; 



JI S E'r bacharEl Em Oibl iotEconomia; 

111 t eF registro E' ser portador .de cartEirCl de idEntidade 

profissional de 8ibl iotE'c~rio; 

IV - E'star em plerlo gozo dE' seus direitos profissionais e 

políticos. 

Art. 12 - As eleiçoes serâo processadas nos Conselhos Regionais, 

voto PEssoal, SECl' Eto e obrigatório, dos Bibl iotecários 

registrCldQs Em cada regi~o, 
~ 

vedado o voto por procuraçao 7 durante 

a qUinzena dE novembro do ~ltimo ano de mandato dos 

Conselheiros em exercrcio. 

, 
promovera, mesma Cad " Conselho Regional Ltnico nà 

data, Fleic50 para um Conselheiro FedEral e dois suplentes para 

compor o Conselho Fed€ral e para Conselheiros Regionais 

respectivos sIjPlente~" para compor os Conselhos Regionais de 

acordo com o n~mero fixado no artigo 9º da presente Lei. 

Art. 1.3 " n~o sem 
, 
as comparecimento o 

just ificatjv~s,implic~r~ em I\lulta fixada por Resolução do 

ConselhD Federal. 



A~t. 14 - A posse dos Conselhei~os Federais efetivos e Regionais 

efet i vO'S e suplentes dar-se-~ no quinto dia ~til de 
. . 
Janeiro do 

OI) 

lO 
~ 

lO 
a nos u b SE que n tE', C 0:1) P E t i li d o a o s P r e s i d e n t E' S d o C o n se 1 h o F e d e r a 1 e 

>< 
';;; 
UM 

Q) 
Q) 

dos Conselhos Regionais, que te~mina~elll seus mandatos" p~ocede~em 
T"" -M M 
Q) &t) 
"O:t 

~\S rpsprct i 'Ia s i nVE'st i dur- rts. 
M 
o ;::z 

~...J 
.3Q.. Art . 15 - A ext inç~o ou p erda do mandato de Conselhei~o Federal 

ou Regional. ocorrer~ automaticamente: 

I - por morte ou invalidez permanente; 

11 Llpresentada po~ esc~ i to ao respectivo 

conselho; 

111 - pela perda ou suspensão dos direitos profissionais ou 

políticos; 

IV por condena~ãor em face de senten~a penal transitada em 

julgado; 

V - por ausÊncia. com j 11stificativa ou não" no triÊnio~ 

nj no Conselho Federal. a trÊs reuniões consecutivas ou 

intercaladas; 

b) no Conselho Regionnl. a t~Ês reuni3es consecutivas ou seis 

inte~caladas. 

VI - por afastamento do cargo de Conselheiro" por ma i s de cento e 

oitenta dias consecutIvoS ou int€rcalad05" no triênio. 

Art. 16 ~ s Dire~orias do Conselho Federal do Conselhos 

REgion~is ser ao constituídas de Presidente" Vice-Presidente" 10 e 

2 0 Secrpt ri rio c Tesoureiro. 



r 

F] t ,' 9 €/' . ,',CI , p or- 1)\,1.\01 ' lê\ <\~_' · :. ulutaT OS membr-us da DirEtoria. 

Art. li" () c o n ::; r=: 1 h o F E d e r a 1 os ConSElhos Regionais • so 

c: () iYI dE seus 

membro s . 

Art. 18 dos Conselhos 

Rf:'9ion<\is F.: >: i s t: i r ::oi o v c t o de q u a 1 i da de, dE responsabil id<\de do 

Art. t 9 - Ao'''- Pn:<::,ideJ)tf:'~, do Conselho Federal e dos Conselhos 

Regionais a administra~ao e lEgal dos 

mesrnos , inc1IJsivE a presta~ao de contas perante o Tribunal de 

Contas dCl. lJniao E foro P€r<~nte a Justiça Federal. 

Art. 20 - 0s Presidentes do Conselho Federal dos Conselhos 

Regionais respondEr~o por crime de responsabilidade,. dE acordo 

com a Jr:Ylslaç:i:\o pErtipc.' ntE T sujeito a impEdimento. 

Art. 21 - O Conselho Federal e os ConSElhos Regionais t~rao como 

. " orgao deI iber-atlvo Plenário,. cabendo 
, 
as respectivas 

PrEsidências a r e s p 0:1 S C' b i 1 i da dE das a t i v i da d E S E >: e c u t i va s de 

a d OI i ri r <:; t ,.. rl ç: a o • 

Ar- t • - o ConSElho F~dcral e os Conselhos REgionais 

criar ' ComissHes ou Grupos de Trabalho par<'l 
~ 

consecuç:ao dE 

objet IVO S Esp~c{Çicos q~;E vIsem a defEs<'l do interEsse da ClaSSE. 

.~ , 

.=' t I ("~ f·~ n C J "0 J imPEdimEnto, 

'1 1 1 ; \ 1 1;' \('1' 111' ,:"I)r' (I' , ú j " f' t ,í,~ j a , 

i mEd i ataw=: ntE'; 

, , 

,- ~nIJnc I a p 

,,,- {. '" ,. _ ~ J . 'L 

~ , 

o 1.1 va c a n c I d dI' 
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11 O '·)jce-P,€"sid€f1te pelo Primeiro secret",r-io; 

111 O Primeir-o secr-et~rio pelo segundo secret~rio; 

IV o pelo Tesoureir-o. qUE; ~Cl.! -

"i I.! 1 dr- á as flJn ç: Õ E">: 

Ivl o segundo secretário T que acu-

1 0 - A Aus~ncia ser-~ caracterizada pela falta de do 

membr-o da di,EtoFi~; 

2 0 - O ImpEdimento deverá ser declar-ado. nos casos de 1 I cença 

e afastamcrt t o tempor~rio5 requeridos; 

' ...... 0 
0 - A Rcn~ncia ~ a manifestaçio da vontade. un i 1 ater a 1 do 

renunciant ~ e surtirá efeito na hor-a em que for apresentada; 

S 4º - A Vacân c ia deve s€r declarada pelo Plenário do respectIvo 

Conse1ho; 

5° Nos Casos de Ren~ncia e Vacância caberá ao subst ituto 

concllJ ir o mandato n Cl Q l lCll idade de titular • 

CAPÍT ULO IV 

DA ~INALIDADE E COMPET~NCIA 

DO CONSELHO r LDERAL DE BIBLIOTECONOMIA 

t-w t . ,., J ~ ,. - (' tem por final idade ori~ntarr 

di sci p ] ill,:\r, a f isca] i 7:aç~o do 
. . 

ExerC~CIO da 

pro-fis sao dE nib l i otEC~t- io E contribuir para o desenvolvimento 



Art. 2~ _. Comp E' t r- , tU COrl <:'.e lho FEde .... al: 

11 dignidadE indePEndÊncia prof'ission~] do 

c PElo 1 ,'.;re 
, . 

E'}~er c t C I o dE suas prerrogat 1 \Ias 

direi tos profissionais, 2 m todo o pa{s; 

fl.lnç:~(J norm il.t j va para f i El intErprEtaç:ao € 

da legisl~ç:ao v igente; 

IV Regionais. 

i ntErvindo ou €>: t inguindo-o5, quando 
, . 

necessarlO, com a aprovaç:<\o 

cois tETr;:OS dI=' seI! p '.enário, com a ~. provacao de dois terr;:os 

dE.' SEU p 1 2 n ;:Í, I' i (.1 , convocado no prf'\Zo 
, . 

Illa>~, mo trinta 

dias,garantincio o rJrincípio dE.' hier~r· quia institucional; 

V dElibEI'ar com os Conselhos Regionais sobrE o Código de 

ÉtIca Profi ss ional, E funcionar como Tribunal SUPErior de Ét tca 

Profi ssi onal; 

VI j '.I 1 3 a í r:: d € C i d i ,- r ::: m Ú 1 t i f1l a i n s t â n c i a • os recursos das 

VIr Julgar E decidir, 
, . 

Em unlca instância, os prOCESSOS de 

em qUE.' seja acusado ConSElheiro Federal; 

VIII - elabor;:\I', ;;prroval' e altErar o seu REgimEnto Interno; 

IX E.' ~< <l!l' I ri <l I' E C\ P I'" o V ~ lOS ft E gim E n tos IntErnos dos ConSElhos 

X inst ituir modElos dE.' cartEir'a cédula de idEntidadE 

profissional; 



XI hOf\lolo,Yar os resultados das €l€iç~es para o Conselho 

Fed~ral c os Conselhos Regionais~ 

XII - ~ixar 05 v310rcs das anuidades p taxas p e.olu~entos e muitas 

devidas pelos profiss;on;\is e pessoas jurídicas; 

XIII aorovar E publ i car sua proposta or~amentária e dos 

ConsElhos Regionais p aberturas de 

cr~ditos adicion~is e muta~~es patri~oniais: 

XIV o 

relatório das ~tividades próprias e dos Conselhos Regionais p 

encaminhando-os ~os órgãos cOMpetentes p nos prazos legais; 

xv , . 
~ovelS 

imóveis r ~ dos bens im6vcis dos Conselhos Regionais; 

XVI - divulgar u r~latório anual de suas atividades p balanço 

contas para 05 Conselhos R€gionais~ 

XVII organizar,. discip1 inar P. Manter ~tualizado o cadastro 

nac i onal dos profissionais e pessoas jurídicas registrados nos 

CanseI1l0S Regionais; 

XVIII org~nl~ar,. disciplinar e manter atualizado o cadastro 

nacilJl\~l. institui,ies de ensino,. de todos 05 graus,. que 

minist'-em disciplinas ESDecíficas da área de Biblioteconomia p 

Documenta~io e Informacio; 
.... 
<D 
~ 

'" " XIX - conhEcer e dirimir d6vidas e problemas suscit~dos pelos 
'" UM 

Q) 
Q) ..... Conselhos Regionais e prestar-lhes assessoramento permanente; -M '" Q) 

'" -.:t 
M 
o ;::z 

~...J 
.3 c.. 



xx - inCJ:nt iVrtr C\ col~b ,or'Bç:ao ;'Jllútua-:u,.oas ent idadEs de ClassE das 

ar-eas dE Bibliof:Econornia r Documen.t ,a~f:\o e In~ormaç:ão~ em matéria 

de sua compet&ncia r qUE venham contribuir para 

profissional; 

XXI "iscal Izar o 
, " 

, , 

C'Jll1pr i mEnto 
1 'T t , _. 'f 1" I 

. . ' , .; 

, ' 
, . 

, . 

da pr-esente 
1\ r.,' ~ t . ' 

, " 

XXII - oropor- P n <1 E r t. o 010 e t e.n t e ' a s 0\0 (I i f i c a ç: O' e s 

, , 

o aprimoramento 

demais 

, , 

necessarlas <'lO 

apE'" f~:: i ç:oall'lE.'nt o da r e 9 '.1 '1 a m e n t a ç: ã o do e}~erc 'c 10 profissional 

~ . " ~ , . 

previsto nesta Lei r ouvidos os Conselhos Regionais; 

I • ,i 
~ ~ 

XXIII rEsolver os casos omissos 'cna pr-ofissional 

vigente. 
.. . - '\ 

CAr ÍJULO IJ 

UA FINALIDI'lr)E E COMPETÊNCIA DOS , ' 

CONSELHOS REGIONIHS DE BIBLIOTECONOMIA 

I~ t- t. 2 6 .- () c:; C {) n 5 E.' 1 h o <; , R f ,' ~ ,I i q n a i 5 t p li) P o r f' i ri a 1 i d a d e f i 5 C a 1 i z a r O 

. , 

E >: E' r c I C I o P f" o f i ,:; são d E B i b 1 i o t e c ~'f" i o e ' c o n t r i b 1.1 i r o 

desenvo l vimEnto pt'ofissional r na área de sua jurisdiç:ão r na forma 

da Le i . 

Art. 27 - ~ompetE aos Cons~lhos REgionais: 

11 ?eIa indepE.'nd&ncia profissional do 

B ib1 iotpc;:',r iCl r pElo 1 ivr' e E.'xE.'r-cicio de suas pr-errogat ivas 

direil:05 pr' of'i ss ionai s Em ~"la jur-isdicão; 



., 
.::) 

" )( 
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cn 
cn 
r -C")CD 
~LO 
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o 
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~-I 
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I J I fisca] iz~r o exer c {cio 'profissional em su~ jurisdic~o 

represent~.r ~s autoridades competentes sobre fatos que apurar 

cUJa 
J r. 

S O " '1 ç: ;:-\ Q alçada; 

IV propor C\o Conselho Federal medidas 
r • 

necessarlas ao 

aprimoramcnt6 da Fiscal izaç~o do exercício profissional; 

v fiscallzClr, cumprIr e fazer cumprir as disposiçoes da 

preSEnte Lei e atos baixa(Jos pelo Conselho Federal~ 

VI - r~gistrar os profi s sionais de acordo com a presente Lei 

carteiras e c~dulas dE identidade profissional; 

VII atividades em 

Bibl iotEconomia. Docume"taç~o e InFormaç~o e expedir o respectivo 

certificado; 

V I r r ,. • " I ( I fi fi . ' I • I li" (I 

I .X ; ""1.11' , . "" ,,1,1' "' , f l' i' .''', 
;1( ( ' , . ( j ~ ,tr, ' , ' ,( ' ,' '/ r (. fl', 

1 • , " ,I I I ' " ' •• ,. t . I \ , I " , ( ' t 'J I ' . ' ) , \ (I I: t ) I I " , t ' J 11 (I I' ( . ( II . .. • \ I ; 

x penalidadEs 

prEvi s t;::l '~, ao ca'Jl l:: u1o I. nes ta Lei; 

XI - Elaborar. ~provar cm sua inst~ncia e alterar seu Regimento 

Interno s u ~ rletElldQ - o ~ ap~ovar;~o do Conselho Federal: 

XII i\ tos 
o. • 

n f. . f ' ·' <', c, ;:~ r I o 5. a fiel 
o-o 

da Ipgislaç50 e:~ec uç ao 

vigentE, ~n c aminh;:rnrJo c .i r· j :~. ;::lO Conselho Federal; 

XIII - ellcaminhêlJ' ;:lO Cup s clho Federal. para Fins dE homologação. 

o prOCESSO de suas eleiçoEs; 

X I V .- a r r E c a d a r a. f) Ij i d a d E S , ta>: as. e moI u OI e n tos e /1l u 1 t CI. s • d E' a c o r d o 



com ? lcg i5 1~~~(1 vigentE T rEpassando ao ConsElho FEdEral no pr~zo 

dE qlJ i n;::e di;:'>5 
. N 

su a paFt IClpa~ao lEgal; 

cnid i t 05 adicionais nH . .tt a~ÕE5 patrimoniais, 

balanço. dE contas rEl~tórios dE 

ativid ::\dESy Encaminhando-os ao ConsElho FedEral, nos prazos por 

XVI . ~ , 

a'llJ I S I t;.ao 
• " ç 

a 1 I E: n <OI ç i \ o bEns 
, . 

IllOVEIS, 

observadas as normas ]E9 ?i s vigEntES; 

x V I I _. P t- o P o r a 
.~.r • I"V 

aqulslÇ.?O E allEnaçao dE b~ns 
. , . 
I 11\ o VE I S. obsErvadas 

a.s normC\s legais submEtEndo-as 
, 
a autorizaçÃo do 

ConsElho FEdEral; 

XVIII organlZRr E manter atual izado E cadastro rEgional dos 

profissionais E PEssoas Jurídicas rEgistrados Em sua j1jrisdi~ão. 

r c OI E t c r 1 f I ,' , r: ri p i {l::~ ;\ O C O n 5 E '1 h O F E (j E r aI; 

XIX E mantpr atlJalizado o cadastro rEgional das 
.' 

i nt i tu I t;.O ES d E EnSino, todos os graus, que mini s trem 

d i sc i p 1 i fi as Es pecíf'ica. s das 
, 
arEas Biblioteconomia. 

Documentação E Informação. Em sua Jurisdição. rEmEtEndo cópia ~o 

XX - publlçar rElac~o (Ius registros dos profissionais E pe ssoas 

jlJridic~sr das 1 iCErç:as ~ dos c~ncElamEntos ocorridos na 

nos p r C\ z o S E S t i p IJ 1 ,\ ti U 5 P F i () C o n 5 e 1 h o F E d E r aI; 



XXI - inccrltiva~ a colaboraçio ro~tua das entidades de Classe das 
, 
areas d~ Bibl iolEconomi~. Oocumenta~io e Informaç~oy em mat er i~. 

dE S 'j a c o OI P E t P. n c i a r q U € V e n h a m a c o n t r i b u i r p a r <\ o aprimoramento 

profissional; 

XXII resolver os ca s o s omISSOS, acatando 
, . 

necessarlo recurso 
OI) 

<D 
~ par<\ o Conselho FedEral. 
'" " ~("') 

O') 
O') ..... Art. 28 - Os Conselhos Regionais poderio atravÉs de promover -("') ,.... 
O') LI) 
~ 
("') advogado. processos admi"istrativos e judiciais perant~ os Jufzos o ;::z 

~-.J competentes, de acordo com os dispositivos da presente Lei. .30.. 

CAP :iTULO VI 

DO REGISTRO DE BIBLIOTECÁRIOS 

Art. ~~9 -- o , . 
€ >: '" ..- c I C I o 

dos 
d~ runç~o de BibliotEc~rio € privativo 

b i b J i o ': f:.' c ~\ r- i () S in:; c r i t o ~:. nos quadros do ConSElho Re9ional da 

§ 10 - i obr i gatciria a cita,~o do n~~ero de registros no Conselho. 

REgional. em todos os rinrumerltos de responsabil idade 

profissional. 

29 - A i~scriç~o no s quadros dos Conselhos Regionais far-se-~ 

I - dic 1 0ma devidamente autenticado; 

11 - cart e ir-a de identidade; 

111 - cadastro de pEssoa ~ísica; 

I V - t (t Ij 10 d e e 1 e i t or ; 



v - cert iÇic ~jo mil itar~ 

VI - orava de resid~ncia_ 

Art. 30 - Ao pro~issio"~l devidamente registrado no Conselho 

Regional SE~~ O fornecidas a carteira de identidade profissional E 

c~dula de ident idade de Bibliotec~rio, que ter~o f~ pública, 

nos termos da Lpi_ 

CAPÍTULO VII 

DO REGISTRO DAS PESSOAS JURiDICAS 

(-H' · !: • " I . , 
. -prE'VIO T no 

Rcyiollal pessoas J Ilr í dicas 

forOl"', nas 

Biblioteconomia p Documentaçio e para os 

quais 5 E' J ,UI! n e c F. ! -, S;:\ ,-- ; ch a t i v i da d e 5 d € B i b 1 i o t c c ;:\ r i o, nos termos 

desta Lei. 

i9 - A ~ P '-"Sc:.O ' l C" I· 11"'- í ,1 I· c"'s 
=-" or:. _ r: . _" ... I '. _ ~ , a que alude este artigo só 

atuar- d ~"' P (I i 5 de 
, 

pelas referidas 
c (lmpr- J:lvar que 05 responSrtvels 

õ\t ividade5, c he-fi as subst i tutos, 
n Bibl iotecc\rios 

5 IJ ;,> ,~. EC seus sao 

r- e 9 i 5 t I" ;:; d a 5 na RE9i~-ír:-' p. no pleno gozo de seus dil'"Fitos 

profissionais, +icanoo obrigados a comunIcaI'" ao Conselho Regional 

A inscri~~o das pessoas jurídicas nos quadros dos 

COllselhos Regionais far -s~-á medi~nte a apl'"csentaçio de: 



I - contr~to soci~l devid~mente registr~dos na Junta Comercial do 

r-espectivo con'.;t ando a finalidade as ~tividades 

relacionadas conl ~ Bibliot~conomia, Oocumenta,io e InfDrma~~o: 

11 r-ela~~o dos 8ibJ iotecários e seus r-espectivos car-gos da 

reqUE.'rE'ntE.' const cUIdo os 
, 

numer-os do ConsE.'lho Regional de 

Bibl iot€conomia da rEsPE.'ctiva . " r-eglao; 

III - documE.'ntaç~o pessoa} dos r-espons~veis legais da requer-E.'ntE.'; 

IV cart~o do C~d ~ stro GE.'ral dos Contr-ibuintes (CGC), Imposto 

Sobr-eSErviços dE.' Qu~lquEr- Natureza (ISSQN)r Instituto Nacional 

dE.' SErv i ;o ~ Soci?is (INSS). 

'1'"1 , _ r . : , P [ ' ~ S n ;-\ ~i IJ r :' rj i c a d E' V j da m E.' n t e r e 9 i 5 t r a d C\ no Conselho 
. 

:.; F~ ,;. ;:~ 
PElo 

'" <D 
~ .. 
" 'iij 

U M 
Q') 
Q') CAPiTULO VIII ..--M 00 Q') I.() 
~ 
M DO CADASTRO DAS PESSOAS JlJRiDICAS 
o 

.:Z 
M...J 
.30.. 

Art. ~3 .. -~ .. \. n ~ pE.'ssoas Jurfdicas qUE.' atuE.'/Yl, prE.'ste~ ou E.'xecutE.'m 

OIJ qualquE.'r- at ividades na 
, 
<'I.rea dE.' BibliotEconomia T 

Jnf'ormac ? o ficam obrigadas a se cadastrar no 

ConsE.'lho dE.' S ll? jur-isdiç:ão, inclusivE.' as pE.'SSOnS 

jurídicas dE.' dir'~: ito pübl ico quer- da 

tundrlc i on<:l,1 ou qualquer outr-a 
, . eSpE.'Cle r inclusivE.' 

Economi<'l mista. 

§ 10 - As OE.'ssoas jurídicas sci poder-io atuar- dE.'pois de compr-ovar-

a IjE 05 rE.'spons~veis PC]~s r-E.'~Er-idas atividades, suas chE.'fias 



<=·EUS ''; !Jbst i 1: ut os 'ú{o 8 i b ~ i ot ecár i os reg i st rados na Reg i ão E no 

pleno gozo de seus direitos profissionais r ficando obrigados 

c o OI u n j r: a r· TI o C o n 5 e 1 h ~.' I~ lO 9 i o n a 1 a 1 t E t· a ç: Õ e s p os t e r i o r e s • 

5 2 0 - As entidades ou instituiç:aes referidas nestE' artigo ~icaM, 

igualmentE, obt · j~J<lda5 dE" trinta dias r 

quaIsquEr a 1 t 2/- ;:\ r; 'O e 5 posteriores que I\lod i ~ i quem SPI.IS "tos 

COllst itut ivu'S ou quadros t-rmc ionais na área de Bibl iotecononlia, 

Document al~~o lnFormar;~o ficam obrigadas a se cadastrar, no 

Conselho Regional dE" SIJa .Jurisdiç:io. 

os graus, que 

ministrEm disciplinas ESPE'cí~icas das áreas de Biblioteconomia, 

O ~" C! cu I\l e n ... a ç: ;: ~ o , T P " ,.nTormat;:ao ficam obrigadas a se cadastrar, no 

CAPíTULO IX 

DAS ANUIDADES. 7~XAS, EMOLUMENTOS r MULTAS E RENDA 

Art. 3 5 - Os profissionais p pessoas jurídicas de direito privado 

F E' 9 i s t ,- a dos conformirl~de com esta Lei, ficam obrigados ao 

pagarnento dR r€5p€ctiv~ anuidade ao Conselho Regional de sua 

Jurisdir;fio . 

_q 1º -- O v;;\lor da Clfluidi'\óE r::m jurisdiç:ão secundária corrE'spondErá 

a rn~tade d~ ~nuidade d~ .iurisdicio principal. 

§ 2Q - Os Conselhos Regionais 7 alim da anuidade, cobrarão t a>:as, 

e~olum€ntos E' multasr 



' .> 

'" )( 

~ (") 
cn 
cn 
~ -(")0) 

~U') 
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o ;:z 
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I p o r 
dE 

anuidadETtaxas, e mulunlen l os e multas dE cada ConsElho REgional; 

11 ,.., no../ ' , t-- c.. ~ /. ~ V j n _ E P 0-. ...c e n t G ) cJ a 'r E' n d a 1 íql.lida sobre pre:stação de: 

serviços do s Con se lho s R2s i Gnais; 
• i .I , .~ , . 

, . ' 

IV - rEnda s patr i moniai s E d e presta~ão de serVI~QS • 
.) .. ~ 

A t ~7 C L ' t '" • ,,'/ - ,pn <:. r., IUPI11 r r~d as dq~ . CQn~Elhos Re9ionais~ 

~J 0:Y. , (oitenta , P Q1~ CEnto) do, Il..,:; . A .. , 

p .... oduto da arrccadaçao de 

;u 11. I i o ;:\(le. t<:\ : :a s T cmoll.lõ11Entos E mu) tas; 

11 f..?0 i: ~ oitenta por- cento) da renda 1 íquida sobre 

dE S C" \/ Iç:(I <', por' F Ies ' " E a) i zados; 

I V I' r: ri Ú c\ S P a t r i mon i a i s • 

CAPÍTULO X 

DAS INFRACOES. PENALIDADES E RECURSOS " 

Art. 38 - A Çalta do c ompEtentE registror bem como do pagamento 

da car ac t E ," izar~ o eXErcício ilEgal da prof'issao 

8 i b] i o I' r:: c.á I' i o • 

Art. 3 9 Co~etE ~nf'ra~ão penal, o responsçÍvEl 1 Eg a 1 T pela 

pEs s oa .iUI" ídi c ~, de .dir c ito público ou privado qUE mantiver 

cÜ í v j J <.~. Óf:' BibliotEconoOl;(J sem prof'issionais 

rpgistr~dos no COllselho R~gional da jurisd;~ao e no pleno gozo dE 

-tseus direi tos O," o~;ssionais. 



§ 10 - Se for PESSO~ Jurídica de direito pdblico o crime scr~ de 

prevarjca~ão (art. 319 ~o Código Penal> 

§ 2 0 - Se fot, pessoa jlJt ídica de direito privado, ocrifllt" sE'rá de 

desobedi~ncia previsto no art. 339 do Cridigo Penal. 

§ 3 0 - A aç~o penal ser~ proposta atravis de queixa-crime perante 

o Ju(~o crimin?l pela parte interessada. 

Art. 40 - Conc;f:it,,~nl inf'rflç:ões disciplinares: 
• 

I 12~':Er c er ct profissão, quando impedido de fazê-lo, 011 

facilit?F, por qualquer modo, o seu exerclcio a n~o registrados: 

11 - pratic~r, no (!'~:ercício profiSSional, ato que a Lei defina 

111 n~o CIJMprlr, no pr~zo Estipulado, deter~ina~~o emanada do 

Conselho 
• apos 

regul~rnlEntE notificado~ 

IV - dei }:ar de ~agar, nos prazos previstos, ao Conselho Resional, 

V - falt~l- a qualquer deVEr profissional previsto n€sta Lei: 

VI - transgredir prEceito~ do Código de ttica Profissional. 

Parágrafo 0nico - As infraç:Ses ser~o apuradas levando-se em conta 

a naturEza do ato e ~s circl1nst~ncias dE cada caso. 

Art. - As penas disciplinares, consideradas a gravidade da 

infraç50 cometid~ E a reincidincia das MESMas, consisteM eM : 

. 
~. 



'" )( 

fIIul'::.::t dE' UM a cincoenta vezes o valor atualizado 

anuidadE'; 

11 - ~dvE..-l: €ncia 

111 - censurR p~blica; 

IV - guspcns~o do exercício profissional em at~ tr~s anos; 

\,., , .. c ~ . .,saç "'o do 
, . 

eX~I" CICIO profissional com a 

12 - A jH:I'''' <Ie II~Ult: ê.\ poderá ser combinada com qualquer 

penaJ id'.ldes nEste artigo T podEndo ser ap1icadt:\ 

da 

da 

das 

j M rJobr'O 12111 t:;_'. ( ~ D de ,·cincit.k n f-iR da mesma infraçâo. Q) 
Q) .... -.. 
MO 
~co 
M A falta de pelgamEnto da Rulta prEvista neste Cap{tu10 no 

d::: f: r: I" í11 i n a r á ~ 5uspEnsao do . . 
e;·~erc I c 10 

profissional p SEm prE'Juf~o da cobrança por via E>:Ecutlva. 

§ ~o -
~ - ta >:as 

rellJ 1 tas • r: .. {l • ,-- ~.-; ~ ... ~),.- f:\ com o recolhimento dei d{\,ida • podE"fldo 

I2st.l?ndr-r- --sf' 177m F'té t-,"r?C. ê\1l0S. decorridos os quaIs. o profissional 

tE'r~r alltumaticament~y cancelado SPU registro, ~ se nao rEsgatando 

o dibito, SEm preju{zo da cobrança EXEcutiva. 

~ 

c ~ s saç '''.0 r • do ExerCICIO profissional acarrEtarei ao 

i nfrat OI' a perda do direito dE ExerCEr ~ profissâo. e~ todo o 

territt',-io nacional T com aprEensão da carteira profissional • 

Ao inft·<~. tOt- suspenso por dÉbito • sera Cl.dm i t i da 

reab i I i taçâo profissional rnedi~ntE novo registro. sat isfeita T 



d~",s anuidctdE S 2111 ri~~bit:07 as multas ~ demais E mo llj III € n tos 

ta~-:as Ci'l.b íVE; ,:",. 

, 

Art. - n ,- poder ue plln : r disciplinarmente competE ao Conselho 

REgionê)} ri o q I.l ~ 1 o i n f r' "d- o r' c s t , ver j u r i s d i c i o n a do, a o t E' JlI P o do 

1<1.rO p'Jn ív€J elll Cj'JE Incorrer. 

IJU 

contrav€'nr.:~o plJn i da C /ll LI.? i. 

., 'J , , - Npnhuma pell~l idade ser~ apl icada SEm qUE . t~nha '='.Id u 

I~r t . 44 o a i m p o s i r.: 2' o de q U a 1 qUE r p E na 1 i da d E C a b e r ' ~ r E cu Jr 5 U ao 

ConsElho fl?ó€t-;:d T com E1C i to suspEnslvo r no prazo dE.' trinta dias 

c o n t a cl o s d <:\ 
. " 

C~€n C I.:\ clEc isao. 

l 'm i c o Dd.S dECisOES dos Conselhos REgionais que 

;,. p 1 i c d r.:' III I,' e n <:l_ de 
..... ,. 

~; 11 'j P e 11 S a o E c Cl S s a ç: a o d o r E 9 i s t r o profissional 

r-(-' C ',I r S o offício" ao Con5~lho FEderal, com EfE i to 

s uspen s Iv o. 

in frat Ol~ outro recurso por vIa 

adminístr<lt iva. 

Art. 4 6 - As 
, 

so 
N sprao reCEbidas quando assinadas T com <I. 

do denunciante acompanhadas dos ElEmentos 

compr-ouat ór- i os do tramitando reservado, 

vedada a divulg ~ç~0 do norlE do dEnunciante. 

Art. 47 - As PES SO<l.S n~ o habil itadas que EXErCErEI11 p:--ofissão 

rE9Ulam€n taua estio sujeitas ~s penalidades prEv istas 



na LEi dE Conl.rRv~nç~Es PEnais e ao pagamento de multa 7 a ser 

de~inida pFl0 Conselho rpdEral. 

CAPiTULO XI 

u AS DISPOSICoES GERAIS E TRANSITóRIAS 

para todos os efeitos. os diploma s de 

B i LJ 1 i (J l c \ ~ \ t i () , <JI ~ U~chtlrcl f-:m Biblioteconomia e de Bacharel Em 

B i b 1 i o r: E c o ri o Ol i? e I) o c urll E I1 I: a f': a o • e>: p e d i dos " t € a d a t a d a preSEnte 

Lei P Ol~ Esc 0 1as uficialmente reconhecidas reg i stra.das nos 

~1~g~OS cO~lpclEnt~s7 dE acordo com " legislaç~o Em vigor. 

Art. As pEssoas nao portadoras de diploma . que tenha.m 

f' ~. : e r c i ri ~) 30 dE janein.l de 1987 e que já estao devidamente 

.... E Q " c; t ,~ ., d - C' , ... _ <:\JrI. . . _ n (~c; dos Conselhos Regionais de 

B i b 1 i I,t 1·' [OPO :11 i ; \ c s l: ~,o !l?b i 1 i t adas no e:<e rc í c i o da pro~ i ssão. 

f-'W t . Ao SEr promulgad a a preSEnte Lei os Conselheiros 

l1)and<l. t os _ 

§ i o - O ll1 <lo n d ct t o d D S C o n 5 E 1 h e i t" o s F e d e r a i s f j c a r á p r o r r o g a d o p a r a 

coincidir cor\) i't cLlt;"\ de r-I:.\lizaçao das E"leiçõE"s nos tE"rlllos desta 

Le i • 

Cl!r,lp et e ao P t""t:: :.:; i d en te do Conselho FedE"ral 

e 1 e i ç 'O E S 9 E r a I s r.)l'· E v i s tas ri C s tal e j _ 

A ... r ' i r <.. J . As pEssoas jur{dicas já estabE"lecidas para 

prf:,:",:t: aç:vo dE S E:T viços bibliotecários. previstas no 

convocClr 

e;..:p loraçâo 

artigo 30 



2 

L E i J t 
n 

- F ~~ a o o o r a:z o de cEnto E oitenta dias, r\ conl<:\r 

ri r:' dEvida h ab i 1 i t <W ~o j unto ao 

ConSElho Pcq.ion<l_l de sua Jurisdiç~~o. 

Art. 52 - C~bE' ~o ~ansclho Federal resolver os casos Of~I SSOS na 

,. 
e}:ecu~a o da presente Lei. 

a Le i 4084 d€ 30 de junllo de 1962. 

Art. 5 4 - Esta L ~i cntl~E em vIgor na data de sua publicaç â o. 

JUSTIFICAÇAO 

Apresento ao Senado Federal proposta de reformula 

ção da Lei n 9 4.084/62, que criou os Conselhos Federal e Re 

gionais de Biblioteconomia, cuja finalidade precípua é a 

fiscalização do exercício da profissão de Bibliotecário. A 

presente proposta foi-nos encaminhada pela Presidente Inte 

rina do Conselho Federal de Biblioteconomia, Dra. Elaine Ma 

rinho Faria. -
O projeto que ora submeto ao exame da Casa e fru-

to de exaustivos estudos no sentido de trazer para a moder

nidade um instrumento legal que há muito se tornou obsoleto 

em razão do vertiginoso progresso no campo da ciência da In 

formação, fato esse constatado pela classe dos bibliotecá~ 

rlOS, consciente de que, sendo essa ciência apoio incontes

te de todos os segmentos da sociedade, sente que nada pode 

ser feito sem ~ue se parta de um referencial anterior e de 

um instrumento legal adequado ao desenvolvimento científi

co e tecnológico, cujo dinâmica das transformações se faz 

sentir em todas as áreas da atividade humana, em especial, 

nas áreas ligadas à própria Informação. 
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A Lei n 9 4.084. de 30 de junho de 1962~ que rege 
as atividades relativas à profissão de Bibliotecário. tor 
nou-se f a lha e ineficaz. no decorrer do tempo. em decorrên 
cia da falta de adequação à modernidade. deixando. desta 
forma, de atender às necessidades da classe e necessitando, 
portanto, de uma ampla e profunda reformu1ação, visando dar
lhe condições de dispor de unia norma jurídica abrangente 
que ~tenda aos anseios dos profissionais de Bibl i oteconomia. 

Pelos fatos expostos, o Conselho Federal de Bibli 
oteconomia solicitou a colaboração deste Senador no sentido 
de apresentar ao Senado projeto de lei reformulando a cita
da Le i . 

Pelo exposto, aguardamos a acolhida de 
ilustres pares ao presente projeto . 

• 

Sala das - JO de essoes. e de 199 . 
r I 

.I~ --------- ( 
r.411/1ü:J t#n1c..lE L 

LEGISLAÇÃO CI TADA 

LEI N o ' 0084 - DE 80 DE JUNHO DE 18e2 
DVp~ "bre a prol",e4ck lribUofe04,;o e n~ .~ «I:~. 

---- - -- --- - - ---
- -A 0 •• iS8 •• de Assuntes Seciais-Decisae Terainativ. 

PU-blicaàe n. DCN(Seçã.II) ,de 11/13/'2 

----------------------------------~--~~ Centro Gráfico do Sena.do Federal - Brasília - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.493-A, DE 1993 
(do Senado Federal) 

Dispõe sobre o 
determina outras 

PLS Nº 10/92 

exercício da 
providências. 

profissão de Bibliotecário e 

(Às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Públi
co; e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) 

Art. 24, I I. APENSE-SE A ESTE O PROJETO DE LEI N9 930, DE 1991) . 

/ 

SUMARIO 

I - Projeto Inicial 
11 - Projeto apensa::1o: Projeto de lei n9 930/91 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR!91) 



CAMARA DOS D E PUTA DOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.493/93 

Nos termos do art. 119, c aput, I, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1º , I, da Resolução 
n º 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação 
na Ordem do Dia das Comissões - de prazo p a r a apresentação de 
emendas, a partir de 03/05/93, por cinco sessoes. Esgotado o 

prazo, não foram recebidas emendas ao projeto . 

GER 3.17. 23.004-2 - (MAI/92) 

Sala da Comissão, em 10 de maio de 1993. 

()J:c ~ ~c ~ 'c)} c '-
Talita Y~da de Almeida 

Secretári a 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DO TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

I -

PROJETO DE LEI Nº 3.493 DE 1993 

(APENSO: PL 930/91) 

Di spõ e sobre o exercício da 
p r ofis s ão de Bibliotecário 
e dete r mina outras providê~ 
C l as . 

AUTOR: Se nad o Federal 

RELATOR: Deputado CARLOS ALBERTO CAMPISTA 

RELATÓRIO 

Or i u n do do Se na d o Fe deral, onde foi apresen 

tado pe l o ilustre Senador Ma rco Ma ciel , o presente Projeto de 

Lei nº 3 . 493 / 93 , já aprovado naquela Ca s a, tem por finalidade 

a refor mu l ação d a Lei 4 . 084 / 62 , que criou os Conselhos Federal 

e Regio n a is de Biblioteco n o mia, cujo objetivo maior § o de fis 

calizar o exerc í c i o da p r ofissão de Bi bliotecário . 

Em co n tato co m a Drª Elai n e Mari n ho Faria , 
Presidente do Conselho Federal de Biblioteconomia, fomos infor 

mados que a prese n te proposta § fruto d e exaustivos estudos no 

se n tido d e trazer para a mo der n id ad e um i nstrume n to legal , a 

tual, em co n traposição à vigente Lei 4 . 084 / 62 , que n ão se vem 

revelando à altura do vert i ginoso prog re sso no campo da 

a da I n fo rm ação . Por outro lado, fazendo côro aos seus 

• A • 

ClenCl 

pares 

do Conselho Federa l de Bibl i oteco n o mia , a combativa Presidente 

afirma que o PL 930/91, do ilustr e Deputado Cunha Bueno, em 

apenso a este , embora guarde em su a i n t en ção a necessidade des 
.-

sa mode rni dade , n ~S ate n de a todos os r e quisitos exigidos pela 

briosa categoria de Bibliotecários , motivo por que optou a 

totalidade de seus membros pelo d e sejo de ver aprovado o PL 

3 . 493/93 , por essa Casa, sem deixar , n o e n tanto, de se mostra -

GER 20.01.0050 . 5 - (ABR/91) 
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rem ple n ame n te gratos ao nobre De putado paulista pela iniciati -

va . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Diante do exposto e presentes as normas reg l 

me n tais que determinam a essa Co missão o exame da questão, no 

terreno do mérito, o nosso voto é pela aprovação do Projeto de 

Lei nº 3 . 493/93 , prejudicado , em co n sequência, o PL nº 930/91 

em ape n so, que, desse modo, deverá se r arquivado. 

GER 20 .0 1.0050.5 - (ABR/9 1) 

Sala da Comissão, 11 de malO de 1993 

l . ~"-"'--'~:../\ 
Dep tado CARLOS ALB 

- Relator -
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CÂMARA DOS D E PUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 3.493, DE 1993 

-PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, em reunlao ordinária realizada hoje, APROVOU, 
unanimemente , o Projeto de Lei n º 3.493/93 e prejudicou o Projeto 
de Lei n º 930/91, apensado, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Paim, 
Presidente; Paulo Rocha e Amaury Müller, Vice-Presidentes; 
Adilson Maluf, Aldo Rebelo, Augusto Carvalho, Carlos Alberto 
Campista, Chico Amaral, Chico Vigilante, Ciro Nogueira , Ernesto 
Gradella, Jabes Ribeiro, Jaques Wagner, José Cicote, Marcelo Luz, 
Mendes Botelho, Nilson Gibson, Pedro Pavão, Waldomiro Fioravante 
e Zaire Rezende. 

Sala da Comissão, em 19 de malO de 1993. 

Deputado 
Vice-president 

no Exercício da Pre ldência 

\ I l " Deputado CARLOS ALBERTO 
Relato r 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE 

Ofício nº 128/93 

tI' I { . (:." 

3 .. .,. 

Brasília, 20 de malO de 1993. 

Senhor Presidente, 

Comunico a V.Exa., para os fins previsto no artigo 58 
do Regimento Interno, que esta Comissão aprovou o Projeto de 
lei nº. 3.493/93 do Senado Federal (PLS nº 10/92) que 
"dispõe sobre o exercício da profissão de Bibliotecário e 
determina outras providências". 

Solicito a V.Exa. autorizar a publicação do referido 
projeto e do parecer a ele oferecido. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
N E S T A 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

o PAULO PAIM 

,. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 3.493-A/93 

Nos termos do art-. 119, caput, I, do Regimen 
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1 9 , 
I, da Resolução n 9 10/91, o Sr. Presidente determinou a aber 
tura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 
para apresentação de emendas, a partir de 31 /05 / 93, por 
Clnco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 
ao projeto. 

Sala da Comissão, em 04 de junho de 1993. 

LUIZ HENRIQUE C DE AZEVEDO , 
Secreta 10 
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CAMARA DOS DEPUTA DOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

PROJETO DE LEI Nº 3 . 493 , de 1993 

" Di spõe sob r e o -< • exerC1ClO da profissão 

de Bibliotecário e determin8 outras 

providências ." 

AUTOR : SENADO FE DERA L 

RE LATOR : Deputado FERNANDO FREIRE 

, 
I - RELA ToR I o 

Trata - se de projeto de lei oriundo do Senado Fe -

deral , p r opondo n ova regulação jur í dica para o da -< • 
exerC1ClO 

profissão de Bibliotecário , origi n a l mente regulada pela Lei 

4084 , de 30 de junho de 1962 . 

A justificação se pre nde à necessidade de regular 

o exercíc i o da profissão de Bibl i otecário em novas bases , por 

meio de um diploma legal moderno e flex í vel , que atenda à com

plexidade dos tempos atuais . 

Encontra - se apensado ao Projeto em tela o PL 

930/91 , do nobre Deputado Cunha Bueno , tratando da mesma maté 

Ao apreClar a matéria, a Comissão de Trabalho , de 

Administração e Serviço Públic o , por unanimidade , manifestou 

se pela aprovação do Projeto oriu ndo do Senado e , em decorrên 

cia , pela prejudicialidade do que lhe foi apensado . 
, , 
E o relatorio . 

1 1 - VOTO DO RE LATOR 

Diante do exposto e de acordo com as normas regl 

mentais que presidem nessa Comissão o exame da questão , o nos 

so voto é pela constitucio nalidade , jur i dicidade e técnica le 

gislativa do 3493/93 . 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI/92) 
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CAMARA DOS D EPUTA DOS 

Quanto ao Projeto de Lei nº 930/9 1 o nosso voto ~ pela lncons -
A • titucionalidade e injuridicidade , r estando , 

que o mesmo deverá se r arqu i vado . 

em co nsequen c la , 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI/92) 

Sala da Comissão , \vl de junho de 1993 . 

, 

.#.?Z>e~4 .~ 
Deputado FERNANDO FREIRE 

Re l ator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3 . 493-A, DE 1993 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis 

lativa do Projeto de Lei nº 3 . 493 - A/93 e pela inconstitucio

nalidade e injuridicidade do de nº 930/91, apensado, nos ter 

mos do parecer do Relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô, 

Jesus Tajra e Sigmaringa Seixas - Vice - Presidentes, José 

Luiz Clerot , Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, 

Nilson Gibson, Tarcísio Delgado, Antônio dos Santos, Maurí

cio Najar, Messias Góis, Ney Lopes, Paes Landim, Roberto 

Magalhães, Vilmar Rocha, Fernando Diniz, Gerson Peres, Os

valdo Melo, Prisco Viana, Dércio Knop, Vital do Rêgo, Luiz 

Máximo, Helvécio Castelo, Moroni Torgan, Edésio Passos, José 

Dirceu, José Genoíno, Nelson Trad, Reditário Cassol, José 

Maria Eymael, Haroldo Lima, Robson Tuma, Armando Viola, 

Chico Amaral, Rubem Medina, Armando P7' n eiro, Antônio 

Morimoto e Carlos Kayath . ;' 

GER 3.17.23.004-2 - (MAU93) 

Sala da Comissão , em 30 junho de 1993 

Deputado DUTRA 

FERNANDO F~ 
Relator 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3.493-B, de 1993 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS 10/92 

· .----

Dispõe sobre o exeréício da profissão de Bibliote

cário e determina outras providências; tendo pare

ceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público, pela aprovação deste e prejudicia 

lidàde do de n9 930/91, apensado; e, da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, pela constitu 

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des 

te e pela inconstitucionalidade e injuridicidade do 

de n9 930/9l,apensado. 

(PROJETO DE LEI N9 3.493, de 1993, tendo apensado o 
GER3.9.~I.J(h9a~.g/9l, a que se referem os pareceres). 



CAMARA DOS D E PU TADO S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

[ in ODl i O g .. / ,) ::::: .. \. i::. '::: I d C fi ' 

Of . n~ P- 360/93 - CCJR 
, . 

Brasllla , 04 de agosto de 1993 . 

Senhor Presidente , 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprlmen 

to ao art. 58 do Regimento Interno , a apreciação, por este Órgão 

Técnico, do Projeto de Lei n~ 3 . 493 - B/93 . - .-

Solicito a Vossa Excelência autorizar a 

publicação do referido projeto e do parecer a ele oferecido . 

\ 
\ 

\ 

Deputado OSÉ DUTRA 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

GER 3.17.23.004·2· (MAV93) 



Projeto de Lei nº 3493, de 1993, do Senado Federal que "dispõe 

sobre o exercício da profissão de bibliotecário e determina 

outras providências". 

Projeto sujeito à deliberação do Plenário (art. 

24,II,f). Em consequência, nesta parte, torne-se sem efeito o 

despacho anterior, e, estando a matéria com todos os pareceres, 

considere-se pronta para inclusão na Ordem do Dia. 

Publique-se. 

Em .lj..j / O 8 /93 . 

, 
,-

Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E R R A T A 

,,~publica-se por ter saído com incorreções no DCN de 
~.02.93, página 2800, coluna 1) 

Na ementa, onde se lê: 

PROJETO DE LEI N9 3.493, DE 1993 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N9 10/92 

Dispõe sobre o exercício da profissão de Bibliotecário 
e dá outras providências. 

(ÂS 'COMISSCES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO PÚ 
BLICOi E DE CONSTITUIÇAo E~STIÇA E DE REDAÇAo (ART.54)T 
- ART. 24, 11. APENSE-SE A ESTE O PROJETO DE LEI N9 930, 
DE 1991) 

Leia-se: 

PROJETO DE LEI N9 3.493, DE 1993 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N9 10/92 

tts~õe sobre o exercício da profissão de Bibliotecário 
e da outras providências. . 

(ÀS COMISSCES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚ 
BLICOi E DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54), 
APENSE-SE A ESTE O PROJETO DE LEI N9 930, DE 1991). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(til) PROJETO DE LEI N° 3.493-B, DE 1993 
(Do Senado Federal) 

PLS 10/92 

Dispõe sobre ° exeréício da profissão de Bibliote

cário e determina outras providências; tendo pare

ceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público, pela aprovação deste e prejudicia 

lidàde do de n9 930/91, apensado; e, da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, pela constitu 

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa de~ 

te e pela inconstitucionalidade e injuridicidade do 

de n9 930/91,apensado. 

(PROJETO DE, LEI N9 3.493, de 1993, tendo apensado o 
;EA3.9.~1.dilT'k~J;J/91, a que se referem os pareceres). 

S U M Á R I O 

Projeto inicial 

Projeto apensado: 

- PL n!:! 930/91 

111- Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

(*) Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente. 
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IV- Na Comis s ã o de Constituição e Justiça e de Redação: 

termo de recebimento de emendas 

parecer do relator 

parecer da Comissão 
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CAPÍTULO DI 

DOS CONSELHOS DE BIBLIOTECONOMIA 

Art. 6' • O Conselho Fcderal c os Conselhos ReglOlWs <k 

Blbhoteconomia constltuem·se em um semço publiCO nJo go"",,arncnw ~ 

pcrsoDlhclzde Jurlcbco d. direito publico miemo. com autonoml. adnuru~va. 

6.nancelTl • patnrnoruaJ 

I ." . O Conselho Federal tem sede c foro no Di.1I1to Federal c 

JunscbçJo C1D todo O tcmt6no nacional 

11" - Os C~lhos Regiona.i. ItTtO'UI junscbçJo fiuda pelo 

Conselho Federal. com sede e roro Ctn Cap'w. nos EstadOi e 110 Distnto Federal 

I l" . Os (unclO,,!nos dos COD",IhOi Federal e RegiolWs oerIo 

regido. pelo regune CLT 

Art. 7" . A 6scslizoç1o do nm:iclO profi .. ional <k que traia esta 

UI scri cxerclcIz pelo Conselho RelPonaI. sob a oncn;.ç&o do Conselho Federal e 
i ." . AJ queJl6es referm?es .. arividadcs afins com as <k 0IItaS 

pro6ssões scrIo resolVidas coojunllUDC1lte cotre os Conselhos Federals e Regionai. 

<kssas pro6ssões. C1D JIW respectivas treas de competência 

I r - Quzndo o fato ocorrer cotre Conselhos RegionzU. HlC 

dnoeri ser comunicado ao Conselho Federal 

Art. r • O Conselho Federal oeri constituido de CIntos membros 

efetivot elet70s quantos forem o. Conselhos Regionai. cx.iskn?es DO Pal • . 

''''Cr.fo ánlco. A cada membro efetivo do Conselho Federal 

couespoildcrto dois suplco?es cIz mesmz regiIo. 

Art. ,. • Os Conselhos Regionais serIo constJtuidos de quztoru 

membros cretivOi. no aúnimo. a <kzoito. 110 mhimo .• ouplcnles. cabendo ao Cooselho 

Federal fixar·lhes o nUmero. de zeordo com a proporcionahdad. <k seus registrados 

'.r'cnfo bico . Os Conselhos RegJooai. terto um terço de le\IJ 

luplco?es do totzl de membros efetivos, que serIo elci70i pel. ordnn de voIaçIo 

recebida. 



Art. lO - o tnandolo dos membros efttJYOI t luplenIH do 
Con.dho Fed",1 r do. Con",lh", ReSlonall Ieri dr Irf. 111M. podmdo 1ft _Inlol 

por ma" de um ~odo con~ubvo 

Por'lra'. ""l<o - Aos membros efmvo. dos ConKlhos Federal e 
Rr~lOna" de BlblooltcOnOmll t pro>hdo a Iiccnçl do ponlO pent pemClpeçJo em , 
reunl Ôf' do "'u re.~bvo C""'" lho. dra6t quo cocnpro....t. I C4nvocaçlo. 001II 

IIII_ctdtrlclI dr . no mlrumo. qUITtTIII _ 0110 boru 

Art. I I - A babllotaçlo 110 c.ao dr C_lMiro Federal. 

RrglOnal. QI condlçlo dr membro efrbvo ou luplet*. Ika ",1IOrdIMda 110 

pr«r1clwnnrro do. "'sumir, requiSlIOS 

de Bl bhotec!no . 

I . In brasIleiro nalO ou nalllralizado. 

D - ocr Bacharel em Blbh~ 

"' - ter reSl'Uo e 1ft portador dr ctr1rin dr iclcntidldr profiuional 

IV - e.tar em pleno SOUl dr lt\IJ diml .. profiuionai. r pollticoo 

A rt. 11 - A, e lelç«. seria procnsad&s nos C onK lhOt Regionail 

pe lo voto pe'>oaI. ",ereto r obnpl6rio dos Bibli~ .. re,;strados em cada rqilo. 
vedldo o vOIO por procW'lçl o. duranlr • segundo quinuna dr noVftnbro do Uhimo IDO 
dr mandoto dos Consrlhtt ros em txCTCtcio 

Por'I"'. ún ito. CIdo COIlStIho RtJlonaI promovert. 111 tnesmI 

dota. t1tlçl o patl um ConselhelTo Federal t doi. suplenles pent composiçlo do 

Co~selho Federal e patl Conselh_iro. R_giODai. _ rnp«tivos suplentes na composiçlo 

dos Conselho. RelPotWs. dr ICOrdo com O nUmero fiudo DO In '1'. 

A rt. Il - O nAo comperecimenlo b _klçOn. sem justificativas. 

unplocari mulll fi .. do por Re>oluçlo do Conselho Federal 

Art. .. - A posse dos Consrlheiros Fedn'ais e Regionais. efetiYOl 

e .uplentes. dar -se -' 0 0 qwnlo di. úbl dr jllleiro do 1110 subseqQente. competiDdo aos 

PrtSldentes dos Conselhos Federal e RclPotWS q~ lemunlT&lT1 seus mandotos 

procederem ts res~ovl5 llI vesoduras 

Ar\. 15 . A exnnçlo ou perdo do mandoto dr Conselherro Federal 

ou RelPonal. OCOlTeri lulOmaO CllTIente 

I - por mone ou mvalldrz prnnm>tntr . 
D - por renimcia. çrcscntadl por escrito 110 respectivo COIIICIho; 

m -por perdo ou suspensJo dos mmtos profíuiODai. ou pollticoo; 

]ulpdo. 

v - por IUJlncia. com justifícatiVl ou 010. no trieuio: 

I ) DO COIlStlho Federal. I Irfs reunilles COIIIeCUIiva 011 

b) DO Conselho Resiooal. • trfs reuniOn coruec:lllivu ou lCUt 
interc&lldas . 

VI - por ÚlStameoto do cara<> dr COIIJ<tbeiro por maU dr _ e 

oitmll di .. COIlSttub vos ou intercaJados. DO trieuio. 

A rt. 16 - M Diretoriu do C 0IlSt1ho Federal e doe C_1boI 

Regionais seria constitulclu dr PresideDle. Vice-Presidane, I'rimeiro e SquDdo 
Sccreúrios e T CSOutel1O. 

PI"cn'O bico - lmedi_ lIpÓI • poue, os membros 
efetivos elegerto, por maioril Ibsoluta, os membros ela DireIoria. 

Art. 11 - O C_lho Federal e OI C_lhos Rt,;ooaia IÓ 

deliberarto com I presença mln.ima de mais do metade ck IC\II membros. 

A rt. 11 - Nu decÍl6el do Coaxlho F edrnI e dos Coaxlbol 
Regiooais existirá o voto dr qua1idIde, de rnpoaIIbiIidIdr do Preoidt:uk, ... ~ 

dr tmpIk 

Art. l' - Aos Presidentn do c-Ibo Federal e doe Coaxlhos 

Regionais compete • Idrninistraçlo e "IH c ... ."taçIo lcpJ dos -lIDOS, iDclusiw • 

prcsuçID dr CODW perlDtr o Tribunal dr Conw ela UniIo t foro perlDtr • JIIItiça 
Federal 

Art. 20 - Os PresideDItet do Couclbo Federal e dos C_1boI 

Regiooais responderto por cn- dr rnpmubilidadr. dr lCCI'do com • 1qi.11ÇIo 

pertmentr. «tIDdo sujeitos I impedimento. 
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A rt. 1 I . O r ""'" Ih" F rdtnl e os C on'" Ihot R ellOnall .àfo . , . 
como 6rJIA" delt,,",n w o Plmir",. Clbrndo .. re~VI.J Prr.I~ • 

respon .. t>1 Itdldc c!a. •• h VldIdc. ur<:lTbVI.J de IdnunlltraçAo 

Art. II . O ('cruel"" Federal e os C",,"dho. RtgI""l1' ~ 

cri .. Comll~' ou Orupo. dt T rab&lho pent • conx<:uçIo dr ob)<11Y01 HpeClfiCOl qw 
V\Ie1II • drftY do mlft'nlt ela C1uoc 

Art. lJ - Hlvmdo . UJb>cia. impedimento. renUnciI ou vacbcil 
de ql.lalqUC'1 dos membro. do Dtrrlona. em Ieri substituldo irnediltammllt, 

obedeceodo 10. squutta crittrio. 

I - o PrrSHlrnte pel" VI~-Prntc\cn1t . 

D - o Vlce-Presiclcnr. pelo Prunnro SecreWio, 

m . o Primttro ~tano pelo Segundo Sccreúrio. 

rv - o Seg=do Secretano pelo TelOW'<lro. quo ICwnulari U 

v - o Teaourerro pelo Segw>do Soocrrtano. q~ lCumulari u 

fwtç«s 

tI· - A IUSblCUl t caraclCTUAdl pelo falll dr ~ do membro 

ela DImon. 

t 2" - O im~men to deveri St1 ckdarado. DOS CIJ01 de Iicmça e 

ÚUWDtDto tmtp<rinos requeridos 

, J. - A re:nÚOCIl t I rrwufnlaçio ela YOOIIoIk wU lateTaI do 

renunclll1tr . e SUrtlri efeIto 111 bon em quo fo< oprcsentldo 

i •. - A .--cinela dt ve In declatldo pelo Plenino do rcspecti..o 

('oruelho: 

i S" - Nos caso. de renimcII ou voc&ncil CI~ 10 substituto 

cooclwr o IIWldolo. no ql.lalldldc de Il tu1l1 

CAPITULO rv 

DA I'JNAUDADE E COMPUtNCIA 

00 CONSELHO FE DERA L DE BIBUOITCONOMIA 

A r\. 2 • . - O Consr llio Federa! tt1D por final Idlde oria6r. 
disciplinar e supervisIonar a fisc.liuçl o do exercicio do profiul o ck Bibhoceclrio e 

CODIn'buir ... o ck.alvolvunenlo profiuiOllll. DI (O<TDI desta Lei 

Ar\. 15 - Compete l O Conselho Fedenl 

I - eleger . SUl Olfetonl. 

[] - ", lu pela dlgnldode e lndependéncl. profissiooaJ do 

Blbl.totec tno t pelo l.tvre «erciclo de SUI5 prcrroganvas e direItos prOfiSSIonAIS. em 

todo o pais . 

!TI • « <rcer fun çl o norrnanvo para fiel lnlerpretlçlo e execuçlo do 

lelPslaçl o Vlgen .. . 

IV . llIstalar . on enW e SUpcrv1S10t1lf os Conselhos RelPo!IIJ'. 

inttrVUldo ou «llJlgwndo-os. quando nectSstno. com I IprO.--çlO de doIS terços de 

seu Pl<otno. convoc ado no pru.o máJumo de tnnll dll5. garanllndo o pnnclplo de 

lllervqwl rnsOruClOnaI . 

V - deltberv com os Conselhos RelPonlis sobR o CMgo de ÊbCl 

ProfiSSIonal. e funCIOnar como Tnbunal Supenor de ÉbCI Profissional . 

VI . Julgar e decullr. em WDml lnStânCIa. os recursos da. 

ddiberaçÔfs dos Conselhos RelP on&Js. 

VD - Julgu e dcc ldtr . em únIca lnstinela. os proces>os de tnfraçIo 

em que seJI acu.sado Cooselhelfo Federal . 

VID - cllborv. Iprovar e alterar o seu Regunento Interno. 

IX - e .. rruIlar e .provar os RelPmentos Internos dos Consrlbos 

Regt onl1s e suas deh~ôe • . 

X - rnstitwr modelos dr carteira e e<!dull de idenbdodc 

profissional . 

Xl - bomologar os rrsullldos dos .lelçÔfs ~ o Conselho Federal 

e os Conselhos Regionlis. 
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Xli - fiu, OI valo,.. daJ anu,dad<s. tua.. tnlolwn...,lul ~ multas 

.. -I rp<10' profimonl" t ~SSOl.\ )urid,cu .. 

XlII - Iprovar f publiCAI .... proposUl orçan>n1W'II f I doi 

Consrlhos RflllOnl" . bml como ",(ormullç~. 1bn1uru dt ' crtd,IOS adJc,OIW' • 

muraç~1 patnrnOrul" . 

XlV - fum\JW • aprovar o b&lanç.o. I p .... taçlo dt oonlU • O 

",1116n" daJ IIIVldad .. pr6pn .. t do. 'Con .. lhos RelPonai .. mcam,nhanÓ<H)s lOt 

6r,lo. com~lenl ... nos P"W' Irgl" . 

XV - lulonzar I IqWllçlo e al,maçIo dt Kua bens móvell • 

un6vt:" e dOI be". im6vt:1I dot ConKlho. ReIPOIW •. 

XVI - ebvulgar o r<ll16oo anual dt ~.... IbVl~ b&lanç.o • 

"ootaJ para OI Cooselhot Rel'OD&J.I. 

XVTI - 0<gI.IUZ&I' . eb""phnar e rnanlU anWizado o c..sa.cro 
DAC,onal dOI profiu,ool" e ~.soa.s )undteaS rqplrradol DOS COM<lhOi ReIPOIWI. 

xvm - oogaru.zar , eb ""ph- e DlGIter aluahzado o caduIro 

DAclonal daJ 1IlS1I1w~I de ensmo. de lodos os ~us, qur minosúml eblC'plmlll 

especificas da ""1 de B,bhole<:ooorrua. Documenc.çlo t W~. 

XIX - conhccn t chnrrur c!tMdaJ t problemas lIdCitados ~Ioe 

Coruclbos ReglOnai. t prntar-lhn UlnSOT'llnmto pcrma1ICIIte; 

XX - lD<=lIvar I coll~ rmirIII das eotidades de a- das 
.,.... de B,blioftCooonua. Docwnrnraçlo e WCJnMÇio. em tn&Itria de .... 
com~ltnclI qUt venhl contribUI! pan o apnrnoramenlo profiwona!. 

XXI - fiscallZ&1 o cwnprunmlO da • prncn~ Lei • cIcmau 

legrsll~s afins . 

XXII - propor l O Poder com~lrn~ .. mocbficaçõcs occesWiu ao 

I~rfe,çoamrnto da rcguIamentaçAo do e~ercic,o profiwona! "",visto onUI Lei. 
oUVIdos os CotlS<'lhos RelPoD&ls. 

vigeote 

xxm - ",solver os CI.SOS orruSSO$ DA legisllçlo profis.sional 

CAPfTuwv 

DA flNALIDADE E COMPErtNctA. DOS 

CONSELHOS REGIONAIS DE BIlILlOn:CONOMIA 

Art.. 16 - Os Con .. lbos RelPooaU tbn por finalidade fiscalizar O 

e~erc'c,o da profisslo de Bibhotcc&no e contribuir pan o dese'1\'OIVIIDCDIO 

profisSIonal. DA .,... de rua jurisdJçAo, DA forma da I~ 

Art.. 17 • Compete aos Canseo.o. Rcgiooai.s: 

I - <leger rua Dtrctoria; 

D - zellt ~II digrudade e independtncil profissional do 

Biblioteútio e ~Io Iivn: exerclcio de SIW pc e'1D8.divas e direitos profissionais em sua 

jurisdiçlo. 

m - fiscalizar o exerclcio profiSSIonal em sua jurisdiçJo e 

rqnesroW .. lutondades com~tentcs sobre fllOi que apurarem CU)I soluçA0 DIo .. )a 

de sua alçada; 

IV - propor ao Con .. 1ho Fcdcnl mcdrdaJ DCCn,,"U ao 

aprimo~to da fiscalizaçAo do exercicio profissional ; 

V - fiscallZ&1. cwnpnr t fazer cwnprir U di sposi~ da p"'srote 

Le, e de lIos baIXados ~Io COnSflho Fcdcnl ; 

Vl - "'lPstrlt os profissionais de Icordo com I P"'SfOte Ler e 

expedir cartclf&S e cédulu de idcnlldade profis.s,onaI. 

VD - ",gistrot .. pcssoa.s jw1dicas que exerçam atiVIdades em 

Bibliotc<:onornia. DocwnenraçJo e lnform8çlo e expedir o r<spcctivo certificado; 

vm - funcionar como Tribunal Regional de Ética Profis.sional; 

IX - julgar e decidir a. recllllllÇÕC1 e representações ..mtas 

acerca dos .. rviços de registro profis.s,onal e daJ tn1'nçõn I esta Ler. cabrodo ""urso 

ao Conselho Fedcnl; 

X - juIpr Oi proceu", por iDfraçIo e aplicar u ~idadta 

previstas DO Capitulo X dtm Lei ; 

Xl - elabonr. aprovar em lUA insdDc:ia e aherar KU Rcsimmto 

lutemO. aubmetend<>-o • ~ do COIIKIho Federal; 

XI1 . '-'UI llOi M<:e.","ol • fiel .. ccuçlo da le,,,I~ VI .... k . 

... canunhando c6p •• lO Conltlho Federal. 

XIII . encamonhar "" ("onltlho FedcraJ. ~ fins de homolopçAo. 

o pn:>Usso dt ,uas ele.~ •. 

XIV - arnudar an~! dadn. taua. crnolumentos t D,ulw. de 

KOnIo com I legÍlllçJcl V\ .... tt . repusando ao COIIscl1>o FcdcraJ. no pr&ZD de qwnu 

ebu. 1\11 partrClpaçlo le8a1 . 

XV - exaromIJ t apro_ .... propoota orçamen""a. 

",formullç~s. Ibtrtura.\ de crteb,o. ad.C'OIW' t mur.çon patnmon'lJl, b&Janço. 

p",staçJD de contas e re11l6no. de IllV1dades. tncotn'Mand<H>s ao Con .. lbo FcdcraJ. 

DOS P"W' por este fixado •. 

XVl - lulon~ I aqw"çIo e alirnaçlo de ben. m6vtll, obtcrvadu 

U Dormas legl" V\gentes . 

XVlJ - propor I aqw"çIo e al,maçlo de bens un6vt:, .. obscrv.du 

U DOrmas legou VIgentes. submetendo-... lutonz.açJo do ConKlho FcdcnI. 

xvm -0'l!IDU'.IJ e manler ltualizado o cadastro rqponal dot 

profiwofl&ls e ~sso&s )widJcu rqpstrados em .ua )lIIlsdJçJo. ",,"~endo cóp'u ao 

Conselbo Fedcnl. 

XIX - 0'111"'211 e manler ltualizado o cadastro "'giona! daJ 

IDSbruiç6c> de rnSlDO. de todos Oi ~ qur nurustrem ebsc'phna. es~1 ficas daJ 

.,.... de BibholcconOOlJ&. DocumcntaçJo t lnformaçlo. em sua Junsdiçlo. ",,"ettodo 

c6pll 10 Con.sclho Fedcnl . 

XX - publoClt ",llçAo dos "'I!'stros dos prOfiSS'ODIJS e ~ssoa.s 

)widJcu. daJ h<=ça.s e dos cancelamentos ocomdos na "'l!'lo. nos pruos esnpulldos 

~Io ('ons<:lho Fedcnl. 

XXI - incrnnvar I collboraçlo mútua daJ tnlldade. de Cluoc das 

irus de Bibhotc<:onorrua. DocwnentaçJD e Informaçlo. em malml de .... 

compcdrrc'a. que vt:nham I contnbull pan o aprimor.mento profi",onal . 

XXD - resolw:r OI casos omJSsos. lICItando recuno neccs,,"o para 

o Conselbo F cdcnJ 

Art.. 18 - Os Conselhos Regionais poderio promover. 1In~ de 

advogado. processos adnuruSfnllVOS e )udJc'IJS penntt os Julzm compcttnles. de 

acordo com os dJsposlllVOS da P"'Sf"tt Ler 

CAPfTuwV1 

DO REGISTRO DE BIlILlOTECÁJUOS 

Art.. 19 - O exercic,o da funçJo de Bibliotcdrio é privabvo dos 
bibllotccúios inscritos oos quadros do Cons<:1ho Rcgronal da ItS~tiva jurisdiçlo. DOS 

termos desta Ler. 
f r - É obrigl1601 I c,laÇAo do oÚJnero ck ..,g;stros 00 Conselbo 

Regrooa1. em todos os documeolos de "'sponsaIbihdade ptofis.s,onal. 

§ 2· - A mscnçJo nos quadros dos C onSflhos Regronais far-se-á 

meeblDfe apresrntaçJo de 

I - ebploma deVIdamente lutenDcado; 

D - cartelll de ,deolldade . 

rn -cadaJtro de pessoa flSlca; 

IV - dtulo de eleilor. 

v - ccrtlficado miliw. 

Vl - prova de "",dCocil. 

Art.. JO - Ao profissional ckvidamcnte ..,g;strado no Conselho 

RelPonaI serlo fomecidaJ I c.artelll de iclrnlldade profis.sianal e I cédull de iclmtidade 

de Bib~o. que terIo fé púbhca. DOS tennoI da Lei . 

CAPITlJLO VD 

DO REGISTRO DAS PESSOAS JUJÚDICAS 

Art.. 31 - Esdo obripda.s ao rqpsIJo pré";o. DO COIIKIho Regioaal 

a qur estiverem jurisdJc,onadu, u pcs-. juridiCII qur explorem a prnIIIÇIo de 



ten'lçol, eob qualquet fonna. IW ""U clt B.bhOl~onom.a. Documm'-çao ~ 

\Júonnaçlo, ~ os quAl' K JIm ~~U.,;U III Vlda<k. clt B.bhottctno, IlOl Inmo. 

cIt.ta ~ 

• r - AJ pellOU jurldlcu, I qllf a1uclt t.t~ Irtlgo, a6 pocItTto llUar 

cItpoll clt compt'Ovarnn qllf o. rcapon."'." pel .. rcftndu Invul .. cIt .. IIW chdiu ~ 

KUI auhalltutO', 110 B.bhOltcánOI rtgillndos ... Rt"ao ~ DO plmo ,oro clt KUI 

cbmtos profiUlIXW', ficando obnpdos I ComlDl.C&1 10 ConKlho RtS.onal a11l'1"1ÇÕt. 

pottcnorc. 

• 1" - A iru.cnçlo du pe.toU Jurid.cu no. qUldros 00. C ooxlhot 

RtJiONl' far-K-t ~l/1t~ IlpfMnltaçIo clt 

I - contnto 1OC.a1 cltvidarnrntr rcglStndo ... JlDlta Comm:.a1 do 

rcSpccllvO Estado, constando I finalidadc c e! '"Vldadcs rcllc,onadu com • 

B.bhOltCOOOmia. Docummtaçlo c lnfonnaçlo, 

n - rcllçlo 00. Bibhottttrlos c ICUS respectivo. caTgex , constando 

os niuncros do C orudho Rtgional clt Bi bliOl~omll da rc'pect1.-. re,,1o 

rn . docummtaçlo pe .. oaI do. rctpOns'vCl> Icge.s da rcqunn>1C , 

TV - cartIo do Cldutro ~nl 00. Contribwntes (CG('), Imposto 

Sobrt Strviços dc Qualqun NlturcZl (ISSQN), Instituto Nlcional clt SnvIçex Soe.IJ. 

(INSS) 

Art. Jl - A pe"OI juridiea cItv1dammtt fCJ1stnda no Conselho 

Rtgiooal Kri forntt.do o eMlficado dc fCJ11tro fiudo pelo Conselho FedtraI 

cAPlruLO vm 

DO CADASTRO DAS PESSOAS 1U1ÚDICAS 

A rt. JJ - A. pe.soas juridicu que ItUtm. pt t stnll ou oxeculC1n 

ICfVlÇ05 ou qualqUt1' IllV1da1k lia irea clt B.bhOlttonorrua. DocumrntaçAo e 

Infonneçlo ficam obngedu I se cadutnrt-m no Conselho R~II'onal clt .ua ]Utlsdlçlo, 

mclus.w e! pessoe! juridlCl! dt dirtltO público, qun da ednllnl.tnçlo ®e!&. Indue!&. 

fundaC'ODaI ou ttonorrul nusta 

• I- - AJ pessoas jurld.CI! a6 pocItTto Inw cItpots clt 

comprovarem quc os rcspons'wlS pele! r~fcndu IIIVldacltS, suas chcfie! c seus 

subslltutos slo B.bllot<ctnos rCglstndos ... regllo c no pl~no goro clt seus ®eltex 

prOfiSSlODIJS, ficl/ldo obngedos a comunIcarem lO Coruclho Rtll'onal a1ttnçOcS 

post~norcs 

I 2- - AJ rntida<k1 ou instituiçOcs rcfmdu ncstc ungo ficam 

obngadu I comurucarnn. DO prazo clt trinta d'e!. qUolJsqUt1' a1ttnçOcS postmores QU( 

modlfiqllnn "''''' lIos conslltullvos ou quadros funCIonais OI """ de Bibhot~ononua. 

Documrntaçlo e Infonnlçlo ~, igualrnrntt, obngedas I se cldascnrnn. no Con",lho 

Regional de sua junsdiçlo. 

An. J4 - AJ institu.çOcs clt rnSlnO, dt todos os greus, qu~ 

aurustrem diSCIplinas tspcclfiCl! das ""e! dc B.bllot~onom.a. Documentaçlo e 

Infonnlçlo. ficam obngedl! I se Cldutrartm no Con",lho RCII'onal clt sua Junsdlçlo 

CAPITIJLO IX 

DAS ANUIDADES, TAXAS, EMOLUMENTOS, M1Jl. TAS E RENDA 

An. J5 - o. profi .. ionai. ~ pessoas jurid.cu clt dire.to privedo, 

registrados de conformidaclt com .. '- ~, ficam obngedos lO pagamento da rctpeCti.-. 

mwdadc 10 Con",lho R~gionll clt .ua junsdiçlo 

I I- - O valor da I/lwdad~ em junsdiçlo ICCundtnl corrcspondtri 

• m~~ da I/luidaclt da jurisdiçlo principal 

I r - o. Conselhos R~II'onais, a1bn da I/lu.dade , cobrario taxas, 

emolUlDnltOl ~ multas 

Art. J6 - Constitutm rendu do Conselho FedCTal 

I - vint~ por <:mto do produto da &rTCCldlÇlo d~ I/lu.dadts, taxas, 

emolUJllCllIOS ~ mulw clt cada Conselho Reponal , 

O - vint~ pos <:mto da renda liquida IObre prt.taçlo de ICT'VlÇ05 

dos COIIICIhos Rcgioaai.; 

OI - Icgedos , doaçOc. t luhvmçOc •. 

TV - rendu patnmon .... t clt Jn.taçlo clt ~ços 

An. 17 - \orulllUtm rendu doi \onlClhol RCII,,"IJ' 
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I - o.trnta por crnto do produto da 1"<Cldaçlo clt I/lwdadc . 1aUs, 

emolwnrntol t multu , 

n - Oltrnta por crnto da renda IIqu.da IObre prtstlçlO clt ICTVIÇOS 

por ~It. realIZAdos . 

m - Icpdos. ~. ~ lubwnçoo, 

TV - rendu patnmon.lJ. 

CAP!n/LQ X 

DAS INFltAÇÕES, PENALIDADES E RECURSOS 

Art. J3 - A falta do compc1entc reglSlTO, bem como do pagarnrnto 

da Inwc!adc . canctmuri o txerc.CIO .Itgel da profissio clt B.bhotcctno 

An. J9 - Comm Infnoçlo pcnaI O mpon"wl legal pell pn_ 
juridlea clt cI=.to pUbhco ou pnvado QU( menti ver qualqUt1' IlIV1dac1t clt 

B.bhOltCODOUUa. acm profiu.onlJI rell'1Indos no ConlClho Rcg>onaJ da JUTlad.çIo ~ 

DO plcoo 10ZO clt seus du-tIlO. profiu'Of\IJI 

I I- - Se for pessoa juridJCI clt direito púbhco, ° cnmt Kri ele 
pt"C'VWlcaçlo (Ir\. 3 19 do C MIO Penal). 

I l- - Se for pessoa jurldlCl clt direito pri.-.do. o cnmc Kri clt 

~sobtdJblclI (1ft 330 do Cód.go Penal), 

• J- - A lçlO pmal .."... proposta ItnvtS dc qUt.u<nmc penntc o 

Juizo crurunal pell partt Interessada. 

Art. 40 - Conslltutm InfraçOcs dlsc.pllnares 

I - cxercer • profisslo, quando unpcd.do clt fm-Io, ou fecihtar, 

por qualquer modo, o ICU txerclclO I nlo rtlPstndos , 

n - pnIIcar, no oxm:klO prOfiSSIonal, ItO quc I I~. dctioa como 

crimt ou CODtnvençlo ptnaI . 

lD - DIo cwnpnr, no pnro estIpuledo. dttermlnlçlo tml/llda do 

Coosclho RelPonal em mattol clt comp"tmc," dtstt . lpóS regularmente nonficado, 

TV - dtuar ~ pegar lO Con",lho Rtgional, nos prazos JnVlstOl, 

e! coDtribwçOcs I que esti obngedo; 

V - faltar I qualquer dev« profisslOneJ preVIsto nesta leI , 

VI - IrIIlS~ prcc<:1I0S do CodIgo dt ÉIICI ProfiSSIonal 

Plr'&r"o unieo - AJ lIlfnções serto IpUJ'ldas ICVl/ldl>-se em 

conta I natureZl do ItO t e! Ctrcunstânc'e! dc Clda caso 

An. 41 - AJ patas diJcipIinares. COIUidcradu I ~ da 

infnçIo cometida ~ I rcincullneta du mcvnas. consistan em: 

profí .. ;'.,.1 

I - mulla clt um I ciDqGcma YaeS o valor lIUAlizado da mlDdadc; 

O -~il rnervada. 

lD - censura pública. 

TV - ausperuIo do oxerdc;o profissional tm IIt trfs 1JIOt; 

V - cI"'IÇ1o do txm:IClO profiuional C<Im I epreettaIo da cartev. 

I I- - A pma clt mul,- pocItri ter C<lmbinada com qualquer daa 
penalidaclts CIIUIIICndu oestE lttÍIo, podeDdo aer aphcada em dobro em UIO ele 

rcinci~ da lIICIIIIoI infraçIo. 

I l- - A fal'- clt ~'UllO da mulla Jnvista _ Captllllo DO 

prazo csripuI..so ~ I lUIpt1\SIo do txerdti0 profiuiooa1. aem prejllÚlO ela 

tobrIIIIÇoI por viol executiva. 

I ,. - A p'spmllo por faI1a clt pqa",cnlD clt ... uidadcs, _ e 

multu IOiDCiIII: cea..- com o rccoIhimcDto da divida, podendo estwdu_ CID _ trta 
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WlIt" oecomdot OI quaia, o proflllional trri, lutomaticarncn~, canula60 In reJI~, 
.Il10 rnpIar o ~btto, tem preJuilf da ~ n«VII~ 

t ... A pmI de CI"IÇAo do nercicio proflulonal ecarmart eo 

mIrúor I perda do direito de exercer I proflulo, em IOdo o IftritóOo uclonal, com 
aprrauIo da taJ1Cirl protlUlonal. 

t!" . Ao mfráor NJpnIJO pai' ~bilOl tn1 admitida I reabilitaçlo 

profluional 1Dtdi1D~ 00"0 rqiltro, MtllfC1101, tltm das lnwdadet em ~bito, u 
mwcu c dcmaia emollll1lClllot c tuas c:abI~ . 

Art. 41 • O poder de punir dilCiplinannen~ compttc eo Conselho 
RCJioatI eo qual o infrator estiver juritdlciona6o, eo lmlpo do flfo punI",,1 CID qur 
iDoomr. 

r .... '""o 6D1c:G • A jurildiçlo dilCiplinar mabclccida _ lei 

Il1o dcrTOp I jurildiçlo comum qUIDdo o fato constitua crime ou contnvmçlo punida 
_lei . 

Art. 43 • Nenhuma penalidade sa; tpbcedt leIII qur 1IC1IhI sido 

-a\ncIo eo in&aIor tmplo direito de dcfea 

Art. ... DI imposiçlo clt qualquer penalidade, CIberi reçuno eo 

Couelho FcdenI. com efeito lUIpCIIIi"O, DO pruo cIf trinta dias contados da cieucia da 

clecialo 

,. ............. Ou clccilOea doe Conselboe ReciODlia qur 

..,lic.rcm peDI de tuspeDJIo e ''''IÇA0 do rqjltro profiuioal1. CIberi reçuno a 
afIICIO eo Couelho FcdenI. com efeito .. spmaw. 

. Ort. 45 • N lo CIberi 10 ir.tr.tor ouIro recuno por vil 

Art. 46 • AI daúIDciu lÓ oc:rIo recebidas, quando ,,'inede, com • 

qnelificeçlo do ~ C ecompenbedu doe ckuw;UIW com .. obetóI ioI do 
tlepOO, lIWDitaDdo ___ ._..-do, wdtdt • di""lpçk do __ do 

danmci 
Art. 47 • AI peuoas Il1o habi Iitadas qur exercerem I protisslo 

rcp\mlaltada Desta Lei estio sujeicu às penal idades previ seu DA lei clt 

COIItnYCDÇ6cl Penai.s e 10 pepmento clt multa, I 1ft clttinido pelo Conselho Federal . 

CAPtnJwXl 

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 41 • SIo equivalmtn, pua todos OI efeitOl, OI dipl_ ., 
BiblioteWlo, de Beebarel em BibliOlec:onomi. t de Blcharel em BibliOleCOiloBlil e 
Docummtaçlo, expedidos lIt I clara da presente Lei por escola ofícw

recoabccidas e registndas DOS Órglos COOlpetmtn, de eeordo COIII • lecisllÇAo -

"'101". 

A rt. 49 • AI pnsoas nIo portIdoru de diploma, qur --
exercido • .tividade lIt 30 de jaOOro clt 1917, e qur .i' estio dmdlmenllc rqj ..... 
DOS qutdros dos Conselhos ResiODlia de Biblioteconomia. etilo lllbilitadat 110 

cxerclcio da profisslo. 

Art. 50 • Ao 1ft pomwpdl • presente Lei. os Consellleirol 

Fedenis e Rqjooais e os rnpecti_ suplentes complcWlo ICUS 1MIICIa1Ol. 

t 1° • O mandalo dos C onselheiros F edcrais fiel prorropdo ,.,. 
coincidir com I clara de retlizaç10 das eleições, nos tmnos cinta Lei . 

t r . Compete 10 Prnidcme cio COIIICIho FodenI __ 
eleiç6es aenU prnUIU _ Lei. 

Art. 51 • AI peuoas jwi4iClS, j6 nlabclecidu ,.,. npor ;10 • 

prntaçIo de ocrviços biblioteúriOl, p-evistu DO Irt. 30, terIo o prazo de ctIIIO • 

oitenta di ... I COD1IIr da clara de _ publiceçto, JIII1I I devidt hlbili~ ,;..o lO 

Conselho Recional de _ jurisdiçlo . 

Art. 51 • C. 10 Conxlho FodenI rnoI_ OI ___ • 

CI«IaÇIo de .. • Lei. e 
Art. 53 • SIo rnoopdas a dilpOl~ _ contrVio .. _ 

npeciII. • Lei DO 4.014, clt 30 de juIIbo de 1962. 

Art. 54 • E.u Lei mtn em vi." DI dela de _ publiceçto. 

~~47J1Z[;'ODE ,o. 

PRESIDEm'E 

LlO/lLAÇ'AO ClrADA. ANrAADA "61.A COO~DrNACA(I 
DAI COItlIlIOEI "'/UIAN6Nr" 

DECRETO-LEI N? 2.148. DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Ptnal. 

o Prtsidtntr da Rrpública. usando da Itribuiçlo qut Iht confere o Irt. 180 da 
Constiluiçlo. drcrrta a seguinte ui: 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

TtTUlO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . --



uplrulO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO 
PÚ'BLlCO CONTRA A ADMINISTRAÇÃO 

EM GERAL 

..... . ....................... ....... __ ....... . . __ ........ . ............... _--. 
prevaricaçiO 

Art . 31 9. Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ~ncio, ou praticá-
lo contra d isposiçAo expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal: 

.Pena .,..... detençlo, de 3 (trb) meses a I (um) ano, e multa . 
. . .. .. .. . .. .. . .. . .. ... ............... ...... ..... .................................................... ......... ........ ....... .. ... . ,.~ 

CAPiTULO 11 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR 
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

.. ... .. ... .. .. ... ... ... ... ... ... ... ... .. .. ... ... .. ... ... .. ... ... ... ... ... ... ... .. .. ... ... .. .. ... .. .. .. .. ... ... ... .. .. .. .. 

DHobed~nd. 
Art. 330. Desobedecer a ordem legal de funcionlrio público: 
Pena - detenção, de I ~ (quinze) dias a 6 (seis) meses, e multa. 

• .. . .. .. ... ... .. .. ... .. .. .. .. ... .. .. ... .. .. ... .. ... ... .. .. .. .. .. .. ... ... ... .. .. ... ... ... ... ... .. ... ... ... .. .. ... • .. r • 

lU BLlOTEC ÁRIO 
L[I N' ... - D[)() DE ItJNHO Dr , ... 1 

DISPOE SOBRE A PROFISsAo DE JlBlIOTECUIO E 
RlGUlA SELI EXERCIClO 

00 EXERCIClO OA PROFISsAO DE BIBlIOTECARIO E DAS 
SUAS ATRIBUlçOn IJI 

An I· - A dt."naçlo prof"Slonal clt I,,"h .... ·, .,,, ... qut M ~k~ O qu.dro 
da, pro",,~, libtra" ,""po IQ . In<lo,o DtC f"t lo-ltl n' S.452 . clt I'. lnaio clt 

11M.' IC,,,,,,.ltrl.(lo du LI .. do Trabalho' . t prt. •• I .. dOi bullarfil "" ''' .. 1.· .. · .. · 
•• m'. dt cnnlormidaclt rom .' 111' f'" ri"" 

An 2· - O nrrridr cSa p'O" .. lo • "''''.'''', .!fl" . • '" qu.tqu" " .u. 
ram"' . ..;.. wr' ~rmll'''') 

..• ",I~ h .hll ,II'\ " \ ,.", .. 1 ~II"h· ,I"ltln'l .. r"''''''''''W\'' .t" (IIr'''"'''' "·'r"'rl,tt." "'1' 
,." 1.1.1 .. ,h tI,hlhll\'\'pu •• n" .. ,k' nud ,,,,,,,'nl l' "fl"I.lI' ""IU'","'''''"' "'" "'k 111m",",,, 
~,'on htcIC1.1 . 

hl ." ..... httlh.", .. ,.H"" P1rtilt,".n-, de ,h,..t..nu., "": In,llhl~"" t',.,.nlft'l'''' "Ul' 
.p~~nlfm ~ MU' dirlo_. ~.lid.doI ao ., .. 11 . ck "Mdo ('1)'" • Itpla(lo 

.I"rn". ,.,.".10 únICO - "'10 Mr' Pfnnilido o nfrricio cSa p'O""lo AGI diplom.doI 
pc>r ft,'OI., ou cunm "'10' nlUdos haJ.", lido lcilOl • ., .... ck corftlpondfncia. 
('\I""" in"n •• .-o\ . cu"'" clt Itria • . ftC . 

An J. - Para o p,..,.imenlo t fumno df c.'1O' I"nicoa ck I,""" .. h·,· ~rt .... • 
do<'umcnl.rillu . na .dmlnlSlraçlo públlc. ,ullrquk •. ,.,111 •• 1.'. na. ''''pt'lMl 
... " Inltnfft(lo I"'tmamtnlll OU n •• COftC'ftlioninal •• ",\co p.;blico .• obria" 
""" ••• p~ntlçaO do diploma • bachl~1 .Ift "i"'.,h·.· .. ",.n,,~. ~tadoa oa 
dl~ll'" doi IIU ... OC'\IpanlH C'~I;'oa . 

'.r'"r.'" únic'O - A .prnfnlaçlo ck tall doeumcatOl alo clispellH • 
p~"l(lo do mpteli.o COftCuno. qu.ndo HII 'Of nilido pari O Pf'O"I_nlD doa 
n~nclOnld", c"p. 

An . 4 ." - o. pro""i .. " ... clt qUt lre\l O arl . 2' . Irlras ••• dnU Lei. 16 
pock,lo Clfr«' • pror;."" .põ. hI~~", ~ill"do IIUI dlUl~ OU diplomai na 
Di~lo';. clt En.ino SuperIOr do Mlnllttno cSa Educaçlo. Cultura. 
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An . S· - o «nlhudo de fqlllro ou I Ip~nlaçlo do tlNIo ~,ulrldo. 
~,á u~ido ~11l Iu.ondadn kdtrlD . "'lduI" ou municiplis para auinlNra • 
contra.O\. lermO\ .-"osse . inscnçlo em concunol. pallmenlOl • KcnçU ou 
Impollo par, taerdcio da pro/D.I" r ~mptnho de qUlisq~r full(On a ali 
iner,n." . 

An . ~. - Slo l.ribulÇbn dO\ b ... " . " ." rm "i"""'c,,,n .. nlu. I Of'Janiuçlo. 
dirt(lo, elt"~lo Ó<» se~içO\ .écnlCO\ Ot ~plrtlÇbn públicu fc.rlis. aladulis . 
municiplis e I,IltirqulCas r 'mprua. pa,.icvlart. con«fnCntn li ma.triu • Ilin· 
da., KfUin l" : 

aI o ensino. Biblio.economia. 
bl a fisclluaçlo de allbtltcUMDIOl Ot rnsino • Biblioleconomia reconhr · 

nÓ<». rquiplrlÓ<» ou rm ria Ot rquiplraçlo. 
cl adminillraçlo r direo;lo Ot biblioCecu; 
dI I Of'Jlnilaçlo r d'reçlo Ó<» ~OI de doculIWntaçlo; 
rI I .ucudo doIleMçOlOt clusirlCáçlo r ulllotaçlo. IIIlnulCrilOl r dt 

11\ r", r .. r&t\, \' 1'''''11''''''''' de ", .. p,'ll'\ ~\ . de ru'"'I ... · .. ,·,,·, "'1\ UI' \.' ", ... nac1~, . dto hihh .... 
,rafi~ e rderfnnl . 

Art. 7.· - OI ..... ha~. _ bi ... int~·urtnmía -.rio 'i ' "da • ..-mo • 
oartot rel.,. ... ,.d •• 1111 ...,.a..'idldt _ ~OI C_ ••• lo: 

a) *_traç6n pritku r -.6ricu .. *aka blblire .. e-Ice _ atabdt· 
a-Dtoa t.ckraia. li' 1+' a. ou .uakipail; 

b) ,..,~lo doi ...... 01 16c1úcoI. "i"I." .... · .. n .. ml" : 
t) llllpeçlo. lDb o poeto dt wbu • iltaro,"u e orinlat OI traMIta • 

J'eClCiIIUIDnIlo. ntalhlica e cadutro .... blblãotccu; 
4) put>licidadt 1Db~ iDItcria1 bIbl..,.fico e atMdadn da biboo.eca; 
.) pLuxj&IW.,to dt difullo allrvral. .. pane q~ • rdc~ I .~ * 

bt'büotecu; 
f) ",D~. _I' ....... .wrioI. CODn&nOI e ~1In lIH'ioIWI ou 

n.rln,ri ... ,. ",1A.i'l' I t>ihl .... ~'!fI""'UI r doo.·ulIWnllÇlu ou ~r~nll\'lu ." ... ial .. m 
&aiI 01"'-' 

DOS C'ONSEUfOS DE IIIUoncoNOMIA 

Art. I.· - A lICeJiu(Io .. ewldrio .. 'i ..... 'o • 8iblloeldrio ler' 
ne!'Cida pelo C_lho FedtnJ • ,Ibl;' .. ~ • ,.. C_Daca lqic:tftaD ., 
liblioCecolloiflla. rriadoI pcw .... lAI. 

Art .•.• - O C-u-o Ftdtral • libbotec:oeolnla e • COiI.DIoa le,;onal. 
dt libliolerOl_1a 1'0 dou6o& • ~lidadt juttdka ., 41~lto púbhco. 
aulonomil .d"'llIiItIa .... r pelnmoeial 

An. 10 - A •• do C_lho Fedtral de liblioecoeolftla ani _ Dillri.o 
Fe.rll. 

An 11 - O C_lho fedef.1 dt ',bh04«onom ..... r' C'OnlllNldo Ot br." 
Ir il'Ol na 101 CN 111 '" raliudo. r ot. dt-crrt a WfU i "" C'OftII- la '" lo 

II .'" ,.,.,. ...... . __ do pelo 'lfti."., .. lIpUl·licl r tv'OIhldo dtn," OI 

__ ~Ia"'" .. "1.1 Inpi"" Of'II"lUda peloo _lIIbl'Ol 010 C-"'o. 
h' .... ,' .'" (Nlwlhr ... " f ..... ,." ti"" .. , t ,rf, I)' "'rlrn,,.. ",: .. lhHI." .·n. 

__ ",bltil ~riNlda pof .lqldoo rlr,I0t9' de cada { '_lho Jt.fIoMl • libli" 
!economia . 

,' 1 .... 1\ '''' C'M",Itw."" .M·,." r'tll.", "",~nl.,,,.· , d8 C .... ,I\·,.,I ... 1., 
~., libliotoc_1a do 0.'"'0 Fedeul r .. Iodo o lruü . nQoa __ Nrl" 
rn,·.m.nh.cto. !'fI ...... '01., rm h" •• '"rio ........ C"""Ih<> 4k elbl"'I.'\" '""nll . 

P."';lIfat" únk'" - O nU"M"" C'''' (""'f"tlt'wlf'l'" ff'f'knlt\ f'I . lf1.rr' ... , .rnpll.III,. Ih 
IMis dt IafI. _dlan .. tnOIuçlo do C_lho FeeI..,..1 • libIiO'fClOtIomla. con'onnr 
W<'Cu idl" "'''' raa 

An U - Df",~ .. ""CMvllw1"" ••. ~,. " cf ... i"" ck 111M' tra' ..... "." .~. 
art . II .. ".... l,.c;. 4ultro dtYnn ,,1,,1.1." U nltfDclas das Ir.ra- • e' r doi. 
poderio .r IKOIhIdOl ... ~ • 4~ Ir tDqu.dram lO art . •• "Ia .wunl lei '.'io"., .. ú"",. - ~. "" .... h. do<~" 12' C .... seltw., ... F,Ik,." "til"" do· 0/ .. .. 
Ira •• u an . 11 .. ,..".tc Ui. ha-cri p~fcrt"n. p.ra OI tlNIAf'ft q~ ru~.m 
ur,O\ • ct.rUl CN direçao 

lo - IJ - OI J "'fl< nln indic.do. n. Ir". 6 do In 11 IÓ pode,lo w, 
~.,"" ... Cftl~ OI que li .lIq..ad'l'" na. Ir., ••• r li do.n I' da p~n" u, 

Art ."" - O "I."HI.",' ." . lu\',,,""nh .1", ( l .n'4,: II .. " Fl'.k",It, d.:'I\ ..... " ti ...... 
,uplrn." Irr' I du,açlo • . , C .rt,) InO\ 

An . I~ - Sao l.ri"UIÇbt\ do Conselho F,Ik,.1 • 1,"I'l' .. ,onomla 
61 Of'J.nl7ar o W'\I Itr,"Mn,o I""mo. 

t\. .r'"',u''' "'-,In"-'"""", '"h: t ll' " I" .... nl /."'"" ", ... " ( ......... ·Ih." .. " ...... "' .. " 
lftOdihrando o Il~ • IOnIII lIrc"t'U~'1O com • f.i\llodAdIt .... ...,. • "iIodade • 
1Ç10. 

cl _r cOllhKllnulo 1St 41 .... Wjyn dy' MIl' ,uschlda, ,,100 (' . ..., wl'- Ih 
.... n .. ' de Itbbn.ttonofII lI ,f'I>fnOOtndo I' ,r'" Idf"ol' qvr _ h,," ff . ''''C'f'''nll. 
" ' II,":nh', .. ''''1'''\'''' • hltn"""'''''utuft ,,,- ,'''''11'''',,) •• .J,,, "'r'\,.", .k tt,t--1111t","t · 
tt4·nu .. 

d' ",I,.,. ,'m tilll"'. I""i",'" .... ", y,.. .... ~, drll",~""IIr, "",, ( ...... ·11 ... 
R'lionlis • libl~_il : 



rI pubhCl' o ",1a16no llIoaal ... .", trabal"", r. ,.riod.c .... ., . • ",\I( a ... 
1060\ CK profiulOfl'. "'."".... . . 

I 1 "' " .... ,or"' " ................ ,,, .... I"""""' ""', ........ "., pe' ..... I .. I~,· '~.' . " 
rucuçlo dr prnnltr Lti. 

l1li 1 r rn" '1' .,1 ~""'"," .",,,,, .. 1 .\ "h,,'if~ ~,,,, 'f"iC " ... .".areftt ' ... .,"·n .. ·ntt-\ p.,. melhor., • "'lUlamm~1o elo utTdclD d. ,,0.<; '0 •• ,,1>1.,",'.",.' 
hl .10."""'.' .. .to" ......... 1"·' ,onu ... '.' 60. nCl'n,·.' do' .I"~ "'M.~' I • • 

1111.11 " .. ,. ,"",",I" 'h:,,,""I, 
I I "u"",'.r c ~ .. h, .. f . ",'n,lIIfh'lm<nh', l '."'If'"'''' .... (',,,,,'1"',, ."""",, ... \ 

1'.11 .1 ",tu,I .. , ,k't-- .. tcr lO '~k' n1~r iI"unhPlo tc'f'r'C'"t(""\ • rr,tfl\Y" 
'ariçllo IÍnico - AI ~llIn m,"nln 'I .ti";dades Ir"" C"GftI ., • outras 

prof.ulIn wrto rnoMdas .jra-i, dr ,"If~,me"loa .1Im u t111i4adn relV"cIoras 

drlY' pt'Ofiulln 
AM . 16 - o C_lho hdrral dr .,bliolecooOfllia t6 Mlitltrari C"GftI I ,re· 

wnça n,i","," ck _ladr mlu 11m ck ~, _mbroa . 
'a,""alo único ._ A, ~IIÇM a qUf ar relt", a ai,.,. f elo .n. IS t6 ar,.1o 

"litta, qu!ndo apm .. daI pd. ma\oria doi _mbroa do COftwlho 'r"" •• Ibl ... 
I«onomia . "ri t7 - " .. rn. ... ..t. ... "· 010, (,"' ... ·Ih .. h ·<kr.' oi.: .ihl .... ,," ... ""ia ."n,,,,·'\". 
." . 100'_.mo.'nl .. <Lo dim;S .. tt" r,"' ... ·lh .. . ..... 'I"n~ .. ctt- ct..,.~" .,..~ " ""'"", lo..,,,· ,. 
Ih,' pol"',,'" '''''t''l\ \ ,,'' ''''IHe """"0 único - O 110 • "'1fIC1l1lo 'ÍfO!'lr' Itf ° _ jvlp_1l1O elo 
l "",,'Iht\ , ,'iI'-'\ (' ;Ir .. ""ua1 t\ pmWkn\C ... ,.,n" .. :.,.:. w"',,un,t .. rn.In .... ' ftt' p,a/~' dr ,llU 
(Innl:: ;:~ C'OfII.do& elo K\I ato X IM> Iq\Indo JllltatnCftto O C~ _alTfCf por 
,,, .. , h.'1'\'" "'" ",-ou' "",·m~r, .... ia &", .... ' \u'fWT1\A . "" •• l."ntra r" cm ' ..... , imedl"" 

'.tn", .. l1h: 

An. \I - O ptaldtnlr 60 C_lho Federal de Iibüoe«_1a • O "'poII ' 
""I.dmilillrat" o pelo C_lho Ftckr.1 ck .ib~. _"'Ii~ ,.Ia pIn' 
Ie(Io • COl . ... . pe"''' O 6rJlo C"GftIpetcnk . 

Art. 1. - O eM ,'ho FedtraJ •• ,Un' _ Ie Ibati • I ,1II~1o" 
C_lbaIlt ........ . lbUct oaUa. pronarudo orpaIU.IDI' ... u ... . 
ça. protIIO'frl I 1.t.a1aç1o • lallloa br,loa 1I".aloa Iomn jul",.,. -. ...... . 
luado ..... .... a __ .. juriadlÇlo. 

An . ~ - AII?rib~" Conwlhoa R.ponab • • ibliocec_1a alo u 
lIfIIuna: 

a) .... "., OI proftaàoeaIa .. ac .. do _ I -ti L..I... lIlr can.v. 
~ r- • 

b) neml ... r """' eç&a • rwplantaç6n lICritu a-a .. _'~OI .. 
..... tro r ... ialr'l(e. desta Lei r dotridir, _ rwasno. ,.,. • C-1Io FedIraI ., 
Ii'bliotec _""; 

c I '.IC.wr o c.rritio da proflll&o. Impediado r puniaelo u .'r.ç6n l La 
~m como cn.ian60 " l ulondadc. COInpctfnln rela16rioa docu iMft .... IObre fa~ 
lIUf lpurarem , C\I)I .... çlo alo Kj. dr .... aIç •• ; 

dI pll bhear relalbnoa 1ft oaail doa K\I. "abaltM.. •• ,.rioda.:l_n IC . relloçlo 
dol prof'Wonail rq;tllldol. 

c) 1If •• nau, O re, lintnlo inlfmo. I"b_tclldo-o , aprvweçlo elo C ... ldho 
F ........ ib.... i.; 

,) Apl'fttnla r ... ,n\lW. '0 C_lho F •• ,..., dr .1b~0III"" . 
., a4miW. = 'abonçlo ... Aaaoriaç&a • IlbUotKlriOI, - - ~ 

... nu '-' _trai .. -,nora. 
11) 1I,,c ' 11m drlr •• do-clrllor par. I uar_blh., rdtNII .. Itlra • do 

an"o 11 . 
AM 21 - A ftC'OIha doa ConMlhr,roa RctioneiJ " 'Nar·w ·' em _IIIblfiu 

realuadl' _ C_I'" Itcp.ou. eepanda ... ., por .......... Eam'.· .. 
l.bIoC>lfronom .. , por drlt,adol ,lr,loa pela' AIIOriaç6n •• ibltotKjrioa. "ida· 
.-nlf ,...'tradoa ao C_lho Itc,;-a1 rwq. ti.o . 

.. .,'"alo únICO - o. d'rtlOfT' ck ftC'OIa. dr •• bli04tt'onomia , OI ,""idenln 
dIu Auoriaoçlln dr .ibtiot~ 1&0 __ broa .. 101 .. C_1boa 1t'li_1r • 
lib1.o01ra>fl0G'l11 

An . 12 - Todas AI Itribll'" rdCIUIn 10 ..... 1r'O. , fiaca1lraçlo" ...... 
liçao dr pcn.l.ode6a.quanlo 10 ucrdcio da proIiuao. bibhol« '''-. ""1_ I.r 
da compett rKII doa C_11IoI RCpoDU •• iblic>tN _mie . 

A n . 2J - o. (oowlt.o. Re.,on." ck libh~«'OfIomll poderio. por pl'OCllfI 
dom ~'. p~' perank O JIIU da FauDda Nbltca r n.diaa., o proaau ., 
cucllti.O 1acaI. a cobruç. dai pcnaLodacks ou u..idades prniatu pua I ~Io 
da prncnle LAi 

An . 24 - A rnpo,u.billdadr admiaisllati .. dr cada Cocn d M Itr ....... c.~ 
10 tnp«ti-o presidente. indu,,,, • pra~1o • C'OIItu ,.ru., o 6rJ&o ... .... 
coonpclfnle 

An . 2!> - O f-onw'ho F~ck,al ou rt'lOnI'll"e . d .. ,.nlf 11 111 1ft(). leltar. arm 
~. pttYia ... l'nf*'1iooa Cocuclhoa. I •• (6). _ =--cv,*,"u .. .ao. 
~mt>o .. ,'om )U, ,,,, ... t Ao. 1' ..... ,.,. au,om.llumenlf o _ndeIO. II11C p .... rt I .r 
curcido. nn cariln dfti_o. pelo rnp«tno auplnl., . 

AS ANU IDADES E TAXAS 

An . lt> - O bAC'hlrtl C1'n .iblio_OOOCIIia. pera oncrckio. 1\61 profiIaIo. ,. 
obriea" 10 repll'o .. Comelho Rc,;ocw •• ibldr C _ li • cwj. ~Io 
ati9tr .. ~ilo . hcando alIriaado 10 .,...mt1IIlo • __ .. Wdadr 10 ÓS4 '*"0 

9 
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10 . 
C_lho aep.allk libboteconomia . att o dia )[ • ~. cada uo' .. wàda 
• lO.,. (>'iDk por «Dlo) Ik _. 41ultClo tora dnk pruo. 

An %7 - Os C_1l1OI IltJionan • libliolec-.la cobrarlo tuu pela 
npcdiçao ou ",b,tll\llçIo • CaNitu proliaaiouil • pela _nidlo .... rnrtr • 
anolaçaO Ik fIInçao IItnica 

An . 211 - O Pod~r Eurull>o pr~r'. em Ikcrf lo . a 'iaaçao du alluidadn e 
tua, a 41ut • I't'ertm DI an ... :It>. 19 t lO t '\lU aIlC~ 16 pockrlo Irf lupr 
C'OftIIftIt",a la. IIao In't''''n a ..... &na. . .w&anlf pr~1I do C_lho F.ckraI. 
libbotH'Ollomia 

An 2'1 - (""111111 ' rtnda do Con~lho Ftlkral df I.bhotrconomia o • . 
",,".c 

a) 1/ 4 da I .. a Ik npe4açao da ra",1ra proliaaioeal ; 
b) 1/4 da allu.dadr Ik 1't"f00açao do l't';Ilro. 
r) 1/ 4 da. mulll\ aplt"dl\ dr acordo com a prcwnlr ui : 
d) doaçtlt l . 
t) .. ~enç6ft doi ptmol : 
fi 1/4 da I'tnda Ik ccrtid6n 
An. lO - A 1'tn4a. cada Conwlho atp.w . Ilbtiotlc c D .... 1a .,. _Ó-

I\llda do ltf\I .nlt · 
a) l / 4 da renda Pf'O"t li ~ n If da ti ptdiçao • candru profIIaioeaà; 
b) l / 4 dai anu.dadn Ik l't"fOIaçao • • 17'0; 
e) l/4 dai muhu aplicadu Ik acordo _ p7'lSClllIr ui; 

11) ..... Dn . 
• ) .. ~tnçOa doi ptl'DOl. 
fi l /4 da rtnda das «rtid6a (J) 

DISroSlçOE.li GERAIS 

Art ) 1 - .0, pru,drnltl ciut Conttlhol Ftlkral f Rtrionai •• libhot~ 
nom •• prt"arlo anualmtnlf IUI\ conll\ peranlf o Tnbunal • Conlu da Unilo 

I I • - A prtlll,lo dt conla. do prtlllknlf do Conwlho Ftlkral • libliott · 

conomia wri ' till dima_nk ao rt'trido TribuDaI . ap6I apro.l(lo do C~ho. 
I 2· - A prt"a,ao Ik conl .. ctos pln.lknln ctos ConwlhOl af,lonais • 

libliottC"Oflomia wr' 't"a ao rt'rndo Tribunal ,..:>r inlt~io do Conwlho Ftlkral 
• liblioteconomla 

• J. - Cabt &OI prai&nkl Ik cada Conwlho a mpoDlIbllidadr pela prn
la(ao • coa tas 

An )2 - Os CUOI O""'loOi >t""cactos nnll u i wrlo relOl>ictos pelo Con · 
.Iho hdtral Ik I.bho.rronom'a 

~ISroSlçOlS TRANSITORIAS 

An )) - A aswmblt .. qltt w rtahur para . ncolha dOI w .. (6) pfll'Mi _ 
_ .lhdr'lll tfttiYOI e dOI uft (J) pri_1roa eonwlht.1roa ",pinta do C_lho 
h.,.1 • I.bho.toronom .. . prt>.Ia. 111 conlormidalk da !tl,a • do an 11 . Ik"a 
Ui. Mri .,.idida pelo conlullor tknico do Minlttmo do 'Trabalho t Pl't"fidfncie 

Social r w ron.IIt".", ... Itrw.ad~ · rlr'tOrt • . doI rcp~nlanl" da •• uo .... ,I\or. Itr 
NIN . "I ncolll. libhokConomll ,lrlt", I m aswmblhll dai rc.prcli ... inll' 
III~ fIO' .oto IOC'ftlo r tcf\IlIdo li tonnalidadn "lIbtlocldal para a nt'OIha Ik 
..... lirct.oriu eu "" .... dln,n .. 

• I • - Cada allOCl8(lolk libhottdriot indicar' um IÔnico IkIr.ado·flr'lor 
41ut .0«,' Mr. obn,""na_n~ .1<' tifll>O f 110 ptrno fOlO dr "'U' d'rt, • .,. 
lOriai • . t p roflU,onal dr blbholt't'Oftomla pot.u.6of Ik d'ploma Ik b,bltOltr ano 

• J. - ('ada ftC'Ola 0\1 N"" dr I,bhol«onomll Ir lar' I't1'rtWnlar por 11m 
.1Iko .......... tIt\tor . ptOfUlor .111 cantiMo. tWllo pela rnpe<'n.a eonf"taçao 

I ). - Só podtr' an flr,IO 111 IIwmblt la a qUf ... rtl.rt "Ir a",.o para 
CulTtr o ",andllo dt ronwllw.ro ~1k,.1 • l ibliottoronortUa . o prohlllonal q .. 
plftneha li rondoçl\orl tlll tw ltc,d .. no a" Il da prtvntt UI 

I 4 • - AI '''Df'I(,," dr Ilbhotedno\ . para obl'rtm _u. dirtil'" Ik I't1'rt 
_Dlaçao .a UImIb";a a qUf _ I't~ "Ir anllo . ... rto prorock-r cknlro do pralO 

• _1111 (to) dias . a pani, d. dala dnta ~. 10 lInI I'tptro ""'10 ~ank o 
_.ullor IkUco do Mlnalfno do Trabalho t Prtvidfncia Social . _diank a Ap" ' 

.nlaçao •• UI .111\1101 t ",ail documenlOl Ju laada. 1IKft • .,ioI 
I ~. - Os Wll ronvlhtlfOl rt~ndOl na !tira ( do a" II da prtttnl. Ln 

wrlo C'TTlknnado< prl .. rnprr" ... ucol .. Jun .o ao conlul'or · ltcn,C'O do M,nllltno 
do T ra b.DIo e Prrt idf ncia Social 

An . l4 - O Conwlho Ftltrral Ik Ilbholtc_ia pl'OC'tdtr' DI lua pnma", 
WI.JO ao IOrI"O do< conW'lhtlfOl Itdtfll\ d. QUI lra ll a !ttra { 110 a" II dn .. u' 
r q~ Iko«rlo flfre., o manda.o por '!T' (31 al>Ol 

An ) !> - Em a".mblt,. ctos convlhtlfOl Itlkrall ti,,,>.,. . tlrilOl na form a 
eI<> an 11 . prtlld,da prl<, C'OMullor ·lk'nl('(> do M,nllVno do Trabalho. Prt .. dlnna 
Soe Ia I. lC'fIo ",Iada. a. I11pl"," a qu, _ I't~rt a 1r!TI • do an II da prtW1llf U. 
para ncolha do pnrnnro pln.lknt. do COIIKlho Ftck,,1 Ik 8ibliol«Onomla 

An )6 - Du"n~ oprriodo da or.anilAÇ lo do Convlho Ftlkrallk 8,bholt · 
ronomia . o Miniltro do Trabalho, Prrtidfneia Soe .. 1 dn'fT"'" um local para lua 
vdr r , rt 'l ull .. lo do pl'tlldtnt. ck". (on~lho . lom~ra o mllrnal r ,.. ... ,.1 
ntc'tl.J rio ao .'" IÇO 

An J' - ElfI l .. rnlrar' rm • ...,r na da .. dr lua pubhca,lo rtvo,ad .. li 
dI.pouç Dn , m eontrino 
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LEI N9 7.504, d. 02 de Julho 4. 1 tl6. 

Di no VI redlçio lO Irt. ]9 di Lei "9 4.084, 
de ~ d! junho de 196_2,& que di$llÕt sobre I 
profisslo de IIbl10tecarlo, • di outrls p~ 
vldéncilS . 

-o P R E S J O E N T E O A R E P ~ I L 1 C A 

rlÇo slber que o Congresso Hlcionll decretl e eu slnciono I 

seguinte Lei: 

Art . 19 - O Irt. 39 da lei nQ 4.084, de 30 de junho de 

1962, que dispõe sobre I profissão de Blbliotecirio e regula seu tler 

clcl0, plssa I vigorlr ~ I segulnt! redaçio: 

"Art. 39 - P,re o provl.ento e o ellercleio ele uf'90S 

técnicos ele Bibliot!cirlos, Doc~ntalistas e Técnicos ele Doc~ 

m!ntação, na a~lnistração pUblica federal, estadual ou ~nlcl 

paI, autárquica, paraestatal, nas empresas de econo_h .1sta 

ou nas concessionárias de serviços públicos, é obrlgltórll I 

Ipresentação de di P 10IIII de Bacharel til Bi bli ot!conOllli I, respe! 

tidos os direitos dos atuais ocupant!s." 
Art. 29 - As pessoas que tenham exercido, ltê 30 • j~ 

nho de 1962, cargo ou função ele Técnico de DocUllltntação só poderão exe!. 

cer I profissão de Bibliot!ctrio IpÕS sa\lsflzerem lOS seguintes requisl 

tos: 
I - registro no Conselho Regional de Biblloteco~il, I 

cujl jurisdição estiverem sujeitos. 

Jl - PlgaAltnto da anuidade do Conselho Regional dtBib1i~ 

teconom1a, na foYWI estabelecida pelo Decreto n9 56.725, de 16 ele Igosto 

ele 1965, que reguluentl I L.i nQ 4.084, ele lO ele junho de 1962. 

Plrágrlfo único - Os Ticnicos de Doc~tação dhpÕetl 

de 180 (cento e 01 tent.) dias p.r. se habilitare., con'o", o estabel.c.!. 

do nesta Lei . 

Art. 39 - Esta Lei entra 111 vi !lor na data de sua pu 

bliução. 

Art . 49 - Revoga.-se IS disposições ,. contr'rio . 

Bruil ia, tIII 02 ele 

1659 da IndepenclPncla e 989 di Repúbliu. 
julho 

JOS~ SARNEY 
Almir Paujuotto PiDt.o 

S I N O P S E ------

Projeto de Lei do Senado n' 10, de 1992. 

ele 1 986; 

W't 

Dispõe sobre o exercício da profissio 
de Bibliotecário e determina outras 
providências. 

1 1 
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Apresentado pelo Senador MARCO MACIEL 

Lido no expediente da Sessão de 10/3/92 e publicado no DCM (B~ção 

11) de 11/3/92. Despachado à Comissão de Assuntos Sociais (decisão 
terminativa), onde poderá receber emendas, pelo prazo de 5 dias 

úteis, após publicado e distribuído em avulsos. 

Em '3/12/92, anunciada a matéria é proferido pelo Senador Amir 

Lando, relator designado, Parecer de Plenário, concluindo que seja 

ouvida a CCJ. Em seguida é lido o Requerimento n Q 873/92, de 

autoria do Senador Nabor Júnior, solicitando que o projeto também 

seja examinado pela CCJ. 
Em 9/12/92, é lido e posteriormente aprovado o RQS 899/92, subscri-

to pelo Senador Jonas pinheiro e outros Líderes, de urgência para a 

matéria (art. 336, alínea "c" do Regimento Interno). e 
Em 14/12/92, anunciada a matéria é proferido pelo Senador Pedro 
Teixeira, relator designado, parecer favorável. 

Em 15/12/92, aprovado. A COIR para redação final. Leitura do 

Parecer n° 467/92-COIR (relator Senador Beni Veras), oferecendo a 

redaçAo final da matéria). Aprovada 

A CAmara dos Deputados com o OF/SM no~7;, de L9/12/92 

SMfNa g13 Em Jq de dezembro de 1992 

Senhor primei r o SecretArio 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido 

à revisão da cAmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da 

Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado na lO, de 1992, 

oonstante ~os autógrafos em anexo, que "dispõe sobre o exercício da 

profissão de Bibliotec ' r io e determina outras providências". 
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Aproveito a 
protestos de estima 

oportunidade para renovar a Vo~ 

Excelência e consideração . 

" 

r .. , 

/ 
I 

/ 
SENADOR DIRCEU CARNEIRO 

• • I _ • 

Pr1me1rO Secretar10 
I 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCtNCIO OLIVEIRA 

r'k'IMEIRA SECRETARIA 

Em_). ... / o I 
do Mesa. 

< , 

ep~tad:-rNOC~ 
Primeiro Secretório 

DO. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

vpl/. 

PROJFTO nr l.EI N" 910, or. ! 9tI ! 
( I> .. Sr CunhA R uc m» 

01~ põe s ob re o eAercíclo da pr o (15s~ O d e b lbll otecd rl c e 

determina out ras pr ovld jnclds. 

( AS :OMI 5S0ES CE CONSTITU IÇAO E JUStIÇA E J E REOAÇ ÂO \ ADM ), 

E CE TRABALHO , DE AD~l~~ S TRAÇAO E SE RVI ÇO ?CeLICO - ARTrGO 

2 4 . 111. 

) CONGRESSO NACION~L decreta: 

CAP!TULO 

DA PROFISsAO DE BI BLIOTECARI O 

Art. 10 O exer c i c lo da pro flssã o de Bl bl l Otp c á

rlO, em todo o terrltórl o naCional, somente é permItId o quando 

atendldas as qu a l ltlcdcões estabeleCidas nesta lei. 

parágrafo ~nl co, A deslgnacão RBlblloteciclo· , 

lncluida no Quadro das Pr of lssõe s Llberals, Grupo 19. da Cons9 

lldaçã o d a s LeiS do Tra~a l ho. e privativa dos Bacharels em 81-

bllo teconomla , 

N '-I 

Art. 2? A blbllOte=onomla, d doçum~nt~cin e a I 

(ormação =onS(ltuem as atrlbulcões do 81bllot e c ãrlo. 

S 10 A blblloteçonomld ~ o cunJ unto d~ c onhecl

~entos teÓriCOs, u~ cnlCOS e ClelltiflCO~, re l atlvolI ã ad:t\lnlS 

traça0 e ex~ucão de serviços e processo 5 de tratamento da 1n

f '::H:TI.lção docu:nental e d su a d.1eq uaç ão a serV1";0$ d~ atendllnen

~o d uSl.loirlcs. 

S 20 A documentação ê o processo d~ reunlr, o rd! 

nar e jlsse~ln~r d0cumen~os, bem como os resultadns da atlv11~ 

de Intelectual p:n todos ç~ campr.s do conh e Clment0. 

S )Q A Informaç ã o é o conJun to de dados a ..:: er c a 

dp fdtos, pe~50ds ou obJ et o s de qualquer natureza, emltld o s o u 

re cebldú~ slb ~~ltlplas formas e registrados em diferentes s~ -

portes. 

Art. )C O exer:iclO da pr"fl Ssio de 81bllote c ~ 

rio é prlvat:"Jo: 
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_ dos portadores de dlploma de b acharel em 81-

bllote~onomla. expedidos por Instituições de ensino superior. 

o[lclalmente reconhecidas, registradas no s c rqã o s competentes. 

de acvrdo COm a l egislação em vigor. 

11 - dos portadores de diploma de graduação em 8! 

blloteCO~omla. ccnferldos por lnslltulcÓPS estrangelras de en-

51 r.O super io r. reconhe cid as pelas leiS d o pais de origem, e r~ 

validados no BraSil . de a co rdo com a leglslaçio vigente: 

III . d o s que, à dista de publl c açã o desta lel l a 

vlnham ocupando. em c aráter efetiVO, carqos t~ ~n lcos de Blbll~ 

tecárlos e Oocumentarlstas na administraçã o Pübll c a direta ou 

lndlreta. nas empresas ~ob Intervenção q ov ernamental o u 

co ncessionárlas de serviç o publiCO. 

,'as 

IV - dos amparado s pela Le1 nO 7 . 504 . de 2 de ) u-

lho de 1986 . 

CAPIT ULO 11 

DAS ATIVIDA DES PROfISSI ONAIS 

Art . 40 A profissão de Blbllotecár1o ~ exerc1d a 

rias Admlnlstraçóes P~bllcas direta. Indireta e fundaCional da 

Unláo, Estado s, Clstrl~o Federal. TerritóriOS e Mu nicíp i OS e 

na órbita privada, sob a forma de prov1 mento ou exercíCIO de 

c argo efetlvo, em cOIT'l ssão. con trat o , substltUIÇão , funçáo e 

emprego. ou at 1v ldade aut ônoma em bibli o te c as. serVlç o s ou ce~ 

tros de documentaçãc ou Informação, em redes ou sistemas de b~ 

bl10tecas ou de 1nf ormação , em bases e bancos de dado s blbllO

gráfiCOS e em quaisquer ou tras organizações ond e se desenvo l

vem atiVidades de Bibli o te co nomla, Doc umentação ou Informação. 

Art. 50 SÃo atividade. privat l va, do 81b liotec Â-

rlo: 

I - ensino das d1sclplinas especificas e superVl

são de estãqioa de Blbll oteconoml a, Docume nt ação e InformaçÃo: 

11 - organlzação, direção, ChefiA, coorden a ç ão ou 

qualquer atlvidade que c aracterlze respons a bllldade por curso 

de Blblloteconomia; 

111 - consultorl a. assessoramento . Vistorias, pe

ricl a , parecer. laudo e relatórlo t~cnlco concernel"ltes ã B!.

blloteconomia. Documentação e Inf o rmaçã o : 

IV - p l ane J"mento, orgatllzação, implant açã o. 

renClamento, admlnls traçdo, direção. chefi a, coordenação. 

ge-

su-

pervlsão e exec~ção de s~rviços de transferêncl a de lnfo rma-

ção, atividades culturals e serviços t~cnicO- ci~ntíflcoS re l a

tiV OS às atiVidades d o s órgãos Ci tados no artigo 40 de~ta leJ; 

V - planeJament o , o rgan1zação , 1mplantàção, gere~ 

Clamer.to. admlnistraçdo. direção. r hefla, coordenação e super

Visão d~ ~erviços de reprografla aplicada a a c ervos relatlvos 

a os órgãos c1 tado s no art. 40 desta lei; 

VI - planeJament o , organlzação, implantaç ão . ge

renClament o. admlnlstração . dlreção, chefla, coordenação e su

perVisão e e~e cuc ão de serviço s de normal1 zaçã n dor.umental nos 

órgios cltados no art. 40 desta lel; 

VIr - elabo raçã o de no rmas téc~lcas apllcadas às 

áreas de Blbll c te conomla, Doc umentação e Informação; 

\' I I 1 as s ess o rd~ento ~a elaboraçio de 1nstrumen-

"j ""a ~t.> !,l los ~ira Ip.., drta:"'c"trs e s tatistl cO S . re c en· 

',: l.~~rt ':' .., ~ ,.hju!' · r o , rpfpre,tes \ o.,er\'lç o s e a c e r vos relatiVOS 

!( _ ~,~bc racj o de p r ograltas • pr c vas especificas 

:'l.l drCl dt;: B:{ ,I .::: ~e ';01"'1 a , Ooc,Jl"\ent a c'; o e I~forT1ação, em con 

c~ r s - s ~utllC O · . te stes d~ sele çá o e partlclpaçã o nas respe c t! 

~ 4 S b~-C 3 ~ eXd-l~ddoras pa ra o prOVimento de c ar9 0 6 , funç óes e 

f'1"'~re~ ' ~; 

~ - ~ep !e sent açã o o fi Ci a l da cl asse nos eventos 

-ia á rt: " Jp Blbl:otec On Ol'f' la . Doc ul"\entação e Inf o rmação. no Br a-

51: e n~ exter10r; 

Xl - d ssessorame~ t o e partlclpação em proJeto pa· 

r.~tru;d O dp blbll r ~e c a5 e s1ml : dres 

Pardgrafo únl co. Ao Blbilotecarl O compel e, 

da. o exercí c l o de q~alque[ outra atLvldade que. por su a natu· 

reza, se lnc! ud no amblt o de sua proCIssão, quer dIreta ou ln

d 1 reta:r.ente. 

CAPtTULO III 

005 CO NSELHOS DE BIBLI OTECONOMIA 

Art. 60 O Co nselho federal e os Conselhos Reqlo· 

nalS de Blbli o te COnoml a cons tituem. em s~u conJunto. uma auta! 

.;ula federa l. .:om personal!dade ] uridlca dp. dlrelt o 

d~t onom la administrativa, !lnancelra e patrl~onlal. 

pübllCO . 

S 10 O Conselho Federa l tem sed e e foro no OlS· 

trlt o federal e Jurlsdlção em t odo o territóriO naclonal. 

5 20 Os Con se lho s Reqlonals terão sua )urlsdlção 

fl 'xada pelo Co~selho Federal. com sede e foro e~ Cap1tal. 

Estado e no 01str1to Federal . 

no 

Art. 70 A flscallzação do exercíclo profl5s10 n.1 

1e que t r ata esta Lei. será exerCida pelo Conselho 

sOb a o rientação do Con selho Feder.l. 

Regional, 

S 10 As questões referentes às at 1vlda de s afl n s 

com as de outr as proflssões serão resolVld a s conJuntame nt e e n-

trp os Conselhos federals e Regionals dessas profissões . 

suas respe c tivas áreas de competêncla . 

em 

'1r: Ou.nd ,' r "\ 0 ClrI'r r ••• nt,. C('In •• tho, •• Q' ~ 

" .111 1 . t1,,,,,,, ••• , lC'fO'unH".c1 I' 1 i [tll1 ... lhf' '.d.tl l. 

A, t d. 

IAnt",. ",."'1 '1" •• I.,tl". q u. n\I' " f or .m OI Con •• lho. JIIeqlCtn.l •• " 

", •• t,, " I ... nl ' r AtA 

A,\ . q \,.' n " ron " .. lho l .eq, ,,,n.'1 '.'.0 con.tltul

dl ' I' d .. ~u .. t .'1 t. "' .. mlJIP •. n ll ",I n 11ft.) • • d .. t O llo . n o ".~'fM' , •• U 

.,I .. n'.", c 1It .... nc1 (' , (1 Con •• t ho 'eder.l 11 •• r-1h •• o nw..ero de .

,',,,(tI'" ,'''''' • r'('Iprtt· lon.'It1.r1 .. d •• eua r.cpatrado • . 

"lf . 1 O. 

"'" d I' CC'ln •• lho t .. dflrlllJ .. do . Cona.lho ••• 910n.,. lerá d. tr •• 

a nn ~ . .. I . ltl'" p .. lo vot o p •• ao.l • •• c rel o e obrlqltõrlo ~oa al-

. ' \ lI't .. . · .. ,I". r~ qI Atl. do " .m (".dl ftaqli o. podendo .er r •• lll!1to. 

~'o r mo"l'l UIII VPliodll l·on U' c utIVO . 

Art . 11. 

1 (1 ' rt' d ~ral' t' "t' qlon l l " n •• C'ondlçõel de et.' lVO' Ou auplen

tfl'~. !lc.rá lubo rdln.d. ' 0 preenchimento doa .e941nt •• requI'! 

t fl '" : 

I - ~.r br •• llelro neto ou natur.lil.do; 

11 I - ter rpql.tro ... er port.dor de c.rteir. d~ 

,d ~ nl;d .d~ pr o fl.sl on l l de 81bllotec~r)0: 

I\' (' ... l.1! rlt plen<-' qOZfl dE' SPUS dlrPltC'!' rr O fl~" 

hlondlS fi' pC"! it I "~ '!'o. 

AI t . I J 

Ihr ~ P~~1 0n ~ls dUldnlt a sequnda qUinzena d(' nLvembrc d o ~llI

m0 a n •• dI' 1T' ..... datl~ j C"~ (on~(':h('I ! O !; rlt t>.el('icl~ . 

r i, na 1II~5ma d a t a , eleiçã o par a u~ Conselh e iro reder61 e dOia 

,upl(' nt e ~ pa l4 ('o~r fl ~ o CO~5('lho federal e par4 Co-~~lhelro. 

R('g1 or: al~ f' r('!-~(' r t l \' ,, !ifli uplentE"!o, p.ua compC" r os CC'I".5e~h" s "! 

91 0n 415 de a ~0 rd C' ~o~ o n~mero fix a do no .rtlg e 90 d 4 Fres('~te 

1 1' 1. 

"' rt . 1). ... 
)u5tlfl c at l\' 4 . Implicará em fI'Iulta rOlAda por Res cluçã o do Con

sel:-'o FedE'ral . 

Art . 14 . A p05se dos Conselheir os fe d('r a ls e !et~ 

Vos e ~eq~ on a 15 ~f~t IVOS e su~l e nt e s dar-~e-á no qU1~ta ~:a ~

t:l de ~ a nelr o d o . no subsequente, compe tln d o 40 S Ple $ldp~t~~ 



do Consfl~~ r~detal e dos Conselhos Peqlo n dl ~ que 

seus ma ndat o s Fto c edere~ â s respe c tlvas Investldur a s 

"r t. 1 ') A e~tlnçâ o ou perda d o ~andat o de Ccnse 

lh elro fed~ral ou RegI on a l. oco rrerá . a utomatl= 4me nte: 

- por morte ou Invalidez permane ~t e : 

II - pe l a ren~nc1 4 . a presentad a por es c rit o 

respe c tIv O Cor seiho; 

1 11 - pe ! a perda ou suspensã o d o s direit os P"O~I~ 

$I on ,us Ou P Cl :'tl COS; 

IV - por condenaçã o. ~~ face de s~ntença tr~nslt! 

da ~ m )ulqado por crlm~ lnfamant~; 

v - po r ausi ~~l a , co~ )ustlflcat~v a ou na 0, no 

a I nG Cons elh o rt:der a l. a tr~s reunloes -:o~s e:utl 

v as o u Interc a l a das: 

bl no Co nselho Regional. a tr~s r~unlões con se c u

tIvas Ou 5e l5 Int e rc a l adas : 

VI - por afastamento d o e arq o de Conselheiro. po r 

r"lalS de c e nt o e Ol te nt a di a' . consecutIVoS ou lnterc.dados, nc.. 

trIê niO. 

Art. 16. 

Con~ e lhos Re glon a l s s~rio con st l tuldas de Pr~51de nt e . Vlc e -Pre 

5 1de n te . 1';.. ~ 20 Se c retâ,f.l05, Tee-ourelro . 

P.rea,,,,r p u nlr(' 

m .. ""hf o a .'.11"" " . l .Qf'Til p, pl'I 

J~. dl .t'",f' n tf' ' p0 ~ • PO'If'. 0 ~ 

"'1'11 1"1 la at'-. "l ull4 , s. u P,,, .. t .1r n-

"T t . ' 1 7 . 

nS)1 ." 
p"riqr.r o unlC'"{' 

•• r. d.t.r~lnAd {' pf'l o numf'r o d. Jp Qlr •• qut' . 1.qPlftm '. U J r. 

pr ••• nt Ant.~ paf' n r •• p. C'" tJ"0 ~.ndA t(' 

1 8 . 

Con s. lho . A.ql on.il .Mllt J ra (' vot o d. qua lld.d • . d. r •• pon.a

bl1ldad. d o Pr •• ld.nt., parI o s CI.O. d. ,mpate . 

"rt . 1 9 . r.(j"ra I f 

S Ic Os P'.SI(jent. d 05 Con l. lhol ff'd.ra l " Reql ~ 

nal. d. BI bliot e conomi a prestario . nu . lme n tf' l u as ront el pera~ 

tf' o TrIbu n a l d. Cont as da Un ta Q. 

s ~c "p,~eta ç i o de con tai d o Pr es 1d e nt e d0 Con· 

•• lho r.deral d r 8lbll u te conomla leri f.1ta dUretamentr a o re 

ferid o trlbuna l. apõ . apr o" a t a o do Con ae lho; 

S)Q A pre.tacio de cont ai dOI Pr'lldentes dOI 

Con s@lh o l R.q lonal. d e Blb\iot . conoml a seri felt •• o r.ter ldo 

tribunal por lnt .rmedlo d o Con •• l~o federal de 81b l l ot e conom1s . 

Art. 10 . O •• r •• ld.nta. do Con •• lho • do. Cona.

lhoa "910n.l. r •• pond.rio por crt.. CSa r.apan •• bilid.d., d. 1 
cor'o co- a l'91.1acio pertinant •• auj.ito a iapadi .. nto. 

Art. 21. 

nal. tario COMO 6r9io d.ljber.tlvo o Planir10, c.bando 'a re.

pactlv •• Pr •• ldinel •• a r •• pon.abilldaCS. esl. ativid.d.a ••• cu

tiva. da a~lniatracio . 

Art. 11 . o Con.elho 'Id~r.l I ot Conaelho •• '9i2 

nal. podari o crl.r Com1 •• õel ou Crupo. d~ Tr.L.lho p.ra a con

•• cucio de obj.tivOi •• paclfico. que .ia •• a d.f ••• doa tnt.· 

r ••••• d. el ••••. 

P.rágrato ún1co . 

lho previlto. ne.t. arti90 lerio lnta9r.do. por r.pr •• lntant.i 

da. Intldad •• CSI el •••• d. iraa da Ilbllot.cona-l., Docu.enta

çio • Infor..,io . 

Cl'J'ITULO IV 

DA COMP!TtNCIA DO CONSELHO FEDERAL DE BIBLIOTECONOMIA 

Art . 1) . O Con •• lho r.deral t.", por fin.lid.da 2 
rl.nt.r, dl.clplln.r , .uparvl.ionar a fl.callc.r o ••• rclcio 

15 
. \: 

d. profl •• io d, 11bliotecir10 e eontr lbylr para O •••• n.~~ 
.. nto profl •• 1onal. n. fo~. d •• ta Lei. 

Art. 24. C~pRt. lO Con •• lho r.dlrall 

J - .1191r •• u 'r •• idlnta, 

11 - 'Ilar pela d19nldade I independincia prof1.

.lonal do 11bliotlcirl0 I pelo livre I •• rclcio d. lU" prarro

,ltivI •• d1rlitol profl •• 1onl.I , .. todo o pat., 

tIl •••• relr tunçio nonaatly.~p.r. fl41 lnt.rpr~ 

ta,io .... cuçio d. 1.91111çio vivent., 

IV - 1n.talar, or1.nt.r •• upervl.1onar oa Cona.

lho. ~19ion.i •• intervindo ou e.tin9u1ndo-o •• quando nlc.l.i

rio. coe a aprovaçio di d01. tlrço. d •• eu Plenirio, convocldo 

no pralo d. trinta dia., ,arlntlndo o prlncIpio d. hlerarqula 

ln.titucional, 

V ~ d.ll~r.r COM o. Con •• lho. "1910nal. .obre o 

C64i90 d. Itlcl 'rotl •• lonal, • funcionar ca-o Yrlbynal 'vpe

rior d. Itlca .rotl.alonal, 

VI - 'vl,ar ••• cidir, .. inlca inltinel., OI r.
cur.o. 4a. d.llberaçõe. 40' Con •• lhoa .. ,lonall' 

VII - 'uI,ar • '.c1'ir ... Gnica lnatlnc!a, Oa 

proc ••• o. da 1nfra,Io •• que a.ja Icuaado Con •• lh.iro '.'.ral, 

VIII - .laborar. aprovar. alterar o •• u •• ,I .. n-
to Internol 

ai . e •• ~ln.r I Iprovl' OI ~'91 .. nto. 

dOI Cona.lhoa ~.,lonaJ •• aua. d.1J~rlCôe., 

Int.rnoa 

•• JnltJtuJr -ad.lol d. ~.rt.lra • r.'dula'd. 1· 

II - homol09,r oa r •• ultadoa da •• lliCb •• p.ra o 

Con •• lho ,.d.r.l I oa Con •• lho •• '910n.1., 

111 - f'.ar o. v.lor •• d •• anuldad •• : t ••••. 'MO · 

lu~.nto' • ~ultl. dividI. p.lo, plorl •• lonll. a pe.ao •• jurld! 

C" , ~I Icord0 ~a- I l'91.1.cio .19.nt., 

1111 - aprovlr • publlc.r aUI propo.tl orca~nt'· 

ri •• I do. Conaalho, ~'910n.I., b.M como r.fo~ula,õe., aber

tura. d. cf'dlto •• dlrlonal ••• utacba. patrlMoniala, 

d. contl. a o r.lal6rl 0 da. atl.ld.de. própria •• do. Con •• -

lho •• a910n.I., .ne .. lnhando ~ o. ao. 6r9io. c~p.tlnt.s, no . 

prasol 119.1a, 

xv • lutoti.a~ •• qui.içi o 1 all. nl çio da 

bana ~v.l •• 1.6v.ta •• do. bana I.ó.al. do. Con.alho. ~.Qio· 
nat., ob •• evad •• I. nor.a. la"I. V19Int •• , 

XVI - dlvu19.r O r.l.tórlo anu.l d. lU" atlvida
d •• , ballnço • cont •• para o. Cona.lhoa "910na1al 

XVll - or,.nl •• r, dl.clplln.r • M.nt.r .tu.1S.ado 

o c.d •• tro nacional do. profl •• lon.tl a paa.o •• ,urS.Sc.. r.· 
9Satr.d •• no. Con.alho. ~a910n.l., 

XVIII - or9.nS.ar . dl.clplln.r e •• ntar atualis.· 

do o cad •• tro nlclonal dOI 6r,io. clt.dol no arli90 40 

1.1, 

dalt.a 

XIX - or9.nll.r, dliciplln.r I ~.ntar Itu.li,.do 

o c.d •• tro n.clonal d •• lnltitulçõe. CSa .n.lno, d. todo. Oi 

9rau •• qu. mlni.trem dl.clp li na ••• paclflc •• CS. ir •• d. albI12 

t. conomla , Doc umentaçi o • Intorm.çio, 

XX - conh.c.r e dlrl~lr düvlda. a probl.m •• IU.C! 

tado s pelo. Con •• lh o . Re910na11 • pr •• tar·lhe. • ••••• or~anto 

permanlntl, 

XXI d. 

el •••• d •• 'r ••• d. Blbllotaconom ls , Oocu~ent.ção e Intor~a· 

,lo • • ~ .at'rla 4a .u. competlneS., que •• nh.~ contribuir par. 

o .pri.ar.m.nto prof1 •• ion.l, 

XXII - propor a o Poder compet.nt. a. -adlfic.cõ •• 

n. c •••• ri •• ao aparf4 Iço ••• nto da r.9ul~nt.ção do ••• relcio , 
profS •• ional pr.vi.lo n •• ta Lei, ouyldo. oa Con.alho. "'910-
nala, 
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XXIII. r •• clvIl OI C"OI cel •• o. na 

profl •• 1onll vl;,ntl . 

l'CjJl.1.~io 

CAPITULO V 

DA COMPETtNCIA DO& CDN&ELH06 RECIONAIS DE IIBLIOTECONOMIA 

Art. 2~. O. Conte lha. R'91onala têm por t1na l1d! 

de ti. calil.r o Ixerc l cl0 da pr o ti •• i o de 81bl1otecarl0 I con

tribuir ~r •• o de.e nvolvi.ento profl.alonal, na ár.a da IUI l~ 

rildlçio. na fonna d, 1al. 

II - .,1ar paI. d19ni4.d. 1 ind,plndência prorl.· 

110nal ~o Bibliotecírio a pelo livr. e~.rclcl0 d •• u •• pc.rro

,ativaa • e51reitoa proU •• ionai., a. au. ,uri.diçao,' 

111 - fiacali.ar o ••• rclcio prorl •• ional.. eua 

,uril4içio • ~.p~ea.nt.r i. autoridad.a co.patent.a eobr. fe 

toe que epur.r , cuja lolucio nlo '11a d, lua alçada, 

IV - ti.eali.ar o c~pri .. nto da preaentl l.i, 

v - propor '0 Con.alho 'Idaral .. 4idaa n.e.a.'

rl ••• 0 aprl.ar ... nto da fi.cali.,çio do , • • rclcio profi •• io

na1, 

VI - cu.prir • ra.lr c~prlr •• dl.po.lçõe. 4a 

pr.a.nt. 1.i e ato. bal •• do. pelo Con.alho ,.d.r.l, 

VII - r'9iatrar o. profl.al~n,i. 4e acordo ca- a 

pr •• lnt. le' 1 ... '-. 111' cln.tr ••• r-idul •• d. id.ntidadl pro· 

" •• lon,l, 

VIII - r.ql.t , .r •• p ••• oa. 1urldlc" qu •••• rta~ 

ativld.d ••• ~ ~1t-ll t)t . n ' nC"~ la , Oo(',-"",ntlcio e 1nfo,...çio ••• -

pe"lr o ,.ap. r tIV l\ rlrllrl r ac1 o, 

_ - 'ul9a, • d. ~l dlr •• r.cllmlc b •• I rlprl •• nta

(6 •• " c llt •• a c .rc. do ••• r ... lt o . d. '1911\ro profl •• lon. , • 

da, lnfraç6 ••••• t. lal . c.b.ndo r.curao '0 Con,.lho ,.da.ll , 

XI - 'ul,.r o. proc.a.o. por 1n'raçio • 

.a penalid.d •• previ.t •• no c.pItulo I d •• t. lei, -
Int.rno, 

111 - .l.borar, .provar 

au~ten4o-0 i Iprovaçio do 

e .lt.r.r •• u 

apllc.r 

It1! - b.i •• , .to. nec ••• irio •• ti.l •• ecuç&o d. 

lltial.çAo viV.nt., enc .. inh.ndo c6pil lO Con •• lho ,.4.,al, 

_IV - .nc.~lnhar lO Con •• lt,o ,.d.,.l, p.r. 

d. ha-oloQlçao , o proc ••• o 4. lU.' .l.lcó •• , 

XV .rr,clda r anuidad •• , t •••• , .MOlu~nt~e • 

.ult ••• d •• c o rdo c~ • l'91.1acio vi9lnte , r.p •••• ndo a ~ C~n· 

•• lho r.d.,.l eua p.rticlpI(.o 1.,11, 

_VI • ••• ~In.t • 'provar 'UI pro~o .t. o'GI~.nt' 

'1 • • re' or~ul.,õ •• , ab.rturl' d. cr'41t o . adlclon.1.. .uta· 

(õa. patrimonl.l., balanco , pc •• tlçio d. conta •• r.llt6rio d. 

atiYldad •• . • ncaminhando-a. ao Con •• lho r.deral, no. 

por •• t. 'l .. ad o " 

XVII - .utori •• r a .qui.tçlo I .li.nlclo d, ban. 

86vli • • oba.ryad •• a. nor,. •• l'9ai. v1v.nt.ul 

_VIII - .utori.ar I aqui.tçi o •• 11enacio d. bana 

i.óvel., ob •• rvada ••• norma. 119.1. vi9ant •• , .ubft4t'ndo·a. i 
lutori •• (io d o COfl •• lho 'Id.r.l, 

IIX - 0'9.n1,. r • ~nter .tulll.ado O c.da.tro r! 

910n.l do. profl •• ion.tl • P"IO •• jurldic" re91Itrld.. .. 

eu. juri.diçio, r.~.t.ndo cópl. ao Cona.lho r.der.l, 

xx orqanl •• r ... nt.r .tulll •• do o cad •• tro r.

,10nal do. 6r9io. citado. DO .rt1,0 40 d •• t. lei, r ... tendo c~ 

pil .0 Con •• lho ,.d.rll, 

XII· 019In1 •• r I .. nter atualil.do o cld •• tca r! 

910nl1 da. lnlt ltulcõel de In.lno. d. todo. OI 9r,uI, qUI .1· 

nl.tr~~ dll c lplln •••• peclflc •• dI' ir ••• d. Biblioteconomi ., 

Oocl~nt .çã o • Jnfo~.,io ... lU. jurlldlçio. r ... ttndo cópia 

lO Con •• lho '.d".11 

XXIJ - publicar tllacio dOI r'91ltrol do. proI1.

,10nll1 I pel'O" jur[dlc •• , dI' licanc •• I dOI c.nc.l~.nto. 

ocorrido . nl .'91io, nOI pr.'o, e.tlpu l ado. pelo Con.elho r.d! 

ral, 

X_ll1 • ln~.ntlv.r a colaboratio da. Intid.d •• de 

CI •••• d •• 'r ••• da el~llot.con~l •• Docu~ant.tlo I Jntor~l. 

tl u, e~ ~.tér!. da IUI co~pat'nci., qUI vanhe~ a contribuir p! 

ra o aprl~or a~t nto prorl •• ional, 

XlIV - r •• o lvlr OI ce,ol 0.1 ',ao" con rlcuraO na· 

cllairio par. o Con'llho r.daral . 

Art . ~7, O. Con •• lhoa ~a9ton.l. pOd.rio pr omov ar 

por procurad o r, pr oc •• ao. ad.ini.tratlvoa • ,.,cuçõ •• filcal. 

perante o. JulI O' e~t.nte •• de acordo co. oa dllpo.ltlvoa 

4a pre.ente 111 . 

CAPITULO VI 

DO ~ZCl&TRO DI ~1.LIOTZCARI08 

Ar t. 28 . A pro f 1 •• i o d i Blbliot.car 10 aó podera 

.er e~erelda .pó. r'91.tro no Cona.lho d. r •• pectlv. juri.di

ção, no . tenaoa de,t. 1.1 . 

'ari9rafo único. I obri,atóri. I cit.çio do n~ 

ro d. re91.tro no Con •• lho a'910n.l, .. todoa OI 40c~nto. d. 

r •• pon.ah\lldad. protia.lon.l . 

A" , lI , Ao pr o "a.lonal d.vlc1.~.nt. '.9,.".d,' 

fln rl'" ". lh .. 1I.~I (,\I " l '1Ié t' f o rn. , Ida. a c.rt.lra d. id.ntlc.JA t\ .. 

pr r>f "" "NIII •• r _ (hd a d. Idantidada d •• ihllot'~'rJo , que t,. 

,if'l t. püt-llra, no. t.r,.C" , da tAl. 

CArtTU V" VII 

~ ) .P. r.16 T"0 DA~ rr.~50~~ JU ~tOJ C AS 01 DJR!IT0 t"IVAnO 

Alt . lO, l. t i o obrlqada. '0 ,.ql~tf ("' p,jvl n, nf'l 

Conlfolhn II.Q' c,nal a quP •• t tv.r .. " 1u rlll'1lclon.I1I' . I' p ••• 0 1. 

,urldl c ., da dlr.lt ~ p,lvad t"l que •• plorl'" a pre.' ac. (, d •• PIV! 

( OI, , oh qUAlqu.r f OI.a. fi •• 'rla. d. l.bllotlco nOfllla, Doe u"'ln 

t.çio • J ~ t o l.a(' o. p.ra o. qu.l. a.' .. n.c ••• iri ••• tlVld.d •• 

d •• lbl1ul.~" lo , noa te,.,o. d •• ta 1.1 . 

'.r691.'0 ~nl co . A. p ••• o" ,urJdlc •• , a que alu 

d ••• t •• rtlQo . 6 pod.ri o atu.r ~.pol . d. c~rr~va, qu. o. r.~ 

pon.av.J. p~ ) •• r.f.rld •• Itl~ldad~. , .ua. ch.fl •• _ •• u •• ub~ 

tttuto • . • i o Blb l l ot a ~ érJ o . r.ql.tr.d n . na "_9Ii n • nf'l plpno 

' 0' 0 ~a •• u. 4lraJt o . pr o f ••• lon.I • . ficando obrlq .do , a c~u· 
nlcar l O Con'llho ,.;I o n.1 alt.,., õ •• po .t. r l nr •• . 

Art , li . A p ••• o . 1urldlca d.vld.~e nt . r.ql.t,a· 

da no Con •• lh f'l R.qional •• ri f orn.cldo o c.rtlt,~.d o de '.9"
tro ri~ad o p.lo Con •• lho ,.d.ral . 

CAP!TUL.O VJII 

DO C ADAST~O DAS PtS'O~S JURIOICAS 

Art , )2 . A. p •• I O " 'ur Jd lc l. que atuem, p,eat.1PI 

ou eK. cut .m a.r v lc o . ou qUII.qu~ r allvldlde. na ér.a d. 11b ll~ 

t. conomla, Oo('ument.cio • I n tor~~ c i u fi e I'" obri ;a4a. a.~ CI

da.trlr, •• '" ónu., no Con •• lho ~.ql f'l nal dI .u. 1u riadic ao , 

' 10 A. pe •• o a. 1urld \ c a. de 4irelto p~bllco . ó 

podrr â o I tuar drpo l l d. co~prov ar qur o . re.po n.ãvet. pela. re 

fenda. atl vld adrl . • ua. chefia •• • • u . l ub .tltut o . , ai o 81· 

bllot.c'rl0' r'q,.trldo . na R.qli o I no pl.no q Olo d ••• u. dl

relt o . proti •• iona1., tlcan~o obrlq ad o . a comunlc.r a o Con •• -

lho ~1910nal Ilt.r.tôe. pc.t.rlore • . 



S lQ A. entidade. ou 1nltituiçõe. referida. ne. 

te _,~i~o flc.~, lqUl l Mente . obrlqld •• I comun i c ar . no prlt o 

d. trinta di •• , qual.quer altar.t õ., poltlrl o r.1 que mod lfl 

qu:~ ,.UI atol con.tltutlvo. ou qua d ro. fun c i o na l e na Ár .. 4, 

11bllotecor.cmia, Oocw .. ntl,io I lnform"ão . 

Art. ll, 

gr.u. , que ~lnl.trem di. c iplina. e.~c it lc •• di' ate.' de 8 1-

bl1otlconomi. , Doc u~. n t.tão • Inform.çã o fl c~ obrlq.d •• I •• 

cld •• trar, ••• õnu •• no Con •• lho A.qlon.l d. 'UI jU11.41,.0 . 

C.o." ITULO IX 

D.o.S ANUIDADES , TAXAS, EMOLUMENTOS E MULTAS 

Art . H . O. pr o fi •• l on.l. e pea. a •• jurld t c a. de 

dir~ito priv.do reqi.tr.da. d. c o nf o rmidade c o~ e.ta le i , t~ 

c.~ obrigada. Ia paqa~nto di re.pectlva anuid.de a o Con .e l ho 

~91on.l de 'UI 1uri.dlCio , d •• cordo c~ I le9i.1lcio viqente. 

f 10 O valor d. anuidade e~ 1url.dlc. o lecunde 

ri. corr.uponderi ;. aetade ~,. .nuid.de 4. 1url.dlcio princ i

pal. 

'20 OI Con.elho ~ Regi o n.i • • além da .nu ide d e c o 

br.rio ti.", Imolumento. t aultaa. de .cordo c o~ a leqla l a ç i o 

... via o r. 

.... r.. ) S. Con.titul~ rlnd •• l O Con.elh a Federal : 

• I - 10\ Ivinte por cinto ) d o produt o d. ar r e c ad.-

çio di anuid.dl, t.xa., •• 01Galntoa I .ult.a de c.,. Con .elho 

"·910na1, 

Art. )6 . Con.tltue~ rendi' dOI Con •• lho. "eqio-

nai., 

I - In. l o lH,. ~ tl'l p c" c .. n t n ) d I! r flH1l1 tf'" doi! "11 .. r l · 

1'111\.' , di I"U 1 1"111. a , t •••• , .",.>l u",.nl " ... ",,,H •• • 

cArtTlIl .O • 

DA!! lN' ...... Ç()ff! . '[NAI . toAnI8 f "'l (" UIlt~ O I 

Art. )l . 

eolo._ ~ o p"~lrMnto da .nuldad. , C"lrt,.1Ia o I •• releio l1'9a1 

4a profl •• io d •• iblloll c Ari o • ••• tivid.d. "I 'r.a d •• iblio 

t.co nom1a. Doc u",. n tacio • ln'or~.ç. o . • punlv.l .0 infr'lor. 

Art. 11 . 

r.lt o p~bllcn ou pr'v.do que •• ntivlr qu.lqu.r atlvidldl ,. 8i 

tlll o tl ronofflia •• '" pr n na.l on .1 r'QI.tradt, " 0 Co n •• lho "1910nal 

d. jurl.dl,80 _ ne pl.no 9 0 J O d ••• u. dlrlitoa profl •• ionai • . 

Art. )9. Con.tltu.~ infra, õft' dl.cirlln.re'l 

1 - I •• r c .r • pr n fl •• i 0, QII. nd n IMp.d l d o d. taai 

l o. ou fa c ll1t.r, por Qualquer Mod o, O •• u I •• r e ici o • nio r. 

Il.tradoal 

J1 • pr.tl.,c.-f', no ."erel clo pr o ll •• ion.l, ato qUI 

• 1.S defin. como cri",. o u contr.ve n ci o. ~,ul1l 

111 - "io çumr'lir . no pra. o I.ttpulldo , dlt.rRlin!: 

ci~ .~.nao. d. Con •• lho '.ql o n.l . e •• aterla d. 

d •• t •• 'PÔ' rI9ul.r~. n t. notifi c .do , 

IY - d~b: ar de p. q.r, no . pr.a o . p re v iat o a , . 0 

Con •• lho "eqlonal la contrlbuJç ó •• a qUI •• t. o brlqedo l 

v - f.lt'r • qualqu.r d.v.r pr o fi •• lon.l pr.vi.to 

n •• ta 111, 

VI - tr. naqr.dir prl c lit o a do Códi9 0 di : iic . 'r~ 

fiaaional. 

P.r.gr.f o úni co . Ae lnfraç õ ea .erio apurada. Jp -

v.ndo - .~ .~ conta a n.tur.', d o at o I a. ·cun.tinc ia. d. c.-
d. C"O . 

Ar t. 40 . 

qrlvldade d. lnfr. , i o comet i da I • re icldé nc l. da, ••••••• CO~ 

.i.te. em : 

I - au1t. d. um I clnc~nt. Vlle. o v.lo! .luIli

..do da Inu1d.4., 

InO' 1 

v - can c elament o d o re9 1.t r o pl o t i •• ion.l , C~ 1-

pr •• n.i o di c.rteira protl •• 1o nal, 

S lQ A ~n. de lIu ltl podere •• r ca.bin.d. CON 

qu.lquer da. prnalld.de. enuMera d aa ne.tl .rtI90. ~endo I.r 

.plicld. 'e_ d o bro e'" c •• o de r e lnt ide nc l. d. 111'11\.1 intr.cio . 

'2Q A ta l ta de p.ga me nto da ~u lt. prevlltl n •• -

te C;~ !tulo ~o prat o I.tlpulado, dete r Mi n.r ••• u.pen,i o do e

.er e l e io proflaai o n.l , le~ pr"utJ o d. cob r .nc. por vi, Ixecu 

tiva . 

'10 A .u.pen.io po r f.l t a di p'9a~ent o de anui

dade., t •••••• u1t •• I Ó c e •• ar. c om o re c o lhi.ento da dIvida • 

podend o I.tlnd.r- •• Ité tri, I nOI . de cor rid o . oa Qu.i. o pro-

ti •• lo na1 tlri • 

ni o r"9.t.do O 

• ut o~. t l c am. n te , , .nc e l a d o .IU rft91.tr o , 

déblto . ae~ pre juI . o da cob ra n , •••• c utiva. 

a • 

d. 

c •••• t . o d o e.er c l c i o pr o fi •• l o n. l a c . r retar. a e infra t or • 

perda do direito de exer c er. p ro tl.aã o , e~ t o d o o t.rrlt ó ri o 

naelonal. co. .pr •• n.i o da carta ir a pr o fiaaionll . 

S SO Ao i n tr.t o r c . nc e l ado p o r dé b it o .eri .dmi

tida a aeab l 11ta,io pr o ri •• i onel ~ed i. nt e no vo regi.tra, •• ti! 

f. l t., Il~. d ••• nuidade. 'M deb i t o, ••• ul t ••• 4 ... 1 •• .alu

.. nlOI • t •••• ceblv.ia. 

Ar' ... O"'(ld. , di puni r d l . c lplin.,.... n t. ro",p! 

te lO ru" •• lho ".qtonll, .0 qu.l o infrlt o r •• ti •• r 1uri.dlrlg 

~do . -o t.",~ do f.to runlv.l •• qUI lnro rr.r . 

A 'url.dl,Io dl. c lpllnl r I.tab. 

l.clda " •• tl 1.i "lo derrotl I ,url.dlc'o ca-~ quando o f.to 

con.titul e.i •• ou contravl"c' o punida .. llt . 

Art . • ' . 
.u 

ber' rl c url O . 0 r on •• lho ,.d lra l , C~ Ifllt~ . u .pa n llvo. no 

pr'Jo d. trinta 41.a cont.do . d. cllnc i. d. d. d a' , '. 

'Ir'qr.fo ünlco . 

910nala que .pll c ar .. " p_ n.a d. c . nc .la", ,, nt o • ("' •••• ç . o d" 1. -

9 1 • tr o pr o rl •• ion.l cabll' r. cur . o •• • o f fl c io· a o Co na.lhp r. 

dltal. c~ .r.lto .u.p."aivo . 

Art . •• . Mão c.ber' ao Infrat o r outro r. c ur.o por 

n.tur.'1 ad~inl.tr.tiva , .a l vo por via jud1 c l.1 . 

Ar t . ., . 
q uand o 

a.aln.da •• c~ • qUlltrl c . c i o d o dl nun c ian t •• 

dOI Il.~lnto. oo~rob.t ó ri o . do .1'9.do. 

a compa nhad •• 

Art. .6. A. p ••• e •• nio hlb iJit.d •• QU. e.~r c ,-

re~ a p r o f! •• i o r.q u l.mentad. ne. t . 1~1 •• t 80 . uj . l taa •• ~n~ 

lid.dl. p r .v l .ta. n. Ui l d. Con t r av. ncõe. Pe n . l • . 

CArlTU LO Xl 

DlI'OllÇOl8 TaANIITOalAI 

Art . • 7. 6i o .quiv.len t ••. para t o d o . o . ,"1-
t o . , o. dipl on'e~ de 81bl1 o te c ar10. d. B, c hl r el .... 81bllo t. con2 

.1a , • d. aa c hlr.l •• Bibli o tl c onom! a I Doc umenta ç i o . 

17 



'" '" ~ .. 
)( 

'éij 
UM 

C» 
C» .... -M CO C» CO "I:t 
M 
o 

~ .... Z .. ..J Õ Q. ..J 

18 

nh~ c td •• I 'lq1.trldll ~Ol 6rq_o l coopat.ntl • • da I co rdo coe a 

)'9iI1a,ão Im vl qo rJ 

Art. 48 . Ao IPr pT Otnul qad. a p reu~ntf! le i o . Con 

If!lh«dTo , r",der.i. e R~qion.h . 1 0 . T •• pe ct ivo . ! lu p le nt e. , 

cORplltlrio leu ... ndltol . 

'10 O ~a nd.t o d o . Co n .,Ih.tro, 'Iderll. fic. r . 

prorr091do plre coincidir co. • dlt. de r •• 11'1'.0 da. e l ,l

Co., nOI t.n-o. eSllta lAi . 

I 2Q Comp~t. lO Pr.,ident' do Coo'llho ,. d ~ r ll 

convocar .l.içõe. 9,rli. prlvi.tl. nl.tl Lei , 

Art . 4'.' AI pe •• ola jurldic •• já 

par ••• plora,ão I preat.,ão de lecviço . bib l iote c ár io., p re vi ! 

t •• no &Itiqo )0 delt. le i. teri a o praz O d~ c e nto e o i t~ n t. 

dial, I cont.r da dIta de .u. publi c .çio . p.e •• d.vidl h.b il i 

t.ção jynto lO Con •• lho Re9i onal d. lU' jurild i c io, 

Art. ~O . 

la. ~i'lo, n •• xecucio d. preaente lei # 

Art, 51. E.ta lai entra .~ v190r na data de lua 

publicação . 

Art. ~2. Rev oq •• - .e '1 dl.po . lçõ~. e~ contri r io 

J Ufl11'l r Aç A0 

A , q ~ •• I, t. ~""I '\' .\ \ . P 11>" .", " 1 '11 1.,. 1111 ' .~ ., f' I"'. 

f l' l "'11 V \ ,'11 11 " 1' ~ 1 ,. r l •• lt'fO ,lI fO~ " (nl, ,,,,, \111' ,. 11 . , ,,1 11 .1\ '1·1 1(01 . ,,, 

no fl'l' • . p , • . I"Irll,.t1",a (1",\ 1 ... r U fO ll t • • QU "' . 1 ,· t.q" . t ll '"' P 0 11 . n 

... 10. <1,. , (', ," I! ,,1 11'''''''' . 1 ,, 1 \ 1 "I! no ..... rl · I "I .. " ... , ;. o np I .. nt l " 

d ... llt' II",lnh.,mP I " t' ('O!I Q f." P Na r l oll . l , n l'v I Vf Op1., .t. d. r . l,lu 

1.ciC"l t1,.II." ImpIl ,Ut n t •• t lvlc111~'" r l o fl •• I "" . ) 

A •• q \l lf . tr~ n . r l .. V'fI'In ••• r., õ,. qu .. , ' t I t u lo 

d. ju.titl c a ç e o, • o, • . ""rc· .~.' Ofl111 ru.nt, r. ', .n .... r a n 

tr,t~ d o pr o jeto de 1.1 que no . envi o u l 

· 0 CQ n.,1h o ,.d.,. l d. ~l bll('trc~n9 

~I., r o~n i d o ro nh~ c lm. n t o d. Vo •• ' f~ c .l. nc l, . 
tflm p~ ' tt n ~lld,.~. fi. c .li •• r o a.u C"" l do pr o O. -
11 0n .1 d. b llt.do ta ro no ""l. I'" bod o o t.r tl t b rl 0 n ~ 
cl o n.l , , c Of'l r lnhado p.l o , r •• s •• c tlv Oe Con •• lh o _ 
RIQionall. tudo •• dl e orrinc l. d. Le i nO ' ,0'4 . 
d, )04, 'unho d. 1 •• 2 . 

~ r.f.~ld. no rma 'urldl c l "9' •• 
ativid,d •• tanto d o Co n •• lho r.dl,.l d. !~bll ~ l. · 
c on""" I • . c omo d, "UI r',pl c ttv o l "'91 01'1 11 • . TCld, 
.. li , • ". ne lon.dl no u •• , r"pelt o .aml n tl . VI'" , : 
trl"'.' do l.~pO I •• o . t r.nd o r.l h, • la c un o •• P' 
ra atlndar OI novO I r. c l.~o . d, pr o rl.,io, n' CI'
.1llndo d, u~. amp l a. profunda r.formulação, 
po l. Im vlnta • o it o In OI d ••• llti ne l, ni o •• 1, 
atenda •• nac •• ,ldad •• pr o ri"l on ,ll . 

A c line la , • tl c n0 10 91 • . q u. I v . n 
, ••• pa" o l 1.r9 0 1 , t o r n and o velho ho' , .qu il õ 
qu. ontl'" .r. novo, .tinglu Im chei o . bib l iot.co 
naal, .obr.tudo nO c a,., po d, lnfo .... iti c . . -

Ora . t,l, 1 "' l nçO I ti n o vldad •• l n
fl u .rn . ob r.~a n .lr. n. pr o rl.tão d. blbll o tp c.rl o , 
..Iqlndo . d. ~4 n elr. urq~nt., u~a no va let or ~ u la 

,ão n. n o r~a j urldl c a para at~ nde r o. ~e nc l on ado . 
I .vidente. pr oql", o l qUI vim I contecend o di. a 
dlo, 

01. n t~ d. tIl quadr o , .pó . lonq o • 
, pr o fu nd o . ,.tudo . fetto. p.la. 11dar. n,.. d o . 
pr o fl •• i o n.h d. biblioteco nomia, cheqou- •• a ue 
p.n •• r c o~um, no ,entldo d. r.f o r~ul.r ,Lei nO 
4.0'4, d. lO di ju n ho di lUi2 , que ora •• p re •• n 
t.dl a VO"I [x r e 1én c ll , ' plra o devid o ••• me e In 
Clml nh lme n t o l a (onq r e.l o Na c i on ll par. lua di. : 
cu •• ao • Ipr o v.,ão, que 'e e' p era . 

O a n teproj l to de 1,1 , qu~ o ra ~ a 
r r ,.e nt . do . Vo •• a [x c I l " nc l" . v i e a . • ob rf't ud o , I 
a d ,p~I C . o d. no rma 1 u rl11 c ~ ~ u e ir. re ger. pr o
tJ •• a o d, bi bl i o tl c ar Jo , pro ti •• õ ea .fln. no era 
.1 1 . • tr. v i. d o ( on •• ll lo rodlral ~. Ilbllotlcono= .1. I •• y. r •• pa c tivo . RI~ ionll • . 

I'o~.e' Vo ••• !x c .linci. verifl c ar 
i •• cl.d~d~ q u ~ o r.f.rld o . n t.pr o' .t o d. 1. 1 que 
. ubme t e mo a ã 'la Ilt. Ipr@ c iaçã o • -ad.rno • ~tu
. n tl ti.a nd o ?ormaa •• p. c lti c .a p.r. dlvara o . ra
~o . da pr o r i •• i o de bib l i o te c irl q que p~r ~ lte~ ~ 
~Iior d ••• nvolvim.nto •• tu.çi o do. proti •• l onal. 
di bibliotaco no mia ti o •••• n c l.i... .tividad •• 
d o mund o ~od.rno que ni o poda pr •• c indir , I~ .0-

DI. n to .lqum , pen. d. fiClr ) ",.r~ •• d. hiat6ri. 
c o nt.mporinl' . d. ~nto nnãtic •• ta o •••• nel.l . -
no •• o. di •• , '0 ~ •• envo lvi~nto h~.no . 

Re.peit o .~e n tl, I bibli o te co nomia 
de v a ter, em no •• o . di'l , .eu •• peç o bem d.fi n id o 

, t.l definiçã o , no 8r •• i1. d.pe n~e de um. nov, 
1e9 1,11,io .obre a pr o fi •• ão. eub.tltuindo I .nt! 
91 , inteiramente .uperad • . 

'eit •• ta l , conaider.,õ •• • e.pec.
le •• q u arda-.e o . c0 1hi~. n t o d o pre.ent' Intepro 
j~t o de l ei , I .er e nc a lTll n h ld o , por Vo ••• r..cele;:; 
Cla, . 0 Con9re.1o Hl c ion.l.· 

~. 1"1. 

UOI'l.AÇ'AO CITADA. ANeXADA ',LA COOlt1>lNAÇ'AO 
DAI Co",I.t'O'I ,,'''''ANlNTlS 

que 

Le t : 
faço sab.r 

Uvu t nte 

L[I .~ 7.104, •• 02 •• Julho •• 1 ti,. 

o , • [ S S D [ • T [ D A • l , , • L 1 C A 

o Congresso Macional decreta e eu ,anc1 ono a 

Art. 10 • O art. 30 da lei n~ 4.084. de lO de Junho de 

196Z. que dispõe ,ob,... a profhsio di libHotec.ino e "'9111 • 

clciq. plss. a vigorar ~ a Jeiuintt redlçio: 

,eu •• er -



-Art. 30 - .'arl O provtMnto. O uer"tlcto de c.arp 
técn1cos de 'ibltotecirtos, ~talhtas • recnt~ , de ~ 
.ntaçio, .. aca1nhtraçio pública fedarl1, .. tadUal · ... ..,1c! 

pal, autirquica, par.statal. MS .-presas de etono.ta msta 
ou nas conceui6niria. de Hrviços piibltcos. f obrlg.tõ,.,. a 
apresentação de dipl .. de .. dIa,..l _ I1bltotecona-ta. respe! 

tados os dirai tos ck" abl.h ocupantes.-

Art. 29 - As peSSOIS que tenhlll e.~ido, ati 30 ... J! 
Mo de 1~2, c.arvo ou função de recn1co de Doo-ntaçio .õ poderio tu!, 

c;er a profissão de Bibliotecírio apÕs lI\hfue,.. aos M9"intas ..... "! 

tos: 

I - registro 110 Conselho letiOftll ., .ibl1otecono-1., a 

cuja jwrhdtçio esti ..... llI,jeitos. 

11 - pag .. nto di .nuidide do Conselho 1eg1onal dt"blt! 

ta~i., na ru, .. estabelecida pelo Decreto 110 56.725, dt 16 de agosto 

• 1965, que regul_nta e Lei n9 4.084, de 30 de Junho • 1962. 

",.5grafo único - Os licnicos ... Doa ntaçio dtspõM 

de 180 (cento e oitenta) dias pari s.e habllitara, confo ... ° estabeleci 

do .. sta lei. 

Art. -19 - (sta Lei ef\tra _ .. , lor •• da ta de IUI li! 

bl1caçio. 

Art. 40 - ~vogUt-se as disposições _ contrário . 

'rast1ia,.. 02 dt 

1nO di I_pendincia • 189 da aepúbl1c.. 

julho 

Jo.u 8AllNEY 
AbDJr PaWuoUo PúJ"" 

BIBlIOTECÀRIO 
LD fII.- ... - Dl lO DE JUNHO Dr ... 3 

DISPOE 50lltr A ,,,omUo DE 1IIIlIOTECARIO 
UCiULA SEU EXUclClo 

00 EXUCIClO DA ,,,onsUo DE 1.IL.OTECAIlIOE DAS 
SUASA TIlIIUI(OU ttMf\ 

A." •• - A dniana<lo p",lauionaldr "''''".,,', .iro ••• q_ M "It" o ,w',o 
11\ prof,ubt, lI~r.i. , ,"'po 19 .• MIO'O ~e,,'o-"III ,- 5,4S2 , Itr .-,. !Mio,. 

. ,.; 

.~ ,' ((" .. ".oUd~'o"', ui,'" Trab.lhol . ' ".. ........ _ .................... ', ... 
"""li .. rf'fIlurll'l'\d •• _ .. Itl, '''' "10' . 

A" 1· - O 1I"c4c ..... "., ....... ", ....... ·' ·;on.. .'" ..... \ltr .. __ 
ra """ , "" ." pc-r li'! ,lido 

.. , ' .... "'" h .. ,,·,i' . '", .,"Ih'h'"''''''''''' ' ,.. .. ,., .. W\., ,It, tii,. ... ",., u"'-"I/'''' ,..., 
""~." ... 11 ... 1"." ... ,"' ...... "" .... ,·1 ... ,...no" .... "-"',,. " .... ',..r ...... , 'IU ." .. '1 ...... '""' 
""'" hK,"'" 

/l, ....... "', ... " -, ... ,,, """.'''''Y' ... h,. .. ", •• , Itr i""ClII~-IIt, r.Ir ...... , .. u.' 
WN'WII"'" • _ • .,,1otM, _.Iidadoa 110 Irul" .. K.,do _ ........ ~, 
,,~nlt ... - o 

'.r.".lo ünic-o - '1110 _, .-""ilido o "rrriclo'" p","1IIo _ - d _ 'OI' .'0"_. '" 
... " ft< ., ou t .. "", noJO' "Iudoa haja'" Mdo "ltoe .Ir ...... C ..... qDIWItMia . 
no"'" 111'""""' , no"", • 'fria • . rle. 
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An J o - rarl ° ,rvol_nlo c nemno de (1"01 Iknlroa clt .. ' .. " .. 1"·;;' ...... 
cIorumrnllnllll . M Idmlnlll,.&o p6blK' ,ul"qul(l, pe'lfttll.l , MI 'I!!prnAl 
ant> Inlt~enç'o ""f!Nmenl.1 ow 1111 tonea"o"irial clt lI"itO público,' -rial ' 
t6nI • ,plTWnll(aO do diplolNl clt 1lec1ll~1 til! h,"I.'lf,·,,,,,,m,~ . Iftpfilldat OI 
di~ilO\ ÓO\ lIu." orvpanlH ,"1,.01 

r.""'lf,, liniC'O - A apIYWnll(aO • IAII cIorlol""nlOl alo I!IptIlll • 
",,"11( ao do m.-cmo COftC"no, ""indo nu IOf •• lfido per •• proorUnelllO .,. 
_noonldO\ Clrp . 

An 4' - o. prof,u.lft.ii clt qlle lral. 01'1. 2·, Irlral I , , dntl lAi, 16 
podt.ao 'U'CT' • prollulo Ipbo hU'IYm rqiuracSo ""1 IIt\1lOl ou dipIomaa .. 
01"10';' • En~,no S",-'IO' do M,n .. ,/ri<> di Educl(ao I C"lrw,. 

AM ~ o - O CTM,fK.do • rqillro ow • Ip~nl.çlo do drwlo "'Iillrado, 
.,r' fl"'ck> .-111 IUlondldn f,d"lia . nl.du.l, O<l municipal, pari Ulinuura dt 
C'OnIrIlO\ . HrmO\ ck polI( . inlcr"lo em COtlC " r'\Ot . p"lmenIOl clt 1Ictft( .. ou 
impO\lo pa" I"rckio cb prolluan I dtwm.-nho clt q"lisqllt, lull(6n I ai. 
u,,"nln 

An . ,.o - S&o .'';bui(/W, dot " •• h""',, Im "i"""" ',,'n .. n,u .• oral nilol(lo , 
dl~le. 1I'.uçao dot .. ~içOl IknicOl. dt "p."it/WI públicaa kdt,.", nl.du.b, 
~"nic,p.u • aut.lrquic .. r rlllproaJ pa"inol'IYI ~rDfnln " _I&iu •• Iin, 
dAcIt I "I" in In 

ai o rnaine ck liblioIClC'OftOml. : 
bl • IlIulL1.I(lo clt allbtltcimenlOl clt ruiDo clt IlbliollCoaomil recoehe· 

ridos . Iquiplradot ou 'I!! oriI clt rquiparl(.o: 
c I adminial'l(lo r di,...&o clt bibliolCUS: 
di I «,.nLaçaO r di,....o ÓO\ KTYÍÇOI de docu_ntlç.o: 
" • I,,(uçlo doa II"Ô(OI de clluiliaiç lo I ClI'1oI1( lo clt IDInulCrilOl r clt 

I .. , .. , ,.r,,, .. r'" lo"'''. clt n •• ",'I,,,·.\ . de ruhl";~i", , I.h"j,j .. r w".rb, . ct.' hihl.,· 
.,.11. r rderfnc1l . 

Art . ',I - o. haclllrii. _ INhüncl'l.-.--i ...... ' r ... M. '-"'0 • 
...... .. ' ....... d· ••• i d,' .......... .,...;çQl' _._ .. a: 

.) *_tnç6u,r6tk:ea .......... 16raka blblillMe.t \cp _alA~.· ""101 t.cIrrUa ..... , •• ou au.akipUa; 
,,) ,..,~ao'" "'" '!c0l ...- de hi .. lio".,·, .... "" •• : 
r) "-P-cao, tab o ,.. .. clt ...... * __ ti • ., ..... &ar OI Il'aMlhoa .. 

_ 1110, ..... dlbca f «'u."O .... b1b1iottaa: 
Cl ",hl.icWAdr tabIY _kriaI ~b~ •• ,"lIIIadn" blb1ioleca: 
.) pIouti.-l" * tIIfu.ao cvJhlra!, .. panr .... li rdt ... ,,"!em .. ""_... . 
f) "'ireçk de ~. _frio&, __ • "P"'!cfln udoMb ou 

C\1r.,,~ir, •. ~lall ... I hl .. h.oCc.,_il ......... """IA('6u .... ,.prftnll~&o .. I .. ial ,'111 

... ..na-. 

OOS CONSEU40S DE IIIUOTECOHOMIA 

An . I· - A fiKaliuçlo cio n.trdrio .. ,raIiaIo de IibldKArio IIri 
nfrtidl .-10 Corlldho Federal clt libl .... _ia I peioI C_Dm lttio-,n • 
libholecoeonúa, madoa por ntl Lel . 

An . 9 .0 
- O Conxlho Federal de libbot_ia r a. COII.,o.o. Ilr,;on.i. 

• a;bl~ __ it .ao cIotadOl • ~Idadt juricbu clt 41""0 públito. 
." lonomit admiulI.li ... e pe lrilnCltUal. 

An . 10 - A _de do C_lho F .. raI de libI""'c_iI Mri _ DHtrilo 
, .. ,.1 

An 11 - O C_lho F~.I .. IIbliottc--u. ~r' roa.tiNl*, .. "'.Ii· 
ki_ "'OI ..... lwnl&üdOl r *cIt«,. I .... i." ~ •• iI;ao: 

II ... "",,l6mlt , ~do pelo "rndDI ... Rlpojl ' loc., ftC'DIIIldo "li," OI 
-. C'OIIIlan ..... 1.1a Inpi .... Of'IA" .... dI peloa _ .. b"" .. (-.1Il00. 

hJ til" , '''I (nn ... lhclh .... t",,,", .. ,, ... CII\ ..... r ,rf~ IJI ""r""'I~ . ,""'.-Ih"",,, "..,., 
_mblf .. ~tirwldl pot delq.doo elrllorn de cadll'_lbo a.,;ouJ clt liblio 
IIIronomi • . 

d ... ,. ItI' ( ........ Ihr"'" .tdo·r." rlrl"'" "r~n""h" di C,,,,.",, .... · ... ,I., 
1M-oIt •• libho .... """*'1a do O.lnlo Feda.I ... iodo o IrWJ . nOoo -.n .. ra" 
_.m'nhadoa .-Iu .... 'OIa. ~m 1,,1., I"rlo,n . ... C..,,,lho o. .. bl.'I,'·''''' ...... 

. '''';;11, .. 1,1 unho .. - O nunh" t' tk (,..,vltwl"'" Ft'd,',at\ ~drr' .,.r ."'1'11"''"' ,,, 
..... trb. _cIJanlot rnoIuç&o do COIIMIho F~a1 clt libbotec[~,_tom.. 
...... odIdn "'rwIU 

An 11 - O<:nl" , • ..,.;.C .... "I,,"" ... rllrra,,,'I .. "'" de 14 .... I" ... I.·u." .L. 
In II"~ ... ~, qllllTo '"'"" ... 1 .. 1.,." .. aifhoclas dai .Ira- I' •• cIoi~ 
, I' .100 In -.coDaidOl .1" OI .... ., I'IIqUldraJD .., an . •• "Ia __ U' 

,.., .... 1,. lin .. " - ~ ......... Ih. ti." doto I 2) ('WI .. \hc-on" Frde .... ~ffl;' ," • 14"" 
h ti u an . I1 cb prat'nlt 1A1. ....cri , .. k rf.na ,.,. OI ctN Iara .... f'Kf\;' m 
ar fOI • dltr li OU cliNÇ ao 

~ - ,,_ o. ) ... pk n," ""ticl'" .. Irl,. ... an . 11 16 poder&o .. 
.... , .. ,,' .......... 1 .. OI ... li Iftq ... d,.", .... Itlr.~ •• " .. In •• dA r,..II" lAl 

4" , .. _ n n" ... ,I .... , do. I''' '' h'': "'' d.~ t I",~II .... fn"" "" "",.""", " •• ,,, 
..... In ,"i • "',1(&0. ~ Ilrf.) 1101 

A" I~ _ sao alril>uiç!lon do (onltlho Fe.,.1 ••• 1>1-.. .. _ .. 
Ii ..... n" .• ' o II'V Rt" ... n.o Inllmo. 



h, ar'." .. ' ..... " ... '''''." ...... Inh'r ... w. • ., .... n" .... '" ", ... " l._~·"",~ .. , ......... ". lIMICIí''''''' .... . ..,.., _Ui,Io . .- • , ... , ........ In ....... .. 
• 10. 

e) tcMMf (_""'1"'''10 ., 411lO8íaqll" d", 111., ,".n~d8, ~. c •• __ IIr """.it" liblM>lfC'OftOftli8 " __ rlldo,, ,,"'ICIttK1a,ewt. """'!'l_''''''''' " .. " .. li"" • ,.""",., • tIo"' .. ... ·, .. ' ............ ...... ·"I~~ ......... ,., ....... Iioto,~ ..... ,· 
""Ullol 

til '''' ... , "'l. jI'"'''' ',...1 .... '" ... M'"'''''' .... , .. ~ ... ~ .... (._·II~ .. 
IIr,ion ••• líb'IotecOMfllI8 . 

• ) ,..blte.' o ,,1816no '"I08' *" _ .,.. ... 1,"" I. "ria doce ••.• " ...... 
tod<-t OI prolí .. iona. ","".doI. 

f I "'p ... ,,,., ,,· ... 01"'_ ... li'''' " .. hlf'lll'nl ...... ~,. ... ,.,. , .. , "I.",",·I~~ . ,. 
",clI(lo. prnnk Lt, . 

• ' ",,"'1' •. t li." ","ti .,'."'" .... ' " ... ,tU ... "",,", ............ .,.,. ...... ' ~'\.", .......... ""\ 
~r. _'hoB' • ",..'arnmY('" do nrniclo d. "o:" 'o" "''''.otn .n .. : 

hl .,,·hl .... 'M' " ... " ......... I/Ia·' ... , ..... 'M' ... ,~, ..... 6r .Ih~ ., ..... ~,.~ 
lul ... "" .I" ~i"'I.lh,· .rit' . • 

I I ... '"" .... , r real".I . ,..·n.od .. ·.mcn"·. (: • ..,.., ............. (·"" .... ·Iha .. h·.ac'"'' 
1'.u .1 ,',Iutl .. " ."' ....... ,., .. '~ .. ·nl.' .",un"",- rr',·,...nl"" li rrufl,..at' ''''''''0 bico - A, ~16n ~1YfI1n I, .thid8dn .f\ft, _ ...... tll' 
prolou6t' ..... 0 "aoIYlde, .jr.~, •• nl .. dunt"I", , AI .nliM4ln ........... . 
• , .. , pro',u6t' 

An Ib - O C_lho F~do,.1 •• ,bhol.Oi~ a6 6Iii_rari _ • ,,, . 
.. nç. I',i."", • ., _I •• ",ai, "m ck M'" Intmbl'Ol 

".r'",'o ianico - A, rtaoIli(M. q'" • ~ItR ..... , cio 111 . IS til .rlo 
,",da, q"ando .pro .. del prla ",.íona doI .. mb~ ~ C_.Iho""",'" I.blil>
I«OlIOmi • . 

Ali P - A" 1'"",IIi.'fII,· tio, (."' ... ·Iho. tnk,,' .... I,hlt"",·."""ui. """"""' . 
... ' I",,,~mo:nlu di! dirt'\lu do. (","c·" ..... IMI~""''' ck ........ "' .. Ifw,' """,m,' I""..: " 
Ih,' I'~n.'\' i"'· .. n\~nk·nlC 

".ra,nlo único - O .w ., IUlpCru.lo wieou,' .11 • _ JWp_"'O • 
( """""" . , .• ~. ,,~, .... IIII~I .. prnicknlt ........... ,. "1I11"'~ ~n"" no. 1".'" dr .". 
(Irinl.) di8, C'OfIllcb do .".to Se 110 ICfIIndo j"IpIllmIO o Cln d"o ~ri...,. pOJ 
.1 .. " I, .. " ......... ", ""'mto" " • 6. ... , ..... "''fl"l''. ,"'11 rnlratj flll ,.i,,,, i_d,,,· 
..... ,\'uh: 

An .1 - O praidcnk CIo C_lho F.,aI ., ,i~ . o "'poII' 
"_~I ad",inilll.tr.O pelo C_lho FedcT&.I • libllota _i •. _luiÍ"l pela ""' . 
• 10. ClO\.LII . peranu o .. ao _prlCnk . 

An. I' - O Cnr 'ho FedcraJ • ....... d. Iaari • I .poe!cAc" 
C_1hoe ........ liblk>tao • :-", ~ CIfIIUb.' .... 1 .. I I h.· 
ÇI ; promO"ui • '",~laçIo • ~nlOl bo,aca q_1OI b-.. Ju' .... _11 r''''', 
.... do ..... __ ..... ., "'rie4içAo. 

An . JO - A,.tribWç6n doi c-Ihoi ., iblio4ec:_ia 110 .. 
• ,..u.Ia; 

a) ,.utr'U OI ,,4 '_k • .-do _ • ..-. UI! .... , ISI-"""" 
proI\uloll &.I . 

a,) ",mine, raclaaaçOea I n,.cwa.ea ecrt\u eowca .... i' • ., 
ftptro« ... IAInoçlla dma Lei • decidir. _ I'IWRO. ,.,. O C Ibo FedInI • 
aibliMeG)ftOID" ; 

,) liluliu, O «urdeio da prof'lI&Io. impediDdo« puaiDdo ... 'raç6n 1 Lei. _!li como ~n' lindo AI .,,1ond.adr> comprlCOIn ,,18 L6riGa doaIlDm ~ 1Ob~ .. "" 
q'" .p"r.~m ~ rvjl "'çAo alo Mj •• IUI alçada. 

d) p"bltce, rdal~ IDII&ü da. M\I' tnb.I .......... riod .. ·.mmlC. ,.laçao 
.. proh .. ,onli, rc,il1l'6o\ . 

• ) or,.niu, o r'tfUMnlO mie"., .... b_lC~o • lF1"'açao do Coudho 
feôrraJ • Bibl_ .MO m i • . 

,) ,pl'l:Kn~' "'1G1lw, 10 Conselho Fcdtl1>l .... ibIlocecOOOftlia; 
ai a4miti,. ""'abono( '" ... ~&a • &UbÜOCIIclriDa. _ - .., 

__ n.. du Iruu '" triofta. 

'" ... ~, "", .1q.d ...... íIOf ,., •• __ bit ....... ,MS. .. Ir.ra ... 
• niro 11 . 

An 21 - A nc-oIN doe Conwlhtll'Ol IItf'I ..... i' .'tlvll ·M·' em .. ..,"'1011 .. ' 
raaláudu _ C_U- RI,.,.. ... aq>&rade_ .. par .......... Eemll' .. 
• ibholtronom .. t por ..... 60\ ,lriloe prll' Auonaç6n. .b~rioa. *_Idl' _IC NiIi,tr.ctooe ao C_lho RI,;.-J r , '*"0. 

'1"''''0 ,;nin> - o. d,~lorn do ftC'OIe, do .,bltolrconomoa ... ,~Ii.nln 
... Auonaç6n •• lbloo4ect.rioa 110 __ broa l1li101 *" C_1bOI 1111_10 • 
J.ib bolr<un 0fD ia 

An :u - TocSu li atrib,,1ç6Is NferulIn 10 "Pln>. ''''''lraçao. , ...... 
• '0 ck pro.lidectea . qll&JlIO 10 turdcio da proI • ..ao. b,bltolec'"... ''" •• , ., 
.. C'OCIIprlhci8 doi Coud ..... R,,;ou.a ••• b ....... ..,nUi 

An 1J - o. Con"l ...... AqlOn.I" •• ,bhel«'OlKlll'l" pock"'o. por pl'OC'"rl 
dom M\I'. pro_, prl'Ul" o J ..... "- Fund. ~làcl • ...t.iaa. o ,. __ .. 
DK\lri.O faa.I . a coobraAça ... paalidecteaou •• uidectea"...iIIu PU" ntnlÇao 
.. pl'CW'fll. Ltí 

An 24 - A mpoaaabilidack .dmiDialnU.l. cacIa C-'ho R.,;o..J c._ 
10 mperti-o pn:UdnIlC . ildllliYt • prata('" ., COIILII ,.,... O 6q&o. t.duaI 
_~Unk . 

An 2!- - O Con"lho F,dtlll l 01/ I'qlOnalllur d .. ranlf "'" .no. ,.111' . • '" 
Ikcnç. prt.-\A doi rnpecri.OI ConKlhoe .• ar. (~) • !kr ~'" ...... alo. 
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rmt-.. , ... .,m IU",Io".(lo . Pl'ftt." .utOlnlt ... _1I1t ° _ndaIO. " .. p .... ,. I .r 
auc,do. em 'I"tu d.tioo. pelo l'tIf'Wa-o IUp1n8l . 

AS ANUIDADES E TAXAS 

An lt> - O b.rhlrorl"" .ibl .... _ I • . perl o ... ~klo ..... '"'''Mio.' 
"n.a" ao ,.ptro .. C_1IIo ........., •• iblll4l: _Ie I rv,Ia ~ao 
.rt.cr .. ,rilo. hnndoo "",.«to .., ""_10 •• _ .. .,1", .. I, ; a-o 
Conarlho Rqional •• ibIioRu,..-la. I. o .. li • ~ • cedi ..... ri ... 
• lO" (riJllr por enio) • _ . ,,1WICIo Iora "81 pnIO. 

An " - o. C_lhoe .. ...,... .... Ilbllo_1II1I1I ... ,. ........ ,. .. 
• ~lçao IN .. bttll\llç,o • ..,.1,.. ,."'"1

-.. I ,. .'tI • ., ....... ~ 
.-.ç'o • ",,~.o ,,",lu ..... 

An 21 - O rodrr (af('uIMl ""..,. , ttII .mlo. I tia.çh '1' I".,ldl-' , 
.a ... , I ~ • Plter"" • In I.,. ,. , J9 • 30 ..... 11_"'" 16 • D d 110 lIr IIIpr 
eom "''''''1101 .10 ..... 11M •• ufI ..... , tu. ".,.11 ~ C_lho ,_ra1 .. 
IAI 11 Olf('OflOftlIe , , 

An ~ - ( ..... lIui "rlda '" Cerlwlho , .. "' • libliOlt_1t •• ' 
lUinlt ~ 

IJ 1/4" tau • npc4i(ao .. tanri" proIIu6oMI; 
b) 1/4 da llIlIlda •• '"III.ç'o ., ""'11'0; 
t) 1/4 dA. ","111' ~liradl' • ..,. &"O"' I "-" LAI; 
dI *'-< r. •. 
e) .. b"fI(OII'" 1Oft~ ; 
f) 1/4 dA ,",da • NrtIdlIcl . 
An. )O - A"'IIda.cadaC_IIo .... _I .... bc'l IF .... __ Ú· 

""da do .... tnft • 
a) )/4 da .. nda p""."IIIIII da e4 1 dl,1o • can.lru,... Ieee h; 
b) "4 dai InllldatSn • ,......çlo • "'1rO; 
t) 1/4 da ... .,lIaI .,UClldaI • II ., _ ~_ Lei; 
11) ~tIn. 
e) IUb.e.w;&a dOIlOft~ : ~ 
I) )/4 da ......... nidOD . .. 

DISroSI ÇOE.\ OEJtA IS 

An l, - Ih prni.nlrt dut Conarlhol f.dr,,1 r R.,;oftlll • liblio..-o
ftOmia prnll,ao Inll.lmenlt 11111 conl.' pe"nle O Tribllnll • Conlu da Unilo . 

I I .· - A prnllÇaO ck C'O"III do prnidrnlC do C_lho f.dr,al •• iblio~ · 
_omle wri hlll dlrclllMDtII 10 ~,.rido TriblluJ. lp6I ~Io ., (1.11ho. 

I 2· - A prn .. ç'o ck conlll dOI ~i.nln dOI ConMIhOl lt'fÍOnaia • 
libliol«'Onomia ar,' Irlll 10 ,,"rido Tribllnll por 11I1.",*,io do C_lho f •• ,,1 
• IIh liotecvDomle 

• )I - Cabe _ pruldn ... cada C_lho I r 4 • .. bWdadl ,... p'" 
laçlo," _1&1. 

An . J2 - OI UIOI OtnIUOl ftriI"ldOI IRtIl lA'i .rio "'IOIYidOl pelo Con· 
.Iho F •• "I • libliolCCooo",il . 

DISroSlçOES TRANSITORIAS • 

An . II - A I_mbl~i. que ar "lliur para I tKOlh. dOI ... h (6) pri_i _ 
_ Ibd". mti"lOl • dOI ".. (lI ptt.rirOI _lhell'1ll .. pIn .. ~ C_lho 
f •• ,,1 • Blblioteconomil . p~YÍlIOl .. C'OII'onnidldr da 1r1'1 • do In. 11 .• "1 
LAI. ttri "..ldida pelo C'OIIIlIhor l6nUco ~ MlAiIIIrio ~·Trlb.lbo I '""ldhcÍl 
_ial. ar &"Onllillli,. cSOI.Ir,ldOl~lrilorn. doi "pr.M1IIlnl .. 411 ~tltl • 
da_. dai ncolu •• ibholl't'OftO"' .... . . lrilOl ."' _mbltaas dai !ftpKtjyll illlli. 
tIUçOII POf ,oto 8kftto. aqvfldo U "'111d1" ... bea.ddu,1ft I ncoIha .. 
.... clifttnrtu IN 6rt1oa diri,.,... . . 

• I .· - C adl ""OCIA( lo • libbolpdno. "'dlcar' .,,,, 6nlco *","cIo-9lrilor 
..... ..: .. Itr . "'ri,llonlmrfllr . .... rf~I,oo , ... plr"" .. '0 • Mu' d'rorllOl 
~i • . f prtlftuion.1 • bibloolll'C'Onomle plllnu lÓOf • "plom •• bibloolt< 'no 

I 2 • - l'ltia ftl'Ol. o.. C'Vrto •• ,bhotle'OhOfllll Mia,' rrprrwnl., por 11m 
6ako ..... do-clrllor. profnaor t. nndcio. ftito pda ....-0.1 -.r....ç.o 

I J. - se pockr' w, .k,IO 1\1 .... mb~ .. , que M rrlu~ ftlt ,ni,o. pa .. 
aern, ° mlndllo d. ronwlhclto h.,,1 dr .'bloOlilCoo ....... . . prolll&io",,1 "ue 
p~flCha Ii C'Oftdl(tlta r".~knd.a "" In . J) d. prcarnlr Lc; . 

I 4· - Aa a .. oci~6n dr Bihlo~ .. dnm. ".,. ototrrorm Mil. dirrilOl • rrprr 
..... Ieçlo nl ~b"'l """ M ",,~ ftllf artieo. *"nIo pl ... ., dntro «to pruo 
• _'DII (90) dias . • ,Inir da dAli dnll LAi. 10 aru ",ptro prt.-io pcnnlt O 
_lIullor ,6cDico do Millilltrio do Trebltho , ",",dfnria _iat. _diu81 I Ipf't' 
•• lA(lo •• 11' .11"'101' _u dotllfnCltlOl juS,ldOl _"no. 

• !I. - OI ari. ren .. lhri ..... rrlrnd", 111 Irtra ( do In 11 da prrwnlt LAi. 
arr'o tT'rdtnnadOl pelaa I'ftprrti,".'norobo' . llInlo 10 ~1I11or ' lkflin> do Mln,"tno 
do T rebalho • ","idfncla Social. 

An . )4 - O ConMlho f .... 1 •• lblioltC_1a p.oe"'TI .. lUa primei" 
ar,.ao lO ""1'10 cSOI corll~lhclrOl I~,.;. dt qllt I" .. I tel,. ( do In . I I dnll U' 
, q ... dr~,'o ne,......, ° ",.nd.lo JIOf I'" (lI."", 

• 



An ~ - Em IIvmblt.. doi' <on .. lh~"", 1«It,.n á." ........ i .... n. lo"". 

da." " . ,ry"d,d. ~Io fon.wllofolknlC'O'" M,nallno do T,.ba lha. I' ... ,61n". 

s.... .. I. "'0 _.daI OI II1plirn ...... ~"ry • Irtro .... an. II do p,. .. nu. l6i 

pari .... 01 ...... pn .... "" ,,...i.n~ .., C_lho F.dn'aI •• ibloo ........ omia 

. A" . " - O\orult o~"odo do .... niu(lo do C_lho FodIr,.) •• iblio .. · 

__ ia .• tofll.ia .... do Tnbalho • ","icltnd. * .. 1 dni .... " IIDI lorol pa ...... 

w •• ''''1w''l(lo tio ',... •• n ...... C ..... lho . , ......... ,. o .01eNo' • ~ .. .,., 

-""no .0 _"iço. 
An )7 - E ... l.i .".r ..... m ""'" "a doia. 'lia PIIbheO('o . ....... do ... 

...... 1( ... _ ~ririo. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.493/93 

Nos termos do art. 119, caput, r, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, al terado pelo art. 1 Ç/, I, da Resolução 

nÇ/ 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação 

na Ordem do Dia das Comlssões de prazo para apresentação de 

emenias, a partir de 03/05/93, por cinco sessoes . Esgotado o 

prazo, nao foram recebidas emenda~ ao projeto. 

Sala da Comissão, em 10 de maio de 1993 . 

;' ('i . x) ' LL ' ' l"; .. ./ '+- '\".. "'- '- . " 
Talita Y da de Almeida 

Secretária 

I - RELATORIO 

tado pelo ilustre 
• 

Lei nQ 3.493/93, 

Oriundo do Senado Federal, onde f oi apresen

Senador Marco Maciel, o presente Projeto de 

já aprovado naquela Casa, tem por finalidade 

a reformulaçào da lei 4.0B4/62, que criou os Conse l h os Federal 

e Regionais cc Biblioteconomia, C U .j O ot'Jet i vc, ma io r é o d e ris 

cali:ar o eacrclcio da profiss~ o de 3i bl i o te c iri 0. 

Em contato c e m a Dr? Elaine Mari n ho Fa ri a 

Presidente do Conselho Federal de 8itli c tec~nomia, f om o s i nfor 

23 
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,e ~tld : é e ~ r . ; .: Olr •• ~ o d.r nl oaC~ ~~ Ins ~ r u m. nto leg. l, a-

tu.l •• r- CCn!t . o ,:, su;lo • v i gen t e l e! CC 8t. / 6?, a v e n l c se v erTI 

r e v . ! . ne , ã tlt ~: . do v .rtloino!~ : ~:ç r '5s t' no c a mpo d a Cl t nCl 

de C c n,e ~ hc ree . :.) de 8 1bl 1ot" on~ "l'. a c:m: a tlv ' Or eS lc e nt . 

. f lpn , Q .... e o :ll 930 / 91, do ilu'lrc De c.Jl .c e Cunh a 8 u e no. em 

.pen, e J Iste, . rn~or. ou.rd. Im t ~ . i ntençl ~ I n ~ c e s s ld a de d es 

Ii modernidade, na. .t.nd' • tec e . o s ~'a Ul ' lto s e -i91 0 0 5 p e l a 

~rlO " c lte Qcri . d. 8iol l ol.clr ic s, m= ~ lvt' Dor Qu e optou a 

tot . l i d.dl d ••• ~. ~.mcr o s p. l o else :; d. v. r , p r ov . dc c ~l 

~.493/9~. pcr ,.1. C ••• • ". dlll,r , no .ntlnto, OI s. mostra-

... 
II VOTO 00 R[lATO. 

Diante Co • • ,~ ! t: e ~ r.s. nt es .! norma! te ç .

.SSI ~ : T : !SJ j o •• ,m. ca 'u es t l :. n~ 

t er r lno do mirlto, o no •• ~ v c t~ , ~I l a l o ro vlçl o d= or~: e t: Ce 

l l i nQ ! . ~9J/9J, gre )u Ci: ad o , e ~ ::n se OV ên ~ la. ~ Dl nQ Ç ~ ~/SI . 

,11'. 10In. ::, Qv l, d •••• m:Cl ; , o. ~' .rí s. r arQ v l vao c. 

: a!a ce : ; r. : !!l :. :1 c . ma l' c.e :;;! 

... "~ .. ;,,~~.~ 
- Rl l ot o r - I 

m - PARECE" DA CCHISsAo 

A Co.i.,60 d. Trabalho. de AdMini't raçAo e Serviço 
P~bllco, e. r.unlAo ordin6ria realizada hoje, APROVOU, 
un.ni .... nt •• o Proj.to de Lei nG 3 . 493/93 e prejudicou o Pro jeto 
de Lei ne 910/91, .pen'.do, nOI terao. do p.recer do Relator , 

E,tiver •• pr •• ente. o. aenhore. Deputados Paulo Paim, 
pr •• id.nte; P.ulo Roch •• AlMury Müller, vi ce-Prealdentea: 
Adil.on Maluf, Aldo Aebelo, AUQulto C.rvalho , C.rlo. Alberto 
C.llpi.ta, Chico ...... r.l , Chico Viq.ilante. Ciro Noqueira, Erneato 
Cradell. , J.bel Ribeiro. Jaque. WaQner , Jo,. Cicote. Marcelo Luz, 
Mende, Botelho , Millon Gib.on. Pedro pav ,io, waldomiro Fi oravante 
e Zaire Aelende . 

Deput c' ., 
V ice Pr •• ident 

no E •• rclc~o d. Pre ld.ncia 

\ 

I 

. ( .. - ', ' - - - - /\ 
Oepuudo C/JLÓS' ÃLBEÍlTO CAMPIST" 

Relator 

c OI< I ssAo (I( COl<!TITU1Ç"O .E JUSllÇl. [ Ot REOAç"" 

TE~O OE RECEII"EMTO 01 ~tKO"S 

PROJETO OE LEl K' J . 49J - A/9J 

"OI tel'JlOI do art'. 119", c.put.. 1. do Regi .. en 
t.o Interno di Ci .. ra dOI Deput.adol , ~lt.r.do ~l~ art. 11, 
J 41 ."oluçio ~t lO/li. D Ir • • r •• 14Intl det!~nou I .b4~ 
t.~r ••• 4iYUl,lcio n. Ord .. do Di, d •• coai •• oe. - 4. prl&o 

ra apr ••• ntlçio de ... nO •••• partir de )1 10' I 93. por 
~nco •••• õe •. "~lotado o pralo. não for .. recebida ••• end •• 
ao projet.o. 

199J . d. 

WlI .DIII~ -1 DE UtvDlO .!~j~10 

~~ fl.e- Cé ri' b A 
cn~I~~~n nt cnN~' Il lll c ~n r ~U~l I ÇA ( n r R rn D ( ~ O 

I - Rfl "ORIO 

l r at a -s e d e gfoJ e to Ce l e i o r iundO d o Se n a dc Fe-

d e r al, progondo nov a re gul ação Juridlc a para o e~er c l cio a a 

p r ofi s!ã c de Bjbliot e c ár io, ori g inalm e nt e re Qul a d a gela l e i 

60e6, d E 30 Ce JUI,hc d E '9~2, 

A JUstlflcaçàc s e p re nd E à neC ESS ld 2d e d e re gul ar 

o e a er ciclo d a grcfi 6SA c de Blbllot e c ir lc e m nov as bases. g o r 

m' lO d e um dIP l oma legel modern o . f l e.i v. l , Qu e atenda i C~ 

p lewiaa a e d o s temgo! at u a i s . 

Encon tra-se a pen sa do a o P r oj et o em t ell o P l n Q 

930/91 , do nob re D. pu tl do Cunh a Bu e no , tr a t a n d o da mesma mal! 

r il . 

Ao apr e ci ar a matéril, I Comi ssi o de Trabalha, d. 

Admini st r açi o I Ser vi ç o Púb lico , por un a n im i da d e, mlnifestou

s. pel l apro vlçlo do Projet e o r iun do do Se nad o e, em d. c ~rr l n 

,i a, p e l a ~ re )u d i c i 8 Iid a d e d o Qu e lh e rOl a g enaad o. 

r o re l at ó r io, 

II - VO TO 00 RELA TOR 

Di ln t l do e a pOlt o • de I c ord o c om as norma . re9i

me n ta l s Que preSlde m nesa8 Com i ssi o o lalme da o u.st l o, ~ no~ 

lO voto i pell con.tituc!o nllid8de. j ur i dicidldl I t'cnic. l~ 

Qi,l lt iva do 3493 / 93. 

o~, ~ n t (, ~ r r r r l f t~ dt l e i n r 9 ~ P/ 9 ' r n~~~~ v~\r i ~~Je lnc r n~_ 

t J t uclrn a llCl a C1r r ln,lu r l01Cld e c'l e, r. ~ ta nor , f' ''' C('1n ~"o u f.n ~ l~, 

O~, ( c "'r ~"'r d r ~Fr~ ~rr 8r OUJ\ 8 ~f. 

~ ..... ~ '- ~ 
Cc: ... :i'C'C' f(IHU ~ N' fJ; (I R[ 

Re latC'r 

~ PARE c ER DA cOMI5S AO 

~ ComJss ac de Co nstlt ui çAo e Justiça e de Re
daç~b. em reun i ~ o ordi nár i a realizada hoje , opi nou unanime_ 

me n tE pe l a con ~ titucion i li dade , ju r i dici aadt e ttc ni ca l e9 J! 
lat lv ã oc Pro j et o de l e i 1"1 0 , , 49 ' -~ / 9' e pela inco nst i tuci o_ 

na l ida de e i nj uridlci dade do de nO 9'0/ 91 , apensado , no~ t e r 
mos do pare cer do Relat o r , 

(,t i veram presentes os Senhor es Deputldo s : 

JO St Ou tra - Presidente, J osf Th c maz Nonô, 
Jesus Ta j ra e Si gmar l ngl Seixas - Vi ce-Pr es identes, José 

Luiz C,l erot, Maurici Marian o , Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, 

Nil son Gibson, TlrcIsio De l gldo, Ant ôni o dos Santos, Ma urI

cio Na j ar, Messias Gói s, Ney Lopes , Paes Landim, ROb.erto 

Maoalh~es, Vilmar ROCha, F'erna ndo Oin i z, Ge rson Peres, Os

valdo Melo, Pris co Via na, Dércio Knop, Vi til do R~oo, Luiz 

Má",imo, Helv~cio Castelo, Moroni Torgan , Edésio Passos, Jos é 

Dir ceu, José Genoíno , Nelson Trad, Redit'rio ~assol, Jos f 

Marl i Eymael, Haroldo Liral. Robson f uma. Armando Viol . , 

~hico Amarll, Rubem Medina, ~l rmandÇl"i eira, Antônio 
Morimoto e ~arlos Kaya t h . 

Sala di ~ol'llisslot e~ 'O junho de 199' 
\ 

Dopetodo DUTRA 

rERNANOO r~ 
Relator 



NOVO DESPACHO 

Projeto de Lei n Q 3493, de 1993, do Senado Federal que "dispõe 

sobre o exercicio da profissão de bibliotecário e determina 

outras providências". 

Projeto sujeito à deliberação do Plenário (art. 

24, I I, f). Em consequência, nesta parte, torne-se sem efeito o 

despacho anterior, e, estando a matéria com todos os pareceres, 

considere-se pronta para inclusão na Ordem do Dia. 

Publique-se. 

Em ~ /08/93. 

, 
• C>..,,_ ... __ -

Presidente 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

~ 
C ---,...---



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUPRESSIVA 

(PL 3493-8, de 1993) 

Sup r: mi r do caput do art. 2º a s ec_:nte expre s 

s ã o : 

" e a informação " 

JUS1IFICA1IVA 

A presente emenda pretende evitar 8ue a mani 

pulação de informações seja atribuição adstrita da profissão 

de Bibliotecário, pois pode interferir no direito d= outras 

profissões, constituindo-se em reserva de mercado inadequada 

aos princípios de desenvolvimento auto-sustentado. 
" 

Sala das Sessões, em setemb~: de 1993. 
., 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

/ 
EMENDA SUPRESSIVA 

(PL 3493-B, de 1993) 

Sup r ima - se o § 3º do a r t . ~o 

JUS1IFICA1IVA 

A presente emenda pretende evitar que a mani 

pulação de informações seja atribuição adstrita da profissão 

de Bibliotecário, pois pode interferir no direito de outras 

profissões, constituindo-se em reserva de mercado inadequada 

aos princípios de desenvolvimento auto-suste .tado. 

Sala das Sessões, em 28 de setembro de 1993. 
, 

/l /l I, 
J "-\. " ~LJQ:li 

.... 



CA MARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO AO 
PROJETO DE LEI N° 3.493-B, DE 1993 

Dispõe sobre o exercício da profissão de 
Bibliotecário e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o § 3° do art. 2° do Projeto de Lei, para a seguinte: 

JUSTIFICA TIV A 

O referido inciso defme o termo "informação", o qual é, em diversos momentos 
do projeto, atribuído como atividade privativa dos bibliotecários. 

A própria definição - ampla como o termo exige - evidencia a impropriedade 
de se atribuir a "informação" como atribuição do Bibliotecário. Na verdade, os termos 
"biblioteconomia" e "documentação" já defmem suficientemente o escopo do 
bibliotecário. 

Neste sentido, propomos a supressão do dispositivo, pela sua desnecessidade 
no projeto e pelo eventual prejuízo que possa trazer às atividades de inúmeros outros 
profissionais. 

Sala das ses~ões(Ç 

I /! 
G, I)~"" ~. . . \ , [) ! 
I ~XJ~~ \' l 

GER 3.17.23.004-2 - (MAl/93) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO AO 
PROJETO DE LEI N° 3.493-B, DE 1993 

Dispõe sobre o exerClClO da profissão de 
Bibliotecário e dá outras providencias. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se a redação do art. 5°, inciso IV, para a seguinte: 

"Art. 5° ... 
IV - planejamento. pesquisa. organização. implantação. gerenciamento. 

administração, chefia, coordenação. supervisão e execuçao de servIços de 
Biblioteconomia e Documentação. atividades culturais e serviços técnicos científicos 
relativos às atribuições definidas no art. 2°. 

" 

JUSTIFICA TIV A 

A redação original extende, expressamente, a exclusividade de ocupação de 
cargos de chefia, gerenciamento e administração em serviços de Biblioteconomia, 
Documentação e Informação nas entidades do Poder Público 

Tal exclusividade é contrária ao dispositivo constitucional que estabelece a 
preferencia para os ocupantes de carreira técnica ou profissional no exercício de cargos 
em comissão. Todavia, o fato de serem "cargos comissionados" coloca o elemento 
"confiança" como essencial. Em situações semelhantes, o Poder Executivo tem vetado os 
dispositivos restritivos. No caso presente, a possibilidade de veto ao inciso prejudicaria as 
demais normas nele inseridas. 

A presente emenda visa, ass~ minimizar este problema, Suprimindo a parte 
fmal do inciso, sem alterar essencialmente o seu conteúdo. 

Sala das Sessões, 

GER 3.17.23.00<4-2 - (MAI/93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUPRESSIVA 

(PL 3493-8, de 1993) 

Suprimir do capu t do a ~ t. 31 a seguinte expres 
são: 

" e a informação " 

JUS1IFICA1IVA 

A presente 

pulação de informações seja 

de Bibliotecário, pois pode 

emenda pretende evitar que a manl 

atribuição adstrita da profissão 

interferir no direito de outras 

profissões, constituindo-se em reserva de mercado inadequada 

aos princípios de desenvolvimento auto-sustentado. 
~ 

Sala das Sessões, em 28 E setembro de 1993. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUPRESSIVA 

( PL 3493-8, de 1993) 

Suo rima - se o caput do " r t a '- . 

J US1IFICA1IVA 

A presente 

pulação de informações seja 

de Bibliotecário, pois pode 

emenda pretende evitar que a manl 

atribuição adstrita da profissão 

interferir no direito de 

profissões, constituindo-se em reserva de mercado 

aos princípios de desenvolvimento auto-sustentado. 
/ 

Sala das Sessões, 

outras 

inadequada 

de 1993. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUPRESSIVA 

(PL 3493-8, de 1993) 

Suo r im a- s e o § 2º do a r t . ; "3. 

J US1IFICA1IVA 

A presente 

pulação de informações seja 

de Biblio t ecário, pois pode 

emenda pretende evitar que a mani 

atribuição adstrita da profissã o 

interferir no direito de 

profiss ões, constituindo-se em reserva de merc ado 

aos princípios de desenvolvimento auto-sustentado. 
' o 

outras 

inadequad a 

Sala das Sess ões, em 2 ce s etembro de 199 3 . 

,I " 

1"f' 
\ 
\ 
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CAMARA DOS DEPU T ADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO AO 
PROJETO DE LEI N° 3.493-B. DE 1993 

Dispõe sobre o exercício da profissão de 
Bibliotecário e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Substitua-se. no projeto, a expressão "Biblioteconomia Docwnentação e 
Informação" pela expressão "Biblioteconomia e Documentação". nos artigos 2°, 5° e seus 
incisos. art. 3 1. "caput" e inciso I. e art. 33 e 34. 

JUSTIFICATIVA 

Os referidos dispositivos incluem entre as atribuições do Bibliotecário. em 
caráter privativo, a "informação". 

A própria definição da atividade - ampla como o tenno exige - evidencia a 
impropriedade de se atribuir a "informação" como atribuição do Bibliotecário. Na 
verdade, os termos "biblioteconomia" e "documentação" já definem suficientemente o 
escopo do bibliotecário. 

Neste sentido, propomos a substituição da expressão, de modo a melhor definir 
o que sejam atribuições privativas e específicas do bibliotecário e evitar eventual prejuízo 
que possa trazer às atividades de inúmeros outros profissionais. 

Sala das Sessões, 

( 

, 

GER 3.17.23.004-2 - (MAl/93) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUPRESSIVA 

(PL 3493-B, de 1993) 

Suprim a- se o a r t . 34 . 

JUS1IFICA1IVA 

A presente emenda pretende evitar que a man l 

pulação de informações seja atribuição adstrita da profissã o 

de Bibliotecário, pois pode interferir no direito de outra s 

profissões, constituindo-se em reserva de mercado inadequad a 

aos princípios de desenvolvimento auto-sustentado. 

Sala das Se s s ões, em ~e t embro de 1 9 93 . 

r 

\ uj fCL Ll 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUPRESSIVA 

(PL 3493-B, de 1993) 

Suprima- s e o § lº do a rt. 33 . 

JUS1IFICA1IVA 

emenda pretende evitar 

atribuição adstrita da 

qUE a mani 

profissão 

A presente 

pulação de informações seja 

de Bibliotecário, pois pode interferir no direito de outras 

profissões, constituindo-se em reserva de mercado inadequada 

aos princípios de desenvolvimento auto-sustentado. 

Sala das Sessões, em 28 .lembro de 1993. 

I /' , 'I 

)\J 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 3.493-B, DE 1993. 

(Do SENADO FEDERAL) 

I - RELATÓRIO 

regulamentação 

Bibliotecário. 

Emenda de Plenário ao Projeto 
de Lei nº 3.493-B, de 1993 que 
"dispõe sobre o exercício da 
profissão de Bibliotecário e dá 
outras providências." 

Autores: Deputado JOSÉ CARLOS 

ALELUIA e outros 

Relator: Deputado CARLOS ALBERTO 

CAMPISTA 

O presente projeto intenta imprimir nova 

jurídica para o exercício da profissão de 

Após merecer aprovaçao deste Órgão e da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, o projeto 

recebeu as seguintes emendas de plenário: 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

- Nº 01 e nº OS, ambas objetivando suprlmlr a 

expressão "e a informação " do caput do art. 2º e do caput do 

art. 31, respectivamente; 

- Nº 02 e nº 03, ambas propondo a supressao 

do § 3º do art. 2º que define o termo "informação " ; 

Nº 04, apresentando nova redação para o 

inciso IV do art. 5º com o objetivo de retirar do texto 

projeto a condição restritiva de que a ocupaçao de cargos 

comissionados em serviços de Biblioteconomia, nas entidades 

do Poder Público, sejam exclusivamente preenchidos por 

bibliotecários; 

NOs. 06, 07, 09 e lO, intentando a 

supressão do art. 33, caput e seus parágrafos, e do art. 34, 

que tratam da obrigatoriedade do cadastramento das pe ssoas 

jurídicas junto ao Conselho Regional da profissão; e 

Nº 08, tencionando seja substituída a 

expressa0 "Biblioteconomia, Documentação e Informação " pela 

expressa0 "Biblioteconomia e Documentação " , nos arts. 2 º , 5º 

e seus incisos, 31, caput e inciso I, e arts. 33 e 34. 

É o relatório. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Na oportunidade, compete a este Órgão técnico 

o exame meritório das emendas apresentadas em plenário. Assim 

procedendo, cumpre-nos registrar o que se segue. 

As propostas de supressao do termo 

"informação" constante do texto projetado apresentam como 

justificativa a preocupação de evitar que a manipulação de 

informações seja atribuição adstrita ao bibliotecário, 

interferindo, pois, no direito de outras profissões. 

Entretanto, a redação original do projeto em 

apreço nao estabelece que a informação é uma atividade 

privativa do bibliotecário, mas uma de suas atribuições. 

Aliás, conforme a Classificação Brasileira de 

Ocupações "suas funções consistem em: planejar e organlzar 

bibliotecas, centros de documentação, serviços de informação 

especializados e outras coleções de registros gráficos, 

sonoros ou visuais do conhecimento humano; proceder à 

divulgação de informações e documentos ( ... )." Assim, o 

bibliotecário "organiza, dirige e executa trabalhos técnicos 

relativos às atividades biblioteconômicas ( ... ) para 

armazenar e recuperar informações de caráter geral ou 

específico e colocá-las à disposição dos usuários." 

Não prospera, p01S, o receio antes apontado, 

impondo-se a rejeição das emendas nOs. 01, 05 e 08. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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Outrossim, mantido o vocábulo "informação" no 

texto projetado, também há que ser mantida sua definição (§ 

3º do art. 2º), como decorrência natural. Neste sentido, as 

emendas NOs. 02 e 03 também devem ser rejeitadas. 

Quanto à proposta constante da emenda nº 04, 

merece acolhida. 

Com efeito, pela redação constante do inciso 

IV do art. 5º os cargos de direção de serviços de 

biblioteconomia, no âmbito da administração pública, serlam 

de preenchimento privativo dos bibliotecários. 

Todavia, 37 da do . . 
lnClSO V art. o 

Constituição Federal estabelece a preferência (e nao a 

exclusividade) para servidores ocupantes de carreira técnica 

ou profissional no exercício de cargos em comissão, tendo em 

vista e essencialidade, in casu, do elemento "confiança". 

Finalmente, quanto à obrigatoriedade de 

cadastro das pessoas jurídicas e instituições de ensino junto 

ao Conselho Regional da profissão, de que tratam o art. 33, 

§§ lº, 2º e 3º e o art. 34, há que se notar que a 

biblioteconomia é uma atividade específica que 

conhecimento de nível superior para sua execução. 

inscrição 

possibilitam 

Assim, 

junto ao 

as exigências de habilitação e de 

Conselho Regional da profissão 

a competente fiscalização pelo órgão da classe, 

visando a preservaçao 

biblioteconômicos. Desta 

da qualidade dos servlços 

feita, merecem ser rejeitadas as 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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emendas nOs. 06, 07, 09 e 10, as quals propoem a supressao 

dos dispositivos acima elencados. 

Ante o exposto, somos pela aprovaçao da 

emenda n Q 04 e rejeição das emendas nOs. 01, 02, 03, 05, 06, 

07, 08, 09 elO. 

Sala da Comissão, em f ' de ,,0 de 1994. 

/ 1\ 

v 

Deputado CARLOS ALBERTO CAMPISTA 

Relator 

40216900.021 

GER 3. 17.23.004·2 • (MAI/93) 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO 
PROJ ETO DE LEI N° 3.493-B, DE 1993 

PARECER DA COMISSÃO 

Serviço A Comissão de Trabalho, de Administração e 
Público, em reunlao ordinária realizada hoje, 
unanimemente, pela APROVAÇÃO da Emenda de Plenário nº 
REJEIÇÃO das Emendas de Plenário nºs 1, 2, 3, 5, 6, 

opinou, 
4, e pela 
7, 8, 9 e 

10, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Rocha, 
Presidente, Merval Pimenta, Vice-Presidente, Carlos Alberto 
Campista, Chico Vigilante, Ernesto Gradella, Jabes Ribeiro, 
Jair Bolsonaro, Maria Laura, Maria Luíza Fontenelle, Mauri 
Sérgio, Paulo Paim, Waldomiro Fioravante, Elias Murad, Eraldo 
Trindade, José Carlos Sabóia, Roberto Valadão, Socorro Gomes, 
Zaire Rezende e Zila Bezerra. 

GER 3.17. 23 .004-2 - (MA I/92) 

Sala da Comissão, em 19 de malO de 1994. 

HA 
Presidente 

\ . L, . C u...u..o "l \~f-.-J'--A-A...I\../\J 
Depuuado CARLOS ALB RTO 

RELATOR 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.493-B, DE 1993. 

(EMENDAS DE PLENÁRIO) 

"Dispõe sobre o exercício da profissão de 
Bibliotecário e determina outras providências." 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado BENEDITO 
DOMINGOS 

O Projeto de Lei n° 3.493-B/93, originário do SENADO 

FEDERAL e tramitando nesta Casa em cumprimento ao artigo 65 da Constituição Federal, 

recebeu em Plenário 10 (dez) emendas. 

As emendas nOs O 1 e 05 visam a suprimir do caput do art. 2° e do 

caput do art . 31 , respectivamente, a expressão " ... e a informação ... ". 

As emendas nOs 02 e 03 pretendem suprimir o § 3° do art. 2° da 
proposição, que dá o conceito da infonnação

l 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 
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A emenda nO 06 determina a supressão do caput do 

, 
,. 
~ 

• Q. .,0 
tP 

l 3, que 

institui o cadastramento obrigatório no Conselho Regional de Biblioteconomia das pessoas 

jurídicas que atuem na área de Biblioteconomia, Documentação e Informação. 

A emenda n° 07 suprime o § 2° do artigo 33, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade de notificação das modificações nos atos constitutivos ou quadros 

funcionais, na área de Biblioteconomia, Documentação e Informação, das entidades que 

atuem nessa área. 

A emenda nO 08 substitui a expressão "Biblioteconomia, 

Documentação e Informação" por "Biblioteconomia e Documentação" em vários artigos da 

proposição. 

A emenda n° 09 supnme o artigo 34, que determina o 

cadastramento das instituições de ensino que ministrem disciplinas da área de 

Biblioteconomia, Documentação e Informação nos Conselhos Regionais de sua jurisdição. 

A emenda nO 10 suprime o § lOdo artigo 33, que trata da 

comprovação, pelas pessoas jurídicas, de que os cargos na área de Biblioteconomia, 

Documentação e Informação são exercidos por bibliotecários. 

Todas as proposições supramencionadas indicam na justificativa o 

objetivo de evitar que a manipulação de informações seja atribuição exclusiva da profissão 

de bibliotecário - situação que poderá, segundo os autores, interferir no direito de outras 

profissões, constituindo indesejável reserva de mercado. 

Finalmente, a emenda nO 04 altera a redação do artigo 5°, inciso 

IV, para retirar a exclusividade de ocupação de cargos de chefia por bibliotecários, em 

atividades de Biblioteconomia, Documentação e Informação, nas entidades do Poder 

Público, com vistas a evitar o veto desse dispositivo restritivo pelo Presidente da 

República. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 
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f 

11 - VOTO DO RELATOR 

De acordo com o artigo 121 do Regimento Interno da Casa, 

incumbe a esta Comissão pronunciar-se quanto à constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa das emendas apresentadas em plenário. 

Foram obedecidos os requisitos constitucionais formais relativos à 

competência legislativa da União, às atribuições do Congresso Nacional e à iniciativa 

parlamentar de todas as dez emendas aqui analisadas, conforme os arts. 22, XVI, 48 e 61 

da Constituição Federal. 

Nenhum óbice há a opor quanto à juridicidade e à técnica 

legislativa das proposições. 

Isto posto, nosso voto é pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa das emendas apresentadas. 

Sala das Sessões, em"50de 05 de 1991 

Deputado BENEDI~b 

40262213.135 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO I.. 

'" ~ O 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 3.493-B/93 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis 

lativa das Emendas oferecidas em Plenário ao Projeto de Lei 

nº 3.493-B/93, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputadcs: 

José Thomaz Nonô - Presidente, Vilmar Rocha e 

Carlos Kaiath - Vice-Presidentes, Ary kara, Benedito Domin

gos, Beth Azize, Bonifácio de Andrada, Carlos Scarpelini, Dé 

lio Braz, Edésio Passos, Edmundo Galdino, Edison Fidélis, Eu 

clydes Mello, Gerson Peres, Hélio Bicudo, Helvécio Castello, 

Ibrahim Abi-Ackel, Ivan Burity, José Abrão, José Burnett, J~ 

sé Genoíno, José Luiz Clerot, Luiz Máximo, Maurici Mariano, 

Maurício Calixto, Moroni Torgan, Ney Lopes, Paulo Ramus, Os

valdo Melo, Prisco Viana, Robson Tuma, Sérgio Miranda, Sig

maringa Seixas, Valdenor Guedes, Valter Pereira, Vasco Fur

lan e Wilson MOller. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 

Sala da Comissão, em 29 de jun l~~ 

Deputado JOS 

Presiden e 

Deputado BENED 

Relator 

..... . -----
NONÔ 

1994 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITIJIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI ~ 3.493-B, DE 1993 
(do Senado Federal) 

PLS n° 10/92 

que "dispõe sobre o exercicio da profissão de Bibliotecário e determina outras 
providências" . 

, 
(As Comissões de Trabalho, Administração e Serviço Público e de Constituição, 
Justiça e de Redação (Art. 54) ). 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial e pare.ceres a ele oferecidos 

II - Emendas oferecidas em Plenário 

IH - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do Relator 
- parecer da Com issão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJ.L. O DI ! ~I t,ç 3. ~ 93 C, n . 19:).;
_.- (DÕ ~ bNADO FI l'iERÁrr 

r~ L~ ;-iY 10/12 

Dispõe sobre o exen.ício ,':;-. )ro-Fissão de Biblioteéiírio e detcr.rrl 

na outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Tr3ha1ho, 

de Administração e Serviço ~jb1ico, pe1a aprova cão leste ' ~reiu 

,li:101idade do dE; n9 93(,/91; l:, ' ht conlJ.!:são de ~r"1stll.,-,i(·aQ ~ 

Justiça e de Pedação, pela const1tuciol.alidadc, juriJic' 'l:!"", e 

'técnica legislativa deste e r.elu L'1constltuciona' id'l·le e i ~ j. 1'" 11 

('"idade do de n9 930/91, at~cj"Jé1Jo, T>.I\..»l-rf:RES ÃS I2q- "')AS, T"' DII N$ -

RIO: da Comissão de Trabalho I de Admini st.raç;Q e ',ervi\,-o T'Ú~""\' ico. 

pela aprovação da de n9 4 c rejciç10 das de n95 1,2,3,~,G,7.8.~ e 
'_ U; -, da Canissão de Consti:uiçãú e .Justiça ç (~~ f'eb("àe, ·lt·l .... 

cor=tit c1 Dilidade, jurid;ciG~Je e técnic<~ Je~islatj r~. 
GER 3 .21 .01 .007.8 (MAI/g3) (PROJhTO DE LEI N9 3. 493- B, de J 9Q3, e'Jll(>ndado ell n p - ; 
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COMISSÁO DE CONSTITUIÇ 

{ li 

Of. n° 428/94-CCJR Brasília, 20 de dezembro de 1994 

Senhor Presidente, 

Apreciadas em reunião ordinária realizada por esta 
Comissão, envio a Vossa Excelência para as devidas providências regimentais, 
as proposições relacionadas abaixo: 

- Emendas de Plenário ao PL n° 3.493-B/93; 

- Projetos de Resolução nOs 160/93 e 174/93; 
- Consulta n° 7 de 1993. 

Aproveito o ensejo para renovar a vossa Excelência meus 
protestos de elevada estima e consideração. 

_- - -I-

'-- .. >-

Deputado JOSÉ THOMAZ NONO 
Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOC~,NCIO OLIVEIRA 
D D. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

• 
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REABERTURA DA DISCUS O 

'

Emendado , re t o rna Comis sões pa r aapr ec iaçã o da s e me ndas . 
Em 29 . 06 . 95 

'" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.493-C, DE 1993 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 10/92 

Dispõe sobre o exercício da pr ofissão de Biblioteéário e determi 

na outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, 

de Administração e Serviço PÚblico, pela aprovação deste e preju 

dicialidade do de n9 930/91 ; e, da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa deste e pelq inconstitucionalidade e injuridi 

cidade do de n9 930/91, apensado , PARECERES ÀS EMENDAS DE PLENÁ

RIO: da Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço PÚblico, 

pela aprovação da de n9 4 e rejeição das de n9s 1,2,3,5,6,7,8,9 e 

10; e, da Comissão de Consti tuição e Justiça e de Redação, pel 

constitucionalidade, juridici dade e técnica legislativa . 
. ~~.OO'.8 (14AI/1I8) (PROJETO DE LEI N9 3. 493-B, de 1993, emendado em PI 

nário, a que se referem os pareceres). 
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IX ......... iÇID Itr ....- c ptl .... espcctfic.as Da ...... 

BibboeecmcwnJA OIocw ;10 I JalormeçIo. CID conanoe púbbc:oe. _ de 
edeçIo C per1IClpaçIo _ I S "'NU boDus CJ _izw1ons p&B o proVUlliCUlO de 

-.... funç&s. empcp, 

x . 'cp 5' • 06ciaJ de cWae 801 ~YCDtc» da ~ de 

BtN.c.crç_ .. Doe ;10' WIrmeçIo, 110 Brasil e DO Enerior. 

h ...... ..... AI> BibI~ c:oeapcl&. emda. o acrcIao • 
qaeIqw:r oca ICÍVldeôI ~ ,.. _ -.reza. ~ DO imbno ..... profWlo . 

__ ou wdiit' ... IDe) A '··.ldItO • putiClpaçlo em proJdOl ,.. 

~ • bib/Joleca, ca8'OI • li 4~'" e iIIIOf'IDIÇJo. 

CAPtruLODl 

DOS CONSELHOS DE BIBLIOTECONOMIA 

Art. 6' • O Conselho F.dera] • os Conselhos RegJoiWs de 

B,bhol.cononua consnruem·se em um servoço púbhco nJo govnnamentaJ ~ 

pnsooaJul.dc Juridoc. d. dlrtllO publico miemo, com .ufonomll ednuniltTltivr. 

fuwlcclTI c pttrunorual 

t I' . O Conselho FcdcnJ tem sede c foro no Dinrilo Federal • 

JUnsdoçJo em todo o tcmt6no neclOnel 

t l' . Os Consclllos Re';onei. tato.UI jurisdiçJo fuLeda pelo 
Consclbo FecSeral, com sede • foro em CapItal. nos Estados c no Dutrito Federal 

t l' . Os funClonUios .Ios COIlselhos Federal e Resion&i. eerto 

rctpdos pelo rclJ1ll1' CLT 

Art. r . A fisc.eI;71ç'o cio ancleio profissional de que tnIa _ 

leI seR .. creul. pelo Conselho RellOD&l, sob , oncnteçlo cio Conselho Federal. 

ti' . As questOes rcfcrentn .. atividades afuu com u de outru 

profiss6n eerto resolvidas COIIjuntameDte eotrc os Conselhos FedeBi. e Rqjoaais 
desses profiuOes, em suas Icspeçqjvu treas de compc7!Dcia. 

, r . QuaDdo o fato ocomr eotrc Consclbot Rqioaais, nu 
clt-' ser comunicado 110 Consclho Federal . 

Art. r . O Consclho FecSer.I acri constitulclo de tantos membros 
dcti_ elettoa quantos Corem os Consclboa Rqioaai. existea1n DO Pais . 

, •• , ... 10 '.k r..w membro dctillO cio Consclho Federei 
corTeIpOI>cIerI cIois supleotn da __ r~ ;,?la. 

Art. ,. • Os Consclboa ti, .ais eerto constJrulclos de quatorze 

membros efellvos, DO mlnimo. , dezoito, 110 IM; .o, e suplentes. cabeDdo 10 C_lho 
Federal fixar·lhes o número, de ecordo com, ptlp<ll'CioneJicladc de seus rqis1l'ldos. 

'I"anfo "lei . Os ConscJhos Jtetioaai. tato um terço • _ 

supleotn do total • membros dcti1lOl, IJUC serto eleitos pele ordem de ~ 
rcubICI •. 



Art. 10 - o ll\UldMo dos rnembroa tfn_ t eupImteI cio 
Con~l"" Feckral r 601 Con~lhOl R~on&Il Il'ri clt II+J lInOI, pocImcIo lCf _Wttoe 
por ma,. clt wn P"iodo con~ubVO 

'''',ra'o (onlt. - Aos mcmbroa tff't1W1 dos C_lhos Federal t 

Rell,ona .. clt Blbhoteconomll t aanntlda I Iicmça 60 ponto.,... J*tIcrpeçlo CID , 
~"rll~' 60 aru ~1~bVO ConKlho, dr. que comproYd I conVOC8Çlo. _ 
ant«rdtncll dr, no mJrumo, q~1a r OItO boru 

Art. 11 - A babthl8Çlo 10 c.., dr C_1hriro F ..... 

RellooaJ, '" c:ondlçlo dr IIItIIIbro .frovo 011 aupl.ulL. 6ca .. boi'" di 10 

preenchimento dOI Kptes ~lItOl : 

I . lCf brulleiro nato OIIlIIIIInIiado. 

D - lCf Bacharel em B.bhOlCC' __ w; 

UI - tn "'IISIl'O r ler pOIl&dor dr ~ dr i~ profiuiOMl 

IV - r.m. em pleno aolo dr _ dim10i profiuionai. r poIIticoe. 

Art. 11 - A. elelç&. lnIo proc:nudu IlOl C_lhos RCJiOlYil 

pelo voto pessoal, Ir=to • obnptório dos Biblioeednos rqillrlldot em cadt rqilo. 

vtdado o voto por procuraçlo, ctunnlt IIqUftda qWnzna dr nowmbro 60 Iihimo -.o 

de mandato 60s Ccmselllelrot em nm:lcio 

'''',rafo úni .... Cada C_lho RCJional promo-*. IY mnma 
data. tleiçJo pan wn CcmselMlIO FedenI • doi. suplentcs .,... composiçlo do 

Conselho Federal. pan ConsclMlrot ROJiOD&i. e iCipCCri.-os suplentn IY composiçio 

dos Coosclbos Rellorws, dr acordo com o DimIao fiudo 60" 9'. 

A rt. 13 - O do compem:imento .. e~çllcs, atm justificalivu, 

imphcari multi fixada por RtJOluçIo 60 Coosclho FedcnI. 

Art. I. - A poslr dos Coosclhciros FcdcBi. e Regionais. .fcúvot 

e .uplentes, dar-se-' DO quinto dil úbl dr janeiro do Il1O .ubsrqOentc. compcúDdo -
PreSlden.es 60s Conselhos Feckral e Regionai. qur tcmunanun IrUS IlYlldalOI 

procederem ts res~bvas IIlvtsoduru. 

Art. 15 - A ex1lDÇlo ou perda 60 mandato dr Conselheiro FedenI 

ou Regional. OCOITCT1 automlricamente 

I - por ~ 011 mvalidn ~IL; 
O - por renúncia. IpI'CSmtada por acriIo 10 lelP4"1ivo Conldbo; 

m -por perda OU suspenaIo doa direitos profisrioaais OU poIJria:Jt; 

IV - por eOildrnçlo CID r.:c dr ~ pcuI trmai1Iida _ 
jWpdo; 

v -por auseucia. com justific8bw OU Il10. ISO ~: 

a) DO C_lho Federal. a ris reuni6et ex I :atiVill 011 

intm:&ladu; 
b) DO C_lho RqiODll. • ris reuniOn -.ecaâVill ou Mia 

intm:&ladu; 

VI - por ÚUUImeDtO 60 CCJO dr CODiItIheiro por ama dr _. 

oitenta di .. c:oDJeCuDvOS ou iDtm:&ledos. DO !Maio, 

Art. 16 - M Diretoriu cio C_lho Federal • doa C_1boa 

RegiOD&is oerto COOJtilUldu dr Prai .... V_he,..' •• P'liwciao c Scpado 
Scc:reWios • T noureiro. 

Pari,"" "Ice . Imedi ' lpÓI • pouc. DI _broa 
efCÚvos elqnto. por maioria absoluta, OI _broa da DiaetIDria. 

Art. .7 . O Cmselho Federal • DI C_1boa RqiOIYiI IÓ 

drlibcnrlo c:om a prneDÇII aalnima dr maia da __ dr _ 8aIIbroa. 

Art. .1 . Nu decillla do C-Iho FedI:nI • doa Cmeclboa 
Ilegioaais existiri o voco dr quaWadc, dr Idl' [ hJi 1 1 cio'" ' , , .,... _ 

dr empalE . 
Art. 19 • Aos P'lesidwlu do C 'o Federal • doa Cmaclbot 

Ilegioaais compete I admiDisnçJo • lejNe_1iiÇoIo lepI dos -lIDOS, iDchIsM • 
pRSIIIÇIo dr c:ootu pcnm1C o TribuDal dr C_ da lhúIo • foro ~ • JlIICiça 
Federal . 

Art. 10 • Os P'lGideu ... do Cc I lho Federal c dos c-o.o. 
1legi0lYil respoadcrlo por c:riwc dr "li lbi'idldr, dr acareio COID • Iqj.-IaçIo 
pc:ni.DaIte. cstaodo sujeitos • iailpC 1in 10. 

- --- , ----------" 

3 
A rt. 11 - O (" onK I"., F tdcnI t OI C onatlboo ReJlonII' lido 

"","o 6<P' de hll<-ratl "" o PInW1('1. c.btndo .. ~op«tavu I'rnl~ • 

",."""utnluS-de cIa.. ItlVldade. tU(;UOVU dr admlnl~ 

A rt. 12 ' O (" _ Jbo F ecIrRl r OI (" onarlboo .... onai. poduIo 

cnAl ("omll~S ou 0nIp0t de Tf1lbelho .,... I conJ(CuçJo do objcú_ npeclficoa qw 

VlIt1iI • drfn.t do DlierftIt da C .... 

A rt. lJ - HI\'nIdo IllIlncia. iillpedinlthlo, renUnciI ou VKtDcil 
dr qllllq..., dos membros da Dlmona, _ Il'ri NbrbllÚdo imedi.lWiltd .... 

obedecCtlÔO lOt aeawntta cnlbio. 

I . o I'rnidcnlr pelo VICC-Prmdcntt; 

O - o Vlot-l'resJdm~ pelo ........... ro Secmario. 

ID - o ~Iro ~o pelo Squndo Scc:reWio; 

IV - o ScJUlldo Sc<;",,,"o pelo Teso"",iro, que acumuJari .. 

funç&s. 

v - o T...,..,..IIO pelo Squodo S«Ttt6no, qur acumultri .. 

t .' . A awlDcaa t caractmzada pela falta dr prnença 60 iIICIIlbro 

da o.mon. 
• t l' - O ompedJmento devCT1 ser declarado, DOI C&SOI de ticaoça • 

úUWDeDto 1mIpOrin0l ~dos. 

t 3' • A reoÚDCÍa t I maniFnI8Çio dia vootadc unil.zeral do 

renllDCaante, • sururi efenD IY bon em que For aprneotada 

t .' - A Wdn<:'1 dcvt lCf declarada pelo 1'InW10 60 lupeca.., 

COOKIho; 

t 5" - Nos C&SOI dr renúncil ou ~ c.beri 10 subsIiIaID 

coocJwr o maodalo, na qualidade de olUl .. 

CAPlruw IV 

DA nNALmADE [ COMPntNCIA 

DO CONSELHO F'EDERAL D[ BIBLlOn:CONOMIA 

A rt. 1 •. • O C_lho F tdtraI tem por final idade orl o. 

dieciplilYr e aupervislOlYl I fiecaJiraçlo do .uT'Cieio da profisslo dr Biblioccc6rio • 
_'bwr .,... O cIe8a!\'OIVUDCIIlo profi ... OOAI. OI fomaa dntI Lei 

An. I! ' Compele lO Conselho Federal : 

I . eleger I SUl Dtrc1ona. 

O - ular pcll dJgl1ldade e IIldrpendéneil profissioaal do 

B,bbottcUlo e pelo bvre exerciClo de SUIS prerroganvas e dire"os profissiOlWI, em 

lodo o pAlS . 

rn . exercer funçlo normltlva pl11l fiel IIllnpretaçlo e necuçJo da 

legalaç'o Vlgenle, 

IV - lDSWI1, oncnw e supcnis,,)(UIt os Conselhos Regiooais. 

lDltrVlDdo ou exnngwndcros, quando necessário, com a IprOvaçJo de 60is \cT'ÇO' dr 

$Cu PlroUlo, convocado no praz.o nWumo de IrulIa dJas, garantindo o pnnelpio de 

luenrqwI lDSOiUCIOW, 

V - dehberv com os Conselhos RegJonai. sobre o Código dr Étic. 

PrOfiSSlODaI. e funCIonar como Tnbunal Supcnor de Éoca Profissional, 

VI - Julgar e deCIdir, em última instlncll, os re<;uno. das 

dtlibcraç~s dos Conselhos RegJolllls, 

vn -Julgar e decIdir, em wuca UUt6ocla. os processos de ~ 

em qur seJI acusado ConselheirO Federal. 

vm - ellborar, aprovar e aJltTaI o SC\I Regunenlo Inlerno; 

[)( - eX&/tlllW' • aprovar os Regimenlos Intemos dos Couelbos 

Reg>onlls e SUIS deh~; 

X - iDstiiWr modelos dr cartein e údula de idcotidadc 

profissiooal; 

Xl - bomologar os ",sultldos das delç~s pan o Ccmsrlho FedcBl 

c os Conselhos RegJonais. 

- -----r-------, ~.- ~-.'_. 
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4 
xn - fi .. , OI valo .... das anu.d* •. tuu. rmolwnnuOl ~ multai 

dtV1W ptll" profiSSlon ••• t ptuO&! Jurid.c&s . 

XlII - oprovv r publiCAI _ proposta ~*,I r ... 

Conulho. " e/l.on .... bnn tomO ... (onnulaçÔft . • ~ de c:rtd1l0l Wle.OIWI · r 

mulaç~. pelrunoru ... . 

XlV - tlll1Unll e aptovv o b.Janço . • pr'UlaçJo 4c contai C O 

... ll t6no das . o V1d.d .. pr6pnu • do. lonsclhOl Re.,,,,,aíi, ençanllnhando-ot 101 

6'1101 eompttente •. MOI pBlDs leg .... 

XV - .utOnul 1 .qwllçJo C ahmaçlo de ltUI btu IllÔm. C 

un6""" t dos bt-n. un6w" doa COftIClhol Re.,on&il. 

XVI - clJ1I\Ilpr o ... 1.tOOo .. ual 4c _ lliV1c1ada. b.Janço C 

.:oow p&B o. C_u.o. Rt.,OII&Ia. 

XVIl - org&IUZM. clJoc.phn. c man." _hreclo o C*IuIro 

".e.ona! dos prOfilllOOI" c ptno&s Junrueas rr.,strados DOI CODIClhOl Re.,OIW •• 

xvm -~. clJoc.pl.... c lI\Eh:r ."".hreclo O CIIduIro 

".eJ(Xlal das IJlJOlWçôeS ck eDI1DO. ck todos OI .,..... ~ JNn,1U'mI clJoc1plmu 

esptd fieas d. ..... ck B.bhom:onooua. Document.çAo e lafonnaçlo. 

XIX - conheuT c d1runir ct6vidaa c problemas IIDCiIatoa pcIot 

Coa.selbos ReIlOlW. c prntar-Ihn aunlOl u"ento pamIIDtUtIr: 

XX - munOvv. col.bonçio ~ dai e60d.dn 4c a.. da 
irea5 ck B.bhOltCOoomia. DocUlllClllaçAo e lDfonn.çlo. CID lDIIêna 4c ... 
compttme •• que ""nh. eonlribwr para o apnmoramenIO prof\uional. 

XXI - fiacalizar O ewnpnmento d. pcekUle Lei c .x-iJ 

le.,.I.çôes afins. 

x:xn -propor 10 Poder eompetm~ u modificações necnMriu ao 

.pcrf.,çoamento d. rqulammtaç60 do cxm:ieio profiuional prnuto DnCI Lei, 

oUV1dos o. Coruclho. Regionai •. 

V1gente 

xxm - resolver os casos omissos DI JesisliçJo profiuional 

CAPtruwV 

DA FlNALIDAD[ [C'OMnrtNCIA DQS 

CONSELHOS REGIONAIS DE .fBLlOnCONOMIA 

Art. 16 - Os Conselhos RqI00ais .em por finalid.dt fiJca1izar O 

e"m:iclO d. profisslo ck Bibliot~o e contribuir ~ o desenYOlWlltlllO 

profi. SlonaI. DI ..... ck sua ]llrisclJçJo. DI forma da Lei. 

Art. 11. Compm _ Comelhot ~: 

I . eleger sua DIretoria; 

D • ui. pel. cliB"idade e indt'pendtnci. profiuional do 

Bibliocecário e pelo JiVT'C exm:lcio ck IIIU peiIC>pri_ t dimtOl profiuiOMis em l1li 

jurudlçAo. 

m - fi acal izar o e"m:leio profissional em l1li jurisdiçJo t 

reprrsenw b .utondadcs competenles sobre faloS que apwvem cuja soluçA0 Il1o scja 

de SUl alçada; 

IV - propor ao Conselho FedenI medidas ~ ao 

aprimoramento d. fiacalizaçto do excrdcio pro6ssional; 

V - fi acalizar. cumprir e flUI' cwnprir u disposiç6es ela preiUllIe 

Lei t de . 10. baixado. pelo Conselho Federal; 

VJ - ... p .1nt os profi ssionais de acordo com. prcseD~ La t 

txpcdu can.ell'U e ~dulas ck idenndade profiuiOl>ll; 

vn - rrgistrv as ptslO&s juriclieas que exerçam IlliVldades CID 

Biblioteconomia. Docwnent.çAo c 1nf0l'llllÇi0 c expedir o ItSptctivo ccnific.to; 

vm - fwIc .onar como TribuDal Resional ck ~tiça Profiuioaal; 

IX • julpr t decidir u rcclamaç6es t i'IH csc.aaçOts escntal 
acerca dos serviços ck rrgistro profiss.onaI c das iIIfraç6ts • tsU Lei. cabcDdo rccuno 

ao Coa.selho Federa!. 

X • juIpr OI protCl_ por mtr.çIo t aplK:-. li penalidades 

prevUw DO Capitulo X daIa Lei ; 

Xl • claborw. "'0_ em _ inldDcia t ahenr w:u RcJimento 
1Dttmo. IUbmcIUldo-o .... ooaç,lo do Contelho Federal; 

xn . biu ... 101 nt«1,,"0I • IIrl cucuçlo ela le"slllÇio V11ft11t. 

en<:anWIhando cóp," 10 ('on..,lho F~. 

XIn - cncaml/lJw 10 ("onklho FedcBI. p&B fins de homolopçAo. 

O I""""s", de Sllll rlr.çôes. 

XIV - amcadar .. ",dadn. taua. cmolumentOl t mulw. dt 

Kordo com • IrJi s1açJc1 V11ft11t. rcpusando ao C 0ftIC lho F~. no pov.o ck qlWlU 
dlu ..... parbe.paçlo Irpj. 

XV - ruml/. t apro_ l1li JH opcHIII ~Wia. 

reformul.çôes. Ibtrturu de c:ttdJto. ad.C.OIWS e mumçlln petnm,,.,,.,i, b.Jançu. 

p"'slaÇAo 4c conw e rel.tórlos de InV1d.des. mcam.nhando-os ao l""klho FtdcrU. 

DOS pr&lQI por esle fiudoa . 

XV! - .utOl'\Z.ll 1 aqwllçJo e Ihmaçlo 4c bens mO""'i, obttrvwIu 
u normas lelll" vi8Cfllrs . 

XVII - propor' aqwllçIo e al.maçIo ck btu un6~i, obttnwIu 

U lIOf1IIII Icp" vilente •. • ubmctendo-u • III10nZAÇlo do C onsclho FcckraI. 

XVlD - orpru.zar c manter .tualizado o cadastro ftJIonaI doa 

profil&lonais C ptUOII Jw1dJcas rtgIstrados rm "'" junsdlçAo. remrfendo ç6piu eo 
C oruelho F cckraI . 

XIX - orpruzar e manter .tualizado o cadastro rrgional das 

iDJtituiçôes ck eDllDO. dt todot OI .,....,.. que nurustmD diKlphnas espedfieas das 

irea5 de BibIiOl~OIDIa. DocumenlaÇAo r WOI'IIIIÇio. em _ JlIf1sdiçAo. remelendo 

cóp" ao Coruclho Fe~. 

XX - publicar rrlaçJcl dOI rrglSD'OI doa profissiOOlls t pessoas 

jurirueas. das hunças e do. cancelamenlos ocomdo. '" reJlIo. nO! pr&lQI eSDpulados 

pelo Coo..,lho F~; /"., 

XXI - incmtivv • col.bonçio mÚl\ll das cnnd.dn de C1auc das 

irea5 de Bibhoteconomla. Docwnent.çAo t W~. em maam. ck "'" 

compctmCIa. que veMam • conlribwt p&B o aprimoramento profiss.onaI; 

XXD - resolwr OI caos OIDIUOI, -.to ~ neu","o ~ 

o COIIItIho F cckraI . 

Art. li - Os Conselhos Rcaion&is podrrto promover. IInvâ ck 
advogado. I""""s"" adnwuSD"lOVOl t JudlCI.,S ptrWIte OI Juizos competentes, ck 
acordo com os rusposiovos ela prettnlle Lei . 

CAPtruwV1 

DO REGISTIlO DE ... L1OTECÁJUOS 

Art. 19 - O e" m:lcio ela funçAo ck Bibli~o ~ privativo doa 

bibhocecãriO! inscrilOS DOI quadros do Conselho RCJlonaI d. ItSptcti .. junsdiçAo. DOI 

tamos desu La. 
I r - ~ obripl6na • ci~ do nilmCfO 4c rrgistros DO COIIItIho 

Regional. CID todos OI documento! 4c mpoosabihdade pro6ssioqal. 

I r - A \IlSCTlçAo nos quadrO! dos Conselhos Reponais rar-.. 
mcdIaote ~taçJo ck' 

I • dJploma ckv1damcntt IIIlenncado; 

D - c.aneln ck .denbdade; 

m -cadastro 4c pessa. Osica; 

IV - átulo de eleitor, 

V - certificado mi Iilat; 

VJ • pro .. ck relldêDcia. 

Art. lO • Ao profissional cleviduntnlC rqisndo no C_lho 

RCllonaI ~ fornecidas. carteira de idenndade profissional t • eMula ck identidade 

ck Bib~o. que lIerIo ft pilblica. DOIIenDOI da Lei . 

cAPfnrLOvu 
DO JU:GISTIlO DAS PESSOAS JURJDICAS 

Art. 31 · EItIo obripdas ao I'CJIItro prévio. DO C_lho llqjoDaI 
• que ativere'III junsdlc.onadu. li ptIIOeI juridicaa que apIomss ... ;10 <li 

.-. 



• 

lCfVtçoa, tob qualqun fonn, 11&1 ~as clt B,bhOlt<onom" Docum"""'ç'" • 

Inf~. peno o. quaa "jam M~''''''as anV1dadc. clt B,bhol!'dno. "'" tnmo. 

clt.", ~ 

• r - As pellOas jw1dJcas. a qu< a1udt •• ft amgo. só podnto aruar 

ckpoll clt tompro~ qU( O. ~.pon"~1I p<lu ~f.ndaJ anV1dadn. lU&> chefias • 

ItUS ... l>Itll\ltOI. tio Blbhotrclno. ~1tTadol na R.,,1o • DO pl,."o .oro clt ItW 

dJmlOl profill'on&l I. !Içando obn pdm I com uni'" ao C on .<Iho R~, onaJ a1trnçôt. 

porlmort, 

• r -A tMCnçjo das pe.>ou jw1d .. :as no. quadros 00. CoosdhOt 

RtJlon&l' far-.... rntdlUlIt ~ltTImçIo clt 

I - oontnto 1OC,a1 cltV1dam,."" ~g>,tndo na junta Comm:,a1 do 

~spt<tlvo E,tado. oon5!ando a final .. iad. • as anVldad .. ~lacICmadas CCIJI • 

B, blIO!tCOOOmIa. Documnomçlo • lnfonnaçAo. 

n - ~laçJo 00. Blbloottclno, • ItUS .. ~~ C&11"'. constando 

'" nilmero. do COIlItIho Reg>onaJ ck B,bloOltconomll da ~speCt1~ ~gllo 

rn - doc:umentaç'o pessoa] do, ~!JlOn,hel> le8l" da ~ft. 

IV - cat1lo do Cadastro (ft,,1 do, ContnbwnlM (C<Xl. Imposto 

Sobre StTviços de Qualqun Nannu (lSSQN). lnSOMo Nacional ck Snvtç'" SOClaa 

(INSS) 

A rt. Jl - A pe.>Ol juridica dr"uiam .... tr I'EJ'I1rada no C orue Ibo 

Reg>onaJ .trri fornecido o ccmficado de f'eI1stro fiudo pelo ConltTho FedrnJ 

CAPITIJLO vm 

DO CADASTRO DAS PESSOAS JlJ1ÚDICAS 

Art. JJ - A, pessoas juridlC&S que lIUno. p'0l.", ou nt<UInn 

ItTVlÇOI ou qualqun lIlV1dadc na Uu ck B,bhOltcononu, Documentaçlo e 

lnformaç'o ficam obn8ldas a It cadastrarrm no Conselho R'g>onal ck sua ]U11sdJçjo. 

inclUSive as pessoas jw1dJC&S de dirello pUbloco. qun da aclmlnlltnçlo dirt!&, Indue!&, 

fundaCional ou tconOlllJ1 IIIJna 

, \' - As pessoas jw1dlC&S SÓ podctto atuar drpo.. ck 

comprovarem que o, ~,ponsá~ .. pelas refendaJ a!JVldadts. SuAs chefias e ItUS 

sub'tltulos .. o B,bholec"'o, registrados na ~gllo e no pltno goro ck seus dirtll'" 

profisSloDalS. ficando obn8ldo, a comunocartm ao Co"",lho ReglOnaJ a1lrnçõ<s 

postenores 

• l' - As .... tida<k1 ou InsfllUJÇÔ(s mtndaJ nt5lt amgo fiC&ID 

obngadaJ a comurucart11\, DO prazo dt tnn", dias. quaJSqun a1lrnçõ<, posttnores que 

modJfiquem seu> alo' conslltullvo, ou quadro, funCiona" na ma de Bibhot t<:onolllJa. 

DocwnrntaçJo t Informaçlo e. 19ualm .... tt . obn8ldas a .. cadastnrtm. no Conselho 

Regional de sua junsdJçlo 

Art. ~ - As instltul~ ck rn,ono. dt lodos o, gnous. que 

aurustrem dJsclplo.n&! tspe<:lfiC&S daJ mas clt B,bloolt<:onom" DocumrntaçJo t 

lnformaçlo. ficam obngadas I .. cadaJtnrtm no Conselho RtglOnal clt sua junsdJçjo 

CAPiTULO IX 

DAS ASUTDADES. TAXAS. EMOLt:MENTOS. Mn.TAS [RENDA 

Art. J5 - o. profissionlJS e pessoas juridlC&S dt d,,..,lo pnvido. 

,..gistndo, clt confonrudadt com ~ La. ficam obn8ldos ao pagammlo da Itspe<:IlVII 

anwdadt ao ConseTho Regional dt .ua junsdJçjo 

t 1° - O valor da anwdadt rm junsdlç'o secund&na COfI"tspondrri 

• metade da anwdack da ]Urisdiçlo pnncipaJ 

• 1° - Os Conselhos Regtorws, além da anuldadt. cobrttlo taxas. 

rmolumt1ll'" e mu/w 

Art. 341 • ConStlturm rendas do Conselho Fedtnl 

I - vinte por crnto do produto da arrtcadaçlo dt anUidades. taxas. 

""",lurnrDlOS e multas clt ca.1a Coruelho Regional ; 

D • vintt por crnto da rrnda IIqwda 101m prestaçlo de SC1'V1Ç01 

00. CorueJbos Regiooais; 

5 
m -lepdat . 60eçllM t ,ub~~s. 

rv -,.."daJ palTlmonllos t dt JnJt&ç1o dt ItfV1ÇOl 

A rt. J1 . (' OI\Itlturm rrndaI 00. (' ,,,, .. 1Il00 Rell""lJ • 

I - Olltrl'" por crnto d<l produto da arrtcadaç'o ck anwdadt . Iaus. 

""",Iummlo, • multu . 

por t le. ~a1 tL&dot . 

Dl . Itp:Iot. ~ • lub~Oet. 

rv - rendas pammon,OI' 

CAPmlLO X 

DAS INFRAÇÕES. J'[NALlDADES [ REClIRSOS 

Art. li - A falta do compt1rnlt registro. bnn como do pagam .... to 

da U1wdadt . c.aracttnuri ° "crcICIO oIegal da profiSlÍo dt B,bloolt<:ino 

A rt. J9 - C omrtt tntr.çlo prnaI ° mpon" ~ I Itgal pe la peuoe 

JUrÍdica di: chreno púb 1000 ou pn VIIdo que manll ver qualqun lIlV1dadc ck 

Blbloottçoooaua. aan profilllon&ll rtgIltTadol no Consclho RtlJonal da )UI'Ildlçjo • 

DO plmo ,oro di: ltUS chreltoS profiuIC>na" 

• \0 _ St for ptUOI jur1dJca ck dJ,..no pUblico. o truDt ..... ck 

~~ (an.. 319 do CM,o Penal). 

• 1° - St for pe'>Ol jur1dJca ck dJ,..,IO pnVlldo . o cnme trri ck 

cltsobedJmcll (an 330 do Código Prnal). 

t J" . A açlo prnal ...... propoSbo atnws de quelXl<nme penote o 

J w.z.o crurunal pe la partt Inltrtuada. 

Art. 40 - Consntuem InfraÇÔ(' dJsclplonarn 

I . txm:er a profi,lÍO. quando ItnptOldo' ck fazl-Io. ou faciloasr. 

por qualquer modo. o seu excrclclo a ",o registrados. 

D - praDcar. no ncrcklo prof .. Slonal. aro qUt a I .. dtftna corno 

cnme ou OODtravençjo prnaI: 

lO - nAo cwnpnr. no pruo tSIl pu lado. deltrmlnlçlo <manada do 

COtUCIho RtgJonaJ em maréna ck compelirlCll dtstt . após .. gularm .... lt nonficado . 

IV . clcuar ck pagar 10 Conselho Regional. nos prazos JnV1S!Oi, 

as cootn bw ÇÔ(' I q U( tstá obn8ldo. 

v - faltar. qualquer dtvtr profiSSional P"'V1stO ne",a !.tI . 

V1 - rnn,gredu preceitO, do CodJgo clt Éoca ProfiSSional 

Par'eraro único - As ~ serio apuradas levand<>-se em 
con", I IIllUTtz.t do aro t as ClfCunStÀllClas dt cada ca.so 

A rt. 41 - M peD&S chscipliIYres. COIlSlcIrrw1aa a ~ doa 
infnçJo cometida e a mDCultnaa daJ _ COI\SISIaII rm: 

profiu;"AlI 

\ - milita clt um a ciDq1It:ma \'CICS o valor aN&IiDdo da anUIdade; 

D-~Il~ 

lO • tellSun pUblica; 

IV . suspcnsIo do nemClo profillionaJ no ut trft &Il0l . 

V - OIuaçAo do ncn:IClo profiulonaI com a ~ doa ~ 

• 1° - A ptIIl ck multa pockri ..., combinada com qualql>l'l' das 
prnallelada eDIJIDCfWIu _ artIfo, podc:1Ido aer aphca.1a rm dobro .... cuo di: 
remadtDo:>a da __ iDfi-IçAo. 

• 1" - A f&lta clt pqaill .. i110 da milita ~vista Dntt CaplruIo DO 

pnz.o eotipWado ~ a suspcnsIo do nem,;o profiulOII&l. lrIII ~juUoo da 

cobnDç.a por via cucuIi_ 

• T - A lUapmtlo por falta ck P"."KillIO di: ... wcladea. -.. • 
mulw ......... Ii: cesa.i com o rccoIIwDeatn da diVIda, pocIendo alender ... em - ~ 
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-. McDFClol ~ quAl' o profl .. ~~ ..... automatic.Mft~. c.n«lecIo .", rqJ~. 
• .., .... 0 o cWlllto. __ prc~ d. ~ nealllft \ 

I f' . A penI de c"'IÇAo do nerciClo proflu.onaJ etamUri 10 

iahIar a perda do dimto de ncn:cr I proflado. em todo o IftntOno aaclONi. tom 

.' .... dA ~ profIuaouI 
I ,. . Ao UlfrwIor NJpmJO por cWbnOl wri .dm.llda I rubtlillÇAo 

pro~ -.edi1D~ IICM) rqJlIJO. "I(nto., aI~ das anwdadn em cWb.lo. li 
.1Ihu t dcmaiI emol_1oI c lU» cablm.. 

Án. 42· O poder de pumr clilClpliNnncn~ ~ 10 COC1KDIo 
a'ei .. 10 .... o iDmmr n1i_ jwildaclOMdo. 10 tmpo do r8l0 punJ~1 _ que 

ia . 

,.ril"" •• kII • A jwildiçao dilCiplinar mabc lecida _ lei 
.ao ..,... • jwiadiçlo C4lll1aD qIIIDCIo o (110 COOSbtu Cf\/IIf ou eonlnvenç.lo puruda . -. 

Án. 4) • Neahuma penalidade scri .. cada ICIII que Imha sido 

• O •• 10 iIIhIor CIpIo dimlo de dcf'eu. 

Án. ... o. imposiçIo de qualquer penalidade. caberi rccuno 10 

eo. ... FedcnI. com efeito 1IdpCIW\'O. DO pnZD ele Innla dW contados da tllDc .. da ..... 
............. Ou dcc:iãl doi COC1KIhoe RCJioom. que 

. lfIic _,... de 1WOp"'''' c m'eçk do rq;1Ir'O profiuioDal. caberi rccuno a 

II#fcItlIO C"·DIo FedcnI. com efeito ·'l!p"'si\'O. 

. Ut. 45 • NIo c:abcri 10 ir.mear ouII'O reano por via 
o .... 

Ârt. 46 • AI daúIDciu e6 eaIo recebi_ quando "'inede, com a 
r" :' do 1 =ri • Kcmpenhedee ckw cl ... compiobitOiioe do 
a' O " .u:ai' , _ c:ariIcr nurwdo. ........ cliwlp;lo do __ do 
I 

Án. 47 • AI ~ Il1o habilitadas que n= • profiulo 

lU; , 'z DCtIa Lei estio SUJCItas às penalidades prn1staS AI lei de 
(:(atrai .;6e PaIais c 10 JNIPIDnI10 de m ...... a 1ft defiDido pelo Conselho Federal . 

" 

CAPIn1LoXl . 
DAS DISPOSIÇOES G[RAlS [ lllANSITÓRIAS 

Art. .... SIo equivalentes.. pIA lodos OI CfnlOl, OI diplomas de 

BiblJoteclrio. de Bac1we1 em Bibliotcconomia c de Bach8re1 em BibliolCCOIIOIIIia e 
DocummIlÇAo, expedIdOl IIÍ I daIIt da prcsenlr Lei por ncolu oficialmeale 
rocoohccldu e I'eJlstndas DOI 6rgios competmles, de acordo com • ICJisl1Çio _ 

VJ80r 

Art. 49 • AI penolS RIo ~ de diploma. que trnham 

curtido a llividadc IIÍ 30 de jmciro de 1917. e que já estio drY1dammi2 rqistndas 

DOI quadros dos Conselhos Rea;onais de BibliotCCQlJOftlia. estio habll".du DO 

aaclClO da profisslo. 

Art. 50 • Ao ser prom"'pda .. prcsenlr Lei. OI Consclhciros 

Fedenis e ReaiOllAiI e OI respecllVOS suplCIIIrS c;omplewlo IC\!S mandatoa . 

• I' . O mandato dos Conselheiros Fedcnis fica prorropdo pIA 

coincidir com I daIIt de realiuçAo das elcições . nos lermos desta Lei. 

• r . CompeIr eo Prnidentr do CODJeIho Fodcr&I CQII_ 
eleições pniJ prnUIu _ Lei. 

Art. 5 I • AI peuou juiidica, .i' eslabeJecidu para nplOI'IÇIo e 
prcstIÇIo de lC!'Viços bibliotecários. prcv;staS DO 1ft. 30. tcrto o pnZD de CCllto e 
oi_ cIiu, • _ da daIa de ma publicaçlo, para I devida habilillÇAo jwIID 10 
COIlJeDlo RCJiODal de lUa jurisdiçlo . 

An. 51 • CiM ao Conselho F odcr&I rnoI_ OI CIIOI oaUuoa .. 

c:ucuçIo '" 1* Lei. . . . , ta 
Art. 5) • SIo rnopdu u 4i1p"l~ _ eonririo c, _ 

"P""'ial, • Lei D· 4.014, de 30 ck juDbo de 1962. 

An. 54 • E.ca Lei aJln _ VI'" DI daIa de ma publicaçlo. 

SENADO FEDEJlAL. EM DE DEZEMBRO DE 1992 

,~~ 
PRESIDEI>ln 

LtCi/SLAÇ'AO CITADA , ANCAADA '6LA COO~DCNACA(I 
DAS COltlllSOrS ,r~ItIAN6NT" 

DECRETO-LEI N? 2.848. DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

CódIgo P~nQI. 

o Prtsidtnlt da Rtpública. usando da alribuiçlo qUt lht confere o arl. 180 da 
Conslil uiçlo. dtCrtla a stgutnle ui : 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

T1TUlO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 

. . . . . . . . -. . . . . . . . . . . . . . . -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . --



CApl nJ lO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO 
PÚBLICO CONTRA A ADMINISTRAÇÃO 

EM GERAL 

.. . . . . . . .. . .. .. .. . . .. .. . - .. . .. . .. . .. . .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . --. .. --. . . - . --. -
p~y.riaçto 

Art . 319. Retardar ou deull f de pril ticar . indevidamente, ato de ~ncio, ou prata
lo contra disposiçlo expressa de lei, para ~tisfuer interesse ou sentimento pessoal: 

Pena - delençlo, de 3 (tr!s) m~ a I (um) ano, e multa . 

. . . . . . . . . . .. . . --. ... --.. -... -... .. -.... -.... -.............. -~ 

CAf'I TULO 11 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR 
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

. . .. _ ........ _ . . .. . . .... .. ............ . ...... . .... . 

Desobed~nd. 
Art . 330. Desobedecer a ordem legAl de funcionário público: 

Pena - delençl0, de 15 (qu inze) dias a 6 (seis) meses, e multa. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. . . 
IUBlIOTECÁRIO 

LEI N .O.~ - D[)O DE I\JNHO Df ''''J 
DtSPOE SOIlR E A PROFI5SÁO DE IIIIUOTECAJlIOE 

Af: GlllA 5ElI EXERCIClO 

00 UEACIcIO OA I'AOF ISsAo DE IIILlOTEC A.tlO E DAS 
SUAS ATRIBUI(Onl!1 

An I· - A du.,nltlO pror". ,onl l . 10, 1. " .• ,.· • . 1"" • qllf M"~ o ",.clro 
di' prol .. ~, lil>ulu .n. po ICI . IlItlO.O ~c~to-III 11° S.4S2. clt I .· clt Maio clt 

I IM' tC'.>n",IK1,,(lo d •• ~"do T!'IIb.lho l. t pn ... I •• doe buharfit '111 ... hI .... · .. • 
.,m •• d, r"fllurmodl. C'Om .' 11" 'M "' .... 

An 2· - o ,nrcir '" tt. prol .. alo • 10,1,1 • • , ... . 1"" . • Ift ",.tq"', " ."1 
' Im", .Jo, wr' ~,mll ld<> 

.1 ..... "" h .h h .• " 1\ , ' ttI .. 1~lIlfh·,.,f"'" " .. ftt'rl UII.f\" 1ft· ,lar'-'"'''' '"'r"·d.ft." "'., 
\"" . ,1. . ... ,k H.hllo ln ,·"., nllol ,li.' " 1\\'1 ~I""nl" , tI,n .l'\ '· ~Ulr6l'.IIt " . "" •• f"i.lme.'"h' 
~,unIwCldaa . 

"" •• ''''' h'''' ' lt ll''' IIH " " P 'r1 411. ,f"r' de ,Ie,.. .. ,,,,,., ct..· In' ... ut\ .... ' "\Ir."",.,.,, 'IUC' 
IPITVII"." OI WI" clirlo ..... ~.hd.dOI ao ., .. 11 . ,.. acOlclo C'OtII ..... 1a(1o 
• ,,,rlll' . 

1'.' .... 10 1Ó1I~" - .... 0 Mr' lW"" itt60 o ,,,meio da prol,nlo &oi di,laftIadOl 
pnr n.'OIal ou ru nno no JOl "IV"" "-lu, .. teitOl a., .. fI clt to .... , a IWIIh~ioa . 
",,,,,,, illlllla.\'O\ . runco • Ikiaa . • Ir 

An J ° - '"r" o p""",mcnto, n,rckio cI, (I'IOI*no clt ", .. ""t, .. ·;i''' .... 
doeu"""tanataa . 111 .dm," .. tr-eç'o plÓbl~ •• u",quk • . ,a, ... '.,.1. 1111 ... "..... 

~ 11111""11('0 """mam'"t.1 ou li*, toftC'ftaio"'riaa clt .,.,\co público. ' obria.· 
Ir." ••• prnrntltlo do diploml clt bacha .. 1 "" .. i"I ... t,· ... ' .... mi4 . ...,ei .... 0& 
dllTlloo doa IIU." onIpanln c~t;'OI . 

I'.rl.".I" IÓniro - A aprnutaç&o clt tais ~"IIICII'CII alo diIpc ..... 
plTllac'O do mPKli.o COftCunoo. "\lendo ftl' '01 nltido pera o ""';_1110 doi 
lI~nClolI.doo c.rp. 

A" . 4.° - o. prollu ;"",,, clt q\l' t!'lltl o .'1.1.· . .",.. ••• dnta Lei. 16 
poder'o cur~, • pror .. l1o .pOi haoc~m reeil.rado ."" dlVloI ou diplomas .. 
O'lTto,;a clt Enaillo SuperlO' do Mlnuwno da Ed\lcaç&o r CullVra. 
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8.' 
An . ~. - o «n,locado dt rtI"IfO ou a ap~nlaçlo do 111\110 ~,ulrado. 

~'ÍI CI~'do ~Ias ."tondolcSn kdtra" . nl.du.II 011 municip.is p.ra win.l\lra • 
ronlr.IO\ . lermO\ .~~ . Ullcnçlo em coneu"", . p ••• mtnI4.'ll • ~u ou 
,mpo\lo par, enrcicio doi prol"s'" r dnrm~nho de q".iiqllCr fvnç6a ... I. 
,ncrenln . 

An . 1>. - 510 .lnbulÇOcs 60\ 1> ... 11 .. " ·,, em ",III,,,t,·".n •• n' ... . . cwa' niuç lo. 
di~lo c tle':lI(lo cSO\ ~"'IÇOI tknocOl dt ~p.rtIÇOcS públic.s Irderais . nlldu.is. 
munic,palS e ~tirq"IC" e rmpreus parllC'lIla~, COftC'Cmcntn li II\Iltriu • lIiYi· 
da., ~""inln : 

.) o ensino de Biblioteconomia . 
b) a rilCalLU(1o de alabclteunrnlOl de cnsino de 8ibliolet1)ftOmia r.:onhc· 

cidol. tquiparldol ou em N de cquiparaçlo. . 
c) Idminillrl(lo c dinoçlo de bibltoUaJ; 
d) 1 cwa1niuçlo t d'AlÇlo doi 1CT"1ç0l de docllmcntaçlo; 
e) a necuclo dOI terv1(OI de clluiraaiçlo e Cllllotaçlo eSc lIlanlllCrilOl t • 

11\ r." , .. r.", \' rh"\.·""""" . de ""'r"h.'\.~, · de ruhh" ',,,\,i\.·, t"'\oUI\ \ ' '4:rlarl;,a\ . cito hihh!l" 
.rlfi .. C rdcrfncia . 

Art. 1.- - o. ..... hem. _ boNince..· .. ""mÍa ......, 'i : ...... ......., • 
DUtI .. lar' 'da' ai. w:peri"Mt, .... ...tç-oa c ....... = I til a; 

a) *_tnc6n ,ritku t -.6ricu .. *1ÚCa blbloeo ' .... _ .. ...,.. 
cWtcDIaI"'raia .... ' •• ou .u~ .,) ,..,~Io" ... 'ioíOl *-iaae • lIi"I.",,·.onc,",,~ . 

t) ~Io. lOb o poeto di wUta di *"0,"11 e onntar OI tr.balliaa • 
.-_ .... 10. ntallltiao c cadutro dou biblioteca; 

4) puhlinda. 1Ob~ iDItma1 bibliotrifico c atMdadn da biblioteca; 
.) ...-.; ...... 110. difll.ao nall\ll'al, .. "'" 4I11t • *~ .... ioíOl • 

lM1IIiDeKu; 
f) ... a~. _., ......... aID.lria:. ~ • ~6n oadoMii alu ' 

C!>1,.n~ira' . I't'lali •• , • 11 itI I ... "" •• """ 11 c cto.·lI~n\~lu ou ~"i'ftC1Il~", ,,, ... ial "m 
&aia.na_ 

DOS C'ONSEUtOS DE IIIUoncoHO"'IA 

Art . I .· - A lInItaI(Io ... evl'ririo .. , ..... to * .. bI ..... rio .r' 
nel't'ida ,. ... C_1Io F*'-I ., ,lbli".IC~ • ,.... C_1baa .'11 _Ia • 
lib~. nohdOl POf t'ÁI lAi . 

A". t.- - O C.-Iho Fedorral ., libl.io4No. __ •• COII .... Jtcpo..ah 
• libhoe._1a 110 614&601 .. pcnoealidador Juridin • cII~'to púbbco. 
aul_i. "''''''''tIa''', I ,.tn-aal. . 

A". 10 - A .. do C_lho F •• ral • liblicuc_1a "" _ [)Ktrito 
F •• r.l . 

An 11 - O C_lho Ftónal de I,bhol.-onom ... ,,6 C"O"lIll\Ildo 1St b,u, Ir,,,,. nllOl ou IIII\IraliudOt , obtct.o«,. • "",in" nIftIl ...... io 
aI "'" P'ra ...... ~do ~Io ',",dtnl' doa ~I· hc., nroIhldo dt","o. 

- ~ .. " ..... lia .. IriploR OtJ."wodol ~Ioe _lIIb",. <lo (-.n..,. 
", " ." .", l""~lhr",,, . ... , .. ,." ,Ito, .... , ,rf, OI ... r"'''''' " ..... 1"" ..... ,'''' 

.-IIIbltl. ~ril\ll. por dt"'ad.,. rir" ..... , dt cadoa l '_lho a.p,eal de Ilblin 
--Ia: 

•. , "''' I'"~ ("."c-Itw",,, .'f'd,"." ~ltI,\(", IYT' ....... ",.""., de C ... , ... ·,.,· •• , ,I .. , 
EacoIu .. IlbliolllCcw_1a do Dillnlo Feder. I I ., todo o lruO . "ÔOI __ wrl" 
cn.· .... ,nhadOl ,,111 ",'OI .. ~ ... Ir" a, ,rir"''''' ... ('<)ft'C'II'w> d. .. bl ....... ·,,,,,.,,,,. 

'."".'.'" ';ft"'I' - O "U""'rl~ ti,- f,.."tltw",,, Frt1,' rIU\ rt. II('\r,. vr amr"."'" Ih _11. 11tI ..... dlan. rnoIuçlo do C_lho Fed~al dt IlbliOlteonomla . CIIfI'onnr 
_uida" "'turu. 

An 12 - Or"'~"'_C""'IC'Iht1,\I,hl1o.· '.,,d,'n .. ,ck ..... · "", .... ".,..~. 
an . 11 .. ,.--" Lri . • ualY'o ~ .. ,,,I.,,·, u n\ffDCiaJ dou lelra- • " e 6oi, 
poderto .r IICOIhIdol .. ,,~ OI .'" • IDqllldralll ., ." . ...... .-wne t., 

".r.,ra'" .. " .. ,. - ~. ~""h. &r. ctn",], ( .... wllw,i'". F"ttra" ~'tI" ," 110.. 01''' ' 
Ira" u a" . 11 .. ~H l6i . ha.tri p~lrrfDn' p.ra OI tll\lla_ 4I~ IU~I'" 
nr,OI dt chcr .. ou .,-,10. 

~ - Il - o. ) aufk "In indicadot na "'t,. • do In II 16 podrrlo te, 

11'('\,111""" ",I~ OI 4IIW te ."qllAd'lIn nas ... " ... C ,. do.n I· doi plnrnl' u, 
An ,.a - O "1 ...... 1 .... ,. ," , I'''''".'''"h ,\," ( , .n"-t·lh." F,·.": r,tt' ,,'1"11\." " li . ... 

luplenl,. .,. 1 du,açlo dt .1 'Irf, ) Uloa 
An. I~ - Sto at,;l)ultf>n do (O<Iwl"o ~rdt,. i dt 1."I.," .,·oftOrnÍl 
aI cwa1nill' o M\I "'I,_n,o In'~mo . 

... ar',,,,,,,,,, f\','"k'nh" '" .... , ,, ........ "" .. , .. " ",,,,,"'lI ( . .. ~· Ih." 11,-, .. ",,,,, 
MOdihnndo. ~ • lOnIa' _~IIO . COfft • ',nala4adt de ... '" 1 "aodadt .. 
1(10. 

rI toMar fClfthrc~'IO de 4111A'tqwn dw.~ .. ,wiC'ltldoa, ~to. (""wl'- II~ 

...... " di libbolHOIIOfilll ,"'"""", rwto .. ,,'" wlffln., ."~ • hlf'l't rr . ,,," ~ ..... . 
• ,,·' .... ·'lIn, ..... "."" ., • h,tn .. ""-lh·uL,. ,, I'"~ . ·"" .. "1.1\ .111 "." '-: t'\ ,.""" .k HI.--h.,."' ... • 
",,'nu .. 

cU /UI .... . ,.", "I .. ",. , ... ti"'· ... . . " ", .. "" ... "', 6c!, .... ., ... I\c, ... " (._'11 ... 
Itrp,n.it dt libbcAac_Íl : 

, , . 

. , 



~, publl,., o ~1a16no ...... 1 ... IN, Inb.lho.~ . ,.riodoc .... _ . • "'.a ... 
106<>\ OI proli""", •• ~."If'doa . . 

II " \".,,,11' 4' " . .... U\ .... , ... . .... : \!l' htf'1lll.'n, II1II'\, .... "'-'" .. , per .... 1 "'''"'''''' '''' '' . " 
cltc..çlo dr pt'ftnllr lAi . 

• ) r","" •• 1 <.;." """" 1.,,.,,", .. 1 .' .. ,."hr .. ""'\',, 'fUI' . ' ....... ,.,. .. , ,,,,,,,.,,.,,,,,,, 
p.'. _11Iot., • ",,,,lanvtllaçlo 60 un-c1no d. "u."i 00. ~I"'.*,·'~" 

li , , ... .. ,,-:,., ... ~" . ........ ,,,., .",u",I., do · nn ....... • do' ."'~ "'M'~' I. 
h".II" .1,. t-1t..1. "n ... "" . 

I I ,',Ift\,,'.r c n'ilh, .I' . ",·n' ''h'. mc"nh' . l ' ."'.rC" ..... ' ( ·.'"'L·h ..... "Ir, ... , 
" .1'.1 , " hut.H ,"'., .. 'c, l' • ., .. :nu, u"unh" I'rh' F'I'nlC"'" i r'I"I\~" 

P.,.".'o ÍlnlC'O - AI ~,1'In rrl~l'tnln h .ri";dades Iru" t'OftI .. ., oulras 
prol ,,,6n K rio rnohidas .Ira.-tl de ~n Ir nd ,_ n loa ._ U ,"I i4adn ",,,,Iadoras 

drn.s proIiulln . . 
An IfI - O C_lho Federal * .,bliolecoUOftl .. 16 "'1."" _ • ,"'. 

Knç' ""lIom. dr _lIdr "' ... "m dr _s _",broa . 
P.,á".lIo oinlC'O ~ As ~1IÇ6n • q~ • ",It", I ai ... f do .n. I~ 16 .rlo 

.álilt .. qu~ndo .,,.o .. das pdl m.\orU doi _mbroa 60 COftItDlo ,~cltt'al dr Ilbl~ 
I«onomia. "ro 17 - A" pn.''''''1II,· J, . C ....... ·III .. h ·tkf.1 .1,: •• hl .... ","""" .. ".nll"·" · 
.. h:' lU I.,,,, ",,'n ", d.I dilT\'iH dI' r',"'-l·lh, ' . • 141\,...nlol" ctr ck,·f"l., \fUC' U 1hL"\"". ""'k.' " 
11 ... · 1""\,,\4 1"' · t lft\~· .... ,"",C' • 

P.,.,.,.,o oinn _ O 8\0 di ... apcllllo .iFr.rá ItI o _ JIIIp_.to do 
(,tll",,·I"" , . , . .,,,, , r.Jr4 . ' '-Iua l t' prnidtft&c ,·u.'\\ , .. ·., .. "'· .. une .... """""'" .' pr~/~' ck .'u 
( I ri n I:) ôli.ü CUft ta doi do lIf\j 110 Se 110 lq\I ndo J U lei"""' lo ° C -.cfho _.tnoer por 
..... "" ',"1,""'" dt.: ",·u"" ""·m .. 'Ir ' .... .1 tk, .,t.' \u'f'1C'"\.A . ", •• I.'nu.riA e'" ,,,,ti amrrd ... 
, ... n .. : ".\· 

An. Ii - O "..1I1r do C_lho F~&I .. ~b~_1a • o .. poa. 
"YClld",i.illrll;'o pelo C_lho Fedrrll dr 'ib~ . • luai .. ,.Ia preI . 
te(1o" COl.w. ,.ruw ° 6talo ~~lenle . 

AIt. I' - O Cm 'ho F~ .. 11>100 t mh .. .,. • r E ifalifloD .. 
C_!boa ....... llbU:gq ou. procwudo ... IrA ... &... 'M'-
~. peCA_c,I • 1'lIllaçlo dr tuloa br.loa .IIUloa Iorctn ;UI .... -..,.. . 
.... .......... -- .. ~ri.dlÇloD . 

An . ~ - AI IIribwç6n" COftMU- a.panala .. libbolec: a.1a 110 u l1l'I". 
~ .... ?IV ai ........ ec.do _ • -OI u. •• & ,. ~ 
~ r- • 

11) ne.la., ...... '(_ • ""rnnl'(lIon ecmu ac.ca ... 'Ie- .. 
.... Iro ~ .. laln(e. desll Ui • dtcidlr. com ,..,.,." ,.,. • C-1Io FadInJ .. 
MIjotec __ i.e ; 

c) hoclliz.ar o ~.r",io da proliulo. 1 ..... e60. ",niado u ia'~. lAi . 
• '" ('Oft\O cn".lIdo" ."tondadrl ~~ntn ~lal6riaa cIocvlMft .... 1IIb", .... 
que a",n~", c NJI ..... çlo 1&0 Nj ....... ~.da ; 

d' publicar ",law.r- .nlllil doa M'" IIIl>aI •.•• ,.riodáu.nw, Il0l1'(10 
cIol proflWonaIl ,...;tlr ..... 

~) or,.IIIU' ° I'r,"ntnlo i.lrmo. I"b_teado-o , .,...açlo ., Coe"" 
F"raJ ., liblio .. , il; 

,) lpr9'Wnll' ..... l6ts lO C_lho h .. ,.., .. IIb~oe_la . 
a) adaIbI. -.h .'(10 Ma 4uori'(e. .. IUI~lotKlriaI, __ ... 

... riu ... Ircru .. ·,riota. 
111' ~IrIC' I"" delc,.do-cle"or ,., •• __ blh., .... ,. .. Ir,n ... 

• n,,,, 11 . 
An 21 - Ao evoIha doa Conwl~l"" .qiotyis "CNa"M" "" _",blhu 

",.I"edl' _ C_II_ .c,.,. ... .,..,..da_w JIOf .. Ir .... Ma Ilriu • 

'tbIoOleC'Oflom .. e por *Ic •• dot elelloa ~I .. AuoriItç6n dr libllollcArioa . ...... 
_I« "';Itradol N C_lho .cp,.aJ liçu lito. 

' ...... lo oin"" - o. dl~lorts dr ftCoI" dr l,bli04«OfIOtIIi. c ai "tliclrn," 
ele. Auoriaçl'ln dr libliotdnolllo _ .. broa ....... C_1hca "" ele" 
lib100lKlOftCIIII11 

An . 2l - Todu U Itribll~ "c",.1n N ,.,.cro.' fiecellr'(lo' & ..... 
~ao dr penalidades . ..... 0 10 .. crdcio da proIiuIo" bibllOtec',. . ,.1._ I .r 
da ~petfncll doa C_I .... Rc,.,." .. liblic9 _je. 

An . lJ - o. C_lhoo R •• ,ona" dr .ib .... K'OfIOI'II .. po6c$. JIOf pfOl'\ln · 
dom _I. p~' pcnnl« o JIIÍI da Futada Nblica ~ ...tu .. o .. __ .. 
aeCllti ... t.c&J. a cobruçl ele. pe.alidadta o.. 1'lÚclada ,....ue.u pua • ~1oD 
da pP'lWnl. UI 

An. 24 - A mpon .. biüdadr .4IIIiaislralit • ., cada C I dho ........ c •• 
eo rnp«ti ... praidnlll . indlll;"e I p,..laçlo dr coelal ,.ruOl o ........ .... 
COIIlpeleDle 

An . ~ - O foftwlho hderal "" ""ional "lIr . dllnlllr li'" 11M). lalllr . • '" 
~. pt+Yia doa rnpac1i.oa ConMlhoa . •• ia (.,. em -.natk-........ 
em"" ... ·om ,usul,,·aclo. P""Ia" .ulom.'IC._nlC o .. lWIalO ... ,auart. In 
aerei". em C.rlI., ckti.o. pelo rapccti70 .. ,.. ... 

AS AN\JIDADES E T AltAS 

An . ~ - O bl('lIa~I"" .ibliotK_ia. para on~rdtio. 1111 "uft 'o. , . 
~ • ., eo ~plJ'o ., C_lho R~p..aJ •• iblii*1 -.Ia •• jwWi;1o 
alit-tr .. ~ilo. ficando -ria.do ao ,..,. ... 10 ...... 1aMIa* .. ;t" L tk-o 

9 
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C_lho Jt~1 dt libbolecoeomia . ItI o du II dt &alÇO dt cada UD. _ .... • lO' (fta~ por crlllo) dt _ . 41IU1Mo Ion da~ pruo. 

An l' - o. C_11IoI R.fionan dt libhol._11 drarlc! taau ,.11 ftpedw;ao ou eub'll!\Iiçlo • canrir .. prDIllI_" • ,.Ia _rtidlo .... ,... • 
allOlaçlo dt "'nçlo _OCI . 

An . 111 - O Podn [ucul .. O pr~r' . tm drcrtlO . I lIu(ao d ... lIuid.dn f lUa •• qUI • reltrem _ In ... )6, 19 t lO t IVU ahrraç6n 16 podrrID trf lupr 
com illl~IIOIlIlo 11111" ... " I ut. &li OI . ~&IIlt pr~11 do C_lho FadrralcIt Ilb boI e<'Oftom ia 

An . 2Q - (""'"hll renda do (o .... tlho h&,.I dt I.bholtrnftomil o • . 
I".nlt 

a) J 14 da IUI dt elpe4tç1o da c.narira prolllU06&l ; 
b) J 14 da .nll.dadr dr 1'C't00ll(lo do "a1l1ro, 
t) 1/4 da, muflu Ipll(ldu • aco<do C'Om • prftCnlt Lt. : 
d) ~1It.; 
.) eu b-Irll('6rl doa IO"t ~: n 1/4 da renda dr ccniden.. . , An. JO - A renda dr c.da Conwlho Ittfloilal dt IIbIXAec c 11 ....... .ri_& !\lIda do Wf\Ilnlt · • , 
a) 3/4 da relida PfO"'CIIÍ«nlt da npcdiçlo dt canaru ,.* ..... h ; b) 3/4 da, Inllidadn dr I'C'tQIlI(ao dr ,..utJo, 
c) 3/4 dai militas 11'1 icadu dr l<'Of'do COII! praa. Lti : 
4) *-,en: 

. , 

, , 

.) eu b-Irnç6a doa 10"1 rDOI ; • ' 
" 3/4 da renda das crrtid6a (t) 

DISPOSlçOE.~ GERAIS , , 
An II - .o, prelldtnlt' duo ConvIr- Ffck .. 1 t Rtr;onljl 'dt, libhõc.,..' nomia prelllr&o .nuIIIM"lt lUI' conlll ,per .. nlt O Tnbllnll dt ,(on\ll ~ UllilC\ I I .· ... A pre"atlo & conlal 60 prelldtnlt 60 Conwlho Ftdrral clt libliok· 

_ia acri leill dima_1I1t 10 relerido TribullaI , ap6I apf'O ... çlo do C-sho. I 2.· - A prelll'lo ck conlal dos prnldtnln dos ConNlhOl .e,;olllis • libliolffOflomil Nr' lelta 10 reltndo Tribunll ror inltnnfdlO 60 Conwlho Ff.,.1 • liI~""omla • , 
• 3.- -; Clbe 101 praidcnta • ndt C~wlho 1 ,,,,poDl4biljd,l'dr pela p,. _lo. _1aI. 
An 32 - o. ClIOI om""" .tr if. cadO\ ,,"I. Lti wrlo relOlri6o& pelo Con· .Iho hdrral dr IlblioltC'OftOm'l •• 

~IS.-oSIÇ'OI:.S TIU NSITORIAS . , 
An . II - A IIwmblt.a qllt Ir lulillr p"a I ncollll 601 wi. (~) 'primei _ _ .1hcIroI ~,",OI f doa uts (l) ",_1rOI C'OftwlhtlrOl ",plm .. cio C_lho Feclt,,1 dr libhol",onomil . p"uil l'" 111 conlormada. da klrl • 60 In 11 . dtll. Lti. Mri _idldl ,.10 C'Oft.uII« IknlC'o do Mlnlalmo cIo 'Trabalho , Prnldflltia 

Socwl f • rnft.HI""" ... drk,ld", tlr .I~I . cIoo ",,",,nlanlu da"IUOC'I(!Ian dt ' ftalM . ....... 0111 dr libholft'onom.a ,lrllOl Im I ... mblt ... da, ""'pec ... " inll. .. ~ por .. _lo, Ilf\lItÔO U tonn.,lCllctn "1Ibe'-cldal ,Ira I nroIha .. fUI I\,..!Oriu 011 .... ao. dI",",_ 
• I· - Clda 1l1OC1II(10 dr libh"'",'no. IIIdictr' "m unlco cklt,ldo·tlr'lor ..., cIt .. r' IIr. "'n.at,,"l_n~ . t6cK' tftll.O t . no pltno 60'0 dr IrU' d.re'l'" eon.~ . , ,rof''''ionll dr blbholtrnnomil pOIlU.do< ck d.ploml dt b.blaolh' ~no • 2· - C:lda """I. ou n.'W dr l.bhol«UnOm11 If lar' ~rewnl" por 11m tIiko *"a Ao eleitor , pI'Ofl_ '111 tlttrino , tlt.lo pell 1ftPKn.r1 C'Oftrrwcaçlo • 3· - 56 pocItr' In ,!t.Io 111 IIlrmblt .. a 'qut " ,,'~re "It 1""0 plfl Df,"r o "'11Id1l0 dt toftWlht iro "'dr,.1 dr libliólf'ConotaU o prololl.onll 41'" PI'ftMha .. C'Oftdtt/WI t"lbtltc.d" no I" 13 di preVnlt Lt. I 4· - Aa IlIexiaç/ln dt libliotf'Clno. . para O'!>Itrem .UI direilOl dr ~re .. laçlo •• _"lftl I ",t • relere "Ir .".,. dr .. ,... p~ dcftlro 60 pruo • _lItA (tO) .... , • ,I"ir .. de .. data lei, ao ." reprro ""10 pe'l'ln~ o _11111« ttttUCio cio MlDillfrio 60 Trabelho I ~clfnria Social , _dilll~ I Iprw· .nlaçlo • .,,1 .tA!\I1OI , IIIlil docllmenlOl jlllcldOl M<'ftl'rÍOl I S· - o. Ir" C'OIIvlhtlrO\ relorndO\ nl .,ra ( cio In II da prevnlr Lt •. "rio rndcnril6o& ,.11l1'ft,.eli r .. flCoI .. Junlo lO eonlullor· Iten.C'O 60 lO4.n'lItno cio Trabalho, """'1df1triA SOC'ial. 

An . )4 - O C""NUlo hcltral dc l ibllOleconomil proctd~' DI 1101 pnmc;,. vnao lO IOrttlO dm eonvlht"O\ Itót"" df qUf 1 .. 11 I .Ir. ( ~o an II dali Lt. t qllt drftrlo utretr o m.ndato po< I"fI ()) ano. 
An 3~ - Em autmbV .. dos conw lh .. "" If'dt"j, tft"rO\ . tltilOl nl lorm. d<> In 11 . Pftlldid. ,.10 I'OlI\ullo ... k'nl('fl 60 lO4.n"vno do Trabalho t "re •• dlnCl' Soc .. 1. ~o OOlldOl OI triplicon • qll~ I( relere I Irln • 60 In II da p~1t Ltl pafl ncolha do pnmnro prnidrnlt do COftKlho Ftdrral dr libliolK'Oflomil A" . J6 - Du,.,,~ o penodo da o<,an i1.ll(Io do Conwlho Fede,.1 dr I.bhol~ · C'OIIomia , o Minillro do Trabelho t I'ft,ridfn<1I Soc .. 1 dni",.", 11m Iotll pa,. lU' v. t . , "\fllalÇlo do prell.nlt dtll~ (onvlho . 'omt«r' o ma"n.1 t pt" • .al 

ftec'CI.trio ao ."'ÍC'O 
"n ]7 - ['li ltl tn",,' tm '\fOr n. da .. de lua pubhca,lo . rero,ad .... cliapoa içen ,1ft roetrino 
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UI n 7.504. di ,02 di J u1 ho di 1 '86. 

Di ftOVI redlçio lO Irt. 39 di Lei ft9 4. OIM • 
.. ]C de junho ~ 1962, que dtSllÕe ,obre I 
profissio de liblioteclrio, I di outrls pro 
vidincils . -

O. ,. [ S I D ( I T ( DA. [ P W I L I C A 

'IÇO Slblr qUI o Congresso Nleionl1 decretl e eu slnciono I 

s.,uhte Lli: 

Art . 19 - ° Irt . 39 di Lei n~ 4.084. ~ 30 de junho de 

'.2. que dispõe sobre. profissio de ItbHotecirio e regu11 seu uer 

e'cto. paSSI I vigorar co- I seguinte redlçio : 

·Art. 39 - Para o proviMftto' o exerdcio de Clf'90S 

ticnicos de libliotecirios. Doc~ntA11stas e Ticnicos de Doc~ 

.. ntaçio. na a~inistraçio pÚblica federal. estadual ou ~nic! 
pa1. autirquica. paraestatal. nas IIIIPreus de econo.ia aista 

ou nas concessionárias de serviços públicos. i obri gltóri I I 
apresentaçio de dipl ... de Bacha,..l _ BibHoteconOllia. resPl! 

tados os dtreitos dos Ituais ocupantes.· 
Art. 2Q - As pessoas que tenhalll exercido. lti lO .. J~ 

Mo .. 1962. cargo ou funçio de recn i co de Doclatntaçio só poderio ue!. 

cer a profissio de Bibliotecário apÕs sa\isfazerea aos seguintes requis! 

tos : 
1 - registro no Conselho Regional de lib1ioteconoaia. a 

euJI Jurisdição estiver_ sujeitos; 

11 - Plgllltnto' di anuidade do Conselho Regional deBib1i! 
tecorantl. na fo,.. estabelecida pelO Decreto n9 56 . 725. de 16 de agosto 

.. '.5. qui Ntul .. nta a Lli n9 4.084 ... 30 de junho de 1962. 

'Irigrl'o único - Os TiCllicOl de Doc~taçio dh .... 
.. 110 (cento e oitenta) di" pari" habilitare •• con'o,. o estabelec!. 
... sta Lli . 

Art. 39 - Esta Lei entra _ vigor na data de SUl li! 
bltClCio. 

Art. 49 - .evog ... se IS disposições ta contrÁrio . 

. Brasllil. ta 02 de Julho de 1 986; 

11S ... Independinc" e 989 da .epÜbliea. 

JOSf; SARNEY 
Almir PaujlU)oUo PúJCD 

S I N O P S E -------
Projeto de Lei do Senado n l 10, de 1992. 

Di.p6e .obre o exerc1cio da profi •• io 
de Bibliotec6rio e determina outra. 
providência ... 

11 
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Apresentado pelo Senador MARCO MACIEL 

Lido no expediente da Sessão de 10/3/92 e publicadü no DCM !S~7ão 

11) de 11/3/92. Despachado l Comissão de Assuntos Sociais (decisio 
terminativa), onde poderá receber emendas, pelo prazo de 5 dias 

úteis, após publicado e distribuído em avulsos. 

Em 3/12/92, anunciada a matéria é proferido pelo Senador Ami r 

Lando, relator designado, Parecer de Plenário, conc l uindo que se j a 

ouvida a CCJ. Em seguida é lido o Requerimento nU 873/92, de 

autoria do Senador Nabor Júnior, solicitando que o projeto também 

seja examinado pela CCJ . 
Em 9/12/92, é lido e posteriormente aprovado o RQS 899/92, subscri -

to pelo Senador Jonas Pi nheiro e outros Lideres, de urgência para a 

matéria (art. 336, alínea "c" do Regimento Interno). 

Em 14/12/92, anunciada a matéria é proferido pelo Senador Pedro 
Teixeira, relator designado, parecer favorável. 

Em 15/12/92, aprovado. A COIR para redação final. Leitura do 

Parecer n° 467/92-COIR (relator Senador Beni Veras), oferecendo a 

redação final da matéria). Aprovada 
• 

À Cãmara dos Deputados com o OF/SM no~7), de L9/12/92 

Em J,q de dezembro de 1992 

Senhor primeiro SecretArio 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido 

A revisão 

Constituição 

da C!mara dos Deputados, nos termos do art. 65 da 

Federal, o Projeto de Lei do Senado n t 10, de 1992, 

oonstante ~os autógrafos em anexo, que "dispõe sobre o exercício da 
• 

profissão de Bibliotecário e determina outras providências". 
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Aproveito a 

protestos de estima 

oportunidade para renovar a Vos~ã - · 

Excelência e consideração. 

, 

r .. • 

/ 
SENADOR DIRCEU CARNEIRO 

I 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCtNCIO OLIVEIRA 

(W IMEIRA SECRETARIA 

Em_). .. J O I 
da Mesa. --c , 

.p~tcd: INOC~ 
Primeiro Secretdrio ,. 

DO . primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
vplj. 

PROJ FTO 0\ 1.1'1 N" 910. D F 1~1 
(Il,' Sr Cunh. Rur n,,) 

N °'" J '-193, !Ji 

: I~pc e ~ c tr e o ~xer c í c \o da pC O fl~5ào de bloll o tecarlv e 

d eterml "l d Ol.. tr.s !l FCO\ 1 ::h~nCla 5 . 

~s :~ Mlj ~ :ES ~ E CüSSTITU IÇ ~O E JU57 tÇA E ~ E PEO ~ ; l C \ ~ D M ). 

E CE TRABALHO . ~E ' D~ l~iSTR A ÇAO E 3ER~I~~ ~ ~ alI:J - ~~7:~C 

2 ~ r t I . 

J CONG RESSO NA CIO NAL d e cr e ta: 

CAP I TL'LO 1 

DA PROF ISS AO DE BIBLI OTECARI O 

Art . 10 O exerci c l o d a profl ssj o de B\bllo tp c â

rio. em t odo o terrltÔrl o na c l ona l. s oment e ê pennltldo qu a :'\do 

atendldas as qu a llflcacôes estabe l e cid a s nesta l ei . 

lnc luid a no QU 4dr o das Pr~i lss ôes LiberaiS , Grupo 19. d a Con s 2 

lldação d a s ~elS do TraLalho. e priVatiVa do s Ba c harels em 91 -

tll o teconoml.a. 

Art . 2? A bLb lln ~e ~onomla . <li docum~nt~ci n e <li l ~ 

fo r ~a ç io =O~ 5tlt u em as a trtbul,bes do Bl bll o te c jr lO. 

S 10 A blbllot e c onomla ê o cun)un t o d e conheCl 

-ento s te6 rL co s. t. ê cn l co s fi! c le n t iflco ~ . re l a tl "oS â .sc1trllnls 

':.r ~~d o e I! lC e,.: ";Ç.iO de ser vi ço s e processo s de t ratament o da ln

~~r~]:io docu~en~ ~l e a sua ajeq uacio a s e r Vl~O S de ate nd l men

-:;I d ..;st: â rl - s . 

S 10 A ~ ocum e ntaçio ~ o proc e ss o d e r eu n lr . o rd! 

~ ~r e jlsse~lr~r d~cumento s. bem como o s resu l tado s d a a~ lvI1~ 

d e l~tele ' tu al p m t od o s r.s c amp r. s jo conh e Clment0. 

S lO A Inf o rm a ção e o con)un ~o d e d a dos a ..: e r c 4 

ou obJ et OS de qua l qup r nat urez a . em itidos o u 

re ::: ebl.-1 i) S s'b :T. út~lpl a s ( o rm 45 e reqlstr ado s em dl(ere.,tes SoJ

jJcr tes. 

Ao' 

~l O e p!'I\l a t~ ·l .,): 
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• do. portadores d. d~plOM' de b lc harel em IL

~llot.~onO.ll . expedIdo. por ln.tltulÇÕ •• de enl1no superior . 

OflClll .. nte reconhecIda., reql lt rad •• nO l 6rqiol compe t ente,. 

~ •• c~rdo com I leql .laçio em vlqor . 

tI - do. portldore. de diploma de qradYlçio em I! 

bl1ot.cn~om l •. ccnfe rldos por lnltltulÇÕ~S e'tranqelrls de ~~

.lr.O ,uper lo r . reconhe cIdas pel •• lell do pais de orlqem, e r! 

~ .l l d.dol no 8rlll1, de a cordo com I legislação Ylqe~te; 

111 - dos que . ã d~t. de publicação desta le1 Já 

vlnha. ocuplndo . e~ c lr .ter efetlvo. carqos tê ~ nlcos de 81bl12 

t.c~río •• Oocument.ristls n. admlnlstraçÃ o Públlca dlceta ou 

lnd i ret • . n" .mpr •••• ~ob 1ntervençÃo qovecnamental ou 

conc.llionár i a. de lerv íç~ público. 

lhO d. 1916 . 

CAPIT~LO 11 

DAS ATIV IOADES PAOFISSI ONAIS 

Art . 40 A profl •• io de B1bllotecárlo e exerclda 

rll. AclIalnlstrlçõe. pú.bllca. ehret •• lndlcet a • fund'Clonal da 

Un1io. E.t.do • • Diltrito rederal, Terrltóclol • Munlcíplo. e 

n. órblt. prlvada . sob a forma d. prov lmento ou e •• rci clo de 

carqo .fet ivo, em coml •• ão. contrito. SUb.tltU1Çio, funçÃo e 

.~pre90, ou atlvLd.de autônoma e~ blblloteca., servlços ou ce~ 

trai de doc~entaçie ou lnformaçio. em rede. ou slstemas de b~ 

~llotec.I ou de informaçÃo. em ba.e •• banco. de dado. blblio-

9tit i co. e e. qual'quer outr., orq.nizaçõe. onde se desenvol

ve. at ivld.des de l ibllotecono.la. Oocumen, . (Ão ou [nformaçÃo. 

Art. SO Sio atividade. privativ •• do Ilblloteci-

1 - en. ino d •• dilciplln •• e.pecif lC" ... upervi

.io 4e •• ti910. de l i bl lot econa.il, Docu~ntaçio e Informlc io : 

11 - orqln ilaçio. direçio . che f 1'. coordenação ou 

qu.lquer atividede que caracteril. re.pon •• bllid.de por cur.o 

•• Ilbl i otecona.il ; 

111 - conlultoria. I ••••• or.m.nto . vistorl •• , pe

rlcia. p.recer . l.udo e relatóri o técnico concecn."te. i 81-

bliot.conoa i a , OOcu~nt .cio e Inform.çio; 

IV • p l .ne ),,",e nto. orCi.flu.çÃo. implant.çio, q.

renci.~ento , .d",inl.t raçÃo, direçÃo, chefla, coorden.çio. 'U· 

pervilio e e •• ccçio de •• rviçol de tran.terincla de inCorma

çio • • t ividade. cultural. e .ervicol tecnico-ci .. ntífico. rel . 

tivol ã •• tlvid.de. do. ôr9io . citadol no art190 40 de~ta lel: 

v - p l ane J amento. or9anlzaçic, implantAçÃo. qere~ 

ci&Mento. ad.inl.traçÃo . dI reçÃo, r.hefi., coordenlção e super

Vllio de serviço. de reproqr.tia .plic.d •• acervo. relatlvo, 

.01 órqio. cit.do. no .rt . 4Q dest. 1el : 

V[ - p l .ne).mento . orq.nizlçio. lmpl.ntaçio. qe 

rencia",enro, admlnl.traçÃo . dlreçÃo. chef1 •• coordenação e .u

pervisio e •• ecucÃo de servI ço . de normalizaci~ do~um.ntal no. 

ôr,iol cit.do. no .rt . 4Q delt. lel: 

VII - e labor.çÃo de normas técnlc •• aplicad.. •• 

ir.as d. 11bll ~ ·econ~i., DocuMentaçio e Intormaçio: 

VIII - asseslo camento na elaboração de lnstrumen· 

t'. ·1f" : ~'I ~t.t 1~ ~hjos psra lev.Jnt.r.:~!"It C' s ~statistlcoS, r.cen

,~ ,~~~t~ • rdJa~tro. r .. !er~~tes .J ~~rVlço. e .cccvos relatlVo. 

.HS ó , q;',· s .. : l~.l:: ·~ S r:o .r~ . t e- d~st" leI ; 

! X - ~l.bcração de proqr.mas ~ pr o ves espe c itlcas 

~ .. d!"e. de 8 :.t l l:Jte ·."'r:Ofna . Documentação e I~t~)C",açio. ~m con

c~r .o s ~~bl1COS. testes de selecio _ particip. ~io n •• r~.p_ct! 

valo b~~ca. e •• ~l!"l ador a. para o provlmento de c a',OI. funçóes • 

~,..J.tr.-;()" ; 

J a .,~~ J. 81bl :.ot e conoml e , Document.ção e [nformaçio. no 8ra, 
' 1\ e nÓ. e.ter lor: 

XI - a.se.sorame ~to e par tlclpação em proJeto p.

r. ~on'tru,jo d~ blb llc~ e c . s e Slmllarel . 

• 

par.qrato ~nlCO. AO 

~" o exer eleIo de ~~.lqu., owtrl 

.. ,,-
pGI ••• n •••• 

'ate, ... , ... 

CA PITULO 111 

DOS CONSELHOS DE IIILIOTICO.ONIA . ., 

~ ' ll de Bibll o teCO no ml1 CO~ lt l t U •• • • ~ I.U ~ CO"JWftto. 

';\J1 I federal . :0191 personal l dade l urldlcl dlft dir.". 
~~tO~O~l •• d~\nlstr.tlV I . (lnlnc.lrl e p.tr'~onl.1 . 

___ •• __ tl' 

, ... 1 ac. , 

~ 10 O Conlelho 'ed.r.1 te •••••• for. fte Da, 
trlto r~deral ~ Jurlsdlç io em todo o t.rrltôrlO n.r,.n.'. 

~ 29 Os Con •• lhos ~eqlon'l' t.rio .~. j~r.".c" 
flxada pelo Co~ selho red.t.l. com s.d •• foro .~ (.pi,.I. .. 

Elt.do e no 01str1to reder.l. 

Art . 19 A file.lll.cio '0 ••• releio ,r.~í •• le"l 
1e que trata e.tl Lel, leri • • etc, •• ,.10 Coft •• lho ......... 
sob a orlentaç Ão do Con lelho red.,al. 

, 10 As queltõe. ref.rente. li .".,..... ., ••• 
~om .1 de outr •• profis.ões lerio r.sol.i ••• COft).ft, .... , .... 

tr. os ConselhO' reder.is e .eqlonais •••••• 'rof'...... .. 

su •• r espectlv" ire'l de e o.petinc,a. 

". (N."d .. r fatn ort',r., ."'r. , ............. , 
" " ' I t1., .• , ••• , ,("",urde ld .. 1 4' Co" •• Utt" '.",a' . 

A, t . h ' O c.".,n •• U." r ............... , at.'" .. 
t."tC"l ' ~."II '" . ' . ltC"l" .. ",ente., 'or .... ,." ................. . 

a' I'. n' ... nt · ,.1 •. 
'l,eQ'.'" \1""("(' . A t"'" "'0 _ C~_I" , .... 

•• , ("ri '.'rc'nd.la,· d ... 1 ..... ,.", .............. . 

A. t . " \I (l I rona.'''''' .... ,,~ .... , ............. . 

di ' " d. qu.t ... .... mlnc' • • no .Ir".", I •••• " ........ .-•• ., 

~· , .. nt •• • c.No"t"· '0 Con •• IMt , ... , •••••• ,-, ........ , .... -

r ... d .... ,·f •• r' C'lFH"'''' lonllleta"_ .... w. ' .. ,., ..... . 
'.ra, •• fo un.co. A c ........... C .... , ...... , 

,'.1. ~ "II •• pc"nd.r. u. IUpa.n' • . 

Alt . 10. O •• nd.t~ ....... ru • • 1.' ..... ... ,,! 
\., dp C<",n •• lho ,·.d.r_l •• 0. CO" •• , ....... , ....... r' .. t ... 

a nn, .• t.lt n . p.ta voto pe •• u.' • •• ~r.'. e .. I.'."., ..... ,-

1·lll't • • ·.11<"'. r ~~ l atrldo ... coede .... 10 ........... r ,..1 •• ,. 

"'(.Ir "',/1111 U"' ve' iodel l·ona.C-yt lVU . 
* ,o' 

Art.. 11. A h ••• !lt.c60 ••• C., ..... C ........ • 

I ~) ' '.d.r.'1 • ~.qlon.l'. ''I' ("0""('" ..... , ......... , ... 

t.~ . !l~.r. Iwbor dln.dl lO pr .. n("ftl""'O ..... ~.,.~ ' ..... . 

tr~ : 

I - .er br.a,le". nato ~ ftI,~,.l' .... , 

, 1 - ,,,, t-o.rh.r.' ... ,-'Uo,."o..-.o. 
tIl - t er r.'l.tro ••• r port ... , .. C •• ,.," .. 

. d.1'It . d.d. prota .llona' de Il.hot.c',ao" 

IV . "",t.u e", pieM: , OI" 4 ••• ". "'."0. "0'.'
.,0nall .. flrl it I .M u l . 

AI t . 11 . A!\ fll .. "oes s .. ra" pt ... c ••••••• ftC'. ('"'~ 

lho, h·~H':"\.H . dur .nte a .e"und. qu.n •• nl dto nc;.· .... 'C' '0 .".-

m0 a n~' .t~ 1I' .... d.t r j C"~ ("on",,:I'\ • .,OI • ." •••• C'"lc .... . ' 

P.r.,r.f~ ú.nlco . C.d. COft •• lhG •••• C'ftI. " ..... ~ 

ri, na ~~.ma data. e l . l(aO par. u~ (ona.lh •• ,. ' ... ,ea ••••• 

• upl.nt.~ p.r. ~omr~r o Con.ell'\o red.,.l e per. (~r. •• l~., •• 

~t:q&or. a'l • r ... ~f'("t .\'· ~ iI''''Pl.nt ... . p.'. c,.pc, ~ e. (or. •• U,,' • ., 
qlonell d •• ,·orde" t · Of' o n.:. ... 'o fi. ado no IIt ••• t ••• " ••• !'\,. 
le • . 

Art . 1) . O nio co~plreel .. ftt ••• e' •• c".. ... 
)u.tlficat1v • . lmpllca,i ... IIIwlt. fi •••• por ... el.cio .. C ... • 

.el!'\o reder.l . 

Art . l t , A po.se do. Co" •• l~.,r •• r ••• r •• , .f.'! 
VOI ••• q l~nal' .'etIYo. e lu~l.nt •••• , •••• , AO ~w.ft' •• ~ ••• 
tll de ~an.lro do ano .ubl.quente. c~,."ft'o I.' ""l'.ftt •• 

• 



de Co~ s~ l ~ ~ r~ ~ ~rd l e d o s CQ~s e lho s Peqlor d l s ~u e 

Art . 1" . 

l h~l TO rp d e~a l ou ~eql o nal. oc o rrer~ . a utomatl~ a me~ t e ' 

I I - pe l a re nunCI a , aprese nt a d a po r e s c rIt o 

rp5 pe ct.V~ C~n se l h c; 

11 1 - pe ! a ~erj a ou suspe ll sa o d os d,relt ~ c ~r ~ !l~ 

5'10n a15 ou p ol ítI c OS ; 

I V - po r conde na c i o. e~ fa c e de s ~ nt e r , çd tl~ ~ Sl t~ 

d. "~m ] u lqad o por .. Ctlme lnfama n t~; 

'ld C. . no:,) 

b, no Con se lhu Re-q lonal, li três re unloes con s e cu · 

· t í v.~ ou ,eiS ~n ter c all1das ; 

VI - po r afas t a me n to d o c arq o de- Cons e lheiro. po r 

"mall de- c e n t o e o i t e nt a d l "~ . con se cu t iVO S ou l nterCdlad o:,) s. nc. .... , . 
trlenlo . , .. . 

Art . 16 . 

Conse l hos Aeqlonall .erio const\tuid., de P r esIde nt e , Vlc e 'Pre 

11dente, 1'" • 20 Se- c ret';r..1oa, Tee.ourelCO. 
. ' . I' · " ' " " ~ 

P. r aOI. ' /11' un I ~(> . 

~.,,,,,ht (l •• ,.,t Iv " •• l.q .. riw . P'" P'lflJ (' ll' .t--I "IUI A , , .. u P r ' .... 1 1f' r'1 · 

t. , C' ...... rf>r.' . l ,..<t" ••• , ... C'P"'l '(' P,IÇ" " ..1 ... rl ,,, t( , , 11'1 

Art . ' }1 . 

nll' l O d"llol",ar. <' ('''I!' • ~t ..... ,..ç ... rnl nlf"'" df' "' ''' I _ d . /1' .. 1 11 .-1 .. d .. 

'.U' ",.,.,bnJ • . • 
• , ~.r'q'lfo unl~~ . O ·qu~rum· d " C0n l. l h o ,.der. 1 

lerá d.,~t.r~ln.rlC' p .. l0 , "u",,,,o d ..... Qlc... qu" . 1,, 1.1 ."'''' ''' UI r. · 

pre',ln \.~t!" par. (1 ,r,.,p" c tlVO IIIIln~.t('l~. 

Aot . " . ' "" dl \>1 lo.. d o Con •• It'l(" 'edu.l" 01 0 ' 

çor\ll\,'h,p ~ ,,~qjo .. n.l' .... !.lIiltlri o vo to d. qUI~lld~d,. ' d . r •• pon u · 

bllld.~1 do Pr,.I~lntl . para o. C.I O , d. emp.tl . 

ArI 19 . Ao . Prp~ld.,nt •• do Con •• lho 
o. 

• S ' 10 O. Pt.ll1d."t. do , l~o n •• l ho . fe der. i e R f'! ql ~ 

n'l' d. !lblloteco noml' pre.t.r.o anu.l ~. n t •• ua, C'ont ~. pPr ' 0 

t. o Tribuna l de (o nt •• d. UnIã o . 
• o 

S 2Q A preltação d. c on t a. d o Pr.Ilde n le- d~ (on

•• l~~ f@der.l d. ftlblluteconO~l' •• ra r.lt, dJre- t a m. n tp a o r p · 

r.rid o trlbun.l , .põ •• prov. ç ã o do Con •• lho; 

S)Q A pre.t.ção d. cont •• do. Pr"ldlnt.. ao. 

Con.elho. ~.qlon.l' de Bl bllotecOnoml' leri telta aO r.ter l do 

trlbun.l po r l n t.~.dl0 do Con •• l~o reder.l d. !\b l l 0t . conoml, . 

Art . 20. O. 'r •• idlnt •• '0 Con •• lho • '01 Con •• -

lhO. A8,lon.i. r •• pondlrlo por ert.. •• r •• pon'lbilid.4a, •• t 

corda co- • 1.91.1.cio pertin.nt ••• uj.ito I iap.di .. nto , 

Art. lI. 

n.i. t.rio ca.o 6r,io d.llber.tivo O 'l.nário. e.b.ndo •• r •• -

,.et1y.~ .... idincl •• a r •• pon •• bilid.d. ~ •• atlvi'ad'l ••• c~· 

tiva, 4 •• ~ini.tr.cio. 

Art. 11. 

n.i. poderio eri.r COMI •• õ.a ou ~rupo. d. Tr.~alho p.ra 1 con

•• cu(io de objetivo ••• pecltlco. que .i •••• d.r ••• do. tnt. 
r ••••• d. el ••••. 

'ari9rlto único. A. Co.la.õe •• Grupo. d. Trab.

lho prevlato. ne.t •• rt1,o •• rio inteqr.do. por rapr ••• ntant •• 

d,1 .ntld.d •• ,. Cl •••• 4. ár •• d. albllot.cono.la. Docu.ent.

cio e Jnfo~.clo. 

CAPITULO IV 

DA COMPETIMCIA DO CONSELHO raoEAAL DE .I.LIOTECON~IA 

Art . J'. o Con •• lho r.dlral t •• por t i nalidade 2 

15 
da profl •• io de 11bllotaç'rJo • çontrlbulr par. o •••• n.o1.1-
~Jnto profl •• 1onAl. nA foral d.,ta Lei . 

""t o Ho C~pet. lO Con •• lho r.d.ral. 

J •• l.,.r .,u 'r.,ld.nt., 
11 - •• l,r pela 419n14.4. I ind.pendin~l. profl.

.lonal do 11bliotlcirl0 I pelo li.r •••• rcJcio d •• ~ •• • pr.~~ 

,ativa •• d1rl1to. prof1.llonlll, .. todo o ,pai., 

111 - exe r cer função nonaoti •• -par. 'i~ interpr! 
taçio .... cuçio d, llql11açio .19Int., 

IV - 1n,tal.r. orl.ntlr I lupervtllonar o. Con.a

lhoa "'910ftll •• intervindo ou •• tin9uindo-o •• qu.ndo n.c ••• I-
rio. c oe •• prov.tio d. doi. tercol 

no praao d. trinta di •• , ,araatindo 

in.tit ucionall 

d •• eu 'lenário, convocado 

o principio 4. hi.rarqui. 

V - deliberar ca- o. Con •• lho. ~'9ion.il lobr. o 

C6d1,0 d. Itlcl 'rof1 •• 10n.l, I fune10n.r ca.o Tribunal lu,.

rtor d. Itic. 'ror1 •• 10n.l, 

VI - 1u19.r • 'Icldir , .. inic. !nltinei., o. ~.
cur.o. da. d.libe~aça.. dOI Cona.lho. "910ft.il, 

VII - 'ul,lr • '.cidir , .. 4n1cI inltlne!.. OI 

proca ft lol ~. lnfrlclo •• qy. "'1 Icu •• do Conl.lh.iro Fed.r.l, 

VIII - .llbor.r, aprovar. Ilt.r.r o •• u .'9i .. n-

to Inttlrno J 

S ••••• Min.r I .pro •• r Ot .19t .. ~tol 

'0. Con •• lho t _.,Ionl" • lu" d.)I~"Co.tl 

'''t.rno. 

• - ln.titulr eodaloa 6. ~. r t.lr •• cedyl. · •• t -. 
d.nlld.d. proflttlon.l, 

II - h~loq.r OI r.lult.do. d.1 .l.tcõ •• p.rl O 

eon •• lho ,.dlr.1 • OI ~onealho •• '910n.1a, 

.11 - f' •• r o. vllor •• d •• anuld.d ••. t •••• • • MO· 

lu~.nt o . e .u)ta. d.vl~ •• p.lo. profllllon.l •• pe •• o" jurl~! 

~II. ~a .c o rdo ra. I 1,,1.1.cio .I"nt., 

alll - .provlr • publlc.r .u. propo.ta or, ... nt'

ri. I a doa Con.alhoa ~.,lon.ll . b •• c~ r.foraul.,õe., lber

tur •• d. cridlto. 14i~ion.l ••• uta(óe. plttl_onl.ll, 

~IV ~ ••• ~inlr • aprov.r o b.l.n(o, e pr •• tetio 

4. cont ••• o rel.t6rl0 d ••• tlvldade. própri ••• do. Con •• -

lho. a'qlo nal •.• nca.lnhlndo - o •• 0. 6r9io. ca-petentl.. no • 

pr'l o , le9,1., 

IV - .utorl.lr I aqut.içio • Ill.natio d. ..u. 

be n . ~v.l •• i.6va~ •• a d o . ban. lMÓ •• ,. do. Cone. lho. _,Qlo
n.ll, oba.rvld •••• nor ••• 18,.1 •• I,.nt •• , 

IVI - dlvulv.r o r.l.tórlo anu.l d •• u.a .tl~i'.
d •• , b.lanco • cont •• p.r. o. Con •• lho ... ,ionai., 

XV1J • or,anla.r •• I.~ipli".r ••• ~t.r .tu.ll •• do 

o c.daatro n. c lon.l do. profi •• ion.l, • "'801' 'ur'dic.. ra

,l.trad •• no. Con •• lhoa .'910nal" 

do o c.d.atro n.clon.l do. 6r,io. clt.do. no .rli,o •• 

1.1, 

d •• "a 

XIX - or9.n1.lr. di,clpllnlr ... nt.r 

o cad •• tro nlclon.l d •• in.tltui,õe. d •• naino, ~. 

ItuIlialdo 

todo. o. 
qr.u • • que mlnl,tr.~ dl.clplin •• e.peclfica. d. ár •• di albli~ 

t. c o oomi . , Oocu~ent.çio a InforMa,ãol 

XX - conhec.r e dirl~1 r dúvida •• prob).~ ••• u.cl 

tad o . pel o . Con •• lho. ~e9ion.l. I pr •• t.r - Ih.. • •• I •• oraMento 

perma nent., 

XXI - in c ent l v.r • c o l.bor.ção da •• ntidade. 4. 

el •••• d •• 'r ••• d, .lbllot.con~ie. DOcUMenta,io • Jnforllle-

çlo • • ~ •• t'ri. de lU' comp.t'ncl. , qua •• nh .. contribuir p.rl 

o .pri.ar.~.nto profi •• ionalJ 

XXII - propor .0 Podar cOMpet.nt. I • .adlficlçõe. 

n.c e •• iri ••• 0 lperf.lçoaa.nto da r.qula..nt.,ão do ••• releio , 
profl •• 1on.l pr.vieto n •• ta ~1 , ouvldol oa Con,.lhoe .. ,10-

n o.l., 
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16 
IXIII • r •• olv.r OI C.'OI 0.1.10. na 

,rol' •• 10n.1 •• ,e"t •. 

CAPITULO V 

DA COMPUIHetA DO' COtlUUlO& U;'IOMAU Df IIILIOTICONOMIA 

Art. 2~. OI COrl,.lhol •• 91onl l 1 ti. por f1nll1d! 

da fi.elli •• , o •••• clcio di protia.io da Bibliotecário, con

tribuir par" o d ••• nYolvl .. nto plafia.1onal. "a irl. di IUI j~ 

rI141,io, na fo~ di 1.1 . 

Art . 26. Ca-petl 101 Con.alho ... ,10"111' 

• - el.,.r •• u 'r •• ldlntl' 

II - •• 1., pol. dl,nld.d •• Ind.p.ndincl. p,orl.
• 10n.1 '0 .1bllotac'rio • p.lo li.r •••• rclcio d •• w •• pr.rro

,ltlV" e dir.itol pro'1 •• 10n.' ••••• ~. ,url.dlci., 

111 - , •• e.li •• r o ••• rcleio pro'l •• 10n.l.. .u. 

,wrt •• tcio e r.pr.,antlr i •• utor •••••• e~pet.nt ••• obr. f.

~O. ,»I .,ur.r e C~,. 101u,Io nlo "1' ••• u •• le"" 

IV - t •• c.l'l.r o c~pr' .. nto d. ,r ••• ntl 1.1, 

V - propor .0 Con.alho r.d.r.1 ,,'1... n.ea,.'

rl •• ao .,ri~r ... nto d. fi.e.lillcio do , •• releio ,rol1 •• 10-

nal, 

VI - e~prlr • f ••• r cu.prlr •• 'l.po.icõ.. 

,r ••• nt. 1.1 •• to, b.i ••• o. pelo Con •• lho r.d.r.1, 

4. 

VII - r.,i.tr.r o. profl •• l~n.l. d •• eordo ea. I 

pr ••• n'. 1.1 • '.f~d'r ~.".tr ••• ci'ul •••• ldent14.de "0-

fI •• h",.I, 
VIII - r.,',' •• r •• ""0" 'url'lc" ,ue ••• r, .. 

.t a.ldad ••• " .Jt-llul' ("t' nC"~u, Don.-.nta,io e In'o,....cio •• a

.. "'li o r,,("e("".'" ("'.,,'rlr.do, 

• - 'ul,ar • 4.("idlr ,. r.cl,~acbe. e r.pr ••• nt.

c6e. ,.CfSt •• 'C'fC' do ••• ,.1co ••• r.,18tro p,o'I •• 10", . • 

4 •• &"'r.,6e •••• t. I.S. cab.ndo recur.o .0 Con •• lho r,'.r.l. 

XI • 'ul,.r o. ,roee •• o. por lnlr.,'o • 
•• penII1d •••• ,r.yl.t •• no e.,ltulo • d •• te 1.1, --

.pl lco., 

111 - .l.bor.r. 'P'OV" •• lt.r.r •• u •• ,1 .. n~ 

Int.rno, .w~t.n40-o 1 .pro.ação do Con •• lho ,.4.,.1, 

1I11 - b.l •• r .to. ".e ••• irl0' • lael ••• eucio •• 

1 •• 111.,10 .1,.ntl •• nc .. 1~.n4o có,l. ao Con •• ~ ,.d.rel. 

.,V •• nc •• lnh.r ao Con •• lho ','.ral, par. IPII 

4. ho.olot.,io. o ,roe •• lo d. lU" .lei,6a •• 

IV - arr.e.d.r .nwSd ••••• t •••• • ..al~ntu. • 

ault •• , d •• cordo r~ • 1.,I.la,io .1,.nt •• r.' •••• n.o .u C~n
•• lho ,.d.r.1 lU' p.rtlelp.,io 1.,.1, 

-V! - •••• 'n.r • 'pro •• r ,ua ,ro~o.t. or .... nt'
rS •• r.lor.ul.,6 •••• b.rtur, •• , cr'.1to. a'tcion,l.. aut.
,64. p.tr1.onl.1 • • bal.nco . ,r •• t.cio d. eont ••• r.l.t6rlo d • 

• t •• ld •••• , .ne._lnhln'o·a •• 0 Con •• lho ,.d.r.l , no. ,raio, 
por a.t. 11 •• do., 

IVII •• utorl •• r ... ul'1clo • a11.n.clo" ban • 
.... 1., ob •• rv.d •• '1 no~, 1 ... 1 •• 1,.nt •• , 

XVIII - lutorl.ar •• qui.leio • 111.n.,ão d. bane 

i.óvll •. ob •• rv.d •••• nora •• 1.,.i. vl,.nt ••• aubaet.n4o-•• i 
lutori •• cio do Con •• lho ,.der.l, 

1.1 - or,.ni •• r e .. nter atyall •• 40 o c,'a.tro rI 

,lon.1 40. p,orio.lon.l •• ,. •• 0 •• 'urldic •• r.,i.tr.4.. .. 
.~ 'uri.41cio, r ... t.ndo cópia .0 Conl.lho r.4.r.l, 

ai - or,.n1 •• r ... nt.r .tu.li •• do o e •••• tro r.

,6oft.i 'oa 6r,io. clt •• o. DO .rtl,o •• d •• t. l.i. r ... ~.ft4o ct 

pi •• 0 Cona.lho r,'.r.l, 

/, 

IIJ • Of,I"11" I .. "ter Itul111.40 o c.d.'tro '! 
9ionll di' lnltitui,õ •• de I"tino. 4, todOI OI ,ra" •• 'VI .,

niatreM dllclpllnl' •• peclflc •• 4 •• ir ••• de .lbl1ot.con~1., 

.Docu",.nt.,io • I"fo,.."io. _ lU. ,,,r'141,io, , ... tando cópia 

lO Conlalho '.d-Sll, 

IXI] - publicar r.llcio dOI r.,lltrol dOI profl.· 

,10"11, • pe.aoa. lurtdlc." d •• licenc ••• dOI cI"cll ... nto. 

oçorrido. n •• '91.0, no. pr.ao ••• tlpul.401 pelo Con •• lho re4! 
reli 

..11J - ln~_ntlv.r • col'bor.,lo d ••• ntid.d •••• 
Cl •••• d •• 'r ••• d •• 1~llot.~on~'., Ooc~nt.,.o. Intor •• -

,lo , I~ ~.tirl. d. lU' ro~p.t'ne11, 'UI vanh ... eontr1bw1r .! 
r. o .pr1.or.~.nto protl •• 1on.l, 

XlIV .. r •• olv.r o. c,.o ...... 0., cc. r.cvrao n.
cI •• irio par. o Con •• lho r.d.r.l • 

Art . 17. O. Con •• lho ••• ,lonal. pod.rio ·pr~Y.r 

por procur.dor. proc ••• o •• 4alnl.tr.tlvo, •••• cuc61' ".e.ll 

per.nt. o. JulIO' co.pat.nt •• , d. Acordo ca. oa .il,o.lt1vo. 
4. pr •• ant. 1.1. 

CAPITULO VI 

DO RE'ISTaQ DI ~I.LIOTSC'-IO' 

A,t, 21, A p,orl •• io 4. Ilbllot.carlo 06 pod.'. 
•• r ••• rcl" 'pó. r'91.tro no Con •• lho •• r •• peetl.. juri.di

,io. no. t.r • d •• t. lei. 

P.",'.fo único. I Obri,.t6r •• o clt.cio 40 nü.t 
ro d. rl,i.tro no Con •• lho •• ,lonll ... todo. O. &ocw.eft~o ... 

r •• pon •• ~\1'4ad. pro'i"'on.l. 

, 
'rt . Jt . ~o 'ro" ••• on.l · ........... "t. r.,Utrad, • 

n(' r l' l l ~4dh " •• ,1(' '' .1 •••• ". 'orn.c· 'd ••• ('.rt.tr. d. 14.nt'd • • l~ 
pr('lfl •• I" "., •• re('hd. d. '41"'Idad •••• 1bliot.~,,&o. IIIw, t~ 

ri~ r. pú~l.(",. no. t.r~. d. Le1 . 

~Ar'TUV' VII 

~l •• r.15TOO DA~ ,r.~SOA~ JUO'DI~AS DI OlaalTO '.IV~ 

Art. )0 . IU'o obrl,.d •• ao r'9iauf' pr • .,10, nf'l 

Con .. ,)hn a.qt(,n.1 • qu ••• q.,.r •• 'ur'.'1c10n.t1 •• . I. ""0" 
1urldl~ •••• dlr.lt~ pr1vld ~ que •• plor •• a rr •• t.c.c, d •• ervl 

'O' •• ob qvalqu.r fo ••• , n •• 'r ••••• Ilbllotecono-t •• Docu .. ~ 
t.cio • l"ror •• ,Io. p.r. o. qu.l ••• , .. n.c •••• r •• • .tl.1 ••••• 
•• • lbliut.cirto. no. t.~ •••• t. 1.1. 

"",r.to únlro . A. p ••• o •• 'urldlc" .• qUI ai! 

d ••• t •• rtlvo .b pod.rio .tuar d.,o18 d. c~r,~".r que o. r.! 

pon.iv'l' p.le. r".rld ••• tividad.a . • u •• ch.n.I . • "u •• ub! 

tltuto • . lio Ilbllot.cirlo. r'91.trldol na a.,li~ • no pl_"o j 

,o10 d ••• u. 41r.lto. prof ••• lona'. , 'lc.ndo obrl,.doa • COMu
n1r.r ao Cana. lho .~~Ion.J .Jt.r,,6 •• ~.'.r1~ra • . 

Art . )1 . A p."OI 1url.lc. d.vlda~.nt. f,,'.'r.

d. no Con •• lh('l •• ,_ona1 •• ri forn.c1do O c.rtlflc.do 4. r., •• • 

tro 'l.ado ~10 Con,.lho '.'.f.l . 

C .. pITUI.O VIII 

~ADA5T.O DAS peSSOAS ~U.tDICA' 

Art . 11. A. P".o" '''flcUc •• que .t" •• , pr •• t_ 
ou •• Icut •••• r.,l,o. ou qU'I.qu.r at'vidad., nl ir •• d. '1~11! 

t.con0M1., Do~UM."t.,io • lnlor_.,ão flc •• obr1,.d., ••• e.
'a,tr.r. ,,$ 6nuI. no Con •• lho •• ,Ional •• lua ,uri.'i,io. 

I lO A. p ••• o •• ju,ldlc •• d. dlr.lto públiCO .6 
pod.rio atu.r d~p0 1. d. comprov.r q". OI r.,pon,iyel. p.J •• r! 

lerid •• at1vld.d •• . ,,, •• chefl., , ,.w' .ub.t1tuto" .io '1-

bl lot.c Arlo. rl,1.tr,do, n. a., l io • no pleno '0'0 •••• u •• ,

,.Ito. profl •• lonall. ficando obr1"do, • coaun1c.r.o Con •• -

lho .'910nal .Iter.çã.. ,o.t.rlor •• . 



S JO A, entidade. ou lnatltuic õel referida. nea· 

te .rtlqo fi c I"'. lqUl1",.nt •. obriqld •• , comunicar . no pralo 

d. trinta di •• , qual.quer altaracó •• polteri o r •• que mod lt t~ 

qu.~ "UI atOl conatitutivol ou quadrol funcionai, na ir.. d. 

11bliotecono*11. Ooc~.nt.çio I 1nlo,"'.'.0 . 

Art. ]). 

9'IUI, que .tnlatr.'" dllclplin •• e.pe c lttc •• da. ar.as de 8 1-

bllotlconOftla, Oocu~nt.cio • Informação flc~ obrlqad •• I •• 

cld •• tr.r, •• _ ônuI, no Con •• lho "'910nI1 d, IUI jur1141'. 0 . 

CAP!TUUl U 

DAS "NU I OAO[' . T'IXA6. tMOLUMUITOS E ~tuLTA5 

Art . )4 . O. proft.alon.l. e pe •• o a. lurld lc a. de 

direitO pr1vado req1Itr.da. 1. conto~ldad. co~ •• ta lei , fl 

c.~ obri,.da. ao p'9a~nto da rel~~tiv. anuldad~ l O Con.e1h o 

a'910nll de IUI 1urildlcão, da .cordo e~ I le9i.1acio v1qente. 

I li O valor d •• nuidade eM 'u,i.dlt'o .ecundÃ -

ria corr~.pondlri i ~tad. d. anuidade d. 1url1dltio 

pol. 

prln c i-

,20 O. Con.elho_ Re,lonli" Ilim d •• nuidade c2 

brario t •••• • • ~ol~nto ••• ult ••• d •• cordo co- I 11,1. 11,io 

... vitor . 

Art . lS. Con.titue. r.nda. Ia Con.elh o 'ede,al : 

' . _ 10' Ivinte por c.ntol do produto (h Irre c ad.

çio d. Inuid.de. t •••••• .olG84ntol • avlt •• de c.-. Con.elho 

a'9ional, 

tIl - r.nd •• patri~onl.1 •. 

Art. H . 

nal •• 

I - In, lolt_~tlll pCl' ,.nt"1 d I' r'l'l1utr" dll ''''. (" 11 ' 

I1I11"i ., d •• n"ll1l11l1 •• , ' •••• , .Oftldu",.n' .. . e "' lI lt •• / 

("Ar f TtrI .O I 

DA!' IN' .... 'nE. , PENAl.10Anl' ! .r('u .. ~o • 
• 

Ar' . 31. 

COt •. _ '0 pa9.,..nto d. anu1d.dl. car.rt.r',. o ••• rclc10 iI19'. 

d. prof ••• io d •• 'bIJot.c6rio, ••• tlvld.d. na 'r •• 4 •• 'b.'~ 

t.con0M1., Docu~ntatio • Intor •• cio, • punlv •• lO infr.tor . 

Art . li . Co",.t_ infr.c;io a p ••• o. 'ur Idtca ct. d1 

r.tt~ publlcn ou pr'vado ~u ••• ntiv.r qu.lq~e, .tivld.d. d. li 

bllot. rono",l ••• '" prrd ••• lcm.1 r'9'.tr.dC' ,",o Con •• lho a'910na1 

da 'url.dlçio e no pl.no 9010 d ••• u. dlr.ito. profl •• lonal • . 

Art . " . 

1 - ••• rr.r • pro'I •• i ~. qu.ndo 'Mp.c11do d. f .... -

lo . Ou '. c l11tl'. por qualqu.r ..000, o a.u ••• rclclo a nio r.

,l.trado., 

11 ~ pratLc~. no ••• rclcl0 profl •• lonal •• ~o que 

a 1.1 d.flna C()fft() cr1~e Ou contr ...... nc;io . pell.l, 

cio .",.n.d. de Con •• iho ~,,'on.I, •••• tir •• d. 

d •• t., .pó, r'\lutar •• ntl notificado, 

cOfIiIp.tencl. 

IV - deh:.r d. p.q'r, noa pr.IO. previlto.. .0 

Con •• lho .'910n.l a. contribulcÕt •• que •• ti obrlq.do , 

Y • f.lt.r • qu.lqu.r d.v.r profl •• lonal prevl.to 

na.ta 1." 

H •• lon.l . 

'Ira,r.(o ünlco . A. lnfra,õ. ••• ri o apur.d •• lp -

v.ndo - .e •• conta a n.tur", do ato. a. clrcun.tincl •• d. ca

d. c •• o . 

17 
Ar t. '0 . 

qrl vl dad e d. infraçio cometida' • (eicidineta 4 ........ , eo~ 

11It._ ._ : 

J - _u1t. d. U~ • clnco.nta v •••• o v.lo~ Ituel1-

..do d, Inuld,41' 

IV - .u.~n.io do ••• relcio protl •• 1onll ati tri. 

v - c.ncela~.nto do req1.tro protl •• 1on.l, co. .

pr •• n .ão d. carteira profl •• ional, 

VI - c •••• ,io do ••• rcleio profilllonal. 

S 10 A pena de ~ult. pod.ri a.r coabln.4a ca. 

qu.lq ue r d •• penalidade •• nu~.rada. nl.t •• rtito. podlndo •• r 

ap l lcadl e. dobro •• c.ao de reincidência da ..... infraçio . 

I 20 A falt. di p.,amento d •• u1tl prlvilta " •• ~ 

t. Capitulo no pralo 'Itlpulado. dlter.inari I IU'Plntao do a

•• rcl e lo proti.llonal ••• ~ prejullo d. cobrança por .i •••• cy~ 

tiva . 

S)O A IUlpenaio por falt. d. P.9.MentO d. anui

dlde., t •••••• ult ••• õ ce •• ari com o r.colht .. n ~o d. dJ.1dl • 

podendo •• t.nd.r-.e .t. tria .no • • d.corrldo. oa q ·,.1. O pro

fl •• lo n.1 ttra. aut~etle.m.nt., cancel.do •• u re,lltro, I' 

ni o raa,.t.do o deblto, •• m pr,'ullo da cobranca ••• cutlv •. 

I 40 A p.n. d. c.nc.lamento dI r.,l.tro OU d. 

c.~ •• ç. o d o ~.~rclcl0 protla.l o nal . c .rrlt.ri ao infr.tor a 

~rd. do direito de ••• rClr a proti •• io. e. todo o t.rritório 

n.cl o nal, coa .prlln.io da c.rtl'r. prot11110nll . 

S SQ Ao 1nfr.tor canctlado por débito •• ri .~1· 

t1d •• "lbl11tltio profla.lon.l ~edl.ntl novo r.,lltro, •• ti! 

'.1t. , .1p. d ••• nuldad •• a. déblto •••• ultaa • d ... 1, .-01.· 

.. ntol • t •••• cablvel" 

Art . '1 . O"('Id., d. punir dl.clplin.,...ntl C"~ 

t. ao ('tln •• lho ••• lon.1. .0 qUI) o 1n'r.to ... Iti •• r ,urildlr.il 

nado. eo t.~p" do r.t~ runlvll .. que 'nC"~r ... r . 

1'.r'9,.fo ~nlco . • ,ur'.'lclo di.clp'lnl' •• 'abl 

leclda ne.'. I.i "io '.rrota I 'u,I.'1C&0 ca-u. qu.ftdo o I.to 

con.tl,u. c11 .. ou contr.vlncAo punida ... It . 

Art . • , . ..nP", •• ~n,lldad ••• r' apllrada I'. 

qUI tlnh •• 1d~ •••• 9U~d~ .0 tnfr.tor a_rio 4'r.lto d. d.r •••. 

bar' r. c u'.~ .0 ('on •• lho red.rel, c~ .f.ito ••• pen.'.o. RO 

pralo de triftt. di •• cont.do. dI cl'nc'. d. der'.i, • . 

'.riqr.fn ün'ro . 

910 n.l. que .plicar'M p.n •• d. c.nc.la •• nto • r •••• c;.o d ••• -

91.t1 0 profl •• ton.l cab •• ' r.cur.o ••• 0ll1cio· ao Cona.lho F! 
d."I. co. .f.'to .u.p.nalvo . 

Art , '4 . • io c.ber' ao infrator outro r.cu,ao por 

natur ••• a4~ln1.tr.tlva, •• Ivo por v1a 'udici.l. 

Art . 4' . 
a •• in,d •• , ca- a qu.llflc.c;i o do dlnunci.nt •• 

do •• l.~"to. o~rob.t6rlo. do .1'9a40. 

Art . 4'. 
re'" • pr o t! •• i o 1.9ul.~.nt.d. ne.ta 1.1 •• tio .u,.'t •• i. ~n! 
lldad •• p r.vi.ta. n. ~l d. Contr.vençõ •• '.n.l • . 

CAPITUUl 11 

DII'O'lçO •• TIAM'ITOaIA. 

Art . 41 . 6io .quiv.l.nt •• • para tr .0' o. .h.

t o . , o. dl p l o ''' .iI d. 81blloteci,lo. d. l.cha,.1 •• 81b110t.co"!! 

.ia . • d. e. c har.l •• Ilbllot.cona.l •• DocuM.nt.tio , •• pedl-
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18 
r. co~ 

nh.c ida. I T.q i . tr ad •• no. 6r9io. ca-pet.nt •• • d •• cor do coe • 

) '9111a, i o .~ v1qo rJ 

Art . •• . Ao •• r prOftlul q.da a pr ••• n ta l e 1 o. Con 

•• lh.lro. r~de ral •• Re9io~.i ••• o. r •• pectivo. .up lent •• 

c~pl.tario •• u ... nd.to • • 

• 10 O • • ndato '0' Con •• lh.iro. ,.d.r.l. fie. r i 

prorr09ado par. coinc1d1r Ca. • 'a tI d. r.a 11 •• ,io 4.. .1.1-

C6e1 ftOI t.~. d.atl Lei . 

• 20 Compltl lO 'r.11dlntl do Con •• lho r.dlr.l 

convocar Il.l,Õ,. ge r al. ,r.v i .ta. n •• t. Lei . 

Art . H . A. 1' ... 011 jurldlc .. já .I t ab. l .cld •• 

para •• plor.cio I pra.t.çio de a.rviçol bibliotacário., pr.vi! 

t •• no .rt190 lO d •• tl 1,1, t.rio o praao de CInto I o i tenta 

dl .' •• contar d. data da .UI publlcltio. pa r . a devida h.bil! 

taçio junto lO Con.,lho ~'9 1 o"ll 4. IUI jurlldlçio, 

Art . 50 . C.ba.o Con~alho ,.d.r.1 r •• olva, o. C! 

101 0.1 •• 01 na •• ecucio da pr •• ante lal ~ 

Art . 51 . ..ta 1.1 antra IM y190r na data da lU. 

publicação. 

Art . ~2 . •• vQt9a. - •• Ii dilpol i côe. e" contrário 

. , •••• pec1.1 , • lA! nV 4 . 0 •• , d. lO 4. 'ul\h .. d. 1"2 . 

J ll AT I 'I CACA C'I 

\ 
A ,.' .... I,t . ~' ff ' I " •• I \. e("t { \l u .t " "I t i , 1·,, 1111' " '. ' " r .. · • 

t " I P I", I ~ "' I' r .. 1 - '1 •• I ,'P I1' 1 41 11 (rHl •• 1h p , .. ".,.1 ". fl ll · llf"t . , !, 

n.,. I • . 11, • . Mp ll ' ~ t\ ... 0 . 11 1' ' U,, "t • • qu P . II, t. ' ~ ' r. t . ,u',' o. a n ' 

.,10' c1. t ('I IIt li ,·1." ... . . ,,1_, It a no •• a (,'I'I " "" ra , e l"l nl"! ... u t , ,~ . 

d ... IH' ''''' I nh" rtl f" a t' ('on(.l r .'.11 Na r lon . l • nc ' v. pr o pt".t a d .. r.",u 

1a,io C'l ..... S~JlC'r t. n t •• tl.1C'l.d. pr o tl •• l oll . I , 

d. ,u.tit l r.,éo , a Or • . M.r c.d'l 0 .. 11 . 'u.nt. r ••• n • • • r 

t •• t~ do pro,.to d. 1.1 qUI nOI .n.10\,l1 

titul o 

on 

·0 ( CI " •• lho r.d.r. 1 da fIIUdh.t ,. c('\n~ 
.1 • • ~~O • 4~ r o nh. c l~.nto dI Yo •• ' I, c . l i nc ll . 
t.~ p~r 'Inalldad. tl.c .I'I.r o • • • rrl r l o pr o tl. · 
110n.1 d. bl 1 bl,,\a ron~1 ••• taodo o l.rr l t6rio n! 
elon.l . I COf'I"anh.40 p.10' r •• ple tt.o. Co" •• lhO • 
•• ,lonlla . tudo •• d.corrire l . da Lei nO • . 0' • • 

•• lO d. ,~nho d. 1'6l . 

a r.,.~id. no r •• 'urldlcl r", •• 
ati vi dad •• ti n to 40 Con •• lho ,.d,r,l d, ' l bll~l. ~ 
c on~~I • . COMO d. "UI r •• p. c tAva. _"Jonl'a. T~d. 
~ J . , ••• nc lon.de "OrNI , r •• p.lto •• ~.nt •. v •• • : 
tr a vé. d o t .~po •• _ o l t rand o fal ha • lacuna •• p._ 
r . _ t l nd.r OI novO I r. rl .~o . d, pror ••• io . nIC" -
a ll a ndo 4a u., •• p l a • prafundl r.'or.u l a,io 
pol i .~ vintl • oit o InOI d, •• tatineta "io •• J~ 
. t . n4a .1 "lcI •• idld •• pr o tl.,l o nal • . 

A c li nc la , • tl c nol oqla , qUI I vln 
, ••• pallol 1"901 , t o r nando yelho hoje Iq u11 õ 
qu . ont aM . r . no vo, .tlnq lu .~ cheio. blblioteco 
noal a l o b r .tu40 no CI"'po 4_ lntorwáUcl . -

Or., t a' •• v a n ç OI 'novld,d.. in
f lu e M l obr eNl ne lr . n. p ro rl,.i o de b l bl l o t . c ir lo, 
• • 191n40. d •• a n. l ra ur q. nt • . u~. no ve refo r~ul .
cio na no r M' j ur l dlc . p.ra atender o. ~e nci on .do . 
• e vid . nt •• pr oqc ••• o . que v •• acont.c.ndo di. • 
dia . 

Di a nt e d, t.l quadr o , apó . 10n90. 
• p ro f und o ••• t udo . r.tto. pala. lidar.nç.. d oa 
pr o I S •• ion.la da bibliot.conomia , ch'90u - •• a ~. 
p. n.ar COMua , no •• ntido d. r.f o t~ulac a L., nO 
• . 01. , d. lO d. ,u n ~o d. I"'. q ue ora. ape ••• n
tad. a vo •• a Ea c alinc 1a . para o d.vido a.ame a In 
c . mt~h . me nto l a Conqrr •• c Na cional para .u. d l .= 
cu ••• o • aprov.,ão . que .r •• perl . 

O .n t epro ~ .t o d. 1.1 , que o re •• -
Fr llr nt ~ d o • Yo •• a [xeal. nci ... , vlea , . obrl·t udo, • 
. d . p~ . c . o d. no rma ~ue(1 ic A 4 u e 1:. rrqar • pr o
t l ••• o d. b l bllot . e ar J o • pro fl •• õ ••• fl n. no Ira 
1 1 1 . at r l v', do Con.a1110 rodar.l t. 11bllot.cono= 
. i a •• au. r'.pec tlvu. R'Vion.i • . 

I · o~ .r' vo ••• E.c.linel. ~.rlt' c .r 
I •• cl .d~ d . qu~ o r .r. r 1do antepr oj eto d. lal q UI 
l ubm. t . mO I • • , •• 1t •• pre e i.cio • -aderno • ~tu· 
. n ta t l •• ndo ~rm •• I.p.cltic •• p.r. div.r.o. ,a
. 0 . d. pr of i.a io d. blbll o t. c i r lq qUI p.r~ l t.~ ~ 
~. ior d l •• nvo 1v i •• nto • atu.cão dOI prori •• lon.l. 
da blbl l ot . cona. l1 tio •••• nel.'. i. .tlv t d.d.a 
do mundo ~odarno qUI nio pod. pr •• cindir •• ~ -0 -
. a n t o . 1 9u~ . pa na d, ,t c .r • ~.r~ •• d, hl.tÓrl1 
con t.~po r i n •• • da 4 n to~itlc •• tIO •••• nel.l . .. 
no •• o. dla. , ao da •• nvolvl .. nto h~.no . 

R •• pelt o.~ant ••• blbllot.eona.la 
dava t ar , . '" no.,ol d1 ••••• 1.1 •• pIÇO b •• definido 
a t. l del ln 1, i o . no .ra.l1 . d.pe nde da UMa nuva 
l eq i . l . , i o aobre a p r oI 1 •• io •• ub.tltulndo a Int! 
9a , 1nteir ... nt •• uperada . 

,. it •• ta l . con.lder.çõe • • •• p.ra
.e e aqua rd.-.e o .c o l h l ~a n to do pr •• ente .nt.pro 
j a to de l e 1, I I.r e ne a~ l nhado, por Vo ••• I.c.li~ 
el a , .0 ç onqra •• o Maclon.l . -

d. 1"1 . 

UOIILAÇ'AO tITADA. AHI~ADA 'lLA COOIU>INAÇ'AO 
DAI COIIIIIOI. ,"UIANINr,S 

'IÇO uba" q". 
1'lIlIhh L.t: 

LI' It 1.'04 ••• 02 •• Julho •• 1 'U . 

Di nova red:ê0 lO Irt . !9 • L.i lt9 4 .•• 
.. ~ di Ju 1ft 1962 '1"' .t~ .... I 
pro!1uão di libl1ot;d"fo •• 6 outra. ~ 
.'.ne1... -

-o , • ( $ S O ( • T [ D A • l , • I L I C A 

• Con." ••• o Nlc10nll d.e".tl •• 11 une tono • 

A"t . 10 - O ."t. 30 di L.i n~ 4.084. de lO di J"nho clt 

196Z. que dispõe .ob,.. • proftuio clt I'bHotecirlo • r'e9V1I .. " ... " 

cte'q. pis, •• vigora" co- • le9uintt ntdaçio: 



-Art. 39 - .",.. O provi.ento. O eurdeto .., urp 

ticnicos • "bHotecir'os, ~t.llhtas • íttcll'C:OS • Doeu 

.nuçio, .. ,~nht,..çio púbHu federal, tstadull OU 811ft'c! 

pel, .utirquica, perMstaUl, nas ... .,rft.s de .cono.h "SU 
ou MS conceuioniri,. d. N"iço. públicos, i obri,.tó,." • 
• pmentaçio de dipl .... lachl,.l _ 'tbltotecona-", respe,! 

tados os .U,..itos dos ,tAI.h ocupantes.-

Art. 29 - As peSSOIS que tenhu ... rei.,.ti lO .., J.!! 
Mo ele 19t2, cargo ou funçao ele íKllico • Doo-ntaçio sõ ,..rão eu!. 
tar • profhsio de Bibliotecario 'pÕs .. ~sfue,.. aos MgVinte. ...... .. ! 
tos: 

I - registro no Conselho Iet'~l .., libltotecona-'" • 

cuJa JIITh4içio .stt ...... sl&,jettos; 

11 - pe5l_nto da anu1d1de do Conselho lettonal .., lib1t! 

tacar.-ia, na fvrw estabelecida pelo Decreto ,,9 56.725,'" 16 ... gosto 

.., 1965, qui "9ul .. nta a LAi n9 4.084, • 3D ele Junho .., 1162. 

"ri,rdo único - Os Ticnic.os • "00 .taçio d"põe. 

de 180 (cento. oitenta) dias pe'" N habOt~,.., confo,. o estabelee! 

do .. sta Lei. 

Art. ·19 - lIta Lei entra ... 'Ior .a d,ta .., sua li! 

bltc.açio. 

Art. 49 - IevQ9U-se a, disposições _ eOlltrirto • 

'rasnia, .. n * Jul110 . ,.; -1659 ... Independência. 989 da IepÜbl1ea. 

J<>.U SABNEY 
A'mir p~ PúJIo 

BIBLlOTEC AR 10 • 
LO N.· ... - Dl lO DE IUJ'lfHO DF I'" 

DISPOE selltr A 'ItOF'ISSAO DE Ii bllOTECAIUO ( 
ItECULA SEU EXEllclClO 

DO EXUCICIO OA rltonsSAo DE IIILlOTECUIOE DAS 
SUAS A TlUIUICOES ... 

An I· - A dnitnaçlo profulional. h,"I, .• ,.·. oi ..... qllf 11 "'~N ...... '0 
la, pror .. .tIr, lI~r.ia . ,Npo 19 . • MIO 10 DtrcN'o-lrl,,· S.4S2 .• I· .... 10. 

1 .... 1I{' .... olld~ao ela, 161 ... T,.".lhol . • ,n.., ...... __ ....... hiN ...... · .. 
...... ,. "C'fWII"r",lcI •• _ •• Irl. 'M "'10' . 

An ,. - O ,""etc .. ela "., ........ , .......... ~". .. ............ , .... . 
,.""" . 0/1 .r' ~r"'tI,do 

.. I •• " " ....... " ..... ' ''' .,,, ........ ,."' .... , .. . ",,,,., .. ,, ...... If''''',n, •• u",.ctut." ", .. 
• ,."~.,, ..... ,,, ................ , ............ ·1 .. ""no" . ................. ,,.., .... ,, .... "' .. · .. 1 ......... · 
"", ....... ,eIa. : 

." ... " ........ " ••• ,,,,, "' ....... 0fY ••• 1", ... ,,, •• dr i ... ,,, .. , ·r.r., ft"I"IIt',r ........ . 
~"I ... , - _, .,. ....... _.Iid ...... Irull .• ac." _ ...... Ia(k 
"IIt'nlt 

r.r"'.'o lÍ"trn - 'Uo _, ~""ilido O ,.nriclo ela prof,uao _ ..,._.doa 
"., no'Ol, ., OW f .. "", nI)OI ", ... .,. MjlIII ...... " .... 'r ..... CW'C4 ar ffJIC". 
nI""" "'m, .. .,. . no,...,. " UNI. 'k. 
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An l· - '1'10 p"",lmenlo e "erririo di u" .. IknlC'Ol clt ","1.,1,,·;;, ..... e 
documenlln.lu . !li Idmln.I~&o ,'bhu lu,i,quICl . ,.'lftlllll. 111. ""ptna • 
..... IIlIfntn{lo ""fmamtnlll ou 1111 C'OftC'CSuolliria. «Ir .~ito pUblICO .• obrial ' 
l6n. I Ip"",,nll(lo do diploma clt ~ha~1 ... "1"10'1('\''''''''''''1 . Iftpdlldae OI 

di~ilOl ckK IIUI" onIpanln elfl .. OI 
,."_,.1,, uniC'O - A ap~wnll(lo clt 111. _umenlOl alo .." ... I 

""'11( lo do mpcC1lto cone"",,. "'&lido nll Ic. •• !tido "'1 e proori'''''1O doi 
_nClonldOl urp . 

An 4· - o. prol".oon.1i ck qUf lrall o arl . 2" . Ir'ra •• c , *'11 Lei . 16 
podt,lo fU'~' I prolli~o apba he,,~m rq''''ldo acu. 111111 .. eu 4ip&omu 111 
o;~'on. Or En .. no SUpe'IO' do 104 In ,11#,;0 da EduCl(lo e C,,\tll'. 

An ~. - O ttn,IK.do Or rcall"O ou I .prnrnl.çlo do dllllo """'"do. 
ac, ...... .,., pclu ."Iondadn Ifdtr.lI . nl.d".i. ou ",,,nlcipal. p.' .... ",.111,. tk 
('On".IOI . IU"'OI clt pOiw . inK~lo em CCWK"not . p •• amenIOl clt ~nçu ou 
i"'pOIlo pa', eurclclO da prol."I .. c ckvmpcnho «Ir q.uUoquc, fullÇ6n I 1111 

u..~nln 
An ," - Sao .Irib"içtw. doi " ... h.,,,',, e'" "i"II .. I ... "",.,,, ... . I cwal niUIÇ lo. 

dl~lo f flf.:..çlo doi wniçOl I"''';.. .... tk ~part~tw. publica. ~cIr"I •. nlldulla . 
lft"n,Clp." f ."t.6rquocu e e"'l'l"GaI partinlla~. ~,,"In " _ltriM •• lin· 
daclr. UI" in In 

ai o cn.ino cIr liblioIClC"OftOrnl. : 
b) • IlIullü(lo cIr IIllbclfcimenlOl cIr eUÍDo «Ir Ilblio __ ia "08M· 

rido\ . cquipl,ackK ou e", <ria «Ir ,quiplrl(lo; 
() admlnill'l(lo e di~&o de bibliolKll; 
d) I CM',.ni.t.aclo c dl,....lo ckK wnlçOl «Ir docvmcnlAÇlo: 
e) • elfc..çlo'" .~iç(lI «Ir clauiliaiçlo, ulalotl(lo ck aan"lCriIOl' ck 

". , .. , r.,.", .. r',,\ 11 ....... . de nl~I" ",""I\ . di' ru"I~~i .. ·\ ,,1"'1011\ c wrt~ct.\ . dt· "i"I.,· .,.h. , rdufnria . 

An. 1.' - OI ..... hem. _ Whünle.-..-:' ..., 'i : c .. k ...... 10 • 
.,.. ,.Ir ·de .... i i·tide ... .,-.riem .... a: .) • -~ ,,.Iku e _ ....... Mnica bll... C Ie _1I1I,.h· 
""1OI11c1nU. _+1'- IIU .~ 

") ,..s~1o doi •• , ..... "i"h,,,,,·,,ft"""~ : 
t) ~Io. 1Gb o ,.", ....... ___ ,"ar .... Iar OI .... "-1 ..... 

_ 010. -..dllico. m.e,,", Ma ~Iiottocaa; 
., ,.. .. Iid1a«lr 1Gb~ _1CriaI ~bliaptforo ..... W ..... b.botlCll ; .) ~I"'. difuaIo cWftlnl. .. panr , ... iII ""rc • ,,"!fOI .. 

... k_ M 

f) "·;'1;1''' c ai . "ina.. __ .. $ ~an oariaMb IIU 
nu.",..i, ••. ~talj .. , • "i"h.otCll'_" C ...... __ ~ w ~ptftftll~1o ,,, ... ial.· .. .. ~ 

DOS CONSElJfOS DE IIIUOTECOHOM'A 

ArI I .' - A _&liu(lo do n.crário .. ,rOOn'o .. libldldrio .ri 
"trtida pclo COIIlelho Fcckral «Ir libl ... _1a • pàoI CI "m l'Ii.'" .. 
libholec:~ . crlacb por nll Lri. 

An . ' .- - O C_ll.o Federal •• ibloot ! .0000ia t _ C .. acD»oa lteioftai. 
• aibl __ ia .ao ~ .. ,.. 081"'" jurt4ar. • ~rcllO pUbloco . 
... I-.nia ..smi_IIII ... t palri-o.l. 

An . 10 - A .cIr do C_lho Fedtral .. libliulCc_ia -' _ onl"l. 
f_r.1 

An 11 - o C_lho fed«a1 .. li ....... ; 'Iftia ... r' _tllUldo. aw .. i· 
.irol •• Ioa ... "Iura1i.udot e obedr«rí. 1 _",ia" ~ •• "Io: 

.) ... P'reldnttc . _do pelo "rnldrDI(" RI""' ·hr. t ....... 1Oo ... In OI 
__ ~lan ... " 1.1a lfipl ......... "iLada pc'" _ .. b",," (~ .... . 

h' ",'I' ,,,. (Ctnvl ... ,,. ....... ,,,", .. ,, rlrtl\ ,""" C' t,f, (JJ ""rltn1r. ... ·, .. h .. I," to","' 

_mblt,. ~t.itul" por clrlqad", ·d,IIOIn «Ir cada l_11Io a.poul clt .ibliro 
---..mil . 

• I " ' 1. I'" ( .... ~IM"." .I'do"'" "'11'-00 ~r ........ n .... I", da C, .... '"' .. , ... · . .. ,I~. 
laoro&a ••• ibh ...... -.ia 60 D.lnto federal,., todo. '~. I. -. .. ,." 
- ."" .. hadoe pcl •• _'OI ••• '" 10,11' lrirl .. ", . ... C ...... Iho .,. ~bIM'I" '"",,m ... 

,..,~_,.I •• "n .. . • - O nun .. ·, .. 11<. C ........ I .. ,,, ... Ft<t.·,.", I"«<l w, .ml.h ... ~ ·. 1. 
... «Ir l1fs . _dl.ntor rnoI~&o do C ....... Feder&l ck liblacA* ...... _Ionnt 
-.ruldadn fulllru 

An Il - OcnlfY •• .,.;.C ....... I"'"" ... rctrra".-!fI;''-. <1r ...... , .. I •• k.,,,,, ,,, • 
." " .. ....-k Lri . q ... tro *- ... 1,,1.,.·, u a.,t.rl...l dai Ielra' _ t • e doi. 
,[dollo '" 8CGA1doa .1'" OI." • ~adtala _ an . 4" _11 ., .. Le, ' 

".'i".I •• un .. ,. - ~. "" .... Ih. d". 00n121 (, ... wllwo"" F~dr,.",.IC'I"'" Or ...... 
nla li an . 1\ .. ptemlc Lei . ..... ett prckrhci. ,.,. OI ânrlartl .... ~Im 
ar ..... cllcr ...... "11(10 

# - Il _ Os , ... "" " .. Iftdoc ...... lei,. ... an . 11 .. po*r'" .. 
... , ..... "'" ",I~ OI ..... eRqUld,.", "" Ielr ••• e ,. .. _n . , ... ,. ........ LAI 

4" .'" _ O " H.UI ... I., .t.. I'''''''''""''" ....... t • ..,,,,,11 ... f\',,,·,.,, t..f,·u"'" , . ... .... 
....... _, I ""I(ao .. ~ (Irf,1 "OI 

A" U _ SI .. Ilri""iç6n .. Con .. II><J FeOr •• 1 •• , ... -.. ... _11 
., ..... nu .• ' o ....... ,_n,o Inllmo. 



", .r' ..... ' , ...... ,,"" ........ ",,"'." ..... "1/ .... " ,. ... " t. ..... ·11 ..... , ..... "". 

Mod,'n ............ , _ .. ,lo. _ .... , ................ ., 

.60 t' ..... ' (_II«I",u,o" .lIait4l1n .Ii ...... '11,"18", ~_ (' ..... li. 

""".ia" ,ibbnte_iI " .. , .... " ,,"'MIhIriaa .... 'li,". _,MN' . 
... " ..... h " • I ... ",·"" .... "' ..... , ..... "' .... .... . .,..·11' ............. ,., ....... ........... " •• 

...... 11 .. 

til ",I ... , "'l )ih'lII. 1 ... 1."'· ••. , ...... '11". ......... hY_""-' .... ,._ ...... 

"r.io" ••• ,ib/lD __ le . 
ti ",bln, O .. 1I16rio •• 1Ia1 ... _ .... k ...... ,.1.1= ....... 6 .. . 

..... • ,roIiulO"' ...... " ... , 
I I ,·,,...·.1"., " .................... " . .. _ .", M\~n ... pat. '.1 ... "1".·1 ...... " 

.ueY(ao. ,rftftlk Lri. 
_, """1" •. , C,i,,,,.,,,,, .",,,·, .. t .' ..... "u.~ .. ',,. ... te .............. ,,"" ........ "" 

"ri _Ihonr • """.n.II,-60 ., .. ndelo •• ,Ii'- h ........ oan·." .. : 
hl ... ·1 ........ ' ...... " . .. _.",., ....... "' •••• Mn ... · •••• II,~ .1 .......... , i4 

' .. I ..... · .1 .. "i"I •• ",'~n.· . • 
" " ........ ' ( ~.III.I . ,..."'od .. ·._n' ... , ....... , .......... ('_ .. t. ... ftk, .... 

I'.U ,' ,',lu,I .. ,. ,,, ....... ,,, .. t~ .. ·"I.' .,,,,,"h'" ft'" .... "tt"\ i rn" • .w' l . 

,.,a,,,,o O"lco - A, ~I6n ~rmln a. It • .tdalln In.. -. .. ., ." •• 
'"",..0. •• rto moi" .. , •• , ........... i_ .... _ .. '"1''' """ .... .. 
..... p"",..o.. 

An 1& - o C_'ho Fr.,,1 • libliol.ou.-loe ....... ,.,. _ I , ... 

• 11(' fI,i",,,,. de _ ...... ai. "'" ... ". _mbrua. 
,.,a, .. lo Ii"ico - AI moIY(6n I que • ~It~ I ai •• ,., an. IS ... ,ao 

'''I~' q".1IeSo .prow,", pda m .. ion. ... mbrua cio C_.1ho , .. ,... ., libl. 

MCOlIOmia . "fi ,,- A .. rra·""i.'1Ih' do. C.", • ..,h ... 'cdn.1 .k .,h, .. ,.,,,,,,, .• ,,i. """1"''''. 
I .. ' ,,,I,,",,,,,,,, .. do. dil'C\'l,. do. r""w'h .... 1U1flC1IIA<' •• , ·;..a..1ofUC li lIIn"'" ""'I( " 
'h,' I'" 1\.,\ ~ i,.·."" ~" ... " 'r . 

r ..... lo único - O 8\0 de lUifClIIIo .... r •• Ii • _ J-Ip.II'O • 

( "",,·Iho •. • '.;.. p .. , ..... " .. I .. pmickn', (II"",,'.r .... .,11"'''' """IA .. .,. pr .. ,,· •. '" 

(1"",.1 dia. C'CIIft .... do ... 110. SI 110 ...... j .. "...,.,o o C dito ........ ,. 

...... """'" .......... ",,·m", ... I .. , ....... """'"' .. , N • . nlI,.rã t", ,·ilJo" il!Wcb<a. 
,,,,,,,·UI,· 

An . 1i - O praicknk do C_lho F .. ", !Ir 'ibl;ou I mie,. ,. ... . 
".r' 14milli.",,;.o ,,10 C_'ho F*,II ., aibli04 i e 

..... '"' ,.,- ... . 

,-ao ., _ ....... ,."tr o.,.ao COfII"IC".,. 
An. 11 - O C '!to ,..,... .. "lia? Ir .... • • ., Iç~'" 

C_u.. ........ ,ibu..-. _I' .............. ,Ir'·_ &.. Da· 
ça; prom_,i • ' .... laça0 • 18" .. 6f ..... _ .. __ .I." .. 1m _ .a 10M. 

"'do" _ ..... __ .. ,.104·,*, , 

An. 3D - A, .trib.oiç6n'" c-u-.... eh •• ibl...... .iI ..... 

-f\&18": 
a) ..... tnit _ "..- I oh.. .. _ . "... lAII • RI SI ...... 

,....,.... .. 11. 
-., n'-"'~ fIC-.ac- • ,."_ ..... ~ lIII*a .... Iç ... 

.... tro ..... 1atr8çe. .... lAi. dIcidir . _ -. ,.,. • C h F...., ., 

1ibM« '_0-;"; 
c I Ii.uw, ou, idcio .. prol'lMIo. illlpeclilldo. ",.iado .. lafraçflft • La. 

"m como ,,, ... ,,dI " 1 .. lorldadn CIOGIpc1&IIn ~1I1bri1a doai..,.&.- ... ~ .... 

que Ipll"~'" • C\I;' .... ~ao .ao Nj ...... aac..s.; 
di p"blt,., rda'6f>a ......... _, Ir.beln ••• ,.1 .;., .... . ~ .. 

.. p,oIi ... ol\lll rqi.".4o\; 
.1 Of •• "iu,. ~IJIIW"IO ia_o ... 11_ .... 0 a ..... aç .. !lo C-"Iho 

F •• raJ ., ,ibliola -i.; 
II 'P'-"I8' lU .... 10 COIIICIho Fe.'" ., '~liCl .. c_ia; 
ai aodailir ........ " .. 60 ... A. iaÇe.. IIWi Ir iriDI. __ ... 

_ .. na. ..... au "'m.. . 

.. , ... ,., 11'" ., .... do-dtilOl .., •• __ blfil . •• Ia •• _ ... ,. ... 

In., 11 . 
An 21 - A ftC'OIhI d .. COIOMO",,,,. "~I ........ , ' .... "" ....... " ... 

Ndudaa _ C_U- ............ ....,..._. por .......... E I' •• 

libho,tcOftom ... ,... ..... doo .leil .. .-Ias A~ • '.~rioa ........ 
_ .. ,..;," ..... C_lho ..... ' ... I O ...... 

,.,a,,,'o linin> - o. dl~'Offt • ftC'OIa •• I,bl"'e_m ..... p"Ndt"," 

... AMOCiIl(6n •• ",...,..a,. ... _ ......... e. .. C_" ..... r nk .. 

..., .. oll'Wfl .... iI 
An U - Toda; ... 1riII .. ~ ... ~ ... ao ~"tro. a fIw 'Raç'" & l8po 

_ao., .. D.Ii ..... ....... 10 ao carrdcio" prali ..... b,bllOl.d,.. 's57" •• r 

.. C'OIII .. ,fDcia .. CaeMl'- .......... 'b..... mie . 

An . lJ - o. Co"w''''' "q,oilli ••• obh_~ .. padtrto. por ,f'CIC'Ura ' 

"'"' _". ,ro_r "ru. O ,..., lia F ...... r.bliu •• dial. D,. .uo!lr 

_«vri.o fiscal. I ~ ......... 1IicII ..... ulde'" ".;,,,s. ,.,. s ~ .. 
.. praml' Lai 

An 14 - A mpoeubilidadlc act.iairlrS ....... ca.s. C I n alho 1I.p...i cabe 

ao rnpKtiYO praidnllC. inId",ior • "..11(60 .. _ ... ,..... .............. 

-,. .. " ... 
An 2.' - O Co"wlho F.ctr,..l .... ,... ..... 1 ~ ... . '11,."" li'" 1110. "ll8r .. ... 

\koençl p~ .. Ift9«ri ... COII.Ibca . •• ir U.I w Ikr ~ ...... _ ... . 
t .' :' ' 

~.-J' ~ '" 

21 



22 

..... .... . . 

oi> 

'" ~ 
'" )( 

~("') 
cn 
cn 
~ - O') ("') 

cn N 
~ ~ 
("') 

o 
;::Z 
~-l 
.3 a.. 

~mh"r •• nm I"""" A(a ... pl'ftl.r' 1 .. llIIftalln_IIIt o __ to ... ,_ri • .r 
.. ~rCldo . 11ft uril" .1100. pelo .... ~o .. ,.. • . 

AS AN\.JIDADES E TAXAS 

A" ~ - O blchl~l"" .i .. I __ II: I, . .. re •••• f'fklo. _ ,..,n .. o. ' 
abn. • ..,.o .. pITO " C_IIM> ..... · uI •• 111.... ale •• ~ao 
.n..r .. ,ri.o. "ulldo abril.do ao ,..._to .. _ .... I ..... a e Itoo 
COfI lho R..,onal6I .ibbo .... .-.la.'Sf o" li .. -.rc-o. ceM ... - ri .. 
.. (riIIl~ p« ClutO)" _ .............. pruD. . 

,. 11 - o. C_IMo ....... .. 11111.-1 1111.,. ........ ,. .. 
• podll;" .... Mtt","'.o ....... Ir .. paC'1 '.'., ... _n'C' ..... . 
UO'~1o .. "'11('0 *"In ",n ZI _ o 'CId" tl,",l'" "....ri . "' "mte .• fia" .. , ... 11 ........ t 
tu ••• .- ............ "1 .. ,.. 2t • JD ..... '''rtetn .. f I C ,ao tIr ...... r 
_ 1111,".101 ............. uta UCII •• ,t.,. F' f .. Ia .. C_h''''''' .. 
,.boIK'OflOfnIl . 

An '" _ (_ .. " .. 1 .. ~ .. C"Mlho F.,.I .. 1iII_1I __ " • • . 
",Inlc _ 

OI 1/4" tua • npt4lçlo" tonri,. "oft d ... ; 
li) 1/4" .a"l"dIr • _ .. ~.o do ..... fI9; 
d 114 ... ..... 1 ... ~lIc.d ......... "'" • ...-.. LeI; 
dI doe(~ •. 
• ) IIIb •• "<- ,, ..,....-; 
n 1/4" ""' ... ftrUclen . 
A". JD _ A ...... t ... C ............... •· ... _-'" 

....... 1III"1n1t : 
al )/4 .. ren" '_nIenll ... LI Ch .... .,.... pA ..... ; 
~) "4'" .n .. I ..... de ...... ~ .... "'tro; 
t) 1/4 do ..... ,1&1 aplica'" ... .. _ ,.-- LeI; 
d) doec!ln; · 
. ) IIIb'Ch .. 6Ii dai ..,...moa; ~ 

'/4 .. ,.... doi -, . " . .. 
DISPOSlçOE.' OUAIS 

" n II - Dl p~.iden • .r .... C .... lhoa F.dIr,.I • Ct.,;o..al ... 'ibl~ 
nomle p~ .. ar'o .n"II~nlt ..... ~OII .. , ptr.n.e o Tribunal de Conlu .. Uaiao. 

I I.· - A p"" ..... o. ('IIn ... do ptnidenlt cio C_lho F •• ,.I •• ibliov· 
_ omla ..... "I ... ltc1aiM •• ao referido Trill ... aI. _ .,. ..... cio t. 'L. 

I 2· - A , ..... ç.o • con ... doi ","idenln _ C .... IhOl R.,.,n ••• 
• Ib liol«onomia .ri .. 11110 .... riclo Triblln.I por Invnn6dio .. C_lho F •• ,.I 
.. Ilbliota'aaolllla 

t ". - C.be... - de cada C_1bo ., 4 e"bIlH'" ,.. ,,.. .",._tu. 
An. 32 - o. "'._ OfnIIlGl 9CriIIUdal ..ao &Ai .,io faOIridaa pelo COII' 

."" F •• ,.I ., libliot«_lIIia 

DISPOSlçOEs TRANSITORIAS 
• 

An. ]) - ,. ._mb .. i. q .... ,uliur ,.,. • fIC'GIh. _ 111. I" prilMil'lll 
_ roa .... '"01 • doi .... U) '" li. c-lMtrw 111""_ .. C-'ho 
F.r.r. 1 •• ibliolft'OllOlIIi •. I"'"ialOl .. C'Dllfonnid.6I .. Irlr •• cio .". 11 ••• 1. 
Lei. ".ldicSa ,.10 C'DUultor t.6núc:lo . MlAiItmD .·Trabe' .... P, .. Ht.ia 
5«' I • C'Dftlli, .. ari 6ol.k •• dOl-tltitorn. _ ",r __ .. nla 41. ~ •• 
da das ncolu •• ,b,"O'_IIIIA. tlrilOl .111 _lIIb ..... dÚ ..... CI;.U iMli· 
al~ .. por •• _lO • "",lido u... ..H ......... lIctd •• ,.,. • nroIba .. 
.... diftltWtu .. 6rw1ol .,.... . 

• I .· - C ... "_""0 ... ib .... «i,. .... k ..... 6Itk ............ 11« 
.... ~ ... r. "'';'"ona __ tt . e6rio .... '00 ... plr ... 10'0 ... " ..... "01 
.... i. • ,roftuiottll .. billh"'K'OfI .... ia ,.. ... ,." .. IIIploma .. IIlbloo,«I,. 

I 1· - l·.do ftC'Ol. w no"" ... ,bho .. OOlOllllA • I.ri rcprnrnla. por .. 111 

6zkoo ...... do-fltitOl. " .... _ .. tIoi"klo. ritilo pda ..... Ih • .."...ao 
I ). - Sb pockri M' .If,lo na OIwmblt ............ " nte .ni.o. ,.,. 

a.r r ti ° .... nda.o clt ~nvltorllo fI.,. I ... 'bh_oc ....... ,ruf,..ional q .. 
plY' .. condtt6n .... ~l«1d ...... n . U .. ,..wnk Lti. 

4· - AI .. I«'i~en de .i""OIrdriOl. por. obte~1II .... 'irrilOl de rcp~ 
Iml ao n. _blha ...... ,"" n. anieo . .. *C ,ao "."" Mero cio pruo 
.. ..o .. (to) diaa .• ,.nir da ......... Lei. ao lrV .. puro ~ peranlt • 
_. IIOf lk1lk-o do Min.Sfrio. Trabelho • P .. . idlllriI SociaJ. _ .... .,... 
•• L .. . IrVI .""'101 ......... -..101 ,.. ... doa _airiCII . 

I !o • - o. .it "",vl""l",. .. ~ndO\ nl Wtll , cIo.n II do pmen., 1Ai. 
.,.., Cft(knriadol pcl .. rftpccl;'It'nC'ola,.j .. nlOoo,.."IIOf ·lknic'OcIoMlnllltrio 
.. T balho c ...... idfnc .. Sarial. 

An. )4 - O C .... lho flde,., •• 'bl._ : mia .. , ... ...,& DI lUA ,ri .... ,. 
.",,0.0 IOrlrlO 60l cOfIvltorirOl ,*r.;' de 4II1K ,,. ... Ir.,. , cio .n. 11 .... Le. 
r qlk de .. , .... nrR"l" ° "'Indlto ..... IIf. (lI ._ 

.. -----.--------- .".,.- .. 
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An lS - E", .,v",""" .. ' conwIM"'" I.r.i, dtl'OOl . cwilol li' lo"", 
ele> ,ri 11 . ","u,'id, ~Io C'Oll,uIIOf-l~IIIC'O ., M",awno do T "b,lhco c ""'.idfnroa 
5« .. 1. WfIo ",.daI • lriplieft • li'" ... It .... tre • ., 11'1 . 11 .. prnmlC lAi 
,.,. _acolha do primct"' ,rni.n~ do C_lho F.drraI • libltot_otnil 

A" . ,. - Ou,..II" .p.rtodo dA OC'pniuça. do C_lho F_,..... libliotc· 
_otn., • Minia,", .. Trlb.l,., • ~lICiI 5«.1 dni",." ... 1ot.1 p.'" .... 
wdr •• ,.quitiçao .. ",,",drnlf ., .. C_wlllo. 10I'IMn" O .... rial r pn_1 _"'1'0 .0 .",iço. 

An )7 - (a" bi .11"'" ftII _., li' ........ 1 pubhcl(ao. "'011'" as 
..,.~ ... ta cwtririo. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.493/93 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno 

da Câmara dos . Deputados, alterado pelo art. 12, I, da Resolução 
n2 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação 
na Ordem do Dia das Com~ssões de prazo para apresentação de 

" . ~ .. . 
emerdas, a partir de 03/05/93, por cinco sessoes. Esgotado ' o 
prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

23 

Sala da Comissão, em 10 de ma~o de 1993. 

/" 

\t / i .t..L.L':" .... : 1 " ";, r i . 
Talita Y da de Almeida 

Secretária 

I - RElATORIO 

tado pelo ilustre 

Lei nQ 3.493/93, 

Oriundo do Senado Federal, onde foi apresen

Senador Marco Maciel, o presente Projeto de 

já aprovado naquela Casa, tem por finalidade 

a reformulaçào da Lei 4.0B4/62, que criou 05 Conselhos Federal 

e RE'gionais cc Biblioteconomia, cU .i o ot'Jetivc.' maior ~ o de r is 

cali:ar (1 e~erc!cio da profissão de ~i~liotecãri8. 

Em contato cem a Dr? Elaine Marinho Faria , 
-Presidente do Conselho Federal de 8illicteconomia, fomos infor 

. ..... .. -

- \ 
A / 

-
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mz~o! :~c I or'5 .n l~ pr OD~5t . f rr ~t: O ••• au~~ lv0 5 '5 lu~~5 Me 

5en~lC~ C. ~ r2 : e: e ira 8 l"IoClernlcaCf .. 1'\ ln~'.r,-mento 1'911 , a· 

~~.:. e- C ~n~; i =: ~lÇI ~ à vi gente l el L.:B~/6:. ~ue n a e S8 v e m 

r .... 1 2n ::: ~ t!'. .; a do v e rtlQl nc!: :-::ç:- .ss :.- n~ campo oa "l t n e; 
ca:e~ 

c : : :.n ~( :"l: fecp~ a l d I! B 1~, 11ctec.=-n :: /f~c, a ::m:atl Il 2 P:eslCentc 

a r :rll':i G.Jl' c'~ 930/91, Co llu!~rc :;lEc_l a C:' C.,Jn" a 9ue n J , em 

Igen~:, ~ e5le, e~ :o rl guaroe .m ~ _ I :nl en ç a ~ a n e c e~5 10 aoe oes 

51 MOOI: ,,: oaCe, na- I tenoe a t~ C ~ ! C! :eO~ 1 51t o S e~ IQICO S o e l a 

~flOSI c ateçcf l a oe 9iDll0tecirl C ~ , m:~lll= ~cr Gu e ooto~ a 

lOtlllClce ce 5e ~ s ~em~fOS o e 1: c e !':= oe \l er apT Ol/ ac : c 'L 

~.49J / 9~, oc r 1551 Ca5., 5111'1 o,pa :, n: e ntanto, o e 5. mostr a

: t- :.t"á·, ~n ~ (' ç: c~ ::, ~ a.::: r,c. :, :f :E: .: ": : ; a ~l:~le :c." ."l, · . C· . . -... 
" 

VOTO 00 RElATOR 

D~ l nle e: e': : ~: : e J :ese nte! a~ ~cr-e~ ~e;.-

we-ta;! :J e e eter ~ln a m I E!Sa ~:~:!.~ : : e~~ m , ca :_es t ~ : . n: 
:l r :: e~: 

•• 1 n9 ~.'93/Ç3 . crt:~Cl: aC ~ .• ~ ::., !eC_~"l~la. :: ~~ n9 S~:/Çl 
I ~ a~E n !:. Cw e. oess' r:C : , :e,.ri se: c= C~lv a c:. 

~- PARECER DA COMISSÃO 

A (0.1 •• ' 0 d. Trabalha , de Adm inistração e ServI ço 
Publico em reuniio ordlnArla realizada hoje. APROVOU, 

• • unenilfttunente, o prolato de UH nO ~. 49 )/9) e prejudIC OU o Proj eto 
de Lei ne 9)0/91, apenaado. no. termo. do parecer do RElator . 

Estivera" pr.lentea os senhores Depu tados Paulo Palm, 
Pre.ldente: P.ulo Rocha e Mau ry Kuller, vice- preSldentes; 
Adilaon H.lut. Aldo Rebelo. August o Carvalho, Carl a . Albert o 
Campista, Chi c o Maral, ChlCO vI glla nte, C1ro Noquel ra . Ernesto 
Gradell a, Jabel Rlbeiro. Jaque. Wagner . Jos é Clcote. Mar c elo Luz, 
Mendes Batalho, Nilson Gibson, Pedro Pavão, Waldo"uro FIor a vante 

e Zaire Rezende, 
Sal. da Comissão, em 19 de malO de 199), 

oeput<O! l ') 
Vice Presldent 

no Exarci clO da pre l dénci a 

\ I' _~ _ _ . - - - 1\ 
oeputado CARLOS ALBERTO CAMPl ST~ 

Relato r 

CO"-lsskv l'r CO~~TlTU1Ç~0 .[ JUSTlçk ( Dt H~kç~() 

TERMO DE ~EC[81M["TD Dl [M[~DAS 

P~OJETO or LEl ~! ).491-A/9) 

~O. t~rmoa 00 art ', 119. caput. 1. do Regi",!! 
to Intlrno da cã .. ra 40. DeputaOo •• alterado pel~ art. 1', 
J 48 Reaolução n' 10/11. o Sr . pre.idente ~.t!ra~nou a a~x 

~ divulgação na OrO •• 40 Dia d •• Coel •• oe' - 4~ prazo 
tu~: ; ~ ••• nt.çio 4 ••• e""." • pII!tir ch )l 10S,I 93. ~r 
~ p _ •• 90taAo o pra&o nao foram recebIda •••• nO.' 
c~nco .~a.oe" .... • 
ao projeto . j unho dI 199) . 

Tra ta -se d€ pr oJ et o dt l,i oriundO do S.nede r._ 

deral. proponde novl rt9 ul .ç' ~ Ju rídica plr. o .~.rclcio da 

p r OrlS!~~ d e B l~ li ot . c ár io. o ri91n.l~.nt. r'QuIlol 011, l.i 

LDEG. de ~~ Or jun~~ d e '9~7. 

~ )vSll(lC IÇà c. se pr.ndl i ntc eSs iO IOt d. r.ç~ l .r 

o e.ereiel" da pr"rlssie de Bitliottcirlr . ~ nO VI' b'.ta, por 

me le de u" ~lolom. 1 r9.1 modern o . (l •• I v . I, Que at.noa i C~ 

ple .i olce d e s te mpo s atuai •. 

Encontra- se Ipe n s.d o l O Pro j ete .m t.l. o Ol nQ 

930 / 91, O~ nobre Depu tIdo Cunhl Bu.no, trltlndo dI M"~I ~.t! 

r i a . 
~o I pr l ci lr I mltéril , I Com 1 •• lo d. lrabalho, d. 

~ O~lnistr lçl o I Slr ~ iço P~blic o, por unanimidad', ~anire.tou· 

se p,l •• pro~ . çlo do Proj.te oriundo d~ ~Inaoo " '11'1 d.cerrl~ 
e i l, pele ~r e )udiei ll id lde d~ QUI lhe (oi Ipensado . 

t o rellt é rio. 

I1 • VOTO De R[ LATOR 

Ci lnte do e.posto I dI Ic ordo co~ as normal C19i

mentli5 Qu e pr esIoem nesa. (o~ i .sl o o I.ame d. QUlltlo, ~ no! 

l O ~oto é pell constitucionllidlde, ju ridicideol - t'cnica l~ 

Qislatl~1 do J69J/93. 

tltl,Jrl~r ' I JII.""r'f r l''1 ,1urldlcld ,, ('I F, 

c . r I',!f' : cr,rl;' !õfr "'0\) \ 11(" , 

d.Ç~ O , 

5,11 Ci CC"frls!õ I', . ~I dI' Junt'lc de '99~, 

:r: .' .. rr qP~~~!";-' r"E I R( 

Ih I e 1 C"r 

rnpontt rrl a connitucicnôl io aat, juri Oicjdadr t ticnica lt'QJ.!, 

lati \é oc Projtto oe Lei n~ 3 . '93-~ / 93 t prla tnconstitucio

n a llo a oe e lnjuriOiciOadt do de nP 930 / 91, aptns.dO , nOS ttr 

rnO$ 0 0 parecer dO Relator . 

Esti v era~ prt~entes o~ Senhores DeputadOS: 

Josê Outra _ PrtS!dentt, Josi Thrmaz Nonb, 

J esu$ Tajra t Si~marin~a Sei •• s - Vice_Presidentes, José 

Lui z ~l erot, Haurici Hariano, Hendts Ribriro, Nelson JObim, 

Nilson GiOson, Tarc ! sic OelQ'ClO, Antbnio dos S.ntos, Mauri

cio Na:ar, Mess i as Gói s, Nty Lopes, Paes L.ndim, Aocrrto 

Maga lh Aes, Vilmar Rocha, ftrnanClo OiniZ, Gerson Peres, Os

~aldo Me lo , Prisco Vian a , Oércl0 I<nop, vital do Rtoo , Luiz 

"'â~lmo, Htlv~cio (: asttlo , ,", o ron! Toroao, Edésio P.ssos, José 

Dirceu, José Gtno!no, Nelson Trad, Redit'rio Cassol, José 

Haria Eymael , Haroldo Ll~a, Robson Tu~a, Ar~ando Viol., 

Chico Amaral, Rubem Medina, ~rlftanda:~i eiro, Antbn l0 

"' o rimo to e Carlos I<ayath . I 

Sal. da Comisslo, e~ )0 junhO de 199) 

Deputado DUT~A 

FERNANDO F~ 
Rrlator 



EMENDA SUPRESSIVA 

SUD r !mir do caCut do a r t . 2º a s eç_ ! nte expre! 
são: 

" e a informação " 

JUS1IFICA1IVA 

A presente 

pulação de informaçOes seja 
emenda pretende evitar 

atribuição adstrita da 

~ue a mani 

profissão 

outras de Bibliotecário, pois pode interferir no direito oe 

profissOes, constituindo-se em re ~ er v a de mercado inadequada 

aos princípios de desenvolvimento auto-sustentado. 

Sala das SessOe s , em 28 d setemb~: de 1993 . 
.. 

. (, . 

Cc \ tC{ 

EMENDA SUPRESSIVA 

Su pr ima - se o § 3º do 8rt . ~º 

JUS1IFICA1IVA 

A presente emenda pretende evitar que a mani 

pulaçãG de informaçOes seja atribuição adstrita da profissão 

de Bibliotecário, pois pode interferir no direito de outras 
profissOes, constituindo-se em reserva de mercado inadequada 

aos princípios de desenvolvimento auto-suste tado. 

Sala das SessOes, setembro de 1993. 

25 
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, , . 
EMENDA SUPRESSIV A , - - , 

I . . _. 
Suprima-se o § 3° do art. 2° do Projeto de Lei, para a seguinte : 

JUSTIFICA TIV A 

o referido inciso define o termo "informação", o qual é, em diversos momentos 
do projeto, atribuído como atividade privativa dos bibliotecários. 

A própria definição - ampla como o termo exige - evidencia a impropriedade 
de se atribuir a "informação" como atribuição do Bibliotecário. Na verdade, os termos 
"biblioteconomia" e "documentação" já definem suficientemente o escopo do 
bibliotecário. 

Neste sentido, propomos a supressão do dispositivo, pela sua desnecessidade 
no projeto e pelo eventual prejuízo que possà trazer ' às atividades de inúmeros outros 
profissionais. 

Sala das sessões(Ç 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se a redação do art. 5°, inciso IV, para a seguinte : 

"Art. 5° ... 
IV - planejamento. pesquisa. organização, implantação. gerenciamento, 

administração. chefia, coordenação. SUpefVlsaO e execução de serviços de 
Biblioteconomia e Documentação, atividades culturais e serviços técnicos científicos 
relativos às atribuições definidas no art. 2°. 

" 
JUSTIFICA TlV A 

A redação original extende, expressamente, a exclusividade de ocupação de 
cargos de chefia.. gerenciamento e administração em serviços de Biblioteconomia, 
Documentação e Informação nas entidades do Poder Público 



• 

Tal exclusividade é contrária ao dispositivo constitucional que estabelece a 
preferência para os ocupantes de carreira técnica ou profissional no exercício de cargos 
em comissão. Todavia, o fato de serem "cargos comissionados" coloca o elemento 
"confiança" como essencial. Em situações semelhantes, o Poder Executivo tem vetado os 
dispositivos restritivos. No caso presente, a possibilidade de veto ao inciso prejudicaria as 
demais nonnas nele inseridas. 

A presente emenda visa, assim, m;n;minr este problema, suprimindo a parte 
fmal do inciso, sem alterar essencialmente o seu conteúdo. 

SaladasSessôes, 

. --- \ 

EMENDA SUPRESSIVA 5-T •• • 

Suprimir do caput de a~t. 31 a segu5nte expre~ 

sAo: 

.. e a informaçl!lo " 

JUS1IFICA1IVA 

A presente emenda pretende evitar que a ma ni 

pulaçAo de informaçOes seja atribuição adstrita da profis s~o 

de Bibliotecário, pois pode interferir no direito de out ras 
profissOes, constituindo-se em reserva de mercado inadequ ada 

aos principios de desenvolvimento auto-sustentado . 

Sala das SessOes, em 28 E setembro de 1993. 

27 
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EMENDA SUPRESSIVA 6 

Sup r im a-se o caput do õrt, 33. 

JUS1IF ICA1IVA 

A presente emenda pretende evitar que a mani 

pulaç~o de informações seja atribuiç~o adstrita da profiss~o 

de Bibliotecário, pois pode interferir no direito de outras 

profissões, constituindo-se em reserva de mercado inadequada 

aos princípios de desenvolvimento auto-sustentado. 
I 

Sala das Sessões, em de setembro de 1993 . 

EMENDA SUPRESSIVA 

Sup rimô- se o § 29 do art. ":-: 

JUS1IFICA1IVA 

A presente 

pulaç~o de informações seja 

emenda pretende evitar 

atribuiç~o adstrita da 

que a man i 

profiss~o 

de Bibliotecário, pois pode interferir no direito de outras 
profissões, constituindo-se em reserva de mercado inadequada 

ao~ princípios de desenvolvimento auto-sustentado. 
~ 

Sala das Sessões, em 2 te setembro de 1993 , 
, .. , -

t 
~ '/ ' 

' 10' ~ 
: I 

,'/, \ 
:'(l~UÚ 
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8 
EMENDA MODmCATIV A 

Substitua-se, no projeto, a expressão "Biblioteconomia, Documentação e 
Informação" pela expressão "Biblioteconomia e Docwnentação". nos artigos 2°, 5° e seus 
incisos. art. 31. "caput" e inciso L e art. 33 e 34 . 

JUSTIFICATIVA 

Os referidos dispositivos incluem entre as atribuições do Bibliotecário, em 
caráter privativo, a "informação". 

A própria definição da atividade - ampla como o termo exige - evidencia a 
impropriedade de se atribuir a "informação" como atribuição do Bibliotecário. Na 
verdade, os termos "biblioteconomia" e "documentação" já definem suficientemente o 
escopo do bibliotecário. 

Neste sentido, propomos a substituição da expressão, de modo a melhor definir 
o que sejam atribuições privativas e específicas do bibliotecário e evitar eventual prejuízo 
que possa trazer às atividades de inúmeros outros profissionais. 

Sala das Sessões, 

., 

EMENDA SUPRESSIVA 

Sup rima-se o art. 34. 

JUS1IFICA1IVA 

A presente 

pulação de informações seja 

emenda pretende evitar que a mani 

atribuição adstrit a da profissão 

de Bibliotecário, pois pode interferir no dire to 

profissões, constituindo-se em reserva de mer e jo 

aos princípios de desenvolvimento auto-suste n do. 

de outras 

inadequada 

Sala das Sessões, em 28 de ~ e te mbro de 1993. 

f ' 

\ éu-rúL( 
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I: 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o § lº do art. 33. 

JUS 1IFICA1IVA 

A presente emenda pretende evitar que a · mani 
pulaçã o de informações seja atribuiçao adstrita da . prof-issllo 
de Bibliotecário, pois pode interferir no direito de outras 
profissões, constituindo-se em reserva de mercado inadequada 
aos princípios de desenvolvimento auto-sustent~do. 

Sala das Sessões, em 28 de ' ~embro de 1993. 
, 

, 'J\J 
1

1' ·, • 

>.~> ~' 'Z ~~t ... 1 ,_ 
,·...; ;;,.f" COMISSÃO DE TRABALHO, Dt ADMINISTRAÇ O E SERVIço 'upLlCO 

I - RELATÓRIO 

o presente projeto intenta imprimir nova 

r egulamentação jurídica para o exercício da profissão de 

Bibliotecário. 

Após merecer aprovação deste Órgão e da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, o projeto 

recebeu as seguintes emendas de PlenArio: 



.', - NII 01 e n ll• ,0.5, aJ)lbas objetivando suprimir a 

expressão "~a " informação " do caput do art . 211 e do caput do . , 
art. 31, res~ectivamente; 

- NII 02 e n ll 03, ambas propondo a supressão 

do S 311 do art. 211 que define o termo "informação"; 

NII 01, apresentando nova redação para o 

inciso IV do art. 5 11 com o objetivo de retirar do texto 

projeto a condição restritiva de que a ocupação de cargos 

comissionados em serviços de Biblioteconomia, nas entidades 

do Poder Público, sejam exclusivamente preenchidos por 

bibliotecários; 

06, 07, 09 e lO, intentando a 

supressão do art. 33, caput e seus parágrafos, e do art. 34, 

que ' tratam 1 da ' obrigatoriedade do cadastramC?nto das pessoas 

juridicas junto ~o Cónselhô Regional da profissão; e 

, . .. 
" . NII 08, tencionando seja substituída a 

expressão "Biblioteconomia, Documentação e Informação" pela 

expressão "Biblioteconomia e Documentação", nos arts. 2 11 , 5 11 

e seus incisos, 31, caput e inciso I, e arts. 33 e 34. 

t o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Na oportunidade, compete a este Órgão técnico 

o exame meritório das emendas apresentadas em plenário. Assim 

procedendo, cumpre-nos registrar o que se segue. 

As propostas de supressão do termo 

"informação" constante do texto projetado apresentam como 

justificativa a preocupação de evitar que a manipulação de 
' informações seja atribuição adstrita ao bibliotecário, 

interferindo~pois,no direito de outras profissões. 

apreço não 

Entretanto, a redação original do 

estabelece ' que a informação é uma 

projeto em 

atividade 

privativa do bibliotecário, mas uma de suas atribuições. 

31 
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Aliás, conforme a Classificação Brasileira de 

Ocupações "suas funções consistem em: planejar e organizar 

bibliotecas, centros de documentação , serviços de informação 

especializados e outras coleções de registros gr áficos, 

sonoros ou visuais do conhecimento humano; proceder à 

divulgação de informações e documentol'? ( ... )." ASS~I1), o 

bibliotecário 

relativos às 

"organiza, dirige e executa trabalho,s técnicÇ>s 

atividades biblioteconõmicas ( ... ) para 

armazenar e recuperar informações de caráter geral ou 

especifico e colocá-las à disposição dos usuários." 

Não prospera, pois, o receio antes apontado, 

impondo-se a rejeição das emendas nOs. 01, 05 e 08. 

Outrossim, mantido o vocábulo "informação"~.9_ . ..w/ 
texto projetado, também há que ser mantida sua definição (S 

3 Q do art. 2 Q ), como decorrência natural. Neste sentido, as 

emendas NOs. 02 e 03 também devem ser rejeitadas. , 

Quanto à próposta ·constante da emenda n Q 04, 

merece acolhida . 

Com efeito, pela redação constante do inciso 

IV do art. sQ os cargos de direção de s~rviços de 

biblioteconomia, no ãmbito da administràção púbIH:a, seriam 

de preenchimento privativo dos bibliotecários. 

Todavia, o inciso V do art. 37 da 

Constituição Federal estabelece a preferência (e não a 

exclusividade) para servidores ocupantes de carreira técnica 

ou profissional no exercicio de cargos em comissão, tendo em 

vista e essencialidade, in casu, do elemento "confiança " . 

Finalmente, quanto à obrigatoriedade de 

cadastro das pessoas juridicas e instituições de ensino junto 

ao Conselho Regional da profissão, de que tratam o art. 33, 

§§ lQ, 2Q e 3Q e o art. 34, há que se notar que a 

biblioteconomia é uma atividade especifica que exige 

conhecimento de nivel superior para sua execução. 

Assim, as exigências de habilitação e de 

inscrição junto ao Conselho Regional da profissão 

possibilitam a competente fiscalização pelo órgão da classe, 

visando a preservação da qualidade dos serviços 

biblioteconômicos. Desta feita, merecem ser rejeitada s as 



'- -emendas nOs. 06, 07, 09 e 10, as quais propõem a supressã0 

dos dispositivos acima elencados. 

Ante ° exposto, somos pela aprovação da 

emenda nll 04 e rejeição das emendas nOs. 01, 02, 03, as, 06, 

07, 08, 09 elO. 

. , 

Sala da Comissão, em ' ' de de 1994. 

Deputado CARLOS ALBERTO CAMPISTA 

Relator 

PARECER DA COMISSÃO 

f 

Serviço 
opinou, 

4, e pela 
7, 8, 9 e 

A Comissão de Trabalho, de Administração e 
póblico. em reun1ao ordinária realizada hoje, 
unanimemente, pela APROVAÇÃO da Emenda de Plenário n ll 

REJEIÇÃO das Emendas de Plenário nlls 1, 2, 3, 5, 6, 
10, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Rocha, 
Presidente, Merval Pimenta, "ice-Presidente, Carlos Alberto 
Campista, Chico Vigilante, Ernesto Gradella, Jabes Ribeiro, 
Jair Bolsonaro, Maria Laura, Maria Luíza Fontenelle, Mauri 
Sérgio, Paulo Paim, Waldomiro Fioravante, Elias Murad, Eraldo 
Trindade, José Carlos Sabóia, Roberto Valadão, Socorro Gomes, 
Zaire Rezende e Zila Bezerra. 

Sala da Comissão , em 19 de maio de 1994. 

HA 
Presidente 

\ ,I, 

J
! l i 

I , 
I ' 

1-. , C ~""\ ~vJV 
Depu~ado CARLOS ALB RTO CAMPISTA 

RELATOR 

\ 
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P>A " .-,'/:.I<. FÃ COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO r /'t I. :&: c. 

1- RELATÓRIO 

o Projeto de Lei nO 3,493-B/93, originário do SENADO 

FEDERAL e tramitando nesta Casa em cumprimento ao artigo 65 da Constituição Federal, 

recebeu em Plenário 10 (dez) emendas, 

As emendas nOs 01 e 05 visam a suprimir do caput do art, 2° e do 

caput do art, 31 , respectivamente, a expressão o ,,, e a infonnação .. ,", 

As emendas nOs 02 e 03 pretendem suprimir o § 3° do art, 2° da 
proposição, que dá o conceito da infonnaçã0j 

A emenda nO 06 determina a supres510 do caput d~, #que 

institui o cadastramento obript6rio no Conselho Regional de Biblioteconomia das pessoas 

jurídicas que atuem na área de Biblioteconomia, Documentação e Infonnação, 

A emenda nO 07 suprime o § 2° do artigo 33, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade de notificação das modificações nos atas constitutivos ou quadros 

funcionais, na área de Biblioteconomia, Documentação e Infonnação, das entidades que 

atuem nessa área, 

A emenda nO 08 substitui a expres510 "Biblioteconomia, 

Documentação e Infonnação" por "Biblioteconomia e Documentação" em vários artigos da 

proposição, 

A emenda nO 09 suprime o artigo 34, que determina o 

cadastramento das instituições de ensino que ministrem disciplinas da área de 

Biblioteconomia, Documentação e Infonnação nos Conselhos Regionais de sua jurisdição, 

A emenda nO 10 suprime o § 1° do artigo 33, que trata da 

comprovação, pelas pessoas jurídicas, de que os cargos na área de Biblioteconomia, 

Documentação e Infonnação 510 exercidos por bibliotecários, 

Todas as proposições supramencionadas indicam na justificativa o 

objetivo de evitar que a manipulação de infonnações seja atribuição exclusiva da profis51o 

de 'bibliotecário - situação que poderá, segundo os autores, interferir no direito de outras 

profissões, constituindo indesejável reserva de mercado, 

Finalmente, a emenda nO 04 altera a redação do artigo 5°, inciso 

IV, para retirar a exclusividade de ocupação de cargos de chefia por bibliotecários, em 

atividades de Biblioteconomia, Documentação e Infonnação, nas entidades do Poder 

Público, com vistas a evitar o veto desse dispositivo restritivo pelo Presidente da 

Repúblioa. 7 
'.' 
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D - VOTO DO RELATOR 

De acordo com o artigo 121 do Regimento Interno da Casa, 

incumbe a esta Comissão pronunciar-se quanto á constitucionalidade, juridicidade e téclÚca 

legislativa das emendas apresentadas em plenário . 

Foram obedecidos os requisl os constltucIV1alS formais rdativos à 

com~~ên~i~ I~isl~tiva 4a UlÚão, ás a~ribuições do Congresso NacIOnal e á llÚciativa 

parlamentar de todas as dez emendas aqui analisadas, conforme os arts 22, XVJ, 48 e 61 
. ." . , ' , . 

da Constituição Federal . 

Nenhum óbice há a opor quanto á juridicidade e à téclÚca 

legislativa das proposições. 

Isto posto, nosso voto é pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa téclÚca legislativa das eme~d~s apre~entadas . 
. . , 

.. Sala das Sessões, em~de 05· de 19911 

•• I 1 
.. , • I I 

I I • • I 

Deputado BElNEDI 

--rrf - PARE CER DA COMI ssM I • 

A Comissã o de Constituição ~ Justiça e )e Re

dação, em r eunião ordinár ia realizad a hoje, opinou Illan i me-... 
mente pela constituci onalidade, juridicidad~ e técnic 

lativa das Em endas oferecidas em Plenári o ao Projet o 

nº 3.493-B /93, nos termo s do parecer do Re~ator. 

l e gi~ 

de Lei 

Estiveram presente s os Sen ho~es · Deputa dos : 

José Thomaz Nonô - Presidente, Vilmar Rocha e 

Carlos Kaiath - Vice-Presidentes, Ar y kara: Benedito Do min

gos, Beth Azize, Bonifáci o de An drada, Carlos Scarpe ni , Dé 

li o Braz, Edé sio Passos, Edmund o Galdino, Edison Fidé ~ is , Eu 

clydes Mello, Ge rson Peres, Hél io Bicudo, He lvécio Castel lo, 

Ibrahim Abi-Ackel, Ivan Burity, Jo sé f.,brão, José Burnet t , J~ 

sé Genoino, losé Luiz Clerot, Luiz Má ximo, Maur i c i Maria no, 
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Maurício Calixto, Moroni Torgan, Ney Lopes, Paulo Ramos , Os

valdo Melo, Prisco Viana, Robson Tuma, Sérgio Miranda, Sig

maringa Seixas, Valdenor Guedes, Valter Pereira, Vasco Fur

lan e Wilson MUller. 

Sala da Comissão, em 29 de jun 1994 

~ C') 
Deputado JOS~TH~ AZ N;NÔ 

Deputado 
Relator 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o § 3° do art . 2° do Projeto de Lei . j. LI c:J ) / ~) 

JUSTIFICATIVA 

o referido inciso define o termo "informação", o qual é, em 
diversos momentos do projeto, atribuído como atividade privativa dos bibliotecários. 

A própria definição - ampla como o termo exige - evidencia a 
impropridade de se atribuir a "informação" como atribuição do Bibliotecário. Na 
verdade, os termos "biblioteconomia" e "documentação" já definem suficientemente o 
escopo do bibliotecário . 

Neste sentido, propomos a supressão do dispositivo, pela sua 
desnecessidade no projeto e pelo eventual prejuízo que possa fazer às atividades de 
inúmeros outros profissionais. 

Sala das Sessões, em 29 de junho de 1995 

/ 
/ 

----_/ 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA MODIFICATIVA (f-D f t } ~ 33/:}) 

Substitua-se, no projeto, a expressão "Biblioteconomia, 
Documentação e Informação" pela expressão "Biblioteconomia e Documentação", 
nos artigos 2°, 5° e seus incisos, art . 31 , "caput" e inciso I, e art . 33 e 34. 

JUSTIFICATIVA 

Os referidos dispositivos incluem entre as atribuições do 
Bibliotecário, em caráter privativo, a "informação" . 

A própria definição - ampla como o termo exige - evidencia a 
impropridade de se atribuir a "informação" como atribuição do Bibliotecário . Na 
verdade, os termos "biblioteconomia" e "documentação" já definem suficientemente o 
escopo do bibliotecário . 

Neste sentido, propomos a supressão do dispositivo, pela sua 
desnecessidade no projeto e pelo eventual prejuízo que possa fazer ás atividades de 
inúmeros outros profissionais. 

Sala das Sessões, em 29 de junho de 1995 

~ 
JAQ WAGNER 

Líde do T 

/ 

GER 3.17.23.004-2 - (SET(94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
3 

EMENDAMODIFICATIVA (}D f L 3~9Jj9) 

Altere-se a redação do art. 5°, inciso IV, para a seguinte: 

"Art 5° . . .. . 

IV planejamento, pesquisa, organização, implantação, 
gerenciamento, administração, chefia, coordenação, supervisão e execução de serviços 
de Biblioteconomia e Documentação, atividades culturais e serviços técnicos científicos 
relativos às atribuições definidas no art . 2°." 

JUSTIFICATIVA 

A redação original estende, expressamente, a exclusividade de 
ocupação de cargos de chefia, gerenciamento e administração em serviços de 
Biblioteconomia, Documentação e Informação nas entidades do Poder Público. 

Tal exclusividade é contrária ao dispositivo contitucional que 
estabelece a preferência para os ocupantes de carreira técnica ou profissional no 
exercício de cargos em comissão. Todavia, o fato de serem "cargos comissionados" 
coloca o elemento "confiança" como essencial. Em situações semelhantes, o Poder 
Executivo tem vetado os dispositivos restritivos. No caso presente, a possibilidade de 
veto ao inciso prejudicaria as demais normas nele inseridas. 

A presente emenda visa, assim, minimizar este problema, 
suprimindo a parte final do inciso, sem alterar essencialmente o seu conteúdo. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala das Sessões, em 29 de junho de 1995 

I 
I 

f 

/ 

U----( 
S WAGNER 



Câmara dos Deputados 

EMENDA N° 

AO PROJETO DE LEI N° 3.493, DE 1993 

Dê-se a segu inte redação ao inciso XII do art. 25: 

"Art 25. 

XII - fixar os valores das anuidades, 
taxas , emolumentos e multas devidas pelos 
profissionais e pessoas jurídicas, obedecida a 
legislação específica." 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata da competência do Conselho Federal para a fixação dos 

valores das anuidades, taxas , emolumentos e multas devidas pelos profissionais 

e pessoas jurídicas. 

Esta cobrança, principalmente a dirigida aos profissionais da 

profissão fiscalizada pelos órgãos corporativos , sempre foi motivo de queixas por 

parte dos mesmos profissionais, tendo em vista , em alguns casos , o seu 

exagerado valor. 

Tanto que, em função disso, a Lei nO 6.994, de 26 de maio de 

1982, estabeleceu limites para a sua fixação e, ainda, regras para a aplicação 

dos recursos dela decorrentes. 

É evidente que tal lei foi objeto de tenaz e violenta oposição de 

parte de dirigentes dos órgãos corporativos , e sua revogação expressa foi afinal 

conseguida pela corporação maior, a OAB, em seu novo Estatuto. 



Câmara dos Deputados 

Parece-nos que seria adequado acrescentar-se ao dispositivo 

a expressa0" obedecida a legislação específica." , o que está sendo 

proposto em emenda, pois, quem sabe, volte-se a legislar em defesa do 

profissional , no futuro. 

Como se vê, trata-se de uma contribuição que o profissional 

estará obrigado a pagar sob pena de ficar impedido de exercer a profissão, 

justificando a interferência da lei para limitar os seus valores. 

Sala das Sessões, em 

Deputad ·ANJRO MABEL 

PMDB-GO 



Câmara dos Deputados 

EMENDA N° 

AO PROJETO DE LEI N° 3.493, DE 1993 

Dê-se a seguinte redação ao "caput" do art. 33: 

"Art. 33. As pessoas jurídicas de direito 
privado que, em razão da sua atividade básica, 
atuem, prestem ou executem serviços na área 
de Biblioteconomia, Documentação e 
Informação ficam obrigadas a se cadastrarem 
no Conselho Regional de sua jurisdição." 

Trata do cadastro no Conselho Regional da jurisdição de 

qualquer pessoa jurídica, inclusive pública, "que atuem, prestem ou executem 

serviços ou qualquer atividade na área de Biblioteconomia, Documentação e 

Informação"; quanto às privadas ficarão , ainda, obrigadas ao pagamento das 

anuidades. 

A inscrição e pagamento de anuidade também já foram objeto de 

queixas porque as empresas, que para o exercício de sua atividade principal 

necessitam do apoio de outras atividades secundárias, estavam sendo coagidas 

a se Inscreverem e pagarem anuidades em todos os órgãos fiscalizadores de 

profissões. 

Por isso, a Lei nO 6.839, de 30 de outubro de 1980, determinou 

que as empresas só estavam obrigadas a registro e pagamento de anuidades em 

razão da sua atividade básica ou em relação àquela pela qual presta serviços a 



Câmara dos Deputados 

terceiros; parece que ainda não conseguiram a sua revogação. 

No caso concreto, não entendemos razoável que uma grande 

siderúrgica , possu indo para seu uso particular uma pequena bibl ioteca, seja 

obrigada ao registro e pagamento de anuidades. 

Por outro lado, sendo a biblioteca, e os seus profissionais, de 

interesse para a melhor formação e educação da comunidade, não podemos 

entender que as entidades públicas, inclusive o menor dos municípios, e temos 

quase cinco mil , para cumpnr suas obrigações, tenha que se registrar 

previamente no órgão da corporação. 

A obrigatoriedade do registro nada mais é que a prevalência do 

interesse de fiscalização do exercício de uma profissão sobre o interesse das 

comunidades; ora, no caso não está se tratando de nenhuma atividade 

relacionada com saúde ou segurança do indivíduo. 

Parece-nos ser necessária emenda, que propomos. 

Sala das Sessões, em 

Deputa ~~NDRO MABEL 

PMDB-GO 
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Câmara dos Deputados b 
EMENDA N° 

AO PROJETO DE LEI N° 3.493, DE 1993 

Suprima-se o art. 39. 

JUSTIFICAÇÃO 

o dispositivo dá nova conceituação aos crimes de prevaricação 

e de desobediência , transformando-os até, no caso, em crimes de ação privada. 

A lei de regulamentação de uma profissão não é o lugar 

adequado para se tratar de matéria penal . 

É necessária emenda supressiva, que propomos. 

Sala das Sessões, em 

I 

/ ~NORO MABEL 

PMOB-GO 



' . 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUPRESSIVA AO PL N° 3.493-C, 1993 

Suprima-se a expressão "informação" dos seguintes dispositivos: 

- incisos I: 111 , IV: VII , IX e X do art. 5°; 
- inciso VII do art. 27, e 
- caput do art. 31 ; 
- caput e § 2° do art . 33. 

JUSTIFICATIVA 

A supressão dos dispositivos tem com objetivo evitar que a 
manipulação de informações seja atribuição privativa do bibliotecário , bem como 
dispensar as pessoas jurídicas, que exerçam atividades de informação, não 
relativas a biblioteca, da obrigatoriedade de cadastro e registro nos Conselhos 
Regionais de Biblioteconomia. Consideramos que, naqueles incisos, a expressão 
Biblioteconomia e Documentação são suficientes para defin ir aquelas atividades 
como privativas do Bibliotecário. A atividade de informação é uma das atribuições 
desse profissionais mas não pode ser privativa dos mesmos. 

Sala das Sessões, 29 de julho de 1995. 

Q - .--(1:-"(\ y-G' .~v--

{' E ... :r· A/<?rv!A /.../.--o M 4.0 [ , \. A 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



• = -

-
~ 

• ~ 
• z 

o 
E-t 
~ -, 
o 
== ~ 

C IAS? 03/C6}q~ ')105 ;03, 

P ~ 11~ 3.1 j J. 0(; J o h 

I 
I 1-

ASSUNTO: 

, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N9 10/02 

}\.PI: N6j:\-DO c P.z., 
~~OI9 i. 

Dispõe sobre o exercicio da profissão de Bibliotecário e determina 

outras provid=ê=n=c=l=·a=s~. ________________________________________________ __ 

~4/~t{93. AS mMISs<JES DE TRABAlliO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIço PÚBLImi E DE mNS 
D ES A C : TlTUIÇÃO E JUSTIÇl'i E DE REDAÇÃO (ARl'. 54) _ ARE. i 4, 11. APENSE=SE k 

ESTE O PROJEIO DE LEI N9 930, DE 1991. 

À COMISSÃO DE TRABAlliO, DE ADM. E SERVIço PÚBLIm em cf28 de JANEIRO de 19 93 
---

DISTRIBUIÇÃO 
, • 

Ao Sr. vE 7. C fllZ k-OS , lfõ~ R-ro CIJ M P I-=S ,--,-T....!....1A __ , erT' 03J:& I ~ q.:s 

O Presidente da Comissão de ·TICllQulU,J.Q I OE 110M .. B" ~12v- pC 6UGi; __ 
Ao Sr. \ ; ..J/L V\,. ~ f ,r ~ , em jJ ({ 19_'l.!:L $, et 

c , À- ~c 

_______________________________________________________ ' em__ 19 

_______________________________________________________ , e m 19 __ __ 

, em 1Q 

______________________________________________________ , em__ 19 

_______________________________________________________ . em 1~ _ 

_______________________________________________________ ' em 19 

. ____________ ~----------------------------------------_' em 19 ___ _ 

GER 3.17 .07 .003-7 - (MAV92) 
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ASSUNTO: 
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-

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS N9 10/92 

• 

• -

,1'0 
EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N9 3.493, DE 1993, que 

"dispõe sobre o exercicio da profissão de Bibliotecario e determina ou-

tras providências". 

~ DESPACHO: TRABALHO, AD~l . E SERVo PÚBLICO = CONSTo E JUSTIÇA E DE RED. 

(ART. 54) - APENSE-SE A ESTE O PL N9 930/91. 

Â COM. DE CONSTo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo em de março de H~ 94 ---- ---

-• < ) DI STR IB~AO 

Aosr.~~~~~~_~~~~. ~ó_~_~~~~~~_~_~!~~~~~.~ .. ~. ~~~l ___ _ .emru~1~ 
O Pres idente da Comissão de clt (cf.#. ~W 

~~~~U+~~~~~~-~~~~~~~~~-+~~~~(~~- g;; 
Ao Sr. 19 _____________ _____________ ___ . em___ _ __ 

O Presidente da Comissão de - - --- --------------------------------
Ao Sr. ---------- - --------------------------------- . em ____ 19 _ _ 

O Pre sidente da Com issão de -------------------------------------------
Ao Sr. _________________________________________________ . em __ 19 ___ _ 

O Presidente da Comissão de ----------------------- - --- --------------
Ao Sr. _ _________________________________ _ __ ________ . em __ 19 _ _ 

O Presi dente da Comissão de ------------------------------- --------------
Ao Sr. _ ______________ _________ ______________ . em ___ 19 _ _ 

Ao Sr. ____________________________________________________ . em _____ 19 __ _ 

O Presidente da Com issã o de ________________________________________________ _ 

A o Sr _ ____________________________ ____________________ . em __ 19 __ 

Ao Sr .. ______________________________________ . em ____ 19 __ 

O Presid ente da Comissão de ________________________________________ _ 

GER 31707.(lO3-7 (MAI/93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
(DO SENADO FEDERAL) - PLS 10/92 

ASSUNTO: 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N9 3.493-B, DE 1993, 

QUE "dispõe sobre o e xercício da profissão de Bibliotecário e deterrni-

na outras providencias ". 

= -
DESPACHO: ÀS COM. DE TRAB. , ADM. E SERV o PÚBI,ICO ~ E DE CONST E JUSTIÇA • 
E DE RED. (ART. 54) 

À COH. DE TRABALHO ( ADM. E SERVo PÚBLICO em 26 de outubro de 1993 

-DISTRIDUIÇAO 

Ao S r 
!-

r) t'"\ A il " A /) n ~. - . -~ {\ 
I ~~}-~~ ~~ 

da Com issão de r~, d.f A~A. R , o Presidente 

Ao Sr. ______ ___________ ______________ . em __ 19 __ 

o Presidente da Com issão de 

Ao Sr. . em 19 __ 

Q O Presidente da Comissão de 
• 

Z 
Ao Sr. ______________________________ . em 19 _ _ _ 

O 
O Pres idente E-4 da Comissão de 

~ 
Ao Sr, ....... ______________ _______ _ __________ _ , em 19 __ __ 

O 
c: O Pres idente da Comissão de 
~ 

Ao Sr. ______________________________ , em 19. ____ _ 

O Presidente da C om issão de 

Ao Sr. __________________________________________ ______ , em 19 ____ _ 

O Presidente da Com issã o de 

Ao Sr _________________________ ________________ , em 19 ____ _ 

O Presidente da Com issão de 

Ao Sr. _______ _ _ __________________________ , em 19 ___ _ 

O Presidente da Com issão de 

GER 3 17.0HYJ3-7 (MAIj93) 
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p, (\ T r Tv 400'''' ' -;"1:: 1 o 1. A ~.n L __ ~I_' :1~j 

(DO SE •• AV .t' E'D.c..RAL) 
PT,f: 1\0 10/92 

T1l.,r õe , 'p"e O exercício lia rrofis~ão de ~i r-' ; 

( S COMISSOES DF l.'r ........ lHO, DE AD lI~nSTRAçÃO 1< f. J. V.l. ( 

POBLICO; E DE CONSTT l Ir 0 E JUSTIÇA E DE I~DhC .. C 

(~RT. 54) - ART. 24, 11. APE~SE-~E A ESTE O PROJ mo 
DE L~I N9 930, D~ ,~ 1) 

, , .. . ' .. -

GER 20.01.0007.6 .. (SET/e6) 
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V>Orr.sf10 ~ J6.r ~~ 3 ~ tf3 lo, 3 
lJÍsp5e sobre o exercício da profissão de 
Bibliotecário e detennina outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

DA PROFISSÃO DE BIBLIOTECÁRIO 

Art. 10 - O exercício da profissão de Bibliotecário, em todo o 
território nacional, somente é permitido quando atendidas as qualificações 
estabelecidas nesta Lei. 

Parágrafo único - A designação "Bibliotecário", incluída no 
Quadro das Profissões Liberais, Grupo 19, da Consolidação das Leis do Trabalho, é 

privativa dos Bacharéis em Biblioteconomia. 

e Art. r - A Biblioteconomia, a Documentação e a Informação 
e constituem as atribuições do Bibliotecário. 

§ 10 - A Biblioteconomia é o conjunto de conhecimentos teóricos, 
técnicos e científicos relativos à administração e execução de serviços e processos de 
tratamento da informação documental e a sua adequação a serviços de atendimento a 

, . 
usuanos. 

§ r - A Documentação é o processo de reunir, ordenar e 
disseminar documentos, bem como os resultados da atividade intelectual em todos os 
campos do conhecimento. 

• 



• 

• 

§ 3° - A Infonnação é o conjunto de dados acerca de fatos, pessoas 

ou objetos de qualquer natureza, emitidos ou recebidos sob múltiplas fonnas e 

registrados em diferentes suportes. 

Art. 3° - O exercício da profissão de Bibliotecário é privativo: 

I - dos portadores de diploma de Bacharel em Biblioteconomia, 

expedido por instituições de ensino superior oficialmente reconhecidas, registradas nos 

órgãos competentes, de acordo com a legislação em vigor; 

11 - dos portadores de diploma de graduação em Biblioteconomia, 

conferido por instituições estrangeiras de ensino superior, reconhecidas pelas leis do 

país de origem, e revalidados no Brasil, de acordo com a legislação vigente; 

TIl - dos amparados pela Lei n° 7.504, de 2 de julho de 1986. 

CAPÍTULO 11 

DAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS 

Art. 4° - O exercício da profissão de Bibliotecário, no âmbito das 

pessoas jurídicas de direito público e privado, é privativo dos Bacharéis em 

Biblioteconomia. 

Art. 5° - São atividades privativas do Bibliotecário: 

I - ensino das disciplinas específicas e supervisão de estágios de 

Biblioteconomia, Documentação e Infonnação; 

11 - organização, direção, chefia, coordenação ou qualquer 

atividade que caracterize responsabilidade por curso de Biblioteconomia; 

m -consultoria, assessoramento, vistoria, perícia, parecer, laudo e 

relatório técnico concernente a Biblioteconomia, Documentação e Infonnação; 

IV - planejamento, 
. 

pesqmsa, organização, implantação, 

gerenciamento, administração, direção, chefia, coordenação, supervisão e execução de 

serviços de Biblioteconomia, Documentação e Infonnação, atividades culturais e 

o 
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serviços técnico-científicos relativos às atribuições definidas no art. 2°, quando 

exercidas no âmbito das pessoas jurídicas a que se refere o art. 4°; 

V - planejamento, organização, implantação, gerenciamento, 

administração, direção, chefia, coordenação e supervisão de serviços de reprografia 

aplicada a acervos relativos às pessoas jurídicas citadas no art. 4°; 

administração, 

VI - planejamento, organização, implantação, 

direção, chefia, coordenação, supervisão e execução 

normalização documental nas pessoas jurídicas citadas no art. 4°; 

gerenciamento, 

de serviços de 

VII - elaboração de normas técnicas aplicadas às áreas de 

Biblioteconomia, Documentação e Informação; 

VIII - assessoramento na elaboração de instrumentos de coleta de 

dados estatísticos, recenseamento e cadastro, referente a serviços e acervos relativos às 

pessoas jurídicas citadas no art. 4°; 

IX - elaboração de programas e provas específicas na área de 

Biblioteconomia, Documentação e Informação, em concursos públicos, testes de 

seleção e participação nas respectivas bancas examinadoras para o provimento de 

cargos, funções e empregos; 

X - representação oficial da classe nos eventos da área de 

Biblioteconomia, Documentação e Informação, no Brasil e no Exterior. 

Parágrafo único - Ao Bibliotecário compete, ainda, o exercício de 

qualquer outra atividade que, por sua natureza, inclua-se no âmbito de sua profissão, 

direta ou indiretamente, inclusive assessoramento e participação em projetos para 

construção de bibliotecas, centros de documentação e informação. 

CAPÍTULO IH 

DOS CONSELHOS DE BIBLIOTECONOMIA 

Art. 6° - O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de 

Biblioteconomia constituem-se em um serviço público não governamental de 

çr 
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personalidade juridica de direito público interno, com autonomia administrativa, 

fmanceira e patrimonial. 

§ 10 - O Conselho Federal tem sede e foro no Distrito Federal e 

jurisdição em todo o território nacional. 

§ r - Os Conselhos Regionais terão sua jurisdição fi xada pelo 

Conselho Federal, com sede e foro em Capital, nos Estados e no Distrito Federal. 

§ 30 
- Os funcionários dos Conselhos Federal e Regionais serão 

regidos pelo regime CLT. 

Art. 70 
- A fiscalização do exercício profissional de que trata esta 

Lei será exercida pelo Conselho Regional, sob a orientação do Conselho Federal. 

§ 10 - As questões referentes às atividades afins com as de outras 

profissões serão resolvidas conjuntamente entre os Conselhos Federais e Regionais 

dessas profissões, em suas respectivas áreas de competência. 

§ r - Quando o fato ocorrer entre Conselhos Regionais, este 

deverá ser comunicado ao Conselho Federal. 

Art. 80 
- O Conselho Federal será constituído de tantos membros 

efetivos eleitos quantos forem os Conselhos Regionais existentes no País. 

Parágrafo único. A cada membro efetivo do Conselho Federal 

corresponderão dois suplentes da mesma região. 

Art. 90 
- Os Conselhos Regionais serão constituídos de quatorze 

• membros efetivos, no mínimo, a dezoito, no máximo, e suplentes, cabendo ao Conselho 

Federal fixar-lhes o número, de acordo com a proporcionalidade de seus registrados. 

Parágrafo único - Os Conselhos Regionais terão um terço de seus 

suplentes do total de membros efetivos, que serão eleitos pela ordem de votação 

recebida. 

Art. 10 - O mandato dos membros efetivos e suplentes do 

Conselho Federal e dos Conselhos Regionais será de três anos, podendo ser reeleitos 

por mais de um período consecutivo. 

Parágrafo único - Aos membros efetivos dos Conselhos Federal e 

Regionais de Biblioteconomia é garantida a licença do ponto para participação em 

rtv 
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reuniões do seu respectivo Conselho, desde que comprovada a convocação, com 

antecedência de, no mínimo, quarenta e oito horas. 

Art. 11 - A habilitação ao cargo de Conselheiro Federal e 

Regional, na condição de membro efetivo ou suplente, fica subordinada ao 

preenchimento dos seguintes requisitos: 

de Bibliotecário; 

I - ser brasileiro nato ou naturalizado; 

H - ser Bacharel em Biblioteconomia; 

IH - ter registro e ser portador de carteira de identidade profissional 

IV - estar em pleno gozo de seus direitos profissionais e políticos. 

Art. 12 - As eleições serão processadas nos Conselhos Regionais 

pelo voto pessoal, secreto e obrigatório dos Bibliotecários registrados em cada região, 

vedado o voto por procuração, durante a segunda quinzena de novembro do último ano 

de mandato dos Conselheiros em exercício. 

Parágrafo único. Cada Conselho Regional promoverá, na mesma 

data, eleição para um Conselheiro Federal e dois suplentes para composição do 

Conselho Federal e para Conselheiros Regionais e respectivos suplentes na composição 

dos Conselhos Regionais, de acordo com o número fixado no art. 9°. 

Art. 13 - O não comparecimento às eleições, sem justificativas, 

implicará multa fixada por Resolução do Conselho Federal . 

Art. 14 - A posse dos Conselheiros Federais e Regionais, efetivos 

e suplentes, dar-se-á no quinto dia útil de janeiro do ano subseqüente, competindo aos 

Presidentes dos Conselhos Federal e Regionais que terminaram seus mandatos 

procederem às respectivas investiduras. 

Art. 15 - A extinção ou perda do mandato de Conselheiro Federal 

ou Regional, ocorrerá automaticamente: 

I - por morte ou invalidez permanente; 

H - por renúncia, apresentada por escrito ao respectivo Conselho; 

HI - por perda ou suspensão dos direitos profissionais ou políticos; 

;Jr 
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IV - por condenação em face de sentença penal transitada em 

julgado; 

V - por ausência, com justificativa ou não, no triênio: 

a) no Conselho Federal, a três reuniões consecutivas ou 

intercaladas; 

b) no Conselho Regional, a três reuniões consecutivas ou seis 

intercaladas; 

VI - por afastamento do cargo de Conselheiro por mais de cento e 

oitenta dias consecutivos ou intercalados, no triênio. 

Art. 16 - As Diretorias do Conselho Federal e dos Conselhos 

Regionais serão constituídas de Presidente, Vice-Presidente, Primeiro e Segundo 

Secretários e Tesoureiro. 

Parágrafo único - Imediatamente após a posse, os membros 

efetivos elegerão, por maioria absoluta, os membros da Diretoria. 

Art. 17 - O Conselho Federal e os Conselhos Regionais só 

deliberarão com a presença mínima de mais da metade de seus membros. 

Art. 18 - Nas decisões do Conselho Federal e dos Conselhos 

Regionais existirá o voto de qualidade, de responsabilidade do Presidente, para casos 

de empate. 

Art. 19 - Aos Presidentes do Conselho Federal e dos Conselhos 

• Regionais compete a administração e representação legal dos mesmos, inclusive a 

prestação de contas perante o Tribunal de Contas da União e foro perante a Justiça 

Federal. 

Art. 20 - Os Presidentes do Conselho Federal e dos Conselhos 

Regionais responderão por crime de responsabilidade, de acordo com a legislação 

pertinente, estando sujeitos a impedimento. 

Art. 21 - O Conselho Federal e os Conselhos Regionais terão 

como órgão deliberativo o Plenário, cabendo às respectivas 

responsabilidade das atividades executivas de administração. 

Presidências a 
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Art. 22 - O Conselho Federal e os Conselhos Regionais poderão 

criar Comissões ou Grupos de Trabalho para a consecução de objetivos específicos que 

visem à defesa do interesse da Classe. 

Art. 23 - Havendo ausência, impedimento, renúncia ou vacância 

de qualquer dos membros da Diretoria, este será substituído imediatamente, 

obedecendo aos seguintes critérios: 

I - o Presidente pelo Vice-Presidente; 

TI - o Vice-Presidente pelo Primeiro Secretário; 

TIl - o Primeiro Secretário pelo Segundo Secretário; 

IV - o Segundo Secretário pelo Tesoureiro, que acumulará as 

funções; 

V - o Tesoureiro pelo Segundo Secretário, que acumulará as 

funções. 

§ 1 ° - A ausência é caracterizada pela falta de presença do membro 

da Diretoria. 

§ r -o impedimento deverá ser declarado, nos casos de licença e 

afastamento temporários requeridos. 

§ 3° - A ren ' cia é a manifestação da vontade unilateral do 

renunciante, e surtirá efeito na hora em que for apresentada. 

§ 4° - A vacância deve ser declarada pelo Plenário do respectivo 

Conselho; 

§ 5° - Nos casos de renúncia ou vacância caberá ao substituto 

concluir o mandato, na qualidade de titular. 

CAPÍTULO IV 

DA FINALIDADE E COMPETÊNCIA 

DO CONSELHO FEDERAL DE BIBLIOTECONOMIA 
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Art. 24 - O Conselho Federal tem por finalidade orientar, 

disciplinar e supervisionar a fiscalização do exercício da profissão de Bibliotecário e 

contribuir para o desenvolvimento profissional, na fonna desta Lei. 

Art. 25 - Compete ao Conselho Federal: 

I - eleger a sua Diretoria; 

II - zelar pela dignidade e independência profissional do 

Bibliotecário e pelo livre exercício de suas prerrogativas e direitos profissionais, em 

todo o país; 

IH - exercer função nonnativa para fiel interpretação e execução da 
legislação vigente; 

IV - instalar, orientar e supervIsIOnar os Conselhos Regionais, 

intervindo ou extinguindo-os, quando necessário, com a aprovação de dois terços de 

seu Plenário, convocado no prazo máximo de trinta dias, garantindo · o princípio de 

hierarquia institucional; 

V - deliberar com os Conselhos Regionais sobre o Código de Ética 
, 

Profissional, e funcionar como Tribunal Superior de Etica Profissional; 

VI - julgar e decidir, em última instância, os recursos das 

deliberações dos Conselhos Regionais; 

VII - julgar e decidir, em única instância, os processos de infração 

em que seja acusado Conselheiro Federal; 

VIII - elaborar, aprovar e alterar o seu Regimento Interno; 

IX - examinar e aprovar os Regimentos Internos dos Conselhos 

Regionais e suas deliberações; 

X - instituir modelos de carteira e cédula de identidade 

profissional; 

XI - homologar os resultados das eleições para o Conselho Federal 

e os Conselhos Regionais; 

XII - fixar os valores das anuidades, taxas, emolumentos e multas 

devidas pelos profissionais e pessoas juridicas~ 



XIII - aprovar e publicar sua proposta orçamentária e a dos 

Conselhos Regionais, bem como reformulações, aberturas de créditos adicionais e - . .. mutaçoes patrunolli81s; 

XIV - examinar e aprovar o balanço, a prestação de contas e o 

relatório das atividades próprias e dos Conselhos Regionais, encaminhando-os aos 

órgãos competentes, nos prazos legais; 

XV - autorizar a aquisição e alienação de seus bens móveis e 

imóveis e dos bens imóveis dos Conselhos Regionais; 

XVI - divulgar o relatório anual de suas atividades, balanço e 

contas para os Conselhos Regionais; 

:xvn - organizar, disciplinar e manter atualizado o cadastro 

nacional dos profissionais e pessoas jurídicas registrados nos Conselhos Regionais; 

xvrn - organizar, disciplinar e manter atualizado o cadastro 

nacional das instituições de ensino, de todos os graus, que mmIstrem disciplinas 

específicas da área de Biblioteconomia, Documentação e Informação; 

XIX - conhecer e dirimir dúvidas e problemas suscitados pelos 

Conselhos Regionais e prestar-lhes assessoramento permanente; 

XX - incentivar a colaboração mútua das entidades de Classe das 
áreas de Biblioteconomia, Documentação e Informação, em matéria de sua 
competência que venha contribuir para o aprimoramento profissional; 

XXI - fiscalizar o cumprimento da presente Lei e demais 

• legislações afins; 

XXII - propor ao Poder competente as modificações necessárias ao 

aperfeiçoamento da regulamentação do exercício profissional previsto nesta Lei, 

ouvidos os Conselhos Regionais; 

XXIII - resolver os casos omissos na legislação profissional 

vigente. 



CAPÍTULO V 

DA FINALIDADE E COMPETÊNCIA DOS 

CONSELHOS REGIONAIS DE BIBLIOTECONOMIA 

Art. 26 - Os Conselhos Regionais têm por fmalidade fiscalizar o 

exercício da profissão de Bibliotecário e contribuir para o desenvolvimento 

profissional, na área de sua jurisdição, na forma da Lei. 

Art. 27 - Compete aos Conselhos Regionais: 

I - eleger sua Diretoria; 

11 - zelar pela dignidade e independência profissional do 

Bibliotecário e pelo livre exercício de suas prerrogativas e direitos profissionais em sua 

jurisdição; 

111 - fiscalizar o exercício profissional em sua jurisdição e 

representar às autoridades competentes sobre fatos que apurarem cuja solução não seja 

de sua alçada; 

IV - propor ao Conselho Federal medidas necessárias ao 

aprimoramento da fiscalização do exercício profissional; 

V - fiscalizar, cumprir e fazer cumprir as disposições da presente 

Lei e de atos baixados pelo Conselho Federal; 

VI - registrar os profissionais de acordo com a presente Lei e 

expedir carteiras e cédulas de identidade profissional; 

VII - registrar as pessoas jurídicas que exerçam atividades em 

Biblioteconomia, Documentação e Informação e expedir o respectivo certificado; 
, 

VIII - funcionar como Tribunal Regional de Etica Profissional; 

IX - julgar e decidir as reclamações e representações escritas 

acerca dos serviços de registro profissional e das infrações a esta Lei, cabendo recurso 

ao Conselho Federal; 



x - julgar os processos por infração e aplicar as penalidades 

previstas no Capítulo X desta Lei; 

XI - elaborar, aprovar em sua instância e alterar seu Regimento 

Interno, submetendo-o à aprovação do Conselho Federal; 

XII - baixar atos necessários à fiel execução da legislação vigente, 

encaminhando cópia ao Conselho Federal; 

xrn - encaminhar ao Conselho Federal, para fins de homologação, 

o processo de suas eleições; 

XIV - arrecadar anuidades, taxas, emolumentos e multas, de 

acordo com a legislação vigente, repassando ao Conselho Federal, no prazo de quinze 

dias, sua participação legal; 

XV - examinar e aprovar sua proposta orçamentária, 

reformulações, aberturas de créditos adicionais e mutações patrimoniais, balanço, 

prestação de contas e relatórios de atividades, encaminhando-os ao Conselho Federal, 

nos prazos por este fixados; 

XVI - autorizar a aquisição e alienação de bens móveis, observadas 

as normas legais vigentes; 

XVII - propor a aquisição e alienação de bens imóveis, observadas 

as normas legais vigentes, submetendo-as à autorização do Conselho Federal; 

XVIII - organizar e manter atualizado o cadastro regional dos 

profissionais e pessoas jurídicas registrados em sua jurisdição, remetendo cópias ao 

Conselho Federal; 

XIX - organizar e manter atualizado o cadastro regional das 

instituições de ensino, de todos os graus, que ministrem disciplinas específicas das 

áreas de Biblioteconomia, Documentação e Informação, em sua jurisdição, remetendo 

cópia ao Conselho Federal; 

:xx - publicar relação dos registros dos profissionais e pessoas 

jurídicas, das licenças e dos cancelamentos ocorridos na região, nos prazos estipulados 

pelo Conselho Federal; 



XXI - incentivar a colaboração mútua das entidades de Classe das 
áreas de Biblioteconomia, Documentação e Informação, em matéria de sua 
competência, que venham a contribuir para o aprimoramento profissional; 

XXII - resolver os casos omissos, acatando recurso necessário para 
o Conselho Federal. 

Art. 28 - Os Conselhos Regionais poderão promover, através de 
advogado, processos administrativos e judiciais perante os Juízos competentes, de 
acordo com os dispositivos da presente Lei. 

CAPÍTULO VI 

DO REGISTRO DE BmLIOTECÁRIOS 

Art. 29 - O exercício da função de Bibliotecário é privativo dos 

bibliotecários inscritos nos quadros do Conselho Regional da respectiva jurisdição, nos 

termos desta Lei. 
, 

§ 1° - E obrigatória a citação do número de registros no Conselho 
Regional, em todos os documentos de responsabilidade profissional. 

§ r - A inscrição nos quadros dos Conselhos Regionais far-se-á 

mediante apresentação de: 

I - diploma devidamente autenticado; 

II - carteira de identidade; 

IH - cadastro de pessoa física; 

IV - título de eleitor; 

V - certificado militar; 

VI - prova de residência. 



Art. 30 - Ao profissional devidamente registrado no Conselho 

Regional serão fornecidas a carteira de identidade profissional e a cédula de identidade 

de Bibliotecário, que terão fé pública, nos tennos da Lei. 

CAPÍTULO VII 

DO REGISTRO DAS PESSOAS JURÍDICAS 

Art. 31 - Estão obrigadas ao registro prévio, no Conselho Regional 

a que estiverem jurisdicionadas, as pessoas jurídicas que explorem a prestação de 

serviços, sob qualquer fonna, nas áreas de Biblioteconomia, Documentação e 

Infonnação, para os quais sejam necessárias atividades de Bibliotecário, nos termos 

desta Lei. 

§ 10 - As pessoas jurídicas, a que alude este artigo, só poderão atuar 

depois de comprovarem que os responsáveis pelas referidas atividades, suas chefias e 

seus substitutos, são Bibliotecários registrados na Região e no pleno gozo de seus 

direitos profissionais, ficando obrigados a comunicar ao Conselho Regional alterações 

posteriores. 

§ r - A inscrição das pessoas jurídicas nos quadros dos Conselhos 

Regionais far-se-á mediante apresentação de: 

I - contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do 

respectivo Estado, constando a fmalidade e as atividades relacionadas com a 

Biblioteconomia, Documentação e Infonnação; 

II - relação dos Bibliotecários e seus respectivos cargos, constando 

os números do Conselho Regional de Biblioteconomia da respectiva região; 

III - documentação pessoal dos responsáveis legais da requerente; 

IV - cartão do Cadastro Geral dos Contribuintes (CGC), Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), Instituto Nacional de Serviços Sociais 

(INSS). 



Art. 32 - A pessoa jurídica devidamente registrada no Conselho 

Regional será fornecido o certificado de registro fixado pelo Conselho Federal . 

CAPÍTULO VIII 

DO CADASTRO DAS PESSOAS JURÍDICAS 

Art. 33 - As pessoas jurídicas que atuem, prestem ou executem 

serviços ou qualquer atividade na área de Biblioteconomia, Documentação e 

Informação ficam obrigadas a se cadastrarem no Conselho Regional de sua jurisdição, 

inclusive as pessoas jurídicas de direito público, quer da administração direta, indireta, 

fundacional ou economia mista. 

§ 10 - As pessoas jurídicas só poderão atuar depois de 

comprovarem que os responsáveis pelas referidas atividades, suas chefias e seus 

substitutos são Bibliotecários registrados na região e no pleno gozo de seus direitos 

profissionais, ficando obrigados a comunicarem ao Conselho Regional alterações 

posteriores. 

§ r - As entidades ou instituições referidas neste artigo ficam 

obrigadas a comunicarem, no prazo de trinta dias, quaisquer alterações posteriores que 

modifiquem seus atos constitutivos ou quadros funcionais na área de Biblioteconomia, 

Documentação e Informação e, igualmente, obrigadas a se cadastrarem, no Conselho 

Regional de sua jurisdição. 

Art. 34 - As instituições de ensino, de todos os graus, que 

ministrem disciplinas específicas das áreas de Biblioteconomia, Documentação e 

Informação, ficam obrigadas a se cadastrarem no Conselho Regional de sua jurisdição. 

CAPÍTULO IX 

DAS ANUIDADES, TAXAS, EMOLUMENTOS, MULTAS E RENDA 

(0 



Art. 35 - Os profissionais e pessoas jurídicas de direito privado, 

registrados de confonnidade com esta Lei, ficam obrigados ao pagamento da respectiva 

anuidade ao Conselho Regional de sua jurisdição. 

§ 10 - O valor da anuidade em jurisdição secundária corresponderá 

à metade da anuidade da jurisdição principal. 

§ 20 
- Os Conselhos Regionais, além da anuidade, cobrarão taxas, 

emolumentos e multas. 

Art. 36 - Constituem rendas do Conselho Federal: 

I - vinte por cento do produto da arrecadação de anuidades, taxas, 

emolumentos e multas de cada Conselho Regional; 

11 - vinte por cento da renda líquida sobre prestação de serviços 

dos Conselhos Regionais; 

fi - legados, doações e subvenções; 

IV - rendas patrimoniais e de prestação de serviços. 

Art. 37 - Constituem rendas dos Conselhos Regionais: 

I - oitenta por cento do produto da arrecadação de anuidade, taxas, 

emolumentos e multas; 

por eles realizados; 

11 - oitenta por cento da renda líquida sobre prestação de serviços 

TIl - legados, doações e subvenções; 

IV - rendas patrimoniais. 

CAPÍTULO X 

DAS INFRAÇÕES, PENALIDADES E RECURSOS 

Art. 38 - A falta do competente registro, bem como do pagamento 

da anuidade, caracterizará o exercício ilegal da profissão de Bibliotecário. 
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Art. 39 - Comete infração penal o responsável legal pela pessoa 

jurídica de direito público ou privado que mantiver qualquer atividade de 

Biblioteconomia, sem profissionais registrados no Conselho Regional da jurisdição e 

no pleno gozo de seus direitos profissionais. 

§ 10 
- Se for pessoa jurídica de direito público, o crime será de 

prevaricação (art. 319 do Código Penal); 

§ r - Se for pessoa jurídica de direito privado, o crime será de 

desobediência (art. 330 do Código Penal); 

§ 30 
- A ação penal será proposta através de queixa-crime perante o 

Juízo criminal pela parte interessada. 

Art. 40 - Constituem infrações disciplinares: 

I - exercer a profissão, quando impedido de fazê-lo, ou facilitar, 

por qualquer modo, o seu exercício a não registrados; 

11 - praticar, no exercício profissional, ato que a lei defrna como 

crime ou contravenção penal; 

m - não cumprir, no prazo estipulado, determinação emanada do 

Conselho Regional em matéria de competência deste, após regularmente notificado; 

IV - deixar de pagar ao Conselho Regional, nos prazos previstos, 

as contribuições a que está obrigado; 

V - faltar a qualquer dever profissional previsto nesta Lei; 
, 

VI - transgredir preceitos do Código de Etica Profissional. 

Parágrafo único - As infrações serão apuradas levando-se em 

conta a natureza do ato e as circunstâncias de cada caso. 

Art. 41 - As penas disciplinares, consideradas a gravidade da 

infração cometida e a reincidência das mesmas, consistem em: 

I - multa de um a cinqüenta vezes o valor atualizado da anuidade; 

11 - advertência reservada; 

m - censura pública; 

IV - suspensão do exercício profissional em até três anos; 
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v - cassação do exercício profissional com a apreensão da carteira 

profissional. 

§ 10 - A pena de multa poderá ser combinada com qualquer das 

penalidades enumeradas neste artigo, podendo ser aplicada em dobro em caso de 

reincidência da mesma infração. 

§ r - A falta de pagamento da multa prevista neste Capítulo no 

prazo estipulado determinará a suspensão do exercício profissional, sem prejuízo da 

cobrança por via executiva. 

§ 30 
- A suspensão por falta de pagamento de anuidades, taxas e 

multas somente cessará com o recolhimento da dívida, podendo estender-se em até três 

anos, decorridos os quais, o profissional terá, automaticamente, cancelado seu registro, 

se não resgatar o débito, sem prejuízo da cobrança executiva. 

§ 40 
- A pena de cassação do exercício profissional acarretará ao 

infrator a perda do direito de exercer a profissão, em todo o território nacional, com 

apreensão da carteira profissional. 

§ 50 - Ao infrator suspenso por débitos será admitida a reabilitação 

profissional mediante novo registro, satisfeitos, além das anuidades em débito, as 

multas e demais emolumentos e taxas cabíveis. 

Art. 42 - O poder de punir disciplinarmente compete ao Conselho 

Regional ao qual o infrator estiver jurisdicionado, ao tempo do fato punível em que 
. 
mcorrer. 

Parágrafo único - A jurisdição disciplinar estabelecida nesta Lei 

não derroga a jurisdição comum quando o fato constitua crime ou contravenção punida 

em lei. 

Art. 43 - Nenhuma penalidade será aplicada sem que tenha sido 

assegurado ao infrator amplo direito de defesa. 

Art. 44 - Da imposição de qualquer penalidade, caberá recurso ao 

Conselho Federal, com efeito suspensivo, no prazo de trinta dias contados da ciência da 

decisão. 



Parágrafo único - Das decisões dos Conselhos Regionais que 

aplicarem pena de suspensão e cassação do registro profissional, caberá recurso ex 

officio ao Conselho Federal, com efeito suspensivo. 

Art. 45 - Não caberá ao infrator outro recurso por via 

administrativa. 

Art. 46 - As denúncias só serão recebidas, quando assinadas com a 

qualificação do denunciante e acompanhadas dos elementos comprobatórios do 

alegado, tramitando em caráter reservado, vedada a divulgação do nome do 

denunciante. 

Art. 47 - As pessoas não habilitadas que exercerem a profissão 

regulamentada nesta Lei estão sujeitas às penalidades previstas na Lei de 

Contravenções Penais e ao pagamento de multa, a ser definido pelo Conselho Federal. 

CAPÍTULO XI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 48 - São equivalentes, para todos os efeitos, os diplomas de 

Bibliotecário, de Bacharel em Biblioteconomia e de Bacharel em Biblioteconomia e 

Documentação, expedidos até a data da presente Lei por escolas oficialmente 

reconhecidas e registradas nos órgãos competentes, de acordo com a legislação em 
. 

VIgor. 

Art. 49 - As pessoas não portadoras de diploma, que tenham 

exercido a atividade até 30 de janeiro de 1987, e que já estão devidamente registradas 

nos quadros dos Conselhos Regionais de Biblioteconomia, estão habilitadas no 

exercício da profissão. 

Art. 50 - Ao ser promulgada a presente Lei, os Conselheiros 

Federais e Regionais e os respectivos suplentes completarão seus mandatos. 

§ 1° - O mandato dos Conselheiros Federais fica prorrogado para 

coincidir com a data de realização das eleições, nos termos desta Lei. 
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§ ZO - Compete ao Presidente do Conselho Federal convocar 

eleições gerais previstas nesta Lei. 

Art. 51 - As pessoas jurídicas, já estabelecidas para exploração e 

prestação de serviços bibliotecários, previstas no art. 30, terão o prazo de cento e 

oitenta dias, a contar da data de sua publicação, para a devida habilitação junto ao 

Conselho Regional de sua jurisdição. 

Art. 52 - Cabe ao Conselho Federal resolver os casos omissos na 

execução da presente Lei. 

Art. 53 - São revogadas as disposições em contrário e, em 

especial, a Lei n° 4.084, de 30 de junho de 1962. 

v P L / . 

Art. 54 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SENADO FEDERAL, EM DE DEZEMBRO DE 1992 

OR MAURO BENEVIDES 

PRESIDENTE 
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LED/SLAÇAO CITADA, ANEXADA 'ELA COORDENAÇAO 

DAS COMIISOES '&RMAN&NTES 

DECRETO-LEI N? 2.848. DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal. 

o Presidente da República, usando da atribuiçllo que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei: 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

TíTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 

. . . ~ . . . ~._ .. __ ............... -... __ .. _ ... _ .. _ .... -......... _--_._._ .. _--

Prevllricllção 

CAPITULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO 

PÚBLICO CONTRA A ADMINISTRAÇÃO 
EM GERAL 

Art. 319. Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de oficio, ou praticá

lo contra disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal : 

Pena - detençllo, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa . 

. . - ....... .. . -................... -...... __ ....... __ .. _._ ........ __ ... ..... _ ....... __ ......... . _~ 

CAPITULO 11 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR 

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

' . . . . : ......... .. .... _- -- --- --............... _ ...... -........... _-_ ... _--- .. _-_ .... - ._ -

Desobediêncill 
Art. 330. Desobedecer a ordem legal de funcionário público: 

Pena - detenção, de 15 (quinze) dias a 6 (seis) meses , e multa . 

. --- _ .... .. .. ------ ----- .. - ..... .. - ... -_ ..... - ... _- - _ ...... - ... .... .. po " 

. ~ .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. ... ... ... ... ... .. ... ... ... ... ... .. .. ... ... ... -.. .. ... .. .. , , .. .. . .. . .. . .... :.. lo. 

" 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

BIBLIOTECÁRIO 

LEI N.- 4..084 - DE 30 DE JUNHO DF. 1%2 

DISPOE SOBRE A PROFISSÃO DE BIBLlOTECÃRIO E 

REGULA SEU EXERCICIO 

DO EXERClclO DA PROFISSÃO DE BIBLlOTECÃRIO E DAS 

SUAS ATRIBUIÇÓES (2) 

A n . 1.° - A designaçlo profissional de hlhlh ,1,',.1 n .. . a que se rde~ o quadro 

da~ profisstles liherai5. grupo 19 , anexo ao Decreto- lei n,o 5.<452 . de 1,° ck maio d. 

1~<4 .1 (C"n,,,lid.çlo du lzi~ do Trabalho>: t privati.a dOI bachartis em hlhl .. 'I, '''' 

I<.mi~ , dr conlormidack com a' Ir" em VI,or . . 
Art . 2.° - O enrelc;'- da profisslo ck hlhlt .. " ",,, ,,,, . rm qualquer ck &tus 

,amos . !oi. Kr' prrmitido: 
• 11 . 111\ h.ld1;lrl'l \ l'UI Hlh lil1tl'n 'lh,nli~ . f",na,tqr\" dl' (lIpll1m .. , l"'rx' (hc1t1\ r n r 

l ' '':dl." ,k Hlhlh'll'l1Innmia d,,' niH'1 \Urlt.'rlllr . uh"'la,\ . .. .'~uipar"d tl ' . nu "h4.: ialmt.'ntl' 

re"onhccidas: 
h) .h" hlhlh lll'\:ãrh" l"",rlõuttlrt"\ til- Ihpltl"t .. \ ""' in\lIl11i ... ·r..·, t'\truntlt'lf,'" "lu,,' 

apre~ntem m KUS diplomas rrvalidadm no Brui!. dr acordo com a kJ1slaçlo 

,ijlrntr . . d ' I d 
Pará!!rafo único - Nlo Krá permitido ~nrrdcio da proftssAo a", tp oma os 

por ~l'olas ou cuf'\O\ cujo\ estudos hajam sido feitos atra." dr corrupon~nc .. . 

cu"'" intensivos . cunos dr ftrias . rtc. . . . . 

AM . J ,n _ Para o provimrnto e uerclcio de caraos tfcnlc", de hlhltllll,,'"r,," e 

documentaristas , na administraçlo pública a~tárq~ica . paraest .. a! . nas empresas 

!>Oh intrrvençAo aovrmamrntal ou nas concaslOnánas ck KI"VICO publico , t obriaa · 

tóri~ a apreKnllçlo do diploma de bacha~1 em hlhl",tl'''"I'''01la , respeitados os 

di~ilos dos atuai~ ocupantes efet;"os . , 

Pará!!ralo úniro - A apreKntaçlo de tais doc;umrntos nlo ~lSpenSl a 

p~Sla,lo do respectivo concurso. quando estr for eu gldo para o proV1mento dos 

OIencionado, caraos. . 

AM . <4 .° _ Os profissionais de que trata o arl. 2,°. II'lras " e li cksta lzl. sb 

poderio exercer a profiulo após haverem ~lIistrado KUS títulos ou diplomas na 

Direloria de Ensino Supenor do M,"lSt~no da Educ~lo r Cultura . . 

AM . 5 .° - O ceMificado de ~aistro ou a apresentaçlo do titulo reilstrado , 

KrÍl exi!!ido pelas autoridades fedrrais . estaduais ou municipais para as~,"atura de 

ronlratos, lermos de"osK . inseri,lo em concursos , pagamentos de bcenças ou 

imposto par, uerdcio da profisslo r desempenho de quaISquer funçOes a esta 

inerentes . . . . ' 

AM . 6 .° - Slo atribuiçtles dos 1".,h.tr"I' em hlhl ",t~""n"nlla . a .0rgaOl7.açIO, 

direçlo r ue~u,lo dos KrviçOS tfcnicos , dr ~pa rtiçtles públicas federalS,estadualS , 

municipais e lUltárquicas e rmpresas particulares concernentes As mattnas e atlVl ' 

dades seguintes : 
a) o ensino de Biblioteconomia; . . . . 

b) a fiseali7.açlo ck estabelecimentos de enslOo de Biblioteconomia reconhr · 

cidos. equiparados ou em via de equipar~lo ; 

c) administraçlo e direçlo de bibliotecas; 

d) a organiz.açlo e direçlo dos se~o.s ck documentaçlo; . 

e) a execucl0 dos Krviços de elasslftcaçlo e catalQaaçlo de manuscntos ede 

11\ ri" rarll\ l ' l'lrl'I..' iu"". de O1aroll":"'\ , til' puhlil''''I,;l'lll'' nfll'lal\ l ' ~na(\a, . c1t' hlhllo

arali~ e rderincia . 

Art. 7.- - Os haehariis em hihliote<:onomía terIo prdafoda. quanto 1 

oartt relado da lsua apecialidack DOI serTiços coocernenta a: 

a) de tnç6es priticas e lIe6ricas da Iécnica bibliotecon&mka em estabele-

cimentos federais. estaduais ou mUll4dpais; 
b) padronizaçlo dos strYiço& tkDicos ck hihli<lIC,unnmi,, : 

c) impeçlo. sob o ponto ck mta ck incentivar e orientar os trabalhos de 

recenseamento. estatlstica e cadastro das bibliotecas; 
d) puhlicidack sobre material bibliosráfico e atividacks da biblioteca ;. 

e) planejamlr.lto ck difusAo cultural. na partr que K refere a KI"VIÇOS dr 

biblóotecas; . . ' 

f) OflIanizaçlo de conJrrSSOS. ICmin1rios. roncun.os e tllp05IÇ!'Ies nacionaIS ou 

otranll"irôls . rcl~li\'a' a hihlintel"nomia e (\o,:umrnl~lo ou reprncnta,S" nhl'lal em 

tais certames. 

GER 3.17.23,004-2 - (MAI192) 

DOS CONSEUfOS DE BIBLIOTECONOMIA 

Art . a.· - A fiscalizaçlo do eurckóo da profiulo de Bibliotedrio Krá 

rnrc.da pelo Conselho Feckral ck ,Biblioteconomia e pelos ConlClhos Relionais de 

Biblioteconomia, criados por esta Lei . 

~rt: 9.- - O ConKlho Feckral ck Biblioteconomia e os ConKlhos Resionai, 

ck BlbllOleconomla sIo dotados ck penonalidack juridica ck direito público. 

autonomia adminisuativa e patrimonial. 

An . 10 A seck do ConKlho Feckral de Biblioteconomia será no Distrilo 

Federal. 
AM . 1i O ConKlho Federal de Biblioteconomia ~rá conl1ituldo dr brasi · 

leiros natos ou naturalizados r obedecer' 1 KJUinte coml""Íl.'lo: . 

a) um Presidente. nomeado pelo Prnicknte da Repúl'lica e esc:oIhldo ckntre os 

nomes constantes da lista tripla or,aniuda pelos membros do Conselho; 

h) ... :1\ th) l'on .. lhe ... " I' .. ler~ i, rleli"" c lri. (3) suplente. . es.:nlhi.I,,, ,'", 

assembltia ronstitulda por ck1eaados·eleitores de cada Conselho Refional de Biblio· 

teconomia ; 
e) 'lei, (h) Con",lhei,." 1'c'<1<' r~i, dcu"". . ",pr~n .. ,nk, ela ClIlIllfl'lla,àn .t", 

Eleolas ck Biblioteconomia do Distrito Federal e de todo o Brasil . t'\Úos nomes Krlo 

cnl'~nllnhados pelas rs<'Ola, em li,tas triplil"" , an C"n .. lho dr Blbli .. t .... · ... ".mi .• 

. P ;lrÚJi(na'" ún,il..·tl- O nl101l"rU (k Cun\clh~in" Fr,krai~ ptw1~rá Itr ;amplithlll ck 

mais de trfs. mediante rcsoluçlo do Conselho Federal ck Biblioteconomia conforme 

DCttuidades futuras . . 

AM . 12 - Denlre 0' ~i, Con~lhrir.", h·ckr~iH·fcli,· .", de 'IUl' Ir~ta a klr~ I> ,I .. 

art . II da presente Lei, quatro devem "'li,la,,', as uã,encias das letra' " e li e doi. 

poderio ser ncoIhidos entre OI que se enquadram no art . • . 0 desta mesma lzi. 

Par~llrafn uni<" - :..~ l .... ,olh~ d .... dois (2) CnnKlhrims Fedenli. dct;, ," d.: >l"" 
trata ° an . 11 da presentr lzi . havrri preferfncia para os titulares que exerçam 

l'arjlos de chefll ou direçlo. 

,'- \3 - Oi J sUl'kntes indicados na Irtra li do an . II IÓ poderio ser 

"'l'"lh,,,,,, entre os quc se enquadram nas letras" e h do aM . 1.° da prescnl< lzi . 

An . J~ - O 11I ~ IIHI ;I'" di ' pn.' \HIl'nl l ' ti", ( ·p'h(.'II"", Fl'(krai, dl' li\t~ l ' d i " 

suplente. trrá a duraçlo de J (trh) anos . 

An. 15 - Slo atrit,uiçtles do ConKlho Fedrral de Bihliolc,'onomia: 

a) oraaniar o seu Rraimcnlo Inlemo 

h) IIpr.t\ a r ... \ '"",1110)(.'111.,,, "lh,' flll" n,,..tlllI .. ,II" rdl" (1I,,"-'.·lIh'" M\'_h"' .. " , 

anodificando o que ar tomar nrcess'rio. com a 'Inalidack ck manl" • uftidack • 

açlo ; 
c) tomar ·conhecimrnlo dr quai"luer dú,ldas suscitadas pelos ConKlhos Re · 

,ionais de Bibliolrconomia promovendo as pro> idlnl;as qur se fizerem ~WrilS. 

1l'IlIh:nh.'\ .. 'u\ur ... ·'."n .. hun""'l"h,'lIlôuk .Il' ,'rI,'III.I,:.n ,h" ,-," r'\ " " '" Ih: HI"'"nln:n 

IIt1IHI.1. 

di .tlll~ar , l'm I.him. in'tÍlnl'la . • " rl,·ur ... " .Lo, do:li ... ·r .... ·~' .~" (' ....... ·11." 

Rcaionais ck Biblioteconomia: 
e) publicar o rrlat6rio anual dos &tus trabalhO\ e . periodicarnrnk , a relaç ... ck 

todos os profissionais reaistrados ; 
f) l,\pt.'clir .. , n·"nlu,;ft...·, '1 IU.' \>l' '"rm' UI rn."\'\·'~lrlJ' p.r .. (k'l inh:-rl'r\'l.,,,·:t I " 

cxrcuçlo ck presentr lzi: 
,:) IlrPlh,r ~t' (i,'n'rn,' .:l"It,,'r.d ~, ""'tI ih .. · ... ,·"", \f\k' w,,' tonu.P'rOl ",.,n\l,.'oit'n,,·, 

paro melhorar a reaulamrntaçlo do nerelcio da profiulo ck hlhl •• I",,·.ri .. : 

hl .tdi!>l'rar '''',n· 'Iu'·'lho.·, .. riu",la, d .. <lrrl·i,'i .. do: Ili, i"~d", ~fin. ~ .. ,,,, .. t., 

lul.ltk d" hihlinh .... ·ãri,, : I 

" '·un" .... ·ar c rc .. hlõu . pL'riodlra nu .. ·nll'. C"n",H~"-" ck' ( 'nf1"""lh", f ... ·'k'r ... ' 

p.lr" l·'!lular . ,khôlh.' r ... · Ilrk.·ntar .. "~unh" rcf"rt'nll" .. flrnfi,~" , 

Paráarafo único - As queslOes referentes As atividades afins com as ck outras 

profi.sões Krlo resolvidas a/ra,is ck entendimentOl l'Om as entidades reJUladora, 

dcssas profissões . 
An . 16 - O ConKlho Feckral de Biblioteconomia sb deliberará rom a pre· 

Knça ",ini",,, de mellck mais um dr seus mrmbros . 

Paráarafo único .- As rtsoluçôes a que &t refere a aUnea f do an. 15 sb Krlo 

"ilic1as quando aprovadas pela maIoria dos mrmbl"Ol do ConKlho rrderal de Biblio

teconomia , 
An , 17 - Ao pn..",i(ll-fill' d, \ {',,",,,,' Iho Fl',kral ,k Bihllull.,'\.,tllh'mia l·,'mpl'll'. 

;tll' 1\l1~~lml'nl" dOI dif"C\"~n do ('''"\.l·lho, a ~ll!r.f)('n~tt etc Ch.'l'"àu ",ur " nl .. ~mtl IUml' I' 

Ihl' parl.',,';j il1l'Un\cnil'nlC , 

Paráararo único - O 8tO de suspensAo viaorará at~ o novo julaamenlo do 

<. 'HII",dhll , ':01'" para t' 'fmal " prnidente I.:on\"(,,: .. r'-' M,',.:unctot rrum.3n nu pra/(l de .lU 

(trinta) dias contados do KU alo. Se no segundo julaamento o Conselho mantiver por 

11t .. , Il'r"', ,, (k \.l' U\ 01\.'01h" .... a dl'l' j,à,' \U\[l('n"" , ... ,ta l'nlrt.&rã cm \iittlf im('d, a , 

1.11111' 1111' . 

I 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

An . . 18 - O presidente do ConKlho Federal de Biblioteconomia t o rapon· 
shel admInIstrativo peJo Con&elho Federal de Biblioteconomia, ilaclulift pct. pm. 
taçlo de COa.tas, peranle o 6r,l0 competenle . 

An. 19 -:- O Cooselho. Federal de Blbliote«anomie fturi a COIIIpoalr;lo doa 
ConKlhoc RCII~ de Biblioteconomia, procurudo orlAJllú-loIllUa _me!han
ça; promover' a lnilalaçlo de tantos 6r,los quantos forem jul,adOl neceu'rios , 
mando as luas seda e &Onu de jurisdiçlo. 

:~n . 20 - AI atribuiçOes cios ConKlhos Re,ionais de Biblioteconomia 110 ai 
-aulntel: 

a). reais trar OI profinionaU de acordo com a presen te Lei c czpedir carteira 
profluaonal; 

. b) euminar reclAmaçOes c representaçOes acritas acert:a doa 1CrYIr;0I de 
relU lro e das infraçOes desta Lei e decidir, com recurso, para o Conaelbo Federal de 
BIblioteconomia; 

c) fiscahl.lr o uerdcio da profilSlo, impedindo e punindo as infr&ÇÕcl , Lei, 
~m como enViando ls autondades competentes ret.t6riOl documentados sobre latos 
Que apurarem e cuja soluçlo nlo 5Cja de lua alçada ; 

d) publicar relat6rios anuais dos &eus trabalhos , e, periadicamenle, relaçlo 
do, profISSIonaIS reglSlrados ; 

e) organizar o re,imento interno , lubmetendo-o 1 apf"O\'açlo do Conlclho 
Federal de Bibliotecooomia· 

f) apresenta' sU8est~s ao Conselho Federal de Biblioteconomia · 
ai admitir a coJaboraçlo das AlsociaÇOes de Bibliotedriol, ac'. cuo& dar 

maténas das letras &D':riores; 
. h) e1e,er um dele8ado-eleitor para a asKmbléia, relerida DA letra b do 

anllCo 11. 

. An . 21 - A escolha dos Conselheiros Re8ionais efetuar-se-' em aSKmbltias 
reahl.ldas nos Conselhos Reaionais, .. paradamente por dele,aclos das Escolas de 
B,blooleconomla e por delesados eleitos pelas Associações de Bibliotedrios, devida
mente J"eilstrados no Conselho Reaional mpectivo. 

Pará~r.fo único - Os diretores de escolas de Biblioteconomia e os presidentes 
das Assoctaç1'les de Bibliotedrios 110 membros natos dos ConKIhOl Reaionais de 
Blblioteconom ... 

. An. 22 -:- Todas as atribuições referentes ao reeistro, 1 fiscalizaçlo e 1 iIn 
uçlo de penalidades , Quanto ao exercicio da profilSlo de bibliotecários . passam a ~ 
da competEnc .. dos Conselhos Reaionais de Biblioteconomia. 

An . 2J - Os Conselhos Resionais de Biblioteconomia poderio. por procura . 
dores ,",,5 ,. promover perante o Juiz da Fazenda Pública e mediante o processo de 
executavo ftscal : a cobrança das penalidades ou anuidades previstas para a execuçlo 
da presente L.eI. 

An. 2 .. - A responsabilidade administrativa de cada Conselho Reaional ca~ 
ao respectIvo presidente, inclusive a prestaçlo de contas perante o 6,.10. federal 
competente . 

. An . 25. - O ~onselho Federal ou resional que. duranle um ano. laltar, Km 
licença priVla dos respectIvos Conselhos , a seis (6) sessões" consecutivas ou nlo . 
embora l·om Jusllhl"açAo .. pr .. tará automaticamente o mandato, Que passará a .. ; 
exercIdo. em caráter efetIVO, pelo respectivo suplente. 

AS ANUIDADES E TAXAS 

. . An . 21> - .0 bacharel em Biblioteconomia, para oelerckiode sua prolilSlo,~ . 
obngado a~ re/!"lStro no Conselho Reaional de Biblioteconomia a cuja jurisdiçlo 
estaver SU}elt~ , fIcando . obrisado ao pasamento de uma anuidade ao mpectivo 
Conselho Regaonal de BIblioteconomia, atf o dia 31" de março de cada ano, acracida 
de 20"1. (VInte por cento) de mON, quando lora deste prazo. 

Art . 27 - Os Conselhos RelÍonais de Biblioteconomia cobrario luu peJa 
npediçlo ou lubstituiçlo de caneiras prolissionais e pet. certidlo relerente • 
anolaçlo de funçlo técnica . 

Art . 214 - O Poder Elecutivo pro .. rá . em decreto. a fixaçlo das anuidades e 
t .. as a que K referem os ani,os 26, 29 e 30 e suas alteraçOes só poderio ter lu,ar 
com intervalos nlo inleriores a trfs anos , mediante proposta do Conselho Federal de 
Biblioteconomia . 

An . 29 - Cnnstilui renda do Conselho Federal de Bib lioteconomia o &e . 
!luintr : 

a) I I" da t .. a de upediçlo da caneira prolissional ; 
b) l i .. da anuidade de rrvOf!açlo do reaistro; 
c) li .. das multas aplil".das de acordo ('om a presente Lei : 
d) doaç1'les ; 
e) aubvençOes dos sovemos ; 
O li .. da renda de certidOes. 

Art. 30 - A renda de cada Conselho RelÍonal de Biblioteconomia lerá consti. 
tulda do .. guinte : 

a) 3/ .. da renda provenienle da upediçlo de carteiras profiuionais ; 
b) 3/ .. das anUIdades de rrvo,açlo de reaistro; 
c) 3/ .. das multas aplicadas de acordo com presente Lei : 
d) ~Oes; 

e) lubvençOes dos ,ovemos ; 
f) 3/ .. da renda das certidões . (I) 

DISPOSlçOE.li GERAIS 

.An . 31 - .Os presidenles do< Conselhos Federal e Resionais de Biblioteco
nomIa preslarAo anualmenle suas conlas perante o Tribunal de Contas da Un ilo. 

11 I . o - A preslaçAo de contas do presidente do Conselho Federal de Bibliote. 
conomia :erá feita diretamente ao relerido Tribunal , após apronçlo do Conselho. 

. § 2. - .A prestaçlo de contas dos preSIdentes dos Conselhos Resionais de 
B,blloleconomla será feita ao referido Tribunal por intermédio do Conselho Federal 
de Biblioteconomia . 

i 3.
0 

- Cabe aos presidentes de cada Conselho a te1ponsabilidade peJa pte1. 
laçlo de conlas . 

An . 32 - Os casos omISsos verilicados nesta Lei serio resolvidos pelo Con . 
selho Federal de Biblioteconomia . 

GER 3. t 7.23.004-2 - (MAI192) 

DISPOSIÇOES TRANSITORIAS 

Art . 33 - A assemblfia que se realizar para a escolha dos seis (6) primeiros 
conKlheiros eletivos e dos Ifts (3) primeiros conselheiros luplentes do Conselho 
Federal de Biblioteconomia . previstos na conformidade da letra b do art . 11. desta 
Lei. será presidida pelo consultor tknico do Minist&lo do ·Trabalho e Previ~ncia 
Social e se conlliluir' dos delegados·ele itores. dos representantes das assoclaç1'le, de 
classe . das escolas de Biblioleconomla . eleitos em assembltllS das respect ivas insti · 
tuiçOes por voto secreto e seaundo as lonnalidades esta~lecidas para a escolha de 
~as diretorias ou 6rlllos diri,entes . . 

§ I . o - Cada ISsociaçlo de Bibliotecários indicará um único dele8ado·eleltor 
que dever' ser. obriKaloriamente . sócio efelivo e no pleno gozo de seu, darel tos 
sociais . e profissional de biblioleconomia possuidor de diploma de blbllolecáno . 

§ 2° - Cada escola ou curso de Biblioleconomia se fará represenlar por um 
único delellado-eleitor, professor em uerclcio, ele ito pela te1pectiva con~açlo . 

§ 3° - Só poderá ser ele ito na assemblria a Que se refere este artIgo. para 
.. ercer o mandato de conselheiro lederal de Biblioteconoruia . o profissiona l que 
preencha as condiç1'les eSlabelecidas no an . J3 da presente Lei . 

§ .. . o _ As associações d. Bibliotecirios . para obterem seus direitos de repre · 
lentaçlo na assembléia a Que se refere este artil!o, deverlo proceder dentro do prazo 
de noventa (90) dias, a partir da data desla Lei , ao seu reeistro privio perante o 
consultor tknico do Ministério do Trabalho e Previdencia Social. mediante a apre· 
senlaçlo de seus estatutos e mais documentos julgados necess'rios . 

§ 5 .0 - Os seis conselheiro, rel"idos na letra r do an o II da presenle Le i . 
serlo credenciados pelas respectivas e~olas . junto ao consultor· ttcnlco do MIDlslrno 
do Trabalho e Previdfncia Social. 

Art . ).4 - O Conselho Federal de Biblioleconomia proceder' na sua primeira 
sessAo ao sorteio dos conselheiros federais de que trata a letra r (\0 an . II desta LeI 
e Que deverão uercer o mandato por tn's (3) anos . 

An . 3S - Em assembl<',a dos conselheiros federai , efelivos . eleitos na forma 
do art . 11 . presidida pelo cons ultor· trcnico do Ministtrio do Trabalho e Pre vidência 
Social. serlo votados os triplices a Que se refere a letra" do art . I) da presente Le i 
para escolha do primeiro prrsidente do Conselho Federal de Biblioteconomia . 

Art . 36 - Durante o penado da orsanil.lçlo do Conselho Federal de Bibliole· 
conomia , o Ministro do Trabalho e Previd~ncia Social desisnar' um local para sua 
sede . e . • reQuisiçào do presidente deste Conselho. fornecerá o material e pe",,.1 
necessário ao serviço . 

Ar\. 37 - ESla Le i enlrará em vigor na dala de sua publica,Ao. re.·ogada, as 
disposiç1'les em contr'rio . 
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LEI NQ 7.504, de 02 de julho de 1 986. 

Dã nova redação ao art. 3Q da lei nQ 4.084, 
de 30 d~ junho de 1962l que dispÕe sobre a 
profissao de Bib1iotecario, e dã outras pr~ 
videncias. 

o P R E S 1 D E N T E D A R E P U B L 1 C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei : 

Art. 1Q - O art. 3Q da lei nQ 4.084, de 30 de junho de 

1962, que dispõe sobre a profissão de Bibliotecãrio e regula seu exer 

cicio, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3Q - Para o provimento e o exercicio de cargos 

tecnicos de Bib1iotecãrios, Documentalistas e Técnicos de Docu 

mentação, na administração publica federal, estadual ou municl 

pal, autãrquica, paraestatal, nas empresas de economi a mista 

ou nas concessionãrias de serviços publicos, e obrigatõria a 

apresentação de diploma de Bacharel em Biblioteconomia, respel 

tados os direitos dos atuais ocupantes." 

Art. 2Q - As pessoas que tenham exercido, ate 30 de j~ 

nho de 1962, cargo ou função de Técnico de Documentação sõ poderão exe~ 

cer a profissão de Bibliotecãrio apõs satisfazerem aos seguintes requisl 

tos: / 

I - registro no Conselho Regional de Biblioteconomia, a 

cuja jurisdição estiverem sujeitos; 

11 - pagamento da anuidade do Conselho Regional deBibli~ 

teconomia, na forma estabelecida pelo Decreto nQ 56.725, de 16 de agosto 

de 1965, que regulamenta a lei nQ 4.084, de 30 de junho de 1962. 

Parãgrafo uni co - Os Técni cos de Documentação diSpÕem 

de 180 (cento e oitenta) di as para se habil i tarem, conforme o estabeleci 

do nesta lei. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vi gor na data de sua p~ 

blicação . 

1659 da 

Art . 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasilia, em 

Independência e 989 da 

02 de 

Republiea. 
julho 

JOSÉ SARNEY 

Almir Pazzianotto Pinto 

de 1 986; 

I 

I 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado nu 10, de 1992. 

Dispõe sobre o exercício da profissão 
de Bibliotecário e dete rmina outras 
providências. 

Apresentado pelo Senador MARCO MACIEL 

Lido no expediente da Sessão 

11) de 11/3/92. Despachado à 

de 10/3/92 e publicado no DCN 

Comissão de Assuntos Sociais 

terminativa), onde poderá receber emendas, pelo prazo de 

úteis, após publicado e distribuído em avulsos. 

(Seção 

(decisão 

5 dias 

Em 3/12/92, anunciada a matéria é proferido pelo Senador Amir 

Lando, 

ouvida 

relator 

a CCJ. 

designado, Parecer de Plenário, concluindo que 

Em seguida é lido o Requerimento nU 873/92, 

seja 

de 

autoria do Senador Nabor Júnior, solicitando que o projeto também 

seja examinado pela CCJ. 

Em 9/12/92, é lido e posteriormente aprovado o RQS 899/92, subscri

to pelo Senador Jonas pinheiro e outros Líderes, de urgência para a 

matéria (art. 336, alínea "c" do Regimento Interno). 

Em 14/12/92, anunciada a matéria é proferido pelo Senador Pedro 

Teixeira, relator designado, parecer favorável. 

Em 15/12/92, aprovado. A CDIR para redação final. Leitura do 

Parecer nU 467/92-CDIR (relator Senador Beni Veras), oferecendo a 

redação final da matéria). Aprovada 

À Câmara dos Deputados com o OF/SM nu~7~, de L9/12/92 

vpl/. 
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rri ~ · f ,·\ í:· ~OS OF.PUT{\nJ~ 

.. L. JAH 15 2 ~ ~ O O O 5 3 7 

SM/N Q ~r3 Em J..q de dezembro de 1992 

Senhor primeiro Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido 

à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da 

Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado n Q 10, de 1992, 

constante dos autógrafos em anexo, que "dispõe sobr e o exercício da 

profissão de Bibliotecário e determina outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

\ , 

r .. . 

/ 
SENADOR DIRCEU CARNEIRO 

, . / - . Prlmelro Secretar 10 
( 

~\(IMEIRA SECRETARIA 

Em_~ __ I __ QLI ~ 
ário - Gera l d a Mesa. 

....... -
:pCtod: 'INOCt O LI I ~ 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

frimeiro Secretório c:::: ___ _ 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

vpl/. 
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COMISSÃO DIRETORA 

PARECER N°y6r, DE 1992 

,- / 
í/ 

, 
, 

/ 

Redação fmal do Projeto de Lei 
do Senado n° 10, de 1992, / 

e A Comissão Diretora apresenta a redação fmal do Projeto de Lei do 
Senado n° 10, de 1992, que dispõe sobre o exercício da profissão de bibliotecário e 
determina outras providências. 

Sala de Reuniões da Comissão, em de de 1992. 

v-eRESIDENTE 

,RELATOR 

t/J~ /:? _________ .. 
, 

L . , ... , 

----

cY- , 

, . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.493/93 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1º, I , da Resolução 
n º 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação 
na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de 
e mendas, a partir de 03/05/93, por cinco sessoes. Esgotado o 
prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3, 17,23 . 00 4·2 - (MAI/92 ) 

Sala da Comissão, em 10 de malO de 1993. 

(" ' -~ /) 1: L L cz.. '-- , 1 ~ '
Talita ;Jda de Almeida 

Secretária 



CAMARA DOS DEPUTA DOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PR OJETO DE LEI N2 3 . 493-B , DE 1993 
( do Senado Federal) 

PLS n 2 10 / 92 

Dispõe s obre o exercício da profissão de Bibliotecário e determ i 

na outras p r ovidências . 

(Às Comissões de Trabalho , de Administração e Serviço Público; e 

de Con s tituição e Justiça e de Red a ção (Art . 54 ) - Art . 24 , 11 -

apense - se a este o Projeto de Lei n 2 930 , de 1991 ) . 

1 - Projeto inicial 

11 - Projeto apensado : 

- PL n 2 930/91 

S U M Á R I O 

. ...... ....... . ' . 111 - Na Comlssao de Tr abalho , de Admlnl s t r açao e Servlço PubllCO : 

- termo de r ecebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação : 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do r elato r 

- parecer da Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3.493-B, de 1993 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS 10/92 

Dispõe sobre o exeréício da profissão de Bibliote

cário e determina outras providências; tendo pare

ceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público, pela aprovação deste e prejudicia 

lidàde do de n9 930/91, apensado; e, da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, pela constitu 

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa de~ 

te e pela inconstitucionalidade e injuridicidade do 

de n9 930/9l,apensado. 

(PROJETO DE LEI N9 3.493, de 1993, tendo apensado o 

GER3.9t~1 .Jil,,98~.9/91, a que se referem os pareceres). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.493-B, DE 1993 
(Do Senado Federal) 

PLS ] 0/92 

Dispõe sobre o exeréício da profissão de Bibliote

cário e determina outras providências; tendo pare

ceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público, pela aprovação deste e prejudicia 

lidâde do de n9 930/91, apensado; e, da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, pela constitu 

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa de~ 

te e pela inconstitucionalidade e injuridicidade do 

de n9 930/9l,apensado. 

(PROJETO DE LEI N9 3.493, de 1993, tendo apensado o 

GER3.9t~1.(j;h9a(~~R/9l, a que se referem os pareceres). 

S U M Á R I O 

1- Projeto inicial 

11- Projeto apensado: 

- PL nS! 930/91 

111- Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 
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I V- Na Comis são de Constituição e Justiça e de Redação: 

termo de recebimento de emendas 

pare cer do relator 

pa recer da Comissão 

cutnJLol 
DA nomJll1o Da ~Á.UO 

Ano I' . o eas ' . • ela JIIIl' '. ela N ..... n, _ todo o 

lUJiIOoio ..ao..l. ..... • • 1'" • "'...... ..... ~~ 
... belc ... _ Lei. 

Parj"",. , .. . A do", ~ •• "Na e ro'. ~ ., 
Q.do .. I'roftasôa L..lIcnoia., Grapo 19. ela C,_C " .. lAiI &:l T..t.Ibo • • 
pdwOw .. ~ CID Bibliotr< •••••• 

Art. r . A Bibbc. I; •• "ia • DD ___ çl~.'" ••• W .. _~,'1o 

.. li_V F li mibuiçõe1 do BibI;c.. .. .,. 

'1° . A BibIio... , •• , •• ·.Otea''''' __ • lIÓricOI. 

t6c:niroe • rimtfflcot reI.bvot • ~ • ~ .. .-"" 'Ia • Ai ...... prCXlCUOe ela 

bM'" A. ela iDlonnaçIo doe_i.'" • a _ .N't.,IIÇI,'Io • .....tç.oe ela .'.'.' _le" 
_Ir'oa, 

, r . A Dooo.[)i~lmIlaç,1c1c • opr 1II'Cl'_" 

.. ai . doamw: i.bA., bem como c:. ~ • Iib .... . $ 'e:1llaJ CIII todoI OI 

c-npoe do conbo iR! .... 

,3" • A bdOlIbiOÇJo • o COiI';":' .... -.:a do -.. I _ 

ou objeIoI de qualqua ~ cmitidoe ou .ecc:bidoI lOb lIIi&IIipIu ra.- e 

rqiJIndoa CID cliferalla lUpOI1a 

Ano 3" • O curdcio da proftalo de Biln : .. io. ,..nwn.o: 
I ' doe pu18Cbes de diP<- do B.:Iwd _ Bibli«*o • 

apedido por iDstituições de euiDo sapa ior ofic:;,b lU' h c-' rqiIIrN'ta _ 
6rJIot compelaAL:a, do tc«do C()III alcoai'leçIo _ vip; 

D • doi poo1adoies de diploma de ......... ali Ba'blw. • ' . 
COII!crido por in,ritniçol!es ... .....,.., de ensiDo 1UpCri«. ftn h iAM pela \cia ., 

pc. de ona-. c revaljc\acb DO Bruil, de tc«do com a leFaIeçIo ...... ; 

m . doe ......... pela Lei ,0 1.,504. do l do )iIIk> de 1916, 

ÂI1. #' . O = ...... ela profissIo de Biblioeedrio. no 1mbilO du 

f - ~ .... do ... ~ c priwdo. é privativo dos Bec:haréis CID 

Bib&- • .....,. 

Árt. ,. • SIo Mhidd .. priv.li_ cio BibIi~o: 

I . ........ cIjecjpIUw ~cas e suncMsAo de CSlágios de 
BibW. c o- •• M Do<:waultçlo o W:w 1IOlIÇIo . 

-._~./' O ' 0101 .......... "10,. direçIo. cbrl\a, coordmaçJo 00 qualquer 

Ihwt.do qw ......... I.,"" t I..t.cio por cuno de 81bhotcconocrua, 

m ' ........... _MOr'IInCtIlo. Vlofona, .,meia, p&iTCCT , laudo c 

rwlalóno Ikmco ~ o 8ibioaKononua, Docwncn~ tlnfOflTl8Çio. 

IV ' ~b;- ' . pttqwaa, orpIIluçAo, impl ... ~ • 
..,......, *'. ~ ........ i.' wtia, coonlentçAo, tupCTVlsAo e n~uçAo dt 

tcn'1ÇOO do B,bI_. ... Do .. lo e InformllÇlo, ahV1~ cultura" t 

~i9ot lkNco-e_d6aoe .~ .. Mriboaiçlleo defl.uidu 110 1ft. T. qUIDdo 
a.cidll ., Imbito .. I ,.,.. w a CI"" .. ref .... o In 4°. 

V ' ,S J \ C!rJIIUDÇIo, impItnIIIÇIo. ,ermcitmel\to. 

~ ctireçID, .......... ' , .... IUpCTVisAo de ..rnços de lep"'I'afia 

IIJI' Ir a __ e S 1_ ~, • jw'lie .. cittdtI DO In .. , 

VI ' 3 t J I, c.pnizaçIo, implanàlçlo. lJCTU'Ciaeuento. 

~ ~ ~ ai.' ,lo oupcrviaIo e nCC\lÇlo dt ICT'V1Ç01 dt 

_ eI ia. cIocw I I.,.... )t1"" li CIIIdta DO art 4°; 

vn, 1 t 5 e • ..... téc1ucaI 'phc.adtJ .. ....... de 

I.liN_-" DDoo.:_IlED.S9,'''', amw.ib_~,,,Io. 

VUI ' _ .. elaboraçlo dt imtrumcolol do coleta dt 

dados estaIisticot.. r e' 1 o eadtoIro, refacns. a ~ e occn:os rdlliYOS .. 

peuou juridicas cn.ca. 110 III .. , 

[X , eltbcwoçlc do proIJUIW • pro_ cspcctficto 11& ..... dt 

BiNiocec"",.."i. Doc_ ,Ia. IaIClr1MÇIo. ali concunos pública&. _ de 

tcIcç.Io e ptltiClptÇIo .... ec .... en.. btDc.as ex _madorts para o proVUDallO de 

"'JO', funções e CISIJIfC1lOI. 

x . jep , •• oficial da claue 80S eventos da *rei ck 
BibIioceGcorcuia, [)ocw • ,lo. mbmtçIo. 110 Brasil e 110 Exlc:nOi', 

Pa ......... ' Ao BibliOteWlo compete, arda, o tt=lao de 
qualquer 0UIn atiVlcMdo qui. pai _ -.reu, li>CJua.K DO mbito dt SUl profisslo. 

direta 00 iDdiI etame.... SDclaiw IIIIICUOI'IITIC • ptt1ic IptÇIo CIII pro)Cf06 ptn 

COiIIINÇIo dt bibbotccta. _ • cb • Ig .. 1o e iDlormaçIo 

cAPITuLom 

DOS CONSELHOS DE BIBLIOTECONOMIA 

Art. 6' , O COD~lho Federal e os Conselhos Regionais de 

Bibhoteconomia consntuem,st em wn ~I'VlÇO púbhco nJo gOV<1Tlamental ~ 

persooalielad. juridica de difCIto público interno. com autonomia admirustrativa, 

finaucc ... e pttrunoruaJ 

I J' , O Conselho Federal tem sede e foro no Distrito Federal e 

junsdiçlo em todo o temt6no nacional 

I l' , o, Conselhos Regionais terio sua jurisdiçJo fixada pelo 

Conselho Federal. com sede e foro em Capital. nos Estados e no Distrito Federal 

§ J' , o, funciO<Wios dos Conselhos Federal e Regionais scrIo 

n:gidos pelo regune CLT, 

Ai'\, 7' - A fis,..lizoç1o do nm:lcio profissional de que ...... esta 

~i seri cxercj(1a pelo Conselho Regional. sob a orientaçlo do Conselho Federal . 

i 1° . As questllcs referentes .. atividades afiru cem as dt outras 

profissões serIo resolvidas coDjwnamente entre os Conselhos Federais e Regionais 

dessas profissões. em suas respectivas Ueas de competência, 

, r . Qutndo o fato ocorrer entre Conselhos Regionais. cstt 

dtYeri lC1' comunicado 10 Conselho Federal , 

Art. r . O Conselho Federal seri constituído dt tantos membros 

efetivos eleitos qlWltos forem os Cooselhos Regionais existeutes DO Pai., 

Par'lufo ánko. A cada membro efetivo do Conselho Federal 

COlltspooderlO dois suplentes ela mesma regiIo. 

Art. ,. • o, Conselhos Regionais serIo constltuldos de qualorz.c: 

membros efetivos, DO mlnimo, a dtzoito. DO mhimo. e IUplentes. cabcDdo 10 COIIJelho 

Federal fixar-lhes o número. dt ec:onIo com a proporcionalidade dt seus n:gistndos 

'ar'lnIfo bico, o, Conselhos Regioaais terto um ter'Ç4 dt seus 

luplentes do IOtal de membros efetivos, que serIo eleitos pela ordem de votaçio 

recebida. 



Art. 10 - o mandato do. m=brot efetJ\'OS r luplmlH do 
(o""lho FeMal e do, ( on""lho. Reg1on&1' Itri dt Irh 1110., podendo ICI' reeltitOl 

por ma" de um ",,"0<10 consecun vo 

P"'lrlfo únlto - Ao. membros efrtrvo, dos Con",,1hot FtdcraI r 
R'~lOna" d, Brblr otrconomll t pranhda I licmça do ponto para par11cipaçio ~ 

n:unlÔ<' do ""u r"'ptcb vo Con""lho, delde q ... comprovedo 1 C()II~, com 

antectdtncrl de , no mJnomo, qUln'Tlta e oito boru 

A rt. I I - A bablJoIJoÇlo lO çerpl de C_lMiro Federal e 
RegIOnal. 111 C<lndJ çto de m=bro efebvo OU lupltllÚ, llca IUbortI.meda lO 

preenclumento do. ICJUÍIlt<s I't<lW"tOl 

de Blblrot<Câno. 

I - ser braJlleiro nato OU nalUBliudo , 

n - . er Bacharel em Blblr~ 

m - ter reg1 slTo e ser ponador dt canrin dt identidade profiuional 

rv - .. lar em pleno gozo de seus dirtitos profissionais e poUIiCOl. 

A rt. 12 - A' t1eoç«s serIo ~sadas nos C onK lhos RCJiortail 

pel o voto pessoal , "",,", to e obngat6rio dos Bibli~os n:gisndos em cada regilo, 

vedado o voto por procunçl o. dUJmlte 1 qunda quinzena dt novnnbro do último IDO 

de manlhto dos C onselheoros em e"ereJcio 

PI r'arafo úniro, Cada Conselho RCJional promoveri, na mesma 

daI&. el<1çl o para wn Consdherro Federal e doi. suplent" para C<lmposiçAo do 
Conselho Federal e para Conselheiros Regionais e respecti\'OS suplenl" na composiçio 

dos Conselhos Rqporws . de I C<lrdo com o nUmero fiudo DO 11'1. '1'. 

A rt. 13 - O nAo C<lmparecimmto às eleoçOes, sem justificativas, 

ItDpllcari multa fixada por Resoluçto do Conselho FedtnI 

Art. I. - A posse dos Conselheiros Federais e Regionais, efeti\'OS 

e suplenrcs. dar-St -' no qwnto dJa útil de jllleiro do ano sub~Oente , rompetindo lOS 

PresIdentes dos Conselhos Federal e Region&!s que trnrunaram ""us mandatOl 

procederem às respecovas Invesnduns 

Art. 15 - A extlDçl o ou perda do mandato de Conselheiro Federal 

ou ReglOoal . ocorrCTÍ lutomaOcamentc 

I - por mone ou mvahdez permanente , 

n - por renúncia, apresentada por escrilo lO .espeçtivo Conselho; 

m -por perda ou suspensIo dos direilos profissionais OU poUticot; 

rv - por C<lndenaçto em face de aentmça penal II"Inritada em 
JUlgado , 

v - por lusbJcia, rom justificativa ou nlo, no ai~o: 

I ) DO Conselho FedtnI, 1 Irft mmiOcs COIIIeCIItiva ou 

intercaladas , 
b) DO Conselho Regional, 1 Irb mmiOcs corue<:ulivu ou leia 

intercaladas , 

VI - por afastarnenlD do CII'\l0 de COIUC!heíro por mais de QCIIIo e 

ort=ta dias CODSeCunvos ou inlercalados, DO aitnío. 

A rt. 16 - As Diretorias do Conselho F edtnI e cios COIIIeIhoa 

RegiODais serIo C<lDSiltuldas de Presideule, Vi<:e-Presidcn~. Primeiro e Segundo 

Secrettrios e T tsOW'tUO. 

P"'"",'o 6a1eo - lmedi.-.en~ ç6s 1 pouc, os membrot 

efetivos el<gerto, por maioril absolu1a, os membrot da Dimaria. 

Art. 17 - O Coosclbo FedtnI e OI COIIIeIbos Regionais IÓ 

deliberarto com 1 presença mJnima de mais da metade de IC\II membros. 

Art. 11 - Nas clccilOcs do Coaxlho Federal e cios COIIIeIhoa 

RegiODais existirá o voco de qualidade, de retpomabilidade do Presideale, paa cuos 
de empate 

Art. 19 - Aos PresidcnlH do c-Jho Federal e cios COIIIeIbos 

Regionais C<lmpe1e 1 administraçlo e "IR elClllJoÇlo lepJ cios mesmos, iDclUJive a 

prestaçlo de CODW ptaDle o Tribunal de Coaw da UDiIo e foro ptaDle a Jlllliça 
FedtnI 

Art. 10 - Os PresidcnlleS do COIIJeIbo Federal e cios COIIIeIhoa 

RegiODais respoDderto por crime de mpoDNbilidade, de acordo com a kJilleçlo 

ptnlDenle, estarsdo sujeitos 1 impcdimenlD. 
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Art. 21 - O (onselho Federal r OI (on""lhos RelJOna" tato 

romo 6~lp deht><rahV<' o PlenUlP. cabendo li n:rpec!1vu Pn:lldb>cw 1 

rtspon" hlhdade da.. IhV1dadt. uecltbvu de ildrnmlltrlçlo 

Art. 12 - O (onKlho FedtnI e OI (on",,1hos Regrona" poderio 
cri&! ( omllsl>e. 0\1 Grupo. de T n t>..lho para • come<: lIÇlo dt obJC1I\'OS npecJfiCOl CIIIt 

vuem' defcú do mler'tU< da n .... 
A rt. 13 - Hlvmdo awblcía. impedimento. renúncia ou ~ia 

ele: qualq uer dos mem bro. da Dtre1ona, .... aeri lUbrntuldo imedlltamenle, 

obedeundo lO. ItJUUlIeI critbio. 

I - o ,,", .. dente pel e> Vlce-Presidtntt. 

n -o V,or--Preslden .. pelo Pnmnro Secretario, 

m - o Prlm<lm Sttretáno pelo Segundo ~o, 

rv - o Segundo Secretáno pelo TesoureIro, qur acwnwm u 

v - o T esourtlt'O pe lo SeguDdo Y.cretáno, qIK acumul.... u 

t 1· - A ausbtClI t caracteru.ada pela falta de presença do membro 

da Dtre10na 

t 2· - O rmptdJmento devrri ser declarado, DOS casos de licença e 

afutameDlD trmporinos ~dos. 

I 3" - A renúncia t 1 marufestaçlo da vontade unilateral do 

renunCiante . e surur6 e~rll> na bo<a em qur for apresentada 

§ ." - A vacinCII deve ser declarada pelo Plenáno do respectivo 

COOI<'Iho, 

§ S" - Nos casos de renúnClI ou -ancia caberá 10 substitulo 

C<lncl wr o mandato. na qualIdade: de ntular 

CAPITULO IV 

DA fINALIDADE E COMPElÍNClA 

DO CONSELHO FEDERAL DE BIlILlOn:CONOMlA 

A rt. H . - O Conselllo Federal trm por final idade orieI6r. 
disciplmar e rupervUlonar 1 fiscllízaçlo do exercicio da profissio de Bibhocecário e 

contribwr paa o cSc.alvolvimento profissíooal, na forma cSc.ta Lei 

Art. 25 - Compete ao Conselho Federal 

I - <Ieger a SUII Drrt1ona, 

n - ular pela dJgnllhde e Independêncil profissiooal do 

B,buotccUlo e pel o "Vle .. ercrclO de suas prcrroganvas e dJreltos profisSlona,., em 

todo o paas . 

m - exercer funçlo normanva pllnt fiel Interpretaçlo e execuçto Ih 

legJSl açlo VIgente. 

rv - Instalar . onenW e superviSIonar os Conselhos Regionai s, 

lDtel'VUldo ou exnngwndo-os, quando necesstr1 o. C<lm a aprovaçto de doIS terços de 

seu Plenán o. convocado no prazo mÁJUmo de tnnta dJas. garanhndo o pnncJplo de 

Iu erarqwa UlSnNclonal , 

V - dehberar com os Conselhos Regaona" sobre o C6dJgo de Énca 

ProfiSSI onal , e funCIOnar C<lmo Tnbunal Supenor de Énca Profissional , 

VI - Julgar e decldu. em ú1nma lIlStinCla, os recursos das 

dellbençô<s dos Conselhos ReglODats . 

vn -Julgar e decrdu, em UnICl lIlStâncra, os processos de uú'raçlo 

em que seja acusado CODs<:lhelIo Federal, 

vm -<laborar, aprovar e a1tc-nr o seu Regrrnento Interno, 

IX - exarrunar e Iprovar os ReIPmentos Internos dos Conselhos 

ReIPonaas e suas dehheaçOcs , 

X - UlStitwr modelos de caneíra e cédull de idenndade: 

profiSSI onal , 

Xl - bomologar os resultados d.s <Ieoçô<s para o Conselho Federal 

e os Conselhos ReIPonais, 
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xn - fi.ar OI valo",. das anu,da<k • . tu ... rmolummlol t multas 

dt"da5 pt10' pr0fi, .. on." t pr'so", Jurid,ca5 . .f1. 
XlII - .p<ovas t pubhcar .... propottl orça.mm*'. t • dot 

Constlho. Rtlt'onar •. btm como ",fonnul.çÔtl . • bnturu ele crtd,los edJ<101WI t 

mutaç~. patrunOrull'. 

XIV _ eXl'rurw e aprovas o balanço . • p .. tltaçjo ele C()lltas e o 

",1.16no das .bVldadcI pr6pnu c do; lon~lhos ReglOn .... mcanunhando-<>s aos 

6r8101 eomprttnle •. nOI praz.o' Itlllll . 

XV - .ulonzar •• qwl1çjo t .henaçlo ele Kua bens IllÓvell t 

=6vt:" t dOI bens un6vt:1I doi Coruelhol RtJlONllI . 

XV1 - dJ vulp o '" lalOno anual ele IU&J WVldadea, balanço t 

<OOW pua OI Conselhos RtilOQ/UJ. 

XV1I - orgAIIlzar. dJsc'phnar e 1I\aIm' lltuahmdo o <*lucro 

O&C ,onal do. p<ofiss">Da1S t pr'oo&J )und,cu "'1P.rr.dos DOt C 0IlJ<' lhos RtlPona1S . 

xvm - orgaruzar. dJsclphnar t marter llrualuado o cadastro 

O&elooal das IDSbcwçô<' dt ensmo. dt lodos os a;raus. qu< IIUIlJIIrem dJlClplmas 

esprd6cu da ...... dt B,bhocccononua, Documcnt:açlo e WormaçIo . 

XIX - conhe= t dJrurur dúv1das e problemas IUlCltados prlos 

Conselhos RcIPOIW. t prestar-lhes usenoramenlo pmnIIIICDte. 

XX - lOcenbvas a cola~ mÍIIIII das eoti~ dt a- das 
....... dt B,bhotecoooll1l&, DocumentaçAo e W<JI1NÇIo. em martna ele IU& 

comprléne,. que vtoha eontnbwr pua o apnrnoramcnlo profissional. 

XXI - fj.cahzar o ewnprunento da prtoentt Le1 e demau 

IclPslaçô<s afins. 

XXIl - p<opor 110 Poder comprlmtt .. modificações necnW1U 110 

aprrfe,çoamenlo da regulamentaçJo do e.m:'c,O profiSSIonal pte\1sto ont:a La. 
oUVIdos os Conso:lhos RtlPoOlls. 

Vlgeole 

X.XIn - ",solver os CI.SOS onussos DI lC(pslaçjo pro6ssional 

CAP!nJwV 

DA FINALIDAD[ [ COMP[ttNClA DOS 

CONSELHOS REGIONAIS D[ BIBLIOTECONOMIA 

Art. 26 - Os Cons<:lhos RelPOIWS Itm por finahdadt 6sca1lUr o 

exercícIO da pt06sslo dt B,bholeclno e contribuir pua o dc1envolvunento 

pr06sslOoal. 0& área de sua jUTlsdJçio. 0& fonna da Le1 

Art. 27 - Compete IIOS Conselhos Resionais 

I - eleger .ua Dtmoria. 

n - zell1 prlll dJgrudade e mdeptndéncla p<ofisslonal do 

Blbllottc&no e prlo üvrc exen:IClo dt suas po ell oganvas e dJmlOS profisslOlWI em sua 

jun.sdlçIo . 

m - 6scaltzar o exerelclo profiSSIonal em sua )W'1sdJçAo e 

""",esentar às aulondades comprlentes sob« fatos qut apurv= CUJA soluçio oJo S<:J& 

de sua &Içada. 

IV - propor 110 Cons<:lho Federal medJdas oecessánu 110 

apnmoramenlo da fiscahzaçlo do exerelclo pr06 .. u)Oal . 

V _ fisc&llZ&t. cumpru e fazer cumpro .. disposIções da pn:sentt 

LeI e de aIos b .. llIdos prlo Cons<:lho Federal . 

V! - registrar os profisSlolWs dt acordo com a presente Le1 e 

exped!.r cartellU e ctdul .. clt ldenbdadt profiSSIonal . 

vn - "'lPstrar .. pe>oo&J jur1dJcu quc: exerçam IbVldadts em 
Biblioteconomia, Docwnentaçlo e Wormaçio e expedJt o Itsptetrvo cerbficado. 

VJD - funCIOnar como Tribwlal Reg.onaJ de Ética ProfiSSIonal . 

IX - julgar e dtcldJr .. rec\amaçõe> e represent:açôn ~tas 

acerca dos S<:fYlÇOS de relPstro profisslOoal e das .rur.çõcs I esta LeI. cabendo n:curso 

110 Conselho Federal. 

X _ julgar os proceuos por mfraçIo e aplicar u penalidadtt 

previl'" 00 Capitulo X dtst:a LeI. 

XI _ elaborw. 8p<Ovar em IUII inJdnc .. e alterw leU Repento 

internO. oubmetendo-o' aprt>Wçio do ConKlho Federal; 

Xli - barur Ilos n«: .. Wlo •• firl ut<:uçlo da It8"I&çlo Vllmte . 

mcanunhando CÓpll ao ('onsrlho Frderal. 

xm . encammhar "" Consrlho Federal. pua fin. dt homoloi.çlo, 

o procuso dr sou rlelç~s. 

XIV - an-ecadar an~,dadn. tallII. ernolummlos e multai. dr 

ecordo com li leglllaçlo VlJlmIr. repusando "" l on..,U>a FedcnJ . no JnZD dt qwnu 

dJu, sua pal1JC1paçlo lelt&l , 

XV - eUlTun.. r aprovas .... proposta orça.men*'a, 

",formulaçOes. abtrtura.' clt mdJto. adlCIOIWI t mutaçõM petnmonl"s, balanço. 

p",.taçlo dt contas c ",Iatórlo. clt allVldadr. mel1n1ohando-os 10 lons<:lho Federal. 

DOI praz.ol por esle fi.adol . 

XV! - lutonz.ar a aqWllçjo e &llmaçjo ele bens mó ..... oboerv.das 

u normas leps Vlgenle> . 

XVJJ - propor I aqW>Jçlo e &l1en&çi0 dt btru un6vels, oboerv.das 

U Dormas legars Vlgenles. submelendo-u • autonzaçio do C onselho F edmoJ . 

XVJD - organlZll' r manttT aluahzado o cadastro ft1ponal doi 

profiSllOOllS e prssoas )lUidJcas ft1pstrados em sua jUTlsdJçAo. ",mctmdo CópIas 110 

CoOStlho Federal. 

Xl)( - orgaruzar e manter aruallzado o c.dastro "'gionaJ das 

lDSb cwçôcs clt eDSlDO. dt lodos os graus. que nuru strern dJ sclphna.s e.pte I ficas das 

....... clt B,bhoctcOllOUlla, Documentaçlo e lnfolTllAÇio. em sua Junsdiçlo. remelendo 

CÓpll ao Coos<:lho FedmoJ . 

XX - pubhCl1 ",Iaçlo dos "'gtstros dos profisSlonAls e prSSOLS 

JwidJcas. das hcença.s e dos cancell1Omlos ocomdos na "'gtlo. nos praz.os eSbpul.dos 

prlo lonStlho Federal. f " 

XXI - mcentlvas I colllb<nçio mútua das enbdades dt Classe das 
....... dt Bibhoteconorrua, Docwnentaçlo e Informaçlo. em mat~a dt sua 

compettnCIa, que vmham I contnbwr para o apnrnoramento profi'Slonal . 

XXJl - n:sol"", os casos onmsos. ecat:ando recurso nt<:ess4no para 

o Coose lho F ederaJ 

Art. 28 - Os Conselhos Regtonai, poderto promover. atravts de 

advosodo. processo, adJrumstnbvos e )udJCllIS pennte os Juizos comprtenles. de 

acordo com os dJsposlbVOS da presentr Le1 

CAPITULO V) 

DO REGISTRO D[ BIBLIOTECÁRIOS 

Art. 29 - O exm:iclo da funçlo dt Blbllotttáno é pnvanvo dos 

blbllottc&nOi U1SCf1IOS DOS quadros do CODStlho Reg.onal da lesptetrva Junsdiçlo. DOS 

termos desta LeI 
t r - É obngat6nl I Cltaçlo do olimero de ft1pstros DO Conselho 

RelPonal. em todos os documentos dt "'sponsalnhdade profisslOoal 

§ l" - A \DSCflçlo nos quadros dos Cons<:lhos RegJon .. s fl1-se-6 

medJaote apresrntaçlo dt 

I - dJploma dtv"lament< aulenbcado. 

li - cl11eU'l de Idenbdadc. 

m - cadastro de prssoa fiSlca. 

IV - titulo de elellor. 

V - certIficado rru htar. 

V! - prova dt n:sldêncla 

Art. )O - Ao profiss,onal dtviclamenle "'gistrado no Conselho 

RelPooaI serlo fornecIdas a carteU'l dt ulerlbdadt profissional e a ctdula clt identidade 

dt BlbuOIeÚno. qUt terto fé pública. DOt termo! da Le1 

CAPlTULOVD 

DO REGISTRO DAS PESSOAS JUJÚDICAS 

Art. 31 - EstIo obnpdu 10 ft1pstro préVIO. DO Conselho Regional 

• que estJ...erem jUTlsdJcl(""adas. as pessoa jur1dicu que explorem li presc.çlo dt 



leTV1çoS. aob qualqu<1 fonnl. 11&1 tn:.. de B,bhol<1:onomlll. Documrntaçl~ c 

Infonnaçio. para os qUlJ' Itjam ~~S""" IIlVulade. dr RlbhottW1o. not mmo. 
delta l..e, 

I r - AJ ~SI()lJ jur1d,c ... I que alude e.le lt1lgo. IÓ podnto ltuar 

dcpoll dr comprovarem que o. n:lpon"ve" ~l ... n:frndu InVldadrs. lUlJ cl>rfi .. r 

I<W IUbstltulO •. "" B,bhottW1o. n:glltndos na Rel!'lo c no plrno 80ro dr I<W 

tIlrt,tos profilSlOnlll. ficando obn&adoo I comUnlc.&I la C""ltlho RrglOnal altrnç.ôc. 

postrnOf"CS 

I r - A 11\JC11çAo du ~sSOlJ jur1d,ClJ no. quadros do. C oru< lhos 

Re81O<W' far-.. -' med,ante aprcscntaçJo dr 

I - conlnlO SOCial deVldamenl< n:g15lndo na hmta Comm:,"l do 

n:s~CtlvO Estado. constando I final "lAde r as InVldadrs n:IIClonadu com I 

B,bhotcconOOl1ll. Docum<1'taçJo e [nfonnaç&o. 

n - n:llçlo dos B,bllOltW10S r ItUS n:~ct1VOS cargos. corutando 

00 niDnC1"OS do Conltlho Re810nal dr Blbhotcconomll da ""s~ct1vw ""I!'lo 

m -documrntaçlo ~"oaJ do. ""'I'"","vrl> 1r1l15 da rcqucT"<nte. 

IV - cartlo do Cldutro Gero I do. ContnbulIlI" (lG\). ImposlO 

Sobre Scrvlço, dr QualqurT Nlturrl.l (lSSQN). [",nlUto NlCIonal de Scrvlçoo Soe'l" 

(INSS) 

A rt. 32 - A ~SSOl juridJca dtvIdamrntt rrgutnda no C 00It lho 

RegIOnal ...... fomCCldo ° cemficado de r<g1stro fixado ~Io Conltlho FcdcraJ 

cAPlruLo vm 

DO CADASTRO DAS PESSOAS JURIDICAS 

Art. 33 - As ~SSOlS juridlClJ que lturrn. prntrrn "" ""ccutrrn 

SCTVlÇ(>' ou qualq U<1 ltlVldadc !UI áru dr B I b II01ce onooull. Doc umrntaçjo e 

lnfonnaçlo ficam obngadas I It Cldastnrnn no Conselho RrglOnal de SUl ]UI1sdJçlo. 

mcluSlve ... ~ssoas juridJcu de dJrello publico. quer da &dm"'IStrlçlo dJreta.. lIldueta.. 

fundaclOnaJ ou economia mista 

§ I· - AJ ~sSOl.l ]Widlcas só ~o llU&1 dcj>o1. de 

comprovarrrn que os ""spon"""" ~las «frndas ItlVldadrs. SUIS chdi ... e ItUS 

substitutos " o B,bllolccmos rrgJStrados na ""lPlo r no plrno goro de seus dJre,tos 

profisslOnllls . ficando obngados a comunicarem ao Conselho RrglOnal alteraçõ<s 

postrnorrs 

§ 2· - AJ rntidadcs ou ",sntulçõ<s mmdas neSle lt1lgo ficam 

obngada.l I comunlClTrnl. 00 pruo de tnnta di .... qUlJSquer alteraçõ<s postmorrs que 

modJfiquem ~lU ato~ constHuhvos ou quadros funClonaJS nl lTt'a dr BlblloreconomJ&.. 

Documentaçlo e Infonnaçlo e. Igualmente. obngadas I se cldaStTlr<tTl. no Conselho 

RelPonal de sua junsdlçlo 

Art. J.4 - AJ lIlStltulÇÕ<S de ensino. de todos os graus. qur 

muustrern dJsclpll1ll.l e~lficas das .... as de B,bhotcconom,ll. Document.açlo r 

Infonnaçlo. ficam obngllllAs I se cadastn.rern no Conselho RelP0nal de sua junsdlçlo 

CAPiTULO IX 

DAS ANL1DADES, TAXAS, EMOU'MlSTOS, Ml'LTAS E RENDA 

Art. 35 - Os profisSlonlJs c ~sso"-' jur1dlC"-' de d,,,,,,to pnvado. 

rcgutrados de confonrudade com .. to L<1. ficam obnlldos lO pagamrnlo da ~vw 

IIlwdadr l O Conselho ReStonal dr .UI junsdlclo 

I 1· - O valor da anwdade rrn junsdlçlo secundtna corrcspondcri 

• mClJlde da anwdade da ]UI1sdJçlo pnnClpal 

§ r - Os Consdhos Rel!'onlJs. alkn da anUidade . cobrario tuas. 

emolumentos e multas 

Art. l6 - Consllturrn rendu do Conselho Federal 

I - vinl< por crnto do produto da arrccldaçlo de anUidades. tuas. 

emolwnento. e multa! dr cada Conselho RegIOnal . 

U - vinte por crnto da renda liqUida sobn: prestaçlv de ItTV1ÇO< 

00. Conselhos Reg:iool". 

m - legados. doe.~s e suhvmçÕ<s . 

IV - renda. patnmoml" e de pn.ta~lo dr 1tf"V1'0S 

Art. J7 - Corutltucm rendu cio. Con lt lhos Rel!'ona" 

I - Oitenta por emt~ do produlo da IrrtC l dl . l o dr anwdadr . ta~"-' . 

emolumentos c mulILJ. 

n - Oitenta po< emlo da n:nda liqUida sobn: pre""çlO de 1tTV1.0. 

[11 - l~. d~s r subvençOet. 

IV - rendu patnmonllJ. 

CAPtnlLO X 

DAS INfRA('Ót:.s, nl'oALlDADES [ RECURSOS 

Art. 38 - A falta do compc1ent< ""lPslTO. bem como do pagamento 

da IIlwdade. caroctmuri o .. crcICIO ilegal da profi .... o dt Blbilotrcm o 

Art. 39 - Com~ InfraçJo penal ° rrspon" ",,1 lelll ~ll prssoa 

]1DÍdJca de tIlrttto pilbhco ou pnvado qu< tnantlvt:r qual quer III Vldadc dr 

Blbhocccononull. Im! profilSlOnlJ' rrgatra<los no Conltlho R<gJonal da ]UI1sdlçAo e 

DO pleno gozo dr sew dJn:llos profiulOlWs 

t I· - Se fo< pnsoa juridJca dr dJ",,"o púbhco. o cnmc ..... dr 

prn'Ulcaçlo (an. 3 19 do C 6dJgo Pc:n&l). 

I 2" - Se for ~SSOl ]WidJca de dIreito pnv.do . o cnmr ..... dr 

desobedttnm (&11 330 do C6,IIgo PrnaJ ). 

t J" - A lçlO penal ..... proposta IlTIvrs dr quel u <nme perante o 

j U1ZO crurunal ~ Ii parte lIlI= ssacla 

Art. .o -Consntuern ",fnçõ<s dlsclphnarrs 

I - eX<Te<1 I profissAo. quando un~ldo de fcl-Io. ou flClhtar. 

por qualquer modo. ° ltU excrclClo a nlo re81stTlda. . 

Il - praticar. no ""<TetClO profISSional. ItO que I lei drfina como 

cnme ou CODlTlvençAo penal . 

rn - "'" cwnpnr. no pruo cstl pu lado. determln açl o rrnanada do 

Cons<:lho RrStonal em mattna de com~tênCl. destr . após ""gularmente non fi cldo. 

IV - deuar dr pagar ao Conselho RelPonal. nos prazos preVIstOS. 

... coDtnbwçõ<s I que esta obngado. 

V - faltar a qualquCT dever profISSional prrVlsto nesta lei. 

Vl - !T&nsgrrdJr prc~lIos do CodJgo de ttlca ProfiSSional 

Plr'erafo único - As mfuçÕ<s .. rio apuradas levando-se em 

conta a natureu do ato e as ClTCunStÂnClas de cada caso 

A rt. 41 - AJ penas dactplmarn. consIderadas I sravidadc da 

UlfnçAo comcoda e I rnDC,dtnCU du mnrnas. consistem em: 

pro6·qoo.al 

I - multa de um I cmqQenta vt:tts o valor atualizado da IIlwdadc; 

Il -~I.~ 

rn - censura púbue&, 

IV - suspcnsIo do ""CTCiClO profiSSiona l em att trk anos . 

V - cI"'lÇ1o do exerclclO profiulOnlJ com I aprttnIIo da cartrin 

I \. - A pma dr multa podcri Itr combtnada com qualquer du 

pcnalJdades CIIUIDCTW!.u oeste artli0. podendo ocr aphcada em dobro em caso de 

reu>CldlDcla da mesma lIIÍnIÇJo 

I 1" - A fal .. dr poopncnto da mui .. preVIsta oem Capitulo DO 

prazo estipulado <kh::rmm8ri I auspcnsIo do ""CTCi"o profi sstonal sem pnjulzo da 

cobna>ça por via executiva. 

I 3" - A plspcnal<> po< falta dr pqamet1to dr IIlwdadct.. ltUaI • 

multu ......... '" cesaari com o rccoIIumcnto da cl!vula, podendo estender_ em att Irb 
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-. 6ccomclos OI quAl&, o .profiuional trri. autom.o!Jcamen~. can""ltdo lnI 1"eIl~. 
Ir Il1o ruptar o cilb.to. lm1 pnJIlUf da cobrança necutJVIl \ , 

• t(' - A pena de caueçlo do nm:tclO protiu.onal ecarmari 10 

mtnJor a perda do ctimto de e11ercG a proflulo. em todo o tm1t6no nac.onal. com 

~ da c&nnrl profiu.onal 

• !' - Ao tnfrúor lIIJptruo por cltb.tos Ini adnl1!Jda a reabilitaçJo 

profiwonal mediank DOVO regutro. aalllf~toa, tltm das anwdadc1 em cltbito. u 
muJw (dnnai. emolwnenlOl (taus cabf~. 

Art. 41 - O poder de pumr dilC.plinannen~ cornpdt 10 COIlKIho 

RCjioDal 10 qual o infrator estiYef paritdK:.OII8do. 10 llempo do rato punI",,1 em qw 
iDcorTa' . 

'."'1"'0 6D~ - A Jll"tdiçAo dilCipliJw m.btl..:ida Desta lei 
Il1o do-rop a jurisdJçJo COD111111 quando o rato cons!Jtu8 CTlITK ou contra"""ÇAo puruda 
emle. 

Art. 4J - NenbU1D8 penalidade terl 8phc8da lC1I1 qw Imha tido 

aucgurwIo 10 infraJor unplo dire.to de def .. 

Art. 44 - o. imposiçAo de qll8lqucr penahdadt. e.bcri recurso 10 

CooJcIho FedatI. com efeito SUJpens'vo. DO prLZO ck trinta dias contados da c.tnc .. da 
decitlo. 

"''''1"1''' 61ÚCl - o.. decilOcs cios COIlKIbot ReaiOll8i. qw 
IIplicarcm pa>II de lUIpCIlIIo e cl'laçlo do registro profiuiooaJ. caberi rtClIRO VI. 

ofIiCIO 10 COIIICIho F edatI. com deito 1UIpCIlIi\'O . 

. U1. 4! - N lo caberi 10 ;,1Íntor outro recuno por vi8 

Art. 46 - lu daúmciu IÓ ...., rccebidu. quando a.,mMu com a 

qn.ohficaçlo do demmci_ • 8CompenbMu doe .Ieme"t... Wi'1j)i obatOOOl do 

tIcpdo. lI1Imitmdo em cariIIor rexrvado, wd8da • diwlpçlo do DOIDC do 

tSanmci.,... 
Art. 47 - lu pcuoas Il1o habilitadas qw n= a profiSlIo 

regul8mcntad8 onta Lei estJo ,uJC1w às pcnaJidadc1 prn'Iow DA Lei de 

COIItra~ PerwJ e 10 ~to de multa, a lt1' definido pelo Consdho FedeBJ 

CAPtruLoXJ 

DAS DlSPOSIÇÓES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. ... - SIo equivalent<$, p8B todos os (feitos, os dIplomas de 

Bibliotectrio, de Badwcl em Biblioteconomia e de Bachorcl em BibliotecOllomia e 

Documentaçlo. expedidos aIt a data da presente Lei por escolas oficialmente 

rcconbcc.das e registradas DOS 6rglos competentes, de acordo com a legislaçJo em 

vtgor 

Art. 49 - lu pessoas nJo portadcns de diploma, que tenlwn 

exercido a atividade aIt 30 de janeiro de 1987, e qw j' estio devidamente registradas 

DOI quadros dos Conselbos Reaionais de Biblioteconomia. estJo habilitadas DO 

exerclClO da profuslo. 

Art. !lO - Ao lt1' promulgada a presente Lei, os Conselheiros 

F edems e RegiOll8i. e os respectivos suplentes completaria seus mandatos. 

f 1° - O mandato dos Conselheiros Federais fie. prorrogado p8B 

coincidir com a data de retliuçAo das eleições. nos lermos desta Lei . 

• 1° - Compete 10 Presidente do Conselho Federal convoc:c 
eleições smUs lft'VÍow onta Lei . 

Art. 51 - lu pcuoas juridicas. .i' estabelecidas pan c-xploraçlo e 
prntlÇio de serviços bibliotecários, Ift'VÍsw DO -.t. 30, terIo o prazo de cento e 
oitenta dias, a contar da data de sua publicaçlo, pan a devida habilitaçlo junto 10 

Conselho ReaionaJ de lUa jurisdiçAo 

Art. 52 - Cabe 10 Conselho Feder.] resolYef os casos OmilSOl Dl 

aecuçIo da 1*'_ Lei. 

Art. 53 - SIo revogadas as disposi~ em contririo e, em 
etpeciaI. a Lei DO 4. ()8.4. de 30 de junho de 1962. 

Art. 54 - Esta Lei entra em Vl80r Dl daIa de lUa publicaçlo 

SENADO FEDERAL. EM DE DEZEMBRO DE 1992 

s1:;~}.;; 
PRESIDENTE 

LCG/SLAÇ'AO CITADA, ANrAADA '~LA COOICDlNA,AO 
DAI COMIIIOl' "ICMAN~NT" 

DECRETO-LEI N? 20848. DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

o Presidente da República, usando da Itríbuiçlo Que lhe confere o Irt. ISO di 
Consliluiçllo, decreta I seguinte Lei: 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

TITULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 

• • • • • • • _ • _ • • • • _ • • • • A • • _ • _ • • _ _ • _ _ • • _ _ _ • _ _ • • - • • • • - - -
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LAf'ln 10 I 

DOS CRIMES PRATK AIXJS POR fUNUONÁ RIO 

PlJBLK O CONTRA A ADMINISTRAÇÃO 

EM GERAL 

... - . . . . .. .. --~ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. - .. -- . . 

P revaricaçio 
Art 3 J 9. Retardal ou delJlIH de p ali c.a r , tnde\ Idamente, ato de ondo, ou pratid

lo contr~ dlSpoSIÇAo expr~ de leI, para satlsfllLel tnteresse ou sentimento pessoal : 

Pena - detençlo, de 3 (tr~) meses a ! (um) ano, e multa. 

.. ...... ... ...... .. .................. ...................... ,. 

A!'tIlIO 1/ 

DOS CRIMES PRA r I( -\[X)S POR PARTICULAR 

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. -

DnoMd~nd. 

Art. 330. Desobedecer a oldctn legal de funcio nário público: 

Pena - detenção, de 1'1 (quinze) dias a 6 (seis) meses. e multa. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . ~ . 

IJI 81101 f( ÁRIO 

UI ~ •• ~ Dl )O DF I\JNHO Dr 1"61 

01.,.,(')1 ~()8Rl A PIHlf I~SÀ(l Dl 11III110TEC ÁIUO E 

RI (,ll A \El' EXlRCIClO 

00 EURC.1l10 OA PROflSSÃU DE IIIBlIOTECÁRIO E DAS 

Sl4~ATRIBUlçC>nIJJ 

An I· A dtll,naçll P of,ulunll ck I,t,,1t,.,~·, .Htll • qUf' W ~ff'~ o quadro 

da, prof".Ot, "I>.,a" ''''1''' 1'1 anrl~ 1<' ~(rtlo It, n' S4S2. ck I ,· ck!naio ck 

I ~',C", .1011,,ç''' d l li .. ó.. .b.lhc',. pn.lllva dOi b.rh."" "" .. , .. I ...... • 
M.mo. dt ct>nf",modack C1'rn a. Ir" tm "lI'" 

An 2· - O urrei,..- do pro""a .. cIr "'''lo .. ". ,oro .. ti" lIu.lqutr .., WUi 

'ImO\ ..n M'r' p<'rmI11ct...· 

.11 ... ~ ~.h 11 1'\ 1\ " ...... 11 ~ "'111'111.1 r-n1U'I.V\.", ,k IhrluOl'" t.",,",,:c1ut.,,, F".r 

\'" •• 1." 11, Y Ih 111 11\,1011 '011." ,,, "I" LI r-. nl l "'li I.'" \'-"U1r.t' ."t", ti,,", u'''' •• Im,: nh: 

",,, l)n hrnda. 
hl ,.''''' hl~lu ",","''''' fl-.U"''',n c1~ .llr"I",'" ,lt In,II",~t\t-, r\otrun.,rl'''' -"Ut' 

ap ... ~nl~." o. ,",Ul dlrloma ...... hd.cS06 ao ',aaU. ck 8COfdo C'Om I ..... l8(lo 

,·tttnlf 
P,""r.IO un,co N ... acr' ~""OIodo o unckio do profll>lo '01 dlplom.doa 

pnr ftl'oI .. ou cu"",, "'10' ~lIUdOl h.J'''' SIÓO 1c1l0l .tr .. b ck tonnpondtnc ... 

cuO'V>\ ,nltni"'" cu",,", Ik Ih .... Ie 
An ). - p.ra o proo"n~nln ~ .. ~,.dno d. urlOll6cnlcOl ck 1>, .. 1,001 ... ·. , ...... 

<iocu~nlan.' •• ,.. .dm.nlllr .... o públICa .uI6'quka. p.,enl ... I, l18i lI"'prnaa 

"' .. ,n'~",~nç'o .,,,.rnamtnlal 0\.0 na. C'Oft('fta;on6naa dr w,...!co público . • abrila, 

IM, ••• p~nlaÇaO do dlplom •• bacharel 11m ","I.oh·"'",on,,~, rnpftl.doa Ol 

d,re,l'" do. IIU ... ono".nlH cI"rvo. 
P.,,_,.ln "n.<"O A .prnt"',,'o 6t .. ás docu~nlOl alo dispens. • 

pre" .... o do mp«lIvo cuncuno quando H'~ IOf nifjdo para o PfO"imenlO doa 

n>cnClonadO\ ca,.,.,.. 
An 4 o - o. proloukMl&,. ck qu. 'ra" o .. , 2·. wlru a li • ctn .. lb. ali 

poIk"n u~r~r a pro" .. '" apóo ha~ ... m f'eJ,,',ada leua ÚI\IIOI OU diplomas Dl 

O, ... lon. ck En .. no Su~"or do M,n .. ttno do Educaçlo C Cull\lr., 
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"n . ~ . ' - O "n,"cado de ~ .. tro 11'1 • ap~nta.çlo do titu lo re,ulr.do . 
... rá UlII'do pe lai autondadn kdtra" ntadu ... ()<j municip.il p.ra 1UU\.tura de 
ront,atO\ . ttrmO\ de"'J>OlK. ,.,.,nçlo tm ConCUnol. p.,amtntOl de licenças OU 
,mpmto par, utl't'k io da p,ol" •• " t drvmpenho de qUII~~' funçOn a esta 
rn~rt"'n 

An b o _ 510 IInbulÇlIt. ~ ".,d,~r\·" tm t.,t.h"'n"nnn,u a oraaniuçlo . 
d'rTÇlo t nt':\I(lo doi Kn-IÇOI tten ... OI • rcpartlÇlIt. publICai ~.rail . ",adu.is . 
munlC'pa .. t IUltirqulCaI t tmprcu. p.rtlC'\ll.rc. co~mcntn b maltriu e ativi · 
da •• ~,\lInln 

ai o tn.ino de Bibholeconomia. 
bl a filCa hu çl o dr atabcltcUTltntoo de ensino dr Biblioleconomia reconht · 

ridos . equ ipa r.dos ou em na dr equ,pa,açlo. 
c) adm,niuraçlo e dsreçlo dr biblookas . 
di a or,aniz.açlo c dsr'tÇlo doi ~OI dr documcnt&çlo. 
c) • "cclI(lo dos ICrvlÇOl dr tlauiflCAçlo t ntalota.çlo de ma nulCriw. c de 

11\ r,I' r ... r." l' prl'\. " "" " de ",..arolf' ~\ de rut'tIk. .. ,'4"'·\ (,fh. UI' l' , ... :nac1 .. , , dto h,hhn
,raf, .. t rcftrfnn. 

Art. 7.- - o. N.-hartll _ !li"'""" ... """,,, ..., ,rdlltada. ..,anta • 
D&1U reJedne'da' ... ..,.,nalid·de _ ~OI c __ o_ a: 

a) de_tnoç6n ,riticaa c ~ .. *Dica blblk+- i ,em \c:e em ,,\abeIr. 
c:imcDto& ledcraia. atadIlail OU mllatr;;paa: 

b) ~rontz.açlo ckIa id ,.,01 t6caicoaI de t"hl.>1,,,.onc'm,. 
C) IDIpeçlo . lOb O palito de riáI dt IItcelltiYar e orinlw OI tr.beltooa de 

I'CaDS.eaII>HIIO. ntatl lltal t caciutro das bibbocecaJ: 
d) pu hliddade lOb re ma tcriaI bibllOlrif1co e .1MeI adn da b ib lio4eca; 
a) pl&Dcj'~lto dt difullo ",Itural. .. panr que • rdcre •• ~ de 

biblioteca: 
f ) orpnizaçlo de COGIftSIOI .• 1IlID!rioe. ~ a npoaiçfln udon&iI ou 

c-.lranlt'iral . ",I.ui,,, a hitol".'t""'''''''' r do.·lImcnlaçlu ou rerrn.cnl",l" .oI ... ial ... m 
Ia..is CIr rtalWS. 

DOS CONSELHOS DE II lU OTECONOt04 I A 

Art . 1 .- - A ~ do ~rririo .. ,..... 'o ., 8lbllo4oKirio aer' 
"creicSa pelo C_lho fedcTal dt .Ibl ... .-ua. pdoa C_1boa .CPWWS dt 
liblioteca_la. C'riackIa por .... IA! 

Art . t ." - O C_lho federal de IIb~1a a .. COftaelbca .elionall 
de liblio4ecOllOtll1a alo dotadoa • ~hdadc ,..ridlca de direito púbhco . 
• utonomi. admlull ..... e ,.ln_1 

An . 10 - A aedt do C_n", Fcdtral de libhD4ecoeomi. acri 110 Diltnlo 
Federal. 

An II - O C_lho F*,al .. l.bho(etOftOm .. .t,A ronltl tuldo • b, .. , 
Ir,,,,. "'100 ou ".turaltudoo , .~rt . _1"'"" toml·' .... lo 

aI 11m .-raldnl .. . MmUdo IN lo 'm,dt"'. da bpúl'hcI ' ntOIhldo drnlrc 00 
-.n comlan," da "Ia Inpi .... uraallsudl INIoo _mb",. oio (OIIMfho . 

101 .... " ''' 1 lf'ntot lhr ,,,,, ~tlltr." tle""" t Irf, !lI IUrlrnln ",·"lh .. I .... ,'n' 
_mbltil t'Uftltltulda POf dtlqadOl .Ir.,,,", dr cada l_lho Jleflonal • Ilb" ... 
I«onomla . 

,' 1 ... " '''I (M ... IIw," .. ~~.,." ri.",,,, "",,~"'."h·' da ('. ... ,,,.,., .•••• 1." 
ÚC'olaI dt I' bllOtlc '''l0III '' do 0.1 n lo F ... ai , • Iodo o I rulI ncjoa fMlOfM1 w, a ~ 
rn,.ftllnh.cto. ptlal ~'OI.\ fft'\ 11,1.' Inrl~~ .. ' fon\otlho 6l "bh.'I\"\t'III'nll.J 

P.u':''''4It" unho ll - O nu " ... ·r' , ,.,. (',,,",dt'Wln,,, frt1rróll\ p,.c1.t , . v r ampli o"'" d\ 
INIn dr t~. _dia,," rnoIlIÇ'" do C_lho Federll dt libbolf'ODftomla . ClUfIlonnt 

wnuidadn tIINru 
An 12 - ~"'re." "" (Mvllw ... " "'/\'·r.,,,·Itl11 ... de lj .... " all ..... ". ~ .~. 

art . II .. ,.--_ tA; . qu."" ~ .. "".,.., as nllfDrlaJ cI.as Irtra- • , ~ r dot. 
pockrto aer IKODIIdoa ftll " • qw ae cDquacSram IIU art 4' dnla ~a lz. 

Pa,,,,,,,I,, linl". - 'Oj. "",-nlh. doo linll'11 ( .... wllw''' .. F.cit,l " .Ir" .. " do. ~ ... 
lrall u.n 11 cSa """1« LeI. ha .. ·rt p,,~rtn("11 p.ra 00 titula m q~ cu",lm 
car,O\ dr clwf .. ou cIi"'Ç'o 

lo - IJ - Ot ) awrk,,1ft ,ndlCldoi lI. Irlra 6 do an 11 lê pode,lo wr 
"",.,t. .. t..- Ciltre 00 qu.t M ,"qllAd'lm M' Irlr .. a r " do an I' da p~"" u, 

An J'" - O "1 011,,1.1111 .t.., "no,,,,, nh ti", (IIn .... :II .. " flf":r . ." d ,·' ", .... , ,I ..... 
luplrnlt. ler6 1 du raç lo ck , I \r·t, I InOi 

An I~ - 510 alnl)ulÇbM do (onwlh" frcitrll de 1,101""" onom .. 
aI Df'""I1I' o W'\I 1I.,'mtn,o Inltmo 

~I err," .. , '" h .,nk"n"" ,n,,:,"I"'" '''' ... "".h'' .... f'ti. .... t ."' ..... ·11 .. "" te" .. ",,,,, 
."och"c.ndo o q .... lOma' ,,","~'IO com • f'M11CSadr dt .a .. ," ... a.d.dt dr 
açlo . 

cl _, COftIwc.-llto .. IIllA.W;jY" dY\ 1<1 a , ,ut('lIada, INIoo (" oJf' ~Ihoo Jh 
""nll' de lIIIIIoIK_ .. 'I"Orno-tndo .. "'" wtfllnll q .. , • f"t" rf ' ,~"'nl' 
h:II,klll,,·'" ',,'uh',", a hltn"""',,,·uLt.lt ,k """"'''\''&1\ di"" ,.."", ,,,,- ." "I~" " h," 
li •• "" .. 

c1. rui .... ' ~'m "h,,.,~ .",Iá"" .... "'" ,,'\ .,,.,.. ........ , dC'h~"""'I\r, d. "" ( ,tf't'IIt·II ...... 

1I.,ion." dr libh_oolOfll .. 
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f' pubhee' O ~1I16no ",.uI doi W\lI lrab.'ho. f porriodoc&lWft •.• ~Ia(." dr 
106M OI ,ref,"""' •• ~,lSt'.&. 

I I \·\ .... ~"r .. ' n· ..... ""·, 4!f1k. \!l' htf"1lk'n! M'\.'~'-iII".u par. ' .... 1 "l""'T""' ..t\ .t . , 
fi te uç lo dr , rnt1Ilr lAt 

.1 r"'Cl'" .,1 v."","'tl .\,tk, .. f .' """,It' ... .1\"'" 'fUC . ' 'U"".N'ftI ,,""'I\,'n.'nh ... 
p.ro rnc lhonr • ~l"lItnt11\aç&o do n~no d. plOO 'o .... I>I . .. c,," "'." 

h' , ... :lIt",:, .. , \II~f\ ~U(""" .... , ,,,"untl,,,, ~I ,.1('1'''',,'.' d., •• tl\~ ~hM ~~' I .. 
hd.llh ,1" "'Ihl"", .. \,,~, 

I) ,·uft\,,,.r (rt'tll" .. , ""nct«1h'lnwnll" C,.""r~ ....... ck' ( · • ., .... ·th.'" • nkr .. " 
p.ILI L",!lU\'., tk~ .. trr l' ,M'-.: nI,H ,,,,un,-" n:-f,"rcn1t"" • rr,ttI\YI' 

P."I1'.lo "nlCO - AI ~tOn mU'fnln h .I,..,eladn .r"" com ... outru 
,ref,"lln wrlo rnotYlcIas .tra~, dr fnlc!WSunutOl .~ u fnlldada ~",I.b., 
dr" •• prof,ubn 

An .Ir - O ConKlho ftdrral Itr 8tbholccOUOnIY IÓ delibrrari CGm • p~ . 
wnç. nH'Hn>" dr _lIdr ma" um dr W\l1 _mbroo 

P.,l,ralo unlCO _ As ~~ • qu< • rdf~ • alnu f do .n. I~ IÓ .,10 
,''"'", qu~ndo .p",...daI pd. m.k.n. doi _mbrol 40 Conselho ftcirn' dr 8,b",,· 
I«onom .. 

/\" 17 _ /\ .. "" .... ""."" J,. (',"' .... ·Ih" ~«IN .. 1 ,I, .. 8,hh",,·,,''''''''1I ,,,n,,,,'" 
.. 1\' lul.,.J""'·nl.1 "'-' dlrt'\'Jo c1t1 r tl",,-,:Ihll_ ia 'IW\pcnloln C'k ck"t~t' "U(' t' rr'k,m,' ")fi,,: l' 
IIh. p.H\., '" ,", 1"f1\ ",,,"'1"" 
P.~o únICO - O ~o dr ... sptll"" '\IOf.r' a~ O ~ jvlp_nlo do 

<. "II ...... ,Ih. l " ...... ' p;lr .. n ~U.11 II pf'ftldtr\U \,·uf'l\I ..... ' .. w,,·lIun,t .. rftJnaJI' I'kl pr;&/ ~' dr .llO 
(Innl~ ) :: ... , ronl.do& do W\j .10 X IK) I>q\Indo Ju!a.mmlo o Comdho _ftlrftf por 
,,-,., 1".'\1 .... ck: "'"U' ""·m ... r' ...... C'\.t., I'~\ 'U'f'<'n~ .. 'ta l"nt' .. , .. rm ",,,, I"",dl'" 

I.Hl~· l1h 

An .. - O pmtdcnlt do Cocuclho federal de liblloWc_1a • O _poli ' 
".cl .dmtDlltr.I"O pdo C_lho f .... 1 clt .ib~, _lu&i~ poria pt'ft 
\aç1o Itr C'OI.laJ. "rulr O 6tJlo comptlCnk 

Art . 1. - O C lho f~ •• ., ......... laati a _~Io .. 
C_lbaa .~ ... Ibllal omia, procwudo CIf'P&Iz'.g , ..;. 'hg. 

ça. P"O"><>'c,' • illltalaç&o dr lanl.,. Or.l.,. quanl.,. Iortm )U'''&' _i&rio&. 
au.., • _ .... I IOMI • jurbdaçlo 

Ân lO - AI .mbwçlln .. ConwlhOl IUponab dr .ibhouc_1a 110 u 
iq\llltta. 

aJ ,.tatrv aa proftuaoealo ela ",,«do _ a ~1tI Ui. apedIr canw. 
~ 

b) nam.Iaar ..... mll(6n I N'pmntaç/ln lICritaI ~ ... "'aa • 
rqis tJ>o. du lafn(6n "ta Ui • clatddir. com reL'\lI'IO, pu. • C-Ibo f tdtInJ Itr 
Ilb Iiotecc D "'" t.. c, 1t"".Iu.a, o UttrriclO ela preflS&&o. imptdtDdo t punlAdo u ia'raç6n • La. 
brm C'OmO tn ... ndo" IlIloncIadr. competenln I'flal~ doallnmtadto& oobl'f '.101 
qut .pural'fm t n.,. lOIuç&o DIo sq. dr .... a.lr;.eIa. 

d, Pllb",.r ~II~ .n,,"tI doa an.s Irabalt-. I. porriodk:._ntc . r'flaçlo 
doi ,rof,ulOft." l'eflStr.cIo\. 

t' "".nlU' o ~,"n<nIO .altmo. ,ublfttlClOdo-o • ap""'lI(lo do C_ldho 
federal ela libw.c - • i., 

I) ap~nt.r ... lftlllt, .0 C_lho hdrral dr .1b1toceroe0lll1a. 
al a4mi..,. mI.bor8çlo .... Auoc1aç6n • IibUottaclrilla. __ .... 

... nas dai Irlnl .. ·,nota. 
h' ,ltltr um cltlt,"do-tltllo, pAI' ..... blt ... rekn.t.a ao Irlra • ~ 

.n"o ••. 
An 21 - A n.c-oIha d.,. Consclhw'OO Rq'IOMiI tftlWl"se-' em aurmbltiaa 

rull1adu .ao C_'hoo RtpoG'" aq>&1'Ielamn. por .Ir .... dai EaooI ... 
8,bltotrconomll ' por drlt •• doo .Ir,I.,. ptl., A~ clt .ibbotednoo. "ida· 
..clt ,..atradoo .o C_lho Rc,..,.w rnt-Ii\>o 

'.,'.r.lo "nl('o - o. d"~lo~, dr C'ICOI .. dr .,bllOl«onom,. t CK pt'ftidrnln 
d&J Au.ociaç6n dr .iblto1ednoo alo _mbroo •• "" .. C_1bao • ..,.Ie • 
libuotrconom .. 

An . 2l - Tedu u .tribu~ Mtl'ffttn ao ,.plr'o . • PivaIRII(&o" ...... 
.... ao dr ptn.uelaÓG qll&ftlO 10 U.rricKl ela profw&o clt b,bhol«''-. ,,,Mm •• r 
ela <"Otn pt tf I>C li doa C ouc I hoo Rt 110ft... clt .ib boM-." -y 

Án lJ - o. (,~lho. R •• ,ona .. clt I,bhetttonomll pockTIo. por procura 
Oorn W\I' . p~r ptrInk O Jui.t ela fauDcla Nbbca f ..siu. O plocaao ela 
aKU 1\'0 hK.a1. • cobruç I dai ptft a.U ela ÓG "" .0 I/.ielada prnia .... para • CUC\IÇ lo 
ela pmenlr u. 

Án 24 - A rnpoftl .• bil.;dAdr .dmIlUllr ...... dr cada COlD'dbo . ,p-! ubr 
ao mpecu'O pratdcnk Ulclu." •• prataç&o dr COCII&J por ..... O 6rJ&o "'raJ 
COIII pttt a I< 

An ~ - O ~Mtlho Ftdr,"i ou ~,lOnal !lu •. duranlt 11m .no. !a'II, .• m 
b<-enç. prtvu doo rnp«t, • .,. C on w Ih OI • •• (6) l'fIIlIa ~ ,",U .. alo, 
rml>o,. ,'om JU'''''' &,10_ pmllr •• u'oml, ... rncntt o 11\1 nda 10 . qlOf , UM" •• , 
urrc,do. ftTI caril.., d~.o. ptlo ~'"o .. plm. 

AS ANUIDADES E TAXAS 

An 1t> - O bl<'ha~1 tm l,bllOtIIC'OOOCD ... para o utrckio clt ,lIA profiaIo. f . 
otme.1Io .., ~".. \J'o 110 C ortK lho Rt f'OCl&l dr .Ibbotrc· ... Ia • cvJ. J-riadiç lo 
an.c, .,,rito. foc.ndo ob"..do .., pAfu>uto ela .... Ull/.idaclt ao isç ,",o 

c 
o 
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C_lho Rqioul clt libboleconoma. ati o \tia )1 clt ~O clt cada uo, ... wcidoo 
• lO'" (natt por crnlo) clt _. q .. alHlo fon dnk pnao 

AM l~ - OI C_1I101 ~,;onan dt IlbholtcoClomla oobrarlo tuu pela 
ft ~ IÇ ao ou IUbllil\llçlo • tanrir u p",,_tI • pe la _MUSao rdartrlltt • 
IftOlaçlo clt funçlo ttt.lCa 

An 2tI - O PodN Encuh.o pr~r' t ckcr.lo a hsaçlo du Inuidadn e 
tull I q'" • relerem OI anlfOl lt>. 19 e JO e I"U a!.~, et pockrlo '" "'pr 
com InltnalOl nlo 1n"'''''I" a ufI anOl _410"1' p~11 do C_lho FeckraJ dt 
lib ool«'OllOm a. 

An ~ - ("lut,I", rende d<> (oo .. lho hcltr I d. ,bhol'ronoma. o ., 

""nlC 
I) 1/ 4 4a 11 .. clt tIpt4IÇ1o da clnrino prol __ I, 
b) 11. da Inuldador clt m'OIaçlo do rtliltro • 
c) 1/ 4 das multi' aphr.d .. clt arO!'Oo rom I prnt.,I. ltl 
d) doaç borl. 
I) IUbnnç6n cSo& pemol. 
f) 1/4 da renda dor ccrtidOn 
An. lO - A rtnda dt cada Conac!htl Rep,nal de IlbboWccD""'. ""_ti-

tulda do IIf\I Inle 
I) l / 4 da renda ~Dlfnl. da npediçlo dt canaru ~, 
b) l / 4 dai Inu,dadn clt m'Ofaç'o clt I'Ifbtto. 
c) l/4 dai multll aplicadas de ac-ort\o praaI tIr l..r 1 

ti) tIoa.; 6n . 
• ) IU bvençlla do& perDOa 
f) l /4 da rcn da dai cor: , tldlIa (I) 

OISf'OSlçOf Gfll I 

An 31 - O. prelldrnlr. dvI (o"~lhoI F.cIt'al • RrrlOna" de IIbho4eco
nomla prellarlo a"ullmenl' .ua~ conlll prr.nl. o Tnbunal clt ConlU da UntAo 

I I • - Ao pre .. a,lo d. ron'" do prel cltnl. d<' (on~lho Fedrrll dt l,bh<>lr 
CIOn<>mY Mri IClla durta_nlt 10 relcndo T "bUDa!. apóI Ipro ... çlo do C~ho 

I 2- - li prula,ao clt conla. dos prnldrnlt\ dos Conaclhot R'rlC'nall clt 
libhol.ronoma. wr' lelll 10 rel.ndo T nbunll J'Or inl.~1O do Conwlho Fccltral 
dt libbo4economla 

I 3· - Cabe aoI presl<knltS clt nda ('"" ... Iho • mpoDubihdadr ptla prn
~ao. coelU 

ArI 32 - OI cu.,. orn">01 .",h, od"" !)Mil I ~ wrlo relOh,d", ~Io C on 
_lho Ft.ral clt I,bholfeonom,. 

DISI"OSlçOi ~ TRANSITORIAS 

An )3 - li I"tmblt,. q~ w !'ulia, par. I ncolha dos ItI. (6) p"mei _ 
_ 1I1hd". rtctiYOI e do& ut. ()I ",_irol ro,utlhclnJl IUplm_ do C_lho 
Fedtral clt B,bllotcconom,. p"' •• IOI na con'Of'mld.dr da klra ~ do IrI II clt "a 
Lei . Mri .,..idlda pelo "",lultOf l*cnlro do MlrUJltno do Trlbalho e ",.".WnciI 

5oca.I e w C"OfIll llu,'" ... dt~ •• d", elr,I~' ... ~pfTWnl."t .. da. a"oc,açôt. ór 
da_ . dA. ncola. dt libhol«onoml. ,lrll .... 'm uwmblha. da. rt'pre" ... '"li' 
IMI(6ft por .040 1Kft10 • lIf\I ndo as tonnl Bd. "" "Ia be Ieci da. por.. I ncoI lia tk 
fUI 1I,..!oriu eu 6ra1ol 111","_ 

I I • - ('ada a"ooaç&o etr ',bhol.d,- IndlClf' um vnko d," •• do .Ir,IO' 
li'" dt~r' w r. otIn.alona_"tr *1<' rf.II.O • no plroo 1010 dr aru. d,!'t' I"" 
-Vi, e p""lUlonal etr blblloltt'Onom .. p ..... Uldo< dt d'ploma clt b,bloolt<.no 

I 2 • - {'Ida fICOla 0\1 ('\1"<1 etr ',blo('I.runO",.. Il lar' rtp~wnllr por um 
.1Iko dt~ftl'Of. ,roItllOf • ., nnrlclo cirilo pela rnpe<"""1 COIIf"taçlo 

I ). - Sê poIIrr. In .Ir,lo na I.wmbli .. I qUI .. re' .... ft" an,.o par. 
oe,"r o "'I" da lo ck ronwlhc"o ~etrnl dt .,bholcconoftUa o prohn,onal que 
plftnclla I. C"OfIdW;bor. tI:."'I."da, no an I) d. p .. u,,,,, le, 

I 4 · - AI l"on~!In etr Itbllolcc!nG\ par. obtrrem aru. d,rellOl ór rcp ... 
lIallçlo.1 au.rmblha I 'lu •• reftn "I. artllO. ~ftrlo prooc-edft 6tnlro do pruo 
dt _nll (tO) dias. I pln" da dali ,,"Ia Lei. lO IIU rtplTO ""'10 ptTan .. o 
COII.uItOf 16c1lkoD cio MIn.tfno do Tnbalho e "rt"dfnn. Soclll. _d,an .. a Iprt 
.nlaÇlo etr IIUI .lItulOl e .,a" OocurTKnlOl )u"adOl lW<'ft,lriot 

I ~. - o. ..... conwlhr .. "" ... ~"d", n. \r". ( do In 1I da p ... "nl' U' 
wrlo CTrcknciadm prla. mprel' ..... c <>Ia , Junl" .... co".ultor Itcn,N' do M," .. ltno 
do Tnbllho c f'rr-Idfnno Senal 

An 14 - O COOIwlho Ftórnl ck l,blK'leconomia p","d ... l Da .U. pnmnr • 
..... 10 ao 10""0 &.. ron"Iht"I'S ~ran d. qu. "aIo. Ie". ( ~o ar' 1I dnla U, 
• que dr~rlo elfrerr o m.ndalo po< Ir+. , 1) ."'" 

An 3~ - Em .... mblt,. do1 ron .. lh. ",. Inkr ... cl.II''''' dtllos"a 'orma 
do an 11 . , ... "d,d. prlo N>multor tk-n,N' do M,nllttno do Trabalho. P ... "Mnc .. 
Soc .. 1. anto voladoa oc IT1plrn a QUI ..... ~ ... a leln li do an 11 da pnwnl. Le, 
par. ncollla óo pnlTlf1rtl prnletrn" d<' ('OftKlho F.dornl dr libboltronomll 

An 16 - Ihtnn" o ptnodo da or.an'uçlo 00 Conwlho Frdrnl ór ',bloo" 
ronoma. . o Mlnlllro do T,abalho c ","iclfnc,a Soca.l dn'rn .... um local por • • ua 
"dr e I ~'lu .. .. &o 00 pre"drnl. ór". Con"lho 'om ..... r' o m.trnal f pr",~1 
rIfCC.Uono lO _"'IÇO 

Aon J7 - E.u l ... nor.r' .no "1'" n. d ... d ••• PUt>'K açlo re.o,.da.., 

4iipOlw;6n em ""' ...... '" 
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LEI M9 7.504, dt 02 de Julho dt 1 186. 

Dá nova redaçio lO Irt. 39 di lei n94.084, 
de ]C de junho de 1962z que d1SlJÕt so~ I 
profissão de Bibliotecario, e dá outras p~ 
vidéncilS . 

o P R E S J O E " T [ O A R E P ti B L 1 C A 

Faço saber que o Congresso Nacionll decretl e eu sanciono I 

seguinte Lei: 

Art. 19 - O art . 39 da Lei n9 4.084, de 30 de junho de 

1962, que dispõe sobre I profissão de Bibliotecário e regula seu exer 

clcio, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 39 - Plra o provi.nto e o exercido de cargos 

técnicos de Bibliotecãrios, Oocuaentalistas e Técnicos de Doc~ 

mentação, na administração pública federal, estadual ou ~nic~ 

paI, autárquica, paraestatal, nas empresas de econo_i •• istl 

ou nas concessionárias de serviços públicos, f obrigltóril a 

apresentação de diplocna de Bacharel !li BiblioteconOllli., respe,!. 

tados os direitos dos atuais ocupantes." 
Art . 29 - As pessoas que tent\am exercido, ltê 30 de j~ 

nho de 1962, cargo ou função de Técnico de Oocumrntação só poderão exe~ 

cer a profissão de Bibliotec~rio apÕs sa\isfaze~ aos seguintes requisi 

tos : 
I - registro no Conselho Regional de Biblioteco~i., • 

cuja jurisdição estiver~ sujeitos; 

II - pagaAlento da anuidade do Conselho Regional deBibll~ 

teconomía, na fonaa estabelecida pelo Decreto n9 56.725, de 16 de .gosto 

de 1965, que regula.enta a Lei n9 4.084, de 30 de junho de 1962. 

Parigrafo úni co - Os Ticni cos de Ooc~taçio dispõe. 

de 180 (cento e oitenta) dias pari se h.blli tare., conro... o n tabe IRe.!. 

do nesta Lei . 

Art. 39 - Esta lei entra til vigor na data de sua ~ 

bllcaçio. 

Art. 49 - Revoga.- se 15 disposições etI contrário. 

Brasilia, eftI 02 de 

1659 da Independência e 989 da Repúbliea . 

julho de I 986; 

JOSf: SARNEY 

S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n· 10, de 1992. 

Dispõe sobre o exercício da profis$ão 
de Bibliotecário e determina outras 
providências. 
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Apresentado pelo Senador MARCO MACIEL 

Lido no expediente da Sessão de 10/3/92 e publicadü nü DCN 
lI} de 11/3/92. Despachado à Comissão de Assuntos Sociais 
terminativa }, onde poderá receber emendas, pelo prazo de 

úteis, após publicado e distribuído em avulsos. 

(~ecão 
\ - - . 

(decisão 

5 dias 

Em 3/12/92, anunciada a matéria é proferido pelo Senador Amir 

Lando, relator designado, Parecer de Plenário, concluindo que seja 

ouvida a CCJ. Em seguida é lido o Requerimento n Q 873/92, de 

autoria do Senador Nabor Júnior, solicitando que o projeto também 

seja examinado pela CCJ. 
Em 9/12/92 , é lido e posteriormente aprovado o RQS 899/92, subscri-

to pelo Senador Jonas pinheiro e outros Líderes, de urgência para a 

matéria (art. 336, alínea "c" do Regimento Interno). 

Em 14/12/92 , anunciada a matéria é proferido pelo Senador Pedro 
Teixeira, relator designado, parecer favorável. 

Em 15/12/92, aprovado. A COIR para redação final. Leitura do 

Parecer n Q 467/92-COIR (relator Senador Beni Veras), oferecendo a 

redaçAo final da matéria). Aprovada 

À CAmara dos Deputados com o OF/SM nQ~7~, de L9/12/92 

SMjN· ~13 Em 02q de dezembro de 1992 

Senhor primeiro Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido 

à revisão da CAmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da 

Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado n e 10, de 1992, 

oonstante ~os autógrafos em anexo, que "dispõe sobre o exercício da 
• 

profissão de Bibliotecário e determina outras providências". 



Excelência 

Aproveito 

protestos de 

f 

a 

estima 

/ 

oportunidade para 

e consideração. 

r .. • 

SENADOR DIRCEU CARNEIRO 

Primeiro Secretário 

r'Io' IME IRA SECRETARIA 

Em_). .. ./ O I 

renovar 

co Mesa, 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCtNCIO OLIVEIRA 

r , 

ep~tad:-rNOC~ 
Primeiro Secre1ório 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

vpl/. 

PROJI '10 n I 1.1 1 N" (HO. n F 11,141 
(DI' \ r CunhR Au~n\l) 

N '-, 

l~.~.srre 

a 

E _ '. r I :' , -
, S 

, IJ A. Ll0,) tf' r.)!"",lc);' o ... :unJl<n t 0 de 

,.~, r.~ S. éP :-.IC 5 t:' ;.~!.. ::'. 'O~, reldtlVQ S do 
8. ' 

r! . 

CO~GRESS' 'ArlJNA~ decret a : " , 

, .' 

13 

Vossa 

dn:-'t;,:s-

CAP iT ':U:' : .me uS ~esultdd 0S j a at lv lia 

DA FP0.FlSS AO DE BIBLIOTfCÂRI0 

Art.. 10 O exet-i 1 da prot.:.ssd., de ~1:-.1 tP-.l 

ri o . e:'T' t.oco o terrltõ r~ o r,a 10na1, s~re:He e ?·rm:tl~C' ~u",-d 

3tend:das ~s qua.lflcl~Aps pstabelerldas nesta iel. 

"Blb:lotpcarlC" " 

~:-.cluidd nc ';Uddr c da5 Pr")llssões ~lbe ra ls, r.rupo :9, d a (0:-.5\ 

;lddÇ~O d a s ~CtS do Tr3~d.ho, e F rlvatlVd dos Bacharêls e~ 81-

a -er 01 

~" : J • ~ et 5 ~p ~U3.q~pr 'atu~e za . e~:t11~s ~u 

.J,'._ . .) : : :-<1!- e r"Q1S ' :aje-s P;t' c:fpre-:tes 5;-

~ : t h 

ê p: .vat .. 
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_ d os port ad or e s de dl ploma de ba chare l em Bl-

bll o te co nomla. e x pedldo s po r l nstlt u lc ões d e e n SI no superI o r. 

o fi c ialme n t e re c onhe c I d a s, regIstrada s nos 6rg ã o s compete n te s . 

de a C0 r do com a l e glslacã u em vigo r , 

11 - do s po rtad o re s de dIploma de g ra duação er B1 

b l lo tec0Pomla . ccnferldos po r 1nstl t ulCÕPS pst ra ngel ra s de en 

S l ~O s uper lo r , re conhe c I d a s pel as le1s do pais de orlqer, e re 

va li da dos no BraS il , d e a co r do com a leglsl ac ão v l qe~te; 

111 - d os q ue. ã ddt a d e PUOllC.lç ão desta le1 ja 

vlnh am oc upando , em c arâte r ef etl vo , cargos té~nlcos d e Blb:l~ 

te c j r l os e Doc ume n tar l sta s ~a adm i nI s t raç ão P ~ b :lca d Ireta 

Ind I reta. nas empresas ~ob lr. ter ve~ç ão qovp r namenta~ ~u 

co nc essl o ná rl as de serVlç ry publi CO, 

ou 

.s 

lV - do s am pa r ados ~e la LeI nO 7.50 4 , de 2 jp 'u-

ltlo de 19 86 . 

CAP I T1.! LO 11 

DAS ATIVI DADES PROfI SS I ONAI S 

Art , 40 A pr OfIssã o d e Blb llo te c jrl o é 

r. a s Adml n lstrac6es Pub l I c a s di reta, Ind1 r e ta e func aCI o na l 

Uni ão . Estado s , DlstrltO fe de ra l. Terrlt 6 r los e MunlC í;:>los 

da 

na ô rblta privada, sob a fo r ma d e p r ovl~e r. t o ou exerc i =lv Je 

c arg o efeti VO, em cOlT' lss ã o, con tr ato . subStltU I Ção, fu nção tO' 

emp r e go , ou at i VI d ade au t ônoma em b I blIo t ec a s , se r vIços ou ce~ 

t r o s d e doc umentaçãc o u Info r ma ç ão , em redes ou slst e rr a s de bl 

bl 10 te c as o u de I n f o rma ç ã o , em ba s e s e ba ncos d e dad0s bIbll -

gráfi CO S e em quaisquer o utra s o rga n izações ond e se deser.':r 1-

vem at I Vi dade s de Blbll o te conoml a . Documen ta cã o ou I n f o r ma ção, 

Art . 50 Sã o atIVidades prlvatlvas do Blbllotec ã-

rl o : 

I - e nsi no das diS CIplinas espe c íf ic a s e super VI 

sã o de estágIOS de Bl bl l o teco nomla, Doc umentação e In f o rmaçã o; 

11 - o rgani za çã o, dlreçã o, chef i e.. coo rde na ç ã o ou 

qu a lquer atIVid a d e que c ar a c ter ize respo nsabllldade po r 

d e Biblioteco nomi a : 

c ur so 

III - consulto ria , assess o ra me n t o, VIst o r I a s, 

ri c la . parer e r, l a udo e relatóri O té c ni CO concer nentes à 

bll o te co no mla, Docume nt a cão e Inf o r macã o ; 

IV - p l aneJ ~ me n t o, o ·garl lzdcã o , I mpla n taçã o , 

r e nClame n t o, adm1 n lstraçd o . direçã o , c hefld, coo rdenaçã o , 

pe 

B ~-

su -

pe r vlsà o e e xeccç ã o d e sprvic o s de tra nsfer enc la de 1n f o r ma -

cà o , atlvld ade s culturaiS e ser VIç o s te cn l CO- ClP ntifl co S rela 

t iV OS às atiVid a des d os ô r g ã o s Citados no artlgo 40 de~ta le ,: 

V - p l ane Jame n t o , o rgan l z açãC" , lmpl a n tdçã o . g e r e ~ 

Cl amer.t o , administraçã o , dIre ç ã o , r- he f 1a , coo rde naçã o e su per -

VI sã o dp serviço s de repr oqrafja aplI c ada a a ce r vos 

a os õ r g ã os CItad o s no art, 40 desta le i; 

r e! a tlvos 

VI - plane J amen t o , o rganizaçã o , I mpl a n ta ç ão, ge

re nC iame n t O, adrrl n lstração , d i reçã o . c he fla, coo r d e naçã o e su 

per Visão e e~e cuc ã o d e s e rVl~O S d e no r mall za ç ã n do~u~ental nos 

ó rgã os Citados no art. 40 d e s ta l e i; 

vIr - e l abo raçã o d e no r~ õ s técnic a s a plIc ada s 

are~ s d e Blbll ~ te co nomla, Docume n t3cã o e In f o r ma ç ã o: 

as 

... : j! 

.""1 -: \.' 'li"", j-ifd !f":lrt,3:- i - · <; ('C' · ,)ti.s " tr 5, re'-en -

\ -" f • 
,~rv ; ç, s r d prv~~ relatIVOS 

. , : ;! " , r ~ ~: . . 4 . ~ ,'" t 

':as esç,e- i f lcas 

',.1 )"1:1 dt: B;{ 

c_r5~s f·':tll-' 

. 3 cc,a;~ ce ~ r q:d-dS o Fr 

L_ - P ~r - la, Dor~~('nfA , ~ :"I~ rao,;a 

'd~ Cl"('~~ ~ xd-;-ad ra~ ~dra c ~r '~l~('~to de ~drgoF, !~nçõe 5 e 

"'-~ r p~ <:: 

\ - ~e p !e 5 e ntaC d O ~!lC, d ! d a c: a sse nos eventos 

ld a !"!::" G J e 3 . b l :c te cor,~!t ~a . Oucu:"Ien t .lção e lr, f ormação , no Bra-

5 : : e r.:) e)(terl c r; 

XI - dSS f'SSO r aM("~' t o l' Pdrt . - lJ..ldÇão e:TI ~ r o:e t o pa 

~ftr~ . d~ 1~ ~ lb ,1 · e·d~ e ~l~l'ares 

?dr-i~ r d!" \JflCC, AO B l~~lO te c árl o cc~pete . 

~a. c exprciclo dp ~ J a lq~ e[ ou tr a a t LvL da d e q u e . po r s ua natu-

rt'za. se \n("~Ud nr õ"'!:.lt de sud p r o fi ss ã o , quer dIreta o u Ln -

r AP!Tf' LO I tI 

L)S C NSELHOS Dl BIBLI OTEcn~ OM IA 

60 Cons p lho f edera l e o s Co ~ s e l ho s Reql o -

• ~IS je BlbllOte~Cncrla Co~s t l t ~err. e- sp u conJu nt o , ura du tar 

';J~:3 :e~era:. -.!t re r c:,onal.dade 'u r i::ilca d p d IreIt o 

;J O r '-:3 dd"'l;lc:,t~,) · I' .. a, :1:'1lrL~ e lra e pat:- I - on lal 

pÚnl 1co . 

4j ; O Cor.selho fe dera l t elr s ede e f o ro no D1S-

r rI · fpjpral p l~rlsdlç i o e rr todo o :errlt 6 r l o ~a ~ l ona l . 

S 20 ~S Cn~se~ho s ReQl ona 1S terã o sua JurisdIção 

flx1ca F-c:-:: CC''\se lho Fed e r,!!, cor s e de e f o r o err Cai::l1 tal. 

Ec:,tado e nr Di s t rI t o f ede ra l. 

no 

Ar t. -O A fisc alizaçã o d o exe r c icIo pro f lssLona l 

1e que t r ata es ta Le i, se rá e xer c lda pel o Co nselho 

sob a o rie n t a ção do Co nselho fede ra l, 

Reg l o na 1 , 

S IQ As qu e stõe s re fere ntes às a t1vld ad e s a f 1 ns 

-om as d e ou tra s p ro f issõe s serã o re so l Vidas co nJu n tame nte en

t rp os C?~selhos federa Ls e Regi o naIs dessas p r o f lss6e s. em 

~uas r e spe ctivas área s de competé nc la. 

• o \ •• n C"n " ' }h, ' r.d"'IA l .",rá C" (ln.t Ituld n 

,.., n tn ... 1'1", "' 1' 1 " '" " \ "'II f\ I" q Ull n t " ,. r o r.1'\ 0 11 Con •• l~o" " •• p C'n., •• -

lo I.' "nl p jl ni' I' A I ... 

"I t . (H : (1 ,. f' o n ..... lh o . "~ql nn Ai •• "' . 0 r nn lll JluI-

<1 " ,. d .. ~ U o'lI . q .", "' .. m l)f l' '' . nl' ",l n lml) , • df"Z Qlt U. no "'ÍlIlIII'IC", • a u 

~ 'I f' nt ... , r At'-" n!1 (' a l' [on .~ lh (1 r.deral 11 •• r-lh •• o nWII.I O d •• -

, ... ,<1 ,-. \ '1'", #li r' C" I' C" ,, ' , on . Jl <1. r1 ~ d •• ", u a reqJ.tr.d (l ., 

P.,aq 'o'If o u n l e o. A c .da membr o do Con .~lh o R~q l ~ 

"I t I O ' 

~ nr, ~ , ~ l rlt " . p" lll vo t o p~. , uAl, le C" ret o e obllqatórlo d OI 81 -

tll p t " , "" Il"' 1I. r" '4I !' tl ad o ll.m r ada R~q l i o , pod . nd o •• r r.~l"lt oa 

~ u r m,oll !> um p l" fi od ll l'o nfi(' c utlVO. 

11. Con •• lhel-

" " rl" df'f a I A • R" ~I Cln a 1 ' , na ... c-o nd 1çôe. de efet IV O . ou Iuple n

t ~ ~ , ! l ~ a l á l ubrldln a d a ao pr •• nc-h lm. n t o dOI l~g41nt.5 r.q u1 11 

! ( ~ , 

_ ~. r b r •• ll e l r o n.t o o u n . tur allx.do; 

111 t l" f r e gl ~tr o fi ler po rt Ado r de eerte lr . d. 

1\' 

!- I on .l I Co (' f (' I i t 'li , 

Ao ! J 

lh{'li fll' '':; 1~'-.. '1 5 JU !d n t~ d se..; un dd qUll"; ze nd de Tl .... .... emb r c d (~ últ l -

!TI" <:I r.~, j(' !"",3"da t'~ j (,!, (CI:!' ( :1i (' l ; O!'; e!'r {,); P l c- i e l~ , 

5u F- 1r rte .. 

Re c; IC'r, .J i!-

Ca d a C o n ~e lh (1 Re g l ~n 6 1 p r oMo V~ -

par a u~ [o ns~ l nel r o fe der d I e 

p., ld ('o -~ ( ~ (' Cc.."I S( l h<.' Fedr r al e F'dld Cr :-$t.. ~ hel r " f 

f' rr !- "'(' :-tl\~ ~iiur}f' n t('!- , p6ra cOl"lpr r c s CC' :- s t' ~ h :"'1 ~ Rf' 

q lon d l5 de d -c rd " ~u~ o n ú~el o f1X ddc no ar tig e 9 Q d6 ~re~('" t e 

l e 1, 

13. s e e 

)Us t l f: co dt: \" a , i!""r ilcar á ~fT' I" ul ta f I xa d a po r Re scluç ã c d o Co n

sel~o re d era~ 

An 14. A po sse d o s [o r;selh e l r o s Fe jr ra is e! e ~l 

t; I de ~ dnelr c de d :10 s ubse -:::; ue r. te . COlT"pe tln d o " 0 5 p, es l de :". te~ 

I 
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Art I t> f' <1 50 

c ""ri • tu • • " . .. • • •• 
1",.1\ fi t .... , .. a; • ... 

r "'1 'I'" • " • ,. 
t • ., , . ,. , 

•• , •• 
n" I"" tI f" • I ~ .. I I' " , " , . , , , 

Q -1 u {'r'J d ri •• h I. 

-1 .. ri, Q ,.., .... q • • • • 
"fi' ,. .,. 

I' nu 

•• 

li, 19 (" r ... ., , •• ,r 
. , • . " 

, 
" .,.. 1 , ~ .... r , r ,. II 

na • d~ R b 1 tr f! ~ rf"8t~r& 

t.. rlt fHII 1f" t,U" 

S 1Q ,., P 

Co') I'" 1 he 1'1 ~p'l 1.11 d· A t1 10t('. 11"'1 A a"fl 

tr ~ .11." r r nte!' It .. l' de o •• ' lO fpd __ r" 1 

Art 

(> ~, 

• to • 

f .. ta ao rpt"r d, 

" .. R h) ct .. c 

, . 
t p.d~~nto 

Art. 11. o Con •• lho r.daral e o. Coo.alllo, raQio 

n,l, tario COf'I'IO 6rvio dellblrativo o 'leliril, cabando i. raa

pectlv •• Pr.'ld.nell' _ r"rQn •• bllt~ ~ ~ •• tivid~~I' .~acu 

.tv~. ~~ I~Mtnl.t~ecno 

rt 

.e~uc. d~ o~l~tiy ••• p (fi ~ 

r •• ~ I ~_ Cl ..... 

rariqr,., únir 

fOI yj". 

do •• entidade. d ... rl." *_ ~. #r"l ... " 1tn'l~ .. 

ç~o • In'~rn.ç~~ 

CAPtTLJLD liI 

M COfIIprrttK"IA 00 CONS~lIlO rr.orRAl or III"lJOr~CONOf1IA 

Ar' 
r " " • c ,. 

tnta 

,t 

di p~ tl •• io 4, 11bliotlci rJo I c on trl b~lr pa r a o •••• n.olvl· 
t. profie.lon&l. l\a fora .. de .ta lA ! . 

Art 2.. C~pet. ao Con •• l ho Pederall 

1 - ele; l r •• u 'r. ,idl nta, 

11 'I l ar pela d lqn ldada • i ndependência pro!ia

,lonal ~o Biblio t ecário .. pelo l i v r e ex.releio de lU •• prerro

q.tly~ •• direito. profi •• ionll l , .. t odo o pala, 

111 - exercer funçÃo nonaa tiva· pa r a fi., 1nterpr! 
t cio .. ~r..cuçio da l.qillaçio Y1 91ntl ' 

IV - inataI. r , ori a ntar ... uperviltonlr OI Con.,

lho. Reqjonltl, intervindo ou Ixtlnquindo-ol. qua ndo n.c ••• i

ri~. C~ ~ ~prov.çio d. doi. t.rçol d, . e u Pl e nár io, convocado 

no prlao d. trinta cU ••• Vlrllltindo O principio cSa h i erarquia 

·n~ttt\lci('ln,.ll 

v - deliberar C~ OI Con •• l ho , ~e91on.l1 .obre o 

C6di90 ~e Itic . Pro f i •• 1on.l, e f unc ion. r ca-o Trlb~n.1 'upe

r'~r d ~tlc •• ro" •• 10n.1, 

VI - ju19.r e dec id ir, e. únlc. lnatine1. , OI re
~~ltb-r,çõe. dOI Con,.lho • • e910nl l ., 

VII - 'u19.r • deci d i r . .. únlel ln.tlne1 •• OI 

lX - 1.lmlnl' I 'provir o. ~' 91M4nt ol 

('11"5 rt:or. ... I~(). "'91""111 _ .u •• d.ltb.'ICo. ll 

lnt.rno l 

a - In.' I\ulr ~od.l0' d. ('I r t l lr • • c'duh · d. J • 

~ftntld d~ prolll.lon,l, 

'1 - ho'''r-10Q'r OI "Iul u d". d • • • htcô •• p.r. O 

cpell~{' 'e~.rll • OI Cona.lho •• '910nll l ' 

XII - fl •• r o. v . lor •• ch •• nu id.d ••. t •••• • 'mo

,u"'~ t0C • ~ult •• devld •• pelo. plo r l •• lon.i •• pe •• o •• 'urJdl 
C'I, tie .cord{l C(>III'\ I 1191.1.,io vl q .ntl' 

XIII - 'prov.r I pub l icar . u. pr o po.t. orç.m~ n tá 

,1 ••• dOI Con'llho •• ' Vlon.ll, be m como r et o~u l.çõe •• ,b.r

turaa d. cr'dttol IdirlonlJ. , ~utI C Õ. . p l tr IMon ia l . , 

p ..... t. c i o 

(on.e -

lho •• ev lon. i., IOC"'! "h.ndo-o. AO. 6rv .oI c o mpet a n ta . , no. 

pro!loI leVII., 

IV - .ut~rl.;r • Iqul11çi0 , Ill en. c i o d, .. u. 
~~. ~veS. , 1.6VI I . , e do . b a n a i .óvel. do. Con.elho. ~I Q io 
lAt~ obaervadl ••• nor~ •• 1'911. vl qente 'l 

XVI - d1vul9,r o ral.tório a nu II d, a ~a. et i v i da 

....... !t1or'ç-, e c"nt •• p'''''' Olt Con •• lhol --..v 10na1., 

XVI) - orvan11' ''' , dl.clplln. r e ~. n t. r a t u.li.,do 

o cld'ltro nl 10n.l do. proU •• lon,l, " ~ •• o •• ju rldl ca. r.
Q~l!Itl"~.S 110' Con •• lho. ~Iqlon.ll' 

~o o ~ ~I.tro n. 10rl.1 dOI 6rv~o. clt.dol no .r t l v o 4 0 

1. i I 

XIX - orql"I'I ' , d l l cipl i nar e ~. n t. r .tuali.ado 

xx - conhecer p dlrlmJr d~vld •• e probl . ma •• u . e ! 

tldc·. pf'lf\1 (on.alho" rf'qlon •• f' pre.tar·lhe ••••••• orlJne n t o 

'. I 

xx I incentivar. colaborecio da. en t id ade. d. 

(l •• ,.e de. ir ••• df!l 8it·lloteconorrd., Oocu", a nt . çio e I nto r",.· 

çAo, Ir,' mlt'ri, 4.& .ua CCMf'p'til\('l.&, que ~.nha" con tr i buir p.r. 

o .prt~c.r.ento proti.alonalJ 

XXII - propor ao Poder com~ t entl •• a od ir le .c õ ('. 

nec •••• ri •• ao aperf . içoa.ento da r f' qu l~ ntacio d o Ixer c l c io 

prott •• lonaJ previ ' to ne.t . Lei , ou vido . o . Con •• lho. . , 
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CApITULO V 

DA COMPtTtHCIA 005 COHSE~OS RECIOHAIS DE BI BLIOTECO"OMI A 

~rt. 2~. 

de til cali.lr o exer c i cl0 da proti ••• o de Bibli o t e c Ârl0 t co n

tribuir parI. o delenvolvl lt1ent o protll.10nal. nl ár.a de ' '.1 1 j~ 

rildiçio, nl tOI"V\A di 1.1. 

~rt , 26 . Co.peta '0' Con •• lho . &.9 iona l •• 

11 - •• 1Ir pel. dlqnid.d. e indlpendinci . prol i .

• ional do 8ibliotlcírl0 I p il o livre IXlrcf c l0 di IU.I prlrro-

9ltlvl •• direito. protilll onlil . e •• u. ,uri.dlcio, 

111 - tll , a11.lr o ••• r c lcl 0 profl •• 10n.l.~ .u. 

,~rt.di,io • r.pr •• enta r i •• utoridad •• compet.nt ••• obr. fa 

to. que apurar. cuja aolu,io nio "1a d. au. al,ad., 

v - propor ao Con •• lho ,.dlr.l .. Old.. n.el.a'

ril' ao .prlMOr~lnlo di fi. c al1.a,ão do ••• r c icl0 proft •• to

na 1, 

VI - cumprlr • fller c~prir I' di.po.l,õa. 

prl.lnt. lei e ato. baix.d o . pelo Con •• lho ,.da'll , 

do 

VII - r'91.trar o. prorl •• ~~n .l. de . cord o co. a 

p, ••• nt. 1.1 •• 1I.1'.l1i, ," IIt.lra •• c-éd u h. d. ld.ntidad. P'O 

fi •• ion.l, 

VIII - rP Qi .ll., a. p."()" 'urIdlc •• qu. ' •• tc'~ 

at l vldal1 ••• '" 1\)t-ll (' t , (· .. IH~ ",la, Doc UlM n t.ci" • I n t o r.a,ão I •• -

pac'lll o r"r-, r t i.., l' r ar l I ri ' .("1 ('\ 1 

IX - tu nclon a, C~Cl Trlbu n a l "Q!l p nal di at1 c a 

Pr ll rl •• 1(1" a l, 

X )uI9a,. d. c idir ai r. cl a ~. cõel • rapr.,pnt. -

, Õ"' ••• ~ .Ita. a c .rel do ••• rvic o I da rlv1.'r o pr o rl •• lona • 

da. lnf •• ,õ ••• lata 1.1 , cab,nd o ra c urlo a o Con •• lho redl •• 1, 

XI - juIVlr OI proc ••• o . PC ' intracão • 

a. pen~l10ad'l pr.vl.t •• no clpitulo I d •• ta lel, 

aplicar 

111 - .labor.r, Iprov.r •• 1t.rar •• u 

Int.rno, .ub .. t.ndo-o • aprovação do Con •• lho 'ed.ral, 

XIII - b.i •• r ato. n.cI •• irl 0 •• li.l .x.cução da 

le9 1.1 l çio vi9.nte •• nca.inhando cópl1 a o Con •• lho 'e4.ra1 , 

XIV - .nc.~lnhar ao Con •• lt, o r.O.rll. parI 

d. h~0 1 09ac. o. o proc." o d. aua •• 111có •• , 

XV .rr,clda , anu14ad •• . t •••• • • ~olu~.nt o . • 
• ult ••• d. a cordo co", • l'91a1.,á o v19.nt., r.p •••• ndo a o (nn 

•• lho r.daral .ua p.rti~tvaci o 1'911, 

cõe. plltll",oni l l • • bala n ço. pr •• t.cio d. cont ••• r.l.t6rl0 d. 

ativida d •• , I ncaf'llinh .ndo- •• lO Con •• 1ho r.o.rll, no. 

por •• t, flx.l1 o . / 

pr.l o , 

XVII - aut or ll.r •• qulltcio • all.na,io d. ban • 

.6v.i • • oba.rvadl' Ia norma. leqai. v19.nt.~ , 

XVIII - aut o rilar • aqui. i,io • a li enacã o d. ban. 

illlOyell , ob •• rv . OIi. a. no nna. 1'9.1. viCjl.nt •• , lub,.at.ndo- •• i 

lutori.a,i o d o Con.alh o ,.dl r .l, 

111 - 019. n lll r , .ant.r Itu_li'ldo O clda.tro '! 
910nal d o . pr o ti.,lon.l •• pe •• ol' jurld1ea. reqlltrlda • 

aUI jurl adlçi o , r.~et.ndo cópia .0 Con.elho '.d.ra l, 

.. 
or9.n1.lr ... nt.r atu.li.ado o cada.t ro r.-

910nll do . 6r9io. citado. no .rti90 40 de.ta 111, r ... t.ndo c2 

p1a a o Con •• lho ,.d.ral, 

XXI - o r91n111r e .. nter etua11ta~ o o clda.tro ra 

91 0n a 1 dai 1n.t itulçõe. de _nlino , d_ t odo l o. 9rauI, Que ~1-

niltr.~ di. c 1p11na. e.pe c ltl c a. di' irea. d, Bibli o te co nomia, 

Doc ume nt a ç ã o e Int o n'la,ão, •• aua jurlldlcio, re=etendo cõpia 

a o Co n .elho 'edlJ a l, 

XXII - publicar rlla,i o d o . rlql.tro. d o . pro t1.

.1 0n , 1. I pe •• o a. ju rldl c al , di' l1cença . I do. can c elament o . 

oc o rri do . n. Rlqii o , no. p ralo ••• tlpulado. pelo Co nlllho 'Id. 

ral, 

XXIII - ln~ pntlv.r I col.bor aci o da. entidada. de 

Cl •••• • h. 'r ••• de bl 1.11iot . con~il , Docu"'l n taclo • Jnf o pu-

,i u , e " ~atárl. d. a u. co~p.t'nci •• qUI v.nha", I co n tri~uir P! 

ri O I prl~o ra~t n t o pr o f l •• 10n.l, 

XXI V - rl. oIv lr o. c,.o. ~l"ol, COR rlcurlO n.

c ••• irio Plr. O Con 'llho rldlra} . 

Art . n. O. Con'llho. ~191 0nli. pOderi o pr omov er 

por procurad o r . pro c e •• o . a~ini.tratlvo •• I •• cu, õ e. 

pera nt e o . Jui z o . compet.nt •• , d •• cordo COM o. 

d. pr ••• nt. 1.1. 

CAPITULO VI 

00 ~tCISTRO OI ~IBLIOTtc~RI08 

fi. e ai. 

Ar t. 18 . A prorl •• i o de Blbli ot l c árl 0 I Ó poderá 

ler •• rrcl d •• pó. r'ql .tr o no Conl.lho d. r"plctlv. 

,io . no . t.rw.ol d.lt. 1.1 . 

1urlodl-

flr.qrato único. t obriqatóril • cita,ão do nWm! 

r o d. leqiatro no Con a.1ho ~eqlonal, .. todo. OI doc~nto. d. 

r •• pona.h\lldad. protl •• 10n.l . 

Ali " . 
n n { P I, ,"p lll1' ".ql f" I •• J •• ,a l· h ' lr'e , Ida. a cI.I . I,a 11. JI1. "I I ,I,. " " 

pu" l .. tI " ,, " 1 e I ( · . ~ ld . 11, Ida", ldad, 4a l'iI>l l o te C' ., l o, QU' t. 

r' f" r. rüt-1J~. , n(l' t.r"'!' . t1. La1. 

f AI- tT lIV" VII 

~ ! ~' ( ;I~ T~" DAS r'~SOA S JU Rt D l r~S Dl OlRllT0 P~IVA"O 

A' t lO . n o 

Corap lh " ~" QI ( , n l l a QUf' ~. t,v .r.m 1u,laI11clon.I1 •• . I' p ••• n a" 

jurl~ l< a. (I. dir.1t C'l prJvad ( QU' • • ,-' l o r ,,,, a , -rfllt. c i l ' d p ap' Yl 

CO" ' Cl t, qu,lquI' f OI •• , na. arl" d, IJb llnt a c o noml. , Doe u""n 

t.ce 0 • I nto r.aci Cl, par. O. q Ull. 'Ija. ".ca •• 6r1a. atlvll1.d •• 

d. 11bll u1 . c .rl0, nOI t.r~o . dlat. 1.1 . 

(.1p r.te .rtJ9 f' . ê> p('d eri C'l .tua, dpl' ed . dr COf"rrn\la, qu. o . r •• 

pn n .Ã \l f' J . , )" l a. r,'.rll.1.111 athl (.1 . d •• , .u •• ("tl f',J •••• pu •• ut> ~ 

r I P nf' 

q Ol O d ••• u . 4!rIJ t o . prori •• lon.! . , fl~. nd o otll lQ.d o . I comu

nlc.r a o Con •• lho "aQJ o n.1 .ltlr.c~" p (1 I'.ri 0 r ~ • . 

II 

d. no Co n 8" lh (1 RP Ql o na l •• ri f o rne ci do o c .rtlfl~ad o d~ re91.

tro t i •• do pf'lo Con'llho r.drr.l . 

CAP1TUU) VIII 

00 CADASTRO DAS PtS60 AS JURI0 I CAS 

Art . )2. 

ou ex, c ut .m .er v1co . Ou qu.l.quf'r . l l vidad •• na a rra d. 81b lio 

te c on o ml • • Do rume nt . c i o • l n ' Olm~ c i l' fi Clm ob rlq.d •• a.~ c.

d •• trar . "1'1 ónu ., no Conl.lho ~.ql f' n .l d, I UI ju rla (Hc i o . 

,10 ~. p~l.oal jur!~ c a. de d i r.it o publico . ó 

pod~râ o a tu a r df'po 1. d " co~pr ov a r q u ~ o . r~8 pOn 8â Y ~ i 8 p~l •• r~ 

fe- rJda ll at iv1l1 a l1~8 , . u a. ch e-f l a. _ .~ u •• uh . tltut o . , .ã o 81 -

bll o te c irl 0 ' reqiltrad o , na p.qi i c I no p l e no q Ol 0 11 •• , u . di 

relt o . prott •• 1o nal. , ti c and o obriQ ad o •• comunic.r.o Con .a

lho Regional I lter.cõ es poater lore • . 



S 20 Ae ~ ntld & d~e ou ln.tltu !çõ~ B r~fr r td38 nre -

t~ ar tig o f i c a "" 19 u a l me n te . o b n q a d al " comun i c a r, n o pral o 

de trinta di ae, q ual.q u er I ltera t ôe. pOl t rr l o re l q ue modl tl -

que" • euI a tO l con ltl t u tlvOe ou q u adr o l fun c i o na l . na Irea d • 

Bi bliot e conomi a , Documentação e Informa , ã o 

Ar t. 3), A. lnltltul, õ el de e nBln a. de t o d o R OI 

blloteconomia, Doc ume n ta ç ã o I Inf o rm a çã o f l c ~ obrlqad •• I 

c .d~utr.r •• ,m õnuI. no Can •• lh o Re9ional d. l ua 'u rlI 0 1ç ';' 0 . 

•• 

CAPITULO 1)1: 

DAS ANU IDADES , TAXA S, EMOL UHENTOS r: ML' LTA5 

"rt . )4 . O. pr o fJ •• l or a I B ~ p~ .I!I () IIB )u dd l,.. •• d ~ 

~lr~it o privlld 0 r~gl.tradas d r co nr o rmlÓ.d~ co~ es ta lei , ' 1-
c a ~ obrig ad •• a O pllgamento da relpe c tiv a a nu l dlldr 1 0 Con 6el ho 

~eql on a l d~ ' UI lurildição, de a c ord o com a lrqle l a ç i o vigente . 

S 10 O valor da anuida de ~ m jur i s diçã o a~ cu nd á -

ri. corr~.po nd erâ • ~t.de d. a nuidade d. juri.d iça o 

pa 1. 

prin c l-

S 20 0 6 Con .~l ho ~ Reg ionaIS, aJr~ d e . nu l d ll d e co 

brarã o t • • a. , e mo lume nt o . e . ult l. , d. I co rdo com I legisl a ç ã o 

em v1q o r . 

Ar t . 3S . Con.titu.m renda. l O Con .~ l hO r~ d r rIlJ: 

• 1 - 20 \ ! v i n t e po r c e n t o I d o prod u t o da .rr~ c ada-

çio de bnuid.dl , t •••• , emol n..ntos I aul t •• de c~a Con se lh o 

.-. <ponall 

111 - renda. pa trlmon i el • . 

"r t. 36 . Con.tituem re nd el dos Con.elho s 

nal s , 

I · 10 ' ! n ll ~ n l " p ~ " ~ ~ I ' I .. I d i p llH'I lI t l"' <1 ... " " " ( '" 

1111 \ ;' " d " I n ll\ ll"I1 •• . t ..... s , " "" ' ! u,,, .. n l f1 111 • ,.. , 11 1 1111 1 

I 1 J • I. n d li s p ll t I t ,.,on I S I . 

("rfTlILO • 

Ar\. ) 1. 

COI .. . ' C" psq.",e nto d, a nul~ s ~. , car.rleti •• o e.ar r I c i o 11'Cj1.1 

da pr o ti s.ã o ~. Bi bllo te c 'ri o , e •• tlvidad. ns 'r •• d" .lbll ~ 

t. ronoml s , Oor ument.ção • J n f o r""a ç ã o, s pu n!v e) a o lnfr.t or. 

Ar t. li . 

rplt Cl publ l c ~ ou prIvad o q u e Msntlver qu.lquer .tlvid.de ~e 81 

bII OI. c o no", t l .a,.. pr Cl rtssl Oll a l re91stlst1 ~ . "' 0 r on selho tt.qlon.l 

d. jurlsdlcã o e no ple n(, 9 0 1 0 d~ se u s direIt o s profisslon.I • . 

Arlo ) 9 . Con sti tu e"" lnflaç ô~. dl. c lpllnar •• , 

1 - • • ~r r p, S pl n 'II~~ ('. q l, ,, rl ~ ( ' J",pp~ld Cl d~ t.,~ , 

l o. ou fs c llit .r , po r QualQuf'f 111000 , o •• u •• el c i c l o . nÃ o ra · 

'tIlsllado s l 

II - Pl Stl.,.c..-f" , no ."\lP:t c l cl0 pr o fiaslonel. .to que 

• lei d.fin. cOt'nO crl",e ou co ntr l ve n c i o ~l l 11 1, 

111 - nã o çU "' ~'1 1 r , no pr'H> •• ttpul.d o, ~ e t er"dn . 

cã v p""l n.d. ds Con s" lh o Jle q l on a l. .'" .atelis d. 

d •• te, .pôs re9ul.r~.nt. no tifI c ad O, 

compatenc t . 

IV . del~ar d ~ p Sg ft f, no s pr al O. prpvi.t o e , . 0 

Con ."lho A~ ql o n . l .s c ontrlbu lç ó.s • qu e •• t ã o br Iqftd oJ 

v - f.lt.r • q u alq uar de va r pr o f i ssi onsl pr.vi.t o 

n.s t s 1.1 , 

Vl - tr. n s gr edir pr. c . lt o l do ródlq o d. !tl c a Pro 

flssl on a l . 

Parâ g r at o ú n i co . 

va nd o - se em con ta a nat u r e~. d o . t o ••• c lr c un s t i nc i .s d. c . 

d. c •• o. 

gr a v i d ade d a Infraçã o comet i d a e li rrl c lden c la d •• meam •• , con 

I l a tem em : 

I - _ u Ila d . um • c lncoe n t a vaze. o va lo: at uali 

•• do ~. a n uidade , 

11 

I V - . u .~ n •• o d o exe r c 1c t o pro fi •• lo nal até t r ê. 

a na l / 

v - c a nc e la me n t o d o reqiltr o pr o fislionll, com a

pre. n •• o da c art~ira pr o fi .l i on a ll 

17 

S lo "~ na d~ ~ u lt a poder e .er c~blnada c om 

q ual qu er da. penalidade. e n um~ra d a, n ~. te artigo, ~~ndo ,Ir 

.p li c l d a e. d obr o Im C •• O de r~i nc idê nc l a d. ~e.~. lntr.çio . 

I 20 "f.lt. de p a q a me n t o d. multa prevl.ta ne.

te Ca pitul o no pralO .s t ipul a d o , deter~l n .r •• lus pe n sã o do e

•• rcl c i o pr o fissi o nal, sem preluIl o d. cobrança por vla •• ~ cu 

tiv e . 

,)0 A s u s pe n sa o po r falta de pagament o de . nu i

dad~., te.as e mult aa s ó c essará com o re co lhi Me nto d. divida, 

pode nd o es t e nd er - se .te tri •• no s , de co rrid o . os qusi s o pro

rls.l on ol t erã, . ut oma ti c ame n te, c an c el a d o .e u r~gi s tr o , I' 

ns o r •• qat.d o o debit o, .em p rr )ul l o d a co br a nc a e.ecutiv • . 

'C O A p~ n s de c a nc e l ame n t o de reqiltr o ou 

c aa.a ç ã o do ~.cr c l c j o pr o fi ss l o na l a c arretsrá . 0 lnfrator 

d • 

• 
perds do direIt o de ~xer c er e p : o t i ss ão, e ~ tod o o territ ó ri o 

naclonal, co- a pr ee nl' o d. c arteira pr o fl.sional. 

S SO Ao i n frat o r c a nc e l a do p o r dé b it o sera admi

tida a .rabi l1t. ç ã o pr o ti •• lon al media n te no vo reqi. tro, I. t il 

feita, al~. dss . nuid a d es .~ débit o , .s ~ult .a e d ••• i, emolu 

.. nt o l • t •••• c .bf veis . 

,.. " ti 0 -61" ,1 ., da punir dle r1rl in.n"l1te CCl mp! 

t •• ~ rlln s.lh" "'Qt on al , '0 q usl o lnfrltor e.tlver juri . dirl 2 

",.do, III Ct 'e9l'\('''' do f.t ("l run\\lal e", que 1n r or rer . 

ler l~s ne.t. )ai ni o der roq s a ,urlsdlC'o ca-u. quando o tat o 

con.tltua c.l~a ou contr aVa nt ' Cl punl~a e'" lal . 

ber' r. e ur. o a o ("on •• lh o 'ede,a l, CCl'l" .telt('l su. p. nslvo, no 

pr.t o da trinta di •• con ts~ Cl ' da clinci. ds ~1I ' lsi l ' . 

'.raq l .tCt úntro . 

91 0 nsls quP s pll c .re", p~ n ls d e c s nc ~ l a", .. n t Cl e ('" •• s. ç a !) Op Ip · 

qt.tl Cl pr o fissi on al c a b e , á r e c ur.o - •• officl0· s o Cun ... lh(, r. 
Oer.I , COftl ef.ito . u .pens lvo. 

Art . CC . Ni o cah.r' a o infrator outro r. c ur s o por 

nature.s .dministrs' lva , s. l \1o por v i . 'udl c ls l. 

Arlo C'!I . 

.s.l nsd.s , C09l'\ a qusllflca Ci 0 d o de nun c iante e 

doa el.Ment o . co~r ob at ~rt~ s d o a l eqsdo. 

rem . pr o t ! asã n le'1J ll l a ", ~ nt a da ne sta l r l e.tã f" a u , .ttas •• ~n!. 

lld.d •• pr e vi st.s ne Le i de Contr ave nç õ.s Pe nala . 

CArI TULO XI 

011P081COl8 TRANalTO~ lAJ 

Art . '1. 6 ã o e quivale n t e. , p.r. todo . o s 

",i., a de Ba c hare l e~ Bibll o t e conomis e Docu mentaçã o. 

ehi-

•• ped i-
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dOI .t~ • data d, pr a.ant. 1,1 por •• '01 •• cf 

n h f' c ld •• • r I 9 1 I tr.d •• nOI 6 r 9_01 coope tlnt •• , d. 1"- j ('.a. 

l e q la laçio Im viqor J 

Az-t. 48 . Ao af' r p romulg a da a preaf'nte lri o. ("or. 

a elhf'lro a r~deTala f' Re gion a t a , • o . z- •• pectivo. 

c~pl.ta r ã o .pua •• ndat o •. 

, 10 O ~. nd.to do . Cona.Ih.iro. ledara lca •• 

prorroqad o para c oinc id ir ca. a data de r .a 11.a,ão da. ~leJ-

çõ •• no. t e ntto . de. t a lA i . 

S 20 Compet e a o Pr •• ident. do Con.alho ~ed ••• l 

convoc a r el . ic õ ea ge r .1a p r e vi at •• n.ata Lei. 

Ar ' 49 

pa r . e x p l o ra c ã o e p r eata , ã o de aerviço . bibliotecário., prrvl! 

t •• no , ! tiq o 30 de.ta lel , te r ã o o pr a zo d. cento r oit.nt a 

di •• , I c ont a r da data de . ua publ ic . ção, par a a devida h.bili 

t . çã o junto a o Con ae lho Re q i on.I d •• u a juri.dlçiol 

Art. 5 0. 

Art. 51. E. t a le1 e ntra .~ viqor na dat. d. ou. 

publiclção. 

Art . 52. Revoq a,..- . e •• c!tapo. CO"""'" L'r,t. •• l0 

e , erA e a peei.l , a lA i n O 4 . 0'. , de la de jUhherd. lS62. 

/li, I " .... " '. ~I"I·', . I ... . I' c lIatltlll t •• lllll,c 

h' i ., .\' 1'1<1 ' ' ''\111 r , ... I ""I1 '_ (1" (n" •• \t,I' '''''.111111. flllll t. L' 

• 
d. 1u . tlrl ç ftç~ O, • O,a M~ r c .d R , D.lla 'ue nte t., anealr 

t~ _t~ ~ o pr o jet o d. 1.1 q ue no . envi ou! 

t i t \I I li 

ao 

·0 Cc'n lr }ho , .d.rll d. tlllll lf' '"lO 

.. il . ('o," P . d ("l co nhf> c l m. nto d. Veu •• r,. .I .. r'!' la, 

t .. m p Cl r fl nlll lh:hc1. fi. c . I I •• r o e .e l rlr1 frofl. 

al "" a l da b l1t , l ot e cono", l. e m t.(.do o t.,tltÓrl0 na 

cl o na l. a c omp a nh ad o p.l o a r ea ~ •• C"tlvo. Co" • • lho a 

Re q1on.i • • tud o •• ". corri ne l a d . Lei nO • O, . , 

d . la d. ' u nho de 1' 6 1 

A J.f.~ld6 "or_. 'urldlcl '.9 ••• 
,tlvld." • ll •• to do Con •• lhu r.d.,.1 d. 81t,11l'te

('oní~l. c m~ d, •• ~. r •• partívoI ~'91on.l. ~0d . 

vi., • ~.r\('ion.d. nor~ •. r •• p.lto.~m."t •. \.~ • 

tI' ,~, de- t.~pc •• MOI'r.ndo r.ltll • lIC'lno •• pa

r •• 'endlr OI n~",vo. rl(')'''''O I d . profl • • ào. nl('I,

altando d. u~. ampla. profund. r.formulaç ã o, 

poli .,... vinte I oito anOI d, .~l.t.nrl. nã o Mat, 

etenda •• nlc ••• ld,d •• lH( fl •• t{)~.I. 

Ao cl.nl i , •• ta, n01091. <;jJI' 1\'lIIn 

'I" • 1""01 largo •• tar 18ndl' v.lhe, hoja 1'1\1110 

qu. ontam ar. noY~, ItlTlql Im Chf'~c • ~lb'lot.('o 

nOllla lobratLu10 no ca/f.'C' da 1 for-.át.1ca 

C.-a, tala a ar; •• nl,.,ll1a..1lf" 

flu~'" aol rf'mo!lllf'lra na ~, ti •• '; d .. bit ll(,~f' a, ( 

exlqlnio d. ~anf'l,a urqf'nt •. U~~ nova rf"~r~ 1& 

,ão ,... rwrftllll j\Jll.11 a ~Ara att'lld"J o. me-nclC'I .doa 

a .vlde~t •• proqr ••• o. QU. v.~ acontecendo di. a 

dia 

01.nt. df' tal Quadr ,.pó. lonql"' 

• pro'J 1 •• ~ udn. felt~. p.l •• 1lderan,aa do a 

p vfl •• lonall de biblioteconomia, Chf'90U a.. um 

p.n.ar COlrlurr, no ... nlid, de reftrf'tlular a l.et nO 

4.084, d. lO d. ,unhn de 19"1, que ora ti eJrr.en. 

tada a vo ••• [x elen la rall ° 1f'vJdo . xamf' •• n 

ca-rint-.a!'l\rJ"t al""l C "q'f'la Na I .al para . u .. dl.

cuaaao. aprcv.cão qJf' ar e'pera 

O enlf'~rc jet< de- lei. qUf' o,a IP • 

ll.arnt., • 'a.a rl(ceJf.r, i,., ir.a. l f1bl .. t l.L ... a 

ad'q t ..... da nc·r",a ]UI I--l I ,-'"' 'I f' l-a rq~r li r t 

f1.aaú d. bit 11otecarJo .. S-'l fl ... ren afJr., n tlr. 

IJ1. .tr. éa do Con.,,)t,(; rodaral i,!. IlldlCtlcono

ela I a.~. r •• ~e t!VI). R.vIOna!, 

I'c~.r' V aa. ~.c.l.ncl1 v.rifle.r 

• ~aeied~Ó. qu~ n ref~rldrl .nterro1eto d. I.! qlle 

euhmrte~_'. a a1~ alta .pre 1a,io ~ .nd.rnQ e ~tu

ante fixando ~ol~a. e.p.cIfica. pala diverao, la .. 

.. n. da flOri •• a') de t-lbllotrcârtQ que perldteJ"1l -11. 

~aior d •• envolvl~ento I atu.c~o do. profl a .lon.l. 

de biblioteconomia tão ea.eneiai. i. atlv\jade. 

do munde moderno Que na~ pode pre.c1ndlr, e~ ao 

CfI.nlo alqurr, p41na de ficar. ""ar2e. d. hlatÓr1 . 

c01't.rr.pcrãr. ••. d. ~ntl)r:mãtlc., tao •••• nci . 1. _ 

no •• o. d i.a. lO de.envolvimento hu~ano 

N."Vftl tc •• tnent _ • bibllot f" onc ,1. 

de • ter e n a'OI dl~u, .eu e'Faço te". d.finido 

e t.l dt'f1ni..,;'o, no 8ra.i1. cSepe"\de dlP uma ,..uv. 

leqil1a,io aobre a profi.aão, euL.titulndo I anti 

9a int.ir.~nte .up~rad. 

'rll •• tala con81drla,o~. 

se •• guarda ae o .colhlmrn' do prr •• nt~ 

je!'to de!' Ir!. a .el .r1caltlnhado, p-or Vo • •• 

Cl., ao Con~l.'lo ~acton.l.· 

da 11Y\-10 

eapera 
ar.t.pro 
lxceh~ 

do 19 9 J 

UOII L AÇ'AO tnADA. N X D. II tVO.k.l>lNAÇ'AO 
DA S C014111 0" I' I ICilANINTIS 

'IÇO ub r q UI 

aelluinlt L,i: 

L(I .V 7.&04 , dI 02 ~I Julho ". t •• ,. 

, 

Art . 

Di nova I'" dlçiio o Irt. )9 da t 1 fi 4.064 • 
• ~ dol J unho t 1962 qut dh~.obn I 

pro! h sio clt .lbl1ot;dr-fa , • Ú out~ .. ,1"0 
vlcSencl.. . -

-
( S S O t: 1 " A 

( , , l I C A 

I lU ,.nciollo I 

19 ~ O I t. Lei 

196Z , que dis pÕe ,cbr I pr.:lf1 nio ciI 

4.lIb4. 

l i 1>1i o~ti,.i o • 
lO ~ Junt", Ji 

lIu1 'lU I.er 

clciq. paUl. vigore r COII I ugulnte r-edllçio: 



-Art. 39 - .'.ra o provi.ento. O uercTcto • c.argos 

ticnic.os • libliotecirios, ~ulhtas • íKllicos • Doeu 

.nução, .. a~nhtraçio públia federal, estactu.l ou .untci 

pal. autirquic •• paraestatal. nas e-prHas de .cono.1I ahta 

ou nu conc:euiOnirta. de Hrviços piiblicos. i obrig1tóri' a 
apresentação de dtplo. de .. chI,..l _ Itbltoteconaaia. respei 

tados os clt,..ttos cios .tnh Oalpllltes,-

Art . 29 - As pessoas que tenhUI exercielo , ati 30. j~ 

Mo • 1%2, c.af"90 ou função. íecntco • Doo-ntaçio lã poderão lU!. 
cer a profissão de Bibl1otecãrio após lI~hfue,... 105 le9utntes requhi 

tos: 

1 - ~htro 110 ~selho lejiQnll • libltotec.onoata. a 

QIj. jYThdição estive,... syJeitos; 

11 - pag.-ento di anu idade cio Conselho Regional. libli! 

teconoata. N foTIII estabelecida pelo Oe,"to "o 56 .125 •• 16 • agosto 

• 1965. que ~ul .. nu • L.i n9 4 . 084 •• 30 • Junho • 1962, 

hrigr.fo único - Os lecnicos • DocuIentaçio dispõe. 

de 180 (cento e oitenta) di.s para s.e hlbil1t11'ft. conforae O esubeleci 

cio nesta Lei. 

Art. '39 - Esta ~1 entr .... illo r ai d.ta • su. JI'I 

bliação . 

Art . 49 - aevogUt-se as disposições .. contrário. 

Brutlia, til 02 • Julho 

165~ di lndepend!ncta • 960 da aepúbliu . 

J~8ARNEY 
Almir p.,,(anoC;&o PúJ&.o 

BIBLIOTECÁRIO 
L[J N.- 4a4 - DE JO DE ruNHO Df , .. , 

DISPOE SOIRr A 'Ronss40 Df 111 Il LlOTEC AlUO E 
~EGULA SEU EXERClnO 

00 EXERclnO l>A rRonssAo DE IllIlIOTECARIO E DAS 
SUAS ATRIIUIÇOU .... 

An I· - A 6nianaçlo profullonal. '"hlo, ..... j " " • qUf M ",Irrt o , ... eI,,, 
11\ pror.ubt. "!>traÍ> . ,NpO 19 . • nuo .0 Dccrtlo-Iri II .e 5 .452 . • I· .. 11\110 .. 

194 .' (C"noolld.o(ao da. LlI • .., Tnb.lhol. t "... .. tw. *- lleche .... twI .. i .......... .. 

clt 1 986 ; 

"""oe ót r",,'urm'dadt C'Of'II li Irl •• '" rilOf 
An ,. - O •• "riu' da prol •• ao .... o .. , .... ·.·.on .. . ,'" ... lqw, • 1r .. 1 

""' .... . oiI It,. ~rmllodo 
.. , . . .... h ... i. " .. ,,' ., , ' ", I.hltnh"" 'nt""',,, " .. 'la."W" , fl,- "1""""14\ ",,,,.ct.ttt,,, p .' 

"~'1"'.I' ,k ... hl"""''flttflu ........ ,u,,,'1 .... ,....". ... . ........... \ . ,."".,...,.,,-,, , li" "h ..... I"'t4: nh. 
",vlllwrocla • . 

hl ..tt"ro "uhllklh:'~"h"'" p..,,..,,,.,.,., •• 11" .. ,",. , Itr in"lhl __ '' ''' I'~tr.n.,..., .. , "UI ' 

eprrwlllrm ........ lliplotna. ,. ... hd.dot ao 1,&al1. .. antdo co. ..... Ia(ao 
,,~n'f 

,..,6".'0 Üllorn - .Nlo .... ~""iliclo o nrrrlclo da pro'lulo _ """o",.d,,, 
,..,. n< -01.. ou "li "'" no)Ol "1IIeI", haja m .... .. i 101 • Ir. tfa de COI'NIporIdfncia 
no"", Inl","'", . no"", ót Itnal . • Ic . 
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An )' - ~ ... o p"",Inwnlo e n.,cino de CIr,ot Iknl"" dt ","h"I,'\ ." . ... t 

dorulnfnl.nll .. lia Idm,nlllf"ll(lo p6bhca IUllrqulcl . PArlftlllll. lia, emPfty, 

W>t> ,n't~tnçlo " .. rnumrnlll ou na, roncullon'na, dr .,..ito pUblICo. ' obn,. 
Ii>fu • Iprrvnlaçlo do d'ploma dt bKha~1 em ","I.olr,·" .... m,_ rnpcilldol OI 

dll~,I'" ÓO\ IIUI" ocvPAnl" fftl,.OI 
".r,_,.I" uniro - A ap~wnlaçlo dt IAI, 6cxunwnlDl alo 'Isptnu I 

prnlaç lo do mptC1l>o nlftCuno. lIu~ndo n~ 'Of .. \lido pari e pro<riJNnto doi 

_ncoon.d", carp . 

An 4· - o. profll'.>n ... dr qut lrat. o Irt 1·. Ir'ra' • f • dnlA ui. a6 

pod<rlo tlrr~r I proflS~o lpóo ha.t~m 1'q'ltracSo Mu' diviDI ou diplomAI !UI 

o;"'ono O< [n .. no Suptroor do M,n,u/no di Educaçlo e Cullvr. 

An ~. - O C'tn,IK.do O< rr. ,,,,o ou •• prntnt.çlo do dlvla ~'trado . 

Io"i t1~,dc> ptl .. ,ulondldn Itderl" nt.du." ou mun 'C1PAI. Plr' _in.",ra dr 

ren""I"' . ttrm", dt po"" . • 11.(",10 em cotKUnm Pl •• menl'" dr Iktnçu ou 

ImpO\IO PAr, ntrdClo da prolluln r ckvmptnho dr qu.~",r funçfln I ali 

",~rrnln 

An 11' - 510 llribulÇb .. d<x t.., h.,,,',, em ","h"I'·,\ln .. n,u . I OfI.niZA(lo. 

dl~'" ..... ..çlo d<x w~iç", lfen" ... . d. "PlrtlÇbrl públic •• ftckral •. nl.du.li . 

.. unoe,p"" t lutirquOCU e emprual p.rtlC\ll.~I coocrmrnlft " IDIltTiu • atin· 

dack • ..,,,,,nln 
.1 o en.ino ck lIiblootrronomll ; 

b) • "0{ .llUÇlo dr atlbcltcirnrntos ck flUUIO dr IIlbliotacooomi.a ""CIOht · 

ridoi . fquip.raÓO\ ou em .u de fquiparaçao. 

c) adm,nistraçao e direçlo dt bibliolrUl . 

d) • Ot •• ni1.açlo r diroçlo ÓO\ Kf'Yiç0l dr doono nwntaç ao . 

f) I ntc..çao dor. .,..ÍÇOI dr clAuihaiçao r Clll\otaçaO dt IIIInulCrilDl r dr 

I .. r, ... r .. ro ... " pr,,\,,, ...... . de n' .. pull'\ '\. de I'u I> ho. 061; i,,,, ,.",''''1' r "·,,.rt., . 1\' lIilol.\ 

.,.10. r rdtrfnna 

An 7.· - o. hachartn _ 1Ij1>ünlc.""".., il ..., 'i : C ...... ...,,10 1 

....,. r-' ........ d •••• "fI"dllid.dr _ ."..;ç0l ..-...... : .) ._tn1ç6ts prltical. tI6rba da *-ka bll ... eI' Ic:e _ a\&bdt. 

..... \.ot 1IcknlI. _14 'I li CIIII .1IAlcip&.Ia. 

~) pe.d~1lo doi ... içaa lIkalcaa dr .. ilol •• I ... · ...... "', .. . 

c) '-Peçllo. tob o .... .., cIr ...... ..."ti • ..,. e .... Iar la trabe.lhca de 

..... _ ... 10. nlAlhtiQ , cr1"'", dai blllio4ecaa: 

I:J ..... bddadt tobN .. ..n.J IIjb~. adorldadon da bll>boIeca; 

.) pIaaj.-lto de lÜf\lIAo nallvral .. panr 11'" • rdcN a wnlçOl de 

"' Iitcat . 
I) ... ·boçAo de~.· .... rio&, ~. npoaiçfla urioftab CIIII 

n".n,..ir .. . .... Lall .. , • hi"I."c." .. .-.. e ...... _"taç ........ rrp,.nnl\~'" ." ... ul , .... 
...... ..na-. 

005 CONSEUtOS DE I .. UOTECONOMIA 

An I· - A 6Ic&liuçlo 60 nrrdcio da proliu.lo dr libliotrdno .r' 

nrrcida ptla COftlotlho hdrraJ dr libIM"'oeomi.a e ,ao. C_a- l~l;' dr 

libholeroeonUa . criadoa por filA Ld 
An 9 .· - O C.....,Ih<> F~ra1 de libbot~ia t aa COfIMlboIl.,.;on.i • 

• a.blw*<oooau. i&o 6otadOl cIr ~idador jurt4lc1 cIr 41Nllo .,.:obl ... o . 

aUlono",u. admi .... IS.I". e PAlri-'a1 
An 10 A .de do C_Ih<> Fedrral de a.bI_c-.ia Mri ., DtltrllO 

F_rll 
An II O Cocurlh<> F~.I .. libl_--u. Mtr' C'Oe.tiNldo .. ~.Ii · 

Ir,,,,, •• 1 .. ou •• ltuaJu.od ... t *dr«rt a .",i ... ClMBI"'''''1lo 

.) 11" ....... ldmlr . aomudo pelo P'rn>dorn'. do IU"""I,," r nc-oDIl6o ."In '" 
-. C'OOSta" ... do I.ta ,nphn ~nu.d.o pelOl _ .. bruo ..., (..-dho. 

hl ",'1\ ,ti, (nnvlhrH t"'- • r,,, r .. " f'ICII\I"" r 1 rf~ 1)1 &oupJ.rn1~ ..... ,"h.,.I," \'TII 

_ ... blt .. C"OflJuhllda por dr .... d'" elr,lon1 dr cadA (_lho a.pouJ Ik .ibh" 

-.-om,. 
,. , ,,: 1\ 'h' (OI't\("lhtH,,, • rd.·r ..... ("rll\O\ ryr"",·""nl."h" di r ...... ,n" .... ,'. " ,1.1" 

~. dor .,bl",""'"""",,, do O.tnto Fedu.1 e Ik lodo o .ruli .... -. arrap 

.... mlntudot prl., ft,4,."OI •• em 11,1.' tnph\T'\ .. ' (un\Clho do.. ~bl~"l,,\· ,III'''tH'' 

P,,,,,,,,'oII1 1 unhl' - O nunh'r " ih (",n\('I"'I,..'" Fr<It-'ln, r.dt,. w, ."'phol'\. ' Ih 

.. " de ut. . _dJ.,,~ rnoI..çlo do Coue!ho F.õcraJ dor libl>otKlllOOCl>Ia. _'onnt 
-.:.n.. odack& '" Iv,... 

An 12 - Ocn,~ ..... r"C...,,,lhnn,, ~r"""""·I<l r'.,, cic 'l .... "., •• ".,rl" .L . 

.., II da prDallt L.r; . quatro ....... ",',,'.,,·r U aitferiu d&& Irl,..'. r. e dou 

,...,., an DNIOIIdoa "IN OI li'" M noqua4ram ., an • . ' ..... ..uIM U, 

,., .".1" unn'l - ". n..,.,..lh, do, dI()" I 21 C .. .,W'lhr" ,\" F fdr ra.\ clC"tf'\ ,,, dr 104'11 

In ... " an . \I da ptanllt UI. hauri prrirlf .... pan • dtvlarn 11'" ~.m 
ar,.,. dor chr r.. ou da roç ao 

~ - Jl - o. ) ... 1'1<" .... hwloc.doa •• Irlra • ., an . \I 16 podtr~ Nr 

..... ,"~ou.. ",IN 0\ .... N etoq ... dr.", .... 1r"1I • , lo ".n I· da p"''''' U' 

I\n ,.a _ O "HlIlIloI' , ' d •• 1''' ,,,_,,,, (\'" (,""' ..... Ih." Fn"·,,,., L'f,'"'''' , . • 1,,,, 

...-. .... ,"i ..... rlÇlo Ik ~ Itrf.l .... 
4n I~ _ SIoo .In ....... r.n do ('"" .. lho F.dorr.1 do .,toIIouoh-...-.1a 

II .... nu.' o W\I 1I ....... n'o I", • ....., . 



, 

"', .r"""'."" "",H'''':"'''' .""', .. ",, .... ""1/41 ... " ", ... " ( .... ·11 ......... " .,."'."' . 
MOC!,ln" • ~ ..... r _lãr.,. ~ • " .. I ..... _a", •• ...s.* ., 
I(lo 

fI -.na! cllfthtfl",n,o dt ..... i"',," lloi. 111 ... "IC1~da. ,.Ioa (' .... """ Il, 
finn ... dt libbn,,~iII ,,1Ift_udo •• " ... Idtnda. II'N • ,.,," .. _ ... na • . 
h " "" IIh' , ••• , .... ",., .... "' .. "'.,t1 ........ " . • k: '''''''''-,\';'', .a,." _''''1'' .k: ...... 1 .. -'''· 

c11 ,ul,.r L""l, "I"m" 1 ... ,.,." . . ... ,... .......... &." .. It>o-f ... ..,.." .... ('_'11 ... 
It. ,ton.;' dt I ib 11oI«0ft0i'II1A . 

tI ",bhClr o "lel6no 111 ... 1 ... _trab.lhou . ,.nllic:e ..... a" ..... 
,~ li' prvliulOn •• "'rlIFldol . 

I I •. ,,,,.,,,,., " · ... tI ....... ,, ... " . " . """"n, ... ~" ... per. , .. I iIIl,,,,,,,.·,,,,.:. . " 
'ltclOÇlo dt prnnlk Lei . 

_I 1',.,\,,, .. ,I (j,,,,' rn tl """,·, .. 1 .' "~"IU~ ""';" 'i'W te .. ""' ....... 1 "" .. """' .. ,,.,. .... 
IN" _Ihorar • "",I.ftWft'-Clo do .. nado 11. ",..., 'o ............... ,. .. : 

hl ... ·.,,"·'.r ...... " ........ ,IIa·' ... ,u",I., ,," •• UT\ ....... do- .,h >d.dn .1, .... I"\f""~ 
IHI ... h' .1 •• hihl,,'I,"l,·;;n,.. • 

,I ,~," .. , .. r c real"., . "'·n.od .. ·.mcnh·. C ....... r ............ ( ........ u.. .... ·d ..... ,. 
p.H .• ,·,'u,I .. , .k-h.lh." r I~ ... 'nlar .,,,,,,nh'" rt'f"",nt("'\ li r".t.,t.il1t . 

P.r."..lo tlnlro - A. ~'1In ~rmln •• atlY\daón .r",. eom u dt ou" •• 
prolou.cw. Krto "IOIrida •• ir.'" • '11.ad'_"I'" L1IOII U anl'" ...... 1 ..... 
.... , prohu.cw. 

An 11> - O Conwlh<> f •• r.1 • libliolllCoooonUa 16 ddibrrari ~ • ," . 
Knç. ",i""". Ik _I •• mai, um Ik .. u' _mb_ . 

Plrá.ralo unico - A, rt>oI~ • qUf • ,dI" • aI •• / do 111 . 15 16 .rlo 
_",ruo, qu.ndo ,pl'OO'ada. ptl. mlioril doo wmb_ do CllftMIho '''1'11 dt liblio
'ec'Onomi • . "li ,,- " .. r~ ... ~-n,,· do. (', ...... ·111< •• nk,. 1 li" 8,hh .. I,,,,,n ... ,,i. ,''''''''''''. 
Ih" ,,,I~.m,,"'" d;o dil'C\'5" d.. (',,,, .... Iho •. • lIU"f'truA .. dr 6.,·i" .... ~ L' _"m,' ..... ". L' 

11,,: Il.H\.\· ~ i""Hn\ cn",'nlC' 
P'''FI'o único - O ato dt WIIlC""O Yifor.r' ." o _ Julta_nIO do 

(.", .... ·Iho •. ,'11'" I,. r .. , . .... ai" prnilknll ,',,,,,,,,·.r" "',uII<Lo ~n"" ,.., r'~'" &Ic .,,' 
( I ri n 11) dia. con UI doo do Mu 110. Se no lefU lido ju 1p1nl1l10 O C -.dho ll\&llti...r pOr 
."'1\ ""1',,,,,, dt.: ",'utro m~:mh'lh _ ck,· t~' .u'f'l<'" ... . l". ,"nu .. ", em ""'1f' .nwd ... · 

'"'''l'U''' 
An . 18 - O praicknle cio C_Ih<> Federal dt .i~ • o "poII ' 

,h,ll4mini.tr'I;'O ~Io Conwlho Federal dt libUoW lIiI j •• "dusi'IC pela "a. 
'-Clo dt COI.I&I . perank o 6ra1o com~lenk . 

An . ., - O Cc. lho F.ckra.I dt üaictH _Ie Iuti • P"'lr;to -
C_1hoI R.,.;ou.b • libllo:>w '_I'. ,,","rudo orpaIú ... 1 ... 'bu

• 

Ç' . promO\'"i • ''''lAlaçlo Ik ~nloo 6<, ... q ....... lona! .... lpAoa.. "na.. 
IaaAdo 11 wu ...se • __ ., Jurie4iç1o 

An . lO - A •• tribWç6n'" c-.ru.o. ~p.e.al. dt libhow.:,_ia .ao .. 
• f\ÜD\a : 

a) 1qÍI1nI. "",," ';'·1. dt KWdo _ • ..-_ LIi a al*iU canaiR 
proI\u Ior> al . 

b) ",mina' nca....çOa , IC" ..... la(Da .atw ec.a ... "01 • 
~ptTo, du tnhw;ea data Lei t deci4il. _ NC\I.raO.,..,. O C. lho f....,., 
libbol_ia; 

C ) fi.uliu, O turdcio da p ro(aalo . impedi lido r ",.meio 11 ia '1'1IÇ6n l Lei. 
brm como .n""lIdo" .ulorldaótl COCIIpclealn ~letóNa donIlDmlA4a& 100" la ... 
qUf ,purlrtm I C\lj. "'-'çlo "'o Mil • w. alçada ; 

d) pubhcar rr.La1~ ao ..... doi M\I' trabo· I ..... a. ,.riodM·'-"Ic. ,.laçlo 
.. prohulOn." re,ill,.do< . 

• ) Of.aniu, o reamwnLO UIL.rDO . ... bwlcadc>-o • aprooaçlo do CoaKlho 
f.dtraJ dt 8ibhot .... __ i. : 

I) • prc:w n ~, ... acs 1lIt, ao C ontt.I h<> F cdr raJ dt Iil> bouC'oootiIiI ; 
., admi ti, • mllt.onç lo lIaa AIooc'iIIÇea dt .IN ~lria&. _ _ .... 

... n.u du kuu ... mora. 

hl .k,., 11m .q.d~ilor pat •• _ .. blha. rdtric&a .. klra ... 
• n",. 11 . 

An 21 - A n(''OUu dOI COII .... hr'''''' R..,.anoi •• Iu ... , · .. ·."" .... mloll ... 
raaliudu _ C_lboo Rcpoou. aoparada_ .. pot ....... du EacoI .. dt 
.iblool<conom ... por ..... do< • .,iloo ~I •• Auoriaç6n • ',bliot~rioo .•• Id. · 
_k "';1tT.doI DO C_lho Rc,;oaaJ, ; Uwo. 

Pará""I,, "niC'O - o. d,,..,o,," • """'-•• B,bllO'rcOftOm, •• li' prt.idrnln 
du AAWC'iaç6n dt 1il>Iao4 .. lrioo Ilo __ broo ........ C_1hoa It-.'_b .. 
aa.loolra>nolllil 

An 11 - Todas ... tribulç6a reoftrUIIn ao I'Ilp\J'o. l fiveluaçlo t • laQo
.10 dt proalidada. quaJllO ao urrdcio do protiulo dt bibllOledrioo. ,. ... • •• r 
.. rocnpctlDCiII .. Conw;Ihoa R.tiouit • I,ba.o. _nUa. 

An 2J - o. Con~lhot Rc"onall •• ,bhel<'<'OnOftl .. pockrlo. pot procu,a · 
dom "".. prolDOW r ~ 1'&11" o J \UI tia f IUUda MIic. , .-làea. o "OCICUO dt 
DK\lti.O 1iK&J . a cobraJOÇ' du pcaelidada ou IIlWdada"....iI&u pet. a PaNÇa.. 
.. pran>l. u, 

An 24 - A mpo.".bilidadt admÍDiJITau". dt cada C-abo R,,;ouJ c.~ 
ao mprocti_o pruidtnlc . iaclusM • P"I'-Cto dt ~I&I ,.,.... o 6faAo . ...,.. 
COII'I pcu n k . 

An 2.~ . - O ('on~lh<> f.dtrol ou rTJional 'lu, . duranlt 11m .no. "'~r. arm 
lic-cnçl prhu doi ~fl.OO COII .. o. ... . ar. (ti) anaIIu ~u"u ou alo. 

~ .. 
,-
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~mt>"r o ,'om J""""' ''&'' . prnlor' 'UIOft\AI ... _nl~ o _ndoa,o. , .. p .... r. a ., 
curcido. em carilrr dcu\'O. pelo rnpecc;..o IIIp'nu, . 

AS ANUIDADES f TUAS 

An 2t - O bochor«l"" .ibl ..... i_I, . .. ro onc~klode lUA ,,,,Fil&lo. ' 
Clbn.ado ao ~Jbtro .., C_lbo aqIouJ •• Ibli .. ".la a ~a ~'" 
.tt.., .. ,.ilo. hcu.do CIb",.cio .., ..... _'0 de ._ u .. aidedr ... t F ttoo 
Co ..... lho Rqional de liblioleaJC>Orrll&. I" o dia II de ~ de cada alIO." rida 
de lO' (ria" por «Dlo) de _ . qllUdo Iara dnlr pruo. 

A" 21 - OI C_lhoI "'-'" .. 11111 .... IInla .. ,.,.. ..... ,. .. 
• ~~~ CIIII .. bttll\llç&o .. "'.u ,..nIlIM'" ..... -"',': ..,.. ... ~ 
UIOIeçao de "'lI(ao Itntlca ... 

"" li - O roct" fafl'IIII\'O '""", • . ltII demlo .• 'ial(lo '" Inlllda_t , 
"u, a ~ • Ptte~", .. Inl .. ~ . J9 • )O ..... altr,.en a6 pod .. ", '" IIIp' 
~ Inltrflloa a~ \li ......... I tltt ...... taa .. ".....II ... C_lho Fedi,.) de 
IIb 11 01 t('\)f\om la . . 

An l'I - (' ..... 11111 "rwI .... COIIMlho , .. ", de libholt_1a • OI ' 
", Inl' _ 

a) 1/~" tua de npe~lo da ranrl" ~; 
11) '/4 da 1I11.ldaót de '"011(&0 do "-"!rO; 
r) 114 da. Ift"h a. ~ lica d.. • Dt«'do C'O'" 1 I"WC" Ir Ui; 
dJ doeçr.t . 
,) 1II1I"1l(6a'" ptmoa; 
f) ' / 4 de rmde de C'trtldbcl . 

An. )O - A"D4a. rada C_h llfiaulde "lio" 001 
• .,. _ti· 

ll&lde do ..... In 11: ~ 
&) )/~ de "nde pl'O"enle"" de '4 I dI,&o .. """",.UI Ire.,,; 
11) ,/~ dei Inllide6n df ....... I(lo de f'IIbtro; 
t) J/~ de, ",,'1aJ apllcad.u de ___ ~tr UI: 
di ~Dn; 
,) 1UbYmç6a'" ptmoa; 
f) )/4 de ND4a dai canidOD ... 

DISPOSlçOE.~ OERAIS 

An li - ih p~aiótnln dua CDrlW'hoI Fc.,al c Itcpl\Alt • libliololc'o
""mla p~III1&O In"alm~nlt a .. 1I tonll' pe,an" o Trill .. nll • Conlas de Uniao . 

I I .· - A pI'nIlÇ&O ck C'OnlAa do prniótnlt do C_lho Ftderal de lillho\l· 

CDIIomla ani ~IIA dlrtlAmtalr .., "'crido TrlllllDAI . ... ~'" do CIFIF'bc . 
I 2· - A prr"lçao ck C'OIIlIa doa pYni.nln doi ConarÜloa Itc,;onlis • 

lib liotrronClmia ar,' lella .o rrluido TrlIIII"al ,.,. 1"lr",*,io do C_lho Ftde"l 
• B Ib liotec'oaomla . 

• J- - Cabe _ PNIcSnIel • cada C_lho •• 40"Mblüciadl ,.. p'" 
taçlD, df _1aI. 

An . J2 - Os "a_ oml~ oeriIlCadoa IInIA Ui .,ao "lOh'Ídoa pelo COrI ' 
_lho Frdf,,1 de BiblioltcOOOmil . 

plSPOSlçOES TRANSITORIAS 

An . JJ - A I_mblfi. qllC It "1Iiu, pa" I ftC'Olha doa Mia (6) ,ri_il'Ol 
_Ibdroa mtiYoa t doa trt. (J) primriroa _I'-!roa 1II,a1el ... C_lho 
Ftckral df BillliClI«onomil. prryillOl .. tonlonnidlck de Irtra • do In . 11 . ckala 
ui. tcri ,raidida pelo COIUllhOf t.kaIco ... M1Aiatlrio ... ·Tr.M1bo • P,t.ldf ... ia 
Social t ar C"Onllillli,. doa .1t.adOl~lei,ONt . ... Itpl'tWftllnlfa dei UIOciaç6ta ck 
tta_. dai ncolas ck lilllooltconom ... tleiloa .m _mblhas d.u rtiptcl;"1I insli . 
lDIç6a POf yoto ~Io c IqIIndo as __ ,u .... dn .... bea.dclu para a ncolba • 
.... dmlnriaa ou 6rtlDl di",,",_. . 

I I .· - Ceda •• ..,..i.ç.o •• ibloCltldrb "'dlear6 ,,'" O"leo *1r •• cto..lrilOf 
.... de~" Itr . obri."onam~nlt . ....... ~~I,O() C Do plrno fO'O de ... , d're,I .. 
8DnIi, . • p"",uional ck bib"olft"Dnom~ poIl .. ldor • diploma. bíbllo .. "'''' 

I 2 • - l'ada "rol. ou ",no •• ,111.,11< .. ",0",' •• 1.,1 "p!TVnl.' por 11m 

6ak-o de IrpcSo-.lrilor . profnaor ... nndOo. rk il o pda ltIpIIC Ó" CIICIrq.ç ao 
I l· - se podtrl Itr rkllo I\A asw",lIltta I qUI • "'C~ nlr In'IO . pino 

D.~r o mandllo d. ronvlhrU'o ~."I •• ,bltOl/bC"hCl.aia . • proh.iClIIII qll« 
pfftnd .. li rondw;r.. rlla~~(1dll no an . \J da prrwnl. Lei . 

I 4 • - Aa I"ocieçlln • l,hli04ld""' . p.a" otol~~m ", .. a dir«ilOl ck "prr 
.... Iaç&o na aannbltil I qu~ • "f~ ftlW anito. ~ p,"' .... dratro do pruo 
• _raIA (90) dias . • pani, de deta dnll ui . .o lnI "ptro prforio pcnn~ 41 
_ ,"hor Ik!Uco do Minis.,rio do T,. lIalho t ",",dtnria Social. _diult I Dpft" 

_alaç&o •• ua .IAIIIIOI •• n.u .soc .. lftCllloa ","adoa _"rioa 
I ~. - Os ... i. ro" ... lh~11'OI rrl.nd", nl W1ra ( do an 11 de p~nlc ui. 

.rao n-rd~nnad", ~III rn~cli .. , 'ncoI&s . j"nlo ao tonIullor ' lknÍ{'o do Mlnlllfno 
do T"lIalho c ~idfncla Soci.1. 

AM. )4 - O CDrI.Ülo Frck,,1 dor 1llIliolre_1a p,"' .... , ...... pri"";" 
...,,10 ao IOrttlCl do> ton", lhr"OI I~ra;' d. q .. , 1"" I Ir". (60 In . 'I dnll Le, 
c que .~r&o n .. ~r o ",andalo por I'" (lI a"", 

, 



An 35 - Em .. ~mblt •• do. ronKlht"'" ,.d.r." dtu.", . twil.,. n. 'orm. 
ei<> ... 11 . prn.did. ~Io co".uhor ·lk,,,ro do M.nllllno do Trab.lho t P ..... dlnn. 
Soe .. I , tnlo totadOl OI triplicn a qu. _ Id~1'f a ktn • do an . I I da plTM1llt LAi 
par. ucolha do pnmriro ptnidr"I' do C_lho FtdtnJ dr 8ibbolK'Onomia 

An . )b - Ou,..",. o ~rtodo da IM',."izAç'o do C_lho Federal dr 8ibliol, · 
conomia , o M.nillro do Trabalho. Pfto,idfncl. Soe .. 1 cfnjrna" um locol p,,,, lU' 

wdt , • "''1u"oçao do prn.dtnl. dr." Conwlho, lom«'fr. o ... I.n.1 • pnlOal 
llettui no ao _ rv iço 

An )7 - [li. l.i .nlra'" .m -ieo' n. dala 6t lU. pubhcaçao. !'f'Dlada. as 
...,. iç 6ft .m C'OIItririo. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.493/93 

23 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Re gimento Interno 

d a Cãmara dos Deputados, aI terado pelo art. 1 º , I, da Resolução 

nº 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação 
na Ordem do Dia das Comlssões de prazo para apresentaç ã o de 

e me r: ias , a part ir de 03/ O 5 / 93, por c lnco ses s oes . Esgo tado o 

prazo, nao foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 10 de malO de 1993. 

/ 

" la t / /.J- . \.. L L <-
Talita Y da de Almeida 

Secretária 

I::> / -).!2 , - (. 7 é-~_> ;) /-7 

COMISSAO De TRABALHO, 
I 

DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÚRIO 

Oriundo do Senad o Federal, o nde foi apres en

tad o pel o ilustre Senador Marco Maciel, o presente Projeto de 

Lei nº 3.493/93 , já aprovado naquela Casa, tem por finalidade 

a ref DrmulaçàCl da Lei 4.084/62, que criou os C o ns e lh o~, Fed eral 

e R E' Cl i C' n él i s c c 8 i b 1 i o t e c (1 n o m i a. cu _' o o ~ l .i [> t i V (1 m a i o r & o d e r i ~, 

c a 1 i ;- a r (1 e). (' r c S c i o da p r o f i s s à (.1 o e ~ i !J 1 i o t e [ á r i (: . 

Em contato cem a Or ? Elaine Marinho Faria 

Pres idente d o C8 nselho Federal de Billicte c8 nomia, fomos infor 
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maoo~ ~uC a or esentL prOD~sta é rr~t: de e , au~~ivOs estuC~~ no 

sentlC~ ~e ~re:e: para D modcrnlCaC( ~~ ins :r umento legal, a-

~ual , E'I" cC'n :ril~ :S IÇa O'& vlgcn te le! ~.C8G/6:?, Cue n~[. se vem 

revelanc~ ~ ~ll~:a do vertlgino!: ~::çre5s~ nc campo oa CI~n(1 

a ca lnõ,:rme ;a ;, o~r ou tro lad:, la:r""l:::: ::::'rt" ac,~ seu5 

o[ C,-n~f!nc recera! de 8ltdiolecon:lIr!~. a c:m~atlva DreSlcen:e 

ailrma C..IE''' ~l 930/91. ao llvstrc Orc..!tacC' Cunha Suen:l , e I'" 

ao en~ c ~ este. e ~~ora guaroe em ~ u a !ntençà~ a necessIdade des 

sa modernldeCe. n~ .tende a todo! C! reQ uIsItos e~lgldos pela 

~rlosa ce le ge ria de 8ioliotecári c5. mctlvC oor c;ue optou a 

totallC óoe de se~s nem~ro! pe lo ce~e:: de ve r aorovacc c ~l 

~.t..93/9~ . por essa Casa. sem del)'sr . n= entant o, de se l"Iost~a-

.. e: . 

I I VOT O 00 RElAIOR 

O:ante c: e · ~=~·· e ~resente~ 8! ncr~é!~ :eç.

menta:! :~e de termInam a essa C:~ : !s~: : e~ame ca eJestl: . n: 

ter ren e 00 mé r lt o . o n o ~ so v: t: é ~ela aorovaç~: c: ~r::e:: :€ 

Lei nQ ~.493/9~ , ore:ucl:ad:: . ef" ::nsecUenC.la, c ;IL nQ S::::/C:, 

Ef"" 8:JEn!::, ç,J€ , oes se ~:;C: , oe.Er,§; se: ":Q.lvaCI:. 

~- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Adml nistr a ção e Serviço 
Público , em re u nião ordinária realizada hoje, APROVOU , 
unanimemente, o Projeto de Lei nO 3.493 / 93 e pre judiCOU o Projeto 
de Lei n Q 930/91 , apensado, nos termos do parece r do Relat o r. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Paim , 
Presidente ; Paulo Rocha e Amaury Muller, Vice-Pres.ldentes; 
Adilso n Maluf , Aldo Rebel o , Augu s t o Carvalho, Ca r los Alberto 
Campi sta , Ch i co Amaral, Ch.l cO vigllante, Ciro Nogueira, Ernesto 
Gradell a, Jabes Ribeiro, Jaques Wagner, José Cicote , Marcelo Luz, 
Mendes Bo telho , Nilson Gibson, Pedro Pavão , Waldomiro Fioravante 

e Zaire Rezende . 

Sala da Co missão, em 19 de maio de 1993. 

Deput.'d( :'I 

Vice Preside nt 
no Exercicio da Pre Ldencia 

\ I- _i . - /\ 
Deputado CARLOS ALBERTO C AMPI ST~ 

Re lato r 

COr< I SS ~V [Ir CO~~11TU 1Ç~O .[ JUS 11 Ç~ [ D[ RED~Ç~0 

PROJ ETO D[ LEI K! 3. 493- A/93 

';0 & tenDo! d o ar t ·. 11 9. caput. l, d o Regimen 
~o l nt~ rno da Ci~are d OE Deputad oE. alterado ~l ~ e rt . 1'. 
1 d a ~e.o1uçã o n t 10/91. o Sr . Preside nte ~ et!rm~nou e e beL 

• e _ ~ divulgação na Orde~ ~o Di a da s CO~1650e 5 - d e p r eEo 
tur -o de emendas e partir de 31 / 05 I 93 . po r 
~~~oe:;::~:!~Ç;sgotadO o pr~~o. ni o foram rec eb iOa 6 e mend e s 

80 projeto . 
Se l a 4a Comi.sio. e lfl 04 d . Junho d e 1 993 . 

LUIZ BEHR~\1 .DE Ur:vEDO &!~!t~t10 

R[,,'6"10 

lrala-se d~ prOjeto de lei oriundc do Senado 

deral I propondo nova regulação ju ridica para o exercicio 

prcris~ãc de Blbliclecário. originalmente regulada pela 

f.lOEl.i . de :[1 ae ju"h!:' de 19f.7. 

Fe -

da 

L e i 

t just!ficêcãr se prende i necessidede de re gular 

o e~~rcjelo ca prorissão de Bibliotecário err novas bases , por 

meic de urr cIPlo~a legal mOderna e (leKl\el, Que atenda à C~ 

ple~idaCf dos tempos atuais. 

Encontra - SE apensadO ao Projete e" tela o Dl nO 

930/91, do nobre DeputadC' Cunha Bueno, tr a tand o da mesma matê 

ria. 

/lo apreciar a matéria, a Comissão de l ra balho , de 

~d"inistraçào e Serviçc Público , por unanimidade, manifestou 

se pela aprovaçã~ do Projet~ or Iundo d~ Senado e, em dec~rrên 

cia , pele ~rejudici2lidade d~ Que lhe (oi apensado . 

t o relat6rio. 

11 - VOTO 00 R[l'TOR 

Diante do exposto e de acordo CO" 85 normas re gl 

~entais Que presidem nessa Comjs~ão o eKsme da Qu est ão , o nos 

so voto é pele constitucionalidade , juridicidade e té c nica le 

gislati va do 3493/93. 

tlt~Jrll'reJl('1;.("( {" ln.,uridicldl'C1r, rf' ~tf'ndr, C('1n~f'aU f n~lr. 

o , 

daçãc, 

~~-~ 
~c: ',('1r f[RfI;llr-.,rr rREIR[ 

-111. . 

~ Coni!sàc Óe Constituição e Justiça e de Re 

effi reuni~c ordinãria rea lizada oje , ooinou unanime-

mpnt( relô con~ti,ucicn~lidade , juridicidad e e técnica leºj~ 

lat:\é cr Projeto de Lei n" 3.li93 -~ /93 e pela inconstitucio

nalicade e jnjuridicidôde do de nQ 930/91, apensado, nos ter 

mos de parecer de Relater. 

Estiveran presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, Jose lh rmaz Nonô , 
Jesus Tôjra f Sigma ringa Seixas - Vice - Presidentes, José 

Luiz CJerot, Ma urici Mariano , Mendes Ribeiro, Nelson Jobim , 

Nilson Gibson , larcisio Delgado, Antônio dos Santos, MaUrl-

cio Na:ar, Me ssias Gôis, Ney Looes, Paes Landim, Robert o 

Magal hãe~, Vilmar ROCha, rernando Oiniz, Gerson Peres, Os

valdo Mel o , Prisco Viana, Dércio Knop, Vjtal do Rég o, Luiz 

Mâdmo , Helvécio Castelo , Mo roni lorgan, Edésio Passos, Jose 

Dirceu , José Cenoino, Nelson Trad, Reditárjo Cassol , José 

Maria Eymael, Haroldo Lima, Robso n luma , Ar mando Viola. 

Antônio 
Morimoto e Carlos Kayath. , 

\ 

Chico Amaral, Rubem Medina, ~rmand«pj elro, 

Sala da Co"issão , e~ Junho de 1993 
\ 

Deputado OUTRA 

nt e 

fERN ANOO f~ 
Relator 

Centro Gráfico do Sonado Federal_13r~síli.! _ DF 

I 
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Emendado; o Projeto retorna às Comissões . Em 21.10.93. A) ~ozart V. 
de Paiva, Secretário Geral da Mesa. 

[ 

r 

,A 

JAMA A DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.493-B, DE 1993 
(Do Senado Federal) 

PLS 10/92 

Dlspoe sob e o exeré í c io da profissão de BIbliote

cário e det e r mina outras providências; tendo pare

ceres: da Com i s são de Trabalho, de Administração e 

Serviço Públ ic o , pela aprovação deste e prejudicia 

lidàde do de n9 930/91, apensado; e, da Comissão de 

Constituição e Jus tiça e de Redação, pela constitu 

cionalidade, ju r idicidade e técnica legislativa de~ 

te e pela inconstitucionalidade e injuridicidade do 

de n9 930/9l,apen s ado. 

(PROJETO DE LEI N9 3.493, de 1993, tendo apensado o 

GER39.%1 .J\h?a (~~.g /9 l , a que se referem os pareceres) . 

S U M Á R I O 

I Projeto Jnicial 

11- Projeto apensado: 

- PL n~ 930/91 

111- Na Comissâo de Trabalho, de Ad mi nis t raçã o e Se rv iço Público: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 
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Na Comissão de Consti tuição e Justiça e de Redação: 

termo de recebimento de emendas 

parecer d o relator 

parecer da Comissão 

Ar1. \' - o CMi' ,.ta pIO' .'.ta 114"_,",,- _ lodo o 

la.iI6ilo ...ao..I, .... • I pu"",,*,.-to M-. ~fIcaç.IIa 
... t [.. .. .. JIitICa Lei... h"""'. ... -A ctn, I"'"N" t tio' , ~ 110 

~ .t. l'roftISlIca t..Oc:rwia.. Gnpo \9, .ta Co _ "ib \' .t. lAio .to T~ . • 

prtweIi .. .,. BeclwtrtU CID BibOOor>. M' 11_ 

Art. T - A BiIlti<. • li'" , COIIOC __ .I". . . ......., 
<QWI' t T. 1In1luiçlles do BibüIw. ..... 

• \' - A 8 ,to:... ...... ~d _ ....... '.a_.". • .o ..... 
f!'w:na<u • amdflcoo n:J..bvoo • ~ •• n .... ~S.1D ......... ~ .ta 
b~....., da mlonnaçIo doe .... ,401 •• _ .... ~' .... ~I.'" • ...wço..ta ' I ' ., • 

-*ioa 

• T - A Doe., • ,"" I oI" arllcCtOllIll .. _. onk:Iw • 

di" I.. doCUlbill los. b<m como OI rauII.dot aO .. dado -*kct..al ali 1odot OI 

tampot do COOMC ......... 

• )' - A bI(, ... ....., t o coe"..., .. .-doe _ .. ~ ~ 

ou obJt1ot de quaJqucr b8IIIreza, emJt' "" .... IUebidot oab mWbpIu rc.- • 
~ til( difc:r=la lIIpO<tta 

Ar1.)' ,) c:u:rdc1O "",1IaIo de 8i~L _"io I ,nv.;vo: 
I - doe ponadaos de dipIam de ~ _ 8õb1ioec: M' ia 

expedido par instituições de cuiDo lUpClior 06cirb Ieee hc-' rq:iIIrrdu _ 

órJIot ................ de econIo com • 1rsi'lrçAo - vip; 

D - doe ponadoI os de diploma de .,.. rInec;. ' em Bo'bOOcc M " 

CODfui<Io par iDItiIuiç&I _ .. iras de CDSÍDo 1IIIpCri«. l't>COIIhe ;.te' pela Icia do 

pCJ de oriaem. • rcvelidadoo DO Brasil, de econIo com a lqit!rçJo ....... ; 

m -doe ...... edoa pela Lei a' 7 .~. de 1 de JIIIbo de 1916. 

An. ~ - O = aio.ta profissIo de 8ibliottdrio. no Imb,to <lu 
• _;........ta diRieo ~ • pnvedo. ~ pnvatil'O do> 8acharéis _ 

IH» ... .,.... 

Ano ~ - ,., _idJodcl priVIIJ_ do 8ibliottdrio 

1- ...., .t. dianpIinrI rtpedficas • ~sIo de estágios de 

8iNM. c _ ,,- DocwaullÇ6> • ...,..*,*"",; 

___ ~ _.;..:/' D - 0fIIPIII~ dIreçIo. cbrlia, coontcn.çJo ou qualquer 

.. ....toodt qw carMtorur '...... t l..t.dIo por cuno de Rlbh-.:ononua . 

m ' .......... _~Io. VlI!ona. pnic'a. parrcn. laudo • 

... 18Iôno *ruco ~ a &iblioeK<,nonua. Doeumn>taçIo r lnformaçAo. 

IV - P b jr+ I. pt'qWl&, orgalllz.açJo. Implantaçlo. 

aennc ., ........ 1IIJwÇIo. ~ ch<fia. coordmeçlo. IUpefVlslo c necuçAo de 

~ .to 8,b1_·w ... 00 ..,10 c Informaçlo. ahV1dadn cuhu,." c 

-"'901 ~-~ .a.nw .. Mribou'''- cld\nidu DO ,...,... ar\. T . quando 
aa-cideo .., Imbito .. $li' __ )ar"' _ a """ .. merr o.., 4'. 

" - ,p J ., 0IJIIfl.IDÇI0. unplanc.çlo. ..,-meillt>mto. 
~ ~ . .... toor" ,Po. IUpCfYIsIo de It'fVlÇOI de , .... ""afla ""* """ a -"'" o P I ... to ..... ,.... ertds no'" 11' • 

VI ' I t J I. arprunaçIo. unplantaçlo. tertnCi.",."to. 

~ ~ obIIIsaI...... .10. ~ C necuçlo de It'fVlÇOI de 

",,_, í#" doc". tal _ ,..... ~ CIIadM 110 '" 4', 

'Itl - .PtrPtrl.' II-~.k>· .. • .ar- Itc...cu opIlcada:I .. ln:as <k 

81b1~ D>o_ ....... '·!b'. "Wab_~iPoIo • 
VUl - _ • ....., .. eLabor.çio de l1lJ~tos de col.u de 

dedos esIaIfst>coI" re<lCII'- . ) a ea<IeIIro. rdamle a ~ÇOI c acervos ~llIlvos .. 

peuoas.JUrid>cas cnadlao DO _ 11' • 

IX - eWx»..,.no de prosrama' c ""'\'aS esp«:ttK.a. na ..... de 

8,bIJoctcooosru&. Doeu",,,.Po a l:úormaçJo, em concunoo publICO&, .... de 

erIeç.!o c p.rtJc I~ .... 1bpX-'tJVU t.nc&s exmunadonu p&I1I o provunc:DlO de 

earp. fimçõe> c emprt'p. 

X - stpI '"óPo 0&1&1 da c\.uK DOS eYeD100 da..... de 

.~ Doeu". IUIô'" .1rIiJrm8çIo. DO B.-...J c DO Exttnor 

,..~ ..... - "" BlbhostWlo ~. amde. o aerdao de 

cpIAIqUt:J outra IIlVldadt quo.. .... _ '*""'z&. mcJua...K DO 1mb«o de .... profisslo. 

dircIa ou ~ mclarw ~ • p.rtJ CI~ em "",)dO!S pera 

QIlIIItt\IÇAo de blbu-cea. otIIIrot.to &xu~ c onformeçJo 

, A PITl'I O JII 

DOS ,O"iSfLHOS DE BSBLlOITCONOMIA 

Art. 6' - O Consdho fedcl1Ll c os Con"lhos RegJOfWs <k 

Blbhole COnOml" CO!llntuem'5r rn1 um S<rv1ÇO público nJo go"",,amental ~ 

personalidade j uridJC. de dlJelto publiC<' mtemo. com autonoml" adnurusnova, 

finanCCIJ'l e patrunoru ai 

§ ." _ O C on"lho Federal lem ",de e foro no DISITlIO Federal e 

junsdJçlo em lodo o ternlóno nacIOnal 

t 2' - o. COn.S<lhos ReglOfWs terlo S\la junsdJçlo fiuda pelo 

Cons<:lho Federal. com ",de c foro em CapItal. nos Estados c no DlStnlO federal 

§ J' - o. funClOránOS dos Con",lha. Federal c RegiofW' serIo 

~(!ldos pelo ~gune CLT 

ArL r - A fisca.l~ do Cxcn:1c1O profiSSIonal de que trata em 

LeI sai exerCIdo pelo Con"lho Re(!lonal. sob a onentaçlo do Con",lho federal 

t ]' - As questOcs ~f=les .. aOVldades afins com 15 <k outru 

profis~ snto resolVIdas conjunwnmtr entre a. Con"lhos federals c Re(!lODalS 

<kS515 profissões. em suas respeçOva5 áreas de competênc lI 

• 2' - Quando o filO 0<:= entre COIUCIha. R.eg101WS, esu 
dtveri ser comurucado ao Conselho Federal 

A rt. r - o C O<L",Ul<' Federal oeri consotuido de tanlos membros 

cfC'llvos elatas quanlos forem os Coru.clhos Re(!lonAls eXIStentes DO Pais 

Por'a,afo único. A cada membro efcovo do Conselho Federal 

COIICsponderiO doIS suplenles da lI>CSIN reg>Jo 

Art. 9' - o. COO5<'Iho, RegionAl' seTio consIl !Uldos de qualoru 

membros efeovos. DO mírumo. I dez.QIlo. DO mtxJmo. c suplenles. cabendo ao COOJCIbo 

federal fixAr-lhes o mnDcro. <k acordo com. proporCIonalIdade <k snIS ~glstrados 

Par'erafo úako - o. Conselhos RegJOruus lerto um terço de seus 

luplentes do total <k membro. cfcovos. que snto elellos pela ordem <k VOIeÇio 

recebIda 

• , • 



• 

Art 10 • O ITWldafl do. mrmhrot r fro"", r .uplm"'. do 

C'on .. lho Federal r dos ( on ... 'hn, Rrl!' ma .. ani de tri. &no •. podrndo In _IMtot 

por mal' dr um JX'1i('~1(l conJ.("(.utlvo 

P .. '&rl (O ,,"Ico "0' manbms rkt1vos dOI C'on.dho. Fedcnl e 

Rr~",nl" dr B'bllotrtonom," t g&rlnt.da • lIemçl do ponll' paro partlc.paçAo ~ 

fYun.1'><. do KU n:'~CtlvO C onKlh,' deodr qut comprovada I convocaçlo, com 

lnt('cedblClI ck no miname quarenta r oito horu 

Art 11 - A bab.lltaçJo ao ~ de C'OrudMlTO Feckr.I. 

RrgJOnaI 1\1 cond.çl,' de mnnbru rretlv~ ou .uplmte, flu aubonhnada ao 

p~(nC hLmrn10 dOi J.tgwntc, reqwsltol 

I '" I bra.s.1e Ira n.o t "" n.o turahzado , 

IJ - ler S.dwrl em Blbll~ononua. 

1II • ter re!(utTo r In porudOf de canrlf'l de Idrnndadr profiSSIonal 

r. estar rn1 plm,' gou, de ""IS dlrtTt01 profin.onau r poUtlCOI 

Art. 12 A' rle',""" 5Cftv procr,.ada.s no , Con.<lh01 RegrOfWJ 

p<l r voto p<sWT>I, ",creto , obnllltóno dos B,bIlOttctno. n:glStrados rn1 cada regJlo, 

vedl>do o voto por procuraçlr duramr I >egunda qUlnzmI de novnnbro do wnmo IDO 

de mandam dos Conselheiros em eXtTtlCl0 

Pl r'erl fo uOIro. Clda Consdho RegIOnal promovrri., n.o mesmA 

da", ele. çl o pOIll um C'on~lhe"o ~rdr'" r do.s ruplmtrs para compos.çlo do 

Consrlho ~ederr>J r pOIll C orselhrlfos RrglOn&l' e resprç1lvo, ruplm tes n.o composlçAo 

dos Corudhos RrgJOnaJ' de a"",do ",UT. o numero fixado DO Irl 9" 

Art. \J () 0.&0 lorpare<lmmtu ... dr.çlles, """ ]UsnIícatlvu, 

tmpllcari multa fi x a di> pot R«oluçJc d Conselho fedtr&l 

Art. 14 A posse dos (onselhtlros Frder&J s e RegJOTlIJs, rfetlVot 

r suplentes daI -se . no qUinto dia utll de J&nrlfo do &n0 subsrqüentr , comp<1lDdo 101 

Pre sJ denlC's dos (onsdho~ t-edeTI.J c RegJonals qu(' terminaram SCU.5 mandatos 

procedere m as rn pc:co\&.S lnvnndura.s 

Art. I~ A, ntl <;1 ou p<rdl> de mandat" de Consrlhetro Federal 

ou Re g;onal OCOfTtr8 auh)manC8JTIcntc 

I - pot mone co.: 1\V&l.dtl pmrumente 

D - por renur. A, aprt",ntada por t1CTlto l O respectivo Conselho, 

llJ - por ~rda ou susptruio dos dJmtos prOfiSSfOnaJS ou poUoeos, 

IV - por condcnaçItJ em r .... de 1eT1~ penal ITonIltada em 

julgado, 

v - pt'f ItntnCIA, com jus"f.canve ou nIo, no tn&uo 

I ) DO (orudhc F cdcn!, I trk reuruOe. consccubvas 0<1 

mtercaladTls , 
b) no Conselho RegJonal I trk reurulles conse<:UO .... ou leU 

mtercaladTls , 

V1 - por afastamm 00 cargo de Coru<l~lfO pt'f m&lJ de cento e 

oltcnta dJas consccuovos ou mterca..la.dc DG O1truO 

A rt. 16 Al Dun as do (~lho F tdtnI e dos Conse!bot 

RegJOIlAls scrio constltuldas de PreSIdente, VIce-PresIdente, Pnm""", e Segundo 

Secretáno. e T esoureuu 

P"'enlfo Quico 

efetrv,)S elegeria, pt'f 1IW0nl absol~ta. '" membrot da DInwna 

Art. 17 - O Con",lbo FtdtnI e '" Conselhos RegJOIWS IIÓ 

dellberam> com I presença miruma de IIWS da metade de Ja1S mcmbrot 

Art. 18 • Nas GeCI.oe-s do Comelbo Federal e dos Con.dhot 

RegIOnaIS exunri o voto de qualtda<k, de ~hdad< do I'rHldente, para casos 

de empate 

Art. 19 J\. .. Pre. dentes do C""",1ho FtdtnI e dos Conselhos 

RegJonass com~u: I I<1nUIIIStJ~ e ~taçjo legal dos mesmos, mclUl1~ a 

prtstaçlo de contas ~I...,te o r nbunaJ de Contas da UruIo e foro perante I Justiça 
Fedtr&I 

A rt. 20 Os Pre.ldente1 do C' 0IlSc: lho F tdtnI c dos Coose!bot 

Regr01la" n:>ponderla por cnJDt de rrsponsablhdadt, de acordo com I legislaçIo 

pernnente, estando SUjeitOS I tmptdlmen<o 

Ar\. 11 ' O C'on",lho Frderal • ot C'on.tI},OI 

r;omll 6'1110 drllt>rrlt,V1' o Plmtr",. cabrndt> la ~lp«I1vas 

fY.ponuh.lldadt da.. 1~V1dadrS .. rcutl .... de admlnlStroçl" 

Art. 12 - O ConKlho FtdtnI • OI Con~lhot RqponalS poderio 

cnar C' om IS~ I ou Grupos dr Trabalho para I COMe<: lIÇIo de obJC11 """ etp«tfi coe cpt 

"K1l1 • der.., do IIIIftn1< da ('1 ..... 

Ar\. 13 - Hlvn>do lustnCI&. imptdimrnto, renUnciI ou ncAnc~ 
d. qualQUC1 dos manbro, da Dtn:1on&. em: eeri aubrlltuJdo aned!atammte. 

obe~ aos atjUlIlteJ cnttno. 

I - o Pre.nlrnte ~ 10 V u:,,-I'Tn1dtn1r , 

n - o V.ce- Pre.ukntt ~ lo Pnmt1fO SecreWio, 

m - o Pnmelm Sttrtltno p<lo Segundo Secretáno , 

IV - o Segundo Sttn:ltno p<lo Te.ourelfO, que acwnulari u 

fun~., 

v - o TeoourelTO ~Io Segundo Secn:ttno, q~ acumulari u 

fun~s 

i I' - A austDCII t caractcnzada p<1t falt. de prnenç.a do membro 

da Dtn:1ona 

t 2' - O lfO~ mm to dcveT1 "" declarado, "'" c.uos de Iic:mça e 

af aswnento It1nporV1o. requendos 

t J' . A renúnc .. t I m&nlftmçlo da yoo~ wlilateral do 

renunCiante , c swtIIi eftlto DoI boca em qut for ~tada 

t •• - A \'1IcinC'" devc ser declTlf'lda ~Io Plenino do ' ... pcçtivo 

Conselho, 

§ S" - N o. casos de ren únCII ou vac!ncia caMri 10 substinzlo 

COOclUlf o mandl>to, n.o quaJ.dad< de tltuJar 

cAPln'LO IV 

DA FINALIDADE. E COMPfrtNCIA 

DO CONSELHO FEDERAL DE BrBLlOITCONOMIA 

Art. 24 .- O Conselbo Federal trm por finalidade orieatar, 

di SClpUnar • tupervu.onJIJ' I fiscahzaçlo do exercíCIO da profi.sio de Bibll otedno e 

cattribwr pan o ~volvtmn1to profi ... ooaI. n.o fOfTlll de.ta Lei 

Art. 25 - Com~te l O Conselho Federal 

I - eleger I 'lU DlfefOna , 

IJ - ular ~Ia dlgn.dade r mdeper1dênc," profisSIonal do 

BlbuoteClno (: ~Io U\IT(, c)(erCICI O de suas pre"oganvas c dueltos profisslona.ts. em 

todo o pats . 

m - exercer funçl o norma~va p~ fiel rnterpretlçlo c execuçlo da 

IegJ,llçAo Vlgenle , 

IV . lfiSW ar , onmW e sUpcí\ulOnar os Conselhos RCgJonalS. 

mlefV\Ddo ou exongwndo-os, quando necesstrlO, com I apro\'1lçlo dr doIS terços de 

seu PlenTlno, convoc ado no pTlLW mÀX1mo dr tnnta di .. , garannndo o pnnctp.o de 

ruerarqwl LnSOruCIOnal . 

V - dellbef1lI com os Con",lhos ReglOnats .obre o C6dJgo de Ética 

ProfiSSional, e funCi onar corno Tnbunal Sup<nor de ÉOC I PrOfiSSiOnal, 

V1 - Julgar e decldtr, em uloma mstincl&. os recursos das 

dell~",çOt s dos Conselhos RegtoDatS , 

VD - Julgar e deCldtr , em un.e& UlStánCl&. os processos de rnfnçIo 

em que seja ac"",do Conselhelfo Federal, 

VID - ellboror, &provar e altCfll o seu Regtmmto Intemo, 

l)( - eurrunar c Iprovar os RegJment01 Internos dos Consc:lhos 

Regtonats e suas delt~raçOts, 

X - 1D5t11lllr modelo. de e&nelf'l e ctdull de .dentldade 

profiSSional , 

Xl - homologar os resultados das ,ltlçOts para o Con",lho Federal 

e os Con.sclhos Regton&ls , 
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Xll - fi .. , OI valo~. das anuldad .. , l&Jlu, tmolwnrntol c multas 

dr",la~ pt10' profi •• ,onl" e prnol.' )Uridlcas, .11-
XlII - IproVlU' publIcar .... proposta orçammtiril • I cIoI 

Con •• lho. R'(llOnll' , bem como ~formullÇOes, Ibtrturu de crldl101 adoClorwl • 

mutaçOc. patrunOrull', 

XIV - UIlTUllll • aprOVIU o balanço, I prelllçlo de tontas • o 

~llt6no das IIlVldad •• pr6pnas r do. ConselhOl R.goonlll, tne&mlnhando-os 101 

0'11101 comprl.nl .. , nos prazo. Itglll , 

XV - lutonUl I IqwllçIo • Ihtnaçio de IeUl btna m6~1 e 

om6velS' dOI bens imOvel1 dos Conselho. R.goonail ; 

XV1 - divulgaI o ~1116no anual de IIW atividadea, balanço e 

oonW para OI COllltlboo RegoOOl1l, 

xvn - ocgaruzar, disclphnar • man~ atualiDcIo o CIIduIro 

DlClOnal do. prOfi.SlODlIS • pr.soas JurídIcas ~go.~ DOI COIIKlhOl Regoorw., 

xvm - orgaruz.ar, disclpllDll' • mmter atualIZado o cad.uIro 
naCIonal das UlSlltwÇÕt. de tnSlDO, de lodos OI pIUIS, que mirullrmo disclplmas 

e.peclficas da irei de Biblioteconomia, Documcnllçlo. illfonnaçlo , 

)(])( - conhecn • dinmir clóvidas • problemas lIIICitados peloa 

Conselhos RegionaIS e prntar-Ihes aunsoramcnlo ptrmaDClllIt; 

XX - iJlccnllVIU I collb<nçlo lII'ÍdIIa das meid8des de a- das 
Ueu de BIblioteconomia. Docwnentaçlo e illfonnaçlo, em maténa de .... 
comprlénCla qu. venha contribwr para o aprunoramc11to profiuional, 

XXI - fisahUl o cwnpnmcnlO da snscnk Lei e demais 

ItlPsllÇÕts afins, 

xxn - propor lO Poder comprtrnk as modificações occnWias 10 

Iprrftoçoarnento da rcguIarnrntaçlo do .xm:icio profiuional previsto DCSIa Lei. 
OUVIdos os Conselhos Re81oDIIs, 

Vlgenle 

XXID - resolver os casos omissos ... legi.laçJo profissional 

CAPITuwV 

DA FINALIDADE E COMPEttNCIA DOS 

CONSELHOS REGIONAIS DE BIBLIOTECONOMIA 

Art- 16 - Os Conselho. Regoooais ~ por finahdade fiscalizar O 

exercícIO da profisslo de Biblootecáno • contribuir para o destnvolVllDCllto 

profiSSIonal, na hea de SUl jurisdiçlo, na forma di Lei . 

Art- 17 - Com~ 101 Conselhos Regionais: 

I - eleger SUl Diretoria, 

D - zelar pela dignidade • indcpendtncil profissional do 

Biblootecmo e prlo livre exerclcio de SUIS poelloptivas e direitos profiSSIonais em sua 

jurudoçlo, 

m - fiscaliUI o .xerclcio profiSSIonal em SUl jurisdoçJo e 

rcprescnW i.s lulondades r.omprtentes sobre fatos que apurvem cuja soluç1o nIo seja 

de SUA alçada; 

TV - propor 10 Conselho Federal medidas oeceuútas 10 

apnmorarnenlo da fiscalu.aç1o do exercicio profissional, 

V - fiscallZll', cwnprir e fa.zer cwnprir as di.posições da presente 

leI e de IIOS bllxados prlo Conselho Federal, 

V1 - ~81strv os profissiorws de ICordo com I prtscnl< Lei e 

expcdu- cartelT&S e cédulas de idenodadt prOfiSSlooa\ , 

vn - registrv as pnsoas juridicas que exerçam IllV1dadcs em 
Biblooteconomia, Docwnentaçlo e Infonnaçlo e eoq>edir o oe.pectivo cenificado, 

vm - funcionar como Tribunal Regional de Ética ProfiSSIonal, 

IX - julgaI e decidir as reclamações • representações escritas 

acerca dos serviços de registro profissional e das infrações I e'lI Lei. cabendo recuno 

ao ConscDoo Federal, 

X - julpt OI protCISOS por iDfnçIo e aplicar as penalidades 

previstas DO Caplrulo X desta Lei ; 

XI - elaborar, aprovar em 1\11 inldncia • alterar leU Regimento 

Interno, lUbmeta>dc>-o l aprovaçIo do ConseDoo Federal; 

Xli baoUl ItOS lIf'C.nlno •• fitl u~uçJo da l'I!"Iaçi0 VI'M'I<, 

mcanunhando cOpll lO ('onstlh0 Federal, 

XIII . tnCITnon/w "" C"onstlh0 F.deral, para fins dr homolol!"çlo, 

o .....,a.so dt suas eltlç~s, 

XIV· lITtCadar ITwdadn, tuas, tmolummlos • multas, d. 

ac:onI<> com I letplllçao Yl8C"Ir, rtpUSat1do 10 Con .. lho Federal, no prazo de qwnu 

dias, rua parbclpaçlo I'/la!, 

• aproVIU .... proposta orçamentána. xv - examonar 

reformullçOc., l~r1uII.' de crtdJlo. ad,CIOfW. e mullÇÕCS pemmonllll, balan~, 

presllçJo ele contas e ~lal6no. d InVldad ••. tnCllflllnhllldo-o. ao Conselho Federal, 

nOI prazo' por Clt. fixado., 

XV1 . luton;,ar I aqwSlçlo • a1lenaçlo de bens mOVtlS, observadas 

as normas legAI' VIgentes 

XV11 - propor I aqwsoçJo • a1lmaçJO de benJ omÓvell, observadas 

as normas legll.S VIgentes, ,ubmetendo-as • lulonzaçJo do COIIStlho Federal, 

XV1II . 0'1lInI1.IT ( manlM ltuallZIdo o cadastro regoonal dos 

profi .... oDII •• pr'SOI.< Jwidocas rego.lrado. em .ua JunseloçJo, ~mctrndo COpIas ao 

Coruelho Federal, 

)(])( 0'lllnU&r e manler ltualllAdo o cadastro ~81onal das 

insIltwções de ensmo, clt lodos os 8J'IU!. qu< muu strcm dosclplonlS especl ficas das 

Ueu de BiblooctcOllOOlla. DocurnrntaçJo < lnformaçlo, tm .ua Junseloçto, remetendo 

cOpIa ao Conselho Federal, 

XX . publocar ~llçlo dos ~goS!W' do. profisSlon .. s e pessoas 

Jurídocas, das Ioccn~ • dos canctlllnenlos ocomdo, na rego lo, nos prazos estopulados 

prlo Conselho Federal, í" 

XXI - lI\CenllVIU I collb<nçlo mútua das enlldade. de Cluse das 

Ueas de Bibloolecononua. Docwnentaçlo c lnformlçlo, tm mattnl de .ua 
compellnCIa, qUt venham a contnbuu para o apnrnorarnenlo ;n-Ofi'SlOnal, 

XXII resolver OI casos onussos, acawodo recuno fleQ.""O pc-a 
o Coruclho Federal 

Art- 18 - Os CorueDoos Regoon.ao. poderio promover, 1lr'lvé1 de 

advogado, l'f'OC".sos adnurustnllvos e JudicllIs ",,",nl< os Juizos competenles, de 

acordo com os di'l""IIlVOS da prtOCfIlr Lei 

CAPhuwYJ 

DO REGISTRO DE 8IBL IOlT.CÁJUOS 

Art.. 19 - O <xm:iclo da funçlo de Blbllotecáno é pnvallVO do. 

biblootecános intentos nos quadros do Conselho Re810nal da ICSpecIlVl)unsdJçJo, nos 

termos desta Let 

I r - É obngat6nl • CltaçJo do numero de rego.IlOS DO Coruelho 

Re81onaJ.. em todos os documenlos de ~sponsabllodade profiSSIonal 

§ 2" - A orucnçJo nos quadros dos (onselhos Re81onll' far -se-l 

medo ante ap~taçJo de 

I - diploma deVIdamente aulrnllcaJo, 

D cartelfl de Idmlldade, 

DI - cadastro de pessoa fiSlca , 

fV - tirulo d •• Itolor, 

V - certificado nulow , 

V1 - prOVi de resldêncll 

Art- 30 - Ao profiulonal ckvidarnenl< regostrado no COIlJCDoo 

Re810naJ serlo fornecIdas I canelA de Idcnlldade profissIonal. I cédull de idcnlldade 

de Blblootecário, que teTlo fé públoca, nos leTlnOt da Lei 

CAPITULO VD 

DO REGISTRO DAS PESSOAS ruRlDICAS 

Art- li - Estf<> obriaodlo. co l-egostrO prtVlO, DO Conselho Rcgoonal 

I q ue f'l1l Yef"1Xl iun selo· f di cas e"" I, "" !lo 
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l<TV1ço~ oob qualqut1 forma. ll&J trt... tk B,bllol~onom'.. Documrnt.çl" • 

Inf"'lJ\8ÇAo. pan1 o. qll&J' "Jam n.u .. !" ... IflVldad .. clt R,bllol~O . not tnmo. 

cltlt. I"", 

1 r· AI ptu"", Jurldlc .... I qu< alud< .. ,. litigo. só podtTIo ltuar 

dq>oll clt comprovarem qu< o. rtlponlÁv." ptla. rtfrnw ItlVldad ... lU&.! cbcfi .... 

.. us aubtotuIO'. alo Blbllol~o, rtg1l1Tloo. na R."lo < no plrno 10ro clt .. w 

dJrtlto. profimonall. ficando obnpdoo I comunicar lO Con.dho R<a'ona! a1trraçôc:. 

polttnOrt. 

1 2 •. A lJUCT1ç1o doa ptno ... Jurld,,: ... no. quadro< do, C orudho. 

RelPonan far· .... m.d,anlt apreatntaçlo clt 

I . contnto SOCIal tkv"lam."t. "'gutndo na Junt. ComtrClll do 

rtsptcovo Estado. constando I finalldad. e a. ItlVldad .. rtllClonad&J com • 

Blbll~nomla. Docum."taçIo • Informaçlo. 

n . rtllçlo dos B,bllot~os < .. us rtSptCtlV05 cargos. constando 

o, nUm<T'O! do Con .. lho RelPonal clt Blblloteconomll da rtsptc!lV'l ",,,lo 

m . documentaçlo pt"oaJ do, rtspon""" l<galS da rtqu<T<tl1t . 

IV . carUo do CIWtrO C",rol dos Contnbullltes (CGO. lmpo!to 

Sob .. Savlços d< Qualqut1 Nlturn.1 (lSSQN). ln'tlMO NlclOnaI tk SavlçO! Soela" 

(INSS) 

Art. J2 . A ptnoa Jurld,ca dtvIdamrntt rtg111T1d11 no Con..lho 

Reglonal .Kri fom<CIdo O umficado d< rt1!'stro fixado ptlo Con .. lho Federal 

CAPiTULO vm 

DO CADASTRO DAS PESSOAS JlIRtoICAS 

Art. JJ • As ptS!Ol5 JurldlC&! qu< ltuem . prrn<m 0\1 necutem 

snvIÇO! ou qualquer ItIVldadt na tn:a clt BlbIlOl~onomJ" Docum."taçIo < 

lnfo~IO ficam obngadas I .. cadastrarem no Con~lho Regional tk .UI jUfl!dJçlo. 

inclUSIve as ptssoas JurldlC&! d< duelto publico. quer da admlnlStnçlo dueta. mdueta. 

fundaclOnaJ ou economJ& rrusta 

i ,. . Al ptSSOLS jurldlCLS SÓ poderio ltuar dcpot, tk 

comprovarem que os respon"""" ptlas rtfendas IOVldadts. 'ULS chefia. e .. us 

subsotutos ,",o B,bllotectnos rtgJstndos fUI rtgJlo e no pleno gozo tk ~us du.,tos 

profissIOnaIS . ficando obngados a comunicarem ao Con~lho Regional a1leraçõ<s 

postenores 

i 2· . AJ ."odad .. ou InStltuIÇÕ<S frlendas neste litigo ficam 

obngadas I comuOIcarrnl. DO ptllZO de tnnta dIas. qUllsqU<'f a1t<T'lçõ<s postenort! qu< 

modJfiquem SCll.) atos consntunvos ou quadros funClon&ls nl área de Blbhoteconoml&.. 

Documentaçlo e Infonnaçlo e, 19ualm.",e. obngadas I ~ cadastrarem. no Con~lho 

R'glcmal de SUl Junsdlç!O 

Art. 34 • Al lnSOtulçõ<S tk ."SlOO. de todos os graus. que 

nurustr<TO dJsclplmas esp.dficas das trtas de BlbllOleconomla. Docurn."taÇlo e 

lnfonnaçlo . ficam obngadas a .. cadastrarem no Con~lho RegIOnal d. SUl Jun!dJçlo 

CAPiTULO lX 

DAS ANUIDADES, TAXAS, EMOLt:Ml.!'ItTOS, Ml'LTAS E REI'o'DA 

Art. J~ . Ü! profi",onlls e ptS!oas Jurldlcas tk dlrtllO pnvodo. 

",gI,trados de ccmfonrudade com ... ta UI. ficam obngados ao pagamento da rt1ptttlV'l 

anwdade ao Con~lho RegIOnal de .UI Jun!dJçIo 

I , .. O votor da anwdade em Junsdlçlo .. cundtna correspondcri 

• mttad. da anwdade da jUfl!dJçlo pnnClpal 

I 2" • Ü! Con~lhos Reglonlls. altm da anUIdade. cobrario IULS . 

emolum(1]lo, e mulw 

Art. J6 • Con,otuem rrndas do Con!Clho Fed<Tal 

I . vmte por ct1l10 do produto da lITecadaçlo de anUIdades. taxas . 

=olum(1]lo, e mulw clt cada Con .. lbo RegJOnal . 

O • vIDlt por ct1lto da rrnda liqUIda sobre prtstaçlu de !CT'VlÇQS 

cios Coruc lho> RCglOOII', 

m . I.gado •. doaçÕ<. r .uhvrnç(\t,. 

TV . rrnda. patnmonla" r tk JI'T.ta,lo dr InVIÇO. 

Art. J7 . Con.b!um1 rrndoa do. Con .. lho. Rqpcmal' 

I . olt."ta por C<'1'110 do produto da Irrrcadaçlo d. anwdad< . Inas. 

trDolurntTllo, r mulw . 

P'" el .. rtallndo.. 

n . OII."ta P'" C<'1'1to da rrnda liqUIda sobre prt"açlo d. !CT'VlÇO' 

[J\ • Itpdos. doeçõ<, r sub'olalçÕ<l, 

TV • rrnw patnmoOlIl' 

CAPIn IL() X 

DAS INfRACOES. PENALlDADfS E RECURSOS 

Art. 38 . A falt. do comp<1entt rtglStro. bem como do pagam.",o 

da anwdade. ClTlCtmuri o .,=ICIO Ilegal da profiwo dr Blbllot<etno 

Art. J9 . Comrte Infr.çao pcnaI o rt'pon"",,1 legal ptla pciSOl 

]UIi dica tk MIIO publico OU pn vodo qu< monO "'" qualqI>CT abVldalk clt 

BlbllOleconOt1Ua. sem profi.,lOnll. rtglstrado, no Con .. lho Regional da jUfl .. :hçlo • 

DO pleno gozo clt ..... dJrtlto' profiulOnan 

t , •. x for pnsoa JurldJca de dJl'tlto publico. o crtroe tcri clt 

prevoncaçAo (ort. 3 '9 do C MIO Penal), 

t 2" . x for ptSSOl jurldlCl tk dJrtltO pnvodo. o c;rune tcri clt 

desobedJtncla (an 330 do C6,hgo Penal). 

t J" . A açlo ptnal S<Ti proposta atnvts de qU .. XI-<:nme ptranle o 

JUlZD crurunal ptll pane tnlertSsada 

Art. 40 • Consotuem m!'noçõ<s dlsclpllnlrts 

I • extTC<'f a profis,",o. quando ImpedIdo clt faú·lo. ou facdltar. 

por qualqut1 modo, O S<\I extTClclO a nlo registrado.. 

O • pnocar. no ntTClCIO profISSIonal. ato que a leI ddina como 

cnme ou cootn vençlo pcnaI . 

rn . nIo cumpro. no prazo .. Ilpulado. deterTnmaçlo emanada do 

Co=lho Regional <TO mattn. tk comptlênClI deste. após rtgulann."te nonficado . 

TV • ~=ar d. pagar lO Conselho Regional, nos prazos prtVlstos, 

as contnbwçõ<s I qu< esti obngado, 

V . faltar I qualquer dever profiSSIonal prtVlstO nesta U,I. 

VI· transgredir preccl10S do CodJgo d. Éoca ProfiSSIonal 

Par'erafo único· As IIÚrlÇÕ<S serio apuradas levando-S< <TO 

conta a natureza do ato e as ClTCunStÀnCla5 de cada caso 

Art. 41 . AI penas dac,plmares. COIlJldcrodu a sravidadt da 

tnfnçIo comctlda e a rtUIC"ltnca doa mcvnas. COI\SI!taD em: 

profi,ponal 

I . multa clt um a ~ta vu.e1 O votor atualizado da anwdadt; 

O • ~,. rncrvoda. 

rn . censuro pUblica. 

TV. suspnuAo do nerciclO profiSSIonal <m att ~ ano> . 

v . C"'IÇIo do ncrdclo profiUlanaJ com • aprecnaIo da ca;rtEira 

1 1· • A pena clt mult. poderi lei' comb1l\ada com qualquer doa 

penalidades c:uumcrodas oeste ama0, podendo ICI' aplicada em dobro em cuo clt 

r<:m<:1db>cla da meIIOI mfraçIo. 

• 1" • A falt. clt ~o da mult. previsu DCstt Capitulo DO 

pnz.o csnpuJado dettnnmd • lUSpCtUIo do t'Xerci90 profissional. lCtn prejuizo da 

cobnDça por via eucutiva. 

• 3" . A lI'spntalo por faJta clt pagamento clt IDwdadts. taxu • 

multu aomeull: ccuari com o =1Iumarto da diVIda. podendo estendc<_ em lIt trb 

Co ...... 
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doi OI quai, o profi .. ionaJ trri. a"'OINItI'*"""~. canulado lnI rqJ~. 
~_""'Il'"DIo reaptar o déb.to. Im\ preJul1f da cobranç. necutJft \ , 

I .. - A pena dt ca .. açln do nn'dc.o profiu.onaJ acarmari .., 

mfralor a perda do dimto dt nercc:r a proflulo. nu todo o tnnt6no MC.ona1. COOl 

&p<'tCIJIn da c.rtr\ra profi"lOnaJ 

I !" - Ao mfrator ruspmso por déb.tot tn1 adm.tlda a reabl h laçA0 

proliUlooal medilD~ DOVO reglltro. I&!J .fntos, a1tm das anwdadet nu déb.to, U 
muhu ( dmw. emolumentos ( taus cabi'o'aJ 

A rt. 41 - O poder dt purur cb lCiphnarmen~ tonlprtf .., C onselbo 

Regiooal .., quaJ o mfrator esti~ JU"1dIC.onado . .., 1Iempo do fato punl..,1 em qur 

iDcorrer. 

r''''I'''(O 6a1c:o - A JU"sdiçio dJICiphnar mabflecida _ La 
nIo dtrrop a junsdiçJo comum quando o fato constitua CT\ITI( ou contnvrnçAo pun.da 

em I .. . 

Art. C - Nenhuma penaJ.dadt scrl aphcada JeIII qur lEtJha sido 

&IIqI\IBcIo .., infrator amplo dire.to dt dtfta 

Art. .... - De imposiçJo dt quaJqurr penaJ.dadt. cabni =uno .., 

Conselho FcdcraJ. com efe.to suspm5'vo. DO prazo 4r trinta cbas contad<» da c.blelA da 

dtcislo. 

Pa"' .... ", , .. - Ou clecilÔel doi Conselhoa RegUlOai. qur 

aplicarem pala dt suspensIo e "'laçA0 do rqJlIJ'O profi .. iOll&l, cabni recuno u 

afIIclO .., Coruelho F cdcraJ. com efeito IUlpCDsivo. 

. U1.. 4.5 - N In cabni .., ild'raIDr outro rec;uno por via 

Art. 46 - AI dmáDciu IÔ ocrto rcccbidu, qIWICIo ... mad. .. rom a 

qoalificaçln do dmuDci_ e .compenbed.. de» elemehUl6 WllljA oNt6riOl do 

aIepcIo. tnmitmcIo em carttu raerwdo. w:dada a djvu1pçlo do lIOIIIe do 

brnci ..... 
Art. 47 - AI pessoas nIo habilitadas qur exercerem • profisslo 

regulam<:ntada orna La estio IUJC1W às penaJ.dadn p<'CVIstas !li La dt 

Cootnveoçõcs PetWS e ao pagamento dt multi, a ser dtfinido pelo Conselho Federal 

CAPtruwX1 

DAS DISPOSiÇÕES G[RAIS [ TRANSITÓRiAS 

Art. 41 - SI<> equi valentes. para tO<loo O! ef<lto!. os diplomas dt 

BiblJOleclrio. dt Bacharel rrn Biblioteconomia t dt Bacharel em Bibliotecooorrua e 

DocumenIaçAo. expedidO! att a data da presente Lei por e1Colas oficialmente 

recoobecldas e registradas DOS 6rgJos competentes. de acordo com a legislaçio em 

vtgor 

Art. 49 - As pessoas RIo portadons dt diploma, que tenham 

=do a llividade att 30 dt janeiro dt 1987. e qur j' estio dtvIdarnentt registradas 

DOI quadros dos Conselhos RegaOfW! dt Biblioteconomia. estio habilitadas DO 

c:xcn:IClO da profusio. 

Art. 50 - Ao ser promulgada, presente Lei. os Consdhciros 

Federais e Regiorw. e O! respectivos suplente1 complewto seus mandatO!. 

, I· - O mandato dO! Conselhriros Federais fica prorrogado para 
COinclcbr com a data de realizaç10 das tl<lçOes . nos termO! dtsta ui. 

I 1" - Compete ao Presidente do Constlbo Federal convocar 
elnÇÔC! sems previstas orna Lei 

Art. 51 - AI pessoas juridicas. .i' estabelecidas pca nploraçlo e 

prestaçAo dt serviços bibliotecáriO!. previsw DO ... 30. terIo o praz.o dt tnlto • 

oitenta di" a contar da data dt .... publicaçlo. pca a dtvida habilitaçAo junto .., 

Conselho lUgiooaJ dt .... jurisdiçJo. 

Art. 52 - C. ao Conselho Federal resol~ O! casos omiuos Da 

CUlCIIÇIo da npr ... CiUiIL ........ Lei . 

Art. 53 - SIo rcvopdas as disposi#t em contririo e. CID 

espcciaJ. a Lei n· 4.084. dt 30 dt junho dt 1962. 

Art. 54 - Eota UI entn em "'gor !li da!a dt sua publicaçlo 

SENAOO FEDERAL, EM DE DEZEMBRO DE 1992 

s~~}.;; 
PRESIDEI'ITE 

LCC/SLAÇ'AO CITADA , ANIAADA rlLA COOICDlNAÇAO 
DAI COMIIIOlI rl/UIANINTI' 

DECRETO· LEI N? 2.848. DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

o Presidente da República, usando da atribuiçlo que lhe confere o art. 180 da 
ConstitulçAo, decreta a segutnle lei : 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

TITULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 

- . . . . . . . . . -. . --. --. . --. . -. . . ----. ----. . -. . . . . . . . --



CAPln lú I 

DOS CRIME~ PRA fKAOOS POR HJNClONÁR10 
PlJSl I( O CONTRA A ADMINISTRAÇÃO 

E~ GERAL 

.. ~ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. -- . -.. . . .. . . .. .. 

P~v.riaçio 
Art . 319. Retardar ou deLur de J.- A IUH. mdevldamente. ato de oficio. ou pratkã-

lo contra dlsposlçAo expr~ de lei. para sal1sfazer mleresse ou sentimento pessoal : 

Pena _ detençlo. de 3 (trb) mesc~ a I (um) ano. e multa. 

. .. .. . . .. . .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. ,. 

( API rt'l (l 11 

OOS C RI "-U:5 PRA n( .. DOS POR PARTICULAR 
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. -

Dnobed~nd. 
Art. 330. Desobedecer a ordem legal de funcionario público: 

Pena _ detençllo. de I <li (qumle) dlu a 6 (seu) meses. c multa. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . ~ . 

IJIDL 10T[( ÁRIO 

l li 1'1 • 4~ Dl )O DE nJNHO Dr '''6' 
DI\I'OI ~8R~ A P ()J Is~Ao DF 8181 IOTEC "'UO E 

lue \ IAUllXlRCICIO 

O()t Xt. Rt Iuo DA PIWF IS~"O Dt. IIBLlOHC "RIO E DAS 
SI A~ A 1 RIBUI(~ES I~' 

,~ , I C li" .h.l.~'. d .. I .... ck r ,.b.I"", f prt> Ilhl dOI blthl"" ,m 1 .... 1.·"." 
~.m'. d. c""I",modl& CUm li IfI' '''' oilt"" 

Ar1 2' o u.,clCl< cs. pro,",,'o • '.,10' ... " .. ,,,,, .m qUllqu" ., wU\ 
.mM "'" ..rrA P'C',mI11dc. 

.1) .I. ~ h.h li I 1\, ti .. h 

~ ... ,.,I." tI\ H,hh,lh\,'n." I.J ,I.. t1 

""l. ",n hrndA, 

""n,, .. I""ln,. \..W" tI. tllrl"",,,, "'''''c1utct\ r"'lr 
uflt. n.l' .,Ih I.JI\ '·~U1r .. r .. I'"' ,"" .. , ... 'IIm.;"'" 

hl .1' .... h.t.I"'h""" '" P. '11,1I\.. "" c'k dlr\..,n1i~"" ,te. In,tlhl,",''''' r,trQ"JIf'tr .. , "U,· 
.plT\tnl'''' 00 ~ .. , d1rlorna\ ~llod.ckJ6 ao a .. dl ck "Of'do co"' ..... 11(.0 
,llIcntr 

, ••• , .. Ioúnoco Nlo 14'" pt"'" , lodo o ,uróClo cs. prolll.ao .OI diplom.ckJ6 
"", n\'OI .. ou cu","" "''''' "tudo> haJlm lido klloo lI .. vh ck tc)l'ftIpo!IdtncII. 
cu",,", Inl<n\'V", cu"", ck Ih .. \ fie 

An ). - P ... o pF'OY"'>tnlo, tlt~no d, cafpltcnlcOI ck h,I>" .. I,·,·~f"" , 
<iocurntnlan\11\ na Idmlndlfaç'o públlC' 'UI6rquK •. plfW. .... 1. 11 .. ,mptnal 
",I> Inle,..cnc;Ao .,,,rmamenl" ou nu ('OftCftllon'n.\ ck ."'ico p\iblico . • ob",a
IÓ'" •• prrvnlaç'o do d'ploma • b&chal'tl 'In ",I>I."""'''''n,,~. rnpc; .. ~ OI 
d'lTlI'" dos atua" OC\Jpanl" ,'el .. oo 

Paf'."alo ÚnlC'() - A Iprcvnl",lo ck uis 6ocumcnloa alo lIispcll ... 
plT"l('o do rHpccUvo COft('unoO qUlndo "Ir IOf' CI!fido pafl O prcw\IMIlIO doi 
n>tnClonad.,. ca,..,. 

ArI 4' - o. pru"U~"'lb & qur lral. O Ifl 2·. "'Iru _ , • dnta Lei. li) 

pock,lo uc,cc, • pfOr .. ~ .pbo ha~lTm reJIllfado seUl útulo& OU diplomu DI 
OllTlon •• En .. no SuptflOr do "",n .. !tno cs. Educaç'o C Cul"', • . 
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An ~. - O «n,lIcado ót rq"IrO 0<1 I IprrvnleçaO do d!\llo re,ulrado . 
~ri u~,do ~II' lulondadn kdtr'li Hlldua" O\l munic'p.i. para IUl/I.!\Ira de 
conlrllO\. IrrmO\ de"PO'K. IIIKnç&O rm concUf'WI. pa •• mrnIOl ót licenças 0<1 

,mpoolo par, eurclc io da pro'li.ln r ckKm~nho ót qu.i.qUfr lunçOn a ftl. 
!n(rrn,n 

An b o _ Slo .lnbuIÇOtl dos 1>.1< 11 .. r\"! , cm ","I,ole,,,n,,n,, .. a OfIaniuçao . 
d'l'C(ao r cu.:U(ao dos Krvl(Oi ItcnlCOi ck reparlIÇbn públICa. federa". ftladuais. 
munic,p ... r Ul tirqulCa. r cmprcu. p.rtlOll./'tl conccmcntn li maltriu e al;'-; · 
dackl Kl"'n ln 

aI o Cni'ftO de B,bholeconom,a. 
bl a fiK.lu.açaO ót cslabcltcunrnlOl de ensino de Biblioleconomia reconhc 

cidos. equiparados 0<1 em na de equ'parlÇao. 
c) adm,niilrlÇao e direçao de bibliocraJ. 
dI a or.aniz.açao c d,reçao doi 1CTY1ç0l de documcntaç&o; 
el a nccU(ao doIlCrvlÇOI de c1ass,f,açao c c .. aloleçao de manulCrilOl c de 

11\ r,,, rolr .", " pn.'\. .. """ de nlolp,'ll'\.~' de "uhh ..... ,,"'·, "rl\ UI' \' '.,,: nact .. , , ric.' hlhhu· 
.r.f,~ r rc'rrfnna 

Art . 7.- - o. hacha,.tn _ bI .. bolr.. ...... ""1I ..., , ...... Dda. .-anta • 
D&rtc rc!ecioe·d. l .. a ..penalid·de _ ..-.iç0l CObIAI_II" a: 

a) __ tnoç6n p"ticaa c lIo6ricu 4a .aka bllolk>te+ i .......... fttabdr · 
cimcDIOI ledcraia. ISt&duIÍl au .uatr;;p.à; 

b) padroaiz.açlo doi WI.içOl ttc1IimI de h.hl."< ... ·'''''.m'~ 
c ) Impeç lo. lOb o poato Itr Ybta Itr '-otn," 11 e orictI W OI trabaltiOl _ 

~DSeIIDIttllo . nudllica c cadastnl dou blbb04ecas; 
6) pu hlicldade lOb re IDa tcriaI bI'bIiotriflco e atiricl adn da bib 1ioIeca; 
c) plaDeja/M'to de difv&lo a.1!\Iral. .. pane qUf • rdcre a .mça. de 

bibliotecu; 
f) orpDiz.açIo de coaru-.• 1Ilin1rioe. ~ c npoaiç&n lIACioftIÍI au 

"'Ir.n~ira • . ",lali .. , I hihl ... IC<""""'1I C do<unwnllÇao ou rcrrn.cnl ..... o "f .. :ul ~m 
Iaà ccna-. 

DOS C'ONSEUfOS DE IIIUOTECONOMIA 

Art . ,. - A ~ .ao curririo .. ....... to _ libl~rio .r. 
nercida pelo C_lho Fe6craI dor ,lbIM>tac-'a • pdo& C_1boa aqklnallde 
lib lio«ec:oooftlia . m.doI por nu t..I 

Art . t .- - O C_lho Federal dor lib~ia • _ Coa.1boa •• ,;o..al. 
de liblio4ecoooeia alo dowSoo .. pcnouhdaAc juriclka de direito públICO. 
aulonomia ad",hu.uattor. e pelnmocual 

An . 10 - A .Itr do C_lho Fcltrnl de libl104eCoeoII\ia &Cri 110 DiIlr110 

F.deral. 

An 11 - O C_lho Ftdnll 4t .,bho(K1>f'O",1I ""i ronlll!\lldo ck bru, 
Ir,"", na 100 0<1 ila!\l,..l&udOl • oIwdr«ri • _,."nl, f'OftIl ...... ao 

aI 11'" PTaI6en ... __ do ",lo 'rn.ltrnl. 4a ~I·hc., fW'OIhldo Itr"," 00 

__ C'OMIa",," 4a _Ia lripln Ot'I'l\lUda ",100 _lI'Ibrot .Ao (aMelho. 
hl .... " IlIll .. nwlhttr, .. t.,Ir,"" rl~,,, .. , r Irf, 'li "'rlr"'n """lh.I, .. ,'n' 

_",blti. ~,I!\IldA por ótlqod", clr,I,,"' ót ,ada l_lho 1lI~1 ck IIbhn 
..... onomia . 

,'1 ... " '"1 (1ifI .... lhe ..... tf'<\·,." rlclIlO\ "1' ....... "'.n'" da c. ... ,,,·,.,·t .. ,I ." 
Eacola. Itr I lbhoMonomla do o.'nlo Feckul c .. Iodo o lrulJ C'\ÔOI __ vran 
rn,.mlnh.dorI prll' 1'\4'01., rtn 11"., t"r'k",", .. ' fon\.l'ft..r. ck "bh"'''''''lllln1l.J 

P"'''"ril t" unk" - O nu",,',.\ d\ C,,,",rlhrln,,, ft'f'kroal' p.lC'1rtr' wr ampll.III, . Ih 
"..ís de ,~. _dian .. '"OIhO(lo do C_lho Fedcul dor IlbbolfOOftomia. coon'ortn< 
.cttu idactn lu !\I na 

An 12 - (kn,,~ ... on. (1ifI \t1ht1 r." t ,ÂI.·r." dtl" '" de ...... traIa a .,:tro ,. ,~. 
an . 11 da JIfWCIIIt Lri. 'U'1To dorw1n w,,,I",, r as na.fDclaJ daJ Irlra' • t t t ótM. 
po6c.-o .r IICOIIIIdoa ""'" • 'W • 'Dq\lldrall'l .., an 4· dnla ~a lr, 

Par""rl'" li" ... ,. - 'I. ""onIh. d", 60 .. , 21 (, ... vlhe ..... Frltt .. " rir 111 , .. ct.. 0/'10 

In'a u an . 11 4a ~Ir lrl ha.rri p",ferfllCl' para OI tI!\Iial'ft q~ curç.m 
car,O\ ót chefll 0\1 dlreçlo 

lo - IJ - OI ) "'rknln indtc.dOI n. Irlra 6 do an 11 aO poderao "" 
~·lh"l .... ml'" OI qw te ,nq.udro", .... Ir"u • c " do.n I· da prcwnlt u, 

"n J.a - O "'.IH".II,1 .1.. 'H\'II" nh 11,., ('.n ..... ,II .. '" F,II.:r.lI' d, 11\1'" " .t,,, 
.uplenlc, Irr' • durlÇlo de .1, 1'+') .nOi 

An I~ - Sao a,ni)uoçOn cio ('onKlh" F,Itt,al Itr .,,,,.\.,.,onomia 
a) or •• nI1lr o "" R,.'rntn,o Inlrmo 

h. Ir"","'''''' ,Ink-""'" I",~'"h''' '" .... "1' .. ''"''' ", ... ""11 ( • ..,,.-lh.,, IM" .... "' ... , 
lI'Odi' ... al\do o .ut .. lOnI.r ""'"~,.o com • f'Mltdaói de .111," ... ~ót • 
ec;lo . 

cl _, Conlwc_illO 4t .... 'WlYM d .. , H1 ... "acu.da, ~ .... (' 'Jf' wlhoo ar 
I"'n ... ót ItblonlKanomll ,rorno-fndo u Pf'" wtf"oa •• "c .. h,," If ',,,,""'nu 
' .... "kuh·'., '''\Itr'''''r • h •• n"",,·lh·uL,," ,k. 1'"""1 .. , .. " .I." .... "', ...... " Hlt'o".·h,'· 
"",,,,,, 

fU fUl" .. r ".,., .. " .. " .. ""Ii",-, ... " ", u,.,. ... ,,",,, ... h.. ..... "r, ",-" ( . ..,....,·11 ..... 
Rr.iona" ót libl __ lI 
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tI publicar o rtlJll6no a" ... 16ol W\lllnbalho.t, ,.,wOCaIlW,,,r , art~'" dr 
106M OI prof.UIOn •• rtldlra60l 

I» ,,·,pullf." f\." .. "' .... , 'f' .... .. htf'1k'"' M\.,,,,,,,,,,,,n .. , par. , .. , ""fo.Tf"'" "' .1 . \ 
encuçlo dr prcvnlr ln 

." rr''I\t1r ílI' (".",,'m,I h:tkr .. 1 .' """,h' ... ~.,'\., ..... ' k,",.~"' t,."l1",,·na'nh" 
p.r. melhorar. rtl"IJImtftlaç&o do un'dno da pio.... 'o * !IIN.I4 .... nu 

hl ,":ht",:r.H ",,",n ,,\.1( .... ,"'., ttflU ""I., , 6-, ru"",'.' ck' .1t\~ afl .... ~ ~'\ t..t 
11.1.11" .111 "I"'l",,"'~ tlrl1.· 

I I ,·u"\,,,.r C' ~iJh/ .. r ",,:nttC1hlrnc'nh- l· • ..,.''"' ... ,,~: ( ·,., ... ·Ih." t("'t.k'r .. " 

p.lr.1 \·'h"I ... , ,"'''' .. ter" I ..... : n'~r .. "U""" f't'ftR'nlC'" i. rr"ft,y,I 
Pari".lo unlC'O - AI ~10n mtl'fnlrt a, al1"uSacSn ar"" com .. dr oulr .. 

prof"tlIr\ acrio ~, atra.t, dr tnttndlrMIIIOI ,~ u tlllldada ~",Iaóoral 
drl .... proflubtt 

An lfl - O C_lho Frórral ór BlbholClConomia Iob lkIiberari com a ,rr· 
acnça nllll,m" eSc _ .. dr ma" um eSc inIl _mbroa 

Par.".lo ""IC'O - AI rttoIlIÇ6n • q~ • rrltl'f • alnu f do an , 15 Iob .rto ."'tia. qu!ndo .p",..cSaI ~IA m.\ona doi _mbroa do Conselho ftdrnl dr l.bllO
Itconom .. 

ArI 17 _ A .. rn. ... ocI..'1\I.· "'. (, ....... ·Ih .. ~nkul .1.' 8Ihlo .. t, ... ",. .... , .. ,,,nl!,,'" 
"'I._ ,u'tl..lnlf.'ntll..t.. dl",-1'l dll Cnn\4:lh\1 a MJ\f'llCnllll ck c:k," ü,' "U(' 4' rn.....,.m" I,..,,,: 1,: 

Ih, p.H\.,\" U",:t~\4.·"k'1U(' • 
Pa"""'o Ílnico - O alO de ",s.ptllslo '1fO"". aH O _ ",1Ia_IIIO do 

(1 111 ....... 1.,.1. '· ... ~I p.:ar .. I' .. u~1 t' pf'ftWk'nk I,:ttf'l\t ..... ril ..... ·"un.' .. F'C'\.InLlt l rk l pr;A/~' eX ,lO 
(\nnl~ : d;as C'OC1l1doa do K\l1I0 X 110 ~ndo JulaallWftlO O Comdho 1II&1I11Wf por 
,,-,,, ,,'r\," ck: lIIl'U' ft'k'm~rl"'" ~ ck'\. ,,~I \,U'f"C'""" ",Ia cnl r~roi C'"' \11"" .mtdl~ 
1.111""", 

An .. - O praldcnlt 60 Con.lho F*,a/ eSc lib~_La • O NlpoII ' 

">"tI admtlltllrll"O pelo COftKlho F*,.I eSc I,b~. _luli~ ,.La pift ' 
laçto dr _.tu, perulr O 6rtlo «>m~lCnlC 

An, I' - O Cm lho f*nJ de IIb~ ,. _. lu" a ~~Io .. 
C_lbaa R ...... IlbÜOI DIlUa. prucwudo orpa.Id·1aa l ... 'hp. 

ça . prorDoootrl a 1_IaIaç&o eSc tania. 6<.'''' q .. anl'" !orem jIIl .. cSaa -.co ...... , 
"'40 • _ .......... * jwNd'Ç1o 

An lO - A. alrib~ ... ConKIhoa Jt.epanab dr libhowc_La J&o u 
-.plaa. 

a) ..... 1raI OI ~ .. KOtcIo com a ..-tt Lei • apecIIr caneira 
~ 

b) namlnu .... ·l(lIn • ~rnntl.lçfln ..critaa _ ... "~OI .. 
rqB 11'0 c dtu lalnçlln cSnta Lei c deridar. com rwaano. pua • C-Ibo FadenJ de 
libbotc c: a ceie. 

() hlC.bur o normcoo cSa proftulo. Impedla60 c puII .. do u ia'raç6n, Lei . 
bem como cn'lIndo h a"londadel com~cnlrt I'flal~ doaIlIWft lA6ollObl'f 'alOl 
~ .pura~m r "'}I Wlluç&o 1110 Iq' dr .... alçacSa. 

d I pu b locar rt:1a lÓnOI an..... doa K\l1 Irabal'-. I. ,.nod.k: a_li k. I'rlaçlo 
do> P rof 'u"",a.. t"CflII' adol, 

c I Of •• nlUr o rt,uMnlo ,a"",,, . ,ub_1C8do-0 a "'''''1(&0 do CotIldho 
Fedorral di libldK • I" i •. 

I) -ap~nl.r ... ",,\.!\r •• 0 C_lho F.dr,., dr Ilb~OftIia , 

al ..s..Ibt a mI.boraç &o 4u APoclI( lia dr 1Ib1lotaclrioa. - - .., 
.. lItnu dai IrtTal .. ',nora 

h ) Clrlt' 11m drlc •• d<>-tlt1tor para • __ blflA. Idtn.s. .. Irln • ., 
.n,.o ", 

An 21 - A l'IC'OIha da. (onKlht,f'OO Rq>OnIu cle .... r·K· • .,., uaemblfiu 
rulu.acSa.s .ai C_lhoa Rr.,ou •. IC'J>ll'ldamntr por *1raa60a dai EamI .. dr 
B.b"ot~ronomll ~ por ..... doI ~ .. 'Ia. ~I .. AuonaçOn dr 1.t>laoI«6noa. ~icSa · 
...,1. ,.,utradoo ao C_lho Rcf'OGallflt*tNO 

"ar'.r.lo unl('o - o. dll'flOl'fl ck ftC'OI., dr I,blool«onomll r OI piftidrnln 
das AuocuçOn ór libltoledno& slo _mbroa .a"" __ C_DIoa R ... oi, • 

•• blJo,eoonom lA 
An 21 - Todas u alribuir;6a mC~1I1n ao IqiItro. a ,..."lpl(&o t.1mao

uçlo dr pcnalJcSada. qlllalo ao nerdcoo tia prul...ac di b,bhol«'no& , P"UM a., 
cSa rom~lfncll doa Coucl'- RCl'Oa .. ór I.t>boteooeomie 

An 2J - o. C~lho. Rel,ona .. ck ',bhet«'Oflon1l1 podn\o. por procura 
dom inI1 , pl'Oll><>t"t, pn-an k o J .. u da F .... ..cs. Nbbc.a t .adiaatr o pi .... ao dr 
bKU 11 "O faca!. a cobruç. cSaI ~aallcSa da "" ID IlicSacSn prnUlaJ para a CPC\IÇ lo 
cSa prevnt. u' 

An, 24 - A rnpo.aabiUdaór .dmlluslratNa dr cada C_dho RcP-l cabe 
ao mpec 11 "O pruldcn k. IIIcl U I "C • pra Iaç &o eSc coa laJ ,.nuotr o 6fJ&o t.dcral 
C'OIrI pclf a 1< 

An ~ - O t't>~lho fcckr.1 ou rc'lOflAl que, d .. ranle 11m ano , lal .. r . • m 
bc-ença pftvu 601 rnpec1"" C onklhOl, a •• (6) .u6u -.nItNU ... aao. 
eml>or. ,'om JU'''''' .~.o prn,.r. automa,,,amcnle o mandalo . • ~ pauari a 8(r 
urrc.do. em caril" d~.o , ~\o rnpccll>'O auplmtr 

AS ANUIDADES E TAXAS 

An 1t> - O bacha",,1 rm I.bho __ ia. para o utrckio dr .... pnIfiaIo. t , 
obflea40 ao ~..,Iro 80 Coaxlho RCp>rIaJ dr lib",*c ..... ia • wJ. jllltldlçlo 
ali>otr ",}Cilo. htando abna.do ao ,..a_alo ..... aallicSa* ao iI..,.. tNo 
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C_lho lterioGal dt libbolcconomia. a tt ° ctU ) I dt ~ dt cada UD .... wcidoo 
« 1IO~ (wiIII~ por ernlo) dt _ qUlldo tono ctn", pruo 

An l~ - o. C_lhot ~,;ona" tIt IlbholecOllOlllla oob,.rto tuu pela 
npcdlÇio ou IUbllirulçlo • t~iru proflUlOftAn • pela .nitS&o lderntt • 
allO l~aO tIt "'!IÇa0 Ik.ira 

A" 111 - o Podtr ~U~ull.o prlM'r' . em tlter.lo, a luaçao dai ,"uidadn r 
"'UI • q lW • relerem OI anlp )6. 29 ~ lO e ."u ahrr1lÇ6rl 16 potItrto '" aupr 
com IIII~naIOlllaO 1nltlliMn a ufI allOl. _4>,nl. propoll' do C_lho FedrraI tIt 
I lbl>oleconomaa 

A" ;rq - ('''flllIlI11 rrnd. do ('''''>flh<, F.dt·,1 df B,bhol.ronomaa o .' 
","'I. 

a) 1/4 lia ... U dt npe4Jçio da .antln prd.UoMI. 
b) 11. da anuldadt dt ~OIaç'o do re,hlro 
t) 1/4 da, multI' .ph".d .. dt acorde re", a prnrnlr UI 
d ) doaçlWl. 
e) lU b><e nç6n doi IO"r moi 

O I I. da renda dt c:ertidOn 
An , lO - "renda tIt .ada COft~1lI0 Ittp.nal ck IlbboWccnom" eeri_~ 

rui da do ICf\IIII Ir 
a ) l/4 da ~nda ~lIicnl. da upediçlo tIt C'&1t!dru prm..ima"; 
b) lI. dal anuldadn tIt '"'OIaç" tIt ~lJo. 
t) l/4 dai multa.s aplicadu tIt ..-onfoo _ preICII Ir Le I. 

11) -.,lIn 
. ) .. b.cnç6a dOIlO"tmo&. 
I) l/4 da renda das ele r1IdIIa (I ) 

OISroSI~~ (, ItAIS 

ArI )1 - .ol prrlldtnltl dvI (on~lhol Ftótr.1 • R."on ... clt Ilbhocec-o
lIomla pre"erlo anu.lm.nl. lU.~ conlll per.ntt ° Tnbun.1 dt Conl" da Un"o 

I I • - A prrlllçio d. rentll do prrlldtnl. de Conirlho Frdtral ar Blbhol. 

COllomia lCri lella dirrta_nk ao rel.rido Tribunal. ap6I ap",.lÇlo do C~ho 
I 2· - A pre".tio de renl .. dOl prrlldenln dOl Con~lbOl It.""na" dt 

libhot"<'Onomaa Kr' 1.11. ao rel~nde T nbun.1 ror intormkho do ConKlho Fedtr.1 
tIt IIb bOIecon om la 

• 3· - Cabe ao. prnMlnl," dt nda C"onKlh<> a mpollublhdldt pela prn
ta(io« _ tas 

AM )2 - o. tllOI om"W>\ 0.,,1 odC'l IIMt. L I vrAo ~",hldol ~Io Con 
.Iho Federal dt B,bIIOI.conomlA 

OISroSIÇ'Ol \ T RA"'ISITORIA§ 

"M )) - A Ilwmbltaa que Ir re.hll' por. a ncolh. doi K" (6) proI'Mlrol _.Ihd_ tfttíY.- I doi lItt () ,,;_1reI conKlhtlrol IUp""Ia do C_lho 
Fedtnl clt Blblootrt'OIIOml'. p"to.IOS !la conlormoda. da ~tr. h do an 11. dt". 
lAi. Mri .,,.idida pelo conluhor Iknlro do MIn\JI~ do T rab&lho 1 P~ldfnna 

Sonall • rotIltl"lII" 600 ..... dOl ''',IOITI 600 rep'~nlanlu dai a .. o"aç6 .. dt 
tta_ . "'1 flCoIlI tIt IIbholft'onomlA ,lrit", tm .Utmbl'aa, elal rel~c"o" In'tI 
III~ fIO' .oto .-relo 1 tq\I lido " tonn.JI,d.<In "" be lecida I P Q" a ncoIha dt 
..- IIlretoriu eu 6rJ~ dln,na" 

I I • - fada lI",naçio dt libholodnos Ind"." um IInl<'o d ..... do .Ir,to, 
que tltver6 K '. obnl.I"namrnt' ,lIClO rlftloo • 110 p"no fOI<' • aru' d'~,I'" 
--U" r proflUlon.1 dt blbhottronomaa p""uIÓOf dt d'ploma • blbltotl'<."" 

I 2 • - C:ada nrol. ou """". l,bl",t'NnOm'a .. I.,. rtprrirnll f por 11m 
6ako tIt~eltltor. ,roftl&Of 1111 nntic'lo. e",t~ pela rnpecltY. conrqaçlo 

I .l • - Só poder. In ,lrltO no IIlrmbltoa a qu •• rrl.rr "t •• n'lo p.,. 
oefT'tr o ",and.lo dt n>nVltwlfo ".,,1 • l,bholKonoftUa o prolou,on.1 que 
prrorncha li C'OfId",lWl ,"aNI.rod .. no.n I) d. pr'U.nl. LA· 

I 4· - ". IIWlCIA(6n dt BlbholrdlrlOl para obt.rrm arul dlrritOl dt rtprr 
.ntaçio •• UKmblh. a que • reln-r "I •• rt1ro dtverto procedn 6cnlro do pruo 
de _"la (90) ... , a pa"" d. dala dnla \AI. lO In! reptT'O ~IO pr"ntf o 
cotIluhOl' IklÚCD do MiII.ttno do T,.balho c PreYidfntia SocIal. _dllntf • ap" 
.ntaclo tIt ."1 .larulOl r .... l ÓOCumotnloslu\aadOl DKn,lr\os 

I ~ • - o. It .. t'Onwlht"", rrkndO\ n ... ". ( do an Ii ela prrwnt. LA, 
arrio C"ndenci.dOI pel .. rn~~"'" 'l('oI .. Junto ao .onl ult", Itc nlN' do "",n,,,tno 
do T,. balho c ,""",ldfnna Sonal 

An 14 - O Conwlho Fetlt", de ',bllO\ffoftOmia pl'O<'tdn' DI lua pnmara 
wnlo ao SOfto,O dOI conirlbt"", kikre .. dt qu. tr.t~ • Irtra ( cio an 1i <In •• Le, 
, 41'" deve rio eltrrrr o m.nd.to P<'< trlo I J' ."'" 

An )~ - Em a .. rmNtll dOl ronwlht,fO\ 1..&,." ri.tI.", .lrll'" n. lorm. 
do an 11. prrl,dld. pelo com .. ltorlh:nK'<' do "",n .. ltno do Tub.lbo. Pr .. ,MnCl' 
Socaal , ecrto ","dOl OI triph .. " a qUf ar rrkrr a Irtn • do IM I1 da prnnll. LAI 
par. ncolha do pnmnro pmldtn .. do ('OfI,Klho f.4rnl dt Bibllotrn>flom .. 

ArI l6 - Ou"nt~ O periodc cla Otl.nluçlo do ('onvlho Federal dt ',bltot. 
tonom" . o Mllllllro do Trabalho e ,""""dfncaa Sac .. 1 dn,,.,., .. um lotai por. IUI 

wót •• rrllu ..... o de prr .. ótntr dt\t. Conirl o fO"'I'<~r. o m ... n.1 r ,.,,, .. 1 
n«'C I" no ao W "IÇO 

An )7 - EI .. 1.., rn"." on, '~f n. d.'. dr lU' p .. !'IIK.tlo rr.o •• d .... 
diipOllÇlIn em C'OfItrirlO 
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LEI M9 7.504, de 02 de Julho de 1 986. 

Di nova redaçio lO Irt. 39 da Lei n9 4.084, 
dI! 3C de junho de 1962,t qUI! dis-pÕt so~ I 
profissão de Bibliotecario, e di outras p~ 
videnci as . 

o P R E S IDE " T E O A R E P V 8 L 1 C A 

raço saber que o Congresso Hacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art . 19 - O art. 39 da Lei n9 4.084. de 30 de junho dt 

1962, que dispÕe sobre a profissão de Bibliotecãrio e regula seu exer 

cicio, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 39 - Para o prov1wnto e o exercício de c.rgos 

tecnicos de Bibliotecá r ios, Docuaentalistas e Técnicos de Doc~ 

mentação, na administração pública federal, estadual ou ~nic~ 

pal, autãrquica, paraestatal, nas empresas de econo_ia .ista 

ou nas concessionãrias de serviços públicos, e obrigatória a 

apresentação de diplocna de Bacharel eII Biblioteconallia, respe~ 

tados os direitos dos atuais ocupantes." 
Art . 29 - As pessoas que tenham exercido, até 30 de j~ 

nho de 1962, cargo ou funçio de Técnico de Documrntação só poderão exe~ 

cer a profissão de Bibliotec~rio após sa\isfaze~ aos seguintes requis~ 

tos: 
I - registro no Conselho Regional de Biblioteco~ia, I 

cuja jurisdição estiver~ sujeitos; 

11 - pagaAlento da anuidade do Conselho Regional deBibli~ 

teconomia, na fonaa estabelecida pelo ~creto n9 56.725, de 16 de agosto 

de 1965, que regula.enta a Lei n9 4 . 084, de 30 de junho de 1962. 

Plrigrafo uni co - Os Técni cos de Docuwntaçio dispõe. 

de 180 (cento e oitenta) dias para se hlbilltare., conforwe o .stabelec! 

do nesta Lei. 

Art. 39 - Esta lei entrl eII vigor nl dita de SUl ~ 

blluçio . 

Art. 49 - Revoga.- se IS disposições eII contrário. 

Bras1lia, tftl 02 de 

1659 da Independência e 989 da Repúbliu . 

julho de 1 986; 

JOSE SARNEY 
Almir PauiaDot"to Pinto 

S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n· 10, de 1992. 

Dispõe sobre o exercicio da profissão 
de Bibliotecário e determina outras 
providências. 
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pelo Senador MARCO MACIEL 

Lido no expediente da Sessão de 10/3/92 e publicado "ü DCN (8~9ão 

11) de 11/3/92. Despachado à Comissão de Assuntos Soci~is (decisão 
terminativa), onde poderá receber emendas, pelo prazo de 5 dias 

úteis, após publicado e distribuído em avulsos. 

Em 3/12/92, anunciada a matéria é proferido pelo Senador Amir 

Lando, relator designado, Parecer de Plenário, concluindo que seja 

ouvida a CCJ. Em seguida é lido o Requerimento n Q 873/92, de 

autoria do Senador Nabor Júnior, solicitando que o projeto também 

seja examinado pela CCJ. 
Em 9/12/92 , é lido e posteriormente aprovado o RQS 899/92, subscri-

to pelo Senador Jonas pinheiro e outros Líderes, de urgência para a tt 
matéria (art. 336, alínea "c" do Regimento Interno). 

Em 14/12/92 , anunciada a matéria é proferido pelo Senador Pedro 
Teixeira, relator designado, parecer favorável. 

Em 15/12/92 , aprovado. A CDIR para redação final. Leitura do 

Parecer n D 467/92-CDIR (relator Senador Beni Veras), oferecendo a 

redaçAo final da matéria). Aprovada 

À CAmara dos Deputados com o OF/SM nD~7;, de L9/12/92 

SMjN' ~r3 ' Em J..q de dezembro de 1992 

Senhor Primeiro Secret6rio 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido 

A revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da 

Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado n D 10, de 1992, 

oonstante ~os autógrafos em anexo, que "dispõe sobre o exercicio da 
• 

profissão de Bibliotecário e determina outras providências" . 
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SENADOR DIRCEU CARNEIRO 

Primeiro Secretário 

r'I<'I MEIRA SEC~HAR'A 

Em_~,,) Q J 
ca Mesa. -c _ ' 

eputad:-rNOC~ I~ 
A Sua Excelênc i a o Senhor 

Prime ira Secretório 

Deputado INOCtNCIO OLIVEIRA 

DO. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

vplj. 

PROJl '10 Dl 1 I I N" (no. Df· 1~ 1 

N '-, 

I ;:·cOo' s c(e c "'xer íCl" ~l\ I.! IISSd l.. 11 j l ~ 

.:e· ... t~" ... ) ~'_r.'l!' rr .liQr: : ,~. 

TI:' I , , f, : I , , , f - ' . \ . -c - ",o 
, • .; A Llh:'J ' p -,r.'-;;-Lld. i> o c>Jn)un t o de rl')!".~~ 

"," r,"'::" '(' :1.C ' ~ l;f> ' . ~ ::lCOS, rel. a tlv o S d ad:T'1f-1C, 

E ,\ -1', : :'RA ,A , o, I 1<. : " je se:-\ I;' ~ p p r ::...:: ess o s de tratdmento d a ln~ 

~ ~ . ': ' ! ... ,~ ~.UJ -lJeq'...l3caO do serVl .. OS dI" ate:1dlmer,-

CONG RE SS( \;ACIONA L d c :- reta : • .:l;:". 

A :: ·t"I""P~tl,,:ã ê í-roc e ss') Je (eU:-lr, rj~ 

AP:7~:ü : 
P- • I r .J:","p't :" li/?'; ~ ',('"'.", J :-es.J.tad( 5 Ja atlvl LI 

DA PP""'fISSÂO JE SISLIO:'['"'ÂR: ) 
•• r> ., • ~ ] . ,.- t -'! 5 

, I, ~ r.'ur.to de dü !(\S 

r ,(·t S jp qu.)..~;.;e!"" n aL.l!""eZd , emlt;~0" 

, " ! .... !..) : :'f\oJS e !""eq;st:adc-s "'i'" c; ! pre"nes 

: . " 
·'Blb:lot .. ar: 

.' :uida no :uadro d as P!""0l1ss6es ~lbe ra 15, (,lupa .. 9, ja ~ s 
"": I 1Ç r t.)<.t': 

:- 1. (' ... :; ... a l .. 
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_ dos po rtad or e s de d iploma de ba charel e m 

exped ldo s po r I nst l t u l ções de en sino supe r ior, 

o fl c lalme nte re conhe c id a s , re gi st r a d a s no s 6rg i o s c ompe t e ntes. 

de a C0 rd o com a l e gis l ação em vi go r . 

11 _ d os po r t ado r es de d l p l oma de g ra du a çã o er 6 1 

b lI O te CO~om la , ccn f erl dos po r Ins t l t ulÇ õ PS pst ra nqelra s de en 

SI~O superio r. rec o nhe c i das pel a s leiS d o pa i s de o rIgem, e rI" 

va l i da dos no BraS i l, de aco rdo com a leglsl a ç ~ o vlqente; 

111 - dos qu e , â da ta d e publi c açã o desta l ei 

Vinham ocu pand o , e m carát e r efeti VO. ca r g o s tê ~ nl co s de Blb l l O 

t e c árl o s e Oocume nt ar lst a s na admini st raçã o Pôb :l c a di r e ta 

Ind ireta . nas e mp r es a s ~ob Inter ven çã o go vernamental ~u 

c o nc e s si o nárias de servi ç o pu b liCO. 

o u 

.'as 

IV - dos a mpar ado s pela Lel nO 7.S 0 4 . de 2 jp ) u-

lho de 1986 . 

CAP tT L' LO 1 1 

DA S ATIVI DADES PROfIS SI ONAI S 

Ar t . 4 o A pr o fis s ã o d e Blbll otecá r lo e expr c lda 

r. a s Adml n lstrações P~ bl l c a s d ireta. I ndiret a e funda Ci o na l 

Un i ão , Es t.ado s. Di s trit O Fede ral. Te rr ltón .. os e Mun l c íj:>l o S 

na ó rbita prl vada, so b a fo r ma de pr ovl~en t o ou exer c í CI O 

d a 

e 

J e 

c a r go e f e tiVO, em cOlt'lss ão. co n tr at o . subStitUiÇão, funçã o e 

em p r e go . o u at I Vida d e au t ô noma em bibli o t e c a s . s e rviç os ou c en 

t r os de do c ume n taçã c o u I nf o r ma ç ão. e m redes ou slstewa s de bl 

bllo te c a s ou d e l n f o rma ç ão. em ba s e s e ba nco s de dados bibl iO 

g ráfi COS e em qu a i s q uer out ras o r qanlzaçõe s o nde s e de se~vrl 

vem at lvl dade s de Blb l l o t e co nomla. Do cumen t aç ã o o u I n f o r ma ção. 

Art. 50 Sã o atiV i dades pr i vat i va s d o Blbl l o te c i -

I - e nSino das diSCiplinas espe c íf ic a s e s u pe r VI 

s ào de estágiOS de Bibli o teconomia . Doc ume n taç ão e I n f orm açã o: 

11 - o rganiz a çã o . d i reçã o, chefl õ, coo r de na ç ã o ou 

qualquer atividad e que c ara c terize respon sabil i dad e po r 

de Bib l ioteco nomia; 

cu r s o 

111 - c o nsu l t o ri a , assesso rament o . VIst o r ias . pe 

r i c l a . pare c er , l aud o e relat ó ri O tê cn l co con c er ne T" te s à B:.. 

b l l o te conomia, Documentaçã o e Info rmação ; 

I V - p l a ne J , me n t o . o~ga !llZ a ç ã o , I mplant a ção , 

r enClame n t o, administra çã o . d ir e çã o . che fi a, c oo r d e na ção . 

ge-

su-

pe rvls ã o e execcçã o de s pr vi ço s d e t r a n s fe rên c i a de l n fo rma -

ç i o . atIVidades cu l t u ra i S e serv i ço s tê c n l cn - cl Pn t i f icoS re l a

ti VO S às atiVId a des d os ó rgã os Citados no art Ig o 40 de~t a 11" 1; 

V - pl a ne Ja ment o , o r g a nl zacã C' . lmplantdção, gere!! 

Cl amer.t o . admin is traçã o . di r eç ão, r he fl a. coo r denação e supe r-

Vis ã o de s erVlç o s de r e p r ografja apl lc ada a a c p rv o s 

ao s ó rgã os Citado s no art. 40 de s ta 11"1; 

re l.H I Vo s 

VI - p l anej ame n t o , o rga n iza ção . Impl a ntaçã o , ge

re nCi ame n t o , adm i n i s traçã o , d ire ção , che fia , c oo rdenaç ã o e s u 

per VI s ã o e e ~ e c ucão de servIç o s de no r mallzaç ãn d o~ umental nos 

6 rg ã os Ci ta dos no ar t . 40 d e sta leL; 

VII - e l a bo raçã o de no r ma s tê c nl c as apll c ada s 

area s de Bl bll .. ' *eco nom la , Doc um e nt 3çã o e Inf o r ma çã o ; 

as 

\'1 j I 

, 1, '. r.> ' 1 ~ ... ' " .11 0<; ~~r d l p ': .~ " td:-t ~t "'s E' <' tat i S" lr:) s . re r €' n -

1 • -.l'~ ~ r .1 : • 4 . -! . I 1 ~ l ; 

. , 
tP S t~ s d~ se l ec ã o e partl C' lp a çã o nas f E'SFe c t! 

~ d S c~ ~r a ~ eKd -l ~ arl 0 r as ~ara c ~r ov l~e~t o de ~ arg o ~ . fJ nçó e s e 

"-F-re-:; 

\ - ~e p l e s enld C d ~ ~ fl c l a ; da c: assE' nos event os 

ld art:'d "::,0- R l bl~ o te co r. r) rr l a, DlCu ne n t a .:.; ão e 1i'l f o rma çã o , no Br a

s . : e :'1 ' )0 e x terI o r; 

XI - a S Sf's!>o ra ~e' t o e pdrt: ~ l p d Ç i o p~ pr o ·e · o pa 

~~ t: ~ ; d 0 ~(' ~lb, I · e r a ~ e s ~r: ' are s 

Ao Blnilote c dr l O ~o~pe te , 

da, o expr c i c l o aI" ~ ~ alq~e I o u t ra a l~vld a de qu e , po r s ua natu

r ~~a, s e l~ r! ud ~c a~Clt o de su a p r ofissã o , q ue r d i reta o u In 

d lr~ta- e "t e . 

r AP tTc LO I I! 

DC 5 CC ~ S E:"H OS DE B IB Ll OTE C0 NOMIA 

Art. 60 O Co nsplho Fe dera l e os Co~s e lhos Regl o -

~ ~I S de Blbll o te ro nc mla ~o , s tl t ~em . e~ s p u con j un t o . uma a ut ar 

-i J 1) ~erJ.era ; 'orr re r so na l :d ad e ' u r idl c a d I" dire i t o publ i CO, 

, 10 (Conse lho Fede ra l te m sed e e f o r o no 

'r l ' o Fe j pra l p Ju risdi çã o em t odo o t err l t 6 r l o na ~ l on al 

D1S -

Os Con selho s Reg I o nai s ter ão s ua J u r lsd Lç ão 

f'lo. d a F-c :o C() ~. selh o Federal. corr s e de e f o r o err Ca;:Hta l . 

Es tad o e ~ n Distrito Federa l. 

no 

Ar t. ~O A f isc a l izaçã o do exe r c í CI O p r o f i SS i onal 

1e que t r ata esta Lel, s e rã e xer Cida pe l o Conselho 

sob a o r lentaçã o do Co n s el ho Feder a l. 

Reg l o na I, 

S 10 As qu e s t õe s refere n tes ã s a tlvLd a des a f 1 ns 

· om as dp o ut ra s p r o fi ssões se rã o re so lv l daS co n J u n tamente en-

t rp o s C? ns e lhos fe deraiS e Re gi o nais de s sas p r of i s s õe s, 

s ua s respe c tivas área s d e compete nc l a. 

em 

• , t ., d • 

1 .. "1 0 . ",,, ,,,, I 'l p II ~ 1 " l t ,, ~ q U" " t l' " f o r. m OA C o n l.l ho ~ ".q' (\nall . 

" , . , " 11 1 P li n , " .. I ,. 

A, t (l " ro n" .. lh o s ~. ql o n lll ) . I.lio ('on "tlt u !· 

d , ' ,. d .. ~u ... I ,'l t~ m~ m lJl I' '', n ~ ' minlmu . e d~l O lt O. no mÃ); l mC" . • l U 

I' l fO nl ." , c " .... "nr1 (· Al' Con 'f'lhCl r.d . r e l f Ut . r-lh •• o nWnf'l O d. a 

\"' 111 "" CPI'I li r l C"p(, I '- lon . l ll1 . c1 ~ d r '. '.a r . ql l t r, d fl ' . 

• , t 10 . 

t P !' d I ' C" n " . l hfl t ~ d " T .. l • d o . ('o ne. lh o . R~QI on .l' .@ra d. tr~. 

&n" ... . ,. 1 f'lt O ~ r-t' l o vo t o pP5 10 a l . • e c r e t o ~ ob r l q' tó rl O ~o . 8 1-

1' 1In t,. . tlI1 C' 5 r ..... I" tI a d(HI e m , IHh Re g i Ão . po d e ndo •• r re. l _l t OI 

pu r m~ I $. um P'" i oei n l·o nf,(' ,- utlV U. 

." 11. 

, l I> r" df'f41 11o .. R. Ql on a l ll , na" C'o nd lçõ •• de e t . t IVOI ou aupl e n 

t ,. ... . ! 1 ~- IIII à . ub(' tdln ~ d a ao p r e. nr hl me n t o do s '.Q4 .1. nt .5 r . qul ' .!. 

~. r b raS il e i r o nat o ou na tu ra lll e do: 

111 t . r r e ql &t r o r . er p o r t a do r de c ar t e i r a d . 

. d,. n t ,c a d . pr n tJ ' :51 o na l d to El lbll o t e c áCl o; 

" t 

lh \' ~ P~ ~I . ~~I~ JUldnt ~ d se q unda qUln Ze r\ d d (' f\Lvemb r C" d o ~ I t l· 

m·.' <t lh d" !""3~d a t ' j , . .... (01:<;( :n('l : o ~ err e);t"I (' i c l~ 

5uplf'l"t (' ... 

Rc ç l C" rdl!> 

Pa r ã gIid c urdCO. 

pa ra un ConselheI r o re de r d l e do u 

p~ 'd C'O 'T'f C, (' Cc ns (' l ho fedf' r a l e pdl a C('\ i~ t lh el r C' f 

f> r(' !> ~ , (' (' t 1\ C' ~6 Ufl f' n tf" !>. pd r d COl'1pc r cs Cc r!>(:' ~ h :-o !' Re 

g : o nalS d e ~ ·I: rJ C' ~u~ o n~~el o flKdd c no ar tlq c 9Ç da Fre ~ r ~ t ~ 

I e 1 . 

1 ) o n ão con~areClment o a s elelC ô (:' s. 

)us t l fl - a t :\ a , lf""r ll Car ã e lT' mul ta l i xa d a po r Res c l uç '; o d C' Ccn 

s el~ o fe dera ! 

'n 1 4 . A po s s e d o s CO:'ls elh e l r o s Fe de r a iS e!et~ 

t :l de ~ an elr c d c a ~ o subs eq ue n te . corrpetlnd o a 0 5 
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S)O A prf'IIt .çao d .. l nt .... do. Pre. <1f'nte5 dOI 

Con.rlhC8 ~f'ql r.al' d .. R bIt tf' norr •• If'ra ~r ta an r.t"'ldo 

110 o •• 1 '. - . 

Art 11. 

nai, terio C()fnO 6r",io 4.l1b.rltlvo o Plan.rlo, cab.ndo •• r •• -

pactJv •• Pr •• ldincl •• , "r~n •• ~41~~·d. ~ •• atlvjd ~ •• 'M'CU

tiv •• ~~ '~8tnl.tr.ç.o 

Ar t. 21 ~ 09 CQn.elhos ~.",i~ 

r Lllho para ~ con 

•• C'uroÃI:' ~ .. ot j.tlv)" '.P! {ftro!" l'f' .j •• oi""f •• t\ t"o1 

I •• • ... t"I" r a.~" 

P.r;'9r~'o únirn 

di' eQttd.r1 •• d. r\.ulIII'~" !Ílr •• "'1' .I~ 1".,.. fi te f'.c('I' 

çio • InfoIn.çi~ 

C,\ptTULO IV 

DA C~rr.TrNCIA 00 CONS FLHO 'EO!P~L ~r IrBLIOrECONOMIA 

Ar t. l' 1 

r .. , ( . 

tntA 

d • c 

da protl •• io d. 11bllotacirlo e contribuir para o 

nto profi .10nI1. na fona. d •• ta Lei. 

tlCt 24 . CompetI ao Con •• lho '.deral, 

t - el.g.r •• u 'r.,idlnta, 

11 - .alar pela d19n141dl I independência profll

.Ional ~o Bibliotecário I pelo livre ••• releio d •• u •• pr.rro-

9~tiv •• e ~1r.lto. profll.1onall, .. todo o pail' 

111 - exercer função nonaativ.·para ti41 interpr! 

lAÇio • Arlcuçio da 1191111çio Ylqlnt., 

IV - inatalar, ori.ntar I lupervi.lonar OI Cona,

lho. ReqJonall, intervindo ou •• tln9ulndo-o •• quando nle ••• a
rin, C~ A ,provaçio d. doi . terço. d. aeu Plenário, convocado 

no pralo d. trinta di •• , 91r1ntindo o princIpio d. hierarquia 

Inl"t- 4tucJonal, 

v - deliberar C~ OI Con,.lhol ~.910n.i, .obre o 

C6di,0 ~. !t1ra 'rofia.ion.l, e funcionar e~ Trib~nal 'upe

rt~r d~ Itle •• rol ••• 10nl1r 

VI - juivar e decidir. e. única 1n.tineia, o. re

rup~~" d I ~ 11 er.çôe. dOI Con"lho, a'910na1., 

VII ~ 'uivar, d.c1d'r ... únicI inatlnei •• 00 

t" Interno 

IX ~ a.a~'n,r a aprovar OI ~'9i~.ntol 

.... ,. fc-n",lhnl ~'91('\nlll • lua, d.llb.ratõe" 

Int.rno, 

a - Inat Itulr ft(')d.l", d. cart.tra a cédull ' d. 1-

d.ntld.d_ prorl,alonll I 

aJ ~ h~lOQ.r OI r •• ultldo. da. elalçõ •• pari o 

(011 •• )ht ,.d.r.l • oa ron •• lho, a.qlon.l" 

." 
lu~~nto' • ~u)ta. dlvld., pilo, plorl •• ional, , pe.aoa. ,u,Jd~ 

~aa, ~. aco rd o ~~ a llQl,lacin vlq.nt., 

alll - aprovar. publiclr 'UI propolt. orçam.ntá

ri •• I do. Cona.lho. a,,,,lonat., b.M como r.fotlllulaçõe., .ber · 

tur •• d. ~I.d~ t o . adicion.i ••• ut.çã.. p.tri~onlli., 

~JV • • xamin.r • 'provar ° balanco , I pr •• t.cio 

d. con tl' • ° r. lat6el o d ••• t1vid.da. própri ••• do. Con •• -

lhu. a'Cjllon.I., Inc ... lnhando - o. ao. 6r9801 camp.t.nu., no. 

pr,..o. 1191i" 

xv - .utorl.lr •• qul.ici0 •• ll.n.cão d. 

bana ~v. i •• 1.6v.t. , I do. b.n. 1.óv.l. do. Con •• lho. R.cio
,ai., oba.rvada ••• norM •• 1.",.1. viV.nt.a, 

• • 
XVI - dlvulQ'1 o ral.tório 

.l~nço e cont •• p.r~ o. Con •• lho. 
.nu.l d •• \,1" 

"'9'onai,, 

XVI) - or,.ni.ar, dl.clpli',lr • ~.nt.r .tu.li •• d o 

o ca~.,tro n.clonll do. peoe1 •• lon.l • • pa •• o •• 'urldlcl. r.
qllltle1*e 1'011 Con a.lhoa "'910nll •• 

do o c.d •• tro TI.clonll 60. órvio . clt.do. no artl90 CO 

hl, 

d •• tl 

XIX - orqanll.r, dl.clpltn.r e ~.nt.r 

o Cl d a.tr o n.clol l11 d •• ln.tltulçóe. d •• n.lno, d. 

Oocu~ent.cão • Informaçã o, 

atulliaado 

todo. o. 

XX eonh . c.r. dirJ~lr dúvida. e problem •• au,cl 

tadC'. pf!'loa Con •• lho. Rf!'910n.1. ~ pre.tar-lhe. • •• ~ •• or &ll'\ento 

"n "te, 

XXI ~ in~entJv.r • col.bo raroão da. entidade. d. 

Cl.,~. d •• ir ••• d~ Bl bllot e cono~i., Documentação. Jnforlfl'-

cAo, '1'1' ... tiri. 6. aua ("Qnlpeti l1cla, que ".nha" contribuir p.rl 

o ~pr'~I' anto peoel.aional, 

Xr.II - propor a o Pod.r com~t.nt. a. -adlfica,óe. 

n.c •••• ri •• a o aperf.içoa.ento d. eequl~nt.çio do .x.re lcio 

"'9 10 -. , 
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CAPITULO V 

DA COMPETtHCIA DOS CONSELHOS RECIONAIS Df BIBLIOTECO"OMIA 

"rt. 2!>. 

de fi. c .lirar O exer c l cl0 d. profi •• ão de Bibliotec ãrl o t con

tribuir para
0 

O de.e nvolvi me nto pro filli on al . n. ire. d •• ua j~ 

rl.0ição. na to~ da 1 ,1 . 

Arto 26 . COMpeta a o . Con.alho. &'910n.l •• 

11 - .e lar pela d19nld.d. e indaplndincta peoll.

.1 0n l) ~ o 8ibllot.ciri o e paIo livra e •• relelo de .u .. prerro

q'tiv •• , direito. prott •• i onal. , e •• ua )url.dicaol 

111 ~ fi.calillr o ••• relel 0 proti •• ion.l a~ .u. 

jurlldlçio • r.pr •• ent.r i. autorid.d •• coepet.nta •• obr. fa

toa que apurar. cuja .olucio nio "11 de .u. Ilç.da, 

IV - filcali.lr o CWMpri .. nto da pr ••• nt. lai, 

V - propor la Con •• lho ,.d.ral .. diOII n.c ••• i

ria. ao .pri.ar~ento d. fil e .1il.,.0 do ••• relcio pr o fi •• l0· 

na 1, 

VI - cumprir. tller c~prir .1 dilpoli,õ.. da 

pr ••• nt. 1.1 •• to. baixad o l pelo Con.elho r.d.rell 

VII - r'9i.trlr OI plofl •• !rnli. d. Icordo ca. • 

p, ••• nte 1.1 • e'q'. (U, (' a".trl. I c."édull' da identidade prC' 

fi •• i0n.l, 

VIII • r~QI.tl.r •• p."'I" juridlc" que Ik.r ç .~ 

at Ivld.cI " •• '" ~1t-ll l' t' {' t· Il Prt\t. , Ooc~ nt .çi ('l e 1n'or •• ,ão ••• -

pedir o r •• p • • tiv l' • • ,ttrl r adc" 

Itlea 

x - ju19.r e d. c idlr I' reC"l.maçõ ••• r.pr ••• nt . · 

ç6 ••• , c llta. I c er e l do ••• ,~Iço. d. r'91.t1o pr ofl •• lon. a 

da. Inftaçóe •••• ta 1.1. cabando r. cur . o l a Con •• lho r.de • • l, 

XI - ju1vlr O. proce.lo. pai lnfra,.o • 

a. pen.lld.dl. prevlltal no clpitulo X d •• tl 111, --

XII - . l l bor.r, .provar e altar.r leu 

Int.rno, .yb .. t.ndo-o A .provlção do Con .llho ,.d.lI1, 

XIII - bai_.r at o . n.ce •• iri o •• lial a •• e uel o d. 

le9 i • ll ,io vi;.ntl. enea.1nhando cópll ao Con •• lho ,.d.ral, 

XIV· a nC 'Wllnhar l a Con •• lho 'edar.l. plr. 

d. h~109".0, o proce •• o d •• u ••• 1eieb •• , 

XV 

I ' ~ '" 

• 
• ultl', d. I cordo co~ • 1.91' 1.çio vI9.nt •• r.p •••• nd o I~ C("In

•• lho ,.derll .u. parti~lp.,i o 1';11, 

XVl - 'ka ~ln., e 'prov.r eu. proVo.t. orçl~.nt'-

Muta-

cC>e' plltllftlonl.I . , b.l.nço, pc.atlçio de cont ••• r.).t6rl 0 da 

Itivida d •• , an c amlnh.nd o· l' Ia Con •• lho r.d.r.l. no. 

poc •• t. tl.ad o . / 

pral o l 

X\'II • aut or lsar a aq u l.lelo I 111.n.,60 d. bena 

.6 ... ela . obaervad a ••• norMa. 1_9Ii .... 19.nt.n, 

XVIII - aut o ri11 r I Iqu i .lçio • alle na çio d. bana 

i.õvel . , ob •• rvad~. I. norma. l'9ai. vI9. nt •••• ub~at.ndo· •• i 

.utori .a,io d o Con.alho r.de r ll, 

111 - or9l n il. r ••• nt.r Itu.li.ldo o c.~ •• tr o r! 

910na1 dOI proti •• 1onai. , pe •• oa. jurldlc., r'9i.tr.d.. .. 

.ua juri.dlção. remetendo cópi •• 0 Conl.lho 'aderal, 

XX - or9ani,ar a .. nt.r atu.ll.edo o cld'ltro r. -

910nl1 do . 6rQio. cltldo. no art190 40 de.tl 1.i, r ... t.ndo c§ 

pil .0 Conlalho r.derll , 

XII - orQan1.ar I .. ntlr atual1la~o o c.da.tro r! 

91 0n al da. in.tituiçõe. de en.ino. di todo . o. 9r.u •• qUI Mi-

ni.tr~~ di. c iplin •• e.pe c ifi c •• d •• irea. da 

Oocl ~entaçào • Info~a,Ão •••• ua jur1ldiçio. 

ao Conl.lho rpd"al, 

Bibliote conomia, 

rametendo c ó pia 

XX]] - publicar ral.çi o do. rlql.tro. do. profi .-

11 0n.l. e pe •• o a. jurldlc." d •• li c ença. e 00' cancelament o . 

ocorrido. n. Reqiã o. no. praia. e.t ipul.do. pelo Conealho reda 

r.l, 

XX III - In c pnt lv .r • col.boração da •• ntidada. da 

CI •••• d •• 'r ••• d. eluli ot . con~i., DocuM.nt.ç'o • 1nt o r"'.-

çi u. ,~ ~at.rl. d •• u . co~p.t'ncl., qua venha", • co n trlLulr P! 
r. o apri~o r.mp nt0 rro r i •• lonal, 

XlIV - r •• olvar OI ea.o. OMi •• o., COh ra c ur.o nl

callário par. o Con •• lh o ,.d.rll , 

"'rt. 27 . OI Con .alho . a.qlonal. pod.ri o pr omov e r 

por procuc.dor, proce'lo, Idmlni.tr.tlvol a a.aeuç õ e. ti. c .i. 

pera nt e OI JuliO, compet.nt •• , di acordo C~ o. dllpo.ltivo. 

d. pce •• nt. 1.i. 

CAPITULO VI 

00 ~'CISTRO DE ~IBLIOT!CARIOS 

Art . 28 . ... protl. l. o de Bibli o t.cári o .ó poderá 

.er .xer cl da .pó . r. q l.tr o no Conlllho da r •• p.ctiv. juri.di

cão, no . t.r.o. d •• t. lei . 

ro da reql.tro no Con.alho R.qional, .. todo I O. doc~ntol d. 

r.lpon •• h\lidadl protil.ion.l . 

... " . 
n l'" ( .. ,, ~ .. Ihl' ".q 11"' 11 ' 1 lela l' f"II' . ' Ida •• ("alt.I,. 1"1. 1<1.ntl(\" ,\ .. 

pu"l .. rd "" ,Ii •• (- . dul . (1. Id_ ntid .de th 1'1I·l l o t. C" .,l u, q u . te 

ri l'" r. rut 1 Ir • . no. tlr""" . <11 L. I . 

(" AI' TTUIP VII 

tx ' "".t!'TJtO OA~ rr.~s o ... ~ .lU FltOJ CA. S Dl DI Rr.1 T(l PJl:IVMlO 

A' t lO . 

Con ... lhn "f'Q l{ .na l a quP ... qv.r.~ 1ur1.(\lci0n . ~a • . •• P"' f\ ." 
jurldlt •• d. d1t.lt 0 rrl~.d ( que 'k~' l or .WI • , ' rfl).ta ç e o dp ... , v l 

CO'. ' 0h Qy ,\lqu . r r OI •• , n ••• r ••• d. I lbllo t. conomla , 00cum. n 

taça o • I~t o t.açi ('l, p.r. O' Qu.t ••• ) •• n.c •••• ri •• Itl vid IO •• 

o. albll ut . c irl o. no. t.c~o . d •• ta lei . 

'.r'Q r af o únlr~ _ A. p." o., ) u rldl c a. , a que . lu 

~e ... t. ertl; C' . ê> p0d er. o Ituar d"P0 i. d .. cOf"prcw.r qu .. o . r.! 

p0n .ã vf' l . ppl.1 r,' .. rlda .. at lvld . d f'I , .ua. chf'fll' • 'f' U' lu h . 

9 0 10 da .e u . dlr.lt o . pr o tl •• lon.l. , ficand o o lIlIQ . d o . a comu· 

nlr ar ' 0 Con •• lho Jt'Ql o nal Ilt.ra,õ •• pn .t.rl ~r ... _ 

• rt Il . 

da no Con .~lh (' Flf' qlon a l •• ri f orn e ci do o c .rtl'I ~ .d o de regi.

tro tl.ad o pf'lo Con •• lho r.d.r.l . 

CAPtT UL..O VJJJ 

DO C ACAS TRU DAS PESSOAS JURIOJC AS 

Act . )2 . 

o u e.a c utam •• r~lc o . ou qual. qu f'r . l\~ld a d •• na . r ea d. Blbli 2 

t e conom ta , Docume nt l ç i o a I n t o r~"çi 0 'l c a~ obr I9.d •• "'fI) c, 
daltrlr , .am õnu •• no Con •• lho ~.ql ~ n.l de . u. ju r1Id1, á o_ 

, 1Q .... prl. o a. juri~ \ c a. de direito públ1c o . ã 
podt'rio at u ar Óf'po1 1 d f' com ~J c ov ar qu~ o . r~Ap~ n Aâ ~ ~ t 8 pela8 cr 

f~rJda8 a ti~id a d~e, . u a. chefi e ••• ~ u •• ub.t ltu t o . , . i ~ Bi 

bli o t. c á rio . regi.trad o e nl ~a qi i c • no pleno gOl a ~. I' U. di · 

celt o . proti •• tooat. , tlc. n~o obrlg .~ o . I comunic a r a o Con .a 

lho R.gional . lteraçõe. po.terioce • . 



S 10 ~s ~ ntid ad~s ou in s tituiç õ es r~f~rldas nre

t~ ar tig o f i c am , igua l me nt e , obrlg e d ea e co~unlc ar , n o pr al o 

de tri n ta di a s, quai sq uer a ltera ç õ es po . terlor el que mod lfl-

que" .eu a at o s con .tit u tlvo. ou qua dro . fun cion e i . n a a l'" eo 

Bibli ot e conomia, OocUlflentacão e Informa ç ã o 

Art . 3), ~s inatit u iç õ ea ~r e naino, d ~ t odo . o s 

91'" 8 U8, qu e mlnl.tl'"em di.Clpl i na. e6p~ c iti c al da . a reas de Bl 

blioteconomi a , Doc ume n taçÃ o e Inf ormaçi o f le~ obrigad a. a .e 

c . d astrar, aem ônu., no Con ae lho Regi on a l dI a u a juri a dic ã o. 

C" P!TULO U 

0"5 "N UJOAOES , TAXA S, [MOLU MENTOS t MUL TAS 

Art. ) 4 . o. pr o fi •• ion ala e pesa o al! ) u rldli':- a. d e 

dIreit o priv ad o reqi.trada. de con f orm idade co~ ee ta lei, f 1 -

c em obrigad a. a o pagamento da re.pe ct iva an uldad~ a o Con6elho 

RegIonal de a u a 1urildlçio, de a cordo com • l~gi. l a ção vigente . 

S 10 O v.lor d •• nutde~ e em juri . dicâ o .~ cu nde-

r1a corr ~. pon deri ã ~t.de Oa . nuld ad~ d. jurisdição 

paI . 

prin e l-

i 20 06 Con se lho~ Regi o n a l s , a lem de . nuid a d ~ c~ 

brarã o t.xa., emol umento. e .u lt aa , da . co rd o com a legi.lac ã o 

em vig o r . 

Art . )~. Con .tituem renOas . 0 Con .~ lh o r~d~ral : 

• I _ 20 \ (v1nte pOI'" c e ntol d o prod uto da al'"rr c a d a -

çi o de bnuldade, t •••• , Imol naen to . e .ulta. de c~a Con se lho 

ReCll on a 1 I 

tI - lega.d o s, d o . cõ •• e .ubvenc ões , 

II J - renda. patrimon iais , 

Art. 36 . Con.tituem re nd a. dos Con .elho . Re gio-

n. i. I 
I · I n \ loll .. nll'l p l'l ' '' /lll' ) d I' 1"t'r'llItr d ... " " .. ( li 

r11\~il n d •• n"II' " I1 •• , ' •• 11. , . "'I 'lu"' '' '' ' I' '' • ""df •• , 

111 · l.nd8' Pllltl,.,on\ alll . 

r "rY TlII,n lt 

Art. ) 7. 

COI'.L ~ {l pa9.",.nto d. anuldad. , ca •• r-t .'l.' o ••• r e l eio i1a9.1 

dA pJ o fl •• ã o d. Bl b li ot a c ári o, e a .tlvldad. n. ár •• d .. 11bll 2 

t.(" on()ll'l ~" Docume n tação e J n 10 rma c i o, I punlvIl a o Infr.t or. 

Art. li . 

frit o publ i CO ou privad o qUI l'PIa ntlve, qualquer atlvld.de de Bl 

bll ot e ro no~i a •• ~ rr n fl •• lo'l a l r eQ I . t' . ~( ' no (on .elho ~e910n.l 

da jurisdiçã o . no plln t1 g Ol a d. I.US dlreit o a profl •• lon.ll . 

Art. J 9. 

1 - e.rr r .. r a prnfl .~i (" Q \l l1 "~( ' lrnp~~ ldn d. fari 

l o, ou fa c ilit ar , p a I qu a lqu . r "'odo, o •• u e.lr e l e i o a nã o ra -

91strsd o s , 

11 - pr a t.I...C Wf'" , no e.ll.r c lcl0 pr o t.l. •• ion.l , ato que 

a 1. 1 dlflna como c rime ou C"o ntra v .. nç ã o ~ lI ld, 

Jll - nã o çU l'"1 fJ1r , no pr .H) e. tlpul .do, ~eter",in. 

ç a o ema n a d a O. Con .~lho ~. qlon a l, .~ •• teli. de 

d •• te, . pÕ. reg ul .rme nt e no titi c .do, 

competincl . 

IV - d~lxer d f" pegar, no . p rar o . pre ... i.t o e , . 0 

Con .e lho Ae qlonel •• eont rl bulcóe , a que •• tÃ obrig Adol 

v - fsltar a Qu alq u er dever pr o ri •• i on.l prevl_t o 

n •• t a 1.1, 

VI - tra n . qr . dlr pre c e ito a do Códi Cl O de ftl c . Pr 2 

ti •• l on a l. 

Parãqr a fo unico. 

... a nd0- ae e tll con ta a n a tur e~. d o . to a as c ir c un.tinc l.a de c.
d s c a. o 

Art . 4 0 

gr a VId a de d a infra ç ã o cometid a e a rel cl denc la 

. 1 . t eftl em : 

I - . uIt o d e um a cincoenta ve.e. o vaI o~ at u aIi 

.ado da a nui d.de, 

11] - cen.ur. públic., 

IV - lu.pen.i o d o exe rc1cto profi.lionll até três 

I nO l 1 

v - c . n c e lament o d o regi.tr o pIoti .li o n.l, com a

praen.a o da c.rteira pr o fl •• ion al l 

VI - c •••• ç i o do exer clcio p r ofi •• i on.l , 

S 10 A prna de ~ul ta poder á ler c~blnada com 

qualquel'" da. pen.lidad~. e nu ~~radal neate artigo. podendo •• r 

. plic . d a ea d ob r o e m c •• o de reI ncid e nc! a d. ~e.~ lnfl'".çio . 

, 20 A fa l ta d~ pag a ment o d. mul te previ. t a ne.

te Ca p i tulo no pr'% o e. tipul a do, d e termin ar ••• u.pen.ã o d o e

•• rc l e i o profl'lion.l, .e~ prejul~ o d. CObrançA por vi. eXe Cu· 

tiv • . 

S)O A . u s p e n .ã o por ta l ta de pagament o de .nui

dade., t •••• e = ult as I Ó e e •• ari com o r~ colh lMent o d . dIvida , 

pod r. n d o es t e nd er - .e .té tr~ •• noa , de co rrid o . O. Qu al. O pr o

fi •• l on a l ter., . utoma tic a mente, e a ncel . d o se u regi.tr o, •• 

n a o r.sgatad o o de bito • •• m p1 P jullO d a cobr l nç a •• e cut iv. , 

S 40 A p. n . de e a nc e l . me~to dI reCli.tro ou 

c a.sa c â o d o exer cIcl0 peofl •• l o n.l a c ar r eta r á a o infr. to r 

~. 

• 
perda d o direito de exer c eI'" a proti lsb O, em tod o o territ ó ri o 

n. c lon.l, com a pr ee n .ão da c . rt e irA profi asl onal . 

s ~o Ao inf1at o r c a nc e l a do p or débit o lerá . dmi

tid a a .esbi11t . ç ã o pr o fis. lonal medi.nte n o v O reg i l tro, .a ti . 

fe it a, .l~. d •• a nuid a d e •• ~ debit o, ••• ult a. e de •• i. emolu 

.. nt o . e ta ••• c.blv.ia. 

." • I 

te l O (,ln s.l ho '.Q\ on.l , '0 qu.l o lntl'".t n r e.t1ver jurladlrlg 

".(' 0, " n tl!'PIpl" d o 'at('\ f'unl vel ell' q u e incorrer . 

l. rl ~. " •• t. ).1 ni o d.rl~' • j~rl.dlç, o ca-u. qu.ndo o tat o 

c o nltltu. c.l~e ou contr.v.nçln punida .~ 1.1 . 

Art . • 1. .. ~ 
blri r.I..' url O a o ("on •• lh o 'ed .,.I. ("CIfI" et.ltro lu., .. n a'vo , n o 

pr.l o d. trinta di •• cont.do . d. ele"cl' d. dl (" la' ''. 

9101l1la qu ... pll c al.1t'I p.na. d . (" a n(" ~l,", .. nt f' e r ..... ç . o d. I. · 
9'.tI0 p l o f l •• lonal c abe,i re c urao - •• Offl c l 0 · . 0 Con •• lh (> r. 

dara l, COfS efeito .u.pa n slvo. 

Art . 44 . ".0 cab.r' a o I n frat o r outro r. c urao por 

nature.' .dmlni.tr. t lva . •• 11.'0 por vi. judi c ial . 

"'rt. 4 ~. 

••• 1naOa., com. q u allti c . , â 0 d o denun c i.nte I 

d OI .ll~e nto . co~r ob.t 0rl0 . d o al.Q_do, 

a com pa nh ada. 

retll. pro t ! •• i o l.~ cdament.d. n fOa t e 1.1 e.te " . uj . i t •••• ~n~ 

110ade. pr.vi.t •• na L4 i de Contrav e nçó •• Pena) • . 

CArtTULO XI 

DtSP081COlS TaAN81TORIA' 

Art . 41 . .t.l -

t o . , o . d1plonlat1 de 8ibll o t. r arl0 , d~ B. ch are l eftl 8ibl1ot.co "'lo 

1n1 • . e de Ba c h.rel .'" 8ibll o ta ronoml . e Document a cÃ o, eJl p~ 11-



~~_8-.:;;t+-___ _ 
• data d. pr ••• nta 1.1 pOI •• ccl., ofi 

r.ql.tr.~ •• no. 6r9_0. competent •• , d •• c_r~ CC_. 

legial.,ão em vlq0rJ 

Art 48 . Ao .~r pr omulg ada a pre.~nte 1~1 oa C~n 

ael heiroa r~der.i. e ~.qlonai •• e o a re.pe~tivo. 

cOftplatarã o •• ua •• ndato • . 

8Uflent .. , 

, 10 O ~.nd.t o doa Cona.lh.iraa ,.ówrala {lca •• 

prorrogad o p.r. c o in c idir co. • data d. r •• 11 •• ,., d.. .1.1-

"õ •• nOI ta""ol d •• t a lAi . 

, 20 Compet. a o Pr •• ldent. d o Con •• lho red.~.l 

convocar all l ç õe a geral. previ.ta. n •• ta Lei. 

Art . 49 •• tab.l.cl..1 •• 

par. e xploraçã o e preata , . o de aer viço l bibliotecário •• ~r.vl! 

ta. no &l tig o l O de.ta lei , terã o o pr.%o de cento e oitenta 

dia. , • contar d. data de eu. publicação. par. a devida habl1! 

l.,ão j un t o ao Con a.lh o Regional d •• ua jur1_di,ao 

"-rt, 50 , Cabe ao Con_e lho r.deral r.acl ~r o. ca 

aoa omillo, na .xecução da preaente lei 

Art. 51. 

Art . 52. Revoq.", ' a. a a ~ilpollco ~ fi' adc 

e , e", .apee ia!, • lAl n O • . 0'., de lO d. 1ut'lhCl"d. 1,,6.L 

Jl'R1 IrI(AlA" 

tl.1 "I IH 

t p l " !lvl"" 1, .. 111 r, ... lt''' ,I '_ (\ , (", .... Ihl' ,." .. , ,,1 (, .. 'I J I • 

n <1 "'\1I P. II "'f'l • .-r' "" t .. I]" ru .. t. QU" 

• n. VII ~T(), .,. d,. If'JU 

, i t U In 

d. juatifl r açã o, a Or. H"H~d .... O,.lh 'uente res anl.u 

tr_t0 d o pr ojeto de 1.1 que nOI envi oul 

"O Ctln •• lhu ,.darl1 d ... ~1t II t :10 

"'I, ("orn(1. cS C"o C'1,nh " t 1mant o dI' Voa .a I, ,.1 .. 'I. 
t,.", p 0 r ' In",11(1,." . fl. (" . I I •• r 0 ••• 1("1("1 .. rofl a 

.l clI .1 ~. bJlldot.conond. e '" t.c)(h' o tltl1t6rlC" n. 

e 1 on . l, a cOt'l ra nhad ", pel o a r •• pIe ti VL" Con •• 1 hO I 

A.91ona18, tudo •• de corr.nc i. d. Lei nO '.0'., 

UI '.&04. Ju 

Di r.c> ..... I Ji~io ~" Irt 
.. ~ ~ Junho '1962, 
profl"IO di Ilbltotecá 
vlcSênc1u . 

Faço Ib 

aegulnte 
r qUI 

Lei: 
C"nli' no fi 

AI·t. 10 - O I' 

iJ A 

clon.1 

v Jj tiOl II .~ 

,. r.f .. Ide. Cf"'. ,~r ldJ • l.9' •• 

• ti i~.j •• ta,to 10 Co •• ho r.d.r,l d. Bltl1 t. 

e0n "'Ia C_~O d, .au. r"pectlvo. ~lqlnn.l. Toda 

~ja .• lIIanllo~.d. nOr~a. r •• p.lt~'."'lntl ~I~ a

tr. i. dc tawpc •• ~o.tr.n~n falll. I l.cuno •• pa 

r. atendar OI n(1.VOII ra( 1amo . da pro'II • .iD. nece.

.1t.ndo de U~. '~p; •• ~rcfun~. rator~ulaçà0, 

r<.>l •• ~ vinta I oito .no. d. 'MI.t.n~ 1a não "'ai. 

at.nde I. n,cI •• l~ad •• protl •• 1~n.l1 

A, (,;l.n( 11 • a t.cnologia 

t.~ • p •• IO. largol, tornand~ velho hoje 

qUI" or,t.1'I .ra nov('" .t1nql' '1"11 ct'lf'l a t 

n~l. loor.tudo"o ~a ~<.: da 1,r n.átic. 

<.,'uP .. an 
,.,.dlo 

bItotlro 

Ora t.l. a "" .. 'I e "(vld .. ,,,.. in

flUI"", l{lrf'1lI4H"lra li pr fl •• a) d", tJHlj("tf" t!llI'. 

exJqlndo d. m~n,"l.a urqr te U"'~ nOV8 rrt~ la

tic n. n< rfll' jlJlldl a para . t~ndrr o. I\'Itr" i 'a1< I 

• ~vldent •• proqr"'cl Que v.~ aconte endo dt. I 

di •. 

OianlP <1P tal q1 atire, 'p" lon • 

• pl' tJ 1 • 6Y udn. fe1tc.lI pal.a 1Id.ra.".. d . 

P ft •• 0nl18 ~. blbllotacono~l., eh~qou aa I u~ 

p.n.ar ror It, n'" ."'rlid, d. refü.""ula •• le nO 

• 084. d. la d. junh d. 1962 que ora .... r ..... _ 

t.d •• Vo .... [xf.len I. rara o dpvido axa~", • ~11 

ca'T1l ho"'f' a C lqre.a Na a1 plr& .ua ..11':' 

ev •• ao e .~rov.çãc qUI" ar .'~rra 

O 'f1tpprojet l df" lal ~,(> 1'1 fi! .l_ 

i •• pr I., a a.a rlhelf. n. r,a I li" a 

a1Iqt.~. da r"" ~urJ~;.(' ... t.j,.. 1 11 "''1 f' 1 • f' 

tl •• ao d. bit 1ir)t., 'llC, .. pIof;'lIõe afinl n f1r. 

81 •• Itra ~I do Con •• ll, rod.ra1 ~a 11b'!cte no

.i •••• u. r •• ~. tlvl)' R~~!Cnai. 

" ~.r' V ••• lK Ilinel. Irltl~.[ 

•• , 1e~~Ó~ qu~ n ref~rldo .nt.~r01~t ~I 1. qUI 

I t~ete~ 11 e '1& 11t. 'pI~ io,ão •• )d r • ~tu 

a~le riMando ryo,~a. '5~.({fic'l p'ra divallo. ta

... 0. ja proti ... iHl d. t:ibltctf' áriq Que per'" te" UI 

~al r da'l~vtlvl~ento I atulcão do. profl •• 1on.l1 

d. t\tliot.~onoml. ti( •••• nei.i... at1vidad •• 

do mundo "oj'cno QUI nao pujl pr •• clr,jir .~ .0 

IlIInto .1qulT'. ~,.,. d. ficar 1 ,ar~ •• d. IlIat6rt. 

ccnta"porin.a, da lnto('"~.tlc •. ta< •••• nei.I, _ 

no,.ol dia. lO de.envojvi~entc h~a~o 

Fila -elt .arr,el"\t., • bJb!l te 1. 

~e ~ te I! nLI.o. dia •• '.u eBraçc bem d.tinlÓn 

e tal dpflnlçao. no 8f •• l1, d.~end. de U~. nuva 

l~ql.laçi~ .obrr I proti ••• o, 8u~.tlt indo I ant1 

9', lntair8JMt"te lup~r.d • 

Frit •• tat. tona drr.~u~. 

le ti! agu&cóa .... o .('"olhilt(> t f.~ef'nte 

"eto de le1. a d.r e"co"'lr.had por Vo •• a 

el., lO Congr.a.o Nacional.-

.. '~ 

'AtAv 

l'1~'~r .. -

ant.pro 
Exc.le~ 

d. IHI 

ho I tl6. 

30 li\' 4.CI64 • 
qut Ifl~.otn I 

lo •• Ú outral .'"! 

fi , I r c A 

• eu 'I c1ono 

• 
1962. que dls~ .obr. I r'Oflu'Q 811>1Iol.eur-10 I 

lJ á.. Juru .... .se 
ilulI "U IJlltr 

clciq. passa I vigorar co. I U9ulnu I~ .. ão: 



-Art. 39 - .'Ira o provi.nto. O utrdcio de urvos 
técnicos de libl1otecirios, Doa.entllhtas • rlCJlicos de Doeu 

_ntlção, .. acilrinhtraçlo públia federal, estadual ou .",ic.!. 

~l, autárquica, ~r .. statal, nas IIIPrHAS dt .cono.h ~sta 
ou nu con~,,10ni,,1Is de Mrviços públicos, i obrig1tóril a 

apresentação de dipl.a de "charel _ 'ibUouC~'I, rtSpt.! 
tados os direitos dos IWlh OOlp&nus.-

Art. lO - As pessoas que tenhall tllln;ido,.ti lO .. J~ 

Mo de 19(.2, uf'90 ou função de rKlli co de ~ntaçio lã poderio tu!. 
ce" a profiuão de BIbliotecírio após u\üfuera lOS leguintes ,..15.! 
tos: 

1 - registro no ",",elho Itti~l clt libHotecono-il, a 

cuJI JlIThdição estiver.- ",Jeitos. 

11 - ~1I .. nto di anuidade do Conselho RegionAl delibl1! 

tRCXI'~ia, na forw es tlbelecidl pelo Decreto ''0 56.725, de 16 de agos to 
• 1965, que regul .. nta I lei nO 4.084, de 30 de junho • 1962. 

h"íg"lfo Vnico - Os leC1l1cos .. ~tação dflpõe. 

de 180 (cento e oitenta) dias ~ra H ~bili~reII, c:onfo ... o tstlbelec.!. 

do nestl lei. 

Art. -39 - Esta Lei entrl a "'ior 111 dita. SUA pu 

bHação. 

Art. 49 - Ilevogu-se as disposições _ contTÍrio . 

Irlstl11, ~ 02 • julho 
~ 

1659 di l,.pendêncil • 989 di aepúbllea. 

J~8ARNEY 
Almir p .. danoUo PizJeo 

BIBlIOTEC ÁRIO 
LEU,..' ..... - Dl. Dl ruNllO Df I .. J 

DI~roE SOBRf A "tOn~~"o Df B'liLlOTECUIO E 
JtEGULA SEU UERCIClO 

DO UERCIClO L>A rltonss.\o DE IfBLlOTECUIO E DAS 
SUAS ATRIIUIÇOES_ 

An I· - A dnian.<'o proful1on.' dr "1"1,.",·, ... " • q.w., ""r", o 4I lIAcI, .. 
la, prOrl\~\ IIbrr.u . • "'po 19 . • MIO ao ~r""c>-Iri li' S.452 . dr I" '" lMio '" 

. ,.; 

I~ .' 1C' ..... oHda<ao da. ui .... Trab.lho). • ,n. ..... Ma llechl .... "" "it.I.,,,·,· .. 
"'"11' ck r""f",,,,'d.dr com a. Irl. w ... "fOr . 

An l' - O U"rCCIf' da prol •• ", .. "I"I~,,,-. · .• n .. e ... .,.lqlMr '" .... , 
ram", . '" Nr' P<'rmll'do 

.. I ...... 1'\ ..... h.u\:t\ l'"' •• ~hltln.,'n.tfnl" "'., ..... W'., ,It· .""1-,",,., C',,.'tt.tt.,,, p .' 
'''-t.Hl.n la-. M,hl .. 'I,,'.rh""U "'. "1\\'1 wr-·,.. ... . U''''I .. ". '·""lf'IIr.(a.",, ..... "',, •• Irnt'nh' 
"""" h« 1 da • . 

hl .-"" h.to.lkllnoi"u'llto ""ra.' .. ..,..." de- .ltr'''"'.' ftr in""h'"-",, ~,t'.".,...,r.' lfu,' 
"'''''''''0''' _ Inu d&ploffta ..... alldadol IM> Irull. de Kank> _ ..... Iaç.o 

""nlr 
""',r.lo IÍn"" - II~,O'" P<'nni,ido O urrndo ela prof .... o 101 tIII'Io",.dOl 

pnr rw...l .. OU C .. ,..... "''''' ", .. clOI ~'" ...... i.", atr.~ .. ~ia 
C'IIfW>\ 1"'"''''01. Nf'IOI Ik fIna • . wlr . 



'" '" ~ 
'" >< 

'" uM 
O'l 
O'l 
~ -N M 
O'l O 
~ N 
M 
o ;:::z 

i -J 
.3a.. 

An J. - ,. ... o pl'O\'lIMnlO I ntreino dI CI',,,, IknlC'OlIk .. ,"11"1".".'" I 
docum<nl.n.lu N .dmlnllln(io p6bhCl .uI"qulc. , pa'tftt.I.I , N' .m~ .. , 
..... ,nl,,,,rnçlo ,,}\fm.mrnl.1 ou IIU tonCauon'nu dr .~ito públICO, • ob"'" 
lÔn.t •• prrwnl~lo do diploma Ik ~ha~1 Im ","I •• lr""" .. m'M .... I.doe OI 
d.rr,IO\ dO\ .Iu'" OC\IpanlH drl .. OI 

,. .... ,.1" unico - A aprrwnl~lo Ik lail docurnulOI alo 'Ia~,," • 
ptnl~ lo do rn~c'mo COftCIIIWl , lIu.ndo «~ 'OI 'Ilfido par •• prootUneDIO doi 
_nClon.d", urJO' . 

An 4· - o. prol,u.",.u dr qur lral. O'rI li , Irlra, • r' ,"Ia ui , a6 
podfrlo tlrr~r • pro'u~o apóo ha.rrrm rqlltr.do .u, átulOl ou diplotnu DI 

o.rt,on. ór En .. no Suptroor do M,n,u/no cU Educ~lo r Culru .. 
An ~. - O C'tn,heado ór ~,IItro ou a ap~nl.(lo do árulo ~'I,ado . 

.r' tllM'ck- ptlu au.oncUdn 'td ... " nl.du. i,OU mu n'C1pah pa .. U&In.rura d. 
con".IO\ , IrrmO\ dr pour . lfucnc;lo rm COl>Cuno< . p.,.mtnIOl Ik ~A(" ou 
impO\lo par, Clr",k.o cU prol,Uln r ckvm~nho dr qualSq"" funçbn • ali 
u-rrrnln 

An 1). - Slo llribuitllt. dO\ "., 11 " " ',, Im .. ,,,,,"I'·"'n""' ... . . orranil.l(lo. 
dlr«;I" .... .:uçlo dO\ w"'OçO\ IknocO\ . d. rrparllçlltl pilblicl' ~órra", "1Idu.b, 
.. un",p'u r .ulirqu>C&l I Impru&1 parlln.llrrl COOCCl1lC1I1« " IIIIltriu •• Ii .. · 
daór I wf\J '" In 

Ii o rnlino ór libliolen>ftOmll : 
b) • ',.c.lta,lo dr al.btltcimrnlOl dr ruUlo dr BiblioleCoeomia rKoahr · 

rido\ . r quip .. adO\ ou .m na dr rquip .. ~lo, 
c I admlniltr~lo r direçio dr bibliotrcu , 
di • OO', .niuçlo r dil"t!Çlo dO\ ~OI dr docurnrn~lo, 
r i • rltcuçlo doe .~~ clt clauihai,lo r call1ot~lo clt manuacrilOl r dr 

I .. ro>, r_r .... r r'" ,,,,,"o de n'-r"I"" , . ck rul>hu\,i .. " """UI\ L' ... ·".rl~" /k' I>il>l.,· 
". li. r mr rfnr:u 

An , 7.· - o. ..... ham. _ bihtinct\"""",,:a lIrto 'u ' ...... .-anto • 
.... .. Iadoead. , ... esped.lid.cIt _ .rriçoa __ ...... : 

.) *-tnoç6cs prilkaa r lIa6ricu .. Ikaka blb __ e/' Ic:e _ ailbdr. 
ciIw1IlOI t.ckTaII . • aó· •• ou.~ 

"I ,..s~&o doi .... ''''01 ~ dr "i"I.'I,'\·"""""_ 
c) -.p.ç&o, Iob o ,..to ....... * Iaanti'lI • oriaIlII OI Inbalhoa ele 

..c& __ lo, atad,tic:a r cs 1 • ..." das bl>Iiotecu: 
4) pu "Iiddador aob rt _1Eri&J biblqrifico r • tt.tdadn da b Ibt.o.eca : 
.1 p&ur;~lto clt dJf\d&o ntJl\lra1. .. panr 11"" • m.rrt I ."..It; .. clt 

.lllMN 
f I .. ·alÇAo clt -.r-, "'rio&, CIIIDn&nO& • npnelt;fIn udoMls ou 

~ ... n~ir." ... 1a,1 •• , • "i"h.t4t\"".-1I ~ ...... _n~.., .... rtPrt'ltnll~ao ulld.1 , .... 
.. cana-. 

DOS CONSEUfOS DE IIIUOTECOHOMIA 

An •• - A file ai iuç a o do n.rrdrio ela prolialo de libboced rio .r' 
nrrtida ~Io Co ... .:lho Frderal de Bibl. ___ ia I pdot C_1boa RrJioean clt 
Iit> IOOlecotlOnÚA, criadoe por nla Lei 

An 9· - O ConKlho FedorraJ do .iblaot_ia I OI C ... 1I>oI R.,;o...il * l.bllOWltOOlMbia .ao dotaórx clt penoaaIidadr jundK' •• IÜrtllO pUbh"o, 
... lonorn ia .d m i"'lIl "'" « pa I ri InOftiaI 

An 10 - A .ór do C_lho FedrraJ ele a.bI_ooomia wri .., [)j","O 
Fedoral 

An 11 - o Coaw lho F .... I .. libl_.....u. .tr' C'Oe,tiNldo ., ..... i· 
.. , .... 1l1l00 ou •• I...,..lU.adO\ • ot.dt-C't'" , .. ,..ial. cc.tl-.~ao 

.) .. ., I"rnldml. , ...mudo ptlo "~Ol ... RlJ"iI 'lor •• """,,1do ""In 00 
-. ~ .. n ... " I ... Inpi .......... nu.dI ptloo _ .. bfU!l ., (~ho. 

hl M:'\ If)) (onW'lhc.r' .... t .. ,,,"r ... , .. Ir 11"'" .. trl" l) ) IoUr~nlt-. f"k,"'h~l,,,,,, ,"'nl 

_mblt,. COIULÍllIlcU por cltlq.d"" .Ir,,,,,," ór CAdA <. _lho Rq;ouJ dr .ibhn 
.......... m' •. 

l ' J " ' 1\ "''a' (Oft\('lhtar,,, • C"'dt ' , •• , tI .. H\O\ "'r,.........nl."h·' da ( • ..,."'· .... -.·.1' .t.l' 
bc-oIa. dor .'bho ........ i.a 40 D.lnto F~ .. I. Ik Lodo O .ruIJ ..... -'" .. r&p 

.... ",lnhad06 prll. ft.4.."tM.~ tm "'lo'.' tnplhT"\ .. ' {" unwlho Ô. ~bIHlh .. '\·'''II","I'' 
. P .. ,,,,r.lll l un"" - O nun"" I' ttt ('1"f1""lhrlrt'" Fr-<i, " "~ r,te\t".,., ."'I'II,.I.\" I~ 

.... ór ut.. _doant.t rnoIuçao do C-.dho r .... ór .ibbot"OOOOmla, ~Ionrw 

...... odAcki "'tu tu 

An 12 - D<:nlrt .... r"('on~l""n"~rft< ... I" ·,c.,,,,,&Ij ..... rol •• "~ .. ".L • 
.., 11 da """"'Ir Ui . qu.tro........, .."",."., ....... ....w ... "Ira' • t • • doi. ""*"" ......... Idoo .Irr OI 11'" M ~a4ram .., an 4· cksu _ Ix, 

'.rÃ.r.'" un,,,, , - ~. ('"'.4'OlhJ (1." do". 2' C ,WIIt11fltw1,,,,, Fedrral\ rlrl"' " dr '4"' 
lAIA! u UI \I da prarn Ir UI. ba -cri 'li k rf K\I para OI tttu Iara li"" nn,; a m c:ar,.,. ór chr r li ou doreç &o 

~ - J) - o. ) "'1'1< .. ," hwhcadoo Da "Ira • ., an \I t6 podrr&o Nr 

... ,~I>.~ ",Irr 00 ..... eftq ... d .. m .... ""., • ~ li ., an I· di ,._"" UI 
"n • .& _ O nl ullll.,,,, d • • P'" ",k nh tt. ... (,,",,,,,"11 .. ,,, fnk" .. t'lo ,,·f.IIU" " .1 ...... ....... tN' .... r~ao clt ~ (,rf.) ..... 
An U~ - SAcl a,nl>u;,;lln ÓO ('""wlho F.órrel ... 'hI""h .......... 1e 

., .... nu •• o ono R •• ' .... n'o ''''.mo. 



t-I, ar'.".' ..... ""''''''"''" '''"·rn.,, ...... "".' .. " ", ... " C. '-''III.'U .. " .. "I ..... ,,"' . 
MOC!,litan40 • ~ ...... , _~,Io . .- • h .. l~ * _11ft I .w.* * 
.ao. 

(. tIIInII fOllhKl"'Ulo clt .... iWjun doi, ..,., IIIICIl.eS ... ~ ... C • .,"'" a, 
p,n .... libbnlt~ia "OI'_'ndo" ,,, .. \dtftria, ~. ",,"' .. _,"'N'. 
h ' llI" IIh" • I., .. ,,,,·, • ht""n,~·t"·k"'.,,· ,I.: • .".'II I.I\.l.t ... " ... "', ......... ~ ........ , ... 

"" 11111001 

.11 ,,,1,10' l"'l. )lI .. ",. Ilhlalk·' • . , ... M ·Ur.." "",, "1Io.-r_~ tio ... (,_'11." 
a"lOn ••• liblloMcOftOlllIa. 

•• pwbhc., o ",lat6rio ." ... 1.,. _ 'rab.lho. t . ~"a1jc:em •• . • "'111( .... 
,06<>\ OI proli"lOn •• "'.,,".doI. 

I I .·,,,,·.1,, o' "·,,tl ................ ". '''"!l'n, 1In~"~ per. hei "1\'f1",· I~;' • •. 
Ute",aO • prcwnlt LAI. 

li' I"""" ." <.;,"'""",, ."."" .. 1 .' " ... "til .. .11\'" "'" te """a"'.' t.'\W'" ...... ,,"'"' 
INr. _It.or.r • ",,,,I.iIWII'-~ do .. mielo 1. ".... 'o ... ' .... tk\·.n .. : 

hl ... ·hl,,·'.' ...... ". "_I"'" ''''''lkl.,''. ,wn ... · ...... Ih Id.dn .1, .... nf""~ 
Ihl.u h .h. t'ti~I"'h"\· "ri., . • 

" .,..,,,, .. ' f rui"., . ",·r>.lCIk·.mcn .... (' ...... , .............. ( · ....... Iho ......... '4" 
1'..1' ,1 ,',lu,I ... , . • "' ..... "., r , ... ,,'nl,.r .~wnh" R"t"",nlC"'. rn""\.ia," 

,.ra'Tllo bleo - AI II""ltIn ~,,",I.n ., .tll'idadn ar"" eGftI li • outr., 
pro"~' .,rlo ... ohida, .jr.", • cIII"wli_n'OI ._ ... 111'" ..... 1a4af., 
., ... , prol,~a 

ArI 16 - O CONotlho Ftci<,al ci< libliolecOlIOtlUa a6 CWiberari ~ • ,"' . 
.,nça ~,i""". de _t.ci< maia "m dt .,,,. _mbl"Ol . 

'.r',ralo linico - A, rnoIlIÇfIn • 'I'" • ",krc a aI ... / do 111. 15 a6 ara0 .. ".ta. q".ndo apro ... da. pd. ",aioria 001 _mbroa do COiI a lho '''ral dt liblitC>
l«tInomi • . 

Ali 17 - Ali pr. .... IÔo.'1I" . "", C ....... ·lho •• ·nk,a ' ,lo: .,hh"I"· .. ,,,,,,,ia ".."",'1.' . 

• 1.· 1"1~.",,,nl" d;i di~'III do, C .. " .... I ... , . • 1U~M6 .. ck d..'\·i" .... ~ •• _ .... m.' .. ..,'" •. 
Ih ... pi,lf'\\' ;J i",·,'n\Cnk'nlf ' ........ ,0 linleo - O 8tO clt IUlp(lIIlo yieor." •• , o _ }uIaa,.ltlO 60 
l .. " ... ·lho, ....... ' P.'4 .' .. ,,~I .. pruidtnlt •· .. 'H ...... '; ..... 'u"'\" ~n"" "" pu'" dr .". 
(Irinll) dia. toftladol do a" 110 Se 110 ICf\Indo jllI .. lIWftto o C-uao IIW\ri..., pOr 
,1.'1\ 1"'1', .. ",, ck' ""U\ ft'k' mh,~~ • ck'\'f~' '''\(lC'f\W . ", •• ,"",ra'" em ""'" Irntdltl · 
l ."'h'oh, 

Art . 18 - O pruidcntc (lo C_lho Fedcr~ " ,i~ . o -pOlI ' 
~.,I adminillt.t;'o ~Io COIIKlho Fedtral clt li~ o_i'. iKlusi" ~Ia pra. 
,-ao dt _.1&1. ~ranlt o 6rJlo compeleltlt . 

An. I' - O Ca. 'ho F.ckraI • nlio'. _Ie Ibari I : .JIOIilçao .. 
C_1hoI It.,.;ouit clt l ibliLM- _I., pi'OC1lru60 cqaaid ' •• ao.. Cu, 
ça . promovrr' • , ... IaIAÇAo clt lan .... «.aOl '1l1&li .... lonaI .... 1 .... Me ,a,... 
Ib.udo ....... ...,.. • .-. • jIIrbdiçlo 

Art . 10 - AlalribWç6n dOI C-Ihot ~p.oab • liblio4el_ .. ia alo .. 
• ,w..Ia: 

aJ rqiatral OI ~ " ... _ a "... UI • a,.cür CIOItIin 
pn,(ua"" ai. 

b) namlnar 1K1aa.aç0a • re"cwDtaçOa tKriW _ ..... Ir;GI clt 
ftPtro. dai IIlfnIçOa data lAi • decidir. _ I'K\I.I'IO. ,.,. o C [ I lho F ..... . 
libbot_;"; 

c) liK.liLa, o currlcio da prof"aaIo. impediDdo c puDiAdo li iofraç6a I Lei . 
bem como en ... ndo" a"lOrldadn COCDpclCDI.n ",1a16rica donImcnlldOllObre ,. .... 
'I'" .p",.rrm , ",j. 006uçao alo Mj ........... ada; 

(I) p"bhc., n..Ial6noo ull&il doi NU' ~ab,I""' .•• ,.rlodM" m«t'Itc. fIt!.ç&o 
dOI prohu,on." l"C.il.,.ck>l : t' or •• niu, o "JlI'WnlO àDtc ..... aub_lCadc>-o • aproi'aç&o do Coudho 
Fcck raJ clt Bibh"t. « oi. ; 

I I .pra.cnur "'ICIIM' 10 CONCIho Fcdtr.l dt liblioucooofDia ; 
a> admiti, a cnI.bonç ~ ... A.aaclriaÇOa • l'boIi..- lriDI. _ _ .., 

... nu ciu klTU ... mora. 

hl •• ~, 11m drlq.dt>-ftiIOf par •• __ bit .. . ,.Ie, ... k,,. • do 
a"'6" 11 . 

A" 2' - A nc-oIho d .. COf .. rihr ...... Rf'Jlonli •• Iu".,·.,·. nn .. .,,,,hll .. , 
ruliuciu _ C_lhoo Rc,;oau. aq>&Bda_. par .... Il00 ... E ....... ' clt 
libholtconom .. , por ci< .... ck>l ,ltil" ",I •• A~. Ilbliot~rioo . *.Id.· 
_It "";,".doI DO C_lho RcJloDal' ; U-o. 

r .. '"alo unic-o - o. (I,rrlorn ci< ftC'OIoa ci< B,bllO'~conom •• C DO prr,idtnln 
dai Auociaç6r1 ck liblioteciriaa 110 _ .. broa ...... .,. C_a- It.,tmd •• 
Iib 110. C'O>n om ia 

An :u - T od.u li .1rib"1ç6eI "" '" otn 10 "' .. In! . • r;,_llzaç&o • • Uoeo
.iça0 clt ptD.lidaóa. qll&Jlto 10 curricio do profi&llo clt b,bllOledriol . pa"'" I.r 
.. C'OCIIpctlocia Iloo Coeuitw. R'IiD ..... I,bbo. • ... ia . 

An lJ - o. ('on ... lho. Rq.onoi, dt l,bhOI«OnOfn" pockrlo. por proc"r. 
dom 1Ot\.I,. pl"OlDOO'C' pe raJI '" o J.w tia F auoda ~Iica • ..cI.iaD. o proenao clt 
DK'\lti.O 1iK&! . • cobruça dai pcaalidacles 011 .. lIidaóa"...iUaa,.,a a nen.ç&o 
da pl"CW'n I' lA, 

An 24 - A rnpocnlbilidadt .dmiAislratiY. clt cada C-u.o RcJÍOMl ca~ 
10 mp«ti.o prcUdtnlC . iodla"", • prataç~ clt ~w ..,... " 6faIo. a.dtraI 
compt\tnu . 

"" 2,~ - O ('o" ... lho Futtr1l' ou rqional 'I"' . d"rantt 11'" ano . lella' . • m 
Ikcnç. prhll doi mpecri ... Co,"dh .. . a •• (6) .u6u ~trrll ou alo. 



'" '" ~ ., 
.!:! ., 
uM 

cn 
cn ..... - M M 
cn O 
~ N 
M 
o 

;::Z 
~....J 
.3D.. 

~mt>" ra ,'om JU'''''' .. Ao. prnur •• u,omallurnrntt ° "''''0. qlW p .... r. a ., 
a~rc.ôo . em ,a"'~' d.lJwo. prlo IftPeCUoo .. plm • . 

AS ANUIDADES E TAXAS 

An }t> - O blCh .... I"" libllotoc_I • . ,.,. o n.rck lo clt w. ,ror .... o . ' 
ob",a60 10 N,utro 110 C ...... lbo ~ clt 111111.. .. .. 1.0 • ~. ~'" 
• t!YC r .. ,.ilo. hunde ob"'.ôo 10 ,..._10 •• _ ..,,,1.,.. 10 t S_ ttvo 
Con ... lho RCf'onal ck libbolKoCl<JftU& . '''0 dia )1 • ~ di cada uo. WJ n6e 
• :.J"" (na ... por enio) ck _ . qllUdo kn dnll pruo. 

An ,., - o. C_lhoa a.p.-II .. IlbliolliClII __ 1a '-rl'" tu .. pela 
.~Ic;'" ou .. bttltlllçlo • ..nr.u ,.u.'itIM>MII .... • rtt'c ,.,. .... 
UIoI~lo • "'11(10 Iknlc. 

An 21 - O rodrr Ean-ullwo Pf"Mr' . "" ckmlo. I fia~'o ~" .IIuld •• , t 

.... I • ~ ...... 'u, OI ."1.,. )6 . l'9. )O ..... II.ncen t6 pode,,,, ., IIIpr 
__ 1111"".101 .'" 111111 .... 11 • tlta IA •. ., I ""11 propoIta .. C_lho 'ldrral • 
IIb bolt<'Ollomla 

An 2'i - ('001 .. 11,,1 rude ck> COfIMlho F,*ral • libliolt--.Ia • • . 
",Inlr _ 

aJ 1/4" tua ck "pr~ao da tINIra proIluIoeaJ: 
li) li. da .IIuldadr dr ~ot~lo do ,.,tI,",: 
t) 1/4 do .. m .. lI .. ~"e.d ... ecenkI com I ,.--IC 1A1: 
d) doe«(W •. 
• ) ao 11 "1I(6ft doa fO"'1' l'IIOI : 
O "4 da "",da ck C'Cnldbrl . . 
An . )O - A NIHia dr ca4a C_lho alfloul. lllliell m • ..,. _ti· 

bllda do .... In!! 
al )/. da "lida p","II.n .. da ~ao di canWu,.ct1 Ice •• ; 

li) 3/ . dai .IIuidadn dr l'f'\'OI~ao • ,...utro: 
t) lI. da. 1II"ltas apllc:adal. ~ _ "... 1A1: 
11) ~~ • 
• ) lU bYmç6a doa fO"'1'l'IIOI : 
" 3/4 da raDda dai cmadIIa ... 

DISro5IÇ'OE.~ OEJlA 15 

An 3 I .o. p ... lidrnlu duo Consrlhoo F •• III • R.fio"'" • libliotero-
nomla prnllrAo .n ... lmrntr lu" cont .. prran,. o Tribun.1 • Conlu da Unilo . 

I \ .• - A prnllçAo dr tontal de prnilknl' do C_lho Fclklll • lib lio ... · 
ClDftomla Nri fo!lta dltttalMDIIr ao ,,'crido TribuuJ. ap6e II'"'"ÇIo do CCM'Iho , 

I 2· - A p ... ".çlo ck COIIIII doi P'ftidrnlrl doi Con ... lhoa It~,.,n.is ck 
'iblio'~ronomia wr' lelta ao ..... rido Tribun.1 ror inl.nMdio do C_lho Fcckral 
• .Ih liotecvoorn la 

• 3· - Cabe _ pt'WIl4cata 6c cada C_lho a I 4 lOMbWd&6c pela p'" _lo,. _w. 
An . 32 - o. C'1m om.UOl YCriIIC.doI IIrlta Lri .rio rcaolridol prlo Con · 

.lho F~.,., •• ibliolccooorni • . 

plSPOSlçOES TRANSITORIAS 

An . 33 - A ._mblti. q~ w .... IÍl.ar p." • nrolh. doi wil (6) prilMif'Ol 
__ lMiroe mtrroa c doi trft (3) primnrol _Ihrlroa .. pinta do C_lho 
Fclkfll. B,bliott<'Onomia . p .... iaIOl DI conlonnid.dr da klfl • do an . lI .• ". 
1A1. acri praidida pdo CODIulror ÚC1Uco do Mi.Di.J1irio " 'TrabeJho c P""ldfDcia 
Social ~ W C"Onlliluir' dos .w,.dO\~ltilorn. dos 19pr'fWftllnltl dai auonaç!W. dor 
ttauc. das ncolu dor Bibhot«onom .. . cltilOl cm uwmlllhu das IftpKljy .. in"i . 
lIUç6a por foto aecrclo c aquftdo u '1I" .. lIdadn nubd.d4aa,ara • lK1llha de 
.... dinlnriaa ou 6rtaoa dirilftlta . . 

I I .· - Cada ....... IAÇ.o. "bhol«Arb IfIdlu,' "m tlnKo •••• 60-•• ito< 
..... ..:,. Nr . .... n •• '''n.m~ntr . .... rl~tI.., •• 0 plrlM> "',O •• u\ d, ... " ... 
....... i • . • profluion.1 • bibl,o'""",omli pouuldor • dtplom •• bibllo'«6"" 

I 2 • - C: .OÜ ftrol. 0\1 ""no • l.bholeCohOf ..... ,,,. rrprTWntll por um 
6ak-o ..... eso-.ltilor . profroor c .. nnricio. riti,o pela rnpecli .. _ ..... aç.o 

I 3· - SO pockr' Mr ~k"o na uwmbWIA • que. rc'uor "Ir .n" o. p.ra 
ar ..... , o m.ndllo d. C"Onwlhrlfo "'dor .. I ••• bho\.uooOOiW • . ., pro'w,onal q~ 
plftncha .. rond,,!W. tl,.MI.nd .. IM> .n . \3 da p ...... nl. Ui . 

I 4' - A •• nociaçOn dr B.hhOlrdrios . para ottt~ ... m lru' di ... it.,.. rrp~ 
InIlaç lo n. asannb lha • que • ,,'m "~ ar1ito. tinnto prCl(~ ckDtro de pru o 
• ...... nta (90) di&s . • pa"" da dali dnta lAi , 10 ... reprro prfYio pcnntr 11 

",,"uulror Ikmco 60 Minis.rio do Trab.lho t ~dfnria Social . _diutr • apft' 
.ala(ao dor .ul .ta"'lO\ t inalA documcnlOl ",,,.doa \Ir('ft~rioa 

I ~. - OI ... i. ron ... 'hdros ",'rnd", n. In,. ( ck> an 11 da prrvnlt u, . 
• 'Ao C'TTd.nnadOl prll\ rnprelO'" 'nc-oIa • . Junlo.o ronoullOf ·tkniro do M.nllllno 
do Trabalho r J>n,rldfncla Soci.1 

Art . 14 - O Conaelho Fcdrral ck Ilbliolrc_1i prwcdcT' Da 'UI primeira 
.... J o .0 \o(lrl~.o dos conwlhrllOl '~.ra;' dr QUI I .... .. loura ( "".n \\ dnl.l IA, 
• q\K .~,Ao n.rtt' o m.nd.", POf Irh OI a"", 



An l~ - Em alwmt>It,. doi' ct>n ... lht"'" 'tdu." de"o.,.. . • I<-i,,,,, n. 'orm. 
Ó<1art " . p,.."d,d. ~Io tonlultor · lkn.ct> do M.nnttno do Tr.b.l.." t p,.. •• dln n. 
Soe ... I. wrto 'olad"" "" triplirn a qUt Ir ~~I't a Irtn • do an I J da prrwnlt lAi 
par. nroltu do pnmaro prnidrnlt do Coaxlho FtdrnJ dr BiboolKOl'lom" 

An . ~ - Duranlt o ~riodo da or,.niuçao do C ..... lho FeórraJ dt BibJiolt · 
"""om" . o M.nillro do Trabalho t Pft.ridtnci. Soe,.1 dnJrnari um local para ",. 
"'dt t • rrqu .... ao do prnlCkn't dtU" Con ... lho . 'ornrur' o ... a.tnal r pnW>lI 
Mnulno ao ..... iç<> 

An )7 - EI .. Ltl rnlrari tm '''''r na dala 60t lua pubhraçlo. rryosada • .., 
dhpoolÇ6n em ~rino. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.493/93 

Nos termos do art, 119, caput, I , do Regimento Interno 

da Cãmara dos Deputados, alterado pelo art. lº, I , da Resolução 

nº 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação 

na Ordem do Dia das Comlssões de prazo para apresentação de 

emeLias , a partir de 03/05/93 , por Cl nco sessoes. Esgotado o 

prazo, nao foram recebidas emenda s ao projeto. 

/-::> / , ) ,0 " ( 7 c' ,c ;) / ,7 

COMISSAO De TRABALHO, 
I 

Sala da Comissão, em 10 de malO de 1993. 

í , 
Talita 

'y.J- )d/ 'aL LdLe<- '-, 1 ~ '-. J( Almeida 
Secretária 

DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

I RELAT()RIO 

Oriund o do Senad o Federal, o nde foi apresen

tado pelo ilustre Senador Marco ~acie l , o presente Projeto de 

Lei nº 3.493/93 , já apr ovado naquela Casa, tem por finalidade 

a ref o I'mulaçà C1 da Lei 4.084/62, que c ri Cou ['s ConseJh o 2 Federal 

e R E' q i C'. n éJ i s c c B i to 1 i o t e c o n o m i a, cu," C' o ~ I J [> t i v () m a i o r ~. (l d E' f i s 

c a 1 i : a r (1 e lo- [' r c 1 c i o da p r o r i s s à l' o e :< i :'1 1 i o t.. e c á I i [ . 

Em contat o cem a Dr ? Elaine Marinh o Faria 

Presidente d o C8ns elho Federal de eilli ct e c~ nomia, fom os infor 



~U ~ a cr e senlL pr o c ~s ta ~ rr ~ t ~ ~~ c·a u~ t lv0S e s t u d ~ ~ ~o 

s e ntl ~~ de ~r e :e : ca r a a m o dcr n l o~cr ~~ i n ~ ~r ~mento legal. a -

t ual. e r c~ n~r êD~ sjçà o à v igc ~ t c tel ' . C8 ú/ 6 2 . Qu e nà c se ve m 

re v ela nc~ i ~l t ~: a d o v ertigln o ~ = ~~:ç ress c' n o c am po ~ a CI ~ n[l 

oare !: 

d ~ Cons el ho FeCE':a l de 81 bl l o te con::-rr:c , a C:; I"\ : a t Iva P re Slc: e n t e 

a f Irma Que o ' l 93 0/ 91 . d o ilustr e O e c~ tac: c Cun h a B u en ~ . e m 

ap ens e a este . er ~o r a guar~e em ~~ê lnt e nça ::- a n e c e ~sldade des 

sa mo de r nid a de. n~ at ende a to~ ~ ! C! :e qUl slt os eAl g ld os p e la 

~ rl o sa ca te gc r l a de Bib ll o tecárl c s. mc t ivc Do r Cu e op t o~ a 

t O l ~l IC~ce d e 5e ~ s ~ em O r o ~ pe lo ceEe :~ oe ver a p r Ov aC c c 

3 . ó93 /9 ::, POf essa Casa , sem del .. a : . n ~ e n ta nto . d e s e most r a -

; [- :: :E n .. - En~{' 9ré:. ~ ~,~ a;;: nt~ :€ :(:._ ~ a:,: :a .... l::õ. t a ~(.<> ;""1, : c ' . -

I I - VOTO 00 R( l A10R 

Dia nte c: e·~:~ · : e ~ r esente~ a~ n~rm2~ ~ eç. -

men ta:! c~ e deter mI n am a Ess a : : ~:! 5 ~ : = e~a m 6 ca e~est & : . n: 

~erre no do m ér i ~ o . c n o ss o vCl : ~ ~ e la a o r av açà = c: Or =:e t : Ce 

Le i nO ~.L93 /9 3 , D re ~u ~ :: a do , en- ::nEec~~n~ia . ~ PL nO ;~2/ÇI 

e ~ a O E n~:; . c;u e. ce sse I"':C: . c e .e r ~ ~e :- é=aul~'ac:::. 

~- PARECER DA COMISSÃO 

A Co miss ã o d e Tra bal ho , de AdmI n i s traçã o e Serv iço 
Públi co em reunião o rd i nár Ia reali zada ho je, AP ROVOU , 
unan i me~nte, o Pro jeLo d e Lei nO 3 . 493/93 e p r ejudI COU o Pr ojeto 
de Le i n 9 930 / 91, a pen s ado, nos t e r mo s d o parec er d o Re lato r. 

Es tiv e ram presen t es os se nho res De p utados Pau l o pa 1 m, 
PreS idente ; Pa u l o Rocha e Amaury MiJll e r , Vice - Pre s ide nt es ; 
Adilso n Maluf, Al d o Re bel o , 
Camp i sta, Ch ico Amaral , Chi c o 
Grade lla, Jabes Ribei r o , Jaques 
Mende s Bo telho , Nils o n Gibson , 
e Zaire Rezende. 

August o Carvalho , Carl o s Albe rt o 
vigi l an t e, Ci r o No gu e ira, Ernes t o 
Wagner , Jo s é Ci co t e, Marc el o Lu z , 
Ped r o Pavâo , Wa ldo mi r o Fio ravante 

Sala da Co missã o , em 19 de mal O d e 1993. 

no 

Depu t a < ') 
Vi ce Preside nt 

Exe rc í Ci o da Pre ldénc ia 

\ I, _t ,- - 1\ 
Deputado CAR LOS ALB ERTO CAMPI ST~ 

Relato r 

CO~]SS~O ~[ CO~~T]TU]Ç~O [ JUS1]Ç~ [ DL R[[~Ç ~O 

TERMO D[ RECEB 1MENTO DE EME~DAE 

PROJETO DE LE] ~ , 3, 493-A / 93 

'- os t~rmOE: d o ert '. 119. caput, 1. d o Re g imen 
t o lntrrno de Cã~are dos Drputados. eltrTed o ~1~ eTt. Ir. 
1 da Rrsolução ~, 10/91. o ST. Presidentr ~et!rm~nou e ebeI 

• ",· vu19a~io ne OTde~ 40 pia ~as CO~l&BOeS - de pTe~o 
lure - ~.. . ~ 31 1 0 5 I 9 3 por 
~re .PTe.!ntaç!o.g"o~.::e:~!~~~~ ~i~1~or:m recebidas e~enda6 
Clnco ar •• oes. L r' 
80 projeto . 

Sale 48 Comi •• ã o. e~ 04 de Junh o d e 19 93, 

LUIZ IIElIJt r ~ ,Df: p.z~DO s!~~t~~~o 

I - R([olD"IO 

l r ata ~ se dE prOjEto de lEI oriuncc de Sendd~ 

deral , p r opondo nove r egulaçãc juridice para G e>ercíclc 

p r c f is~âc de Bi bl i otecárlo, originalmente reoulaca pela 

óoeó , dF 3D ~e JUI,hr df 19f7. 

da 

~ :ustific6Çâc ~f ~ren~f ~ nECE~E1C~de Cf rE l~; 

o e , er c í cio da pr~fissijc dE 8ltlictecirir e~ ncva~ ~a!E~ , ~ ! 

me ir de ~rr C: ipIcma leç~l mOdernc E fle)íve: . Que atenCd 2 C~
p le ) ida~E dos te mpos atuai!. 

[ncont r a - se apensad! a n' 
93 0/91 , d~ nob r e Deputado Cunha Bueno, t ratando da me~ffia m~li 

r i e . 

Jl. c epre~iar a matiria , a Con-issãe dE Tra:alh~ , dp 

Jl. dn- i nist r a çã o e Serviçc Públice , por una~imidade, manife~tou

se De l a ap r ov açã o do Projeto criundo do ~enado e , e~ dec~rrgn 

eia , pe le ~rejudicialidade d~ que lhe fci a~en~adc. 

f o r elat6do . 

II - VOTO 00 R[l"OR 

Di a nte do e~postc e de acerdo CO" a~ norn-as reQi 

me n tai s que p re Sidem nessa Con-issãc o eKame da questBo . c nOE 

SO vo t o é pel a cons t i t uc i onalIdade . ju r idicidade e t~cnica le 

gisla t iva d o 3ó93/93 . 

\' t { 

lrr"((l rn'"l?, 

0 •. ( ~ ( !r' C'(\rri ~rr filO l\,{·r. 

S .. Jé e .. [~rtl~~;' .. ...." dE Ju"lhe d( 19'-:'. 

~~ .... _ ~ 
fE1=r.n~,~~ rf;rlt.;f 

~ COAj~~~r de Constituição e Justiça e de Re_ 

em re un i ~c ordin~ria realizada hoje, orinol unarimf _ 

me n t t ("fIa con~titucicnélidadf' , juridicidadE E t écnica ]f'9i~ 

la ti\i cc ProJe t ~ de Le. nr 3.~93-~/93 e pela jncorstitu~ic

na I idad e e inju r idicidadf do de n~ 930/91 , apensado , no~ tf! 
mos do par e ce r d: Relato!. 

E s t ivera~ Dre~entes os Senhores oeputadc~: 

José Dut r a - Pr esidente , José Thrmaz ~onb, 

Je sus Tajra e Sigma r inga Seixas ~ Vice-Presidentes, Jose 

Lu iz Cle r ot , Mau r ici Ma r iano , Mendes Ribeiro, Nelson Jobi" , 

Ni lson Gibson , Tarcisio Delgado, Antbnio dos Santos , "" éiI..LÍ 

cio Na:ar , Messias Góis, Ney Lopes , Paes Landi". , Roberto 

Vi l mar ROCha, re r nando Diniz, Gerson Peres , 05-

Pri sco Vi a na , Dê r c i o Knop , Vltal de Régc , Lui1 

Ma ga l hã es , 

va ldo Me lo , 

Máxim o , 

Dirce u , 

He l vpcio Castelo, 

J osé Ge noino , 
Moroni largar" Edésio Passos , Jc~é 

Nelson Trad , Reditár i o CasseI , José 

Lima , Robson luma , Armando Viola, Ma r i a Eym ae l , Har oldo 

Chi co Amaral, Rubem Medina, 

Morim o t o e Car los Kay a th. 
~\Tmand~Pl lel r o , Antbnio 

Sala da Comiss ã o , e~ 3D Junho de 1993 
\ 

De pu ta do r SE DUTRA 

nte 

r~ 

--- ---- -'--
Centro G(áfico do S~nado Federal _ Br.:siliQ _ DF 
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CAMARA DOI DEPUTADOI 

EMENDA SUPRESSIVA 

(PL 3493-8, de 1993) 

Su pr imi r do caput do art. 2º a s ec_: nte expre s 

s ão: 

n e a informação . .. n . . . 

JUS1IFICA1IVA 

A presente 

pulação de informações seja 

de Bibliotecário, pois pode 

emenda pretende evitar que a mani 

atribuição adstrita da profissão 

interferir no direito de outras 

profissões, constituindo-se em reserva de mercado inadequada 

aos princípios de desenvolvimento auto-sustentado. 

Sala das Sessões, em s etembr: de 1993. 
., 
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CAMARA DOI DEPUTADOS 

EMENDA SUPRESSIVA 

(PL 3493-8, de 1993 ) 

Suprima - se o § 3º do art. '")0 
L.. - • 

JUS1IFICA1IVA 

A presente emenda pretende evitar que a mani 

pulaç~o de informações seja atribuiç~o adstrita da profiss~o 

de Bibliotecário, pois pode interferir no direito de outras 

profissões, constituindo-se em reserva de mercado inadequada 

aos princípios de desenvolvimento auto-suste tado. 

Sala das Sessões, em 28 de setembro de 1993 . 
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CÁMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO AO 
PROJETO DE LEI N° 3.493-B, DE 1993 

Dispõe sobre o exercício da profissão de 
Bibliotecário e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o § 3° do art. 2° do Projeto de Lei, para a seguinte: 

JUSTIFICATIVA 

O referido inciso define o tenno "infonnação", o qual é, em diversos momentos 
do projeto, atribuído como atividade privativa dos bibliotecários. 

A própria definição - ampla como o tenno exige - evidencia a impropriedade 
de se atribuir a "informação" como atribuição do Bibliotecário. Na verdade, os termos 
"biblioteconomia" e "documentação" já definem suficientemente o escopo do 
bibliotecário. 

Neste sentido, propomos a supressão do dispositivo, pela sua desnecessidade 
no projeto e pelo eventual prejuízo que possa trazer às atividades de inúmeros outros 
profissionais. 

Sala das Se ssõe s(Ç 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO AO 
PROJETO DE LEI N° 3.493-B, DE 1993 

Dispõe sobre o exercício da profissão de 
Bibliotecário e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se a redação do art. 5°, inciso IV, para a seguinte: 

"Art. se ... 
IV - planejamento. pesquisa, organização, implantação. gerenciamento, 

administração, chefia, coordenação. supervisão e execução de serviços de 
Biblioteconomia e Documentação, atividades culturais e serviços técnicos científicos 
relativos às atribuições definidas no art. 2°. 

" 

JUSTIFICATIVA 

A redação original extende, expressamente, a exclusividade de ocupação de 
cargos de chefia, gerenciamento e administração em serviços de Biblioteconomia, 
Documentação e Informação nas entidades do Poder Público 

Tal exclusividade é contrária ao dispositivo constitucional que estabelece a 
preferência para os ocupantes de carreira técnica ou profissional no exercício de cargos 
em comissão. Todavia, o fato de serem "cargos comissionados" coloca o elemento 
"confiança" como essencial. Em situações semelhantes, o Poder Executivo tem vetado os 
dispositivos restritivos. No caso presente, a possibilidade de veto ao inciso prejudicaria as 
demais normas nele inseridas. 

A presente emenda visa, ass~ minimizar este problema, suprimindo a parte 
[mal do inciso, sem alterar essencialmente o seu conteúdo. 

Sala das Sessões, 

/ \ 
,. 

, 
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CAMARA DOI DEPUTADOI 

EMENDA SUPRESSIVA 

(PL 3493-8, de 1993) 

Supr i mir do caput de art. 31 a segu i nte expre s 
são: 

" e a informação . . . " . . . 

JUS1IFICA1IVA 

A presente que a emenda pretende evitar 

atribuição adstrita da 

interferir no direito de 

manl 

pulação de informaç~es 

de Bibliotecário, pois 

seja 

pode 

profissões, constituindo-se em reserva de mercado 

aos princípios de desenvolvimento auto-sustentado . 
~ 

profissão 

outras 

inadequada 

Sala das Sessões, em 28 E setembro de 19 93 . 
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CAMARA DOI DEPUTADOS 

EMENDA SUPRESSIVA 

(PL 3493-8, de 1993) 

Sup r im a- s e o cap ut do art . 33 . 

JUS 1 IFICA1IVA 

A presente emenda pretende evitar que a ma ni 

pulação de informações seja atribuição adstrita da profiss~o 

de Bibliotecário, pois pode interferir no direito de outras 

profissões, constituindo-se em reserva de mercad o inadequada 

aos princípios de desenvolvimento auto-sus~entado. 

Sala das Sessões, em de setembro de 1993 . 
~ 
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CAMAAA DOI DE'UTADOI 

EMENDA SUPRESSIVA 

(PL 3493-8, de 1993) 

Suprima-se o § 2º do art. 

JUS1IFICA1IVA 

emenda pretende evitar 

atribuição adstrita da 

que a mani 

profissão 

A presente 

pulação de informações seja 

de Bibliotecário, pois pode interferir no direito de outras 

profissões, constituindo-se em reserva de mercado inadequada 

aos princípios de desenvolvimento auto-sustentado. 
" 

Sala das Sessões, te setembro de 1993. , 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO AO 
PROJETO DE LEI N° 3.493-B. DE 1993 

Dispõe sobre o exercício da profissão de 
Bibliotecário e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Substitua-se, no projeto, a expressão "Biblioteconomia, Documentação e 
Informação" pela expressão "Biblioteconomia e Docwnentação". nos artigos 2°, 5° e seus 
incisos. art. 3 1. "caput" e inciso I, e art. 33 e 34. 

JUSTIFICA TIV A 

Os referidos dispositivos incluem entre as atribuições do Bibliotecário, em 
caráter privativo, a "informação". 

A própria definição da atividade - ampla como o termo exige - evidencia a 
impropriedade de se atribuir a "informação" como atribuição do Bibliotecário. Na 
verdade, os termos "biblioteconomia" e "documentação" já definem suficientemente o 
escopo do bibliotecário. 

Neste sentido, propomos a substituição da expressão, de modo a melhor definir 
o que sejam atribuições privativas e específicas do bibliotecário e evitar eventual prejuízo 
que possa trazer às atividades de inúmeros outros profissionais. 

Sala das Sessões, 

I') 
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.I 

I' 



• , , 
• • 

' " • 
"': ', 

~. 
11 

" • • 

.\1 1 

ri • 
" 

',-
~ 
.~. ~ 

~. ~ 
.. 4 

ClMARA DOI DEPUTADOI 

EMENDA SUPRESSIVA 

(PL 3493-B, de 1993) 

Suprima-se o art. 34. 

JUS1IFICA1IVA 

A presente emenda pretende evitar que a mani 

pulação de informações seja atribuição adstrita da profissão 

de Bibliotecário, pois pode interferir no direito de outras 

profissões, constituindo-se em reserva de mercado inadequada 

aos princípios de desenvolvimento auto-sustentado. 

Sala das Sessões, em 28 de ~etembro de 1993 . 

{ , 
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CAMARA DOI DEPUTADOI 

EMENDA SUPRESSIVA 

(PL 3493-8, de 1993) 

Suprima-se o § lº do art. 33. 

JUS1IFICA1IVA 

A presente emenda pretende evitar que a mani 

pulação de informações seja atribuição adstrita da profissão 

de Bibliotecário, pois pode interferir no direito de outras 

profissões, constituindo-se em reserva de mercado inadequada 

aos princípios de desenvolvimento auto-sustent~do. 

Sala das Sessões, em 28 kembro de 1993. 
! . 

,L~ · edlÚd 



[ 

r 

A 

JAMA.RA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.493-B, DE 1993 
(Do Senado Federal) 

PLS 10/92 

Dispõe sobre o exeréício da profissão de Bibliote

cário e determina outras providências; tendo pare

ceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público, pela aprovação deste e prejudicia 

lidàde do de n9 930/91 , apensado; e, da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, pela constitu 

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa de~ 

te e pela inconstitucionalidade e injuridicidade do 

de n9 930/9l,apensado. 

(PROJETO DE LEI N9 3.493, de 1993, tendo apensado o 

Gf;R3.~%1.JJ7~(J1~R/91, a que se referem os pareceres). 

S U M Á R I o 

I ProJeto inicial 

II- Projeto apensado: 

PL n~ 930 / 91 

III - Na Comissão de Tr abalho, de Administraçã o e Serviço Público: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 
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I V- Na Comissão de Constituiçã o e Justiça e de Redação: 

termo de recebimento de emendas 

parecér do relator 

parecer da Comissão 

c.utnJw 1 

DA nonsalo DIl ~ÁUO 

An. " - o - .ta pIOC' • 1 .ta N"*drio, _ lodo o 

lU,iblo ..cioo&l. • .., • t pu yj! "....,., .... ~~ 

a'ltw ' iAte DCâ Lei. 

Pariça. ... - A .. " I'" ~ I tio'. ....... IJQ 

~ ... ProftuOcI LibcnU., Gnpo 19 . .ta (+ _ yt li ... lAio ckl Tr*Ibo . • 

~ .... s.clIartiI CID BiN . ..... . .. . 

Art. r - A BIbtio" ..... I DDI"'c __ ~I·to • I... I· 

101 ............ llibuiçOO do BiNio4fo . in. 

• I' - A Bibtioal [ • • •• ci • I. ' . lIÓIicoa. 
w.a.iroa a rVudfl<X>t ~IaIi>'l)l t ~ a a I ,I • *'wisot a procaeoo .ta 
b •• II.,.,.ta iDformaçlo doe_,O! a a _ IlIn ~ ,. I ~ .ta ,. . , I 
_ 'rio&. 

• r - A [}oi ;10 t o pr' • m.ir. Oidua • 
di.. • documo nlOi, bmI como OI rauI!adot .ta Mi,idIadc . - It cNal ali lOdot OI 

e.mpoI do conhcc i m ' .. 

I J" - A bdOiwaçlo t o 00II,;..0 • dIadot 8CIRa ...... ~ ,,_ 

ou objt1OI de quaJqucr ~ eJIlIt>dc» ou Rabidot oab múIbpIu bmM e 
rqjJIndoI em difc:rcnla supona. 

An. J" - O curclcio.ta profllllo de ~io4fo .. io t ,.;...no: 
J - .. portadtw d de ctipImw • Bacb.rd ali Biblic4ec w . ia 

expedido por mJtituiçõc:s de eDIino IIIPI' ior ofi<' .. h ... ' '" c .... rqillndallIOI 

ÓIrJIOI wmpe .......... de ..:orcIo com a 1qj·11IÇAo - vip; 

D - .. por1Mdoo d de ctipIoma de rM,aç. , em Biblic -

COiIfcrido por iDsri,,,iç6et _ .... iras de ensino 1IIpCrior. " b iAM pela Icit do 

p&is de ariaem. t revaJidedot IJQ ar-!. de acordo com I lqpalllÇAo VÍF*; 

m - ........ ..so. pela Lei a' U04. de 1 de JUIbo de 1916. 

An. ". - O = "'Io.ta profissIo de BibUaltt";o. no &mblto du 

• _ jm ....... ~ ~ t privwio. t priV8ll"" dos Bech.,.t u em 

Rib .... .,..,. 

Art. ~ - .. _ .... privativas do BibliOltdno 

J - ......... diaaphna< etped6cas e sunen'1s1o de cmgios de 

8ib1ic. [ :w."ia Docwwnmçlo a W. """""'. 

_ __ ~'/' D . .. 01 ... -. .... 5.10,.. dIreçJo. cbrl\a. coordmaçAo ou qualquer 

.,....tadt """ carwwn- '..... t \atado por cuno de 8lbh-.:ononul. 

OI . ............ NOrUntt1.o. V1.tona. pcrlcla. p&!TC"' . laudo e 

,,1aIóno *ruco ~ a 8ibIiaaownorrua Docwnrn~. lnfonnaçlo . 

IV • pIia;- .'. pnquaa. organlzaçJo. ImplantaçAo. 

acrenc "" . ..t.autlr'eÇlo . • I.' ,,"dia. coordmaçlo. tupnV1s1o e nrcuçAo de 

oerv>ç<lO .. Bibh ... ac........ DI ... '" e In fOlmoçlo. Ih V1 dadc1 culluA" • 

Mn'9Ol Iiknico-<_~ .~ .. tlnbouçOn drfIniclu DO art. r . qUIIDdo 
D8'C .... DO Imbito .. 1'1' __ ~1 ' H a .,. to refere o 1ft 4'. 

" . ,p j • \ ClfJIIIUZAÇIo. unplantaçlo. ft"""C iamento. 

~ dlreçID ....... .,..,. 1"-' .upervltlo de arfV1Ç01 de "p",.,afi. 
".,+ a...-.oo P 1_ .,...,.~~ 00 1ft ... 

V? •• t j . I. !IiJII'UDÇIo. unplantaç.lo. jl<m>Cl~to. 

~ ~ ~ caar' ,.,. oupcrvuAo • .,.rcuçlo de ICf'V1ÇOt de 

.... ""'11 íA"' doe~ _ ,...,.)IMck .. ~ DO art 4'. 

'10. I P *c. '.. ....... téca>c&J opIlcacW .. treas dt 

VID . _ • ......, .. elaoo..ç&o de IMtrurncnl'Ot dr cclcuo de 

diodos estaIist>c.oo.. reoa> • • e.daoIro. rcft1cn1e a t.erVlçoo e ecen'OS rt:lOllvos .. 

ptUOAS ]Uricbcas clUlCMo DO -- ... 

[X . doooobor.ç.Ao dr prOSJMl&l e prova! e.pcçlfitaj lIA ..... de 

BI~I. DO"'-I-. h ;., a lnformaçAo. em concunoo pubileoo., lnkS de 

acIeçIo e p&rtICI~ _ ' ........ -m.s benc&3 c.ummadon! ..... o proVUDCDlO de 

tcp. funçõet e cnpregoo. 

X - 'cp aç. , oticw do c\a.uc DOS eva>lOS da..... de 

BobboIc<:onomI& Don,,"' ICIl\õIo • mi:lnMçIo. DO BrasrJ e DO Extenor 

Pa ............. - AD BlbI>OIttáno compete. amda, o c:xcrclclO de 

qualqua 0UITl OIlV1dadt CJII&. .... _ ...rurtz.a.. ~ DO """"O dr .... profisslo. 

din:U ou ~ lDClItInI ~ • p&rtICI~ CDI proJCUlO pera 

QIltlSIi'lOÇAo de blb~ CCDiIrOI de cb e.- '''1I\õ lo e mf~ 

(' .\ptn I O J1I 

DOS CO"~H.HOS DE B5B1.50ITCONOMlA 

Art. 6' . O Conselho Fede",1 • os Conselhos ReglOn&ls dt 

B,blooleconom,. cOIl,~ruem« .m um serv1ÇO publiCO nJo govt'l'namenm! dt,,; 

personal idade Jwidl"" de duel'o publoc<l mIemo. com aulonoml . adnurustraova. 

linlnce Jt1 e palnrnoru al 

i 5' . O Conselho Federal lem sede e foro no DlStn lo Federal e 

Junsdlçlo em lodo o .eml6no nacional 

i 2' . o. Conselhos ReglOlWs tato sua Junsdlçlo fixada pelo 

Conselho Federal. com .. de e foro em Capim! no, Estados e no DlStnlo Fedcnl 

i J' . o. funCionários dos Con .. lhos Federal e ReglOn&l' terIo 

rego dos pe lo regune CLT 

Art. 7' - A fisu.J1Uç&o do exm:iclo profi'Slonal de que ln1a eSUO 

Lei seri exerCida pelo Con .. lho Regoonal. sob. onentaç.Ao do Conselho federal 

§ I' . As questões referenles .. OIlV1dades afins com as dt outru 

profi,sõcos SC1'io resolV1w cooJunwnenle enln os Conselho, f edenls e RegoOlWs 

de,sas profissões. em suas respecOva.< áreas de compc1ênclI 

, 2' . Quando o falO OCOfTCT enln Conselhos ReglOlllU. CUC 

dtvcri ser comurucado 10 Conselho Fedcnl 

Art. r - O Con.sclbo Federal ..,... consotuido dt tanlos membros 

efc1lvos elatos quanlos forem os Conselhos RegoOlWs exmtntts DO Pais 

Parieraro único. A cada membro efeOvo do Coruelho federal 

coro esponderto doIS suplcn.cs da !DCSIJII replo 

Art. 'I' - o. Con.sclhos RegoOlWs scrio consnruldos d. qualorzc 

membros .feovos. 00 mírumo. a demOlo. DO máxImo. e suplenles. e&bcndo 10 COCIJCIho 

fedcnl fixAr-lhes o nwnero. dt acordo com a proporcionalidade dt ..". registndos 

Pari,nfo único - o. Conselhos RtglOOIIs leria um lCrÇO de teUS 

.uplentts do tola! dt membros efc1lvos. que >erIo elellos pela ordem dt votaçIo 

recebIda 



Art. 10 - o mandato do. membrot efnJvm e auplentea do 

C o",elho Federal e dos Con .. lhm Re/l1ooa" leT1 d< 0'1. ano._ podmdo In "",I<rtot 

por mau de um pcrl00f\ con.\t'Cutlvo 

Pa,'&rafo ""Ir<> Ao, membro. ef.,lVos do. Com<lhos FedcnI • 

R.~lOna " d. B,blooteconomll t garanllda a licença do ponto pan p&rt1Ctpaçjo ~ 

reumôe. do I<:U ru~c~vo Conl<:lho. d<ldr que comprovado a con vocaçlo. com 

I11t('ctd~cl. de , no mJmmo, quarentl e Oito boru 

A rt. 11 - A babtl.~ ao C8rJO de Cona<:lhc:uno F~. 

ReglOnaJ. QII conruçlo d< membro .feovo ou a""lent<. fica aul><>rdJNda ao 

preendumen10 do. I<:guu>t .. reqW<lto. 

de Blbhotecâno . 

I - ",r brutletro nato O\J natualtUdo. 

U - .er Bacharel em Blblo~on<JlIU&, 

OI - ter reS',tro e In portador de car1r1ra d< "knttdade profiulonaI 

IV - e.1V em plmo goro de K'U' dlmtos profi .. ",rw. e poUIlCOl 

A rt. 12 - A' e Ir .çôe. KTto ptoCM soda> no, C onsdhos RCS'OtWJ 

p<1 0 voto p<ssoal ",creto e obngatóno dos B.bloom:inos reglStndo, em cada regilo. 

vedado o \ oto por procuraçlú duranu a w:gunda qwll.Z<TUl de novernbro do Ultimo IDO 

de mandalo dos Conselheiros em "moleJO 

Pa"e,afo únIco. Cada C"",<lho ReS'onaJ promoveri. na memta 

data.. ele.çl o pano um Cons<lhe"o Feden.l e doI! ruplmtes pan composlçAo do 

Conselho Federal e pano Conselhearos RegIOnal' e ~ttvm ruplmtM na composlçlo 

dos Conselhos ReS'otw' de awrdo rom o numero fiudo 00 on 9" 

A rt. J) - O Dlo wmparecunento às dei ç~. sem justIficatJ vas. 
tmpllcará multa fixada por Resoluçl0 do Conselho Federal 

Art. 14 A posse dos Conselhetros FedC'rllS e ReS'otws. efellvos 

e ,uplentes . dar-se-a no quonto rua uni de janetrl' do a"" subseqOent< . competmdo aos 

Pres.dente s dos Conselhos Federal e ReS'on", que termonllfll1Tl seus mandato. 

prcx:rdercrn as rcspeco\-a5 Ulvcsoduras 

Ar\. I ~ ... nlm,l, ou p<rda do manda", de ConselhelIo Feden.l 

ou RcglOnal OCOrTer8 automatlcamentc 

I - por mone "" lOvalldez prmtanente 

n - por =unCIa. apresentada por escnto ao respec1l vo Conselho; 

IlJ - por perda ou sUSj>e'n51o dos ohmtos profisslOtws ou poUbcos, 

JUlgado. 

v - por aUlêncla. wm jusllficaova O\J 010. no tnfruo 

a) DO C DOSe lho Federal. a trh rruru~ consecutiva OU 

mten:aladas , 
b) DO Con.selh0 ReS'onaJ. a trh rtUIIJ~ e<>ruecutlvu ou teU 

mten:aladas . 

\1 - por afastamento do cazgo de Con.vtbeuno por lD&1J de oento e 

oitenta ruas consecutlvos ou IDtercalados DO tnbuo 

Art. 16 As Otmon ... do Conselho Federal e dos C~lhoa 

ReS'OIWs serIo constltuldas de Prn.dcntt, VIa'-PrnlClcnte, I'nmctro e Segundo 

Sccreúnos e T csouretro 

Pa"enfo áoleo - lmedlatameDte após a posse, OI membros 

efnJ V\)s elegerlo, por malona absoluta. os membros da D1ntona.. 

A rt. I 7 - O Coosclho Federal • os COIISClhos Regiorws IÓ 

deu berarIo com a presença mJ.rum.a ck mal, da D'I<'!adc de IN! membros 

Art. 18 - N ... dccuões do ~lho Federal e dos Conselhos 

R<SIOIWS exlStlri o voto de qualidade, de respoosabihdade do PreslC!enk, para caJOS 

de empate 
Art. 19 - Aos Prnlckotel do Comelho Federal e dos Conselhos 

ReglOn&1s compete a adrrunJStra.;lo e repreoen~ legal dos =os. iDchlSl"" a 

prestaçlo ck contas perante o Tnblml.l de Conw da UniIo e foro perante a Justiça 
Federal 

A rt. 20 - Os Prnlckotet do C 0IISC1ho Federal • dos Come!hoc 

R<SIOIWS responderlo por cnmc de respoosabthdade, de acordo com a legisJaçIo 

pertlDcnte. estando sUJ"ItO' a lD1p"dtmrnto 

3 
Art. li - O Con",lh0 FeckraI e OI Conl<:lhoa Re(!lOfW' lato 

como 6'll1" dtllhcrat1V\' o Plmino. cabmdo .. re~vu PrNI~U a 

re.ponuhlhdad< da.. al1V1dadc. t\t<:utlvu de admlOlltr.,;J" 

A rt. 11 - O C ona<: lho F t(\enl e OI C onl<: lhos R~ ona" poderio 
cnAl Comi u~. O\J Grupo. de Trabalho pan • coru«: uçIo dt ob)Ctl VOI ~ f fi COI qar 

vunn' def", do mt.erna< da ('I .... 

Art. 13 - Ha~ 'UJb>CIa. imped1m<r1to. renUncia ou ~i. 

d. qualqUt1 dos membro. da Dm1ona. ettt aeri aubrbtuldo ~atamnlte, 

obedecendo ao, a<:JWIlleS cntêno. 

I - o Pre",lrnlt p<1 0 VI~-PrNlClm~. 

n -o V I~ f'resulente p< lo Pnmt1ro SecreUno, 

m - o Pnmelro ~tâno p<lo Segundo Secnláno. 

IV - o Segundo Se<:retâno p<lo Te$Ourelro, qut acumulari u 

V - O T C$OUl'tIl'O ~ lo Segundo Secretâno. q"" ac umullri u 

funçôe' 

i I· - A &uJtnClO t caracteruada ~Ia falta de prnença do membro 

da DIreton. 

t 2· - O trn~rumento deverl ser dc<:larado. DOI casos de Iiocnça e 

af astameoto trmporinos requen dos 

§ J. - A reDime... t a marufMl8ÇAo da voota/k uni lakraI do 

renuncIante . • surtlri efeito na bon em qut for aprncntada 

t •• - A v.c1ncla devt ser declarada ~Io Plcnáno do lespectivo 

COIISCIho . 

t S" - Nos caso. d< renúncta O\J vacinei. cab<n ao substituto 

coDc lwr o mandato. na qualtdade de titular 

cAPlnrw rv 

DA nNAUDADE E COMPErtNCIA 

DO CONSELHO FEDERAL DE BIJILlOn:CONOMIA 

A rt. H . - O Conselho F edenJ trm por final Idade orict6r. 
ru sciplut.ar e 1UpO'VU'0II0J a fiscalizaçl o do exerciclo da profi silo de Bibh~ e 

cootribwr para o tSc.aJvolvunento profilSlcxwl. na forma desút Lei 

Ar\. 15 - Comp<le ao Conselho Feden.l 

I - eleger I sua DlIC1ona, 

n - ular ~Ia rugn.dadt e lOdependência profissional do 

Blbuotecino e p<l o uvre exerc,c,o de su ... prerrogaovas e rure.tos prOfiSSlOfW'. em 

todo o p&lS . 

m -exercer funçlo normal1va para fielrnterpretaçlo e execuçlo da 

leS'slação V1genlt . 

IV - rnstalar , onenw e supervlSlorw os Con selhos Regiorw,. 

tntervuodo ou exongwndo-os. quando necessáno. com a aprov.çlo de doIS terços de 

s(u Plenano. con voc ado no pra.w máJumo de tnnta di .... garMtmdo o pnncfplo de 

ruerarqwl lASOruCIOW . 

V - del.berar com os Conselhos ReS'onAls $Obre O C6dJgo de Éllca 

ProfiSSi onal . e func.onar como Tnbunal Sup<nor d< Éoca ProfisSional. 

Vl - julgar e decldu. em ulttma lIlStânCIa. os recurso' das 

deubençôes dos Conselhos ReS'on&ls . 

VIl - julgar e decldu. em única '"'tinc.a. os procelSos de lIlÍnç10 

em que seja acusado ConS(lheuo Federal . 

vrn - elaborar. aproVItI e altear o seu ReS'mmto Inlerno, 

l)( - exarrunar e -aproVItI os ReS'mentos Internos do, COIISClbo$ 

ReS'on8Js e sua.< dehbcraçOes . 

X - lll.SOflllr modelos de carteln e cédula de idC'tltidade 

profiSSional . 

Xl - homologar os resultados das ,IClçôes pan o Cons<lho Feden.l 

< os Conselhos ReS'onAls, 
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XIl . fix., OI vaJo~s da.s anuldadrs. laXu. moolumm lol c multas 

drVlda.s p<10~ pT0fiSSlonl" r prSSOo,\ JuridlC&5 . .d1 
XlII • IprOvar c publICaI .... proposta orçam<11WiI f I cIoI 

Con>clho. Re~lonl" . bem como ~(onnuIIÇOn. lberturas de crtdllot adtCIOIWI f 

mutaçOc. patnrnOrull'. 

XIV .... ITIlJIaI e aprovar o bAlanço. I p<Cltaçlo de tontas • O 

~lllóno da.s IllV1dade. própnu e dOI Con~lhot R.lPon .... m e&mln!land<Hlt ..,. 

Ó'Ilol competenles. nos pruos legll' . 

XV • lutonzar I IqWllçIo e allcnaçIo de teUS bem m6va •• 

lDlÓ""" e dOI bens imÓWI' dos Con.elho. R.lPonai. ; 

XVI • divulgaI o ",111600 anual de ..... 111 vidadn. bAlanço f 

~ontal para o. Cooselhoo RclPonau. 

XVTl . ocgaruzar. dloclplmllJ e manter atuali>.a60 O cedutro 

naCIonal dos profisSlODaI' e pe150U JuridlC&5 relP.tntdos DOS COQKlhos Re"OtW •. 

xvm . organizar. dloclpllDllJ • mmttt atualWIdo o cadutro 

nacIonal das IDSblwçõe. de CIISlIIO. de lodos OI JaUl, qur aUnoWml dloclplmu 

especlfiC&5 da irei de B,blioceconorrul, DocwncntJlÇlo. lIIfortMÇlo. 

XIX . conhecn e dinmir ctávida.s e problemas lIDCilJldos peloe 

Conselhot Regionais e p<tS1ar.!hes auasorunento pcnnmenllt; 

XX· iD=otivar I collb<nçlo lII1ÍtU dai eacicl8dn de C\aur dai 
ireu de B,bhole(;onomia, Documentaçlo e lIIfOC1ll8ÇJo. em m.aténa de .... 
compelrncla que venhl conaibwr para o apnmoramento profissional . 

XXI • fiscalizar o cwnpnmento da prnenlt L6 • demau 

leglsllções afins. 

XXII . propor lO Poder compelmlt as modificações nccnsUias ao 

lperfClçoamento da n:guIammtaç1o do .. erciclo profissional previsto oem Lei. 
oUVldo. os Cons<:lhos Regionais. 

Vlgenl< 

XXID • ",solver os C&5OS omissos ... legislaçlo profissional 

CAPtrowV 

DA FlNALIDAD[ [ COMP[rtNClA DOS 

CONSELHOS REGIONAIS DE IIrBLlOnCONOMIA 

Art. 16 . Os Conselhos Regionais ttm por finalidade filCalizar o 

.. erdclo da profissio de Bibliotec*no e contribuir para o clcscnvolVllDCllto 

profiSSIonal. na tn:a de sua jurisdiçlo .... fonna da L6 

Art. 17 - ComJ)Cl1' aos Conselllos Jtrsionais: 

I - eleger sua Dtretoril, 

fi - zelar pell dignidade e independ!ncil profissional do 

Bibhotec*no • prlo livrt exerdcio de suas jHeiloptivas • direitos profissionais em sua 

jurisdtçlo. 

m . fiscalizar o .. erdcio profissional em sua jurisdiçlo e 

n:presc:ntaI ts lutondades comprtenles sobre (lIos que apwvern cujl soluçA0 nlo seJl 

d. sua alçada. 

fV . propor ao Conselho Fedenl medtda.s occessúiu ao 

aprimoramc:nIO da fiscalizaçlo do .. erdcio profissional . 

V - fiscalizar. cumprir e fazer cumprir as disposições da pn:sente 

leI e de 1105 baIxados prlo Conselho Federal ; 

VI . "'glstrar os profissionais de I Cordo com I pn:sente Let e 

expediI caru:uas e cédulu de idenbdade profiSSIonal. 

vn . ",gistrar u pessou juridicas que exerçam IlÍVldadcs em 

Bibltoteconomil, Docwnentaç1o e 1nf0<1NÇl0 e expedir o respectivo ocrtificado; 

vm . funcionar como Tribunal Regional de Ética ProfiSSIonal . 

IX - julgaI e decIdir as reclamaç6es e reprnenlJlções escritas 

acerca dos serviços de registro profiSSIonal e das infrações I em Lei. cabc:ndo reclInO 

ao Conselho Federal. 

X _ ju1pr os processos por ~ f aplicar u penalidades 

previ.tas DO Capitulo X deSIII Lei; 

Xl . elaborar. aprovar em sua inJdDcia e a/terIIJ leU Regimento 

lnterDO. submetendo-o i aprovaçIo cio Conselho Fedenl; 

Xli . b&lut Ilos M<: .. J&no,s i fiel uecuçlo da leg"laçio v..mle, 

mcanunhando CÓpll lO ('on~ lho Federal, 

xm . encammhar ao Con~lho F.deral. para fins dt homologlçlO. 

o pr!lUsso de .u", elelçõe •. 

XIV - lI"I'tCadm ano·dadn. taxu. emolwnmlo, e multai. de 

acordo com I legi. llçAo V1V"It , tqlüSaIldo ao Conselho FedenJ. no prazo de qwru.c 

dlu. lU!! parbclpaçlo legal , 

XV . examm. e aprovar .... proposta orçamen""l, 

~formul lçlXs. l~rTurI> de crtdtto. ad,CIOO&I. e mur.çOct petnmontll l. bAlanço. 

p",staçlo de contas. re111600. dt ItlV1dadrs, mCaInlnhllldo-os 10 ConselhO' Federal. 

DO' pruo' por e.'e fixado •. 

XVI . lulon~ • aqwSlçIo e alltrl.lçIo de bens m6velS. observ.du 

as nonnu legaiS v.gente • . 

XVII· propor I aqWSlçlO e allenaçlO de bens unÓ"",1. observadas 

as normas 1e8&l' v.gentes. submelendo-u i lulonmçlo do Conselho Federal. 

XVID . O''1anlI .... e manlCT ltualtado o cadastro ~onal dos 

profi w onaJS e pessou JwidJcas rtglstntdos em .ua Junsdtçlo. ~m.,mdo CÓp,as ao 

Conselho Federal. 

XIX . OrJIIllZaI e manter ltual lzado o cadastro ~glonaJ da.s 

1DSb1wç&. de c:ns1DO. de lodos os gBUl. que nuru strem dlsclphnl5 especl fi cas da.s 

ireu de Bibhole<:onomtl. Docurnrntaçlo e lnformaçJo. em .ua Junsdtçlo. mnelendo 

cópIa 10 COD5Clho Federal , 

XX . pubhCaI ~llç'o dos ",gostros dos profisSlonlls e pessou 

JuridJcas. das Iocenças e dos cancelamentos ocomdos na ",golo. nos pruos esnpuJados 

prlo Consdho Federal. / n 

XXI . mcentlvar I collbontçlo mútua das entidades de Classe: das 

ireu de Bibholeconorrul, Docwnentaçlo e lnformlçlo. em mattril de sua 

competmCl1, que venh&m I contnbuor para o apnrnorarnenlo profiSSIonal. 

xxn . ",solver OI c .. os onuSIOS. lCatando recurso IIC«sJ&no JlC'I 

O' Conselho Fedenl 

Art. 28 • Os Conselhos RegoOtW . poderio promover. IInm de 

""vogado. I'fIl«ssos adnuruSlrltlvos e JUdlCIII' perante os Juizos competentes. de 

acordo com os dJsposlbVO'S da presente Let 

CAPlruwVl 

DO REGISTRO DE BrBLlOTECÁRJOS 

Art. 29 . O exercíCIO da fwlçlo de Bibhotedno t pnvallVO dos 

blbhotec*nos mscntos nos quadros do Conselho Rtglonal da lespecllva Junsdtçlo. DOS 

termos desta lei 
t r . É obngat6nl I CltaçlO do numero de ~stros DO Conselho 

Regional. em todos os documenlos de ",sponsablhelade profiSSIonal 

§ 2' • A truençlo nos quadros dos COD5Clhos Reglon&ls far-... i 

mediante apresentaçlo de 

I . diploma deVldamente I"tenllcado. 

D . clJ1elfl d. Idenlldade. 

rn cadastrO' de pessoa flSlca. 

fV . titulo d. elCllor. 

V • ctr1!ficado mo lotaI . 

VI . prova de reSldênclI 

Art. JO • Ao profissional devidamente ",gistradO' no Consc:lho 

Regional saio fornecIdas I canetrl de Iclc:nlldade profiulonal e I cédull de "Ienbdad. 

de Blbhotedno. que tcrto ft púbhea, nos lemIOt da Let 

CAPlruwvo 

DO REGISTRO DAS PESSOAS JUIÚDlCAS 

Art. li - Estto obrip<lu ao ~strO' préVlO. no Conselho Regional 

• quc == jun dtCIO'. M ~., "Mie. ~ .."I~ a ptV1DÇAo ele 



ltTV1ço'. aob qualqu<T (onna, nas tn:... (k B,bliot""onom,a, Doeum."taçlo , 

ln(ormIIÇio. par1I o. qua" ~JlJ11 n."" .. tl1'" ItWldad .. clt B,bliot..uno. nos tnmo. 

cIt.ta Le, 

• r - As ~IIO&J Jw1dlc .... I quo a1ud< tot< IJ'Ilgo. tó podnto ltuar 

dq>ou clt comprovarem qut o. r'tlpon""" ~I .. ",«nd.u It1Vldadn. fUAj cbcli ... , 

~w ",MONto • . 110 B,bliottclno. "'1!lItrados na R,,,lo < no pltno 1 0LO clt ~us 

cbr<ltOl profusoona". licando obngadoo I comUnicar lO Con.dho R'8'onaJ ahrr1lÇÔC' 

poltenon:l 

• l" . A Il\JCnçlo das ~ .. oas Jw1d,CAS no. quadrol do, Corudhol 

R,1PonaJ' (ar-~-' "",d,ant< """'~taçIo clt 

I - contrato soc,a1 (kVldarntnt< ",,,.trado na Junta CorntTt,"1 do 

",s~cOvo E.tado. constando I final,dad< < .. InVldad<s ",llc,onadu com l 

B,bhoteconomia, Doeum<TltaçIo' Infonnaçlo. 

n - ",llçlo dos B,bhotedno. < ~U.! "'sp«1lVO> Cat'II0S. COIlJWldo 

o, nUmero. do ConStIho R'lPonal clt B,bhottconomll da ",.~CIlYII ",,,lo 

m -docurntntaçlo ~"oaI do, ",spon"v<" I<goll da requtrtn". 

IV - carllo do Cld.utrO &ral do. Contnbumtts (CGC). Impooto 

Sobre StrvIços d< Qualqu<T Nlturnl (lSSQN). ln,ntuto Nlclonal (k StrvIÇOl $oc,"" 
(INSS) 

A rt. )2 - A ~""" Juricbca drv1Clamnnt regt rt:rada no C 0IlSt lho 

RqponaJ . ..-ri (om,c,do O crrnficado d. regt!trO lixado ~Io ConStlho Fe<knI 

cAPlruLO vm 
DO CADASTRO DAS PESSOAS JURrolCAS 

Art. JJ - As ~s.".. Jurid,e&.s quo ltu=. prnttTl1 0\1 ne<:ut= 

JC1YI ÇOI ou qualquer IOVldad< na tn:a clt B I bhote<:onorrua, Doe umtntaçio • 

lr.formaçlo ficam obngadas I "" cadastrarmo no Constlho R<glOnal (k .ua jUIlsdJçlo. 

lllduSlV< .. ~S"'1l5 Jw1cbe&.s d. duCIIO pubhco. quer da admon"traçlo du<ta, mdu<ta, 

fundaclOnaJ ou econonus m.Jsta 

§ \. - A.s ~sSOll5 jUlid,CIS tó podaIo atuar dcpot, de 

comprovarem quo os rtspon"vtlS ~11l5 rtf.ndas a!lV1dades. suas ch.fi .. < ""U.! 

sub.!lNtos " o B,bhottc,"os regJstrados na "'1910 , no pleno gozo (k stU.! dueltOl 

profisSIonaIS . ficando obngados a comun,carem ao Constlho R.glOnal a1teraçOts 

poslmores 

§ r - A.s m!ldadc. ou onstJtu,çOts refendas n<sle arngo ficam 

obngadas a comunlcart11l. DO prazo de tnnta dI". quaJSqU<T' a1I<T'1ÇOts postmores que 

modJflquem ~lU atos consOrutlVos ou quadros funclOnaJs na lrt-8 dt Blbhote-cononua.. 

Docummtaçlo e Informaçlo e. ,gualmmle. obngadas a st cadastrarem. no Constlho 

RegJonaJ de sua Junsd'çAo 

Art. 34 - A.s mstJtu,çOts dt msmo. d. Iodos os graU.!. que 

lJUI\Jstr.,-o ruSClphnas e'P""lfica.s das tn:as de B,bholeconomoa. Doeummtaçlo e 

lnfonnaçlo. ficam obngadas a "" cadastrar.,-n no Constlho Regoonal de sua Junsd'çlo 

cAPlruLO IX 

DAS ANUIDADES. TAXAS, EMOLl': ME~TOS. Ml'l.TAS E RENDA 

Art. J5 - Os profi"lOnlJs e ~s",as Jurid,c .. (k d,,,,,,o pnvado. 

rtgJ,trados dt eonfonrudad< com estl Lco. ficam obngados ao pagarntnlo da resperoYII 

anwdade ao Constlho Regoonal d, ,ua Junsdlç10 

• \. - O valor da anu,dade em )unsd'çlo ..,cun~a correspondtri 

• metade da anwdad. da ;unsdJçlo pnnClpaJ 

• r - Os Conselhos RegoonlJs. além da anu,dade . cobrarlo taxas . 

<DIolumrnto. , multas 

Art. l6 - Con.!ttu.,-n modas do Con..,lho Fed.,-oJ 

I - vml< por emlo do produto da arrtcadaçlo de anu,dadtS. tAxas. 

emolumenlo, , multas de cada Con..lho RegIOnal . 

li - vml< por emto da moda IIqwda oobn: pn:staçlu de SCTV1Ç01 

ÓO'J Conselbos RegiODals . 

m - I.gado •. doaç!lt. e luhvrnç!lt,. 

IV - mod.u pammon,"" e (k J"T.ta,lo d< ItTVlÇOI 

Art. )7 - Coru!ltumt rendas doi Con..,lhOl ReglOna" 

5 

I - Olttnta por emlo do produto da Irrecldaçl., de anwdad • . ta" .... 

emolummlo, e mulw. 

li - o,tmta po< emlo da renda liqUIda oobn: pn:staçlo d. SCTV1ÇO' 

po< .1 .. n:a1lzadOl . 

[11 - Itpdos. doeçOt •• lubvtnçOe1. 

IV - mod.u pammOOllJS 

CAPhl.l LO X 

DAS INfRACOES. PENALIDADES E RECURSOS 

Art. 38 - A falta do compe1rnle "'gJstru . bem como do pagamenlo 

da anwdade . caractenuri o .. <reICIO ,ltgol da profisslo de B,bholec,"o 

Art. J9 - Comet< mfraçlo penal o ""pon"vtl Itgol ~Ia pessoa 

jUlidlca clt cbrtltO pilbhco ou pnvado qut mannvtT qualquer a!lVldadt clt 

B,bhOle<:<>nonua, Km proli .. lonlJ. regIStrado. no Con..,lho R<1P onaJ da jUIl&d,çIo e 

DO pleno 10U> clt >eU! cbrt,to, profiulona" 

• \" - Se (or pessoa Juricbca clt cb""tO pubhco. o crunc lCri clt 

pr-evancaçJo (art. 319 do CMgo Penal). 

• 2· - Se (or ~SS{)l )Ulicbca de dlr<lto pnYlldo . o cnme lCri de 

desobtcbroclI (art 330 do Cód'go Pmal). 

• J. - A açlo penal sen\ proposta atravts de qu .. u-<:nme ~ranl' o 

Juizo cnnunal ~Ia pane mtcrtssada. 

Art. 40 - ConsnN.,-n onfnçOts d,se'phnares 

I - 'xcrcer a profisslo. qUSllldo unperl,do clt (azf-Io. ou (Icihtar. 

por qualquer modo. O sal .. <rele,o a nlo regostradOl. 

li - praocar. no ncrc!c1O profiss,onal. ato que a It , d.fina como 

enm, ou contJlIvmç1o penal . 

lD - nio cumpnr. no prazo tstJpulado. dttmTIonaçlo .,-nanado do 

Conselho R<glOnaJ = mattna (k com~lênc,a deste . após regularmmle nonficado . 

IV - dcuar d. pagar ao Constlho RegJonaJ. nos prazos pn:V1stOS. 

as coDtnbwçOts a que: está obngado. 

V - (altar a qualqutT devtl profiss,onal preVIsto ntsla leI . 

Vl - transgredu pn:"""os do CodIgo de É!lca ProfiSSIonal 

Paráltrafo único - A.s uú'raçOts serio apuradas Itvandc>-st = 
conta a natureza do ato e as ClfCunStinCla5 de cada caso 

Art. 41 - As penas cbSClplmares. cons,deradas a SJTIÍdadt ela 

~ comdlda. a mnc,dbtca das mevnas. consIStem <DI: 

pro6.1lOft.I1 

I - multa clt um a cinq1lcnta vae1 o valor atualizado da anwdadt ; 

lI-~ta~ 

lD - censura pública, 

IV - suspensIo do nm:iclO profiss,onal .,-o att trk anos . 

V _ cI,,1Ç1o do .,.=Iclo profiulonaJ rom I aprttndo da carteira 

I I" - A pena clt multa podtri ser rom binada com qualquer das 

prnaIidadco cnumer1Idas oeste arti&o. podmdo la' aphcada .,-o dobro em caso clt 

l'ClDCldb>ca da mesma m1'raçIo. 

I r - A falta clt pesarnmto da multi pn:vista nem Capitulo DO 

praz.o estipulado ~ I luspensIo do nm:i.o profi .. ional. oem prejufm da 

cobrança por via euculiva. 

• r - A suspmoAo po< faJta clt ~to clt anuidades. taxaS • 

muJw ~ uuan com o =1Iwncmo da divida, podendo estender-oc: em ali! trto 
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-. decomdos OI quaia, o profiuional trri.. lutomallcamcn~. can""lodo 1nl1'eJl1p-o. 

te DIa rnpb1 o ~b.to . lmI JnJIÜZf do cobrança necullVII. \ , 
t .. - A peno dt cUloçlo do nrrcic.o profilJ'onal ecarrrtari 10 

mfrolor I perdi cio dinito dt ncrur I proftuio. em todo o IftnIÓnO _.ona/. com 

~ do ~ profiu.onaI 

t 5" - Ao mfrotor lUSpmJO por ~bitot tni adm.tldo I relbilitaçJo 

profiwooaJ medilDk DOVO 1'eJl1Iro. utJ .fnlOl, oItm das onwdodet em ~bito. u 

mulw c dmwJ emolumentos c taus cabj~ 

A rt. 41 - O poder dt purur disc.plinannenk COIIIpC'k 10 C ooselbo 

RqpooaJ 10 qual o infrwtor estiver juriodic.onado. 10 liempo do fato punt",,1 em que 
lJIC(lITt:J 

PI"a:rofo bico - A JUTlsdiçlo disciplinar Ntabclecido _ La 
DIa dcrrop I junsdiçlo comum quando o fito constitua crunc: ou contnvençlo purudo 

em ICI . 

Art. 4J - Nenhuma pcnoJ.dodt serl. aplicado sem que tenho lido 

auepwio 10 infroIor amplo dimto dt dtfeso. 

Art. .... - Do imposiçlo dt qualquer pcnoJ.dodt. uberi recuno 10 

CooJeIbo FedtnJ. com efeito suspensivo. DO prazo ck trinta diu COIIta(jo, do c.ene .. do 

decislo. 

Pa"I"'" 'ab - Ou deciJÔel dos Cooselhot ReJiooail que 
oplicorc:m peDI dt luspensIo C CllloçAo do rqillro profiuioaa1, uberi rccuno a 

offICIO 10 COIIKIbo F edcral. com efeito ouspmsivo. 

. lrt. 45 - NIo abcri 10 ulfraIor outro rccuno por via 

Art. 46 - AI ckDimc1u IÓ saio recebidas. quando I .. mado. com I 

qoolificw;1o do ck:InmciaDIe e ocompenbod" doe c1emc:nlol «IiIi'" obet6rios do 

oIepdo. tnmi1aDcIo em cc6bcr rucrwdo. ~ I diw1pçio do DOIIIe do 

llemmci ...... 
Art. 47 - AI peuou DIa habilitadas que ex= I profi.tIo 

regulamentado _ Lei estio sujeitas às pcnoJ i dodet prt'VIsw 111 La dt 

CootnVftIÇÕCS Penais c 10 pagamento dt multa. I ter dtfinulo pelo Conselho FederoI 

CAPtruwXJ 

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 48 - SIo equivaJent~ paro todos os efe.tos. os diploow dt 

BiblJoIecário. dt Bacharel em Biblioteconomil c dt Blcharel em Bibliotecooomil e 

DocumentaçJo, expedidos Ilt I dota do presente Lei por escoll5 oficioJmente 

recoobccldas e registradas nos 6rglos competentes. de ICordo com I legisllçlo em 

V180r 
Art. 49 - AI pe!soo.s RIo portadoras dt diploma, que tenham 

excmclo I atividade Ilt 30 dt joneiro dt 1987. e que ji estio dtvidamentt registradas 

DOS quadros cios Conselhos Regionm dt Biblioteconomia. estio habilitadas DO 

cxerdcw do profistlo. 

Art. 50 - Ao ter promulgada I presente Lei. os Conselheiros 

Federw e Regiooai. e os respectivos suplentes complC'Wlo ~ mandatos. 

§ \. _ O mandato dot Conselheiros F ederois fica prorrogado paro 

coincidi> com I dala de reoliuçAo das eleições. nos termot dtsta ui . 

t 1" - COIDJlC'C 10 Presidentt do Conselho FederoI coovocar 
eleições gerais previsw nem Lei. 

Art. 51 - AI pessoas juridicas, .i' estabelecidas .,... exploqçJo e 
prestaçJo dt serviços bibliotecmos. previstas DO art. 30. tcrIo o pruD dt cento e 

oitenta diu. I COOblr do dala dt sua publicaçlo . .,... I dtvido habilitaçAo junto 10 

Coosclbo Rejional dt SUl jurisdiçlo. 

Art. 52 - Cabe 10 Conselho F~ resohoer os cuos omissos 111 

c:xcc\IçIo do plCW!DIL lei . 

Art. 53 - SIo rcvogadu os disposi#S em contrário e. em 
etpecial. I Lei D· 4.084, dt 30 dt juDho dt 1962. 

Art. 54 - Esta ui entn em Vigor DI cWo dt sua publicaçlo. 

SENAOO FEDERAL. EM DE DEZEMBRO DE 1992 

s4~l;; 
PRESIDENTE 

L.EC/SLAÇAO CITADA, ANtAADA r~LA COOIfDINAÇAO 
DAI COM"'Ol' r~/UIAN~Nr" 

DECRETO-LEI N? 2.848. DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código P~nal. 

o Pr~sidenle da República. usando da atribuiçlo qu~ lhe conr~re o Irl. 180 da 
ConstituiçAo. d~('r~la a s~guinle L~i: 

C6DIGO PENAL 

PARTE GERAL 

TITULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 

. . . . . . . . . . . . . . -. -. . . . . . --. . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . --
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OOS LRIMe P "IILA >OS POR FUNUONÁRJO 
PÚBLICO (O"'lTRA A ADMINISTRAÇÃO 

EM GERAL 

Prnaricaçio 
Art. 319. Retardal ou delJUH de p t • ..ar, indevIdamente, ato de oncio, ou praticá

lo contra dlsposlçAo expr~u de lei para satisfazer interesse ou sentimento pessoal: 

Pena - detençlo, de 3 (lr~) mCSoes a I (um) ano, c multa . 

. ... . .. ... .. .. .. .. .. ... .. .. .. . ... .. . .. . .. ~ 

(A"ll 'l011 

OO~ (RIMES PRA T1( ADO~ POR PARTICULAR 
CONl RA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

.. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . 

DHoMd~nd. 

Art 330 Desobedecei a OIdtlll legal de funcionário público: 

Pena - detenção, de I S (quinze) dias a 6 (seis) meses, c multa. 

~ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... . ~ ~ 

81tH 101 E( ÁRIO 
1 t.J !li • U~4 Dl lO DE niNHO Df 1"61 

OI\PlJI ~)8Rl A P'(ofIS~ÁO D~ 818110TECÁRIO E 
IHI,llA Hl EXlRCIClO 

00 HUH 1< IL lJA PJWflSSÁU D~ 81BlIOTl:.CÁRIO E DAS 
SI A A1R BUI(OHIJI 

An I· A dtl ."" I. p' I"" .1 ck I, I' '.'1,', .• " I qut N ~It~ o qUldro 
do, prol".~, IIh, .. " ,lürt' 1<1 onrl~ 00 ~(lTlo Irl n· S 4S2 ck 1.- ck _io ck 

,~, IC,," .1I<1.,a" d .. l..w" Iko TI, olhe> f prt.,II" do< blrhlrf".m 10.101.'1 ... ,. 
~,ml. de ennl"rmtdodt mm a. It .. "" •• ,.,.. .r1 2 - O .. rrdCk elo proh"ao ck h,h""", .,,,,, .m qUllqurr .. II'U' 

,-".,1,,, ,I, Ylhlll.I",·n,'" I.J lI.. "1\ 
rt'H,n MCI da. 

, IInflllJ llol"'lIt'-Y'"' " .. (IIrlun, .. , "",,:<1l1t .. ,\ "...r 
\u n,H "Ih , ... ' ,-",Ulr.H .. ,I,,, uu "fll lalm\'nh' 

hl .•• " h • ..,,,, \to .. ,,, .... ". H.u\. h' rk dlplunH" clt '"\hh''' tw-, C'\IrQ".,....,~, ~U\' 

aprtW'nte'T\ 00 W", dtploma. ry.olodad<» 100 'rlill. ck acOl'do com a IrplA(lo 
'lI'r"lr 

'O",ralo "n.e Na" NI. ~n" t.do o CltrciclO da prohuao aOl diplomadoo 
por ft,-oI .. ou cuno. NJO' ntuó", lIa)o", lido leito. alruh ck tomnpo!ldtncla. 
('"Unll'\ Inltn'IYO'\ ('u""" ~ w.r .. , "te 

• n .l. - 'aro o pro-irntnlo t Utr<tno d. CI'lOIlknlcOI ck "1"""I,·,·~rt .... , 
documenlon" ..... admlnalr.çao púbhca aUl6rquicl. paraftlllll. u, ,mp1'na1 

wl- .nlt~tnçlo .",rmamrnlal "" nu cOftCftllon6na, ck II'N\cO público.' abrial' 
lorra • aprn<'nla,lo do diplomo • bachl~1 '111 ","Ik'h·,,,n,,nll~. rwspcilado. OI 
dlre.l ... doi .Iua .. ocupanln dtl"'oo 

'.r,.,ralo únlro - A Iprelul ... lo ck tail docurncnlOl alo dispcllJI I 
prt"A(lo do rt'sI'«u'o <onc""" ~ .. ando nlt '01' nllido pari o pnw;rnenlO doi 
n~nclonadOt e • ...,.. 

A" 4· - Ot prollu.",o" ck que tnto o arl 2 -. Wlru a C , cinta Lei. 16 
poderio u.r~r I prora.lo af>Ól hlotrem tqlllrldo KUI ÚNIOI OU diplomai lU! 

DIITIO"O eX En"no SuperIOr do M,"l"~no da EducA(lo • CulNra. 

7 
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An . ~. - o C'fn,heado dr fq "tro 0&1 I I prncnlaçlo do d!\llo ~,utr.do. 
~rÍl n~,do ~I ••• ulondadn kdtr.,. nl.du." Q\j mun,cipai. p.ra usin.!\Ira ck 
conlralO\ . IrrmO\ ck"'J>O'K . LnKnç&O em concUf'Wi. pa.amrntOl dr licnlçu 0&1 

,mpO\lo par, rurclcio da pror,.,lo r ckwm~nho dr quai"lUfr NnçOft a a I. 
ln~rt'n1H 

An to e _ Slo .lnbuIÇÔC, do\ b ... It .. r .. " rm ",""nll·".nun.u . • Of'J.niuçlo . 
dirTÇlo r r U"lOÇlo do\ K ..... IÇOi IknocOi de ITP.rtIÇÔC' públlC.' ftdr r. i •. al.du.is . 
munic,pa " r u.tÁrqulCu r rmprua, pa rt lC'\ll'lT' co~mtntn As maltrias t .tivi · 
dade, K,\lInln 

.1 o rnlino ck Biblioleconomi • . 
bl • filC.haçlo dr cslabrkcunenlOi dr ens ino dr 8iblioleronomia l'WConhr · 

cidO\. equip.ndO\ 0&1 rm YlI dr equipar~lo . 
c) .dminiurlÇlo e d ireçio de bibliokas . 
d) • or.aniuçlo e du""lo doi ~OI dr documcntaçio. 
r) • nrclOÇlo doIlCfY1ÇOI de ct." ,flCãçio r cal.tosaçlo ck m. nulCrilOl r dr 

lI\r," r.H '''' \' Ph"\.-U""" de " IOIr,'h'\.~\ de ru~Ik.· .u;" '\ "h .. UI\ \ ' ",:nac1,;,a \ , cit· hihho
.r.I,~ r ITlrrfno. 

An. 7.- - o. ,-"heml _ bo .. bnct'l""' .... ía ..., '1 I ' 1Ida. ...- • 
D&ttc ~'ec:ioe.d .... a -.peci.hd.dr _ ~OI , .... M . " a: 

.) . _u.;6es priticaa e tI6ricu da *Dica blbtioe ' mU na a tabek· 
a-DlOIledcra.il . ~" ou auakipall.. 

b) .,.., rociz.açio dai ICO ;"01 t6nliaJI • ","I. >I" ·,,num,~ . 
c) Impeçlo. lOb o poeto dor .uu dor iItotatln, r orimw OI tr.baltoOl • 

l'eaDSUJDe1l10. estadltic:a r caclutTo das bibliotecas; 
d) pu hlicidadr lOb IT ma tmaI biblqrifico e atMd adn da b ib Iio4cca; 
e) plaDrjanwlto. difuslo C\l11\lral. .. panr qUf • rdr~ a . rv1çGi • 

bibbotecu; 
f) orpa~ ck CDCI~ .• 1IliD1rioe. COCIC\U'ToO& r npoaiç&n udoftais ou 

""an!!Cira l . "'''Ii ... , a tlil>" .. lr<'''''''''1I r do.:umcnllÇlu ou 1T,,~nll\;l., ,>f",u l em 
tais cena-. 

DOS CONSELHOS DE .I.UOTECONOMIA 

An. 1 .1 
- A ~ do ~rririo da ,..... to " IibllDtlacirio .r' 

n"cida pelo C_lho FedrnI •• Ibl ...... .-ia. pdo& C_IboIIt,.;orw. • 
• iblioC ... oooiflla. cria .. por nta lAi 

An. t .- - O C_lho Fedrral dor 'ib~" t .. C._!boa Itr,;on." 
• libl~o .. o.1a alo do4a6oI • ptnOGIhcSadr Juri4ln dr dI~lto públICO. 
aulonomi. ad"'I .... II.ttw. c ,.tnlftOlUll 

An. 10 - A .dor do C_lho Fcdrral ck 'ibliotecooomla wri 110 [)jllrilo 
Fr.r.1. 

An I1 - O C_lho F..onll ck ',bhocaronom ..... ri ronnl!\lldo ck brll ' 
Ir,,,,,, n.l.,. ou n.!\Iralu adot t otwdr«rl • "fU,nl' (()ftI1 ... ~.., 

.) .. 1ft rra ....... ~do ~Io "rnldrnl' da It.rp.ll ·hc. t nroOIldo .n~ OI 

lIOmft C'OftI ta n'" da 111 la I ri plllY 0fJ1 nlUda ~ 100 _11'1 b"" .Ao C OGMIho. 
til .... " I'" lc>nwlhror." ~.,Irr. " ."""" • Irf, O, "'rlrn, ... ""·,,lh.I ... . '"' 

_",blt ," C'OftId!\llda por dorlqldoo .Ir,I""" dr c.da C_lho Ilap,nal de I lbl in 

"ano",". 
l ' I ... " ,,,, CM .... 'he '"'' ~~· r." rir".", ""' ........ n .. n"·' de C."""·,.,, •. · .1." 

E.acola. dr 'lbllOWC:_1a 60 o.lnlo Feder.1 t • Iodo o'rulI nc;c. DOm«'> wrl" 
en,·.m,nh.dot pel •• ft<'OI .. <m h"., Inrlk ...... ' Con~l ..... do. ~bl .. ' I<"·"" .. n". 

P''''' . ril' t' un k.l' - O nun"·,,, d,,' C' If'j\dtw", ,,, fr-t'1, "rgl\ p , l("\rr ' w r Impll .,,' , · d ~ 
INIÍl ck IJf!. . _dian .. rnoIuç'" do C_lho Fedeul dr IIbllolrconomla . con'orrnt 
8ettU id.drt tu !\I ru 

An J2 - ~n, ror '" W'1\ C"" .... lhe ... " h ·ci.: r." d.II"" ck "IM' "ali I ... ". ~ . ~ . 
art . II da presn .. Le; . qu.tn> ~ w,,,,.,,, u n~DCÍaI dai Ir lra' _ " e do .. 
pode rio • r eecoOt \doa ... I ror OI qw • IDqu I eira 11'1 110 art . 4 · drtta ~a L.r, 

P.r"II 'I'" IÍnlo." - ~. ~""'h. dno cio" (2' C,,,, .. lhe,n .. F."" rl" d.II' '" do <I'" 
traIa u .n . 11 da pr.nlk LeI . ha.ni prorftrfDC\' plra OI t1!\1"rn qUf Clel't"m 
car"O\ dr chrr .. ou di"",.., 

lo - IJ - o. J ... çk nln indoc.do\ nl Irl,. b do.n 11 IÔ podotrl o !oCr 
"",1""'" ",Iror OI qu.c Ir enq ... dr.m fII' ktr ... e " do.n I· da p~ntt u , 

An ... - O " t.Hhl.llol I'"~ IU'\' ,hknh ,tt" ( •. n"oC:llk .... Fl',": r, .. , ,: f' -1I\.", , ,I , t', 
.upknlr. k " • du r~.o dr' Ilrf,) ano. 

An . I~ - S'o I lnl)UlÇôn do C"" .. lho Ft""rll dr 1, .. I.\·,.,onomia 
I i or •• nl1lr o wu Rt .orntn,o Inlrmo . 

..,. I r""." I" f'\ .,nk·""" '"h"ru. " ." .... nll ......... "' ........ (,"' ... ·UM" .. ~· .k"' .. " 
JnOdi' .... ndo o que • lOm.r _~"o com • "fIIll4adr •• 1 11," ... a.d.dr • 
~Io . 

c) __ f conhKlnWlIlO dr '1"""1"" d \!, I<1 .. IlIlCil.da , peloo (.Jf' wltw:.. Jl t 
.... narl dr .tb .... I~ ... ,rotno>rndo li ,,'" Idfnnl. qlle • '"r" " ·."tt -"n., 
" ·111 .... " "-" .. ''''Itr" "r • h'tn""It\·lh'lIl.Hk ." ""'111"', ':'. \ &I." \a''"', .... Ik HI~".lh , ' · 
",'IU' ... 

cU rui"." ,0'" .. It""' .... "ti",", .... " r'\.'\ "n. ... d .. , dd ...... "1' . -f'tr, d." ( ,,,",,'11 .. --. 
R •• ion.is dr libl~_ ... . 



fI publicar o ",~16no ...... 1 doi INslrabalhoo f. ,.rIodlCalWftW. a ",,- a ... 
106M OI prof,u lOfIa. ",.tI"ldoI . 

I I \.-'fI'" ",r J ' n.-",-I", ... -, "f1H.' "': h.,.".:nt M\.,,,,,,,,".n par. hd .. '''-rJ'T''' .... . 1 • \ ' 

utcuçlo • prnnrw ln 
.i!l (lra"'I" .4' v.",,'rn ,t ~'·lkr .. 1 .' "h",hf~ ""."" ""'" k' ".",arc""' ".,,,,,,,on .. ' nh -' 

pI,. IMlho<a r I "' ... ~mnrla(i<> 60 uN'rlno da 'lU:- lo. It,N." .... ~. 
hl ,,,,: II~' f,,,r ",""n ~uc"\"",· , ltf1urw.I;,t, ~I rln',,-" '.' dt. . ... \~ afiM ia ~'\ t ... 

IId.l l " .1" "1~1,,'ll'l"~ ' 
I t ,·,,"\t,.r r ~ .. h,.u f'l' n . tC1h 'lrncnh: r."".""",,,~· (""I"I",'Ih." • nk, ... " 

p.Ir.1 .. ",!lul...., ,,,,.., .. Ier \' I.,. ... ·nu' .",unl!" n:"fdTn,,"", • rr,,fI\\.iII' 
PlriJfalo unrco - A, qunl6n mfl'tnln " .11",dacSn .r"" com AI • oul, .. 

profllllln Icrlo rnohld&s .tn"ts • tnltnd'lMnlO& ,0171 U nl.da4a rr",'lb., 
.,... prol ,sIlln 

An Ib - 0(_1110 Ffórral ór ',bhOIClC'Of\Oftlia 16 ddibtrari com • prr · 
ICnçl nllll""" ór _lAór ma .. 11m dt M'\I' _mbrol 

P.rilnlo unrco _ A, ~uç6n I qUI • rdfl't I alnra/60 .n . IS 16 .,i<> 
.ilotil. qu~ndo a"ro .. da. ~La ma\ona doi _mbl'Ol do COflwlho ff.ral ór .,bl"" 
leconomla "ri 17 _ "" 1'", ... ,,1.'111, 0.' (.", ... ·Ih" h'dtr~1 .I,: Blhl".I''''''''''''la ".n,I":" 
.. h: lU 1Il.l nlf..'n In d... dlt't'\-lo dll { " nn",·thil a W\rc'nt.l11 de ck.,',ult "U(' .' """,mt' ",,"h: l ' 

Ilh: p.Jf\."\ .. n"Uf'Hl.'nk'1UC , 
P.""""o unico - O .. o ór .u~1I1lo • .,."ar •• tf O ~ ",Ip_nlo do 

l''II",'Ih-I , l'"'''' r,H .. ti "Iual ti prnwinul: rctn\( .... ' .. \II4,.,und .. f'nInLl'l "'1 pr;ll,'\ de ,lO 
(lnnl:: .: ... , ro.nlcSo& 60 lt\I .10 X 110 s.qundo Julrarnmlo O COCIIdho _1I1rft't por 
,&.," h,""" "', .... ·U' ""'·mt"lr' .... ~ (k, f'~' \U'f'l<'n~ ",'a ... nl'~'.;i C'm "IE'" ,medi'" 
LHlk,,,fl 

An 1i - O praldcnw do C_lho Federal de lib~_1a • o ... poe. 
".~I .dml.II1r.I,.o,.1o C_lho Federal de .,b~. _lu&i~ ,.Ia prn. 
\eçao • COt ..... ,.ruw o 6raao com~knk 

An. I' - O eIR lho f~ •• Ib~ • ceie lIari • ___ "ao .. 
C_lhaa l ___ ... lbIloa' DaUa. procwudo orpald-1Da , ... c 'ly. • . 

ça . ~crl a iDlWaçi<> ór lanloo Maloo qualllO& Iornn jul .. 6oa _úrD . 
... ., • - .... a __ .. juriadrçao. 

An . lO - AI atrib~" COfllCil'IO& ~ponab de .ibhotecOOOftlIa lAo u 
aeplaa. 

a) "tn.r ai ~ .. ac«do coe • "... t..i • apedlr cattdra 
~ 

b) nanUut ""maç&a a f'RprnnltaçDn .attaa ~ .. ."'01 • 
rqts Ir'o c du Iafraç&a "IA Lei t decidir. coe rDCW'IO. para • C-Ibo FedeftI de 
~'b IaoleciIJ a "",Ia. 

c I bICAtu.., o ncrdclO da proflla&o. IrnpcduwSo f ""nlA60 u iIIlnç6n' Lei . 
btm C'OmO fnolando ... lIlendaór, compttfnln ~lal~ dOC\lI'lIcn .... 1Ob1't 1.101 
~ ."..rartm f cu,. soIuçi<> Dao aql • .ua ...... da. 

d) Pllblrc.r rt~1ÓflOI .n"'l' doi 1t\I, lrabalbol. I. ,.riodi.:._nk. fltlaçao 
dm prof,uoonall rqlllradol. 

e) MlanlU. o ""llMnlo Inlerno . IlIb_It!tdo-o , ap,.,..açao 60 (OIlldho 
Federal •• iblaotK, ... i'; 

1I aprcwnllr ....... IOt • • 0 (_'ho FI."., •• 1b16ouroe0lll1a. 
ai adaIw. on'aboraçi<> .... AuociIIç&a de lIb1io41Klriaa. - - .... 

.... n&& 4u "ITU .. · )nora. 
h) flr~r um órk,.do- clt'IOf para a __ blf ... rdtn.ta .. "Ira • ., 

an'lIo 1I 
An 21 - A ncoIha d .. (onwlht,roo Rcronall ~It l\u, ·w · ' nn Ultmblf ... 

rraluadu DOI C_I'- Rc..,.. .. . .p&ndamnw por .... pdao ... EaeoI" .. 
B,b\Jol.ronom .. t por clrk •• .so. .1t,1 .. ~Ia. AIIOC\AÇ'6n •• iblaoeednc.. "Ida· 
.... 1. ,..,madoa ao C_lho Rcp>rW 1"Hp«tito 

'araM rllo IInlCO - o. dll'tlol't. ór ncoIl ••• ,blloteconomll f Ol prni.nln 
.... Auocuç6n ór .ibllotedno& 110 _mbrol •• 101 .. C_O- • ..,.b .. 
•• blloltcOflOGl .. 

An 21 - T odu u alribu~ mfruln 110 1qi&1r'O .• fMcaliuçao f • lIaeo
uçao cIr ~nalldada qUllllo 10 nerdcoo 41 proliulo de blbholecinos. ,.IMB! •• r 
41 C1)III~lfnc .. doi C_lhO& RCJ'lOII" ór .ibbo .... oeo ... ia . 

An 23 - o. (OftOtlno. Rtl,onl" dt Ilbh&l«"Oflom .. podnI.o. por procll,a 
dom 1tV1. p~r pcranlt O lllu da FauDda Nbbu f ..tiaaw O proa..., .. 
QC<'II 1100 lacal. a «Jbruç I das ~D ahdacSn "" 111 ... 41 .. ,,",,!ai para • IUC\IÇ ao 
41 pmenlr UI 

An 24 - A rnpo'lI.abilldAór a4mllustratita • cada (011 d"" lcp-! ubt 
110 mpecovo prai4m .. . UlcJu.,.e a prala(i<> ór coa!al ,.ruw o lira'" ledcral 
COII\~lentt 

An ~ - O t'omclho ftdtr. 1 ou rt,K>nal 11"" dllranl" 11m ano. lellA, .• m 
bc-enç. prtvu doi rn.pec1,.", C 0fl1C 0.0&. • •• (61 lnalIu -.01 tit u ., alo. 
tmho •• ,'om 'U'"'" IçA0. prn llr •• Ulomll,umrnt" o .... ndalo. qllC pU&&ri •• r 
u'r'Cldo. ftTI caril" d~oo . ,.10 rnpccl1YO .. plmw 

AS ANUIDADES E TUAS 

An 2t> - O bl('ha~1 nn .ibho .. coooana. pen ontrddoclr .... profiIaIo. , . 
obriea., 110 ~rulro .., (OIlKlho Rcl'Oftal de .iblaoatc.,.-Lo • naj. jariId"ao 
aliw, .. )t'IO. ficando abna.60 110 paaalDHlO ...... uuidadc DO ; qu tito 

9 
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C_lho Jl~1 ck .ibbotecocomia. ~ o cba II ck aattO" ada uo ... WQda 
• lO.,. (..u.k por «1110) dt _ q"""do lo ... dnk pnao 

A" l~ - Os C_1l1OI l'eJlOMI1 de .ibhol ..... IiOftII. cob,.rto tuu pe" 
n~lÇio "" IUb'l itlllçlo • canuu P",(,WooIaIl , pe" .nicllo ..te,.... • 
allOlaç&o dt hl nç&o "a". 

An 2tI - O Podrr E:arçulIWo prO>Tri. em ckcrrlo. , huç&o du a,,"idadn r 
tua. a q.w • relerem. '"'10' )t. ~ r lO r .uu aJlIt~, e6 podrrto Irf lupr 
com 1,,1 .... aIOl "'O 1ntn-1'\ a trfl anOOl _&1111' propo.tI do C_lho F~ * 
IIb1>olKOflomIA 

An 2'1 - ("'Ullhl' rtnd. do <.OfI~lho Feckr.1 dr ,I>holrronomia o • 
JUlnlr 

a) 1/4 da '''I dt npcdIÇlo da c:anrl1a prol.a>onal. 
b) I/~ da anll,dador dt ""OIaç'o do rclillf'o 
c) 1/4 dai mult ••• ph(Od .. df Acordo rom I p'CII!nlr 1~1 
d) doeçl'lcl. 
e) lU bvenç6n doi 10'''.l'II0I. 
f) . 1/4 da renda ck ccrtidOn 
A". lO - A re!lda ck cada C Oft te PIo Il'rmal ck tAl 1K>Wc:0II0C!II1a .n _ti-

NIdA do IefU lnt. 
a) l / 4 da renda ~niutr da upc<tiçlo ck c:anciTu profiaioeall; 
b) l/4 das In",dadn ck ""OIaç&o ck ,...utJo. 
c) l/4 das militas aplicadA ... acordo l:OIII prcsaIR lei 
.) ...... 1'Ic1 
.) lU bvcnçOa doi IO"'rnlOl. 
I) l / 4 da ren da das Clt rtidl\a (I) 

IlISJ'OSI 'OF GERA IS 

An )1 - .o. prelldorntrs doi (o ... Iho. Frócrl r ReJlonl" •• ,bhot .... 
noml. pre"lrlo l "Ullmrntr IUI' ron'" pcrln •• o Tnbunll ck Conll. dA UII llo 

I I • - A pre ... çlo d. conl .. do preSldfrtr do Co""lho Feckr.1 ck 8.bhotr 
CID"omia aeri IClII dirrta_,,1r ao rel.rido Tribunal ap6a apl'09açlo do C-.lho 

I 2· - A pre".çlo de CO"IIS ~ preJldrnln ~ Conwlhos Rr.,.,nlll dt 
.ibhol'<'OfIom .. w r' le"l ao relendo 1 nl>unll "'" inlr'~1O do ConKlho Feckrll 
•• ibbotet'onomia 

• J. - Cabe &OI prcalCkntes ck nda ('''''Klho I mponllblhdldor pela prn
ta( io * ClDll IU 

An 32 - o. CllO\ om .. "" •• ,I Ad", ,,"I. l~, ~r.o rclOl .. dos 1""10 Con 
oclho F.dtrll • l,bholrconom'l 

DISP'OSlc;o~\ lRANSIT(jRIAS 

A" )) - A I_mblt,l q\IC It relhzar par. a ncolh. 60s w" (~I p"me.,..,. _.IheI_ tfcltYw e doi 11ft (3) ",_Iroa c~u.lhelroa IUplm .. do C_lho 
h.rll • l,bholKonomll prc'.IOI 111 conIOfmld.6t da 1e1'1 b do an 1I dor 11 I 
Ui. Nri .,..idlda pelo t'OfIllllt ..... Ik"ln> do MIn!lI~ doT,abalho t 'rcvldfncia 

Social r .. ('()ftllit u.ri ... dorle,ld", .Ir'lo«' doo rep'f'Wntln.u dA, a .. oc'lç(W , Clt 
na_. "'1 ",,0111. libhom-onom,. rir 11'" ,m ._mblt .. , da. relpert .. .. ' nll ' 
III~ pcw .aoto _lo r ..... ndo ai tonnllkSadn tlt.beleridAl parI a ncoIha Ik 
..- lflretoriu eu 6rJao. di "1"1-

I I • - fldl 1"0,", .. 10. libh"lrd"", Indtrtr' um linko d.It •• do.Ir" ol 
q .... ver' "' . ""n.llonl_nrr .1<' rf."." • no pleno 10'" dor eru. d ' ~, I"" 
--,-b ,p",(fU,onll . blbholh'Oflom .. pouu,dor Ik d'ploml ck b'l>lool .... 'n<> 

I 2· - Cada ncol. 0\1 ('\Ino dor l,bhol«UnOfTllI .. lar' ~FT"nlll pOl um 
611k-o .\eaado-ekll ..... ptolrllOf '''' nnrlc'lo. rlr,lo pell rnpeclt91 COfIrqaç&O 

I 1· - Só pockr' In ,1«'10 1\1 1'ltmbV .. I qll' .. rel.re .. Ir aM',O pl re 
De,"' ° ",a"dllo dt t'Oft'jCllworo ~ckral c!r l,bhOIKonotIUI o proh.Jlon.1 q ... 
plftncha .. rOfwhcl'lc, "l.~lrCld .. no eM I) da p >tnl, lA, 

I 4· - AI a.toC ... 1In Clt .,bhol"dnOl pare ot>l.FTm lCul d,re.l", Clt rcp~ 
.nta(io.a aucmbltla a qur • relcn "Ir arnro. dr~rlo pf'O('edn cknlro do pruo 
• _11'" (to) dàu . a pa"" dI datl dnta lei. ao .11 reptT'o ptfvlO ptTlnk ° 
_,"lIor ,,,sUco do MÍllalltno do T,.balho r 'rcoldfnn. Soclll. _dilnk I aprc 
.1111(&0 * .11 ..... tIItOl r "I" 6ocllmenl0l Jule.dOl twn"hiol 

I 5· - o. .... C'On>tIMIfO\ rekr>do\ na Irlr. ( do In 11 da prc ... nlr U, 
.. rio ~,dtnc1ldos pcll ' mperl .... r"oI .. Junlo lO (Onlullor Itrn,('('I do M ,n"lt no 
do Trabalho. Prr-lcItnnl Sonll 

A" )4 - O Con .. lho hdor,.J ck .,bhotr-ronomi. pf'DC"rdn' 1\1 'UI pnrMlra 
>tuAo 10 IOn.,o '" conltlhr"", k1k .. " d. qur trl" I Irtr. t (\0 Ir' II dtall U, 
• qur Cltverlo f ltr1'rr O m.nd •• o pc>< 1Ft. ( 1) ."'" 

An 15 - Em lu.mt>ltll Om ron .. h"r", Itdcr." rf"I .. O\ .1«.,0\ nl lorm . 
do In 1, . prc"d,d. pelo ronsul.or lt<nK'< do 1\01 ," .. 11 no do Trol>.lho r P~YIÓ#nrl ' 
SocIAl. lft'Io IrOlldOl '" IT1plK'ft • qu ... rd .. re I Ir,n • do In 1I da pl'lW1'l\( U' 
plra ncolha do p nrnnro p,,",dor"\( do ConKlho F.ckral ck 8ibboltronomll 

An J6 - o..ranlr ° penado da or •• n'lIÇ&o do Conwlho F~dcral dor I ,bhotr 
conom .. . o Minlltro do Trabllho • ~ldfnc'l Soc .. 1 .. , .... ri um local pl ra lu' 
"de r , rcllu"lÇlo do prc"dfnl. Clt .. " {'on ... lho lom ..... r. ° m .. rnll • pe ...... 1 
"""I"no 10 ocrv~ 

An 37 - E.II l .. ,""ar' r",,,~ n. d.'. d. sua pul>hc.çlo reYo.ld .... 
clilJ'OllÇl'Ic1 .m t'OfIlri.no 



LEI NO 7.504, de 02 de julho de 1 986. 

Di nova redação lO Irt. 30 di Lei nO 4.084, 
de 3C de junho de 1962" que dispõe sobre a 
profissão ~ Bibliotecario, e di outrls p~ 
vicSencils . 

o P R E S IDE " T E O A R E P ~ B L I C A 

rlÇo saber que o Congresso Hacionll decreta e eu sanciono I 

seguinte Lei: 

Art. lQ - O art. 3Q da Lei nQ 4.084, de 30 de junho de 

1962, que dispõe sobre I profissão de Bibliotecário e regula seu exer 

cicio, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3Q - Pua o provi_nto e o exercicio de cargos 
tecnicos de Bibliotecários, Docuaentallstas e ~cnicos de Doc~ 

mentação, na administração pública federal, estadual ou ~nici 

pal, autárquica, paraestatal, nas empresas de econo_i •• ista 

ou nas concessionárias de serviços públicos, e obrig.tóri. 1 

apresentação de diploma de Bacharel til BiblioteconOllli., respei 

tados os direitos dos atuais ocupantes." 
Art. 2Q - As pessoas que tenham exercido, até 30 de j~ 

nho de 1962, cargo ou função de Técnico de Documrntação só poderão exe~ 

cer a profissão de Bibliotecário apÕs sa\isfazerem aos seguintes requisi 

tos: 
I - registro no Conselho Regional de Biblioteco~ia, a 

cuja jurisdição estiver~ sujeitos; 

II - PlgaJllento da anuidade do Conselho Regional deBibli~ 

teconomia, na fOI"lllil estabelecida pelo Decreto nQ 56.725, de 16 de .gosto 

de 1965, que reguluenta 1 Lei nQ 4.084, de 30 de junho de 1962. 

Parágrafo uni co - Os Ticnf cos de Doc~tação dhpãe. 

de 180 (cento e oitenta) dies par. se habi 11 tare., confOr1le o ntabelec.!. 

do nesta Lei. 

Art. 3Q - Esta Lei entra til vigor nl dita de sua ~ 

bllcação. 

Art. 4Q - Revoga.-se IS disposições eII contrario. 

Brasil ia, ~ 02 de 

1650 da Independência e 98Q da Repúbliea. 

julho de I 986; 

JOSE SARNEY 
Almir pazzjanotto Pinto 

S I N O P S E - - --
Proj e to de Lei do Senado n t 10, de 1992. 

Dispõe sobre o exercicio da prof issão 
de Bibliotecário e determina out r as 
providências. 

11 
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12 
Apresentado pelo Senador MARCO MACIEL 

Lido no expediente da Sessão de 10/3/92 e publicado no DCN 
11) de 11/3/92. Despachado à Comissão de Assuntos Sociais 
terminativa ), onde poderá receber emendas, pelo prazo de 

úteis, após publicado e distribuído em avulsos. 

(~ecão 
\ - - . 

(decisão 
5 dias 

Em 3/12/92, anunciada a matéria é proferido pelo Senador Amir 

Lando, relator designado, Parecer de Plenário, concluindo que seja 

ouvida a CCJ. Em seguida é lido o Requerimento n~ 873/92, de 

autoria do Senador Nabor Júnior, solicitando que o projeto também 

seja examinado pela CCJ . 
Em 9/12/92, é lido e posteriormente aprovado o RQS 899/92, subscri-

to pelo Senador Jonas pinheiro e outros Líderes, de urgência para a 

matéria (art. 336, alínea "c" do Regimento Interno). 

Em 14/12/92, anunciada a matéria é proferido pelo Senador Pedro 
Teixeira, relator designado, parecer favorável. 

Em 15/12/92, aprovado. A COIR para redação final. Leitura do 

Parecer n~ 467/92-COIR (relator Senador Beni Veras), oferecendo a 

redaçAo final da matéria). Aprovada 

À CAmara dos Deputados com o OF/SM nD~7;, de L9/12/92 

SMfN' ~1-3 Em J.q de dezembro de 1992 e 

Senhor Primeiro SecretArio 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido 

A revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da 

Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado n R 10, de 1992, 

oonstante ~os autógrafos em anexo, que "dispõe sobre o exercic~o da 

profissão de Bibliotecário e determina outras providências". 



Excelência 

Aproveito 

protestos de 

r 

a 

e s t i ma 

oportunidade para 

e consideração. 

.. , 

SENADOR DIRCEU CARNEIRO 

Primeiro Secretário 

r'~ I MEIRA SECRETARIA 

Em_~ .. ./ Q I 

renovar 

co Meso . 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCtNCIO OLIVEIRA 

< , , 
eputod:-rNOC~ 

Primeiro Secretório 

DO. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

vpl/. 

PRO JI '10 Dl 1.1 1 N" (no. D I' 1 q<) I 

Pi... 

" . 

a 

: ;:.ce 5_ rre ,,"xercíC10 d" pl ! ISS" ,. 
--r.s ~ :.· .h>:n as <ltrlbul ,,'ões do B l ol 1:)tecá ri o . 

'> 5-1:-" I , A", t. :- I T;" E. 
t por 1 

lP ~~omla ~ o cun]un t o d e 

e LI.P:. t ::1COS, re l a t i vo S d 

13 

Vossa 

cOr'. h er 1-

~ . .. , 
'~I . .1 e e:-- . .:..._ .. d je St'I'.IÇ'S f' p r ~c es so s d e t rdotd me n t o d a l n-

CCSGRESSlj ~ AC!\)NA L dec re t a : 

CAP ! TUI.O ; 

DA FP0F!SS AQ DE B!BLIOTrcARI 

Art. 10 O e xercir~ da t:>rn'l!><:,a- de 9.r .• tt- 1 

rIo. P:T1 t oco o te r r l torlo r. a clon a i, SAre~.le e ;:.pr~lt_C) q:.J,,~d 

3tendlda s "s qU d ll t lc~ções est3bete~lddS nesta lei. 

Pdrdgrdt ~nl-o. A deslqnacio "BlbllotpcarL 

.:, ,uid a :co " u cl c r o das Pro l lssõe s Llbeldls. ;;rupo :9, da l.' ~( 

ddaç,Jc d a s L...el<; 10 T r -llldlho , e prlv,H Iva dos Bach a rÊ'ls el"'" BI

t 1 c t t'C")r.C':"'~d. 

,d 

, .. 
r o,. . ~ 3. .'- t -: { !-. 

, L A I ! 

',> • ~. ~ ; L '. , . , :- J • '1"'°1 

: .. ", 

"\ : t 

:- 1 e t-:, ,-"do t . 

do • Q r j 

p~ 5 le qu~.q~f'r ~ d :u r e Z d, eml tl ~O~ u 

• l~as e r PQ1S · 'dod0S ~~ j. !pre~ · es s·;-
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_ dos portadores de diploma de bacharel em 81-

bllotecOnom13, expedIdos por InstItuIções dp ensino superIor. 

of I CIalme nte re conhec Ida s . registradas nos 6 rgã o ~ competentes. 

de a cv rdo com a l eglslaç~ o em vIgor. 

11 - dos po r tado re s de dlploma de gr aduaCd o e~ Bl 

blloteCO~o~la. ccn ferIdos por lnstllulCÕPS pstrangelras de en

Slr,Q superior. reconhecIdas pplas lPlS do país de orlqem, e re 

valid ados no BraSil, de acordo com a leglsl aci o vlqe~te; 

III - dos qu e, â di::lta de publlC~ção desta ~el Ja 

vInh am ocu pando, em c arãter efetIVO, cargos te ~n lCOs de Blb~l~ 

tecárlos e Oocu~e ntarlstaS ~a admlnlstraç~ o P~b!lca dlrpta ou 

Ind Ireta , nas empresas ~ob lr.terve~ção governamental 0U as 

conceSSlonarldS de serVIÇ ~ públICO. 

IV - dos amparados pela LeI nO 7.50 4 , de 2 jp lU-

lho de 1986. 

CAP tT ULO 11 

DAS ATIVI DADES PROfI SSIONAIS 

Art . 4 0 A profIssão de BIbliotecá rI o e 

r,as Adml n l st raç 6 es PúblIcas dIreta, Indireta e fundaCional da 

união . Estados, DistrItO fe de ral. TerrItórIOS e MunICl?I OS e 

na ó rbIta prIvada, sob a forma de provl~entO ou exercíCIO ~e 

ca rg o efetIVO, em COlT'lSsa o. cont rato, SUbStltUIÇão, !unção t:! 

emprego . ou atiVIdade autõnoma em bIblIotecas. servlços ou cer. 

tros de documentaçãc ou lnformação, em redes ou Sls tE" maS de bl 

bllot e cas ou de ln f o rmaçà o, em bases e bancos de dados blbll O-

gráfIcos e em quaIsquer out ras o r qanlzações ond e se dese~ ... rl -

ve~ atiVidades d e B Ibllot~conomla, Documentação ou Inf o rmação. 

"rt. So São ativldades privativas do Blb llotecã-

ri o : 

I - enSIno das diSCiplInas es p ecífIc a s e superVI

são de estãglos de Bibli o te conomia. Documentação e Inf ormaçã o; 

li - o rganIzação. direção, cheflã, coorden ação ou 

qualquer atIVidade que ca ra c ter l, e responsabIlidade por cu rso 

de Biblioteconom ia; 

111 - consultoria. assesso r amento, VistorIas. pe

rlcla. parecer, laud o e relatõrlo tecnlC'O concernerotes ã B!

bl l o t~ conomla. Documentação e Informacão ; 

IV - plane ) ~ mento. o~g afllzaç ã o, Implantação, 

r enClame n t o, admlnlstr aç';o. direçã o . chefia, coordenação, 

ge-

su-

pe rvlsã o e e~ec~cão de se r viços de transferencl a de lnforma-

ção . atiVidades cultu ra iS e serVIC OS tê cn I cO - c lPntifl coS rela

tiVOS às atiVi dades dos ó r gãos CI tadOS ~o artigo 40 de~td lei; 

V - plane Jament o, o rga nlzaçãç , lmplanti::l çã o . gere~ 

Cl amen t o . admlnlstraç,i o . direção. rhefla, coo rde r,ação e super-

VIsão dp se r VI ç os de rep r oqraf la aplicada a acervos 

aos 6 rgãos Citados no art . 40 desta leI; 

re l.HIVoS 

VI - planeJament o , organIzação , Implantação. ge

renCIament O, admlnlstração, dlreçio, chefi a. coordenação e su

perVisão e e~ecução de serVl;OS de normallzaç ã n do~u~ental nos 

orq a os CItados no art. 40 desta lei; 

VII - elabo raçã o de nor~as tec~lcas apli c adas 

áreas de Blbll ... ' ·e conom ld. Document.lção e I nfo rmaçã o ; 

;'5 

,~,.~ . 
1 • .I ~ 4 . r! .' • :. I ; 

~(' yl ~:.l~.js'" fr ·:as especificas 

P:"1 - r.-

e partl~lp açã o nas res~e c t~ 
, -..... r.çoes e 

eventos 

1a aro·oõ .:! .... Rlbl: o teC'or. o",la. [I lunt"~l t,] ... ã(, e I~formação, no Bra

<;l: e ri) exterlcr; 

XI - assesso r ane-to e par ' :~lpdÇi? p~ pro,e po pa

l. c tr~:a n ir hlbl~r · e.-d~ e St~;'dlPS 

Ao Bl~.lOtecdrl O compete. 

~d. (' expr::-iCIO jp -iJa1q...;el outra dtlVIdade que, p o r sua natu-

de SUd profIssão. que r direta ou ln -

dlrPtd~er:t e. 

r APt TL'LC I I I 

C 'S CI, NSELHOS D( BIBLIOTEC0NOMIA 

hrt. 60 O Conselho federal e os Conselhos Reglo

'~lS 3e BlbllQte~cnC~la co~stltuem, e- spu conju nt o , u~a auta r 

,J,3 !e-:eral, -0"' p'rc;onal:dade 1uridlca dp dI reit o 

l..:.t ,; )~13 ~C-,;ls ~r3"lva , ~U~dn.:elra e pa trl- o nlal 

públiCO, 

Cor.sel~o federal tem sed e e ( o r o no D1S -

• rI · 

S 20 ~ s Conselhos R~qlonals te rão sua Ju r i sdiçã o 

fixada ?clo Cc~selho Federal, cor sede e ! o r o e~ Ca?l tal , 

Er·ado e r.n DI strIto federal . 

n o 

Art. ~o A flscallzaçã o do exer c i c l o profISSIonal 

jp que trata esta Lel. serã exercIda pel o Conselho 

sob a o r Ientação do Conselho feder al . 

Reg l o na I, 

S 10 As questões referentes às atiVidades afIns 

-om as de out ra s profIssões se rã o re solVid as conJun tame nte en

tre os C0nselhos FederaIS e RegIonais dessas profissões, em 

su as respectIvas ãreas de compe tenc la . 

., .-
'''' '' ' ('I a "'. 1'1'11'11' - p l " lt('~ qu ... "tt' " f or . '" O . Co n •• I~ n ~ ".cp o nal' . 

li I a' "1\' f''' n, '· ... 1 " 

A. I t . q I,' 

rl,,. dt> qu ... t . '1 t p II'I fI' mtJ l l' '' , n l' ""ín 111'11 ) , a d .. t Ol t u , no """. 1 "'0, .. a u 

l'l pn\ .... . c ...... f'nrl f' Al' Con •• lh('l r.de r a l riJlar- l he. o nUm.r o d. a -

," •. ,rl r \'p", ... rI 01'C" 1" lon a ll<1 a rl p d .... u s req l ltr.d('l l . 

. " 1 O . 

tp~ d i' CC"n" .. lhn t .. d tt r ... 1 fi' dO I Con ae lhos Jl;eql onall .era d. tr •• 

<!I n" "". p lf'l t 0 ~ r r ln vn' O p • • • u a l. se c ret o e o br l qat ó rl o do a 81 -

t.ll" tp . 11 1 1(' 1> r ..... I!'Itr ad n l' e m (" ... <1 a R. gl i o. pode nd o •• r re. l _lt o a 

~ '1I 1 m"' l " um pf'r i 01'1\, \·o nr.r ç ut IVO . 

.n 11 A h aolllt a ç ÃQ . o s c .rq0 5 de C on .e l h~ l-

1\ '- f . df'I"'I& ~ ~ ~ 41 0n a l . , n~" ("tlOdIÇÓ~. de ef~t IVO. ou .uplen

tr< . ! I~ a[a .ubr rd ln ada a o pr .~ n c hIme n l o do a s~ q 41nt.s requ I. ! 

tI" . 

11 t ~1 r p gl~tr o p .p r p o rt ... do r d ~ c a rt f' l r. 

". 
!o;Clndl~ f' t,· lit I ,~ 

" • J 

lhec, f't'''; I \''1,'l!:> Jurdntt- d seyund a qUlr. zefld dC' /!L-vembr C' d e ,jltl

ITh dn, dt' I"',]~ddt \~ j ,' " C{'II<'( :n(I! (') ~ e rr (,IIer r í r l~ 

Ca da Con selh0 Re gl0 nal p r o no vp -

para urr Con se l heIro federal e dOIS 

5uFl(' ~t(', pbla rOT~' C ~ 0 Cc~s r lhç red~rdl p p<!l!a C0r~ l ! helr 0 f 

~('GI 0ral~ f' r('~;.,('r t l\ C' ~6Urlf' n tf"~ , para compe r c.s CC' r st':h:->s RI:' 

g: OI:als de a -c ~ d0 ~ur o n~~ero (IXddc no aft lge 9Ç d a Fre~('~te 

1., 
1 ) ser 

)us tlf~ Cdt:\- d . II'"'J= llc ar.il ~ m I"ultd fix a da p0 r Res cl ucã c d0 Con 

s('l~o redt>Id! 

A. rt H . A p0SS~ d os Cons elheIros f e dr r ~ ls e!et~ 

l: 1 df.' ' anelr c· cc d :'.O subse<;uer,t e, compet.lnd o d C" S PI es ld:e~. t.e!' 
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11' S ,t' ." 

r".r~r-lrllf nlcr 

.p,. ,.,,. t p T I 111,1, "U1"' .. r ,. . • 

. , . 
, " ( 'fI.r-! h 

, "'J -1 

"1\1' 
• 

n'flpt"tt" a "dJtol lltrllça 

1U'II1. " pt .. !ota,.' dt' r t A ~ 

n •• p, fr- r 1". t' ,. ~ I 

'. , 
f n·"". ri", "nla 

.. ",ttlc/\ d- ortaa ~{ 

• 
f~rl(l tr" n... IIIP' ar,rw" ... ,II(' do ( 1 ",. hc 

S]O ~ ~r .. ~taça(' d .. cont~s do_ PrPlld""t .. , 001 

'nn.,.l ho~ 

t f ,hu "'I. • • 

"" lO. Oa tr •• id.nt •• do Cona.lho • ~o, Cnna.-

c r , 4 p.dllPAl\to, 

Art 21. 

"'11. tttio COtllO órqão ch)ib.r.tivo O PlenÁria, cabendo ia ra.

pectiva. 'r •• ilSinel •• ,. r"rontl'b(lit4",". ,., .... tlvHh('t.a ••• C\j 

t1~ •• d~ ,~~ini.t~acio 

Ar t. 12 

n,i, p dario er i"r Cf:Mn1 •• õ~. ou C:rup"". d,. rata \ho r-r. 1\ con 

•• cuçi~ d~ objptivna ~. ,{4 ~ ~le !I~P. ~(. ~n, int. 

li" • ~~ (l~.p. 

r \r "'0 l' t. 

C~pJtULO IV 

COfíIIrrTtrK'IA 00 COHSl-l.HO rr:Orp.AL Df 81BLIO"JECONOf'IIA 

"r t. :n • _ o 

, . . . 

15 
da pr?tl •• io d. 11bllotacir10 e contribuir para o d ••• nvolvi

~nt~ p~of r..ionel. na for.. de.ta ~1. 

Art. 2.. Compete ao Cona.lho Pederall 

I 

11 ••• lar ptla d19nidade I ln~.~ndinci. prot!.

.lonal ~o Bibliotecário I pelo livre e •• releio de lU •• prerro

~"t~v~. __ cHreitol proUe.ional •• _ todo o paI., 

111 - ••• rcer funçio no~tiv.·p.r. ti~ interpr! 

~sçio • ~r..cuçio d. llql11açio vlqlnte, 

IV - inata lar, ori.ntar I lupervi.ionlr O. Con •• -

lho. Re9~on.i •• intervindo ou •• tinquindo-ol. quando nlce •• á

rio. C~ • ~prov.çio d. doi. terçOI d •• eu Plenário, convoc ado 

no prllo d. trinta di •• , 91rantindo o principio d. hierarquia 

h,,..ttt"C'~one) I 

v - deliberar C~ o. Con •• lhoa ~'91on.l. lobr. o 

c6di90 ~. !tiea 'roti.atonal •• funeionar ca-o Tr1b~n.l aupe

~.~r d etiee 'rofiaa1onat, 

VI - ju19ar • ~.cidir ••• única 1n.tinei., oa re

r,,"'~('I~ ~I\" {t,,11 raçõe. 401 Con •• lhol •• 910nI1., 

VII 'u19Ir. decidir ... únicI inltlneia, OI 

~r ~ -O~ ~ i"fr ç~o .~ qUI •• jl Ic., •• do Con •• lh.iro r.dlral, 

1. - l.a~Jnar • aprovar OI "'qlMento. 

~~. (~n,,1ho. ".qJDn.' •• au.' d.1Jb.rato." 

Int.rno • 

'" ~ inetitulr .odllo. dI cartalra • c'dula'lh S

denlld ~~ plori •• ion.l 1 

XJ - homoloqlr o. r •• ult.do. dA' .l.ttõ •• para o 
'("'I\ ... l~f' redar.l 10' CDn •• lho, •• 910nal., 

111 

lu~ rtD' • ~vlta. dIvida. pIlo. prorl •• Jonal. I pe •• o •• jutld~ 

C", t1. Clcord(l ("0f"I a llql.1aç;'o vlqlntl/ 

.111 - aprov.r • publlc.r .u. propolta ortam~ntá

ri ••• dOI Con •• lho. ~19ionll., ba~ como r.rorMul.tõa., ab.r

tura. ~a creditoa adirionail I ~ut'Çõal patriMoni.ia, 

~lV - .xaminar a aprov.r o balanco, I pre.tltio 

~. conta •• o r«latório da. atividada. própri •• I do. Con •• -

lho. ~.9ton.l., .nc~lnhandO-D. ao. órQio. compatlnt •• , 

rH"I~. 1'9011' 

xv - autoril~ a .qvl.1çic • 111an.,io dI 

no. 

bani rov.i •• lM6v,t., I dOI b.n. iMóval. do. Con •• lho . R.olo
hAt., oba.fV,.d •• ai nor~'1 1.9'" vI9.nt •• , 

XVI - d1vulqar o ralatório anu.l d. lU" .tlvida
~.~. b.lanço • cont •• para oa Con •• lho. __ 910011" 

XVII - or9.n1.,r, dl.clplinar • ~antar atuall.ado 

o c.d,.tro nacional do. profl •• ionll •• pe •• oa. jurldica. ra

qlltr~d~. nOI Con •• lho. R.qional., 

~o O c~1 •• tro n.~lon.l 60. órqêo. citado. no att190 40 

lei, 

XIX - orqanir.r, dl.clplln.r I ~.nt.r 

o cada.tto nlcion.l da. in.tltuiçõe. d •• n.ino, d. 

etu.li •• do 

todo. o. 
qrau., qur rolnl.tt .. m di.clpllna ••• ~clrle •• d. ir.a da Biblio 

t ~COI la, Documentação. lnromaciol 

xx - conhec.r • diriMir dÚvid •• e problRm ••• u.e! 

tarl". pf'lo'll Con.elhoe Rl!'qionail ,. pr",.tar Ih.. • ...... ortJnento 

"'r"j ntf!'IJ 

XXI - inc.ntiv.r • colabor.tão d •• entid.d ... d. 

el •••• da •• t ••• de Biblloteconomi., Docu""llt,çio e Infof'"""'-

çAo, .m Iftatirla 6. lua c-ompetillcia, quI v.nh.,.. contribuir p.ra 

o IIpr 1rt>oramer,to profi •• lonal/ 

XXII - propor ao Pod.r competenta a •• odificaçõ •• 

n .. e ••• iria •• 0 aperf.içoa.ento d. r.qul~nt.çâo do 'M.rcleio 

"'qlo-

"' 
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h Ql 1 1a ç ao 

CAPITULO V 

DA COMPETtNCIA OOS CONSELHOS REGI ONA I S DE BIBLIOTECONOM IA 

"el . 25. 

de fll ' ll1zlr o exer c i cio da pr o t i • • ão de 81bli o t e cã ri o e con

tribuir par,. o de.e nvo lvi me nto p r o f t ll ion a l . na á r •• de l U ' j~ 

ri.ditao, na fonn. da l el . 

Art . 2' . 

11 - 'Ilar pela diQ n idldl • indepe ndê nc ia pro f i . 

• i o na1 ~ o 8iblioteciri o e pe lo livre IXlr c l e i o d •• ua. pr.rro 

q.tiva. e direito. pr o tta. ionai., e. aua ) uri.diçio l 

111 - tia c llitar o Ix. rel ei o p ro ti •• ion.l an lua 

juci.diçio I rlpre'lntar •• autoridad •• c~pete n t'l .obra r.
tOI qUI apurar I cuja .olucio nio " '1 d •• ua .lçada, 

V - pro po r l O Con •• l ho rld.r.l .. dida. n.e ••• '
ri •• ao aprl.ar~l n to di f i l c al1tlçi o do ••• r c i c io pr o ti •• l O

na 1, 

VI - cUJllp rir • f.ler c~pr i r •• di.po. i ,õ... 

pr •• anta 111 I .to. blix.do . pe lo Con •• lho ,.d,ral, 

d. 

pr ••• nt. 1.1 I I.,-a d i, c u,.tr •• I C"é du l •• cSl id.ntidad. pr o 

tl •• i nn,l, 

Vlll - r. Ql. t ,ar •• p.,. (ll. ' u rldl c " que I •• r c am 

It l vldlc1 ..... '" f' l l"lt t" " " ' Il I' ", la , [)oc WN nt . c i o a l n t or •• cio a •• -

p411\ r o r"I'_ , t lv l' r arl l ti r a d ('l , 

ItI C. 

', o I1a.l n" al , 

x 
tÓP ••• r , it, •• e.' c. do •• a ,vi ç o . d. r'Q J.tr o p l Or i •• t on , a 

di' lntr.cõ •• , •• t. 1.1 , c a bando r. cor . o l O Co n •• lho '_d"ll , 

Xl - jo l 9.r o. procI •• o, pa i infr.ção I 

•• pen!lldada. prlvi.t •• no c.pitulo I d •• tl lai, 

XII - .l.bo r.r , . p rovar •• lt.r.r •• 0 

Interno •• ob .. tan4o-o • aprovlçio 40 Co n.alho raderal, 

.pllear 

XI11 - bai •• r .t o . nlca •• ario. A 'la1 , •• c utio d. 

1191.1a,io v1Q.nta. Inc .. lnh.ndo cópia a o Con'llho tldlr.l, 

XIV - I nC I~lnh.r . 0 Con.a1 .,o ,.d.ra l, p. r . 

d. ha-0 1o9Iteo. o proc ••• o da .u ••• 1Iiç 6 •• , 

XV .rr,c ld. r . nuld.da., t •••• • • ~o )ul'l.nt o . • 
• ult ••• d •• co rd 0 c o", • 119 1, l a,ã o viva nta , r.p •••• n~o . 0 ( ('In

•• lh o '.d.r,l .u. part irl p.cio 1a911, 

.tivid.d •• , an c .",lnhlndo- a. a o Co na.lho 'ederal . no a 

por aat. tlx.d o . , 

pra. o a 

XVII - .ut o r i a.r a .qu iai ç Ao • alienaçio d. ba na 

.õv.i. , ob.arv ada •• , norM •• l e9. i . v1qa nt l o, 

XVIII - a u t o r i aa r , .qui, 1, i o e a 11 e na , ã o d. ba na 

1_ó ve1' , ob •• r""d&1 •• no rma. l'Q.i, viVl n tl • • • ub~_ t endo- •• i 
.utori'lçio do Ccn •• lho rada r al , 

IIX - or9l nl,a r , •• ntlr .t u.ll •• ~o o c.d.,tro r! 

910nal d o . pr o fla,lonll. a pe" oa. jurldi cl. rlviatrada. a

.ua juriaditao. rl~eta ndo cópi a a o Con •• l ho ,.dlr. l, 

or9. n i •• r I .. ntlr atu,11,.do o c.d.,tro ra -

910n.l do . 6r9io. citado. DO arti90 40 deat. le1, r ... t.ndo c2 

pi •• 0 Cona.lho 'Ider. l, 

XII - o rqln 111r I .. nte r .tu.lia.do o c.da.lro re 

9 10n 8 1 d a. ln l tltu i ç õe. de anl l no. d, t od o . OI 911 U1. qUI ~1-

nl . tr rm dl l c ipllna. e. pe c lf ica. d •• ir ••• d, Bibli o te c ono mia, 

Ooc tune n ta ç ã o . ln t o nn. , i o , •• IUI jurildlçio, rlmetendo c ó p ia 

a o Cc n.e lho 'edarll , 

XXI I - p ubl i c ar ra l açi o d OI rlqlltrol d OI pr o l!. -

11 0n a l . I pell oa. j ur l d1 ' 11 , d •• li c e nç •• I dOI c. ncel~ento . 

oco r r i do . na Rlq l i o . nOI prll o l •• t lpulado l pelo Co n •• l ho rio! 
ra l, 

Xk IIl - ln c pnt lvlr I colabo raçi o d •• entidad •• d, 

1nt 0 1""-

,lu, . ~ ~ a t i r l. d. l U. c omp.ti nc ia , que v.nham a co n tribu ir p! 

ra o . p r i~o r.m~ n t o r r o t i •• io nal, 

XlI V - rl. o l v.r OI ca'OI OMi •• o., COR ra c urao n. 

ca •• irio para O Con •• l ho radlral . 

IIrt , n . 

perl n te o. Jul I o , compet.nte. , de a c ordo COM o. 

da pr •• ent. 1.1 . 

CAPIT ULO VI 

00 REGISTRO DI ~IBLIOTEC~RI08 

Ar l. 28 , 11 p r o ti •• i o de BibliotecÁri o .ó 

.er Ixer c ld •• pó . rl q ll t r o no Con'l l ho da ra,plctiv. 

,io. n O I tar-.ol de.tl l,i , 

Paráqrato único . 

p<>chri 

juri.di-

co d. regiltro no Cona.lho Rl9ional , .. todo a oa doc~ntoa d. 

c,. pon •• h\lld.d. protl •• l o na l, 

~rI " , 

" ' . t· l t~ r " . t Id a •• ('1".1,. t1. 

'.91.t , a d " 

id. " t 1,! .... I .. 

prf"l .. d "fl lll ) " c' . c1lo1 lll 11 . Id" nt l <1 .d. d. ItJ bl l o t. (' a,i u , Q U ' t. 

ri o t. p u l1 l l (' • . no . tarl'lr- . 11. La l , 

r ~ t 1T lI Lf' V ll 

[)( I A" ( . I~ T, (l O,, ~ rr. ~ s o ,, !' ,luFlt OJr "S Df. OIRP.1T(1 PRI VA,tl(l 

l O. no 

Co n ... lhn "" Ql c n . 1 • q u ..... I 'v.ra", 1u rl.t11 c l nnac\,.. , •• p ••• nl" 

jurld1 (" ,. d. cHr. l t 0 prlv l d r q ue Ix ~" l or alfl • rrf.lltl c i Cl <1 ..... , v ) 

' O'. ' 0 '" qu ,' l qu.r t OI.' , na •• ra •• d. 1 1bI 10 t. co noml., Doc urn. n 

t. ç i o • J n t o r •• c. ('l , Plr. O. QUlt •• a j •• n.e ••• iri'l ativid.d •• 

d •• lb l i u t a carl 0 . no . t. r MO, d •• ta l a l , 

d ••• t •• r t1 9 0 ' 0 po d e r ã o a tu lr d" r o l . d. C~r r ('l v .r qu. o. r •• 

pn n.Á "' " i . p" J •• r, ' .. rld l" . tl\'ld . d". , .u •• ch"fl ••••• u •• ul. 

ti t u t o . , .Á ('l "I bl l o t a r .r l o . r. ql .t ra d o . n lll ".qI Át"I .. nn r I .. n('l 

QOI O da •• u . d i r. lt o . p r o tl •• l on.I. , tl r l nd o o lIl IQ.do . a Con'l U · 

n l r lr l O (on .alho ~.qJ o n . 1 altar. cõ •• p ('l .'.rI 0 ' ~' , 

~r t. )1 , 

d. no Co n .~ lh ('l R .. q l o na l •• ti f o rn. ci do O c . r t l fl (' ad o de rlql. 

tr o ti •• do p.l o Con .elho ,.d.,l l , 

CAPIT UL.O VIl I 

00 ( AOASTRU D~S PtSSOAS JURIO JCAS 

Ar t. )2 . A. P' •• OI. ju rl d l c a. q u ~ a tu . m, pres t e", 

o u e x. c ut . m •• rv ic o . ou q u al. qu ~r .l lvld ad •• na a r ei d. 8 1b li 2 

te co nomla , Oocu ", ~ n t l ç i o • l n t o l ~A , i t, fi Cl m o br lq. d •• a.~ CI

d.,t r .r , " '" Õnu . , no Co n •• lho '-a 9 10 nl l de .u. ju rlldl çio , 

, 10 A. pe.l c a. j urld c •• d. d i reit o pú b li c o . ó 

podf"r i o a t u llr dropo l a d " cO"' l' rov ar q Uf' o . r~l!I po n l!l'; ", ~ t . p~ l •• rt' 

ft' rld all . ti v id a dt' I!I , . u a. c he fl a ••• e u •• u b.t itu t o . , .a o BI 

bl i o t e c á r i o . re g i. t r.d o a na p.ql i c a no ple no gOl a d. a. u . di 

reit o . p ro tl •• l o na l l , fi c l nd o obr l q ,do •• com un icl r l O Con .'

lho "lql o n6 1 Ilter.cõ •• pc.teri o r •• , 



S 10 AB entid&d~e ou ln.titulç õ~e r~frrld48 n~e-

t ~ a rtlq o fi c 4~. 19ua lm~ nte. obrlg~d4' a comunic ar , no pral O 

dr trinta diaB. quaisquer a lteraç õ es pOlteri o res que mod lfl-

que" ae u a a tO l const ltut1vO. ou Quadro l funci on a i. n. irea d. 

Bibliot e conomi a , Docume nt a ção e Informaçã o 

Ar t. 33. "'a ln a tltulc ór. de ensi no, de t od o . O I 

8'-qr a us. 

bl1ot a co n o mi a . Docume n tação I lntorm.çi o tl C aft obrig a d a. I 

ónu I , no Con •• lho Re gion a l d . l u a juri l diçã o. 

•• 

C",P!TULO U 

DAS AN UI DADES, TAXAS, [MOLUMENT OS [ MUL TAS 

Art . ) 4 . 

d1r e it o priv a d ~ regi.trada. d r confonmld adr co~ rete l ei . 

c a m obrig a d a •• 0 pagamento da re.pe rt iva . nuidade a o Con6elho 

Regio n a l de . u . luri.dieao. de a cordo com a l~gi.lacã o vigente. 

S 10 

ria cor r~. pond e r á i Met.de ~a a nuidade da jurt . die ao 

pal . 

prln c l-

s ]0 05 Con.elh o ~ Regi onall, a lém de . nuid ade c9 

brari o t . xa. , e mo lumento . e . Ult l' , di a cordo com a legilla ç ã o 

e m vlq o r . 

~ rt. )5. Con . tltu . m r a nda •• 0 Con l rlho Frdrral : 

• 1 ]0 ' Ivlnte por cento) do prod u t o d8 ar re c eda-

çi a de onuid .da , t •••••• mol~anto' a . ult •• da c~a 

Reg 10n . 1, 

Co n aelho 

11 

J J J 

Art. )6 . ecn .t ituem re nd a. do. Con .e lho l Reqlo-

nall' 

I n , 1011 " 011' r l' l . r ll t ") d , l' IPr1l1tro rtA "l l r l· " 

11" ~ ;' ,, d ... n ll l ,I,.I1.I , t • • llla , .. """1 11,,,""1 1' '' • "" d l,._. 

II 

J II 

C' ArrTl!l .n .. 

DA!' JN'R..'ÇOl.8. PEN"ll()"O I.~ ~ IUrU '- ~o 5 

"rlo 11. 

COI . . ~ " p'IjII""lnt o d •• nuid . d a , c al. rt alla. o •• ar elclo 111Cjl.l 

da pr o fl.aã o da 8l bliot a c ' rl0, a a .tl vid a d . n. árl' d .. l ibl10 

teconom} . , Oor umr n t.eão e Inform. ç i o. a punlval . 0 1nfr.t o r . 

Art . li . 

r. ft " publ i co ou priv a do qUI ",. ntlv a r qualquar at ividad a da 1'11 

bllol . r-o no",l a ,1,.. f'r n tl •• toll a l (.QI.trad ~' "'0 (on .a lho "a '1110n 8 1 

da )urladlcão e no pla no Qo ao dp •• u . ~lrelto . profl •• l on a l a . 

~rt . )9 . (on . tltu p ~ Infla çó~1 dla ('lf'linar •• , 

- a.rr r .. r a pr"fl''''; I'. Q\I " ndf"' )mp~ (lldn d .. far. -

1 0. ou ra (' 111t a r, po r qu . lqu .. , ,"000, o .au a •• r c l clo a nã o ra 

Vl .trad o a l 

11 pr . t1.,.c ..-f' . no e • • r c l cio pr o fl •• 10na l • • t o qua 

J J J ni o çUl"'pllr, no pr .a tl a. tlpul . do, ".t a rmlna 

" 0 ~ ma " . d . d. Con .~lh o ~aqj on . l, .~ •• t~(i. da 

d •• ta. a pc . re qul arme nt a notifi c ad o/ 

compatên c la 

IV - delx8r dr p 8q 8 r, no . pr at O' previ . t o B, a o 

Con .e lho Reql on a l •• can lrlbuic õ eh • qu a ra t i obrlq~do: 

V - fa lt .r a q u a lqu a r deva r pr o f l •• 10n.l pravi.to 

na. t . l a 1 , 

VI - tr.n.gradir pr a c a lt o . do CõdJ ljl o da ! tlc. Pro 

Pa r i qrafo unlro . As Infraç õe& . ~rã o apu ra d as l r -

va ndo - a. e~ cont a a naturet, d o at o e •• c lr c un . tinci aa de c . 
d . c a. o 
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' 0. • 
gr a VId a de d a infraçã o cometid a e li rrlcld~n c l a d •• mesma. , con 

I l a trl1l em : 

- aulta d . um • clncoenta vaze a O valo= atu41 1-

.ado da a nuidad. , 

11 - a dva:tincl a r ••• ev a dar 

v - c a nc elamento d o regi.tr o pIofi a. ion a l, com .

pf e~ n .a o d. c.rt ~ lr. prof1 •• i o n . l, 

VI - c •••• ção do ex~r cIcl0 protl •• ion.l. 

S 10 ~ pena de ~ulta poderá ae r c~binada com 

qu.lquer da. penalidade. e numrradall nellte a rtlgo. podendo .. r 

, lo A falta de pagament o dI mult i previat. nea-

te Ca pItulo no pr .~ o eatipul ad o , determinar á a l u a pe n.i o do e

•• releio profia.i on.l , ae~ prejulto d. cobr a nç a por vi •• xe cu 

tiv • . 

S )O ~ . u.pe nsã o por f.lta de p aga me n t o de . nui

da de. , t •••• e mult all . ó c ea •• rá c om o re co lhl ~e nto d . divida , 

podend o •• t e nd er - 'I a té tr~1 . nO I . de co rrid o . o . quai. o pro

fi.al on al t e r á, . ut omati c ame n te, c anc el . d o ae u regi.tr o. .e 

na o r.ag.tado o débito, •• m plr)u l ao d a cobr a nç a a •• cutlv a . 

S 40 A p~n. de c an c e l ame ~to d a ragl.tro ou d. 

c 8s.s ç âo d o exercl eia pr o tl'.l on a l a c arretará a o lnfra tor • 

perda do direit o de exer c er a p ro fl •• ã o, ~m tod o o territórlo 

na c lonal . co • • pr ~e n .ã o da Carte ir a pr o fl •• 1onal. 

s ~o Ao infrat or c a nc e l ad o po r dé bito .e r a a dml-

tida .... bl1itação pr o fi •• ional mediante novo reql.tro, •• ti . 

frit., .l~. d •• I nuid ade . a~ dêblt o • •• ~ult ••• d ••• i •• eolu

.. ntOI • t •••• c . blv . t • . 

~rl ti O"(lI'al da punir dlarlrlin.r1Jlant. rn rtlp! 

ta ao ron .al ho "aql on . l. l O qu.l o lnfr.tor •• tiv.r jurllcUr- 1 9 

nadn, IH' tal"lr'f'" do 'at C'l runlval •• qua tn ("'{'I rr.r 

1.("'lrt. na.ta l al ni o dar'09. a jurlldl,6o ca-u. qu.ndo o 

eon.tltu . cri ~a ou contr a ve nc'C'I punld. a. lal 

t.t o 

Art . • 2 . "a nhu ... panllllldart •• ar. I r 11 ("' .f1a ..... 

q ue tanh •• 1d r> ..... gu rQr, df"' a o Infr.tor a"' rlo dlr.H o a .. d.t ••• . 

~. lo 41. O. 1"'''0 ' lç l o ch- q u .lqulf ~n .11d.d. C'.-
bar' ra c ur.o a o ron aalho 'ada,.l , C~ aralt~ ,u.pl n alvo . n o 

pr.a o da trinta dia. cont .d" . d. clinci . da da I" 1.i " . 

'aréQI.ro ünl("'o .. -
Cjllo llat. qu ... pllc a,."" p e n aa d a (' . n(' rla"",, "t0 a ("" ,"' ~ ;lIJ~ ' ,. 

QI.tln plo fll.l on a l c a bali racur eo •• • offl(' 10 · ' 0 Cun arlh o r. 
daral, COftl .f.lt o au. p. n . lvo . 

Art . • 4 . Nã o cab.ri ' 0 infrator o utr o r.curlo pol 

n.tur •• 8 admlniltratl va , .a l vo por via )udlel .l . 

Ar' " . 
aa.l nada. , com a Qu . ll fl ("' a ç i f"' d o d e nun c i . nt a a 

d o a a l al"ta n t o . oo~rabatbrl o . do a l aq.d o . 

Art . • 6 . 

Qu a nd C'> 

rem. p r o f ! •• i o le ~ulam. nt.da np.ta Irl •• t a0 a u ) e lt •• a. ~n! 

lldad •• prpvi.ta. n. Le i d. Contravan,ó •• P. n a l' . 

CArtTULO XI 

015'081COl.8 TaAN81TORIAJ 

Art . • 1. sã o aq ulv a l e nt e • • p.r. t odo . o . .f. l

t o . , o a dl,",lan \a~ de Blbl1 o tr e ir1o . Oe Sa c huel em 81bl1 o te co1l2 

ex pfdl-
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~ u . It •• de t . da pc ••• ntl 1,1 por '.~cl •• rI 

nh~ c 1d •• I r.qi .t r a d •• nOI ó r qão l compe tente. d •• ~ lj 

l eql 1 1açao I m vi q 0r J 
•• 

Art. 48 . Ao . ~r promulgada I presente Ir! OI CO" 

.elh~ l ro . rftderal. ti Region a ! . , e OI re.~~ctlVO' 

conpl l t a ri o '.UI •• ndat OI. 

' 10 O ~. nd.to dOI Cona.lh,lrol ,.daral, t clli 

prorrogad o p ar. coinci d ir coa • d a t a d, r •• l1Ka,âo da. ,1,1-

çõ •• nO I termo . dl. t a lA l 

, 20 Compet e ao Pr •• ident. do Con •• l~o • d.~.l 

convoc a r ,1,1" õ. I gera i a p r , vi .t •• n,.t. Lei. 

Art. 49 . •• tabthcid •• 

pa ra •• plor a ç i o e pe r.ta çã o de lervlço . blbllote -iria., previ! 

t •• no L! t lq o 30 de.te l e I, t e rio o pr a zo de cento ti oitenta 

di •• , • c ontar da d ata d. lU ' pUbl i c a çÃo, para a devida h.bil! 

taçio j un t o l O Con •• lho Re 91on . l de . u a jur1.d1,ÃOI 

1I.rt . ~O. 

Ar" 51. 

publ1e a cio. 

Art. ~2. Revoq."'- •••• ~i.po.ico ,.t\'l'\ c:ontla,io 

• , . '" •• pe ei.l , • lA i n O 4.0'4 , da lO d. juhhCl"dw 1962. 

f l' l "'IV\.' ''' I " } III r , •• I ,' .. ,II . ~" <.", .... Ih" 

nn llllll !l , " "1' 1 ' .. (' .... 0 .. 1]" '\lfll' l. , QU" 

. .. 10 . (\,. 1('. "" " 1 1''''111 '' ... ,,111 Itll IH1'." 

"."~I "I ,I. 
t"q'fltll 

cc· 1111 .. 

• 111' • d .. P ll c " ",l n h a' ''''' 1I 111 1' ('flIHJ' .... ,l NlH"I("!nal 

1 1 ' ;' 0 11" .. . " Jmpl'tt " " t ... t I v l d"d" rTofl".lt 1>111\ 

r 11 \,." c' 

pt u~ 

" 
, 1I t • , 

, I <O '0 
n, •• 11 I , 

,t. ~. I P-J I 

A '.Qul " tTI'I".("r .. vP""111 •• ,a,ô., ~U .. a tll • .d 

d p ju . ttft c: ft,Ã o, • Or a " .. r ( e d". 0 . 11, ru a ntl r •• anl ar ar 

t ~ _ t r ~o pr o jet o d I 1. 1 QUI nOI env t ou, 

·0 ("{ln • • l ho "('a,al d. ~1t,d t o 

..la , (""0"'(1 i d o C""onh fl C"" l m. nto d . VO ••• lJl ,,1"0' la, 

t .. m f\ 0 r (l o " I I <1 I11c1. tl. c a l l •• r o I,urrlrtc profl. 

.t cn .1 d. bl lt ·lllt a ("""0no",l . I m boda ("I ta" It6rl(1 na 

cl onal , , cOfrIp . nh ad C'l p I lo . r •• ~,. C""tlvo. Conaalhoa 

R' Qlon.i •• tud o a. decor r ênc i a da Lei nO '.0'4, 

Ir. l.r .. \'I<.1& "erml juddlel re<l. a. 

ati idaJ •• t.nto do Lon •• lho r.de'al de Ilbll{te 

C~n ~1. r ~0 d •• euI ra.pact l~o. ~.91on.l. T0d. 

Vi., • ~'flrlonld. nor~ •• r •• p.lto.~~anta v.~ ._ 

tr.~ •• de te~~c •• ~o.tr.ndo t.lh. e 1.Clno •• p. 

r •• tender o. n0vo. rec 1.",oa d . profl • • •. nec • • -

altlndo da u~ •• ~pI. e prolunda ralormul.,.C'I 

pc la .~ vinte e Dito .no . d. IM1.tjnri. n i o ~aj. 

a tende •• nace •• ldad •• prcIS •• ton.l. 

A ci.neta • • tecnolo91., ~u~ I\.n 

, ... a p •• ,o' 1Ir901, tornando velho hoje .quilo 

QU~ onte". .ra novo, .tlnqll IIr ch~lc • blbllotlC'o 

no.1a .ob,.tudc no calr.po da intor •• t leI -

Ofa, tal, a\allí.()' • novldad~1I in

flH'", .ctr~ltIar .. lI. ra pre,t .... dfl' blbllC't .. lH1C'1 

Ixlqi ,.10 d. lIIl!.neltl!. urQf"nt., uftle no .... r .. tc'l 1", 

CIO na ... l~. jU11dl a para . tend~1 o. me"lcl( adu. 

..... Ident •• progf".~. qua v.~ .-ontecendo dl, , 

dh 

Diante d. tal Qua.1ro, apc. lonq~. 

e p.ofJ j • IJlud • laito. p.l •• lldlr.nç.. do. 

p nlt •• loll.l. d. blbllotaconomi., chPQou •• a um 

p.n •• r COIftU/f., no a .. ntldo da reft;fll'lul.r a Lei nQ 

4.084, d. lO da junho de },62 que ora •• ~rp.en

tad. a Vo ••• [.rel~n,la par. o de"'ldo a x a m~ e ~n 

ca~tnha~~'to .0 Conqre.. Nl!. ai p.r •• ua Ól. 

eua.ao •• provat~n, que •• 1'~'f'Ia 

O ante~Iojeto de lei ql)l' C. a e .-
f"reaf'nt.d • ~"I r:.cel~n 10>1. viroll • .,tr"'.Jl, a 

.dalta,. da r':<.r~. 1urf.j;rl'l 4ut' 1~1I rt'qf' f • ,r0-

ti ••• o da b1tl1nt .... . rJo. r'rnt1.wc.eo .tJ 11 n? Elr. 

ail, .era 4. do Con •• lt,~ rodara] ~a 'lblJotaco~o

.Ift a •• u. re.pe~tlvl)' Meylonal. 

IO~.c' 'o ••• fxe.l.n~l. ".rittcar 

~ •• etedAd. ~ur " ret.rl~o anteprn1et d. l~ que 

.ut)m.te~~a 4 .,~ alta apIe 14C~0 j .od~rn e ~tu

ante lix.~do 90ln.a. a.pecfttca. p.r. dlvaraoe r • 

~o. da proli •• ão d@ blbllot~cárlq que per".lte~ ~ 

~.ior d •• envolvl~.nto •• tu.,.~ do. proll •• 1on.l. 

de bnliot.:-onol'l'.l. tão •••• nel.i •• ' ativid.de . 

do mundo modl r no que nao pode a:' I. ac i nd i r, .:"'l .0-

D'lento .lq~",. ~n. de rlc~r i Inar?. d. hlll6ria 

contamporana •• d. ~nlormatlca, tao •••• nei.l. _ 

no •• o. di •• , .0 de.envolvlrn.nto hll~ano 

Fle')Aitu •• lnentl, • bibllote ia 

de e ter em n •• 0. dia., .eu "Faco bem definido 

• tal d~tlnlçio, no 8ra.l1, depf'nde de U~I nu~. 

leqial.ciu aobre a proti •• ÃO, auLatituindo e anti 

;_, lntelralfO.nte .uperada 

rLita. t.1. ~onatd~laçÕ(., •• per.

.e ~ .9uarda •• o .< clhllT"t' 1tO de prt'.ent~ .ntepro 

jrto de leI a arl • c&~lnh&do por Vo ••• fxc.li" 

el •• aO Conq! •• ao Nacional,-

•• '1 ~. d. 1991 

UOI' LAÇAv 
I> 

1'1 liA. t>." f l LVUJdi NAÇAO 
J t cnJl l O" f I AitlANIA'TlS 

Faço "bl r 
,e\lu t nte 

L I NO 7.504. d. U2 ~t 

I) .. 11 l S S O [ " 

Julho i .... 

" " 

l I i 'i 4.084. 
qUI h·~ aot.n • 
to •• Ú outrll ."!. 

, . l I C A 

• eu ,.nei ono I 

Art. 10 ~ O .rt. 3Y 1 ~'V 4.Wl4. JlJnl.., .ié 

1962, que dispÕe lob • pr.,fi nio Ói 81t.l1ot.ecirlo • nvul. nu .ur 

clciq. passa • Yigorar ~ I ~ut"te redação. 



-Art . 39 - .'.ra o provi.ento' O uereleio de urgos 

ticnicos de libHoucirios, Doa.l!fttalhtas , rKll1cos de Doeu 

_ntaçio, .. aàinhtraçio públia federal, estacSull ou .",iei 

pel, autirquie., paraesutal. nas .-prtSas de lCono_1I .-ista 
ou nu conceu16ni,.1as de serviços públicos, i obrlgató,..,a a 

aprtSentaçio de dipl~ de "charel _ I1bHot.ee~1 •• ress-.!. 
tados os direitos dos atu.is ocupant.u.' 

Art. 2Q - As pessoas que t.enhul e.reiclo, ati lO • j~ 

Mo de 19t2, urge> ou funçio de rKlli co de DocuRnuçio &õ podrrão UI!. 
ce,. a profissão de Bibltoucirio após lI~sfue ..... aos Ieguinus PeqIIh.!. 

tos: 

I - registro 110 Conselho lei i "",1 de libl1oucona-1a. a 

cuja jvrhd1çio estive,.. "'Jeitos; 

11 - pag .. nto da anuidack do Conselho ~iONl .libl1! 

t2",,~h, na t'oTw estabelecida pelo Decreto nO 56.725. de 16 de agosto 

• 1965, que regul .. nta a l.i n9 4 . 084, de 30 de junho de 1962. 

hrigrlfo Ynico - Os írcn1cos de Doa.entação dispõe. 

de 180 (cento e oiunta) dias para Soe Mb11t~I"'tII. confo,. o estabeleci 

do nesta lei. 

Art. ·39 - Esta Lei entra ai .'lIo r aa d.ta • su. pu 

bHaçio. 

Art . 49 - aevogaa-se as disposições _ COfltÁrio . 

I,.astl i •• 111 02 • julho 
~ 

1659 da Independência. 989 da aepúbl1c.. 

J~8ARNEY 

Almir P."I.eDoUo PiDID 

BIBLlOTEC ÁRIO 
L[J N.' ..... - D[ 10 D[ nJNHO or , .. , 

DI~roE 50Iltr A ,.RorJss40 DF 1IIlLIOTEC -"tIO E 
"EGULA SEU EXERCIClO 

00 UERclno L>A rRonssAo DE III1IOTEC ARIO E DAS 
SUAS ATRIIUI(OU .,.. 

An ,. - A dnitnlçlo ptolullon.ldt li, ... " . ... ·, .r,, ' • qUf W !'fltrt D , ... "", 

I" pror,,~, lI~rau . ,NpO 19 .• ntlo.o ~crtlo-k i li' 5.452 . dt " .... Io., 

• 1986; 

194.' ((",..,OO/kI-<.o d ...... h.., Trabalho\. • prior ..... .,. ~"'rf .. "" .. i .. I •• ' ..... 
.. 'm,. ck r""I",,,,1d.dt com .. kll '''' "'10' . 

An 1· - O n"liell' ela p'O/ •• &o ....... , •• ' ... · •• n .. "" .,.lqlltr •• UI 
rem", . ali .r' prrm",do 

.. I a·"", ~",~h""· t, ,'n, 'lhlh'h·~"'n""H .. . ,...tfl .... W'·' _h, ctlr'"nllf' f.""·Ii, ..... to\ 1"'" 
"",., .• ,.k "1"1""''\.''flI'''I~ ...... ''''''1 "'r-.'n.tf . '"M,: '~", . .. · ... UI"..'.' .. "' , .... "hdel"":"h" 
~vnhrc.dal . 

• ', ... " hlhlh'h.',~nt" "", •• ,,-,,,,,, dr (IIr1n",., tk in"I"',,-"'" ",I,.natru., "UI' 

... ~n .. m _ WVl d&plofftaa ,....IMS.doI 110 'r&lll. • M'ordo c.. ...... Ia(.o 
,,~n't 

,..", .. 10 IÍnl('O - '"110''' prrmi,ido ° ntrcklo da pl'Ol.ulo _ ",,"omadOl 
,.,. ft4'01 .. OU ell"", "''''' "'''''OI ~m lido laito& li,.", • fOI'/'ftpOndfneia 
cuno. In,mmOl . c"u"", Itr I~riaa . ,te . 
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An J' - "arl o pro--Imtnlo e nrrtirio dr CI'IDI IknlC'OlISt .. ,"1,,,,,, .ro,,, r 
doeurn<nlln" .. I\a admlnlllraclo p6bhca aUI"qulca . pe'NlI.lal. 1111 .mprnal 
W>t> ,nlt"'tn(lo I".tnu",tnlll ou nll conc'CuJonln.1 ck ,,",iço públICo . ' ob",1 
l6<u •• p"",,nl .. lo do dlplolNl 1St ~harrl em hlhl""f,· ...... mIM !ftpdladoa OI 
dlrr,'O\ do> .,u ... onopanlN r~I .. OI ,..,'_,.1" unlro - A ..,rr"nl .. lo 1St 1111 doeurntnlOl alo '''~RII • 
pt'nl .. lo do m~cmo coneu"" . lIuAndo nlt IOf .. "'do par. _ pro.UMnt.o dot 
_nroon.dO\ Clf'JOl . 

An 4' - o. prol .. so", ... ck qUf 1r.11 o aro. 2 '. Irlnll • r • doHl.I lIi. 16 
poót,lo ""Cfr • prol .. Llo apõ. ..... ,.,m ,.",u,.eIo Nul IlhAlOl ou diplomas .. 
Oi,."on. ck En .. no Su~"or do M,n .. ,lno cú Educ .. lo e Cuhvrl 

An ~. - O CfnllK.do cir /'tl"tro ou •• prrwnl.çlo do tlrulo ~llr.do . 
"r, .. ,,'do ~I ... uloncúd ... ,.d.r.1l nl.du.is ou ",unlnpa" p.r ..... UI.rur. d. 
ronlr.'O\ . ItmoO\ 1St pou • . lfIiC~lo em C()I'Kunol . p.,.menIOl 1St lIc'C",u ou 
ImpO\lo par, curel"o da prol&uln r dntm~nho ck qu.~"" funç6n • ai. 
antrtnln 

An 11' - S10 Ilnbuiçl'lu do> .. ~. h., ,,·,, em "i"Io"',·".n"n,u . a OI'J.nilAÇlo. 
dlm;I". ta r.' 1>(10 do> "",içO\ lfen"", . d. rrp.ruç!XI pliblic., Iccirr.ls. nl.du.lI . 
.. .,nlC'p." • l.,tirq .. KU r rmpf'G&) pa,.icull,.,I cooccmrnln " IftIltfi&& • lIi\'l' 
dacir I "I" ,n In 

• I o rn.ino ck BiblooIClC'OftOml. : 
bl • luulu..açlo ck al.bcl.cirMnIOl ck cuiDo ck 81bliollcooomia rKoah.· 

C'idm. rquip.r.doI ou rm Y\a ck equlp.raçlo. 
c) admlniuraçlo r direçlo de biblio\caS. 
d) • OfI.niLaçlo r dll'CÇlo do> ~OI ck cIocvrn<ntaç'o. 
c) • c.ecl>(lo dOI ,,",icOI ck clauil.Qç,o r cllaloe .. 'o 1St manulCrilOl e de 

I,. r." r.r." .. r'"~ li"'''. de' nl.r"'''.' . ck ruhh .. ~i .. ·, ,.1,,1011\ l' .... ".(\~, . d ... I>lhlo,· 
.,a", r rrfrrfnna 

Art . 7.· - o. hacha~1I _ hihUnc~·_nmi • ..., fi ' 1 .. , .-anIO • 
..,. r-lwicwMd ..... eopedalid.ck ... ~OI ___ .'" a : 

.) *_1r'DÇ6es ,rilkaa e tI6ricu .. *sUa blbw. e/' Ice _ atabdt. 
~t.oI t.drTU. -1Ô .... CIIII allAkip&la; 

~) p.d~&o ... ""01 l6calcaI clt hihlo'I .... " ",""", • . 
c) '-Peç&o. tob o ,..., ck ... * __ ti • .., • __ lar CII trabalhlll de 

..... _10. ISIallatia e ml .. ·." dai blbliotecaa; 
Cl ,..hlid4adr aobre .. tom.! hib~ t at*oldadoH da blbliolea: 
.) p&urj.-,IO dor dIfvaAo cvJ"'r&l. .. ,&Itr 41_ " ~re • ~~OI ck 

'''lAcN I ) .... iaeçAo dor -r-.. !nAno.. --.artOI , npoI~fIn udoftab ou 
c-or.n,..ir" . .... Lall •••• hi .. I .. "co. ..... .,.,. .. r Oo.'VrnttlUoç .... "" rrpl'tWftl,lo ,01 ...... 1 ,.", .. ~ 

OOS C'ONSEUiOS DE I.IUOTECONOM.A 

An I· - A filn/a.açlo do rvrdcio da ,roIiaIo ck IibliDeedno "r' 
currida ~Io Con.eI},o Frckl"&l ck libl .... oeomia t peIOI C_1bOI RCJioe.M ck 
I ib holccooomia. criadOl por nll lA! 

A n 9· - O C CItIM: lho F adot I"&l ck I ib botea>eOft\ia e OI C ... Itlboo Rr,;ema il * a.bh04e<OOOGIII &&o doladoo dor ~idadr Jurid.ic. ck ~rrllo públoco . 
aUlonomil admi .... II.I ... a .,.,rilnOftial 

An 10 A "cio do C_lho Fcdorral de IibhoMcooornia -' 00 Di",,,o 
ftekr.1 

An II - O C_lho feder.1 de liblMMeoeo..u. orr' roellil\ilcio de .., •• i· 
" iros UIDI ou .alurawd", e _drtt,. ... ",i.lr _l~.~&o 

• I • ., PTn 16m Ir . .amudo ~ lo "rn>dr D I. .. Rtp.j 1·10 r. t ftC'OIhl6o .. "In OI 
-. C'OII:IlIn ...... 1.11 lr1pl ........... nu.cú ~loo _ .. bruo tio (.-,dho. 

hl "':1' UI) (nn.,.lhcH,,, t .. ,IJr, .. " ,Itll\," f' Irf" t.ll IoUp"'"I~ ..... ·' .. hkl," ,""I 
--m b li,. C'OClJ ti rui da por ck Iq .duo dr 110ft> cio CAda (_I bo a.,;o.w cio lib I lO 
.......... mll 

l ' ) ":1\ ttll (n.",clhtlf,~ tl"dt'r.,\ dtu\'" "'r~nl"'h" di C,.".n.·_~4r.· '11 ,I"" 
E.ac-oio. cio l.bholecOl>Oeiia do O.lnlo Fedeul, .. Iodo o IrWJ . ~ -. arra0 
.... "H"hAdot ptl.' ft4.~.~ ... m h\I.' Irirh .. 'n "l (" Uhwlho d4 ~bl .. \I\'n"It"'H'" 

, • .,,,,,,, .. 1,1 unh I' - O nU".,",I' tit (,,"vlheu'\t'Irio Ff"('k,.,\ r1t(\r,A W" ."'1'".011\"'''' 
.... cio ut.. _d •• nlt rnohoçlo do Coasdho Federal cir libloot~la. caI'ortn< 
~odacin hlhAru 

An 12 - O':nlfT' .. W'1,CIWI .... lhnn"~rr1or,.",· '.II' ... &~ucor., •• 1o.1r.,.,L, 
.., 11 .. p<'DC:Illt Lri . lIu.tro *""nn ... ,,,1.,,,, U .,..,tDriaJ du .lnI'. e ~ e 60<. 
~ In ec'OIhldoo .,ry OI 11" M ~.4ram 00'" •• clrsll --.. u, 

,., •• ,.11\ untt" - ~. C""\o4.'Olh~ fi." dlOn (11 (tI"wlhnn" Frdtral\ cf(,''''1II\ dr ~H' 
In li u'" 11 da prarn Ir li I. lIa.cri 'Iih rf ona ,.,. OI cJtu Iara 11_ ntt'(. m 
ar "" cir Ca. r.. ou dareç 10 

~ - 13 - o. ) IU"I,"," lr"toc.dOI •• ",ra ~ .,." I1 a6 podotrlo N' 

... ,~~ ....... ml,., 0\ ~ N noq .... dr.'" Ml "Iro ••• ,. ".n I' da ,.-"" u' 
~n ,.a _ o nlun.I .... , .\0 . pn 'hk nll ct. ... ( .""\o('lh." f ....... ·, ........ ·f,·,,""'" , . . 1, .... 

"'-'In IN' • choraçlo ck ~ (Irf,) "'00 
An I~ _ Slo .,n .... io;l'In do ('"" .. lho Facirral cir I,N""h'OftOft'l~ 
.) .... nu.' o N\I R •• ' .... nlo I" .. mo. 



~) _r""' '' '''''rI ".,.""." ..... I"h"'''''' •• " .. "1/ .... '" ", ... " l .",,,,-11 ... ,,,, Ilqr."''''' ' 
MOdI' .... ~ • .- • "",r _~rlo. ~ • '.M' .... * _.'" •• ...,.. * 
1(10 

() totnII COfthwri"'Ulo • ~ ... i'4Y" dli, W.II IIIICh,4a, ,. ... C •• 1hIt ... 
",," l n. libt.n"CWIOmÍl ,.iWI_tll6o" " ... Idtnria, ~. '"'" __ ,"''''1. 
"'"1" IIh-' • 'e\'''",'' ..... "' .. ""·IK·k ... I"· .e.,: .",,'IIIJ\.M1 ... ~ ".", ... ,k' """.-.-" .. . 
n-tllll" 

cll ,ul_.' '""1. )Íh,m. li .. '."'· •• . , ... M'"'''''' ... ' .. .....,,, ......... ('_'11 ... 
""lOn." • l ibl~_Io . 

t) publtc., O "1a16rio ." ... 1'" _ ',..b,lhoo t . ,.rhdice ••. • "11( .... 
'odM Clt prolIUlOn •• I't.n".doe . 

I I ,·,,,,·.1,,., f\· .... Iu.'-" .. ,,, . .... """"nl M\~"'" para , .. I iII"TJ""I",~ . ,. 
'lfClOÇlo • prrwnu lAi . 

.,1 prl"' " " I' L,,,,·,,,,, t".',·, .. 1 .' " .. "IU~ ~" ... -tw te' ....... "' .. , .. ,"","ft ...... ~ 
per. melhorar . "",I'''''''\e(io do runiclo •• ,.u."I lo ........ "" ...... : 

hl , .. ·"' ... ·r. ' ... .t-" ... -,''''', , ........ 1., .... ~ ....... dr .'hMt.dn .",... t\f"'.~ 
1 • .1.1." I'"~ ... i~I .. 'h·'f~nl' . • I' ,.,.'1\" ... , l' ~ill lI .. r. ",' ntlC.1k '.mcnh: . l·,,,,-,,*,,,,,, .... ('.., .. 'Ih-~ tnk'r411rt. 

1'00J .1 , ',lu ,I .. " ,k'h .. h." r 11If ... ·nlar ."''''"'''' rd"f'\"nlC"" i r""".Ut l , 

P .. i .... ,o Olllco - ". ~11Ion ~rnln 1i IIh'Í4a6n .ruII ~ u • ouI". 
prol,u6 .. or rto "toIY\da •• j, .... eIr cII •• lWlime".oo l_ U .III~ ..... ,..., •• 
eIr, .. , pro"~' 

An 11> - O C_lho F .... I • liblio •• OIIOftl1a 16 CWiberari c-. • ,,.. . 
ornc;. ",i""". Ik _11. mai, ym Ik orY' IIWmbroa . 

P ...... lo unico - AI 1'hOI~ I q ... _ I'tkl! • aI •• / do 111 . 15 e6 _rao 
.. , .. ia, qUlndo .pro .. 4a, pd. m.ioril doe _mbroo do COft_1ho T~,..I • I,blio
I«onomi. 

1\r1 17 - A .. pn..,.tôo.'1II ,· do. C."' ... ·It .... ·nk,.1 ,I&: 8Ihlh.",·uc"",Ii. """"""' . 
• It·· 1,,1~.m ... nl" d;i dim;t,. ·cio. r ."' .... )ho . . ..... .,..ruA .. dr d.,· i~ .. 1fV~ ,. _.,.m,· ""'''' •. 
Ih\' I"H\.·,' ;I in,:un\\:nM:nlr 

P.riIn'o único - O .w • MlapcruAo yieorari .,f o _ JulI.arnrnlo do 
( .. ",,·1 ... .. ,."". p., ..... u~I " prnilknlt •. ,"'" ..... , ... ·_u"'w I'nInlA .. 1111 pr."· dr .lll 
(.rinll) dIA' COfI .. doo do.u 110. Se 110 aqundo juillmmlo o C-uao lll&llri.er pOf 
''''1 \ '\"f,,,,, ck: .... ·u. Jn\· mh" ... _ ck,·t~, "'\flf'nW . " •• rnU-.rá em ,'i, . ..- .nwd ... · 
I.H'''' ' lIh 

Art . 18 - O praidcnu CIo C_lho Federal • ,i~ . o -poli ' 

" •• 1 adminilllll;'o pelo C_lho FcdcTaJ. libllawoo .i •• udusiwt pela pra. 
\e(lo • CIOt,IaJ . pe,..n~ o briao compcltnu . 

An. I' - O Cu lho F-*nI • DIOu'1 _Ie Ibari • I P"'tc~" 
C_lbot It~ ... libu.:.- .... 1 • • pI'IInlrUdo orJUb' .... l ... 'tu. 
ça . promoo .. l • ,,,,,,'açAo • lan ... 6o.aoo lI .... toa toran ,.. ......... ,irico. 
la.udo ai _ aedII ..... de jllriodiçAo. 

An . lO - A I .tribWç6n'" C-lhoo J.raioo*b • libliotecw C 111 ia alo ai 

.f\Úllta: 
lU ,..u1Tal ai pro(uiou.M ... .-do _ • ,,-. UI • ~ can.ira 

proIU&loft ai. 
b) .,emlne' nclaaaçCca e •• ' ...... tI(ea -.c:rt\aa MWQ ..... 1ç0l di 

ftpln>. d&I 1Ilfnoç&a "Ia Lei • cIoecidjr . _ I'WNF'IO. pua o C lho F.a..J de 
IibbocCCCJeO"' la ; 

c) fioc.lw, o urrclcio ~ prorlalo. imJ*liDdo c pulliDdo u ia'nç(In , Lei. 
be m como t n. IA ndo li • y tonda" roCD peteD In ftla lbriaI doa0 IDCflIado& tob,. Ia toa 
11'" 'pura,..m • ",j. ,,*,çlo uo orj. eIr .... alçada ; 

d) pu b hc.. rc.Io 16no. IllI1&i1 de.- NU I traba I hoo . •• pcrind ... """' te. "laçA0 
.. prolu .. onall ,...illroCSoo . 

C) Of.anw, o ft,uMnto iD~ . ... b_lt~o , aprooaçlo do Couc.Iho 
Fcckral. 8 ibhoCilC. rria : 

f) a prac n \I' .... au \6r, ao C onsdho Fcdu..s • lib 1ooú>coo0fll io : 
a> admiti, a ...... bonçio .... a. ~&a. IlbliotalriDa. __ ~ 

.. _ na. du klrU ,,·mora. 
h) ... ~, um elrlq.dC>-dt •• or ,.,a • __ bll ... rdcrict. ... ,,. .... 

• n, .. , I I 
An 21 - A n<'OIha d .. ConMlIw,,,,. A.."ona;, .,rlu .. · ... ·, nn u.mMt .. , 

ru.li..ud&l _ C_U- Rc,.,..ÚI , Iq>&Bda_1r por eIr ....... dai E ...... a •• 
lib"o't~onom ... PO' .".aCSoo .lti ... ,.1 .. Auoriaç6n • l.blio4cç:6rioo , *.lda· 
_te '-';.tT.doo _ C_lho Ita".... , ;..u.o. 

P .. i" " I,, uniro - o. d,,..,ortl dr ncoIo, • 8.bhol.conom ... Clt ,,..Ii.nl" 
ela. Au.o<iaç6t1 ck l iblio4.drico alo __ bcw .. toa doe C ___ "c'osai •• 
t.bl>oln:unomio 

An II - Tod&I u .tribuiç6eo "",.otn ao ,.plTo.' ri_Url(ao c • Iaflo
açlo. ,.Dali~da . qlWllo ao nrrricio da profiulo. blbllOled~. pe .. em •• , 

.. compelhcÍI doe COCIvlhoo R.pc ..... I.bbo- .. -;. 
An lJ - (h Conoel"'" R"IOI\I" dr l,bhOlrronomlA pockrto. por procu,a 

doon ""'" I . pro....,.." pe rui Ir o J uu tia F Aluda Nblic. r -.d.AaD" o proctn&O • 
DK\lh'o ,iKaI . • cobf1lAÇ' ... paali4ada ou .1IWd.ada"...-iNaa pai •• nenaçlo 
da pran> I. lA, 

An 2. - A mpoIIsabilido •• dJDiAistratt. •• cade C-u,o Itc,;ouJ cabe 
ao mp«ti.o prcUdnlu . iDclw~ • pra\e(io • a.1aJ ,.,... o 6qAo. ~ 
comptltnl • . 

An 2_~ - O (',,"oetho F.dr .. I .... "'tional qUt . duranl. 11m .no. "Ilar .• m 
1i<-c",1 prtna doe rnp«ri ... Conwlh ... ... (6) ana6u CIICl.nI,"u ou alo. 

21 
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em" .. r . .. "m )U"" " a(&" . prnla r •• U.DnUI.IC.f1Wn'r o .... ndaIO. Itw p .... r ••• , 
cun:.do. em c."ler delioo. pelo fftf*UoO .,plm • . 

AS ANUIDADES E TUAS 

An lt> - O berh.",' MIl .il>l ...... ~1II_1a . parI O ne ... k \o dr w. ,rofia&lo . • 
obn.aok> ao r.,u tro ..., C_lbo RqIoeaI dr .iblaA .... Ia • ~a ~'" 
.t!?tr "lC i.o. hunóo obn,IÔO ao ,... __ '0 ., ._ ..... lcSadr ... t j1& Uva 
Conwlho Rq;onal . liblio~ . • " o dia II • .altO. cade MO .... -u. 
• Xl"- (.ale pot cu'o) • _ . ItIWldo Ion dnlr pruo. 

A" 11 - OI C_lheI .. ,-. .... Ilblw-1 Ilnla .. ,..1\0 lU .. ,.11 
.~Iç'" OU .. tmtl\llçlo .. ..."lru piullIllce.e1l • ,ela •• ,': ........ 
UIOIa( lo • fi. I\( l o Itc1Ilu 

An li - O I'odr r Eaffu,i." ~r' . "" .m,o. 1 "laçlO _Ia '"lIlda.' t 
IAU' • ..- .. frit,,,", •• "1 .. )b . 2t. )O ..... 11.,..on a6 pocII,&o '" IIIpr 
-. ltI'ff'PaIOl.'" IIIlt1icM •• I'" u •. '" ''111 "...11 110 C_lho FlCIItral dt 
111> 11 01 t<'OfI 0ftI la 

An ~ - C ..... h .. 1 "nela do CO.lAflho Fede "I dt liblioltClDflOftlla .... 
,.. Inlr _ 

a) 1/4" tua • npe~lo da unr\" proIluioeaI ; 
b) 114 da allu leSa •• '"Ofaçlo 110 "filtro; 
r) 1/ 4 da. ","h •• ~lic.d .. dr lC«'do coom a ~M LAI : 
dI doe(lM • . 
• ) .. b"fl(6ts doi ","moa; 
f) J 14 da "",esa dr coertldbn. 
An. )O - A "lida. cada C_lho ~ dt 1Ibw. orle "" _ti· 

adeSa do ..... tn tc * 
a) ) / 4 da relleSa proowlllent.r da npeclàçlo .. canIUu pi... ....h; 
b ) 3/ 4 eSal anllieSa6n • ,...",.aç&o • ,...utnl; 
c) 3/ 4 esa. 1111111&1 apllcad.u .. ___ ".. .. LAI : 
11) ~bn . 
• ) IU~ do& ","moa; 
I) ) / 4 da ,... d.u ~. ~ 

DJSPOSIÇ'OE.~ GERAIS 

An 31 - .o. p"' li.nlcl dout ConKlhoo Fedrral • Relionail • liblio~ 
nomla p"'llIrlo an ... lmrnlr 1 ... 1 conlAl pcranlr o Trib .. nal dr Conlu esa Unilo 

I I .· - A prn l.çlo . t'OnLaI do pfHidrnlr do C_lho Fedrr.1 dr líbliol. · 
CIOIIOrnla Mri ~ill dlrellmcDII ao "feriôo TribllaaJ . ap6I ~&o do CO.IUx. 

I 2· - A prr ... çlo • C'OII'al doi l'ftIidrnlCl doi Conerl1lOl fte,;on.is • 
l ib líol eronomia K r' ~". ao rr~rido Tribunal por inle"'*lio do C_lho Fedr,,1 
• B ih liotecoo ornla 

• J" - C.be _ "...1dcII1a. cada C_lho 1 I • "W!MbWda4r pela p"" 
IIIçlo, . _tu. 

An . 32 - Os calOS OftI.lIOI wcriIlCadol nnLa lAi .,io "1Olfido& pclo Con . 
• Iho Fe.,,1 • l ibliolffooomi. 

PISPOSIÇ()ES TRANSITORIAS 

AM . 33 - A a_mblfia qur v ruliur p." a nc-olll. doi KlI (6) pri_ilVl 
__ Ihdroa mtiYOI I doi lIts () prilMiroa _Ihclroa .,plmla do C_lho 
h.ral • Bibliol«'Onomi • . prrfÍlIOl DI tonfonnid.dr esa Ir,,. • do .n. 11 . .... 
Lei. acri presidida pelo COGIuhor Ikako do MiAilIirio IIo ·Tr.balho t "t'fidfocia 
Social. w C"Onltil uirl 60s .1r •• dOl~lri,orn . doi ~rnnllanl" eSal auociaç6t1 • 
ftaUf. d.u ncolu. Bibhol«onomlA . IlrilOl Im aurmblhu d.u mp«ljyal inlti . 
lD.iç6a ~ foto Ikftlo c Mf\Indo u tur-alidadn nubcJ.cldu plII • ncolha de 
.-ai dirt 'nftu OU 6ra &01 diri,,", ta . . 

I I • - C.d ••• OOCIA(.o • l ibbOlK'no. IrIdlc." .. m j)nlco .1t'O~It;I'" 
........ " N r . ot>n," .()n.m~nl • . ~ C'I~,'y() •• 0 pltno fO'O .... \ d,,,,,,,, 
--.ai • . t profouíonl l • blbholK'Onomia po" .. ldof dr "'plom. dr bíbllo.",'"" 

I 2· - ( 'aeSa nrolo 0\1 C'V""'. l,bhol.C<CNMn,a Ir ,." ~rrvnll' por um 
6ako .""'dcHlritor . prol....,. 1111 nnriOo. ritll o pda IftPKIÍYI COIll"taçlo 

I J. - Sô podo r ' w r e~llo tu ukmbll .. I que • ~'U'f "'r anllo. p." 
ar,"r o m.ndlto d. ronvlhclTo Iordr,,1 dr .,bho\ftCNIOfIU • . O prufwlolUI l que 
pfftncha ai rond lf; lM I t\llbrl.ndll no an . J) d. p"'Mn'r lAi . 

I 4· - AI .'lO<"iaçÔM dr BIt.h04rdrlol . pare ot.lr",m KU' dirrilOl dr "'P'" 
Im I aç l o 11. aann b 1ft a I quI Ir "'m "Ir &IÚIO. '"nto pf'OC'edcr ckD tro ÔO pru o 
• """'DII (90) dias . • pa"ir esa daI. dnLa LAi . ao lr\I r.Ptro prtYio pcnnl't O 
llOIuullor Ikllico do M inis "no do Tnbalho t I'ft,idfncia Social . .. diu. a ."ft' 
.. nlA(lo • IrU' .La""OI • ",u drlCUfnCII'OI ",II.d .. _uno. 

I ~ . - Os w i. ronKlhri"", ",'rnd", n. In,. ( do.n 1I esa plTVnlr !J, . 
• rao <'TTd. nn .d", ~III mpc" .... 'n<'oIa • . Jlln'o ao consuIlOf ·IKnÍ('() do Mlnllltno 
do T n balho • f"n,o,dhc la Son.!. 

An . 34 - O ConKl1Io h."I. Ilblio'ccooomla pfW'Cdn1 na I'" prilMi" 
w .. a" ' 0 ."'1"0 dm conv lht " ", Irderlil dr qur 1"1' • Iru. ( do In 1I dtsu !J, 
~ q ... dr ... r' o nrt<T ' o ",.ndIIO pot Irfl (J I ""'" 



An J~ - Em I,,~mt>ll,. do<' ronoclhcII'" loder. " drll.o. . cirilo. n. lorm. 
Ó<> IrI 11 . p,.."did. ~Io ron,ullor ·lkn,ro ó<> M,nllllno do Trlb.l"" r p", ',óln co I 
Soc .. 1. wrto vOlldOl OI tr1plicn," quo Ir rd~,.. I IrtTa • do In . 11 da prnnolo lAi 
par ..... olho do pnmnro prnidornlo do COGKlho frdrnl dor BibliolK'Oflomil 

An . )j) - Duranto O prPiodo da Of,.niaçlo do Comrlho FedrraJ dor lI,bliol. · 
cvnomil . o M.nillro do Trlbalho O f'TT.ridfncl. Soc .. 1 ónJfl\Ari "m 1oc.1 para 141 • 

... dor o • ,..qu.""l o do prn.dornto donll Conoclho . 'om«"fr. o .. 1"n.1 o pr"OII 
~uáno lO Irrviç<> 

An J7 - E\l1 l~ i rnlrlri rm vitor n. dala Ik 1"" pubhcaçlo . ""OSadal &I 

dhpoloç6n em ~trino . 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.493/93 
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Nos t e rmo s d o art. 119 , caput, I, do Re gime nt o Interno 

d a Cãmara dos Deputado s, alt e rado pe l o a r t. 1º , I , da Resolução 

n º 10/9 1 , o Sr. Presidente determino u a abertura - e divulgação 
na Orde m do Dia das Com l ss ões de prazo para apresentação de 

e mer..ias, a partir de 0 3 / 05 / 93 , por Clnco sessoes. Esgo tado o 

praz o , nao f o ram rec ebidas e mendas a o pro jeto. 

Sala da Comissão, em 10 de malO de 1993. 

/' 

' I .f. J.:..... L L ':" '-' \ ~ '-
Talita/ yJda de Almeida 

Secretária 

,1-//-) ;2 , ( , c' ,Ç.' ; ) /-7 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I RELATÚRIO 

Oriundo do Senad o Federal, onde f o i apresen 

tad o pel o ilustre Senador Marco Maciel, o presente Pro j et o de 

Lei n º 3 . 493/93, já apr ovado naquela Casa, tem por finalidade 

a r efo I' nlu laç~ cl da Lei 4 . 084/6 2 , que c ri olJ o s C o n se lh o ~· Fe der al 

e R E' Cl i C" n d i s c c B i to 1 i o t e c o n o m i a , cu.' [1 o ~ I J (' t i \/ (I m d i o r f· o d E' r i 5 

C a li ; a r [1 e ).. [' r c í c i o d a p r o f i s s ~ 11 o e :? i :'1 1 i o t e [ iJ r 1 [ • 

Em contat o ce m a Dr ? Ela ine Ma rinh o Far i a 

P resid en te d o C8 nselh o Federal de Bi Lli c te c8 n o mia, fom o s infor 
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~..J ....la.. 

m aoo~ :: u t' a prl?sentL pr opo sta é t'r.Jt~ de e ' élu:::i vos estuC.:ls ,I'\O 

sen:1C ~ ce :rê;e~ para a mode rnloaCE ~m in~:rumento legal , a-

t ua l , er cC'n~rê!o : 5lC;a O .; VIg ente t el '.C84/62 , Que n:!l (, se .v em 

revelanc: i ~lt~ ~ a d o v e rtIg ln D~ : :~:ç res s c no campo da CI ~n ( l 

Dare~ 

de Ccnse~hc rece~al de 81bliote cc n ~ ~:~ , a c:m:atl v a O~eslcente 

a fI rma Q;Je (I ;!l 930/91 , d o ilustre Dec:,.;tae o Cunl1 a Buen o , em 

a penso a este, e~ ~o r a gu arde e m ~ua intença ~ a necessIdade des 

sa modernldace , na. at e nde a toa o~ C~ req u IsIt os e.igidos pela 

~rl o sa c ate gcria de 9ibll o te cãrlcs, m:tlv C Dor que cptou a 

tOlallCãd e de se~s nem~r05 pe lo cese:= Oe ver apro v ac: c Pl 

~ . l..93/9~ , Do r essa Casa, sem d e l)8'. n:o e ntanto , de se mestra -

\ é • 

11 VOTO 00 R[LATOR 

Di ant e 

menta:! c~e d eter~lna m a 

C~ e.~c ~ · : e ~ re sente~ a~ nerma! re ç :

Esse ::~:~s~ : : exame ca c~e~l ~ : . n~ 

~erren c 00 mérI to . o n09S0 v=t : é :e1a aorovaçà c o: :lr:'e~: CE 

~el nQ ~ .l.. 93/93. Dre ~ ~Cl : adc. elr ::~ sec u ªn~ia. ~ P nQ Ç~2/ÇI 

er:- a:J e ns: , cue . cesse r.:c: , oe. er ~ se: ~~Q ul.' ac: . 

\ (" ~~v'-'1~ 
oeoutco~ CAR LOS AlB(RTO CA " PISTA \ 

Relai.cr - I 

~- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissà o de Trabalho , de Administraçào e Se rvi ço 
Públi co , em reunIão o rdinár Ia r e alizada hoje , APROVOU , 
unanimemente, o Proje Lo d e Lel n O 3. 493 /93 e prejudicou o Proje t o 
de Lei nO 930 / 91, apensado , nos termos do parec er do Relator. 

Est iveram presentes os senho res Deputados Paul o Paim, 
Presidente; Paul o Roc ha e Amaury Mül l e r, Vice-Presldentes ; 
Adil son Malu!, Aldo Rebelo, Aug ustO Carvalho , Carlos Alberto 
Campista, Chico Ama ral, Chi co Vigllante, Ciro Nogueira, Ernest o 
Gradella, Jabes Ribeiro , Jaques Wagne r, José Cicote , Marcel o Luz, 
Mendes Botelho. Nilson Gi bs on , Pedro Pavão, waldomiro Fi o ravante 
e Zaire Rezende. 

Sala da Comissão , em 19 de mai o de 1993. 

no 

Deput.\iH ~ 
Vic e Presldent 

Exerc i clo da Pre ldéncia 

\ (, _1 -- - '\ 
Deputado CAR LOS ÃLSERTO C AMPI ST~ 

Relat o r 

COl':l SS ~ CI N CO~~TlTU 1Ç~ O E J US1 1Ç~ [ Dt R[~AÇM> 

TERM O DE RECEB1MENTO DE EME~DAS 

PROJETO DE LEl ~ ! 3.4 93 -A / 93 

~os terlllOI5 do erc 119. ceput , 1. d o Regime!! 
to lnterno da Cã~ra dOfi Deputados. alterado pEl~ art. 1'. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.493-C, DE 1993. 

(Do Senado Federal) 

, 

EMENDAS DE PLENARlO AO 
PROJETO DE LEI N° 3.493-C, DE 1993, que 
"dispõe sobre o exercício da profissão de 
Bibliotecário e determina outras providências." 

Relator: Deputado OSVALDO BIOLCHI 

O Projeto de Lei nO 3.493-C, de 1993, originário do Senado 

Federal, tramitou por esta Casa, tendo sido aprovado nas Comissões de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público e de Constituição e Justiça e de Redação. 

Indo à Plenário, a proposição recebeu 10 (dez) emendas que 

retornaram às Comissões para análise. 

Reaberta a discussão, o Projeto de Lei n° 3.493-C, de 1993, 

recebeu mais 07 ( sete) emendas de Plenário, sendo 3 ( três) supressivas e 4 ( quatro) 

modificativas, a saber: 

1. Supressivas: 

- de n° 1, de autoria do Deputado Jaques Wagner, propondo 
suprimir o § 3° do art . 2°, que define o conceito de Informação; 

- de n° 6, de autoria do Deputado Sandro Mabel, visando suprimir 
o art . 39, que dispõe sobre as infrações cometidas pelos profissionais; 

- de n° 7, de autoria do Deputado Arnaldo Madeira, retirando a 
palavra "informação" de vários dispositivos do projeto de lei . 
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2. Modificativas: 

- de n° 2, do Deputado Jaques Wagner, que propõe a substituição 
da expressão "Biblioteconomia, Documentação e Informação" pela expressão 
"Biblioteconomia e Documentação", nos artigos 2°, 5° e seus incisos, art . 31 , "caput" e 
inciso I, e art . 33 e 34. 

- de nO 3, também do Deputado Jaques Wagner, apresentando nova 
redação para o inciso IV do art. 5° com o objetivo de retirar do texto do projeto a condição 
restritiva de que cargos comissionados em serviços de Biblioteconomia, nas entidades do 
Poder Público, sejam exclusivamente preenchidos por bibliotecários. 

- de n° 4 e 5, de autoria do Deputado Sandro Mabel , visando dar 
nova redação ao inciso XII do art . 25 e ao caput do art. 33, a fim de incluir a expressão 
"obedecida a legislação específica" e eliminar a obrigatoriedade do registro, no Conselho 
Regional, das pessoas jurídicas de direito público e daquelas que não tenham na 
Biblioteconomia sua atividade fim, embora possuindo biblioteca no estabelecimento. 

É o relatório . 

TI - VOTO DO RELATOR 

Cabe-nos, nesta Comissão, analisar, quanto ao mérito, as Emendas 

de Plenário apresentadas. 

Preliminarmente, gostaríamos de registrar que acataremos neste 

voto, quanto às emendas propostas em primeira discussão, todos os motivos expendidos 

pelo antigo Relator, o nobre Deputado Carlos Alberto Campista. 

Efetivamente, as emendas que visam suprimir do texto do projeto o 

termo "informação" devem ser rejeitadas, tendo em vista que, no contexto geral , a 

expressão não tende a caracterizar a atribuição de informar exclusivamente ao bibliotecário. 

Conforme argumentação do primeiro Relator, com a qual concordamos inteiramente, "a 

redação original do projeto em apreço não estabelece que a informação é uma atividade 

privativa do bibliotecário, mas uma de suas atribuições . 

Nesse sentido, imperiosa a rejeição das emendas nOs 01 , 05 e 08, 

apresentadas em primeira discussão. 
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Acataremos a emenda nO 04, lembrando os motivos alegados pelo 

Relator Carlos Alberto Campista: 

3 

"Com efeito, pela redação constante do inciso IV do art. SO os 

cargos de direção de serviços de biblioteconomia, no âmbito da administração pública, 

seriam de preenchimento privativo dos bibliotecários. 

Todavia, o inciso V do art. 37 da Constituição rederal estabelece 

a preferência (e não a exclusividade) para servidores ocupantes de carreira técnica ou 

profissional no exercício de cargos em comissão, tendo em vista a essencialidade, in 

casu, do elemento "confiança". " 

Quanto às emendas de nOs 06, 07, 09 e 10, desnecessário frisar ser 

indispensável a obrigatoriedade de cadastro das pessoas jurídicas e instituições de ensino 

junto ao Conselho Regional da profissão a fim de possibilitar a competente fiscalização 

pelo órgão da classe. Devem, pois, ser rejeitadas. 

Passamos, neste momento, à análise das emendas apresentadas 

quando da reabertura da discussão do Projeto de lei n° 3493 -C, de 1993. 

As emendas de nOs 01 , 02 e 03 repetem, respectivamente, as 

emendas de nOs 2 e 3, 1 e 5, e 04 da primeira apresentação, e a de nO 07 também visa 

suprimir a palavra "informação" tendo, portanto, já sido analisadas . Importante frisar que a 

"INFORMAÇÃO" na área da Biblioteconomia é a registrada, a qual é dada aos leitores 

para orientá-los em suas consultas. São dados ou elementos doutrinários sobre uma matéria 

que se proporciona aos usuários para o devido aproveitamento. Dessa forma, somos pela 

rejeição das emendas 01 , 02 e 07 e pela aprovação da de n° 03 pelas argumentações 

apresentadas. 

A Emenda n° 4, que acrescenta ao inciso XII do art . 25 a 

expressão "obedecida a legislação específica" também não procede, pois as contribuições 

de interesse das categorias profissionais ou econômicas sobre as quais compete à União 

legislar são "as contribuições sindicais" previstas no final do inciso IV do art. 8°, não porém 

as anuidades, taxas, emolumentos e multas pagas aos Conselhos de Fiscalização 

Profissionais. A legislação que regulamentava estas contribuições (Lei 6 .994/84) foi 
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revogada expressamente pelo Estatuto da Advocacia (Lei nO 8.906/94) . Sendo assim, não 

há a obrigatoriedade de lei para fixá-las . 

No tocante à Emenda nO 5, reiteramos o já dito sobre a necessidade 

de que se faça o devido registro para que se tenha uma fiscalização efetiva. 

Quanto à Emenda nO 6, eximimo-nos de emitir qualquer parecer, 

tendo em vista que não se trata de matéria pertinente a esta Comissão de mérito (Art. 55 e 

Art. 126 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados) . 

Isto posto, somos pela aprovação da Emenda n° 03 e pela rejeição 

das emendas nOs 01 , 02, 04, 05 e 07 apresentadas em Plenário ao Projeto de lei nO 

3 .493-C/93 . 

Sala da Comissão, em de de 1995 . 

fIe:lt~· 
Deputado OSVALDO BIOLCHI 

Relator 

50736600. 138 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

1- RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.493-C, DE 1993. 

(Do Senado Federal) 

, 

EMENDAS DE PLENARIO AO 
PROJETO DE LEI N° 3.493-C, DE 1993, que 
"dispõe sobre o exercício da profissão de 
Bibliotecário e detennina outras providências. " 

Relator: Deputado OSVALDO BIOLCHI 

PARECER REFORMULADO 

O Projeto de Lei n° 3.493-C, de 1993, originário do Senado 

Federal, tramitou por esta Casa, tendo sido aprovado nas Comissões de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público e de Constituição e Justiça e de Redação . 

I ndo à Plenário, a proposição recebeu 10 ( dez) emendas que 

retornaram às Comissões para análise. 

Reaberta a discussão, o Projeto de Lei n° 3.493-C, de. J 993, 

recebeu maIS 07 (sete) emendas de Plenário, sendo 3 (três) supressivas e 4 (quatro) 

modificativas, a saber: 

I. Supressivas: 

- de n° 1, de autoria do Deputado Jaques Wagner, propondo 
suprimir o § 3° do art. 2°, que define o conceito de Informação; 

7 
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- de n° 6, de autoria do Deputado Sandro MabeJ, visando suprimir 
o art . 39, que dispõe sobre as infrações cometidas pelos profissionais; 

- de n° 7, de autoria do Deputado Arnaldo Madeira, retirando a 
palavra "informação" de vários dispositivos do projeto de lei. 

2. Modificativas: 

- de nO 2, do Deputado Jaques Wagner, que propõe a substituição 
da expressão "Biblioteconomia, 
"Biblioteconomia e Documentação", 
inciso I, e art . 33 e 34. 

Documentação e Informação" pela expressão 
nos artigos 2°, 5° e seus incisos, art . 31 , "caput" e 

- de n° 3, também do Deputado Jaques Wagner, apresentando nova 
redação para o inciso IV do art. 5° com o objetivo de retirar do texto do projeto a condição 
restritiva de que cargos comissionados em serviços de Biblioteconomia, nas entidades do 
Poder Público, sejam exclusivamente preenchidos por bibliotecários. 

- de nO 4 e 5, de autoria do Deputado Sandro Mabel, visando dar 
nova redação ao inciso XII do art . 25 e ao caput do art. 33, a fim de incluir a expressão 
"obedecida a legislação específica" e eliminar a obrigatoriedade do registro, no Conselho 
Regional, das pessoas jurídicas de direito público e daquelas que não tenham na 
Biblioteconomia sua atividade fim, embora possuindo biblioteca no estabelecimento . 

É o relatório . 

ll - VOTO DO RELATOR 

Cabe-nos, nesta Comissão, analisar, quanto ao mérito, as Emendas 

de Plenário apresentadas. 

Preliminarmente, quanto as emendas apresentadas em primeira 

discussão, posicionar-nos-emos contrariamente ao voto do nobre Deputado Carlos Alberto 

Campista naquilo que se refere às emendas que visam retirar a expressão "informação" de 

vários dispositivos do presente projeto de lei . Efetivamente, as emendas que visam suptimir 

do texto do projeto o termo "informação" devem ser aprovadas, tendo em vista que a 

expressão, como está no projeto, tem um sentido muito amplo, o que pode interferir 

inclusive na competência de outras profissões. 
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Nesse sentido, imperiosa a aprovação das emendas nOs 01 , 05 e 08 

apresentadas em primeira discussão. 

Quanto às emendas 02 e 03, que são idênticas, rejeitá-Ia-emos em 

virtude de retirarem, sem ressalvas, uma das competências do bibliotecário. 

Acataremos a emenda nO 04, lembrando os motivos alegados pelo 

Relator Carlos Alberto Campista: 

"Com efeito, pela redação constante do inciso IV do art. 5° os 

cargos de direção de sen'lços de biblioteconomia, no âmbito da 

administração pública, senam de preenchimento privativo dos 

bibliotecários. 

Todavia, o inciso V do art. 37 da Constituily'âo Federal estabelece 

a preferência (e não a exclusividade) para sen'idon!s ocupantes de 

carreira técnica ou profissional no exercício de cargos em comissão, 

tendo em vista a essencialidade, in casu, do elemento "confiança". " 

Quanto às emendas de nOs 06, 07, 09 e 10, desnecessário frisar ser 

indispensável a obrigatoriedade de cadastro das pessoas jurídicas e instituições de ensino 

junto ao Conselho Regional da profissão a fim de possibilitar a competente fi scalização 

pelo órgão da classe. Devem, pois, ser rejeitadas. 

Passamos, neste momento, à análise das emendas apresentadas 

quando da reabertura da discussão do Projeto de lei n° 3493-C, de 1993 . 

A emenda de nO 01, idêntica às emendas nOs 02 e 03 da primeira 

apresentação, tendente a abolir o § 3° do art. 2° do Projeto de lei n° 3.493-C de 1993, 

conforme já exposto, pode impedir que o bibliotecário cumpra uma de suas atribuições. 

Deve, pois, ser rejeitada. 

As emendas de nOs 02 e 03 repetem, respectivamente, as emendas 

de nOs 1 e 5, e 04 da primeira apresentação, e a de nO 07 também visa suprimir a palavra 

"informação" tendo, portanto, já sido analisadas. Importante frisar que a "fNFORMAÇÃO" 

na área da Biblioteconomia é a registrada, a qual é dada aos leitores para orientá-los em 
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suas consultas. São dados ou elementos doutrinários sobre uma matéria que se proporciona 

aos usuários para o devido aproveitamento. Assim, importante constar no Projeto de Lei nO 

3.493 -C, de 1993 a expressão "informação registrada", caso contrário, poderíamos correr o 

risco de invadir áreas da competência de outras profissões. Dessa forma, somos pela 

aprovação das emendas 02 e 07, conforme subemendas que a seguir apresentamos. Quanto 

à emenda de nO 03, somos pela sua aprovação pelas argumentações já apresentadas. 

A Emenda n° 4, que acrescenta ao inciso XII do art. 25 a 

expressão "obedecida a legislação específica" também não procede, pois as contribuições 

de interesse das categorias profissionais ou econômicas sobre as quais compete à União 

legislar são "as contribuições sindicais" previstas no final do inciso IV do art. 8°, não porém 

as anuidades, taxas, emolumentos e multas pagas aos Conselhos de Fiscalização 

Profissionais. A legislação que regulamentava estas contribuições (Lei 6.994/84) foi 

revogada expressamente pelo Estatuto da Advocacia (Lei nO 8.906/94). Sendo assim, não 

há a obrigatoriedade de lei para fixá-las. 

No tocante à Emenda nO 5, reiteramos o já dito sobre a necessidade 

de que se faça o devido registro para que se tenha uma fiscalização efetiva, entretanto 

sugerimos seja acrescentado, conforme subemenda em anexo, um parágrafo §o 3° ao art. 

33 . 

Quanto à Emenda nO 6, eximimo-nos de emitir qualquer parecer, 

tendo em vista que nào se trata de matéria pertinente a esta Comissão de mérito (Art . 55 e 

Art. 126 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados). 

Isto posto, somos pela aprovação das emendas nOs 02, 03 , 05 e 07 

e pela rejeição das emendas nOs O 1 e 04 apresentadas em Plenário ao Projeto de lei nO 

3.493-C/93, conforme subemendas em anexo. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADM1NISTRACÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 3.493-C, DE 1993. 

EMENDAS DE PLENÁRIO AO 
PROJETO DE LEI N° 3.493-C, DE 1993, que 
"dispõe sobre o exercício da profissão de 
Bibliotecário e determina outras providências. " 

SUBEMENDA À EMENDA N° 02 

Substitua-se a expressão "Biblioteconomia, Documentação e 

Informação" por "Biblioteconomia, Documentação e Informação registrada" , nos 

seguintes dispositivos: 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

- art. 2°, caput; 

- art. 5°, incisos I, lU, IV, VII, IX e X; 

- art. 25, incisos XVIII e XX; 

- art. 27, incisos VII, XIX e XXI; 

- art. 31 , caput e § 2°, inciso I; 

- art. 33, caput e § 2°; 

- art. 34, caput. 

Sala da Comissão, em ? de )jci~k de 1995. 

~J,(, 
Deputado OSVALDO BIOLem 

Relator 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

de 1993 : 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

PROJETO DE LEI N° 3.493-C, DE 1993. 

EMENDAS DE PLENÁRIO AO 
PROJETO DE LEI N° 3.493-C, DE 1993, que 
"dispõe sobre o exercício da profissão de 
Bibliotecário e determina outras providências." 

SUBEMENDA À EMENDA N° 05 

De-se a seguinte redação ao art . 33 do Projeto de lei na 3.493-C, 

"Ali . 33. As pessoas jurídicas que atuem, prestem ou executem 
serviços ou qualquer atividade na área de Biblioteconomia, Documentação 
e Informação registrada ficam obrigadas a se cadastrarem no Conselho 
Regional de sua jurisdição, inclusive as pessoas jurídicas de direito público, 
quer da administração direta, indireta, fundaciona l ou economia mista. 

§ 1 ° ......... ..... .. ............. ..... ................................ ........ ..... .... .. . 
§ ')0 - .. ......... .. .......... ... ...... .... ... ... .. .... .. .... ...... ... ............ .......... . 

§ 3° As Bibliotecas Públicas localizadas em Municípios com até 
10.000 (dez mil) habitantes e cujo acervo não ultrapasse a 200 (duzentos) 
exemplares catalogados, poderão funcionar sob a supervisão de um 
Técnico em Biblioteconomia, devidamente registrado perante o Conselho 
e, neste caso, deverá comunicar ao respectivo Conselho Regional de 
Biblioteconomia a criação, o funcionamento e a responsabilidade técnica 
da Biblioteca, para fins de anotação e controle, ficando isento de qualquer 
taxa ou contribuição." 

Sala da Comissão, em r de uevfw k de ] 995. 

Deputado OSVALDO BIOLCHI 

Relator 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E S.ERVICO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 3.493-C, DE 1993. 

EMENDAS DE PLENÁRIO AO 
PROJETO DE LEI N° 3.493-C, DE 1993, que 
"dispõe sobre o exercício da profissão de 
Bibliotecário e determina outras providências. 11 

SUBEMENDA A EMENDA N° 07 

Substitua-se o vocábulo "Informação" pela expressão "Informação 

registrada" no § 3° do art. 2°. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO, REABERTURA DE 
DISCUSSÃO, AO PROJETO DE LEI N° 3.493-C, DE 1993 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, em reunlao ordinária realizada hoje, opinou, 

unanimemente, pela APROVAÇÃO, com 3 (três) subemendas, das 
Emendas nºs 2, 3, 5 e 7, pela REJEIÇÃO das de nºs 1 e 4 e pela 
incompetência da Comissão para se pronunciar sobre a de nº 6, 

nos termos do parecer reformulado do Relator. 

Estiveram presentes os senhores Deputados José 
Pimentel, Vice-Presidente no exercício da Presidência, Luciano 
Castro, Paulo Rocha, Inocêncio Oliveira, Jair Bolsonaro, 
Valdomiro Meger, Zaire Rezende, Costa Ferreira, Sandro Mabel, 
Jorge Wilson, José Carlos Aleluia, Wilson Braga, Ildemar 

Kussler, Jair Meneguelli, Maria Laura, Agnelo Queiroz, Wilson 
Cunha, Ayrton Xerez, Miguel Rossetto, Osvaldo Biolchi e Paulo 

Paim. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Sala da Comissão, em 8 de novembro de 1995. 

-Presidente no exercício 
da Presidência 

t~Df/ ; 
Deputado OSVALDO~LCHI 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.493- C, DE 1993 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO, 
QUANDO DA REABERTURA DA DISCUSSÃO, AO PL N° 
3.493-C, DE 1993, "que dispõe sobre o exercício da profissão 
de bibliotecário e dá outras providências". 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado JAIR SIQUEIRA 

I - RELATÓRIO 

A proposição em epígrafe, ao tramitar na Câmara dos Deputados, no 

exercício de sua função revisora, recebeu dez emendas de Plenário, que ao serem apreciadas 

por esta Comissão, ainda na lef:,TÍslatura passada, obtiveram parecer pela constitucionalidade, 

j uridicidade e técnica legislativa. 

Na presente legislatura, com o reinício dos trabalhos legislativos, a matéria 

teve sua discussão reaberta, recebendo nessa oportunidade sete emendas. 

Cabe-nos, portanto, examinar as proposições acessórias oferecidas: 
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-Emenda nO 1, supnme o § 3° do art. 2° do projeto, que define o tenno 

"infonnação" para constituí-la como atribuição do bibliotecário; 

- Emenda n° 2, visa também retirar o tenno "infonnação" dos arts. 2°, 5° e 

seus incisos, art. 31 , "caput" e inciso I arts. 33 e 34; 

- Emenda nO 3, altera a redação do inciso IV do art. 5° para, em síntese, 

suprimir o tenno "infonnação"; 

- Emenda n° 4, altera o texto do inciso XII do art. 25 , que atribui ao 

Conselho Federal de Biblioteconomia a competência de fixar as anuidades, taxas, 

emolumentos e multas aos profissionais e pessoas jurídicas. A emenda acrescenta in fine a 

expressão "obedecida a legislação específica" . 

- Emenda n° 5, restringe o alcance do "caput" do art. 33, a fim de tomar 

obrigatório o cadastro no Conselho Regional apenas às pessoas jurídicas de direito privado 

que, em razão de sua atividade básica, atuem na área de Biblioteconomia; 

- Emenda n° 6, suprime o art. 39, que dá nova conceituação aos crimes de 

prevaricação e desobediência; 

- Emenda n° 7, suprime a expressão "infonnação" nos incisos do art. 5°, 

inciso VII do art.27, "caput" do art.31 e "caput" e § 2° do art.33. 

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 
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Cumpre-nos, à luz do que determina o art. 121 do Regimento Interno, o 

exame da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da matéria. 

No que tange à constitucionalidade, nada há a obstar o acolhimento das 

emendas, eis que respeitam os preceitos constitucionais vigentes, tanto os de natureza formal 

quanto material. 

Quanto à juridicidade e técnica legislativa, não vislumbramos qualquer 

impedimento à adoção das emendas. 

As Emendas de nOs 1, 2, 3 e 7, são reedições das emendas apresentadas 

anteriormente em Plenário. Como as primeiras, essas objetivam suprimir o termo 

"informação" para evitar a interpretação de que informação seja atribuição privativa de 

bibliotecário, em detrimento às atividades de outros profissionais. 

As Emendas de nOs 4 e 5, também já objeto de emendas anteriores, têm por 

escopo restringir a obrigatoriedade do registro no Conselho Regional e o conseqüente 

pagamento de taxas, que pelo texto original alcança até mesmo pequenas bibliotecas de 

orgãos públicos. 

A Emenda de n° 6 é a única proposição inovadora e VIsa supnmtr o 

dispositivo que prevê novos tipos para a cominação dos crimes de prevaricação e de 

desobediência. 

Em se tratando de matéria penal, cabe-nos considerar o seu mérito. Em 

nosso entendimento inteira razão assiste ao autor da Emenda. É em verdade descabido que 

uma lei meramente reguJamentadora possa criar novos tipos em matéria penal. De tal sorte 

que, caso fosse admissível, teríamos conceitos diferenciados para cada atividade profissional. 

Pelo exposto, manifesto meu voto pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa das Emendas de nOs 1 a 7, oferecidas em Plenário, quando da 
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reabertura da discussão, ao PL nO 3.493 - C, de 1993. Quanto ao mérito reitero que a emenda 

nO 6 deve ser aprovada. 

Sala da Comissão, em 27 de março de 1996. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO, REABERTURA DE 
DISCUSSÃO, AO PROJETO DE LEI N° 3.493-C, DE 1993 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela APROVAÇÃO da 
Emenda n° 3; das de nOs 2, 5 e 7, com subemendas; pela REJEiÇÃO das de nOs 1 
e 4 e pela incompetência da Comissão para se pronunciar sobre a de nO 6, nos 
termos do parecer reformulado do Relator. 

Estiveram presentes os senhores Deputados José Pimentel, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência, Luciano Castro, Paulo Rocha, 
Inocêncio Oliveira, Jair Bolsonaro, Valdomiro Meger, Zaire Rezende, Costa Ferreira, 
Sandro Mabel, Jorge Wilson, José Carlos Aleluia, Wilson Braga, IIdemar Kussler, 
Jair Meneguelli, Maria Laura, Agnelo Queiroz, Wilson Cunha, Ayrton Xerez, Miguel 
Rossetto, Osvaldo Biolchi e Paulo Paim. 
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Sala da Comissão, em 8 de novembro de 1995. 

~n...lo 

Vic -Presidente no exercício 
da Presidência 

~off1 ' 
Deputado OSVALDO~LCHI 

Relator 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 3.493-C, DE 1993 

EMENDA de plenário ao projeto de lei nO 
3.493-C, de 1993, que "dispõe sobre o 
exercício da profissão de Bibliotecário e 
determina outras providências." 

SUBEMENDA À EMENDA N° 2, ADOTADA PELA COMISSÃO 

Substitua-se a expressão "Biblioteconomia, Documentação e 
Informação" por Biblioteconomia, Documentação e Informação registrada", nos 
seguintes dispositivos: 
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- art. 2°, caput; 

- art. 5°, incisos I, 111, IV, VII, IX, e X; 

- art. 25, incisos XVIII e XX; 

- art. 27, incisos VII, XIX e XXI; 

- art. 31, caput e § 2°, inciso I; 

- art. 33, caput e § 2°; 

- art. 34, caput. 

Sala da Comissão, em 8 de novembro de 1995. 

o , 
Vic -Presidente no exercício 

da Presidência 

ttJtot/1 

~ 
Deputado OSVALDO~LCHI 

Relator 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 3.493-C, DE 1993 

EMENDA de plenário ao projeto de lei nO 
3.493-C, de 1993, que "dispõe sobre o 
exercício da profissão de Bibliotecário e 
determina outras providências." 

SUBEMENDA À EMENDA N° 5, ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dê-se a seguinte redação ao art. 33 do Projeto de Lei nO 3.493-C, de 

"Art. 33. As pessoas jurídicas que atuem, prestem ou executem serviços 
ou qualquer atividade na área de Biblioteconomia, Documentação e Informação 
registrada ficam obrigadas a se cadastrarem no Conselho Regional de sua jurisdição, 
inclusive as pessoas jurídicas de direito público, quer da administração direta indireta, 
fundacional ou economia mista. 

§ 1 o . . . . ........ .. ... . ..... .. . .... . . ................. . .... .. . ... . ...... . 

§ 2° ... .. .. ........ ... .... ... ...... ...... ..... ........... .. ......... .. .. . 

§ 30 As Bibliotecas Públicas localizadas em Municípios com até 10.000 
(dez mil) habitantes e cujo acervo não ultrapasse a 200 (duzentos) exemplares 
catalogados, poderão funcionar sob a supervisão de um Técnico em Biblioteconomia, 
devidamente registrado perante o Conselho e, neste caso, deverá comunicar ao 
respectivo Conselho Regional de Biblioteconomia a criação, o funcionamente e a 
responsabilidade técnica da Biblioteca, para fins de anotação e controle, ficando 
isento de qualquer taxa ou contribuição. 
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Sala da Comissão, em 8 de novembro de 1995. 

o 

Vic -Presidente no exerc íc io 
da Presidência 

~i[)Pf1 ; 
Deputado OSVALDO~LCHI 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 3.493-C, DE 1993 

EMENDA de plenário ao projeto de lei n° 
3.493-C, de 1993, que "dispõe sobre o 
exercício da profissão de Bibliotecário e 
determina outras providências." 

SUBEMENDA À EMENDA N° 7, ADOTADA PELA COMISSÃO 

Substitua-se o vocábulo "Informação" pela expressão "Informação 
registrada" no § 3° do art. 2°. 
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Sala da Comissão, em 8 de novembro de 1995. 

~n .... O , 
-Presidente no exercício 

da Presidência 

0~Dêf1 ' 
Deputado OSVALDO~LCHI 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - . 

~,A_vr_O_Ib __ SE_NAOO __ F_'PD_E_RAL ______________ ~IIN-DEORlGDt: PLS N9 10/92 

IMENTAl 
EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO ~ . REABERTURA DE DISCUSSÃO, AO PROJETO DE LEI N9 

3.493-C, DE 1993, que "dispõe sobre o exercício da profissão de Bibliotecário 

e determina outras. providências". 

DlSPACID ÀS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADM. E SERVIÇO PÚBLICO E DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54). 

ENCAMINJIAMENTO lNlaAI,t 

À CCN. DE TRABAlliO, DE ADM. E SERVIÇO ·PÚBLICO EM 06 de julho de 1995 

REGIME DE TRAMITAÇÁO PRAZO I EMENDAS 
:eR\oK~DA DE 
COMISS40 DATA/ENTRADA. COMISSÃo INiCIo 

C rvflsf 06 107195 1 

1 I I 
" .I 

1 I I 

I I 1 

1 1 I , 

DISIRlBUIÇAOIREDISTRIBUlÇAONISTA 

I 

-

1 

I 

I 

1 

I 

/7 a · é:. / ; . ~ 
A(o Sr(a). Deputado(al;.,....,....ft/::::.....?C3 ~ ~~~~_,/;kO~==='cJP?=-:..:: c:_~ ~~. ~~~~ l llt.a.-=::=~~:'/L-d...L=-=:::..\Aa.,."'~ 
.p.. 1-.7 ~bLtiO ,ql. I I~ .. __ ~~~~~~~~ 
A(o) Sr(a). Deputado(a):~W,.....;:......;L_· #--__ :---/i_~ __ c_e..._ -___ _ 
~ Em /<tIIOASAss.: ___________ _ 

A(o) Sr(a). Deputado(a): _______________ _ 

Em---1_'_~ .. ---------------
\ 

A(o) Sr(a). Deputado(a): _______ --,-__ i _____ _ 

Em---1_'_Ass.: ______ ~ __ "__ ____ _ 
A(o) Sr(a). Deputado(a): _______________ _ 

Em~_'_Ass. : ______________ _ 

A(o) Sr(a). Deputado(a): _______________ _ 
Em---1---1_Ass.: ______________ _ 

~ A(o) Sr(a). Deputado(a): 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - . 

~,A_n_o_~ ____ ~~~~_~ __ . ____________________________ ~1 ~1~_D_E_O_m_G_EM __ : ______________ ~1 

DlENTAI 
FMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO, REABERTURA DE DISCUSSÃO, AO PROJETO DE LEI N9 
3.493-C, DE 1993, que "dispõe o exercício da profissão de Bibliotecário e deter 

. . 

mina outras providências". 
, 

ÀS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVI CO PÚBLICO E DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, (ART. 54) 

lNIaAI.I 

À COM. DE .CONST. E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO EM 06 de julho de 1995 

APENSADOS REGIME DE TRAMITAÇÃO 

P 1$.\ O f'-l~oJ?6 
coMISSlo DATA/EN1'RADA 

C C J a !2ItL.! 01- , q) v 
_-:' '-
_-:' '-
_-:' '--
_-:'_-...:'--

PRAZO I EMENDAS . 

COMISSÃ.o INiCIO , , , , , , , , 
I , 



I 

/ 

REABERTURA DA DISCUSSÃO 

Emendado, r etoma às Comissões par a apreciação das emendas . 

Em 29 . 06 . 95 : a) Mo zart V. de Paiva , Sec .-Ger al da Mesa . 

A 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.493-C, DE 1993 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 10/92 

Dispõe sobre o exercício da profissão de Biblioteéário e determi 

na outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, 

de Administração e Serviço PÚblico, pela aprovação deste e preju 

dicialidade do de n9 930/91; e, da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa deste e pelq inconstitucionalidade e injuridi 

cidade do de n9 930/91, apensado, PARECERES ÀS EMENDAS DE PLENÁ

RIO: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço PÚblico, 

pela aprovação da de n9 4 e rejeição das de n9s 1,2,3,5,6,7,8,9 e 

10; e, da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pel 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 
~..3..:r!'b1.oo,.e (IAAI/88) (PROJETO DE LEI N9 3. 493-B, de 1993, emendado em Pl 

nário, a que se referem os pareceres). 

..... . . . .. . . . ._. 
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CA,fTuLoDl 

DOS CONSELHOS DE BIBLIOTECONOMIA 

Art. 6' , O CODselho Federal • os Conselhos Regiorws de 

Bibllotcconomi, consnrurm' sc em um serviço público 010 go~amental ~ 

pcnocWidade juridic. de OOelto público intemo. com '"tonomi, adminiltrllive, 

fiIIIIIccU'l e pall'imonial 

t \' , O Conselho f ederal Jcm tedc e foro no Disuilo federal e 

jurisdiçlo em todo o terTlt6no nacional. 

I 2' • o. COI\JClhos RegiOllli. ~ .... jurisdiçlo fiuda peSo 

C_lho Federal, com tede e foro em CapiJal. nos Estados e no Distrilo Federal 

t l' , o. funcion6rios dos COIilelhot Federal e Regionail tcrto 

rezidos peSo rell"'e CLT. 

Ar\, .,. , A fisca!inç'o do exerclcio profission&l de que traia esIa 

Lei &Cri exercida pelo COIiKIho ReziOllll , 1Gb. onentaçlo do Conselho Federal. 

t I' 7 As quest!les referentes .. llividades afins com u de outru 

profiss6es scrto molviclu CrOIijllll_tc Clitrc OI Conlelhot F..x..;s e ResiOlllis 

desses profiu6es, ClllIUIS rtspectivas Cus de compct~is. 

I r . QuaDdo o falO ocomr Clitrc Conselhos RqiOll&is. nu 

de-' la comuniçedo ao C_lho FcdcraJ. 

Árt. r . O C_1bo FecIa.J -' conllituldo de !unos IDOIDbros 

efeti_ cIeitot qIWltos r_ OI C_11aOI RcziorWl nisrcD1n DO Pais . 
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federal fuw,lhe. o DÚDlero. de SC:OI'do com • proporcionalidade de IC\IS rtgiSlTldos 

""enlo .. lce . o. C_lhos RcziorW.!CrIo um tcrç4 de_ 
IlIplClitcs do lOtai de membros efctivoe, que aerto eieitos pela ordem • ..-çIo 

reccbuil. 
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data, e1riçAo pari um ConselhcU'O FcdtnI c dois suplcmn ~ composiçlo do 

Conselho FecIcnJ c pano C~Ihei"" RtJioaait c ,espe,li~ NplmteI Da çomposiçlo 

dos Conselhos RCJllOlWs. clt .cordo com O DÍIIIICIo f\lL8do DO 11'1. 9'. 

A rt. 13 - O DIa compcecimenlo .. clciçlln. ICID jusli&lliwa, 
imphc.ari multa fixada por Rcsoluçlo do C_lho Federal. 

Art. 14 - A IID'~ dos C_lhcVos Federais c RqiOMis. cfcô_ 
e suplentes. dar-se-' DO quinto dia úlil dt janeiro do liIIO subseqOcnlc. C«IipCliDdo _ 

PreSlden.es dos Conselhos Federal e RcJiOMis que Iftminatllm SCIIS mMdatoI 
procederem b resp«tivu Ulvesbdutu. 

Art. I ~ - A eJ<llDÇio 011 perda do mandato clt Consclheiro FecXr.I 

ou ReJional. ocorreri .utomaticamente 

I - por morte ou snvalidn p(liIWteD.~ 

n - por renúncia. "'_11'" por acritv 10 tfiPCl"livo CCW!adIIo; 

m . por perda 011 lUIpCftIIo doi direillll profiuioui. 011 poIIticoe; 

rv - por condca8çJo _ r.:c de ~ pcaaI ...... _ 
julpdo; 

v . por lUJbcia. com juslific:abw 011 alo. 110 traio: 

.) DO C_lho FedcnI. a ... mmiOa C l1li 11 uIi_ til 

b) no C_lho RqioaaI. .... rctD6e. ~ GIl .. 

izllaw..w; 

VI - por ÚUlalhCDIO do C8rJO clt Coucllleiro por ... de ..., • 

oi1eDta di., consecutivOi 011 io~. DO tribio. 

Art. I' • AA Diretoria do C_lho Federal c .. C_1boe 

RcJiooais sato COIlItindda clt 1'rcIM'r-. V~PI .' *. Pliwcao • 5epDdo 
Secretários e Tesoureiro. 

'ari,...,. 6aIce • lIDedi ' .. • poMC. • .-broI 
efcôvos c1qCTto. por maioria abtohda. OI = ""'OI di Dirctaria. 

Ar\. 17 • O CCEI lho Federal •• C_1boe aqioMia 16 
deli~ com • preKDÇa DÚDiIIII clt mais di .... clt _ ...... ... 

Art. 1 •• Nu deciaael do C-1IIo FedcnI ... 0-.... 

lleJiooais cxistiri o ~ clt Cj\IIbdwk. de lI,ellijipcll-':HIiI'liicldlldc' do Pt I" • ~ _ 

clt empaie . 

Ar\. l' • Aos PI.,., ., C -..o fedcnl c .. C ... 
RcJiooais c:ompete a admiDisIraçIo c iCjiI_ ;'0 lepI .,. _ ., iDclllliw • 

prmaçIo de çODW pcnarte o TribuDal de C_ di UaiIo c foro ~ • J1IIIiça 
FedcnI . 

A"- 10 • o. PIai' do Cc Il1o f ..... c doe c-tIIoI 
1leJi0Mia rnpooderIo por cn.e de lIita" ...... bibi·tilido .. .chlc.. de ___ .... ~ 

pcn:iDeDtIt. estIDdo sujeitot • in te rtin .. . 

Ar\. 11 - O Conltlho F~ t OI C_lho; RqJOMi • .to -
tOftK'I 6rJII' dth""-o.,, o PlnW1(1. cabmclo .. rclpKl1wa l"rct.denciIt a 

rcsp"" ..... lui8dt dIl aOVldd. nKuowa clt adnllll'str.çIo 

A rt. 12 - O C_lho FedtRI t OI COIIitlhot Ittatonli. podato 
cri .. Com,~. 011 Onipot clt Trab&Iho.,.,. a COMtCuçIo clt objcô_ ~tfiOOl qw 
.--m • defcú do iD .... da Ctu. 

Art. 13 - Ha~ aUJlncia. i/ilptctillwnlo. renúncia 011 ~ia 

clt qualq_ doa \MIi1bros da Dlmona, _ teri ",brtinddo imedi.t.uu .... 

obedecendo .... lCfIWIIa crilirios 

I - o I"rcticltntt pelo Viu-I"rctidcntr; 

n -o V.oe-Prnidm~ pelo Pruwito SecreWio; 

m -o Prime.ro ~o pelo Sepndo ~o; 

rv - o ScJW'do Sccrct&no pelo T eooureiro. que acumulari. 

tunç6n. 

v - O T CIOW'eU'O pelo SquDdo SccmUlo. qur ac umulllli • 

11'· A ~II t _tcrizIda pela falia cIt.,.-ncnç. do membro 

da DircIona 
• 11· - O impeduDCnto cltveri itI' declaiwio. DOI e&iOt de liccDça t 

Ú_IO ~OI requeridOl. 

I J. . A I'CIIÚDCiII t a iMiÚfnIaçIo da vont.dt unit.leral do 

rcoUilC1Ii1te. c SW11ri C~.ID Da bon em qw for ... titDaoda 

I 4" - A weAnci. dtvt ser declarada pelo Plenário do itspectnoo 

Coosclho; 

I 5" • Nos casos clt itDúncia 011 YICAncia cabcri 10 subsIiIaIo 

cooclwr o /lWldato. DI quahdd de tindu . 

CAPlTULOlV 

DA nNALmAD[ [ COMPntNCIA 

DO CONSUHO n:D[IlAL D[ • .-LJOn:CONOMIA 

An.. 14 .· O C_lho F~ Imi por fiDaJidadc oriuÃi. 

dilcipWaar t 1IIpaVU.0IIIt • fiscalinçlo do ntrdçio da profisslo de Bibli~ t 
_buit ~ o daeYOlvimento profiuiOMl., DI forma desta Lei. 

Art. 15 - Compele ao Consdho F.dCBJ: 

I - eleBCf a SUl Otrctona; 

li - ular pela digllldade e indqoendlncia profissiooal do 

B,bliotettrio t pelo livre exen:iClO clt suas prcrrOBanwa c direitos profissiO/Ws. em 

todo o pais. 

rn - exercCf funçlo normari .. para fiel iotnpr<hÇIo e necuçlo da 

leJllslaçlo "'Bente. 

rv - lDstalar. orienw e .upenis,onar os Conselllos ReJiDllllis. 

ioterviodo ou exttnBWlldCH>s. quando neccs,,"o. com a aprowçlo de dois terços dt 

seu Plentrio. convoc.do no prazo máJumo de tnnta dlu. ptannndo o prinçtpio de 

Iucrarqwa mstilUClOnal. 

V - delibenr com os Conselhos ReJiOMis sobre o C6di1lD dt Ética 

PrOfiSSlooal. e funCIonar como Tnbwtal Supenor clt tllC' Profissional. 

VI - julgar c decidir. em última iostAncll, os recunos da 

delibcnoçOes dos Coasclhos ReJiODlls; 

VD • julgar t decidir. em Wlica instAllCia. os procnlOS de lIlfnçIo 

em que seja acusado Coasclheiro FccIcnJ. 

vm . elaborar. &prOVIr e ali ..... o seu RcJimento Interno; 

IX - elWlWW' e &prOVIr os RtJimentos Internos doi C_lhos 

ReBionais e lUIS dehbcnoçõn; 

X • iostituir modelos clt cancira e cedula clt identidade 

profiniooal; 

Xl - bomolopr os resultados das .. Ieiç~s pano o Conselho FedcnJ 

e os COIISClhos ReJionlis; 
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XJ1 - fi .. , OI valort. das &nu.dadt" IUU. rmolwnm.ot t muleas 

dtV1das ptl(>\ p,ofi\Slon •• ~ t ptuoas JUlÍd.c&s. 

J(J 11 - aptOvw t pubhcat MIl proposta CW'ÇMlnltanl C • doi 
Conselho. I\cll.on.". bnn tomo rt(olmulaçOott .• benuru 6e cndllot adlC'onIIl c 

mutaç~. palnmoru ... . 

)(]V - to IUTUJ\&/ C aprovw o baJ&n90. 1 ptUlaçAo dt conlU C O 

",11.6no das .tlV1&1d<1 pr6pn .. t do. Conltlhot Rcl'onaía, mc&mlnllando-ot _ 

0<)10' comp"lm.u. ROI prazo. Itg .... 

XV - .ulonut 1 aqwllçAo c .hcneçio dt lC\I.I betIa mOYnI C 

un6~ .. e do. bnts unów .. doi C onoelhol RClPonIIl. 

XYl . dtV\IJgat o rtl •• 6no lllual dt _ 1lIV1dades, t.I&n90 e 

"ODW ~ OI Coaac:lbot Rel'ooau. 

XVII - orgaruzar. dtac.phn. c 1NIIft>" _hrado o C8ducro 

DlCIOnaJ dos profi."ODIIs c p"ISOU JundlC&S "'I'slrIdot DOI CCJIlKlhos Rel'onIIs. 

XVID - orpruzat. dtaclpl.... e lNIIIa lIu.hrado o ~ 

DlClooaJ das IIlItltwçõe. dt tIISUIO. dt todos OI .,...... qIIf Mstrmt dtac1plmu 

especificas &I ..... dt Blbhom:ononua. Documcnmçao c Wora>aÇIo . 

XIX - conM<;cr c cImnur <HMdIs c P obIoem.u AlKillldot pdoe 

Coo.selbot Rc"onai. c prestar-Ihet UXlSOI......,nto pcrmmeutr: 

XX - lD=ttlVW. col.bonçIo ~ dai cálid8dn dt a- da 
lrus dt B.bhOleCODOIIlII. ~wncotaçlo e lnforTllllÇlo, CID lDIIénI dt .... 
comp".nlC •• quc ~oha conlnbwr para o apntnorM>m1o protiuional. 

XXI - 6sca1iur o cwnpruncnto &I prnen~ Lei e dcmai.a 

le".laçõe. afins. 

XXIl - propor ao Poder competm~ u modificações oecesW1U eo 

-;Perrelçoam';lo di resuJammllÇlo do excrciclO profiSSIonal prtVISlO oesa Lei. 
ouvidos o. Conselho. RetpOD&is. 

XXIIl - resolver os casos orruSlOS DI IeJisllÇio pro6ssiooaJ 

CAP!TuLoV 

DA nNALIDADI: I: COMnrtNCIA DOS 

CONSI:LBOS REGIONAIS DE IIfBLlOn:CONOMIA 

Art. 16 - Os Conselhos RqJooais ~ por finaltdIdc 6aca1iur " 

excrclClO di pro6.sIo dt Bibliot~o c tonln'buit .,.. o dtscnvolWuculo 

pr06sSlonal. DI trea dt sua JWisdtçAo. Da fonna ela Lei 

Art. 17 - Compele .os Coo.selhoo Resiouis: 

I - elflel' sua Dimoria; 

O - ui. pel. dignidade c indepmdtna. profissional do 

Bibliotldno c pelo Iiwc am:lcio dt _ POI._ e d.tmt0l profiuiooail em SUl 

jurisdiçAo. 

m - 6sca1iur o excrclcio profissional em sua jurisdiçJo e 

rq>rtstnw às au.ondadcs tomp"lenl<1 sobrt falOs que apwvmI CUJI solllÇlo Il1o seJl 

de slllllçada: 

fV - propor eo Conselho Federal medidas oeçeuúW eo 

aprimoramenlo di fiscaltzaÇJo do ntrdcio profissional; 

V - fiscalIZAI'. cwnpnr e fazer cumpro U di.posiç6n di peSC!L1It 

Lei c de IloS baixado, p"lo Conselho Federal; 

Vl - relPslTat os profi ssionais dt acordo com. prcsen~ Lci c 

expedir c.atU:1J"IS e cédulas de Identidade profusiODll, 

VD - ",girtrv .. pessou juridicas que n~ 1IiV1~ em 
Bibliotcc:onomia. Docwncnmçao e lnfonnaçAo e expedir o rupecli.., ca1Im.do; 

vm - funcionar como Tribunal Resional dt Élica Profissional; 

IX - julgat e dcclClir u recllnutçOes e ~ nailU 

acerca doi serviços de registro profiuloaal e da mfrIç6cs • esta Let. cabcDdo rteunO 

eo Coo.selllo Fedcral; 

X - juIpr OI proca_ por ~ e aplicar .. penalidldet 

~ DO Capitulo X dtIIa Lei; 

Xl - elabonr. 1pi0_ CID _ inldDcil e ahrTw lC\I RqimcnIO 

iDtIenIo,lUbmelt i d o '1pi0~ do Conselho FedenI; 

Xl1 . b&Jur .101 ~I""OI • lIel exrcuçAo di ~1's11ÇJ<> V1,ntIlt. 

cncanunlwIdo cópll 10 Constlh<> FedeRJ. 

XlII· mca" .. ntw 1(1 Conselho F~. puw IIn. de homolopçAo. 

o prtIUsso de ..... tlclÇÕt1, 

XI V - lrT'tC..t.r .. ~!d8dn. lUa&, emolumenlOl c multai. dt 

acordo com. ItIlllaçAo V1,ntIr. ~ eo Conoelho F~. no"....., dt qwnu 

dtu. 1\11 pAftlc.paçlo Icpl . 

XV - t1U/Iln. t apro_ 1\11 proposUI orç&mC1'I,,"a. 

",formul.ções. l~rtIInl dt C1'tdJlos ed,C.onII. e mutaçm pelnmon'lIS, t.lanço. 
p",smçao dt coneas c rela.órlo. de 1'IV1d1dts. tn<:am'Mando-os eo Conselbo Federal. 

001 prazot por este fixado •. 

XV1 - IU'onzat I aqwSlçAo C Illmaç10 dt bnts môVCIS, obten1Idu 
u DOf1IIIJ lega" V1gertl<1 . 

XVD - propot 1 aqw SlçJo C Illmaç10 dt betIa tmOYC1s, obscrwdu 

U lIOf1D&S legau V1am .. s .• ubmelendo-as' III10nzaçAo do Conoelho FedcnJ. 

xvm - "'i1l\1l.&l t manlt'T .tllllizado o cadastro l'eIIonaI doi 

profisuooais c p"ssoas Jw1dtc&s l'tIP,tredos em sua junsdtçAo. rtm<'trndo cóplU eo 

Coose lho F edcnJ. 

, 

XIX - orgatUZal e manler Itllllizado o cadastro rtgional das 

IDSIItwç6n dt eIlSlDO. dt lodos OI ......... que nurustmD dtsclphn .. npcdficas das .. 

lrus de BibliOl~oaua, DocwnclIllçJo c lnfonnaçAo. em sua JWlsdtçAo. remelendo .. 

CÓpll 10 Conselho Fedcral. 

XX - pubhCII relaçAo dos ",glSlroO dos ptofisSlonai. c p"ssou 

JUlÍdtca.s. das h=tÇlS e do, CIIIcdammlO' ocomdos na re1P10. nos pnz.os estipulado, 

p"lo Consclh2 fedeRJ ; -1':1'1" ' " 

XXI - incmDvw I collbonçlo mútua das mDd8dn dt C1uae cIu 

....., dt Bibholeconorrua, ~W1lC1'Imçao e lnfonn8Çlo. em maaml dt .... 

competlnCla. que vatIwn • conlnbwt ~ o apnmorarnmlo profisSional; 

XXII - resot- o. CIIOt oaus-. -.lo t;CCuno necessário .,.. 
o Conselho Federal. 

Art. 1. - Os COI\KIhoo RtJI10nais poderio promover. 1IrI,," dt 

advogado. proc:e,so. &dmtru'traDvos t JudtClII' pcnnlt os JIÚZOS tompetmlCl, dt 

acordo com os dUpOSIDVOS &I prnenlt Lci 

CAP!TuLoVl 

DO REGlSntO DE IIIBUon:CÁIUOS 

Art. 19 - O excrclcio di funçJo dt Bibliocedtio t pnVlti\'O dos 

blb"~os inJc:rilos DOI quadros do Conselho RtIlonal di I e>pecliva jWlSdiçAo. DOI 

termos desta Let. 

t r - É obriJll6na • CIIllÇto do número de rtgistros DO Coo.selho _ 

Regiooa1. em todos os doclllllCtllOl dt mponsabihdadc ptofissioqal . .. 

t 2" - A lDSCTIçJo nos quadros dos Conselhos RelPOD&is r.~ 

mcdtlDlt aprnettlllÇto dt 

I - dtploma dtV1dammlc IIIlmtlcedo; 

D - CIf1elfll de IdeoDdade. 

m -cadastro dt pcssoe f1S1C1; 

IV - dtulo dt eleitor; 

V - cemficado mihw; 

Vl - pro .... dt fnuléllClII. 

Art. lO - Ao ptOfiuianll dtviclamcn~ rqiSlrlldo no C_lho 

RelPonaI &CrIo fornecidas 1 CIr1rin dt idenndade profissional e • céduI. dt idcnlidltdc 

dt Bib\JoCledrio. que lItrIo ft pública, DOIIItmIOI ela Lei. 

cAPfnJLovo 

DO REGISTRO DAS PESSOAS JUIÚDICAS 

Art. 31 - EIIIo obripclu eo I'eIIstro prtvio. DO Conoelho llqioaaI 
• que esliveTnl junsdtClonadu, .. peuoa jurtdicaa que aploma • jW ,lo de 
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wrv>çoa. eob quaJq~ fonna. II&J inu dt B,bhOlt<:onom,1.. Docum..., .. çlo o 

Wonn8ÇAo, paro o, quaIS KJ .... MU'","U InVldadt. do B ,bho~o, "'" tnmo. 

dt ... ~ 

• r - AJ pUlOU Juridlcu, I qlK Iluclt rllo amA0, IÓ podtTto ltuar 

citpoll dt comprovarem qlK o. rt'ponYvcII pc:lu rtfonda> InVldadta. IU&J cbcfiu o 

KW ",btOlUtO', 110 B,bhot~ot I'qIstnOo. NI RrlPlo o 110 pl...,o '010 dt KW 

chmlOt profiu ,onan, llcando obn pdot I comun,car lO C"".., lho R "11' onaJ Il~. 

poatmort. 

• r - A lI\JCT1çjo da> PC:'IOU Juridl~ no' quadro< 00. C 0ClJt Ihot 

RrJlon&l' far-..,~ mtdJanto ~K11111Ç1o dt 

I - connto IOCIIl dtVldamentc rtgu cnsdo NI Junta C~11l do 

rtspc:<:Ovo Estado, constando I finllld<odc r as In Vl d<odrs rt ll Cl onadas com • 

Blbhott:conomla, DocwntntaçAo r W'onnaçJo, 

n - rtlaçJo dos B,bhottclno, o ..,us rtspccnvos cargo., ~do 

ot niuneros do C orudho R o "anal dt BI bllOlcconom Ii d<o rt,pc:ctI '" rtgJ lo 

m -documentaçlo pc:ssoa) do, rt!pOnshe .. Irgol! d<o requtrmlt , 

TV - catUo do Clda>IJO ~nl do, Contnbwnt~ (CG{' ), ImPOSIO 

Sobro ~ços de Qualqun NllUTtu (lSSQN), lnstlMO NacIonal de: Stfv1çot SoellJ ' 

(IN SS ) 

A rt. II - A pc:UOI juridiea drv1~ I'tJIItr.da no C oruc lho 

Regioll&i ..... fomt<:ldo o cemficado dr I'tJISIro fiudo pc:lo Con..,llIo FtdnaI 

CAPITIlLO vm 

DO CADASTRO DAS PESSOAS .JU1ÚDICAS 

A rt. II - A, pc:noas Juridi~ que flUem. P' .ifo", "" n ecutnn 

JeTVlÇOI ou quaJq~ lIJV1dadt na ina dt B,bhoct<:ononua, Doc umentaçlo r 

W'onnaçlo ficam obngoda> I .., Cldastrarnn no Consclho RrglOnaI dt .u.a ]UTlsdJçjo, 

Ulchulvc as pc:ssoas Jur1d1~ de duelto pUblico, qun d<o admlnlSnçio dur ... Lndu r ... 

fundaCloDIl ou tconorrul rrusta 

• I' - As pc:ssoas )WÍdl~ IÓ podcTio ll'UaI' dq>ot. de: 

comprovar.", quo os rtspon~vcls pc:las r.frnda> 10 Vld<oclts , suAs chrfias o ..,us 

subSOMOS slo B,bllolrcános rOgJstrados na rtgJlo • no pleno AOZO dt scus due"os 

prOfiSSlODlJS , fi cando obngodos I comunICar.", lO ColUtlho Rrg.onal Il ttnçÕU 

postrnortS 

• l' - As entid<o<k1 ou InstllUlÇÕtS rtfmda> nrslr amgo ficam 

obnglda> I comurucarm\, DO prazo clt tnnta dIas , qUlJlqun Illtnç6ts poSlmortS que 

modJfiqu.", SCII.> Ilos cO",OtuO vos ou qu&dros funCl onlJ. NI ""'" dr 8 ibholtconorrul.. 

Docurnentaçio o Informlçlo r , 19ualmenle , obngoda> I se cadastrarem. no ( on",lho 

Re"onll do sua JutísdJçio 

Art. l4 - As insOtulÇÔ<1 de: ensUlO, dr lodos os graus, qur 

IJUJUstrem dlsc lphnas rspc:çlficas da> ""'as dr B,bholtconomll.. Docwnentaçlo r 

Infonnlçio . ficam obngadas I .. Cldastrar.", no (on .. lho Rogoonal clt sua JunsdJçjo 

CAPITIlLO IX 

DAS ANUTDADES, TAXAS, EMOL(jME~TOS, Ml-'LTAS E RENDA 

Art. l5 - o. profiulonlJ' o pc:ssoas jur1dlcas dt dIre ito pn vido, 

rtgistndos dr confonnidaclt com ~ Lei_ ficam obngodos lO pagamenlo da rt!ptÇtlV1l 

onwdado lO Con",lho Ro"onll clt .ua junsdiçjo 

li' - O V1Ilor da anwdado tm junsdlçlo " Cundánl corrcspondcri 

• mttad. d<o anwdadt d<o ]UJ'isdJçio pnncipaJ 

• l' - o. Con .. lho. Rrgool\lJs, Iltm d<o anu id<ode, cobnrto taxas, 

emolumentot e muJw 

Art. 16 - Con.tituem rcnda.s do (on .. lho FedcnJ 

I - vintt por unto do prodl1l0 da arrrcldaçio clt anuldadts, taxas, 

emolumetltos e mul .... dt cada Coruelho Re"onal : 

O - vinte por unto d<o renda IIqwda sobre prcstaçlo dr StTVIça. 

dos CODIClhos RtgioaaiJ; 

f~~ 
,A 

~ .-

m - lopdot , do.ç/ln r .ubvr-nç6t. , \ 
TV - ,...,da> paenmon'"" t dt prtrtaç io dt s<:n"IÇOl 

A rt. J 7 - (' OftIOtucm rcnd.u dos (' onK I hot R r"""lJ' 

I - Ollt'Tlta por etnt~ do produto d<o Irrrcldaç'o de: anwdad. , taxas, 

tmOlunvnlo, r mull&S , 

n - OlltnlA por etnlo d<o renda Il qu ,d<o sobre prtSlaçio de: s<:n"Içot 

por oi .. rtll u.ados , 

UI -I~, ~ e 'UbvmçÕH, 

TV - rcnda.s pammoOllJ' 

(' APtn lLO X 

DAS INFllA('ÓES. PENALI DADES E REClI RSOS 

Art. lA - A (Ilta do comp<1entt rtgJSIro, bnn como do pagamenlo 

d<o II1wdadr , e&raCttnzari o O'=ICIO Ilogol d<o profi sslo dt Blbll olt<:ino 

Art. 19 - Comm LnfnçJo pcnaI o mponYvc l Irpj pc:11 peuo. 

)Uridlea dt chrtllo publico ou pnV1ldo que manOV't!' qualquer lDVldadt dt 

B,bIlOCt<:oDOUUa, leIII profiulon&I' rtj1nrados no ConK Iho R..,onaJ d<o }\Inldlçjo r 

DO pleDO 'OZO dt ICUJ dut,lO. profiulona .. 

• I' - Se for peuo. Jur1dJea dt dl rt llO pUbhco, o c:rtJM acri de 

prn...-1~ (11\. 319 do (M,o Penal ), 

• l' - Se for pC:"0I )WÍdlc.a dt dlrtllO pn V1ldo , o crunr ..... dt 

de:sobedJmcIA (an 330 do (6<lt80 Prnal ), 

t l' - A lçiO penll Stri proposta ItravtS dr quelu<nmr pc:nnte o 

Juizo crurunll pc: Ii partt Lnlcr .. sad&. 

Art. 40 - Constltu.", tnfnÇÕts diSCIplinam 

I - r.m:er I profisslo, quando unpc:dldo' dt fm-Io , ou fac Ilitar, 

por qualquer modo, o st\I o.=IClo I nlo rtgJnrados, 

D - prlDCl1 , no nm:klo profi 'SI onal, I tO que I leI drfina como 

cnm. ou CODtravcnçjo pc:naI , 

m - 010 cumpro, no pnzo tsIlpu lado. dtterTnl nl çio tmanad<o do 

Conselho RtgJ onll .", mllérll de: compc:trnClI drSl' , lpóS regularmenlo non ficado , 

TV - dtuar de: PlllM ao Consclho RrgJonaJ, no. prazos prtVlstos, 

as coctnbwçõts • que ..u obngodo, 

v - flltar I qualquer devor profisSlonll preVIsto nrsta ~I , 

VI - !JVI sgrcdlT prttClIOS do C odtgo de: Éoe. Profi " lOoa! 

Plr',rlfo "nico - As mfraçõc-s serlo apurada> Irvando-", .", 

conta I Oltureu do ItO o as CIfCWlstinCl &S de Clda c.a.so 

Art. 41 - AJ paw chJcipIm8res. corulderadu I ~ ela 

infr-.çIo cometida r I rtlDCldb>aa da> mnnw.. COI\JISIaD em: 

I - 1IIu111 dt um I ciDqOcma \'CltS o valor arualizado ela ..,1Ddadc; 

D -~II rttcfV1lda; 

m -censura pUblica. 

TV - lUSpC1UIo do n.mC1o profi u ional tm IIt trf1 UIOI; 

V _ """1Ç1o do n erc:lC1o profi u ionaJ com I 8p'OCftAIo ela c:eruira 

I I' - A peu dt multa podtri lCI' combinada com quaJquer daa 

pcnahdada mumcncIaa .... oruao, pockDdo Itr aphcada em dobro em cuo de 

mDC1~ d<o mnma mtr.çIo. 

• l' - Aflita dt ~ICIIIO ela m ..... pRviSla ..em Capjtulo DO 

prazo eoIipuIado cktamiDIri I lUSpC1UIo do n.m,;o profi"lO .. al. _ pRjuim ela 

~ por via aecubva. 

I r - A suspmllo por !a/to dt pqaillClllU de IIIwcladeo. _ c 

multu sem li! ~ COIII o....:ollwDcatu da cllVIda. podmdo Cllmder_ em - tr& 

" 
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... deccImdoI OI quai, o profluional eri. _c.nm~. cancelado In! !'eJllfro, 
• Il1o -, o cWbtlO, _ PRJUIzf da tObrwIça n «Utl.... \ , 

• 4" - A paiol doe c'''eçlo do nnaClO protlu,onaI ecarman 10 

lIIhIor • perdi do dimlO doe nerur • profIuIo, ftII todo o ~tóno uctonal. com 
+, alo. -.. proftlllOlllll. 

I ,. . Ao tntr.Ior 0!USpCftJ0 por cWb1tot Ini adm,tI •• reabthtaçlo 

prof\ua~ -.ecIi_ IICM) !'eJlItrO, MlllftllO&, aJtm cIu anwdadrt em dtbilo, 11 

8IIhu c ckmau nnol_ c lUu CAblYN. 

An. 42 • O poder doe puDlI' clilCiplinInncn~ compm 10 C 0IlIC1bo 

• ..., 10 qual o iDfnoIor etO_ )llriadKlOMdo, 10 lnnpO do filo punlwl CID que 

• 'u . 

""1"''' 6.1ee • A )llrildiçlo dilCiplu.. nI8bclecida .... lei 
Il1o ckrrop • jwiadiçlo comlDll quIIIdo O fIlO COCIJOIUI mmc ou tonD'lYellÇlo JNIlIcII . -. 

An. 4J • NeablDl pa\IIiclldt lCri apbcacll ...... que loIIba &ido 

.. , .... 10 iIlfrúor IIIIplo dimlo doe defesa. 

... 

CAPtruwXJ 

DAS DISPOSIÇÓ[S GERAIS E lllANSrrOlUAS 

An. 41 2 SIn cqwvalenln., para lodos OI eftllOl, OI diplomas doe 

BiblJoIccário. doe Bacharel em BiblioleconOl'i1Ü t doe Bacharel em BibliocccODOliUl t 

Documentaçlo, expedIdOl lIt • dara di presente Lei por escolu ofici~ 

recOllbecodu e I'CJIstndas DOI 6raJos compclmln., doe IConk> com I leIi'llÇAo CID 

V!p 

An. 49 2 AI pessoas RIo portadoru doe diploma. que tenham 

cxacido • llivicladc lIt 30 doe ,;-uo doe 1917, t qur ~ ~ drvidammtle rqil1nd.u 

DOI qlI8drot dos CoasclbOs Resjonais doe BibliOfcconomia. csdo habilitadas DO 

acn:IClO di profisslo. 

Art, 50 2 Ao 1ft promulpda • presente Lei. OI Coasclhcir'oa 

Fedcms e Resjoaai, e OI respectivos suplcolCS complewlo IC\IS mandalOl . 

• I' 2 O lIIIIICIaro dos Coasclbeiros Fcdenis fica prorropdo pua 
coincidir com • dara de reaJizaçJo cIu eleições , nos lermos dnta Lei . 

• l' . Compcu 10 Prcsidcmc do C 0II1C1ho Federal C4II_ 

eleições acnU prnUtu _ Lei. 

• 

An. 44 • o. irDposjç*l doe quaIquoer pcnaIiclldt. CIberi rtIC1II'IO 10 

Coaar'" F ecknI. c:om efeilO SUJpm,iw . DO pnzo 4e trinta cIiIs conIIIdos di c,loc; .. di 

dIciIIo. 

.. ,. ......... . o.a decilllel doi COIlICIhoe Relioaaia qur 

. ~ pIIII ele IUllp"'sIo e CllleçIo do rqillrO profiuicDal. cabcri rec:uno lU 

t1/IklD 10 Cear"'" FecknI. com efeito .'spen&iw. 

Art, SI • AI pcuGU juriclicas, .i' nIabc\cciclu JIe' nploreçIo e 
prataçIo doe ~ bt'bliotecários, previstu DO lIt. lO, le'rIo o pnzo doe callO C 
oi_ dia. I coatar di data doe _ publiceçlo, pIC'I I doevicll habilitaçlo jwIIO 10 _ 

Coaxlbo ReliocaJ doe _ jurisdiçlo. .. 

Art, Sl 2 Cabe 10 C_lho Federal rnoIwr OI CUOI ~UOI .. 

. Ut. d • 1'0110 cabcri 10 ir.&llOr 0UIr0 rec:uno por via 
a.ecuçIo • pi • Lei. 

t · · .... 

ÁI\. 46 • AI daúIIIciu IÓ lUto recebida&. quacIo .uja'" com • 
... ,.' , ., 1 • c lC""'P""hed.. doi d .... Wilopi "'*iM ia. do 

ai • ' ....... CID -*' r_" ..... . cliwlpçAo do __ do 

An. 53 • SIo rrvopdu u clispoaiç.... CIII C4IItritio c, _ 

""P"'rill, • Lei g' 4.014, doe 30 doe juDbo doe 1962. 

Art, 54 • EMa Lei entn CID "'IOf DI data doe _ publiClÇln . 

SENADO FEDERAl. EM DE DEZEMBRO DE 1992 

s4~ 
I 2 • 

An. 4'7 • AI pcuGU Il1o habilitadas que nCTUT'C!il I profisalo i"''' ... DCsIa Lei csdo IUJClIU li pcnaI,cIadn prn"ISIU ... lei doe 
CoaD'I.ea;_ PeaaiI e IO....-mo doe multa, 11ft doefiDido pelo Conselho Federal . PRESIDENn 

LCGI&LAÇ'A O CITADA. ANfAADA rfLA COO~DfNA,A (I 
DAI COMIISOIS r'~MAN'NT" 

DECRETO-LEI N? 1,848. DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

eódllO PtnQ/. 

o P rtsidtnll' da Rtpública, usando da atribuiçlo qUt Ihl' conrt rt O art. 180 da 
Const itu içlo, dtcrl'la I stgutnlt Lei : 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

T1TUlO I 
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . --



• 

(AplnJlO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR fUNCIONÁRIO 
PÚBLICO CONTRA A ADMINISTRAÇÃO 

EM GERAL 

~ . - . . . . . . - . - . . . -. -- . . . - . - . . . . ------. -. . . . . -. -. . . . . -. -- . . 
P~nriaçlo 

Art . 319. Rei ardar ou Jeiur de pr i1licar. indevidamente, ato de ando, ou pratici
lo contra disposiçlo expressa de lei, para ~t israur interesse ou sentimento pessoal: 

Pena - detençlo, de 3 (tr~) m~ a 1 (um) ano, e multa . 

. . . . . . . . . . . -. -.. --. . .. . --. -... . --.... -.. . . ~ .... -..... . . . -~ 

C Af' ITU l O 11 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR 
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

. ---. -. . ---. . . . . -. . . . -. . --. . . . . -. . . . . . . -. . . . . -. 

Daobed~nd. 

Art . 330. Desobedecer a ordem legal de runcionârio público: 
Pena - detençlo, de 1 ~ (qu inze) dias a 6 (seis) meses, e multa. 

• • • • • • • • - - • - - - • • - • • • - • - • • • • • • • • • • • - • • • • - • • • • • • p • 

IUBlIOTECÁRIO 
L[I N.· 4..c.4 - D[)O D[ ruNHO Dr ''''1 

DISPOE SOBR E A PROf'lssAO DE BlllIOTECUIO E 
IU GlI lA SE U EXERClclO 

00 EXERCIClO OA PROf lSSAo DE 1I1110TECAltlO E DAS 
SU AS ATRIBUIÇOES I?I 

An I· - A dn.,naçl o prol""ona ' dt ","lo. ,,,, ... ro .. a qlW N,.,"- o ",adro 
da, pro".~. libna ... "'po ' CI . anuo ao ~(~Io-Irl nOS 4S2. * I .· * Maio dt 

,lU' IC" .. " .IKI.clo d •• t..." do T,..b.IIIoI . f ,,;.a'loa dei' hrhartit "" ............. . 
•• m.o ck cnnl",mod.dt C'nfft . ' Ir" fi" "p 

A" 1· - O .. ,.,cid .. da p'O""lo ., h.hl ...... .. " .. . '''' ",alqlltr * .11' 
,.ml>\ tI:o wr' ~rm l lldo 

.1' .... " t-t .h h .• "- " ~' IH II f"' lht 'n,I, ... " I I~ p.'" '''''W''''' 11,· '''riu",." C',,,,·ti,,.,, "' Ir 
\ .... ' 111. . ... ,k "1 ... I"I,\·" ln l l " lI.1 ,il' n,,\:1 ""r-: n ll, U''''''''\ '· \lUlr~'.''' I' . UlU "flli.'"",",,· 
~,·"n '-re.eial . 

... , .h" h,"""lh:, . .,,,,, p",.,".ry \' tk Ihr'"nu., .". 1"\lIhl"''''' 1""."""4\ .. Ut" 

ap~vnl"'" lia .,.ul dirlo ..... ~ahd.doi ao Ira.lI . ... au,.do C'OfII a ..... 10 
• ,,,,.nl,, . 

'a,.".Io lin",n - Nao N" prrwt i hdo o IUrricio da p'O'inao Me diplaftladoi 
1"" ft<'OI.I ou C'II"'" no,.,. nl\ick>l "-.lu, &ido fci I lia a.,..... dt C"'ti op D'" 111( ... . 

C\I nI>\ in I"n" \'Ot . cu"'" di' Itria • . rlc . 
An lO - ra,a o p,..,.. .menlo I rurr1rio dI car .. *nicOldt h,,,, ... I,,,·~r ..... I 

6o<'u_nla""a • . lia .dm.tllIll'I(lo plibllCa aUI6rq"ica . ,a, ... ,a'll. lia, I ... "... • 
..... • nll"'''nclo "",.mamUla' Oll na. C'OftC'ftlio"'ria, * w",!co público . • otIriea· 
I""a a aprn.tnlaclo do diploma dt blcharel .... i .. " .. I ... · ...... "'iól. 1WIpti ..... 
d.,~.IO\ doi alua" Ol'\I~nln rf"liolla . 

Par'II,.In IiniC'O - A aprnulaç&o dt li" _IIIIICIIIOI alo diopeftU • 
prellaç&o do I'ftPKlioo COftC"I'IoO . quando nlr •• nltido para o ,","_.to doi 
n~nClon.dO\ C'arp . 

An . • " - o. prol.ui .. "a ... qUt In la o arl . 2" . IPI,.. • t , cinta Lei. 16 
~,&o nrrC'tr a p,oli .. ", .pa. ha>c~m re,il',ado NU' dtvlOl 011 diploMu .. 
O,,~loria • Enlino Supr,,,,, do M,n .. wno di EduC'açlo I Cultvra. 

. . 

, , . . 

, . \ \ 

~ , 

,/ 
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An . S· - o "nlfoc.do dr ~,llro ou •• pmen,açaO do dfVlo re,utrado. 
w,á raijjldo pelu ... Iond.dn kdtr.lI . n,.d ... " ou municip.il p.,. uain.fV,. de 
('On'r.IO\ . IrrmO\ de~w . inloCl"IÇlo em ConcUnoI . p ••• mente.. Itr Ktncu ou 
'mpol'o p.r, eurcicio d. profll'." , drwmpenho Itr q ... ilQ~r funçM • ClI. 
Inercn.n . 

An . b· - 510 •• nb"IÇ~' 60\ 1>.,1""·,, em hihh"'n"n"nlu . ' OfJ.niuçlo. 
di~lo c cu.'l'(lo do. W"'I(OI 'KnocO\ Ik rep.r1IÇ~1 publicll ~ltrrlil . Cllld ... is . 
m .. niclPIII c lUllirq"ocll e cmpra.a, pI"\C\Ilare, conccmcnln li lnA.friu , ati";· 
d.Itr, w",in.n : 

.) o enlino de BiblioIClCOftOftIi • . 
b) a fisc.lauçlo Itr DI.bclrcuncnlOl Itr cnsU!o Itr Biblioteconomia I'It'Ofthc· 

C'idcK. equipar.do. ou em ..;. dr cq .. iparaçlo ; . . • 
c) adminil.,açlo c direçlo de biblioceca.s ; 
d) a oraanilaçlo c dll'llÇlo doi ~OI Itr doc .. lTWntaçlo; 
e) a ntcl'(lo doa IC""OI Itr c1.lIiflCáçlo c ClI.lotaçlo de ",an"lCrilOl' Itr 

11\ ,.~ r.H.'" " rr\'\.' .. """,,, . de ""'r"h'\. .3\ . de ruh1k· .. \'t .... ·, "'.\...,1\ " " . .'narl .. , , tk· ~ihIM" 
.rafi. r rdrrfnri • . 

Art. 7.· - OI ........ m' _ bihlinle..'UfI<"":' ..., 'i : ...... ...- • 
..... a.lerl 'de' •• .,...v,W4..Ap .. "'''01 C .......... _ &: 

a) de_~ ,riticu c -.6ricu .. *iUca b.,.,.. el'eke _ CI""" 
a-D&aa t.dt ........ +' •• ou auiIkipUI: 

!t) ,*,~Io doa ... '''01 t6nicCI Itr "ihl."" ·''''',",I'' : 
e) ~Io. lIIb o poIIto Itr wUta Itr '-<a1lti9.,. , orinllar OI trabelt.al de 

__ .-.to. tltad.rica c cadutro das bib6otec:u; 
4) ,.,tllidclaltr IIIbre _ttriaI biDliotrifico e .tMdadn d. bibliot.a; 
.) pIaDrj.-.lto Itr difu5lo n.ltvral. .. pane q~ • rdtre a ..... 01 de 

~~~ , 

f ) .... iz.aç&o Itr _" CP . • aID.1rioe. CGOnII'WII • npoaIc&n urioNiI ou 
ntrln~i,.l. ~Ia.i .... ";t.h .. lto.""",,, .. c cSo.· .. _nlaç." "'" rrrrnftll~'" ,,, ... ul .. m 
.... rta_ ' 

DOSC'ON5EU405 DE IIIUOTECONOMIA 

Art . I .· - A ~ *' ~rririo .. 'i.... h de alblta.ldrio .r' 
ne~i .. ,.1o C_1Io F~ de 'lbl._.-1& • ,.,. C_ ....... ,.,. ... 
liblioCecw D .. Ia. cri.doa por táa Lti. 

Art. t,· - O C-u-o fede,.1 de Ilbliott ._la,. C ..... JteJÍOftlll 
de liblio-.:_Ia .ao dota6ot de ~hdadr jurfdka de direito públito. 
autOftOftlia ad",hIilIRItor. • petri-.íal 

An. 10 - A" do C_1l1O F.Itr,.1 da liblicllCIHtllla -" 110 Distrito 
F •• ral. 

An 11 - O C_lho Ft*rll .. l,bllOl«"OClOm .. ~r' ",""lfVldo .. br." 
.1"" ""0& ou ".",,.liudOl • obrctr«,. • Ir",in" comi'."'''' 

.) .... P'reideft .. . __ do pelo ',"Idrnl' d. ~1' hcI' fW'OOIldo Itr"," OI 
- _ta"' .... IiatA Irfplirt OfJI"iuda peloa _lIIb,..,.. • C-.Iho. 

". \o'" , ... l,..,lel""", .. f"It,." "ti"", , , ... , (l. M/rlrn,,, ftn>lh.I,,, ,.", 
_mblfl. _tl",l. ~ *ittadoo flr",", dr Cid. l '_lho Rafloul .. Ilblin __ Ia ; 

,., ..... I .. ' C""'Ot"""r,,' .'f'de"." ri,,,,,,, 1Yf' ....... "I."' ...... c.""f\·, ... t" ,I., 
EaroIu de Ilbliotl"A_1a do Dalnlo F ..... I f .. todo ° lruü . nOoa itOftwt lerl" 
.r ..... ",,"h.doa ,.1 ...... -01 ••• in 1"", 1rir"..... ." C ,,"~I"'" d. .. bl ........... " .. n .. . 

, ... , .. ".,., ';"k'" - O nu",,·,., ... ,. (" ' ,"'tltw",,, r.t1t' rQI\ r .lCirr' .,r Imrh."J. . Ih 
-. Itr trts .... cllan .. ,"ohll('" do C_lho fedt1'.1 dr libliolftOtlomla . mn'omw _uid." "'''',.... 

An 12 - ~nlfY"'_C""vl .. c.",,~'· ct.·'.,'df\;,,"ck ..... · ".II ... ·lr."'~' 
art . II .. ...-" Lti . ,u.1fO ~ WI"I.,,·, li nlff..na. cSu .,,. •• c. C doi. 
podtrto ., tIC'OIIIldoI ... lfY OI '''' • nq"ldralll 110 art . •• "tA -.m. Lei 

,.r.,r"tlúnl". - ~a ",,..,h. 6<-.. ctt> .. I 11 C ,,,, .. lhe,,,., F,ctrral' rir ", , .. ct.. li"" 
tra'l " an . 11 .. ....,.~ l6i . .... tri prt~rfDC1. pI,. OI IifVla"" qlK .. c~.'" 
Clr,OI Itr (lwfll OU .1'11(10. 

~ - IJ - o. l auç" nln indic.doI n. Irlr. ,. do.n I1 t6 podtrlo vr 
-..Ih .. "" nUre OI .., IC '''qu.adr.", M' It" •• • c lo do In I· d. pme"1f UI 

A,. ." - O IU..Ilhl .. ". ," , 1'''' 'It'-: nh ,Ic.., ( l.n""4.' lh.", Fl' ,J.: r •• h ,,","'1\1" " .1 ..... 
IUp."1C1 ~r' I d .. ,açlo dr , 11"'" .noo 

An. I~ - 510 1I,;l)ul(bn do Con .. lho !',dcr.i dr I,hl.," ... onomia 
aI OfJlnil.r ° ...... ,.,_nlo Ir,,~mo . 

'" err." . .,." "" I"""""" '"h:rlll'" ." .... "" ........ ",i.~ (.~"' II .. ,, ." ..... "' ... " 
lIIOdihr.ncto o ltUf • 1OnI,' _~rlO . tOfil • "MlodAdt de ••• Wf • "iIOdaltr de 
aç'o. 

r) -., tOfthKiftw.IO Itr q ... 'oqWt1' dw. w. .. '"lCh,d.. ,.Ioa (' uf'wl'- R, 
"""111 * l"'bnIKO"OfI\~ ,rotrIOO'fncto •• ". ... tdf"nll , .. , • "Ir"'" . ,,,".un ••. 
"·lua.:Uh" .. '.''''''',,'r • t"tnh""" h'UL..." I'"~ "",,·u, .. , .Ilt .. ,,, .. ' 1"\ 'I ........ ttlt-It,'h" '" 
n..",~ 

dI ,..I .. "r . ,.", .Io,m. Ilkl ..... · .. . .... r" w""" .1". ddl"''f",o'\r_ .. " (,,,,,,'11 ... 
Rcaloftlil • lib~_ia; 

.. 

, , , 



• 

d .... bhu' o ~1I16no .1I..a1 .. IN. In 111 1110. t , ,.riodoc ...... • ~ .. a .. ., 
106<>\ OI ,refiu.,., •• ~,"I"doI , . 

I I " \",,,' ,h, oi' " . ", .. ",'-' ~I"" ... ........... "' ..... ,,,,-".n pet. "ti "'é"f'1"'\· I~ .• . " 
CltcU(&O dr ,,,",",Ir lAi . 

• 1 r"'1"" .', v.",,",,1 .",,,,, .. 1 .' """ti, .. .-.,,-,, .... ' .. ""' .... ", ,,,,,,,·,,.:,,It', 
p ... _111M., • ~1"1I1Mfty(ao ck> .. ~c1o d. ,.0" &0" ....... *'·a~ •. 

hl ..... ""., ........ " . ......... 11 .... , .onu",I., 6..UrT .... · •• do' ."'~ aI .... a ~'\ I. 
Ihl ... h .111 "1~1 .. ,h.·, .. n.· 

I I ",..,\.,'.r C' rt"illlI .. ' . ""' n,ttth 'lmc"n,,' , r.",.,,",'III" . ' (', ... ",0""_ • "1.:, ... , 
I' .• , .I"',IU',",' .,,"" .. ter .... " ... ·nl.ar 1t"U""" f'C'f,' l'1'n'C'" i r""""'" 

PariJnlo IÍnlC'O - AI ~IOn rrlf~"ln &1 .ri.,da .. er"" ~ li • OIIlr .. 
,ref,,16ft lifrlo rnohiciu e.notl dr f"lfI\dUMIIIOI ._ U flllid6del .. ",I.dorel 

dru., profiubn . . . 
AM . 111 - O C_lho ffdrnl dr .,bliolecOOOOftlIl e6 "'1.""" - • , ... 

lifft(' ""'"",. dr _lIdr "' ... u'" dr lnil _mbl"Ol . 
p.,ifl'alo únlC'O .- AI rttoI..ç6n • C\~ ... If~ • ai,.. f do .rt . IS e6 .rlo .'Ii" .. C\u~ndo .pro .. das pda ""1oN doi _mbl"Ol do COft.DIo 'fdrfal •• Ibl ... 

I«Onom ... "ri 17 - " .. p"".o..'1I' •. J,. (',"' ... ·Ih .. h'oo~1 ,,, . • ihlo ... "'" .......... "",,,,.,, . 
.. " . ,,,1_,,",,,'""1 d.I di",'lH d41 ('u,,\I .. lh.I . • &U\.f'IIrnloln ctr dt,.,'Nu tfUC''' ""'ft'k' t,,,,,,,, lo' 

11 ... , 1'."\."\'" .Ik·,-n\ I..' ''.''''IC , 
P.rianJo ""iro - O ato dr ",,,-"1&0 'iFr.r' .M o _ JIIIp_ato do 

("""4.'1"", . lo'"'''' r~' .. ,' ,-,u.I,' pl"ftMttrft~ ""..,,, .... , .. ",·"une' .. N'U"iA" ... ' p'~/~' clt .1I) 
( .,; n I:: diàl COftIl dOI ck> IN '10 Sf 110 lorI" lido J u It. lIWtI lO o C ~1Io --""' por 
'''14' 11.;1'\·' .... d.,.' ",-' U' ""'mt'l",, ,I tk, I'~' \u"f"'C"" . "" •• f.·nuar.i ~'" ,,-,.r amedl.il 

' ... " ... ·111\· 

Art . Ii - O "'''"Ir do Con.lho federal de Iibllouc_1a • o "poII ' 
"tel Idlfti.ill'II;'O ~Io C_lho f-orr.1 dr .ibllo4a~. _luli .. ,.Ia "a. 
la( lo • COl.IaI . ,.rulr o 6fJ&o t'Om!'f U n u 

Art. I' - O CM I''"' 'MrraJ de 111101 mie • .,. I 1 I" .~Io .. 
C_u. .......... lblIaol OIlÚl. "rocwudo .... 1 ..... &... n • .,. 
ÇA ; " .. _cri a I_ta.laçlo dr ""'101 iw.aOl ,uaa' .. tcw.m ,lul .. - ~. 
luado ........... __ .. jwrirdl(lo. 

An . ~ - A. Ilrib~" CCIIIlIifIho6 "paula .. libliout 1.II.ao U 
1II\l1a_ 

I) .... trv .. ~ .. _ .. do _ • -. W' • a 1111 can.u. 
~ r- • 

~) "'-lelr """.1(_ • ,.,..w1IY(On ..ma. .-a .. _.~ .. .. 
.... Iro c dou lah(e. .... lAi t dllcidlr. com 1'In.ftO. ,.,. • C-1Io , ...... .. 
libliotea .,.. f.e ; 

c I "IcaUar o ,_n:lcio da prefiulo. Impedi'" t pu/lia" U .I~ • Ui . 
• Ift C'OfiWI fll'II"ck>" eulondadrl t'OmPfWII," I'II!lalbriol docuens .... 1Gb ...... 
qw ..... n .. '" f CUJA .... '10 .10 seja dr lU. alçada ; 

dI publica, .... *- .lIuail doe INI ,"b.,U_ .•• ,.riocbo: • .,.. ... 11t~ 
doi prof,~~ ..... ".dcK; 

" or •• n"", o ",,"Mllto i'lf"", . • ub_ .. ..,.o • """'1(10 do C_MIho 
Federal. libliulC il ; 

" 1pf'l'M1I1I' "'lftlbr. Ia C_lho Fedr,., .. 11b~_le. 
aJ edalbI. ="t I(ao ... ~ ... " IlbU _iriaa ... _ .. 

.. ltriaa .... tru .. ',nora. 
li' ,Ir~. um drle •• ~leiICH ,.,. I ... _blf ....... ,. .... ra • do 

In,,o 11 . 
AM 21 - A IW"OIha d .. Conwllw"". R.p,n.is ,',""r'M " 1ft! ualllblfiu 

, .. hndu _ C_IIIIII Rc"''' . .,..,..da_. por ............ '"cf" ., 
.Ib hOlfC'Of\Om 11 , por *Ir •• cto. flr,IOI !'fIe. AMOC1I(6n dr libllolldrica . .... 
_k ..... uradoa ao C_lho Rc,touJ 1-4* IFto. 

''''''''0 ÚIlI('O - 0\ d'~I~' dr nCoIas dr .,bliol«OftOllli. , .. ,.lIidrlllft 
d&a Auoriaç6n dr .ibliOldrioo 1&0 __ braa ...... C_a- •• wle .. 
• ib lIolrconOlll ia 

An. 12 - Todu U elribu~ rde ..... ao ..... Iro • • fiIoe11r1(1o ...... 
~.o • pcllallda". "",aiO ao ucrdcio da proIiMIo de blbhotedn.- . ,,'M' I .r 
da ~pclfncll .. Couclhaa Rcaio'" dr .ibltolat _ia. 

An . 2.l - 0\ C_lho. Rf.,ona" dr .,bhelH'Ollomll pockrIo. por pfOnlra· 
dom _I. p_r peran" o Juil de fau~ P'liblica, ..tu. o ,. __ .. 
cat'Curi"O facal . I cobruç. d&a pcDalidlde ou 1.l6idl .. ptW1t'ia1ll pata e ~Io 
de prev" If ui 

An. 24 - A IftpIIIIllbiladadr IdnliailtralFt. dr cada CDardho leP-l c •• 
DO mpecti"O pnsidn ... iftcJUI;"f • prwY(1o .. COIIIII ,.,.... o 6rJIo ....... 
COIIIpc'CDlf 

AM . ~ - O ~Iho hckral ou ... ional ~ur . dura"lr Ulll 11M). lal .. r . . .. 
~. priY\I .. rnpecti,OI COftwIhOl. I _ia (6) .... -.-" ... _ ... . 
f",hor •• ·0ftI IUI"'''·l(lo. p,.... .. r. aUlom .. "alOWlllf o _.10 . .., , ........ Irf 
urreido. em caril" cfctiyo. pelo rnptCtr>o ....... 

AS ANUIDADES E TAXAS 

An . l'b - Obacha..,lnn .ibliolac_il.panou,rckio •• ua,.,,,Ig'o.' . obrie." DO .. pltro ., C_lho Rf,touJ •• ibw.c .Ie e. ~Io 
ta,""r .. ;rito. ficando _riaack> 10 ,... __ 10 ....... ~ .. . 4 "o 
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C_lho RIfiouI4k libbolCCOllomia . Itt o du II 4k a&I'Ç'O 4k cada .... _ .... • JO" (ria~ por «1110) 4k _ . ~\OAftdo fora dn~ pruo. 

An l' - o. C_lhot Ite~h 4k libholc_11 CIObrarlo tuu ,. .. ftped.,.io ou IUblll"'içlo • canuaI p"".II_" • ,. .. _rtidlo .... ,... • allOlaçlo 4k fIInçlo •• iel . 
An 211 - O Podn Encul ,.o pr~,6 . fm 4krrrl0. I 'uaçao d .. alluidadn, lUal I ~\W • rt'frtm _ I", .. 16. 29 f lO f I .... ah,rwç6n li> pockrlo l1rf a..pr com .III~IIOI 1110 iIlMri1M" I ut& VlOI . ~&J'llr Pf'OP<.'Ila do C_lho FedrTaI * IlbbolKOllomia 
An . 2Q - (''''''11111' rtnd. do ('o'''flho h~ .. 1 dr ',bholfCOftomia o • . 

""nlr 
a) 1/4 da IUI 4k Cl~dIÇ&o da caMifira p"".UOMJ; 
ti) I 14 da anu,da&ir 4k ~OIaç'O do "fI"ro. 
c) 1/4 da, mull .. aploc.d .. ~ AC04'do C'Om a p,ewnlf u,: 
d) doaçDeI. 
• ) lU bY, nç6ft doi IO"f ~ : n 1/4 da rtnda &ir ccnicS6n 

, 

. . 
An. lO - Aluda 4k cada Conlflho Jtrp.w * .1bbe4c c Doele ""_IJ. ",Ida do Wf\Ilnlt · 
• ) l/4 da rtnda pnI'I'tDienlf da upediçao 4k canáru ~; 
b) l / 4 da, anll,dadn ~ ~aç'o de ,...utJo. 
c) l/4 dai mllltu aplica"'" &ir ~ com praatr lei : 
4) ~On . 
• ) lU bYmç6a doi 10'" I'DOI . 
" l/4 da mda dai «rtid6a (I ) 

OISroSlçOE.~ GEUIS 

An li - .0\ prtildrnlr, cSuo ('on~lIk>1 Ft~ral I Rtfionli, • 'ibhotlCÓ-110m .. p""arlo anuallMnlr lua~ conl .. ~rantf o Tnbunal 4k Contai da Unilo I I .· - A p","açlo ~ contu do prt,,~nlr do Conwlho Ff.ral • libliok· 
_ia Mri Mila dirrta_nlC ao rt'frido Tribllllal . ap6a aprooaçio do C-n.o. I 2.· - A p""laçao df con .. , doi pm,dfnln doi ConvlhOl Rf,;onail 4k. 'ibliolt'nHlom .. Ifr' I«l1a 10 ""rndo Tribuna l por inlf~1O do Conlflho Ff.ral * 'illiot8conom" 

• 3.- - Catl« 101 pnsidnues 4k nda Conlflho I retpoaubilida. pc" p .... lIIfio* _tas. 
A" 32 - o. '1101 om,ua. .r"''' ldoo ,,"li lei If,io "1001.ido& ~Io Con· wlllo Frckral dr l,bliollC'OftOmll 

~ISroSIÇ'OlS TUNSITORJAS 

An . 3l - A aIKmbltll q~ w !uhur para a ncolhl doi Vii (bl pri_i_ __ lhetl'lll deltYoe r dot lIts (l) prt_Iroe ~lfllwlroe IUplm_ do CONCilIO 
".ral dr ',bhol«onom,a . p~ •• IOI I\A CO<lIOfmoda~ da Irlre • do an 11 . *"a Lei. Mri _idlda pelo "",IIIlIor IknlC'o do Mlnillmo do ·Trlklho , "rnldfnn. 
Sor .. I, 11 C'OfIllhll,ri .,. drlr.adoo tW,I~, . ... ~prt'MnllnlU da. luoc'a(lIif. dr NIN. "I nrolal dr libhotwonom'a .lrlloo 1111 I&Wmbl'", da. ",~cl, ... i", .. 
IIIIctft pc. .... 1Kft10 , Wf\ItICIo .. ",""alldlctn "latl«J.rida, p.ra • ntoIhI • IIUI 41l'1lariu ... ",ao. dI",",_ 

• I • - C.dl lllOClI(lo dr libhottdriOl iIldicar6 "m linlco dflt,ldo-tW'I04' 
"" dr~r' IIr . "'n,al""a_ntt . • K' ~I"'O I no plfllo acuo dr 1111' d'~lloo aoriIi\ . t ,ror",ion.1 dr btbhol,"",omia POUlI'dot df d'ploma de b,bholl'< lno • 2· - (: Ida ncola ou "'"" • ',bhol~,a li l.r6 rtprT~nll' po, 11111 '-'"' *1 • fe dtltor . ,...,,_ .'" nndrio. tlr,Io pell 1'ftPKt+o1 ~,",açao • ,. - S6 podirr' '" tltltO 111 alwmb" .. I 'q"" • rrltrT "Ir In,.o P"I 
lurn' O "'Indalo ... toftWllwiro .., ... 1 dr 'ibhó,«onof!W . O prohll,onal qlM P_IIft.. '1 ~it6r, fllabt'lrcod .. no In Il di prrW"Ir le, 

• 4· - AlllloOtil(lIn dr liblio1«inoo . pa .. !lblrrtm WII' di"ilOl dr rtp~ _\a(io.' _blti. I ",t • I'I~ "Ir a".., . dr .. rIo pf'OC'OCkr dnltro do pruo dr _11" (tO! dIu. I ,,"ir 411 dala dn .. lAI. ao lrV I'IplTO ""'10 prran~ O _.ultor 'klliaD do Mllliutrio do Tnbalho I f'rtoridfnde Social . _dian~ • I".' 
.nll('o * IrVI .""'101 t "'li, doclllMnlOl jll"ldOl IIft'nI'rÍDI • ~. - o. Ifll conwl~"O\ rrlorndO\ nl Irtrl t do an 11 da prT",nlr leI. wrlo C'ncknri.doI ~III m~C1 .... ,\.Cola, I"nlo ao con,"IIo' · ltcn,C'O do M,nliltno do Trabalho t f'I'Iy1dfnn. SClC'iaI 

An . )e - O CClftlfU.O hdtral df libllOleCOfIomil p~dt'1" DI lU' pnlMi" ",,,ao ao IoOrll'O doi conwllworoo ~"" d. q"r trila a Irlr. t "o an 11 etnIa le, , q~ df-crlo nrrcrr o mand.lO por l"h ()) I"'" 
An l~ - E", I",,,,blt,a doi C'OnKlh"rot It'dfrai. ~,,,.,,. . rltiloo na lorml d<>.n 1, . Pf'I"didl ~Io colI\lIlt04' ·lffnl('(> do M,""ltr><> do Trabllho I ""'l(lln"a Soe .. I. __ o "OI.dOl OI triplir'n a qu~ • rtlorrT • Irtn • do In I I da prewnll U, para ncolt.. do pnlnt1ro pmi."lr do (,_lho FI.ral dt lib\iolf'COf1om .. An . l6 - o.."nw o ~riodo da or.aniLll(lo do Conwlho FI.rel • ',bholr· conomia . o Miniltro do Trebalho f f'I'Iyidfncia Soe .. 1 dn,,,,.ri 11m 100:11 plre IIIa ",dr I . • "CllllloçaO do p",,~nlr drur ('on~lho . lomf'<'t" o m.lln.1 , ~" ... I tIK't.ürio lO w,."iço 
An 37 - Eu. l" ,ntr,,6 rm • ..." n. dlla dr 'lia pllbhclÇaO rr,o'ldu li 

cliipOl itOn "li "",trino 

, . , 

•• 

.. . . 
.. , 



LEI 19 7.504. d, 02 d, 
li ' t" .. 

Julho . 4, 1 ta6. 

Di novl redlçio lO Irt. 39 d. Lei ~ 4.084. 
de ]C de junho de 1961, que d1$l1Õe 'o~ • 
profissio de Bib110tecario, I di outra, pro 
vidênci.s . -

o , R E S I O ( • T ( O A R ( P , B L 1 C A 

F.ço saber que O Congresso N.cion.l decreta e eu slnciono • 

seguinte Lei: 

Art . 19 - O Irt. 39 da lei nC? 4.084. de 30 de junho ele 

1962, que dispÕe sobre. profissio de Bibliotecirio e regula uu lur 

clcio. pas'l • vigorlr co- • seguinte redaçio : 

-Art . 39 - 'Irl o provi.nto I O 11Iercicio ele ur'90S 

técnicos ele Bibliotecirios, Doc~ntAli,tas e Técnicos ele Doc~ 

.ent.çio, n. I~inistração pública feder.l , estadual ou ..,nicl 

p.l •• utirquiCI, plr.estatal. nas enpreslS de econo.ia .ista 

ou nu conceuionirias de serviços PÚblicos. i obrigltóri •• 

• presentaçio de diplOllll ele Blcharel _ Biblioteconc.i •• respel 

tados os direitos dos .tuais ocu,.ntes.-

Art . 19 - As pessoas que tenham eurcido, ati 30 ele J!! 

nho ele 1961, c&rgo ou funçio de Ticn i co de DocUlllentaçio 'ó poderio ue!:, 

(Ir • profissio de BibliotecÁrio lPÓS s.\isf.ze~ aos seguintes requisl 

tos : 
I - reg i stro no Conselho Regional de Bibl10teco~i •• a 

cuja jurisdiçio estiver_ sujeitos. 

11 - pigMento· di anuidade do Conselho Regional deBib1i! 

teconc.i., na fortll estabelecida pelO Decreto n9 56.725, ele 16 de agosto 

ele 1965, que reguluent •• Lli n9 4.084. ele 30 ele junho ele 196Z. 

'a,.19r.fO íinico - Os TiCllicos de Doc~taçio dhpÕa 

... 110 (cento e oitentl) dias p.ra se h.billtare., conto ... o estabelec.!, 

do .. ,ta Lei. 
Art. 39 - Esta Lei entra _ v i 110,. na d. ta ele SUl pu 

bltuçio. 

Art. 49 - Revog..-se a, disposições _ contririo . 

BrlStl i., _ 02 ele 

1659 ela Independ!ncia • 989 da R,pÜbliea . 

julho de 1 986; 

Jost SARNEY 
Almir PaujalJoUo PiDto 

S I N O P S E -------
Projeto de Lei do Senado n' 10, de 1992. 

Dispõe sobre o exercício da profi •• io 
de Bibliotec6rio e determina outras 
providêncialJ. 

_ . . o. . • • • • ••• . •• ••• • •• • _ _ . • . • . . • . . • 
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Apresentado pelo Senador MARCO MACIEL 

Lido no expediente da Sessão de 10/3/92 e publicadu no DCN !6~9ão 

11) de 11/3/92. Despachado l Comissão de Assuntos Sociais (decisão 
terminativa), onde poderá receber emendas, pelo prazo de 5 dias 

úteis, após publicado e distribuído em avulsos. 

Em 3/12/92, anunciada a matéria é proferido pelo Senador Amir 

Lando, relator designado, Parecer de Plenário, concluindo que seja 

ouvida a CCJ. Em seguida é lido o Requerimento n D 873/92, de 

autoria do Senador Nabor Júnior, solicitando que o projeto também 

seja examinado pela CCJ. 
Em 9/12/92, é lido e posteriormente aprovado o RQS 899/92, subscri- 41 
to pelo Senador Jonas pinheiro e outros Líderes, de urgência para a 

matéria (art. 336, alínea "c" do Regimento Interno). 
Em 14/12/92, anunciada a matéria é proferido pelo Senador Pedro 
Teixeira, relator designado, parecer favorável. 

Em 15/12/92, aprovado. A COIR para redação final. Leitura do 

Parecer n D 467/92-CDIR (relator Senador Beni Veras), oferecendo a 

redaçAo final da matéria). Aprovada 
• 

À C4mara dos Deputados com o OF/SM n'~7), de L9/12/92 

SM/N' ~1-3 Em oiq de dezembro de 1992 

Senhor primeiro SecretArio 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido 

l revisão da CAmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da 
Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado n' 10, de 1992, 
oonstante ~os autógrafos em anexo, que "dispõe sobre o exercício da 

• 

profissão de Bibliotecário e determina outras providências". 



• 

Excelência 

Aproveito a 

protestos de estima 

r 

I 

oportunidade para 

e consideração. 

r .. • 

13 , 
renovar a Voàã'-:· 

SENADOR DIR,CEU CARNEIRO 
I 

Primeiro Secretário 
/ 

r'Io'IMfIRA SEC~ETAR'A 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCtNCIO OLIVEIRA 

Em_)' __ J O I 
do Mesa, -c , 

.p~tad:-rNOC~ 
Primeiro Secr8tdrio 

-
~ 

DO. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

vpl/. 

PROJrTO nr LU N" <no, nr. 1~1 
(Ih . Sr Cunh. Aurnl' ) 

/ 

t A ~- NJ'~ .4) Ü 

: l , pc e 3Ce re o ~ k.r c í c l o d a p r OflJ5à o d e e l oll o te Cdrl ~ e 

d e term l~ 4 o~ t rd3 pr O\l j~ ncl d5 . 

l S :J M I j~ :ES : E CO~ S TITU I Ç A O E JUS , IÇA E : E ~EDA ; ~O \ ~ O M ). 

E CE ' R~S A lH O. DE ' DMl ~i$T RA Ç AO E 3 [ R JI~ 0 r ~ al r :~ - ~ ~;: ~C 

2 4 I t ) . 

I CONGRESS O NACI ONAL de c r ~t. : 

CAP!Tl' LO I 

DA PROFlSS AO DE BI BLI OTEC AR IO 

Art . 10 O e xer c l c i o d a pr o (ls s ~ O d e B l b l l O t ~ C j

rl O. e m t o d o o t err ltór lo nacl o n a l . s o me nt e é pernlltldo qu a ~ d o 

a t e ndidas as qu a l lflca côe5 e st ab e l e c ld a . nesta l el . 

tn cl uid a no Ou a d ro da s Pr ~ ft S 5 Ô e s L lbe r a l s, Grupo 19 . d a Con s~ 

lt da ç ã o d a s Le iS d o Tra~a lho . é prl vati Va d o s Ba c h ar éi s e m Bi

t l lQ teco no ml a . 

N '" 

Ar t . 2? A bLb ll n c e ~o noml a . a docum~ nt~cà n e a l ~ 

! o r ~ a c io :on s t Lt u em as a trlD Ulc 6 es do 8 1bll o te c j clo. 

S l Q A bLb l l o te conomL d ~ o c un )un t o d e con h eC l

- e nt QS te6 r lco s . l~ c nL co s e c 1t~ n t i tL co ~ , re l a tlvo.'; a d JTll n l S 

t r a ; d O e e x~ ~c ão de ser v iç o s e pr oc es so . d e trat a me nt o d a 1n

! 0 r~1: j o doc ~~e ntdl e a su a dj .q~ 4 C io a s e r V l ~ O S de a te ndlme n 

~ ::> d '; SI.;,irl - s . 

S 20 A cocume n taçã o é o p r oc es s o d e r e u n lr , o rd! 

jl s s e~ l r ~r J~c ume n t o $ , b e m como o s result a d o s d a a ti v1 1a 

d e l~ te l e c t ua l em t o d o s ~ s c ampr.s j o con h e C lme nt ~ . 

re :: eb I j , ) ~ 

~c rtes . 

S )O A Inf o rmação é o c o n Jun to d e da do s 

~e ~ iç 3 S ou o b J ~ to s d e q ua l q u p r n a t u rela . em i t ido s o u 

s l b ~~l tl pl a s (armas e reqlstrad0 5 em d ifere nt es SJ-

A I t 

:1 0 é p ~ l v a t ~ · .'.J: 
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_ dos portador •• de d l p l omA de bacharel em ai
bliot.cono.la. e.pedldol por lnltlt~lçôe. de enl1no .uperlor . 
oflclal~ente reconhecIdas. reqlstradas no . 6 r q . o l comp. t ent.,. 
~e ac~rdo com a leqls1'Ciu e~ v190 r . 

tI - dOI por t ador •• d. dlpl o~a de gradua çi o em 81 
bl1ot.cn~omla. ccn fer l dos po r l n s tl t ulÇb~I es tr a nq el r as de ~n
U,..O lup.rlor. reconhe c idas pela. leu do pais de ofl qem, e r ! 
validados no 8ra511. de Aco r do com a l eq l s 1ação vl qe nt e ; 

111 - dos que . a dêlt. de publl c aç ão desta l ei ) â 
",nt\.", ocupando •• '" c .r.te r etetl"o. c argos tê .. :n l c0 5 de 81 bllg: 
t.ciriol • Oocument.ristas na administraçã o Púb l i c a dl r e t a ou 
lnd i r.t • • n ••• mpr •••• ~ob ln ter"e nc ão qo ver name nt a l ou ~ a s 
COnC.llionarla. d. I.rvlç~ públi co . 

IV - dOI amparados pela L. l nO 1 . 50 4 , de 2 de )U-
lhO d. 1'16, 

CAPIT~ LO 1I 
DAS ATIVIDADES PROrISSI ONAIS 

Art. 4Q A pro fls.io d. BLbllotecirl o ~ exe rcld . 
rias AdJftlnlstracô •• pübllC.S dlr.t •• l ndtCeta • fundaCi ona l da 
Unlio. E.tados. Dlltrlto reder.l . Terrltô rlo, e Mun lc i pl o l e n. ôrDlt. prlv.da . sob a forma d. provi me nto ou e xercí CIO de 
car90 .f.tivo, em comls.io. contrato. subStltU1Cão. tun çã o e 
.mpr.qo , ou atlvldad. autõnom. e~ blbl lo te cAI. ser Vlç OI ou ce ~ 
trol d. documentacie ou ln fo rm.cão. em rede. ou s lstem.s de b~ 
bll0t.ca, ou d. intormacão. em ba.es • bancos de dado . blb l l 0 -
qr'ficol e .~ quallquer outras o rq.n i zacõel onde se dese nvol v." .. tivld.d •• d. lib1l.·oteco nofua . Documentação ou Informação. 

rio I 

I - .naino d •• di.ciplln •••• pecif lc., e .up.rvi 
.ao de .stiqio. d. aiblloteconOMi., Docum4nt.çio • Informação : 

tI - orq.niz.çio. dir.cio. ch.fla, coord.n.çio ou 
qv.lquer ativid.d. qv. car.cterize respons.bl1 i dad. por cu r so 
d •• lbliot.con~i.; 

111 - consultor i a ••••••• or.m.nto . vi.tor l ••• pe
rícia, p.recer, l.udo. r.l.tórlo técnlco eoncarne~t.s à Bl
blioteconomia, Document.çio e Informaçio : 

pervisio e e •• c~cio d. ,~rviço. d. tra n.feréncla d. lnfo rma
cio. Ativid.d •• cultural •••• rviCo, técnicn-ci~nt í fi co. r el.
tivo. i. atlvidad •• dos ôrqão. c itado. no .rtlqo 40 de~t. lel : 

V - planeJam.nto. orqanlzaçic. lmplantação. qer.~ 
clamento. a4Minlltr.cio. dlrecio. r. h.tia. coord.nacio e s uper
vlsão d. ,.rviCo, de r.proqrar i a .plic.d. a acervoI re l atlvo s 
ao. órqio. cit.dol no art . 40 d.st. 1.L : 

VI - pl.neJamento. org.niz.çio, lmpl.ntacão . q.
r.nciam.nto. admlnl.tr.cio, dlr.ção. chefia. coordenaçio • su
pervisão • e.ec ucio d. serVlço. de normallzaçãn dor.ument.l no s 
órqios cit.do. no .rt . 4V d.sta 1.Li 

VII - elaboraçio de norm'l t écnlc.s .pl icadA' àl 
ir ••• d. albll ~ ·.conom i • • Doc um.nt5cão e Info rmaçio: 

VI I I - as sesso rame nt o na el abo ra ção de lnst r umen 
t~ » ~~ : ~I ~ t & 1~ ~ a jo s p lra l e v ~ n ta~e ~t c s e st at i s tlcO S. re cen
~~ \~~nt ~ - r aJ~~ t r o. r~ f e(. ~ t.' ~ ~ er V lç O I e . c er vos re l atlvol 
.I ' S Õt q ~,· s ~· t ~ .1 é ·' s no a r~ . • ç dest .. i.~l; 

1)( - (·i abcr . ç ão de p r oq r et met s ~ pr ovas e speo ci tl c a s 
~.1 oi!'e. d~ a~t l ,,J t. · .... r.o"'l a . Oocume nt. . çào e I:"I f,o rma ç ão. em con
c~r.o . ~ub l lc o s . testes d~ se l e çi o e p.rt icl p.çio nal r es pe c t! 
va. C~ ~c.s e.a~ l ~.dor •• par. o pr ovl ~e n to d. c arqo • . tun çôes .. 
~~F-re"; o ", : 

e ventos 
J •• r~~ J. Blbl ~ ot.conomla. Ooc yme nt a ção e In fo rmaçÃo . no Br., 
11 1 • no . exterIor : 

XI - .llel.or.me nto • par tlc l pa ç i o em proJ eto pa
r .. :nr. .tru ~ .o de blb ll c ~ e c .s e Sim i l a res . 

P ar~ q rat o un lco . Ao IlbllOt.cirlO co~p.t.. 'aR
da . o u :er c l clo de ~ ·J .lq u .r outra atl"ldad. 'lu •• por .... n.t.
re za . se lnc!u . nn âmb i t o d. lua profl.sio. qu.r dlr.t. o. aft· 
d 1 r eta.'f,e nt • . 

CAPITCLO 1II 
DOS CONSELHOS DE BIBLIOTECONOMIA 

Ar t . 60 O Co n •• lho r.d.r.l • o. Con,.lho. _"l.· 
~ a lS de Bt bl lo te CO nom la Co~ s t lt uem , e~ s-.u conjunto. u"' •• ut.! 
;U1o!1 federa l. .:om r~rso nalldade )UrldlC. dft dir.ito públlC:o. 
~ut o~o~t a . d~ ln l s t ra t IV • . t ln . ncelra. p.tri",onla'. 

~ 10 O Con.elho Federal t.", 1.4 •• foro ftO Dl.· 
trit o Frdera l e Ju r lsd t çio em todo o t.rrltôrlo nacion.l . 

S 2Q OS Con selho. Aeqlon.l. t.rão .ua JWfl •• 1Cio 
f lx ada pe lo Co~ se l h o feder.l . com .ed •• foro aw. Capit.'. AO 
Es t ado e no Dlstr l to federal . 

Art . 1 0 A tL.callzac.o do e •• rcicLo pro·f1 .... oul 
1e que t rata es t a Lel. seri exercld. pelo Con •• lho _,,10ft.1, 
sob a o rie ntação do Conlelho F.d.r.l . 

§ lo As queltõe. r.t.r.nt •• ã •• tivid.... .f1ft. 
:om as de outr •• pro f i l'õ" serio re.olvida. COft)Wftt."ftt. en· 
t r. os Con selho, ,.deral1 • Ae,ion.it d ••••• profL •• ".. .. 
su.s respec tlva. ire., d. competincl •. 

, 1~ OVand" ... ' Un orl" r.. • ... ". C,." •• I""'_ .... , 
nA ' . (\."'.,. I.' (,,"'unl r .d. , . " (.1",,,"''1(' '.d ... .. 

AI' .. 
'A"tl'l ... "'t"p •• I .. ,t". quan\I'. for •• OI Con •• '''n ........... -
' ..... " 1 •• " • • _ __ 1 • . 

• ",1 rrlr.lrpnd.,a" dl .. 1 lu,,· I.n' •• d ........... 0. 

Att . 'I.' Cl . ("on".UUl ..... u'ln ••••• r'o C"nft ..... I· 
d ,' . d. qUA. ," I ...... "'lup • • no .'n . ..., .••• 'OltU . IMJ ........ ., 
~' I.n,." . ca~ .. nc1 e' ao Con •• }h" r.d.,.l fUi.r-'''', O ..... , .... . 
r ." d .... , ' ( 'fI' a r'("'tpnr ,· Jonalld.c1f' d ••• u. r •••• tra40 •• 

, •• i, •• ,o ün.co . A c ••• -..b.o '0 Coft .. l~ ""1 
".-1 . C I ' ,' •• pc"nd.ri u_ eupl.n' • . 

Alt . 10 . O •• ndlt" do. ~ru •• ,.,.w ••• ..,1-, 
.... df' C("'tns.lho ,-.d.r,.1 • dOI Con •• lhoa •• '10"" ••• r' .. ,.t. 
ann, . • I •• t". tP10 voto pel.UI ••• ecr.to. '-1.'."" ..... ,. 
t'! It .. t. ,·AIIC"S r~..,utrado .... c.da •• 4tlio. ~n4Io .. r ,..,." .. 
f.'o r fII'-'. um v.r iodo ,· on ... r utIVO. 

Art . 11. 

1 0 6 '.d.ra ... a.Qlonll •• n •• C"ondlCo.. d •••••• w ........... . 
tril! . ~ H'ar. lubordlnada .0 pr •• nC"hlMnlo do ••• ,"AR'.', ' ...... 1 
t ("l ' : 

1 - ,.r br.all'lro nlto ow n.twr.li .... ' 

Til - ter r.qlltro ••• r portador .. ~art.,r ... 
. drn" I ~.d. pr o fl •• lonal de Ilbll0t.c.rlo: 

IV . ~ ' t .lr e~ plrnc qOZ tl d ••• u. dlr.,tol "e)f.,-
510n." r p,", 1 i t l :'u S. . 

Alt . l i . A" .! IC'H oe ... ·rao prf"'c ••••••• ftt". CUIl,,! 
lhe ," ftl' q H'~ .ll. du r .. nt e oi se'lunda qUln1.na d~ n .. ·v ..... 'C .0 "Ua· 
mC' ar\\' jf' II"" ,,:d.t (" j ", ," ('on s~ : helfot. • .,. ••• rC"lcl':t, . 

P.r.9r.f ~ ünlco . C.da Conl.lho •••• ~n.J ,r.-o .. • 
ri. na ~~.m. data . e l .lç_o p.r. u~ Conlelh.aro r ••• r.'. '.1 • 
• ypl. n t. ~ para co"'r~r o Co~s.lho r.d.ra' • par. C~r..~I~."o. 
"~q, o ,., ., •• r.,.pfO r t , .. ·" jf"sYPlrnt •• • p.ra cOlJlpor ca Cor. •• !f\1"I1 ., 
9 10nall de a ~·o r"''' 1,.' 0 ,," o nümero fi •• do no .rt',o ,. da fr ••• "t. 
l ei . 

Art . l) . O nio cor..p.recl,""to i •• 1.1Co.l. ... 
)UIUf1 C.t l .. · • . ,"'pl l c.ri .~ !'Iult. luada IK'" .... etucio '0 (Oft-
.elho rederal. 

Ar t. U . 
vo s e R.ql on.ll efetlvOI e IUFl.nt •• 4.r-I.-' ftO quanta 4 •••• 
t : l de ~ a nelr o do ano sub •• quent •• c~pet,ndo aOI 'I ••••• ~t •• 



de Co~ s~l~ ~ r~ ~ ef a l e do s CQ~ selho~ Peq lor ~l ~ ~u~ 

A rt . 1 ~ . 

lh ~ lT O r~de~al ou ~eql on a l . oc o rrerÁ . a u t omdtl~~me ~ te 

J I - pe l a renun Ci a . a p rese nt ad a po r es c r i t o 

r!'spe c t. ·.~'J (,-,n se j h ('; 

ltl - pe : a r-etda ou 5uspe , 5'; 0 dos ·1lre lt " 'S p ~ : l~ 

'l on,sIS oU '. pcli:tl CO S; 

IV - po r con de na ç i o. e~ f~ c e ~e se~te r,ç a tt ~ -Slt . 

da e m Julqado por crlme l ~ f amant e ; 

trl.@oQ10 :" . , 

b. no Con s e lho Re9 lon al. a tr@o$ reunl oes con s~ ~u 

t{V 4S ' OU ' ~lS lhterc a l ad a s; 

V I - po r a f a s t amento do c arq o de Con se. he- l f O. p~ r 

malS d e c e nt o e' Olte- n ta di a s . con se cu tlvOS ou Inter Cctlctj -:.s. n<. 

trl ê n~o . 

Art . 16 . 

Con . el~o , Reqlon a l ' .e r i o eon s tltuid al de PreSide nt e . Vl c ~ - Pre 

I lde n te . l~ e 29. S •• c re t '; f.J.o • • Te ltOur e lro. 
r , • 

Pa , .o, ,,f l~ unir<" 

", ,. ,,,,", ev' _,r ,. , Iv,.. ... 1_q" , ;' II. PP I 

I ~,. dl a t a m ,. n, . a r A, I r~"" . ,.. ~ 

"' '' 1'' 11 •• " . "l uIA . ''' lI P , . ... , 1, 1"'-

'-'t t . ·17. 

' . t ' qr at o un ~~ . 

' ! " d ~ t . r~ln a rl~ r~lç nú~~r o d. ~~ q\6. . qu ~ . I rur,"'" ... u s 

pr ••• nt .nt.s p. r . n r •• pr c tlvo . a nd a to . . 
A.r t . LI . 

.. -
Cpn .,lh9 '~ ~ . cp on e ' ••• lI tH._ o voto d. quelld adr . d .. r ... pon s. 

b11 lda d. do Pre. l~ . nt • . para o s c a. o . d r e~pat • . 

19 . f .. df'ral • 

10 e Cqn ." l ho . ~. ql o n. l ' ~o~pr t r a a~ l nl . tr.~. c . r " rr f' ~ f' nt a 

,io l rq~1 do s mf' ~~~ ' . inc l u. lv e a p t • • t a ç i o de ~on t~ • . 

S 10 o. Pr e • • d. nt e dos ~on s . l ho s fr d e r ' l " Reql 9 

na J a de Blbllot r conom. a p r •• t a r i o 8 nu a l~~ n tr s uas cont as pPf a~ 

t . o TrIbun a l de Co nt •• da Unl i o . 

S 20 A p, •• t aç i o dr cont a. do P,e'ld~nt .. do (on

•• lho r ede r . l d . ~lbllut ~conoml •• e r . fe It a dJre t a me nte 4 0 r e 

f . r1d o t r ibuna l. apô . a prov a t ' o do Con • • lho: 

S )O A p, •• te , ao de ~c nt a . do . Pr"ldente. 00' 

Con .e lho _ ~eq lon a l ' d e Bibl i ot e co nomi a .e r. feIta ao r e rerldo 

t rlbun . l po r lnt e ~.dlo do Con •• I~o red. , . 1 d . 8lbll ot economl a . 

Ar t . lO . 

lho. ~9 1 on a1. r •• pond.rlo por ert.. •• r •• pon • • bl1id.de. de I 
cordo ~ • l '91.laç_o pertin.nte • • u , . tto • 1apedi .. nto. 

Art. 11. O Con •• lho r.d.ral e o. Con , .lho •• 'Vi2 

nll. t. r io COMO 6r,io deliberativo o Pl . n' r i o. c , b. ndo •• r •• -

peet' ••• , ... idinel ••• r •• pon.'bl 11da4. d., , tivld . d ••••• cy· 

tiv,. d. ad. i nl.tr.çio. 

Ar t. l1. o Con •• l ho r.d~r. l • o, Con •• lho. a.,i2 

n.i. pod .... i o c r i .r COR i •• õe, o u Cr upe. d. T r . ~. \ho par' • con" 

•• cucio d. objetiVai •• pec lfieo. qy, vi' ••• def ••• do. tnt.

r ••••• d. Cl •••• . 

•• ri9ralo único . Aa Ca. l •• ôe. e Crupo. d. Tr.ba

lho pr.vi.tol ne,t •• eti,o I.rio 1nt'9 , . do . por r . pr ••• nt.nt •• 

d •• ent 1dad •• d. el •••• d. ir •• d. 1 1bll o t . cono. l • • Doç~nt.

cio. lnroraaclo . 

CAPlnJLO IV 

DA COKPETIMC I A DO CONSELHO 'EOERAL DE a I a LIOTECONOMIA 

Art . J) . O Con •• l ho ,.d. r a 1 t •• por fin.lidade 2 
r l entar. d i . ciplln . r • • up.rv l1t or . " • f h~.,li!'H o ~""I.rclel0 

~. 1 
th p ... ol1l'.o de 11bllotlc'do • cont ... 1b\lir ,.t. o • • •• n.o 1'O ... b'OO'J 
~~nto profl"iona1, nA fo~a d.,tl Lei . 

Art. H . C~pet. lO Con •• 1ho 'eder.l, 

J ... e11ger •• u 'r •• idlntl, 

11 ~ .elar pela 419n14a4. e independênci a p r o f 11· 

.Ional ~o 11bliotleario 1 pelo li.r. a •• rclcio dI'"' ' pr. r t o

,ati •• , • 41r.itol ptofl •• 10nI1 .... todo o p.l " 

111 •••• rclr função noraatlv.·p.ra fl41 lntarprI 

tlçio • "Icuçio dI la91111çio .19ant., 

IV ~ 1nltl1 .... , or1.ntar e ,upervll1onl r o . Con •• • 

lho. ~.9iona1a. lnte ... vlndo ou e.tinvuin40-ol . q ua ndo nl ca •• ' " 

rl0. c oe • aprovação d. doi. t.rço. 

no pra.o d. tr1nta dl, •• "rlatin4o 

ln.tih.clon.l, 

4 •• eu 'leni rlo, convoc ad o 

o principio 4. hi e ra rqul. 

V • d.liberlr ca- o. Con •• lho. ~.,ion. l. . obr . O 

c6di,0 d. atic. 'rofl •• lon.l, 1 funclon.r ca-o Tr l b"nal lupe

rlor 4. at1c. Profl •• ion.ll 

VI • j~19.r e .ec141r ... inlca In' t lnel_, oe r.~ 

cur.o. da. d.llber.ç6e. do. Cona.lho ... ,Ion.l . , 

VII ~ 'u19.r • 4.cld1r, .. Gn1el ln. t l ne 1. , o. 
procI~ao, ~. 1nfr.çlo •• qu ••• jl .cu •• do Con • • lh.i ro r eder.l , 

VIII ~ .labor.r , .provar e altar., o •• " a'9 i .. n~ 

to Interno l 

ti ~ ••• ~'n.r • 'prow.r o. '.,' .. nto. 

40. Cona.lho. ~I,ton.l. e .u •• d.li~r.t~., 
]r\\ lr no . 

I - 'n.tlt~" .ad.lo ••• c.rt.ir . I c'dul. ' d. 1-

II - hOMOloq.r o. r •• ultado. daa .1.itó • • p. "' . O 

Cona.lho r.d . r.l • o. ~on •• lho •• '9'on.I.1 

111 ~ fS •• r o. v.10r •• d •• anuidad ••. t ••••• • ~. 

lu •• nto ••• ~Il •• d.vl~aa p.lo, profi •• ion.ia • pe •• o •• , u r ld! 

C", ~ •• cord~ ~o. a Ilql.1.cio vlq.nt., 

XIII - 'prov.r • public.r au. propo.t. orc.~nt'

ri •• a doa Con •• 1ho. ~.,lonatl. b •• co.o r.for.ul.cõe •• lbe ... • 

tur.a d. crédltol .dt~ion.la •• utaco.. patrl.onl.i., 

XIV - •••• ln.r • 'provar O ba1.nto,' p .... . t a c i o 

d. conta •• o ,.1.t6r10 d ••• tlwld.d •• própri ••• do. Con •• -

lho. a'9ional • . • ncaalnh.ndo - o. aOI ór,io. ca.pet . nt.a. no . 

pr"ol la,ai., 

XV •• utorl.;r a .qul etcio •• It.n.tio d. .. u. 

ben. ~v.t •• t.6ve! ••• do. b.n. l.óv.te do. Con • • lho. " eQl o
nal., ob,.,v.da ••• nor •• a l.qal. vi,.nt •• , 

XVI - dlvulqar o r.latÓrlo .nu.l 4 •• u • • • tivid.
~'" b.l.nto I cont •• par. o. Cona.lhoa .. ,tonal., 

XVII· or,an11.r, 'I,clplln.r • M.nt.r .tw.ll •• do 

o c.d •• tro nacional do. prorl.alonaia e pa •• o •• jurSdtc., r. ~ 

9i.tr.da. no. Con •• lho. R'910n.t., 

do o e.d •• tro naclon.l d08 6r,ioe cit.do. no .... ti,o •• 

1.i, 

d • • t . 

XIX - or9.nil.r, d'.clp11n.r ... nt.r 

o ead •• tro n.clon.l d •• in.titulçõe. d •• nllno , d. 

.tu.Ua l do 

todo. o . 

9rau • . que ~Ini.tre~ dJ.cSpllna. e.peclflc •• d. i .... a d. libIi2 

teeonomi •• Oocu~.nt.ção • InforMaç,ol 

XX - conh.c.r _ dirl~1r dúvid ••• probl.~ • •• u.c! 

tado. p.lo. Con •• lho. R'91on.1. _ pr •• tar-Ihe. • ••••• or~nto 

pe C"l'II.In.nt. I 

XXI - inc entiv.r I col.bor.ção da •• ntldad. , ~. 

CI •••• d ...... , •• d. Ilbllot.conOMla . Docu~.ntacio • 

çlo .• ~ .at'ria de lU. comp.tlncla, qy, v.nh .. eont"'lbuir p. r . 

o aprleor.m.nto prori.aion.l, 

XXII· propor ao 'ode r ca.pet.nt • • • .adlfic. tÕl , 

n.c •••• ri •• '0 .perf.iço .. ento 4. r'9ul~ntacio 40 I • • relcio , 
prorl •• lon.l pr.vi.to n,lt. Le1. ouvido. o. Con •• lho. ..,lo " 
no.l., 
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a.111 - r.loly.r OI C.IOI 0.1.101 nA 

"of1 •• 10n.l Yl,.nte . 

1191111,10 

c.uITUW Y 

DA cOIInTENCIA DO' COnEUlOS UCõIOMAU DE IIILIOTICOIIOIIIA 

Art . l~ . O. Con •• lhol .'910f111. ti .. por tinllld! 

d. f1.c.111.r o ••• rclc i o d, prof t •• io d. lib11otlcário • con

tribuir par,. o d •• enyo l vl .. nto protilllonal. n. irl' d. IUI j~ 

r1.d1ção, na fOraA da 1.1 . 

Art. li . Ca-pet. ao. Con •• lho ... ,10ftllll 

I •• 1.9.r •• u 'r,.ld.nt., 

II - •• I.r pol. dI9nld.4 •• Ind.p.n4incl. profl.

Ilona. '0 libliot.c'rio • pilo livre ••• rclcl0 d. lU" pr.rro· 

,.'lva ••• 1r.lto. proI1.llon.ll, •• lU. ,url.dici., 

1I1 • ti.c.li.ar o ••• rclcl0 profl •• iOft.l.. .ua 

,~rll.1clo e r.pr ••• ntar i •• ~torld.' •• coapet.nt ••• obr. la
to •• ye a,urar I cuja .oluclo "lo •• ,a d •• u •• 1C •••• 

IY - 'l.call •• , o c~p,l .. "to '1 ,r ••• nt. 1.1, 

Y _ propor lO Con •• lho r.4.r.1 .. '1'a. n.e ••• '
rla. 10 apri.or ... nto •• tllc.l1 •• cio '0 '.lrclcl0 ,roll •• 10· 

Mil 

YI - cu.prlr • fa •• r c~prlr e. dllpo.lçõel 

pr •• anta 1al a atol bal •• do. paio Conl.1ho '.d.r.11 

d. 

VJI - r.,latr.r o. profi •• trn.i. 4, Icordo c~ a 

pr ••• nt. I., ••••• d" ~Ir,.lr ••• ~dul •••• l'.nti.... ,ro· 

fI •• i"".I, 

VIII - r.~,. t ••• I' ~ •• o •• 'urldlel. que •• ,rc .. 
Ittvld.d ...... U"ll o 'I t"'\· n l"'~ll. Dc)c __ ntlcio • Jn'or.a,io ••• -

,.~I. ~o r.'("I('tl .. ", r.,'Ir ,rado , 

'tl~. 

• - 'wl,.r • d.~ldi, •• r.cl.~.cbe •• rep, •• enta· 
c6. ••• C.ltll ac.re. do ••• rvi,o. d. r.,i.tro profl •• 1on. ~ • 
••• Sftt •• có ••••• t. 1.1. clb.ndo r.cyr.o .0 Con •• lho r.".r.l, 

aI - 'ui,., o. ,roc"lo, por ln'racio I 
a. ,.n.Il •• d •• ,r.vllt •• no ca,ltulo I ••• ,. 1.1, ---

111 •• l.bor.r. aprov.r •• l'.r.r ••• ..,1 .. "~ 

lnterno, .~~t.n40-o 6 .provação do Con •• lho ,.d.r.1, 

1111 - •• 1 •• , ato. n.c ••• lrlo, • 'l.a ••• cuclo •• 

1 •• 1.1aclo .1"nt., .nca.l~an4o có,ia 10 Con •• lbo '.'.r.l. 

IJV •• nca.inh.r .0 Con •• lho r.d.rll, ,.r. hll' 

d. h~I09.çio. o proc ••• o d •• ua •• 1.1ç6a •• 

IV • arr.~a'.r .nwi •• d •• , t ••••• ..alv .. nlu, • 
.ult •• , •• acordo c~ • 1.,1.1.,io v19.nt •• r.' •••• ndo .~ C~n· 

•• lho r".r.l .u. p.rticlp1cio J ••• l, 

_V) - ••• ~in.r , 'provar .ua propo.t. or, ... nt'
r ••• ,.for_ulaca •• , ab.,tur.a •• cr'4ito •• dlclonala. .ut.
Cbel p.ttl-onlail. b.lanco , pr •• taçio d. conta •• r.l.,6rl0 •• 
• 'lvidad •• , .ncaMlnhando·a •• 0 Conl.lho ,.d.r.l, no. 

por '1" 11 •• do., 

XVIJ •• utorll.r •• qulllClo •• 11'n.clo •• 
86 •• 1., ob •• rv.d.1 •• no~. 1.,.11 Y1,.nt •• , 

pr •• o. 

Mn. 

_VIJJ - .utoriaer •• qul.tçio •• 11en.,io •• ban. 
i.óvel., ob •• rv.d •••• nora •• 1 •• ,1. vt,.nt •••• ~~t.n4o·a. i 
lutor& •• cio do ton •• lho r.d.r.l. 

I1X - or,an1.ar a .. nt., .'uali.,do o c.dl.tro ri 

,tonal 401 profi •• lon.l •• pa •• OI. 'url'le,. r.,lltrI4'1 .. 
lua ,urild1çlo. r ... t.n'o cópia .0 Con •• lho '.'.r.l, 

.1 - or,.nl •• r ... nt.r atu.li •• do O c •• ,.tro r.
tional '0. 6r,io. clt •• o. ao artl,o ••••• t. lei. r ... tendo cf 
.1a .0 Co", •• lho '.d.r.l, 

, 
/, 

lar - or9In1 •• r ... nter atu.lia.do o e,d,.t,o r! 

,lonll di' ln.tltuiçbe. d •• n,lno, d. todOI OI ,rIu" qu, .1-

nl.tre. dllc1plin, ••• paclfica. d •• ár, •• d. lib11otacono.1, • 

. Doc \UNntlC'io • Jnfo,.."io. _ .u, ''''l.d1,io. , ... tlluto e6p1. 
lO Con,alho Pedes,l , 

XXII - publicar r.l.çio dOI ra,l.tro. '01 prolll

.10nal •• palloa. jurldicl', d.1 lic.nç ••• '01 canc.l ... nto. 

ocorrido. n •• '9iio, nOI pr,lo •• Itlpulldo. pelo Con.,lho redl 
r.l, 

X.ttl - in~~nt1vlr • col.bor.çlo da. ,ntld.d., •• 
Cl •••• d •• 'r, •• d •• tb t lot.con~l • • Doe~ntlç,o • 
çlu, .~ ~.tirl. d. IV' co~p.t'ncll. ,u. v.nh~ • contrlbylr p! 
r. o .pri.or ••• nt o protil.lonal, 

XlIV ... r •• olv.r o. ce,ol _1'110., e_ r.c\lr.O ne
c.I.irio para O Conaelho ,.dlral. 

Art . )' . OI Coft •• lhOI •• ,10na", pod.rio ·pr~Y.r 

por procurador. proc ••• oa a48ini.tr.tlvo, e •• lc~c6.. ti.cal, 

par.nte OI JulIo, ca.petlnt •• , ., acordo coa o. di'POlltlvol 
da prl •• nte 1.1 . 

c.uITUW VI 

DO UCõISTIIO DI ,IILloncAIlIOl 

Art, 2' , A profl •• io ,. Ilbllotecirlo e6 pod.r' 

•• r ••• rel'. IPÓ' r'91.tro ftO Con.a1~0 •• rl.pectlv. ,~rl.'l

cão . nOI t.r •••• t. 1.1. 

'ar',rato único • • obrl,'t6r , t a cltaclo '0 ft~ 
ro d. r.,lltro no Con.,lho •• ,lonll, .. todo ••• toc~ftto ... 
r •• pon •• ~,114.d. prolll.10ftal. 

, 
art . ,t . • 0 "oll ••• on.l · ••• l ...... nt. ", •• tr.,,,, 

lU" rto t' ''~'tu • • '.''''' '.' •••• ". 'orn.,· '''., a ,..r'.lr. d. i".ntld.lt. 
pr('1I1 •• , .. ".1 e • ri(h". d. ".ntidad ••• lih1tot.~',10, 'lu. t. 
,If"l t. put'l1i(" • . no. tlr..,. d. LeL 

~Ar'TUV' VII 

DO a.G IST'~ DA' ,r.~SOA, JU"DI~AS DI DI~I~ ralVAPO 

Alt . lO . lat'o ob.l,ada •• 0 "'!II.tlC'I p, •• l<"'. ftf"l 

Con •• dhf" ".ql"n.1 • qu~ •• q",., •• ,ur1.dl~lnn.t1.. . .. ,..'f' •• 
,,,rl"'('a. d. 4Jr.ltC'l p,ivldC" que •• plor ••• rr •• t.ci" , ••• rvi 
CO' •• ob q~alqY.r t" ••• • n •• 'r ••••• Ilbllot.con~l •• Docw .. ~ 
'.eio • Into ••• ,io . p.r. o. q"al ••• , .. n.c",'ri_- .'lvl ••••• 
d •• lbllut.c',lo. no. t'~1 4 •• te 1.1 . 

'I", •• to único. Aa p ••• o" 'u,'dlc •• • • qUI .1~ 

d. 'It •• r.l,o .b poderio atu.r d.pol. 4. ~~prC'lv.r que o. r.! 
pon.i", ••• p.18. rlh , .'" .Uvid ••••. I"" ch.fI •• . I •• u •• ub! 
titutOI . • io Ilblio •• cirlo, r,.h.,.do. nl .,,1.(\ • nf" pl~no. 

'010 d. a.u. 41r"to. pr ot ••• lon.'" tlc.ndo ob,I,.do •• c~,,· 
nlc.r ao (on •• lho .~~lon.l .)t.,.,6 •• po.t."C'I'.' . 

Art . li . A p ••• oa lu,l.Jcl d •• tdIJIJIlnta rl,l.tr.

d. no ConlelhC'l •• qlon. l •• ,i fornlcldo o cI'tl'I~.do d. r •• ',· 

tro 11 •• 40 "10 Con •• lho r.'.r.l . 

CArlTUI.O VIII 

CADASTaO DAS PESSOAS JUaIOICA. 

Art . 11 . A. p ••• o •• 'u,ldICI' que .tu ••• pr •• t .. 

ov ••• cut •••• rvico. ou qu.l.qu~r .llVld.d,. n. irl. d. 11.11! 
tlcon~i., Docu •• nt.cio • lnforM.cio tic •• obri,.d.. ••• c.
d •• tr.r. 'IM ónuI. no Con •• )ho a.,IC'lnll d. lU' ,url.dlçio. 

'10 A. p ••• o •• jurld l c •• de direito público .6 

pod.rio .tv.r drpoi. d. co~pro",.r qur OI '.Ipan •• vli. ,.J •• r! 
f.r l d ••• tlvid.d •• . lU.' chefll' ••• ua .ubltltuto •.• io al
bliot.c 'rto. r'91.tr.do. n. ~'9Iio • no ,1.no ,oao •••• y. 'i
r.itol proU •• ton.i., flc.ndo obrl,.dol a cc.ufticar.o Co"' •• -

lho .'910nal alt.r.cõ.. polt.rlor •• . 



S lO A. entldad •• ou ln.tltul, ôe. r.r.r l da. ne. 

t. Irtlqo fl c lJ'I. lqua l ",. n t • . obr i qad •• a comun i c ar . no pr az o 

4_ trinta dia. , quai.qu.r a1ter.tõe. poaterl o r •• que mod ltl 

q~.~ I.UI atoa conltitutlvo. ou quadrol funclonai. na ir.. 4e 

.lbl1ot.con~1 •• Ooc~.nt.tio • Infor",a,i o . 

Art. ll . 

9,.uI. que ~tni.tr.~ dllcip11na ••• pe c i!l c a. dI' ar ••• de Bl

bllot.cona-ia. Docu •• ntaçao • Infor~lçio fle~ obr l qada. a •• 

Clda.trar •••• ónuI. no Con •• lho ~'9iona1 dI .ua ,ur1Id1,io . 

, - CAP!TUl-O U 

DAS ANUIDADE'. TI.XAS , [I'tOLUIiUNTOS E MULTA& 

Art . 14 . O. pr o ft •• l on .t. « pe •• o •• 'urfdl c •• de 

d1r.lto privldo reql.tr.4 •• ia conto~ld.d. co~ e.t. lei . f, 

ca. obri,ld •• ao p.qa~nto dI r •• pe e tlva anu l d.de. o Con •• lho 

~e910n.l d. IUI ,url.d1çio. da acordo COM • 1.,111a,io vi,ente . 

I II O valor d •• nuld.de eM 1ur1.d1,a o le c undi 

rl1 corr4.ponder. a .. tad. d •• nuldade 4a 1url.dltio princ l

p.l. 

,20 OI Con.elho. Req1on.t • • • lé", d •• nuidade c ~ 

br.rio t •••••• ~ol~nto ••• ult ••• d. acordo coa a 1.,1. 1. ( _0 

... v 190r. 

Art . lS . eon.titu •• r.nda. lO Con •• lho 'ed.,.I : 

• ~ , I • 20' Ivinte por c.ntol do produto 4. a r re c ad. · 

cio 4. anuidad •• t •••••• aolaa.nto ••• ulta. 4. c". Con •• lho 

a·9 10n• 1 , 

Art. li . Con.tttu.~ rendI' do. Con •• lho. ~e,10 · 

n.l., 

I - 10' loll.~t" pp , fp n t " t d .. r,,,o1 .. tl" da "".C' " 

o111\i ., 4, .nlll,."o1 •• . t •••• , .~( "u,.. .. n t " . e ", .. \t •• , 

('Ar f TtIl.O • 

DA!' IN' .... 'nt.. 'I'HA.I. t OAOI. t .rcUJl~o • 

• 

COt •• _ 'o p.' .... nto d. Inuidad • • c.rart.,',a o ••• ,clcio 

4. pro'I •• io d. "bllot.ci,lo •••• tiv1d.de n. 'r •• 4. 

111,.1 

IIbll~ 

Art . )1 . Co""t. 'nh.çao a peino. jur141c. 4. 4! 

r,lt~ p~bllcn 0" prlv.do ~u ••• ntlv.r q".lqu.r .tlvI4,d. d. I! 

bllot. ronOf'lI ••• '" pr("ltl •• tClII.' r.ql.t,.d" "0 Con •• lho alqion.l 

4. ,urll~lcio e no pl.nu '0'0 ~ ••• ue dlr.ito. prof, •• lon.i • . 

Art . )9 . 

1 - ••• rr., , pro'I'li~. q ll.ndn I"'p.~ldo 4e f.li · 

10 . Ou " r IIUar. por qt.l.lqu.r .odo . o •• u ••• rclcIO I nao r. 

• llt'.~O" 

11 • pratLc~. no ••• relcl0 profi •• ional •• to qUI 

• 1.1 d.f1n. COMO cri"". ou contr.ventão . pen.l, 

111 ~ ni o çu"'rrlr. no prai a '.t1puhdo . d.t.r"'ln! 

cio .",.n.d. 4. Con •• lho ~.,Ion.l ••••• tezl. 4. 

d •• t •• 'PÕ' r'Qul.r •• ntl notificado, 

IV - dei •• r d_ paQ.r. no. prar.o. prevl.t o l. .0 

Con.elho .eqlonal a. contrlbultõe. a qua e.ti obrl,.do l 

v • '.ltar • qualqu.r 4.v.r proll •• 10nal previ.to 

VI • tr.n.qr.dlr pr,c .ltol do CódJ,o da 't1e. 'r~ 

1I •• lon.l . 

'.rágl.to ünlco . 

v.ndo ·.e .~ conta a natur.I, do .to ••• elrcun.tincla. d. c. 
d. c •• o . 

Art. .0 . 

qrl vldad. da lnf r. ç i o com.tid ••• r.icidenei. 4a ........ CO~ 

.t.t •••• : 

I - . u 1t. d. U~ • cinc oent. v •••• ° v.lo~ at~.ll
.a40 da a nui dad. , 

111 - cln.ura públicI' 

IV - auapenaio do ••• relcl0 protl.alon.l até tri. 

anOl, 

V - clncelamento 40 rl9iatro profll.10nll. C~ a

p r .en .io d. c arte i ra profl.aional, 

VI - c •••• tio do •• erelcl0 profi •• lonal. 

S 10 A pe n a de ~ul tl poderi •• r coab1na41 ~ 

q u alq ue r d •• pena11dad ••• nu~.,.da. ne.t. Irt190 . pod.ndo •• r 

ap l i c ada e . do bro .~ CI'O d. relnc idene1. 4 ...... lnlr.cio . 

'20 A talt. de p'9.~.nto d. eultl previ.tl n •• • 

te Capi tu l o no pr.lo .at l pulado. d.terain.ri •• u.pen.io 40 .

.ar e l c l0 p r ot i •• ional ••• ~ prljullo d. cobranc_ por vil 1.'CU

tiva . 

I lO A .u.pen.io por talta d. p.9.~nto d. Inui

dade •• t •••••• ult ••• õ ce ••• ri com o r.colhl .. n ~o d. dl_1d., 

poden4 0 •• t.nder- ••• te tri •• nOI . 4ecorrldo. o. q ·lIi. O pro· 

ti.l l o n. ' tará . aut~.tlc.~enle. cancelado •• u r"l.tro. • • 

nã o r",lt.do o debtto • • e~ pre'uIao da cobr.nCI ••• cutiv. , 

'40 A pena de c.nc.l.~.ntO d. rl,i.tro ou •• 

c. ~ •• ç a o d o ••• r c l cl 0 p r ofl •• 10 n. l ,e.rretari lO lnfrator I 

per d a do direito eS ••• ercer • proH •• io , •• todo O t.rritório. 

na CIonal. c~ apr.en.io d. cart.lra profl •• 1on.l . 

S ~o Ao lnfr.tor c.ncal.do por déb1to •• ri I~i

tid a ... a bl 11tacio pr o fi •• ion.l ~.dl.nt. novo r.,lltro • • Itl! 

fe lt ••• l~. 15 ••• nuldad •• e. débito ••• ault •• I 4 ... t. eaol.

.. nto •• t •••• clblvli • . 

Ar t . • , . O "'(ld .. 4. punir d'lciplln ...... nt. r~ 

t. ' 0 Ctln •• lho .eqton.l. lO qual o infrator •• ti •• , ,u,l •• 1r.11 

n.d o, . 0 t._~ d o 'It~ runt •• 1 .. qUI 'nr~rr.r . 

' ·.r',raro \ln1co . • ,,,"e4'clo .1.clpll",r •• te~ 

l.~ id. neet. 1.1 nio d.rrot. a ,~rl.dlc'o ca.u. , ... n40 o 'ato 

eon.tltua crt .. Ou eontr.venclo punida .. 1 •• . 

Ar t . 41 . 
. ... 

Ar\. 41. 

ba r ' re c ur.o .0 Çon •• lho ,.d.r.l. ca. .t.tto .... pln ••• o. ~ 

pra.o d. trlnt. "t •• cont.do •• a c'lncl. d. d.rl •• , · . 

'.ri,r.to un1ro . 

,1 0n.'. que .pltc.re_ pen •• d. (' .n('.I ••• nto • r •••• cio 4. ,e

, I . t l o pr o fl •• lonal c.belá ,.cur.a - •• olllclo· lO Cona.lho ,! 

4.r.l. co. .r.'to eu.p.nllvo . 

Art . ••. Mio caber' ao 'ntr.tor outro r.cur.o por 

n.tu r •••• d~ 1 ni.tr.tivI •• ,)vo por viI 'udlcl.1 . 

Art. ., . 

••• l n.d ••. c~ • qu.ltllc.cio do d.nunci.nt •• 

40' .1 ... nto. o~rob.tbr'o. do al ••• 40 . 

Art . •• . 

aCOWlp.nh •••• 

r. '" • pro t ! •• i o r'9ull~.ntada n •• t. 1.1 e.tio .u)e1ta ••• p.n! 

l i d .de. p r .v i .ta. n. Le' d. Contr.v.ncõ •• 'enal •. 

CA'!TlJLO 11 

DI,'OII,O., TaAM.ITOOIA. 

Art . • , . 6io .q~tv.lent ••• plr. t, .0. o. .f.i

t OI . o . d lp l 0,"a~ 4_ Bibliotec ár10. 4_ ,.char.l •• 11bllot.C'o"'! 

ala , • d. '.c h.r.l •• 8ibliotac onoal •• Docu-ant.tio , I.pedi-



I 

OI) 

<li 
~ 

'" )( ... 
() M 

O) 
O) 
~ - CO M 
O) li) 
~ ('11 
M 
O 

~ Z .... ., ...J Õ Q.. ...J 

OI ete • dite di pr •• ,nt. 1,1 por •• col •• ollcl.1~ent. 
nh_cId •• e r.ql.trad •• fto. 6r9io. coepetlnt'. ' d •• cordo C~ • 
1191.11,io .~ v1qorJ 

Art . • 1. Ao •• r prOlrlulqldl a pr •• ente lel OI Con 
•• lheiro. r~d.ral. 1 R.qlo~.i ••• o. r •• pect1vo, .uplente. 
ca.pl.tlrio •• 1,1 ... ndatol. 

• 10 O ~an4.to 'OI Conaa1hairo. ,.d.r.ta flc.r' 
prorroq'do para coincidir coe 1 'atl d. , •• 11,.,io 4.. .lal
e6ea no. t..rwo. d •• ta lAl. 

• 20 COMpet. lO ., •• 1d.nt. do Con •• lho '.dlr.l 
convocar Illlçõ •• 9lral. pr.vi.t •• n •• t. lAl . 

Art . n. AI 1' .. 10 .. jurldlclI li •• tabll.cid •• 
para •• plor.,io • pr •• tacio 4e •• rvlcol bibliot.cário •• prlvl! 
t •• no .rti90 lO d •• t. 1.1, terio o prato d. c.ntO' olt.nt. 
di •• , • cont..r d. data 4 •• 1.1' publicltio, para. d.vida habil! 
tacio jynt.o ao Con •• lho Re910n.l 4 •• ~, jurl.dlçiol 

Art . ~O . C,b •• o Con~.lho ,.4.r.1 r •• o1v.c o. C! 
ao. a.l.,ol na , •• cuçio 4a pr ••• nte 1.1~ 

Art. 51 . .at. 111 Intr •••• i90r na 41ta 4. lU. 
publ1caçio. 

Art. . ~2 . a.voq •• • •••• dt.po.lcôel a_ contrãrio 
I, •••• peeia1. I lA! nO 4 . 0'., de lO 4. ju"'h.dl l"l . 

JU"" l' 1",,",,1("1 

\ 
A 1" ••• "tl ~ ' ffll ' t •• ,,, .... ( 11I1.,Itul t •• I . • ItIl' " '.'" h '''' 

'l'I p,IVI .. t1 ~ ' r.1* r,,,.lth'II'. c'l' C ... " •• IhC' ,.- ...... ,.1 t1 .. 81101' l"' t. ,,· · 
nu",'a . Il , • . M.I, · ~t1 •• tI.ll" 'uP"t • • QUP. J, .,,,,,,,, .t. 'lll ,· o. In ' 
.,,10' ~. t('I'~ • ,· 1 .... . . .. 1" It. n(l'" cc· I.,,,,,.,.,,"n •• "t, .1· 
d ... n ," ."",,h.t~p. ' (1 Com" ••• /l M.rlonll • n(lV. prop<'l.t. d" r.l.lu 
l.,ão c' .... ,. Jm,,.,rtant •• tl.t~"c'. pro" •• '!!"a' . 

d. ,u.titl~.tio, • Ora . M.rc.d •• D.ll. 'u.nt. r ••• n ••• r 
tr.t~ do projeto 4. 1.' que nOI .nyJoyr 

tlt,,10 

In 

·0 Cona.lho r.dar.l di ~lhlt ~ t~c~no 
.1'. ~~(l , 40 ("o"h.cl~."to 4. Yo... l.c.'inc l': t.~ por 'tn"lldac'a tllca11 •• r o ••• rrlrl0 prof'.· .tonal d. bllbJutlronOl'Ota •• \Iodo o terr 1t6r10 "!; elona" ICOWl".nhedo pilo. r ••••• ctl.o. Conaalhol •• ,iona'l. tu40 •• dlcorrirell d. Lei nl •. 0' •• 

•• )0 d. junho d. 1"3 . 

A ,.I.~ld. nor •• 1urldlcI r", •• It11o'14,41' tinto do Con •• lho r.d.r.l d, 'ibl1~l,6 
c o n~~l •. co~o d, •• VI r"plctlvol ~'9Jon.I •. T~d. 
~J. , , I •• nelon.dl ftor ••• r •• p.lto •• ~.nt • • v ••• : tr,v •• d o t.~po I' _o.trando ,.lha • lacuna •• pl. r •• ,.nder OI novol r.cl.~o. d, prorl,.io, "Iee.-11tlndo d, u ••• ~pl •• ,rofundl r.lor.ul.cio polI •• vlnt. I oito InOI di •• lltinela nio •• I~ Itendl •• hlc •• ,ld,d •• proIS"lon,' • . 

A clincl. I • tlcnolo911. qUI IVln ca •• p.IIOI 1"901, tornando v,lho hoje Iqul1õ 
qUI ont.~ .r. novo, atlnqlu .~ ch.lo • biblioteca no.1. lobr.tudo no ca"'po d, lnfor.ÁtICI . -

Or., tel, IVlnço. '"oyI4,d,. In
'lu.~ . obr.~.n.lr. na prorl.,io de b'bllot. ~ .rI0 ... Iqlndo , d •• aneira urqf'nte , UIt\I novl r.tor~u1a: ,ia nl no r.1 jurldl c a para atend~r o. ~.nclonado. • evidente. proqr ••• o. que v •• acontec.ndo d1a 1 dlo . 

01 ante de tal quadro. apó. 10nqoe • profundo ••• tud o . faltOI paI •• lideran,.. do. pr o fl •• lonll1 d. blbllot.cono~la, ch'90Y-••• Y. p.n •• r COMua, no ,Intido d. r.for~ul.r • LII nO •. 01. , da )0 d. jun~o d. 1"', que ora • apr ••• ntld. a Yo •• a l.celinei., plr. o devido •• a~e • en 
clmt~hlmento ao Conqr~ •• c ".clon.1 p.r •• 1,1. d1.= Cy ••• o • aprov.,ão. qUI,. I.per • . 

O .ntlpro~lto d. 111, que ora ••• p re •• nl!do a Yo •• a [l(cl1"nc 1 .. . 10'10' • • obrf'tudo .• 
.d, p ~'t. o d. norma ,url~1 c A 41,1. 1:. r.9" a pro
t1 ••• 0 di b1bliot.clrJo e prori •• õ •• af1n. no Ir. .11 . • tr.v'a do Con •• l.lo rod.r.l t. 11bliotacono= .i. e .I~' re.pectlvo. ~I~ional • . 

l ' o~lc' Vo •• ' !.Cllinci. v.rific.r , •• clld~4e qu~ o rll.r1do antlprojlto dI 111 qUI .ubm.tlmo . i ." alta aprecia,io • .od.rno e ~tu.nt. f1 •• ndo ~r~ •• ,.plcillca. plrl div.r.o. r.· .0. da profia.io di b1bllotlcíriq qUI per~lt'N w. 
~.ior d.a.nvolvl •• nto • atuaçio do. pcofl •• ionai. 41 blb1iotacon~11 tio •••• nel.i. i. ativid.d •• do mund o ~od.rno qUI nio pod. pr •• eln41c, IN .o. •• nto 119U~, pena d. 'lcar A m.r1a. da h1.tórl. contaftlporin ••• d. 'nto""it1c, . tiO ..... ,..ci.l. _ no.,ol di •• , lO d •• envolvi .. nto h~ano . 

R •• pllto.~nta. I blbllot.cona.1. 
dava t." ." nOI.OI dia., "1.1 •• p.ço b •• dlfin1do 
• t.l d.fini,io. no .r .. ll, d.p.nd. d. U~. nuv' 119 1• 1.,io lobr •• profl •• ão. lub.t1tulndo I Int! 9a, 1ntll, ... ntl luperad •. 

,.1t •• t.~. con.lder.,õ ••• 
.e a .qulrda- •• o .cc1h1~.nto do pre.entl jeto de lel, •• er .ncI~lnh.do, por Vo •• _ 
ci., lO Con9re •• o .aclon_l.-

'_1. 4 •••••• ô •• , •• ':} de ~ O 

e.plra
_ntepro 
I.celi~ 

d. Ut!. 

UOI'j,AÇ'AO CITADA. AN1~ADA ',LA COOADINAÇ'AO DAI CONIIIO" ",UIANINTIS 

Faço uber que 
,elluhh L,i: 

LI. I' 1.104 ••• 02 •• 

o , • ( S S DI. T I 

J li' ho •• 1 .". 

-D A • I , • • L I C A 

•• u une tono • 

Art. 1t - ° art. lQ di L.t n~ 4.084, de )O clt Junho clt 
196Z, que dbj>Õe 5011,.. • pro,t,,'o clt I'bHotecirlo • f'99Ula nu ... r 
cletq. plss •• vigorar co- • ~uinte ~ç'o: 



-Art. 39· .'In o prowt.ento I o UI",lc'o • urp 

ticntc.os • Itbltowcirtos. ~tllhtas I rec.ntcos • DDt! 
_ntlção ... lcainhtnçio públtCl fedlnl. estldull ou .... t(! 

Pll. autirqutca. Plr.stltll. MS """,,"11 ~e Icono.ta .15ta 

ou NI conc.ut6nirta. d. MI"Y1ço. plÍblicos, i obnlató"'l a 

apresentação de d1pl~ de lecha,..l _ ItbUowconcIIie. respe! 

tados OI dt,..1 tos doi ltAlah ocupantel.-

Art. 29 • As peSSOIS que ten"- e.retclo, ati 30 • J! 

Mo • "U, urvo ou função de rec.n1co de Doo-ntaçio ,õ pllderão au~ 

cer I profissão de libl1ottcãrio lPÔS lI"hfue~ 80S MlUtlltes ..... "! 

toS: 

1 • r'eihtro no Conselho Itjt"",l • libl1owc.ona-ta •• 

cuja JMrhd1çio elth .. ,.. 11I,je11os; 

11 • Plg_nto di anuidldt cID Conselho Itj10Nl .lib1t! 

taCCII .. ta, N tul. estabelecida pelo Oecr.to 119 56.125 •• 16 • agosto 

• 1965. que r'eiul ... nta a Lei n9 4.084 •• 30 • Junho • 1162. 

hrã,rafo único • Os TiOl1cos de Doa .tação d1l'" 

clt 180 (cento e oitenta) dias Pln M habilitara. conf'or. O estabelec! 

do Msta Lei. 

Art. '19 • (stl Lei ..,tra _ .110r .a ~ata • SUl li! 

bl1C1ção . 

Art. 49 • aevogaa-se as disposiçiies _ contrario • 

Ir.slH •• _ 02 de julho . ,.; 
-16S9 ela lndepen*ne1. I 189 da aepública . 

.Io,u 8AllNEY 
Almir PauJ,uoUo PUaIo 

BIBLlOTEC ÁRIO • 

LD N.· ..... - Dl. DE AJNHO Dr ... , 

DISPOE 50lltr A ,ItOrJsUO DE I' bllOTECAltIO ( 
UCiUlA SEU EXEllclClO 

DO EXUCIClO UA 'ROrlSsAo DE .'.lIone ARIO E DAS 
SUAUTRJ.UJÇOU ... 

A" I· - A dnitna(.o prohuiona'" h,,,,,,,, ... .ir .... qllf M ",ltrr ...... ro 

li, p'ofinbr, II~'ID . ,Npo .9. ,"no 10 ~rr'o-lIl 11 .· 5 .~S2 . " I .· " ... 10 " 

J~ .' ((' .. ,,""Id~ao ... 111 ... T,." •• IIo •. • ,n.1I ...... wlla ............. " ...... 

"""" • "",'",,,,141 •• _ •• 111. "" ... .". 
A" ,. - O .. "etc .... "., • .., ... '1>1." .... ;0,., .. • '" ....... r • _. 

,.""". ti> .r' ~,,,,,"do 
.. I ..... " ... , ... " ...... "' .,,,, .. ,, •.• ,, ....... , .. . ... ,,'.,10,,·, .10· "'1'10.",., n,..·""Io" ..... 

• ,,,~ .,,.Io 11."1 .. " .... ,"' .... , ........ .... "1 .. ,...,.,,, ......... " . ....... ,.., ........... ",,,.tal_",,' 

.... ,,"hK, ... : 
", ..... """"'''· •• r" ........... 10 ...... "orlotll,., Itr i"'''h'I\"fIr,. h".II~"., .. ", . 

....-v"' ... - _. tliplotous ..... IMI ... " l,uI •.• ".tIo _ ....... lI(h 

"~1I1t ..-

,.' .... '0 1Í"ic'n - H.o _a ~""i'ido o nn-riclo" pro',uIo _ ''''011\.Il0l 
"., ft4'01

1 
.. ou t ....... nI;o. ", ... .,. ... '" eNIo "hol 11' ..... c."4ar "Mia. 

nlnD\ "'""IYOl . MIno. • Urias . ele . 
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"n J. - rar. O p",.,llMn.o. "emno ck Clr ••• knlcoalSt ..... ""." .• "." • 
doe .. lMn,," .... 1\1 Idm,no'rI(io ,6bhca ""'rq .. lca. per_lIl1l ..... 'IIIptnA. 
~ ,nltnfnç'o ""frN",cntal ou 111. CVftC'auonln.. clt .""ico públiro.' _ria', 
VIna • aprnrnlA(lo do d'plo_ 1St _ha~1 ... ","1.,,1'\",",''''''' . ..... lIdoe • 
clirr •• Ol dol aluln ontpe"'ti .ft,,.. 

r.r'II"'" uni<"O - " aprrwftlA(lo 1St 111. 4ocllIMIII. alo ,." ... I 
1"'"' A( '0 do mpe('1'oo C'OftCllno. "'Alldo "te IOf ,allido PI'I • ~.t.o doi 
_nClon.d", Clrp . 

"n 4· - 0\ pn>',u.",.it clt qUf I,.ta O .rl . 1·. Irl,.. , I • *'11 ui. 16 
podt,lo flfr~r a prolD~o apO. lIufrr", rq''''ldo ..... !rul ... ~101I\U ... 
Dirr,ona Or Enllno S .. ~rlOr do lo4,n,,'#"" da Ed .. caç'o e CulNra 

"n ~. - O ~n"K.do Or "'''''0 ou • aprnorn •• ç'o do dNIo 19ft"rado. 
vr. u".d<- prlu .u.ondadn 'tdtr'I& . "taduai. ou ", .. n.opel. par. auÍllal\l,. ck 
('On"al"' . ItnnOl ck pont o irucrl(lo em concu~ . p •• amenl ... ,,""CII ou 
i"'pOllo per, CltrdClo da prolluln • dntmpenho clt qlla~",r "'ftÇ6n I "". 

u.errnln 
"n b· - 5io alribuiçlW. doi "4. h.,,,'., .'" .. i .. ""."'''n .. n ..... I OfI.Nuçlo. 

dl~'o t tlt.:U('o doi wniç", l"ni<"Ol . ck rrparll(lWI plÍblica. Itck,all . ""dUIII. 
.. un".pa .. t aullrq"KII '.mpt'Gü pa'lnlarr, COOCCnlllllft la _'*riM • Ili", 
dack. w",.nln 

., o ,nlino ck liblioltrOftOmla ; 
bl • hlcalLLl(lo ck ",,,br~cimuIOl clt cuiao clt IIblio __ ia rwOllM' 

C'ido\ . ~uip.tldoI ou Im 'I'\a clt 'quiparl('o; 
c I adm,nillrl('o, di,... io de biblio\KU; 
dI • « •• niutçlo , d,,....o dol wn;ç .. ck doC'IIlMntaçlo; 
., I cncU('o doa .""ÍCO'. dauiliaiçlo c talalQeaç'o ... nuacril .. c • 

I .. r .. , r.r .. , .. rr" li"'''. ck n'AI"",,·a\ . ck ruhh"A(i",. ,.I,,·wl\ C WtlAd;a • . ct.. hihl.,· 
.,ah, • mtrfnna . 

AIt. 1,· - OI ,-".,~il _ bihb0r04t<""""":' ..., 'i ' oI! M ...... 10 • 
..". ,.' ........ A • • ai ; i,'wt .... ~GI "** ..... a: 

I) *_1r\iç6u ,litk:u c .. i&aa .. *-ka blb... ' Im _ "'t.L' ", . 
.... 1aI1IckrUI ...... , ..... au.akip&.lt; 

11) ,..s~ao .. _ .,. ~ clt hi"I. 14 .. ",,,,, '"";o ; 

c) 1IItp.ç1o. 1Gb o ,.tII clt ..... * ..... lnal • __ lar a tnlleJhaa • 
• _ alo, .... d'tica f V"stro ... "Iiot.cu; 

., ",toIid1'+ 1Gb .. _taiaI ~b~ c ,óoldadln ""l>lioteca; 

.) J&t-ia-..tII. U\u.Io nalnaral. .. panr , ...... I ""~ •• '.Ii _M' . 
fi as elr nch di 4' •. In, riat. __ • I Itr;&n .. rioMIIIIII 

c-".n~ir •• . 1T1a,1 ... I tti .. h.14C.,_ia .... .., __ ~ <lU .. jHftnIl~ao .oI ... ial.'1I\ .... ..,...., 
DOS C'ONSEUC05 DE .IIUOTECOHOMIA 

An . 1,- - A 6acaliuç'o do IVrdrio .... "":;p'o clt liblioeedno .,l 
.u~ida pelo COII.cOao FcdrraJ ck .ibl .... _ia c ,.. C. 'w .'.!"P" clt 
'ibholec-a.. criados por "11 Lri. 

An ' .- - O C_lho F_tal * .ibloot : e_ia ... C •• 1IMaa 1«lÍOftIil 
• a.bhc __ ia .ao ~ * ,., IIIInU .. 1urt_. * 41 .. 1\0 públll'o. 
, .. I-.nia tdmi .. llal,.a • ,.1';..-&&1 

An . 10 - A •• do C_lho F .. taI • Iibl ...... _ia -' .. Dislrilo 
Fcdrral 

An II - O C_lho Federal .. Jibli.'1I1 IIÚI .cr' _dnahlo .. !Ir&li, 
ki .... , .... "IurtW.adoa , obedrccri •• ",i." -,-.1\:10; 

aI ... ","-idnaw. ~do ~Io r,"*OIl" itlpúl·hr •• ncooIhldo .. ,,'" OI 
~ ca. .. ",," .. , .... IttpllA Of'IAnlUlda .,. ... _ .. bruo .-o (~"". 

", " ' ., ,f'\) ("nvl"'."" 'r,,,, .. ,, .. 11'11\ ... r uf\ tlJ ""'rlm'r. t'k-,-'h ... h", ,.,., 
_mbll •• ~IiNlda por ."adouk,1Of'n • cada l_lbo a.pauJ • liblin 
*-<Im .. . 

... OI' " '''' ( .... w-'h~, ........... , .... ~Itl" .... "rrntn",,' ... da (', ... ".,~, ... ,'~, 
EaoroIa ... ',bh .. lec-.ia do D.,nto Federal ... todo o .~, ' . __ vri" 
_."""hadoo pel .. _~ •• ~m lo., •• lrirl,,~ . ." ('..,wlho .,. ~bIM" .. ' ·"'''_14 

1'4, .. ".1., .. n .... - O nun,,·r .. ck ( ... w-Ihr."" F~'"'' ,..«dl arr ."'1'''4.~·.~ 
_ ... 11ft. _dl.,,1r rctoI~lo do CoaMIho FtdtTaI + 'ibllc>4eo _la,_ionrw 
-.uadtcks "'1\1,... 

An 11 - o.,n'rr ... .,.;,C_wlhri" ..... .trra' .... lcli-.·. ~ IjUC 'ra .. I ".,r." .L • 
." 11 .. ...-" Ln. q"'rro ........... 1"1." ,, u ailf1K'La d&J kl,., • t •• doi. 
'1 '11110 ., .... adcta .1 ... ~ .. li e.qua&.. _ an . 4 .· elata r .. Ltr • . 

1'.' .... 1" .. "",. - ~. ", ... Ih. d, .. cion 121 (, .. vII ..... , .. F,ck"""'~ln ... " oi'" 
lrata .. an . 11 da ...-nl' UI ..... crt ,ucltrtecit ,.,. • Ittu ........ tan\;am 
ar ...... clltr ..... reçlo 

~ - 53 _ o. , IMpl< li," hwlic,doa .. klra ... an . 15 16 ,-,ao ..,. 
... , ..... ~ ",I .. OI ... li ""!",dr.", .... "Ir •• ' • li .-o In , ... ,..-"" lAl 

"" ." _ O "Hll1tl.-I., ~. I'" ",""nh" ...... 4 • ..,,,,,11.,, ftO&k·r .. t .. """u"" " .1 .... 

.......... '"' a ""A(1o .. ~ 11.+,1 .... 
A" U _ sao .. ri .... iç6n .. (...,.Ih<> F,Orr.1 .... N ........ _ta 
., ..... n .... r o .... Ih.,men,o 1"".-. 



"t .r' ..... r." ...... ""." .. " ,,,,,., ... ,, ..... "" .... '" ", ... " , ........... ,· ...... 4 ... . .... " ...... .., ..... , _",lo. _ • , ... , .... ., _.., ...... ., 
1(10. 

rI .... , (OIIhKlIN.,o. ql6ai ..... n .Ji ........ ,trt"da. ,._ c ....... 11. """,iI •• iblM>lt_ia "Di'_tftOo .. " ... WItftdaI.., ., .. ___ .... "' •. 
, ... " .. "h" I li"""'" I "' ........ , ................ . _·III~ lo· ...... '" , ....... ..... ,.. ...... . 
..... 11 ... 

• tI ,..I,.r ""l. li''''''. ' ... Iá"'· .. . ........ ""' .. *' "hf_~ ... (._·u ... 
• r'''n •••• ibllallulloMIA . 

" ",bh", o ",1A16rio 11I16a'''' _ IftMIhot I. "1.,;,,, a •.• "'.1 ... 
.... Di proli"IOII'. "' ... " ... . 

ti ,·,,..·.1".\ " ..... "' ........... ". "_'11' IIC\~"A "" 'ar' ..... """.·I~~ . c' 
nrcl6(lo • pf'ftCft1r lAl: 

.' I"""" •• , li.",·'II.' .... I.-,~, .' II .. "U .. ~,,, ....... """1_' .' ... ntCI'lI ..... 
,.r. _.hon, . "'1V"~.Ao ., .. inicio ., ,..' lo., ....... -.·.n .. : 

hl .... , .... ., .. , ......... "_1'-" .... , ..... &..,.' r...n ......... Ih ~ .1 ..... ~, ... 
lul ... " · .1,. t\i" I. 'h'\'ii ri. ' . • " " ......... , ( ~ •• II.'. ~ri .. d .. ·._n' ... l· ..... ''''' ...... (·_ ... Iho ....... , .. " 
I'~,.I ,· ,'u.I~r. ... ·" .. I~' ....... ·11 .. ' ..... ", .... ~"."'"~ li rn .. ' ..... . 

"ar'I'.lo OIIko - A. ~Ian ~mlln ai .tlo\dacln .n.. _ ... _I'" 
p","u6cl .rto .. _ri •.. i, ..... '.' .... i_1I101 ._ ... 111'" "'f\I&.-I' 
.... 1 prol, ... 

A" .. - o C_lho frdor,., •• ib'''I.oulOl'Aia ....... ,..,. _ • P'" .nç. ".illllll~" _I •• ",ail 11m .. NII' _",b_ . 
... ".,.10 illlico - AI rttoIlIÇ6ft • 41'" • ",te" • 11 •• '.,.". IS ... ,ao 

.AI,etal 'I".ndo .p",. ••• ptla _ioria ... ",b_ do COII.1ho '_f'Il •• ib.io
t«OlIOmia . 

/\,. ,,- A .. p""wio.'TII,· 010. (,,,,,,·Iho •• ·nIn.1 .Ir .,h''''I • ..,,,,,,,,,i. "'1""""' . 
• h' 1II'_~mclll .. ~ dif'C\III .... r .. "",.ho •. ' IU..-",",,' dr .,.~. "'" 11 Iftn"'"I .. ,,,, •. 
Ih.· I'~n.,\· , i",· .. n'~n,,·"'r . 

... ,..'0 único - O -.o dr MlIf'CIIIIo .... r •• tI • _ juIp_IIIO .. 
("",,·Iho' . •.• ;.., ru~,' .. ""I .. ,lfticknlt ,'.\fI'",,,,, ....... u"'~ ""n" ...... p'.'" dr .,,' 
(Irinl.) dia. roftldoa \lo." .10. St 110 Mf\IftOo ju ...... IO. C d)O ........ ,. 
... M' ""'"'' .... " . .. , ""."'"" ........ , ., ..... ~\f'n". , N . .... 1,." '111 ,.~., Íf!lldaoo· 
, .. ",,'UI,· 

An . • 1 - O praideftll do C_lho Feder.! • 'ibü04 IIIIY .... ,... ".t' admiail".I;'O ptlo C_'ho F ...... dr IibUDl i., .lItliwl "a. ... . 
• 10 dr _.111. ptrulr 0 .... 10 COftIptlClllr . 

Art. 1I - O CI 'ho ~ ..... I h ..,. • "ao ... 
C_1hoa ......... ib...... _' •• ,..,.,....1 .h'· ... l .. Da· 
~; ,."..._,i • I ..... eçjo .. "nIM 6f ........... 101 ..... jte ...... _ " ... "'\10 11 ......... __ • jla1H'·;k. 

An . lO - A •• tribw:.ir;6t .... C-U- "tillNh ., .iblioi _ia alo .. 
• pa._: 

a) ,...,., .. ,.J I .M" r ., _ ...... UI • u, di .,.,. 
proI\IalDe .... 

~) ".=i •. ~ ........... ,.'0_ ..... eatIaa ..-cI .... Ir; ... .. ,.Ir'O. dai 1aIrI(&. ... lAi I dIàdir. _ -. ,.,. • C .... , ..... . 
Mtic1 00"; 

c I lilClw, o tll;rlrio • P roI'taIo. iaptdiDdo • pua" ... ff'l('Ota , Lei. 
bt", como rn ... lIdI AI .lIlOOdacln CCIIIIprUlln rclAlbrioa doaI.m16dol ......... 
li'" 'pll"~", r "'ia .... çlo alo Nj ...... &Içada; 

.) pubhc .. rUel6n. ........ _ ••• be'hoa ••• ,.1";,, 111. 111." 
.. p,oIi ... onail reai.".do. ; 

., _"n;u, o "IIUM.IO illteno . ... ~_1I ... 0 1 ..... aç .. 110 C.'h 
F.elarsJ •• ibl_ i. ; 

f. .pracll'" "'10*1 10 C..-lho feda,., •• ib .... I ._ia; 
., adaitir. =eLolÇAo ... A. ~&.. 'lIo'j I 6rioa. __ ... 

_ .. nu ...... _ "'mona; 

'" ..... ' 'li" .aq.do-ckil" ,., •• __ blfil . .. li •• _ lI'n ... 
• n .... 11 . 

An li - A orv-oIha d .. COfIM4Iw.",. "~Ic ''''''''·N·a"" ... ",10., ... 
PMlIu .... _ C_u.. ............ ..,.,...._. ,.. ....... Ma E h'" 
.ib"o'~ronomia • pot ..... do. r.il .. .-111 Auoria(6n ••• ~rioI ....... 
_te ,...;""'" .. C_u.o ... , .. , O .0 . 

.... '_' •• 0 Jillinl - o. d.,,'''''" • nn>lal •• ,b'.c_"''' , .. ~aidrllln 
... 4....neçOn • 'iblto4ac'rioI alo ............ C_" ... pia. 
aibllolroHlOllia 

An 11 - Todu ... tribu~ ,*"'''10 ""Ir'O. 1 fie dhaçlo. tl8p-
.'0 de ptD.Ii .......... 1010 .urdrio" ,.,.,iu&o ela bib'lOlac'riCII. ",sa., •• , 
da ~,-lfDcia .. C-Mlhaa ~rpoo ••••• bM' je . 

An lJ - o. Conw'hoI R .. ,onail •• obh ... ~ .. ~rto. ,.. pi'Dtllr. · *"'" IC\I'. p",_r .-ru. o 1_ lia Fu .... NbIicA • 1ia ••• ,. 10 • 
• K\ltiyO fiI.caJ .• C'ObraItç ........ aIida ... _ .. ulda .... "........,., •• ~ao 
da pranll~ lA, 

An 14 - A mpoallbilidadlt adaiaiatn ..... cadI C 'ho .'P-! r.bt 
ao mpecti", ptaidefttc. irId ... iot • f"WtI(Ao • _111 ,.,.. •• "-"' ....... 
_ .. tente . 

An 2..' - O Conwlho F •• ,., ............. 1 '1 .. ~ . • ",.11" "'''' '110. 1I'''r . • '" 
1IC'e",. prkie .. rnperri.OI C .... Ihoa . .... Ut) Di e .. 111M ............ . 

. l. ,.;- .. 
~~,....- .. 
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~ mt>.. ,(Im ''''''' .. 6( ... . ,Ift,.,6 .. '_UU_II" O ......... , .... ,. e .r 
eurc , D. PII ,e"'u ."00. pc... rito IIIpIrrI". 

AUI IDADES ETAXAS 

Ao" ltI - O b.rh .~'"" lilllk*t 11 'e, ..... o ... rtklo* _ pt'Dfl.ao. ' 
CIltrip4k> ao ,.p"", _ C_1IIo ... ' uI • 111110 .. Ie •• ~ .. 
• ~ ... "i'o. flundo 011", •• ao ,..._10 .. _ .. ,li'" • V e Itoo 
Conwlho R-.;onal. liblMo_ F __ •• _ o .. )1 .. ~ .. cada ... _ ri .. 
• lO' (tUllt por Cln'o' • . qllUdo ....... pnID. 

A" 1" - o. e .... l.. ..... .. ti 11111 .. _ ........ ,. ........ ,. .. 
_pedit'" ...... "'~.o .. anrlr. pu'" In .. ' ...... 11',e ...... . 
UD'l(k" hllI('o *"Iu 

. An li _ O 'CId" lafC'\llloo ~r" "" .mlO. ' fial( ....... ", ..... t 
"'" • ..- ....... '" • '''''101 ,.. 2t. JO .... ehlractn .. , I d ... ., ..... ' 
_ II,,,".laa." Ia • uta ..... • t .... pu ,tne doe_lhe ,...,., ti 
IAI 1101 lC'OfIotft~ . . . " ~ _ c ..... I,,,1 .. AIS ... e ..... I/IO ,,,,.1 • 1.1io1l __ • •. 

A ... . )1 - DI ,rni.""1 .,. CDrtwlhOl F~dt,.\ • 1t'1ÔOM1 •• libl~ 
nom" ' ..... r.o ." ... I~"" .... a ~on'., per.,," ° Tri"""al • CO", .. da Ullilo. 

I I.· - A ,rn'l('o. ","lal do ",",dtll" do C_11Io , •• ,.1 • libl;o,,· 
_0",11 ..,. .. 1141 .Irtta_a. ao rdtrWo Trib .. ..., .... .,. ....... CI Ih. 

I l.- - A ,,,".çk • _lal doa I""idt,,'n doa C ... lhaa It.,.,,, ••• 
Ilbl ' ft'OfIomia .. r' .. ". ao .. krido Tribu".1 por "".nn6d1o do C_IIIII F •• ,.\ 

Ii ..... o"' .. 
". - Cabe .. pu ktn_. eM. e_1bo e: 4 eMbUIeIs ... ".. 

.... _IU. 
An. 12 - OI tllQI om,_ tft'iI".doa "Ia Ui .,io NIOI-i .. pelo C .. · 

. Iho F •• ,.I • libliottc_ia. 

'pISPOSIÇ'OES nA NSITORIAS 

. " - A ._mblti. 11'" .... Iur p.,. • twoIh. doa MI. (t) priftwi"" 
_ Ihd". et.ÜYaa e doa trta (l) pri li. _It.ra 111"" do C~1Io 
,.dtr.1 • I,blio_mi •. prrt'., .... C'OIIformid.dt da Ir'ra • do en. 11 •• 111 
La,. cai ,..Wida ,.10 C'OIII'"IOf ........ W1ai.nfrio do·T"MI'Io. Prt,Idt •• 
_ial • • C'lftltilllir' doldt" •• d ... lrilortl. doa .. , ..... rll."," 4as lIIOriaç6ta • 
dalM . ... ncolal • liblto'~m ... ,lril" ",. _IIIblf_ dá ....... Cliw .. iM'i· 
.. ~ poI' .... _'o .ltptldo u 1IIoiM_' ... ,.,. e ele Dt di 
.... ctiftlMu .. "-ao. din.-" . 

I .· - c .......... ~.o •• ib .... «' .... 1rt.1c ...... IIlco .1r ...... .,II« 
... .. ... r. _';'.,on.rMtIlt. l6no $"00 ... ,Ir ... fo'. " .,,, ',~"aa 

" • ,ruftuiOtl.1 dt "lbhol~OIftIl ,. ... Idor dt "plom •• blbltolfdrio 
1 • - {'.tIa ftCDl. ou "" .... " l,bl .. IOCIM_ ... ,.,a ,..,,,..,,,., por "111 
..... clcMltitor . ;,cAc_ ......... 10. ritilo pela .... eto. ~k 

I l .· - Sb pockra .. , .It,lo lIA u"..,blt ... qu .... ,.ft fllI .ni,o. ,.,. 
cu,", o ",."d.'o ck C'Onvlhrtro 11.,,1 " l,bltOlaIM=aia .• ,",,_iollAl ... 
'1ft1lCho •• C'OftCht6t1 "1.~,""d.1 .... n . Il .. 11ft""" Lti. 

I 4· - AI "t«Í1I(1In dt littlÍOl.driol. par. oto" .. .., .'" dirril'" • ,..,rr 
InIllI(k li. _1I1tia ........ ,.,. nw .,.. ""110 ,,. SI, .. "", do pruo 
" _ala (to) ..... ,,"ir da "Ia "'141 Ui. ao '"' .... "'" prfotio ,....,,'" • 
_.vIIOf Ik1Iicv do Min._rio .. T,.II&IIIo. '",Hlfrlria SoriaJ ........ .".. 
•• l.Io(ao .. _ •• Ia"',aa • -.. dcxvll'ltlllaa ;all.da _ ..... . 

~ . - _ OI wit C'OfIvllwl"" rr~nd", ". "'r. ( do.n 11 da prnr"k Ui. 
.,a." rftik'"ri.dot IWI., rnpK,",,~a. j,,"1O ao,..ullof-lkllint do "",,,,,,tno 

balho. ,,"idfne" Sorial . 
n. )4 - O CCIC'IIClho F .. ,.I. Ilblio... _ .. ,Ica"""" .. _ pri_,. 
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An . lS - Em UMm"",a doi' ronllllw"", '''tait tlrtl"" . r~il", lia lo""a 
... ,. ". ~~"dida pelo C'oll,"hor ' lklllC'O" MlIIlIllno '0 Trabalhe> r """cIlncl. 
Soc .. I. wrto woc ... OIlrfplm I li'" ... It~ I "tn • ., In. II .. prnntt Lei 
par. rM'oIha ., pri-,I'O ,ffti.nlr *' C_lho F.dITaI •• ib ........ oilomia 

An . " - Duran_ ° prltodo da ..... niu(h *' C_lho F .. ,.., •• ibl~· _otn ... o Miniatl'O" Trabalho r ","",_Ia Social cllrlipa" U_ loul ,.ra .... 
IC'dr r • ~q .. itit.o ., ,rnldrn" ., .. CODIC'IIIo. ICllnMC'rr' o .... rial r pnaoal 
-wno .0 .",iço. 

An J' - b .. lri rlllra" .'" • ." 111 .... " 'UI pubhnclo. w.ot ...... 
..... ~ ... - ~tririo. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.493/93 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno 
da Câmara dos. Deputados, alterado pelo art. 1 Q , I, da Resolução 
n Q 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação 
na Ordem do Dia das Coml.ssÕes de prazo para apresentação de 
emerdas, a partir de 03/05/93, por cinco sessoes . Esgotado o 

prazo, nao foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 10 de maio de 1993. 

/' 

~ i . \t / i ·Ll.L.'--- ;' 1 ~ '-
Talita Y da de Almeida 

Secretária 

I - RElATORIO 

tado pelo ilustre 

Lei nQ ~.493/93, 

Oriundo do Senado Federal, onde foi apresen

Senador Marco Maciel, o presente Projeto de 

já aprovado naquela Casa, tem por finalidade 

a reformulaçào da Lei 4.084/62, que criou os Conselh o s Federal 

e R E' 9 i o n a i s c c 8 i b 1 i o t e c o n o m i a, Cu .i o o ti .i P. t i V ( I m a i o r é o d e f i s 

cali:ar o e.crclcio da profissão de 9 i~ liDtecãr iD . 

Em contato cem a Dr? Elaine Marinho Faria , 
-Presidente do Conselho Federal de 8illicteconomia, fomos infor 

- \ 
A I 

-



m~~o! ~~c • pr ~5.n tL proo~st. f rr~ t: c~ e.a v5~lVO~ e5tuC J ~ n~ 

~en:1C= ~. '.rl! : e: pa ra a IO'IocernIC.!Cf .. 1'I In~:ro..:lT'ento legal, 8-

:~~:. e- crn :=~= ' !lÇ&~ ~ vI Qente l eI '.: S4 / 6: . CU, n a : 5' vem 

rp~e 1 2 n :; ~ ~ !:_: a 0 0 v ertIQln o ~: : : :ç :es5 : n o :ampO 08 ;l t n c ! 

c ~ : :n~ ( :": :ecp: al at B l~,llc te ::;n' lT:é, a ;:;m:êitl va P: esl c e nl c 

a ~' ;rlT:l c~e c~!. 930/91, Co llus~rc J ec.laC : C .... n"a Su e n'J, em 

a oen~: ~ eSll!, e ~~or. Quar ae em !.a :nt enç3 : a n e c e'S lO a oe ees 

s. moOErn : daCe. na. .te ne e a toC~! C! :eoo..: 15ll 0 S e~ lQIOo S c ela 

~rlosa c a teçcrl' d e 9 iollOl e c ír l c !, m::lv: ~cr ~ u e opto~ a 

lOla llC éCf ce se .. s nem 'J r05 cIl: cese : : 0 8 ver acr ov ac c c ~ L 

~ .'93/9~. oc r '5S. e.5., 11m del- ' =' n: en tanto, a e 5. mostr a

: t- : .! ~ é~En : ( çr é~~~ a~ ~ L~ :! :e:.:êi:: :2wl:!t2 :C .êi .~. : :é:.· 

. é . 

I J VOTO DO RElATOR 

O:.ntf c: e .::~·: e :l :ese n tes a~ n~r -2 ~ :e;.· 

lT: e ~t . :s =~ e ce:er~lnam a E!~a ~:T:!'~ : : e~~ me ca =.est! : . n: 

: er ~ e n~ o~ mé rito, o no ,s ~ v:~: é :.l a ao rova~ê: __ :l r :~ e t: :e 

_el n li ~.(9)/Ç~. ::>r e ::..Icl:ac::. I"" :: "I sec .,., ê '1c .• a, ~ ;) !.. nQ c;~:/r;.1 

e ~ ~ ~En s =. Cwt. oe~~ e ~ =:: . :e . lr i 5e~ ~=C~l v ac =. 

~- PARECER DA COMISsAo 

A CO~l •• ão de Trabalho, de Admi nistraçâo e Servlço 
Público em reunião o rdin6rl. realizada hoje, ,\PROVOU, 
un.niM~nte. o proleto de Lei n Q '341. 493/93 e prejudiCOU o Projeto 
de Lei nl 930 /9 1, apenlado, no. termos do parecer do R€ 1ator. 

Estiveram pr.sentel o S senhores Deputados Paulo Paim, 
Pre.idente ; P.u10 Rocha e /Uftaury Muller, Vice-Presidentes; 
Adil.on Ha1uf, Al do Rebelo. Aug ustO Carv alho, Ca rl o s Albert o 
Camrista, Chico Mara i, ChiCO Vlg11ante, Cl. ro NogueHa. ErnestO 
Ccadella, Jabea Ri beiro, Jaque l Wag ner , José Cicote, Marcelo Luz. 
Mendel Bo telho. Nilson Cibson. Pedro Pavão. Waldo mJ.ro Floravante 

e zaire Rezende . 
Sala da Comissão, em 19 de maio de 1993. 

Deput.-Al,) 
vice Presldent 

no ExercLclO da pre l.déncia 

\ I , _~ _ .' - . í\ 
oepu t ado CARLOS ALBERTO C AMP IST~ 

Re la tor 

CO •. J55~ '-' N CO~~TITU IÇlO .[ JUSTIÇ~ E D[ H~~Ç~(> 

T[~O D[ RtCt81~tHTO DE E~t~D~5 

PROJETO DE Ltl ~, ),49)-~/9) 

Sal. CSa Coai.aio • • '11 04 d. junho de- 1993. 

l rata-s. Of pr oJ eto d. lr i oriunOo do Senade r._ 
deral, propondo no~ a regvllçio j urldic, p.ra o e •• rclcio d. 

croflss ã c d e Bi~li ct e cário, criQln .l~ente req ul 'dl D.l. L.i 

'DEl. . OE ~:) ce ju., hC de 19f.1. 
, ) U5tlf ic .çãc se pr. nd E i necas!id.Or d. r.ç ~l .r 

o e_er c iclc 02 crcflssào de 8itliot l cí rle .~ no~ •• blSIS, cor 

mele ae u" Clplpm a 1eg~1 ~od.rno e rll.iv.l. Que .tlnd •• c~ 

p l e1i oacf do s t e ~pO' atuais. 

[ncontra -5e apens.do a o Proj r te e m t.la o PL nQ 

93 0/ 91. Oc nobre Decut . dO Cunh a Buen o, tr.tando d. ~.I~' ~.t! 

r i a . 
~o acreti .r • m.tári • • • Comilllo d. Tr.b.lho, di 

Administr açlo • Ser viço Público, cor vn.nimid'd., ~.nir.stou 

se pela aprov.çio do Projete or iundO do Sen.d o t •• m d.corr'~ 

ci., ceie tre j udici al id .de d e oue lhe ( oi Ipe n l.do. 

r o tl!! lltério . 

II • VOTO 00 R[ LATO R 

Oi . nt e dO •• pos t o • d •• co rd o co~ .1 nor~" r.9 1 -

mentais Que pr .5 idem n' 5S' Comiasio o ••• mr d. Que.tio, o no~ 

s o voto é pela con . tituci on. li d.de, ju ridicid'd. I ticnic. l~ 

Qls1.ti~. d o 3693/93. 

O\."nte " C' C'rC" ' f t(' di lrJ n(' ÇI:.'(,/91 c nr' !!-r' ~ ("t C' t t'. · l~ ln c("n !-. 

\lt UC 1 C'r. allC'é'rr r ln .' ufldi tldf'C'lf', 

O.f "'f !"~ (' (,frio !-fr I'IO ll\ IIC" (. 

5.1 . Cé CC"lI"ls!-ic" ~I dt Ju nhCi d. '99~. 

~<' --- ~ 
.c: . '~~ r ,[p~' ~ ~r r~(l R [ 

REllt C" r 

~ Co"js s3 ~ d~ Constituiçlo e Justiç •• de Re

em reuni~Q ordjn~ri a realizada hoje, opinou un.n i me· 

rnpntE r ela (on ~t itucj~n é:l lj dadt, ju ricicjdace e ttcnica ltç:d~ 

lati~é cc Pr ej et ~ de Lei n~ ' . 49' · ~ /9 ' e Pela Inconstitucio

nalicaae e injuridicidade do dt nP 9'0/91, .pensado, no~ ter 

moS do parece r do Relator . 

Estivera~ p r ese nt es 05 Senhores Deputados : 

Jost Dutra _ Presidente, Josf Th em az Nonb, 

J e SuS l a jr a e 51gmar in ga Seixas - Vice-Presidentes, José 

Luiz e ler et , Maurici Maria no, Me ndes Ribeiro, Nelson JObim, 

Nilson Gibson, larclsic Delgado, Antônio dos Santos, M.uri

cio Na:ar, Messias Góis , Ney Lopes, Paes L.ndim, Roberto 

Magalhàes, Vilm ar ROCha, rernando Din 1z, Gerson Peres, Os. 

valdo Me lo, Prisco Vi a na, Dércio Knop, vit.l do R~90, Luiz 

Má dmo, Helvtcio C~st el o , Ho ron i lorgan, Edtsio P.ssos, José 

Dirc e u, José Genoíno, Nels on lrad, Redit'rl0 Cass01. José 

Maria Eym ael, Haro l do Lima, Robson Tum., ArM.ndO Violl, 

Chico Amara l, Rubem l14e .. din., ~,rmandapl eira, Antônio 

Mor1m oto e Ca rlo s Kay at h. 

Sala da Comi sslo, e~)o junhO de 199) 
\ 

Deputldo I S( DUTRA 

rERNANDO r~ 
Relltor 



EMENDA SUPRESSIVA 

Su pr! mi r do C30ut do art. 2º a se;_!nte expre! 
s~o: 

" e a informação " 

JUS1IFICA1IVA 

A presente emenda pretende evitar que a mani 

pulação de informaç~es seja atribuição adstrita da profissão 

de Bibliotecário, pois pode interferir no direito oe outras 

profiss~es, constituindo-se em re ~ erva de mercado inadequada 

aos princípios de desenvolvimento auto-sustentado. 

Sala das Sessões, em 28 d setemb:: de 1993. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Sup rima-se o § 3º do art . ~º 

JUS1IFICA1IVA 

A presente emenda pretende evitar que a mani 

pulação de informaç~es seja atribuição adstrita da profissão 

de Bibliotecário, pois pode interferir no direito de outras 

profiss~es, constituindo-se em reserva de mercado inadequada 

aos princípios de desenvolvimento auto-suste tado . 

Sala das Sessões, em 28 setembro de 1993. 



EMENDA SUPRESSIV A .. , , ~ 

I... · . " 
Suprima-se o § 3° do art. 2° do Projeto de Lei, para a seguinte: 

JUSTIFICA TIV A 

o referido inciso define o termo "informação", o qual é, em diversos momentos 
do projeto, atribuído como atividade privativa dos bibliotecários. 

A própria definição - ampla como o termo exige - evidencia a impropriedade 
de se atribuír a "infonnação" como atribuição do Bibliotecário. Na verdade, os termos 
"biblioteconomia" e "documentação" já definem suficientemente o escopo do 
bibliotecário. 

Neste sentido, propomos a supressão do dispositivo, pela sua desnecessidade 
no projeto e pelo eventual prejuízo que possa trazer às atividades de inúmeros outros 
profissionais. 

Sala das sessões\.Ç 

r 

( 
r-
I' -

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se a redação do art. 5°, inciso IV, para a seguinte : 

"Art. 5° ... 
IV - planejamento. pesquisa. org~nização, implantação. gerenciamento, 

administração. chefia, coordenação. supefY1sào e execução de serviços de 
Biblioteconomia e Documentação, atividades culturais e serviços técnicos científicos 
relativos às atribuições definidas no art. 2° . .. 

JUSTIFICATIVA 

A redação original extende, expressamente, a exclusividade de ocupação de 
cargos de chefia, gerenciamento e administração em serviços de Biblioteconomia, 
Documentação e Informação nas entidades do Poder Público 



• 

Tal exclusividade é contriria lO dispositivo constitucional que estabelece a 
preferência para os ocupantes de carreira técnica ou profissional no exercício de cargos 
em comissão. Todavia, o fato de sertlD "cargos comissionados" coloca o elemento 
"confiança" como essencial. Em situações semelhantes, o Poder Executivo tem vetado os 
dispositivos restritivos. No caso presente, a possibilidade de veto ao inciso prejudicaria as 
demais normas nele inseridas. 

A presente emenda visa, assim, minimizar este problema, suprimindo a parte 
fmal do inciso, sem alterar essencialmente o seu conteúdo. 

Sala das Sessôes, 

. . 
EMENDA SUPRESSIVA 

Supr imi r do caput de 8!t . 31 a seg u5n te e xp r e~ 

sao; 

" e a informaçllo " 

JUS1IFICA1IVA 

A presente emenda pretende evitar que a mani 

pulaçao de informaçOes seja atribuição adstrita da prof iss~ o 

de Bibliotecário, poiS pode interferir no direito de out ras 
profis s Oes, constituindo-se em reserva de mercado i nadequada 

aos principios de desenvolvimento auto-sus!e ntado . 

Sala das SessOes , em 28 E sete mb r o de 1993. 
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EMENDA SUPRESSIVA 6 

Sup r ima-se o caput do art. 33. 

JUS1IFICA1IVA 

A presente 

pulação de informações seja 

de Bi bliotecário, pois pode 

emenda pretende evitar que a mani 

atribuição adstrita da profissao 

interferir no direito de outras 
profissões, constituindo-se em reserva de mercado 

aos princípios de desenvolvimento auto-sustentado. 
i 

inadequada 

Sala das Sessões, em de setembro de 1993 . 

, 
\ 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima- s e o § 2g do art. 

JUS1IFICA1IVA 

A presente emenda pretende evitar 

pulação de informações seja atribuição adstrita da 

que a mani 

profissão 

de Bibliotecário, pois pode interferir no direito de outras 

profis~ões, constituindo-se em reserva de mercado inadequada 

ao~ princípios de desenvolvimento auto-sustentado. 
~ 

Sala das Sessões, em 2 re setembro de 1993. 
, " 

/ . (' 
( {t ' lUÚ 
f 



8 
EMENDA MODIfICA TIV A 

Substitua-se, no projeto, a expressão "Biblioteconomia, Documentação e 
informação" pela expressão "Biblioteconomia e Documentação", nos artigos 2°, 5° e seus 
incisos, art. 31. "caput" e inciso I. e art. 33 e 34. 

JUSTIFICA TIV A 

Os referidos dispositivos incluem entre as atribuições do Bibliotecário, em 
caráter privativo, a "informação" . 

A própria definição da atividade - ampla como o termo exige - evidencia a 
impropriedade de se atribuir a "informação" como atribuição do Bibliotecário. Na 
verdade, os termos "biblioteconomia" e "documentação" já definem suficientemente o 
escopo do bibliotecário. 

Neste sentido, propomos a substituição da expressão, de modo a melhor definir 
o que sejam atribuições privativas e específicas do bibliotecário e évitar eventual prejuízo 
que possa trazer às atividades de inúmeros outros profissionais. 

Sala das Sessões, 

., 

EMENDA SUPRESSIVA 

Supr ima-se o art. 34 , 

JUS1IFICA1IVA 

A presente emenda pretende evitar que a mani 

pulação de informações seja atribuição adstrit 2 da profissão 
. d l'nterferl'r no dire to de outras de Bibliotecário, pOIS po e 

profissões, constituindo-se em reserva de mer( jo 

aos princípiOS de desenvolvimento auto-susten do, 

inadequada 

Sala das Sessões, ~e te mbro de 1993, 

29 



EMENDA SUPRESSIVA 

Supr ima-se o § 12 do art. 33. 

JUSl InCAl IVA 

A presente emenda pretende evita~ que a mani 
pula ção de informações seja atribuiçAo adstrita da profissAo 
de Bib l iot ecár i o, pois pode interferir no direito de 
profissões, co nstitu i ndo-se em reserva de mercado 

aos pri ncípi os de desenvolvimento auto-sustent~do. 

outras 
inadequada 

Sala das Sessões, em 28 de ' ~embro de 1993. 
, 

.J1"-i 

>~~' 

'\..~~,J .... COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POsLICO 

I - RELATÓRIO 

o presente projeto intenta imprimir nova 

r egulamentação jurídica para o exercício da profissão de 

Bibliotec ário . 

Após merecer aprovaçAo deste Órgão e da 

Comiss ã o de Constituição e Justiça e de Redação, o projeto 

recebeu as seguintes emendas de Plenlriol 

. . ... ~. . . . ... ~ . . .. . . .. . . -_ .. . .... . _ • .,.... . ....... ... .. . . 4O .. . . .. . .......... _ . ... .. . 



- NQ 01 e n Q 05, a~as objetivando suprimir a 
• 

expressão "e , a.: informação''' do caput do art. 2Q e do caput do 
, 

art . 31, respectivamente; 

- NQ 02 e n Q 03, ambas propondo a supressão 

do S 3 Q do art. 2Q que define o termo " informação"; 

NQ 04, ap:resentando nova redação para o 

inciso rv do art. 5 Q com o objetivo de retirar do texto 

projeto a condição restritiva de que a ocupação de cargos 

comissionados em serviços de Bibl ioteconomia, nas ent idades 

do Poder Público, sejam exclusivamente preenchidos por 

bibliotecários; 

06, 07, 09 elO, intentando a 

supressão do art. 33, caput e seus parágrafos, e do art. 34, 

que tratam. da obrigatoriedade do 'cadastramento das pessoas 

juridicas junto ao Conselho Regional ' da profissão; e 

NQ 08, tencionando seja substituida a 

expressão "Biblioteconomia, Documentação e rnform~ção" pela 

expressão "Biblioteconomia e Documentação", nos arts. 2 Q, 5 Q 

e seus incisos, 31, caput e inciso r, e arts. 33 e 34. 
, , 

t o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Na oportunidade, compete a este Órgão técnico 

o exame meritório das emendas apresentadas em plenário. Assim 

procedendo, cumpre-nos registrar o que se segue. 

As propostas de supressão do termo 

"informação" constante do texto projetado apresentam como 

justificativa a preocupação de evitar que a manipulação de 
' informações seja atribuição adstrita ao bibliotecário, 

interferindo i pois, no direito de outras profissões. 

Entretanto, a redação original do projeto em 

apreço não estabelece ' que a informação é uma atividade 

privativa do bibliotecário, mas uma de suas atribuições. 

. .... .. .......~ ...... ".. . .. .. . .. _ .. . 
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Aliás, conforme a Classificação Erasileira ' cle 

Ocupações "suas funç ões consistem em: planejar' e organizar 

bibliotecas, centros de documentação, serviços de 

especializados e outras coleções de registros 

informação 

gráficos, 

sonoros ou visuais do conhecimento humano; proceder à 

divulgação de informações e documentos ( ... )." Assim" o 

bibliotecário 

relativos às 

"organiza, dirige e executa trabalhos técnicos 

atividades biblioteconõmicas ( ... ) para 

armazenar e 

especifico e 

recuperar 

colocá-las 

informações de caráter 

à disposição dos usuários." 

geral ou 

Não prospera, pois, o receio antes apontado, 

impondo-se a rejeição das emendas nOs. O I ', 05 e Oe. 

Outrossim, mantido o vocábulo "informação"~-.l?..: .. ~;:.;;/ 
texto projetado, também há que ser mantida sua definição (S 

3 Q do art. 2 Q ), como decorrência natural. Neste sentido, as 

emendas NOS. 02 e 03 também devem ser rejeitadas. , 

Quanto à proposta constante da emenda n Q 04, 

merece acolhida. 

Com efeito, pela redação constante do inciso 

IV do art. 5 Q os cargos de direção de serviços .qe 

biblioteconomia, no âmbito da administração púb1.it.a, ser iam 

de preenchimento privativo dos bibliotecários. 

Todavia, o inciso V do art. 37 tia 

Constituição F~deral estabelece a preferência (e não a 

exclusividade) para servidores ocupantes de carreira técnica 

ou profissional no exercício de cargos em comissão, tendo em 

vista e essencialidade, in casu, do elemento "confiança " . 

Finalmente, quanto à obrigatoriedade de 

cadastro das pessoas jurídicas e instituições de ensino junto 

ao Conselho Regional da profissão, de que tratam o art. 33, 

S§ 1 Q, 2Q e 3 Q e o art. 34, há que se notar que a 

biblioteconomia é uma atividade específica que exige 

conhecimento de nível superior para sua execução. 

Assim, as exigências de habilitação e de 

inscrição junto ao Conselho Regional da profissão 

possibilitam a competente fiscalização pelo órgão da classe, 

visando a preservação da qualidade dos serviços 

biblioteconômicos . Desta feita, merecem ser rejeitadas as 



'--- -
emendas nOs. 06, 07, 09 e lO, as quais propõem a supressã0 

dos dispositivos acima elencados. 

Ante o exposto, somos pela aprovação da 

emenda n Q 04 e rejeição das emendas nOs . OI, 02, 03, 05, 06 , 

07, 08, 09 e 10. 

, -' 
Sala da Comissão, em ' . de de 1994 . 

I - , 

Deputado CARLOS ALBERTO CAMPISTA 

Relator 

PARECER DA COMISSÃO 

Serviço 
opinou, 

4, e pela 
7, 8, 9 e 

A Comissão de Trabalho, de Administração e 
Público, em reun1ao ordinária realizada hoje, 
unanimemente, ' pela APROVAÇÃO da Emenda de Plenário n Q 

REJEIÇÃO das Emendas de Plenário nQs I, 2, 3, 5, 6, 
lO, nos termos do parecer do Relator . 

Estiveram presentes 
Presidente, Merval Pimenta, 
Campista, Chico Vigilante, 

os senhores Deputados Paulo Rocha, 
'Tice-Pres idente, Carlos Alberto 

Ernesto Gradella, Jabes Ribeiro, 
Jair · Bolsonaro, Maria Laura, 
Sérgio, Paulo Paim, Waldomiro 
Trindade, José Carlos Sabóia, 
Zaire Rezende e Zila Bezerra. 

Maria Luíza Fontenelle, 
Fioravante, Elias Murad, 
Roberto Valadão, Socorro 

Mauri 
Eraldo 
Gomes, 

Sala da Comissão , em 19 de maio de 1994. 

AULO RO HA 
Presidente 

\ ! \ .. j ,./ ! 

1-. . C ~'-"\ ~VJV 
Depu~ado CARLOS ALB RTO CAMPISTA 

RELATOR 

\ 
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PA/?l::C.t;.;<. PA. COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

1- RELATÓRIO 

o Projeto de Lei nO 3.493-B/93, originário do SENADO 

FEDERAL e tramitando nesta Casa em cumprimento ao artigo 65 da Constituição Federal, 

recebeu em Plenário 10 (dez) emendas. 

As emendas nOs 01 e 05 visam a suprimir do caput do art. 2° e do 

caput do art. 31, respectivamente, a expressão" ... e a informação ... ". 

As emendas nOs 02 e 03 pretendem suprimir o § 3° do art. 2° da 
proposição, que dá o conceito da informaçã0j 

A emenda n° 06 determina a supressão do caput d~. #que 

institui o cadastramento obrigatório no Conselho Regional de Biblioteconomia das pessoas 

jurídicas que atuem na área de Biblioteconomia, Documentação e Informação . 

A emenda nO 07 suprime o § 2° do artigo 33, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade de notificação das modificações nos atas constitutivos ou quadros 

funcionais, na área de Biblioteconomia, Documentação e Informação, das entidades que 

atuem nessa área. 

A emenda nO 08 substitui a expressão "Biblioteconomia, 

Documentação e Informação" por "Biblioteconomia e Documentação" em vários artigos da 

proposição. 

A emenda nO 09 supnrne o artigo 34, que determina o 

cadastramento das instituições de ensino que ministrem disciplinas da área de 

Biblioteconomia, Documentação e Informação nos Conselhos Regionais de sua jurisdição. 

A emenda nO 10 suprime o § 1° do artigo 33, que trata da 

comprovação, pelas pessoas jurídicas, de que os cargos na área de Biblioteconomia, 

Documentação e Informação são exercidos por bibliotecários. 

Todas as proposições supramencionadas indicam na justificativa o 

objetivo de evitar que a manipulação de informações seja atribuição exclusiva da profissão 

de 'bibliotecário - situação que poderá, segundo os autores, interferir no direito de outras 

profissões, constituindo indesejável reserva de mercado. 

Finalmente, a emenda nO 04 altera a redação do artigo 5°, inciso 

IV, para retirar a exclusividade de ocupação de cargos de chefia por bibliotecários, em 

atividades de Biblioteconomia, Documentação e Informação, nas entidades do Poder 

Público, com vistas a evitar o veto desse dispositivo restritivo pelo Presidente da 

Ropubtioa. 7 
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n - VOTO DO RELATOR 

De acordo com o artigo J 2 J do Regi I. nto Interno da Casa, 

incumbe a esta Conússão pronunciar-se quanto à constitucionalidade, juridicidade e técqica 

legislativa das emendas apresentadas em plenário . 

Foram obedecidos os requisitos constitucionais formais r.Jativos à 

comp<;tçncja \egisl.ativa da União, às atribuições do , Congresso Nacional e à iniciativa 

parlamentar de, tod~s I\S dez emelJdas aqlli analisadas, conforme os arts. 22, XVI, 48 e 61 . . . 
da Constituição Federal . 

Nenhum óbice há a opor quanto à juridicidade e à técnica 

legislativa das proposições. 

Isto posto, nosso voto é pela constitucionalidade, juriOlcidade e 

bOB: t~nica I~gisl~tiva ,das çmenpas, l\Pí esef\1adas . '." 

I • •• 

Sala das Sessões, em"50de 05 , de 199>9-

íi ., , ' 

, , . , . , . 

. Deputado BENEDI 
, . 

' i r . , 

• < 
, • t • 

-rr.J - PARE CER DA COMI SSl\O " 
, . 

A C o mis s ~ o de Constitu iç~o e Justiça e de Re

da ç ~o, em re u n i~o ord i nária reali zada hoje, opinou unan i me

mente pela co nstitu c i ona lid ade, jur idicida,d,e e t écnica l e gi~ 

lativa da s Em endas ofereci das e m Plenário aó Pr oj e to de Lei 

nº 3.493- B/93, nos ter mos do parecer do Relator. : . 
Esti vera m pre sentes os Senho~es De pu t a dc s: 

J osé Thomaz Nonô - Presidenté , Vilmar Roch a e 

Carlos Kaiath - Vice - Presidentes , Ary kara~ Benedito Do min

gos, Beth Azize, Bon i f á c i o de Andr ad a, Carlo s Sca rpe lini , Dé 

lio Braz, Ed ésio Pass os, Edm undo Galdino , Edis on Fídélis , Eu 

clydes Mell o , Gers on Peres, Héli o Bicudo, Hel vécio Cost e l lo, 

Ibrahím Abí-Ackel, I va n Buri ty, JOSE' .... D r~o, José Bur r tt , J6 
sé Genoíno, J osé Lui z Cl erot, Lui z ·,á ~n,o, Maur ici Ma ri ano, 

) , 

. . .. , . 
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Maurício Calixto, Moroni Torgan, Ne y Lopes, Paulo Ramos, Os

valdo Melo, Prisco Viana, Robson Tuma, Sérgio Miranda, Sig

maringa Seixas, Valdenor Guedes, Valter Pereira, Vasco Fur

lan e Wilson MUller. 

Sala da Comissão, em 29 de jun 1994 

~ ç) 
Deputado JOS~THO AZ N;NÔ 

Deputado BENED 
Relator 

Centro Gráfico do Senado Federal - Bra.sília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 3.493-C/93 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Reda

ç§o, em reunião ordinária realizada heje, opinou unanimemente 

pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 

das Emendas oferecidas em Plenário ao Projeto de Lei nº 3.493-C, 

de 1993 e, no mérito, pela aprovação da emenda de nº 6, nos 

termos do parecer do Relator, Deputado Jair Siqueira. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aloysio Nunes Ferreira - Presidente, Vi cente 

C a s c i o il e e V i c e n t e A r r u d a - V i c e - P r e s i d e n t e s, A n t ô n i o dos S a n 

t os, Paes Landim, Régis de Oliveira, Vilmar Rocha, Ar y Kara, 

De Velasco, Gilvan Freire, João Natal, José LuizClerot, Adhe 

mar de Barros Filho, Adylson Motta, Darci Coelho, Gerson Pe

res, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Edson Silva, Ni 

cias Ribeiro, Marconi Perillo, Welson Gasparini, Zulaiê Co

bra, José Genoíno, Marcelo Deda, Milton Temer, Coriolano Sa

les, Aldo Arantes, Magno Bacelar, Philemon Rodrigues, Fernan

do Diniz e Domingos Outra. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Sala da Comissão, em 20 de agosto de 199 6 

Deputado A)9 SIO UN~ERR~ 
/ Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.493-0, DE 1993 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 10/92 

Dispõe sobre o exercício da profissão de Bibliotecário e determina outras 
providências; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Públ ico, pela aprovação deste e prejudicialidade do de nO 930/91, apensado; 
e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa deste e pela inconstitucionalidade e injuridicidade 
do de nO 930/91 , apensado. PARECERES ÀS EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO: 
da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação da 
emenda de n° 4 e rejeição das de nOs. 1, 2, 3, 5, 6, 7, 8, 9 e 10; e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. PARECERES ÀS EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO - REABERTURA 
DE DISCUSSÃO: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela 
aprovação da emenda n° 3, pela aprovação, com subemendas, das nOs. 2, 5 e 7, pela 
rejeição das de nOs. 1 e 4 e pela incompetência da Comissão para se pronunciar 
sobre a de nO 6; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

(PROJETO DE LEI N° 3.493-C, DE 1993, EMENDADO EM PLENÁRIO - REABERTURA 
DE DISCUSSÃO, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 



'" CAMARA DOS DEPUTADOS 
, 

PROJETO DE LEI N° 3.493-C, DE 1993 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 10/92 

Dispõe sobre o exercício da pr ofissão de Biblioteêário e determi 

na outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, 

de Administração e Serviço PÚblico , pela aprovação deste e preju 

dicialidade do de n9 930/91; e, da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa deste e pelq inconstitucionalidade e injuridi 

cidade do de n9 930/91, apensado, PARECERES ÀS EMENDAS DE PLENÁ

RIO: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço PÚblico, 

pela aprovação da de n9 4 e re jeição das de n9s 1,2,3,5,6,7,8,9 e 

10; e, da Comissão de Consti tuição e Justiça e de Redação, pel 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 
~&.OO'.9 (IAAI/III) (PROJETO DE LEI N9 3. 493-B, de 1993, emendado em Pl 

nário, a que se referem os pareceres). 
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Art. \' • o - , . .. pIOII' '! .. 5?' -+rio, _ lodo o 

...... 10 ..a.-l, .... • • P' ......... ..... ~k~/la _t , hW ae-. Lei.. 

"'ricn ..... A.... I" "Na· , h·, _Me ., 
Q.dro" l'roftuOa Libcnia, Gnpo 19 . .. C _oIlt " .. lAia do T..t.Ibe • • 
....... doe ~ CID 8jb1·... • 

Art. r . A 8ffi. . . ,. • OD _ __ çjl"" •• W " 

c; .. :. ...... ,_ li MribwC;/la do 84b1ice ..... 

I " . A 811>."<* • • • li • li lI6IiI .. 
",",m. rim;if\ooo ",l8:iYOt • ~ •• I 1 . ..... ". ... 
bM .! .. iDlormaçIo doc= ,;J •• _4 I 1 

r 
.~. , • _ trlol. 

, r . A 00.00: ~""IIÇ;"" • Opi 1l1'OOI=- • 1'CIIIir, Qjcluw • 
.. doe,,,,,, 12 ••• baa ~ OI _,1Padot • .m.iohidt . , 'r :2IIAI _ lDdoe OI 

cabpOI do CCClt-o .• 

'Y' . A bd'o" ...... J.o_,;.- ...... -... ..... J _ 

ou objdoe de quaJqucr DMmaa. CIIII?>doe ou IeCCbidoI 1Gb -Ii'bf''' __ • 
rqi.JIIwb CID dil_ 1IIpOI1a. 

Art. Y'. o curácio di proftaIo. BjNi-... . io. ,m.Dw: 

I • doe ,.,nadai .. de ctipIome • ~ _ Bibllicl ...... iPIII:Ia_ .. 

apedido par iIIIà1Wç6a ck -mo lIIpGior oficiNm NC b cidM., .... ' _ 

ÓIJIOI c.. i,..~ , ck eccnIo com • q,;a11Ç1o CID viFr. 
J 

D • doe panaob .. de cIipIcae ck. \-ec;. I CID 8ibiic, . • 
~\ por insrjnnc;.oc. ...... iza de -mo • ~ I ior. N b 1 pct. ... 
... ck an.-. t """,IHWb DO BnoiI, ck econIo com ............ ; 

m . doe ..... adoe pela Lei I' U04 .• 1 • )aDIo • 1916. 

Art. , • o - á:io di profissIo ck 8 iblio?iedtio, no Imbito cIu 

~ - ~...... • ....., ~ t privado. t pnVllno dos 8ecIwas CID 

4rt. f' . SID .... i&tda privwti_ do 8ib1iOlledrio: 

J • __ .. ti. ·;n- ttpedfícu e suncrvillo ck estiIiot ck 

B~ ... : •• u+ DocwaDIIçIo .l1li<»......,. 

o - .. Qj"'~_IIID" dnçao. c.btfia, ~ ou quaJqI* 
.. ~ qer ......-nao ,~. t I..t.do por cuno • Blbho?lealnOm1a. 

m -........ _uorammlo, "'11ona. pnicl&, putte', lalldo e 
... 1AIório *IU&O ~ I ~ Docwnmr.çlo e Inronnaçlo. 

IV - pl5 >-J;'-o, pnQWJ&, orpruZAÇJo. unplanr.çlo. 
ICR'" *' ...... ~ .• I·! Cihcfla. COOO'dcn~. tupnv1110 e nt<:~. 
~ • 8ibl_ ... o. ;10 e ID(onnac;lo. almeladn cullUrai. e 

_ ."'"' lknico-c_d6ooe .1iIIIrtw.. . .... . ..- lIn .... çlIn dd\.aJdu DO .,. r. qUMIdo 
a.cidll ., ~;., .. J )01'. CI'IC • ref~ o .n. 4'; 

'V - C I J CIrJIIIIDÇIo. impIanIec;Io. prmciemlO . 
..... . 7~~ . ...... ;JCl.,.IIÇJ,IuID. ~1Io . 1eMçOI. le"' .... afta 

VI - ; r J • arazniDçIo. ilnplanllÇlo. ~ilUDCll!O. 

WO 5" ~ .... e. 7 ;Iu. ~ e necuçJo • ecrY\ÇOI • ____ ... ,1" doei ' _ ,....)t1 $ • ciIedeI ., 1ft. 4'; 

VD -".'_10' .. -"cdJ .. .,.... ck 3 __ ?éteicu ...... 

BibiNo __ :a._ .. · O 2 5' • W ;Iu. 

vm - • ! • ~~ instr\lmftl1OI • coleta • 
..... _11 ..... 0&, , • caohM4Io. refaCIIIC I ~ t ao:cMlI Nlati_ .. 
pcucw ~ cltldzl DO _ #', 

LX - I t eçIo. prOjJ1IIDU e proves espcctf\cas DI área ck 
BiNM*c_" Doe.. ,lu • lBIonuçIo, CID conc:unoe pibIlCO&, _ ck 

ldeçIo e piU1IClJiAÇAo _ ' ...... 1nIII bac.u n_nwkwu pera o proVllDClllO • 

ceraoa. func;4a e emprep, 

X • 'cp 7 ,.' 06ciaJ di clauc 80S eYelWll da área de 
8ihhouc_" Doe ;Iu. W>rmcçIc. DO 8rui1 e DO ElI1Itrior. 

... .......... AI> Biblioúdrio ......... :e. ..... o t1a'CIao ck 
..-Jqucr Cdra .mVlcMdll ~ pai _ -.reza. lDClua-« DO 1mbilo ck SUl profWlo. 

.... ou wdiJttaAW! •• t A '·'.'WlIIO • puDClpiÇoIo em P'Ojc:toI pe"'I 

~ ck bibbcl .. ......-oI • .te ;10 e iDlormaçIo. 

CAPITuLo DI 

DOS CONSELHOS DE B5BLlOTECONOMIA 

Art. 6' • O CODselho Federal e os Conselhos Regionais clt 

Blbholeconorrul consnruem-se .,., WTi selVlÇO pubhco Rio go~cmental ~ 

penOD&hdade juridJc. de duello publico ",lemo. com lulonomil adminilll'aliw, 

fuwI~.,. e pllrunOrual 

t 5' - O Conselho Federal Itm sede e (oro no DiJttilo Federal e 

JUllsdiçJo em lodo o Itml6no II&CI0nal 

t l' . Os Conselhol Regionais rerIo lua jutisdiçJo fiud.t pelo 
COtIstIbo Federal. com seck e (oro em C'Pltal. nos Estados e no Disttilo Federal 

t J' - Os funcioMtiOl ,101 COIlselhol FtderII e Regionail acrto 

"'tpdos pelo "'lP"'e CLT. 

Ar\. .,. - A fisca(inçSo do .un:icio profission&l clt que trila eu. 
Lei seri CXeTC,da pelo Conselho Retponal. sob • orimr.çlo do Conselho Federal. 

t J' • AJ questOes referentes .. atividades afins com u ck OUITU 
profiss&s leTIo resolvidas CODjunlameDlC eatn os Conselhol Federais e RegiOD&is 
ckuas profissOa. em suas rcspecUvu *reas • compel&lci&. 

I r . Quando o falO oc:orrtt eatn Conselhos RegiOllAÍ1, nu 
dtw:ri Itr comunicado 10 Coasc:lbo Federal . 

4rt. r . O COIIJCIbo FCIáaeI aed constituldo • WlIOS membros 
dtlivoc eleiu. qullllOI rorem os COIIJClbos Rqionzil aistcutes DO pw . 

Per"rllo bk. r.Mi IIICIIIbro dtliw do Conselho Federal 
conaponderto dois aupleates da __ r~,?tl:l . 

Art. 9' . Os Coaselhos l'. ...... leTIo constItuldos clt quaorzc 
membros e(etivos. DO mInirno. I ckzoito. DO ~ .o. e aupleotes, cabeodo 10 C_lho 
Federal fixar-lhes o número. ck econIo com I proporcion&lidade • seus registredos. 

P. ,'..-10 IÍIIc:o • Os Coruclhol Rqionzis tato um terço ck ICI?I 

IUpleotes do toP&l ck membros dtli-. IJUC lCrto eleitos pela ordem de votaçIo 

reabuk 
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A rt. 10 . O lllAlldMo dos membrol m" _ r lIIpImtn do 

ConKlho hdtral e 601 ConorlhOl RtJlOftIII Ieri dt 11ft .nos, podmdo lCf _Iritoe 
por ma" dt wn pniodo COftKCUOVO 

rlr',rl'o "'In . AOI mcmbrol rfmvoo dos COftICIhos FedcnI r 

Rt(l,onl" dt B,bholrconom," t pnnhda I licmça do ponlO pIII'I I*tIcrpeçJo !'li 
rrurnôt. cio ItU rrlp«ovo Conorlho, .. qw COGIproVloã I convoceçto. _ 

."trcrdblc,. dt , no mlrumo, q~ta r 0110 boru 

Art. 11 • A bab,htaçlo 10 c.r., de C_1hriro F ..... ' 

Rrlloaal, l1li condJçIo de IIIC1IIbro cftb\'O OU 1IIpIeaI&, lIca .. booclu d, 10 

preenchimento dOI oepintrs rcq>lllIloe ' 

I . In bru,lriro nalO ou nannliado, 

D • In BeclIaftI em B,bh __ "; 

m • In rcpstro c lei' ponador dt ~ dt idenridMe profIuional 

IV • rsllll' em plmo 1010 de ICIII climtoi profiuionail c poI!ticot. 

Art. 11 . As rl.,~s SCTto proeftudu nos COftICIhot Rqiouia 

prlo voto prssoal, KcrtlO r obnpt6rio dos BibliolKáriOl rqisndos em '* rqilo, 

vrclado o voto por proc~, clunnlr I lqIIftCIt quiNlmI dt nowmbro cio oihimo .a 
dt mandato dos C cmselhr,l'M em n:CT'Clcio 

rlr'Crlfo únire. CIda C_lho Rqional promo-'. tia tnnmI 

data, claçio paR wn Consrlhctro FrdtnJ • dois suplentn r-a composiçlo do 

Conselho F.dcraI c paR Consrlhc'l'OS RrJiODai. c rnpcot1ivos suplentn DI composiçJo 

60s CODICIbos RrlPolWs, de 1C«6o com O DUmero fiucIo DO In. 9'. 

A rt. Il • O filo compem:imcnto .. rlrlçOn, ICTII justificalivu. 
imphcari multa fixada por Rrsoluçlo 60 COIIKIho FedcRI . 

Art. 14 • A posK 60. COIIKlhcir'ol FedCTais r Rqionais. .ftti_ 

e suplmte • . dar·se·' DO quinto dll útil de janeiro do Il1O .ubseqOcntc, ~ _ 

Prrs,drntrs 60s ConselhOl Frdcral r RrpOftlls qw ICmUnaBm KUI _datoe 

procrdrrrm .. rtSp«Dvas Ulvr.Dduru. 

Art. I~ . A extlDÇlo ou prrda cio mandato de ConKlhriro FrdrraI 

ou RelPonaJ, ocorrm lutomaocamente 

I . por lDOI1c 011 mvalidn pCT!U'CDtIc; 
D • por renúncia, apraentoda por ncrito 10 ,etp«tiyo C,.,tc!bo; 

m . por prrda OU suspensIo doi direitos profiuioGli. OU poIIticoe; 

IV • por çondruçAo CID fxc de ~ peaaI hIIIi1iIdo _ 
julpdo; 

v • por ~cil, COIII justificaliva ou Il10, 110 1Naio: 

a) DO COIIKIho FecIenI,. ata mmi6es cxmuô.... o. 

iDterUladu , 

VI • por ú_ cio '*10 de CClftltIbeiro por -u de _ • 

oital .. dias consecutivos ou interUlados, DO triêio. 

Art. 16 • AI Diretoriu do C_lho FecIenI c doe C_1boI 

Rtpaoai. SCTto coostituldas de Pmi*-. ViGo-rre .. 1 *, "_iro c Sepmdo 
Secret6ri0l e T nourriro. 

r."mo" "Ice . Imcdj , ... pouc. OI _broI 
rfttivos eleacrlo, por majona absoluta, oe _broI ela DiremriL 

Art. 17 • O Conrelho FedcRI c OI C_1bot RqioMia 16 
delibavlo com • prtSCDça tnlnima de aWa da lDdiIdc de _ -.broa. 

Art. li . Nu dccillla do C-1IIo FecIenI • doe CAnvO.... 

Ilqiouia cxistiri ° voto de qua1iAedr, de "1t:ll .. ~_Hüiliid· '.'11 do" . , , r-a _ 
de empale . 

Art. l' • Aos ""idadu do C 'L FedcnI c doe C-Ibot 
Ilqiaoais compete I adminisIrIçIo C i cp CWiiIliÇlo lcpI dos -1IIiOI, iDc:hiIiw • 
prestaçIo de c:oow peraote ° Tribuoll de C..- ela UaiIo c foro pamIe • JlIIIiçI 
FecIenI. 

Art. 10 . Os "etideab do C Il1o FecIenI c dos C-Ihoe 
Ilqiouia respoadcrlo por cn.c dt li" .bili1s+, de lICCIrdo CCIIII • 1qi.-!açIo 
pe:n:iDeDtc. estaoodo sujeitos • ih *PC 1; 11 10. 

----_.- _ .. - - --.--

3 
Art. 11 . O ConKlho FrdtnJ e OI ConKIhos RtSlOI\Iis ISto 

como ~ dtlo~nV{l o PInW10, cabmdo .. ~lp«fIvu Pres,~ • 
rc.ponsa,"hd8dt doa> .nVld8dt. n:r<:utlVU de .dnlln,streçio 

Ar1. 11 . O Conoclho F..., c OI ConKIhos .CJlonlil podalo 

mil C omll~S ou Onipos dt T rat.lho pIII'I I tonJtcuçlo de objcti_ ~lfiOOl qw 

...,., • defeM do IliternK da C\uM 

Art. 13 • HlvrncIo aUJlnci .. illlptdinlt"'o, m.Ynci. ou ~;. 

de qualqun dos tnmIbros da Olrttona, em Ieri IIIbstJtulclo imedi."tltu", 

obedecCDdo lOt ICI'W'ia critérios 

funç.Ot1, 

da o.mona 

I . o Presidcntt pr lo V ,u· Prnidcntr, 

D . o V,O<'-I'rnidcn~ prlo Pruanro Scaclário, 

In· o ~,ro Srcmâno prlo Squndo Scaclário, 

IV . o ~gundo Secrcl.lno ptlo T"" ..... '1O, qw lCumulari. 

v . o T CIOW'ttro .,.10 SeJUDdo s.ecrc\.lno, que lCumlllari • 

I I" . A ~II t canclCTulda .,.Ia fal", dt prncnça do IDCUibro 

• I 2" . O unprdJmenio devCTI ser dedando, DOt ~ de liCCDÇa C 

ÚutamcDiD tnnporinOl ~dos 

I l" • A n:oÍJDcil t • maniftetlaÇAo da vootadt unilalCTal do 

renllllCllilte, c lW1lri efte,lO DI bon em qw for aprnentoda 

I 4" • A vacAn<:1I dtw ser declanda prlo PlnW10 60 oespt:e:tiwo 

Coosclho; 

I 5'" • Nos ~ dt rcnúnci. ou ~ cabcri 10 subsIiIaIo 
cooclwr o maodato, 111 qualod8dt de lltular 

CAPtruLOlV 

DA FINALIDADE E COMl'EttNCIA 

DO CONSELHO Fl:DERAL DE BJ1ILlOn:CONOMIA 

A rt. 14 .· O COCIJeIho F edrraJ imI por finalidade oria6or, 
dlsciplmar r lUJItn'is'OIIIr a fi ..... h .. ç.o 60 n:erckio da profisslo de Bibli~ c 
COIIInDuu r-a o .... voIVUbento profiuional. DI fontll ~ Lei. 

Art. 25 . Comprte "0 Conselho Fedeal . 

I . elegtf I sua Dlretona, 

D • ui.. prll dlgn,dade e indepondêncil profissioaal cio 
B,buotrcáno e prlo uvre e.m:icoo de suas prerros"nvas e dirello. profissiOftlls. em 

todo o pau , 

1Il . e.erctf funç.o norrnlriva pan fiel ontCTpre .. çlo e n:tcuçIo da 

lelPslaçlo VIgente, 

IV . lIlsw", onmw e supenisoon&r OI ConsrlhOl Reponais. 

inttrVUldo ou .. nngwndCKls, quando nrcesslno, c<>m I IprOvaçio de 6oi. lCT'ÇOt de 

sru Plenáno, convocado no praz.o máJwno de tnnta dias, garannndo o primlpio de 

luerarqwl UlSDIUClOnaJ, 

V • delobCTv com os Consrlhos RelPonIi. IObR o Código de ~tica 
ProfiSSIonal, e funCIonar como Tnbunal Supenor de ~1IC1 Profissional, 

VI • Julgar e dccodu, em iIltima UlStinCI&, OI rccunos das 

deubtraçôts dos CoDStlhos RegloDlls, 

VD • Jlllgar e dec,du, em Un,ca uutiDc'l, OI procnlOS de lIIfraçIo 

tm que srJI acusado CODStlheoro Fedeal, 

vm . elaborar, aprovar e alterar o sru RelJmento Interno; 

IX • eUlD1iW' e aprovar os RegimmtOl InIemOS dos COCIJeIhoo 

Reglon.,s e . uas dehbcrlçõn; 

X • in.stilwl modelos de carteira e ctdull de identidade 

profiuiooal, 

Xl . homologar OI rcsultadOl das .. Ie'çôts paR o Conselho Frderal 

r OI Conselhos RelP0!llis, 

'--'---:T"'" - - -
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XJl • fi .. , o. valo",. das &nu.dadt •. tuu. rmolwnnllos e mwtas 

de",w ptl05 profimon." e penou Jund,,;as. 

XlII . oprovw e publicai _ pi uposD orçam<1I"". c ... 

Con~lho, Rt~lOna ... bem como ",'onnulaçOn. lbo-nuru de crtdllos adlciOll&l" c 

mutaçôt. pa!nmorua .. . 

XlV • U&nUnaI t &provw o b&JUI9O .• ptUlllçJo • OOfttas c o 
",1116no das .D",dadn pt6pnas e do. Con~lhos RelPonaí .. mcaltllnhando-oi -

6'1los compelenles. no< prazo' leg .... 

XV •• ulOnzal I IlqwSlçJo t .henaçlo • WIII beu 1116-. C 

un6",," e do. bnl. ~ .. cIoo C_lho. RtlPonail, 

XVI • dJvW(IAI o ",I.IMO .... ua1 • NU atividade&, b&Janço C 

"ODW p&B o. COIlIClboa R.eIPODaU, 

XVTJ • oc-garuzM. dJsc.phn. c IMllIU _lindo D ceduIro 

oac.ona! dos profiSSlocws t pellO" Jwidlcas "'IP.1nIdos DOS COIlKlhos ReIPOII&I •. 

XVUI • orpIIlLW. dlsc'pl.... t mmta atualizado o ceduIro 
oac.onaI das LIlSDtwçôeS • enJ,UI(). • todos os .,...... ~ JÍWuIlmll clueipbMa 

especlfic.s da .,.. •• B.bhOkConomia, Doc:umenIllÇlo t WormaçIo. 

XIX . conhecer t cIuunir clúvlCSa e ptoblmw IUlciIllClot pdoa 

Coosclhos Re8lonai. t presW.\hes UJnIOl..,,,,nto ptnNtDeII1Ir; 

XX· ilIccntivw. colabor1lÇlo ~ cIu ~ • a.uc cIu 
Ue&S • BibhocecoDomia, DocwnentaçJo t lDform8Çlo, em awéna • -
compeltnc •• que ""nh. contnbwr para o aprunoramento protíuional, 

XXI . fiscalizar O cwnpnmellto da piClenle Lei c cIcmaU 

lelP.l.çôes afins. 

XXII . propor lO Podn competm ... u modifi~ occnWiu eo 

.perfc.çoamenlo da rcplunmtaçlo do ex=icio profissional previllo onIII Lei, 

ouvid~ os Conselhos Regionais. 

XXIIl • resolvn ~ casos omissos 11& lqislaçlo profissional 

CAPITuLo V 

DA FlNALIDADI: I: COMnrtNClA DQS 

CONSELHOS REGIONAIS DE BfBLlOn:CONOMlA 

Art. 16 • Os Conselhos Rc8Iooais .em por finalid8dc filC8lizar o 

ex=;c,o da profisslo • Bibliot~o e contn'buir paR o dcsc:n~~imadu 

profiSSIonal, oa ~ • sua jurisdJçIo. 11& forma di Lei. 

Art.11. Compete aos COIIJCIIIos~: 

I . elete< sua Diretoria; 

D • zelar pel. dignidade c ihdc:pend~. profissiooal cio 
Bibli~o c pelo lM'c exercleio • suas prerropIiva c dircrtot profiuiOllliI em _ 

jurUdiçlo, 

m . fiscalizar o ex=tcio profissional em sua jurisdiçlo e 

represenW ... ulondades compelenles sobn falOS ~ apunmn cuja IOluçAo Il1o seja 

de sua alçada; 

IV • propor eo Conselho FedcnI medidas occcssáriu eo 

aprimorunento da fiscaliz.açJo do exerdcio profissiooal; 

V . fiscalizar. cumprir e f&Ul' cumprir u disposiçOn da pl"hWIIe 

Lei e de .tos baixados pelo Conselho FedcnI; 

VI • rcglstrv os profissionais • acordo com. prcsen'" Lei e 

cxpedir eartelt'U e ~duIas de identidade profissional; 

vn . registrv as peolOU juridicas que exerçaro alividades em 
Biblioteconomia, Docwnentaçlo c lDfonNlÇio c expedir o respecli"" ccrlific:edo; 

vm . func:.onaI como Tribuul Regional. Êtiu Profissiooal; 

IX • jW(IAI c cleculir u reclamações c rqntenIIIÇOn escritas 
acerca dos scrviç~ de registro profissional c cIu iafraç6es • eSIa Lei, cabcDcIo rccuno 

ao Coosclllo F eden.l; 

X • jWpr OI proca_ por iafnçIo c aplicar .. penaJidada 

prcviJIas DO CapltWo X cIaIa Lei; 

XI • clabonr, apo_ em _ inldDcia c a/IIerw .... Jt.csimenID 

1D1emo, NbmeIC i ' o' apo..-çlo do Conaclho FedenI; 

xn . bel ... "'OS M«.""'OS • II~I cucllÇJo da 1c,,11~ YlIftI-. 

mcanunhando ~ •• ao ('ooKIIIo Fedcral. 

xm . _II\/w ao ronKlho FedmII. p&B IIn •• homolopçlo. 

o ptoccSIO • tUU ele.ç6et, 

XI V . amc.dar .. ~!ct.dn. !LUa, cmol""""'IOI t IIIWW,. 

Iconio com • Iqi.laçJn YlIftI- . rcpu.Yndo ao C_lho FedcnI. "" prv.o • qwnu 

diu. lUa partlc.paçlo lepl. 

'XV • ..,..n,,_ c apro- .... ",oposta 0I"ÇaIMntMa. 
re(ormw.~s . • benuns • cffdJlo. ad,c.OII&I' c 1IIutaç6rs ~tnmon ... l, b&Janço. 

fl"'staçAo • contas e ",1.16001 de .'lV1dadcs. mcunll\hando-ot ao C oolClbo F cdcr.I, 

DOI pnz.ot por clle fixadoa. 

XV1 . Iulorual I aqwllçJo e a1ienaçlo • bens mOvc.s, ~ 

u DOI1IIaJ Icpn viscnles. 

XVIl . propor I aqwllçIo c .henaçlo • beu unôvci .. obscr-s.. 
u DOf1IIIlS lepu YlBentts. submet~u • aulonuç,lo do Conaelho FedtnI. 

xvm . 0'1l1UUZ» c mantn .tuaIizAdo o cadastro "'8IonaI cIoo 

profissionais e pessoas Jur1d1cas "'IPStndOl nn sua junsdJçIo. rtlnttefldo cópiu eo 

COOKlho FtdcnI. 

XIX . organizar e man'n .tuaIiZMlo o cadastro..,g;onaI cIu 
ÍDSI!ruiçOn • eIlSlDO • • todos OI .,..s. que nunJltmD disc'phnas ~pedfiC&l das 

Ue&S • Biblioc~oaua, Doc~taçIo e WonNIÇio. em sua JUIlsdiçlo, remetendo 

~'" 10 Conselho Fedcral. 

XX . publicai ",laçJn dos "'glStrof cIoo profissiocws e peSIOU 

jundlcas. das bccnça.s • dos cancelammtos ocomdos NI "'1'10. nos pnz.ot esapulados 

pelo CODsdho FedtnI; 
íJ'I 

XXI . inccnavw • col.bor1IÇIo mútua das mlict.dn • CIuac cIu 
.,.... • Bibliotcconorrua, Docwnt1llllÇlo c Wonnaç.Io, nn malMa • _ 

COIDpetmC.a, que venham I contribwr p&B o aprimoramenlo profiss.onaI; 

XXD • resolwr OI CUOI oauSIOl, eo:a*<Io r;ccuno ncccssmo paR 

o COIIJClho F tdcnI. 

Art. 11 . Os Consclllos RCJionais poderto ptomover, an..n • 

advopdo. ptoccSIOS Iclnunulnnvos c Judic.ais perlllte OI Julms competentes, • 
acordo com os dlsposiDVOS da prcacnlle Lei . 

CAPITuLo VI 

DO RECIS1ll0 DI: BIBLIOTECÁRIOS 

Art. 19 . O ex=tcio da funçlo • Biblioceclrio ~ privativo cIoo 

bibliottc:ários inJaltos DOI qUldros do Conselho Rqional da lespecliva jwisdiçlo. DOI 

termos desta Lct. 
t r . Ê obrip!6na • cit:lÇJo cio DÚlnero de ..,g;stros DO Coaselbo 

R.egioual, em IOdos os documentOl. rcspoasabilidade profissioqal. 

t 1" • A lIIICnçlo nos quadrOl dos Conselhos Rellooais far--' 
mediante aprcsent:lÇJo . : 

I . diploma devidamente aulmDc.do; 

D • caneU'a de idenDclade; 

m . cadastro • pessoa flsica; 

IV . átWo • cleitor; 

V . ceftlficado mi hw; 

VI • prova • rtS\dêocia. 

Art. JO • Ao profissional devicS.rncnte rqjsndo 110 C_lho 
RCglODaI lCIto forncciclu • cartcVa • iclcntidade profissional e I céduJ •• identidade 
• Bibliocedrio, que lUto ft pública, DOI _ di Lei. 

cAPfnILovo 
DO REGISTRO DAS PESSOAS JUJÚDICAS 

Árt. 31 • EIIIo obripdas eo rqjstro prévio, DO Conaelho RqioaaJ 
• ~ csIiver'em junsdic.onadu, u pcuoaa juridic:a que cxpIoma • li' ; .. ele 



wrvIçoa. lO!> qualqun forma. .... ","as de B,bloot~ooom,a. Documen~ç'" o 

lnfonn.çJo. paro o. qual! "j"" nt~"'nas InVlcladc. de B,bllotttMIo. nos tnlnO. 

de.~ ~ 

I r - AI pc"o., jw1d1cas. I qu< alude o.'" 1tt180. tó podnto Inw 

ckpolS de comprovvnn qu< o. ~.pon"~" pclas ~fondas InVldadta. ruas chefias o 

"' ... SUMtltutO • . alo B,bllot~o, ~1!rIdot na Ro,,1o o DO pleno ,oro do "'w 
dJmlOt profiulonau. ftcando obnpdm I comun IC&I lO C on .. lho Rql'onal alln'aÇ«. 

poltnlort' 

• r - A lNCT1çio das pc .. oas jw1dl~ no, q...drot dos C orut lhot 

RtJlOlW' far -.. -4 mtdlanlo ~lt1lr.çJo de 

I - contnlo "",al deVIdamente rtgo,tndo na jun~ Comm:lal do 

~,ptCtlVO E'tado. con'tando I finalld.do O ... InVld.do. ~IIClonadas com • 

Blbhoteconomia. DocumenraçAo olnf~, 

n - ~loçIo dos Blbllolectno. o .. u.s ~tpcc11"'" C&1'8"' . COIlJtlIndo 

O! nilmeros do Comdho R'lJlonal de Blblloteconomll d. ~.ptctova ~gtlo 

m - documentaçlo pcssoal do. ~!pOn"vol> Ioga .. d. ~"', 

IV - tatUo do Cldastro ~AI do. Contnbu1l11~ (CG('I. Impotto 

Sob .. Snviços d. Qualqun NllUl'ul (lSSQN). lnstlMO NIClonal de Snviç", Soc,al. 

(INSS) 

A rt. )1 - A pt,soa jurídica ckv1damnnr lq1 ttrodo no C ont< lho 

Regional ..... fornecIdo o ~ficado de ~S!I'o fiudo pclo Con .. fIIo Federal 

CAPtruLO V'" 
DO C.~DAsnO DAS PESSOAS JURÍDICAS 

Art. )) - A. pt"o., jurídi~ quo llUem. pi<sle", ou n=<m 

ttrV1ÇOt ou qualqU<l' onV1c1adc !UI Uea de Blbllocecononua. Documentaçlo o 

lnformaçlo ficam obngadas I .. Cld.o.strvem no Conselho Regoonal do .UI ]UI'1sdJçio, 

l1lclusov< .. pt.so .. jwidl~ de due"o piobloco. qU<l' d. admlnutnçlo dueta. ",duota. 

fundaCIonal ou econorrul rruna 

I I' - As pt.sou )W1dl~ SÓ podcrto II\1II' ckpot. de 

comproV1ll't'm quo o, ~,ponsá~" pcl .... fendas ItlV1d.deS, ...... cheli ... e .. us 
SUbStllutos slo B,bloolec,"", .. gatndos !UI ~gtlo o no pleno gozo de .. u.s due1los 

profisSIonAIs. ficando obngados I comunlCltem ao Co~lho RegoonaJ alttTIçOes 

postenores 

I l' - AI entid.ck1 ou InsnrwçOes mendas ne'l< Itt1go ficam 
obngadas a ccmurucarem. DO pruo de Innta dI". qwusqun alltTIÇOes postenOl'tS que 

modJfiqlot'm sel1.> aIos constllutlvos ou quadros funCIonAI' na ~a de Biblooteconoorua. 

Documentaçlo e lnformaçlo e. 19ualment<, obngadas a se cadastnrtm. no Conselho 

Regional de 'UI jwisdJçlo 

Art. )4 - As ínsOIuIÇÔ<S do ensono, d. Iodos o. gAus. que 

rrurustrem dlsctpltn .. etptelficas das ~.. de Blblloleconomla. Documentaçlo e 

lnformaçlo. ficam obngadas a .. cadastnrem no Conselho RegIOnal de ,UI junsdJçio 

CAPtTIJLO [X 

DAS ANUIDADES, TAXAS, EMOL\jME!IITOS, Ml:!. TAS E RENDA 

Art. )~ - Os profi .. ionai. e pt'sou jurídi~ do di~"o pnvido, 

registrados de conformidade com "'" La, ficam obngado, ao pagamenlo d. respe<:!JVII 

IDwdade lO Conselho Regional de .UI junsdiçio 

1\' - O --.lor da anwdade em juns.d'çlo ICcundMla corn.ponderi 

• metade d. anuid.de d. JU"ÍsdJçlo principal 

11' . Os Conselho. Re81oO&l., além d. anuld.de , cobrario taxas, 

emolume1llOS e multas 

Art. )6 - Consti","" rmda.s do Con .. lho Fedntl 

I - viDte por CftIto do produto d. arrecad.çlo de anuld.des, taxas, 

emolumentos e multas de cada Comc:lbo Repona! ; 

D - viDle por CftIlo d. rendo IIqwd. sobre prestaçlo de lC1'VIços 

dos Comc:lbos Regioaai.; 

5 
OI - lepelos . dooçlln t ,ubvençOe •. 

TV - m'ldas patnmon,a .. o de pr .. I..,1o do Itn'1ÇOS 

A rt. )7 - í onstltunn rmd.u dot íon .. lhot R 0IlOOAl. 

I - OItenta por cento do produlo d. Irrecad.çlo de anwd.d • . ,.,. .... 

emolumento, t multas, 

n - Olln1ta por cenlo do rendo IIquld. sobre pr<I1açlo de lC1'VIçO! 

por ele. ~allUdot . 

m - lepdos, doeçôn o .ub-.ço.t, 

TV - rmda.s patnmonla .. 

CAPtnlLO X 

DAS INFRA(ÓLS. PENALIDADES E RECURSOS 

Art. 38 - A falta do comp<1entr ~lPS!I'o . bem como do pagornenlo 

do anwdad • . carw:lnuari o urre I CIO Ilegal do profiulo de B,bloolec,"o 

A rt. )9 - C omctt lIIfAç10 penal o ..... pon'" V'< I legal pcla pnsoa 

)Ul1d1ca de dlre.1O piobloco "" pnvado quo manO~ qualqun onVldack de 

BlbloOleCOoomJa. lCI'I1 profiulOIW' regtl!rldot no Conselho R<gJona! d. )umdlçio e 

DO plmo ,OZO de seus dut,lO. profiulonall 

I \' - Se for pnsoa juridlca do dI~tlo púbhco, o cnmc acri de 

~C.çIO (li\. 319 do CM,o Penal), 

I l' - Se for ptSSOl jw1d1ca do dlmlo provado. o cnme scri de 

desobed.ot1lc .. (an 330 do CódIgo Penal), 

I )' - A açlo penal scri proposto atnvts d. quelXl-QU1le ptAIlte o 

juizo cnaunal ptla pant tnleTeua<1a. 

Art. 40 - Consnluem Infrações dlsc'pllnam 

I - e.m: ... I profisslo, quando unpedtdo" de fad-Io, ou faclhw, 

por qualqu ... modo, o K\I um:lcoo a 010 ~gtm.dos, 

D - pAlIcu . no nm:k:to profISSIonal. 110 que a leI defina como 

,nme ou contnvcnçio penal . 

m - nIo cumpro, no pAro ~pulado, delCl'Tlllnaçlo tmlIlld. do 

C~1ho Regional em malma de ComptténClI deste . após regularmenle nonficado. 

IV - cku:1t de pagor 10 Conselho Regtonal_ n", pr&U» preV11101. 

.. contnbwçOes a que ..ta obngado, 

V - faltar a qualqu ... d.ver profiSSIonal p~V1"O nesta Let, 

VI - trlnsgredlr ~110S do CMgo de Éoça Profi<stonaJ 

Plr'&rafo único - As 1IÚraÇÕ<1 serlo apurAdas levando-se em 

conta I narureza do alo e .. CUCunStinCl" de cad. C&5O 

Art. 41 • As paw cIiscipIiD.wes. CODJlckrwW I .,....;.t.ck .. 
infnoçIo cometida e a mDCldb>cia das _ consosIaD em; 

profinjonal. 

I - multa de um I ciDqOeDta w:za o vaior atualizado da mlDdack; 

D -~II reservada. 

m - ccnsUA pUblica; 

IV - suspenslo do nm:icio profiuional t'm Ilt trk anos; 

V - "'Iuaçlo do cxm:IClo profiuionaJ com a aopnmaIo .. c:.r1Itira 

• \' • A pcII& de multa pockri ocr combinada COIII qualquer das 
pcnaIicladcl CDUIIICndu DeSIIe aniao. pockDdo ocr aphcada em dobro em CAIO ele 

rc:mctdmc1a da IDCIIII.I infnçJo. 

• 1" - A falta de papihtlilO do multa preV;1Ia Dtm Capjtulo DO 

pnzo tIIipulado dt1ocnDmori I suspenslo do cx~o profiUloaal. oem prejuizoo d. 

cobnDça por via aecubva. 

• :r - A P'spm .... por falta de pqauKll1U de muidadn.. _ t 

multas .. = IL --' coas o RCOIJwDtDtu do cIIvtda. pocItndo cslcoder_ em lIIt Irto 
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-. _arrcIot OI quAl" o profluiONl ..... _carMn~. canul..so '" rqI~. 
" Il1o ma o cWbolO, _ preJUbf IM ~ necutJ~ \ , 

I ~ . A pena de celleçln do nft'dClo proflulONI ~ 80 

iIItrIIGr • ,.... do dimlO ele nen:cr I profluln, rm todo o IftnIÓnO uctOMl com 

+, .... IM canesn proflwon&l. 

I ,. . Ao lJlfndor NJpmJO por cWbuOl K'ri adnllbda I rubolitaçAo 
proflwOMl 1Iedi_ _ ''quero. Mlu(nto&, aJàn das &IIwdadn rm dtbllo, U 

.1Ihu c *-' rmollllllClltol c lalW ablma. 

Art. 41 ~ O poder de puIUI' clilCrpliMnnaItc compt'tc 80 C 0IIIC1bo 
1I0Jic-" .., ..., o iDlrMor nti_ j1II'iadxlOftldo, 80 ennpo do (ato punl..,1 CID que 
;"" 'G . 

""'1"''' •• Iee • A Jllrlldiçlo dilCiplina embc lecida _ lei 
Il1o dtrTop • jwiadiçlo com_ qUIDdo o (110 toaSIIlIII c:nmc CN tonlnlYmÇlo puruda 
_Ia!. 

Art. 4J • Nmhllllll penal idade lCri aplicada ICUI que tnha lido 
.. a,...,.., .., iDfraaor -,,10 climto de dtfna. 

Art. .. . o. imposiçIo de qualquer penal idade. ca)Ieri recuno 80 

COII""'" F ..... com e(eito 1UIpCIIIi\lO, DO pnzD 4r tnnta diu contados da cllocll da 
Wi+. 

.. "'..... ... • Ou dccil6es doe COIIICIhoo RccioaaiJ quo: 
. IPi- pcm ele 1UIpC" .... c ml'Çlo do rqillrO pro6uioaa1. c.abc:ri reçuno a 

tI{/Ic/o.., em.1ho FedcnI, com deito · 'spmli\lO. 

. Ut. d • NIn cabcri 80 il4rwIor 0UIr0 recuno por via 

Art. 46 • ~ cIeaíIaciu lO eaIo recebi_ quando M.mada. com a 

... 'i' I' ., ,-ri e .......... W .. doe:1 .... Wil,..obeIórioe do 
ai .' • h , CID __ rCICI ..do, ..... • cliwlpçlo do _ do 
, 

Art. . , • AI pcuou Il1o habilitadas que C1Im:cmn a profiulo 

,.,d 'h _ Lei estio IUjcitu U penalidades prn'IlIU 1\1 lei de 

CoDtnu 111_ I'maia : .., pepmm10 de multa, I 1ft defimdo pelo COIISCIho FcdcraI 

" 

c.u'tnTw XJ 
DAS DISPOSIÇÓ[S G[RAlS [ TRANSITÓRIAS 

Art. ... SIo eqwva1entn. pu'I todol OI c(ntOl, OI diplomu de 

BiblJl)(~o, de Baclllrel em Biblioteconomia c de &cbarcl em BibliotecOllOlllia e 

DocummtaçAo, npcdIdOl aIt a daG da prncntc Lei por ncolu o6ciaJmeatc 

rccoabecldu : I'eJIstnIdu DOS 6rglos compctrntn, de acordo com I ItJisleçln CID 

V!p 

A rt. .9 . ~ pessoas nIn ponao;ioru de diploma. que trnham 
a.cmdo I llividadt aIt 30 de jCIciro de 1917, c que .i' estio clrvidammtc rqis1ndu 

DOS quadros dos Conselbos Resionais de BibliotecQllOlllia. ndo habilitadas DO 

c:xerclClO da profisslo. 

Art. 50 • Ao 1ft promulpcla • prncntc Lei. os COIIICIhciros 

Federais c ResiOllliI e OI rnpecti\lOS suplentes complctarlo teuS mandalOl, 

t I' • O mandato dos C onselbciros F ecknis fica prorropdo pu'I 

coincidir com I daG de rcaJizaçJo das eleições. nos termos cinta Lei . 

, l' . Compele 80 Presidente do Coaselho F*'-' C()II_ 
c1ciç6n senis previatu _ Lei. 

Art. 51 • ~ pes-. juiidicu, i' Cllabeleciclu ~ C1rpIoreçIo _ 
presteçIo de acMçoo bo'bIiDCe<:ãriOl, JnViatu DO 1ft. lO, tcrto o pnzD de CCllIO _ 
oitalla dias. • _ da data de ... publicaçlo, ..... de';IM babilitaçAo jwIto .., 
C oaselbo RqiOllal de ... jurisdiçlo . 

Art. 51 • Cabe ao Conselho F*'-' rcsoI_ OI CUOI cai.- _ 

a.ecuçIo da 1* • Lei, 

Art. 53 • SIo rnoopdou u cIi"P"'~ ali C()IItririo e, _ 
eopecill, • Lei aO 4.0104, de 30 de jImho de 1962. 

Art. 54 • úta Lei mini em VI .... 1\1 data de ... publicaçlo . 

SENADO FEDERAL. EM DE DEZEMBRO DE 1992 

s~~ 

LtC /SLA Ç'AO CITADA. ANlAADA ',LA COO~DlNACACI 
DAI COItlIlSOIS "~MAN'NT" 

DECRETO-LEI N? 2.848. DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código PtnQ/ . 

o Prts idtnlt da Rtpública, usando da Itribujçlo qUt Iht conftrr O a rl. 180 da 
Constilulçl o. dtcrrta I stgutntt ui: 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

TITULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . --



CAp\nJlO I 

DOS CRIMES PRA TICADOS POR FUNCIONÁRIO 
PÚBLICO CONTRA A ADMINISTRAÇÃO 

EM GERAL 

.... ... . . ...... ...... .... - ..... ............................. _- .. 
Prtvariaçto 

Art . 319. Retardar ou Jeixar de prilticar. indevidamente. ato de oficio. ou pratic:i
lo contra disposiçlo expressa de lei. para satisraz.cr interesse ou sentimento pessoal: 

Pena - detençlo. de 3 (tr!s) meses a I (um) ano. e multa . 

. - . ... ... ............................................. .. .................................................. .. .. ,. 

CAPiTULO 11 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR 
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 

DnobHifnda 
Art. 330. Desobedecer a ordem legal de funcionirio público: 

Pena - detençl0. de I ~ (quinze) dias a 6 (seis) meses. e multa. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . . 
81 BLlOTEC ÁRIO 

LEI N°.~ - Dl)O DE ruNHO Dr 1 ... 1 

DISPóE SOBRE A PROFIss40 DE BIIlIOTEC4Jl10 E 
RlGlIlA SELI EXERctCIO 

00 EXERClcro L>A P'WFISs4o DE 1I1110TEC A.uo E DAS 
SUAS ATRIBUIÇOES I!l 

An I - ~ A du.,nl,lo pro'""onll. /o,,,,, ,. ,,., .,,,,, • q\tf., .. ~ o ",.dro 
di, pro',,~, "buI" ''''PC ICI . Intlo.o Dorc~lo-lei 11° S.4S2. " 1.-" _io., 

1 IM' «(","' .... 11<1.(.0 d •• UI> 00 T,.bllhoL t "...11 •• '01 b.rharfit 'II! .. ,hI ... ,· .. • 
•• m •• d~ C<'fI'",,,,odl. "'"' •• Ie .. ~'" ri.." 

A M 2 - - o tI~rc1ci.- da P'o""'o • I,.hl •• ln ." ... . . 110 ",.1q1M1 " .", 
,.m'" '" v,1 ~,mll'do 

, I' ... '" h.h li .• '" I' "111 M,t."uln. II\t,n1l" ","'u,"W\', .1.' .tlrlu",." r'p"d."'" "'., 
~ . ,,,,, .,1." Ik "1.,1 .. ,tn"Il,'n" .. ,,,. ""\'1 w" .. :n," uh",.a,'\ ",,"'r .. '.tltl\ , .'" ut ... i.I"",",,· 
~,·"nIwCldA\ . 

..,. .h .... h'~"tll,·\."h'" "",n .. ,,,,,,., C'k t!lr"'""" .... Ift,IIh'",,,,, ~"tr."",,"tI\ " .... 
Ip~~nl~'" OI v .... dirlo".. ...... Iod._ IH) Ir •• II. l'It Kotdo _ • IrplA(&o 
\I,,~nlf . 

'.r',r.'o lÍnlCn - N.o .,r' ~""ilido o IUrricio da p'O'i .. ao _ cliplDlft ... 
1'''' ft<"OI., ou r ... "", no,.,. nn.óm ~.m lido .. i 101 •• ,. .... ., tDnUpo ......... . 

no""" illl~""..,. . r ... "", • ~ia • . r'c . 
An l- - rlrl o p",..i_nlo I ulrcirio dI c.r.,. IknicOl 1St "' ...... I.'\·~r ...... 

doeu_nl.nll.I . M .dm'ftlllr.c'o públlCI .... Iirq"k •. p.rMl •••• I. MI ."'"... • 
... " ,nlt~tftÇ'o IV"rmamtnl.1 Q<j n •• ~Iio"'rial ., .,.,"0 público .• obrit.· 
1""1 •• prn.rnl.ç lo 00 diploml ., bacha~1 .. n .. i .. I •• I.·,· ...... "'i;l. ,..,aladoa • 
d,~,IO\ doi IIUI" Clnlpanln t~l"oa . 

P.r,.,r.'n IÍnÍC'O - A .p,nulaç'o ., li" Ooc,,_".oa alo ...... 
p~"l(lo 00 mPKlioo ~II"". qUlnOo nlr '01 •• ltido ,.,. o ,"",_to .. 
n~nc,oftldO\ rlf'IOl . 

An . 4 .- - OI pro"Uill"lll • qu~ lrell o .rt . 2.-. IPlras ••• dnta Lri. a6 
pockrlo utr~r • pro';'''''' .pa. hI",~m rqillr.do .,UI dn.1oa 011 cliplorftu .. 
DII~lon • ., Enlino SUPtflO' do M," .. atno da Educaçlo r Cult", •. 

. . 
. , . 

. , 

• • 

. , 
, . 



..... ..... 
N 

8 
An . ~. - o "n,flndo dr rq"lro CIOj I Iprnrnlaçlo do drulo ~,ulrado. 

w,. uill'do ~Ia. lulondadn ~t"ll . nlld"a" ou municiplis para uaÍllarura clt 
ronlrllO\ . lermO\ cIt"l'O\K. ÍIIlCrxlo em CC>nCUnoI . pl.amenll'll clt IK-cnçu CIOj 

,mPO\lo plr, eurricio da prollu." r dntm~nho át qUli"!,,,r Ivnçea a ala 
,nerenln . 

An . 11· - 5.0 IInbulÇZ,u do\ b ... Io.,,'" em " ihh"'.".n"n,u . a oraaniz.açlo" • ,. 
di~'o e eu.'~'o dot K"'IÇOI 'tcnICO\ de ~pal1lÇl'lu pública. ftátrai. ,. alldul~. 
municipaIs e ~lirqulCal e rmpru.as partlC\lll~1 co""~nln li II\Ilt,.u • I""" 
daclts .",inln: 

a) o ensino át Biblio'economil , 
b) a filCahuçlo át Clllbtlrcuneftl'" át ensÍllo át Biblioleconomia rwonhe· 

rib. equiparadot ou em ria át tq"iplraç'o; . 
c) adminislraç'o c direçlo át bibltottaJ ; 
d) a oraaniuç'O e du ..... o dot ~'" át ,docunwntaçAo; 
e) I ncc",'o doI.~", át clauirlCàçAo e Cltllotaçlo clt IftlnuacrilOl e clt 

'" ,,~ , .. r.,",,,, rh"\.' U""-''r\ . de "l"rt' h'\· ~\ . de puhh,:,,\,i',·, "r,\. UI' \ ' .... ·r1 • .u1 .. , . tI.,. to-ito.h .... 
• rafill e rderfnria . 

Art. 7.- - o. ..... har~" _ bi"'inlc.'UfM"":' ...., J' c Iada. ...,..., • 
DU'tt relarf 'da .... .,......v'íd .... .....tçc. C _ UI" a: 

I) cIt_tnç6es priticu r tI6riaIa .. t6caka blb.... 'l'-ke _ aca!lele. 
cimcDIOI t.dtn.is. .. .+. ail ou .ualtipaa; . . , . 

b) ped.-izaçAo doi .... 'ÍOIOI t6caiaII de "i .. I.>4.'· ..... ...,,~ : 
c) illlptçAo. lIIb " pOlllO de .ua de 't.at","1I e orieDw OI trabell;oa clt 

'-_1_10. ntad.rica e cacSutro elas bibbolec:u; 
4) puttlCidaclt 1IIb~ iDllIIriaI bibliocriflcoo e ItMd adn da bib boteca; 
.) pIuej'-.lto clt difusao ",Irural. .. ,.", q'" • rdt~ a ."'01. clt 

biWiolKu; 
f ) .... iliuçto clt coa" UiOi • • 1II.Iit.1rioc. C'CIDCV.nOI • ~&n DICionàií .. 

ftlran~i"" ft"lAli'l' I ttit>h"'r.."",,",1I r do.:unwnll(l .. "'" ~rfftftll~'" u''':ial .. m 
&ais_". ... 

DOSC'ONSEUfOS DE IIIUOTEC'O/'tOMI~ 

Art. I.' - A ~ '" evrririo .. ...,... to clt 81b1l1Mdrio .,. 
neft"ida ... C_h fedt?al * ,'blio_~ ..... C_DIaI .e. ... de 
libboteca __ . crildOl por .... Ltt: .. 

An. '.- - O C-u.o federal * libliolec ._ • .• 111 cOII.a-,a.,;on.h 
de lib"o .. : __ .., dotadoI * pcnoealidadt jurtdinl de dI,.lto públit" . . 
lul_il •• hlll .. tIa .... c "Iri-"I ... . 

Art . 10 - A .. do C_lho f.deral clt libhucc _la.-ri .. DKtrilo 
f •• ,.I, 

An . 11 - O C_lho f ,*,al ., •• bllC)(.-ornll ~" «'Onlllruldo de b,.tI 
Irl"" IIlIa ou .aruralludo. t abrdr<Yrt • "",ó,," C'Oft'II''''''ao 

a) IIrn ".. ..... , -.do ~Io ',,",dt"l. da RtpUI 'hca. ftC'OIhldo de"," DI -- C'IIIII""'" ...... 1""ln OI'II .. Wda- ~Ioe _mb"", ..., (~, 
lo' .... " IfI' l"""lhror,,. ~·"I"." .'tllI'" • Irf, OI "'r"n'~ ",: .. 11,"1,,.. ,'n, 

UM",bltll C'lllllrirulde por dr1«l1600 rlt",,", át tada l '_lho IIlefloaal" Ilblin ' __ Ia; 

.., """ IfI' (",,~lhtll"" ~~" ." rftl"", ~ ...... ",."" ., rIA C,,,,,,,,,_,I ... 1., 
EMoIaa de Ilblio __ 1a 60 Oitlnlo federal. * lodo o lruü , nOaa __ "r'" 
'ft\·.rn,,,h.doI pclll _"OIa, .'" 10"1, lrir'Í<'''' ... C,," ... 'I\<> ck' "blo,>4,,\"'''''"u. 

'.U';""'I' ';""'11 - O nu""·,,, d,- c,.."tlhr,n" frC'krQI\ r' tt1.t,. vr .mr"."'" ,h 
..... clt Uh. _dlan .. rnaI",ao do C_lho Fad,ul dr "bliol~omla , _'omw 
_uidada "'ruru. 

An . 11 - ~"'~ ... _C""~lhn""hcio.· '.,'dtl;.,,.ck ..... · iral. I ""ir." ,~. 
ano 11 .. ....-.. Lft, .u.'"' ~ \01""." ., U nilfDrlu da lelra' _ I. , 6oi. 
pockrto .r ~Idoa "I~ 111 .\11 . 'Dq .. adram IM) ano •• dali -.ml Lei 

'Ir".r.'uli"I.,. - !li. ~""h~ d.... dI'" 121 (, .... lho"· ... F./tc'raó, .. , .. ," ,,. do· \I'''' 
lrala " art . 11 .. ,..",,, Lri. hI."" p~ftrfDriI para DI tlru .. ,," q~ n'~lrn 
('ar,OI dr cher .. ou diN(lo. ' 

~ - IJ - o. l lUçknln illdic.dot nl Ir'r •• do.n II a6 poderio ar, 
""'.Ih ..... ",I~ OI ~ •• nqw6'1'" 1'111 ",rll I , ,. do an I· da prnclll. Le, 

A,. J~ - O " • .t.hl ... , •• 1. , 1''''''II'''nh .1 •• , ( •• n""',lh .... F,·.k'r ... , , " l ' II\'''' " .1,,, 
auplenl~' Irr' I du'aç'o át l (Irf,I anos 

An. I~ - Sao llril)uotl'ln do COiIKlho ~rdt .. 1 dt .,"I.," .,onomia 
aI ora.nill, o _ Itr,linrnlo IlIirmo, 

ht ar"""'." "'·.I"k·nl ..... '"h·' '' ..... "."""".1. ........ ~ ... ( , .... ·Ih." .. " .... "' .. ~ 
lIIOdilo"ndo • 41'*' • 1DftI1' lIHft ~ rIO . COfil I f, 1'111 o4adIt * ... 1ft I "..ctade • 
1('0. 

r) -.r fOftlwciftwllo ., .... ,W/ .. " d ... I<1I' ... achlda, prloe (' · ..... wlllGo Itr 
""". li dr .ob .... ,KOh.AllII protnoot lido ., ,,'" Idfllnl .... e • I","" .. "N'" "". 
h:III"·Uh' \ ... .,\,,,,,,,, • h,.n"'''''' 'h'uL ." .k· """'111.1\.1" d,,, ... ",.", .a.. ttlto-h."",,,,. 
"".,'w 

d' ",11I~r . ,'m lih,,,,. ' ... , ..... ' .. . ,,, ", .. """ ,&.., dri, ... ., ... ·I\r, -"" ('_'11.", 
Iteaion.ia dr .iblic4ec_ia: 



fI ,..bhClr O rtlal6no ...... 1.,. IN' l,.b.llI", f , ,.riod~.,' ,,'-lu • 
• odM OI profi,uo" •• rt ... " • .,. , , 

II f,,,,, .II,~, n·" .. "' ... ·, "'IM.' "'-: """""' M'\''''''~''''. rar. htl "''''''''''''"".1' " 
utcl>Çlo dr prtWft. U; , 

.' rrl""" ." (.i.c.",,'n"I t",t.. .. r .. 1 .' "h_lif~ ",,'~"" 'fUC .... '"'.~'" ",,,,,·".'''h'' 
p.r. melhor., • rtl"lalMft\a(ao do nt1'dric d. ,..... lo. t-ot-IM.w.'."" , 

hl ,' ... "I' ... ,~, "' ... " , oj ...... " .... , .. nu ... I~, 6.. nt'Tn,'M' do' I'I\~ .'.M.:""" I~ 
11.1.11" .1.1 ".f\I.'h:,,.n.' . 

I) , .• "'" .... , r r"Cillh/ .. , . ",·n.tC1h 'lmc"nh: . l·."'.'.-.-....... ' ( .• ., ..... "" ....... dl"".' 
p .I' ,I,' \oh .. t.H .": .... IC' " • .,-.'nt,ar iI,'unh"'" rC'if",nl~ • rr.,f"", •• 

P.,.".'o IÍnlC'O - A, ~'6n rrlfrtllln ., .1,..,eSada .ru" ~ 11. oulr., 
profl~ torrao rt""idas .I,..~' dr cnltrwS,_IIIa. ,0l'Il U fnlidadn rtl"l.dorll 
dr,," pI'Ofiu6n , . 

A" , 111 - O C_lho hdr,..1 dr ',bliolecoo,o"n, 16 ... ,"',.,. - a ,rt· 
wnç. nll",m .. ck _lAdr 1ll1Í' '"11 ck ,,",I _lIIbraa . 

Pará"..lo "nlC'O ,- AI moI..ç6n • q.., • rtkrt ...... ,., art , 15 16 .rlo 
_"i"., qu.ndo .pro .. das pd. 1II.\ona doi IftClllbraa do COft.1t.o ,.ckfal. I,bl ... 
I«onomia , , "ri J7 - " .. p"'"",,,,,, J,. (' • ." ... ·Ih .. h·dt'T~1 ,,, . • ,hl .... ,,""' ...... ,,,,,,p< .• ,, 
.. ,,_ tu1tt"'""'nh' ...... dirt\'l" d" ("""""Ih,, , • loU'f'rnt.l1l ctr "" .~ .. ""~ .. ""'ft'k' ""'k' t: 

Ih\.' I'.H\,,\" Inntft'~""""'C' . 
P ........ o "IIn - O -'o 1St ... ~".ao oifor.r' ali o - JUIp_.eo ., 

(, ,111'104,1"'" \ ... ~, r~r"., 'iu.I., prnWknac \·u,,\( .. : .r~ .... ·.unct .. "",,"ai., ... ' p'ia/~' dt .lU 

(IMIII:) diü COIIllÓOI do "" 110 ~ &o ~ndo Julc.IIWftIO o C~1Io --hger pof 
, .... , 1\.." ·' .... ck ..... ·u'- ",,:mt-.hto.. ,I d4,., ,,~, ,,,~\A . ",. f.·nu.rti C'," ''tr''' unrdl~ 
I .. "",' 11 h : 

.4rt , 1i - O "",ldell" do C_lho FlldcraJ 1St libliouc_la. o _,.' 
"ycl .dllli.illr.l;'o "lo C_lho F~.I 1St lib~, ..... ai .. ,.11 ,..... 
laçlo. C'Ol.IU. ",... o 6rJao ~ptlCnlC , 

Art. I' - O C_,. .... FMn-aJ 1St 1.110'. _Ie .... a ,allflo ... 
C_u. ....... libllcl DIlUa. prIICWUdo ........ _ • ... I .... · 
Çi ; "OI_ri. '_lI.Iaçao dr lula. ót,IOI '''''101 loraII jvl .. _ --..na. . 
.... .......... __ • jvrwh(lo. 

Art . ~ - AI .trib~" CoeMO- lelionall. lib..... 1.1a .... li 
"",Ia_ 

I) .... crv 111 "...... • ..: ... ., _ • -. IAI • fi I ~1.1 caItIUa 
~ .... - . 

li) ".-le" ...... -III(e. • ...,lftRlaçlln -.em.. _ .... , •• 
..... tro. dai laln.(e. dali lAi • dtlddlr, _ raaano. ,..,. • c-.. , ..... . 
8a"b1io4- .... ; 

tI b,nliu, o f.meio eSa proliaalo, i ..... a60. ",nia., li .fracOn' !.Ai. 
"'m COftW) .IIO .. lIdo ... ,,'ondadr, ~ptW"ln ~lal"'- 6ocu .... 1adaa art .... 
qut .,..rartlll f "",. lOIuçao .10 Nja dr .... üçaeSa ; 

d I pu bhc 11 rtla lÓnGI .lIvail doi INI "abelbaa. a. ,.riodio: • .nlt. ..~ 
dos P roIluional1 1'efK" .dcK; 

f I «,.nlU' o ~ •• melllO iOlf'- , I"b_ ...... o • ""'111(10 ., C_talho 
F .. raI • liblio ti: j.; 

" ap~"lAr "'1ft1M' .0 C_lho Fe • ..a • 1"''*--_11, 
ai adallar a m.· NIII(Io ... Auoriaçe. • IibIJ*,ana. ... _ ... 

,,"nu .... tru .. ·,nora, 
111 .Ir", "111 drlc •• do-eltilor ,., •• __ blha. ....riM .. .Ira • ., 

.n,,o 11 . 
A" 11 - A fW'OIha 6.,. Conwlhr"". lt,.;on.iI d,Nir·w ,' "" _","Iti .. 

, .. h"dll _ C_I'" .c..,. ... IIp&RcSa ... ., ,... ......... 1,=," • 
ItbhOlrconom .. c por *Ir,lcioI flr,l.,. pel., Auonaç6n dr lib~riaI ...... ida· 
_IC ,....,tr ... ao C_lho .c,;ou.J li ;. cito. 

,.,.".10 unlC'O - Os dl~IOft' dr ftC-oIa, 1St .,blioc«OftOfDia f 111 '''I*n," 
du A~6n dr liblioldrialllo __ bl"Cll ........ C_1haa ''li srle • 
lib 1I01rcoftOGl .. 

An , 12 - Todu u .tribu~ ,..,.~Olft ao .... tro ........ 11r1ll(1o ........ 
~Io 1St pcnaileSa6a. 'I"A.IO ao u.rdcio eSa profiulo. bibholed.-. ,.IM_ a.r 
eSa ~pcatnc .. doi C_I'" acatoo" • liblic-W _je, 

An , lJ - Os C_I"'" 1t,,'OIII" dr libhelKOflOfll .. po6c1Io, ,... prwu,. , ..... _I. plOftlOYCr ,.,..nlC o J"iI eSa Fauada Nblicl f ..cI ... ., • ,. __ • 
Dcc"ti ... t.caJ . • cobruç. das pcaalieSacSa 01.1 aallicSada .......... pata • ~Io 
eSa prcw"lr ui 

Art , 14 - A ~ .. billcSa. aclllliaistr.tio •• cada Ca d .... la.,.,.. ca'" 
ao rnpKti .. pnsiOaltc . .. duo;'f a pra\a(1o • coew ,cru. o 6rJIo, liderai 
coepc'rolt 

An , ~ - O ~Iho hckral ou rr.iollll ~"c . d",.nlt "'" 11M). falllr. W'" 
Iireft(. ~ .,. Inf*li-.,. CIIft.Iha. . • _ir (61 • '" -.nta-.. _ .... 
rm~. , 'om IUIIII"'lClo, p"",.r' ,u'oma",a_II" o ... 10 . .. ,....,. a ICI' 
cureido. "" C."lfT ddioo. pelo raplCtT>O .. pIna. , 

AS ANlJIDADES E TAXAS 

An , lt> - O bachartl"" libliot.:_ia. ",.. oflfrdtio ..... ,.ufi 'o. '. 
~ • ., ao rtp"" 110 C_lho •• p:...! • libliuW c _.Ia . n,ta ~ .. 
_,""r .. jeito. ficaado -ria.do ao ,... __ \0 ...... ~ .. . 4 a-.o 

9 
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C_lho a'-'I. libbotec:oaomia .• tt o 4u li • ~ • ~ uo .... ;+ • JO'" (ria~ por crlltol • _. 4l~ftdo fora cIn~ pruo. 

An l' - o. C_1l1OI ~p.nak • libhot.~la .,..rIo tuu ,. .. ftpedoçto ou IUblllNlçlo • canr ... prvlLIIMlMn • ,. ... nidlo .... ,... • 
aftOt~lo • "'1\(10 Ik.ir. , , An . 2tI - O PodN Eu~ull.o pr~r'. tm d«rfIO . • hs~lo das .lIlIid.cIn, ' i , • 
'.UI • 4l\M W l'I'tl'lm 0& ani.,. 16. ,. 1 lO, ,,, ...... 1'8(iIon a6 pockrlo "" llup, tom IIII~.IOI 1110 Iftftl"'" • ut. 11101. ~&l!tf p~t. do C_lho F.,..... IlbbolKOftomia . An . ~ - ('''"llIhll I'tr>da do ('OOI.flho Ff~ral df IlbholfC'Oftomia o w · 
IJU'"'~ .1 1/4 da tAII • Ilpe4tç~ da c.ncira prol ... ~I; 

ti) 1/4 da .IIII,dadr • ~os~'o do l'ltillro. 
c) 1/4 dai multa. ap,"cld .. dr acordo rom • prtwnlf ui . 
dI ~tIc, . 
• ) lU bYlnç6ft doi 10'" moi : n 1/4 da I'llIda • crrtidOn. 
An. lO - A I'Inda • c.da COftwlho JttfloMl. Ilbbc40w Doe .. ..,._Ó-Nlda do Ief\Ilnlt · . , 
II )/4 da I'Inda ~lIitntt da nprdiç~ • candru ,. ........ , ..... ; 
til )/4 dai .nll,dadn dr I'l'\'0l1( lo dr r.,btJo. 
tI )/4 das multas aplicadas • "OI do com praatr ui; 
." ~tIcI : 
.) IUbYmç6es doi .... ,..-; 
f) )/4 da rmda dai crnid6a (I) 

OISPOSIÇ'OE.<i GEIlAIS 

An )1 - .01 prtlldrnltl dvI ('on~lhoo Ftdrral , Rt';on.i •• libhoc8C'O
nomoa Prt".'&o .nu.I_IIIt 'li.' conll\ peranl, o Jnbun.1 • ConlAl .s.. UII~O I I- - A pl'I"a~'o~ conl., do pl't,,~nlf do Con~lho Fldrr.l. libliok· 
CIOftOfllia Mri kila dinu_ntt 10 l'I'trido TribIlD .... ap6a ~lÇto dei C-mo. I 2.- - A prt".~&o ~ conl .. doi prnlCknln doi ConwlhOl atrion.is • libliol«'GftOmLl wri k". 10 I'Iltndo Tribun.1 poor inltrmfdlO do Conwlho F,dr,.1 dr lila.-CAIOm" . 

• ). - C.be 101 praidnltes ~ nda COftwlbo • ""POluabUidadr pc" ,~ _to • _1&1 

An )2 - o. calOO om,uoo 'fr,hadOl ,,"Ia ui wrlo I'lloOhidol pelo C 011 · _lho h.,al dr I,bhollronom,a 

~ISP'OSIÇOLS TRANSITORIAS 

An . )) - A .awmblfoa qut W 1'I.lizar p.ra , ncou.a doi "i. (6) p,iIMi _ _ wlhetroa dttt.OI « doi uta (lI ,n_1roa C'CAIw)helroa ""Im .. do C_lho hdr,,1 dr I,bholft'onomi, . p~.ilIOI na conlOfmod.dr da kl, •• do ,n 11 . dr'l' Lei. Nri .,..idkla ~Io ",", .. IIOf Iknlco 40 Mlnlalmo do ·T,.balho I ',"ldfnna 
_L11 I _ C'OfI~Ihu,'" ... delt.adOl ·tlr'IOOT" doi rwptftlnl.nlU da. ,uoc,a~6n de "'-_. "I tvol .. «Ir libholft'onomll ,lrh",.", Ilwmblha. da. I'Ilptel"" i"'1I ftI~ ...... _lo , 1IfU ...... tonn.ll6acln nl.belocidai p,ra • tvoIlwo .;, .... ~l'IlGriu ... 6ra~ dlF\pft" 

I I • - C.d, II ..... ~.O dr libhotff'''''' Iftdiur' "'" Llnlco drlr.ado-,Ir'IOf ... ",. _r. obn,aI"",_nrt . • K' ritll'O f · \tO plrllO ,ou' dr _u. d,,.,,,,,, ~b "rormiOfl.1 dr blbholffOflomia l'O'.u,dor ~ d'plom, dr b,bloolt< lno I 2· - (·.da ftC'Ol. 0.1 Nno «Ir l,bhol~1I li' lar' rq>rtwnt.' pnr .. m hko *1 • ".1t0f. ,."., .... ,1ft nnriMo. ,!tIlO pcl, 1ftPKn.. C'CAIl"fl(lo I 1 - - S6 podrr' "" ,!tItO 1\1 .utmblfll "qUf • ,.,If,., "It ,n,.o p.ra Iu,"r o ",.ndato • ronwlhe,ro "drral dr l ibliólft'onofaU o prohll.o",1 4lLlt prftllClwo '1 C'Oftdtt&'rI Ill1beltc,d .. no.n Il d, pl'tWnlf u, I • - - A, .1 ..... i~6n dr libliotrdno\ . para obtt,.,m li'" di,.,ilOl dr rq>'" W1I\.IÇto Ii _bMi, • ",. w I'Ikn nlf 'n\p . • "rIo "exod« 6mlro do pruo dr _ntA (tO) dias . • ,.ni, el. daI' cinta &AI. 10 '"' I'Iptro ""'MI ~,n~ O _lultOf Ikaioo do MIII_ttrio do Trabalho t PrtYiclfonn. Sod.l. _di.n~ •• ,.. . wn\.IÇlo dr '"'I .talVtOl , Ift.i. doculMnlOl ju".dOl IIt<ftllriol I S. - - o. 1111 f'OftWIMtrOl ","ndO\ n, !tIra ( do ,n 11 da prtwnl. U, . _r'o CTYdrnriadol pel •• mptclIY" 'loCoI .. Junlo.o con'ullnr · I~Cn,ro do M,nltltno do T,..belho I ....... ldfftriA Soml . 
An . )4 - O COftwlho hdr,..1 dr I ibhole<OhO'" i , pl'CX'tdtTi !UI 'u' pnmrira w .. &o 'o IoOrt"O dO\ con~IMorO\ kdtre" d. qUf Ir", , ktra ( 1\0 ,n . 1I cIn.a u, f qUI dr>tr' " 'U''C'fr o mandalO por Ir+, OI 'Il00 
An )!> - Em , .. ,mblto. dO\ ron .. lhf'l'O\ Irdtrll. ri"IYOt . clrit", n, lorm. eI<>.n 11 . p~I,didl ptlo romuhOf ·ltc-non> do M,""wno do Trebalho' 'rt"d#nc,. SocLlI. M'fIo "VladOl OI tr1plirn , qu~ w 1'1"'" • ktn • do ,,, 11 da p~I' u, para ncolha do pnmaro prnidrnt. do C_lho Ftdrral • libliolrcot'lO"'1I 
An . )f> - Ouran" o per10d0 da O'.anil.l('o do Conwlho h.ral dr I,bholt · C'CAIomia . o Minillro do Tr.balho t ....... idfllClI SocLlI cIn,fT'.'" .. m 100:,1 para I .. . ~dr t . • rtl/U"ttAo do p~"denl' dr.lf ('onwlho. lom~r. o ma"nal , pt ..... 1 Mft." rio 10 _ ... iço 
An 37 - E.la l .. ,n",r. tm .""r n. d.la dr .u. pubhc.çAo . ~.o.,d .... 

clispoaoçtlcl '''' C'OIIrino 
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Julho •• 1 '86. 

Di novl redlçio lO Irt . 39 di Lei n9 4. 084. 
dt ]C de junho dt 1962, que dl$l1Õt 'o~ I 
profissio de libl1oteclrio, • di outrls pro 
videncias . -

o P R E S J D E M T [ O A R E P • I L 1 C A 

raÇo saber que o Congresso "Ieionll decreta e eu slnciono I 

seguinte Lei: 

Art . 19 - O Irt. 39 da Lei n9 4.084. de 30 de junho de 

1962, que dispõe sobre a profissio de libliotecirio e regula seu eur 

elcio, plSSI a vigor.r co- I seguinte redação : 

-Art. 39 - Plrl o provl..nto. O uerdcio de cup 

técnicos de Bibl1otecirios, DoC\llentAlhtas e Ticnicos de Ooc~ 

.ent.çio, nl I~inistrlção pública feder.l, estAduIl ou ~nici 

p.l, autirquica, plrlutlul, nas tlllpresas de econo.ia .isU 

ou nas concessionirias de serviços públicos. i obri gltóri I a 

apresenuçio de diplON de Blcharel _ Biblioteconc.ia. respei 

udos os direitos dos Itu.is ocu~ntes . -
Art . 29 - As pessoas que tenham exe~ido, lti 30 .. J~ 

nllo clt 1962, Clrgo ou funçio de Ticn i co de Doclllltnuçio só poderio ue!. 

cer a profissio de Bibliotecário lPÓS s.\isfaze~ aos seguintes requisi 

tos : 
I - registro no Conselho Rt9ional de BiblioteconG8ia, I 

euja Jurisdição estiver. sujeitos . 

II - ~g ... nto· da Inuid.de do Conselho Regional delib1i~ 

t.econc.ia, na for.a estabelecida pelO Decreto n9 56.725, de 16 de .gosto 

clt 1965, que regul .. nta a L.i n9 4.084. de lO de junho de 1962. 

'a,.ígrafo único - Os Técnicos de Doc~uçio dispô. 

... 180 (unto e Oitenta) dias pari se habilitAre_, conforwe o .sUbe1te! 

do .. sta Lei. 
Art. 39 - Esu Lei entra _ vlgo,. na dita. SUl pu 

blic.çio . 

Art. 49 - Revoga.-se as disposições .. contrÁrio. 

Irls1lil, .. 02 de 

1659 di lndeptndinc1a e 989 da Repúblia. 
julho di! 1 986; 

JOSe SARNEY 

S I N o P S E -------
Projeto de Lei do Senado n' 10, de 1992. 

Dispõe sobre o exercício da profi •• 60 
de Bibliotec6rio e determina outras 
providências. 

.. .. -.. --. .. - . ..... -. ... . - ... ..... ... _ .. - ... -." 
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Apresentado pelo Senador MARCO MACIEL 

Lido no expediente da Sessão de 10/3/92 e publicado fiO DCM 

11) de 11/3/92. Despachado l Comissão de Assuntos Sociais 
terminativa), onde poderá receber emendas, pelo prazo de 

úteis, após publicado e distribuído em avulsos. 

(decisão 
5 dias 

Em 3/12/92, anunciada a matéria é proferido pelo Senador Amir 

Lando, 

ouvida 

relator designado, Parecer de Plenário, concluindo que seja 

a CCJ. Em seguida é lido o Requerimento na 873/92, de 

autoria do Senador Nabor Júnior, solicitando que o projeto também 

seja examinado pela CCJ. 
Em 9/12/92, é lido e posteriormente aprovado o RQS 899/92, subscri-

to pelo Senador Jonas pinheiro e outros Líderes, de urgência para a 

matéria (art. 336, alínea "c" do Regimento Interno). 
Em 14/12/92, anunciada a matéria é proferido pelo Senador Pedro 
Teixeira, relator designado, parecer favorável. 

Em 15/12/92, aprovado. A COIR para redação final. Leitura do 

Parecer na 467/92-COIR (relator Senador Beni Veras) , oferecendo a 
redaçAo final da matéria). Aprovada 

• 
À CAmara dos Deputados com o OF/SM ne~7), de L9/12/92 

SMjNe g1-3 Em J,q de dezembro de 1992 

Senhor primeiro SecretArio 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido 
CAmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da 

Federal, o Projeto de Lei do Senado n e 10, de 1992, 
oonstante ~os autógrafos em anexo, que "dispõe sobre o exercício da 

• 

l revisão da 
Constituição 

profissão de Bibliotec'rio e determina outras providências". 
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Aproveito a 

protestos de estima 

oportunidade para renovar a Vos .. ã--

Excelência e consideração. 

r 

r , • 

I 
SENADOR DI~CEU CAru~EIRO 

I 

Primeiro 
I 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCtNCIO OLIVEIRA 

# • 

Secretar10 

~\iIMEIRA SEC~ETAR'A 

Em_). .. .1 O I 
CO Mesa. -< , 

ep:tcd: INOC~ 
'rimeiro Secretório < 

DO. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl j . 

PRonTO DI' LU N" <no. Df. 1QÇ] 
(Ill' Sr ('unh. Ru<no) 

: 11pce 5ctr e o ~. er c í c lo da pr o (1~5à o d e D\bllotecarlv e 

determlra c~t rd5 pro\11~ncld5. 

ÂS :JMr~~:ES ~ E C~S S TITU IÇAO E JUSTIÇ A E 2 E ~ED ~;~ C I ADM). 

E C[ TRABALH O. DE ' DMI'i3TRAÇ AO E 3E R V{~v ?:alI:~ - ~~;: ~O 

2 .. II 1 . 

) CO NGRESS O NACI ONAL decc~ta: 

CAPITt:LO I 

DA PROfISS AO OE 8IBLI OTEC AR IO 

Art . 10 O e xerciclo da pro(lss~O d~ 8 lbllOtpcà

rlo. em todo o terrltór lo n a c lonal, s o ment e ~ permitido qua~do 

ate ndi das as quallfl c acões estabe l e cid a. nesta l el . 

lncl uida no Qu adr o d~s Pr ~ [ISSÕeS Llberals . Grupo 19, da Con s~ 

lldacà o d as LeiS d o Tra~dlho, ~ prlvatlVa d o s 8ach a r~l s e m BI

t 11 o te conom14 . 

Art . 2? A blbll n t~~onoml a. a docum~nt~ci n e do l~ 

f or~4C~O =~r. stltu~m as atr lbulcões do Blb llot e c aclo. 

S lQ A blbll o te c onam1 4 ~ O cun)unto de conheCl

-en':.os te6 rlCO s , tecnlc o s e c J.el\ti!lcO!'>, r e l a tivos ã dodftll nlS 

:r ~ -; .i a e exe..; '.lcâo de serviço s e pr oc e s so. de trat 4ment o d a ln

~0r ~ 1: i o doc~~e ntal e do su a ... ~.quacjo do 5 e rVl~O S d e ate ndlme n

" :I ~ .... 5.: ãr 1.-5. 

S 20 A Goc ument~cào ~ o processe de reu n lr . o rd! 

jlsserl~~ r j~cument os. bem cemo 05 resultado s d a at lvl1~ 

d e l~t ele c tu al p~ todo s r.s campr.s jo conhecimento. 

;:>c rtes . 

ye~~c~s o u o bJetos d e qualquer nal ure ra , em itidOS o u 

s,b ~ultlplas formas e reqlstrad o s em dlfere~tes S J -

::1 0 é p~lv a t: ·l.) : 
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_ dOI portador •• d. d~plo~. de bacharel em li

bliotecono.l', •• pedldo. por ln.tltYl,Õ •• de enl1no luper lor. 

ofiCialmente reconhecld." rlqlltr.d •• nOI 6rq.o. competentes, 

~ •• c~rdo co- • leql.1.,iu •• Ylqor . 

11 _ dOI portldor •• de diploma de qr .duI ,io em 81 

bll0t.co~oml'. ccnfer ldol por lnl t ltulCÕ~S estr.nqelr's de e ~

'l~O ,uperlor, reconhecida. pel •• 1el. do pais de oClqem, e re 

validados no 8rlsll. de aco rdo com I l eq151.,.0 vlqente ; 

111 • dos que. à d.ta de pUbll ca,i o desta l e1 J'; 

vlnha~ ocupando. e~ carÁter efetlvo . c arq o s té ~nlcO s de B1b l l ~ 

t.cÁriol e Oocumentarlltas na admlnl.tra,ão Púb l1c a d1reta ou 

lnd i reta. nal empre.a. ~ob lntervenção qover namental ou 

conc.asionárias de s.rVlç~ público. 

IV - dOI amparado s pela Le1 nO J. S04 , de 2 de )u -

lho de 1916 , 

CAPITCLO 11 

DAS ATIVIDADES PROrISSIONAIS 

Art . 4G A profl •• io d. Blbl1otecirio ~ exer c1 d. 

'Ia. Admlnlstraçõ.s púbIIC.' duet., 1nd1reta e fund.clonal d. 

Un1ÃO. E.t.do •• 01strlto federal. Terrltórlos e Mun1cíp1 o S e 

na órblta prlvada , sob a forma de proVlmento ou exercíc lo de 

carqo efetivo. em comlslão, contrato. 5ubstttU1Ção. tunçio e 

empreqo. ou atlvldade .utónoma e~ babl1otec.s. serV1ços ou ce~ 

tro. de doe~entaçic ou lnforma,ão. em. r edes ou 51stemas de b~ 

bl10teca. ou de lnformaçio. em bases. b.nco. de dados b1b l 10-

qrifico •• e~ qual.quer outra , orq.niz.çóe, onde se desenvol

v.,. ativl'dade. de .ibll-ot<econortlu, .... Doc~m~ntaoio ou I n.t.a.nI.,ão , 

Art . $0 sio atividade. privatIva. do Ilbllotec •• 
riol 

1 - .nlino da. di.ciplina. e.pecif 1ca ••• upervi

.io d ••• ti,iol de aibl10t.con0M11 . Documentação e Informação; 

11 - orq,nizlcio. dir.cio. chef1 •• coordenaçio ou 

qualquer atividade que caract.riz. responsabllidade por curso 

de a1bliot.conOrtlia ; 

111 - con.ultoria, •••••• or.mento . v1storlas. pe

rícia, plrec.r. laudo. r.latórlo tienlco conc.rnent.s à Bl· 

bliot.cono~i •• Docu~nt.çio e Informação; 

IU-

lnforma-

çio. atividad •• cultur.ls •• erviçol técnico-cientifico. rel.

tivo. is atlvidade. do. õrqão, cit ados no artlqo 40 de~ta lei: 

v - plan.Jamento . or9.n1za,ão. implant.ção, gere~ 

cl&mento, a~in1.traçio. dlreção. r.hef1., coordenação e super

vl.io de ~.rviço. d. repro9ratta aplicada. acervos re l atlvoS 

aos õrqÃo. citado. no art . 40 de.ta 1.1 ; 

qe-

r."clamento. ad~lnl.tr.ção , d1reção. ChefIa. coorden.ção e su

perv11ão • I,ecucio de serVlçOI de norm.llzaçin do~u~ent.l nos 

órqio. cltado. no art . 40 dl.ta 111; 

VII - elaboraçio de norma, técniCAS aplicada. âs 

ire •• d •• lbl1 ~· lconom i,. Docum.nt~cio e Info rmação ; 

VIII - aS5eSl o ra~ento na e la boraçio de 1nstrumen

l':'li .1~ :,'I ~ta 1e ~h:1os vira lp.v.1nt.r.:e~tC's estati.stl coS, rec en

~ ~ ,~~~t ~ - r aJ~~ t ro, r~ !er e:'tes ~ ~~rVl,O. e . ce r vos relatiVOS 

J '!' S Õtq.a.··s (,:l~J,::: '~ S 1":0 ar '::. 4 C dest" i.e1; 

I X - cl abC'c . ç ~ o de pr oqc.mas ~ pr c vas especi f1cas 

~~ d~e. d~ I ~t l l~te ·~ ~O~l a . Oocume nt.,ão e l~formação. em con

r~r. o . ~~b l1COS , testes de seleção e p.rtl c 1P.çio nas respect! 

VIS bA~C.' exa~I~.dora, p.r. o prov1mento de c arqos, fu nç6e •• 

fI!'~F-re1o ,, : 

~a .r~~ J. !lbl~oteconom1 • • Oocumen t a ,ão e Inf o rmação. no Br.

'11 e n~. exterlor : 

XI - as.es.orame ~ to e part1clpação em pr oJ eto p.

r. cor.'tru~ ~o de b1bll o~ e c a s e .lm l ! aces . 

Pardqr.fo unlCO. Ao Ilbllotlc.rlO c~p.t.. 11ft· 

~ • . o ellCerci clo d e ~ ·J . lqu. , outra Itlvldadl q"", por t"l n., .. • 

rezI . se In c!u ol no âmtnto d. lU. peohl.ia, quer du.t. 0-. ,,,e 
11 ret.:r.ente . 

CAPIT\:LO III 

DOS CO NSELHOS DE BIBLIOTECONOMIA 

~rt . 60 O Con •• lho rederal • OI Con •• lfto. - ..... 

~ alS de Blbll ot e CO nomla Co~ Stlt uem. e~ .-.u con)~nto. ~~ •• ~t.l 

~Ul a fe deral. .: om rersonaltdad e ]uridlca dft dar.ito 

~ut o rO~l a adm lnl strat1Va , fln.n c elra e patri~onl.l. 

púltllto. 

~ 10 O Conselho feder.l tem .ede e foro no D,.· 

trlto federal e Ju rtSdlção em todo o terrltórlo naclonal. 

S 20 Os Con selhos Reqlonals terio sua )yrl.41 cio 
fixada pe lo Co~ selho rederal, com sede e toro e .. C.pit.l. ftO 

Est.do e no 01str1to reder.l . 

1e que trata es ta Lel, seri eMerclda pelo Con •• lfto 

sob a or1entação do Conselho red.r.l . 

S lo As questóe. refer.nte. i •• tivid.... .'iRI 

:om as de outr.' profis .õ ••• erio re,olvid •• coft)Unt."Rte en· 
tr~ 0 5 Conselhos ,.deral' • ReqLonai. d ••••• profi •• 6e,. .. 
suas res~ct1v., ireas d. competinc1a. 

, 1~ OUI"d" 4'" 'Ito ore-"., ."tr. C ....... ,"" ..... , 

nA'. <1.'tl,a I. r (C",",unlrldl' I" (""nl.Uw '.d ..... 
A •• .. 

'.fIntn. iN'ItII ·r" •• I.,tn. quante" for.'" OI Co" ..... o .......... e· 
"I-ttll1' •• "' -- '_'I~ ..•. ~ .. 

AI' , t\J 011 ron".lt'lOl •• "0"_.' •• ,ao C"ttfII ••••• I· 
dI' . d. quat.'1'. IN'mlJ.f's. no .Inlao. a d •• oltu . '"' ......... ., 

~· I .. n' •• . cat-otlnrt(· l a Conl.,h('l '.d.r.' " •• r ... 1 .... O ""'r." •• 

rl . 'tI .... I'(~ • r.C"pn'\' lona' lda". d ••• ". r •••• tr ... . 

'a,.q.a'o ünlco . A cldl ..... 0 40 COft .. ,~ .... , 

",111 . tO !' l' .spc"nd.r. UIII IUp •• "". ' 

Art . lO , O .andlt~ do. ~ru •• , •••••• e ... l.~ 

t., dp CC"ns.lho , '.d.rllll • doa Conlllhol _ .. ,on ..... ri" t ••• 

. nn, . • I .,t~. p~lo voto pe,.ull ••• ereto • o~li,lt'r'e ..... -

l · IIPt • • · .. , I". '-\fl.tradol •• eleSa "'.lio. pocteftM .. , reele .. .. 

~'or m"'l' UI" p.,iodll ,'onll' r utIYO. 

Art. 11. 

I ~) I r.drf." e ""qlon • .II. naa ("ondlCôe' de e •• t ........ ., .... . 

t.!'l . !l c ar •• ubordlnadl lO pr.enC'h ... nto do ••• ,,,.,,t ••. ' ..... l 
'I'" : 

I - ,.r brall1 •• ro n.to OY n.tyrali .... , 

" - '.r ~arhlr.1 ~ ~lblaot.~ono.'.1 

1.11 • te. reql.tro •• er portador de C'.rt •• , ... 

.d.nl ~ ~ld. prot"'lonal d •• lbllotec'r10: 

IV 

51 0 n.'1 .. p('Il it ' ;ou , . 
AI t . IJ . A" '111'1<; :>es .er." prr-ce ••• d •• I\C. CU,,"! 

lh o ,- flt.' ~H' n .\l1 du,.nt e • sllIunda qU1nzen. dC' ",,;y •• rc do .U.· 
mo .n\ · .:2. ",,s",d.t (" j ('l ~ ('onu'!"elloa Plt. ••• f("iC'lo::a;. 

Pare9faf r ~nlco , Cada Conl.lho _.,,~n.1 ,r.-o .. • 
re. n. ~~Im. d.ta, e l .l,ào p.r. u~ Con.elh.,ro '.4.ral ••••• 

• upl.nt.~ p.r. CO"'rC"T o Co~ •• lho red.r,l • p.r. C~r..~l".,rG' 

Jteqlo r. ., .. ,. Cf'!o",,.nl\,,,, ,J.uphntet.. pa,a cotllpor e. Cor .•• !hf'l' If 
q lon.1I de a ~~orJ(\ 1,; 0 '" o n"lfteco fi.ado no .rt.,o t. da ~r .... :"\t. 

lei . 

Art . 1) . O neo C'omp.r.c1Iftoento i •••• 1Co... .... 

)u.tlfl c .tl'o .. . . 1mpllearÁ eM "'ulta h •• da por " •• chlcio 40 Co,,· 

sel:"\o reder.l . 

Art . 14. 

vo s e ~e9~~n.1s efetivol e au~l.ntel dar- •• ·j no quant. d ••• -

tIl de ~ anelr o do .no sub.equent., competlndo ao. 'a ••••• ~t •• 



A r t . l'l . 

tI - p~ l d ren unCl ~ . a presentada po r es c r it o 

rp spe c t_v ~ Con selhc: , . 
I tI - pel d ~er.ja ou s u Spe ;\ Sd O d os dlrelt C'<. ~~:l~I~ 

Sl on oSl! Ou pcl ~t1 co s . 

IV - por con de na ç .i o. e:T face de s e nter,c ,t tl"'~Slt a 

d a em )ulqado por crime infamant e ; 

no 

b. no Con selho Req 10nal . a tr~s re uniões con se =u

t:v •• ou le1S lnt e r c a ladas ; 

VJ - po r a f as t ame nto do c arqo de Cons e lh r\f o. p<:! r 

",ali de c e nto e vlt r nt a d l a s . con se c utIvO S ou l nter c 6 1 ~ d.,s. :"I\.. 

tr1enlo . 

Art . 16 . 

Con. e l~o l Req lon al' •• ri o con lt ltui da. de Presldente , Vlc r -P rr 

_I ld e nt e . lo;, • 20 Se c re tac..1o l . Tee-oureH O. 

Par~Q,~ft' ~ "1rr . 

m~",hr (HI .1., 1v r" 1I . I ... q .. r~ ". P Pl 

Art . '11. 

nll. ." 

J~.dlate~ .. nt . ' r~ ' • r~ ". ' r" 1 

", .. 1(" 11 . e h l (" lutll . '. ,1 Pr . .. 1 1 .. ... 

'.r' ~r af o unl r~ . O ·qu ~tum6 d~ C0n •• lho r .. ~ ~ta l 

•• ri d . ~ ~r~ln . rl~ p~ 10 nU~ .. r o d. ~.q ,~ . qu •• I .u.t~~ •• ua r. 

p" •• :nt a"t'8 para (\ T •• p. c tl .... O ",.nd. to 

Art . 11 . 

Cor ., lhp . ~.qlon.l ••• 1.t l T. o voto d. qu.lld a d • . d. t'l pon .a· 

btlld.d. do P, •• I~.nt • . pare o a C" OI d . ''''pat • . 

"rt . 1' . f' .. d . ,al • . ' 
JOI Con •• lho . '.q l,o nAI' C'o~p. t ••• dIIIlnl.tr,,,,. c . r. rr ,,'1 .. nt .l -

;ão I~q.)l d o . ".."",n • . ln c lu.l v •• pr •• tlçã o d. ('"ont" • . 

S 10 O. Pr"ld. nt e do s ~on •• l ho l r .. d.r. 1 .. ~e ql~ 

na ) . d. BlblI0t.C'o n o~l a pr •• t .rão 8nu . lme nt . I U8S cont as ppr . ~ 

te O Tribu na l d. Cont •• da Uni ão. , , , . 
S 2R A p. ~. t a c i o d. c ont a. do Pr e. lÓ @nt. d~ Con· 

.p l~o federal de Blbl\uteconoml e .era f.lt. dJretam. n t~ a ~ ce · 

f.rld o tribuna l. a pó . ap rov . ç ão do Con •• lho: 

S)O ~ pre.ta,.o d. cont a. do. P r " ldente . 00' 

Con ae lho ••• qlonal' d e Blbllot.con~ie .er. feit. ao r.t.r ldo 

trlbunaJ PQr lnt .~.dIO do Con •• l~o r.der.l d. Blbll ot . conOMl • . 

Art . 20 . O. 'r.aldant •• '0 Con.alho • '0. Con,.

lhO' Rl9lon.'. r •• pond.rlo por cr~ '1 r •• ponaabllidad. , d •• 

eordo ~ a l'91.1açio pertlnant ••• y,.ito • lapedi .. nto. 

Art. 21. 

n.l. t.,io COMO 6'9io d.llberativo o Plan'rio . Clb.ndo i. r •• -

pact ....... ' .. ald.nel ••• r •• pon •• bilid.d. da •• tlvl'14., ,.,cU" 

tiv •• de a4aln •• tracio. 

Art. 12. 

n.l. pod.rio crl.r COMI •• õ •• OY Crypo. d. Tr.~.\ho par. a con · 

•• cuçio d. ob,.tlvoa •• peclficoa que .i ••• a da f ••• doa Jnt.

r ••••• d. Cl •••• . 

•• riqrafo único . A. Co.l •• õa. , Crupo. d. Traba

lho previ.tol ne,t. art190 •• rio lnt.qrado. por repr ••• nt a nt •• 

d ••• ntld.d •• 4. el •••• d. 'raa 4. a1bllot.cono.1a , Doc~nt. 

cio • Info~.clo . 

CAPITULO IV 

DA COKPETINCIA DO CONSELHO FEDERAL DE BIBLIOTECONOM IA 

Art . JJ . O Con,.lho p.d.r. l t •• por fin.lidad. ~ 

rl.ntar. ~1.c1p1Jn.r • • up.rvl.\or .r • fh t:'o'\U, ,,'f o e",:.rc!elo 
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da protl •• io O. 11bl1otlc6rSo • contribuir ,ara o •••• n.ol.1· 

~~nto profl •• 1onal. n. toral d •• tl Lei. 

"'t. H. 

I • 11191r •• u 'r •• 14Int., 

11 - 'Il.r pela d19n1414, I lnd.pendi~cl . profl.

,tonal ~o 11bllotlcÁrl0 I pelo livra ••• releio d. lu" prlrro

,ativa •• direito. profl.llonall . .. todo o paI., 

111 - ••• rclr funçio noraatlv,·plra f141 1ntlrpr! 
tlçio .... cu~io d. 11,111açio v19lntl, 

IV - 1natllar. orl.n~.r I lupervl110nar O' Con •• -

lho. ""lonll., lnt.rvlndo ou •• tlnqulndo-ol. quando n.c ••• j .. 

rio, coe a Iprov1cio de doi. terço. d •• eu 'lenárl0, convoc.do 

no pr.ao d. trinta dia •• ,a,aatindo o princIpio di hlararqul. 

ln.tltv.clon.t, 

V - deliber.r C~ o. Con •• lho. a'9ion.ia ,obra o 

c6dl,0 d. Itlcl 'rofi •• ion.l, • fvneionar co-o Tribunal lu,.

rlor d. Itlel 'rofi •• lonal, 

VI .. 'ul,ar a 'l~ldlr, .. ~nlca lnatlneia, .. ra

curlo, 4a. dal1beraça.1 401 Con,.lho, .. ,lon'i" 

VII - 'u1,.r I d,cldir, .. Gnie. ln.tlneia, OI 

procaft.o. ~, infraç'o ,. qYI .a,. Icy,.do Con. ,lhliro Ped,ral, 

VIII - Ilaborar , apro.ar e alt.rar o •• u .. ,i .. n-

to Intflrnol 

II • "'Mlna, • aproy.r o. "9' .. nto. 

do. Con •• lho ••• ,Ion.', •• u •• ~.II~rlt~., 

I"t'r"o. 

•• 'n'fltu', ~.lo. 'a ~.rt.lra • c'dul. · •• J. 

d.ntldad. prorl.alon.', 

.J - h~loq., o. , •• ult.do. d •• al.t~ó •• p.r. O 

Con •• lho 'ed.r,1 a o. ~on •• lho •• 'qlonal., 

IJI - fl.ar o ...... lor •• d ••• nuldad ••. t •••••• ~ • 

lu~."to ••• u)l" d ..... I~ •• pelo. profl •• lonal •• pea.ol. 'urld! 

C" . ~ •• co,4~ ra. • I.ql".cio .... I'.nt., 

.111 - aprovar • publl~ar lU. propo.ta or,.-."t'· 

ri ••• 401 Con •• lho ••• ,Ionll • • b •• ea.o r.for.ul.,ÓI., .ber

tur •• d. cr'dltoa Idirio".I ••• utaçe.. p.trl.onlll., 

11V . '.'Mln.r • aprovl' o balanço. a pr •• taçio 

d. contl' I o r.llt6rl0 da, .tlvi4,d •• própria •• do. Conaa· 

lho. 'IQlonal • . • nc .. inhlndo·o. lO. ór,io. cOMpet.nt.. . nOI 

pr.ao. le,.la , 

IV • autorl,;r • 'qul. leio • all.n,cio d. 

bens nóv." e '_6v e ! • .• do. b.n. ,aó.el. do. Con •• lho. aaolo
n.'" ob •• ' ..... d •••• nor ••• l.ql'. vi,.nt •• , 

XVI - divul9a, o r.lat6rlo anu.l d •• y •• atl. ' da
~ •• • b.lanço • conta. p.r. o. Con •• lho ... ,lonal'l 

XVII - or,.nl •• r, 'I.rlplin.r ••• nt.r .tw.li •• do 

o c.d.atro n,clonal do. proll"'on.l •• pe •• oa. ,yrldlc.. ra

Ql.tr.d •• no. Con •• lho. ~'Qlonal" 

XVIII - orQ.nl •• r. 41.clplln.r ... nt.r .twali •• • 

do o c.d.atro naclon.l do. 6r,iol cit.doa no .rtl,o.' d.,t. 

1.1. 

XII - or9."I,ar, dlaclplinar • ~nt.r .tu, liaado 

o cada.tro nacional d •• ln.titul,õe. de .n.ino, d. todo. o. 

q,auI. que m'nl.t,.~ dl.clplln •••• pacllle.a d. ár'l d. 11bl'2 

te conoml., Ooc u~.nt .(i o • tnlorlllaçiol 

XI - conh.cer « dlrl~I, dúvld ••• probJ.~, •• u . c! 

tado. p@lo. Con •• lho. R«9Ionl' •• pr •• tar·lh.. • ••••• or~nto 

perman.nte, 

4. 

el •••• d., ir.a. d. Ilbllotecon08I • • Docu~.nt.eio . Infor~.· 

,lo . a~ .at6,1, .. eu. c~p.tlnc'a. qy, •• nh .. contrIbuir p.ra 

o apriMOr.manto profl.,lonal, 

XXII· propor ao Pod'r cOMpet.nt •• , .adlfic.cõe. 

n.c •••• r ••• '0 aperf.lço ... nto 4a requl ... ntacio do ••• rclcio , 
proft •• lonal pr.vi.to na.ta Lei, oy .... ldo. oa Con •• lho. ..,lO· 

nol ., 
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proft •• lonal .1,ante . 

CAPITULO V 

DA cOMnTEllclA 001 C~IELII06 UCIOMAU DE JlaLlOTICOtIOMIA 

Art. 2~. O. Cona.lho ••• 91onal. ti .. por tlnll1d! 

d. fl.e.11.I' o ••• rclclo di protl •• io d. Bibliot.cÁrio I con

tribui, per,. o d ••• nvolvl .. nto profl'llonal, na ir •• de IUI l~ 

rtl41ção. na to~ da lal . 

Art. 2'. C~pet. 101 Cona.lho ... ,lonal" 

IJ .. 'Il'r 

Jlbllo •• cir lo 

,.la '1,"ld •••• lnd.pan4inci. profl.· 
110nl1 40 • p.lo U.r. 

,atl ••• I 41,.ltol ,rof ••• lonll •••• 

a •• rclclo d. IUI' 

1"'1 ,url.dlcio, 
pr.rro-

111 - t1,cl11,., o ••• rclclo prot ••• lonal.. 11,11 

,~rl.'lclo I r.pr ••• ntar i •• utor •••••• coapetlnt •• lobr. ta
tOI ,u. apur.r e cuja 101uelo nlo •• ,. 4. 11,11 81, ••• , 

IV .. '1ICI11a.r o c~p,l .. nto di ,r ••• ntl la1, 

Y .. propor lO Cona,lho ,.4.r.1 ,,'14.. ft.c ••• '
ri •• ao aprl.or ... nto 4a flaeall •• ,io 40 ••• releio ,rof1 •• 10-

nal, 

YI - cu.prlr • t ••• r c~pr.r •• d •• po.i,õe. 
pr ••• ftt. 1.1 •• tOI bai •• do. pelo Con •• lho '.d.r,l. 

do 

VII - r.,lltr., o. ,rof ••• irn.', d •• cor'o ea. a 

,r ••• n,. I.' ••• ,~d'r c.rt.lr •• I ~du) •• t. ".nt" ••• ,ro· 

" •• 10"'" 
VI.I - ,.~I.t •• r •• ~ •• o •• 'urldlc" qUI ••• rc .. 

• "vld.d •• 'tII .'R-Jl ul . n' nC" .. ,., Doc'~ntl(io • Jnfor-..,io a ••• ,..,h o r"reC" 1v\' ('I" ttlr.do, 

• 'IC'1 

• - 'vl'l' a 'ec"Ir •• ,.cl.~.cõ ••• r.pr ••• nta
c6e ••• crll ••• c.re. do ••• rvlco. d. r"I.tro pro'I •• lona ~ , 

4 •• 1"f,.c6 ••••• t. lal, cab.".o r.cur.o .0 Con •• lho ,.4.,.1, 

1I - 'vl,.r o. proc ••• o. po' lnfr.ção • 
•• penll'4.4 •• ,r.vi.t •• no cI,ltwlo • d •• ta lal, --~ 

Int.rno, 

111 - allbor.r, apro.ar 

.v~t.ndo-o I .pro •• ção do 

•• lt.r.r •• u 

.pllc'l 

alll - bai •• r .tol ft,c",'rio •• '1.1 ••• cuelo •• 
1 •• 1al.clo .l,lnta. anc .. 1Ahan40 c6,l. ao Cona.~ "'1.&1, 

.IV ... nca.lnha, lO Con.alho r.dlr.1. ,.r. '~I.' 

d. h~lo,acio. ° ,roc ••• o d •• va. al.1,6.., 

IV • arrlc"'r anui' •••• , t ••••• .-olWMent~. • 
.ulta •••• acor'o co. • 1.,I.l.,io .1,.nt', r.' •••• n.o .~ C~n
•• lho "'.,el .v. p.rtlrlpacio I.,al, 

IVI - , •• ~In., , 'pro •• r .v. proVo.t. or, ... "t'
r", r,for.ul.ca •• , .b~rtur •• d. cr'4ito. adSc1onal.. .ut.

cbe. pI'rl.onS.l. , b.lanco , ,r.atecio •• cont ••• r,1.t6r10 d, 
at'.I •• de ••• nca.'nhando· •• ao Con •• lho ,.d.ral. no. 
por •• t. fl •• do., 

pralo. 

IVJJ • autorl •• r a aqv,.S,lo •• 11.nlclo.. ben • 

.... 1., ob •• rvad •••• nor... 1""1 v1"nt ••• 

IVJII - .utor'.'r I .qwl.lcio , .llena,io d. ~ft. 

l.óvei'. ob.".,d •••• nor. •• 1.,.1e .1"nt •• , avb.etan4o-a. i 
lutorl.acio do ton.,lho r'd,ral. 

111 - or,.n1 •• r I aant.r atuali.ado o c.dl.tro ri 
lional do. ,rof1 •• ionl'. I ,."01' ,vrld'c" r.,1Itra4.. .. 
... 'vrl.d1clo. r ... t.ndo C6,1. ao Con.,lho ,.d.r.l, 

.1 - or,an1,., , .. nt.r atvali, •• o o C •••• tfO r.

I'oftal '0. 6r,io, cltado. DO .rt1,0 •• d'lt. 1.i. r ... t.ft4o cf 
.'1 ao Con •• lho r,d,rll, 

I 
/, 

IIJ - or,.,,1'I' , .. nta, Itul11 •• '0 o c,d.atro r! 

,ional da. 'n.titulCõ.. de .n.lno, d, todo. o. ,rlva, ,... 8'
n'ltr~~ d1.c1plSn •••• pacIflc •• di' 'r..... .1bllot.con~11, 

.Doc,unent.,io • Info"",io, _ IVI , .. rll'1eio, r ... t.ndo c6pt. 

lO Con"lho r.d-s.I, 

1.11 - publScar rallcio '0. r.,"tro. do. profl.
,10nai. , pe •• o., jvrldlc" , d •• 11c.", ••• do. clnc,l ... nto. 

oçorrldo. n •• '91io , no. pra,ol •• tlpuladol paiO Con •• lho Pedi 
ral, 

..Stl • Sn~.ntlv.r • col.bar.clo '.a ,"t1d •••••• 
el •••• d •• 'r ••• de Ilulloteeona.l., Doc~"t".o a J"'or.a
,lu , 'w M.tirl. d •• u. co~pat'ncll, qu •• anha. • contrlbylr '! 
ra o aprl.or.~.nto protll11o"al, 

IXIV - r •• olv.r o. ceiO' ..... 0., cc. r.cur.o na
cI •• irio p.r. o Con •• lho 'l'lrel . 

Art . 17. O. Con.,lhoa ••• 10n'1. pod.,io ·prCMN)v.r 
por procurador, proc ••• o •• 4a1ni.tr.tl.o1 •••• cvc6.. fi.ea', 

parlnt. o. JulIO' Co.p.tlnt •• , 4. acor40 co. OI dl.po.itivol 
d. pr •• 'nt. 1.1. 

CAPITULO VI 

DO .. fõl5T1lO DI ,JIJLl onclJIOI 

Ar' . a . A proflolõo di Jlbllotocirlo.6 podo" 

.,r , •• rcida .pó. r'91.tro no Coft •• lho de , •• pectl., 'ur1141-
,ão. no. tlr • da.t. I.i. 

rari,r,'o únlco •• obrl,lt6r . t I cltlcio '0 ft~ 

ro di r"lltro no Con •• lho •• ,10nel, .. todo ••• 6oc~ft'oa .. 
r,.pon •• ~tI14edl profl •• 10".l . 

art . n . 

pU" ft .... ·,...1 •• r_fh". d. 

rl~ f. pu~lir., no . t,r~. 

Id'ntld.d • 
d.l-ol . 

CAttTUV' VII 

, r., t • t ,ad\. 
a cartl'r. d, 14,ntld •• ,. 

'1 "h'lot,c"10, que t~ 

~I a. r. 'ST'" DA~ ,r.~50A~ JUalDICAS DI Dlall~ '.IV~ 

AIt . )0 . ..tio obrl,.d •• '0 '191'0r pr •• iC' , nf't 

Conltdho a.qtc ,naJ a qu. e.qv.r •• 'urJ.dlrJnn.t1... •• ,."C'" 
'vrldlc •• d. dlrettC' prl •• d o qy ••• plor ••• rr •• ,.,it) d ••• rv! 
CO" .oh qualqu.r lo •••• n •• 'r ••••• 81bllo',cona-l •• Docu .. n 

t.cio • II"I'o, •• ,io, p.r. o. qual •• " .. n,c".'ri.- "i.'.a4., 
•• e1bl'ul.cirlo. nOI tlr.o •••• t. li' . 

,."".ro vnlco . A. p ••• o •• 'vr'dlc", • qUI .I! 

d ••• t •• rtt90 .~ poderio .tu.r d.poJ. d. c~rrr •• r que o. r.! 

pona'.aJ. pata, r".rld •• IUvld.d •• , .u •• (h.fi •• . •• ev •• ub! 

pl.no 

'010 d •• ev. 41r."0. prof ••• lon.'" flc.ndo ob,lqado. a ~OMv· 
n'c.r ao Con •• lho .~~ionl) alt.r.,6 •• pn.t.rior •• . 

Art . )1 . l p".o, 1urld'c. d •• td.~.nt. ra,I.tre· 

d. no Cona.lho a.qlonal •• ri fo r nlcldo o c.rtlflrado 4. r.,Ie
tro fl •• do paIo Con.,lho r,d.rel. 

CAPtTULoO VJII 

CADAST'O DAS 'ESSOAS JUaIDICA' 

Art. )2 . A. pe •• oa. 'ur Idlc •• que atu •• , prl.' .. 
ou '.lcUt, ••• rv',o. Ou qY"'qupr .tlvid.d •• n. ire •• , 11~11! 

tlcon0M11, Oocu~.nt.(.o , Jnror~.,io fie •• obr".d •• I'. ca
d •• tr.r, .,~ 6nu., no Con.,lho .'91~n.l •• Iva ,ur ••• lcio . 

I lO AI p.I'O" ,"rldlco, do dlrolto público .6 

podprio .tu.r dppol. d. comprov.r quP o. r •• pan •• v.i. ,.1 •• '! 
f.r i d ••• t 1 v Idad... .u •• che fia •••• u •• ",blt H uto., .io 11-

bllotlcirlo. rI9J.tr.do. n. "91io , no ,Iano 90S0 •••• u ••• -

r.lto. proU •• lon.'" Ilc.n'o obrl,,40' I c~unJelr.o Con •• -
lho .'910n.1 Ilter.cõ.. pclt,rlor, •. 



S 20 Aa entidad •• ou ln.tltui çõ~ . r.t.rid •• n~.

te .rt1qo tlc.~, lqul l m.nte . obriqld •• I comunicar . no prlzo 

CS. trinta dl •• , qual.quer altaraçõ •• polterlor •• que modltl -

quaw "UI .tOI con.tltutlvo~ ou qua dro l funciona'. 

.1bllot.con~1 •. Ooc~.nt.,io , Informação . 

Art . )), 

na .r .. d. 

9 rlU1 , que .ini.tr.~ dl.cipll n •••• peclfic •• di •• r ••• de 8 1-

bllot.con~l • • Oocu .. ntlcio , Informação tl c~ obrlqld •• I •• 

cld •• trar • ••• ônu •• no Cona,lho "'91ona l CS. IUI 'urudiÇÃ O. 

CAP!TUlÁl U 

DAS ANUIDADES. TIIXAI5 , [I'tOLUJIl\ENTOS t MULTAS 

Art . 14 . O. profi •• lon.l. e pe •• o •• jurl~lc •• de 

d1rei to priv.do ,.ql.tr.d •• 1. eonlo~ld.de CO~ •• t. le1 . 11 -

c.~ obrlq.d •• '0 p'9.~nto d. re'p4~tlv •• nuid.de.o Con.elho 

_'9 ion• 1 d •• u. l y ri.dicio, d •• cordo C08 • 1e91.1.,io vlqente . 

, 1_ O v.lor d. Inuld.de e. 1url.dlçao .ecun~a

ril corre.pand.r. i ~t.d. d •• nuid.d. d. lurl.dlçio princ i

p.l. 

,20 05 Cen.elho. ~eqlon.l • • • li~ d •• nuid.de c2 

br.rao t •••• • • ~ol WMento. I .ylt •• , d •• cordo co- • 119 1 11.çio 

... viqor . 

Art . lS . 

~ • 20' 

cio d. anu1d.d. , t •••••• .a)~nto ••• ulta. d. c'-. Con.elho 

a.,ional , 

11 - 1.9.dO •• doaçõ'l •• ubvençÕl., 

111 - r.nd •• p.trimoni ••• . 

Art. H . 

nai •• 

1 - In, lolt .. ~'" PII' ,.n''''' d ll rfl,,,"tf't dA .III1IP C , -

11,. .. _ ., d. an ui" ,." •• . , •••• , .ft\t'I"", .. nt ... . "'1111 •• • 

111 4 r.nda. pllltll",onl.1 1 . 

("Ar f TlII .n I 

DA~ INr ... ,nll . 'IWA..J.l()AOII ! "r(" VIII~OI 

• 
Art . '1. A ,.H, do ("""'pete"t. ,.,lItro, b.", co 

eoa.._ 'o p'9,,,,,,nto' d •• nuld.d., c.rlrtu ia. O ••• r~lclo 11'9.1 

da prof, •• io d. l'bl10t,c'rln .•• Itivld.d. n. 'r'l d. Ilbll~ 

t.~on~a • . Do<u~nta~.o • InforM.çio, • punlv.l .0 infr.tor . 

Art. '1 . (o",.t. 'nh.cio • p ••• o. ,urJdlel d. dj 

r.'t~ p~bllcn O" prlv.do ~u ••• ntlv.r q~.lq~.r .tavldld. d. 11 
bllota cooOf'lI ...... prnfJ •• loll.l r'91.tr.d(' "0 Coo •• lho a'910na1 

d. '"rl.dlçao a no pl.nu 9 ° 10 d •• eu. dlr.ito. profa.llon.ll . 

Art. ), _ 

J - ••• rr.r a pro'11.i~. qlland~ 1 ... pe~ldo d. fl.i -

10. ou 'acllltar. por qu.lquer ~o , o •• " ••• rclcio • nio r.

,1.trado'l 

II - pr.t~~. no .~.rclcl0 proll •• lonal •• ~o que 

I 1.1 d.tin. COMO cr t",. ou ~ontr.v.n,io . pt tl al, 

tlt - nio çu~rrlr. no pr., o •• tlpulado. ~.t.r.ln! 

,ia .",.nad. d. Con •• lho "910nll . e ••• t.rl. d. c~p.t.ncla 

d •• te. lpôl ,.qul.r •• nt. notificado, 

IY - del.lr d. plq'r, nOI pr.'o, pr.va.to.. lO 

Con •• lho .'910n.1 •• contrlbul,õe. I que •• ti obr19_do, 

y - ,.lt.r • q"llquer '.v.r protl •• lon.l pr.vi.to 

ne.tl 1.1, 

Yl - tr.n.qredlr pr.c.lto. do Códlqo d. It1c. 'r~ 

UI.lon.l . 

'ari9r.'o ünlco _ 

.Indo- •• 'M cont a a n.tur •• , do .to • I' c1rcun.tanclla d. ea

d. e •• o . 

qrl vidade da infracão cometida •• r.1cidincla da ....... , CO~ 

. 1It •••• : 

I - .ult. d. U~ • clncoenta VI'" O valor .t~.11-

..do da anuidada, 

IV - IUlpenaio do ••• relelo profl,.lonIJ ati tri. 

InOI , 
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v - c.ncel.~enlo do r'91.tro protl •• 1on.l, C~ .

pr •• n.io d. c.rt.lr. profl •• 10n.l, 

VI - c •••• ,io do ••• rclcio proti •• lonll. 

S 10 A pena de ~ult. pod.ri •• r coabin.dl ~ 

qu.lqu.r d •• pen.lid.de •• nuM.r.d •• " •• t. 'fti,o, pod.ndo •• r 

.plic.d ••• dobro .~ c •• o de reincidenci. d ...... l"ft.cio. 

'20 A f.lt. d. p.q.mento d •• ultl pr.v1.tl n •• -

t. c.pltulo no pr'Jo •• tlpul .do. d'l.r.in,ri • IUlpenlio do .

•• relcio profl •• ion.l. "M pr"uilo d. cobrança por vl1 ••• eu

uv • . 

,)0 A .ulpen.io por f.lt. d. p'9.~nto d •• nyl

d.de. , t •••••• ult ••• á ce ••• ri com o recolhl .. n ~o d. dlvld., 

po~endo •• t.nd.r- ••• té tri •• no • • d.corrido. o. q ,,.11 o pro-

fi •• lo n.l t.ri •• ut~.tlc.~.nt •• c.ncel.do •• u r'9i.tro. 

nio r •• q.t.do o débito . "M pr'1uJlo d. cObr.nc. ' •• cutiva . 
•• 

I tO A p.na d. canc.l.m.nto d. r.,l.tro ou •• 

c.~ •• çio do exerclcJo profl •• 1on.l . c .rretari .0 infrator I 

perda do direito d~ ~.ercer • protl •• io, IM todo O t.rrltório 

n.clon.l. co. apr.en.ão d. cart.ira profil.lon.l. 

S SO Ao infr.tor c.nc.l.do por débito •• ri .~1-

tida .... bl1it.çio profi •• lon.1 ~Idi.nt. novo rl,lltro, .ati! 

f.it. , .1 •• d ••• nuid.d •••• débito •• 1 ault ••• 4 ... 1 • .-01.

.. nto. e t •••• e.blv.ia. 

"rl.'L O <6'C1der d. punir dl.elpJln,,...ntl ("~ 

t. 'o C"t,n •• lho ••• Ion.l. .0 qu •• o '"trator •• ta •• , jurl •• 1r. 11 
~do. AO t.~p'" do fat~ run1 ..... que l"~~rr.'. 

I·.r',r.'o ,-nlco _ a 1urlldlCio d'.cip"",r •• t,~ 

'.rl~. " •• t. I.i "io d.rrot •• lyri.dic1o coawa .~.n4o o I.to 

~on.tltu. ~.l .. ou contr ••• nclo punld ..... t . 

Art. '1 . ".nhu •• penalid.de ,.ri .pUr.d. • •• 

que t.nha .1d~ •••• qu~d~ .n '"fr.tor '_rlo di,eito d ••• f •••. 

Ar t . • ). 

bar' r.cur.o ao Conl.lho 'ed.r.l. ~a. .f.lto .w.pe",'vo. RO 

pr"o de tr'nt. di •• contido. d. ciincil d. d.rla6( . . 

Vlon.l. que Ipllcar.~ pen •• de c.n~.I.~.nto • r •••• '.o d. re 

qlltro prof'.alonll c .b"á r.cur.o - •• of'lel0· .0 Con •• lho ,! 
d.r.l. ca. .f.lto .u'p.n.a.o _ 

Art _ •• . •• 0 caber' '0 lnfrltor oytro r.c~r.o por 

natur •• ' .4~lnl.tr.tl •• , .a'vo por via 1udicl.l . 

Arlo .~ . 

.a.ln.da •• ca- I qU'II'lc.çio do d.nuncilnt •• 

do •• l.~nto. c~roblt6rtoa do .1.q.do . 

Art. 4' . 
r.~ • prot! •• i o r'9ul.~.ntad. ne.tl 1.1 'Itio ,u1.1tl ••• pe"! 
lld.d •• pr.vlat •• nl Lei d. Contr.v.ncõe. ,.n.l • . 

CAP!TVLO li 

DI.'O.ltOI. TOAN.ITOaIA. 

Art _ .7. sio .qulv.l.nte., p.r. t i ~o. OI .f.l-

to •. o . dlplof\,a-t de 81bllot.cirlo. d. 'Ich.r.l e. liblioteco"'! 

.i •.• d. Ba ch.rel e. aib llot.cono-l. e DocuMent.cio. 
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401 atj • 41tl da pr ••• "~. 1., por I.col •• oficialmente ra co· 

nh.c14 •• I rI91Itrld •• nOI 6r9iol ca-petlnt ••• 4, acordo ca- I 

119'll.,io IM vlqorJ 

aelhelrol r4de ... al. I Re91on.l., I o. r •• pe e t1vo. 

co.pletlrio •• u ... ndato • . 

I 10 O ~andato dOI Cona,lh'lro. ,.d,r.l, fle.rá 

prorroq.do para coincidi ... coe a data d, r.a11.ação di' ,1el

c6ea no. t.n.o. d.,ta lAi. 

• lO COMplt. lO 'r •• 14.nt. do Conl.lho 'ad.,al 

convocar .le1cõ" 9.ral, prlvi.tl. na.ta Lei. 

Art. ... AI peOlO" jurl41cII li 
para •• ploração I preet.,ão de •• rvico, bibliotecáriol . previ! 

ta' no .rti90 lO d •• ta lei , terão o pr.lo de cento e oitenta 

d1a., • contar da datl d. IUI pub11CI,io. para a devida h.b11! 

taçio junto ao Con •• lho Jlqlonl1 4 •• ua jurildi,ãol 

Art . SO . Caba lO Con~llho re4.ral r •• olvar OI C! 

101 0.1 •• 01 nl .x.cução da pra.anta la1 ~ 

Art . 51. lata lel entra •• wi90r na 4atl d. lU. 

pIIbl1coçio . 

Art . S2 . ~,V09I.-••• 1 dtlpoli,ôe. e. C'ontraria 

., ••• apee1.I, • lA1 nO 4 . 0' • • da lO 4. juhh .. d. 1"2 . 

.JUII,.I'lfaca." 

\ 
A , ' r~ •• "'. ~, rfl"l .• I\ .... (1I"."Iul tl.I · .. lh,· " .. ' " , .. -" 

A f.,.~id. nor •• 'urJdlc. "91 •• 
ativid.de. tinto do Con,.lhO ,.d.ra1 d, 'lbll~t •• 
c on~~l •. c o~o d ••• u. r •• plctlvol ~'9Jon.l • . T~d. 
.'1 , , I •• nelon.dl nor_., , •• p.lto •• ~.nt •• v ••• = 
trlVI' d o tlMpO ••• 01\r.n40 t.lha • lacuno •• pa
r •• tendar OI nOVOI rl c llMOI d. protll.ao, nle •• -
Iltando d. u •••• pl •• prot~nd. rator.ul.cio 
pol i •• vintl I alto InOI d, •• 'atineia nio •• J~ 
Itlndl '1 "Ic •• 'idad •• profl •• lonaJI . 

A clincl . I • tlcnoloqll , qu. IVln 
, ••• pallo l 1"901, tornando valho hoje Iqul1õ 
quP ont aM .r. novo, Ittnqlu IM cheio I blbllot.co 
no.i •• ob .... tudo no c''''po d. info .... átic. . -

Orl. t.l1 .v.nco •• novid.d.. ln~ 
f lu e~ . ob r.~a n elrl na pr o fll.i o de bibllot. ~ ãrl o 
•• 191n40. 4 •• anele. urq.nt •. UJU nova reforl"uh : 
,io n. no ra. 'uridl c l par •• tender o. Mencionado. 
• evid.nt •• proqr'llo, qUI y.~ acont.c.ndo dia a 
d1a . 

Diante de t.l quadro •• pó. lonqo. 
• profundo . e.tudo , feitoe p.l •• lldlr.",.. doe 
p rofi •• lonal. d. blbllot.cono~l •• ch.,ou- •• a u. 
pan •• r c~ue . no 'I"tido d. r.t o rMular a L.i nO 
4 . 0'4, da lO da ,un~o d. 1"1. qUI orl i apra'ln
t.d. I Vo •• a E. c elênci •• plra o divido •• a~ •• In 
c . ~t~h.ment o '0 Conqre •• c N.el onal p.r •• ua di.: 
cu •• ao • aprov'cão . que •••• per • . 

O Intepro1.to de lli . que ore I ._ 

çr •• e n t!d o I VO '" Excai" nci .. . vle •.• obr.tudo .• 
. d . p~ . c . o d. nc rm. ,uri~ lC ft 4 ue 1"_ reqer I pro
fS ••• o d. blbllotac.rl0 e protl •• õ •• alln. no Ir. 
.11 . • trl v'. do Con •• lt,o rodar.l (. 'lblJot.~ono= 
_1_ ••• w. r •• p.c tlvo. Re~lon.i •. 

l'o~ar' VO"I ExcIlincla verirlc.r 
A 'Ic l .d~d. qu~ O · rar.rldo .nteproj.to d. 1. 1 que 
. ubm. t e mo . à 1'1 . 1 ta .pree l1cio • .a4erno • ~tu· 
a nt a fl.ando ~rma ••• pacifie •• p.ra dlv.r.o. rI· 
. 0 . 4. protl •• ã o d. biblloteeárlq qUI per~lte~ ~ 
~.ior dl •• nvolv1 •• nto •• tu.ção do. profl •• lon.l. 
d. b lbll ot.eon~l . tio •••• nei.i. i. Itividlda. 
do mundo .04 .... no que nio poda pr •• cln41r • • ~ -o • 
.e n to alq~~. penl 4a tlc~r • ~.r7a. d. hlltórll 
cont alllpor", ••• ,b ~ nto"".tic •• t.o •••• nel.l. _ 
nO"OI 411', lO d •• envolvl .. nto h~.no . 

f .. I .-" v I""·.' r -I- r, •• I,'.n'. d t> C~Il •• lhp ,.". ,.1 41f1 (llIdl l"" . "· · 

nOIl'lI • • 1111 . M~I' · .ct •• n.ll" 'Ufl " t • • quf' . 11 , 1.,~' r.t. ru' t' o. an -

~.aplito'&aent., • biblioteconOMia 
d.va tar . eM nO'IOI dia ••• au •• paço b •• d.finido 

I t.l definição . no Irali1. dapendl 4. u~. nuv. 
l'91111çio .obra • profl •• ão, .ub.t1tuindo •• nt! 
91, 1nt.ir ... nt •• uparldl . 

,,101 <1. 1(',1" ,. ,· 1 ..... . . .. I 'f tt. n0a •• ('"('I ..... 'r .c;,fl no •• ut ,.~ . , 

d •• ,u·,.",Inhltfft"'fI 8 t' ("o"Qr •• an "lrlo".1 • npIoI8 propt'.t. d. r.QU 

1ação (1 •••• J"'pt1 rt.nte .t&'11c1ach· prof ••• loflll . 

titu lo 

raita. tlla cona1derlçõea . a.par.
.e •• qu.rdl-'. o Icolhl.~nto do pr •• entl .ntepro 
'eto de l ei . I ler .ne.~inhldo. por Vo ••• IxcaliE 
el., lO ~on9ra,.o Mlc10nal . -

d. ,u.tt'ic.ção • • Or •. ".reed •• O_li,. 'Ulnt. r ••• n ••• r 

tr.t~ do pro,eto de 1e' que no. anwlour 

In 

·0 Con •• lho r.d.r. 1 d. ~'hI1 0 trc0n~ 
.ia . C~" , do co"h. cl ~.nto d. Yo... t,cf'l.ne l • • 
t.~ por 'I""lldl". f1.elll •• r o ••• rrlr10 prot •• · 
.10na1 d. bllbl{1t.~onDf'lla •• taodo o terrlt6rl0 n! 
clon.l •• cOfIIr.nhado p.loe r •• ~ •• etlvo. Con •• lho. 
aa9 1on• l •• tudo •• d.corri~c'a da Lei ne • . 0", 

•• )0 •• ,~ftho d. I"'. 

'.la d •••••• õ •• , •• '} d. ~ O 

J,lOI,j,AÇ'AO tIfADA. ANIXADA 'lLA COOADlNAÇ'AO 
DAI CONIIIO" "/UIAN'Nr,S 

faço IIblr que 
•• ,.,tnte Let : 

LII I' 7.104, 'e 02 'e J.,l ho 'e 1 '16. 

o 

Di nova ~Içio lO ITt . 39 4a le1 ..t 4.* • 
.. JO • Junho de 1162 que 'h~ .~ I 
pro!hsio de 11bl1ot,;drto •• 6 outru ~ 
vtdenc1u. -

-, • ( $ S D ( • 1 ( D A • I , , I L I C A 

o Con,r."o Mlc1onl1 decretl e eu IInctono • 

Art. 10 - O Irt. 30 di Lei n~ 4.0&4. ,. lO di Junho clt 

Hl6Z. que dilpõe ,ob,.. I profilsio di 11bHotecirlo e f'e9V11 u., .. e! 

ctc1q. pa,s •• vigorar ~ I le9uinte redlçio: 

/-

ele !tU . 



·Art. J9 - .'.n o provlMnto I o .... rdeio .. CArgos 

ticnltos de 11bl1otecirlos. ~tllhtls • rKIIlcos de Doe! 
_ntlçio .... à1nhtraçio públ1CA federal, estadual lU .untei 

Pll, autirqutca. par.statal, MS ~.-prnas lIIe Iconoata ~stl 
ou NI conollltonirtll d. MrvlçOI públicos. f obril.ti,.,. a 
apresentaçio de dlplc.a de .. dIa ... l _ 11bl1ot.e~t •• res"i 
tados OI .. t ... t tos dos .\4I'ts OQIPIIIt.es.· 

Art. 29 - As peSSOIS que tenhu e.reido. ati lO .. J! 
Mo de 19t2. carvo ou função clt rKllico de Doo-ntlçio ,õ plDderio eu!, 

cer • profhsio de libliotecir10 apÔs 1I\.i,fue'" aos sevulnt.es .... hi 
tos: 

1 - r"eilhtro ... Conselho 1ej1"", • libUot.econa-ta, a 

cuja Jllrhdtçio I'U",,,,, sujet tos; 

JJ - PlSI-nto da anuidl. do Conselho legiONl .. libl1! 

ta~Ia. N rv •• estabelectdl pelo Dt,"to 119 56.725," 16 .. agosto 

.. 1965. qui r"eilul_nta • Lei n9 4.084. de JO de Junho .. 1162. 

Paritr.fo único - Os liOlICD1 .. Doa .taçiolllll"
de 180 (cento e oitenta) dias para M habil1tara, CGn1'o,.. o estabelec! 

do _stl lei. 

Art. ·19 - Esta Lei entra _ .Ilor .a lII.ta .. sua '" 

bl1CAçio. 

Art. 49 - levogaa-se 11 disposições _ contrário • 

Irasnia. _ 02 • Julho . ,.: 
~ 

16S9 da Independência I 989 di aepúbl1c.. 

J<l.U 8A.1lNEY 
Almir PuduoUo PiIa&o 

BIBLlOTEC ÁRIO • 
LD ....... - Dl.DUUN1fO Dr '''J 

DI~roE s,olRF A 'ltomuo DE IIbllOTECAIUO E 
IIEGULA SEU UUclClO 

00 [XUCIClO 1>A 'ROFlSUO DE If.UOTEC ARIO E DAS 
SUASATIU.UICOES ... 

An I- - A dnianac10 prohllional. h, ........ ·• ,i"., • q_ M .. Itr. I 'W"O 
ID. profiubt. lI~r.D . ,Npo 19. 'IV'O 10 DKr.I~IrIIl .· S.4.52 . • I.·. _lo. 
1".1 C(' .. n""ld~ao"l ui • ., T,.b.lhol.' ".. ........ _ ............. 1 ... , .. · .. 
.. "",. • ",",,,,,,,1cI.dr _ .. Irll ti" .tp. 

A" 1· - O .. ",etc .... ,.., • .ao • ",,,, ... , .. · ~no •. • '" ....... , ., wv. 
,.""" . r/I .,. Pf'r"""do 

.. , .. " """0;1"." ,'11, ., ....... , . .,,"' .... , .. . ,.. .. ,., .. f\., ,lo· fI'r"'"'.' "",·!flct. .. ,.. .. 
''''~." ,lo 11, .. ' ....... ,"' .... , ... ok ... " .... ,...no ...... " ..... . .. ~''',.., ....... IIU '''"·lelltlClllo' 
~,,"hK,elel: 

'" ..... ""'1 .. ,,,·, ~, .... ,..", ........ , • ,.",,,,",., Itr in"""",,... h"a",." ... li"" 
..... '"~'" - _. lliplolM. _.IMI._ 110 .rull .• .c.do _ ..... 1Ic1o 
",."" '.r'".'olÍnom - H.o In' Pf'""i,ido o .. rniclo ele prohulo _ ""'Offt.doI 
"" n<'<l" ., ou ,,,-- N;o. ",,,d,,, ~'" ... "ltot ." ...... c ... cqadtlKia. 
nlnm nl",",,,, . no,..... " llriol . ck . 

19 
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An l" - ... ,. ° p"",lmullo I n,mno de n"OI ,knlC'Ol 1St 10,101.'1"'."." I 
documenta" .... lia .dmln.,,..ao ,6bhca au'''qulca. pa'Nlta'al. U' ""prn8' 
W Inlcnen{'o ""emamen,.1 0loI 118' C'OM'allollina, .. _"ico públICo .• _ria.· 
lOna a aprnorn'açAo do diploma 1St INcha~1 "" .. ' .. I •• I"'· ...... ml .. . ,...tta" OI 
di~ll'" do. .I"an onIpanltl IItIl\'OI 

".r'_r.'" únic-o - A .,~wnlaçlo 1St tal, .II_n,OI alo ..... a 
I"'"laçlo do ",,~('11.0 C'OftCllno. ",ando "li 'OI .-!tido para • ~.IO .. 
_nClonado. urJO' . 

An ." - ~ p",',u.lfI.il 1St qlle ,ral. ° Irt . 2·. ""ra, a I • ,"ta ui. a6 
podtrlo rltr~r a prolo~o apbo ha,ulm rqlllracSo _li' 11,.,101 .. diplomou U 
Di"lon. dor EM,no !lupcrlOr do M,n"llno da Edu(açlo. CIII,."a 

An ~. - O ctn"K.do dor ",lIlrO 0loI •• prnornleçlo do 11,.,10 "","r.do. 
",r ... ",ei<> ~I ... ulondad .. leder." . ",.du.i, OU m"nlc1~I, p.'. uaill.,., ... ck 
C'On" .. .,. . Hrm", ck poI"' . inlC",lo ,m concunot . p.,.mcnIOl .. IIct"'AI 0loI 

impO\lo ~r, IUrriclO da prollul" • ckvm~nho • Q"ai)q~, hllI(6n ... ,. 

UI,"nl .. 
An .. " - 5ao .Irib" .. e,u doi 10.,10.,,,' ,, Im "ih" .. I\·,,,n •• ",;;' . a ".rUlA(lo. 

dl~lo r '''':\0(10 doi ",,,,içOl Ikn~ ... . ck "Plrt .. ec, públic., "'dor"I •. "'.d".Ia . 
.. "n,Clp." r .Ut!rq"KAI I I"",IU&) Plrtinll.", COOC'Cn.IlIft" .. 1*riM • a'i.,· 
elador. "'I",nl" 

., ° ,n,ino dor libliolec'OftOml. : 
bl • hlC.ILJ...I(lo de .. 1.belreimcn,OI 1St ,uiDo .. Ilblic. .. _ia ""OIIM' 

ridol . fQuip."do. 0loI .m .u .. Iquip.,açlo. 
cl admlni,,,açlo I dif'llÇao ck biblio\cCU: 
di • OI,.niuçAo I dlf'llÇAo do. wnlçOl de doc\I rntntaç lo: 
I I a IIlC\O(lo doa _"ico& de c1luihaiç lo I Cllllotaç lo 1St _nlllCrilOl I .. 

I,. r .. , , .. r, .. " rr" lO .... "' . ck n,~" .. I,,\·.\. ck r" .. h .... ~i, ..... 1'''i00i1\ c "'fI~rb, . di' "i .. I •• · 
.,ah. t rdlrfnC\l 

AIt. '7 .• - o. hecha~,. _ lllhUnc""""",l. ..., '1 : O .......... 10 • 
.". ,.,..-' ·de ••• i ..... 'W1 ..... ~CII "** ..... a: 

aI ._~ ,riliocu I WIric:aa .. *"" blbliottl C Ice _ ...... h· 
.... tae 1IdIrna .• tê,," ou .~ 

~I padl'Ollla.açao .. _ .1;01 ....... "i"Ii'''\'\·"n"",,~ : 
rI ~Io. 1Gb o ,...., ....... ~tn., • "'\ar OI IrlllalhaI .. 

_ 10. aulllbc:a I vde ..... Ma btbliolecu; 
~ ..... 1id1l+ .. 1'1 _SmaJ ~bbapihco t altolda4n .. U,IioIec:a: 
• I ~I"''' dha&o nallllna.I. .. panr ,.. • ftkl'l • .,.1;01 .. .... - . 
,) _ •• be;hlk-..-. "riaa. __ ., lçaaMrioMbou 

I\".n~ir., . relall ...... ihh.>4«<,_ .. I ...... -.IA(6u .... I'Iptftftll",ao ",,,ia I , . ., 
.. ..na-. 

DOS roNSEUfOS DE IllUon.coNOMIA 

An •• - A fiIc&liuçlo cio turdrio ela .ro"" '0" liblioeldrio .r' 
ntrcida ~Io CCIII",1ho Ftdlrral .. libl. __ ia t ,.. Cf Itm .'ai.a" .. 
libholecc»onUa . madol poc "ta UI. 

An . 9." - O C_lho F_rei + IlbloowcuDlftia I OI CeII_" •• ,tonais 
.. a.bl __ ia .., ~doI .. ,.. 011"." jutt.a + 411'1110 púbh"o. 
a"'-,,,ia ..tmiei",.I, .. I "Iri-'al. 

An 10 - " _de do C_1I1O F .. reI .. libh ... ec.-ia ..,. .. [M,nlo 
ftdlr .. 1 

An II - O C_lho F ... al .. Jibh.ll ~ f _ .. " rvascilUldo + ~ .. i· 
ki ...... alOl eu aal..ra1&ud ... I ot.clrttri •• ruiel' ~ •• ",ao: 

., ... I"reidftlw. __ do ~Io rrtUOkDlr" ItIpUI ·hc •• ..-oOI1do +'''" '" 
~ ~ .. ",," .. I ... ,,~phn -..."ouda ~Ioo _ .. b"" .. C-,,,,,. 

ttl " " '\ ''''' ("n ... lhrn,,,, t 1"""4" .. ICII\." r ,rt, (1) "'r~ln ",',-Ih .. I.", ,,-., 
_ ... blt,. C'OIUu,.,lda .... +Iq.d ... "ri","" de tada <'_1110 "po.al de liblin 
IIn>Itom .. . 

d ... " 1'" C .... ~IMIf, .... tdo·r." rlrll\.(J> I'Irf'C'>C'nl.nh·' da ( ..... ".jI~ ... ,I .. , 
bto&a. dor I,bh .. _-.ia do D.,"Io F ... al ... Iodo D 1ru1J . ...... __ ",r'" 
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"UI OI an . 11 ela ...-n'~ UI . .... crt ,nklfllria ,.,.. OI ânllara .. ~.m 
cet ...... dwr ..... rwçlo 

~ - Il _ Ot , ... ,,1<1\," h,,'icadol .. kl .... do art. 11 a6 podr,ao sn 
_, ..... "- ",11'1 .,. ..... "", ... d,.", .... Ir".' •• ,. do.n I·" , ... "" LAI 

4" .'" _ O ."unl''''''' ,t.. I.,,·''' ... · fth · da ... t • ..,,,,,,,11 .. ,, Fn ... ·' •• " ~ .. , ... u" ••••• " 

.... tn ""' , luraçk" ~ llrhl .. '" 
A" U _ 1100 .. ,; .... i(lIn do (onwlho FI.r.1 .. I,IoI"",,_1a 
aI .... "" .• r o .... Ih ...... "'o Inllmo. 
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.r.~ tTrdtnriadol ".1" mllH';"" 'nnIIo, . j."1O 1O~"I ... ·lk"icv do Mi""ltrio ., . lIaIho , ,."..tdtncla 50rial 
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... 1. wrto ",.dGI OI Irtplinl .... I'Ik ... ktn I do an . II .. pmmll lAi 

pa,a f.colha do prilMiro ,Ifti.,,~ do C_lho F.drTaI • liblioc_omia 

"" ,. - Ou,..". o ..... ela ..... "iu( .. do C_lho F_raI • libliote · 

_otnia. o Mi"iatro do T"balho f ,,"idfllcla _ial IlnifllA" u. loul ,.,. lU • 

• cIt f • ~qllisiç.o .. ,,",clt,, .... W Coavlllo. 'omtnr' O .... rial , ",_I 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.493/93 
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Nos termos do art. 119, caput, l, do Regimento Interno 

da Câmara dos . Deputados, alterado pelo art. 1 Q , I, da Resolução 

n Q 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação 

na Ordem do Dia das Comlssões - de prazo para apresentação de 
. 

emerdas, a partir de 03/05/93, por cinco sessoes. Esgotado o 

prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 10 de maio de 1993. 

I - RELATORIO 

/ 

\f / 4- .L,LC':" \.. ;' 1 .::, / i . 
Talita Y da de Almeida 

Secretária 

[ SERVIÇO PÚBLICO 

Oriundo do Senado Federal, onde foi apresen

tado pelo ilustre Senador Marco Maciel. o presente Projeto de 

Lei nº ~.493/93. já aprovado naquela Casa. tem por finalidade 

a reformulação da Lei 4.084/62, que criou os Conselhos Federal 

e Regionais CC Biblioteconomia, cu j o otljf'tivo maior é o de ris 

cali:ar (1 e~E'rcicio da profissão de ~i~liotecãrio. 

Em contato cem a Dr? Elaine Marinho Faria, 

-Presidente do C8nselho Federal de 8illiclec8nomia, fomos infor 

- I 
A / 

-
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~_êl!. e~ c C'n~:.a= : :'IÇaC' â .... q~ e ntc l e ! '- . :8 (./ 6 ; . :: v ' n l :. se \l e m 
re~.12n= : ~ t!~_ ~ a ~ o .... er l l Qln C' :. ~ :::ç ~ess = no : a mpo OI ~l . n , : 

C ~ ::n~ l : ~ : f eer : a! de 81 ~1 Ic le ~~ n , ~: ~ . a c:m~ at l w a P ~es lc e nt c 
a:' :rlT:a C..I' c ~ ~ 9) 0/ 91. c o ll .... !~r(' J ec_t a C:.' C..J n .... a 8 .... e n~ . em 
a~en!= ~ .st • . e~ :o r. Qu a roe e m !_a ~nt ençà ~ a n e c e~~ la ace c e s 
sa mOdl~n!cec:r. na. a tenOr a t ~o = ! C! ~ eQ ul $ lto s r· ~9Iao s c e l a 
~rl o ,a cat e ç Crl 1 OI' 9iollolr c i r lc ~ . m: ~ lw~ ~cr CU. oot ~ ~ a 

~,49J / 9~ . ocr 1"'1 C.5., s.m 0.1-1 : . n: e n ta nto. OI' 51 mo s t r l
:c- :,t ~ ~-e n :( Ç~ ~ !: ~ a ~ n t~ ~t :~ : _ : a :: : a wl :~te :~ , ~ ,~~ : ;a : .· 

. ê . 

11 - VOTO 00 RElA TOR 

O~ l n t f c : e ': : ~ ' : e ~~ ese nte~ a : ~cr - 2~ :e ; , 
"e~t . :! :~ e ceter~ l na ~ a e!~1 ~ : ' : ! . ~ : : e ~a m . c a =_ es t ! : . n: 
~ .r:t n~ o: mir lto. o no,' ~ ~::: i : . 11 .or ou a~! : __ ~r : : e ~: :e 
_ e~ n Q ~ . t. 9 3 / t;:. ~rt : ... Cl :ilC ::: • • "" ::~ :t C_ l!"" c.l a. ~ ;i nO Ç2:/ S:1 
e~ iI ~ t n ! : . c we . Olss e ~ :C:. : e . tr i se: a:C_I J il C: . 

-" , ,' - . 

ooou\.o:(. CA~~~J~;;;~ 
. ;h ! ,: c ~. I 

Jj[f- PARECER DA COMISS~O 

A CO~I'.~O d. Trabalho, de Admlnlst r a çào e Servi ç o 
Público em reun i Ao ordinária re a llzada ho je , APROVOU, . , . u nanirnellMtnte , o Pro,.to de Lei n Q ~. 49) / 9) e pre j udi COU o Pr o Jet o 
d e Lei n Q 9)0 /91, apen.ado , nOI ter~a do parec er do REla to r . 

Es ti veraM pre.ente. os senho res Deputados Pau lo Palm, 
Pre.idente ; Paulo Rocha e Amaury Hullar, Vice-Presidentes; Adillon Kaluf , Aldo Rebelo, Augusto Carva lho . Car l o s Albert o Camp ista, Chico Alnara l, ChiCO vlQllante, Ciro No gueira , Ernest o Gradell., J abes Ribei r o, Jaque . Wag ner. J o sé Ci co te, Marc e lo Luz, Mende s Bo te lho, Nilson Ciblon, Pedro Pav~o, Waldo mlcO Fi o ravante 
e Zaire Rezende, 

Sala d. Comissão, em 19 de mai O de 199) . 

no 

Oeput.a l :I 
Vice Pres l den t. 

Exercicl O da pre ldéncia 

\ I , _i _ . - /\ 
Deputado CARLOS ALBERTO CAKPlST~ 

Re lat o r 

CO"IS~~v N CO~HITU IÇ10 .[ JUS1IÇ~ E C[ H~.çlc> 
TE~O DE ~ECtBI~["TO DE t~t~DAS 

P~OJtTO D[ Ltl K' 1.493-A/93 

d. junho "I' 199) . 

LUIZ aDIar 1.DI: AEr:vEDO s!~j\~o 

I _ R(l"~R I C 

lrata-se ar ~ro J eto de l , i oriundo do Sen.de r._ 
deral. pr opondco n ov e r'Qulaç'~ Jurl d ica pa ra o ta.releio d. 
pr o(l s!à c de BJ~ l i o t e c.rio. ori91n.l~ . nt , req ul a oa o,la l . i 
t.O E", Cl f ~ ~ Cil' jun hC' de 19f.2 . 

, ] Ustlflcaçi c s. prendr i neClssiOld . d. r.ç ~l . r 
o e •• rcI Cl c da pr c 'lssic de B i ~liot . c írl C' e m nOv8. bas.s, por 
me le oe u" élo lo ma l e Q!l mOdernc t rle.í v. l. Qu e atende i C~ 
ple.lol~f d 0 5 t e mpos atuais. 

En contra -s • • p~n s. dO l a Projete em t .l, o DL n P 
93 0/ 91 . de" nobr e Deput a0" Cu"'" Buen o , tra t , ndO d. "' •• "'. ",at! 
r i 11 • 

~ o I pr . c i l r I m.tiril, I Com i ssio O. Trabalho, d. 
~omlnistr.çl o • S.r v iço Público, por u n l nimi oao., mlnif.stou
se p.l l eprow lçl o do Proj.te or iunda d~ ~ . n ldO I, .m d.c~rr'~ 
ei l, pele cr e j uoieillid e o. d~ QU I I h. ( oi I p e n s.do . 

r o re l atório. 

I I - VO TO De R[lDTOR 

Ol l nt e do I .po ,t o • oe a co rd o co~ 15 norma. rl gi
me n t a l' Que pr eS Idem nessl Comis,io o •• ame oa Que.tlo, e no! 
lO vo t o i p e l l con st itucionl li dade , juri dic id aol e ticniel l~ 
Olslltlva 00 )693/93 . 

t l t U (IC'r. e l lC'i> C' f r I n .1uTI01C10f'r. r, rp!tlll"lOC', 

O . r I"f !" ~ (' ( 1 fT; ~rT 1I10 ~ I \ flC" 

oaç 30 . 

5,1 . Cc C('1!' 1 5~i c· , ~I O'" Ju nhc d. 199:. 

~«,--- ~ 
~ c :~:;:':' r q~ ... ,~ f' ~ n;E1R( 

R f l I! l (' r 

~ C o"jss3 ~ ~r Constituiç'o r Ju stiç. e dr Rr · 
~ m r~uni~ o ord i n~ri a rea liz ad' hoj e , ooinou un.ni~r· 

mp ntt r e l a conH i t uc i~ n io lia adP. JUrloici oade e ttcnlca l e ºJ.! 
l a t j \c ac Pro j et~ ap Le i n~ ) . ~9 ) -~ / 9) e pe l a inconstltucJo
na l ldao e e ln j uridi Cl daoe do de n P 9)0 / 9 1, 'Pe nsadO, no~ ter 
mo s 0 0 pare cer do Relator . 

Estivera~ pre s entes os Senhor es Oeput.dos: 

Jost Outr a _ Presidente , Jos f Tncmaz Nonb, 
J e sus Tajra e Sigmaringa Se i.as - Vic e_Presidentes, Jose 
Luiz Cl er ot, It(a urici Mar i an o , Me nd es Ribriro, Nelson Jobim, 
Nilso n Ci bson , Ta rc ísi o DelgadO, Antbn io dos Santos, M' urí
c io Na ~ ar, It(ess l as c ó is, Ne y Lopes, Paes Landim, Ro bert o 
lt(a9alh~es, vilm a r ROcha, fernand O Diniz, Cerson Peres, Os
valdO It(elo, Prisco Vi a na, Dereio KnoP. vit al do R~oo, Luiz 
It(adm o , Helv~cio Castel o, Mo roni TorO.n, Edésio P.ssos. José 
Di r c e u, Jos e Cenoíno, Nelso n Tr ad, Redit'rio Cassol, José 
Maria Eym ael, Haroldo Lima, Robso n Tum. , Ar~ando Viola , 
Ch ic o Amara l, Rubem Mt .. dina, ~,rmand0a.i eiro, Ant6nl0 
It( o r lmoto e Carlos Kay.th . 

5.1. d. Comi sslo , e~ 3D junho de 199' \ 

O.putldo I S( OUTRA 

rERNANOO r~ 
Relator 



EMENDA SUPRESSIVA 

5u Dr! mi r do caout do art. 2º a se:_!nte expre~ 

são: 

n e a informação n 

JUS1IFICA1IVA 

A presente 

pulação de informaç~es seja 

de Bibliotecário, pois pode 

emenda pretende evitar oue a mani 

atribuição adstrita da profissão 

interferir no direito oe outras 

profiss~es, constituindo-se em re ~ erva de mercado 

aos princípios de desenvolvimento auto-sustentado. 

inadequada 

Sala das Sessões, em 28 d setemb:: de 1993. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Sup rima- se o § 3º do art. ~º 

JUS1IFICA1IVA 

A presente emenda pretende evitar que a mani 

pulaçãa de informaç~es seja atribuição adstrita da profissão 

de Bibliotecário, pois pode interferir no direito de outras 

profissões, constituindo-se em reserva de mercado inadequada 

aos princípiOs de desenvolvimento auto-suste tado. 

Sala das Sessões, de 1993. 

25 
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EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o § 3° do art. 2° do Projeto de Lei, para a seguinte : 

JUSTIFICATIVA 

o referido inciso define o termo "informação", o qual é, em diversos momentos do projeto, atribuído como atividade privativa dos bibliotecários. 

A própria definição - ampla como o termo exige - evidencia a impropriedade de se atribuir a "informação" como atribuição do Bibliotecário. Na verdade, os termos "biblioteconomia" e "documentação" já definem suficientemente o escopo do bibliotecário. 

~este sentido, propomos a supresSão do dispositivo; pela sua desnecessidade no projeto e pelo eventual prejuízo que Possâ ' trazer 'àS . atiVidades de inúmeros outros profissionais. 

Sala das sessões(Ç 

r 

( 
~~ r . 
\ 

EMENDA MODIFICA TIV A 

Altere-se a redação do art. 5°, inciso IV, para a seguinte : 

"Art. 5°". 
IV - planejamento. pesquisa. organização, implantação. gerenciamento, administração. chefia, coordenação. supefV1são e execução de serviços de Biblioteconomia e Documentação, atividades culturais e serviços técnicos científicos relativos às atribuições definidas no art. 2° . .. 

JUSTIFICATIVA 

A redação original extende, expressamente, a exclusividade de ocupação de cargos de chefia.. gerenciamento e administração em serviços de Biblioteconomia, Documentação e Informação nas entidades do Poder Público 



Tal exclusividade é contrária ao dispositivo constitucional que estabelece a 

preferência para os ocupantes de carreira téalica ou profissional no exercício de cargos 

em comissão. Todavia, o fato de serem "cargos comissionados" coloca o elemento 

"confiança" como essencial. Em situações semelhantes, o Poder Executivo tem vetado os 

dispositivos restritivos. No caso presente, a possibilidade de veto ao inciso prejudicaria as 

demais nonnas nele inseridas. 

A presente emenda visa, assim, minimizar este problema, suprimindo a parte 

fmal do inciso, sem alterar essencialmente o seu conteúdo. 

Sala das Sessões, 

..... ......•.• ... . s · , OI • • . ... .... _-o . .... .. . . ...... --.. ' 
EMENDA SUPRESSIVA 

Supr im ir do caput do a!t. 31 a s egu5nte expre~ 

s~o: 

.. e a informaçllo .. 

JUS1IFICA1IVA 

A presente emenda pretende evitar que a mani 

pulaçllo de informaçOes seja atribuiç~o adstrita da profis s~o 

de Bibliotecário, pois pode interferir no dire i to de outras 

profissOes, constituindo-se em reserva de mercado inadeq uada 

aos principios de desenvolvimento auto-sus~entado . 

Sala das SessOes, em 28 € sete mb r o de 1993. 

27 
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EMENDA SUPRESSIVA 6 

Sup r im a-se o caput do ôrt. 33. 

JUS1IFICA1IVA 

emenda pretende evitar 
atribuição adstrita da 

que a mani 
profissão 

A presente 
pulação de informações seja 
de Bibliotecário, pois pode interferir no direito de outras 
profissões, constituindo-se em reserva de mercado 
aos princípios de desenvolvimento auto-sustentado. 

/ 

inadequada 

Sala das Sessões, em 28 de setembro de 1993. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprimô- se o § 29 do art. :3. 

JUS1IFICA1IVA 

A presente emenda pretende evitar que a mani 
pulação de informações seja atribuição adstrita da profissão 
de Bibliotecário, pois pode interferir no direito de outras 
profissões, constituindo-se em reserva de mercado inadequada 
ao~ princípios de desenvolvimento auto-sustentado. 

~ 

Sala das Sessões, em 2 ce setembro de 1993. 

, -
I 1'.1' , 

: I t 
~ '/ ' 

I t \ . ' 



EMENDA MODIFICATIVA 

Substitua-se. no projeto. a expressão "Biblioteconomia, Documentação e 
Informação" pela expressão "Biblioteconomia e Documentação". nos artigos 2°, se e seus 
incisos. art. 31. "caput" e inciso l. e art. 33 e 34. 

JUSTIFICATIVA 

Os referidos dispositivos incluem entre as atribuições do Bibliotecário, em 
caráter privativo, a "informação" . 

A própria definição da atividade - ampla como o termo exige - evidencia a 
impropriedade de se atribuir a "informação" como atribuição do Bibliotecário. Na 
verdade, os termos "biblioteconomia" e "documentação" já definem suficientemente o 
escopo do bibliotecário. 

Neste sentido, propomos a substituição da expressão, de modo a melhor definir 
o que sejam atribuições privativas e específicas do bibliotecário e évitar eventual prejuízo 
que possa trazer às atividades de inúmeros outros profissionais. 

Sala das Sessões, 

., 

EMENDA SUPRESSIVA 

Supr i ma- se o art . 34. 

JUS' IFlCA' IV A 

A presente emenda pretende evitar que a mani 

pulaç~o de informações seja atribuiç~o adstrit e da profiss~ o 
. d l'nterferl' r no dire t o de outra s de eibliotecário, p01S po e 

profissões, constituindo-se em reserva de mer c j o 

aos princípios de desenvolvimento auto-susten do. 

inadequad a 

Sala da s Ses s ões, ~ etembr o de 1 993 . 

I . 

\ eJrúLC 
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EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o § lQ do art. ~3. 

JUS1IFICA1IVA 

A presente emenda pretende evitar que a mani 
pulação de informações seja atribuiçAo adstrita da profissAo 
de Bibliotecário, pois pode interferir no direito de outras 
profissões, constituindo-se em reserva de mercado inadequada 
aos princípios de desenvolvimento auto-sustentado. 

Sala das SessOes, em 28 de ' 
, 
tembro de 1993. 

.... 'f -i: ,('_ ~
• :-'I' 

. ..; ; .'-';< . COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PypLICO 

. , .. ~' .... 

I - RELATÓRIO 

o presente projeto intenta imprimir nova 

regul Amentação jurídica para o exercicio da profissão de 

Bibliotecário. 

Após merecer aprovação deste Órgão e da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, o projeto 

recebeu as seguintes emendas de PlenArio: 

... .. ...... - ... . _ .. - ..... ... . .... . . .. .. .. ... .. .. -.... ... .. . . . . ---.-.... --. .... ~ ... - -- . --



expressão 

I ' f" NQ 01 e n Q 05, ambas objetivando suprimir a 
• I ' 

"e · , informação " do caput do art . 2Q e do caput do 

art. 31, res~ee~ivamente; 

- NQ 02 e n Q 03, ambas propondo a supressão 

do S 3Q do art. 2Q que define o termo "informação"; 

NQ 04, ,apresentando nova redação para o 

inciso IV do art, 5Q com o objetivo de retirar do texto 

projeto a condição restritiva de que a ocupação de cargos 

comissionados em serviços de Biblioteconomia, nas entidades 

do Poder Público, sejam exclusivamente preenchidos por 

bibliotecários; 

06, 07, 09 elO, intentando a 

supressão do art. 33, caput e seus parágrafos, e do art. 34, 

que tratam da dbr'igatbrieâàde 'do cadastramento das pessoas 

juridicas junto ao Con'selho Regional da profissão; e 
. , , , 

NQ 08, tencionando seja substituida a 

expressão ",Biblioteconomia, Documentação e Informi'l ção" pela 

expressão "Biblioteconomia e Documentação " , nos arts. 2 Q, 5 Q 
• 

e seus incisos, 31, caput e inciso I, e arts. 33 e 34. 

É o relatório. 

, . 
II - VOTO DO RELATOR ' . 

Na oportunidade, compete a este Órgão técnico 

o exame meritório das emendas apresentadas em plenário. Assim 

procedendo, cumpre-nos registrar o que se segue. 

As propostas de supressão do termo 

"informação" constante do texto projetado apresentam como 

justificativa a preocupação de evitar que a manipulação de 

' informações seja atribuição adstrita ao bibliotecário, 

interferindoi ' pois,no direito de outras profissões. 

Entretanto, a redação original do projeto em 

apreço não estabelece ' que a informação é uma atividade 

privativa do bibliotecário, mas uma de suas atribuições . 

.. ..... . 

31 



32 

OI) 
<D 
~ 

'" )( 

'" u M 
O) 
O) ..... - O) M 
O) CO 
~ N 
M 
o 

;:: Z 
J'l ...J 
.3 c.. 

Aliás, conforme a Classificação Brasileira de 

Ocupações "suas funções consistem em: planejar e organizar 

bibliotecas, centros de documentação , serviços de informação 

especializados e outras coleções de registros gráficos, 

sonoros ou visuais do conhecimento humano; proceder à 

divulgação de informações e documentos ( ... )." Assim, o 

bibliotecário "organiza, dirige e executa trabalhos técnicos 

relativos às atividades biblioteconômicas ( ... ) para 

armazenar e recuperar informações de caráter geral ou 

especifico e colocá-las à disposição dos usuários." 

Não prospera, pois, o receio antes apontado, 

impondo-se a rejeição das emendas nOs. 01, 05 e 08. 

Outrossim, mantido o vocábulo "informação"~-R_.~/ 
texto projetado, também há que ser mantida sua definição (S 

3Q do art. 2 Q ), como decorrência natural. Neste sentido, as 

emendas NOs. 02 e 03 também devem ser rejeitadas. , 

Quanto à proposta constante da emenda n Q 04, 

merece acolhida. 

Com efeito, pela redaç ão constante do inciso 

IV do art. 5 Q os cargos de . direç.ã.o de serv iços de 
, 

biblioteconomia, no âmbito da administràção · pública, seriam 

de preenchimento privativo dos bibliotecários. 

Todavia, inciso V do art. 37 da 

Constituição Federal estabelece a pr~ferência (e . não a 

exclusividade) para servidores ocupantes de carreira técnica 

ou profissional no exercicio de cargos em comissão, tendo em 

vista e essencialidade, in casu, do elemento "confiança". 

Finalmente, quanto à obrigatoriedade de 

cadastro das pessoas juridicas e instituições de ensino junto 

ao Conselho Regional da profissão, de que tratam o art. 33, 

§§ lQ, 2Q e 3 Q e o art. 34, há que se notar que a 

biblioteconomia é uma atividade especifica que exige 

conhecimento de nível superior para sua execução. 

inscrição 

possibilitam 

Assim, 

junto ao 

as exigências de habilitação e de 

Conselho Regional da profissão 

a competente 

visando a preservação 

biblioteconômicos. Desta 

fiscalização pelo 

da qualidade 

órgão da classe, 

dos serviços 

feita, merecem ser rejeitadas as 



----
emendas nOs. 06, 07, 09 e 10 , as quais propõem a supressã0 

dos dispositivos acima elencados. 

Ante o exposto, somos pela aprovação da 

emenda nl! 04 e rejeição das emendas nOs. 01, 02, 03 .. 05, 06 , 

07, 08, 09 elO. 

" 

Sala da Comissão, em de de 1994. 

§ 

... _ • '-" ...... ""'-- /--..J-"_ ... """",/", 

Deputado CARLOS ALBERTO CAMPISTA 

Relator 

PARECER DA COMISSÃO 

I 

A Comissão de Trabalho, de Administração e 
~úblico, em reun~ao ordinária realizada hoje, 
unanimemente, pela APROVAÇÃO da Emenda de Plenário nl! 
REJEtÇÃO das Emendas de Plenário nl!s 1, 2, 3, 5, 6, 

Serviço 

10, nos termos do parecer do Relator. 

opinou, 
4, e pela 
7, 8, 9 e 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Rocha, 
Presidente, Merval Pimenta, "ice-Presidente, Carlos Alberto 
Campista, Chico Vigilante, Ernesto Gradella, Jabes Ribeiro, 
Jair Bolsonaro, Maria Laura, Maria Luíza Fontenelle, Mauri 
Sérgio, Paulo Paim, Waldomiro Fioravante, El ias Murad, Eraldo 
Trindade, José Carlos Sabóia, Roberto Valadão, Socorro Gomes, 
Zaire Rezende e Zila Bezerra. 

Sala da Comissão, em 19 de maio de 1994. 

AULO RO HA 
Presidente 

\ / 
J, !: 

1-. . C ú.J-.)...() '-'j ~V.JJ 
Depu~ado CARLOS ALB RTO CAMPISTA 

RELATOR 

\ 
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PA/?[C~k:. pA, COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

o Projeto de Lei nO 3.493-B/93, originário do SENADO 

FEDERAL e tramitando nesta Casa em cumprimento ao artigo 65 da Constituição Federal, 

recebeu em Plenário 10 (dez) emendas. 

As emendas nOs 01 e 05 visam a suprimir do caput do art. 2° e do 

caput do art. 31, respectivamente, a expressão" ... e a informação ... ". 

As emendas nOs 02 e 03 pretendem suprimir o § 3° do art. 2° da 
proposição, que dê o conceito da informação; 

A emenda n° 06 determina a supressio do caput dri'wt. ~ue 
institui o cadastramento obrigatório no Conselho Regional de Biblioteconomia das pessoas 

jurídicas que atuem na érea de Biblioteconomia, Documentação e Informação. 

A emenda nO 07 suprime o § 2° do artigo 33, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade de notificação das modificações nos atos constitutivos ou quadros 

funcionais, na érea de Biblioteconomia, Documentação e Informação, das entidades que 

atuem nessa érea. 

A emenda nO 08 substitui a expressão "Biblioteconomia, 

Documentação e Informação" por "Biblioteconomia e Documentação" em vários artigos da 

proposição. 

A emenda nO 09 suprime o artigo 34, que determina o 

cadastramento das instituições de ensino que ministrem discip1inas da érea de 

Biblioteconomia, Documentação e Intormaçio nos Conselhos Regionais de sua jurisdição. 

A emenda nO 10 suprime o § 1° do artigo 33, que trata da 

comprovação, pelas pessoas jurídicas, de que os cargos na érea de Biblioteconomia, 

Documentação e Informação 510 exercidos por bibliotecários. 

Todas as proposições supramencionadas indicam na justificativa o 

objetivo de evitar que a manipulação de informações seja atnbuição exclusiva da profissio 

de 'bibliotecário - situação que pod$"á, segundo os autores, interferir no direito de outras 

profissões, constituindo indesejável reserva de mercado. 

Finalmente, a emenda nO 04 altera a redação do artigo 5°, inciso 

IV, para retirar a exclusividade de ocupação de cargos de chefia por bibliotecários, em 

atividades de Biblioteconomia, Documentação e Informação, nas entidades do Poder 

Público, com vistas a evitar o veto desse dispositivo restritivo pelo Presidente da 

Repúbtioa. 7 
. . - . .. - . .. . . 



11 - VOTO DO RELATOR 

De acordo com o artigo 12 1 do Regimento Interno la Casa, 

incumbe a esta Comissão pronunciar-se quanto à constitucionalidade, juridicidade t. tecnic,a 

legislativa das emendas apresentadas em plenário 

Foram obedecidos os requisitos constitucionais formai s r,J ativos à 

cOlI)petência le~isl~t !v!l da União, às ,atribuições do ,Congresso Nacional e à iniciativa 

parlamentar de todas as dez emendas aqui analisadas, conforme os arts. 22, XVI, 48 e 61 . , . . . . 
da Constituição Federal . 

, Nenh1,lm , 9bic~ ,h~ a opor quanto à juridicidade e a técnica 

legislativa das proposições. 

Isto posto, nosso voto é pela l.On~tituciona1idade, juriu cidade e 

boa técnica legislativa das emendas apresentadas, . .. . '. . 
, . I • • • 

Sala das Sessões; em~de 05 de 199f. 

. Deputado BENEDI 

" 

-rEi- - PARECE R DA, COM I SSilo , 
< • 

A Comiss~o de Consti t u ição e ,Just i ç a e de Re

daç~o, em reuni~ o ordinaria re a l i zada hojp, opinou unan i me

mente pela constitucionalidade , jur idic idaqe e técni ca l e gi~ 

lativa das Emendas oferecidas e m Plenario ao Projet o de Lei 

nQ 3.493-B /93, nos termo s do pa r ecer do Re lato r . 

Estiveram pres en tes os Senho r es Dep uta d( s: 

José Thomaz Nonô - Presi denee , Vilma r FI, c ha e 

Carlos Kaiath - Vice-Presi dent es, Ary kara , Benedi t~ Do min

gos, Beth Azize, Bonifácio de Andr ada, Carlos Scarpd,ri , Dé 

lio Braz, Edési o Passos, Edmund o Ga ldi no , Ed i son Fid p is , Eu 

clydes Mello, Gers on Pere s , Héli o Bi lido, Helvécio C, te llo, 

Ibrahim Abi-Ackel, I van Buri ty, José n b r ~o , Jos é BUI t t , J6 

sé Genoíno, José Luiz Cl er ot, Luiz I~o x im o , Ma ur i ei ~ Ia r ia no, 

.. , .. , . ..... o.' ''' ' '' 
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Maurício Calixto, Moroni Torgan, Ney Lopes, Paulo Ramos , Os

valdo Melo, Prisco Viana, Robson Tuma, Sérgio Miranda, Sig

maringa Seixas, Valdenor Guedes, Valter Pereira, Vasco Fur

lan e Wilson MOller. 

Sala da Comissão, em 29 de junD3~~ 1994 

~ 
~{" 

Deputado JOS' THO Z NONÔ 

Deputado 
Relator 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.493-D, DE 1993 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 10/92 

Dispõe sobre o exercício da profissão de Bibliotecário e determina outras 
providências; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, pela aprovação deste e prejudicialidade do de n° 930/91, apensado; 
e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa deste e pela inconstitucionalidade e injuridicidade 
do de n° 930/91, apensado. PARECERES ÀS EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO: 
da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação da 
emenda de n° 4 e rejeição das de nOs. 1, 2, 3, 5, 6, 7, 8, 9 e 10; e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. PARECERES ÀS EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO - REABERTURA 
DE DISCUSSÃO: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela 
aprovação da emenda nO 3, pela aprovação, com subemendas, das nOs. 2, 5 e 7, pela 
rejeição das de nOs. 1 e 4 e pela incompetência da Comissão para se pronunciar 
sobre a de n° 6; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

(PROJETO DE LEI N° 3.493-C, DE 1993, EMENDADO EM PLENÁRIO - REABERTURA 
DE DISCUSSÃO, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO, REABERTURA DE 
DISCUSSÃO, AO PROJETO DE LEI N° 3.493-C, DE 1993 

-PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou , unanimemente, pela APROVAÇÃO da 
Emenda nO 3; das de nOs 2, 5 e 7, com subemendas; pela REJEiÇÃO das de nOs 1 
e 4 e pela incompetência da Comissão para se pronunciar sobre a de nO 6, nos 
termos do parecer reformulado do Relator. 

Estiveram presentes os senhores Deputados José Pimentel, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência, Luciano Castro, Paulo Rocha, 
Inocêncio Oliveira, Jair Bolsonaro, Valdomiro Meger, Zaire Rezende, Costa Ferreira , 
Sandro Mabel, Jorge Wilson, José Carlos Aleluia, Wilson Braga, IIdemar Kussler, 
Jair Meneguelli , Maria Laura, Agnelo Queiroz, Wilson Cunha, Ayrton Xerez, Miguel 
Rossetto, Osvaldo Biolchi e Paulo Paim. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Sala da Comissão, em 8 de novembro de 1995. 

~- .~ 

rt~õ«ffl(~ JOSÉ PI MF::N 
V e-Presidente no exe cício 

da Presidência 

~~~ . 
Deputado OSVALDO BIOLCHI 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 3.493-C, DE 1993 

EMENDA de plenário ao projeto de lei nO 
3.493-C, de 1993, que "dispõe sobre o 
exercício da profissão de Bibliotecário e 
determina outras providências." 

SUBEMENDA À EMENDA N° 2, ADOTADA PELA COMISSÃO 

Substitua-se a expressão "Biblioteconomia, Documentação e 
Informação" por Biblioteconomia, Documentação e Informação registrada", nos 
seguintes dispositivos: 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

- art. 2°, caput; 

- art. 5°, incisos I, 111 , IV, VII, IX, e X; 

- art. 25, incisos XVIII e XX; 

- art. 27, incisos VII, XIX e XXI; 

- art. 31, caput e § 2°, inciso I; 

- art. 33, caput e § 2°; 

- art. 34, caput. 

Sala da Comissão, em 8 de novembro de 1995. 

-Presidente no exerclcio 
da Presidência 

reúéi, , 
Deputado OSVALDO BIOLCHI 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 3.493-C, DE 1993 

EMENDA de plenário ao projeto de lei nO 
3.493-C, de 1993, que "dispõe sobre o 
exercício da profissão de Bibliotecário e 
determina outras providências." 

SUBEMENDA À EMENDA N° 5, ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dê-se a seguinte redação ao art. 33 do Projeto de Lei nO 3.493-C, de 

"Art. 33. As pessoas jurídicas que atuem, prestem ou executem serviços 
ou qualquer atividade na área de Biblioteconomia, Documentação e Informação 
registrada ficam obrigadas a se cadastrarem no Conselho Regional de sua jurisdição, 
inclusive as pessoas jurídicas de direito público, quer da administração direta indireta, 
fundacional ou economia mista. 

§ 1° ................................... ...... .................. ..... ... . 

§ 2° .................................................................... . 

§ 3° As Bibliotecas Públicas localizadas em Municípios com até 10.000 
(dez mil) habitantes e cujo acervo não ultrapasse a 200 (duzentos) exemplares 
catalogados, poderão funcionar sob a supervisão de um Técnico em Biblioteconomia, 
devidamente registrado perante o Conselho e, neste caso, deverá comunicar ao 
respectivo Conselho Regional de Biblioteconomia a criação, o funcionamente e a 
responsabilidade técnica da Biblioteca, para fins de anotação e controle, ficando 
isento de qualquer taxa ou contribuição. 

Sala da Comissão, em 8 de novembro de 1995. 

D . t ~?:JÕSfPíM-;Q~EL 
ce-Presidente no ex l da Presidência 

tp~J&L 
Deputado OSVALDO BIOLCHI 

Relator 

GER 3. 17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 3.493-C, DE 1993 

EMENDA de plenário ao projeto de lei nO 
3.493-C, de 1993, que "dispõe sobre o 
exercício da profissão de Bibliotecário e 
determina outras providências." 

SUBEMENDA À EMENDA N° 7, ADOTADA PELA COMISSÃO 

Substitua-se o vocábulo "Informação" pela expressão "Informação 
registrada" no § 3° do art. 2°. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Sala da Comissão, em 8 de novembro de 1995 . 

CxJ~~ 
'-t)E:lrm~5 OSÉ PIME~~ 
Vi e-Presidente no exercí io 

I 

da Presidência 

r;zw~ 
Deputado OSVALDO BIOLCHI 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.493, de 1993 

Aprovados: 
- as Emendas de Plenário nOs 3 e 6, apresentadas na reabertura da discussão; 
- a subemenda oferecida à Emenda de Plenário nO 2, apresentada na reabertura da 

discussão; 
- a subemenda oferecida à Emenda de Plenário nO 5, apresentada na reabertura da 

discussão; 
- a subemenda oferecida à Emenda de Plenário nO 7, apresentada na reabertura da 

discussão; 
- o projeto, ressalvado o destaque. 

Suprimido: 
- o inciso V do art. 5° do projeto, objeto de destaque para votação em separado. 

Rejeitadas: 
- as Emendas de Plenário de nOs 2, 3, 6, 7, 9, 10, apresentadas na legislatura 

passada; 
- as Emendas de Plenário de nOs 1 e 4, apresentadas na reabertura da discussão. 

Prejudicadas: 
- a Emenda de Plenário n° 4, apresentada na legislatura passada; 
- a Emenda de Plenário nO 2, apresentada na reabertura da discussão; 
- as Emendas de Plenário nOs 1, 5 e 8, apresentadas na legislatura anterior; 
- a Emenda de Plenário nO 5, apresentada na reabertura da discussão; 
- a Emenda de Plenário nO 7, apresentada na reabertura da discussão; 

RETORNA AO SENADO FEDERAL. 
Em 11 .12.96 

GER 3.17.23.004·2 • (JUN/95) 

Mo art Via na de Paiva 
Se retário- eral da Mesa 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO N9S 3 E 6, APRESENTADAS 

QUANDO DA REABERTURA DA DISCUSSÃO, COM PARECER PELA AP ROVAÇÃO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇAO PERlVIANEÇAM COMO SE ACHAM. 

(s e aprovadas) - está prejudicada a emenda de Pl e nário n9 4, 

apresentada na legislatura passada. 

GER 3.17.23.004·2 • (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 
EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE P ENÁRIO DE N9S 2, 3, 6, 7, 9 elO, 

APRESENTADAS NA LEGISLATURA PASSADA, E AS DE N9S 1 e 4, APRE 

SENTADAS QUANDO DA REABERTURA DA DISCUSSÃO, TODAS COM PARECER 

PELA REJEIÇÃO 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

1I (1/ 

EM VOTAÇÃO A SUBEMENDA À EMENDA DE PLENÁRIO N9 2, 

APRESENTADA QUANDO DA REABERTURA DA DISCUSSÃO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

(se aprovada) - está prejudicada a emenda n9 2, apresenta

da quando da reabertura da discussão; e 

as de n9s 1, 5 e 8, apresentadas na legis

latura anterior. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO À EMENDA N9 5 DE PLENÁRIO, APRE 

SENTADA QUANDO DA REABERTURA DA DISCUSSÃO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERl'1ANEÇAM \ :Co.r"'lO SE AC HAM. 

(se aprovada) 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

- está prejudicada a emenda n9 5, apres e ntada quan 

da reabertura da discussão. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A SDBEMENDA OFEREC~ - DE PLENÁRIO, 

APRESENTADA QUANDO DA REABERTURA DA DISCUSSÃO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

(se aprovada) - está prejudicada a emenda n9 7 DE PLENÁRIO, 

APRESENTADA QUANDO DA REABERTURA DA DISCUSSÃO. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



/i 
EM VOTAÇÃO O PROJETO, RESSAL V ADOt O, DEST A QuEf. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂIYIJ\.KA. DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

Requeiro a Vossa Excelência, nos tennos do art. 161, § 2°, do 

Regimento Interno, destaque para votação em separado do inciso V do art. 

50 do PL n° 3.493-D/93. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Sala das Sessões, 11 de dezembro de 1996 . 
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PROJETO DE LEI N° 3.493-C, DE 1993 

(DO SENA DO FEDERAL) 

VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 3.493, DE 1993, QUE 
DISPÕE SOBRE O EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE BlBLlOTELCÁRIO E DETERMINA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS; TENDO PARECERES DAS COMISSÕES: DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, PELA APROVAÇÃO DESTE E PREJUDICIALIDADE 
DO DE N° 930/91 , APENSADO (RELATOR: SR. CARLOS ALBERTO CAMPISTA); E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, 
JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA DESTE E PELA INCONSTITUCIONALIDADE E 
INJURIDICIDADE DO DE N° 930/91 , APENSADO (RELATOR: SR. FERNANDO FREIRE). 
PARECERES ÀS EMENDAS DE PLENÁ RIO: DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, PELA APROVAÇÃO DA DE N° 4 E REJEiÇÃO DAS 
DE N°S 1, 2, 3, 5, 6, 7, 8, 9 E 10 (RELATOR: SR. CARLOS ALBERTO CAMPISTA); E DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA (RELATOR: SR. 
BENEDITO DOMINGOS). PARECERES ÀS EMENDAS DE PLENÁ RIO QUANDO DA 
REABERTU RA DA DISCUSSÃO: DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇO PÚBLICO, PELA APROVAÇÃO DA DE N° 3; PELA APROVAÇÃO, COM 
SUBEMENDAS, DAS DE N°S 2, 5 E 7; PELA REJEIÇÃO DAS DE N°S 1 E 4; E PELA 
INCOMPETÊNCIA DA COMISSÃO PARA SE PRONUNCIAR SOBRE A DE N° 6 (RELATOR: SR. 
OSVALDO BlOLCHI); E DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, 
PELA PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA 
(RELATOR: SR. JAIR SIQUEIRA). 

A MATÉRIA TEVE SUA DISCUSSÃO ENCERRADA, QUANDO DA REABERTURA, NA 
SESSÃO DO DIA 29 DE JUNHO DE 1995. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 
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, / CÂ MARA DOS DEPU T ADOS 
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EM[1\' DA MO DIFICATJVA nD f ( J ~ J ) / j ~ 

Substitua-se, no projeto, a expressão "Biblioteconomia, 
Documentação e Informação" pela expressão "Biblioteconomia e Documentação", 
nos artigos 2°, 5° e seus incisos, art . 31 , "caput" e inciso I, e art . 33 e 34 . 

JUSTIFIC ATIVA 

Os referidos dispositivos incluem entre as atribuições do 
Bibliotecário, em caráter privativo, a "infonnação". 

A própria definição - ampla como o tenno exige - evidencia a 
impropridade de se atribuir a "informação" como atribuição do Bibliotecário. Na 
verdade, os termos "biblioteconomia" e "documentação" já definem suficientemente o 
escopo do bibliotecário. 

Neste sentido, propomos a supressão do dispositivo, pela sua 
desnecessidade no projeto e pelo eventual prejuízo que possa fazer às atividades de 
inúmeros outros profissionais 

Sala das Sessões, em 29 de junho de 1995 

( 

-, ) .. ) Á_ ,-'~ /~ ~ 

Dep do JAQlJES WAG!'{ER 
, / 

Llder'do PT 
( 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

~ 

EMENDA DE PLENÁRIO AO ~ 
PROJETO DE LEI N° 3.493-B. DE 1993 

Dispõe sobre o exercício da profissão de 
Bibliotecário e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Substitua-se, no projeto, a expressão "Biblioteconomia, Documentação e 
Informação" pela expressão "Biblioteconomia e Documentação", nos artigos 2°, 5° e seus 
incisos. art. 3 L "caput" e inciso L e art. 33 e 34. 

JUSTIFICA TIV A 

Os referidos dispositivos incluem entre as atribuições do Bibliotecário, em 
caráter privativo, a "informação". 

A própria definição da atividade - ampla como o tenno exige - evidencia a 
impropriedade de se atribuir a "informação" como atribuição do Bibliotecário. Na 
verdade, os termos "biblioteconomia" e "documentação" já definem suficientemente o 
escopo do bibliotecário. 

Neste sentido, propomos a substituição da expressão, de modo a melhor definir 
o que sejam atribuições privativas e específicas do bibliotecário e evitar eventual prejuízo 
que possa trazer às atividades de inúmeros outros profissionais. 

Sala das Sessões, 

GEA 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUPRESSIVA 

(PL 3493-8, de 1993) 

Su primir do caput do art. 2º a s eo~inte expre~ 

s ão: 

n e a informação n . .. 

JUS1IFICA1IVA 

A presente emenda pretende evitar que a mani 

pulação de informaç~es seja atribuição adstrita da profissão 

de Bibliotecário, pois pode interferir no direito de outras 

profissôes, constituindo-se em r~serva de mercado inadequada 

aos princípios de desenvolvimento auto-sustentado. 
" 

Sala das Sess~es, em 28 d setembr= de 1993. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SllPRESSIVA 

Suprima-se o § 3° do art 2° do Projeto de Lei . .3 . L/9") / :; ) 

JUSTIFICATIV A 

o referido inciso define o temlO "informação". o qual e, em 
diversos momentos do projeto, atribuído como atividade privativa dos bibliotecários. 

A própria definição - ampla como o termo exige - evidencia a 
impropridade de se atribuir a "informação" como atribuição do Bibliotecário. Na 
verdade, os termos "biblioteconomia" e "documentação" já definem suficientemente o 
escopo do bibliotecário. 

Neste sentido, propomos a supressão do dispositivo, pela sua 
desnecessidade no projeto e pelo eventual prejuízo que possa fazer às atividades de 
inúmeros outros profissionais. 

Sala das Sessões, em 29 de junho de 1995 

GtôR 3 17 23 004·2 . (SET '94) 
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ColMARA DOS DEPUTADOS 

/j 
EMENDA SUPRESSIVA 

(PL 3493-8, de 1993) 

Su pr im a- s e o § 3º do art. 2º. 

JUS1IFICA1IVA 

A presente emenda pretende evitar que a mani 

pulaç~o de informações seja atribuiç~o adstrita da profiss~o 

de Bibliotecário, pois pode interferir no direito de outras 

profissões, constituindo-se em reserva de mercado inadequada 

aos princípios de desenvolvimento auto-suste tado. 

Sala das Sessões, em 28 de s~tembro de 1993. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO AO 
PROJETO DE LEI N° 3.493-B, DE 1993 

Dispõe sobre o exercício da profissão de 
Bibliotecário e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o § 3° do art. 2° do Projeto de Lei, para a seguinte: 

JUSTIFICATIV A 

O referido inciso define o termo "informação", o qual é, em diversos momentos 
do projeto, atribuído como atividade privativa dos bibliotecários. 

A própria definição - ampla como o termo exige - evidencia a impropriedade 
de se atribuir a "informação" como atribuição do Bibliotecário. Na verdade, os termos 
"biblioteconomia" e "documentação" já definem suficientemente o escopo do 
bibliotecário. 

Neste sentido, propomos a supressão do dispositivo, pela sua desnecessidade 
no projeto e pelo eventual prejuízo que possa trazer às atividades de inúmeros outros 
profissionais. 

Sala das Sessões, 

/" 
(\ ' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUPRESSIVA AO PL N° 3.493-C, 1993 

Suprima-se a expressão "informação" dos seguintes dispositivos 

- incisos I, 111 , IV, VII , IX e X do art 5°: 
- inciso VII do art. 27 , e 
- caput do art . 31 ; 
- caput e § 2° do art . 33. 

JUSTIFICATIVA 

A supressão dos dispositivos tem com objet ivo evitar que a 
manipulação de informações seja atribuição privativa do bibliotecário, bem como 
dispensar as pessoas jurídicas, que exerçam ativ idades de informação, não 
relativas a biblioteca, da obrigatoriedade de cadastro e registro nos Conselhos 
Regiona is de Biblioteconomia. Consideramos que, naqueles incisos, a expressão 
Biblioteconomia e Documentação são suficientes para definir aquelas atividades 
como privat ivas do Bibliotecário. A atividade de informação é uma das atribu ições 
desse profissionais mas não pode ser privat iva dos mesmos. 

Sala das Sessões, 29 de julho de 1995. 

GER 3 1723004-2· (SETI94) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
3 

EJ\1EN DAMODIFICATrVA (Jr O f L 3'103/9) 

Altere-se a redação do art . 5°, inciso IV, para a seguinte 

"Art CiO . - .... 

IV planejamento, pesquisa, organização, implantação, 
gerenciamento. administração, chefia, coordenação, supervisão e execução de serviços 
de Biblioteconomia e Documentação, atividades culturais e serviços técnicos científicos 
relativos às atribuições definidas no art 2°." 

JUSTIFICATIVA 

A redação original estende, expressamente, a exclusi\idade de 
ocupação de cargos de chefia, gerenciamento e administração em serviços de 
Biblioteconomia, Documentação e Informação nas entidades do Poder Público . 

Tal exclusividade é contrária ao dispositivo contitucional que 
estabelece a preferência para os ocupantes de carreira técnica ou profissional no 
exercício de cargos em comissão. Toda\ia, o fato de serem "cargos comissionados" 
coloca o elemento "confiança" como essencial Em situações semelhantes. o Poder 
Executivo tem vetado os dispositivos restritivos. No caso presente, a possibilidade de 
veto ao inciso prejudicaria as demais normas nele inseridas 

A presente emenda visa, assim, minimizar este problema, 
suprimindo a parte final do inciso, sem alterar essencialmente o seu conteúdo. 

GER 31723 Xl4·2· (SET'94 \ 

Sala das Sessões, em 29 de junho de J 99) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO AO 
PROJETO DE LEI N° 3.493-8. DE 1993 

Dispõe sobre o exerClClO da profissão de 
Bibliotecário e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se a redação do art. 5°, inciso IV, para a seguinte: 

"Art. 5° ... 
IV - planejamento. pesquisa. organização, implantação. gerenciamento, 

administração. chefia, coordenação. supervisão e execução de sefV1ços de 
Biblioteconomia e Documentação. atividades culturais e serviços técnicos científicos 
relativos às atribuições definidas no art. 2°. 

" 

JUSTIFICA TIV A 

A redação original extende, expressamente, a exclusividade de ocupação de 
cargos de chefia, gerenciamento e administração em serviços de Biblioteconomia, 
Documentação e Informação nas entidades do Poder Público 

Tal exclusividade é contrária ao dispositivo constitucional que estabelece a 
preferência para os ocupantes de carreira técnica ou profissional no exercício de cargos 
em comissão. Todavia, o fato de serem "cargos comissionados" coloca o elemento 
"confiança" como essencial. Em situações semelhantes, o Poder Executivo tem vetado os 
dispositivos restritivos. No caso presente, a possibilidade de veto ao inciso prejudicaria as 
demais normas nele inseridas. 

A presente emenda visa, ass~ minimizar este problema, suprimindo a parte 
[mal do inciso, sem alterar essencialmente o seu conteúdo. 

Sala das Sessões, 

; 
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Câmara dos Deputados 

EMENDA N° 

AO PROJETO DE LEI N° 3.493, DE 1993 

Dê-se a seguinte redação ao inciso XII do art 25 : 

"Art 25. 

XII - fixar os valores das anuidades, 
taxas, emolumentos e multas devidas pelos 
profiss ionais e pessoas jurídicas, obedecida a 
legislação específica ." 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata da competência do Conselho Federal para a fixação dos 

valores das anu idades, taxas, emolumentos e multas devidas pelos profissionais 

e pessoas jurídicas. 

Esta cobrança, principalmente a dirigida aos profiss ionais da 

profissão f isca lizada pelos órgãos corporat ivos , sempre fo i motivo de queixas por 

parte dos mesmos profissionais, tendo em vista , em alguns casos, o seu 

exagerado valor. 

Tanto que, em função disso, a Le i n° 6.994 , de 26 de maio de 

1982, estabeleceu limites para a sua fixação e, ainda , regras para a aplicação 

dos recursos de la decorrentes. 

É evidente que tal lei foi objeto de tenaz e vio lenta oposição de 

parte de dirigentes dos órgãos corporat ivos, e sua revogação expressa foi afinal 

conseguida pela corporação maior, a OAB, em seu novo Estatuto . 



Câmara dos Deputados 

Parece-nos que seria adequado acrescentar-se ao dispositivo 

a expressa0 It obedecida a legislação específica." , o que está sendo 

proposto em emenda, pois, quem sabe, volte-se a legislar em defesa do 

profissiona l, no futuro 

Como se vê, trata-se de uma contribuição que o profiss iona l 

estará obrigado a pagar sob pena de ficar impedido de exercer a profissão, 

justificando a interferência da le i para limitar os seus valores. 

Sala das Sessões, em 

Deputad AN RO MABEL 
~/ ,~ 

PMDB-GO 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

são: 

.---. 
EMENDA SUPRESSIVA ~ 

(PL 3493-8, de 1993) 

I 
'--" I 

--' 

Suprimir do caput do art. 31 a seguj.nte expre~ 

" e a informação " 

JUS1IFICA1IVA 

A presente emenda pretende evitar que a mani 

pulação de informações seja atribuição adstrita da profissão 

de Bibliotecário, pois pode interferir no direito de outras 

profissões, constituindo-se em reserva de mercado inadequada 

aos princípios de desenvolvimento auto-sustentado. 
" , 

Sala das Sessões, em 28 E setembro de 1993. 



(7 r) 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

? 

EMENDA SUPRESSIVA ~-"'l 
---.-I 

(PL 3493-8, de 1993) 

Sup r im a- se o capu t do a r t . 33 . 

J US1IFICA1IVA 

A presente emenda pretende evitar que a mani 

pulação de informações seja atribuição adstrita da profissão 

de Bibliotecário, pois pode interferir no direito de outras 

profissões, constituindo-se em reserva de mercado inadequada 

aos princípios de desenvolvimento auto-sustentado. 

Sala das Sessões, em 28 de setembro de 1993 . 



Câmara dos Deputados 

EMENDA N° 

AO PROJETO DE LEI N° 3.493, DE 1993 

Dê-se a seguinte redação ao "caput" do art. 33: 

"Art. 33. As pessoas jurídicas de dire ito 
privado que, em razão da sua atividade básica , 
atuem, prestem ou executem serviços na área 
de Bibl ioteconomia, Documentação e 
Informação ficam obrigadas a se cadastrarem 
no Conselho Regional de sua jurisdição." 

JUSTIFICAÇAo 

Trata do cadastro no Conselho Reg ional da jurisd ição de 

qualquer pessoa juríd ica , inclusive pública, "que atuem, prestem ou executem 

serviços ou qualquer at ividade na área de Biblioteconomia , Documentação e 

Informação": quanto às privadas ficarão , ainda, obrigadas ao pagamento das 

anuidades. 

A inscrição e pagamento de anuidade também já foram objeto de 

que ixas porque as empresas, que para o exercício de sua atividade principal 

necessitam do apoio de outras at ividades secundárias, estavam sendo coag idas 

a se Inscreverem e pagarem anuidades em todos os órgãos f isca lizadores de 

profissões. 

Por isso, a Le i nO 6 .839, de 30 de outubro de 1980, determinou 

que as empresas só estavam obrigadas a reg istro e pagamento de anuidades em 

razão da sua at ividade básica ou em re lação àquela pela qual presta serviços a 
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terceiros; parece que ainda não conseguiram a sua revogação. 

No caso concreto, não entendemos razoável que uma grande 

siderúrgica , possuindo para seu uso particular uma pequena bibl ioteca , seja 

obrigada ao registro e pagamento de anuidades. 

Por outro lado, sendo a biblioteca, e os seus profissiona is, de 

interesse para a melhor formação e educação da comunidade, não podemos 

entender que as entidades públicas , inclusive o menor dos municípios, e temos 

quase cinco mil , para cumprir suas obrigações, tenha que se registrar 

previamente no órgão da corporação. 

A obrigatoriedade do registro nada mais é que a prevalência do 

interesse de fiscalização do exercício de uma profissão sobre o interesse das 

comunidades; ora, no caso não está se tratando de nenhuma atividade 

relacionada com saúde ou segurança do indivíduo. 

Parece-nos ser necessária emenda, que propomos. 

Sala das Sessões, em 

PMOB-GO 



• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUPRESSIVA 

(PL 3493-8, de 1993) 

Suprima-se o § lº do art. 33 . 

JUS1IFICA1IVA 

A presente 

pulação de informações seja 

de Bibliotecário, pois pode 

emenda pretende evitar que a mani 

atribuição adstrita da profissão 

interferir no direito de outras 

profissões, constituindo-se em reserva de mercado 

aos princípios de desenvolvimento auto-sustentfdo. 

inadequada 

Sala das Sessões, 

, 
I 

, 

k embro de 1993. 
/ 

, I) , 
~L1 LC { {JA,&{ 
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,~ 

\ 

EMENDA SUPRESSIVA 

(PL 3493-B, de 1993) 

Suprima-se o § 2º do art. 33. 

JUS1IFICA1IVA 

A presente emenda pretende evitar que a mani 

pulação de informações seja atribuição adstrita da profissão 

de Bibliotecário, pois pode interferir no direito de outras 

profissões, constituindo-se em reserva de mercado inadequada 

aos princípios de desenvolvimento auto-sustentado. 

Sala das Sessões, e setembro de 1993. 
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EMENDA SUPRESSIVA a 
(PL 3493-8, de 1993) 

Sup rima-se o art. 34 . 

JUS1IFICA1IVA 

A presente 

pu1ação de informações seja 

de Bibliotecário, pois pode 

emenda pretende evitar que a mani 

atribuição adstrita da profissão 

interferir no direito de 

profissôes, constituindo-se em rE:serva de mercado 

aos princípios de desenvolvimento auto-sustentado. 
' \ 

outras 

inadequada 

Sala das Sessôes, em 28 de ~etembro de 1993. 
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EMENDA N° 

AO PROJETO DE LEI N° 3.493, DE 1993 

Supri ma-se o art . 39. 

JUSTIFICAÇÃO 

o dispositivo dá nova conceituação aos crimes de prevaricação 

e de desobediência, transformando-os até, no caso, em crimes de ação privada. 

A lei de regulamentação de uma profissão não é o lugar 

adequado para se tratar de matéria penal 

É necessária emenda supress iva, que propomos. 

Sa la das Sessões, em 

/\ ~ <_/ cJ.-.-· ~ 

~ 
Deputado' SANDRO MABEL , 

PMDB-GO 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

R E QUE R I M E N T O 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 117, inciso VI, do 
Regimento Interno, a retirada da Ordem do Dia do Projeto de 
Lei n ll 3.493-D/93, do Senado Federal, que "dispõe sobre o 
exercício da profissão de Bibliotecário e determina outras 
providências u

• 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

Sala das Sessões, em 10 de dezembro de 1996. 

- " -



PROJETO DE LEI N° 3.493-C, DE 1993 
(DO SENADO FEDERAL) 

VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 3.493, DE 1993, QUE 
DISPÕE SOBRE O EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE BlBLIOTEOCÁRIO E DETERMINA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS; TENDO PARECERES DAS COMISSÕES: DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, PELA APROVAÇÃO DESTE E PREJUDICIALIDADE 
DO DE N° 930/91, APENSADO (RELATOR: SR. CARLOS ALBERTO CAMPISTA); E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, 
JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA DESTE E PELA INCONSTITUCIONALIDADE E 
INJURIDICIDADE DO DE N° 930/91, APENSADO (RELATOR: SR. FERNANDO FREIRE). 
PARECERES ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO: DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, PELA APROVAÇÃO DA DE N° 4 E REJEIÇÃO DAS 
DE N°S 1, 2, 3, 5, 6, 7, 8, 9 E 10 (RELATOR: SR. CARLOS ALBERTO CAMPISTA); E DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA (RELATOR: SR. 
BENEDITO DOMINGOS). PARECERES ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO QUANDO DA 
REABERTURA DA DISCUSSÃO: DA COMiSSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇO PÚBLICO, PELA APROVAÇÃO DA DE N° 3; PELA APROVAÇÃO, COM 
SUBEMENDAS, DAS DE N°S 2, 5 E 7; PELA REJEIÇÃO DAS DE N°S 1 E 4; E PELA 
INCOMPETÊNCIA DA COMISSÃO PARA SE PRONUNCIAR SOBRE A DE N° 6 (RELATOR: SR. 
OSVALDO BIOLCHI); E DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, 
PELA PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA 
(RELATOR: SR. JAIR SIQUEIRA). // I . J-
~~ '-- ~)~ JtV.r~ · ~-I~ ~ 11~ 'f1 VYl . 

A MATÉRLA TEVE SUA DISCUSSÃO ENCERRADA, QUANDO DA REABERTURA, NA 
SESSÃO DO DIA 29 DE JUNHO DE 1995. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCElENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requeremos, nos termos do art. 117, VI, combinado com o art. 101 , li , b, 

1, do Regimento Interno a retirada de pauta do Projeto de lei nO 3.493-0, de 1993. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Sala das Sessões, 03 de dezembro de 1996 . 

)'-',--",_' - J> -eTc" J> f}g 

~- II-tM 

plenano rcqcd. ,am 
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PROJETO DE LEI N° 3.493-C, DE 1993 
(DO SENADO FEDERAL) 

VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 3.493, DE 1993, QUE 
DISPÕE SOBRE O EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE BlBLIOTELCÁRIO E DETERMINA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS; TENDO PARECERES DAS COMISSÕES: DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, PELA APROVAÇÃO DESTE E PREJUDICIALIDADE 
DO DE N° 930/91, APENSADO (RELATOR: SR. CARLOS ALBERTO CAMPISTA); E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, 
JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA DESTE E PELA INCONSTITUCIONALIDADE E 
INJURIDICIDADE DO DE N° 930/91 , APENSADO (RELATOR: SR. FERNANDO FREIRE). 
PARECERES ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO: DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, PELA APROVAÇÃO DA DE N° 4 E REJEiÇÃO DAS 
DE N°S 1, 2, 3, 5, 6, 7, 8, 9 E 10 (RELATOR: SR. CARLOS ALBERTO CAMPISTA); E DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA (RELATOR: SR. 
BENEDITO DOMINGOS). PARECERES ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO QUANDO DA 
REABERTURA DA DISCUSSÃO: DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERViÇO PÚBLICO, PELA APROVAÇÃO DA DE N° 3; PELA APROVAÇÃO, COM 
SUBEMENDAS, DAS DE N°S 2, 5 E 7; PELA REJEIÇÃO DAS DE N°S 1 E 4; E PELA 
INCOMPETÊNCIA DA COMISSÃO PARA SE PRONUNCIAR SOBRE A DE N° 6 (RELATOR: SR. 
OSVALDO BIOLCHI); E DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, 
PELA PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA 
(RELATOR: SR. JAIR SIQUEIRA). 

~ 

~~~ 11 07lÓ-A- ~2QJFI(I rJ'lf:F ri fO áÍQS .s~~ ( ('I íSS. L~(,2 OiO..Ç ' 

A MATÉRIA TEVE SUA DISCUSSÃO ENCERRADA, QUANDO DA REABERTURA, NA 
SESSÃO DO DIA 29 DE JUNHO DE 1995 . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 
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CAMARA DOS DEPU TADOS 

DEST AQUE SUPRESSIVO 
PROJETO DE LEI N° 3.493-B, DE 1993 

Senhor Presidente_ 

Dispõe sobre o exercício da profissão de 
Bibliotecário e dá outras providências . 

Nos termos regimentais, requeremos destaque para supressão 
do § 3°. do art. do Projeto de Lei. 

JUSTIFICATIVA 

O referido inciso define o termo "informação", o qual é, em diversos 
momentos do projeto, atribuído como atividade privativa dos bibliotecários. 

A própria definição - ampla como o termo exige - evidencia a 
impropriedade de se atribuir a "informação" como atribuição do bibliotecário. Na 
verdade, os termos "biblioteconomia" e "documentação" já defrnem suficientemente 
o escopo do bibliotecário. 

Neste sentido, propomos a supressão do dispositivo, pela sua 
desnecessidade no projeto e pelo eventual prejuízo que possa trazer às atividades de 
inúmeros outros profissionais. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAU93) 

Sala das Sessões, 

Deputado EDESIO PASSOS 

Líder do PT 
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CÂMARA DOS DE P lLT ADOS 
DESTAQUE SUPRESSTVO AO 

PROJETO DE LEI N° 3.493-B, DE 1993 

Senhor Presidente, 

Dispõe sobre o exercício da profissão de 
Bibliotecário e dá outras providências. 

N os termos regimentais, requeremos destaque para a supressão 
da expressão "e Informação" nos artigos 2°, 5° e seus incisos, art. 31, "caput" e 
inciso I do § 2°, art. 33 e seu § 2°, e art. 34. 

JUSTIFICATIVA 

Os referidos dispositivos incluem entre as atribuições do Bibliotecário, 
em caráter privativo, a "informação". 

A própria defmição da atividade - ampla como o termo exige - evidencia 
a impropriedade de se atribuir a "informação" como atribuição do Bibliotecário. Na 
verdade, os termos "biblioteconomia" e "documentação" já defmem suficientemente 
o escopo do bibliotecário. 

• N este sentido, propomos a supressão da expressão, de modo a melhor 
definir o que sejam atribuições privativas e específicas do bibliotecário e evitar 
eventual prejuízo que possa trazer às atividades de inúmeros outros profissionais. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAU93) 

Sala das Sessões, 

Deputado EDESIO PASSOS 
Líder do PT 



CÂMARA DOS D E P UOf~f,(QUE SUPRESSIVO 
PROJETO DE LEI N° 3.493-B, DE 1993 

Dispõe sobre o exercício da profissão de 
Bibliotecário e dá outras providências. 

Senhor Presidente. 

Nos tennos regimentais, requeremos destaque para supressão 
da expressão "quando exercidas no âmbito das pessoas jurídicas a que se refere o 
art. 4°" constante na parte final do inciso IV do art. 5° do Projeto de Lei. 

JUSTIFICATIVA 

A redação original extende, expressamente, a exclusividade de ocupação 
de cargos de chefia, gerenciamento e administração em serviços de Biblioteconomia, Documentação e Infonnação nas entidades do Poder Público 

Tal exclusividade é contrária ao dispositivo constitucional que estabelece 
a preferência para os ocupantes de carreira técnica ou profissional no exercício de cargos em comissão. Todavia, o fato de serem "cargos comissionados" coloca o 
elemento "confiança" como essencial. Em situações semelhantes, o Poder Executivo 
tem vetado os dispositivos restritivos. No caso presente, a possibilidade de veto ao 
inciso prejudicaria as demais nonnas nele inseridas. 

A presente emenda visa, assim, minimizar este problema, suprimindo a parte fmal do inciso, sem alterar essencialmente o seu conteúdo. 

Sala das Sessões, 

GER 3.17.23.004-2 - (MAU93) 

/ . - -tu L- .' 

Deputado EDESIO PASSOS 
Líder do PT 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Requer inclusão na Ordem do Dia 

do Projeto de Lei n9 3 . 493 - C , de 

1993 . 

Senhor Presidente , 

Nos termos do art . 114 , XV , do Regimento Inter 

no , requeremos a inclusão na Ordem do Dia , de 29 de junho do 

corrente ano , do Projeto de Lei n9 3 . 49 3- C , de 1993 , que 

" Dispõe sobre o exerc í cio da profi ssão de Bjbl i otecár i o e ue 

termina outras providências ". 

GER 3.17 23004-2 - (SET/94) 

Sala das Sessões , em 

---
<:""- • 

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Mesa 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

. I 
vi .... 

DESTAQUE 

Nos termos regimentais, requeiro destaque para __ ._,'-___ _ 

l' ( - í l ) II ') . 

Sab das Sessões de de 1995. 

( \ 
\ 

-

Deputado 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Mesa 

< '.-/ i..< ,fi (" 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

DESTAQUE 

Nos termos regimentais, requeiro destaque para ___ L. ..,:.\ __ _ 

, "' ,~ l/v .., I~ 
Vl. '-- < f,--" .... _ \. ......, 

Sab das Sessões de de 1995. 

-, 

- ( -

Deputado 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Mesa 

DESTAQUE 

Nos termos regimentais, requeiro destaque para _____ _ 

, ) 
I".. l - J ') - "' 

) L .... ' , ') .....:. '\ 
.(I,,\ - ~( .) 

Sab das Sessões de de 1995. 

c 
( 

, -
Deputado 

GER 317.23.004-2 - (SETI94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Mesa 

DESTAQUE 

Nos termos regimentais, requeiro destaque para _ ----::'-'-'--""--__ 

(' v C. 'L v ~ > L I '1'> I. '/.U .~ l L -. ( \ ' . , '> - _ , 

Sab das Sessões ,"-- de , v de 1995, 

- , ) 

Deputado 

GER 31723004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Mesa 

DESTAQUE 

Nos termos regimentais, requeiro destaque para ( ) y' -!l! ' - , 

GER 3.17.23004-2 - (SETI94) 

) C.J..f
U 

I) l ') lt '~~ C / (] ) 

r _f 

Deputado 

Sal:! das Sessões de 

--..... -

de 1995 . 

<:_-



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Mesa 

DESTAQUE 

Nos termos regimentais, requeiro destaque para 

c (- C--~, <\. ' \ (. c.L:/L Y); L / j ~ 
, 

Sab das Sessões de 

-------/ 
> _ .... ---- ,('" • ---

-
Deputado 

GER 3.17.23004·2 . (SET/94) 

de 1995 . 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Mesa 

~ - ,-c.-

GER 3.17.23004-2 - (SET/94) 

. ~ . , 

DESTAQUE 

Nos tennos regimentais, requeiro destaque para 
.1- I {? L ) Y r ? / -..., ~ <j-c. v j 1- (7 _ ) --' 

Sal:! das Sessões de de 1995. 

CL_·~ 
C --

Deputado 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Mesa 

eL· 

GER 3 ,17,23,004-2 - (SET/94l 

DESTAQUE 

Nos termos regimentais, requeiro destaque para t' ~l, \ ~ 1 () vr
" l 

-' 

Sab das Sessões de de 1995. 

'-

Deputado 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Mesa 

4 , vV k 
I 

? ! \ 

GER 3.17.23.004-2 - (SET!94) 

r 

DESTAQUE 

Nos termos regimentais, requeiro destaque para __ l_ ·'-__ _ 

"-- '--I ~L- l"'L. ; l(C) ") ~ ~ I ~7 = 

Sab das Sessões de de 1995 . 

... -

Deputado 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Mesa 

.' , 

GER 3.17,23.004-2 - (SET/94) 

DESTAQUE 

Nos termos regimentais, requeiro destaque para _____ _ 

, ! 

"l " ") ! 
I (. ) , li L.) ) _ \. ' '> 

Sab das Sessões de de 1995, 

/ 
'- I 

.... L .----
/ Deputado 



de 1993 

SlBBIE/liDA Á EME/liDA N· 05 

a s.eglJlnte rooaçAo ao an 33 do Proj eto d lei n- 3493.(, 

. ~ As pessoas juridicas que aluem, pr SI em ou executem 
5CrV1çoS ou _ quer atividade na ârea de Bibliotecan mia, Documentação 
e Informaç.ao r 'suada ficam obnga.:ias a se ca traTem no Conselho 
Reg.lOnaJ de sua J nsdição, indus;ve as pessoas Jun eas de direi to público 
quer da admmlma ào direta, indi reta, fundaCional ' 

§ I · 
~ :0 
§ 3- A.s 8 1bl tec&.5 Publicas locahza em Mumclpios com ale 

10 000 (dez nu l) hab. nles e cuJo acervo não Impasse a 200 (duzentos) 
exemplares Q..La.j ogad . poderão funcionar sob a supC'TVisAo de um 
T ecfUCO em B l~ l:otccon ffila, dc\ Idamente r t;J!l trado perante o Conselho 
e. neste ~. devera municar ao resp tl VO Conselho Re'glOnal de 
Blbl l ?I~On{,rruJ. a cna..;a o funclonamen e a responsabilidade tecnia 
da Bibli oteca. para fim de otação e coo a le. ficando isento de qualquer 
tua ou conlIlbuJçio • 

Sala da C orrusslo. em 

SlBEMENDA 

ção" pela e:-.pre!l>ào -Informação 

reglstrada~ no § JO do an :-

de 1995 

P4tRx. \ 
DepUlado OSVALDO BIOLCHI 

Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão ~ Trabalho, de Admlntstração e Serv iço Púbhco, em 
reunião ord,nâna reallzaaa ~Cje . opinou. unanImemente, pela APROVAÇÃO da 
Emenda nO 3. das 08 nOs 2 : e 7. com subemendas. pela REJEiÇÃO das de n"s 1 
e 4 e pela IncompetênCIa ~3 Comissão para se pronunCiar sobre a de nO 6 nos 
termos do parecer reformUlW"A do Relator. 

Estiveram preseites os senhores Deputados José P,mentel, 
Vice-Presidente no exerox da Presidência, LUCiano Castro, Paulo Rocha, 
InocênCiO OliveIra. Jair Bo-.s:::ra:o Valdomlro Meger, Zalre Rezende, Costa Ferrelfa. 
Sandro Mabel. JOf1IE! Wilscr José Carlos Aleluia. Wi lson Braga . IIdemar Kussler. 
Jair Meneguelli. Maria Laura A.gne lo Queiroz, Wilson Cunha. Ayrton Xerez. Miguel 
Rossetto. Osvaldo BIOlchl e F'aulO Paim 

Sala da Comissão, em 8 de novembro de 1995. 

SUBEMENDA À EMENDA N° 2, ADOTADA PELA COMISSÃO 

Substrtua-se a expressA0 "Biblioteconorrna. Documentação e 
Informação" por Biblioteconomia. Documentação e Informação reg istrada". nos 
segUintes diSpositIvos: 

1993 

- art. ZO, caput. 

- art. 5°. Incisos I. 111 , IV. VII. IX, e X; 

- art. 25. inCIsos XVIII e XX; 

- art. 27. inCIsos VII . XIX e XXI; 

- art. 31 . caput e § ZO. InCISO I; 

- art 33. caput e § ZO. 

- art 34 . capu!. 

Sala da ComIssão. em 8 de novembro de 1995 

"~~!'~·::4:d' '7' da Presidência 

~·of, ,' , 
Depu ta d o OSVALDO ~LCIII 

Relator 

SUBEMENDA À EMENDA N° 5, ADOTADA PELA COMISSÃO 

D&-se a segUinte redação ao art. 33 do Protelo de Lei n° 3.49l-C. de 

"Art. 33. As pessoas Juridlcas que atuem. prestem ou executem serviços 
ou qualquer allvldade na IIrea de Biblioteconomia. Documentação e Informação 
registrada ficam obngadas a se cadaslrarem no Conselho ReglOOal da sua lunsdição. 
Inclusive as pessoas jurídIcas de dIreito publICO, quer da administração direta Indireta . 
fundaCIonal ou economia mista. 

§ 1° .... .. .... .. .................... . 

§ ZO ................................ . 

§ 3° As Bibliotecas Públicas localizadas em MuniciplOs com alé 10.qOO 
(dez mil) habitantes e aJJo acervo nAo ultrapesse a 200 (duzenlos) exemplares 
catalogados. poderão funoonar sob a supervisão de um Teauco em Biblioteconomia . 
deVIdamente regIstrado perante o Conselho e. neste caso. devera comumcar ao 
resped1vo Conselho RegIonal de BIblioteconomia a mação. o funclonamente e a 
responsabilidade técnica da Biblioteca. para fins de anotação e con1role . ficando 
Isento de qualquer taxa ou contribulÇAo. 

Sala da Comissão, em 8 de novembro de 1995. 

"~~':t·::4:d" '7' d a Pr es idência 

~'of, " ' 
Depu t ado OSVALDO ~ICHI 

Re lator 

SUBEMENDA À EMENDA N° 7, ADOTADA PELA COMISSÃO 

SubstItua-se o vocâbulo "Informação" pela expressão "Informação 
reg iStrada" no § 3° do art. 2". 

Sala da Comissão. em 8 de novembro de 1995 

"~~i~4:"," :1: d. Presidência 

fI:J1oP/ ' 
Depu t ado OSVALDO~LCHI 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS .. ' 1... .. , 
• 

Brasília, 04 de dezembro de 1996. 

Prejudicado, em face da aprovação do Projeto em 
11 de dezembro de 1996. Arquive-se . 

Em :13 / oj /97 
~ -PRESID~ 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do inciso 

XV, do art. 114 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, inclusão em 

Ordem do Dia do Projeto de lei nO 3493/93, que já se encontra pronto para a 

mesma. 

/ 

/ : 1/jJ /.-/'-- / 

,/ 

LUIZ CARLOS HAUL Y 
Deputado Federal 

GER 3.17.23.004· 2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- ~ REDAÇAO FINAL DAS EMENDAS DA CAMARA DOS DE PUTADOS AO PROJE TO 

DE LEI N° 3.493-E, DE 1993, DO SENADO FEDERAL (PLS 10/92 na 

Casa de origem) 

EMENDA N° 1 

Emendas da Câmara dos Depu tados ao 
Projeto de Lei n° 3.493-E, de 1993, 
do Senado Federal (PLS n° 10 / 92 na 
Casa de origem), que "dispõe sobre o 
exercício da profissão de Bibliotecá
rio e determina outras providências . " 

Substitua-se a expressão "Biblioteconomia, 

Documentação e Informação" por "Biblioteconomia, Documentação 

e Informação registrada", nos seguintes dispositivos: 

- Art. 2° caput; , 
Art. 5° · . I, 111, IV, VII, IX X; , lnC1SOS e 

Art . 25, · . XVIII XX; - lnC1SOS e 

Art. 27, · . VII, XIX XXI; - lnC1SOS e 

Art. 31, caput, § 2°, 
. . 

I; - e lnC1SO 

- Art . 33, caput, e § 2°; 

- Art. 34, caput. 

EMENDA N° 2 

Substi tua-se o vocábulo "Informação" pela expressão 

"Informação registrada" no § 3° do art . 2°. 

, 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N° 3 

Dê-se ao inciso IV do art. 5° a seguinte redação: 

"Art. 5°. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

IV - pl ane j amen to , pesqu~ sa , organi zação , 

implantação, gerenciamento, administração, chefia, 

coordenação, supervisão e execução de serv~ços de 

Biblioteconomia e Documentação, atividades culturais 

e serv~ços técnico-científicos relativos às 

atribuições definidas no art. 2°. 

" · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

EMENDA N° 4 

Suprima-se o inciso V do art. 5°. 

EMENDA N° 5 

Acrescente-se ao art. 33 o seguinte § 3°: 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

"Art. 33. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 3°. 

em Municípios 

As Bibliotecas 

com até dez mil 

Públicas localizadas 

habi tantes e cUJo 

acervo não ultrapasse a duzentos exemplares 

catalogados poderão funcionar sob a supervisão de um 

Técnico em Biblioteconomia, devidamente registrado 

perante o Conselho e, neste caso, deverão comunicar 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ao respectivo Conselho Regional de Biblioteconomia a 

criação, o funcionamento e a responsabilidade 

técnica da Biblioteca, para fins de anotação e 

controle, ficando isentas de qualquer taxa ou 

contribuição." 

EMENDA N° 6 

Suprima-se o art. 39. 

/ ~ 
em 11 e dezembro de 1 96. 

Relato 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



PS-GSE/ 02 0' 6 /96 Brasília, /3 de dezembro de 1996. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência as emendas aprovadas 

pela Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei dessa Casa nO 

3 . 493-E, de 1993 (nO 10/92, na origem), que "dispõe sobre o 

exercício da profissão de Bibliotecário e determina outras 

providências", de acordo com o parágrafo único do art. 65 da 

Constituição Federal. 

Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente, 

Deputa 

Pri 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(**) PROJETO DE LEI N° 3.493-0, DE 1993 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS N° 10/92 

Dispõe sobre o exercício da profissão de Bibliotecário e determina outras 
providências; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, pela aprovação deste e prejudicial idade do de nO 930/91, 
apensado; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e pela 
inconstitucionalidade e injuridicidade do de n° 930/91 , apensado. PARECERES 
ÀS EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO: da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, pela aprovação da emenda de nO 4 e rejeição 
das de nOs. 1, 2, 3,5,6,7,8,9 e 10; e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. PARECERES 
ÀS EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO - REABERTURA DE DISCUSSÃO: da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação da 
emenda nO 3, pela aprovação, com subemendas, das nOs. 2, 5 e 7, pela rejeição 
das de nOs. 1 e 4 e pela incompetência da Comissão para se pronunciar sobre a 
de nO 6; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técn ica legislativa, e no mérito, pela 
aprovação da emenda n° 6. 

(PROJETO DE LEI N° 3.493-C, DE 1993, EMENDADO EM PLENÁRIO - REABERTURA DE 
DISCUSSÃO, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

" - Projeto apensado: 
Projeto de Lei nO 930, de 1991 . 

(**) Republica-se por ter saído com incorreções no anterior. 
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111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- parecer do relator; 
- parecer da Comissão. 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do relator; 
- parecer da Comissão. 

V - EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO (10) 

VI - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- parecer do relator às emendas de Plenário; 
- parecer da Comissão. 

VII - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do relator às emendas de Plenário; 
- parecer da Comissão. 

VIII - EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO-REABERTURA DE DISCUSSÃO (7); 

IX - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- parecer do relator às emendas de Plenário (reabertura de discussão); 
- parecer reformulado,; 
- subemendas oferecidas pelo relator (3); 
- parecer da Comissão; 
- subemendas adotadas pela Comissão (3). 

X - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do relator às emendas de Plenário (reabertura de discussão); 
- parecer da Comissão. 



O CONGRESSO NACIONAL docrebl: 

CAPiTULO I 

DA PROFISSÃO DE BIBLIOTECÁRIO 

Ar\. I' - O exerciclo da profissio de Bibliotecário, em todo o 

tem tório '!lacional. somente é penrutido quando atendidas u qualificaç&a 

.. tabelecldas nesta Lei. 

Parígrafo único - A designaçlo "Bibliotecário", inchúda DO 

Quadro das Profissões LiberaIS, Grupo 19, da Consolidaçlo das Leis do Trabalho, é 

privativa dos Bacharéis em Bibhorccononua. 

Ar\. 2" - A Biblioteconomia. I DocwnentaçJo e a lDCormaçIo 
consOtuc:m as atribulçõcs do Bibliotecário. 

§ I' - A Biblioteconomia e o conjwlto de conhecimentos teóricos. 

técnicos e cientificos relabvos à administraçio e execuçlo de serviços e processos de 

tratamento da infonnaçlo documental e a sua adequaçlo a serviços de atendimento I 

usuArios. 

§ 2' - A Documentação e o processo de reunir, ordenar e 

disseminar documentos, bem como os resultados da atividade intelectual em todos os 

campos do conhecunento 

§ 3' - A Wonnaçlo e o conjunto de dados acerca de fatos. pessoas 
ou objetos de qualquer natureza. cmindos ou recebidos sob múltiplas formas c 

registrados em diferentes suportes. 

Ar\. J' - O exercicio da profisslo de Bibliotecu;o é privativo: 

I - dos portadores de diploma de Blcharel em Bibliotecooomia, 

expedido por instnulçõcs de ensmo supcnor oficialmente reconhecidas, registradas DOS 

órglos competentes, de acordo com a legislaçlo em vigor; 

n - dos portadores de diploma de graduaçio em Biblioteconomia, 

confendo por Ulsnturçõcs estrangeiras de enSinO superior. reconhecidas pelas leis do 
pais de ongcm. c revahdados no Brasil, de acordo com a Icgislaçlo vigente ; 

III . dos amparados pela Lei n" 7 504, de 2 de julho de 1986. 

CAPiTULO" 

DAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS 

Art. 4· • O excrcicio da profissio de Bibliotecário, no âmbito das 
pessoas juridlcas de direito público '! privado. t privativo dos Bacharéis em 

BiblIoteconomia. 

Art. S' - Slo atividades pnvativas do Bibliotecano: 

I - ensino das disclplmas específicas e supervislo de tstágios de 
Biblloteconomta, Documentaçi o e lnfonnaç!o; 

U - organizaçlo, direçio, chefia. coonIenaçio ou qualquer 

abV1dade que caractenze responsabitidade por curso de. Biblioteconomia; 

UI - consultoria, assessoramento, vistoria, pericia, parecer. laudo e 

relatório técruco concernente a Bibljoreconomia. DocumentaÇio e lnformaç.lo; 

IV • planejamento, pesqwsa. implan~io, 

gerenciamento. admuustraçao, direçlo, chefia. coordenaçio, supervislo e execuçlo de 
ser'VIÇOS de Biblioteconomia. Documentaçlo e fnfonnaclo. atividades culturais e 
serviços técnicO-Clentific.. relativos .. atribuições definidas no art. 2", qUIDdo 

exercidas no ãmbuo das pessoas juridicas a que se refere o art. 4°; 

V - planejamento, organizaçlo, implantaçlo, g:nnciamento. 

admJrustnÇ1o. direçlo, chefia. coordcnaçio c superv;slo de serviços de itpiogrúia 
aphcada a acervos relanvos às pessoas Jurídicas citadas no art. 4°; 

VI . planejamento, organizaçlo. implantaçlo, gerenciamento, 

administraçlo, direçlo, chefia. coordenaçlo, supervisio e execuçlo de serviços de 
aonnalizaç.lo documental nu pessoas juridicas citadas no art. 4°; 

VII • ellboraçlo de normas técnicas Iplicadas u íreas de 

Biblioteconomia. Documentaçlo e Wonnaçlo: 

vm - auessonmc:nII> Da elabonçio de insuumentos de coleta de 

cIadoI esIaIisticos, recerue&meIIto e cadasIro, ref=te I serviços e lCetVOS relatiws u 
peaou juridicu cilada DO 1ft. 4'; 

IX - .lIbonçIo de programas • proYU especificas Da ..... de 

BibliocecoDomia, Documentaçio , lDCocmaçIo, em conc:unos públicos. testes de 

seleçlo • partici..-çAo nu rnpecIivu baDcas eumiDadons para o provimcDlo de 

CIfJOS, fImções e empregos; 

X - rqnsenlllÇio oficial da classe DOS eventos da Uea de 
Biblioteconomia. Doc:urneDIIÇio e lDCormaçIo, no Brasil e DO Exterior. 

Plrá&rafo único - Ao BibliotecW compe'le, aiDd&. o exercido de 

qualquer outra atividade que, por sua oatur ..... inclua-se DO âmbito de sua profissio, 

direta 0\1 indiretamente, inclusive usesso~to e participaçAo em projetos para 
construÇlo de bibliotecas. centros de doc:wnentaçJo e informaçlo. 

cAPITULOm 

DOS CONSELHOS DE BIBLIOTECONOMIA 

Art. 6' - O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de 

Biblioteconomia constiruem-se em wn serviço público não gove~otal de 

penoualidadc juridica de direito público iDteroo, com autonomia administrativa. 

finlDceinl e patrimonial. 

t I' - O Conselho Federal tem sede e foro 00 Dislnto Federal e 

jurisdiçio em todo o território nacional. 

t 2" - Os Conselhos Regionais tcrlo sua junsdiçlo fixada pelo 

Coaselho Federal. com sede e foro em Capital. nos Estados e no Distrito Federal. 

t 3' - Os funciorWios dos Conselhos Federal e Regionais se:rio 

rtgidos pelo regime CLT. 

Art. 7' - A fiscaliuçlo do exercido profissional de que tBIll .. ta 

Lei será exercida pelo Conselho Regional, sob I orientaçlo do Conselho Federal. 

f I' • As questões referentes" atividad .. lfim com as de outras 

profissões se:rio resolvidas coajuntamente entre .. Conselhos Federals e Regionais 

dessas profissões, em suas respectivas áreas de competência. 

§ 2' - Quando o fito OCOrTn entn: Conselhos Regio",i .. este 

dcverí ser comunicado 10 Conselho Federal. 

Art. r . O Conselho Federal scrí coostituido de tantos membros 

efetivos eleitos quantos forem os Cor&elhos Regionais existentes DO País. 

: P~ríerafo único. A cada membro efetivo do Conselho Federal 

corresponderio dois suplentes da meollla regi lo, 
- . . . 

A'r\. 9' - Os Conselhos Regionais serlo constituldos de qUlltoru 

membros cfcnvos, no mínimo, a dezoito. no náximo. e suplentes. cabenda'lo Conselho 

Federal fixar-Ih .. o número, de acordo com I propon:ionalidadc de seus regostrados. 

Plríerafo único - Os Conselhos Regionais tcrlo um tttço de seus 

suplentes do total de membros efetivos. que serlo eleitos pell ordem de votaçlo 

recebida. 

Ar\. 10 - O mand3to dos membros efetivos e suplentes do 

Conselho Federal e dos Conselhos Regionais será de três anos, podendo ser reeleitos 

por mais de um periodo coosceurivo. 

Plríerafo único - Aos membros efetivos dos Conselhos Federal e 

Regionais de Biblioteconomia e garaotida a licençl do ponto para participaçlo em 
reunioo do seu respectivo Conselbo, desde que comprovada a convocaçlo, com 
antecedmcia de. no minimo, quarenta e oito horas. 

Ar\. 11 - A babilitaçlo ao CIlio de Conselheiro Federal e 
Regional, na condi~ de membro efetivo ou suplente, fica suborduwla ao 

prttnehimento dos seguintes requisitos : 

de Bibliotecário; 

I - ser brasileiro nato ou naturalizado; 

U - ser Bacharel em Biblioteconomia; 

lU - ter resistro e ser portador de cartei~ de identidade profissional 

IV • estar em pleno gozo de seus direitos profissionais e poUticos. 

Art. Jl - As eleições seno processadas nos Conselhos Regionais 
pelo voto pessoal, secreto e obrigatório dos Bibliotecírios registrados em cada regilo, 

Yedado O voto por procuraçlo. durante I segunda quinzenl de novembro do último IDO 

de mandato dos Conselheiros em exercicio. 

3 
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Par'erafo único. CaJa Conselho Regional promoveR. na mesma 

data. eleição para um Conselheiro Federal e dois suplentes para . '""'P""içJo do 

Conselho Federal e para Conselheiros Regionais e ~spectivos suplenres na compooiçJo 

dos Con~lhos Regionais, de aco(dq, com o número fixado DO 1ft. '1'. 

Art. 13 • O não comp~imento .. eleiç6es, sem justi&alivu. 
implicari mulra fixada por Resoluçlo do Conselho FedcraI. 

Art. 14 • A posse dos Conselheiros Federai. e Reaionais, efe1iVOl 

e suplentes, dar·se-' no quinto dia útil de janeiro do ano subseqQenu:. competindo 10( 

Pn:5Identes dos Conselhos FedcraI e Regionais que tenninanm seus mancIaIos 

proce~m 's ~SpeCtiVlS investiduras. 

Art. 15 . A extinçio ou perda do mandato de Conselheiro FedcraI 

011 Regional. ocorreri automaticamente: 

juls-do; 

intercaladas; 

intercaladas; 

I . por mone ou invalidez permanente; 

11 • por renúncia, apresentada por escritO 10 respectivo Conselho; 

111 . por perda ou suspensão dos direitos profissionais ou poUti~;. 

IV • por condenaçlo em face de senlCnça penal tnDsitada em 

v . por ausência, com justificativa ou nlo. no trimio: 

a) no Conselho Federal. a três reuni6es conseoutivu ou 

b) no Conselho Regional, a bis ~uni6cs consecutivu ou sei. 

VI • por afastamento do cargo de Conselheiro por mais de CCIIID e 

oitenta diu consecutivos ou intercalados. no triênio. 

Art. 16 - As Diretori .. do Conselho Federal e do. Conselhos 

Regionais serlo constituídas de Presidente. Vice-Presidente. Primeiro e SquDdo 
Secrew;os e Tesoun:iro. 

Par'erafo ú"ico - lmedi&ramente após a pouc, os membros 
cfclivos elegerlo. por 1lW0ria absoluta. os membros da DireIoria. 

Art. 17 - O Conselho FedcraI e os Conselhos Rqioaais só 
deliberado com a presença mini ... de mais da mewle de seus membros. 

Art. 18 • Nas decisões do Conselho FedcraI e dos Coaselllos 

Regionais exjsrirá o voto de qualidade. de ~sponsabilidacle do Pn:sidenIc, para casos 

de empate. 

Art. 19 - Aos Presidentes do Conselho FedcraI e dos C""",1hos 

Regionais compete a admmistraçio e represenraçlo legal do. mesmos, inclusive a 

presraçlo de contas perante o Tribunal de Conw da Uoilo e foro pennte a Justiça 

Federal. 

Art. 20 • Os Presidentes do Conselho Federal e dos Coaselhos 

Regionais responderlo por crime de responsabilidacle. de acordo com a lqisIaçIo 
pertinente, estando sujeitos a impedimento. 

Art. 21 - O CoMelho FedcraI e os Conselhos Regiouis tcrlo 

como 6rglo deliberativo o Plenário, cabendo às respectivu Presidblc;ias a 

responsabilidade das atividades executivas de administraçio. 

Ar\. 22 - O Conselho FedcraI e os Conselhos Regionaia poderio 
criar Comiosõe. ou Vrupos de Trabalho pano a conse<:uçlo de objclivos especificoa quo 

visem à defesa do intcresse da CI ..... 

Art. 23 - Havendo ausência, imp<diroenlD, .... ÚDCia 011 vacineia 

de qualquer dos membros da Diretoria. este seri substituído imediatamente, 

obedeccndo aos seguintes critérios: 

I - o Pn:51dente pelo Vice-Presidente; 

n . o Vice-Presidente pelo Primeiro Secretário; 

m -o Primeiro S~w;o pelo Segundo Seer.w;o; 

IV - o Segundo Scc..w;o pelo T csoun:iro, que acumulari u 
funç6es; 

V - o Tesoun:iro pelo Segundo Scc..w;o, que acumulari u 
funções. 

11· . A ausmcia é caracterizada pela falta de presença do membro 
da Diretoria. 

f r -o impedimento devm ser declarado, nos casos de licença e 
afastamento temporários requeridos. 

t J" - A renúncia é a manifestaçlo da vontade unilatenl do 
renunciante. c surtirá efeito na hora em que for apresentada. 

§ 4"' - A vitdncia drvc ~('T dedarada ~10 Plenáno do respc:'ctlvo 
Com.r.U,o; 

§ S' - N (lS CASOS (1, f("IlUnc.i) ou viCÀncll c.atx..'16 10 substituto 
concluir o mandalo. na qu.lidad do Ulula: 

CAl inlLO li' 

bA t, .r ~.4, l aM,n[ r Cf1~~. ~: r~r~~( iA 

00 CONSELIIO H .OI'ItU DF BIBLlOTlCONOMIA 

Art. 24 - o Cons.clhú Fcrlc'16.1 teltl por fi1l&hdt. ,,1c oncnUlr. 

disciplifWJ c 5up.~'1SI0n~I a flscllhz.açlo do cxercic. ll) da piOfissl o de Bibliotecário e 
contribuir para o desenvolvunclllo pro(15slor,t>I, na fOI 01& desfa UI. 

Art. 25 - Comp<tc 80 Con,<'iho FedrrnJ' 

1- elcger a Sll~ Duttona , 

II - zela.r JX'la d.gllld t 1" (' lndq,enJ ,:nr ul profissional do 
Bibliotec.trio e pelo livre e"erclclO de SIlIlS prrrrog1' tlV8s e direitos profissionais, em 
!<>do o pais; 

m -c>.CJ\:cr {unçAcl Ul)nnA!I V8 para fld mr : rvrctaçâo c ntcuçio da 
legisllçio vigente; 

rv - instalar, oricn tar c: !>UI><: IVIS'I '!li 1 os Conse lhos Rcgimllis, 
inttrvindo ou c:...ungulJI li('-os, q~ ' rt.ndo ne l (SHflO. ( 110-, a aprovação de dOIS terços de 

seu PlelÚno, convocado no prazo rnblmo df' tnnla rlias, garantmdo o pnllciplO de 

hierarquil institucionlll . 

v - dclii "- Ij 1 ( 1' 111 ('I ~ CCi; I '\clbo ~ 1: ( ("_"'In;' I \ snulf o Código d~ Érica 
ProfiS1i~nal, t nmcionar como Tril.unr.1 Suro('Tlor de' thr~ P{()fissional, 

\11 - jitlSj, r c {1cnd,l, cn, úlrlfllJ\ Ifi·;tânrut , os r('(unos das 
deljben.ç&~ do! Con\C'lhos RCfl(lIU J S. 

VTl - Ji:I~I'! t' dC('lt1tl Co, :" lull.a Inslãnna 0S }1HlC'CS\OS de mfra(io 
em que seja ar.11.~rtdo ('ollse-Ihe-iro FederEI, 

VIII - c lahor;;r, &pmvc:' I' aJtC'II!I () !.cu R.q~, lIn~I.:cJ Interno. 

LX - tyarntntl ( S[" H(l1 os Rl"gIHH Io(OS Inff'rn ~lS dos Conselhos 
Rqioru is t, SUl3 d(, litKra~ón, 

profissi",~tl. 

),.) - ho:ndl.'!!r · us r( !.1 1", 105 d~" , dChjo." j p,v"a o Conselho Federal 
c Ol Con.\t'Lhos R(glOn~IS : 

XlI · fl~' ar o.;: ' ?J1 "l h dllS linludadec; , lo '(!J s. rnlnlumrr:ros e multAs 
c:kvidas p'Clo~ prôfís,~lonaIS c pt 1i!.0SS ,l ulldicas , 

XJll . aproV81 e pu~hca.1 sua proposta orçam('nlán a e a dos 
Cc_Lbos RC8lOnMis, bcni como rcf~,mll1laçõ"'j" ancmJTlt s de credilos adtcionais e 

mutaç.6n p,trimonla is" 

XIV - CJõa;mfl8[ (' ap\~h'2.r () nalançn, 8 pr , slzr,àO d: CODt~s e o 

relatório du .ti"lc1adrs vrópnr.c; t' Jm Consdhos Reglon8Js. encammhando--os Ias 

6rgios comp<tentes. nos plaws ic' ~?'i ' 

XV - &nlorJ7Jlr 11 h1 111 ~·,.j ~~ c altcOIH,â/"'l Jr scus ben~ móveiS e 
im6veis e dos ocns imóveis d0S Consclhos Regionais: 

XVI - dl\'\II~JtT o re!tabno anual de ~U!l. ~ atiVld:adt"s. balanço e 
contas par .. os Cons~lh('ls Reglonais, 

XVTI - org8l1in' I, dlF lplina, C' mAr.lrl atuall'lAdo o çadastro 
oaciool.l dos pr<,fhsione.i.!o t" peSS<lCiS jurídir as rcgishurlf\"i nos Conselhos Regionais; 

XV1Il - or~"nI1Rr . di s,-Irli ll t.f c manrf'T atualizado o cadastro 

nacionll w insrltuiÇÕ<'s cf~ ('nSIO{), rlt lodo!. os yraus. que mmlsrrtm dJsClplinas 
espt'CffiuJ da ml de lllhliotrt'on0mll' . D~)( lIm t'nia\to c Infonnaçl o. 

XIX • coull(.'.e1 t dlrimir dúvidas e problemas suscitados pelos 

Conselhos R..eg;onais e prestar-lhes Iss("ss.or.rnenlo perman('ntr, 

XX - tnccnnva.r;} colaboraç)~) mútua das C'ntldades de elas$(' das 
&reu de Bibliolcronomia. Docurnrntaçio e ln(onnaçl0. em matén. de sua 
competlncil que venha contribuir para o aprimorame-nlo profiSSIOnal: 

XXl • fisca.lilar o cumprimenlo cU prescnt(' Lei e demais 
legislaçõe •• fins : 

XXII - propor ao Poder competente as modlficaçÕ('s ncce~sárilS 10 

apedeiçoam(.nlo diI regul&lt)f'nla ç'lo do ext'TCfcio profiSS ional preVlsto nestI Lei. 
ouvidos OI Cor\Clhos RegJonais, 

viaente. 
XXIII - resol\'er os casos omiSSOs nll; ICg1sloçlo profissional 



CAPiTULO Y 

DA fINALIDADE E COMPETÊNCIA OOS 

CONSELHOS REGIONAIS DE BIBLIOTECONOMIA 

Art. 26 - Os Conselhos Regionais lêm por finalidade fiscalizar o 

exercíCIO da profissao de Bibliotecário c conaibuir para .0 desenvolvimento 

profisslonaJ, na arca de sua JunsdiçAo. na forma da Lei . 

Art. 27 - Compele aos Conselhos Rqponais: 

I - eleger SUl Duetona. 

11 • zelar pela digl1ldade e mdependência profissional do 

Bibliotecário e pelo lavre exercício de suas prerrogativas e direitos profisslon.aJs em SUl 
junsdJç!o. 

III - fiscalizar o excrciclo profissIOnal em sua jurisdi~ e 
representar às autondadcs competentes sobre fitos que apurarem cuja soluçA0 nIo ~j. 

de '114 alçada; 

IV - propor ao Conselho FederaJ medidas necessárias ao 

apnrnoramento da fiscahzaç10 do excrcicio profiSSional; 

Y • fiscalIzar. cumpnr e fazer cumpnr as dispoSIções da presente 

U,I e de ato, baIXado, pelo Conselho Federal; 

Vl - rCglstnr os profiSSIOnaiS de acordo com a presente lei e 

expedu cartelTas e cedulas de idenndade profiSSional ; 

VII - registrar as pessoas Juridicas que exerçam .ti\idadcs em 
81blioteconornJ8., Docurnentaçto e lnfonnaçJo e expedlT o respectivo certificado; 

VIII . funCIOnar como Tribunal Regional de Énca Profissional; 

IX . julgar e decutir as reclamações e representações escritas 

acerca dos serviços de regJstro profiSSional e das ll1fraçôe:s a esta Lei, cabendo recuno 
ao Conselho Federal. 

X • julgar o, processos por mf'nçio e aplicar li penalidade. 

previslAS no Capitulo X desta leI; 

Xl - elaborar. aprovar em sua instância e aJten.r seu Regimento 

Inlerno, submetendo-o 8 aprovaçlo do Consctho Federa]; 

Xli - bllxar ItOS necesstrios à fiel execuçio da leglSlaçAo vigente, 

encaminhando cópia 80 Conselho Federa]; 

XIII . encammhar ao Conselho Federal. para fins de homologaçlo. 

o processo de suas eleições; 

XlV - arrecadar anuidades. taxas. emolumentos e multa..s.. de 
acordo com a IcglSlaçio \Ilgente. repassando ao Conselho FederaJ. no prazo de qu.inu . 

dias. sua partJclpaç!o legal . 

xv - ex..aminlU e aprovar sua proposta orçarnentiria., 

rcfonnulações. aberru.ras de credllOS adiCionais e mutaçôcs patnrnonia.is. balanço, 

pres18ç~o de contas e relatónos de anvidades. encammhando-os lO Conselho Federal. 

DOS prazos por este fixados ; 

XVI - autoru.ar a aquisjçlo e alienaçJo de bens móveis.. Qbscrvadas 

as normas legais Vlgenles, 

XVII· propor I aquisiçio e a1ienaçto de beta imóveis. observadas 

as normas leg8Js vigentes. submetendo-as à IUloriz.aç1o do Conselho Federal; 

XVIII . organizar e manter atualizado o cadastro regioual cios 
profisslOn3.1s e pessoas Juridicas ~81strados em sua jurisdiçio, remetendo cópias 10 

Conselho Federal. 

XIX - organizar c manter atualizado o cadastro regional das 
institwções de enS1l10, de lodos os graus. que mmistrem duciphnas espectfiea.s das 

ireas de Biblioteconomia. Documenlaçlo e lnfonnaçlo. em sua jurisdiç1o: remetendo 

cópia .0 CODSelho Federal; 

XX • publicar relaçlo dos registros dos profiSSIOnais e pessoas 

juridicas. das licenças e dos cancelamentos ocorridos na regilo. nos prazos estipulado. 

pelo Conselho Fedet~ ; 
XXI • incennvar a colaboraçlo mútua das entidades de Claue daa 

áre.. de Biblioteconomia. Documentaclo e Informaçlo. em maléria de .... 

competência. que venham a contribuir para o aprimoramento profissional; 

XXlI • resolver 05 casos omissos. &CItando te'CW1oO necessário para 
o Conselho Federal. 

Art. 28 • Os Conselhos Rqponais poderio promover. llnlvéa de 

advogado. procesaos admini.lntivos e judiciais penrtre os Juizo. comPetentes. de 

~o çO,m o~ dispositivos da presente Lei. 

CAPITULO VI 

00 REGISTRO DE BIBLIOTECÁRIOS 

Art. 29 - O exen:icio da fUnçlo de BibliOletário é pri'<Wli ... doe 
bibli<*CÚios insçritos nos quadros cio Conselho RqpOllAl da rapectiva,iurildiçio. _ 
a:rmos desca Lei. . 

t r - Ê obrigalóril I citaçlo cio nÚlnCro de regillrOS DO Conselho 

Regional. em lodos o, documenlos de responsabilidade profissional 

f 2' . A inscriçlo nos quadros cios Conselhos Regionais far-se4 
mediure apnsenllçlo de : 

I - diploma devidarnenre lutenricado; 

fi - cantin de identidade; 

DI - cadastro de pessoa fllica; 

IV • titulo de eleitor; 

Y • certificado miliw; 

VI • prova de residêncil. 

Ar1. JO - Ao profissional devidanlena: regiar.do no Conselho 

Regional serto fornecidas a canein de idenridade profissional e a cêdula de identidade 
de Bibliotecário. que lerIo fé pUblica. nos lermos da u,i . 

CAPITUl.O YIJ 

00 REGISTRO DAS PESSOAS JURIDICAS 

Art. II - Est10 obripda. lO registro prévio. no Coruelho RqponaJ 
a que estivemn jurisdicionadas. as pessoas juridicas que explorem I ~ de 

serviços, aob qualquer forma, nu áreas de Biblioteconomia. DocumeollÇlo e 
Informaçlo. para os quais sejam necesWias IlÍvidades de Biblioleçário. DOS tenDas 

desta Lei. 

§ r - As pessoas jurídicas, a que alude este &mIO. só podnto _ 

depois de comprovarem que os responsáveis pelas referidas ltividades. ..... chefiu C 

seus substitutos. sIo Bibliotecários reglStrados na ReS'lo e no pleno gou> de &eIII 

direitos profissionais. ficando obrigados I comunicar 10 Conselho RegionaJ a11eTaÇões 

posteriores. 

f r . A inscnçlo das pessoas juridICIS nos qU4drOS dos Conselhos 
ReS'onais f ... ·se·. "",diante apresentaçlo de ' 

I - conlnto .ocLa! devidamente reI "Indo na junta Comercial cio 

r.s~o Estado. C9DStando :. rmaJidade e . ~ IlÍvidades rei.clonadu com I 

BibliolCrononua. Documenllçlo e Informaçlo; 

U - relaçlo dos Blbltotecários e seus respechvoS clrJos, constando 
os DÚjReroS cio Conselho Regional de Biblioceconornia da respectiva rqpJo; 

m -documenllçlo pessoal cios resporuáveis Icpis.da requcreDlC; 

IV - e&rtIo do Cadastro Geral cios COIIIri~ (CGC). lIIIpoato 
Sobro SeMços de Qnalquer Natureza (ISSQN). Instituto Nacional de Serviçal Sociai. 
(INSS). 

Art. II - A pessoa jwidica devidamente rqpllnda DO CoascIItto 

RqionaJ sai fomec:iclo o'certificado de registro fiuclo pelo Conselho FedenI. 

CAPiTULO VIII 

00 CADASTRO DAS PESSOAS JUIÚDICAS 

Art. J3 - As pessoas jurídicas que llUem, pRStem ou ~ 
aetviços ou qualquer alividade na ..... de Biblioteconomia. Do<1(Z'C!I"ÇA<> • 

Informaçlo &am obriaadaa I se cadu~m no Conselbo ReJionaI de .... juriadIçIo. 
iDclusive as pessoas jwidicas de direito pUblico. quer da admiruw.çlo clima, iIIdiRca. 
fuodacionaJ OU ec<>nomla miau. 

t I' . As pessoas j ""dicas só podc:rto lIIIIt depoit ele 
comprovaran que o. responúvei. pelas referida alividadet. ..... chdIu e acua 
substituto ..... Biblioteçários registrados ... rqplo e DO pleno 10m ... le\II direilOl 

profissionais. ficando obrigados I comunicarem "" Cooaelho RqpoaaJ ahmIç6cs 

posteriores. 
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§ 2' - A5 enndades ou instituições referidas neste artigo ficam 

obrigadas a comunicarem, no prazo de trinta dias, quaisquer alterações posteriores que 

modifiquem seus atos consbtuOvos ou quadros funcionais na área de Biblioteconomia. 
Documen~çao c WormaçAo c, igualmente, obrigadas a se c&dastrvem, no Conselho 

RegIOnal de sua junsdiç1o. 

Art. 34 - A5 instituições de ensino, de todos os gnu15, que 

ministrem disciplinas especificas das arcas de Biblioteconomia, DocumentaÇlo c 

Informaçlo, ficam obrigadas. se cadastran:m no Conselho RegIOnal de sua jurisdiçlo. 

CAPíTULO IX 

DAS ANUIDADES, TAXAS, EMOLUMENTOS, MULTAS E RENDA 

Art. 35 - Os profissionais e pessoas juridicas de direito privado, 

registrados de confomudade com esta Lei, ficain obrigados ao pagamento da respectiva 

anuidade ao Conselho RegIOnal de sua jurisdição. 

§ I' - O valor da anUidade em jurisdição secundária comspondcrá 

• me~e dJo anuidade da junsdiçlo principal . 

§ 2' - Os Conselhos Regionais, além da anuidade, cobrario taxas, 

emolumentos c multas. 

Art. 36 - Constituem rendas do Conselho Federal : 

I - VlOte por ccnto do produto da arrccadaçio de anuidades, taxas, 

emolumentos c multas de cada Conselho Regional ; 

11 - vinte por cento da renda liquida sobre prcstaçlo de serviços 

dos Conselhos Re(!lonais , 

III - legados, doações c subvenções; 

IV - rendas patrimoniais c de prestaçlo de serviços. 

Art. 37 - Constituem rendas dos Conselhos Regionais: 

I - oitentl por ccnto do produto da arrecadação de anuidade, taxa.s, 

emolumentos e multas: 

por eles realizados. 

U - oitenta por cento da renda liqUida sobre prestação de serviços 

111 - legados, doações c subvenções, 

IV - rendas patrunoruai, . 

CAPiTULO X 

DAS INHlAÇÓES, PENALIDADES E RECURSOS 

Art. 38 - A falta do competente registro, bem como do pagamento 

da ""wdade, canctenzari o «erciclo ilegal d. profissão de Bibliotccirio. 

Art. 39 - Comete infraç10 pen&l o responsável legal pela pessoa 

jwidica de direito públ ico ou privado que mantiver qu&.lqUtT .ti,...;dadc de 
Bibllotcconorrua, sem profissionals registrados no Conselho Regians l da juriS<liçJo e 

no pleno gozo de seus dlfeitos profiSSionaiS. 

§ I' - Se for pessoa juridica de direito público, o crime scri de 

prcvaricaçlo (art 319 do Código Penal); 

§ 2' - Se for pesso. juridica dr direito privado, o crime scri d~ 
desobediência (art . 330 do Código Penal); 

§ J6 ~ A açio penal SC'r8 proposta através de quclu-crime pmu1te o 

Juizo cnminal pela parte interessada. 

Art. 40 ~ Constituem IOfr'aÇ'}cS dlsclphneres 

I· exCf'ter a. profissAo. qua.ndo imJ>('dido de faU~lo. ou fac ilitar, 

por qualquer modo. o seu exercicio , nio reg1Stndos. 

rI • praticar. no exercicio' profis~ion,.l. ato que a lei defir.a como 

crime ou contravençlo penal; 

m - oio cumpru, no prv..o estipulado, drtcrminaç!o CfIWl&da do 
Conselho RegionaJ em matéria de compctencia deste. após regulanncnte notificado; 

rv . deixar de pagar ao Conselho Regional . nos prazos prtv1stos, 

as contribuições a que está obrigado; 

V ~ faltar a qualquer dever profissional previsto nesta Le; ; 

V1 . u&nsgredlr precenos do Código de Érica Profissional 

Parágrofo único - A5 Infrações serio apuradas levando-se em 

,conta a narurtza do ato c as clfcunstâncias de cada caso 

Art. 41 - A5 penas diSCiplinares, conSideradas a gravidade da 

infraçlo comenda e a reincidência das mesmas, consistem em: 

profiSSIonal. 

I - multa de um a cinqüen~ vezes o valor atualizado da anwdade; 

II - advertência reservada; 

1lI - censura pública; 

IV - suspensão do exercicio profiSSional em até três anos ; 

V - cassaçAo do e"cfcicio profisslonaJ com a apreenslo da c&nClJ"I 

§ I' - A pena de multa poderi ser combinada com qualquer das 

penalidades enumeradas neste artigo, podendo ser aplicada em dobro em caso de 

fCincldência da mesma Infração. 

§ 2' - A falta de pagamento da multa prevista neste Capitulo no 

prazo estipulado detenmnará a suspenslio do exercitlo profiSSIOnal, sem prcJWzo da 
cobrança por via exeeuova. 

§ 3' - A suspensio por falta de pagamento de anUidades, tax ... c 

multas somente cessará com o recolhunenlo da diV1da.. podendo estender-se em até três 

anos, deconidos os qUIIS, o profiSSIOnal terá. automaticamente, cancelado seu registro, 

se nlo resgatar o débito, sem prejuízo da cobrança executiva. 

§ 4- - A pena de cassaçlo do eXCTcicio profissLOnaJ acarretará la 

mfrator a perda do direito de exercer a profisslo. em todo o temt6no nacional. com 

apreensão da cartclfa profiSSional . 

§ 5' - Ao infrator suspensO por débitos .. rá admloda a reabilitaçio 

profiSSional mediante novo registro, sansfcltos, além das anuidades em débito. as 
multas e dem8Js emolumentos e tuas cabíveIS. 

Art. 42 - O poder de punir dISCiplinarmente compete ao Conselho 

RegIOnal ao quaJ o tnfrator estiver Jurisdicionado. lO tempo do falO punível em que 
incorrer. 

Parágrafo único· A junsdlçio diSCiplinar estabelecuia nesta lei 

n10 derroga a Jurisdição comwn quando o fato consnrua cnme ou conrravençlo punida 

em lei. 

Art. 43 - Nenhuma penalidade seri aplicada sem que tenha Sido 

assegurado ao infrator amplo dmlto de defesa. ,-
Art. 44 - Da unpoSlçlo de qualquer penalidade, caberi recurso ao 

Con~elho Federal, com efeito suspenSIVO, no prazo de tnnta dias contados da Ciência da 

declslo 
Pa"gr.(o único - Das declsõcs dos Conselhos Rcg:II.>nLls que 

aplicarem peda de suspcnslo e cassaçAo do registro profiSSional, caberá recurso ex 

officlo ao Conselho Federal, com efeito suspensivo 

• Art. 43 - Nlo caberá &O infrator outro recuno por Vla 

administrativa 

Ar'L 46 . As denUnCias SÓ smo recebidas. quando asSinadas com I 

quahficaçlo do denunCiante e acompanhadas dos elementos comprobatórios do 

alegado. tra.m..itando em carita reservado, vedada a divulgaçio do nome do 

denunCiante . 

Ar'L 47 . As pessoas nlo habilitadas Que exercerem a profiss.lo 

regulamentada nesta Lei estio sujeitas às penalidades previstas na Lei de 
Contravenções Pen8JS e ao pagamento de multa. a ser definido pelo Conselho Federal . 

CAPiTULO XI 

DAS DlSPOSIÇÓES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 48 • 510 eqwvalenles. plTl todos os efeitos. os diplomas d( 

Bihliolecârio, de Bacharel em Biblioteconomia e de Bacharel em Bibhotecononua e 

Documenlaçêo. expedidos até a data da pre~nte Lei por escoll..$ oficialmente 

reconheCidas e reglstradas nos órglos comperentes. de acordo com a legIslaçlo em 

vigor. 

Art. 49 - A5 pessoas nlo porudoras de diploma, que tenham 

exercido a atividade att 30 de Janeiro de 1987, c que j6 estio deVIdamente registradas 

DOS quadros dos Conselhos RegIonais de Biblioteconomia. estio habilitadas no 

exercicio da pr.ofissAo 

Art. 50 ~ Ao ser promulgada a presente Lei. os ConscLhel1o!" 

Federais e RegJOn3Js e os respectivos suplentes completario ~ _ s mandatos 

§ I' - O mandato dos Conselheiros FederlJs fica prorrogado plnl 

coincidir ('.om a data de reah1..8ç40 das eleiçOes . nos lennos destl Lei . 
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§ r - Compete ao Presidente do Conselho Federal convocar 
eleições gerais previstas nesta Lei. 

Art. 51 - As pessoas jurídicas, já estabelecidas para exploração e 
prestação de serviços bibliotecários, previstas no . art. 30, terão o prazo de cento e 
oitenta dias, a contar da data de sua publicação, para a devida habilitação junto ao 
Conselho Regional de sua jurisdição. 

Art. 52 - Cabe ao Conselho Federal resolver os casos omissos na 
execução da presente Lei. 

Art. 53 - São revogadas 
especial, a Lei n° 4.084, de 30 de junho de 1962. 

. 
as disposições em contrário e, em 

Art. 54 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SENADO FEDERAL, EM DE DEZEMBRO DE 1992 

\~~ \f?2~/ 7-
~ ...... 

OR MAURO BENEVIDES 

PRESIDENTE 

LEO/SLAÇAO CITADA. ANEXADA ?ELA COORDEN AÇA O 
DAS COMISSOES PERM A NENTES 

DECRETO-LEI N? 2.848. DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal. 

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
ConstitLlição, decreta a seguinte Lei: 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

TiTULO I 
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 

.. . ........ ., •• • e ..... ... .... .., .. .,. •• o .. e . .. ..... CI~ .. o_ .... ..... CI ..... ... 
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CAPtruLO I 
DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO 

PÚBLICO CONTRA A ADMINISTRAÇÃO 
EM GERAL 

~ •.................................... .................• 
Prevarkaçlo 

Art. 319. Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ondo, ou prata
lo contra disposiçlo expressa de lei, para satis~azer interesse ou sentimento pessoal: 

Pena - detençlo, de 3 (trb) meses a I (um) ano, e multa. 
. . . . . . . .. . . . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. . .. . .. ••.•...•.••........... ~~ 

CAPITULO 11 
DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR 

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

" . .. .................. : .................................................... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... 

Desobfltlbcla 
Art. 330. Desobedecer a ordem legal de funcionlrio público: 
Pena - detençlo, de IS (quinze) dias a 6 (seis) meses, e multa. 

. . . . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . 

I 

LEI NO 7.504, d. OZ de julho d. 1 t86. 

Di nova redação ao Irt. 30 da Lei nO 4.084. 
de 30 cI! junho de 196Z, que d1~ sotn I 
profissao de 81bliotecarto • .• di outr.s pro 
vidênci.s. -

-o P R E S 1 DE" J E D A R ~ P V'8 L I C A 

Flço slber que o Congresso N.cionll decreta e eu slnciono • 

seguinte Lei: 

Art. 10 - O Irt. 39 di Lei n~ 4.084, de 30 de junho de 

196Z, que dispõe sobre I profissio de 8ibliotecirio e regula seu exer 

cTcio, plssa I vigorlr 001 I seguinte redação: 

-Art. 39 - .PlrI o provi.nto e o exercido de cargos 
ticnicos de Bibliotecirios, Doc\llentalistas e TéCnicos de Doeu 

'. -
.ntação, nA I~inistr.çio pública feder.l, estadual ou 8Unici 
paI, autirquica, paraest.tal, nas empresas de econo.ta .1sta 
ou nAS cOnCessionirias de serviços . públ1cos~ e obrig.tóril I 
Ipresentação de diplOllll de Bacharel _ 8iblioteconOlli., respei 

tados os direitos dos ltulis ocupantes.-

Art. Z9 - As peSSOIlS que tenhul exercido •• ti 30 de ju 
nho de 196Z, c.rgo ou função de recnico de Doe· ... ntação só poderão exer . -
ter I profissÃo de BibliotecÃrio .pôs sa'isf.ze~ lOS seguintes requisi 

tos: 
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I - registro no Cons~lho R~gional de Bibliot~cono.il. I 

cuja .I'J,.isdlçi(· ~stiverell sllj~itos; 

t! - pagamento di Inuidld~ 'do Con~ , no RegioRll deBibli! 

~o.:t'''OI!l i~. nll f c nna tstabel~cidl p~lo Decr~to n9 56.725. de 16 de IgostD 

Üt! '% :>, QLI\! r-egt:la.e!nta I lei n9 4.084, de 30 de junho de 1962. 

ro1ri~"lfo único - Os Tecnicos d~ Ooc.-rntaçio dfspijee 

de lS0 (c~nt() ~ "i t\!nt~) dias pari S~ hlbi 11 tire". confo,. o es tabe I~ci 
do ~~t\' l f.' ,j. 

Art. 39 - Esta l~i ~ntrl!Sl vigor nl dltl de SUl li! 

~rt . • ~ - Rtvoga.-s~ as disposições ~ contririo. 

arasil il. eftI OZ de 

1"5';' (: ~. l" _" !: ;.t;:,: ~~. ç ~ ~ ! 9139 ela RepÚbliea. 

julho ~ 1 986; 

Ul N.· • .(llI.1 - t)!': 30 I)~ " J NHO Qt: ' .... , 

olsPOe S08RE A PRO~lssAO DE (llIiIU '.lf ECMUQ E 
REG ULA S': tJ !..'( ~ ~(_I:_l() 

DO EXERC!CIO 9 ." !'ROFI S ~ ,~0 m : "I1>:'u/ .... rF.C~::uO E DAS 
SUAS t\ ~.~ . ' !>IJ1( ';~ ; (') ) 

An : I· ~ A d";,,,aç!o profouloilA! dor "11>', ".:,. " " a qllt W ~~ o quadro 
d .. profl"'~' h~ra" . sna po 1'1 . ~ 'Ie<O ~~ ('"cr~!C- "' ; n." 5 .~S2. Ile 1.° ...... io. , 

, ... \ 'C .... ....Iicudo daI La" 40 Trabal:x.) . t P<!'~ '''':\ N::e I>1'<" ... rtil «til hl!>l.·.,·,· .. · 
..... i • . ck ~MI",mida. Ct>f1I a. Iri. ~'" ';~. 

An. 2· - O n~1C &. p-~.ft: .~" <"! ~,h, •• , .... """ . ~"' qu~11<Mr r. --
ra""" ..... r' ~rmilido: 

•• , ... '" h ... d\i.lr\' ,,\ ,'n, l.t.hHh.'Io.'un-.nu"" . "",,'ón o.::'..~t. '\ ..tt: ~tIP !"'"1~ "\ c,,,,,,di"',, p" 
,",'lo"""" .k- 15 I"h"h,'",,", .nu .. \ <.h,. ~ . .. "' : ·.u r,,:,·r: ~· " . ,,/ . \:...... ~ ' } !l ' r ::. "OU!..". ' tU ,,1t: i.llftC'fttto 

m:O"ht~idal ; 
~) ..I'" h.hIMth .. ·,·~'k~ pt"~ .,,,h.fY' dC' da.oü 'm .. ... (t-.. !n 'll ll h li,..;l'::r"\ C',tranl!f"',., ,,_ 

ap~Wr.I«m '" Mil. dip\?mêll r~' lld"~,,, "" ~: ~~:: . . ' ~ :v:,,!'t,I<;> nlm A Itp~1o 
\I~"I« . 

Pari"ralo ú"ÍCC> - "'lo leri pe,..,itic!-? o .. nrlcic da profitSAo aoa ctip'-a" 
pnr _-oIa. ou c ...... (\I;'" .... t\adc> "8.~m !..: ... I"l'» M' • .a ~ (Oi Itaponcle.aa. 
, ... "", i"l~nli .... . (\I"'" <k Ihiu. ele. 

An. J .• - Para o p"",ilMnlo ~ elc:dcio -!~ cerr-' Ik,,~ de hiht ... , ... ·~"'". 
d«o~nl.ri ..... .... dn\ln .. t~'" ,,~ ~!O(8 . ... I~r"' .. ic". c:aranU lal .... , -prnu 
"'" Inl«_lI(lo ,.,.emament'" ou n~. c ...... ""' .... ,,~,~, de w"' .. ., p.;.blico . • obri(p. 
tMa • aprnrn tIC10 do d:,,1oInc de ~":14. .. r ... ··::::~ '.::;. ~·t"/h; t,~\.·,},,~ .r.:,·~. n:rpeitadal OI 
dl~ilOl c!os o<ua .. OC\IpaOlft cf~I;'OIL 

Pariatt,a fo ,;nico -- A IIp''''''~''..(!.c- ~~ \.3;! <1caI~ ctI l!I!o d ' e ftU a 
p~ltaçAo 60 mpectt\,'.) F~~.o. "'~ l · ."<:·(:·.l'~ , .~ ~'t ~i·..,.;"t ~t:r~ o ~.~IO ... 
"lCnclon.d", ce,..,.,.. 

An . 4 ." - o. prol;" ;"" .;. & ~ \!~ .,.,,~ ., #1. -:.'. "' ~rM 8 ! " I!esta Ltri. 16 
poderio nercer 11 rroi& ... ~<> epá> ;.".,..,... ~ ""f·.tr~ M!"" 11"'* "" ~":_ ... 
[)i~lon. ck [noin" S ... p!r~ do M·"".tt, ... . ,t. "'.~"tt(ac ~ C .. ltwa. 

An. S .- - O ...enificado d4r rq;."" co.\ ~ ~p",..eR\tIO(Ao cio IInalo rql~t"". 
wrá ni41ido ~Ia .... Ioridada fc<k, . ... ~:~<I \'.!" QO,\ r .. nicip&;' para " .. ioIana,. • 
nln .. aIOO. l,.mlOO ~ P_. inv.:rl(!n ~ ... ~,,~. r~leIMDt'" • ~u 011 
iml)<Klo p.r, ucrclcio dA proli,,!> •• < dr"''''p':t. o ~ Q..aUqucr !vDÇ6n a .ta 
incrtfttft. 

An. 6 ,- - 510 atrib\l"On ckK h;,u;twr\~ " em h ihlinh .. '\'"",,mi.a . • oraaD~Io. 
direçlo,. u~-uçlo do& Ie""~"'" It-=!'\; v.:. ( " .~~"!',~! " .. tl1icas '~dtraia. ntact..a • . 
monici ... ;' c ... 1A",o,Ucu .. .. "'" ......... r·a";.;-" t ~",, , '·-·:c.:t'~I:I~ t..s II\IIltriu c 111M· 

dadlr. "pinlec\: 
.) o t lu.inc • J.?'!.b~~.,t~;P : 
b) a filC"~~ ~ ""' .... br:r.;""'!t~ ... 6c ~""i. ... ~ 1n l'Iir,!;":eco-.."iI! recca!M· 

cidcu , t!qutpAr.~ • ..,.. '71! .. ~ '!:\ ""\ (~ -1" " '. v (, . 

JOS~SARNEY 
Almir PUZj.Dotto PiDto 

C) a4Jnilliltr.1o c cfirlçlo de billlloeu:aa; 
cf) • cqaftiza(lo • cfirwçlo .. Mnic'" • donI_IIU1(Io; 
c) • ncnoclo ... ~ ck clauiflCàçlo c catalolaçlo ele IMlllltmlOa •• 

li, ,,, ... filr,,, " rr" · .. """,,. dt "'''r.''''· ~' . "'" I"uhl ... ·tA\", .. ·, I""'· .... ' \' '4.·nillb, . .. 1tiN •• 
lrafia e rdcrfllàa. 

AIt. 1.a - OI '-'-1'fiI _ bi .......... -....-ía .... 'i , • ', ........ 
.... "' ' sI'. _ , · .IH .... = .,. C • .a. a: 

.)' b,ke""".'! · .... *-ia .... " e '=_"Ii"'. 
ct.n .............. '6't" ...... , __ 

b) pc' , 'r" _ • ."a *1Iiaa .. hi"';. ...... ~"" ... i.:o; 
c) ~Io," o ..... di ... di .,olioar."'w a"'~" '_F .'10, .... IS .... coda o'" .,iblicl li: 
d) ,..hlkfda+ .... _-'si bibliotrUico. alS.ld.dn di 1»11. 1 : .) ,..aja_' ...... wJturaL .. ,.,. ............. ."a" 

bftItic 1 
f) .... 1ucIo .. -. ._.'tca..cocs_ ••• , ",,,,_'IPala .. 

ftlra...,ri,. •• rdali<r .. a .. ittli. .. eo.,_ia« ......... tacI<o .... "",* __ "",,'i';a'..-
1&iI~ 

DOS CONSElJIOS DE l.auOTECONOMIA 

AIt. I.· - A l!ec:eu..cto ., lUIdriD da ,.&" n, .. IiIUi 'rio 71ft 
aerrida pelo C ..... 1ho Federal. "1""'- _ia .... C.-.cs .'1 ala" 
IAl1i«- c ... ia. criadoI ,. .... lAi. 

Art. 9.· - O C-'ho F .... ' de Biblictecas_je • a C.'" .. ~ 1 ala 
.. lilllicMc: ia 110 ctu« .... s-r-alid •• jtutcIIca • clftilO ~tliu . 
• ul_ia &dmiaisualioa • pctriO'C . aI. 

Art. 10 - A lide do C_li., Federal ... AI,. ia .ri .. DIseNo 
F_ral. 

A" 11 - O C_lho Federal • IiblicliCl cria.rri _1111 110 clt ~ 
Iriros nal'" 011 .. naA/i .. cfOlC obcdota.' I .,.note -."rait;Io: 

a) 11m Praidea •• _ •• pelo '-icIn. di Jap6l·lica. iIC e l1a ..... a 
__ ta._ da litta tripla ... ·inda ... _ •• ia tio Ccos e : 

lo, .ri<. \", <':_llwitt .. F_ra;' deI;. ... c Im fl) ... pIn .... -... ....... 
_IIItia _linalda por .lq ..... lti_. cada C .. iIM Itl, a' clt ..... 
"UM""_; 

C, "'" (I., Co.tdlwin .. fcdo-,.;" ~_ ",,,,._ta~ da C",~, ~ 
EacoIu .. 1'"1.1111. 1 lia 40 Dittrito FeMnI ... lDcIo o 1naiI. c..;.. _ .... 
-.-UliDha4oa ~Iu ~ CID I ..... IripI;':lr~. li> C-u.. ele ..... it_,""....,. 

P;ará .. ral .. ú.u.-.. - O nú .... ·'" di: C.-u.rift .. Fcdrra. p.*ri ., ................ 
_it .. trta. .d' ••• ~Io 10 C_dho FeMnI clt .. li t _je _, _ 

.id·da .......... 
An. 12 - ~nl"" wittCCWlwltlcima f"*taiutc'ioa .... trata a letra ~ ... . 

art. II di "...lAi ...... *- IAIN""" ...... odu ... ~ .... .. 
poderio ., ..... Idcw .. 1ft •• _ .... " .......... 4.· ..... _ La. 

PArá .. ra"'ú .... " - )oIu ...... haclcr& .. '2)C_ .. i ... F .. ra;.dctio, ....... 
'Ata .. ano 11 da ........ La!. 111-' p"kil.ia ,.,. a 1iIv ........ ~_ 
""I!C>' • ~lwr .. 011 clirwçlo. 

,.- IJ - o. 1 ... " ... "", incIir&doI .. IrtA • ., art. 11 16 pcd.,,,_ 
...... tlh," ....... tre 0& que •• iIq .. ~alll"'lnru ••.•• an. I.· ela ,..... ~. 
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A" • ., - O 11I.lUd.II,I .1 •. IH",,,I .. ,",,· I"~ ('I""·U",,,,,, F ... ," .. , ... , ,-' .. ' tl\l"" " ,I,,, 
IUp.n'~a I~r •• d"'a(ao ~ .l lI~a) ...... 

A". IS - S .... ln .... IÇ6n do COftwlho Ftdt,.1 ~ II"hul ~':oftOftlia · 
.) or,.n.,., O M\I R~,"MnIO l"l~mo: 

h. .rr." ,I' ."- tqunt\' .. It ... '"1,"",,, '".''''''''''''' ", ... " C. '''~' 'h.8IIo .,' .. _ .. " , 
lIIOdihnndo O q .. ~ • 10m" MCft"'IO. ~om ...... 1 ..... "' ... '" ... w. •• 
"lo: 

c) 'om .. tOft~<"M"IO ~ q .... "' .. n d .. ,.<1 ..... I<".eM.,.1ot C"".~ .f· 
'''' ..... ~ l.bh"It~ .. prom ... ~ .. do •• ,.",WIt .. ., ..... ~. h'~19111 _~ ........ 
h'''''''''h', oi 'IH 11"' .. " .. """"'''in'''''U'''''''' , .... """''''.1\':'' . ......... " ,." .". tttt-I .. ",'\'\, 
'k.nU .. . 

ch lul ... , . ,'m .. hlm .. Ift'I;;"'· ... . . " "', .. "." ..... \ ddi .... ·'.I~ di ... ( 1Ift'IIII,'II." 
R~,IO"'" ~ •• bhoICC'OftOmia: 

~) pubhn. O ~11I6no ...... 1 .. _ ...... b.IIIO., . ,.riodICIlMllIt . • ,.,"'1 ... 
'odnl OI pro'IIIIO"'. 19,III,.daI: 

'I ,,' \polla,.f' n'"'''''''''' \fI",' __ : 11."..,,". ""''''YIIIMn .. , par. ' .... 1 Ifth."'1""I".:. ' lo' 

Utt\IÇao ~ pfftCftlt 1Ai: 
~I ""'1"1' oi" v,,, .. 'm, t .... ·,"·' .. 1 iII. ....... Ii .... · ... ,"' .... -= ,,"".,.. ... "." ........ '" 

p.r. mo -.".r a 19",I.ftWlllI(lo do •• nelcio ti. ,..,IiIIIo. h.N ... cn" .. : 
hl ",:I.h," ..I' "" .... "' . ..,,,,,,,,,,,., l'rlU",'''' d4. t'&C'f\,.. ... da' eU' ~ ... '" ii ~'\ ... 

IId.HI, ,I., hlhh"h .. l · ... n.t . • 
I I , ' ,tfth,,· .. , (' ~~l".u . "'·n' .. k · ..... n" ·. l~."'.r""_" ck C" .• "'''' ..... " ~ ,·"",r.u, 

".".1 \',lIul .. , . • I,'h .. " " " • ., .... nla' "'wnl." rci,' '''''If'' • p,,,,,,\ã.., 
P., .... 'o ,,"ico - A. ",,"16ft m~19"ln i •• tm ....... r",. ~ •• clt outr •• 

pro, .. a6e • ..,rlo rno!oida •• Ir.,i. ~ ."I~IIdI_"I" ._ U ... u ........... 1 ...... 
~"." pro'i"'. 

An . Ib - O C_lho Fc~ .. 1 clt .ibliot.OI ..... ia a6 tIcIibnari com • , ... 
1Cft(. t1litluu;a dI' meta. m .. , Ulft eM teUl ... m""'. . 

P ...... 'o " .. ico - A. rnoIlIÇ6n • q~ • ldere ....... / •• n. U a6_1o 
,.blt .. qu.1W!o .p_.da. pd. m.lon. doa _mbfOl do COII_1ho F~dnal ~ 'ibl~ 
I~o_la. 

"ro. " - "" "",' ..... ·'11< .~. C .... ""I"' .... ~~I .'" l.hIMtI"· .......... ","'''''1,·. 
;Ih~'· lul.,OI""""IU ,a.. .h~Jn ctn ("u" .... ..rh ... a &U'f'rftllt.. etc "",.,~. ""~ n ""'1Ik1 hlfl ... ' " 

Ih,: , ... "' ...... ''''·'''''fo:nlr'ftW. 
P • .....,o ú .. ico - O ato ... auapeMlo • .".r' ... O _ ;.. ... ~IO ., 

( I.n ...... ·lhu. ""'104' "a, .. Ii "ual .. pmieS ........ · .. fllu"·.r~ ...... u"'t.. """ .... "'. pra,.' • ,lU 
C I""") dia. conl.daI do _ .10. X no Ml\l1Ido julp __ lo O C-u.o ... a..r,. 
,"'Ih h"'~I" ck ....... "" ",,'mh,.,,- OI d""I'~' ''''fWft\A. "" • .:,urará em \I,," itned ... , 
, .. n""11"', 

An. II - O PftIidaI. do C_lho Federal ... libliolac I I i'. o .. p di 
">tI .dmiDistralioo ,.10 COIIKIho F ,*,aI .... ibt.loMt o. iKltlliw pda ,... 
lI(ao clt COIoW . .. rul~ o 6Ftlo com,. .... . 

Àn. t9 - O C '''o FedrraI ...... 1 _Ie ..,. a 1 .'1 ~Io .. 
C_1haa RI8i=c!' ... lib\ks_1 I I ia. JI"ICVUdo arpabi-_ • _ • '.". 
ç.: ptOfft ... ~r •• iu .. laçIo ~ "D'" 6rJ1oI quu ... lona ;"1 .. daI _ "r.. 
fiaaa. u ......... _ • joIriN'içAo 

An. 10 - A •• lribuic6n doa Coe..,lII .. !taP-aia • libtia. I .Ia 110 • 
_",ie_ 

a) reaDtrW _ "O- lio='je clt -*' _ • ..-. lá • 'i' " cutI6ra 
pl'Dliuio=at; 

b) ..... ;.., _ ..... _ • reprneD\aCa. lIa'ttaa _ .. =.~_ .. 
repu"'. doa iaIrI(- ...... lAi • decidir. C'OIII _. para • e-... F .... de 
liblaotCOCG BO=;'" 

c) h.caliur O .urdcio da proliulo. impedilldo. 1*11" ... 'r.cIn' lAi. 
~m como e ....... do" ... Ionda .... ~""DIa rela!briM doai_luadal ....... 
qu~ ,p,,'.19m .... ,. lOIuçlo IIlo MJ' clt au. 111;"; 

d ) public.r relalbrioa .nuai. doa MIl. U .... ,_. c. periodio:_ ......... 
doa p.oh ... on.i ... ,i"radal; 

~) or,,"iur o re,Unc .. 1O iD'erno. .ub_.. 1 O • .,.,...aclo do Cu ., 
F~~raJ clt .iblia"t ia . 

,) .prue"llI ... ,nI/X. '0 CONClho Federei • liIIlioIItG!lc a
' s ; 

ai admitir. coIaboraçlo tiu A.lOCiaÇan ... IUI&I I lriaa, __ .. 
tiI •• riu doa Irtru u',rioIw; 

h) ~.~r .. m ~k,.do-dcilor par •• --bIfia. ........ Ittra • ., 
.• " ilfO 11 . 

A". 21 - A ncoIlIa dai C_li. i_ Rqiona.is ... naar· .... __ mblfiu 
",.Iiud •• _ COIIKIhaa !ta ...... wpua4a_1I por .Ir .... doa E,m'" de 
Blbhol~conomia ~ por ~R, ... ~1c1l .. ,.Ias A~ clt liblacMedrioa. "'ida-
mate rqi.tradal .0 C_lho R.PosaI' CI'*'o.. 

P •• á, .. ,o UIII('O - o. d.19lorn ~ ncaoI.a •• libliolccOI_ia • OI prasi ... 1II 
da. Auori"an ... libliotedrioa alo _brx ..... dai C .... It. Tlje de 
Biblioleconomia. 
. An. II ~ T odu ... tribuiçOll ....... ao ..... 11'0 • • r tiraclo .. .... 

_lo ~ ,.Galida .... qu..to .... ndcio da praliuIo ... bibho(ccáriOI. ,. ... _ • _ 
da com,.te_ia doa C-"'oI R ....... 'iblio ar ia 

A". 2l - o. Co .. wl ..... R~,lOna .. ~ libli.-om .. poderio. por praaa,.. 
dom M\lS. ,Mau ea peru .. O Juiz da Funda Pública c dia ... G pr: II o de 
caenali ... liIcaI •• C'CIbruaç. doa pcaalida_ ou .. "ida .... "....... para • ~Io 
da ptftCftte Lai. 

An. 24 - A ...... bilitla •• dJaillistradw •• cada CO"ldb !ta,,_ J caIIII 
ao mpcti ... PftIidallI. iIIdusj"c • PftIII(Io .. coa ... ,.,... o 6rJIo,II-JInI 
CIDIIIpctitllI. 

An. ]_~. - O C_1tIo F~ .. I ou .. 1'otW ... ....,.111. um 'fIO. '.h.r. _ 
ticnoç. ~"~"'ft .. ". 11_ Coe_lItoa .•• 11 (6). '. -.n.tIou ou alo; 

~mbn .. rom ' .... ihuc .... pml". ' .. '0fII.11("_"" o .... fldaIO. q_ PUlO" • _ 
u.rcido. em c.rI ... n... . .. lo Ift$IeCttoo aupilllll. 

AS ANUIDADES E TAXAS 

. An . 111 - .o bach'191 nn .iblie .... lla-y . pa .. o~urcltio ..... proli ..... t 
obn,." 10 re,.1I'O BC C_lho R • .-aI •• ibl_ I i •• Nj. )~Io 
.. IM, IUJllIO. ~Oftdo . ob" ..... ,., .... 10 ... ..ma .. ui.... 10 '"1*1100 
C"'_lho R ..... clt libliotaueot"" ... . 1i o tIia II clt maIÇO • cada &ao. ~ 
clt lO'" (oi"l~ por C1tllIO) clt _. quando 'OR .... prue. 

An. 'T7 - UI ~_'_ Ke,-" •• ltI ..... I.OBCllli. _rarlo wu .... 
n$l9diclo 011 IUbllillllçlo de C""lrU ,roIiuaoea" • ,.Ia otnl4lo .. 1e.UIe , 
'"01,,10 ~ full(lo lkIIir • . 

An . 211 - O Pod.r Euc .. , .. o ~r'. ~m ~r~lo . • "aaçlo du lftu..:!.cIn ' 
.. .... III1f ...... rem OI .nllGllb. 29 • lO .... u altef8Ç6n a6 poderio ., "''' 
com IlIlen.l .... lo "'Ie,_ • "" .n ... .... nte PI"OPOlI. do C_lho F.cltraJ ~ 
'ibho'CC'Oftomla. 

An . ~ - C .. " .. i .... ~ .. da do Conwlho Fr~,.1 d~ l.bholtco .. OfII .. o _ 
,u,,,It : 

.) 1/4 da .... clt ",.dlelo da c .... i .. ,rofillioftaJ: 
b) 114 da '"Ulda~ • 1'n00açlo do 19ti",..,: 
c) 1/4 doa m .. I" •• ploradu de ...... do com. prtwnlt lA.: 
d) doe(an: 
f) "'b ..... 61 ...... ~.-: 
n 1/4 da "",da ~ ccnMlOn. 
An. lO - A .. IIda. CleM C"'telllo .~p.w", 'ibli_ ..... _ri .... t 

tulda do ....,ifI .. : 
.) l / 4 eM "",da p ......... ;. .. te ela .. ,._10 ~ canoriru profiu.ioa"; 
b) l/4 da .... uldacln ~ "'""1,,10 ~ ,..utro: 
c) l/4 doa muhu .platiu ~ acordo CIDIII cn-ete lAi: 
d) "611; 
.) aub •• nç_ dai ..... ,...; 
I) l/4 da rn4a doa ctnicl6la. (I) 

DISPOSlçOE.~ GUAIS 
An. II - .0. plftidtllln cIuI Co".., I"'" F~~,. I r R~ .. on." ~ I.b l~ 

_i. p19" .. lo ...... I_ .. te ..... Conll ..... nl~ o Tnbun.1 ~ Conlll d. UDiIo 
I I .· - A plftlaçio ~ C'OIII •• do p19"~"I~ do Conwlho h~ •• 1 ~ I lbho. 

_ia MrI "ita d~ .. ao referido Tribullal . • ~ ."".,,10 do Ca I." 
. .. 2.· - .A plftla(1o ~ COIII .... plfticlt .. ln .. COII_lhOl R~IIO"' ... 

IlbllOlH'OIIomlO..,rI ,~u ... rel.ndo Trib .. n.1 ~ i"l~nntdlO do Co">elho F.ckn 
• 'ibIioCllcOl,_ia. 

• 3.· - Cabe _ pr . ~ 111 .. de cada C_lho. 1ft$lOll ... biM .... ,.Ia P" 
taclo._ .... 

A" . l2 - o. c .... 0fII11IOI _"ic.doa l1li1. lAi _,lo ~"JI .. dOl pelo C" 
",lho F.~r.1 clt . iblioteconollli • . 

plSPOSIÇOES TRANSITORIAS 

An . II - A .awmblti. que .. 19.1iu r p'" • ncolh. doa U Il (6) p"m~i ..... _1IMi_ ."11'01 ..... trfa (3) primcirCII _lhriraI IUplftlta do C-"" 
F~cIt .. 1 clt liblillICC'Onomi • . P19 •• IOI ... conlonn..:!.~ da • .,. " do .n . 11 . ~ ... 
1Ai • .rt praidida" ,.10 COIIIuhor tkDico do MiaiIttrio do 'Trab&1llo • Pl't"idb cw 
Soe~ f .., cO"*lilll.rI .. ~~.d,,·~R.lorn . doi 19p~I'''I~. da. '1IOCIa(6n clt 
daae. das l'KoIas ~ libllOlfCOIIOfft .. . tlrilOl ~m .awmblt ... da. f'ftJIf<, .... iMII 
IlaIç6ls por • __ to. aqulldo u l-.Iida*, n .. bclecidas p,,, • ncoIha cio 
..... dimoriu OU 6rJ1oI diri~I". , 

• 1.. - C.da ... ocilçlo ~ libliolfC'rioI i .. dicar' um " .. ico ckk , .do-rlruOf 
que *"erl WI' . obri, .. ori'1MII1~ . lÓCIo ml;'" • !lo p.no .... 0 ~ WUI dl~.I .. 
toriai • . ~ prolillion.1 ~ bibbOI~COftom .. ,.,.,,,,dor d~ d.plom. ~ b,bholfC'rio 

• 2.· - c.da _01. ou ... rao ~ . ibliolccOllOlftia w I ... """W"I" po' "'" 
................ otItitor. p""'- ftII .. tnirio. NUO pala ,,",*n.. COII .... " 1o 

I l .· - Só poder' WI' .I~uo na •• wmblt ... qu~ _ 19 1~19 nl~ .n.,o. pll" 
tlftftr O m.lldalo ~ colIWl~lro ~~,.I • l ibliotfCOIIOfeia . o pro'iu.o ... ' q~ 
p_1Ia li C'OIIdic6n nllMl«ida. no .n. tl da pmelll. 1Ai. 

I 4 .· - A ... aoriaç6ft clt libli(,.~driol . p," obl.rem .... direilOl ~ ..,,"' . 
InItICIo !IA ~bltia • que _ 19'"* nte .rtieo . ... rio pllX'" dnuro do pruc 
clt _ta (90) ..... p.nir da daI' cIn .. Lei. ao _ reptro ptt.io ..,.."te ( 
_lUltor 16núc'O do Miflilltrio do Trabalho. Prnidfncia SoriaJ. _diante •• $Ift . 
_ .. 11(10 clt _ ..... lIIao. • maia docUlIICIIlGI julladoa .-nI."". 

I 5.· - o. sell co .. wlheorOl ~~ndOl n. ~I" ( do .n . " da pmenlr lA .. 
.rlo cre~ .. ci.doa .. I •• ,"perli.u Htol ... ,unlo .ocon.uho,·,tcn.<o do "', .. ".;no 
do T .. balho ....... idfllCia SoriaI . 

An. J4 - O Coe_lIIo F~raJ ~ liblio .. c_i. p.......,. na .... pn mei .. 
",,110 .0 SOrl~.o .. conwl~irOl ~rait d. r;u~ 1 .. 1 •• Ir". ( ~o .n . 11 cinta lA , 
~ que dtYcrao ~utnr o m ... d.lo por Im ()) ._. 

An. l5 - Em uumbléi ... COf\ .. lh~.,.... IflIcr.it d~Ii.OI . • ~iIOl na 'orm. 
dn .". 11. preaidid. ~Io C'OIIs .. II .... ·lk .. lto do MI,,"léno do Trab.,ho ~ P ..... 'CW .. CI. 
SoeIOI . .rto OOIadoa oalliplica • qlM _ refere • Irt,. • tio .n. II da pfllMftlt lA: 
para l'KoIlIa do primeiro prtli ..... te do COIIKIho F .... ,.I ~ 'iblio'CC'Oftomia. 

An. l6 - Ou ...... o ,.<iodo da M, ... iuçlo. C_lho F~raJ ~ l ibliocf 
<'OIIomia. O Millislro • T,.balho ~ ~dtncia Social tlni .... rI um 1oc.1 p." lU' 

w~. r . i ~lIuisic'o do plfti~ .. ,~ clnlt Con..,lIIo. 'o",«cr. o m'l~n.1 ~ ... .... 
necons6fto 10 _r-riçoo. 

A" . l1 - Est. l~i ~"I .. rI nn .i ........ d ....... u. public"lo. 19'O,.da, ., 
dis;Iosi(an ftII COIIririo. 



S I N O P S B -------
Projeto de Lei do Senado n' 10, de 1992. 

Di.p6e .obre o exerc1cio da profl.alo 
de Blbllotec6rl0 e deteraina outr .. 
provid~ci ... 

Apresentado pelo Senador -MARCO MACIBL 

Lido no .~diente da Se •• Ao de 10/3/92 e publicado no DCN (Seçao 

11) de 11/3/92. De.pachado l Coai •• Ao de Aa.unto. SOCiai. (decialo 

terminativa), onde poder' receber ..and .. , pelo prazo de 5 di .. 

~teis, após publicado e di.tribu1do .. avul.o •• 

Em 3/12/92, anunciada a aat~ria ~ proferido pelo senador Aair 

Lando, relator designad~, Parecer de PlanArio, concluindo que .eja 

ouvida a CCJ. Em .eguida ~ lido o a.queriaento n' 873/92, de 

autoria do Senador Nabor J~ior, solicitando que o projeto ta.~. 

seja examinado pela CCJ. 

Em 9/12/92, , lido e posteriormente aprovado o RQS 899/92, .ub.cri

to pelo Senador Jonas Pinheiro e -outro. Lidere., de ~~cia para a 

aat'ria (art. 336, al1nea ·c· do Raqiaento Interno). 

Em 14/12/92, anunciada a aat~ria ~ prOferido pelo senador Pedro 

Teixeira, relator designado, parecer favor'vel. 

Em 15/12/9~, aprovado. A CDIR para redaç40 final. Leitura do 

Parecer n' 467/92-CDIR (relator Senador Bani Ver .. ), oferecendo a 

redaç~o final da mat'ria). Aprovada 

A CAmara dos Deputados coa o OP/SM n.~n, de ~9/12/192 

Ea..t.q de dezeJlbro de 1992 

Senhor Primeiro SecretArio 

Encaminho a Vossa Excel.ncia, a fi. de ser submetido 

l r evisio da CAmara dos Deputados, no. termo. do art . 65 da 

Constituiçio Federal, o Projeto de Lei do Senado n' 10, de 1992, 

constante dos autógrafos ea anexo, que ·dispõe sObre o exerclçio da 

profiss!o de Bibliotec4rio e determina outras provid~cia ••• 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e conaideraç4o • 

• 

SENADOR DIRCEU CARNEIRO 
/ -primeiro/ Secretario 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCtNCIO OLIVEIRA 

DO. Primeiro SecretAr~o da C!mara dos Deputados 

vpl/ . 

11 
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(DO ,a. CUNNA aUIMO) 

D1.pae .ob •• o e.e.clc10 de p.of1 •• io de b1b110tec6.10 e 

deter_ina outra. providincia •• 

(APENSADO AO PROJETO DE LEI N° U9J, DE 1993) 

o co.c"'lO KACIOKAL dec.et •• 

CAPITULO I 

DA PIOFI88Ao DI BIBLIOTICAaIo 

Art. 10 O exerc!cio da p.ofi •• ão de libliot.ci
rio, ~. todo o terrlt6rio nacion.l, .a.enta i pe~iti40 quaado 

at.ndida ••• qualificaçõe ••• tabelecid •• ne.ta le1. 

pari9r.to único. A de.i9naçio -libliotecário·, 
inclulda no Quadro da. Profi •• õe. Liber.i., Grupo 19 , da ConA2 
lid.çio d •• Lei. do Trabalho, • priv.tiv. do. B.ch ••• i ... li

blioteco .... ia • 

Art. 20 A biblioteconoai., a d~ntação •• ~ 

foraaçio con.titu ... a .t.ibuiçõe. do libliot.cirio. 

I 10 A biblioteconoaia i o cunjunto 4e conheci
.. ntoa te6rico. , técnico. e cientitico., relativo. à a4ain1.
traçA0 e execaçio de .erv1çol e prece •• ol d. trat ... nto 4. 1n
.foraaçio docu.ent.l e •• u. adequ.çio •• erviço. d. at.n4t.en

to a u."'<io • • 

• 20 A dOCU8Ant.cão i o proc •• eo da reunir, ord! 
DAr e 41 • ..-inar ~nto., bea ca.o OI r •• Qlta401 4a ativi~ 
da inteleçtu.l .. t04o. o. c_a do conbact.ento. 

• 30 A inf.or.ação i o conjunto d. dado. acerca 

~ tato., pe.aoa. ou obj.tol 4e qualquer nature.a, .. iti40. ou 
recebido. 1Gb aúltipla. toraal e r.,i.trado ... 4itereftte •• a

port ••• 

Art. 30 O ex •• clcio d. p.ofi •• ão d. libliot.cá
rio i privativo. 

I - do. portador •• d. diploaa d. becharel.. li
bliot.conoai., expedido. po. in.tituiçõe. d •• n.iDO .ape~io~. 

oficia~nte reconhecid •• , r*9iltra4aa no. 6r9ioa ca.petentaa, 
da acor40 coa • l*9ialaçio .. vi90r . 

11 - do. portador •• d. dipla.e de ,raduaçio .. -1 
bliot.cono.!., conferido. po. in.tituiçõa. e.tranq.ir •• . da .n
.1no .uperlor, reconhecid •• pel •• le1. do pai. de ort, .. , e r~ 
validadol no Bra.il, de acordo coa • 1*9111açio v1genta, 

111 - do. que, i data d. publicação de.ta 'lei j' 
vinh .. ocupando, .. cariter etetivo, car901 técnico. 4e aiblig 
teciriol e Docua.ntari'~1 na a4àini.traçlo PÚblica 4ireta ou 
la4ireta, Ma ..pre.a. aob int.ervençio 90vemaMntal Da ... 

oonce •• ionÃri.. d. ..rviço pÚblico. 

IV - do. a.pa •• do. pel. Lei nO 7.504, d. 2 d. ju-
UIo d. nu. 

CAPITULO II 

DAS A~IVIDAD.S PIOPIS.IOIAIS 

Art. 4. A p.ofi •• io d. libliotecirio' 1X.~oida 

no. Adaini.t~.cõa. PUblica. di~.ta, iD4ir.ta e fwa4acional de 

Uniio, •• tado., Di.trito Ped.ral, ~rrit6~io •• Muaiolpio. • 
... 6~blte p~i"e4a, _ a foraa d. provta...to oa .... releio de 

0&1'90 efet.ivo, .. coai.Mo, contrato, .81abat1tuiçio, taaolo e 
_~o, ..,. "JUVide4a aut6_ .. bibliotec •• , •• n-i,ço ..... call 
~"". da cIocuoóentacio .... inforaaçio, .. red .. oa 01._. da 101 
blioteo ...... da inforaaçlo, .. be •••• ,banoo. da _. biblio-
,~Uioo .... crui_~ .... tr.. orvanil.,õa. onde... da .. n .... l-
... atiYide4a. d. 11bliotaeono.!a, Docu8antaçio oa Infor.açio. 

Art. SO São &tlvid.d~5 priv~tivas do Bi bl iotecá -
riol 

I - an.ino da. dilciplin •••• pacif ica. e sup~rvi 

.io d ••• táqiol d. aiblioteoono.la, Documentaçio e InformaçÃo J 

tI - orq&nizacio, direçio, che f ia, coordenação ou 
qualquer àtlvida4a que carActerize r •• pon •• bilidade por cu. so 
de 11bliot.conoai., 

111 - conlultoria , •••••• orAmento, vi 5 tor i ~ 5 , pe
rlcia, parecer, laudo. relatório técnico concernente. à 81 -
blioteconoaia, Docuaentaçio a InformaçÃo; 

IV - planajaaento, orqanizacio , :L 1I'.plbnc ~; ".... 9-.: 

rencl ... nto , a4ainiltraçio, direção, chefia, coord~na c â c" . u
perviaio a execução d ••• rviço. de tran.ter.i .)cJ 5. de i ~. ' O;:;7.3 . 

çio, atividade. culturais e .erviço. téC ili co-cioõ:;,t i iicc..,j :ca ia · 

tivo. i. ativid.d •• doa órgÃo. citados no artiqo 40 de l ta l ei; 

v - plan.j ... nto, or9anilaçi~, implantaciv. qexo~ 

ci ... nto, .daliniatraçio, direçio, ct",efia , .::,..:;ca .:l~. !a çi. r. e .iHli")~:

vi.io 4e a.rviço. d. reproqratia aplicada a .tcerVG & .:e l a t i vos 
ao. ór9ão. citado. no art . 40 d •• ta l.i, 

VI - planejamento, orq4nizAçi (" L-'.':'J ... r. L Ao ,~ j ." c;C'. 

renci ... nto, aclaini.traçio, direçio, chefia , .. x .. ~l:'de .-, a c i .') a SI,) 

pervi.io e ex.cuçio de •• rviço. de norma l i zaçã o dc.c\Uner,t..31 n .:l$ 

ór9io. citado. no art. ' 40 d •• ta l.i: 

VII - elaboraçio d. normas t~ cni~4 ~ ~~:l ( ~d~~ às 
irea. 4. Bibliot.conomia, Documentaçio e Iníoi"r.· . .l. .; ,i l); 

VIII - •••••• or ... nto na el&u.')xaçio 08 inst rumen
to. de coleta de dado. para l.vant ... nto ••• tatí s t i co •• ~ecen 

..... nto e cada.tro, ref.rente. a. .erviçoi e AC~ .. ·q ".a n~!.i.~!'!c :=, 

aol óraio. c1ta40. no art . 40 de.ta lei ; 

IX - elaboraçio de proqr&m&c. u p .... c,v" .; ~ :.; I · :. ~ íl :-. 2. ~ 

na irea 4. Bibliot.conomia, Documentação _ inlpr.: . .3 ç i ll. f;,,\ ~ ..... r.-

mar.ol público., te.t •• d •• eleçio e p .... . J.cq::,, ~ ,~4 .... ;Ou .. \. .c~fJ ... . l ,!. 

v •• b.nc •• exaainadora. para o provi=ento da col .• :"".:. ... , íur.çÕc !I t~ 

~re,o" 

x - repr •• entaçio olie ioll OG. ":' .1 • ..:._ :.~, '; L \'e.. , C '~, s 

da irea de libliot.conoai a, Documentação e Ir. ion.J.il ção. nG dra-
8il • no exterior; 

XI - •••••• orUtento e part ic i p .. ça. .:. t:. .... t-'r~ )':''::,:". P.:i
r. con.tru~io 4. biblioteca ••• imilarea. 

·P.arÂ9rato único .. lo Bibl iotk: :: ir :.~ <.; ( . ; I[''j ti'' ~ 1 .. ,.. 
4&, o ,exeter.io cSe *qbalqu.r outra aUvidaó'e qutl: ( (-:'o: '~" ' :. : , ,:,.,, , . _ 

re.a, le 1nclQa no Ãmbito d. lIua pCC.ti.ii i ", q ....... J ~""' .• t .:. • " ••• 

4iretaaente. 
CAPITtlLO UI 

DOS COIISELHOS DE BIBLIOTECO/lv"' ,,, 

Art. 'o O Con •• lho r.d .. ral a O~ Cor. .. e.1I . .... o ,. .... :; J. ú · 

nail 4. liblioteconoaia eonltitueM, em seu co .. )I,õ. •• t..., • • ,wAo ,i.J l6 i 

quia fe4.ral, coa perlonalidad. j uriàic & Gi. 5J. :I,!~ \..) 
aut?nGllia adltini.trativa, tinanceira e " .. tr il:.:. r' ~ Ao l . 

S 10 O Con •• lho redaral tem nedd e [ .... . · 0 r.o Ois-
trlto r.deral • ~uri.dição .. todo O cerrltó;:i c. .1d.:iG''':Il I. 

S 2~ o. Con.elhoa Regionai. t.rio . n .. ju~i.c1iç.o 

fixa4a pelo Con.elho r.deral, co. I.de • toro em Cõpical. no 
Zata40 • no Di.trito raderal. 

Art . 70 A filcali.ação do e:.carelcio pl'ot1.sio.I&.l 
de que t.r.ta e.ta Lei, .eri exercida pelo Con.eltlo 
eob • orient.çio do Con •• lho rederal . 

• 10 AI qu •• tõe. ref.rente .. i. &t.l'1id.... _tin. 
~ a. de outra. protil.õe ••• rão r •• olvida. conjunt ... nte en
t.re oa Con.elho. reder.l1 e ae,ionai. d ...... profi •• õ •• , em 
.ua. r.aPactiv •• ir ••• 4e ca.pe~incia. 

'20 Quan40 o f.to ocorr.r entr. Con •• lho. ~e9 i2 

~1. 4eYe~' •• r coaunic.40 ao Conl.lho red.r.l. 

Art. lO O Con •• lho r.deral .er' conscicuido 4e 
tanto. 8e~ro. eleito. quanto. for .. oa Cona.lho. a.,ionai •• _ 
xi.tente no ,.i8. 



Pa rág r a fo ün ico. A c ada membro do Con •• lho rede
ral correspo nderão doi s s uple ntes da mesma Reg i ão . 

Ar t . 99 Da Conselho s Reg iona i ••• rio conatitul

dos d e q uatorz e me mbro s . n~ mí n imo. a dezoi to , no ~xiao , e .~ 

p l entes , c a be ndo ao Conselho Federal f ix a r-lhe. o número 4e a

co rdo com a pro por c l on a l ldade de s e us regis trado s. 

Parágr a fo únic o . A cada membro do Con •• lho .8912 

na l. c o r r e sponderá um suple n te . 

Art . 10. O ma ndat o d o s membro s efetivoI e .upl.~ 

tes d o Cons e l ho Fed era l e d o s Conselhos Regiona i ••• ri d. tri. 

a no s, elelto s pel o voto pe sso a l , secr e to e ob r igatório dOI 81-

bli o tec ár lo s registrados em c ad a Regi ã o. pode ndo •• r r •• leitol 

por ma i s um perí o do consecuti vo . 

Art. 11. A hab i litaç ã o ao s c a r go . d e eon.elh.i 

ros f e de r ais e Regl o nais , nas co nd i côes d e ef e ti vo s o u suplen

tes , f1 cará s ubo rd inada a o preench lme nto dos s eguinte. requia! 

tos: 

I - s er braSl le iro nato ou na tural i zada ; 

11 - s e r b a c hare l em Bibliote c onomi a J 

111 - ter reg i stro e s e r port a d o r de c arteira de 

lde n t id a d e p r o fls s lonal d e 81bllotecá r i o i 

IV - estar em pleno goz o d e seU6 d ir e itol proti. 

s iona 1s e poli t lCOS. 

Ar t. 12. As eleicôe s ser~o pro~e l eada. no. Con.! 

lho s Re9 1 on a1~ du r ante a se gunda qUlnz e n a de novembro do últi

mo ano de ma ndat o dos Con s elhelro~ em exer c lci~ . 

Parágrafo únIco . Ca d a Con s e l ho Regional promove

r a , na mesma data, e leiç ~o par a um Con a e l heiro Federal. doia 

suplentes para c ompor o Cons e lho f eder a l e para Cona.lh.iro. 

Regl o na 1s e respe c tivos suplen te s , par a c ompo r o . Cana. lho. R! 

gi on41s d e a co rd o com o númer o fix a do no artigo 90 da pr ••• nte 

lei. 

Art. 13 . O nã o c omparec imento ãa eleiçõe., .e", 

justlfic 4tl va, lmplicará e m multa f i x ada por Reso luçio do Con

selho re d e ra l. 

Art . 1 4 . A posse dOlo Con s e lh e iro . Federai. efet! 

vo s e Re glonals e f e tivo s e suplentes dar-se-á no q u i nta dia ú

til d e J a neiro do <no subseq'\ente, c ompe tindo ao a Preaidentea 

do Co ns E'l ho P('deral e dos Co nselho s -Reg ion ai s que t.nllnar •• 

s eus ma. lda tos p r o cedere!TI às re s pe c tiva s i nye s tidur aa . 

Ar t. 15 . A extinção ou perd a ' d o mand4to de Con.! 

l heiro fe de ra l o u Regi o néll . ocorrerá , au torll4 ti.c amente :· 

- po r mo rte ou lnva lide z p e rma nen te ; 

11 - pela renúnc 1a , apres~ntad . por eac r i to 

res pe ctlvo Con se lho ; 
a o 

1 11 - pe la p e rd a o u s uspe nsão do. di re i to. prof! ! 

61 0 na 18 o u pol ít lcon; 

IV - por cond e nação. em fa c e de sentença traneit! 

da em Julga d o po r c r ime lnfamante ; 

v - por ausê nc la, com j u s tificativa ou não. no 
tri ênlo; 

• a) no Co nselh o federal, a t ri a r e un i ôe. con.ecut! 

vas o u lnterc a l a d as: 

b ) no Conselho Regi onal , a tr is r e uniões c onaec u 

tlvas ou ~e l S i nter c a ladas ; 

VI - por a f a stament o do c a rgo de Con.elheiro, por 

mAIS de c ~nto e o itenta d i as, consecu t ivo a ou inter c a l ado. , no 

triê n 1o. 

An . 16 . As Olreto ri a s do Con. e lho Federal e doa 

COllse l ho s Reg lon a i S ser ão const i tuidae d e Pre side n te , Vice-Pr! 

s ide n t~, l o e 20 Se cr e tários, Te sourei-o . 

Pa rág r3fo ú ni co. l mediatament'e a pó s a poa.e, o. 

membr o s e f e tiv o s elege rã o , po r ma i o ria absol uta , s e u preaiden 

te, c ompe ti ndo a es t e a compo sição d a Dire toria . 

Art . 17. O Con.elho redera l e o. Cona.lho . RegiQ 

nai •• ó deliberaria com a pre.ença mi n ima d. ma i . d a metade de 

.eu. membro •. 

pariqrato único . O -quor um- do Con.e l ho Pederal 

aerá determinado pelo número de Reqi õea que e l e g e r am s eus re 

pre •• ntant •• para o re.pec tivo mandato . 

Art . 18. Na . deci .õe. d o Co n. e lho Fede r a l e do. 

Con •• lho. R.gionaia .xi.tirá O voto d. qualidad., d. r eapon.a

bilidad. do Pre.ident. , para oa c aao . d e empa t e . 

Art . 19. Ao. Pre.ident •• do Co n .e lho Federa l e 

doa Con •• lho. Regionai. co~pete a adm i nis traçio e r e p resenta 

ção le9&1 do. me •• o., inclu.ive • p r eataç ão d. cont a • . 

5 10 O. Pr •• ide n te do a Con ae lho s Feder a l e Req iQ 

nai. de Biblioteconomia prestario anu a lmen te suas c ontas pe r a~ 

te o Tribun a l de Conta. da Un i ão . 

S 20 A pre.taçio de con tas do Pre s id e n te do Con

•• lho rederal de Bib liotecono~i a será f e i ta dire tamen te a o r e 

terido tribunal, apÕa aprovação do Co na. lho: 

S lO A pre.taçio de c onta. do . Pr • • ide n tea doa 

Con •• lho. R.gion.ia de Bibliot e c o nomi a l e rá t e it a a o r eferldo 

tribunal por int.rméd io do Co n se lho Fed e r a l de Biblio tecono mi a . 

Art . 20 . O. Pre. i dente. do Con . elho e doa Con se 

lho s Reg i onai. r •• ponderio por crime d e r e spons a bilida de, de ! 
cordo com a leg i llação pert ine n t e. s uj e lto a impedimento . 

Art . 21 . O Cana. l ho red e r a l e os Conselhos Re qi2 

nai. t.rio como órgio d.liberati vo o P l enário, c a bendo à s r es 

pectiva. Pre.idênc iaa a re.ponsúbili dad. da s at iv ldades e xecu 

tiva. de adminiatração . 

Art . 22 . O Con.elho Fede r a l e o e Con8 e lh05 Req i Q 

na1a poderio ~riar Coai •• õea ou Grupo a de Tr a b a lho para a con-

.ecuçio de obje ~ ivoa especifico . que vi aem a de te sa do e i nte

r ••••• da el •••• . 

Parágrafo único . A. Comi • • ô e s e Grupo s de Tra ba

lho pr.v ~ .to. ne.te art i go serão i n tegrados por rppre s e n tan te s 

da. ent i dade. d. Clas.e da irea d e Bibllo te conomla, Ooc ume r.~ a

çio • Info~açio. 

CAPITULO IV 

DA COMPET2NCI A 00 CONSELHO PEDE RAL DE BIBLIOTECO NOMIA 

Art~ 2) . O Cpz:' ae l ho Feder a l tll!:lJI po r f inalidade 9 

rientar , -d i a cipl i na r, aupe r v i s iona r e fi a c a lizar o exercí CI O 

da pr o fi •• ã o d e 8 i bl io tecár io e c ontribu i r pa r a o desenvo l vi

me~to ptofi •• i ona l , na f o rma dea ta Le i. 

Art. 24. Comp~te a o Co nselho fe de ral: 

I - e leger seu Pres ldente: 

11 - zelar pe 1 5 dignid a d e e independênc ia profis

sional do Bibli ote c á r i o e pe lo livre exer c íci o de suas p r erro

gativa. e dir.ito a profi •• iona i s , em todo o pai s ; 

111 - exer c er fu nç ã o normativa para fiel lnt e rpr! 

tação e ex.cução d a l eg i slaç ã o vigente I 

IV - lns t alar . orient a r e .uperv isi o nar o a Cons e 

lhoa Regi o nala , interv indo o u e xtin9 ulnd o - o s , qu a ndo ne c ess á 

rio , c om a apr ov a ç ã o de do is terç o s de s e u Plenário, co nvoc a do 

no prazo de t r i n t a di as, g ara ntindo o prl nc ip~ o de hierarq ula 

ln.t i tuc i onal l 

v - del i berar c om o . Con.e lho= Re giona i . s obre o 

CÓdigo de tt ic a Pr~fi •• ion.l, e f unciona r como Tribunal Supe

rior de tti c a Pr o fias i ona l, 

VI - julgar e decid ir, e m únic a in . tânc ia , o . r e 

curaoa daa delibe r aç ões do. Co na. lhos Re gion a i s : 

VII - julgar e decid ir, e m única instânc i a , oa 
proc •• ao. de i n t r açio em que se j a a c us a d o Co nselheiro reder a l; 

VIII - elaborar , aprov a r li!: a lte r a r o aeu Req imen-
to Internol 
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IX - ex aminar e aprovar os Regimentol 

dos Co nse lho s Regi o nai s e suas deliberações; 

Internol 

x - instituir model os de carteira e cédula de i

dentidade profissi onal; 

XI - homoloqar os resultados das eleições para o 

Con s elho f edera l e o s Con s elhos Regionais; 

XII - fix~r os valore. das anuidadel, ta ••• , _ao

lumentos e multas devidas pelos profissionai. e pelloal jur{4! 
c as, d e dcord o com a legislação v igente; 

XIII - aprovar e publicar sua proposta orç~enti

ria e a do s Conselho s RegIonais, b~m como retormulaçõe., aber 4 

turas de c rêd~t o s adI c i o nais e mutações patrimoniala, 

XIV - examinar e aprovar o balanço, a prestação 

d e contas e o re l atô ri o das ati v idades próprias e dOI Con •• -

lhos Reg lona 1 S, enc amlnhando- o s a o s ôrgàoa competentes, nOI 

praz e s legai s : 

XV - aut ' r i zar a aqu is ição e alienação de leu I 

ben s mõvel s e lmóvels , e d o s bens ~móve~s dos Conselho. RegiO

nais, obser vadas as normas legais vigentes; 

XVI - divulgar o relatório anual de suas ativida

des, balanç o e co n t as para o s Conselhos Regionais: 

XVII - o rga n1 7ar, disc iplinar e manter atualizado 

o c ada s t ro na c~ona l do s profl s sionais e pessoal jurídical re· 
g~stradas nos Con s elho s Regi o nais . 

XVIII - o rgar L ~zar, disciplinar e manter atuali ••• 

do o c adast ro nacional dos órgãos cltados no artigo 40 

l e 1 ; 

XI X - o rgan i zar, dis c ~pl~nar e ~anter atualizado 

o c a dastr o nac10nal das instituições de ensino, de todos oa 

graus, que m~nistrem dlsc lplinas espe c íf~cas da área de 8ibl12 

t ~conomla, Documentação e Info~açãol 

XX - conhe c er e dir l m~r dúvldas e problema. IUIC! 

ta dos pe los Conse l ho s Reglonals e prestar-lhes alsel.oramento 

permanente; 

XXI - i nce nt ~ var a c olaboração das entidade. de 

Clas s e d~ s á r eas de B ~ b l l o tec onom~a, Documentação e lntol'»&-

cão , em matér la d e sua competênc ~a. que venham contribuir para 

o d p r l mo rame nt o pr o f l sslonal : 

XX I I - p r o po r a o Poder c ompetente as moditicaçã.a 

nl' C f~5!.dnas ,)0 apt" r(e i çoa rncn t o da requlamentacão do exercício 

[J r o flSSl c, n d l p revls t o nest a Lel, ouv ido s os Conselhos Rellio-

na l S ; 

XXIIJ - resolver o s c asos om~ sso a na 

p roflss l onal vlqen t e. 

le.,91s1açia 

CAPITULO V 

DA COMP~TrNCI A DOS CONSELHOS REGIONAIS DE BIBLIOTECONOMIA 

Art. 25 . Os Conse l hos Regionail têm por finalid! 

de fi scal l zar o exercíc lo da pro fissão de BibllotecÃrio • con
trl bulr para o desenvo l v ~mento pro flssional, na área de sua j~ 

rlsd l çdO, na f o rma da lel. 

Art. 26 . Compete a o s Conselhos Reg~onais: 

I - elege r seu Presidente; 

11 - zelar ~ ' la dign~dade e independincia protla-

5. 0 0al do Blb l ~otec árlo e p~lo livre exercicl0 de sual prerro

gatlvas e dlreltos profisslonais, ee sua jurisdição, 

111 - f l s c a l lzar o exercício profi.sional •• aua 

)ur l sdl C ~ O e representar ã. auto ridades competentes sobre ta
t os que a pu rar e c UJa solucão nio sela de sua alçada: 

I V - f~scallzar o cumpr~.ento d. presente lei; 

V - pro por ao Conselho Federal medidas necesl.

rias ao aprlmor~mento da flscalização do exercício grofi.sio

nal' 

VI - cumprir e t4~er cumprir .a disposicõe~ 

presente lei e atol baixados pelo Conaelho Federal, 
d. 

VII - registrar OI profi •• ionaie de acordo com a 

pr ••• ftte 1.1 • expedir carteira. e cédula. da identidade pro

f1 •• io".1; 

VIII - registrar .e pessoas jurídicas que exerçam 
atividade •• a Biblioteconomia, DocumentaçÃo e Informação e ex
pedir o respectivo certificado: 

IX - funcionar como Tribunal Regional de ttica 

Profia.ional, 

x - julgar e decidir •• reclAmações e representa

çõea eacrita. acerca dos serviços de registro profissional e 

da. infraçõ •• a esta lei, cabendo recurso ao Conselho Federal; 

XI - julgar os processos por infração e 

.1 penalidadel previstal no capítulo X desta lei: 

aplicar 

XII - elaborar, aprovar e alterar seu Regimento 

Interno, submetendo-o i aprovação do Conselho rederal; 

XIII - baixar atos necessários à fiel exe c ução da 

legislação vigente, encaminhando ,ópia ao Conselho Federal; 

XIV - encaminhar ao Conselho rederal, para 

4e homologaçio, o processo de suas eleições: 

fins 

xv - arrecadar anuidades, taxas, emolumentos e 

.ultal. de acordo com a leg~slação vigente, repassando ao Con

.~lho rederal aua participação legal: 

XVI - examinar e aprovar sua proposta orçamentá-

ria, reformulações, aberturas de c réditos adicionais e muta-

~. patliaoniai., balanço, prestaçio de contas e relatórlo de 

.tivid.d.s, enca.inhando-as ao Conselho rederal, nos ~ral0s 

por •• te fixadoa; 

XVII - autorizar a aqul s içã o e alienação de bens 

.õveis, observadas as normas legais vigentes; 

XVIII - autorizar a aquisição e alienaçãc de bens 

iMÓveis, oblervadas as normas legais vigentes, submetendo-ali à 

autorizaçio do Conselho federal; 

XIX - organizar e manter atualizado o c adastro r! 

9ional dOI profissionais e pessoas jurídi c as reglstradas 

lua jurisdição, remetendo c ópia ao Conselho rederal i 

e .. 

XX - organizar e manter atualizado o cadastro re-

910nal dOI 4~9ãos c itados no artlgo 40 desta lei, remetendo cô 

pia ao Conielho federal; 

• XXI - o rganlzar e mAnter atua li zado o cadastro r~ 

~i o nal Jas lnstltui ç6es de enSino , de t o dos o s graus. q\le mj

ni.tram disciplinas espec ificas da s 3reas de Bibllo tecono mla , 

Oocwnentação e InformaçÃo, em fiua Jurisdição. remetendo CÔpId 

.0 Conselho federal; 

XXII - publicar relação dos registros dos profis

aionals e pessoas jurídl c as, das l lcenças e dos c ancelamentos 

ocorridos na Região, nOI prazos estipulado s pelo Conselho rede 

ral; 

XXIII - incentivar a colabo ração da s entidades de 

Clasl~ das áreas de Blblioteconomla, Doc umentação e Informa-

çao, e~ mat:ria de sua c ompetênCIa , que venham a c ontrlbulr p! 

ra o aprimoramento pro fisslonal ; 

XXIV - resolver os c as o s om~sso s. c om rec urs o ne

ee.sirio para o Conselho fadera~ . 

Art. 27 . Os Co nselhos Reglonais poderão promover 

ror procurador, processos administrativos e execuçõs5 fiscais 

perante o. Juí zos compet'entes, d. acordo com o, 

da pr •• ente l.~ . 

CAPITULO VI 

DO REGISTRO DE BIBLIOTECARIOS 

disposltivos 

, Art. 28. A proflssão de Bibl~o~ecárlo só poderá 

ler exercida após re9~stro no Conselho da respec tiva jurlsdi

çio, nOI termos desta lel, 



par5gruio únlCo. E obrlgatÓrla a I;lt ação do núm! 

tO J(: rc <;p ~tro :la Conselho keglonal, em todos os documentos de 

responSõO!lldade pro flsslo nal. 

Art.. 29. Ao protlsSlor.al devldamente registrado 

no L~n$eJho Reqlonal se rã o iornecldas a ca rtelra de identldade 

pruílSSlonal e a cedula de Ident1dade de Bibliotecário , que t! 

cão fe pública, nos termos da Lei. 

CAPITULO \/1 I 

DO REGISTRO DAS PESSOAS JU RIOICAS ~E DIREITO PRIVADO 

Art. 30. ~stã o obrIgadas ao regIstrO previo, no 

Conselho Reg:onal a que esti verem )~r1sdIC1onadas, as pessoas 

)uridicas de dIreIto prlvado que ' explorem a prestação de serv~ 

ços, sob qualquer forma, nas áreas de Blbllotecono mla, Docume~ 

tação e Inf ormação, para os quaiS seJam necessárIas atlVidades 

de Blbliotecárlo, nos termos desta le1. 

Parâgraf o üni co. As pessoas Juridicas, a que alu 

de es te artig o só poderào atuar depo1s de comprovar que o s re! 

ponsdvels pelas referldas ativldades, suas chefias e seus sub1 

titutos. são Blbliotec árlos reglstrados r.a Reglão e no pleno 

g~zo de seus dlre 1tos prof1sslonais, ficando obr 1gadoS a comu 

n1 c ar ao Consel~o Regional alterações posteriores. 

Art. 31. A pesso a )u ridl Ca de vi damente reglstra-

da no Consel ho Reg10nal s erá forne C1do o c ert1!lcado de regiS

tr o flxado pelo Conselho fed eral. 

CAP !TULO V III 

DO : AOAST RO DAS PESS OAS JUR!DICAS 

Art. 32. A ~ pessoas Jurid1cas que atuem, prestem 

Oll exe~ utcm serviços ou q ual s quer atiVidades na area de Blbll~ 

-e~on~m ia. Documentacão e Info rmação ficam o brlgadas a se ca-

1strai' , S~m a nus, no Conselho Reglonal de sua Ju rISdIção. 

S 10 As pessoas )uridiCas de dlre lto pübllCO so 

poderà o atuar depOiS de comprovar que os responsávels pelas re 

ferldas (ltI Vld ades. su a s chefias e seus subst itutos, s ã o B1 -

~liote ~ árlo~ registrados na Reg1ão e no pleno gozo de s eus di

rellos p r o fl ssional s, fI c ando ob rlgad os a comuni c ar da Co n s e

lho He~lonal altcraçõ~s pos tCrl o ies. 

5 'o As "'nlldddt!s ou lnslltülCÕí..'S refcrld3s nE'!i-

te Jftlg,) t l: ..lm. Iqu a l rrentc. o brlgadas d comuni c ar, I'\Q 

.:.!t;'" t r Inta .:li.)'> , rlualsq \I Cr alter3ç ões pO::.t t'll o re S ~\,;e 

praz o 

modl (1-

q uem ::. c US ~tos-on stltutl vo S ou quadros fun Ci onaiS n a ared de 

Bib llot(>ccnoml d. Do::umentaç.i o e Infornação. 

Art. 3), As lnstltuIcõe9 de en S i no , de todos os 

graus, que min Istrem diS Ciplinas especif1cas das áreas de B1-

blloteco nom ia, Doc umentacão e Inf o rmação f1cam o brigadas a se 

c ada str ar . sem onus . no Co nselho Regi onal de sua )u rl sd1,..c ã <? 

CAP!TULO IX 

~, A S ';:. U 1 CADES. TAXAS. EMOLVMt;NTOS E Ml;L TA $ 

Art. 34. Os profISSionais e pesso as )u rídi Cas de 

dlfClt.) f-rl'.'ado reql::.tradds de .:onform1dade com esta lei, . f1-

l:" Lrl ;.h.!.lS ,J O pagament O da lesppcllv a anuIdade ao Conselho 

W~';lona! de ~u a Ju rl sdlcão. rle acorrlo com a legislaçã o ~lgente. 

S 10 O valor d a anUIdade ~m Ju risdição secundá-

ril corr , :... ~cndcr .i .J met..lde da ..lnUldade da Ju rlsd lç ão 

f .d 1. 

prl nCI-

S 10 Js Cou,e I r.os Rt'q l on a l::.. a I ém da cHI U 1dade c~ 

~1.\1~ .) ' JXJ • ~~o!~m~ l' l OS c multas. de a co ld o ~o~ a leglslacio 

e m \' l~ .... l 

An. J5. ConSlllu em renddS a o Con~ ~ l ho federal; 

I - 20"! (v lnt~ por cer. t o) Jo 'pr o d u to da arre c ada

cão de anUi d.d c. taxas, emolumentos e M'11tas de c ada Cor'ielho 

Rl!g l ,:)l~ u J ; 

11 - legados. do~~6us ~ subvençõ~s: 

III - rendas patrlffionlais. 

Art. 36. Constltuem rendas do~ Con~~lhos Reqio-

nais: 

r - 80\ (oitenta por cento ) do produto da arreca

dação de anUIdades, taxas; p.molumentos e multas; 

rI - legados, doações e subvenções; 

III - rendas patrimoniais. 

CAPITULO X 

DAS INFRAÇOES, PENALl e ADES E RECURS OS 

Art. J 7. A falta do competente registro, bem co -

como do pagamento da anuloade; caracteriza o exercicio ilegal 

da proflssio de BlbllOtecário, e a atiVidade na área de Bibli2 

teconomla, Documentação e Informação, e punivel ao infrator. 

Art. 38. Comete infração a pessoa Juridica de di 

reito públl CO o u privado que mant1ver qualquer atiVidade de Bi 

blioteconom14 sem prof1sslonal reg1strado no Conselho Reglonal 

da Jurisdição e no pleno gozo de seus direltos profissionais . 

Art. )9. Const1tuem infrações dlsclplinares: 

I - exerce r a prof Issão, quando impedido de faze

lo, ou fa clllt ar, por qualquer modo, O seu exercício a não re 

qistrados; 

Il - pratlcar, no e){erCi Clo proflsslona1., ato que 

a lei def1na como c rIme ou cont ravençã o penal; 

III - nã o cumprir, no prazo estlpulado, detel""lt\ln a 

cão emanada de Conselho Regional, em materia de 

deste, após regul armente notificado; 

competéncilo 

IV - deIxar de pagar, nos prazos prevlstos, 

Conselho RegIonal as contribuições a que está ob rlgado; 

ao 

V - faltar a qualquer dever prof1sslonal previsto 

nesta lel; 

VI - transgledlr pteceitos do C6digO de ~t1ca Pro 

flsslonal. 

Parágraf O ünlco. AS Infrações serao apuradas l e-

vando-se em conta.a natureza do dto e as clrcunstânc las de c a 

da c aso . 

• Arl. 4.0 . A s'~enas dISClpl!nar~s, co nslderadas a 

graVIdade da Infração cometida e a rel cídencid das mesmas , co~ 

slstem em : 

I - multa de um a ci n coenta veles o valor atuali

zado da anUIdade; 

11 - advertencla reservada; 

III - c ensura pública; 

IV - suspensão do exer c í C iO profiSSIonal até trés 

ano s; 

V - cancelamen t o do regIstro pr o fisslonal, com a

preensão da c arteIra profiSSional; 

VI - c assacã o d o exerci c Io P[OfIS~l o nal. 

S 10 A pen a de multa paderi s er comblnada com 

qu a lquer dds penalidades enumeradas neste art lgo, podendo ser 

apli c ada em dobro em c aso de re1ncldêncla da me~ma lnfracão. 

S 20 A falta de pagam~nto da multa preVista nes

te Capitul o no pr az o est1 pulado. determlnar3 a suspe nsão do e

xer c í CIO proflsslonal. sem pre)uizo da cob rança por V1a execu-

tlva. 

s )0 A suspen~d o ~or !alta d~ paqamento de anui

dades. taxa$ e multas só ccssari com o reco lhimento da divida, 

RQdendo estender-se ate tres anos, d~corrldos o s quais o pro-

flssi ona l terj. aut o matl c amer,t e. carlcelado seu regIstro, 

n Ão resgatado o debItO, sem pr~Jui20 da cobranta executiva. 
•• 
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S 40 A pen~ de c ancelamento de reqistro ou d. 

c •••• ção do exercicio profisllonal acarretar. ao infrator a 

pe rda do direito de e.ercer a profis.ão, •• todo o território 

nacional. com apreensão da carteira profi •• ional. 

S 50 Ao infrator c ance!ado por débito I.ri a~i

tida a reabilitação profil.ional mediante novo r_giltro, lati! 

teita, além da. anuidades em débito, .a multa. e demaia eDOlu

.. ntOI e ta.as cabivei • . 

Art . 41. O poder d. punir dilciplinarmente coap,! 

t e ao Conselho Regional . ao qual o infrator .ativer jurl.dici~ 

nado, ao tempo do fat o punível em que incorrer. 

ParágrafO único. A j urlldicão diac~plin.r •• t.b! 

lecida neata lei nio derroq& a jurildição comUB quando o tato 

conltitua criMe ou contravenção punida e. lei . 

Art . 42 . Nenhuma pena lidade será. aplicada .em 

que tenha sido alsequrado ao i nfrator amplo direito de defe.a . 

Art. 43 . Da imposição de qualquer penalidade ca-

berÁ recurso ao Conselho Federal, COM efeito .u.pen.ivo, no 

prazo d. trinta d i as c ontados da ciência da decisão . 

ParágrafO único. o •• decisõ •• do. Con.elhol Re

gionai. que apl icarem penas de c ance l ame nto e ca.saçio de re

gistro profissional c aberá recur.o -ex officio· ao Con.elho F! 

der.1 , com efeito suspens ivo. 

Art . 44 . Nã o c aberá ao i nfrator outro recur.o por 

naturela administ rativa , .alvo por vi a judicial. 

Ar t. ). As denúncias .ó serão recebida. quando 

assinada., COfQ a qua :.ificaçio do denunciante e 

dos elementos comprobató rio S do a l egado . 

acempanhada. 

Art. 46 . AI p •• soa. nio habilitadas que exerce

rea a profissão regulamentada nesta lei e.tio .ujeita. i. pen! 

lidades prevista. na Le i de Contravenções Penai •. 

CAPITULO XI 

DISPOSIÇOES TRANSITORIAS 

Art . 47. são equivalente., para todo. o. efei

to., OI dipl o mas de Bibliot e c ário, d e Bacharel em 8ibliotecoa~ 

mia, e de Ba c hare l em Biblioteconomia e Documentação, expedi

dos atê ~ data da p rese n t ft l e l por esco las oficialmente reco

nheci da5 e registrada. nos ó rgão. competente., de acordo c om a 

legislaçÃo em vi gor. 

Art. 48 . Ao ler promulgada a presente lei o. Co~ 

.elheiI o, F-.derais e Reg ionals, e os respectivo. 

completarâo seus mandatos. 

S lQ O mandato do a Conselhe iros Federals fi c ará 

prorrogado para coincidi r com a data de realização dAi 

ções nos termos dest a Lei. 

S 20 Compete ao Presldente do Con.e lho 

convoc ar eleições gera18 previ.tas nesta Lei. 

10101-

Federal 

Art . 49 . As pessoa. jurídica. já est.&be lecida. 

para exp lor aç~? e prestação de s erviço s bibliotecá rio. , previ! 

taa no artlgo lO de.ta lei, t erâo o prazo 

di.s , a con tar da data de sua publicação, 

de cento e oitenta 

para a devida hablll 

taçio Junto ao Con.elho Reg lonal de sua Ju rlldicio : 

Ar t. 50. Cabe ao Con se lho rederal re.olver OI C! 

• os omi ssos na execução da presente l ei. 

Art . 51. Elta lei entra em vigor na data de lua 

pub licat; ão. 

Ar l. 52. Revogam-se a. di.pos ições e. contrário 

e, em especial , a Le i nO 4 .0 84 , de 30 de junho de 1962 . 

JUSTIFICAÇJF.O 

A presente propo.içâo constltui t rabalho que no. 

foi enviado pe l a Pres idente do Conselho Federal de 8iblioteco

no-.ia, Ora. Marc ades oe11a F'lente, que, i nterpretando OI an

.e10' de toda a cla •• e. sol icita nossa co laboração no .entido 

d. enca.i nharmo. ao Conq res so HaClonal a nova proposta de re9~ 

lacio d •••• importante atlvldade profisslona l . 

A sequlr, transcrevemos as r azões que, a titulo 

de ju.tific.ção, a Ora . Mercede. oella Fuente tez anexar ao 

texto do projeto de lei que no. eIlVlOU: 

· 0 Conselho Federal de Bibliotecono 
mia, como ê do co nheclmento de Voss a Excelência: 
tem por fina lidade fiscallza r o exercíc io profi.
sional da bilbioteconomla em todo o terr itóri O na 
cional , acompanhado pelos respe ctivos Conselho. 
Regionals , tudo em decorrênci a da Lel nÇ ~ . 084, 

de 30 de Junho d e 1962. 

A referlda norma jurídica rege a • 
• t ividades tanto do Conselho Federal de Bi bli o te 
conomi a, como de seus re spectlvos Reglonal'. Toda 
vi a, , a menclonada norma, respelto same nte, vem a= 
traves do tempo se mOltrando f a lh a e l a cuno.a pa_ 
ra atender os novos reclamos da profi slão, nece.
.itando de uma ampla e profund a reformulação, 
pai. em·v inte e oito a nos de ex!sténcl a nio maia 
atende a. necessidades profissiona18. 

A clêncla e a tecnologia , que ava~ 
çam a passos largos. tornando velho hoje aquilo 
que on tem era novo, atinglu em chelO a biblioteca 
nomia s obre tudo no c ampo da lnforrnátlca. -

Ora, tals av a nços ~ novid ades in 
f lu em sobremane lr a na profissão d e bibllote c ário , 
ex i g indo, de maneira urgente , uma nova reformula
cão na norma )uridica para atender OI men c i onado. 
e evidentes progressos que vem a cont e c endo dia a 
dla. 

Diante de tal quadro, apó s long o s 
• profundos e.tudos feit o s pelas llderanças 40. 
pro f i s.ionais de blblloteconomlA, chegou- •• a um 
pensar comum, no sentido de refo rmu l ar a Lei nO 
4 .084 , de lO de Junho de 1962, que o ra ê apresen
tada a Vossa Ex celêncla, para o devldo exame e en 
cAminhamento a o Congre sso NacJonal para sua 41.= 
cu •• io e aprovação, que se espera . 

o anteproJeto d e lei, que ora ê a
presentado a Voala Exc elêncl a, v isa , sobretudo, a 
adaptação da norma Jurídi c a que lrâ reger a pro
fissão de bibliotecá ri o e profissões afinl no Bra 
.il , atravê s do Conselho Federal de Blbllotecono= 
mia ' e seul respec tlvos Reg ion a ls. 

Poderá Vossa Exce lênc la verificar 
à saciedade que o r e ferido anteproJ eto de lei que 
submetemol ã sua a lt a a precl a ç ã o ê moderno e atu
ante fixa.do normas 8specíflcas para diver.os ra
MOS da profissã o de blbllo te c árl o que permlt em um 
maior dese nvolvlmento e atuacão dos profissionais 
de bibllot e conoml a tão essenCiaiS às ati vldade. 
do mundo moderno que nio pode presclndir , em mo
mento algum, pena de f icar i ma rgem da história 
contemporâ nea , da lnformâtlca. tão essencial, em 
nO.lOI dias. ao desenvolVimento humano. 

Respeltosamente, a blblloteconomia 
de ve ter, em nos s os di as , s eu espaço bem definido 
e tal deflnlção, no Bras il, depende de uma nova 
leglslacão sQbre 6 proflssão. substltuindo a anti 
ga, inte irame nte s uperada. -

Feltas tals conslderações, espera
a. e aguarda-se o acolhlmento do prese nte ante pro 
Jeto d . lei. a ser enc amlnhado , por Vos sa Excelên 
cia, ao Conqresa o Nfclonal . -

Sa l a das Sessõe..a • .m ~ de ~ O de 1991 . 



UOISLAÇAO C/fADA. AN6XAl>A r6LA COO/U)ENAÇAO 
DAS COM/ISO.' r6ICItIANlNf6S 

LEI .9 7.104 ... 02 •• j ul "o •• 1 tl6. 

Di IOWI .... çio *0 Irt. 39 • Lei n9 4.* . 
.. 3D 4! junho de 1962, que d1$l1Õe sObre a 
proti.sao di 11bliOtecir10, .• di outra, pro 
vi.nciu. . -

-O ,. ES S D'( • T ( DA' ( .p 'I L I C A 

Faço 'Iber que o Congr.s.o .ac1onal decretl e eu ,anc1ono I 

seguinte L.t : 

Art . 19 - O art. 39 da Lei n~ 4.084. de 30 de junho de 

1962. que dispõe sob ... I profissão de Itbl1otecirio e regull seu nu 

ctc1~. paSIl a vigorar ~ I MtU1nte "'çio: 

-Art. 39 - .hrl O proviMllto e o exerelcio de cargos 
técnicos di 11bl1oteclrtos. Doa ntal1stas e 'reenicos de Doe:!! 
_ntlção, ....... ntstraçlo públiCA federll, estadull ou .".ic.!. 

pal. autirquica, par •• tltal. nu .-presas de econo.ta !lista 
ou nu cOncessionir"u de serviços, públicos , i' Obrigltóril I 
apresentaçõ'de dip1 .. de lachl ... l _ B'b1iotec~il. respe.!. 

tados os dt ... itos do. a\Uh OCUpalltes.-

Art. 29 - As pe.lOI. qui tenhIII exercido, ati 30. Ju 
Mo de 1962. ca"90 ou função .. recai co .. Doa-ntlçio só poderio e&t!. 

cer a profhsão dt Bibl1ot.tcirio I~S '1\.IIf&1'''' aos seguintes requh.!. 

tos: 

I - "ltstro 110 CGMe1ho ""OftoIl de 8ibl1otec~il. I 

cujl Jurisdição estiver. .uje1_. 

11 - pag_nto da Mui.dt 'do Conselho Regional deBibli! 
te",,_11 .... foYWI estabelecida pelo Decreto "9 56.725. de 16 de Igosto 
• 1965. que regul-.ntl I Lei n9 4.014. de 30 de junho de 1962. 

. . 
hrigrafo iin1co - Os Tic:n1cos de OoQlltfltaçio dispõe. 

clt 180 (cento e oitenta) d.1~ para .. habilita,.. confo,. o estabelec! 
do nestI l.i. 

Art. '39 - Esta Lei entra .. vi gor nl di ti de SUl ~ 

blicaçio. 

Art. 49 - "1101_ SI IS disposições .. contririo. 

Brunia ... OI • 

1659 da Independência e .9 da "pública. 
julho 

J08&SARNEY 
JUmJr PauiuoUo PúJeo 

de 1 •• 

17 
'li 



18 
a -------------

BIBLlOTECÂRIO 
LEI N.· 4.o&C - DE)O DE ruNHO Df. ICIfIl 

OISPOE SOBRE A PROFISSÁO DE BIBLIOTECÁRIO E 
REGULA SEU EXERCICIO 

00 EXERCICIO L>A PROFlSSÁO DE BIBLIOTECÁRIO E DAS 
SUAS ATRIBUI(OES ,21 

A" 1. _ A dni,na,lo prohulOnal dt l ,.blll\II,: ~ .Ir l< \ • qut se rrftrc c q"",drc 
dl\ prol·i,,~. Iib~ro" . • "'po Iq . ontlo ao o.c",1<"" n· 5.45' . dt 1." dt 1'\1'" clt 

,Q4.l (C"",,,,hdotao d .. lA .. do T .. b.,hc>l. t pn ...... ciO! b.chl,. it rll". kIM." n .. 
.... ml • . de" e""furmld.ck rom li WI' rm .. ia« 

Aon 2 o - O ClftciclC' di prohuao de ~t"h\\h ' \ , Irhl .", qUlk!ut'r clt wus 

ram"' . "" ~r. ~rmllldo 
.11 .1." ~.Hh.u\· I' \ ' 111 Hlhil,'h:nlf' .. n" ... . I""r,.u~"," Ik cllp 1...nl.l ' l"''''''' c1"i n''' f"\! 

,,"'1.1.1" lk tltl\h,1h."""I'nu" lI.: "I\L' I ,ur'llt: npr . "'h: I,,4I\ . l· ... U1f'H.'.dll, nu ofkl lllrnt,,, ,,, 

f'r'\'unMclCiAl: 
"I .H" hlhltl'h:,''''IIf' r-1rlõI'&.!'ry, de' Iltp"'nt., f": 1"""Uk.;t\r\ f' \ U."'IM',rJ\ 'I lU' 

.p ... "'nlrm o. wu. cllrlomu ..... Iod.c!os ftO 8rull. do acordo com , .. ,..t.o.ç'o 
\I~ntc . 

Par.~ralo únlC" - Nao wr. ~rmi,oc!o o urrclclO d. 1''''''''.0 ao< mrr·om.6ol 
pnr ~,,'OI .. nu ru"", "')OI utudo. h.,.m "do Itll'" ." • .t, ck romoaponOfnci •. 
~·un.M ,nlrnllYO\ , C\lf'1,O\ de 'fo".,. ~IC . 

Ar1 . l .'" - Par. o p~i~n'o c c.treirio de car,0I1kn.C"OI ~ hl""lh''','':'''''''' r 
cIo<um.nlln .... . n •• dmln .. trl(ao púbhc:a .ulbqulc, . 1'".O\u I.I . , .. , tml'rt ...... 
",t. Inltnrnçlo ,,,,,m.mrnlll ou nll roncn,ion.riI. dt ~"" IC O pú t. II( " . l .y.,ri,. 
Iltra. I Iprt'wnliçlo do d,p'ornl ck ba.rh&NI em h ' ... ' ... ,n · Htll m l ... . r'C"Ip< \te-tkM. (..;; 

duttlO\ dO\ .luI" CK"\Iplnt" r'rtl"OI . 
p ... _ral" únIco - A ,p",wn!açlo ck t.i, doeu_n l,," nA(. dilf'rnH & 

p ..... açao do .... ~rll_o roncul'\O . qu.ndo ut. '01 n",do pu. o I> ' V'· '/ly.-M~ &" 
nwnnonldO\ carfO' 

An 4 o _ o. proll"Hln .. , ck quo I",. o .rI . 1.· . Irtr •.• , r t 6 . 111 l" . h 
pockrlo t.crC'tf I prohulo apól h,J"trtm rcluuldo V \oH tl hd,':- l ('I v ç, p! ', tI!J" ';: n.
O .... ,ona o. En .. no Su~"or do M,n .. "no di Edura.;/ o . Cul ...... 

An . ~ . o _ O C"fnlflCldo ck rr,u,trc ou • apf1"it' r. t 'll.,l{' !j( , (;··.Jk· tf> l I U f i f1 ·-, K". tllat1do ptl'l .ulondadn feduln. , t\llduli\ ov m l, li.Cl. a.t' S jJ An U \ l t'l r f\.J'i! (f: 

contrato\ . termos de poiK . "'1Cnc;lo em C Ol'tCU n.o1 . p~ ," i'h(rd U: Ó '" \\" f" 1't'; t ' Oti 
.mpoUo par, elcrcíclO d. prohu'" r cks.tmpt n l!o Óf q UI! j, ~ \"; s:'r h,1f'i,.:Ô""'1 ~ " 'I' 
• n~"ntn 

Art . b ,o - Slo .lnbulÇ'Ot\ ckl\ h .h, ll.Ir\·h rtn hih lp \ , (~ \1!1 n "u.' li (H, E. r: j J: ~,: I( " 
di~ao r tI~,uçao dOI ~ni(O\ IknlcO\ . d. ",PHII(. OC , p':' t>hc .. I. <J,-,." .. , ;(. v l . .. . 

rnunãclpall ~ autirquKu r ~mpru.' parncl.lllrT\ ronr.trl'!.f! rd t1. h nJ \(-, L!:~ , , ' f." ; 

dado. K",inln : 
• I o rn,ino dr 8ibliotoconomia: 
b) • fuc.hl.AÇlo c:k ntlbtltclmtnrm de' rn,ino & 'l'ihl! (') h·.r;,\rtl .'f';' f "'" ()fl~' 

rido • . ~qulp ... dO\ ou rm vi. dt ,qulplll(lo. 
r I .dmln"lrl(ao. dim; lo d. t-ibkolt<lll : 
dI • or •• niu{l" r dl~lo dos .. " ."", dt 6"""""' ... ",.,, l o 
c) a flrc\Klo dO\ .,.,....,,0\ de' clUiiflC' t.çl o ( r j tl y)~ ! , \ ~ t:1 d t J t~ J fi 1; h"fr: "" (' (,. 

11\ r." r",'.I, l' ph" ""''' . ek nl"'r"I,·\·",. til' ,., u ~I".· ... \, ''''' ' . Ih _ I.H" \' -..: -r l.H1 .. ·,- . ck t ' l h h ol " 

, .. r.o r rtlr~nCl' . 

Art , 7.· - OI h.d\l.rfu lftI bH.!tt· .... f\.·\.""""\t"I, ). ÍJ,If :... ... fh·.::çf(\· '·!õt ~l 'F' ~, " ~ 
.,.". .. I ...... da a .... pecUt .. hcl .. ~ Df" ...,., ..... (\'. i'OO(~,'. -;, ' ,. , 

.) • : 1nIÇta prióc .... ~ Ila tfota>tl b"~· .l"" . .fI ","~:"-'" \' ''') <', Ib' .. l·' · 
ci_aac. t.ckrail . ..aadu ... ou ""D"'~_ 

b) p&4roa.iuç.., doi MnlÇOJ t~ d.t t. iM"""·I~Y '''' ' ' 
r) iDlpeçlo. aob o ponlo (ir ..ut. 6.t n.cnli •• ' . ...... ,,, ... , '" 1111» 1/"" lÍ.f 

.- a __ 10. nllltlstica • c:adutru d ... biblio, ... ~ .... 
d) pul>licieladt aobl'< INttrio.l bibl~UlC(l r I';''''o(~ '. dA t,!I:,IIO(""::t , 
c) plaJwja ..... llo do dilvo1o nllllIral. 1lI. part.c ql>< '" ~Ic", • "'"i-; .... M 

bibüotlc:aa: 
fi arpDiu('Io ck 00Gf"'II0I . • 1llict.rI«. I'0Il(''''''''' r n """iIr '", """ ,,,,,,,,;5 CJ<'J 

nIUn~1ril' , n."I •• i,'.' a hihh~IIn.·"nnmYlt r ~'\tmc: nl~~' UU "f' t't \.(",it .. \ ' . - II (I ~ · ·' ' l,' fYl 

1&iI .. n.a-. 

OOS CONSELHOS DE BlBUOTErO,,'OMil 

Art. '0 _ A fUcaliul!;lo do n.rn.:;,., eI. prvlÍ1';o ,;.: IH.lw,' ,~ I ,.. ., .t· t 
n,",illa ~Io ConKlho F.ckral clt Bibl .. """,,>on.i. , p,,;o; ( ""..,.lh", 1/ ' 1" ""'"" 61 
Ihbhoteconomia . rn.ado\ por nta Lei. 

Art . 9 .- - O ConKlho Fedtral ót 8Ibuol~··':m()(!. ~ • N (()rl~ li. , .... ~ H t [f~(;n.t 1)-
• Blbhotoconomll 010 doladOl clt ~1"()N"id.d< julid",. (1.,. dI""" ' . ",··l-!. ·,· . 
.,nonoml' admillUua .. ". Il patnmon.ãa!. 

. An. 10 A KcIt do Con><'lho hdtral 4< (I , bll<'{,~- 'U o. "'\I .. • ... , ~ .,.; [>" 111'0 
F.ckral. 

Art. 11 O Cocu<lhc> F~raJ \1< B i bl><.!i'<~"" " rI'" ~,i ,-""" ,"~.cI.. , ", ", •• i-
\. .1ro1 natos 0\1 nah.lraLi.z.adCl'\ « obcót-N:rl • WruIM~ '·Off. ~ " ~ 'iI.: i( 

. , 11m I"rts>den lt. aomeado ~Io PrnwIo:ote ela ~I' lic •• ftt<1)Qúdo .ntrr OI 
_. comllntn da Iiota tripllC't Of"IJIniulk ~Ioa _...oro. .Ao C-'ho: 

h l .... ·1' Ih ) <..onvlhc'Ir ' '''' . "tdt·f.ilI' dttl\4tJ\ C tm (), wp ... un. nc.tlh ... hft. \"ft1 

...... rnbl;1I COftujlllldl por cklqadOl·cltilOft1 ck cacI& C_lho ~ ck IlbliD
l.eConom ll : 

\," t ""'1\ ( ~ ) Con\olClhl' l"'I'\ t' ~dt' r"t' d(,H\~. rYf'rnrrn,.nu .. , da CH",n..,"",~" ,b" 
Eacr>lu dt 8ibhol""OOOMÍI do Oilln'" Federal I de \DÔO o lruü. n\iaI -' wri" 
~"';om lnh.dOI ~I .. ",,'Dia. ,'m I"" .. tlipli,: .... . 1<1 C.-Iho do: "bI~.I."" ........ 

P,.u.Á;lir.Ah, Unk.'11 - O nu",an ch' (t'l"l\Cttwin" Frdc-fa~ p.dn" IC'r amrli.h" •• k 
IN;' dt I.th. mediante rnoIuçlo do C_lho Federal. liblioteccaomÍl, _fonrw 
~odaÓt!1 lulllru 

An . 11 - O<n, ... " • ..;, Cnnwlhc1n .. hclcrai,dc\;',. ck ljW Inll •• , .. tra lo .... 
art . 1I ela praetlte Lei. qll&tro dnaII .... 'I\I." ·r 11 aitftociu das letra' _ c" e doU 
I'Odcrio Itr ncoIhidac "'" ... OI que IC CDqIWln.aI ., an. 4 .· .... ....,.. lAi. 

p., ,;ar ra fo u n\, "( \ . ~ ~ .. ("\A-nlhJ do. tiou (2) c"",, Uwt n" F~drral\ dC"t~,,, clt .,.u,· 
In u u an . 11 d. pn:unl< l..et. !>a-cri prdcrfkia pan OI titlllara que nrt'Ç.m 
... rltO' d< cho:r ... ou di ..... lo . 

~ - \J - o. 3 luplt nln iftdic.c!os D' Irtra • do an. 11 MI podtrao lCf 
"",, 'I~,, 1.a f:n ln 0\ qw .., cnq .... dram nas Ietr .. _ c lo do .n . J" da p~nlt lei: 

"'n . J..a - O mal" l .. ", .111 J"\·' II knt,· "' .... ( ·,,,",,,-Ittt,, F\',k' rai, ",h.·lh." \' ,lu"", 
""'Ut~ l.ri • du'açto d.. .1 (Iml a l1<li . 

An. I ~ - sao IIn",,,,~, do Conwlho Ftckfll dt Bil>lioI~'OnOIIIia : 
a) or •• nu.,r o in! Rr,uncnlo Intf'f'hO; 

~I 'r'lr'''''' '" f'q"""·nt,, .. ,""·r ... ,, ....... nu ..... '" f""' .... l .... ""·U,..,, ... , ... ", .. ~. 
WIOdilitudo o qur I« lOnIar ...... ür .... com • 10 ... , ..... dt _111ft ... idaclt • 
IÇlo: 

rI I.,.,.., conlwrinwftlO clt qu.oilqu" d", Ida •• uonl.da, IW .... C ""W~ It,· 
.,..,. ... clt 8 'b ....... """om .. pl'Oft\OO,ndo .. ,. .... tdtllaü ~ It '&IflII1ft I!«ftÚna •. 
" ·"d" ilh·' oi 'UH""" " • h • .,n.""'·lh·uL..' ........ : """"1-,\';" d." " ."" ... _'-: "' ... I~.h". 

til IU1ti oi r "' n". uJllm .. ,",lã",·, .. . '''' "'""u,..."'" ,liI, ddihn',,~ d.,,, ( ·,Ift'\It,·U." 
I'<f, lI>n . .. dt Bi"l~ia. 

r I publ"l' o ftl1l6no .n..-I c!os .... s 'rab.lho. t . IWriod>c ...... a ftll(l" dr 
I~ 0\ p!"ofiu K>nus rr'tl"ld.oI : 

I I '· ' P'l·dn J' f \,·"l.nI Uo\ ÍIIt." 'fIM.' '4: """""' 111 ""', .... "'" .. , p.r~ hrl Ift"""",·I",·,:. . ,. 
U I ( U~ ~l", &" r,rt'v.ntf ui: 

)l I p :,·p , .r ~ t l (,,, ,,,",·rn.1 t,,·.h .. r .. II .. , " .. "t ih .. """"'" ..,. ",. lurna,..' .. t."\",'nirn .. ", 
pa,. mt j~", .. .1 r .. rt."lt ........ ft lA(~ do randdo da pr ..... 'o" htN .. ~n·~n..: 

h I ." .. hh\.·r.l ' ,,,I...,,· !o4 1.H."1,.1h..·, ,'nu"",I .. , 1:14. "SCT\'k'lU dto .1" ~ ~IIM • ~,i .. 
h.!.II I ~ d \! h . ~·d .. l h ·\" JFl· ·. • 

I ) ,· \~ ~ :. tt.:;H~· rt: ... h/"" . ,....·nudh·."""n" ... t:.~,,,,,,,,, ck' ( .• .., ......... "" .t"dt:r ... , 
p.H ., l·, lu d .l l ."' ...... h.·'" 1~ III..· nlôlr • .I\'-'Inh ..... f'C'k~nt("\ • rr"ft~, . 

".r. , .. lo ún ico _ . A, qunllln rncftnln" lti";eIa ... fUl' com 1i • outra. 
profIHÓ<r ' '" '& c. ruo/li <Ú. ,'r.,'t. clt ~ftltndimentoa l1)lft as mliclacla .. ",ladot .. 
dt.~ \.us pt\.!1 l.tlt.:e: I , 

An . Ib - O Conooelho F~ckral clt Bibliot..,onomÍl MI ddi~rari com a p ... 
~nç. 11 11 111111 -' dt mt tadt majl um ck M'UI nwmbn:. . 

,. .. t,r . ro ,;n"o - A. rnoIU(6t1 • qu~ ar ... kft ...... a I do an. JS tó wrlo 
,ilirl" ~ u. "do Jp'oY'~ ' ~'- m.iori. c!os membro. do ConKlho Ftôcra' do 8ibliD
I f\7 ( .j)(,rro u , 

Ar, l' - AtI prl, ..... "'h.'n"· ,l. I C''"''''' lh" .. · ... d('fOlI ck' 8Ihlk.',,'uf"'ftÜa ,'\ln1r"'''', 
,l l t j·.l .. ·.: m l,· ' , !, tLl lh n., l l' ri ~ 1 C'nn"ll"lhn ... ,u'Pfn.s.Au ct..: d..-<'l~u ~U(' u n'k~m.1 '~tf1k.' ,. 

11,,· I' .t l< , '.' lI~ t l n\ l,· n t\· n' c. 

f' ".~. I." "" , . ,. -- O 110 6< ,u'f'Cno1o ';,orar' ai' o DOOO jlllp_nto do 
l 1'11\4. Ih· , ,' , ~\A ' r fl r .,l t i ~u ,, 1 ti PI"Hw:knt~ ,'''n\,,' ar~ w..·.u"'w f'C'Vn~1l "" flr .. ", dr .lU 
I"·",,, I ~ , t . (-,,~ , .6ro, 6.:. II<U MO ~ no wrundo ju".InCftIO o COftIdho II\&IItrrcr por 
.I .. ; .... ":r,., ,, ,f •. V ' U" " "" l,t.' .h il dl.",,~tl \u'f't'n .. , "",. t:nlfar~ em \11I"r .~dl" · 

" " it.. O ,,,, .. ,.$,,,,. dI) COtiJelho Federal dt .í~ to raPOll' 
, A-,I 'tl"'i"," .. ' .... " p" kt Co<»«lI'oO Fedft&1 dt liblk>l«_ ...... iKlusiOlC ,d. pia
~,I ú " « ' . ./ t< . ;><I#.M< o t.'l~o 'Qftl~tenlt . 

AF1 lI? - O '-.lho Fe6rnI de .11 .... : _'si lI:u.ri • ,..1(10 .. C_,,;'"'' p.~:".u 6.1 lIiM.iol • .,~. procwudo orp.ai&l..... .... , .. 
ç .. . pro" ,.,.., r. I Irul.I .. ~.o do I...,,,,, ótJaoa fi_nu. foran julpdol _'i .... 
!i>....r.(,v ... 1 '·U'" w:1ú , _ & j\lritdiçk 

Ar< Xl ... AI .lribui<çM ~ Co.u.lho& ~,;ouÍl. libliocccooomiallo u 
"' f\l ir-' t::1 

f
, ) ~1&:,H_rat Oi pro! .. ~ • aconSo - • ,... .. lAi • C.I d' c:attán 

pr .~, ' .J i.f, ., 

. t.) .. ~ ~"'. ó:J rv.:I"JL.!" ea t ",'_utaçOa CKriIu _ .... 1t;0I • 
",,., 1"'" d H i." /y~ C~. ,,"Ih L..e;. decidir, ...... rwaano. p&I'II O Cc IIbo FedauI* 
BIt· h(}t-,.z.. . ~ )'f" ").i.'": . 

(I r,,, . 1" . , "ucrdc io da prolisalo. imptdilldo c ,...indo 11 inlraç6n' La. 
t:.' n', ( ,,,, t"h u :> h \ Ui ,.. ÕO à." l.lvton dt lk. compeuDCC1 rclalÓrial docv.mcnl&dc::. IObrt fatal 
q,~\ ( '- p ' .. H I"'UJ. ! N). wlwç'o nAo 1<;1 de lU ....... ; 

dI pU~I " ' f ":"IÓf'loI .n ..... do. _s traMUw.. I. IWriodic.-mtt. ftlaoçloo 
~ p!Ohn'l'neu "t., ' ) lf ' ÓtJi,; 

~I "r~, o ,;,.r I> rt."'>< nlo i"","", . • ubaw ..... o • lPf'O"açIo do Cc;owlho 
hclt ral ck Bib I '<'I«<>'Y>mi.. : 

1 I 'P''<'t<'h IH "',n~ •• cr Cocudho Feórral • Bibliocec_ia: 
,) ""h .!,,' . COUI""' ..... ~ clat ~Oa de l.ibbctkiria&. __ .... 

IWt tl ! u..\ c:4t.:- kltts 5J) t ~ n...,.-t~, 



hl de"" um delea.d~lrito, pau ~ uarmbliia. referida QA letra b do 
anillo 11 . 

Art. 21 - A escolha dos Conulhriros Rq;onais eferua,· IC·' em auemblrias 
rulizadas DOS Conselhos Rep,nais. Aepuadamente por delepdo& das &coLu tk 
Biblioteconomia" por deltaados el"tlos pelas As""""çôn do Bibilotedrios. devida· 
mente rqistrados no COIUClho Re,iooaJ teiP'>Ct;'o. 

Parál(,.fo unico - o. diretor.s de escolas de Biblioteconomia e ~ presidentes 
das AuociAÇOn de Bibl\O'ecá.rios slo IMmbro. Ulos dos Coaalh.,. RqiOllAis de 
Biblioteconomia. 

Art. 22 - Todas u atril>uiç{la referentel ao reptTo. , fi"'11jzaçlo e 1 imp 
siçlo de penalidades. quanto ao eurdeio da profiuto de bibholecários . pauam. In' 

da compelincia dos CoOldhol Rep,nais de Bibliotecoeomia. 
An . 2J - Os ConlClnos Re,lonais de Bib1!o!economUl pod.,.lo . por procura· 
~ IC\IS . promove, pcrante o Juiz da Fau:u!.a fúb1ica e mediante o processo de 
aecutivo fiscal. a cobran,. w pena!.iüdes 0\1 ~n"id.otdos prnisw para a cset'UÇ1o 
da presente lei . 

Art . 24 - A respony,bilidade administrtti .. de cada COnKlho Re,iona! cabe 
ao respectivo presidente. inclusive a preotaçlo de coow perante o 6rJ1o. ~duaI 
competente . 

An . 2S - O ConlClho federal ou reliona! que . durante um ano. f.ltar. arm 
licença prhia dos rnpectivos Consctbos. " wis (~) ~ ronle('\l!iYu 011 010; 
embora ,'om JustlhcoI,10 . ?,n!ui aUlomallCamenle o mandalo . que pauará a aor, 
exercido. em caráter efetivo. pelo respoecti.o lupl",,!e. 

AS A!'Il.' IDADES ~ TAXAS 

Art. 26 - O blcharel em Bibliotecooomia. pua o eurckio de lua profisslo. t . 
abriaado ao re,utro no Co"",lho Rep,l.IaJ de 8ibliotrcooomia a alja jurildiçlo 
estiver lIU~ilo . licanoo ob",.do M ""'U,,,,!!!O ~ \111\& .... uidade ao t'npecti90 
ConKlho Rqio" .. l de B ib bol",,'O,, <)m,~ . ~ II! o di. 3! & \n&l'ÇO de cllda &.00. acnscida 
de 20"'0 (vinte !>Or """ te) d~ mo .... quando lon ~te ,:oruo. 

An 17 - o. Co"wl~oc ~rioN" ~ llibliolec:onomi, oab,..rlo tuu pela 
"ped~'o 011 I\Ibs'itu\çac ~ CoM." ... !,rcliujO<)"il • pela orrtidJo ,,~,.nle • 
anot~lo de "'nçAo *"ic •. 

An . 28 - O Pod~r Eleculi-o p~r' . em de~f!O . • liuçlo das anuidades e 
taus • qut Ir referem OI ."i,lOl 26. 29 e :'O. ,,,1.1 _1'.e~1 06 poderlo ~ lutar 
rom Inttrvalos "lo in~f'n ~ !~ a"(\l. _dia.ntt ,:o_I' do Con.arlho Fo~ral de 
Bibliolec-ont'mia . 

An . ~ - ('""" i'ul ... nd. do C<><",ell1o F~~ral d. B,bllo.economia o te · 

tiUinH~ ' 
a) 1/4 da t ..... dt t2~diçlo c!. c .. ~I .. I),ofiuiow; 
b) 11" da .nu i~Jtde 6t ~Ofoçlc (" re,;m'O; 
c) 1/4 da. ",u: '.a. ot>licoda, ,;., acOf'ÔO C't'm a prnent. lei ; 
d) doaçl'lel ; 
e) 1\1 b~nçOes ÓOl ~ern<lf ; 
f) 1/4 da "-!loja <k ~"11~,. 

Art. lO - A ... néa c.~ CA~" ('o~ ... a.. ~ ~_o;ul .. ", 9iblj_"om.la .. ri <:OftItl· 
t\llda do """, inl": 

.) l / 4 dA rendA p~"ie~!. "" .,,~;.;çJ.o ~ aneinu profUsiottais; 
b ) 3 / 4 da, .nu."-"r.I.-,; o.. ,..,..~"" ,o ~ ~str'o; . 
c) l i " da. mui ..... r·l ,uo Óu <Ic .... """.l<>.,.,""' ?""K!'te :..c i; 
d) do.çe>n; 
.) ",bven,e>n dos JOVef'nO!<; 
I) l / 4 da ~C:\& c\.u certidOes. (I) 

Art . 31 - .0, p r-e"de~ t<> ~...,. (0".., )'-'" Ft~ra : • 9.t~o~.i, de 8iblioltlCO
nomia p~S'.rAo ~nu. lmf!' J"I'f \ VlS -;: or, t ~~ ~r,,"t~ o Tribuna: ót Conta, d ... UnLlo . 

§ 1 • - A pres~. ç " o dr. ~n 'tu· ê~ c~,) tk ", ~ ,. ~c C~"Y- 1M Fcc:..tr. l ór B,bhcte" 

ronom" wrt ~ia t i,.., ... ",,,",,. ,,<> !"'!'crido '7 ... bu!IJIJ. "Póc "PlV"!It'" d~ CO!IIelho. 
§ 2.° - A 'P~", ~ l! \: ' o Gr C"O~'~ ~l C01- p ':'""~!. ~ (r t ;, ~ ~s ó.os Conw: lhm. Rrflonais de 

Biblto t t-' C":I!l om~ !oe ~. fe ',: '" "'o !- f(n~o T ri~ ,.:~,.' lI'O' i...,tt:rn"!I.-d.o dI') C(tn~!ho ft~nl 
de Bib li<>~nomi.t . 

~ 3.· - C .. ;,., ~<>I >=,~!e ~ .• .,.1.0. c,,<' • ...., t~ ~ ~" .. ~i' i6dc: po;lA pres· 
laçlo de ooaw. 

An . 32 - o. c"os om""" .~;f ,c.ó" .. "",ta ~ otrlo .. ."olvldos po;lo ('on · 
aorlho Fede ~s l de S i !)!.." "",,,,,,,,., '-. 

A!'1 . 33 - A .. \~n;b lh l "\l ' .\(; S(' ~.l : ~; ~ ;..ra a cK<"I.>,. dO" \ei, (6) pr imeiros 
oooeelheiros. ~~f!t"Qt. t Gc.:"5 (?)~ c."~ "! !,r~ ~\C';ht.-·ros cupir."ttf!S do Conselho 
Feócral ~ e ! t'';wtt'C'O"O~ .. , . p-~ ,, ~ ,, ' C"" n. c O: ~I') " r "' .d.~ d. I~tr. b do an . 1). ótsta 
l.ti. ..,... I'rai<!iG ... pelo M,, ' u'I"" t~"i-:o elo "'hrul!k>o do 'Trabúbo e P,,"~ncia 
Soe ... l e K ('on$t :h.p,1rI ~O'\ '}.o: ·~ f· ,, 0(Y. t""CI·Q "~S . ' '''''!io ~f'""'e'\(,!1tAntr.~ dJls e '\..'\.01': I açÕ('J, 6t 
d&~. d.a.s ~"ol,u 6c t i~ I · C' tn- ,,):1n -'a. . !' ~ ; ~ "'1: ~ ~ , . s "- :ont)I ~~AS dAs r"(~P"tctI'V.u lnlti . 
tu-.~ por vOIo S«'n:O " "'f/\' '' !I<- u '."....a.lk'~. ~. ~1A~I~d.t.. pua a ....::olha de 
NU d,retoriu ou ~r"!.\ _:-". ~ :~ .~" .~ 
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I I . o - Cldl Inociaçlo de Bibliotedriol indiclr' 11m IÍnlCo delt,ldo-e~itor 

que drwéri ler. obri'ltorilrnmte. t6cio efetnoo e no pleno aozo dr WIIS dirtit.O& 

lOciais. r profissional de biblioteC'Oftomia possuidor de diploma dr blbhotedno. 

I 2.· - l'lda ncoll ou c:uno dr BibliotKonomia w far' rtp~ntlr por 11m 

6aico dr\ealdl>-cltitor . profnsor em undcio. eleito pell rcspcctin COftlftCaçlo. 

I 3.· - Só pockr' ur elello na Intmbléia I qlle W refef't "'te Inllo. plra 

exerccr o mlndlto de conwlheiro federal dr Bibliol«ononUl. o profissionll que 

prtencha I' condit~u estabeleCIdas no In . \J da prtwnte Lei . 

I 4. o - As luociaç()r! de BibliOledrios. pari obterem Wu' direitos de rtpl't . 

Imtaçlo nl U5embltil I que w I'tftft nte anito. ~o proceder dentro do pruo 

dr DO'tenta (90) dias. I plnir di datl cinta Lei. ao RII I'tpuro prfotio perlnte o 

C'OII,ultor tkDiro do Minis~rio do Trabllho e PI't.;dtncil Socill. mediante I IpI't' 

wntll(lo de WII' cstal\llm e mli, doculftCl\tos jlll"dm DCCCSl'rioa. 

i 5.0 - Os wi, ronwlhelfos releridO'S na Ittra r do In . Ii da prrwnle Lei. 

wrlo credencildos pelas rnpecli .. s eKolas . Junto lO conlultor· tfcnlco do Mlnlsltno 

do Trabalho e Prt\'i~ncia Socill. 
An . 34 - O Conwlho F.edrrll de Biblioteconomia proceder' na '111 primeira 

wnl0 ao sorteIo dos conwlheiros federais de que trlll a Ielra r tio In . 1i delta leI 

e que deverio en=r o mandato por trh (3) anos . 
An . 3S - Em auembk,a dos' ronStlheiros federais detivO'S . eleitos nl forma 

do Irl. 11 . presidida pelo consullor ' ltcniro do Minisltrio do Trabalho e Pr ... i~ncia 

Social. wrlo votadm m tnplicc1 I que w I'tkre I ~tra • do In . 11 da pl'tK1lte Lei 

plra eKolha do primeiro prnidrnle do CotlKlho Federal de Biblioteconomia . . 

An. )6 - Durante o penado da or,aniuçlo do Conwlho Federal dr BlbhOle· 

ronomia . o Miniltro do Trabalho e Prtvidencil Social deli,nlri 11m locII pari IUI 

Stde . e . • requisit~o do preSIdente deste ConStlho. lomrccr. ? mllerial e pessoal 

neccuirio ao W"iço. 
An . 37 - E,,~ Lei entrar' em vi..,r na dai a de sua publicaçl0. rt'·o.adu as 

disposr.()r! em contririo. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.493/93 

Nos termos do art. 119, caput, l, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1 Q , l, da Resolução 

n 2 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação 

na Ordem do Dia das Comissões de prazo para apresentação de 

emenctds, a partir de 03/05/93, por cinco sessoes. Esgotado o 

prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 10 de maio de 1993. 

(jj'-L-L.~·(YC, 
Talit~Jda de Almeida 

Secretária 



__________________ . __________ --..-----_2~ 

PAAECERDA 
cO"ISSlo 00 TR~B~LHO. DE ~O"I"ISTR~çlO E SERVIÇO POBLICO 

I - RELUORIO 

Oriunco do San.dO r.a.r.l, onda rol .pr •• ,n

t.do p.lo ilultr. S.nador ~.r co Mlei.l, o pr •• ,nt. Proj.to de 

l.i nO 3.493/93. j á .provldo n'Q~.l. C •••• tem por r1nllid.d. 

• r.rormul.çlo d. Lll 4. 0 84 /6 2, quI criou OI Con •• lho. r.a.t.l 

• R.;ion.~. d. Bic liot .cono mia, cu j o oDj.tivo maior' o dt rl~ 

cIll:lr o ••• releio OI prori,slo dI Bibliotec'rio. 

Em cont.to CO~ • Orl Elalne ~.rinho r.ri •• 

Pra.idlnta do Con •• lho r,alr. l ~. 9iollotlconomil, roaOI infoL 

~.do' q~ •• pra.lntl proocst. , fruto d ••• au.tive ••• ludol no 

•• ntldo dI trlZlr par. I modernidadl U. ln.tru~.ntD 11911 , ,

tu.l • •• contr.poaiçlo • vi 91ntl lli 4.0e4/õ2, qui nlo Ii v •• 

rlwllando 1 altura do wart i ginolo ~rogrl"o no c'.po da ci.n~l 

a d' i nfor.açlo. Por outro ladO, f'Zlndo cOtO 'o. 'IUI Plt" 

do Ccn"lhO Fldlral da Bibliotlcono.la, • co.Dltiwl Prl.idlnt • 

• fir •• qui o Pl 930/91, ao ilustrl Oeputado Cunha 8u.no, .

,plnao a •• ta, amD or l guaraa .~ .ua i ntlnçlo a nacal.idad. ai! 

.a modlrniaada, n~. a~.nda a todoa OI raquisitoa a.ig i dos pila 

Dti ol' clt,goria aa Bioll0tacirios , Motlwo por qui optou • 
totalidadl da .aua mamorol pilo da.ajo da Wlr .~row.do o PL 

3 .• 93/93, por Issa C,Isa, sam ali}lar, no entanto, da sa mOltra

ram olanamantl grat : s a o noo rl ~.put ,ldo p'uli.ta pila iniciati

•• • 

11 - VOTO 00 RELATOR 

tarrano do mérit o , o no ,s o ~o to i pa l a apr ov açl o do Projato da 

Ll i nQ 3 • • 93 /93, prl j uaic,Iao, am con sa qu lnc i a, o DL nO 930/91 

Im 'pln.o , Qu i , Clts.a modo , dlvlrá "r arqu iv ad O. 

m - PARECER DA CC1o!I SSÃO 

A CO.l'SÃO de TrabalhO, de Admlniltraçlo e serviç~ 
PybllCO, e. reunlAo o rd lnAria re.lizaâa hoje, APROVOU, 
unanlNemente, o Pro Jet o de Lel n8 3 . 493 / 93 e prejudicou o Pcoj.~o 
de Lei nl 930 /91 , ape ns ado, no. termo. do parecer do Relator . 

E,tlvecalD pre •• ntel O I lanhorel Deputadol Paulo Plia, 
Pres idente; PI",lo Roc ha a Ataaury Müller, Vice-Pr.lident.l; 
Adl laon K41~t, Al do Rebelo, AugustO CArvalho, Carlo. Alberto 
Carnpllta, ChlCO Amaral, Chico v191lante, Ciro Noquelr., ErneatO 
Cr.del1A, Jlbel Ribelro , J.q~ea Waqner. Jo •• Cicot., Karcelo L",a, 
Kend •• Bot.elho, Nil.on Gib.o n , Pedro Pavio, Walâo.iro Fiorlvant. 

e Zaire Rezende. 

Sala da Co~i •• io,.. 19 de .. io de 1991 . 

OepUt:4 o 
Vl.ce-Pre.ldent.. 

no [xerc1 Clo da pr. l.dAncl1 

COI'IISS.l.O DE CONSTITUIÇ.l.O .[ JUSTIÇA E DE REDAÇ~O 

TE~O DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

~OJETO DE LEI N' 3.493-A/ 93 

NOI termos do are 119 , caput. , 1. do Reg l.mef'. 
t.o Interno d. câmara dOI Deput.ad o s , a lt erado pelo or t.. lY-
1. d. R"oluçio n' 10/91, o Sr. Pres~d.nte de t ~rmlnou a abe~ 
t~r. - • divu1qação n. Orde~ do Ola das Comlssões - de pra% o 
para apresentação d •••• ndal. a partir d~ )1/05/ 9) , por 
cinco •••• õ •• . E.gotado o prazo, não foram recebid~s eme ndas 
ao projeto . 

Sala 4a Comia.io , elrl 0 4 d e J u.nho de 1993. 

LUIZ HENR~;\ DE AZEVE DO 
Secreta 10 

pAAECEIlDA 
CO~ISSÀO DE CO NS TITUIÇÃO E JUSTI Ç' E DE REDAÇÃ O 

I - RELATORTO 

Tr.ta-al di proj et o Ce l el orlWn~o ~c Sen a oc re _ 

d.ra l , propo nao nov a regu l ação ju rio ic a para o e ~e rcl=lo da 

prori •• lo di Blb liotecário, o r i91n a lm e ~te reQul aa a o ela 

4 06 4, d i 30 oe J unhO CI , 962. 

l o. 

A ju st i f ic açã o ~ e p re no e ~ neCEs,~eaoe d e ~eç ,~ar 

O 1}I.rcl cio Ca p r ofi ssã o as 8i olio te c ár !0 em ~o~a s ~ ~~es, ~or 

... io de 1.11'/1 d i pl oml l e gal mo der no e f 18x i ..... e 1 , C'j e at e "lc a à ':0-

pll~idadl do, tempos atua i s . 

Encontr~ -s. aoensao o a o 0r cJ et ~ en '~la ~ ~L 

930 / 91, ao nob rl O .~ utado C,;I'It'l a f?wo.!no, trata re: :::a lt.e sl" a ma~é 

rla. 

Ao ,1p r e Cl ar a matér i a, a Comls sã c oe · ~ a oa"no. ~e 

AOl'/liniltraçlo a Sarv i ç o P~oll cn , p~r ul'lal'll~lCa de . ~al'l~' est =~ 

I. pala ,1pr ov açJ o do P r oJ a to o ri uncc 00 Se naoc ~, em c ~ cc ~rê n 

eia, pIl. prljudicial io a oe d o ~w e l ~ e 'oi ap e nsacc . 

t o relatório . 

• 0 voto i ~. l a con.t i tu Cl onalloaoe, j~ r~Ol Clc a d e e ~écrl=a : ~ 

gia1ati v a do 3493 / 93. 

Quanto ao Pro j lto ai lai nO 930 / 9 ' o no ss e ~~tO é c ela inccn s-

t i tueiona lio aoa I in] UrlOi cidao B, resta noo , 

que· ·o m •• mo oevará slr .r qulJaoo. 

~m con se Qu ê nC la, 

Sala d a Comlssão , v i c e ~~n~o Od '993. 

Reiat cr 

Dl - PARE ~ ER DA CQMiSS AO 

A ~omiss ã o d e Con sl it~lÇ~O e Jus t:ça e o e Re

O'çJo, el'/l reu ni Jo orain ~r ia realiza o a noj e , ooi nou ~n a ni~ e

_ente pela const itucionalia a ae, Juriaiciaaae e técnic a l egi~ 

lat i ..... a do Projeto de Lei n Q ' . 49}-A / 93 e cela i"lconstitwcio 

nl110aOe e inJuri01cia a a e ao a e n O 93 0/91, aDensaco, r.as i.e ~ 

mos ao parecer do Re l at o r . 

Esti ..... eram prese n tes os Senh or es OeDw taCos : 

Jose Dutra - Presiaente, Jose T ",orna z None, 

Jt~~S Tajra e Sigmaringa Se ix a s - Vlce-Pres i ce n t e s, :ase 
luiz ~lerot , Jl(lurlcl Mar i a no, Me nd e s Ribe iro. Nels on J OOlr:'l, 
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Ni lso n Gi oscn , :ar c l sio Delgada . Antôni o dos Santos, Mau rí 

cio Na J ar, "1e ss la s Góis, ~e y Lop e s , Paes Landim, Roberto 

Maga lh ãe s , I/ il maf Roch a, Fer n a ndo 0 1nl z. Gerson Pe re s , 05 -

'1ald O Me l o , Pr is c o Vi a na, Dé rcio Knop , Vital dO Régo , Lu iz 

Ma Ili 1':'10 , He lv éc io Ca :. t elo , Moro n 1 ío rg an , Edésio Pa s sas, J os é 

Dir ceu. Jo sé Ge noíno, Ne lso n Tr ad , Reai t ari a Ca ssai, José 

Maria Eyr.'o a el , Ha r oldo Li'"\a , Raoson Tuma . ~r ma nd o v lula, 

Chico Ar.lar a l , Ruoe rn Me oin a , ~ rm a ndol p~;r' ei!O I An tô ni o 

Marinat a ~ C a~ l os ~aya t ~ . ~ 

s Ao : 

Sa la :::l a Ca mis sAo, em 30 junhO el e 1993 

DeDutado 
Pr o 

~""'d-'-r"E"R-N""~ r ~ 
Rel at or 

E,\ll::\DAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO 

EMENDA SUPRESSIVA 1 
I PL '49 '-8 , de 199' ) 

e a in ( o rmaç30 

JUSl F leAl I VA 

A p r es en te eme nQa prete nde e~it ar ~ue a man i 

Dul a ç 30 de in f ~ r m a; O e s s e j a atr i Oui ç 30 adstrit a da p ro fi ssao 

de Bioli~t e c ár lO , ~OlS ~oa e Int er f er i r no dir e i t o de outras 

pr o f issOes, co nst!tul nao -s e em res e r va de merc ad o 

aos p rinc ipia s de o e se n v ol ~i~ e n t o a u t o-sust e nt ado . 

i na dequada 

Sa la eas Se s sO e s, em 2~l s e t e ~o;: de 

' I ' I' '11 " I tU "I 'j IC- \ " . ~' -, "\. 

199 ' , 

EMENDA SUPRESSIVA 2 
( PL ' 49 ' -8 , de 199' ) 

"" 
J US' I rleAl I v O --------

\ A presente" emenda p re t end e e ~ lta r que a ma n i 

pu1 3ç3 0 a e in ( or ~ a ç Oes se j a atribuiç ao ads tri ta da proflssAo 

outras de Bi bl io t~c ár i o, Doi s pooe in te r fe r i r no d ireito de 

pr o f i ssOes, c o ns t i t u~oo_s e em rese r ~ a de me rc ado 

a os Dr ir.c~i o s c e o es en ~o lv l m e n t o au t o-sust e ~t ado . 

ln1dequade 

\ t Sa l a o a s Se s s Oe s, em 28 de s e temo~o de 

I' • - / 

jJ':-í ,, \ L U. I('LQ. 

199' . 

EMENDA DE PUNÁlUO AO 
PROJETO DE LEI N" 3.493· 8 , DE 1993 3 

Dilp<lc sobre o cxell:iClO da profiss40 de 
Bibuotc<:Ono e di outn:s proV1dénc,u, 

EME'IDA SUPRESSIVA 

Supnma-se O § 3· do Ilt, !" do ProJClO ele leI, pata a scglWUC: 

.rusnF1CATIVA 

o re{mdo inciso cIc6nc o lenDO "iD!0C1IYÇi0", o qu'll é, em clivusos momentos 
~o projeto. arnbwdo como lllvida:lc pn..nva cios biloltoucariol. 

A pt6pria defini..., . ampla como o '.amo CXl8C • evidmçta • taII>fOpncdadc 
ele '" a1nbwr • -inf~' c;QIDO aII"i ..... ..., do BibltOUc8rio, N. verdoclc. '" lCnDOS 

"biblioceconotn/." e "docwllcnl8Ç*>" J' dc1lmm ... ficieutemeallO o ~ do 
biblio\CCino, 

NCSIC sentido, ptopoiDOi • suprcaIo do diJposilivo, peJa .... cIcmc<:nsldadc 
no pro,/CIO e pelo natntaI prc,Jllim que poua nza is IlliviMda ele lDiamerot 0UIr0t 

profiSSIonais, 

EMENDA DE PLENÁRIO AO 
PROJETO DE LEI N· 3,493-B. DE 1993 

Dilp<lc sobre o eUf<i<io da profiuio de 
Bibli-.ario • di OUI:'U prO'V1<lb ...... 

EMENDA MODifiCA nv A 

• AI1cn-x a recIaçIo do' ait. 5". inci", IV.JIII' a seguinte: 

"Att. ~',. , 

IV ' plancjamcn.o. pnqIIUL orpnlZW;lo. 1IIIp1ulaç1o. !!,"ml<IamattO. 

adnuntsrr.çio. <ltc6a. cOC>rdat.çio. supcI'VISio e .ell""....... ele "'''11;00 ele 
B,blioce<:onomJ' e DocIllDCllllÇlo • ..m~ <uJlm'&Il e =vt~ técruN' cicndfi"o. 
relao vos as IlribwçOcs ddinu!as DO aR. 2", 

JusnnCA1T\'A 

A ~ onsiDal eXJmclc. e",,", m mk a excl_vidaclc ele ~ de 
....,. ele cbctia. ......... iameDID e admiDaJInçjo em seMÇOa de Bibbolcaloomia. 
Doct~ ... c lDf~ .... mMedn do Poder PitbIico 

Tal ellclllSlvtdaclc é COIIIIW 10 diopcniII"" COIUO~ooaJ """ ... hckct· • 
prc{eRnc:ta pca os ocupomn ele CIImI'I técDi<a "" .,..,ti-' DO ClICI'Cicio doi carp 
em couuuio, Todavia. o fato ele ....... "cafJOI cOll' ... ,,' .... k'." COlOCA o cInoi. ...... 
"oon6N1Ç1" como _iaL Em ~ ac:mt~ o Poder E=uri\'O lmI ,.00<10 OI 

clisposilivos rnlritiws. No CUQ pttOm!r. ' """" t< :~ li<. \~G to iDelSO pI-ejudic:Dna 3 . 

dcnt.w DortItaI Dele tDKridu. 

A prcso:Dll: emmcIa visa. uaim, mi.nimi= em pocblC1M, SUl'rimiado • pnrto: 
ftnal do inciso, sem aJu:nr .......,ia!::><-~ o = r<:lllKitOO, 
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EMENDA SUPRESSIYA 5 
(PL )49),B, de 199) 

Surr : .... i r c" c aout cc <1:1. 3.1 a srgulnt! •• pre! 

e a in formaçao 

JUS11f ICA11VA 

A presente eme nda pretende evitar Que I •• n! 

oul aç ~ c de lnfo rmaçOes seja atribuiçlo 105tr1tl di profllslo 

Qe 8 1bli otec árlO, pois pOde interferir no direito de outra, 
~ r cri~~'e~ , consti t u irloo-s e em reserva de mercado lnldeQuaOI 

ao~ p rI ncípios de desenvolvi me nto 8ut o- sus~ent.dO. 

Sala das 5etell'lbro de 

6 
( PL )49}-8, de 199) 

5uc r !~a -5e ~ C30ut :~ art . 3). 

J US 1 1<ICA1IV A 

A presente e menda pretende evitar Que. .Inl 

Dul aç~o de infor~açOes s eja atribulçlo adstrita da prorl .. l. 

ne Bibllctecjrio , pois pod e interferir no direito de outra, 
profissOes, const ituindo -se em reserva de mercado 

~as r.rinc{pics de desenvo lvimento aut o_s ustentado . 

inadeQulda 

Sal a oas SessOes, em\Ze .~e H:tembro d. 

j',' r' I li (( ?lú/1 
" "I \ I 

\ 

EMENDA SUPRESSIYA -------- 7 
( PL )47)-B, de 199}) 

Sup rima-se o § :~ co art . ~, . 

JUS 1 1 riCA :'!J,~ 

A presente emenda pr etende evitar Que I Mln! 

pulaçcio CP infc rmações seja atribuiç30 adstrita di 

~e Giblio:ccárlo, p0 1s pOde in terferir no direito de 

prort ,.1. 
outrl' 

profisstes, cons :!tui ndo-se em reserva de mercado inadequada 

aos D r i~ciDios de desenvolvimento auto-su~tentado . 

EME~DA DE PLDiARlO AO 
PROJETO DE LEI N' 3 493,8. DE 1993 8 

o.spóc sob~ o CurCIClO lU profissào dc 
Blbllotecano t dA oaD'U provHknclAS. 

EMENDA MODIFICATIVA 

S@sntua-sc. DO prOJeto. il tJ4)rcssão ·' SlbliolCCODOrrua. DocumeOLilção c 
ItIformaç.to- pela expressA0 "BibliotC'CODOrT1ü c Doc.wncntaçào ~ . nos arngos r . ~ G e sC'us 
._SOS. art. 31. "caput'" c inCISO I. c an 33 C' 34 

JUSTIFICATIVA 

Os refendos ~sposln'Vos lIlcluem entre as atnbwçócs do BlblJOucano. ~m 
ctr1m pnvlI1vo . • "lOfonnaçio" 

A própna defimçlo da lOV1dadc - ampla como o tCTDlO e:uge - t\1drncl8 a 
JICi.uprrecl.ack clt: se IInbwr I "m!onnaç.io" como ambwçio do Blbholecano ~ . 
~. OS tnmos '"biblioteconorrul" e "docwnentaçio" Ja defl1lcrn suficlcnlcmenle o 
tttopo do bibhOl<Urio. 

Ntste scnbdo. propomos a subsoWJçio da expressão. de modo a melhor defimr 
li ~ se,.." IIJ1bwções pnvanvu C C1jlCCúicas do blbhol<UnO e C\1tal "cnrua! prc)lJ.Llo 
c.- possa tru.:e1 as abV1dades de lDUrnCTOS outros profiSSlOnlJs 

Sala das Sessões, 

9 
(PL 349)-B, de 199) 

Suprima-se o art. ,~ 

JUS11rlCA11vA 

A presente eme nda p rete nde evitar Que a manl 

pulaçlo de informaçOes ,eja atr ib ui ç~o adstrita da proflssao 

de Bibliotecário, pois pode int erfer ir no dir e ito de ou tr ns 

profls,Oes, constituindo-se em reserv a de mer cado i nadeQuada 

lOS principIas de desenvolvimento auto-sustentado . 

199~ . 
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EMENDA SUPRESSIVA 10 
(PL ).9)-8, de 1'9) 

5u pr ! ~ a-se o § l Q dO ar t . ~3 . 

JUSl I f IC Al I VA 

A presen te 

pulaç30 de i nformaçOes seja 
de BibliotecAr io , pai s pode 

emenda pretende evi t ar Que a Mini 

atr i buiçlo adstrita di proflsslo 

in terferir no direi t o de outras 
profissões. co nst it uI ndo-se em reserva de mercado 

Ias princípiOS de desenvolv i mento auto-sustentado. 
inldeQuada 

Sa l a das s e s sões . em 28 d tembro d! 199) . 

. )).,J j
/' , . 

PAgcrBI)A 

QQ"JIIAo DI t'p,eTHQ. DI 6pMI.ISTIAÇAo C IlayIÇQ POJLIÇQ 

PARECER ÀS E:\tENDAS DE PLENÁRIO 

J - ULATOItJO 

o presente pro jeto intenta 

requlamentaçlo . j ur 1d ic A para o exere ieio 

BibliotecAr i o. 

iapr iair nova 

d profi •• io de 

ApOs ~recer aprovaç Ao deite Orglo e da 

Comiaaao de Cons t i tu iç à o e JUltiça e de Redaçio , o projeto 

recebeu as segu i nte s emendas de PlenAr i o ; 

- NQ 0 1 e nQ OS, ambas objetivando suprimir a 

expressão -e 4 i n f onnaç Ao ~ do caput do art. 2Q e do caput do 

art . 31 , respec t i vament e ; 

- NIi 02 e nQ 0 3, ambas propondo a supresslo 

do S 3; do art . 2; que define o termo "infor.açio ·; 

- NQ 04, apre.entando nova redaç60 par. o 

inciso IV do art. S. co. ° objetivo de retirar do texto 

projeto a c ondiç i o r estr i tiva de que a ocupaçio de cargo. 

coaÜ •• ionados em . erv iços de 8i b l ioteco nomi a, na. entidade. 

do Poder Públ i c o, sejam exc lus i vamente preenchidos por 

bibl i ot.ecár ios ; 

NOS . 06 , 07 , 09 e 10 , int.ent.ando a 

supressão do art. . 33 , caput e seus parág r a fo., e do art . 34, 

que tratam da obr i gato r i edade do cada.t.rament.o da. pes.oa. 

jurldica. junt.o ao Con.elhO Reg i onal da prcti •• lo ; e 

NQ 08 , tencio na ndo seja subst i tulda a 

expresaio - Bibliot.economia, Ooc ument.açA o e In f onuçlo " pela 

expre.aio "Biblio t economi a e Document.aç lo " , nos ",rt. •. 2., SO 

8 .eua inc i sos, 31, caput e i ncis o I, e art •. 33 e 34 . 

t o relatório . 

11 - _ DO ULUOII 

Na oportunidade, compet.e 4 este OrIJio t.écnico 

° ex ..... rit.6rio daI • .andas apre.entadas e. plenArio. ~Ii. 

procedendo, cu.pre-nol re9i.tl ~r o que se .eque . 

propoata8 de luprel.io dO terlDO 
- intor.açlo· conltante do texto projetado apresenta. como 

juatiticativa • preocupaçAo d. ev i tar qU8 a manipulaçio d. 

intoraaçõe. le ja atr ibuiçlo adatr i ta ao bibl iotecAr io, 

interf.rindo , poi., no direito de outra_ pro fissões . 

Entretanto , a redaçio or i ginal do projeto em 

apreço nlo estabelece que a info rm4ç Ao é uma atl.idade 

prl.atl.a do bibliot.cário, mas w.a de suas atribuiçõe • . 

AliA. , conforme a Cla_aif icaçlo Brasileira de 

Ocupações ·.uas tunç64t1 con.iate. em: planejar e orlJanizar 

biblioteca., centro. de documentaçlo , ser viços de informaçAo 

•• pecializado •• outra. coleções d. reIJistros grAficoB, 

.onoro. ou viauai. do conhec i.ento humano; proceder A 
divulg4çlo de infor.açõe. e doc umentos ( . . . ) . " Aalim , o 

bibliotecário ·organiza, dirige e executa trabalhol t6cnicoa 

r.lativo. II atividad.. biblioteconOmi ca_ ( . .. ) para 

araa.enar • recuperar i nformaçõe a de c arAter geral ou 

e.pacIfico • colocA-la. 1 diapoe i çAo dos usuAri08 .~ 

.&0 pro.pera, poi. , ° rec e i o ante. apontado, 

tapandO-S. a r.j.içlo d •• emendas n08 . 01, OS e 08 . 

Outro'lia, mantido o vocábulo ~ i nfor.açAo " nc 

t.exto projet.ado, ta.ab6. h6 que sttr mantida aua def iniçAo (S 

31 do art. 21), como decorr.neia nat.ural . Neste s.ntido , a_ 

... nda. WO" 02. 03 t~. deve. ser rejeitadas . 

Quanto' propolta con.tante da emenda n li 04 , 

.. rece acolhida . 

• Coa .feito , pela redaqA o constante do inc i s o 

IV do art . SI OI cacgos da direç i o de serv i ç os de 

bibliotecono.ia, no Imbit.o da admi ni straçlo publica, ser i am 

de pr .. nchi .. nto privativo do. b i bliotec Ari os . 

Todavia, O inci.o v d o art . J7 d. 

Con.tituiçlo Fed.ral ._tabelece a prefer6Dci. (a ni o 4 

..clu.ividade) para .ervidore. ocupante. de carreira técnica 

ou profi •• ional no exerclcio de cargo . em comiasio , tendo em 

vi.t •••••• nci.lid.d • • ln ca.u, do el ... nto ~ confiança -. 

rinelMnte, quanto ~ obrigat o riedade de 

cada.tro da. pe.'o., jurldicas e i nstituições de ensino junto 
ao Con.elho Regional da pro fia.i o , de que t r4t.4m o act . 33, 

I' li, 2 •• 3. e o art . 34 , h6 que .e no tar que a 

blblloteconoaia • UM at.ividade •• peclfica que exige 

conheci .. nto de nlvel super i or para sua execução . 

•• exiq.nciae de habil i taçio e d~ 

1n.eriçlo R·9ional d. profilaio 

poa.ibilit. ... co-.pet.nte fi.ealizaçlo pelo Orgio da cl,a.s., 

viaando 1. pre •• rvaçlo d. qualidade doa .erviço. 

bibllotecon~ico. . De.ta teita , .. rece •• er rejeitadas a. 



$1(..~uda. ,,08 0< . 07, OI • 10, •• quaL. pro~ a aupre •• lo 
·Jr;'_ ·'~rf":.!.!..t~ ·. ;.J;; ",ctN _l.nc4ilido •• 

Ante o .. pono, ootlOe pele aprovaçlo da 

'.!l'<.!N' ''' ! , . 0'* 1:: r.ejslçc1o da .... nã. noa . 01, 02, O], 05, oa, 
In. r.a. ~I, e la . 

de U,.. 

m . PARECER DA cOIIlSslo 

!. C":l.claclo de Tra.balho, de Ada1nl.tr~lo _ ""iço 
P6b11co, Qm reunl10 ord4n'rl. r •• 11 •• dA bo,., opinou, 
unani",,,,,ollte, peh Al'ROVIoÇ1tD da banda de Pleft6rio nO 4, e pela 
REJr.IÇAo dtld &.end •• de '1.n6r10 na. 1, 2, 3, 5, I, 7, I, , • 
10, f. t..: . tetltOa Jjo parecer do Relator . 

. Z'It J v.r~" pre •• nt •• o ••• nban. Deputado ••• ,,10 Rocha, 
Pre,idanca, "-cv.l Pi .. n~a, Vice-'re.ldent., carlo. Alberto 
C~~?!.t~, Chico V19il.nte, Irne.to Grade I la, 3abe. Ribeiro, 
Jeir BoI.onero , Mari. Laura, Mari. Lul.. Pontenell., Kauri 
S4:t'qio, Pilt.llo '.ia, .... ldoalrQ Plor.vante, 11i •• lharad, Iraldo 
Trindad., .1oa.~ Ca:ioa Sabóia, Roberto Val.dlo, SOCorro eo-a/ 
' .à il":t no:.J ' .~": .; %11eJ Beael;r4. 

SalA da Coai .. lo, _ 19 de .. 10 de U9 •. 

,~ 
Pr •• idente -

PARECEI{ ÁS EMENDAS DE PLENÁRIO 

o l'nIjIIo cio IAI ri' 3.m.am, ar. ' lo do SIINADO 
Ff.DER.'Ú..ctBut:"..c~."c.~c.. .. cwap · so ...... '5.C ' 'sI ........ 
,· . .. :": t:,: f' 1. , ~· io II)(a)~.cu. 

}..,-.od'. 01.OS .............. do .... dollt.'l'.do 

u 'rIJ1 ~\o alt . 31, ,~*IIe. t -exp:'"elllo . ... .. irJbi ;' .... . 

Ao ...,;,.,J.. ... 02 • 03 prOlallloal ........ o t )' do 1ft. l" da 
rl ':' tyJ ,ilçJo. qUf' l1t o c:.uc>cQto cb in(on .. çlo~ -

A _ ri' 06 doúrmioo o ..- do ..,. <Io~~ 
..... o __ oIIripIbrio DO ConaoIbo RqionaI cio l.Iib1iot mia doa _ 

juridicoa quo ...... no ..... cio 1IiIIioc......,....,. 1)oo' ..... oçIo e W .......... 

A lIDIIIda .. rn aIprimo o t l" do aniao 33. quo díopOo aoIn o 

oIoript<Iriedad cio NWitlcaçto cIoa ny>dificaç6ea .... ""'" -*'.0- ou quadroa 

ftmcionoio, no ..... cio l.Iib1iotOCOOC>llU, 00cumcnIaçI0 • 1nfonDaçIo. doa ...... acIoa quo -_ ...... 
A cmeocIo .. ~ IUblliIUi o __ "BibIio«--a., 

~ olntonDaçlo' por 'Biblioteconomia. OocumcnIaçIo' em .- aniaoa cio 
JWOSIc ';10. 

A lIDIIIda .. 09 ... primo o aniao 34. quo cIet o 
__ doa incjaMçtlea 4a eaoino quo lIIizIiIIrem ctiecipli_ cio ..... cio 

Bi>Iioceoonomia 1)00'7 ",L elnfonDaçlo DOa ConoeIhos R.qJionaiJ cio ... juriadiçAo. 

A _ .. lO ... primo o t I' do artillO 33, quo tn1a da 

CiOiIIjIioYlÇlo. polia poaou juridicu, cio que OI coraOl na ..... cio BibIio<economia 
Doc:umonIaçIo e WOf1IIaÇIo do oun:ido. por bibIioteWioo. 

TocIoa u propooiçoa oupramencionadu iDdicam na juai6caziva o 
oIIjeIiYo cio MIar quo o -.ipuIoçIo cio infonnaçOeo lOjo llribuiçAo ...:IuIiva da pro6uto 
cio biblio«0c6rio - oiIuaçIo quo podeR, ~ o. autora, iaIerfcrV no direito cio 0UIrU 

.,.oa-. CQIIIIjnôodo iDcIoaei'wI raorva cio 1IlCrQdo. 

y...m-c, • cmeocIo n' 04 altera o rodaçAo do aniao 5', inciJo 
IV, poR _ o ~ cio OOlpeçlo cio <:aIJOI cio cbe6a por biblio«0c6rioo, em 

lIividades cio BibIiot ............. DocwnenIaçIo • WonnaçIo, naa enridacloa do PocIet 

Público, com viIw • eviur o· velO daao dispositivo ratritivo pelo P,eoicIoaIc cio 
Pep·oI>Iico 

D - varo DO uuroa 

Do _ com o artiIIO 121 do RqpmerIto lnurno da .::_ 

io«:uaobo._ ComiaoIo ....,.....aar ... q ..... o. cono<itucionali juridicidaclo • .

leP1ativa doa emencIoa li" ed" em pIenirio. 

Foram gbedo:idoe OI requisitos ronajpeQonait formaia rdativoI. 

compc:tencia lqJjIlItM da Urdo, .. auibuiçoa do C"""esao Nacional • • iDiciaIiva 
por!Imeorar cio todu u dez emencIoa aqui ana1iNdu, COIIforme na lfU. 22, XVI. 41 • 61 

cio CoootiIUiçIo FocIonI. 

Nonhum .:.bi<e ht • opor quanto • juridicidaclo • • técniça 

~doap'OF""1* 

Il1o pooIe, 00I0O voto .; pela collllitucionalidaclo, juridicidado • 

baa .- leBiIiIIiva doa emencIoa apraentedu. 

Depootado BENEOI 

m - PARE CER O' COMI SS ~O 

A Co~issao de Constltuiçlo e Ju~tiça e de Re
da,lo, eM reunilo ordin'ria realizada hoje, opinou unanime_ 
.ente pela constitucionalidade, ju ridlcldade e t~cnlca legi! 
l.tiva das EMendas oferecidas em Plenário ao Projeto de Le i 
nQ 3 . 49'-8/9', nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

Jos~ Thomaz NonO - Presidente, Vilmar Roc~a e 
Clrlos Kliath - Vice-Presidentes, ~ry kara, Benedito DOMin
gos , Beth ~zize, Bonif'cio de An~rada. Carlos Scarpell~i. O! 
lio Brlz, Ed~sio Passos, EdmundO Caldino, Edison Fid.lis, E~ 
clrdes HelIo, Cerson Peres, H'lio Bicudo, Hel~cio Clste~lo, 

25 
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lbr.nl~ Abi-Ackel, Ivan 8urlty, Jo,~ 'brio 
sI! Ceno í no, Jos,l! Ll.liz Clt"fot, dz ~ I"'J, 

~.urícl0 Call~to, Noron! TOI9a11. N!y ~re~. 

vlIdo Melo, Prisco vian., Robso T m! Sl!rg! 

lO" eurn.tt, J~ 

I ~jcl ~.rl.no, 

, lo nl/!lOS, 05-

Ml li 1~1, 51g-

mlrlnga Seixas, vIldenar CutOe5, v~lter P rei I WIS O FUI 

lan e wilson HUller 

PA,rCQM 

COMISSÁO D[J"MMI·.l1Q.Jl.I\ll~ l.sr ~' -''..L 

PARECER ÀS [.\lr. iO ., Df r[ f 
(REAB"Rll R \ OF!lI ,.., 

• - Ilt:LA TÓRIO 

o Projeto de L.e1 ,. 

Federal . Iramit()PJ por C'5Ia rI.!. te do Sld 

Admlnlstraç10 e SerV1ço Publico c r 

100 I P'enlno 

retomaram as Comissões p.:tra afta.h~ 

" 

Ruben. a dlscusslú 
recebeu maiS 07 (sete) c.rnend.1ls de Pie 

mo<hfiu,lI .... as., a S4be1 

I SuprCS~lvas 

• de n° I, de aut, qa 
supnmlT o § )0 do &rt ...... qL'C dcfu e o c 0(; I' 

14J]C.de 

p .) r. 

• I 

fOJ I de 

J j ( r 

D 
{ , 

l 

.. - 19f4 

"0 UII!.K2 

» 

co 'I!nlJ"O do Se:n.tdo 

.".. 1 atalho. de 

11- .; J.(' de 1993, 

t ts e • (quI:ro) 

rrorondo 

- de nO 6. Cc IUtOrla do D PU! 10 S IIdro 
39, que diSpõe sobre lU II'1fu,ç6es COollet:'"' ~ k)'5, P s" 0&11 

- de n" 7, de autona .jo f). puta~o ,,_~ ...... I~ 
pala ... ra "Informaçlo" de .... nos d!spoSlu\CS~;; IJ e o lei 

. , 
••• w .... o & 

- de n- 2. do Deputado Jaquu "Iltll 
Ja upresslo "BiblioteconomiA... l.)cw ument .10 e ;úi 

"Blbhoteconomll e Doc:umenllç1o~, nos r.:USn, ... '. "I ,. ( • 

inCISO I. e an: J3 c )4 

~l" pr ~ .. IUMtltUlçio 

k. p.t c:'pres.slo 
~ i' 11 caput" e 

de n- l, lamtx: TI dJ OtPI.I!ado J~ :s ~ ~ p t1t,-..do no .... a 
1'\ I o col.dlçl0 

",-des do 
~~lo plra o inCISO IV do an 5' com O obJt 1"0 UM d 
r~t~ de que cargos comlulonados em ~l"\<llj(;.S de 81b IC. ex: 
p~ ~~ICO, se:Jun exclUSIvamente: precndlld.:.s ~r blbtlOlec.tJ I 

_ de n' 4 e 5, de lutonl do Deput:.do Sandro \1abel. vtsando dar 
nOvl red.lçlo ao inCiSO XII do an 25 e ao .:tlfUI do ali ]3, a tim de lodUlr il expressio 
-obedecida a te~lsllçlo especlfia' e ehrlllnar a ,)hng,!:to ledAde do rrglstlo. 110 Conselho 
RegJonal. ''das pessoas Jundlca.s de dl(tlto publ ~ cAQl'elu que ..,Ao ten~ na 
Blbhot~conomla )ua auvldadc fim. (.11 t '/lI pv S I do t I L ntt 

E o rclatorr6 

11- VOTO DO Ilt:LA TOR 

Cabe-nos, nesta C'omlssà 

de Plcnano apresentadas 

I'rdinunannen,e. lottariamos de r<li"'" que __ -
voto, quantO U emendu propostu em primeira diso"sIo. todos OI motivos iXpII rt • 
pelo In"io Rdator. o nobre Depu'ado Carlos Alberto CampiltL 

Ef .. "......,' .. · u emendu que viam suprimir do ,exto do projoto o 

termo -inforTnlÇio° devem ser rejeitada&. tendo em vi ... que, no COItICIdO ..... I 

.. pradO nio tnele I catOClerUar I atribuiçIo de informa' totduIivament. lO 1·\ .. "' ..... . 

Conforme .. aumentaçio do prunoiro !leIalor. com I qual concordlmos inteitur '", °I 

redaçJo onsina! do proj .. o em apreço nio esubelece que I informeçlo ...... _11 t 

pmati"a do blbliotccario. mas UaI. cle IUaI atribui(6a 

N .... sentido. Impeno .. I .ejeiçIo du emendu ,-.,01. 05 • OI. 
apresenladu em pn~ra dlscuulo. 

Acal"emoS a emenda n' 04. lembrando os _110' aIepdoo ,. 

Relltor Carlos Alberto Camplstl 

"Com tftllo. plÚJ rtdação COI1SIanll do InciSO IV do "n j. OI 

ct.Ugos dt d,rtçdo de .çt""'fOJ" u, b,bilOlecoltu"tla, no ~"o da adlflflnulT'ClÇ4o ptilJlJaJ. 

stTlam dtt prttnchllMllIO {XIWJllVO dos b,blloltCarlos. 

Toda",o. o InCUO V do arl. J7 do COIUI'lIl'ÇI!o F,,*roJ ,~It" 

a pn/ftltCY (I lido a t~clflSl""dadtt) para S4Ív,dous octqJOn'tS di Ctll"NW lklliuI _ 

profil.SlonaJ no txtfCic,O « cargos eM CQW/.udo, ttftdo ,,,, YlSIQ a n.ItC~. ia 

CaM, do t/~lIHn'o "eottfiQItÇQ", .. 

Quanto às.......su de n', 06. 07. 09 e lO. desneccuirio m..._ 
IndlsperlUvel a obrigatoriedode de cadulro du .,....,.. juridicu e instituiç60I cio enoino 

Junto 10 Consdho Rqponal da" profiuio & fim de pouibiJiw a competcnce fi.,'jz::eçAo 

pelo Ó<JIIO da classe. o."em, potl, ser rejeitadas 

'usamos.. neste momenco, à aniliJc dai emendu ipi"'''''' 
quando da rtlbertura da di"u"'" do Projeto de lei n' 3493.{:. de 1993 

As emendu de n', OI . 02 e 03 repetem. r~ .. u 
emendas de n-s 2 e J, I t 5, e 04 da prirr.elra apreserltaçlo. e I de n- 07 também viii 

supnmlr a pallvrl ·informaçlo· tendo, ponanto. )& sido analisadas Imponant. frisar que • 

"INFORMAÇÃO· na arca dI. Blbhotecooomll e & reglstrada.. I qual e dada aos *,-ora 

para onenta-Ios em suas consultu SIo dados ou elementol doutrinários sobre uma materia 

que se proporciona lOS usuarios para o devido aproveitamen10 Dcs.sa forma. lOIftOI pela 

'e)tlçJo das emendas O I. 02 e 07 e pell aprovlçJo da de " 03 pelas .. ...,...açaa 
apresentadu 

A . Emenda n- 4, que acrescentl 10 Inciso XII do art. 2S I 

expresslo ·obedeclda a legis.laçlo ISpecifica· lambem nlo procede. poli U con&ribWç6es 
• de Interesse du utegon..s profissionais OU econômica. sobre as qlWl c:ompclC i U'" 

legislar slo ~IS conmbuiçõcs smdicais· pre"vISlIS no 'final do inciso IV do art ... nIo por*n 

u anuidades. taxu, enaolumentos e multu pagas aos C onJdhol de FiJCalizaçlo 

Profi",orw. A lesislaçAo que reauWnent&vI ..... contribuiç6es (lAi 6 .994114) foi 

re\'oga.ct. express.amente pelo ESlaN10 da AdvocaCia (lei n- 1906194) Sendo auim. nIo 

lia a obngatonedade de I .. para fiu-Iu 

No tocante i Emenda n- 5. reiteramos o ji dito sobft a ne'ClllÍd d 

dc que se faça o deotido regutro pau q\le se tenha ufN titcfJlz&çIo tleriv .. 

Quanto à Emenda n' 6. exirtUmo-no, de emitir q~ paRCOr. 

tendo em Vlsta que nio se trlta de materia pertinente a esta Conulsio eSc mento (An. SS e 

An 126 do ROi,"It'to In'erno da Cimara dos Depu'ados) 

Isto posto, somos pela aprovlçlo da Emenda n' 03 e pela rejOçlo 

du emendas nOs 01. 02, 04. OS e 07 apresentadas em P1enario &O Projeto de lei n' 

1 ~Q"l.rIQJ 

Sall da Comlsslo. em de do 1995 

r~:iL, 
Deputado OSV ALDO BIOLCHI 

Relator 



EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO (REABERTURA DE DISCUSSÃO) 

1-

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o § 3° do art . 2° do Projeto de Lei. .3. <-J ') ) /9) 

JCSTIF1CA TIVA 

o referido inciso define o termo "informação", o qual é, em 
diversos momentos do projeto, atribuído como atividade privativa dos bibliotecários. 

A própria definição - ampla como o termo exige - evidencia a 
impropridade de se atribuir a "informação" como atribuição do Bibliotecário. Na 
verdade, os tennos "biblioteconomia" e "documentação" já definem suficientemente o 
escopo do bibliotecário. 

Neste sentido, propomos a supressão do dispositivo, pela sua 
desnecessi0.ade no projeto e pelo eventual prejuízo que possa fazer às atividades de 
i.números c utros profissionais. 

Sala das Sessões. em 29 de junho de 1995 

27 
• • 
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EMENDA MODIFICATIVA te 

Substitua-se, no prOjet0, :! expressão "BibliotecoIIOH,;a. 
Documentação e Informação" pela expressão "Biblioteconomia e DocurBellü~ tiic " , 

nos artigos 2°, 5° e seus incisos, art 3] , "caput" e inciso I, e art. 33 e 34 . 

flJSTJIICATIVA 

Os referidos dispositivos incluem entre as atribuições do 
Bibliotecário, em caráter privativo, a "informação". 

A própria definição - ampla como o termo exige - evidencia a 
impropridade de se atribuir a "informação" como atribuição do Bibliotecállo. N~l 
verdade, os termos "biblioteconomia" e "documentação" já definem suficiententel:l~ :: 
escopo do bibliotecário. 

Neste sentido, propomos a supressão do dispositivo, pela sua 
desnecessidade no projeto e pelo eventual prejuízo que possa fazer às atividades de 
inúmeros outros profissionais. 

SaIa das Sessões, em 29 de junho de 1995 

/ 

"---
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3 
EME NDA MODIFlCATIVA (}O f L 31.-(0J/9) 

Altere-se a redação do art . 5°, inciso IV, para a seguinte 

"Art 5° . . ... 

IV planejamento, pesquisa, organização, implantação, 
gerenciamento, administração, chefia, coordenação, supervisão e execução de serviços 
de B.iblioteconomia e Documentação, atividades culturais e serviços técnicos científicos 
relativos às atribuições definidas no art . 2°." 

JUSTIFICATIV A 

A redação original estende, expressamente, a exclusividaàe de 
ocupação de cargos de chefia, gerenciamento e administração em serviços de 
Biblioteconomia, Documentação e Informação nas entidades do Poder Público . 

Tal exclusividade é contrària ao dispositivo contitucional que 
estabelece a preferência para os ocupantes de carreira técnica ou profissional no 
exercício de cargos em comissão. Todavia, o fato de serem "cargos comissionados" 
coloca o elemento "confiança" como essencial. Em situações semelhantes, o Poder 
Executivo tem vetado os dispositivos restritivos. No caso presente, a possibilidade dl;~ 

veto ao inciso prejudicaria as demais normas nele inseridas. 

A presente emenda visa, assim, minimizar este probit;ma., 
suprimindo a parte final do inciso, sem alterar essencialmente o seu conteúdo. 

Sala das Sessões, em 29 de junho de 1995 

29 
• • 
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EMENDA N° 

AO PROJETO DE LEI N° 3.493, DE 1993 

Dê-se d seguinte redação ao inciso XII do art. 25: 

"Art 25. 

XII - fixar os valores das anuidades, 
taxas, emolumentos e multas devidas pelos 
profissionais e pessoas jurídicas, obedecida a 
legislação específica." 

Trata da competência do Conselho Federal para a fixação dos 

valores das anuidades, taxas, emolumentos e multas devidas pelos profissionais 

e pessoas jurídicas. 

Esta cobrança, principalmente a dirigida aos profissionais da 

profissão fiscalizada pelos órgãos corporativos, sempre foi motivo de queixas por 

parte dos mesmos profissionais, tendo em vista, em alguns casos, o seu 

Hxagerado valor. 

Tanto que, em função disso, a Lei n° 6_994, de 26 de maio de 

198: estabeleceu limites Péira a sua fixação e, ainda, regras para a aplicação 

dos --ecursos dela decorrentes. 

É evidente que tal lei foi objeto de tenaz e violenta oposição de 

parte de dirigentes dos órgãos corporativos, e sua revogação expressa foi afinal 

conseguida pela corporação maior, a OAB, em seu novo Estatuto. 
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a expressa0 " 

Parece-nos que seria adequado acrescentar-se ao dispcsitiJO 

obedecida a legislação específica.", o que está sendo 

proposto ern erTIerlda, pOIS, quercI sélbe, volte-se a legislar em defesa do 

profissional, no futuro. 

Corno se vê, tr ata-se de uma contribuição que o profissional 

estará obrigado a pagar sob pena de ficar impedido de exercer a profissão, 

justificando a interferêr lcia da lei par a Ilfnitar os seus valores. 

Sala das Sessôes, 8171 

~fçcf -=J~ 
oeputad~~)iJ\NJ~RO MABEL 

\,.- - ~ 

PMDB-GO 

~ . 
... ... --'"' 

/iO .Nt.(j]ETO DE LEI iV'·3.493, DE 1993 

"i\rt 33. I\s pessoas jurídicas de direito 
priv8.dn que, em razão da sua atividade básica, 
atuem, prestem OLi executem serviços na área 
de Biblioteconomia, Documentação e 
lnfol nlaçao ficam obrigadas a se cadastrarem 
! I~.l (" 'I :~ '.?I i '(l negional de sua jurisdição" 

Tiata do caue.süo nu Conselho Regional da jurisdição de 
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serviços ou qualquer atividade na area de Biblioteconomia, Documentação e 

Informação"; quanto às privadas ficarão, ainda, obrigadas ao pagamento das 

anuidades. 

A inscrição e pagamento de anuidade também já foram objeto de 

queixas porque as empresas, que para .0 exercício de sua atividade principal 

necessitam do apoio de outras atividades secundárias, estavam sendo coagidas 

a se inscreverem e pagarem anuidades em todos os órgãos fiscalizadores de 

profissões . 
Por isso, a Lei nO 6 839, de 30 de outubro de 1980, determinou 

que as empresas só estavam obrigadas a registro e pagamento de anuidades em 

razão da sua atividade Dásica ou em relação àquela pela qual presta serviços a 

terceiros , parece que ainda não conseguiram a sua revogação. 

No caso concreto , não entendemos razoave: que uma grande 

siderúrgica , possuindo para seu uso particular uma pequena biblioteca, seja 

obrigada ao registro e pagamento de anuidades. 

Por outro laGo , sendO a blbiioteca, e os seus profissionais, de 

interesse para a melhor formação e educação da comunidade, não podemos 

entender que as entidades públicas, inclusive o menor dos municípios, e temos 

quase cinco mil , para cumprir suas obrigações , tenha que se registrar 

previamente no órgão da corporação . 

A oD::gatorieaade de reg istro nada mais é que a prevalência do 

Interesse de fiscalização do exercício de uma profissão sobre o interesse das 

comunidades , ora , no caso não está se tratando de nenhuma atividade 

relacionada com saúde ou segurança do Indivíduo 

Parece-nos ser necessária emenda, que propomos. 

Sala aas Sessões, em /' ~\ 

>-~ c- f ---~ 
r // -

Deputadd SANDRO MABEL 
/ 

PMDB-GO 
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b 
EMENDA N" 

AO PROJETO DE LEI N" 3.493, DE 1993 

Suprima-se o art. 39. 

JUSTIFICAÇÃO 

o dispositivo dá nova conceituação aos crimes de prevaricação 

e de desobediência, transformando-os até, no caso, em crimes de ação privada. 

A lei de regulamentação de uma profissão não é o lugar 

adequado para se tratar de matéria penal. 

É necessária emenda supressiva, que propomos. 

Sala das Sessões, em 

Dep~ta ,,~~NDRO MABEL 

PMDB-GO 

EMENDA SUPRESSIVA AO PL N° 3.493-C, 1993 

Suprima-se a expressão "informação" dos seguintes dispositivos 

- incisos I, 111 , IV: VII , IX e X do art. 5°; 
- inciso VII do art_ 27, e 
- caput do art. 31 ; 
- caput e § 2° do art. 33. 
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JUSTIF ICATIVA 

A supressão dos dispositivos tem com objetivo evitai que a 

manipulação de informações seja atribuição privativa do bibliotecário, bem como 

dispensar as pessoas jurídicas: que exerçam atividades de informação, não 

relativas a biblioteca , da obrigatoriedade de cadastro e registro nos Conselhos 

Regionais de Biblioteconomia. Consideramos que: naqueles incisos, a expressão 

Biblioteconomia e Documentação são suficientes para definir aquelas atividades 

como privativas do Bibliotecário. A atividade de informação é uma das atribuições 

desse profissionais mas não pode ser privativa dos mesmos. 

Sala das Sessões, 29 de julho de 1995. 

fk t\ Y-éQ~V---

J é--p. A~;JrJ)..j;,O MA ':: :' -( A 

PARECER DA 

C OMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVrCQ..pÍJBLICO 

PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO 

(REABERTURA DE DISCUSSÃO) 

I - R ELATÓRIO 

o Projeto de Lei nO 3.493-C, de 1993, originário do Senado 

Federal, tramitou por esta Casa, tendo sido aprovado nas Comissões de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público e de Constituição e Justiça e de Redação. 

Indo à Plenário, a proposição recebeu 10 (dez) emendas que 

retornaram às Comissões para anàlise. 
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Reaberta a discussão, o Projeto de Lei n° 3493-C, de 1993, 

recebeu maIs 07 (sete) emendas de Plenário, sendo 3 (tres) supressivas e 4 (quatro) 

modificativas, a saber 

T S'bpressivas 

- de n° 1, de ?lltoria do Deputado Jaques Wagner, propondo 

suprimir o ~ 3° do art . 2°, que define o conceito de Informação; 

- de n° 6, de autoria do Deputado Sandro Mabel, visando suprimir 

o art . 39, que dispõe sobre as infrações cometidas pelos profissionais; 

- de n° 7, de autoria ~o Deputado Arnaldo Madeira, retirando a 

palavra "informação" de vários dispositivos do projeto de lei 

2. Modificativas 

- de nO 2, do Deputado Jaques Wagner, que propõe a substituição 

da expressa0 "Biblioteconomia, Documentação c Informação" pela expressa0 
"Biblioteconomia e Documentação", nos artigos 2°, 5° e seus incisos, art . 31, "caput" e 

inciso I, e art. 33 e 34 . 

- de nO 3, também do Deputado Jaques Wagner, apresentando nova 

redação para o inciso IV do art . 5° com o objetivo de retirar do texto do projeto a condição 
restritiva de que cargos comissionados em serviços de Biblioteconomia, nas entidades do 
Poder Público, sejam exclusivamente preenchidos por bibliotecários . 

- de n° 4 e 5, de autorIa do Deputado Sandro Mabel, visando dar 

nova redação ao inciso XII do art. 25 e ao capul Jo arl. 33, a tim de incluir a expressão 
"obedecida a legislação específica" e eliminar a obrigato riedade do registro, no Conselho 
RegionaL das pessoas jurídicas de direito público e daquelas que não tenham na 
Biblioteconomia sua atividade fim, embora possuindo biblioteca no estabelecimento. 

E o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe-nos, nesta Comissão. analisar. quanto ao mérito. as Emendas 

de Plenário apresentadas 

Preliminarmente, gostaríamos de registrar que acataremo') neste 

voto, quanto às emendas propo'stas em primeira discussão, todos os motivos expendidos 

pelo antigo Relator, o nobre Deputado Carlos Alberto Campista 
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Efetivamente, as emendas que visam suprimir do texto do projeto o 

termo "informação" devem ser rejeitadas, tendo em vista que, no contexto geral, a 

expressão não tende a caracterizar a atribuição de informar exclusivamente ao bibliotecário. 

Conforme argumentação do primeiro Relator, com a qual concordamos inteiramente, "a 

redação original do projeto em apreço não estabelece que a informação é uma atividade 

privativa do bibliotecário, mas uma de ~)Uas atribuições. 

Nesse sentido. imperiosa a rejeição das emendas nOs O I, 05 e 08, 

apresentadas em primeira discussão . 

Acataremos a emenda n° 04, lembrando os motivos alegados pelo 

Relator Carlos Alberto Campista: 

"Com efeito, pela redaç:ão constante do incIso IV do ar/. 5° os 

cargos de direção de serv/(,:os de biblio/ecollomia, no àmbito da administração pública, 

seriam de preenchimento privallvo dos bibliotecários. 

Todavia, o inciso V do art. 37 da ConstilUiç:ão Federal estabelece 

a preferência (e não a exclUSividade) para serVidores ocupallles de carreira técnica ou 

profissional 110 exercício de car~os em comissão, lendo em vista a essencialidade, in 

casu, do elemel1lo "con(ianç:a". " 

Quanto ás emendas de nOs 06, 07, 09 e 10, desnecessário frisar ser 

indispensável a obrigatoriedade de cadastro das pessoas jurídicas e instituições de ensino 

junto ao Conselho Regional da profissão a fim de possibilitar a competente fiscalização 

pelo órgã, da classe. Devem, pois, ser rejeitadas. 

Passamos, neste momento, á análise das emendas apresentadas 

C[u?~ ldo da reabertura da discussão do Projeto de lei nO 3493-C, de 1993 . 

As emendas de nOs O I, 02 e 03 repetem, respectivamente, as 

emendas de nOs 2 e 3, I e 5, e 04 da primeira apresentação, e a de n° 07 também visa 

;".l primir a palavra "informação" tendo, portanto, já sido analisadas. Importante frisar que a 

, iNFORMAÇÃO" na área da Biblioteconomia é a recistrada, a qual é dada aos leitores 

para orientá-los em suas consultas. São dados ou elementos doutrinários sobre uma matéria 
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que se proporciona aos usuários para o devido aproveitamento . Dessa forma, somos pela 

rejeição das emendas 01, 02 e 07 e pela aprovação da de n° 03 pelas argumentações 

apresentadas. 

A Emenda n° 4_ que acrescenta ao inciso XII do art. 25 a 

expressão "obedecida a legislação é!specífica" tambem não procede, pois as contribuições 

de interesse das categorias profissionais ou econômicas sobre as quais compete à União 

legislar são "as contribuições sindicais" previstas 110 final do inciso IV do art . RO, não porem 

as anuidades, taxas, emolumentos e multas r3 t:as aos Conselhos de Fiscalização 

Profissionais . A legislação que regu la mentan C;,l:\ ~ , contribuições (Lei 6 q()4 /84) foi 

revogada expressamente pelo Estatuto da /\dVOC(ll~l;' (Lei n° 8 906/94) S ~' !ldo aSS!!11, não 

há a obrigatoriedade de lei para fixá -Ias 

No tocante à Emenda n° 5, rei teramos o já di to sobre a necessidad 

de que se faça o devido registro para que se tenha uma fiscalização efetiva . 

Quanto à Emenda n° 6, eximimo-nos de emitir qualquer parecer, 

tendo em vista que não se trata de matéria peninentc a esta Comissão de mérito (Art . 55 e 

Art . 126 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados) . 

Isto posto, somo~ pela aprovação da Emenda n° 03 e pela rejeição 

das emendas nOs 01 , 02 , 001 , 05 e 07 ap! cscmadas em Plcné3I ia ao Proj et o de lei n° 

3.493-C/93 . 
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PARECER REFORMULADO 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei na 3.493-C. de 1993, originário do Senado 

Federal, tramitou por esta Casa, tendo sido aprovado nas Comissões de Traba1ho, de 

Administração e Serviço Público e de Constitijição e Justiça e de Redação. 

Indo à Plenário, a proposição recebeu 10 (dez) emendas que 

retornaram às Comissões para análise. 

Reaberta a discussão, o Projeto de Lei na 3.493-C, d~. J 993, 

recebeu mais 07 (sete) emendas de Plenário, sendo 3 (tres) supressivas e 4 (quatro) 

moditicativas, a saber: 

1. Supressivas: 

- de n° I, de autoria do Deputado Jaqucs Wagner, propondo 
suprimir o § 3° do art. 2°, que define o conceito de Informação; 

- de na 6, de autoria do Deputado Sandro Mabel, visando suprimir 
o art. 39, que dispõe sobre as infrações cometidas pelos profissionais~ 

- de na 7, de autoria do Deputado Arnaldo Madeira, retirandq a 
palavra "informação" de vários dispositivos do projeto de lei. 

2. Modificativas: 

- de na 2, do Deputado Jaques Wagner, que propõe a substituição 
da I expressão "Biblioteconomia, Documentação e Informação" pela expressão 
"Biblioteconomia e Documentação", nos artigos 2°, 5° e seus incisos, art. 31, "caput" e 
inciso I, e art. 33 e 34. 

- de na 3, também do Deputado Jaques Wagner, apresentando nova 
redação para o inciso IV do art. 5° com o objetivo de retirar do texto do projeto a condição 
restritiva de que cargos comissionados em serviços de Biblioteconomia, nas entidades do 
Poder Público, sejam exclusivamente preenchidos por bibliotecários. 

- de n° 4 e 5, de autoria do Deputado Sandro Mabel, visando dar 
nova redação ao inciso XH do art. 25 e ao capul do ar/o 33, a fim de incluir a expressão 
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"obedecida a legislação especifica" e eliminar a obngat{)( I .1 ele 

Regional, das pessoas jurídicas de direito púbh, (. da~lh..ld 

Biblioteconomia sua atividade tim, embora possUllldu til /11 Jlt,Ca H~. 

E o relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

Cabe-nos" nesta COITÚssâo dU1i11 I 

de Plenário apresentadas. 
Preliminarmente, quanto Z!!) . .111 

I I til 

p. 

LI tiO no ('onselho 
~JIJ rlãu tenham na 

.lldLé:I~ci lento. 

11 ••• LU, d::. [n.endas 

11 J lu... Clll pnmelra 

discussão, posicionar-nos-emos contrariamente aoo(U d I' ,t 

Campista naquilo que se refere às emendas que visa 1 1 etll di 

) i .10 artos Alberto 

p (.~ a J "I fOllflação" de 

vàrios dispositivos do presente projeto de lei . Efetl am I t J j 
." ".<1 '111 'IS ... 1l1 supnmlr 

do texto do projeto o termo "informação" devem seI aiJl u aJds II nd) t:m vista que a 

expressão, como està no projeto, tem um sentido muit{, dI.lr,l) o qHI;; p lde interferir 

inclusive na compeu!ncia de outras prorissões. 

Nesse sentido, impetiosa a aprov" aú d .n I ia nOs O I, 05 e 08 

apresentadas em prímeira discussão. 

Quanto às emendas 02 e OJ, 4üe !>ao Idell(ll;aS rc]clla-la-emos em 

virtude de retirarem. sem ressalvas, uma das competêl ,Ia' (iu IHh" tecano. 

Acataremos a emenda n° 04, Icn lil and) 5 I I tl lOS alegados pelo 

Relator Carlos Alberto Campista: 

"Com efeito, pela redacrào (,0;1.:, IIlJI lI,) /li I.) I r do art. 5° as 

cargo,\' de direç:ão de 

administração pública, 

hibliotecários. 

, . 'lO âmbito da 

prrva/ivo do.\' 

Todavia, o inciso V do art. 37 CÚi OIIMI/lltraO Federal estaheftxt! 

a preferência (e l1ào a exdusn'llJade) pam xe!,l'u/ores (h..llpa11les de 

carreira técnica ou profissional 1/0 exercÍt:w (e 'argos em comissão, 

lendo em vis/a a essencialidade, in ("{;su. do ele lIio "(,OI~fial1ça". li 
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Quanto às emendas de nOs 06, 07, 09 e 10, desncccssàrio frisar ser 

indispensàvel a obrigatoriedade de cadastro das pessoas juridicas e instituições de ensino 

junto ao Conselho Regional da profissão a tim de possibilitar a competente fiscalização 

pelo órgão da classe. Devem, pois, ser rejeitadas. 

Passamos, neste momento, à análise das emendas apresentadas 

quando da reabertura da discussão do Projeto de lei nO 3493-C, de 1993 . 

A emenda de nO 01, idêntica ás emendas nOs 02 e 03 da primeira 

apresentação, tendente a abolir o § 3° do art . 2° do Projeto de lei nO 3.493-C de 1993, 

conforme já exposto, pode impedir que o bibliotecàrio cumpra uma de suas atribuições. 

Deve, pois, ser rejeitada. 

As emendas de nOs 02 e 03 repetem, respectivamente, as emendas 

de nOs 1 e 5, e 04 da primeira apresentação, e a de n° 07 também visa suprimir a palavra 

"informação" tendo, portanto, já sido analisadas. Importante fiisar que a "INFORMAÇÃO" 

na área da Biblioteconomia é a registrada, a qual é dada aos leitores para orientá-los em 

suas consultas. São dados ou elementos doutrinários sobre uma matéria que se proporciona 

aos usuàrios para o devido aproveitamento. Assim, importante constar no Projeto de Lei nO 

3.493 -C, de 1993 a e.xpressão "infonnação registrada", caso contrário, poderíamos correr o 

risco de invadir áreas da competência de outras profissões. Dessa forma, somos pela 

aprovação das emendas 02 e 07, conforme subernendas que a seguir apresentamos. Quanto 

à emenda de nO 03, somos pela sua aprovação pelas argumentações já apre~ntadas. 

A Emenda n° 4, que acrescenta ao inciso XII do art. 25 a 

expressão "obedecida a legislação específica" também não procede, pois as contribuições 

de interesse das categorias profissionais ou econômicas sobre as quais compete à União 

legislar são "as c.ontribuições sindicais" previstas no final do inciso IV do art. 8°, não porém 

as anuidades, taxas, emolumentos e muitas pagas aos Conselhos de Fiscalização 

Profissionais. A legislação que regulamentava estas contribuições (Lei 6.994/84) foi 

revogada expressamente pelo Estan:.to da Advocacia (Lei nO 8.906/94). Sendo assim, não 

há a obrigatoriedade de lei para fixá-las . 

No tocante à Emenda nO 5, reiteramos o jã dito sobre a necessidade 

de que se faça o devido r<""' , :ro para que se tenha urna fiscalização efetiva, entretanto 



sugerimos seja acrescentado, conforme subemenda em anexo, um parágrafo §o 30 ao art. 

33. 

Quanto à Emenda n° 6, eximimo-nos de emitir qualquer parecer, 

tendo em vista que nào se trata de matéria pertinente a esta Comissão de mérito (Art. 55 e 

Art. 126 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados). 

Isto posto, somos pela aprovação das emendas nOs 02, 03, 05 e 07 

e pela rejeição das emendas nOs O 1 e 04 apresentadas em Plenário ao Projeto de lei nO 

3.493-C/93, conforme subemendas em anexo. 

Sala da Comissão, emJde.Ut9kk de 1995. 

Deputado OSVALDO BIOLCHI 

Relator 

SUB EMENDA. À EMENDA N° 02 

Substitua-se a expressão · "Biblioteconomia, Documentação e 

Infonnação" por "Biblioteconomia, Documentação e lnronnação registrada", nos 

seguintes dispositivos: 

- art. 2°, caput~ 

- art. 5°, incisos I~ IlL IV, VII. IX e X~ 

- art. 25, incisos x'VIII e XX; 

- art. 27, incisos VIL XIX e XXI; 

- art. 31, caput e § 2°, inciso I; 

- art. 33, caput e § 2°~ 
• 

- art. 34, caput. 

Sala da Comissão, em! de u~klw de 1995. 

!tW~ 
Deputado OSVALDO BIOLCm 

Relator 
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SUBEMENDA À EMENDA N° 05 

Dê-se a seguinte redação ao ano 33 do Projeto de lei na 3.493-C. 

"Art. 33. As pessoas juridicas que atuem, prestem ou executem 
serviços ou qualquer atividade na área de Biblioteconomia., Documentação 
e Informação registrada ficam obrigadas a se cadastrarem no Conselho 
Regional de sua jurisdição, inclusive as pessoas jurídicas de direito público, 
quer aa administração direta., indireta, fundacional ou economia mista. 

§ 10 .. . ........... ...... ............. .... ... .. ................ .. ...... .... ..... ........ . 
§ 2" ................... .................. ..... .. .. ... .. ... ...... ........... ...... ........ . 
§ 3° As Bibliotecas Públicas localizadas em Municípios com até 

10.000 (dez mil) habitantes e cujo acervo não ultrapasse a 200 (duzentos) 
exemplares catalogados, poderão funcionar sob a supervisão de um 
T' ruco em Biblioteconomia, devidamente registrado perante o Conselho 
e, neste caso, deverá comunicar ao respectivo Conselho Regional de 
Biblioteconomia a criação, o funcionamento e a responsabilidade técnica 
da Biblioteca, para fins de anotação e controle, ficando isento de qualquer 
ta.xa ou contribuição. 11 

Sala da Comissão, em! de ~k de 1995. 

~~. 
Deputado OSVALDO BIOLCm 

Relator 

. 
SUB MENDA A EMEN DA N° 07 

Substitua-se o vocábulo "Informação" pela expressão "Informação 

legistr d~" no § 3° do art. 2° 

Sala da Comissão, em (J'delJáÁ?mkde 1995 . 

~. 
Deputado OSVALDO BIOLCm 

Relator 



m - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão . de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reur.ião ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela APROVAÇÃO da 
Emenda nO 3; das de nOs 2, 5 e 7, com subemendas; pela REJEiÇÃO das de nOs 1 
e 4 e pela incompetência da Comissão para se pronunciar sobre a de nO 6, nos 
termos do parecer reformulado do Relator. 

Estiveram presentes os senhores Deputados José Pimentel, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência, Luciano Castro, Paulo Rocha, 
Inocêncio Oliveira, Jair Bolsonaro, Valdomiro Meger, Zaire Rezende, Costa Ferreira, 
Sandro Mabel, Jorge Wilson, José Carios Aleluia, Wilson Braga, IIdemar Kussler, 
Jair Meneguelli, Maria Laura, Agnelo Queiroz, Wilson Cunha, Ayrton Xerez, Miguel 
Rossetto, Osvaldo Biolchi e Paulo Paim. 

Sala da Comissão, em 8 de novembro de 1995. 

I 

Vic -Presidente no exercicio 
da Presidência 

~Of/1 ~ 
Deputado OSVALDO~LCHI 

Relator 

SUBEMENDA A EMENDA N° 2, ADOTADA PELA COMISSÃO 

43 

Substitua-se a expressão "Biblioteconomia, Documentação e 
Informação" por Biblioteconomia, Documentação e Informação registrada", nos 
seguintes dispositivos: 

.- .art. 2°, caput; 

- art. 5°, incisos I, 111, IV, VII, IX, e X; 

- art. 25, incisos XVIII e XX; 

- art. 27, incisos VII, XIX e XXI; 

- art. 31, caput e § 2°, inciso I; 
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1993: 

- art. 33, caput e § 2°; 

- art. 34, caput. 

.. 

Sala da Comissão, em 8 de novembro de 1995. 

-Presidente no exercício 
da Presidência 

l1~D~f1_ ~ 
Deputado OSVALDO~LCHI 

Relator 

SUBEMENDA À EMENDA N° 5, ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dê-se a seguinte redação ao art. 33 do Projeto de Lei nO 3.493-C, de 

"Art. 33. As pessoas jurídicas que atuem, prestem ou executem serviços 
ou qualquer atividade na área de Biblioteconomia, Documentação e Informação 
registrada ficam obrigadas a se cadastrarem no Conselho Regional de sua jurisdição, 
inclusive as pessoas jurídicas de direito público, quer da administração direta indireta, 
fundacional ou economia mista. 

§ 1 o . ............................ ... ................................... . 

§ ~ ....... ........ ........................ ... ...................... .... . 

§ 3° As Bibliotecas Públicas localizadas em Municípios com até 10.000 
(dez mil) habitantes e cujo acervo não ultrapasse a 200 (duzentos) exemplares 
catalogados, poderão funcionar sob a supervisão de um Técnico em Biblioteconomia, 
devidamente registrado perante o Consellio e, neste caso, deverá comunicar ao 

respectivo: Conselho Regional de Biblioteconomia a criação, o funcionamente e a 
responsabilidade técnica da Biblioteca, para fins de anotação e controle, ficando 
isento de qualquer taxa ou contribuição. 

~i[)ff1 ~ 
Deputado OSVALDO~LCHI 

Relator 

Sala da Comissão, em 8 de novembro de 1995. 

-..,.. ..... 0 , 

-Presidente no exercício 
da Presidência 
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SUBEMENDA À EMENDA N° 7, ADOTADA PELA COMISSÃO 

Substitua-se o vocábulo "Informação" pela expressão "Informação 
registrada" no § 3° do art. ~. 

Sala da Comissão, em 8 de novembro de 1995. 

-Presidente no exercicio 
da Presidência 

~fJtf1 ~ 
Deputado OSVALDO~LCHI 

Relator 

COMISSÃO DE CONSTITmçÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

A proposição em epígrafe, ao tramitar na Câmara dos Deputados, no 

exercício de sua função revisora, recebeu dez emendas de Plenário, que ao serem apreciadas 

por esta Comissão, ainda na legislatura passada, obtiveram parecer pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

Na presente legislatura, com o reinício dos trabalhos legislativos, a matéria 

teve sua discussão reaberta, recebendo nessa oportunidade sete emendas. 
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Cabe-nos, portanto, examinar as proposições acessórias oferecidas: 

-Emenda nO 1, suprime o § 3° do art. 2° do projeto, que define o termo 

"informação" para constituí-la como atribuição do bibliotecário~ 

- Emenda n° 2, visa também retirar o termo "informação" dos arts. 2°, 5° e 
, 

seus incisos, art. 31, "caput" e inciso I arts. 33 e 34~ 

- Emenda n° 3, altera a redação do inciso IV do art. 5° para, em síntese, 

suprimir o termo "informação"~ 

- Emenda nO 4, altera o texto do inciso XII do art. 25, que atribui ao 

Conselho Federal de Biblioteconomia a competência de fixar as anuidades, taxas, 

emolumentos e multas aos profissionais e pessoas jurídicas. A emenda acrescenta in fine a 

exPressão "obedecida a legislação específica". 

- Emenda nO 5, restringe o alcance do "caput" do art. 33, a fim de tomar 
, 

obrigatório o cadastro no Conselho Regional apenas às pessoas jurídicas de direito privado 

que, em razão de sua atividade bàsica., atuem na área de Biblioteconomia~ 

- Emenda n° 6, suprime o art. 39, que dá nova' conceituação aos crimes de 

prevaricação e desobediência; 

- Emenda n° 7, suprime a expressão "informação" nos incisos do art. 5°, 

inciso vn . 1 àI1.27, "caput" do art.31 e "caput" e § 2° do art.33 . 

. 
E o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cumpre-nos, à luz do que determina o art 121 do Regimento Interno, o 

,~ da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da matéria. 



No que tange à constitucionalidade, nada há a ob:; ar O acolh menL(J Ool 

emendas, eis que respeitam os preceitos constitucionais vigentes,-tanto os de nat rreza formal 

quanto material. 

Quanto à juridicidade e técnica legislativa, não 'Isll I ,I o... ,1 .. 1 111 -' 

impedimento à adoção das emendas. 

As Emendas de nas 1, 2, 3 e 7, são reedições das " I a' á~H ..)~,lI .i. 

anteriormente em Plenário. Como as primeiras, essas objetivan SUpllll1i1 o l\;;u,l 

"informação" para evitar a interpretação de que informação seja atnbuiçao puvatl\ d ~k 

bibliotecário, em detrimento às atividades de outros profissionais 

As Emendas de nas 4 e 5, também já objeto de emendas anten ;', te, lI'" 

escopo restringir a obrigatoriedade do registro no Conselho RegIOnal c o onse,q lente 

pagamento de taxas, que pelo texto original alcança até mesmo pequenas bibliotecas dt: 

orgãos públicos. 

A Emenda de na 6 é a única proposição inovadora t. 'ISd Sl!plllllll I 

dispositivo que prevê novos tipos para a cominaçã dos Cru,1C:, d\! tJI to. ancalyao J\.: 

desobediência. 

Em se tratando de matéria penal, cabe-nos considera o seu mCllto [lI! 

nosso entendimento inteira razão assiste ao autor da Emenda. É em verdade d scablá'J qd 

uma lei meramente regulamentadora possa criar novos tipos em matéria pt::nal Dt tá] SO, ( 

que, caso fosse admissível, teríamos conceitos diferenciados para cada atividade piOtíssio lal 

Pelo exposto, manifesto meu voto pela constitucionalidade, )Undlcidad t 

boa técnica legislativa das Emendas de nas 1 a 7, oferecidas em Plenáno, quan 10 cL 
reabertura da discussão, ao PL na 3.493 - C, de 1993. Quanto ao mérito eitero que a eu1~nd.l 

nO 6 deve ser aprovada. 

Sala da Comissão, em 27 de março de 1996. 



48 

111 - PARECER DA COM1SSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Reda
ção, em reunião ordinária realizada hGje, opinou unanimemente 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
das Emendas oferecidas em Plenário ao Projeto de Lei nQ 3.493-C, 
de 1993 e, no mérito, pela aprovação da emenda de nQ 6, nos 
termos do parecer do Relator, Deputado Jair Siqueira. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aloysio Nunes Ferreira - Presidente, Vicente 
CasciGne e Vicente Arruda - Vice-Presidentes, Antônio dos San -
tos, Paes Landim, Régis de Oliveira, Vilmar Rocha, Ary Kara, 
De Velasco, Gilvan Freire, João Natal, José Luiz ·Clerot, Adhe -
mar de Barros Filho, Adylson Motta, Darci Coelho, Gerson Pe-
res, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Edson Silva, Ni -
cias Ribeiro, Marconi Perillo, Welson Gasparini, Zulaiê Co-
bra, José Genoíno, Marcelo Deda, Milton Temer, Coriolano Sa
les, Aldo Arantes, Magno Bacelar, Philemon Rodrigues, Fernan
do Diniz e Domingos Dutra. 

Sala da Comissão, em 20 de agosto de 1996 

Deputado S10 UNES'-#-"rRR~ 
Presidente 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasflia - DF 
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10.05.9 3 

18.05.93 

19.05.93 

27.05.93 

27.05.93 

04.06.93 

30.06.93 

-----_._-
CO I 32101 0 41 ·8 (1.1AI / 93) 
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PL. 3 .493/93 

COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMI NSITRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Nã o f o ram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

• 

Parecer favorável do relator, Dep. CARLOS ALBERTO CAMPISTA a este e, pela prejudicialidade do 

PL. 930/91, apensado. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. CARLOS ALBERTO CAMPISTA a este e , pela 

p r e judicialidade do PL. 930/91, apensado. 
(PL. N9 3.49 3-A/9 3) DCrHflJ Q2. .. .l q.3 .' p il~~~.º~ . coL .. 92i ........ . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. FERNANDO FREIRE. 

I)~~! \)S 'o.b ,' q,z . í·'1 ~g7-.!? coL. O,1. .......... . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
, 

Pra zo pa ra apre sentação de emendas: 31.05 a 04.06.93 

OCNU l o..? .. !0-1 . pjg.JJQ1:3 ... coL ... 9J! ........ . 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

• 

Aprovado unanimemente o pare eer do relator, Dep. FERNANDO FREIRE, pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa deste e pel~ inconstituciQn~lid~de e injuridicidade do PL. 930/91, ape nsado. 

O Ctj.~1. ! IJ. ,'11 . p;í g .JÓ~y <feol. J?!: ...... ,., 

~ -~~~=.==~~.~-~~=-~.~~--_~~_r-__ .--____ .... ____ --______ --____ ~. ___ • __ ---------------.--------~--
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PROJETO NQ 3.493/93 Continuação Fo l.02 

PRONTO PARA A OP~EM DO 'DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo preceres óa Comissão ue Trabalho, de AdministraQio e Serviço públi 

co, pela aprovação deste e prejudicialidade do de n9 930/91, apensado; e , da Com i ssão de Constitui 

ção e Justi ç a e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica l eg islativa deste e 
pela inconstitucionalidade e injuridicidade do de n9 930/91, apensado. 
(PL. N9 3.493-B/93) 

MESA OCNQ{j Qq l!Li. pág.!S IIW col. 0/1 
Of. n9 p-360/93-C.C.J.R, comunicando a aprovação deste Projeto. 

[·ms~ 

Prazo de 05 sessoes para ' apresentação de recurso (artigo 132, § 29 do RI) de: 10 a 16.08.93. 

DCN.4o IM/n. pág . ./,.foe2 col. o,/{ . 
MESA 
Despacho do Senhor Presidente da CD,to~o-se 
pronta para a inclusão na Ordem do Dia • . 

sem efeito o despacho anterior, e consideran~o-se 
. : 
I ; 

PLENARIO ,. 
I 

Discussão em Turno Onico. 

Aprovado requerimento do Dep. 3aques Wagner, solicitando a retirada de pauta deste proj~to. 

PLErJARIO 
DCN ... &l/.º-~ .. Jqf! .. , pá9.JJ?g1. .. col ...... 9J ...... _ 

_~·'1,'-! __ d M __ 
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no (s) dia (5). O:f.: 1.9..:9,j.. • ADIADA ADISCJtSSAÔ_.EM fACE DO ENCERnAMENTO DA VIDE VERSO ... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS • • CEl . Seção de S inop se 

ANDAME NTO 

_ r 

-21.10.93 

': 
• 

21.03.94 

12. 05 . 94 

1 9 . 05 . 9 4 

CDI3 210 1 041 ·8 (MAI/93) 

PR OJ ETO NQ 
3 .49 3(93 

pr~ENARIO 

Discu~são em Tu~no Onico~ .. . , . . . . . \ ' 

Encerrada a discu~~io. 

Apresentação d e 10 

AUTOR 

eme ndas 

Continuação 

, , 

, assim dis~rH>u!das: 
N9 

De p. Jos~ Lui~ Maia 01,02, 05,06,07,09 e 10 •. 
, 

Dep. Germano IHgotto e Jàques Wagner 03, 04,' 08 

Vo lta a CTASP e CCJR. 

DCNJ2./.JJ2J.91_ .. páO.f2r?::;l.1.co l._,,{J;;V . 

. COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO pÚBLrCO 

Distribuido ao r e lator, Dep. CARLOS ALBERTO CAMPISTA. 

1CH.1 q ,jJ 193. p*g,2'.5{t>5". Ht. o~ 
(EMENDAS DE PLENÂRIO) 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (EMENDAS DE PLENÂRIO) 

Distribuído ao relator, Dep. BENEDITO DOMINGOS. 

O C N ~.5-.Jº~_ ;7lq.'. , pá g: .~-º-Ig ..... co I. ... .5~? ..... _. 

CO MI SSÃO DE TRABALHO, DE ADM I NI STRAÇÃO E SERVI ÇO POBLI CO (EME NDAS DE PELNÁRIO ) 

Pa r ece r dQ r e l ator, De p . CARLOS ALBERTO CAMPISTA, favorável ã eme nda n9 04 e contr á r io as emendas de 

n9s 01, 02 , 03 , OS , 06 , 0 7, 08, 09 elO. 

COMI SSÃO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO (EMENDAS DE PLENÂRIO) 

Apr ovado una nimemente o parec e r favoráve l do r e lator, Dep. CARLOS ALBERTO CAMPISTA, a emend a n9 0 4 , 

e cont r á rio à s e mendas de n9s OI, 0 2, 03 , 05, 06 , 07, 08, 09 elO. 

tal ?I, jJ.JíÉ ,..,g.38~ , til (Jf : 

CONT I NUA ............. . 
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17.01.95 

29.06.95 

06.07.95 

CDI3 210 1 04 1-8 (MAI/93) 

PROJETO N2 3.493/9 3 Continuaçã o FLS. 03 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (EMENDAS DE PLENÁRIO) 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. BENEDITO DOMINGOS, pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislati~, 

PRONTO PARA0 ORDEM DO DIA 
'" 
E lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Trabalho, de Administração e Se rvi ç o Público, pela 

aprovação deste e prejudicialidade de de n9 930/91; e, da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 

pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e pela inconstitucionalidade e injuridi 

c idade do de n9 930/91, apensado, PARECERES ÃS EMENDAS DE PLENÁRIO: da Comi s são de Trabalho, de Administra 

çã o e Serviço Público, pela aprovação da de n9 4 e rejeição das de n9s: 1,2,3,5,6, 7 , 8 , 9 e la; c , da Comi s 

s ão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e t éc ni ca l eg i s l a tiva. 

(PL. N9 3.4 93-C/93) 

PLENÁRIO 

Reabaertura da Discussão em Turno Único. 

Discussão ' da matéria pelo Dep. Silas Brasileiro. 

Encerrada a discussão. 

Apresentação de 07 emenda s assim distribuídas: 

DEPUTADO EMENDA 

- Jaques Wagner - 01 a 03; 

- Sandro Mabel - 04 a 06, e 

- Arnaldo Madeira - 07. 

li. CTASP e CCJR. 

COORDENAÇAo DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Públcio e de Constituição e Justiça e de Redação. r 
i 
I 

vide verso. '" 

• : 
.1 

" I 

I 

• 

, , . 
i 

I I 

, 

! 
I 
I 

- \ 
I 

\ 

, 
I 

I 

( 

I 

i 

\ 
\ , 
\ , 

\ 
• 
\ 

--l 



'. , , 

A 

: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO Jlt493/93 a inuação 
Clt Sf.>çl~o r1P Sinopse 

ANDAMENro 

; I 

07.08.95 

10.08.95 

06.10.95 

18.10. 95 

18.10.95 

08.11.95 

~0!'1ISSÃ9_J!E TRAI:;AP-IO, DE .~PlvLI1~LS}RAÇ_Ã--º-.j:_ ~E_RV}.sO~OBLI_C--º (EMENDAS EM PLENÂRIO) 

Distribuido ao relator, Dep. OSVALDO BIOLCHI. 

EC~~/!J1Z).' ~ pt:.'d/!'616 ,01·..JD/-... 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Di,stribuido ao relator, Dep. JAIR SIQUEIRA. 

[Y~ r1 J3 IOf!',105. _ pág.J~S.3.?. ___ corg2:. .. ___ . 

( EMENDAS EM PLENÀRIO) 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO 'ESERVIÇOPOBLICO .(EMENDAS DE PLEN~RIO) --- ._ - ---
Parecer favorável do relator, Dep. OSVALDO BIOLCHI, à emenda de n9 03; contrário às de n9s 1,2,4,5 e 7; e 
pela incompetência da Comissão para se pronunciar sobre a emenda de n9 6. 

~-º~ISSÃO DE TRAB~LH~ DE.J.,D!:1INISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO (H-lENDAS DE PLEN~RIO) 

Concecida vist;) ao Dep. WIGBERTO TARTUCE. 

~~MISSÃO D~_TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO __ ?O~LICO (EMENDAS DE PLEN~RIO~ 

O Dep. - NIGBERTO TAR'fUCE, que pedira ~ista devolve o )lrojeto sem se ffiEnifestar. 

~OMI_S_SE-.9_ ..!lE_.1BABA.!:J:I_O--,-...QE_ i\DM ~J..?TRAÇl\--º--.É_~~RV} çº-.:R . ..oBL.l~O (EMENDAS DE P LENÁRI O) 
A~rovado unanimemente o parecer ora reformulado favorável do relator, Dep. Osvaldo 8~01chi, às emendas 

de n9s 2,3,5 e 7, com três s ubemendas; ,contrário . -às d.e n9s 1 e 4 e pela 'S~têhCiéi.l da Comissão para 

se pronunciar sobre a de n9 06. 

CONTI NUA ................. . 

CDI 321010·11 ·8 (MAl I 93) 
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A DOS DEPUTADOS 

EL - Seção de Sinopse 
PROJETO N2 3.493(93 Continuação FLS. 04 

ANDAMENTO 

1 9 .0 3 . 96 

20.08.96 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (EMENDAS DE PLENÁR IO ) 

Parecer do relator, Dep. JAIR SrQUEIRA, pela constitucionalidade, juridicidade e téc nica l eg i s lativa. 

oco&105i~ pólJ.!U15, cotoL 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (EMENDAS DE PLENÃRIO) 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. JAIR SIQUEIRA, pela Constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

26.11.96 ~ lido e vai a i mprimir, tendo pareceres da Comissão de Trabalho, àe Administração e Serviço Público, pela 

03 . 12 . 96 

aprovação àeste e prejudiciálidade do de n9 930/91, apensado; e da Comissão de Constituição e Justiç;;. e éle Reda 
ção, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e pela inconstitucio nalidade e in= 
juridicidade do de n9 930/91, apensado. PARECEPES As ~1ENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO: da Comissão d e Traba 
lho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação da emenda de n9 04 e rejeição das de n9s : 1 , 2 ,3,5~ 

6 7 8 9 e 10' e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela c o nstituciona lidade , juridicidade 
I , , , • -

e técnica legislativa. PARECERES As EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO - REABERTURA DE DISCUSSÃO: da Comlssao 

de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação da emenda n9 3 , pela aprovação , com sube- , 
mendas, das n9s: 2,5 e 7, pela rejeição das de N9s: 1 e 4 e pela incompetência da Comissão ~ara se pronun~ , 
ciar sobre a de n9 06; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constituc lonalida de, ju
ridicidade e técnica legislativa. e no mérito, pela aprovação da emenda n9 6. 
(PL. n9 3.493-0/93) 

PLENÁRIO 

Aprovado o requerimento do Dep. José Aníbal, líder do PSDB, e outros, solicitando a retirada de pauta 

Ordem do Dia deste Proj eto . 

CONTINUA: : : : 

da 

CDI 3 21 01 041 -8 (MAI/93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO e 41tinuação 

CCI Seç ~ o de S inopse PL. 3.493/93 

ANDAM ENTO 

. , , 
I 

10.12.96 

11.12.96 

PLENÂRIO 

Votação em Turno Onico. 

Aprovado o requerimento do Dep. Inocêncio Oliveira, Líder do Bloco PFL/PTB, e outros, solicitando a 

retirada de pauta deste projeto, contra o voto do PT. 

PLENÂRIO 

votação em Turno Onico. 

Em votação as Emendas de Plen;rio n9s 03~06, apresentadas quando da reab~itur~ da discuss~o, com 

parecer pela aprovação: APROVADAS. 

Em votação as Emendas de Plen;rio n9s 02, 03, 06, 07, 09 e 10, apresentadas na legislatura passada, e 

as de n9s 01 e 04, apresentadas quando da reabertura da discussão, todas com parecer pela rejei- 

ção: REJEITADAS. 
Em votação a Subemenda oferecida à Emenda de Plen;rio n9 02, apresentada quando da reabertura da 

discussão: APROVADA. 

Em votação a Subemenda oferecida à Emenda de Plen;rio n9 05 de Plen;rio, apresentada quando da re

abertura da discussão: APROVADA. 

Em votação a Subemenda oferecida à Emenda de Plen;rio n9 07, apresentada quando da reabertura da 

discussão: APROVADA. 

Em votaç~o o projeto, ressalvado o destaque: APROVADO. 

Em votação o inciso V do art. 59 do projeto, objeto de DVS do Dep. Marconi Perillo: REJEITAro D DISPOc.r_':--

TIVO. 

Prejudicadas as Emendas de Plen;rio n9s 02, 07 e 05, apresentadas quando da reabertura da discussão e 

as de n9s 01, 05 e 08, apresentadas na legislatura anterior. 

Em votação a Redação Final, oferecida pelo Relator, Dep. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 3.493-0/93). 

: APROVADA. 

COI 3 21 01 0·11 8 (MA l ! 93) 
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0uJ0~1 o -ex; lG.:r fJ!" 3 Liq 31q~ 
Dispõe sobre o exercício da profissão de 
Bibliotecário e determina outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

DA PROFISSÃO DE BIBLIOTECÁRIO 

Art. 10 - O exercício da profissão de Bibliotecário, em todo o 

território nacional, somente é permitido quando atendidas as qualificações 

estabelecidas nesta Lei. 

Parágrafo único - A designação "Biblíotecário", incluída no 

Quadro das Profissões Liberais, Grupo 19, da Consolidação das Leis do Trabalho, é 

• privativa dos Bacharéis em Biblioteconomia. 

Art. ZO - A Biblioteconomia, a Documentação e a Informação 

constituem as atribuições do Bibliotecário. 

§ 10 - A Biblioteconomia é o conjunto de conhecimentos teóricos, 

técnicos e científicos relativos à administração e execução de serviços e processos de 

tratamento da informação documental e a sua adequação a serviços de atendimento a 
, . 

usuanos. 

§ ZO - A Documentação é o processo de reunir, ordenar e 

disseminar documentos, bem como os resultados da atividade intelectual em todos os 

campos do conhecimento. { 
/ 
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§ 3° - A Informação é o conjunto de dados acerca de fatos, pessoas 

ou objetos de qualquer natureza, emitidos ou recebidos sob múltiplas formas e 

registrados em diferentes suportes. 

Art. 3° - O exercício da profissão de Bibliotecário é privativo: 

I - dos portadores de diploma de Bacharel em Biblioteconomia, 

expedido por instituições de ensino superior oficialmente reconhecidas, registradas nos 

órgãos competentes, de acordo com a legislação em vigor; 

H - dos portadores de diploma de graduação em Biblioteconomia, 

conferido por instituições estrangeiras de ensino superior, reconhecidas pelas leis do 

país de origem, e revalidados no Brasil, de acordo com a legislação vigente; 

IH - dos amparados pela Lei n° 7.504, de 2 de julho de 1986. 

CAPÍTULO 11 

DAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS 

Art. 4° - O exercício da profissão de Bibliotecário, no âmbito das 

pessoas jurídicas de direito público e privado, é privativo dos Bacharéis em 

Biblioteconomia. 

Art. 5° - São atividades privativas do Bibliotecário: 

I - ensino das disciplinas específicas e supervisão de estágios de 

Biblioteconomia, Documentação e Informação; 

H - organização, direção, chefia, coordenação ou qualquer 

atividade que caracterize responsabilidade por curso de Biblioteconomia; 

IH - consultoria, assessoramento, vistoria, perícia, parecer, laudo e 

relatório técnico concernente a Biblioteconomia, Documentação e Informação; 

IV - planejamento, pesqUIsa, organização, implantação, 

gerenciamento, administração, direção, chefia, coordenação, supervisão e execução de 

serviços de Biblioteconomia, Documentação e Informação, atividades culturais e 

t) 
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serviços técnico-científicos relativos às atribuições definidas no art. 2°, quando 

exercidas no âmbito das pessoas jurídicas a que se refere o art. 4°; 

V - planejamento, organização, implantação, gerenciamento, 

administração, direção, chefia, coordenação e supervisão de serviços de reprografia 

aplicada a acervos relativos às pessoas jurídicas citadas no art. 4°; 

VI - planejamento, organização, implantação, gerenciamento, 

administração, direção, chefia, coordenação, supervisão e execução de serviços de 

normalização documental nas pessoas jurídicas citadas no art. 4°; 

VII - elaboração de normas técnicas aplicadas às áreas de 

Biblioteconomia, Documentação e Informação; 

VIII - assessoramento na elaboração de instrumentos de coleta de 

dados estatísticos, recenseamento e cadastro, referente a serviços e acervos relativos às 

pessoas jurídicas citadas no art. 4°; 

IX - elaboração de programas e provas específicas na área de 

Biblioteconomia, Documentação e Informação, em concursos públicos, testes de 

seleção e participação nas respectivas bancas examinadoras para o provimento de 

cargos, nmções e empregos; 

X - representação oficial da classe nos eventos da área de 

Biblioteconomia, Documentação e Informação, no Brasil e no Exterior. 

Parágrafo único - Ao Bibliotecário compete, ainda, o exercício de 

qualquer outra atividade que, por sua natureza, inclua-se no âmbito de sua profissão, 

direta ou indiretamente, inclusive assessoramento e participação em projetos para 

construção de bibliotecas, centros de documentação e informação. 

CAPÍTULO IH 

DOS CONSELHOS DE BIBLIOTECONOMIA 

Art. 6° - O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de 

Biblioteconomia constituem-se em um serviço público não governamental 1\ 
/ 
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personalidade juridica de direito público interno, com autonomia administrativa, 

fmanceira e patrimonial. 

§ 1° - O Conselho Federal tem sede e foro no Distrito Federal e 

jurisdição em todo o território nacional. 

§ r - Os Conselhos Regionais terão sua jurisdição fixada pelo 

Conselho Federal, com sede e foro em Capital, nos Estados e no Distrito Federal. 

§ 3° - Os funcionários dos Conselhos Federal e Regionais serão 

regidos pelo regime CLT. 

Art. 7° - A fiscalização do exercício profissional de que trata esta 

Lei será exercida pelo Conselho Regional, sob a orientação do Conselho Federal. 

§ 1° - As questões referentes às atividades afins com as de outras 

profissões serão resolvidas conjuntamente entre os Conselhos Federais e Regionais 

dessas profissões, em suas respectivas áreas de competência. 

§ r - Quando o fato ocorrer entre Conselhos Regionais, este 

deverá ser comunicado ao Conselho Federal. 

Art. 8° - O Conselho Federal será constituído de tantos membros 

efetivos eleitos quantos forem os Conselhos Regionais existentes no País. 

Parágrafo único. A cada membro efetivo do Conselho Federal 

corresponderão dois suplentes da mesma região. 

Art. 9° - Os Conselhos Regionais serão constituídos de quatorze 

membros efetivos, no mínimo, a dezoito, no máximo, e suplentes, cabendo ao Conselho 

Federal fixar-lhes o número, de acordo com a proporcionalidade de seus registrados. 

Parágrafo único - Os Conselhos Regionais terão um terço de seus 

suplentes do total de membros efetivos, que serão eleitos pela ordem de votação 

recebida. 

Art. 10 - O mandato dos membros efetivos e suplentes do 

Conselho Federal e dos Conselhos Regionais será de três anos, podendo ser reeleitos 

por mais de um período consecutivo. 

Parágrafo único - Aos membros efetivos dos Conselhos Federal e 

Regionais de Biblioteconomia é garantida a licença do ponto para participação em 

6 
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reuniões do seu respectivo Conselho, desde que comprovada a convocação, com 

antecedência de, no mínimo, quarenta e oito horas. 

Art. 11 - A habilitação ao cargo de Conselheiro Federal e 

Regional, na condição de membro efetivo ou suplente, fica subordinada ao 

preenchimento dos seguintes requisitos: 

de Bibliotecário; 

I - ser brasileiro nato ou naturalizado; 

H - ser Bacharel em Biblioteconomia; 

IH - ter registro e ser portador de carteira de identidade profissional 

IV - estar em pleno gozo de seus direitos profissionais e políticos. 

Art. 12 - As eleições serão processadas nos Conselhos Regionais 

pelo voto pessoal, secreto e obrigatório dos Bibliotecários registrados em cada região, 

vedado o voto por procuração, durante a segunda quinzena de novembro do último ano 

de mandato dos Conselheiros em exercício. 

Parágrafo único. Cada Conselho Regional promoverá, na mesma 

data, eleição para um Conselheiro Federal e dois suplentes para composição do 

Conselho Federal e para Conselheiros Regionais e respectivos suplentes na composição 

dos Conselhos Regionais, de acordo com o número fixado no art. 9°. 

Art. 13 - O não comparecimento às eleições, sem justificativas, 

implicará multa fixada por Resolução do Conselho Federal. 

Art. 14 - A posse dos Conselheiros Federais e Regionais, efetivos 

e suplentes, dar-se-á no quinto dia útil de j aneiro do ano subseqüente, competindo aos 

Presidentes dos Conselhos Federal e Regionais que terminaram seus mandatos 

procederem às respectivas investiduras. 

Art. 15 - A extinção ou perda do mandato de Conselheiro Federal 

ou Regional, ocorrerá automaticamente: 

I - por morte ou invalidez permanente; 

H - por renúncia, apresentada por escrito ao respectivo Conselho; 

IH - por perda ou suspensão dos direitos profissionais ou políticos; 
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IV - por condenação em face de sentença penal transitada em 

julgado; 

V - por ausência, com justificativa ou não, no triênio: 

a) no Conselho Federal, a três reuniões consecutivas ou 

intercaladas; 

b) no Conselho Regional, a três reuniões consecutivas ou seis 

intercaladas; 

VI - por afastamento do cargo de Conselheiro por mais de cento e 

oitenta dias consecutivos ou intercalados, no triênio. 

Art. 16 - As Diretorias do Conselho Federal e dos Conselhos 

Regionais serão constituídas de Presidente, Vice-Presidente, Primeiro e Segundo 

Secretários e Tesoureiro. 

Parágrafo único - Imediatamente após a posse, os membros 

efetivos elegerão, por maioria absoluta, os membros da Diretoria. 

Art. 17 - O Conselho Federal e os Conselhos Regionais só 

deliberarão com a presença mínima de mais da metade de seus membros. 

Art. 18 - Nas decisões do Conselho Federal e dos Conselhos 

Regionais existirá o voto de qualidade, de responsabilidade do Presidente, para casos 

de empate. 

Art. 19 - Aos Presidentes do Conselho Federal e dos Conselhos 

Regionais compete a administração e representação legal dos mesmos, inclusive a 

prestação de contas perante o Tribunal de Contas da União e foro perante a Justiça 

Federal. 

Art. 20 - Os Presidentes do Conselho Federal e dos Conselhos 

Regionais responderão por crime de responsabilidade, de acordo com a legislação 

pertinente, estando sujeitos a impedimento. 

Art. 21 - O Conselho Federal e os Conselhos Regionais terão 

como órgão deliberativo o Plenário, cabendo às respectivas Presidências a 

responsabilidade das atividades executivas de administração. r!t 
7 

/ 
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Art. 22 - O Conselho Federal e os Conselhos Regionais poderão 

criar Comissões ou Grupos de Trabalho para a consecução de objetivos específicos que 

visem à defesa do interesse da Classe. 

Art. 23 - Havendo ausência, impedimento, renúncia ou vacância 

de qualquer dos membros da Diretoria, este será substituído imediatamente, 

obedecendo aos seguintes critérios: 

I - o Presidente pelo Vice-Presidente; 

II - o Vice-Presidente pelo Primeiro Secretário; 

11I - o Primeiro Secretário pelo Segundo Secretário; 

IV - o Segundo Secretário pelo Tesoureiro, que acumulará as 

funções; 

V - o Tesoureiro pelo Segundo Secretário, que acumulará as 

funções . 

§ 1 ° - A ausência é caracterizada pela falta de presença do membro 

da Diretoria. 

§ 2° - O impedimento deverá ser declarado, nos casos de licença e 

afastamento temporários requeridos. 

§ 3° - A renúncia é a manifestação da vontade unilateral do 

renunciante, e surtirá efeito na hora em que for apresentada. 

§ 4° - A vacância deve ser declarada pelo Plenário do respectivo 

Conselho; 

§ 5° - Nos casos de renúncia ou vacância caberá ao substituto 

concluir o mandato, na qualidade de titular. 

CAPÍTULO IV 

DA FINALIDADE E COMPETÊNCIA 

DO CONSELHO FEDERAL DE BIBLIOTECONOMIA 

e 1 
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Art. 24 - O Conselho Federal tem por fmalidade orientar, 

disciplinar e supervisionar a fiscalização do exercício da profissão de Bibliotecário e 

contribuir para o desenvolvimento profissional, na forma desta Lei. 

Art. 25 - Compete ao Conselho Federal: 

I - eleger a sua Diretoria; 

II - zelar pela dignidade e independência profissional do 

Bibliotecário e pelo livre exercício de suas prerrogativas e direitos profissionais, em 

todo o país; 

III - exercer função normativa para fiel interpretação e execução da 

legislação vigente; 

IV - instalar, orientar e supervIsIOnar os Conselhos Regionais, 

intervindo ou extinguindo-os, quando necessário, com a aprovação de dois terços de 

seu Plenário, convocado no prazo máximo de trinta dias, garantindo o princípio de 

hierarquia institucional; 
, 

V - deliberar com os Conselhos Regionais sobre o Código de Etica 
, 

Profissional, e funcionar como Tribunal Superior de Etica Profissional; 

VI - julgar e decidir, em última instância, os recursos das 

deliberações dos Conselhos Regionais; 

VII - julgar e decidir, em única instância, os processos de infração 

em que seja acusado Conselheiro Federal; 

VIII - elaborar, aprovar e alterar o seu Regimento Interno; 

IX - examinar e aprovar os Regimentos Internos dos Conselhos 

Regionais e suas deliberações; 

X - instituir modelos de carteira e cédula de identidade 

profissional; 

XI - homologar os resultados das eleições para o Conselho Federal 

e os Conselhos Regionais; 

XII - fixar os valores das anuidades, taxas, emolumentos e multas 

devidas pelos profissionais e pessoas juridicas; (} 

/7 
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XIII - aprovar e publicar sua proposta orçamentária e a dos 

Conselhos Regionais, bem como reformulações, aberturas de créditos adicionais e 

mutações patrimoniais; 

XIV - examinar e aprovar o balanço, a prestação de contas e o 

relatório das atividades próprias e dos Conselhos Regionais, encaminhando-os aos 

órgãos competentes, nos prazos legais; 

XV - autorizar a aquisição e alienação de seus bens móveis e 

imóveis e dos bens imóveis dos Conselhos Regionais; 

XVI - divulgar o relatório anual de suas atividades, balanço e 

contas para os Conselhos Regionais; 

XVII - organizar, disciplinar e manter atualizado o cadastro 

nacional dos profissionais e pessoas jurídicas registrados nos Conselhos Regionais; 

XVIII - organizar, disciplinar e manter atualizado o cadastro 

nacional das instituições de ensino, de todos os graus, que ministrem disciplinas 

específicas da área de Biblioteconomia, Documentação e Informação; 

XIX - conhecer e dirimir dúvidas e problemas suscitados pelos 

Conselhos Regionais e prestar-lhes assessoramento permanente; 

XX - incentivar a colaboração mútua das entidades de Classe das 
áreas de Biblioteconomia, Documentação e Informação, em matéria de sua 
competência que venha contribuir para o aprimoramento profissional; 

XXI - fiscalizar o cumprimento da presente Lei e demais 
legislações afms; 

XXII - propor ao Poder competente as modificações necessárias ao 

aperfeiçoamento da regulamentação do exercício profissional previsto nesta Lei, 

ouvidos os Conselhos Regionais; 

XXIII - resolver os 
. 

casos omISSOS na legislação profissional 

vigente. 
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DA FINALIDADE E COMPETÊNCIA DOS 

CONSELHOS REGIONAIS DE BIBLIOTECONOMIA 
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Art. 26 - Os Conselhos Regionais têm por finalidade fiscalizar o 

exercício da profissão de Bibliotecário e contribuir para o desenvolvimento 

profissional, na área de sua jurisdição, na forma da Lei . 

Art. 27 - Compete aos Conselhos Regionais: 

I - eleger sua Diretoria; 

11 - zelar pela dignidade e independência profissional do 

Bibliotecário e pelo livre exercício de suas prerrogativas e direitos profissionais em sua 

jurisdição; 

111 - fiscalizar o exercício profissional em sua jurisdição e 

representar às autoridades competentes sobre fatos que apurarem cuja solução não seja 

de sua alçada; 

IV - propor ao Conselho Federal medidas necessárias ao 

aprimoramento da fiscalização do exercício profissional; 

V - fiscalizar, cumprir e fazer cumprir as disposições da presente 

Lei e de atos baixados pelo Conselho Federal; 

VI - registrar os profissionais de acordo com a presente Leí e 

expedir carteiras e cédulas de identidade profissional; 

VII - registrar as pessoas juridicas que exerçam atividades em 

Biblioteconomia, Documentação e Informação e expedir o respectivo certificado; 
, 

VIII - funcionar como Tribunal Regional de Etica Profissional; 

IX - julgar e decidir as reclamações e representações escritas 

acerca dos serviços de registro profissional e das infrações a esta Lei, cabendo recurso 

ao Conselho Federal; cr 
I 
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x - julgar os processos por infração e aplicar as penalidades 

previstas no Capítulo X desta Lei; 

XI - elaborar, aprovar em sua instância e alterar seu Regimento 

Interno, submetendo-o à aprovação do Conselho Federal; 

XII - baixar atos necessários à fiel execução da legislação vigente, 

encaminhando cópia ao Conselho Federal; 

XIII - encaminhar ao Conselho Federal, para fins de homologação, 

o processo de suas eleições; 

XIV - arrecadar anuidades, taxas, emolumentos e multas, de 

acordo com a legislação vigente, repassando ao Conselho Federal, no prazo de quinze 

dias, sua participação legal; 

XV - examinar e aprovar sua proposta orçamentária, 

reformulações, aberturas de créditos adicionais e mutações patrimoniais, balanço, 

prestação de contas e relatórios de atividades, encaminhando-os ao Conselho Federal, 

nos prazos por este fixados ; 

XVI - autorizar a aquisição e alienação de bens móveis, observadas 

as normas legais vigentes ; 

XVII - propor a aquisição e alienação de bens imóveis, observadas 

as normas legais vigentes, submetendo-as à autorização do Conselho Federal; 

XVIII - organizar e manter atualizado o cadastro regional dos 

profissionais e pessoas jurídicas registrados em sua jurisdição, remetendo cópias ao 

Conselho Federal; 

XIX - organizar e manter atualizado o cadastro regional das 

instituições de ensino, de todos os graus, que ministrem disciplinas específicas das 

áreas de Biblioteconomia, Documentação e Informação, em sua jurisdição, remetendo 

cópia ao Conselho Federal; 

XX - publicar relação dos registros dos profissionais e pessoas 

jurídicas, das licenças e dos cancelamentos ocorridos na região, nos prazos estipulados 

pelo Conselho Federal; r 

~~ 
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XXI - incentivar a colaboração mútua das entidades de Classe das 

áreas de Biblioteconomia, Documentação e Informação, em matéria de sua 

competência, que venham a contribuir para o aprimoramento profissional; 

XXII - resolver os casos omissos, acatando recurso necessário para 

o Conselho Federal. 

Art. 28 - Os Conselhos Regionais poderão promover, através de 

advogado, processos administrativos e judiciais perante os Juízos competentes, de 

acordo com os dispositivos da presente Lei. 

CAPÍTULO VI 

DO REGISTRO DE BIBLIOTECÁRIOS 

Art. 29 - O exercício da função de Bibliotecário é privativo dos 

bibliotecários inscritos nos quadros do Conselho Regional da respectiva jurisdição, nos 

termos desta Lei. 
, 

§ )0 _ E obrigatória a citação do número de registros no Conselho 

Regional, em todos os documentos de responsabilidade profissional. 

§ ZO - A inscrição nos quadros dos Conselhos Regionais far-se-á 

mediante apresentação de: 

I - diploma devidamente autenticado; 

H - carteira de identidade; 

IH - cadastro de pessoa fisica; 

IV - título de eleitor; 

V - certificado militar; 

VI - prova de residência. 
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Art. 30 - Ao profissional devidamente registrado no Conselho 

Regional serão fornecidas a carteira de identidade profissional e a cédula de identidade 

de Bibliotecário, que terão fé pública, nos termos da Lei. 

CAPÍTULO VII 

DO REGISTRO DAS PESSOAS JURÍDICAS 

Art. 31 - Estão obrigadas ao registro prévio, no Conselho Regional 

a que estiverem jurisdicionadas, as pessoas jurídicas que explorem a prestação de 

serviços, sob qualquer forma, nas áreas de Biblioteconomia, Documentação e 

Informação, para os quais sejam necessárias atividades de Bibliotecário, nos termos 

desta Lei. 

§ 1° - As pessoas jurídicas, a que alude este artigo, só poderão atuar 

depois de comprovarem que os responsáveis pelas referidas atividades, suas chefias e 

seus substitutos, são Bibliotecários registrados na Região e no pleno gozo de seus 

direitos profissionais, ficando obrigados a comunicar ao Conselho Regional alterações 

posteriores. 

§ ZO - A inscrição das pessoas jurídicas nos quadros dos Conselhos 

Regionais far-se-á mediante apresentação de: 

I - contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do 

respectivo Estado, constando a finalidade e as atividades relacionadas com a 

Biblioteconomia, Documentação e Informação; 

H - relação dos Bibliotecários e seus respectivos cargos, constando 

os números do Conselho Regional de Biblioteconomia da respectiva região; 

IH - documentação pessoal dos responsáveis legais da requerente; 

IV - cartão do Cadastro Geral dos Contribuintes (CGC), Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), Instituto Nacional de Serviços Sociais 

(INSS). 
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Art. 32 - À pessoa jurídica devidamente registrada no Conselho 

Regional será fornecido o certificado de registro fixado pelo Conselho Federal. 

CAPÍTULO VIII 

DO CADASTRO DAS PESSOAS JURÍDICAS 

Art. 33 - As pessoas jurídicas que atuem, prestem ou executem 

serviços ou qualquer atividade na área de Biblioteconomia, Documentação e 

Informação ficam obrigadas a se cadastrarem no Conselho Regional de sua jurisdição, 

inclusive as pessoas jurídicas de direito público, quer da administração direta, indireta, 

fundacional ou economia mista. 

§ 10 - As pessoas jurídicas só poderão atuar depois de 

comprovarem que os responsáveis pelas referidas atividades, suas chefias e seus 

substitutos são Bibliotecários registrados na região e no pleno gozo de seus direítos 

profissionais, ficando obrigados a comunicarem ao Conselho Regional alterações 

posteriores. 

§ 20 
- As entidades ou instituições referidas neste artigo ficam 

obrigadas a comunicarem, no prazo de trinta dias, quaisquer alterações posteriores que 

modifiquem seus atos constitutivos ou quadros funcionais na área de Biblioteconomia, 

Documentação e Informação e, igualmente, obrigadas a se cadastrarem, no Conselho 

Regional de sua jurisdição. 

Art. 34 - As instituições de ensino, de todos os graus, que 

ministrem disciplinas específicas das áreas de Biblioteconomia, Documentação e 
Informação, ficam obrigadas a se cadastrarem no Conselho Regional de sua jurisdição. 

CAPÍTULO IX 

DAS ANUIDADES, TAXAS, EMOLUMENTOS, MULTAS E RENDA 

C1 
/ 
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Art. 35 - Os profissionais e pessoas juridicas de direito privado, 

registrados de confOlmidade com esta Lei, ficam obrigados ao pagamento da respectiva 

anuidade ao Conselho Regional de sua jurisdição. 

§ 10 - O valor da anuidade em jurisdição secundária corresponderá 

à metade da anuidade da jurisdição principal. 

§ r - Os Conselhos Regionais, além da anuidade, cobrarão taxas, 

emolumentos e muItas. 

Art. 36 - Constituem rendas do Conselho Federal: 

I - vinte por cento do produto da arrecadação de anuidades, taxas, 

emolumentos e multas de cada Conselho Regional; 

11 - vinte por cento da renda líquida sobre prestação de serviços 

dos Conselhos Regionais; 

111 - legados, doações e subvenções; 

IV - rendas patrimoniais e de prestação de serviços. 

Art. 37 - Constituem rendas dos Conselhos Regionais : 

I - oitenta por cento do produto da arrecadação de anuidade, taxas, 

emolumentos e muItas; 

por eles realizados; 

11 - oitenta por cento da renda líquida sobre prestação de serviços 

111 - legados, doações e subvenções; 

IV - rendas patrimoniais. 

CAPÍTULO X 

DAS INFRAÇÕES, PENALIDADES E RECURSOS 

Art. 38 - A falta do competente registro, bem como do pagamento 

da anuidade, caracterizará o exercício ilegal da profissão de Bibliotecário. 
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Art. 39 - Comete infração penal o responsável legal pela pessoa 

jurídica de direito público ou privado que mantiver qualquer atividade de 

Biblioteconomia, sem profissionais registrados no Conselho Regional da jurisdição e 

no pleno gozo de seus direitos profissionais. 

§ 10 - Se for pessoa jurídica de direito público, o crime será de 

prevaricação (art. 319 do Código Penal); 

§ r - Se for pessoa jurídica de direito privado, o crime será de 

desobediência (art. 330 do Código Penal); 

§ 30 
- A ação penal será proposta através de queixa-crime perante o 

Juízo criminal pela parte interessada. 

Art. 40 - Constituem infrações disciplinares: 

I - exercer a profissão, quando impedido de fazê-lo, ou facilitar. 

por qualquer modo, o seu exercício a não registrados; 

n - praticar, no exercício profissional, ato que a lei defina como 

crime ou contravenção penal; 

In - não cumprir, no prazo estipulado, determinação emanada do 

Conselho Regional em matéria de competência deste, após regularmente notificado; 

IV - deixar de pagar ao Conselho Regional, nos prazos previstos, 

as contribuições a que está obrigado; 

V - faltar a qualquer dever profissional previsto nesta Lei ; 
, 

VI - transgredir preceitos do Código de Etica Profissional. 

Parágrafo único - As infrações serão apuradas levando-se em 

conta a natureza do ato e as circunstâncias de cada caso. 

Art. 41 - As penas disciplinares, consideradas a gravidade da 

infração cometida e a reincidência das mesmas, consistem em: 

I - multa de um a cinqüenta vezes o valor atualizado da anuidade; 

n - advertência reservada; 

In -censura pública; 

IV - suspensão do exercício profissional em até três anos: 
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v - cassação do exercício profissional com a apreensão da carteira 

profissional. 

§ 10 - A pena de multa poderá ser combinada com qualquer das 

penalidades enumeradas neste artigo, podendo ser aplicada em dobro em caso de 

reincidência da mesma infração. 

§ 20 
- A falta de pagamento da multa prevista neste Capítulo no 

prazo estipulado determinará a suspensão do exercício profissional, sem prejuízo da 

cobrança por via executiva. 

§ 30 
- A suspensão por falta de pagamento de anuidades, taxas e 

multas somente cessará com o recolhimento da dívida, podendo estender-se em até três 

anos, decorridos os quais, o profissional terá, automaticamente, cancelado seu registro, 

se não resgatar o débito, sem prejuízo da cobrança executiva. 

§ 40 
- A pena de cassação do exercício profissional acarretará ao 

infrator a perda do direito de exercer a profissão, em todo o território nacional, com 

apreensão da carteira profissional. 

§ 50 - Ao infrator suspenso por débitos será admitida a reabilitação 

profissional mediante novo registro, satisfeitos, além das anuidades em débito, as 

multas e demais emolumentos e taxas cabíveis. 

Art. 42 - O poder de punir disciplinarmente compete ao Conselho 

Regional ao qual o infrator estiver jurisdicionado, ao tempo do fato punível em que 
. 
mcorrer. 

Parágrafo único - A jurisdição disciplinar estabelecida nesta Lei 

não derroga a jurisdição comum quando o fato constitua crime ou contravenção punida 

em lei. 

Art. 43 - Nenhuma penalidade será aplicada sem que tenha sido 

assegurado ao infrator amplo direito de defesa. 

Art. 44 - Da imposição de qualquer penalidade, caberá recurso ao 

Conselho Federal, com efeito suspensivo, no prazo de trinta dias contados da ciência da 

decisão. 
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Parágrafo único - Das decisões dos Conselhos Regionais que 

aplicarem pena de suspensão e cassação do registro profissional, caberá recurso ex 

ojjicio ao Conselho Federal, com efeito suspensivo. 

Art. 45 - Não caberá ao infrator outro recurso por via 

administrativa. 

Art. 46 - As denúncias só serão recebidas, quando assinadas com a 

qualificação do denunciante e acompanhadas dos elementos comprobatórios do 

alegado, tramitando em caráter reservado, vedada a divulgação do nome do 

denunciante. 

Art. 47 - As pessoas não habilitadas que exercerem a profissão 

regulamentada nesta Lei estão sujeitas às penalidades previstas na Lei de 

Contravenções Penais e ao pagamento de multa, a ser definido pelo Conselho Federal. 

CAPÍTULO XI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 48 - São equivalentes, para todos os efeitos, os diplomas de 

Bibliotecário, de Bacharel em Biblioteconomia e de Bacharel em Biblioteconomia e 

Documentação, expedidos até a data da presente Lei por escolas oficialmente 

reconhecidas e registradas nos órgãos competentes, de acordo com a legislação em 

VIgOr. 

Art. 49 - As pessoas não portadoras de diploma, que tenham 

exercido a atividade até 30 de janeiro de 1987, e que já estão devidamente registradas 
nos quadros dos Conselhos Regionais de Biblioteconomia, estão habilitadas no 

exercício da profissão. 

Art. 50 - Ao ser promulgada a presente Lei, os Conselheiros 

Federais e Regionais e os respectivos suplentes completarão seus mandatos. 

§ 10 - O mandato dos Conselheiros Federais fica prorrogado para 

coincidir com a data de realização das eleições , nos termos desta Lei. 
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§ 2° - Compete ao Presidente do Conselho Federal convocar 

eleições gerais previstas nesta Lei. 

Art. 51 - As pessoas jurídicas, já estabelecidas para exploração e 

prestação de serviços bibliotecários, previstas no art. 30, terão o prazo de cento e 

oitenta dias, a contar da data de sua publicação, para a devida habilitação junto ao 

Conselho Regional de sua jurisdição. 

Art. 52 - Cabe ao Conselho Federal resolver os casos omissos na 

execução da presente Lei. 

Art. 53 - São revogadas as disposições em contrário e, em 

especial, a Lei n° 4.084, de 30 de junho de 1962. 

v P L / . 

Art. 54 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SENADO FEDERAL, EM DE DEZEMBRO DE 1992 

SE 
--

OR MAURO BENE IDES 

PRESIDENTE 
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Oficio nO 5(, J (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para que se digne levar ao 

conhecimento da Câmara dos Deputados, que o Senado Federal aprovou as emendas dessa 

Casa ao Projeto de Lei do Senado nO 10, de 1992 (PL nO 3.493, de 1993, nessa Casa), 

que "dispõe sobre o exercício da profissão de Bibliotecário e detennina outras 

providências" . 

Outrossim, comunico a V ossa Excelência que a referida 

proposição foi , nesta data, enviada à sanção. 

Senado Federal , em ()J/ de junho de 1998 _ 

I ~ 
Senador Ca~los Patroclnio 

Primeiro-Secr~ário, em exercício 

AHQ ·' I V L-.s~' 

E~~0 { t~~ 
Secretár i ) '. .. 

L----------------
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubir . tan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

vpl/. 

PRIMEI RA SECRETARIA 

Em, O~ . I º~ .. l 19q . Ao Senhor 
Secretário -Geral da esa. 

I Deputado UBj~A A~ AGULAR 1 Primeiro S,cflltarlo 
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OF. nO 3 /4 /98-CN Brasília, em 11 de agosto de 1998. 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado Federal a 
Mensagem n° 749, de 1998, na qual comunica haver vetado parcialmente 
o Projeto de Lei do Senado n° 10, de 199) (n° 3.493/93 , na Câmara dos 
Deputados), que "Dispõe sobre o exercício da profissão de Bibliotecário 
e detenuina outras providências". 

Esta Presidência, nos tenTIOS do art. 104 do Regimento Comum, 
solicita a v. Exn a indicação dos membros dessa Casa do Congresso 
Nacional que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de 
relatar o veto, remetendo, para tanto, em anexo, autó!:,'Tafo do projeto 
vetado, cópia do seu estudo e da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a v . Exa protestos de 
elevada estima e consideração. 

'I) , ,'IL :i:!, (U í' c .. f ~ L (d"'- f:.0 v y 

1Xntonio Carl agalhãe 
tpresidente do 'Sen

v 

do Federal 

I 

Exmo Sr. 
Deputado Michel Temer 
Presidente da Câmara dos Deputados 



SGM/P 692 

Brasília, 19 deoutubyode 1998. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/N° 314, de 11 de agosto de 

1998, tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores 

Deputados CARLOS ALBERTO CAMPISTA, BENEDITO DOMINGOS E NILSON 

GIBSON, para integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto 

de Lei nO 3.493, de 1993, que "Dispõe sobre o exercício da profissão de Bibliotecário 

e determina outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos 

de apreço. 

Atenciosamente, 

\ 
(\IV 1,/\../

,; 
MIC EL TEMER 
P~,a DENTE 

Excelentíssimo Senhor 
Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 



, 
J_ .. ~ 

SGM/P 700 

Brasília, 19 deoutubrode 1998. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua 

designação para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de 

Lei nO 3.493, de 1993, que "Dispõe sobre o exercício da profissão de Bibliotecário e 

determina outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos 

de apreço. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado BENEDITO DOMINGOS 
Gabinete nO 837, anexo IV 
NESTA 



SGM/P 700 

Brasília, 19 deJutubr o de 1998. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua 

designação para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de 

Lei nO 3.493, de 1993, que "Dispõe sobre o exercício da profissão de Bibliotecário e 

determina outras providências". 

de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos 

Atenciosamente, 

MER 
Pr sidente 

} 

Deputado CARLOS ALBERTO CAMPISTA 
Gabinete nO 368, anexo 111 
NESTA 



J 
, . 

SGM/P 700 

Brasília, 19 deautubr o de 1998. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua 

designação para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de 

Lei nO 3.493, de 1993, que "Dispõe sobre o exercício da profissão de Bibliotecário e 

determina outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos 

de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado NILSON GIBSON 
Gabinete nO 410, anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

~ 
EL TEMER 

P esidente 

/ 
'" 
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Mensagem n2 749 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 12 do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n2 10, de 1992 (n2 3.493/93 na 
Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre o exercício da profissão de Bibliotecário e determina 
outras providências". 

o projeto divide-se, basicamente, em 2 grandes blocos: o da regulamentação da 
profissão (arts. 12 a 52 e 38 a 53) e o dos conselhos de fiscalização do exercício da profissão (arts. 62 
a 37). Ora, o projeto de lei é de 1992, sendo que a recente Lei n2 9.649, de 27 de maio de 1998, veio 
a dispor sobre a organização, estrutura e funcionamento dos conselhos de fiscalização das profissões 
regulamentadas. Assim, não se pode dar tratamento diferenciado aos conselhos de biblioteconomia, 
sob pena de se quebrar o sistema uniformizado obtido pela Lei n29.649/98. 

Já em relação à regulamentação da profissão, a Lei n2 4.084/62, que disciplina 
atualmente a matéria, estaria sendo substituída pela presente Lei. Ora, o projeto, ao incluir entre as 
atribuições próprias do Bibliotecário não apenas a Biblioteconomia, mas também a Documentação e 
Informação registrada, elastece a reserva de mercado do Bibliotecário, de forma a abranger 
atividades próprias de outras profissões: Arquivologia, Informática, Museologia, Administração e 
Comunicação, todas elas tendo a Documentação e Informação registrada como matéria-prima de 
trabalho. Assim, seriam contrários ao interesse público todos os dispositivos do projeto que 
ampliam a reserva de mercado do Bibliotecário, em detrimento de outras profissões. 

Tendo em vista essas duas circunstâncias, os dispositivos a seguir transcritos, que 
constituem a quase totalidade do projeto, são vetados, pelas razões que se transcrevem dos pareceres 
dos Ministérios da Justiça e do Trabalho: 

Art. 2~ 

"Art. 22 A Biblioteconomia, a Documentação e a Informação registrada constituem 
as atribuições do Bibliotecário. 

§ 12 A Biblioteconomia é o conjunto de conhecimentos teóricos, técnicos e 
científicos relativos à administração e execução de serviços e processos de tratamento da 
informação documental e a sua adequação a serviços de atendimento a usuários. 

§ 22 A Documentação é o processo de reunir, ordenar e disseminar documentos, bem 
como os resultados da atividade intelectual em todos os campos do conhecimento. 

§ 32 A Informação registrada é o conjunto de dados acerca de fatos, pessoas ou 
objetos de qualquer natureza. emitidos ou recebidos sob múltiplas formas e registrados em 
diferentes suportes." 
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Razões do veto 

"Trata-se de questão que enseja aumento significativo de reserva de mercado, 
principalmente no que diz respeito à expressão "Informação registrada", elemento este 
presente em praticamente toda profissão, não sendo apropriado que seja considerada 
atribuição de determinada profissão, inclusive por ser assunto diretamente ligado à área de 
informática, que, como se sabe, não é uma profissão regulamentada, e nem tem razão de o 
ser, pois não é do interesse público restringir o acesso ao mercado de trabalho." 

Art. 5!! 

"Art. 52 São atividades privativas do Bibliotecário: 

I - ensino das disciplinas específicas e supervisão de estágios de Biblioteconomia, 
Documentação e Informação registrada; 

II - organização, direção, chefia, coordenação ou qualquer atividade que caracterize 
responsabilidade por curso de Biblioteconomia; 

III - consultoria, assessoramento, vistoria, perícia, parecer, laudo e relatório técnico 
concernente a Biblioteconomia, Documentação e Informação registrada: 

IV planejamento, pesquisa, organização, implantação. gerenciamento, 
administração, chefia, coordenação, supervisão e execução de serviços de Biblioteconomia, 
Documentação e Informação registrada, atividades culturais e serviços técnico-científicos 
relativos às atribuições definidas no art. 22; 

V - planejamento, organização, implantação, gerenciamento, administração , direção , 
chefia, coordenação, supervisão e execução de serviços de normalização documental nas 
pessoas jurídicas citadas no art. 42; 

VI - elaboração de normas técnicas aplicadas às áreas de Biblioteconomia, 
Documentação e Informação registrada; 

VII - assessoramento na elaboração de instrumentos de coleta de dados estatísticos, 
recenseamento e cadastro, referente a serviços e acervos relativos às pessoas jurídicas citadas 
no art. 42; 

VIII - elaboração de programas e provas específicas na área de Biblioteconomia, 
Documentação e Informação registrada, em concursos públicos, testes de seleção e 
participação nas respectivas bancas examinadoras para o provimento de cargos, funções e 
empregos ; 

IX - representação oficial da classe nos eventos da área de Biblioteconomia, 
Documentação e Informação registrada, no Brasil e no Exterior. 

Parágrafo único. Ao Bibliotecário compete, ainda, o exerC1ClO de qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, inclua-se no âmbito de sua profissão, direta ou 
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indiretamente, inclusive assessoramento e participação em projetos para construção de 
bibliotecas, centros de documentação e informação." 

Razões do veto 

"Ao referir-se à documentação e informação registrada, toma exclusiva do exercício 
profissional da Biblioteconomia atividades de informação e documentação atinentes, 
também, aos arquivistas e museólogos, profissões igualmente regulamentadas. E isso porque 
o vocábulo "registrada" tem o sentido de consignar por escrito, inscrever. 

Assim agindo, representa um verdadeiro retrocesso no salutar movimento de 
integração, respeito e abertura entre os chamados Modernos Profissionais de Informação 
(MPIs), uma vez que, no momento atual, o tema "Informação" e "Documentação" está sendo 
discutido em todos os níveis, em relação às suas funções : preservação, gestão e acesso; 
campos de atuação: cultura, memória, ciência e tecnologia, entre outros; e áreas de 
competência: Arquivologia, Informática, Biblioteconomia, Museologia, Administração, 
Comunicação, etc. " 

Arts 62 a 28 

"Art. 62 O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Biblioteconomia 
constituem-se em um serviço público não governamental de personalidade jurídica de direito 
público interno, com autonomia administrativa, financeira e patrimonial. 

§ }2 O Conselho Federal tem sede e foro no Distrito Federal e jurisdição em todo o 
território nacional. 

§ 22 Os Conselhos Regionais terão sua jurisdição fixada pelo Conselho Federal, com 
sede e foro em Capital, nos Estados e no Distrito Federal. 

§ 32 Os funcionários dos Conselhos Federal e Regionais serão regidos pelo regime 
CLT. 

Art. 72 A fiscalização do exercício profissional de que trata esta Lei será exercida 
pelo Conselho Regional , sob a orientação do Conselho Federal. 

§ 12 As questões referentes às atividades afins com as de outras profissões serão 
resolvidas conjuntamente entre os Conselhos Federal e Regionais dessas profissões, em suas 
respectivas áreas de competência. 

§ 22 Quando o fato ocorrer entre Conselhos Regionais, este deverá ser comunicado 
ao Conselho Federal. 

Art. 82 O Conselho Federal será constituído de tantos membros efetivos eleitos 
quantos forem os Conselhos Regionais existentes no País. 

Parágrafo único. A cada membro efetivo do Conselho Federal corresponderão dois 
suplentes da mesma região. 
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Art. 92 Os Conselhos Regionais serão constituídos de quatorze membros efetivos, no 
mínimo, a dezoito, no máximo, e suplentes, cabendo ao Conselho Federal fixar-lhes o 
número, de acordo com a proporcionalidade de seus registrados. 

Parágrafo único. Os Conselhos Regionais terão um terço de seus suplentes do total 
de membros efetivos, que serão eleitos pela ordem de votação recebida. 

Art. 10. O mandato dos membros efetivos e suplentes do Conselho Federal e dos 
Conselhos Regionais será de três anos, podendo ser reeleitos por mais de um período 
consecuti vo. 

Parágrafo único. Aos membros efetivos dos Conselhos Federal e Regionais de 
Biblioteconomia é garantida a licença do ponto para participação em reuniões do seu 
respectivo Conselho, desde que comprovada a convocação, com antecedência de, no 
mínimo, quarenta e oito horas. 

Art. 11. A habilitação ao cargo de Conselheiro Federal e Regional, na condição de 
membro efetivo ou suplente, é subordinada ao preenchimento dos seguintes requisitos: 

I - ser brasileiro nato ou naturalizado; 

II - ser Bacharel em Biblioteconomia; 

lU - ter registro e ser portador de carteira de identidade profissional de Bibliotecário; 

IV - estar em pleno gozo de seus direitos profissionais e políticos. 

Art. 12. As eleições serão processadas nos Conselhos Regionais pelo voto pessoal , 
secreto e obrigatório dos Bibliotecários registrados em cada região, vedado o voto por 
procuração, durante a segunda quinzena de novembro do último ano de mandato dos 
Conselheiros em exercício. 

Parágrafo único. Cada Conselho Regional promoverá, na mesma data. eleição para 
um Conselheiro Federal e dois suplentes para composição do Conselho Federal e para 
Conselheiros Regionais e respectivos suplentes na composição dos Conselhos Regionais, de 
acordo com o número fixado no art. 92. 

Art. 13. O não comparecimento às eleições, sem justificativas, implicará multa 
fixada por Resolução do Conselho Federal. 

Art. 14. A posse dos Conselheiros Federais e Regionais, efetivos e suplentes, dar-se
á no quinto dia útil de janeiro do ano subseqüente, competindo aos Presidentes dos 
Conselhos Federal e Regionais que terminaram seus mandatos procederem às respectivas 
investiduras. 

Art. 15. A extinção ou perda do mandato de Conselheiro Federal ou Regional 
ocorrerá automaticamente: 

I - por morte ou invalidez permanente; 
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II - por renúncia, apresentada por escrito ao respectivo Conselho; 

III - por perda ou suspensão dos direitos profissionais ou políticos; 

IV - por condenação em face de sentença penal transitada em julgado; 

V - por ausência, com justificativa ou não, no triênio: 

a) no Conselho Federal. a três reuniões consecutivas ou intercaladas; 

b) no Conselho Regional. a três reuniões consecutivas ou seis intercaladas; 

VI - por afastamento do cargo de Conselheiro por mais de cento e oitenta dias 
consecutivos ou intercalados, no triênio. 

Art. 16. As Diretorias do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais serão 
constituídas de Presidente, Vice-Presidente, Primeiro e Segundo Secretários e Tesoureiro. 

Parágrafo único. Imediatamente após a posse, os membros efetivos elegerão, por 
maioria absoluta, os membros da Diretoria. 

Art. 17. O Conselho Federal e os Conselhos Regionais só deliberarão com a presença 
mínima de mais da metade de seus membros. 

Art. 18. Nas decisões do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais existirá o voto 
de qualidade, de responsabilidade do Presidente, para casos de empate. 

Art. 19. Aos Presidentes do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais compete a 
administração e representação legal dos mesmos, inclusive a prestação de contas perante o 
Tribunal de Contas da União, e foro perante a Justiça Federal. 

Art. 20. Os Presidentes do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais responderão 
por crime de responsabilidade. de acordo com a legislação pertinente, estando sujeitos a 
impedimento. 

Art. 21. O Conselho F ederal e os Conselhos Regionais terão como órgão deliberativo 
o Plenário, cabendo às respectivas Presidências a responsabilidade das atividades executivas 
de administração. 

Art. 22. O Conselho Federal e os Conselhos Regionais poderão criar Comissões ou 
Grupos de Trabalho para a consecução de objetivos específicos que visem à defesa do 
interesse da Classe. 

Art. 23. Havendo ausência, impedimento, renúncia ou vacância de qualquer dos 
membros da Diretoria, este será substituído imediatamente, obedecendo aos seguintes 
critérios: 

I - o Presidente pelo Vice-Presidente; 

rI - o Vice-Presidente pelo Primeiro Secretário; 
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III - o Primeiro Secretário pelo Segundo Secretário; 

IV - o Segundo Secretário pelo Tesoureiro, que acumulará as funções ; 

V - o Tesoureiro pelo Segundo Secretário, que acumulará as funções. 

§ 12 A ausência é caracterizada pela falta de presença do membro da Diretoria. 

§ 22 O impedimento deverá ser declarado, nos casos de licença e afastamento 
temporários requeridos . 

§ 32 A renúncia é a manifestação da vontade unilateral do renunciante e surtirá efeito 
na hora em que for apresentada. 

§ 42 A vacância deve ser declarada pelo Plenário do respectivo Conselho . 

§ 52 Nos casos de renúncia ou vacância caberá ao substituto concluir o mandato, na 
qualidade de titular. 

CAPÍTULO IV 
DA FINALIDADE E COMPETÊNCIA 

DO CONSELHO FEDERAL DE BIBLIOTECONOMIA 

Art. 24. O Conselho Federal tem por finalidade orientar, disciplinar e supervisionar a 
fiscalização do exercício da profissão de Bibliotecário e contribuir para o desenvolvimento 
profissional, na forma desta Lei . 

Art. 25. Compete ao Conselho Federal: 

I - eleger a sua Diretoria; 

II - zelar pela dignidade e independência profissional do Bibliotecário e pelo livre 
exercício de suas prerrogativas e direitos profissionais, em todo o País; 

III - exercer função normativa para fiel interpretação e execução da legislação 
vigente; 

IV - instalar, orientar e supervIsIonar os Conselhos Regionais , intervindo ou 
extinguindo-os, quando necessário, com a aprovação de dois terços de seu Plenário, 
convocado no prazo máximo de trinta dias, garantindo o princípio de hierarquia 
insti tucional; 

V - deliberar com os Conselhps Regionais sobre o Código de Ética Profissional e 
funcionar como Tribunal Superior de Etica Profissional; 

VI - julgar e decidir, em última instância, os recursos das deliberações dos Conselhos 
Regionais ; 
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VII - julgar e decidir, em única instância, os processos de infração em que seja 
acusado Conselheiro Federal; 

VIII - elaborar, aprovar e alterar o seu Regimento Interno; 

IX - examinar e aprovar os Regimentos Internos dos Conselhos Regionais e suas 
deli berações; 

X - instituir modelos de carteira e cédula de identidade profissional; 

XI - homologar os resultados das eleições para o Conselho Federal e os Conselhos 
Regionais; 

XII - fixar os valores das anuidades, taxas, emolumentos e multas devidas pelos 
profissionais e pessoas jurídicas; 

XIII - aprovar e publicar sua proposta orçamentária e a dos Conselhos Regionais, 
bem como reformulações, aberturas de créditos adicionais e mutações patrimoniais; 

XIV - examinar e aprovar o balanço, a prestação de contas e o relatório das 
atividades próprias e dos Conselhos Regionais, encaminhando-os aos órgãos competentes, 
nos prazos legais; 

XV - autorizar a aquisição e alienação de seus bens móveis e imóveis e dos bens 
imóveis dos Conselhos Regionais; 

XVI - divulgar o relatório anual de suas atividades, balanço e contas para os 
Conselhos Regionais; 

XVII - organizar, disciplinar e manter atualizado o cadastro nacional dos 
profissionais e pessoas jurídicas registrados nos Conselhos Regionais; 

XVIII - organizar, disciplinar e manter atualizado o cadastro nacional das instituições 
de ensino, de todos os graus, que ministrem disciplinas específicas da área de 
Biblioteconomia, Documentação e Informação registrada; 

XIX - conhecer e dirimir dúvidas e problemas suscitados pelos Conselhos Regionais 
e prestar-lhes assessoramento permanente; 

xx - incentivar a colaboração mútua das entidades de classe das áreas de 
Biblioteconomia, Documentação e Informação registrada, em matéria de sua competência 
que venha contribuir para o aprimoramento profissional; 

XXI - fiscalizar o cumprimento desta Lei e demais legislações afins: 

XXII - propor ao Poder competente as modificações necessárias ao aperfeiçoamento 
da regulamentação do exercício profissional previsto nesta Lei, ouvidos os Conselhos 
Regionais; 

XXIII - resolver os casos omissos na legislação profissional vigente. 
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CAPÍTULO V 
~ 

DA FINALIDADE E COMPETENCIA DOS 
CONSELHOS REGIONAIS DE BIBLIOTECONOMIA 

Art. 26. Os Conselhos Regionais têm por finalidade fiscalizar o exercício da 
profissão de Bibliotecário e contribuir para o desenvolvimento profissional, na área de sua 
jurisdição, na forma da Lei. 

Art. 27. Compete aos Conselhos Regionais: 

I - eleger sua Diretoria; 

II - zelar pela dignidade e independência profissional do Bibliotecário e pelo livre 
exercício de suas prerrogativas e direitos profissionais em sua jurisdição; 

III - fiscalizar o exercício profissional em sua jurisdição e representar às autoridades 
competentes sobre fatos que apurarem cuja solução não seja de sua alçada; 

IV - propor ao Conselho Federal medidas necessárias ao aprimoramento da 
fiscalização do exercício profissional; 

V - fiscalizar, cumprir e fazer cumprir as disposições desta Lei e de atos baixados 
pelo Conselho Federal; 

VI - registrar os profissionais de acordo com esta Lei e expedir carteiras e cédulas de 
identidade profissional; 

VII - registrar as pessoas jurídicas que exerçam atividades em Biblioteconomia, 
Documentação e Informação registrada e expedir o respectivo certificado; 

VIII - funcionar como Tribunal Regional de Ética Profissional; 

IX - julgar e decidir as reclamações e representações escritas acerca dos serviços de 
registro profissional e das infrações a esta Lei, cabendo recurso ao Conselho Federal; 

X - julgar os processos por infração e aplicar as penalidades previstas no Capítulo X 
desta Lei; 

XI - elaborar, aprovar em sua instância e alterar seu Regimento Interno, submetendo
o à aprovação do Conselho Federal; 

XII - baixar atos necessários à fiel execução da legislação vigente, encaminhando 
cópia ao Conselho Federal; 

XIII - encaminhar ao Conselho Federal, para fins de homologação, o processo de 
suas eleições; 

XIV - arrecadar anuidades, taxas, emolumentos e multas, de acordo com a legislação 
vigente, repassando ao Conselho Federal. no prazo de quinze dias, sua participação legal; 
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xv - examinar e aprovar sua proposta orçamentária, reformulações, aberturas de 
créditos adicionais e mutações patrimoniais, balanço, prestação de contas e relatórios de 
atividades, encaminhando-os ao Conselho Federal, nos prazos por este fixados; 

XVI - autorizar a aquisição e alienação de bens móveis, observadas as normas legais 
vigentes; 

XVII - propor a aquisição e alienação de bens imóveis, observadas as normas legais 
vigentes, submetendo-as à autorização do Conselho Federal; 

XVIII - organizar e manter atualizado o cadastro regional dos profissionais e pessoas 
jurídicas registrados em sua jurisdição, remetendo cópias ao Conselho Federal; 

XIX - organizar e manter atualizado o cadastro regional das instituições de ensino, de 
todos os graus, que ministrem disciplinas específicas das áreas de Biblioteconomia, 
Documentação e Informação registrada, em sua jurisdição, remetendo cópia ao Conselho 
Federal; 

xx - publicar rela.ção dos registros dos profissionais e pessoas jurídicas, das licenças 
e dos cancelamentos ocorridos na região, nos prazos estipulados pelo Conselho Federal; 

XXI - incentivar a colaboração mútua das entidades de classe das áreas de 
Biblioteconomia, Documentação e Informação registrada, em matéria de sua competência, 
que venham a contribuir para o aprimoramento profissional; 

XXII - resolver os casos omissos, acatando recurso necessário para o Conselho 
Federal. 

Art. 28. Os Conselhos Regionais poderão promover, através de advogado, processos 
administrativos e judiciais perante os Juízos competentes, de acordo com os dispositivos 
desta Lei." 

Razões do veto 

"A recente Lei n2 9.649, de 27 de maio de 1998, que "Dispõe sobre a organização da 
Presidência da República e dos Ministérios, e dá outras providências", estatuiu, em seu art. 
58, caput, que os serviços de fiscalização de profissões regulamentadas são exercidos em 
caráter privado, por delegação do poder público, mediante autorização legislativa, sendo que 
sua organização, estrutura e funcionamento serão disciplinadas mediante decisão do plenário 
do conselho federal da respectiva profissão, garantindo-se que na composição deste estejam 
representados todos seus conselhos regionais (§ 12). Previu, ainda, que os conselhos de 
fiscalização de profissões já regulamentadas adaptem seus estatutos e regimentos ao 
preceituado neste dispositivo, até o dia 30 de junho do corrente ano (§ 72). 

Essa norma, de cunho geral, afasta a necessidade da regulação, por meio de lei, de 
matéria legada à definição dos próprios conselhos, incluída em seus estatutos e regimentos. 

Impõe-se, portanto, o veto aos arts. 62 a 28, por contrários ao interesse público." 
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§ 2!! do art. 29 

"Art. 29 ..... ....... .... .... ..... ......... ...... ... ... ... ...... .. .. .. .... .. .. ..... ... ..... ... .... ..... ........ ........... ...... .. . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 22 A inscrição nos quadros dos Conselhos Regionais far-se-á mediante 
apresentação de: 

I - diploma devidamente autenticado ; 

n - carteira de identidade; 

In - cadastro de pessoa física; 

IV - título de eleitor; 

V - certificado militar; 

VI - prova de residência." 

Razões do veto 

"A matéria deve ser tratada pelo estatuto e regimento de cada conselho, já que ínsita 
a seu funcionamento, aplicando-se, assim, o disposto no acima citado art. 58 , §§ }Q e 72, da 
Lei nQ 9.649/98. 

Impõe-se, portanto, o veto ao artigo , por contrário ao interesse público." 

Arts. 31, 32 e 33, caput e §§ I!! e 2!! 

"Art. 31. Estão obrigadas ao registro prévio, no Conselho Regional a que estiverem 
jurisdicionadas, as pessoas jurídicas que explorem a prestação de serviços, sob qualquer 
forma, nas áreas de Biblioteconomia, Documentação e Informação registrada, para os quais 
sejam necessárias atividades de Bibliotecário, nos termos desta Lei . 

§ 12 As pessoas jurídicas a que alude este artigo só poderão atuar depois de 
comprovar que os responsáveis pelas referidas atividades, suas chefias e seus substitutos, são 
Bibliotecários registrados na região e no pleno gozo de seus direitos profissionais, sendo 
obrigadas a comunicar ao Conselho Regional alterações posteriores. 

§ 22 A inscrição das pessoas jurídicas nos quadros dos Conselhos Regionais far-se-á 
mediante apresentação de: 

I - contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do respectivo Estado, 
constando a finalidade e as atividades relacionadas com a Biblioteconomia, Documentação e 
Informação registrada; 
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II - relação dos Bibliotecários e seus respectivos cargos, constando os números do 

Conselho Regional de Biblioteconomia da respectiva região; 

III - documentação pessoal dos responsáveis legais da requerente; 

IV - cartão do Cadastro Geral dos Contribuintes (CGC), Imposto sobre Prestações de 

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal , por Qualquer Via, de Pessoas, Bens, 

Mercadorias ou Valores (ISS), Instituto Nacional de Seguro Social (INSS). 

, 
Art. 32. A pessoa jurídica devidamente registrada no Conselho Regional será 

fornecido o certificado de registro fixado pelo Conselho Federal." 

Art. 33. As pessoas jurídicas que atuem, prestem ou executem serviços ou qualquer 

atividade na área de Biblioteconomia, Documentação e Informação registrada são obrigadas 

a se cadastrar no Conselho Regional de sua jurisdição, inclusive as pessoas jurídicas de 

direito público, quer da administração direta, indireta, fundacional ou economia mista. 

§ 12 As pessoas jurídicas só poderão atuar depois de comprovar que os responsáveis 

pelas referidas atividades, suas chefias e seus substitutos são Bibliotecários registrados na 

região e no pleno gozo de seus direitos profissionais, sendo obrigados a comunicar ao 

Conselho Regional alterações posteriores. 

§ 22 As entidades ou instituições referidas neste artigo são obrigadas a comunicar, no 

prazo de trinta dias, quaisquer alterações posteriores que modifiquem seus atos constitutivos 

ou quadros funcionais na área de Biblioteconomia, Documentação e Informação registrada e, 

igualmente, obrigadas a se cadastrar no Conselho Regional de sua jurisdição. 

" 
.. ....... .... .......... ... ....... ............ ... .... ... ...... .......................................................

.. ....... ... ..... ... ........ ... 

Razões do veto 

"Os dispositivos tratam do registro e do cadastro das pessoas jurídicas que exploram 

a prestação de serviço, sob qualquer forma, nas áreas de documentação e informação 

registrada, nos conselhos regionais de fiscalização da profissão de Bibliotecário. 

Como já se demonstrou no veto ao art. 52, a simples referência à informação 

registrada inviabiliza a adoção desses dispositivos, pela sua excessiva amplitude, razão pela 

qual devem ser vetados, por contrários ao interesse público." 

Art. 34 

"Art. 34. As instituições de ensino, de todos os graus, que mInistrem disciplinas 

específicas das áreas de Biblioteconomia. Documentação e Informação registrada são 

obrigadas a se cadastrar no Conselho Regional de sua jurisdição." 

Razões do veto 

"Cria obrigatoriedade para as pessoas jurídicas se cadastrarem no conselho, 

aumentando o "Custo Brasil" e a burocracia, inclusive quanto ao princípio geral da atividade 

econômica, previsto no art. 170 da Constituição Federal , onde assegura a todos o livre 
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exercício de qualquer atividade econômica, independente da autorização de órgãos públicos, 
salvo nos casos previstos em lei ." 

Arts. 35 a 37 

"Art. 35. Os profissionais e pessoas jurídicas de direito privado, registrados de 
conformidade com esta Lei, são obrigados ao pagamento da respectiva anuidade ao 
Conselho Regional de sua jurisdição. 

§ 1 ~ O valor da anuidade em jurisdição secundária corresponderá à metade da 
anuidade da jurisdição principal. 

§ 2~ Os Conselhos Regionais, além da anuidade, cobrarão taxas, emolumentos e 
multas. 

Art. 36. Constituem rendas do Conselho Federal : 

I - vinte por cento do produto da arrecadação de anuidades, taxas, emolumentos e 
multas de cada Conselho Regional ; 

II - vinte por cento da renda líquida sobre prestação de serVIços dos Conselhos 
Regionais ; 

III - legados, doações e subvenções; 

IV - rendas patrimoniais e de prestação de serviços. 

Art. 37. Constituem rendas dos Conselhos Regionais : 

I - oitenta por cento do produto da arrecadação de anuidades, taxas, emolumentos e 
multas; 

II - oitenta por cento da renda líquida sobre prestação de serviços por eles realizados ; 

III - legados, doações e subvenções; 

IV - rendas patrimoniais." 

Razões do veto 

"A Lei n~ 9.649/98 , em seu art. 58, § 4~, autoriza os conselhos de fiscalização de 
profissões regulamentadas a fixar, cobrar e executar as contribuições anuais devidas pelas 
pessoas físicas ou jurídicas, bem como preços de serviços e multas, que constituirão receitas 
próprias, razão pela qual inconvenientes essas disposições, que se afastam da regra geral já 
editada. 

Impõe-se, portanto, o veto aos artigos acima referidos, por contrários ao Interesse 
público." 
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Arts. 41 e 43 

"Art. 41. O poder de punir disciplinarmente compete ao Conselho Regional ao qual o 
infrator estiver jurisdicionado, ao tempo do fato punível em que incorrer. 

Parágrafo único. A jurisdição disciplinar estabelecida nesta Lei não derroga a 
jurisdição comum quando o fato constitua crime ou contravenção punida em lei . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 43. Da imposição de qualquer penalidade caberá recurso ao Conselho Federal , 
com efeito suspensivo, no prazo de trinta dias contado da ciência da decisão. 

Parágrafo único. Das decisões dos Conselhos Regionais que aplicarem pena de 
suspensão e cassação do registro profissional caberá recurso ex ojjicio ao Conselho Federal, 
com efeito suspensivo." 

Razões do veto 

"A matéria versada nesses artigos pode ser tratada pelo estatuto e regimento dos 
conselhos, nos termos do art. 58, §§ 12 e 72, da Lei n2 9.649/98 , não havendo por que estarem 
sediadas em lei, afastada, assim, a regra geral. 

Impõe-se o veto aos artigos, por contrários ao interesse público." 

Art. 49 

" Art. 49. Ao ser promulgada esta Lei , os Conselheiros Federais e Regionais e os 
respectivos suplentes completarão seus mandatos. 

§ 12 0 mandato dos Conselheiros Federais é prorrogado para coincidir com a data de 
realização das eleições, nos termos desta Lei. 

§ 22 Compete ao Presidente do Conselho Federal convocar eleições gerais previstas 
nesta Lei." 

Razões do veto 

"Impõe-se o veto , em decorrência do veto aos arts. 62 a 28." 

Art. 50 

" Art. 50. As pessoas jurídicas já estabelecidas para exploração e prestação de 
serviços bibliotecários, previstas no art. 31 , terão o prazo de cento e oitenta dias , a contar da 
data de publicação desta Lei, para a devida habilitação junto ao Conselho Regional de sua 
jurisdição." 
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L ." el. 

Razões do veto 

"Impõe-se o veto, em decorrência do veto ao art. 31, referido neste dispositivo." 

Art. 51 

"Art. 51. Cabe ao Conselho Federal resolver os casos omissos na execução desta 

Razões do veto 

"A disposição deve estar contida no estatuto e regimento do conselho. observada a 
norma do art. 58, §§ 12 e 72, da Lei n2 9.649/98, portanto, contrário ao interesse público." 

Art. 53 

"Art. 53. São revogadas as disposições em contrário e, em especial, a Lei n2 4.084, 
de 30 de junho de 1962." 

Razões do veto 

"Impõe-se, por contrariar o interesse público, o veto ao dispositivo. uma vez que se 
torna necessária a manutenção da Lei n2 4.084, de 30 de junho de 1962, na parte não 
regulada pela propositura ao transformar-se em lei, caso, por exemplo. das atribuições dos 
bibliotecários, que continuarão sendo regidas pelo diploma legal de 1962." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília. 25 de junho de 1998. 
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Dispõe sobre o exercício da profissão de 
Bibliotecário e determina outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 
DA PROFISSÃO DE BIBLIOTECÁRIO 

Art. 10 O exercício da profissão de Bibliotecário, em todo o território nacional , 
somente é pemlitido quando atendidas as qualificações estabelecidas nesta Lei. 

Parágrafo único. A designação "Bibliotecário", incluída no Quadro das Profissões 
Liberais, Gmpo 19, da Consolidação das Leis do Trabalho, é privativa dos Bacharéis em 
Biblioteconomia. 

Art. 20 A Biblioteconomia, a Documentação e a InfOlmação registrada 
constituem as atribuições do Bibliotecário. 

§ 1 ° A Biblioteconomia é o conjunto de conhecimentos teóricos, técnicos e 
científicos relativos à administração e execução de serviços e processos de tratamento da 
infonnação documental e a sua adequação a serviços de atendimento a usuários. 

§ 2° A Documentação é o processo de reunir, ordenar e disseminar documentos, 
bem como os resultados da atividade intelectual em todos os campos do conhecimento. 

§ 3° A Informação registrada é o conjunto de dados acerca de fatos, pessoas ou 
objetos de qualquer natureza, emitidos ou recebidos sob múltiplas fonnas e registrados em 
diferentes suportes. 

Art. 30 O exercício da profissão de Bibliotecário é privativo: 
I - dos portadores de diploma de Bacharel em Biblioteconomia, expedido por 

instituições de ensino superior oficialmente reconhecidas, registradas nos órgãos 
competentes, de acordo com a legislação em vigor; 

11 - dos portadores de diploma de graduação em Biblioteconomia, conferido por 
instituições estrangeiras de ensino superior, reconhecidas pelas leis do país de origem, e 
revalidados no Brasil , de acordo com a legislação vigente; 

111 - dos amparados pela Lei nO 7.504, de 2 de julho de 1986. 
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CAPÍTULO II 
DAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS 

Art. 4° O exercício da profissão de Bibliotecário, no âmbito das pessoas jurídicas 
de direito público e privado, é privativo dos Bacharéis em Biblioteconomia. 

Art. 5° São atividades privativas do Bibliotecário: 
I - ensino das disciplinas específicas e supervisão de estágios de Biblioteconomia, 

Documentação e Informação registrada; 
II - organização, direção, chefia, coordenação ou qualquer atividade que 

caracterize responsabilidade por curso de Biblioteconomia; 
111 - consultoria, assessoramento, vistoria, perícia, parecer, laudo e relatório 

técnico concernente a Biblioteconomia, Documentação e Informação registrada; 
IV - planejamento, pesquisa, organização, implantação, gerenciamento, 

administração, chefia, coordenação, supervisão e execução de serviços de Biblioteconomia, 
Documentação e Infonnação registrada, atividades culturais e serviços técnico-científicos 
relativos às atribuições definidas no art. 2°; 

V - planejamento, organização, implantação, gerenciamento, administração, 
direção, chefia, coordenação, supervisão e execução de serviços de normalização 
documental nas pessoas jurídicas citadas no art. 4°; 

VI - elaboração de normas técnicas aplicadas às áreas de Biblioteconomia, 
Documentação e Informação registrada; 

VII - assessoramento na elaboração de instrumentos de coleta de dados 
estatísticos, recenseamento e cadastro, referente a serviços e acervos relativos às pessoas 
jurídicas citadas no art. 4°; 

VIII - elaboração de programas e provas específicas na área de Biblioteconomia, 
Documentação e Infonnação registrada, em concursos públicos, testes de seleção e 
participação nas respectivas bancas examinadoras para o provimento de cargos, funções e 
empregos; 

IX - representação oficial da classe nos eventos da área de Biblioteconomia, 
Documentação e Informação registrada, no Brasil e no Exterior. 

Parágrafo único. Ao Bibliotecário compete, ainda, o exercício de qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, inclua-se no âmbito de sua profissão, direta ou 
indiretamente, inclusive assessoramento e participação em projetos para construção de 
bibliotecas, centros de documentação e informação. 
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CAPÍTULO 111 
DOS CONSELHOS DE BIBLIOTECONOMIA 

Art. 6° O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Biblioteconomia 
constituem-se em um serviço público não governamental de personalidade jurídica de 
direito público interno, com autonomia administrativa, financeira e patrimonial. 

§ I ° O Conselho Federal tem sede e foro no Distrito Federal e jurisdição em todo 
o território nacional. 

§ 2° Os Conselhos Regionais terão sua jurisdição fixada pelo Conselho Federal , 
com sede e foro em Capital, nos Estados e no Distrito Federal. 

§ 3° Os funcionários dos Conselhos Federal e Regionais serão regidos pelo 
regime CLT. 

Art. 7° A fiscalização do exercício profissional de que trata esta Lei será exercida 
pelo Conselho Regional, sob a orientação do Conselho Federal. 

§ 1 ° As questões referentes às atividades afins com as de outras profissões serão 
resolvidas conjuntamente entre os Conselhos Federal e Regionais dessas profissões, em 
suas respectivas áreas de competência. 

§ 2° Quando o fato ocorrer entre Conselhos Regionais, este deverá ser 
comunicado ao Conselho Federal. 

Art. 8° O Conselho Federal será constituído de tantos membros efetivos eleitos 
quantos forem os Conselhos Regionais existentes no País. 

Parágrafo único. A cada membro efetivo do Conselho Federal corresponderão 
dois suplentes da mesma região. 

Art. 9° Os Conselhos Regionais serão constituídos de quatorze membros 
efetivos , no mínimo, a dezoito, no máximo, e suplentes, cabendo ao Conselho Federal 
fixar-lhes o número, de acordo com a proporcionalidade de seus registrados. 

Parágrafo único. Os Conselhos Regionais terão um terço de seus suplentes do 
total de membros efetivos, que serão eleitos pela ordem de votação recebida. 

Art. 10. O mandato dos membros efetivos e suplentes do Conselho Federal e dos 
Conselhos Regionais será de três anos, podendo ser reeleitos por mais de um período 
consecutivo. 

Parágrafo único. Aos membros efetivos dos Conselhos Federal e Regionais de 
Biblioteconomia é garantida a licença do ponto para participação em reuniões do seu 
respectivo Conselho, desde que comprovada a convocação, com antecedência de, no 
mínimo, quarenta e oito horas . 

Art. 11. A habilitação ao cargo de Conselheiro Federal e Regional , na condição 
de membro efetivo ou suplente, é subordinada ao preenchimento dos seguintes requisitos: 

I - ser brasileiro nato ou naturalizado; 
II - ser Bacharel em Biblioteconomia; 
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III - ter registro e ser portador de carteira de identidade profissional de 
Bibliotecário; 

IV - estar em pleno gozo de seus direitos profissionais e políticos. 
Art. 12. As eleições serão processadas nos Conselhos Regionais pelo voto 

pessoal, secreto e obrigatório dos Bibliotecários registrados em cada região, vedado o voto 
por procuração, durante a segunda quinzena de novembro do último ano de mandato dos 
Conselheiros em exercício. 

Parágrafo único. Cada Conselho Regional promoverá, na mesma data, eleição 
para um Conselheiro Federal e dois suplentes para composição do Conselho Federal e para 
Conselheiros Regionais e respectivos suplentes na composição dos Conselhos Regionais, de 
acordo com o número fixado no art. 9°. 

Art. 13. O não comparecimento às eleições, sem justificativas, implicará multa 
fixada por Resolução do Conselho Federal. 

Art. 14. A posse dos Conselheiros Federais e Regionais, efetivos e suplentes, 
dar-se-á no quinto dia útil de janeiro do ano subseqüente, competindo aos Presidentes dos 
Conselhos Federal e Regionais que terminaram seus mandatos procederem às respectivas 
investiduras. 

Art. 15. A extinção ou perda do mandato de Conselheiro Federal ou Regional 
ocorrerá automaticamente: 

I - por morte ou invalidez permanente; 
II - por renúncia, apresentada por escrito ao respectivo Conselho; 
III - por perda ou suspensão dos direitos profissionais ou políticos; 
IV - por condenação em face de sentença penal transitada em julgado; 
V - por ausência, com justificativa ou não, no triênio: 
a) no Conselho Federal, a três reuniões consecutivas ou intercaladas; 
b) no Conselho Regional, a três reuniões consecutivas ou seis intercaladas; 
VI - por afastamento do cargo de Conselheiro por mais de cento e oitenta dias 

consecutivos ou intercalados, no triênio. 
Art. 16. As Diretorias do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais serão 

constituídas de Presidente, Vice-Presidente, Primeiro e Segundo Secretários e Tesoureiro. 
Parágrafo único. Imediatamente após a posse, os membros efetivos elegerão, por 

maioria absoluta, os membros da Diretoria. 
Art. 17. O Conselho Federal e os Conselhos Regionais só deliberarão com a 

presença mínima de mais da metade de seus membros . 
Art. 18. Nas decisões do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais existirá o 

voto de qualidade, de responsabilidade do Presidente, para casos de empate. 
Art. 19. Aos Presidentes do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais 

compete a administração e representação legal dos mesmos, inclusive a prestação de contas 
perante o Tribunal de Contas da União, e foro perante a Justiça Federal. 
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Art. 20. Os Presidentes do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais 
responderão por crime de responsabilidade, de acordo com a legislação pertinente, estando 
sujeitos a impedimento. 

Art. 21. O Conselho Federal e os Conselhos Regionais terão como órgão 
deliberativo o Plenário, cabendo às respectivas Presidências a responsabilidade das 
atividades executivas de administração. 

Art. 22. O Conselho Federal e os Conselhos Regionais poderão criar Comissões 
ou Grupos de Trabalho para a consecução de objetivos específicos que visem à defesa do 
interesse da Classe. 

Art. 23. Havendo ausência, impedimento, renúncia ou vacância de qualquer dos 
membros da Diretoria, este será substituído imediatamente, obedecendo aos seguintes 
critérios: 

I - o Presidente pelo Vice-Presidente; 
II - o Vice-Presidente pelo Primeiro Secretário; 
III - o Primeiro Secretário pelo Segundo Secretário; 
IV - o Segundo Secretário pelo Tesoureiro, que acumulará as funções; 
V - o Tesoureiro pelo Segundo Secretário, que acumulará as funções. 
§ 1 ° A ausência é caracterizada pela falta de presença do membro da Diretoria. 
§ 2° O impedimento deverá ser declarado, nos casos de licença e afastamento 

temporários requeridos. 
§ 3° A renúncia é a manifestação da vontade unilateral do renunciante e surtirá 

efeito na hora em que for apresentada. 
§ 4° A vacância deve ser declarada pelo Plenário do respectivo Conselho. 
§ 5° Nos casos de renúncia ou vacância caberá ao substituto concluir o mandato, 

na qualidade de titular. 

CAPÍTULO IV 
DA FINALIDADE E COMPETÊNCIA 

DO CONSELHO FEDERAL DE BIBLIOTECONOMIA 

Art. 24. O Conselho Federal tem por finalidade orientar, disciplinar e 
supervisionar a fiscalização do exercício da profissão de Bibliotecário e contribuir para o 
desenvolvimento profissional , na fonna desta Lei. 

Art. 25. Compete ao Conselho Federal: 
I - eleger a sua Diretoria; 
II - zelar pela dignidade e independência profissional do Bibliotecário e pelo livre 

exercício de suas prerrogativas e direitos profissionais, em todo o País; 
III - exercer função normativa para fiel interpretação e execução da legislação 

vigente; 
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IV - instalar, orientar e supervIsIonar os Conselhos Regionais, intervindo ou 
extinguindo-os, quando necessário, com a aprovação de dois terços de seu Plenário, 
convocado no prazo máximo de trinta dias, garantindo o princípio de hierarquia 
institucional; 

, 
V - deliberar com os Conselhos Regionais sobre o Código de Etica Profissional e , 

funcionar como Tribunal Superior de Etica Profissional; 
VI - julgar e decidir, em última instância, os recursos das deliberações dos 

Conselhos Regionais; 
VII - julgar e decidir, em única instância, os processos de infração em que seja 

acusado Conselheiro Federal; 
VIII - elaborar, aprovar e alterar o seu Regimento Interno; 
IX - examinar e aprovar os Regimentos Internos dos Conselhos Regionais e suas 

deliberações; 
X - instituir modelos de carteira e cédula de identidade profissional; 
XI - homologar os resultados das eleições para o Conselho Federal e os 

Conselhos Regionais; 
XII - fixar os valores das anuidades, taxas, emolumentos e multas devidas pelos 

profissionais e pessoas jurídicas; 
XIII - aprovar e publicar sua proposta orçamentária e a dos Conselhos Regionais, 

bem como refonnulações, aberturas de créditos adicionais e mutações patrimoniais; 
XIV - examinar e aprovar o balanço, a prestação de contas e o relatório das 

atividades próprias e dos Conselhos Regionais, encaminhando-os aos órgãos competentes, 
nos prazos legais; 

XV - autorizar a aquisição e alienação de seus bens móveis e imóveis e dos bens 
imóveis dos Conselhos Regionais; 

XVI - divulgar o relatório anual de suas atividades, balanço e contas para os 
Conselhos Regionais; 

XVII - organizar, disciplinar e manter atualizado o cadastro nacional dos 
profissionais e pessoas jurídicas registrados nos Conselhos Regionais; 

XVIII - organizar, disciplinar e manter atualizado o cadastro nacional das 
instituições de ensino, de todos os graus, que ministrem disciplinas específicas da área de 
Biblioteconomia, Documentação e Infonnação registrada; 

XIX - conhecer e dirimir dúvidas e problemas suscitados pelos Conselhos 
Regionais e prestar-lhes assessoramento pennanente; 

XX - incentivar a colaboração mútua das entidades de classe das áreas de 
Biblioteconomia, Documentação e Infonnação registrada, em matéria de sua competência 
que venha contribuir para o aprimoramento profissional; 

XXI - fiscalizar o cumprimento desta Lei e demais legislações afins; 
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XXII - propor ao Poder competente as modificações necessárias ao 
aperfeiçoamento da regulamentação do exercício profissional previsto nesta Lei, ouvidos os 
Conselhos Regionais; 

XXIII - resolver os casos omissos na legislação profissional vigente. 

CAPÍTULO V 
DA FINALIDADE E COMPETÊNCIA DOS 

CONSELHOS REGIONAIS DE BIBLIOTECONOMIA 

Art. 26. Os Conselhos Regionais têm por finalidade fiscalizar o exercício da 
profissão de Bibliotecário e contribuir para o desenvolvimento profissional, na área de sua 
jurisdição, na forma da Lei. 

Art. 27. Compete aos Conselhos Regionais: 
I - eleger sua Diretoria; 
11 - zelar pela dignidade e independência profissional do Bibliotecário e pelo livre 

exercício de suas prerrogativas e direitos profissionais em sua jurisdição; 
UI - fiscalizar o exercício profissional em sua jurisdição e representar às 

autoridades competentes sobre fatos que apurarem cuja solução não seja de sua alçada; 
IV - propor ao Conselho Federal medidas necessárias ao aprimoramento da 

fiscalização do exercício profissional; 
V - fiscalizar, cumprir e fazer cumprir as disposições desta Lei e de atos baixados 

pelo Conselho Federal ; 
VI - registrar os profissionais de acordo com esta Lei e expedir carteiras e cédulas 

de identidade profissional; 
VII - registrar as pessoas jurídicas que exerçam atividades em Biblioteconomia, 

Documentação e Informação registrada e expedir o respectivo certificado; , 
VIII - funcionar como Tribunal Regional de Etica Profissional; 
IX - julgar e decidir as reclamações e representações escritas acerca dos serviços 

de registro profissional e das infrações a esta Lei, cabendo recurso ao Conselho Federal; 
X - julgar os processos por infração e aplicar as penalidades previstas no Capítulo 

X desta Lei ; 
XI - elaborar, aprovar em sua instância e alterar seu Regimento Interno, 

submetendo-o à aprovação do Conselho Federal; 
XII - baixar atos necessários à fiel execução da legislação vigente, encaminhando 

cópia ao Conselho Federal; 
XIII - encaminhar ao Conselho Federal, para fins de homologação, o processo de 

suas eleições; 
XIV - arrecadar anuidades, taxas, emolumentos e multas, de acordo com a 

legislação vigente, repassando ao Conselho Federal, no prazo de quinze dias, sua 
participação legal; 
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xv - examinar e aprovar sua proposta orçamentária, reformulações, aberturas de 
créditos adicionais e mutações patrimoniais, balanço, prestação de contas e relatórios de 
atividades, encaminhando-os ao Conselho Federal, nos prazos por este fixados; 

XVI - autorizar a aquisição e alienação de bens móveis, observadas as nonnas 
legais vigentes; 

XVII - propor a aquisição e alienação de bens imóveis, observadas as nonnas 
legais vigentes, submetendo-as à autorização do Conselho Federal; 

XVIII - organizar e manter atualizado o cadastro regional dos profissionais e 
pessoas jurídicas registrados em sua jurisdição, remetendo cópias ao Conselho Federal; 

XIX - organizar e manter atualizado o cadastro regional das instituições de 
ensino, de todos os graus, que ministrem disciplinas específicas das áreas de 
Biblioteconomia, Documentação e Informação registrada, em sua jurisdição, remetendo 
cópia ao Conselho Federal; 

XX - publicar relação dos registros dos profissionais e pessoas jurídicas, das 
licenças e dos cancelamentos ocorridos na região, nos prazos estipulados pelo Conselho 
Federal; 

XXI - incentivar a colaboração mútua das entidades de classe das áreas de 
Biblioteconomia, Documentação e Informação registrada, em matéria de sua competência, 
que venham a contribuir para o aprimoramento profissional; 

XXII - resolver os casos omissos, acatando recurso necessário para o Conselho 
Federal. 

Art. 28. Os Conselhos Regionais poderão promover, através de advogado, 
processos administrativos e judiciais perante os Juízos competentes, de acordo com os 
dispositivos desta Lei. 

CAPÍTULO VI , 
DO REGISTRO DE BIBLIOTECARIOS 

Art. 29. O exercício da função de Bibliotecário é privativo dos bibliotecários 
inscritos nos quadros do Conselho Regional da respectiva jurisdição, nos termos desta Lei . , 

§ 1 ° E obrigatória a citação do número de registros no Conselho Regional, em 
todos os documentos de responsabilidade profissional. 

§ 2° A inscrição nos quadros dos Conselhos Regionais far-se-á mediante 
apresentação de: 

I - diploma devidamente autenticado; 
II - carteira de identidade; 
111 - cadastro de pessoa física; 
IV - título de eleitor; 
V - certificado militar; 
VI - prova de residência. 



9 

Art. 30. Ao profissional devidamente registrado no Conselho Regional serão 
fornecidas a carteira de identidade profissional e a cédula de identidade de Bibliotecário, que 
terão fé pública, nos termos da Lei. 

, 
CAPITULO VII 

DO REGISTRO DAS PESSOAS JURÍDICAS 

Art. 31. Estão obrigadas ao registro prévio, no Conselho Regional a que 
estiverem jurisdicionadas, as pessoas jurídicas que explorem a prestação de serviços, sob 
qualquer fonna, nas áreas de Biblioteconomia, Documentação e Informação registrada, para 
os quais sejam necessárias atividades de Bibliotecário, nos termos desta Lei. 

§ I ° As pessoas jurídicas a que alude este artigo só poderão atuar depois de 
comprovar que os responsáveis pelas referidas atividades, suas chefias e seus substitutos, 
são Bibliotecários registrados na região e no pleno gozo de seus direitos profissionais, sendo 
obrigadas a comunicar ao Conselho Regional alterações posteriores. 

§ 2° A inscrição das pessoas jurídicas nos quadros dos Conselhos Regionais 
far-se-á mediante apresentação de: 

I - contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do respectivo 
Estado, constando a finalidade e as atividades relacionadas com a Biblioteconomia, 
Documentação e Informação registrada; 

II - relação dos Bibliotecários e seus respectivos cargos, constando os números do 
Conselho Regional de Biblioteconomia da respectiva região; 

III - documentação pessoal dos responsáveis legais da requerente; 
IV - cartão do Cadastro Geral dos Contribuintes (CGC), Imposto sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal, por Qualquer Via, de 
Pessoas, Bens, Mercadorias ou Valores (ISS), Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) . 

, 
Art. 32. A pessoa jurídica devidamente registrada no Conselho Regional será 

fornecido o certificado de registro fixado pelo Conselho Federal. 

CAPÍTULO VIII 
DO CADASTRO DAS PESSOAS JURÍDICAS 

Art. 33. As pessoas jurídicas que atuem, prestem ou executem serviços ou 
qualquer atividade na área de Biblioteconomia, Documentação e Informação registrada são 
obrigadas a se cadastrar no Conselho Regional de sua jurisdição, inclusive as pessoas 
jurídicas de direito público, quer da administração direta, indireta, fundacional ou economia 
mista. 

§ I ° As pessoas jurídicas só poderão atuar depois de comprovar que os 
responsáveis pelas referidas atividades, suas chefias e seus substitutos são Bibliotecários 
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registrados na região e no pleno gozo de seus direitos profissionais, sendo obrigados a 
comunicar ao Conselho Regional alterações posteriores. 

§ 2° As entidades ou instituições referidas neste artigo são obrigadas a comunicar, 
no prazo de trinta dias, quaisquer alterações posteriores que modifiquem seus atos 
constitutivos ou quadros funcionais na área de Biblioteconomia, Documentação e 
Informação registrada e, igualmente, obrigadas a se cadastrar no Conselho Regional de sua 
jurisdição. 

§ 3° As Bibliotecas Públicas localizadas em Municípios com até dez mil 
habitantes e cujo acervo não ultrapasse a duzentos exemplares catalogados poderão 
funcionar sob a supervisão de um Técnico em Biblioteconomia, devidamente registrado 
perante o Conselho e, neste caso, deverão comunicar ao respectivo Conselho Regional de 
Biblioteconomia a criação, o funcionamento e a responsabilidade técnica da Biblioteca, para 
fins de anotação e controle, sendo isentas de qualquer taxa ou contribuição. 

Art. 34. As instituições de ensino, de todos os graus, que ministrem disciplinas 
específicas das áreas de Biblioteconomia, Documentação e Informação registrada são 
obrigadas a se cadastrar no Conselho Regional de sua jurisdição. 

CAPÍTULO IX 
DAS ANUIDADES, TAXAS, EMOLUMENTOS, MULTAS E RENDA 

Art. 35. Os profissionais e pessoas jurídicas de direito privado, registrados de 
confonnidade com esta Lei, são obrigados ao pagamento da respectiva anuidade ao 
Conselho Regional de sua jurisdição. 

§ 1° O valor da anuidade em jurisdição secundária corresponderá à metade da 
anuidade da jurisdição principal. 

§ 2° Os Conselhos Regionais, além da anuidade, cobrarão taxas, emolumentos e 
multas. 

Art. 36. Constituem rendas do Conselho Federal: 
I - vinte por cento do produto da arrecadação de anuidades, taxas, emolumentos e 

multas de cada Conselho Regional; 

Regionais; 

e multas; 

realizados; 

II - vinte por cento da renda líquida sobre prestação de serviços dos Conselhos 

IH - legados, doações e subvenções; 
IV - rendas patrimoniais e de prestação de serviços . 
Art. 37. Constituem rendas dos Conselhos Regionais: 
I - oitenta por cento do produto da arrecadação de anuidades, taxas, emolumentos 

II - oitenta por cento da renda líquida sobre prestação de serviços por eles 

IH - legados, doações e subvenções; 
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IV - rendas patrimoniais. 

, 
CAPITULO X -DAS INFRAÇOES, PENALIDADES E RECURSOS 

Art. 38. A falta do competente registro, bem como do pagamento da anuidade, 
caracterizará o exercício ilegal da profissão de Bibliotecário. 

Art. 39. Constituem infrações disciplinares: 
I - exercer a profissão quando impedido de fazê-lo ou facilitar, por qualquer 

modo, o seu exercício a não registrados; 
II - praticar, no exercício profissional, ato que a lei defina como crime ou 

contravenção penal; 
III - não cumprir, no prazo estipulado, determinação emanada do Conselho 

Regional em matéria de competência deste, após regularmente notificado; 
IV - deixar de pagar ao Conselho Regional, nos prazos previstos, as 

contribuições a que está obrigado; 
V - faltar a qualquer dever profissional previsto nesta Lei; 

, 
VI - transgredir preceitos do Código de Etica Profissional. 
Parágrafo único. As infrações serão apuradas levando-se em conta a natureza do 

ato e as circunstâncias de cada caso. 
Art. 40. As penas disciplinares, consideradas a gravidade da infração cometida e 

a reincidência das mesmas, consistem em: 
I - multa de um a cinqüenta vezes o valor atualizado da anuidade; 
Il - advertência reservada; 
In - censura pública; 
IV - suspensão do exercício profissional de até três anos; 
V - cassação do exercício profissional com a apreensão da carteira profissional. 
§ 1 ° A pena de multa poderá ser combinada com qualquer das penalidades 

enumeradas neste artigo, podendo ser aplicada em dobro em caso de reincidência da mesma 
infração. 

§ 2° A falta de pagamento da multa prevista neste Capítulo no prazo estipulado 
determinará a suspensão do exercício profissional, sem prejuízo da cobrança por via 
executiva. 

§ 3° A suspensão por falta de pagamento de anuidades, taxas e multas somente 
cessará com o recolhimento da dívida, podendo estender-se a até três anos, decorridos os 
quais o profissional terá, automaticamente, cancelado seu registro, se não resgatar o débito, 
sem prejuízo da cobrança executiva. 

§ 4° A pena de cassação do exercício profissional acarretará ao infrator a perda do 
direito de exercer a profissão, em todo o território nacional, com apreensão da carteira de 
identidade profissional. 
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§ 5° Ao infrator suspenso por débitos será admitida a reabilitação profissional 
mediante novo registro, satisfeitos, além das anuidades em débito, as multas e demais 
emolumentos e taxas cabíveis. 

Art. 41. O poder de punir disciplinarmente compete ao Conselho Regional ao 
qual o infrator estiver jurisdicionado, ao tempo do fato punível em que incorrer. 

Parágrafo único. A jurisdição disciplinar estabelecida nesta Lei não derroga a 
jurisdição comum quando o fato constitua crime ou contravenção punida em lei. 

Art. 42. Nenhuma penalidade será aplicada sem que tenha sido assegurado ao 
infrator amplo direito de defesa. 

Art. 43. Da imposição de qualquer penalidade caberá recurso ao Conselho 
Federal, com efeito suspensivo, no prazo de trinta dias contado da ciência da decisão. 

Parágrafo único. Das decisões dos Conselhos Regionais que aplicarem pena de 
suspensão e cassação do registro profissional caberá recurso ex officio ao Conselho Federal, 
com efeito suspensivo. 

Art. 44. Não caberá ao infrator outro recurso por via administrativa. 
Art. 45. As denúncias só serão recebidas quando assinadas com a qualificação do 

denunciante e acompanhadas dos elementos comprobatórios do alegado, tramitando em 
caráter reservado, vedada a divulgação do nome do denunciante. 

Art. 46. As pessoas não habilitadas que exercerem a profissão regulamentada 
nesta Lei estão sujeitas às penalidades previstas na Lei de Contravenções Penais e ao 
pagamento de multa, a ser definida pelo Conselho Federal. 

, 
CAPITULO XI - , 

DAS DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITORIAS 

Art. 47. São equivalentes, para todos os efeitos, os diplomas de Bibliotecário, de 
Bacharel em Biblioteconomia e de Bacharel em Biblioteconomia e Documentação, 
expedidos até a data desta Lei por escolas oficialmente reconhecidas e registradas nos 
órgãos competentes, de acordo com a legislação em vigor. 

Art. 48. As pessoas não portadoras de diploma, que tenham exercido a atividade 
até 30 de janeiro de 1987, e que já estão devidamente registradas nos quadros dos Conselhos 
Regionais de Biblioteconomia, estão habilitadas no exercício da profissão. 

Art. 49. Ao ser promulgada esta Lei, os Conselheiros Federais e Regionais e os 
respectivos suplentes completarão seus mandatos. 

§ 1 ° O mandato dos Conselheiros Federais é prorrogado para coincidir com a data 
de realização das eleições, nos termos desta Lei. 

§ 2° Compete ao Presidente do Conselho Federal convocar eleições gerais 
previstas nesta Lei. 

Art. 50. As pessoas jurídicas já estabelecidas para exploração e prestação de 
serviços bibliotecários, previstas no art. 31, terão o prazo de cento e oitenta dias, a contar da 
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data de publicação desta Lei, para a devida habilitação junto ao Conselho Regional de sua 
jurisdição. 

Art. 51. Cabe ao Conselho Federal resolver os casos omissos na execução desta 
Lei. 

Art. 52. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 53. São revogadas as disposições em contrário e, em especial, a Lei nO 4.084, 

de 30 de junho de 1962. 

Senado Federal, em 06' de junho de 1998 

vpl/ 



LEI N!! 9.674, DE 25 DE JUNHO DE 1998. 

Dispõe sobre 
Bibliotecário 
providências. 

o exercício da profissão de 
e determina outras 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

CAPÍTULO I 
DA PROFTç:ç:Ãn n~ B!~LIOTECÁRlO 

Art. 12 O exercício da profissão de Bibliotecário, em todo o território nacional , 
somente é permitido quando atendidas as qualificações estabelecidas nesta Lei . 

Parágrafo único. A designação "Bibliotecário", incluída no Quadro das Profissões 
Liberais, Grupo 19, da Consolidação das Leis do Trabalho, é privativa dos Bacharéis em 
Biblioteconomia. 

Art. 22 (VETADO) 

Art. 32 O exercício da profissão de Bibliotecário é privativo: 

I - dos portadores de diploma de Bacharel em Biblioteconomia, expedido por 
instituições de ensino superior oficialmente reconhecidas, registradas nos órgãos competentes, de 
acordo com a legislação em vigor; 

II - dos portadores de diploma de graduação em Biblioteconomia, conferido por 
instituições estrangeiras de ensino superior, reconhecidas pelas leis do país de origem, e 
revalidados no Brasil , de acordo com a legislação vigente; 

IH - dos amparados pela Lei n2 7.504, de 2 de julho de 1986. 

CAPÍTULO 11 
DAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS 

Art. 42 O exercício da profissão de Bibliotecário, no âmbito das pessoas jurídicas de 
direito público e privado, é privativo dos Bacharéis em Biblioteconomia. 

Art. 52 (VETADO) 
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FI. 2 da Lei nQ. 9.674, de 25.6.98. 

CAPÍTULO III 
DOS CONSELHOS DE BIBLIOTECONOMIA 

Art. 62 (VETADO) 

Art. 7'~ (VETADO) 

Art. 82 (VETADO) 

Art. 92 (VETADO) 

Art. 10. (VETADO) 

Art. 11. (VETADO) 

Art. 12. (VETADO) 

Art. 13. (VETADO) 

Art. 14. (VETADO) 

Art. 15 . (VETADO) 

Art. 16. (VETADO) 

Art. 17. (VETADO) 

Art. 18. (VETADO) 

Art. 19. (VETADO) 

Art. 20. (VETADO) 

Art. 21. (VETADO) 

Art. 22 . (VETADO) 

Art. 23. (VETADO) 

CAPÍTULO IV 
DA FINALIDADE E COMPETÊNCIA 

DO CONSELHO FEDERAL DE BIBLIOTECONOMIA 

Art. 24. (VETADO) 

Art. 25. (VETADO) 
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CAPÍTULO V 
DA FINALIDADE E COMPETÊNCIA DOS 

CONSELHOS REGIONAIS DE BIBLIOTECONOMIA 

Art. 26. (VETADO) 

Art. 27. (VETADO) 

Art. 28. (VETADO) 

CAPÍTULO VI 
DO REGISTRO DE BIBLIOTECÁRIOS 

Art. 29. O exercício da função de Bibliotecário é privativo dos bibliotecários 
inscritos nos quadros do Conselho Regional da respectiva jurisdição, nos termos desta Lei. 

§ I!! É obrigatória a citação do número de registros no Conselho Regional, em todos 
os documentos de responsabilidade profissional. 

§ 22 (VETADO) 

Art. 30. Ao profissional devidamente registrado no Conselho Regional serão 
fornecidas a carteira de identidade profissional e a cédula de identidade de Bibliotecário, que terão 
fé pública, nos termos da Lei. 

, 

CAPITULO VII 
DO REGISTRO DAS PESSOAS JURÍDICAS 

Art. 31. (VETADO) 

Art. 32. (VETADO) 

, 

CAPITULO VIII 
DO CADASTRO DAS PESSOAS JURÍDICAS 

Art. 33. (VETADO) 

§ 12 (VETADO) 

§ 22 (VETADO) 

§ 32 As Bibliotecas Públicas localizadas em Municípios com até dez mil habitantes e 
cujo acervo não ultrapasse a duzentos exemplares catalogados poderão funcionar sob a supervisão 
de um Técnico em Biblioteconomia, devidamente registrado perante o Conselho e, neste caso, 
deverão comunicar ao respectivo Conselho Regional de Biblioteconomia a criação, o 
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funcionamento e a responsabilidade técnica da Biblioteca, para fins de anotação e controle, sendo 
isentas de qualquer taxa ou contribuição. 

Art. 34. (VETADO) 

CAPÍTULO IX 
DAS ANUIDADES, TAXAS, EMOLUMENTOS, MULTAS E RENDA 

Art. 35. (VETADO) 

Art. 36. (VETADO) 

Art. 37. (VETADO) 

, 
r " T'T"rT TT r"\ "" r 
'- ..: - 1..1. J..l. 0 1 ..... \.....' .P .. 

DAS INFRAÇÜES, PENALIDADES E RECURSOS 

Art. 38. A falta do competente registro, bem como do pagamento da anuidade, 
caracterizará o exercício ilegal da profissão de Bibliotecário. 

Art. 39. Constituem infrações disciplinares: 

I - exercer a profissão quando impedido de fazê-lo ou facilitar, por qualquer modo, o 
seu exercício a não registrados; 

11 - praticar, no exercício profissional, ato que a lei defina como crime ou 
contravenção penal; 

IH - não cumprir, no prazo estipulado, determinação emanada do Conselho Regional 
em matéria de competência deste, após regularmente notificado; 

IV - deixar de pagar ao Conselho Regional, nos prazos previstos, as contribuições a 
que está obrigado; 

V - faltar a qualquer dever profissional previsto nesta Lei; 

VI - transgredir preceitos do Código de Ética Profissional. 

Parágrafo único. As infrações serão apuradas levando-se em conta a natureza do ato 
e as circunstâncias de cada caso. 

Art. 40. As penas disciplinares, consideradas a gravidade da infração cometida e a 
reincidência das mesmas, consistem em: 

I - multa de um a cinqüenta vezes o valor atualizado da anuidade; 

11 - advertência reservada; 
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III - censura pública; 

IV - suspensão do exercício profissional de até três anos; 

V - cassação do exercício profissional com a apreensão da carteira profissional. 

§ 12 A pena de multa poderá ser combinada com qualquer das penalidades 
enumeradas neste artigo, podendo ser aplicada em dobro em caso de reincidência da mesma 
infração. 

§ 22 A falta de pagamento da multa prevista neste Capítulo no prazo estipulado 
determinará a suspensão do exercício profissional, sem prejuízo da cobrança por via executiva. 

§ 32 A suspensão por falta de pagamento de anuidades, taxas e multas somente 
cessará com o recolhimento da dívida, podendo estender-se a até três anos, decorridos os quais o 
profissional terá, automaticamente, cancelado seu registro, se ni::J ~:::.:;gci~;:; G . ~.:!:'i ?~." sem prejuízo da 
cobrança executiva. 

§ 42 A pena de cassação do exercício profissional acarretará ao infrator a perda do 
direito de exercer a profissão, em todo o território nacional, com apreensão da carteira de 
identidade profissional. 

§ 52 Ao infrator suspenso por débitos será admitida a reabilitação profissional 
mediante novo registro, satisfeitos, além das anuidades em débito, as multas e demais emolumentos 
e taxas cabíveis. 

Art. 41. (VETADO) 

Art. 42. Nenhuma penalidade será aplicada sem que tenha sido assegurado ao 
infrator amplo direito de defesa. 

Art. 43. (VETADO) 

Art. 44. Não caberá ao infrator outro recurso por via administrativa. 

Art. 45. As denúncias só serão recebidas quando assinadas com a qualificação do 
denunciante e acompanhadas dos elementos comprobatórios do alegado, tramitando em caráter 
reservado, vedada a divulgação do nome do denunciante. 

Art. 46. As pessoas não habilitadas que exercerem a profissão regulamentada nesta 
Lei estão sujeitas às penalidades previstas na Lei de Contravenções Penais e ao pagamento de 
multa, a ser definida pelo Conselho Federal. 

CAPÍTULO XI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
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Art. 47. São equivalentes, para todos os efeitos, os diplomas de Bibliotecário, de 
Bacharel em Biblioteconomia e de Bacharel em Biblioteconomia e Documentação, expedidos até a 
data desta Lei por escolas oficialmente reconhecidas e registradas nos órgãos competentes, de 
acordo com a legislação em vigor. 

Art. 48. As pessoas não portadoras de diploma, que tenham exercido a atividade até 
30 de janeiro de 1987, e que já estão devidamente registradas nos quadros dos Conselhos Regionais 
de Biblioteconomia, estão habilitadas no exercício da profissão. 

Art. 49. (VETADO) 

Art. 50. (VETADO) 

Art. 51. (VETADO) 

Art. 52. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 53. (VETADO) 

Brasília, 25 de junho de 1998; 1772 da Independência e 1102 da República. 
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LEI W 9.674, DE 25 DE JUNHO DE 1998 

Dispõe sobre 
Bibliotecário 
providências. 

o exercício da profissão de 
e determina outras 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DA PROFISSÃO DE BIBLl:)TECÁRlO 

Art. 12 O exercício da profissão de Bibliotecário, em todo o território nacional. somente é permitido quando atendidas as qualificações estabekcidas nesta Lei. 

Parágrafo ,·mico. A designação "Bibliotecário" , incluída no Quadro das Profissões Liberais, Grupo 19, da Consolidação das Leis do Trabalho. é privativa dos Bacharéis em Biblioteconomia. 

Art. 22 (VETADO) 

Art. 32 O exercício da profissão de Bibliotecário é privativo : 

I - dos portadores de diploma de Bacharel em Biblioteconomia. expedido por instiruições de ensino superior oficialmente reconhecidas, registradas nos orgãos competentes. de acordo com a legislação em vigor; 

II - dos portadores de diploma de graduação em Biblioteconomia. conferido por instiruições estrangeiras de ensino superior, reconhecidas pelas leis do pais de origem, e revalidados no Brasil, de acordo com a legislação vigente; 

III - dos amparados pela Lei n2 7.504, de 2 de julho de 1986. 

GER:: P 23 004-2 (JUN/95\ 
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CAPÍTIJLO II 
DAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS 

Art. 42 O exercicio da profissão de Bibliotecário, no âmbito das pessoas juridicas de 
direito público e privado, é privativo dos Bacharéis em Biblimeconomia. 

Art. 52 (VETADO) 

CAPÍTULO III 
DOS CONSELHOS DE BIBLIOTECONOMIA 

Art. 62 (VETADO) 

Art. 72 (VETADO) 

Art. 82 (VETADO) 

Art. 92 (VETADO) 

Art, lO. (VETADO) 

Art. li. (VETADO) 

Art. 12. (VETADO) 

Art. 13. (VETADO) 

Art. 14. (VETADO) 

Art. 15. (VETADO) 

Art. 16. (VETADO) 

Art. 17. (VETADO) 

Art. 18. (VETADO) 

Art. 19. (VETADO) 

Art. 20. (VETADO) 

Art. 21. (VETADO) 

Art. 22. (VETADO) 

Art. 23. (VETADO) 

CAPÍTIJLO IV 
DA FINALIDADE E COMPETÊNCIA 

DO CONSELHO FEDERAL DE BIBLIOTECONOMIA 

Art. 24. (VETADO) 

Art. 25. (VETADO) 

CAPÍTIJLO V 
DA FINALIDADE E COMPETENCIA DOS 

CONSELHOS REGIONAIS DE BIBLIOTECONOMIA 

Art. 26. (VETADO) 

Art. 27. (VETADO) 

Art. 28. (VETADO) 

CAPÍTIJLO VI 
DO REGISTRO DE BIBLIOTECÁRIOS 

Art. 29. O exercício da função de Bibliotecário é privativo dos bibliotecários 
inscritos nos quadros do Conselho Regional da respectiva jurisdição, nos termos desta Lei. 

§ 12 É obrigatória a citação do número de registros no Conselho Regional, em todos 
os documentos de responsabilidade profissional. 

§ 22 (V ETADO) 

Art. 30. Ao profissional devidamente registrado no Conselho Regional serão 
fornecidas a caneira de identidade profissional e a cédula de identidade de Bibliotecário, que terão 
fé pública, nos termos da Lei. 

GER 3 .17.23 .004-2 (JUN/96) 
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CAPÍTULO VII 
DO REGISTRO DAS PESSOAS JURÍDICAS 

Art. 31 . (VETADO) 

Art. 32. (VETADO) 

CAPÍTULO VIII 
DO CADASTRO DAS PESSOAS JURÍDICAS 

Art. 33 . (VETADO) 

§ 12 (VETADO) 

§ 22 (VETADO) 

§ 32 As Bibliotecas Públicas localizadas em Municípios com até dez mil habitantes e 
cujo acervo não ultrapasse a duzentos exemplares catalogados poderão funcionar sob a sllpervisão 
de um Técnico em Biblioteconomia, devidamente registrado perante o Conselho e, neste caso, 
deverão comunicar ao respectivo Conselho Regional de Biblioteconomia a · criação, o 
funcionamento e a responsabilidade técnica da Biblioteca, para fins de anotação e controle, sendo 
isentas de qualquer taxa ou contribuição. 

Art. 34. (VETADO) 

CAPÍTULO IX 
DAS ANUIDADES, TAXAS, EMOLUMENTOS, MUL TAS E RENDA 

Art. 35. (VETADO) 

Art. 36. (VETADO) 

Art. 37. (VETADO) 

CAPÍTULO X 
DAS INFRAÇÓES, PENALIDADES E RECURSOS 

Art. 38. A falta do competente registro, bem como do pagamento da anuidade, 
caracterizará o exercício ilegal da profissão de Bibliotecário. 

Art. 39. Constituem infrações disciplinares: 

I - exercer a profissão quando impedido de fazê-lo ou facilitar. por qualquer modo. o 
seu exercício a não registrados; 

11 - praticar, no exercício profissional. ato que a lei defma como crime ou 
contravenção penal; 

III - não cwnprir. no prazo estipulado. detenninação emanada do Conselho Regional 
em matéria de competência deste, após regularmente notificado; 

IV - deixar de pagar ao Conselho Regional, nos prazos previstos, as contribuições a 
que está obrigado; 

V - faltar a qualquer dever profissional previsto nesta Lei ; 

VI - transgredir preceitos do Código de Ética Profissional. 

Párágrafo único. As infrações serão apuradas levando-se em conta a natureza do ato 
e as circunstâncias de cada caso. 

Art. 40. As penas disciplinares, consideradas a gravidade da infração cometida e a 
reincidência das mesmas, consistem em: 

I - multa de um a cinqüenta vezes o valor atualizado da anuidade; 

II - advertência reservada; 

III - censura pública; 

IV - suspensão do exercício profissional de ate três anos: 

V - cassaç:lo do exerci cio profissional com a apreensão da canelra prori ssional . 

§ 12 A pena de multa podera ser combinada com qualuuer aas llcnrlidades 
e:lumeradas n~:::te :l!1~g0. J( ::e~~o ;'!r o?: ic:~ja t: r.1 G.):;r -I .. r.l ~~o r:ç :'C· .lC.C~:lÇ1 3 Q..l Ir.esma 
infração. 

GER 3 17 23004-2 (JUN/96) 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3 17 23.004-2 (J UN/96) 

LEI 9.674/98 . . N~ 

§ 22 A falta de pagamento da multa prevista neste Capítulo no prazo estipulado 
determinará a suspensão do exercício profissional, sem prejuízo da cobrança por via executiva. 

§ 32 A susp~nsão por falta de pagamento de anuidades. taxas e multas somente 
cessará com o recolhimento da dívida podendo estendl'i-se a até três anos, decorridos os quais o 
profissional terá, automaticamente, cancelado seu registro, 3e não resgatar o débito, sem prejuízo da 
cobrança executiva. 

§ 42 A pena de cassação do exercício profissior:al acarretará ao infrator a perda do 
direito de exercer a profissão, em todo o território nacioml, com apreensão da caneira de 
identidade profissional. 

§ 52 Ao infrator suspenso por débitos será admitida a reabilitação profissional 
mediante novo registro. satisfeitos, além das anuidades em débito. as mulus e demais emolumentos 
e taxas cabíveis. 

Art. 41 . (VETADO) 

Art. 42. Nenhuma penalidade será aplicada sem que tenha sido assegurado ao 
infrator amplo direito de defesa 

Ar!. 43 . (VETADO) 

Art. 44. Não caberá ao infrator outro recurso por via administrativa. 

Art. 45. As denúncias só serão recebidas quando assinadas com a qualificação do 
denunciante e acompanhadas dos elementos comprobatórios do alegado, tramitando em caráter 
reservado, vedada a divulgação do nome do denunciante. 

Art. 46. As pessoas não habilitadas que exercerem a profissão regulamentada nesta 
Lei estão sujeitas às penalidades previstas na Lei de Contravenções Penais e ao pagamento de 
multa, a ser definida pelo Conselho Federal. 

CAPtTIJLO XI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 47 . São equivalentes, para todos os efeitos, os diplomas de Bibliotecário, de 
Bacharel em Biblioteconomia e de Bacharel em Biblioteconomia e Documentação, expedidos até a 
data desta Lei por escolas oficialmente reconhecidas e registradas nos órgãos competentes, de 
acordo com a legislação em vigor. 

Art. 48. As pessoas não portadoras de diploma, que tenham exercido a atividade até 
30 de janeiro de 1987, e que já estão devidamente registradas nos quadros dos Conselhos Regionais 
de Biblioteconomia, estão habilitadas no exercicio da profissão. 

Art. 49. (VETADO) 

Art. 50. (VETADO) 

Art. 51 . (VET ADOl 

Art. 52. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 53. (VETADO) 

Brasília. :5 de junho de 1998; 1772 da Independência e 11 (}2 da República. 

I: ERUAt'JDO HE!,<'RH) L.;E ~ ARDOSO 
Renan Calheiros 
Edward Amadeo 
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Atos do Poder Legislativo 

LEI W 9 674. DE 25 DE JUNHO DE 1998 

Dispõe sobre o exercicio da profissão de 
BibIiotecano e deterrmna outraS 
providências, 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPiTULO I 
DA PROFISSÃO DE BIBU::TECÁRJO 

Art. P! O exerclcio da profissão de Bibliottcário. em lodo o território nacional. 
somente é permitido quando atendidas as qualificações estabekcidas nesta Lei, 

Parágrafo ,"nico , A designação "Bibliotecano", incluida no Quadro das Profissões 
Liberais, Grupo 19. da Consolidação das Leis do Trabalho. e pnvativa dos Bacharéis em 
BiblioteconomIa. 

Art. 2' (VETADO) 

Art , 3' O exerCICIO da profissão de Bibliotecano e pnvatlvo: 

I . dos portadores de diploma de Bacharel em Biblioteconomia. expedido por 
Instituições de enSinO supen or oficialmente reconhecidas. regIstradas nos órgãos competc:ntes. de 
acordo com a legislação em vIgor; 

11 • dos portadores de diploma de graduação em Biblioteconorrua. conierido por 
Instituições estrangeIras de ensmo supenor, reconhecidas pelas leIS do pais de origem. c 
revalidados no BrasIl. de acordo com a legislação vigente; 

1II • dos amparados pela Lei n' 7,504. de 2 de julho de 1986, 

58 
65 
83 
83 

101 
101 
102 
105 
107 
107 
108 
109 
11 0 
115 
133 
134 
138 
139 
139 
139 
141 

CAPITULO II 
DAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS 

Art, 4' O exerclcio da prolissão de Bibliotecano, no àmbito das pessoas jundicas de 
di reito publico e pnvado, c pnvatlvo dos Bachareis em BiblioteconomIa. 

Art, 5' (VETADO) 

CAPiTULO 1II 
DOS CONSELHOS DE BIBLIOTECONOMIA 

Art, 6" (VEr ADO) 

Art, 7' (VETADO) 

Art, 8' (VETADO) 

Art, <)2 (VETADO) 

Art. 10, (VETADO) 

Art. 11. (VETADO) 

Art. 12, (VETADO) 

Art, 13 , (VETADO) 

Art. 14, (VETADO) 

Art, 15, (VETADO) 

Art. 16, (VETADO) 

Art. 17, (VETADO) 

Art, 18, (VETADO) 

Art. 19, (VETADO) 

Art, 20, (VETADO) 

Art, 21. (VETADO) 

Art. 22, (VETADO) 

Art. 23 , (VETADO) 

CAPiTULO IV 
DA FINALIDADE E COMPETÉNCIA 

DO CONSELHO FEDERAL DE BiBLIOTECONOMIA 

Art, 24, (VETADO) 

Art. 25 , (VETADO) 

CAPiTULO V 
DA FINALIDADE E COMPETÉNCIA DOS 

CONSELHOS REGIONAIS DE BIBLIOTECONOMIA 

Art, 26, (VETADO) 

Art, 27 , (V ETADO) 

Art, 28, (VETADO) 

CAPiTULO VI 
DO REGISTRO DE BiBLIO''ECÁRJOS 

Art, 29, O exercícIO da função de Biblio ' ''.c~iJ é privativo dos bibliotecano, 
inscritos nos quadros do Consel ho Regional da respectiva jurisdição, nos termos desta Lei, 

§ I ' É obrigatória a citação do nlimero de registros no Conselho Regiona!. em todo: 
os documentos de responsabilidade prolissional. 

§ 2' (V ET AO O) 

Art. 30, Ao profIssional devidamente registrado no Conselho Regional serãe 
fornecidas a carteira de identidade profissional e a cédula de idenudade de Bibliotecario. que terãe 
fé pública. nos termos da Lei , 
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CAPITL"LO VII 
DO REGISTRO DAS PESSOAS JURIDIC.-\S 

. \ri . 3 I. (\'[T ADO) 

Art . J: (VETADO) 

CAPiTULO VIII 
DO CADASTRO DAS PESSOAS JURIDICAS 

Art . 33. (VETADOI 

§ I ' (VETADO) 

§ 2' (VETADO) 

q 3' As Bibliolecas Públicas localtzadas em Municipios com alé dez mtl habitanles e 
":UJO acervo não ultrapasse a duzentos exemplares catalogados poderão funcionar sob a sllpen'lsào 
Je um recruco em Biblioleconomla. deVIdamente regIstrado peranle o Conselho e. neste caso. 
Jeverão comurucar ao respecuvo Conselho RegIOnal de Biblioleconomla a criação. o 
l'unclOnamenlO e a responsabilidade lecmca da Biblioleca. para lins de anotação e controle. sendo 
Isentas de qualquer taxa ou con01buição. 

Art. 34. (VETADO) 

CAPiTULO IX 
DAS ANUIDADES. TAXAS. EMOLUMENTOS. MULTAS E RENDA 

Art . 35. (VETADO) 

Art. 36 . (VETADO) 

Art. 37. (VETADO) 

CAPiTULO X 
DAS lNFRAÇOES. PENALIDADES E RECURSOS 

Art. 38 . A falta do competente registro. bem como do pagamenlo da anuidade. 
carnclenzara o exerclcio ilegal da profissão de Bibliotecario. 

Art . 39 . Constiruem mfrações disc iplinares: 

I - exercer a profissão quando impedido de faze-lo ou facili tar. por qualquer modo. o 
seu exerclcio a não registrados: 

II - praticar. no exerci cio profissional. alo que a lei defina como crime ou 
contravenç~o penal: 

III - não cumprir. no prazo estipulado. detenminação emanada do Conselho Regional 
em maléria de compeléncia desle. após regularmenle naU ficado: 

IV - deixar de pagar ao Conselho Regional. nos prazos previstos. as contribuições a 
que está obri gado: 

V - faltar a qualquer dever profissional previsto nesta Lei : 

VI - transgredir preceilos do Código de Ética Profissional . 

Parágrafo único. As infrações serão apuradas levando-se em conta a natureza do alo 
c: as circunstânCias de cada caso . 

Art. 40. As penas disciplinares. consideradas a gravidade da infração cometida e a 
reincidência das mesmas. consistem em: 

I - multa de wn a cinqüenta vezes o valor arualizado da anuidade; 

11 - advertencia reservada: 

III - censura publica; 

IV - suspensão do «ercicio profissional de alé três anos: 

V - cassação do exercicio profissional com a apreensào da carteira profissional . 

§ I' A pena de multa podera ser combinada com qualquer das penalidades 
enumeradas nesle artigo. podendo ser 3plicada em dobro em caso de reincidência da mesma 
nfração . 
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§ 2' A fal ta de pagamento da multa prevlSla neSle CapilUlo no prazo esupulado 
delermmara a suspensão do exerclclo protissional. sem preJul zo da cobrança por Vla executiva. 

§ 3' i\ suspensão por falta de pa~arntl1lO de anUIdades. laxas e muitas somente 
cessara com o recolhimento da diVida. podendo eSlcndl..'l-se a ate três anos. decom dos os qU3ls o 
profiSSional tera: automaticamente. cancelado seu registro .. 'e não resgatar o debi to. sem preJulzo da 
cobrança executiva. 

§ 4' A pena de cassação do <xerC1ClO prorlSSi01:al Jcarretara ao tnfralOr a perda do 
di reito de exercer a pro tissão. em todo o tem tório naclOnll. com apreensão da cartetra de 
identidade profissional. 

§ 5' Ao infralOr suspenso por déb,IOS sera admitida a reabi litação profisslOnal 
mediante novo regis tro. sati sfeitos. além das anUldadt::s em debito. as mulL!s e demais emolwnentos 
e taxas cabíveIS. 

Art. 41. (VETADO) 

f\rl . 42 . :--1enhuma penalidade sera aplicada sem que lenha " do assegurado ao 
infralor amplo direilO de defesa 

Art. 43 . (VETADO) 

A.rt. 44 . Não caberá ao infralor outro recurso por via administrativa. 

Art . 45 . As denuncias só serão recebidas quando assinadas com a qualificação do 
denuncianle e acompanhadas dos elementos comprobalórios do alegado, tramitando em caraler 
reservado. vedada a divulgação do nome do denunCIante. 

Art . 46. As pessoas não habilitadas que exercerem a profissão regulamentada nesta 
Lei estão sujeitas às penalidades prevIstas na Lei de Contravenções Penais e ao pagamento de 
multa. a ser defInida pelo Conselho Federal. 

CAPÍTULO XI 
DAS DISPOSIÇOES GERAlS E TRANSITÓRIAS 

Art. 47. São eqUIvalentes. para lOdos os efeitos. os diplomas de Bibliotecário. de 
Bacharel em Biblioleconomia e de Bacharel em Biblioteconomia e Documentação, expedidos alé a 
data desta Lei po r escolas oficialmente reconhecidas e registradas nos órgãos competentes, de 
acordo com a legislação em vigor. 

Art . 48 . As pessoas nào portadoras de diploma. que lenham exercido a atividade até 
30 de janeiro de 1987. e que Ja estão devidamente registradas nos quadros dos Conselhos Regionais 
de Biblioleconorrua. estão habilitadas no exercicio da profissão. 

Art. 49. (VETADO) 

Art. 50. (VETADO) 

Art. 51. (VETADO) 

Art. 52. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art . 53. (VETADO) 

BrasíliJ . 25 de junho de 1998; 177' da Independência e 11 ()i da Republica. 

FERNANDO I !ENRIQUE CARDOSO 
Renan ('alhe lros 
Edward Amadeo 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

EMENDAS OFERECIDAS EM PL DE LEI Nº 3.493-C/93 

COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Reda ç ão, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanim~ 

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legi2 
lativa das Emendas oferecidas em Plenário ao Projeto de Lei 

nº 3.493-C / 93, nos termos do parecer do Relato r, Deputado 

J air Siqueira. 
I 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aloysio Nunes Ferreira - Presidente, Vicente 

Cascione e Vicente Arruda - Vice-Presidentes, Antônio dos 

Santos, Paes Landim, Régis de Oliveira, Vilmar Rocha, Ary 

Kara, De Velasco, Gilvan Freire, João Natal, José Luiz Cle

rot, Adhemar de Barros Filho, Adylson Motta, Darci Coelho, 

Gerson Peres, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Edson 

Silva, Marconi Perillo, Nicias Ribeiro, Welson Gasparini, 

Zulaiê Cobra, José Genoíno, Marcelo Déda, Milton Temer, Co

riolano Sales, Aldo Arantes, Magno Bacelar, Philemon Rodri

gues, Fernando Diniz e Domingos Dutra. 

Sala da Comissão, em 20 de agosto de 1996 

Deputado A 

President 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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PROCESSO N.O 026 {=to I 4q 

PROCED~NCIA: __________________ _ . -
ASSUNTO: ~LA-~L--éL 
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GER 3. 17.07.002·9 (DEZ/98) 



-o 
~z 
.... ...J 
9Q.. 

SECRETARIA-GERAL DA 'I;~SÂ 

Ass. "'"'~ 
Ponto: 



r, " ",... 
:- r -, r; 

l 4 j íS = j ;]~ , .' / I " 
'-' -_..J / U 

, r -, 
~ 

Oficio nO j IV (CN) Brasília, em Of:, de outubro de 1999. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional , em 
sessão conjunta realizada no dia 22 de setembro do corrente ano, aprovou o veto parcial 
aposto pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República ao Projeto de Lei do Senado 
nO 10, de 1992 (PL nO 3.493, de 1993 , nessa Casa), que "dispõe sobre o exercício da 
profissão de Bibliotecário e detennina outras providências". 

Atenciosamente, 

.~ 

fL ~ 
r Antonio Carl s 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Michel Temer 
Presidente da Câmara dos Deputados 
jbs/. 

Presiden e 
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